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1.950
Faço saber que G Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,

n.v I. dá Constituição Federal,' e eu promulgo o seguinte -
"

DECRETO L~GISLATIVO

N.o 1, de 1950

Art. 1.0 Fi' aprovado o Convênio sõbre Marcas de Indústria e de
Comércio e Privilégios de Invenção, entre o Brasil _e a República Oriental
do Uruguai, assinado no Rio de Janeiro, em 18 de julho de 1946.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publícaçãc, reto
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de janeiro de 1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Convênio sôbre marCas de Indús
tria e Comércio e Privilégios de
Invenção entre a República dos
Estados Unidos do Brasil e a
República Oriental do Uruguai

o Presidente da República dos Es
tados Unidos do Brasil c o Presi
dente da República Oriental do
Uruguai, no propósito de robustecer
as tradicionais relações de amizade
que ligam os seus respectivos povos
-8 assegurar a reciprocidade de tra
tamento para os ínterêsses dos seus
nacionais, nos têrmos do artigo 1.0
do Tratado de Comércio e Navega
ção entre os dois países, firmado no
Rio de Janeiro a 25 de agôsto de
1933, resolveram concluir e assinar
um Convênio sôbre marcas de in
dústria e de comércio e privilégios
de invenção e, para esse fim, no
mearam seus Plenipotenciários, a
saber:

o Exoelentíssimc Senhor Presi
dente da República dos Estados
Unidos do Brasil Sua Excelência o

Convênio sôhre marcas de Indús
tria y de Comercio y Privilentns
de Invención entre la República
de los Estados Unidos de l Brasil
y la República Oriental del
Uruguai
El Presidente de la República de

los Estados Unidos del Brasil y el
Presidente de 1:1 República Ortental
del Uruguay con el propósito de
robustecer las tradicionales relacio
nes de amistad que ugan sus respec
tivos pueblos y asegúrar la recípro
cídad de tratamientr, para los ínte
reses de sus respectivos nacionales.
en los términos del artículo 1.0 del
Tratado de Comércio y Navegatíon
entre IGS dos países firmado en Rio
de Janeiro el 25 de agôsto de 1933,
resolvíeron concluir y firmar un
Oonvenir, sôbre marcas de Inclústría
y de comércio y privilégios de inven
ción y para ese fin, nomoraron sus
Plenípotencíarlos, a sabere

EI Exoelentísimo Sefior Presiden
te de la República de los Estados
Unidos del Brasil, a Su Excelência
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Senhor Doutor João Neves da Fon
toura, Ministro de Estado das Re
Iaçôes Exteriores do Brasil: e

O Excelentíssímo Senhor Presi
dente da República Oriental do Uru
guai, Sua Excelência o Senhor Dou
tor Enrique E .. .Bueno. Embaixador
Extraordinário e Plempotenciúrtc do
Uruguai;

Os quais depois de haverem t-o
cado Sl;;US Plenos poderes. achados em
boa e devida forma, convieram no
seguinte:

ÁRTIGO I

Todo industrial ou comerciante,
estabelecido em qualquer dos Esta
dos Contratantes, que tiver devida
mente registrada, como nacional,
num dos mencionados Bstados: mar
ca de fábrica ou de comércío, terá
direito a obter no outro Estado, a
}nesma proteçâo.vsem prejuízovc.os
'direitos de terceiros e mediante as
condições e formalidades exigidas
pela respectiva Iegislaçáo interna.

ARTIGO li

O nome comercíal é será protegido
em qualquer dos dós Estados Con
tratante, sem obrtgaçâo de uepósíto
ou registro, faça, ou aãc, parte de
marca de indústria ou de comércio,
uma vez provada a existência legal
da fu-rna ou sociedade do país -de
orig-em e sempre de acôrdo com a
sua legislação interna.

ARTIGO m

Para fins de repressão. de acõrdo
com a respectiva legislação, fica en
tendido que constitui ato de concor
rência desleal todo procedimento con
trário ás práticas honestas E;!TI maté
ria industrial ou comercial. Nessa
conformidade devem ser reprímídos:

a) os fatos suscettvoa de criar
confussão com os produtos de proce
dência diversa, qualquer que seja o
meio empregado

bj as alegações falsas, capazes de
desacredltal os produtos ele um cr n
corrente;

c) as marcas que contiverem, 'Co
mo indicação de procdência, a re
ferência a determinado país ou lo
calidade junto a nome comercial
fictício ou falsificado,

(A presente enumeração tem ca
ráter simplemente enunciativo).

el Seüor Embajador Doctor João
Neves da Fontoura, Ministro de Es
tado de Relaciones EXL€1'ícrC3 deí
Brasil; y

EI Excelentisímn Seúor Presíden
te de la Reoúblíca Orienta-l del Uru
guay Enr-ique E, Bueno, Embajador
Extraordínárto y Plenipotenciário
deI Uruguay:

Los cuales después de haber cam
blado sus Plenos Poderes. encontra
dos en buena y debida forma, con
vlnieron en lo seguiente:

ARTICULO I

Todo industrial o comerciante 85
tablecído en cualquíera de lOS Es
tados Contratantes, que tuviere Q2
bídamente registrada con cahdad de
nacional en cualquicra de aouellos,
una marca de fábrica o de comér
cio, tendrá derccho a obtcncrvn el
otro pais la mísma m'oteccíón sm
perjuícío de; los derecbcs d02 torce
rcs y mediante ias condiciones y for
malidades exigidas por La respectiva
Uva legislacíón interna.

ARTICULO TI

El nombre comercial -'381':1 prote
gido en cualquer de los Estados
Contratantes, sin obrrgación de de
pósíto o registro haga e no parte
de marca de índustria o de comér
cio, una vez probada la existência
legal de la firma e scctedad dei país
de origen y en todo de acuerdo oon
su Iegrslacíón interna,

ARTICULO TI!

Para el fin de reprcsión, de acuer
do con la respectiva Iegíslación, que
dá entendido que constituve actc de
competência desleal todo procedimi
cnta contrário a las prácticas ho
nestasen matéria industrial o co
mercial. De conformidad con eato,
deben ser reprimidos:

a) 10E hechos susceptibles de crear
confusíón con los productcs de pro
cedência diversa, cualquíera que sea
el medro empleado:

b) las alegaciones farsas. espaces
de desacreditar los produtos de un
competidor;

c) las marcas que contuvíeren o
rno índicacíón de procedência, la
referência a determinad., país o 10
calidad. juntamente a nombre co
mercial fictício o falsificado.

(La precedente enumeractón tíene
caráter símplemente enunciativo).
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ARTlGO IV ARTICULO IV

Os Estados Cont,ntantes se com
prometem a assegurar, respectiva~

mente, aos residentes cio outro pais,
o;, recursos legais, quer admuustra
tdvos, quer judiciais, ÚQ sentido de
tomar efetiva a repressão dos atos
mencionados no Artig-o lI! do pre
sente Convênio.

ARTIGO V

Los Estados Contratantes se com
promet.en a assegurar a los resíden
tes del otro país, los recursos lega
Ies sean administrativos o judicia
les' en el sentido de hacer efcctiva
la 'represión de los actos menciona
dos e11 el Artículo IH del presente
Comvêmo .

ARTICULO V

o depositante de).1.m pedido de El solicitante de un pedido de
patente de invenção. em qualquer patente de Invencíón en cualquíera
dos dois Estados Contratantes, go- de los Estados contratantes, gozará
zará de um du-eíto de prioridade du- de un derecho de prrcrtdad durante
.rante Q prazo de doze meses, con- e1 plazo de doce meses contados de
tados da data do pedido "inicial no la fecha del cedido inicial en e1 país
pais de origem, para realizar depó- '/de orígen, para realizar depósito
sito Idêmtíeo no outro, ressalvados os idêntico en el otro. resguardados 103
direitos .de terceiros. derechos de terceros , .

ARTIGO VI

o depósito realiza-do, em qual
quer dos dois Estados Contratantes.
antes de expirado o prazo fixado no
artigo anterior, não poderá ser in-
validado p01' fatos ocorridos nêsse
intervalo. principalmente pôr out::o
podido. publicação do invento ou
sua exploração.

ARTIGO VII

O Inventor. que desejar prevale
ccr-se da prioridade resultante de
depósito interior, deverá apresentar
uma certidão, da qual deverão cons
tar a data do depósito o título do
Jervento e o nome do depositante.
Quando, conjunta ou separadamente
solicitar também a proteção legal
para seu invento, deverá apresen
tar também cópias das memórias
descritivas e do desenho correspon
dente ao depósito efetuado no país
de origem, bem como o título de
sua concessão; êste último, no caso
em que a patente já lhe tenha sido
concedida A rererída documenta
ção deverá ser autenticada pela au
toridade do país que a expediu, fi
cando. no entanto, livre de qualquer
outra legalízaçáo .

ARTIGO VIII

o pedido de privilégio ficará su
jeito, por outra parte, aos mesmos
requisitos impostos aos residentes

ARTICULO VI

El depósito realizado em cualqui
era de los Estados Contratantes, 3.Q1~

tes de expirado el prazo fijado en
ct articulo anterior, no podrá ser
ínvalída.do por hechos OCU1'1'idos eu
ese intervalo, principalmente por
otro pedido, publicacíón del Invento
o su exploración .

ARTICULO VII

E1 inventor que desce prevalecerse
de la príorrdad resultante de depô
sito anterior, deberá presentarse
COll1 una certitíoacíón en la que
conste la fecra del depósito, deno
minacíón de la inveneíón y el noru
bre del depositante. Cuando con
junta o separadamente, solicite ta.m
bién la protección legal para EU
invento, acompanará. asimismo, co
pia de las memorias descrlptrvas y
dcl diseno correspomdiente al depó
sito efectuado en el pais de or-igen
y el título de otorgamíento: este
último en el caso de que la patente
ya Ie hubiere sido concedida. La re
ferida documentación deberá ser au
tenticada por la autor.íôad del país
que la expedió, quedando, Si11 em
bargo, eximida de cualquler otra 18
galízación ,

ARTICULO VII

EI pedido de patente quedará su
jeto, P0l' otra parte, a los nusmos
requisitos impuestos f. los residen-
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no país onle fÔ1' requerida a pro
teçâo e segundo a legislação vigente.

ARTIGO IX

o presente Convênio será ratifi
cado depois de preenchidas as fOT
maâídades legais de um em cada um
dos Estados sígnatáríos ; e entrará
em vigor sessenta dias após a troca
de suas ratificações. quê se efetua
rá na cidade de Montevidéu, e vi
gorará até um ano após a data em
que fôr denunciado por uma das Al
tas Partes Contratantes.

Em fé do que, os Plenipotenciá
rios acima nomeados firmam o pre
sente Convênio, em dois exempla
jres, nos idiomas português e espa
nhol, e lhes apôem os seus selos, na
cidade do Rio de .Ianeíro, aos de
zoito dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e quarenta e seis.

L. S. João

L. S. Enrique

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do art. 66
n .o I, da Constituição Federal,. e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 2, de 1950

Artigo 1. o É aprovado o texto do
Protocolo de Emenda da Convenção
para a Repressão da Circulação e
do 'Tráfego das Publicações Obsce
nas, assinado pelo Brasil, em Lake
Sucess, a 17 de março de 1943, por
ocasião da Assembléia Geral das :Ta
ções Unidas.

Artigo 2. o Esta lei entrará em vi
gor na data da sua publicação re
vogadas as dísposícões em contrá-
rio. -

Senado Federal, em 27 de janeiro
de 1950.

NEREU RAMOS,

Presidente do Senado Federal

tcs en el país donde fuera requerida
la. protecíón y ségun la Iegfslacíon
vigente.

ARTICULO IX

EI presente rjonvenio será ratlfi
cada después de Ilenadas las forma
lidades Iegales de uso en cada uno
de los Estados fírmantes, entrará
em vigor sesenta dias después dcl
câmbio de sus ratificaciones, que se
ef'ectuará en la cíudad de Montevi
deo. y durará hasta un ano después
de la fecha en que. fuera denunciado
por una de las Altas Partes Contra
tantes.

Eu fe de lo Que, los Plenipoten
ciários arriba nombrados, firman el
presente Convênio, eu dos ejempla
res , en los idiomas portugues y cas
tellano y lés colocan sus senos, e11
la cíudad de Rio de Janeiro, a los
diecíoeho dias del mês de julio dei
ano de mil novecentos cuarenta y
seis.

Neves da Fon toura

E. Buero

PROJETO DE DECRETÚ LEGISLI\TIV<)
N.o 64, de 1949

Protocolo da emenda da Convenção
para a Repressão da Circulação
e do Tráfico das Publicações
Obscenas, concluída em Genebra,
a 12 de setembro de 1923
Os Estados Partes no presente Pro

tocolo, considerando que a Convenção
para a Repressão da Circulação e do
Tráfico das Publicações Obscenas,
concluída em Genebra, a 12 de se
tembro de 1928, confiou à Liga das
Nações certos poderes. e funções, e
que, em face da díssoluçâo da Liga.
das Nações é necessária a adoção de
medidas com o fim de assegurar- o
exercício cont-nuo dêsses poderes e
funções, e considerando que é opor
tuno que êles sejam assumidos, dera
vante, pela Organização das Nações
Unidas, convieram no aeguínte:

ARTlGú I

Os Estados Partes no presente Pro
tocolo assumem o compromisso, entre
si e de acôrdo com as disposições do
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presente Protocolo, de atríbuir pleno
vaor jurdíco às emendas a êsse ins
trumento contidas no anexo ao pre
sente Protocolo, de as pôr em vigor e
de assegurar sua aplícação ,

ARTIGO II

O Secretário Geral preparará o tex
to da Convenção de 12 de setembro
de 1923 para a Repressão da Circula
ção e dÓ Tráfico das Publ'cações Obs
cenas rebísta de conformidade com :.·0
presente Protocolo e transmitirá, á ti
tulo informativo cópias 'do mesmo ao
Govêrno de cada Membro da Orga
nização das Nacões Unidas, bem como
ao Govêrno de cada Estado não mem
bro à assinatura ou aceitacão do qual
fica o presente Protocolo aberto.
Convidará igualmente as Partes na
Convenção acima mencionada a apli
car o texJo emendado dêsse instru
mento logo que entrem em vigor es
sas emendas, mesmo se não S8 tive
rem ainda tornado Partes no pre
sente Protocolo.

ARTIGO TIl

O presente Protocolo ficará , aberto
à assinatura ou à aceitação ,de todos
os Estados Partes na Cosvencão de 12
de setembro de 1923 par-a a Repressão
da Circulacão e do Tráfico das Pu
blicações Obscenas, aos quais o Se
cretário Geral houver transmitido
cópia do presente Protocolo.

ARTIGO IV

Os Estados poderão tornar-se Par
tes no presente Protocolo:

a) pela assinatura sem reserva
quanto a aprovação; ou

b) pela aceitação; a aceitação se
efetuará pelo depósito de um instru
mento formal junto ao Secretário
Geral da Organização das Nações
Unidas,

ARTIGO V

1. O presenté protocolo entrará em
vigor na data na qual dois oi, mais
Estados se tornarem Partes no men
cionado Protocolo,

2. As emendas contidas no Anexo
ao presente Protocolo entrarão em
vigor desde que a maioria. das Par
tes na Convencão de 12 de setembro
de 1923 para a -Repressão da Circula
cão e do Tráfico das Publicações Obs
cenas se tenham tornado Parte no
presente Protocolo e em conseqüên
cia, todo Estado que se tornar Pas-te

na Convenção após a entrada em vi
gor das emendas que a mesma se
referem, se tornará Parte na Con
venção assim 'emendada."

ARTIGO VI

De acôrdo com o parágrafo prí
metro do artigo 102 da Carta das Na
ções Unidas e com o regulamento
adotado pela Assembléia Geral para
a aplicação dêsse texto o Secretário
Geral da Organização das Nações Uni
das fie aauto.nzado a registrar o pre
sente Protocolo bem como as emendas
feitas na Convenção pelo presente
Protocolo nas respectivas datas de
sua entrada em vigor e a publicar o
Protocolo e a Convenção emendada

,/logo que possível após seu registro.

ARTIGO VTI

.. O presente Protocolo cujos textos
chinês, francês, russ., e espanhol são
igualmente autênticos. será deposi
tado nos arquivos da Secretaria da
Organízaçâo das Nações Unidas. Ten
do sido redigida apenas em inglês e
francês a Convencão emendada de
acôrdo com o Anexo os textos in
glês e francês do Anexo serão igual
mente autênticos e os textos chinês,
russo e espanhol serão t-aducôes .

Uma cóuía autêntica. do Proto
colo, com ô Anexo será enviada pelo
Secretário Geral à cada um dos Es
tados Partes na Convencâo de 12 de
setembr-o de 1923, para·- a Repressão
da Circulacâo e do Tráfico das Pu
bllcacões Obscenas, bem como a to
dos os Membros da Organização das
Nações Unidas.

Em fé do que os abaixo assinados
devidamente autorizados pelos seus
respectivos Governos assinaram o pre
sente Protocolo, na data que figura
junto à suas crespectívas assínaturasi

Feito em Lake Success, NOVa York,
a doze de novembro de mil novecentos
e quarenta e sete.

12 de novembro de 1947,

Pelo AfganistãO:

A, Hossayn A;;jz.
12 de novembro de 1947,

Pela Argentina:
.rosé Arce.

12 de novembro de 1947.
ea« Austrália:

Herbert V. Evatt.
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13 de novembro de 1947.

Pelo Reino da Bélgica:
F. vau Langenhove,

12 de novembro de 1947.

Pela Bolívia:
Pelo Brasil:

"ad reterendum"
João Carlos Muniz
c' 17 de março de 1948

Pelo República scciaust«.» Soviética
da Bietorússia:

pelo, Canadá:
J.. L. Ilsley

24 de novembro ele 1947

pelo Chile:
Pela China:

Peng Chun Chang

12 de novembro de 1947.

Pela Coíombio:
POr Costa Rica:
POr Cubà:
Pela Tcnccostonuquic:

Jari Massaryk

12 de novembro de 1947.

Pela Dinamarca:
"ad referendum"

Bodil Begtrun

12 de novembro de H)(:l:7.

Pela República Dominicana:
Pelo Equador:
Pelo Egito:

:M. H. Haykal Pasha

12 de novembro de 1947

Por El Salvador:
Pela Etiôpia:
Pela Franca :
Pela Grécia:
Pela Guatemala:
Por u.uu.

Max H. Dorslnville

12 de novembro de 1947

Por Honduras:
Pela Islândia:
Pela india:

M. K. Vellodi

12 de novembro de 1947

Pelo Irã:
Pelo.lraque:

Pelo Libano:
Pela Lioéría:

Pelo Griio-Ducodo de t.uxenunuço:
(sob reserva de aprovação r
PiClT8 Peseatore

12 de novembro de "l947

L. Padilha Nervo
<1 de fevereiro de 1948

Pelo México:
Pelo Reino dos Países Baixos:

("Ad referendum")
J. H. Van Royen

12 de novembro ele 1947

Pela NOlJU Zelândia:
Pela Nicarágua:
Pelo Reino da Noruega:

(sob reserva de ratificação)
p'ínn Moe

12 de ",'novembro de 1947

Pelo Paquistão:

O representante do Paquistão de
seja lazer constar que, de acôrdo
com o § 4.° do Anexo à Indían Inde
pendence Order, 1947, o Paquístào se
considera Parte na Convencão In
ternacional para a tzepressüo "da. Ctr
culacào e do Trâfico das publícacoes
Obscenas, concluído em Genebra, a
12 de setembro de 1923, por ter-se
a índia tornado parte na mencio
nada Convenção Internacional, an
tes de 15 de agôsto de 1947.

Zafrullah Khan

12 de novembro de J.947

Pelo Panamá:
H.. J. Alraro

20 de novembro de 1947

Pelo Porcunun:
Pelo Peru:
Pela Repúhlica das FilipInas:
Pela Poíõtua:
Pela Arábia Saudita:
Pelo Sido:
Pela Sue.cla:
Pela Síria:
Pela Turquia:

Selim Sarper

12 de novembro de 1947

pela República Socialista Scnnétice der.
ucrãnui:

Pela União Sul-Africana:
H. T. Andrews
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12 de novembro de 1947
Pela União das Repúblicas Socialis

tas Sooícticas:
A. Gromyko

18 de dezembro de 1947
Pelo Reino U'nido da Grã-Bretanha e

Irlanda do Norte:
Pelos Estados Unidos da América do

Norte:
Pelo Uruguai:
Pela Venezuela:
Pelo lemen :
Pela Iugoslávia:

r». Jaza Vilfan

12 de novembro de 1947

ANEXO

Anexo ao, Protocolo de emenda da
Ilonvençâc para a Repressão da
üírculação e do Tráfico das Pu
bltcaçêes Obscenas, concluido em
Genebra, a 12 de setembro de
1923

No art. 8.°, os §§ 1.0 e 2.0 pcarão
assim redigidos:

A presente Convenção esta, sujeita
a ratífícacâo . Os instrumentos de ra
tlficacâo "serâo transmitidos ao Se
cretário Geral da Organização das
Nações Unidas. que notificará o de
posito dos mesmos aos Mem!:?ros da
Organização das Nações Unidas .e
aos Estados não-Membros a0S qUaIS
houver enviado cópia da' Oonvençâo .

O Secretário Geral da Organização
das Nações Unidas enviará ímedtara
mente ao Govêrno da República
francesa cópia autenticada de todo
Instrumento referente à presente
Convenção.

O art. 9.0 ficará assim redigido:
Os Membros da Organização das

Nações Unidas poderão aderir a pre
sente Convenção. o mesmo se aplica
aos Estados não-Membros aos qUaIS
o Conselho Econômico e Social da
Organização das Nações Unidas. re
solve comunicar oficialmente a pre
sente Convenção.

Essa adesão se efetuará 1)01' meio
de um instrumento transmitido ao
Secretário Geral da Organização das
Nações Unidas, para fins de depósito
nos arquivos do Secretariado. O, Se
cretáa-ío Geral notificará ímedtata
mente ésse depósito aos Membros da
Organização das Nações Unidas, bem
como aos Estados não-Membros aos

quais houver enviado cópia da Con
venção.

No art. 10, as palavras "Membro
da Organização das Nações Unidas"
substituirão as palavras "Membro da
Liga das Nações".

No § 1.0 do art. 12, as palavras
"Secretário Geral da Organização
das Nações Unidas" substíbuirâo as
palavras "Secretári., Geral da Liga
das Nações", e as palavras "o ,Mem_
bro da "Organízaçâo das Nações Uni
das" as palavras "o Membro da Liga
das Nacôes".

O § -2.0 do art. 12 ficará assim
redigido:

O Secretário Gero] da Organização
das Nações Unidas comunicará qual
quer denúncia recebida a cada Mem
bro da Organização das Nações UDi
das e a cada Estado não..Membro
ao qual houver enviado cópia da
Convenção.

'O arfo 13 será suprimido.
O art . 14 ficará assim red igido:

O Secretário Geral da Organização
das Nações Unidas manterá uma re
Iacâc especial de tôdas as Partes que
assinarem. ratificarem ou denuncia
rem a presente .Convencâo ou aderi
rem à mesma. Essa relacào poderá.
ser consultada a qualquer tempo por
qualquer membro da Organização das
Nações Unidas- ou por qualquer Es
tado nào-Mernbro ao qual o Secre
tário Geral houver enviado cópia da
Convenção.

Ela será publicada o mais freqüen
temente possível.

No art. 15 as palavras "::"1- Côrte
Permanente de Justiça Internacio
nal" serão substituídas pelas pala
vras "a Côrte Internacional de Jus
tíca" e as palavras "o Protocole de
assinatura da Côrte Permanente de
Justica Internacional" o serão pelas
palavr-as "o Estatuto da Oõrte In
temacíonal de Justiça".

No art. 1ô as palavras "o Conselho
da Liga das Nacôes' serão subscttuí
d2S pelas palavras "o Conselho Eco
nômico e Social da Organízaçâo das
Nações Unidas".

A presente é a tradução oficial, em
idioma português, do texto origmal e
autêntico elo Protocolo de Bmenâa da
Conseacdo para a Repressão aa Cir
culacão e do Tráfico das Puoíicacôee
Obscenas Concluída em Genebra, a
12 de setembro ele H!33, firmado em
Lake Success, Nova York, a 12 de
setembro de 1947.

Secretaria de Estado das Relações
Exteriores, Rio de .janeu-o, D.F., em
4' de maio de 1949. - M. C. de Al-
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varenga, Chefe da Divisão de Atos,
Congressos e Conferências Interna
cionais.

Parecer da Comissão de Diplomacia

No exercício de' dever constitucio
nal, que lhe é assegurado, o Excelen
tíssímo Senhor Presidente da Repú
blica submete à. aprovação do Con
gresso Nacional o Protocolo de Emen-c
da da Convenção para a Repressão
da Circulação e do Tráfico' das Pu-
blicações Obscenas. '

A Convenção em aprêço consta de
.eto concluído em Genebra, a 12 de
setembro de 1923, enquanto que o ci
tado Protocolo de Emenda firmou-se
por ocasião da Assembléia Geral das
Nações Unidas, realizada f'm.Lake
Success. Nova York, tendo-lhe o Bra
sil apôsto a sua assinatura, a 17 de
ma~ço de 1948.

O Protocolo destina-se a assegurar
a continuidade das obrigações e fun
ções que se achavam a cargo da Liga
das Nações, conferindo-as, doravan
te, à Organização das Nações Unidas.

Dissolvida a Liga das Nações, é
natural que no exercício dos poderes
e funções que lhe atribuía a referida
Convenção se opere essa substituição
pelo novo órgão da política interna
cional.

As Emendas encontram-se em Ane
xo ao Protocolo e visam os arts. 8.0 ,

9. 0 , 10, 13, 14, 15, 16 e §§ LO e 2,°
do art. 12 da Convenção.

O art , 13 é objeto de sumária su
pressão enquanto que os arts. 10,
15, 16 e o ê 1.0 do art. 12 sofrem
simples mudança de expressões; os
arts. 3.°, 9.0 , 14, 15, e o § 2.° do
art. 12 passam a ter redação diversa.

Versam os mesmos sôbre a depen
dência de ratificação da Convcncâo.
a marcha dos respectivos tnstrumen
tos. a capacidade de adesão dos Es
tados membros. ou nâo-memoros da
Organização das Nações Unidas e a
forma por que se efetuará a ccmuni
cacão de denúncia recebida e a rela
ção especial dos que assinaram a
Oonvencâo. denunciaram, ratificaram
ou aderiram à mesma.

Não há motivo para que se deixe
de aprovar o dito Protocolo de Emen
da, e. nessa conformidade. submeto
à consideração dos membros dessa
Comissão o seguinte Projeto de Lei:

O Congresso Nacional decreta:
Art.. LO E' aprovado o texto do

Protocolo de Emenda da Convencâo
para a Repressão da Circulacâo e
do Tráfico das Publicações Obscenas,
assinado pelo Brasil, em Lake Success,

a 17 de marco de 1948, por ocasião
da Assembléia Geral das Nações
Unidas.

Art.. 2.° Revog-am-se as díspcsíçôes
em contrárío à presente lei, que en
trará em vigor desde a data de sua
promulgação. .

Sala das Sessões, em 14 de Julho
de 1949. João Henrique. Presi
dente, ~ Alencar Araripe. - Lima
Cavalcanti. - Egberto Rodrigues. 
Alvaro Castelo. - Pereira de Sousa.
;......... José Armando. - Faria Labato.
_ Rafael Cincurá. .

Faço saber que o congresso Nacío
naj decreta, nos têrmos do art. 77, §
1.0, da Constituição Federal, e eu pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 3, de 1950

Art. 1.° E' mantida a decisão do
Tribunal de Contas, de 31 de dezem
bro de 1948, que recusou registro ao
contrato e seu têrmo aditivo de 2 de
janeiro de 1948 e 1.0 de junho do mes
mo ano, respectivamente, entre o Go
vêrno do Território Federal do Gua
poré e Norberto Dantas da Silva, para
desempenhar a função de mestre es
pecializado das construções a cargo
dêsse Território.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 27 de janeiro
de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faco saber que o Congresso Nacío
unj decreta, nos têrmos do art. 77, §
1.0, da Constituíçâo Federal, e eu pro
mulgo . o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 4, de 1950

Art. 1.0 E' mantida a decisã-o do
Tribunal, de Contas que denegou l'C
gistro ao contrato, celebrado em 9 de
novembro de 1943, entre o Ministério
da Educação e Saúde e a firma S. A.
Armando Bussetí comercial e Impor
tadora, para fornecimento de material
à Essola Técnica Nacional.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de janeiro
do 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. Ti,
S 1.° da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o ·5, de :1950

tArt. 1.° [É mantida' a decisão -do 'I'ribunaj de Contas que recusou.
registro ao córrtrato, celebrado em 2-2 de março de 1948, entre o Mdnístérto
da Aeronáutica e a firma Mota, Viana & Companhia Limitada. para
fornecimento de rações preparadas, ,tipo ISA1PS, aos cperáríos da Fábrica.
do Gal~o.

Art. 2.° !Revogam-se as dispósiçôes em contrrlo .
Senado FedBral, em, 1 de fevereiro de 1950.

NEREU RAMOS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacíorral decreta, nos têrmos do art. 77,
§ L° da Constituição Federa-l, e eu promulgo o seguinte

DECRETO J~EGISLATIVO

N.o 6, de 1950
tt\rt. 'l.0 O 'I'ríbunal de Contas registrará o têrmo, datado de 22 de

novembro de 'HI:48, aditivo ao contrato firmado, em 16 de fevereiro do
mesmo ano, entre o MinistéI1!:O da Agricultura e João Pedro Gurfâo Be
vllacqua, para o desempenho por êste da função de técnico especializado
em combustíveis, no Laboratórto de Produção Mineral dêsse Ministério.

lAl't. 2.° A presente lei entrará em 'Vigor na data da sua publicação,
revogadas as dísposiçôes em "contrário.

iSenadoFederal, em 1 de fevereiro de 1950.

NEREU RAMOS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congre~so Naclona.l decreta, nos têrmos do art. 6'6"
n.o '1, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETV I,EGISLATIVO
N.o 7, dt 1H50

lArt. 1.° ~ aprovado o texto do Protocolo de emenda à Convenção
para Repressão do Trá..fico de Mulheres e Crianças e àCon'Vençâo para
Repressão do Tráfico de Mulheres Maiores. adotado por ocasião da As
sembléia Geral das Nações Unidas que "'0 reuniu no ano de 19'47, em Lake
Success, Nova York, e firmado pelo Brasil em 17 de março de 1948.

Art. 2.° !Revogam-se as dispoe'ções em contrário.

Senado Federal, em '1 de fevereiro de 1950.

NEREU RAMos
Presidente ido 'Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77~

§ 1.° da Constituição Federal,e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATrvO
N.o 8, de J1950

Art. '1.0 O 'Tribunal de Contas registrará o têrmo de acôrdo celebrado,
em 23 de setembro de -1948, entre o Ministério da Educação e Sarúde e o
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Govêrno do Estado do Espírito Santo, !para. execução de abras, sob o regime
de cooperação, no prosseguimento da constr~ç~. do Hospital-Colônia de
Alienados no lugar Santana, arredores de 'vítoría.

tA.rt. 2.° A Ipresente Ieí entrará em vigor na. data da SUa publicação
revogadas as disposições em contrário.

Senado .Fedél~al) em 1 de fevereiro de 1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, §
1.0, da Constituição Federal, e eu promulg-o o seguinte

DECRETe:; LEGISLATIVO
K'J 9, de 1950

Art. 1.0- O Tribunal de' Contas r-egistrará o têrmo de 4 de novembro
de 1948, aditivo ao contrato, firmado em 7 de maio do mesmo ano, entre
o Ministério da Aeronáutica e "Marcal Menezes de Oliveira, para o desem
penho por êste, no Instituto Tecnológico de Aeronáutica, da função de as
sistente do professor de Aeroéínâmíoa ,
! Art. 2.° A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em :3 de fevereiro de 1950.

NEREU RAMOS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que c Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, §
1.0, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

~EC~ETO LEGISLATIVO
N,o 10, de 1950

Art. 1.0 E' mantida a decisão par que o Tribunal de contas, em sessão
de 31 de dezembro de 1M3, 1'€'CUWU registro ao contrato celebrado em 2
de janeiro dêsse ano, entre o Govêrno do Território do Guaporé e Francisco
Alves Feitosa, para o desempenho por éste, na Divisão de Obras do Terri
tório, da função de mest-re especializado.

Art. 2.° A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de fevereiro de 1950.

Naantr RAMOS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, §
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.O 11, de 1950

Art. 1.0 E' mantido, a decisão por que o Tribunal de contas, em sessão
de 13 de setembro de 1948. recusou registro ao têrmo de contrato de ar
rendamentc, a Carlos Dias Martins, do .próprio. nacionaá denonunado
Alagoa Redonda, sito no Murucípio de Granja, Estado do ceará.

Art. 2.° Revogam-se as disposíçôes em contrário.
Senado Federal, em 3 de fevereiro de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77, §
1.°, da constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 12, de 1950

Al't. 1.0. O Tribunal de Contas registrará o têrmo de 20 de dezembro
de 1948, aditivo ao contrato celebrado, em 29 de outubro de 1947, entre
Q Ministério da Aeronáutica e Raul Barreto Madeira, para o desempenho
por êste, na Diretoria do Material do Ministério, da função de técnico
em instalações elétricas, mecânicas e hidráulicas.

Art. 2.° Revogam-se as dis~p'osições em contrário.
Senado Federal, em 3 de fevereiro de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

aeaco saber que o Congresso Nacional decreta, nOE< têrmos do art. 77,
1.0 da.Xionstituiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O as, de 11950

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de renovação
<te contrato firmado, em Q8 de dezembro de 1948, entre o Mínístério da
Educação e Saúde e Crisarito Martins Fflguelras, para o desempenho
por êate da função de Chefe da Seção de Publicações do Instituto Na
cional do Livre.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da. sua publicação, re
v-ogadas as dísposiçôes em contrário.

-Senado Federal, em 7 de fevereiro de a.950.
NEREU RiAMOS

Presidente 'do 'Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos térrnos do
art. 66, ítem I, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECHETO LEGISLATIVO

N.o 1ft, de 1950

ArL 1." - São aprovados a Convenção Internacional para Regula
muntaoâo da Pesca da Baleia e o Regimento que lho vem anexo,
ambos firmados, em Washington, pelo Brasil e outros países, a 2
de dezembro de 191tG.

Art. 2.° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as dtsuosicõcs e!Y1 contrário.

Senado Feder-al. em 9 de março de 1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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Face saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,
item I, da Ccnstíttncâo Pederal E- eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.~ 15, de 1950

Art. 1.0 E' aprovado o Convênio sôbre Marcas de Indústria e de Co
mércio e Privilégios de Invenção. firmado no Rio de Janeiro, entre o Brasil
e a República do Panamá, em 19 de agosto de 1948.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de março de 1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Ccmmênio sôbre marcas de Indústria e de Comércio e Privilégios de Inven
ção entre a República dos Estados Unidos do Brasil e a Republica do
Panamá.

o Presidente da República -dos Estados Unidos do Brasil e o Presidente
do Panama, no propósito de rooustecer as tradicionais relações de ami
zade que Iígam os seus respectivos DOVOS e assegurar a reciprocidade de tra
tamentc para os interêssee dos seus nacionais. resolveram concnnr e aSM

stnar um Convênio sóore marcas de indústria e de comercio e pnvüegios
de invenção e, para êsse fim, nomearam seus Plenipotencláríos, a saber:

O Excerentíssimo Senhor Presidente da Repurnica dos Estados rjmdos do
Brasil. SUa Excelência o Senhor Emoaixador Doutor Raul Fernandes, Mi
nistro de Relações Exteriores do Btusu; e

O Excelentíssímo Senhor Presidente da República do Panamá, Sua ex
celência o Senhor Doutor Abdiel J. Artas. Enviado Extraordinário e Mtnís
tro Plenípotencíario dó Panamá.

Os quais, depois" de haverem trocado seus Plenos Poderes, achados em
boa e devida forma, convieram no seguinte:

ARTIGO 1

Todo industrial ou comerciante. estabelecido em qualquer dos Estados
Ccr.tratantes, que tiver devidamente registrada. como nacional, num «os
mencionados Estados, marca ele fábrica OU de comércio, terá direito a obter,
no outro Estaco. a mesma protecao, sem prejuízo do.:.'> direitos de terceiros
~ mediante as condições e formálidaetesexigidas pela respectiva Iegísiaçao
interna.

A.RTIGO II

O nome comercial será protegido em qualquer, dos dois Estados Contra
tantes, sem obrigação de depósito QU registro, raça ou não parte de marca
de índúeu-ía ou de comercio uma vez provada a exísténcia legal da firma
ou sociedade do pais de origem e sempre de acôrdo com a sua Iegístaçao
interna.

ARTIGO UI

Para fins de repressão, de acõrtío com a respectiva Iegfslaçâo fica en
tendido que COnstitui ato .de concorrência desleal todo procedimento con
trárrc às práticas honestas em matéria industrial ou comercial. Nesea con
formidade devem ser reprimidos.

a) os fatos sucessíveis de criar contusão com os produtos de procedên
cia diversa, qualquer que seja o melo empregado;

bl as alegações falsas, capazes de desacreditar os produtos de um con
corrente;

C) as marcas que contiverem como indíoação de procedência, a rete
rêncía a determinado país ou localidade junto a nome comercial ftctreío ou
falsificado.
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ARTIGO IV

Os Estados Contratantes se comprometem a aesegurar, respectivamen
te aos residentes de outro pais, os recursos legais, quer admímstratavos, quer
judiciais, Do sentido de tornar eretrva a repreesáo dos atos mencionados no
artfgo III do presente Convênio.

ARTIGO V

O depositante de um pedido de patente de invenção, em qualquer dos
dois Estados Contratantes, gozará de um direito de prioridade durante o
prazo de doze meses, contados da data do pedido inicial no país de origem,
para reaüzar depósito íctênuco no outro, ressaívaoos oe direitos de terceiros
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"ARTIGO VI

O depósito reahzado, em qualquer dos dois Estados Contratantes, antes
de expirado o prazo nxado no artigo anterior. náo poderá ser invauoauo
por fatos ocorridos nesse intervalo, principalmente por outro pedido, publi
cação ou invento OU sua exploração.

AR!'IGOIVTI

O .Inventor que desejar prevalecer-se da. prioridade resultante do depô
sito anterior, deverá apresentar uma certadao. da qual devemo constar a
data co depósito, o titulo do invente e' o nome do depositante. QuandO,
conjunta ou separadamente. soírcttar c.tambem a protecâo legal para seu
invento, deverá apresentar também cópia das memórias descritivas e do
desenho Correspondente ao deposito eretuado no pais de origem. nem como
o título de sua concessão; êste último, no caso em que a patente já lhe tenha
sido concedtdd , A rererrda oocumenr.acáo devera ser autentacada pela auto
ridade do pais que a expediu, ncancc, no entanto, livre de qualquer outra
legalização,

ARTIGO VIII

O pedido de privilégio ficará SUjeito, por outra parte, aos mesmos re
quisítos impostos aos residentes no pais onde Jôr requerida a proteção e se
gundc a legislação vigente,

ARTIGO IX

o presente Convênio eerá ratmcaoo depois de preenchidas as formali
dades legais de uso em cada um dOS Estados signatarros. entrará em vigor
sessenta dias após a troca de suas rauncacoes. que se etetuara na CIdade dO
Rio de Janeiro e VIgorara até um ano :1.p03 a data em que rõr denuncíauo
por uma das Altas Partes Contratantes.

Em fé do que, os Plcnipotenciártos acima nomeados firmam o presente
CO~1VCllio, em dois exemplares. nos. idiomas portugues e espanhol, e ines
opoem os seus eetos. na cidade do RIO de .janeirc, aos dezenove dias do mes
de agôsto de mil novecentos e quarenta e oito. - Ra·ul Fernandes. - AbdieI
J, ATias.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmoa do art. 66,
item I, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 16, de 1950

Art. '1,0 B aprovado o Acôrdo Cultural firmado no Rio de Janeiro,
entre o (Brasúl. e a' França." em 6 de dezembro de 19;48'.

Art, 2,° ~vogam-se as disposições em contrário,

Senado Federal, em 31 de dezembro de 195'G.
NEREU !RAMOS

Presidente tio Senado Federal
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LEI N. o 1.045 DE 2 DE JANEIRo DE 1950

Dispõe sôbre a concessão de alta aos
doentes de tenra.

O Presidente da República:

FaÇO saber que o "Congresso Nacío
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1. o Aos doentes de lepra po
derá ser concedida alta, como tal
considerada a suspensão pa-rcial OU
total, temporária ou definitiva, das
exigências prescritas pelas leis e re
gulamentos de profilaxia da lepra,
em vigor.

§- 1. o A alta será provisória ou
defíntiva,

§ 2,° A alta provisória poderá
ser concedida a doentes não sujeitos
ao _isolamento compulsório, atenuan
do-se as restrições impostas pelas leis
e regulamentos em vigor.

ê" 3.° A alta definitiva poderá ser
da-da a doentes de alta provisória e
cessarão dêste modo as restrições im
postas pelas leis e regulamentos em
vigor.

Art. 2. 0 Aos doentes isolados em
leprocômios ou em domíéílio, cessados
os motivos determinantes do isola
mente. será permitida a transferên
cia para dispensário, onde deverão
continuar sob tratamento e vigilânoía.

Art. 3. (' Em cada Unidade Fe
derada, os doentes candidatos ou
propostos para a alta e a transferên
cia para dispensário deverão ser sub
metidos a exames por uma comissão
de três Jeprólogos. assim constituída:
dois, designados pela autoridade sa
nitária competente e um, que será
o presidente da comissão, pelo Diretor
do 621\Tiço Nacional de Lepra.

§ 1. o Não poderão fazer parte das
comissões os médicos assistentes dos
candidatos e os chefes de serviço de
profilaxia da lepra.

§ 2. o Quando não fõr possível
constituir as comissões nas condições
previstas neste artigo, ser i solicitada
a colaboracâo do Servíco Nacional de
Lepra, para. completar -o número re
querido.

§ 3, o Nos estabelecimentos Iepro
comiais, mantidos pelo Govêrno Fe
deral. as comissões serão organizadas
pelo Diretor do Serviço Nacíonaã de
Lepra.

Art. 4.0 As comissões se reunirão,
ma 'OU'l3 aod saZ~A sêJ:':j. 01.U1X,?UI ou

época própria, de acôrdo coro cale:nM

dário organizado pelo Serviço Naoío
nal de Lepra, tendo em VIsta ~s

propostas apresentadas pelos respectí
vos Serviços especializados das uni
dades federativas.

Art. 5. 0 O Serviço Nacional de
Lepra organizara na sua sede um
prontuário especial dos doentes que
obtiverem alta ou transferência para
díspensárto, e deverá ser-lhe reme
tida, para êsse firo, neles serviços de
lepra das unidades Pederadas a do
cumentação referente à concessão
da providência, na forma das instru
ções que forem expedidas.

Art. 6. o As comissões só poderão
funcionar coro a totalidade de seus
membros e de preferência com a.
presença dos médicos assistentes dos
candidatos à alta ou à transferência

.para dispensário.

Art. 7. 0 íüns decisões das comissões
caberá recurso, dentro de oito dias,
para os chefes dos serviços de lepra
das unidades federativas e, em úl
tima instância, para o Diretor do Ser
viço Nacional de Lepra.

Art. 8. o O Serviço Nacional de
Lepra baixará instruções que regu
lem as condições para concessão das
altas e transferência para dispensá
rio, e, bem assim, a aplicação da
presente Lei.

Art. 9. 0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 2 de Janeiro de
H150; 129. o da Independência e 62. o
rla República.

reonrco G. DUTRA.

Clemente. Mariani

LEI N.? 1.046 - DE 2 DE: JANEIRO DE 1950

Disposição sôbre a ccnsiqruiçõo ern
fôlha de paqcmenio

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naoío

TI:lI decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ~ permitida a consignação
em fôlha de vencimento, remunera
ção, salário, provento, subsídio, pen
são, montepio, ou meio sôldo, nos
têrmos desta lei.
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CAPiTULO I

DA CONSIGNAÇÃO

Art. 2 o A consignaçâo em fôlha po
derá servir a gapantía de:

I ~ Fiança para o ,exercício do
próprio C3Tg?, função ou emprego:

TI ~ Juros :eamOTtizaçáo de em
préstimo em dinheiro;

III ~ Cota para aquíslção de mer
cadorias" e gêneros de primeira neces
sidade, destinados ao sonsígnante e
sua família, a. cooperativas de .eon
sumo, com fins beneficentes e legal-
mente organizadas; ,

IV - Cota para educaçâc de filhos
ou netos do consignante, a favor de
estabelecimentos de ensino, oficiais
ou reconhecidos pelo Govêrno:

V - Aluguel de casa. para residência
do consignante e da Iamilía, compro
vado com o contrato de Iocação ;

YI - Contribuição inicial para aqui
sição de imóvel destinado à residência
própria, ou da família: ou, prestação
mensal, após a aquisição, para paga
mento de juros e amortização;

Art. 3.0 Além da consignação em
fôlha para cs fins do art. 2.°, poderão
ser admitidos com o caráter .obrrea__
tório, os seguintes descontos:' '"

I - Quantias devidas à Fazenda
Nacional;

I~ --: Oontrrbuição para montepio,
meio soldo, pensao, ou aposentadoria,
desde que sejam em favor de ínstuí
ções oficiais;

IH - Contribuicâo fixada em lei a
favor da Fazenda Nacional;

IV - Cota para cônjuge ou filhos,
em cumprimento de decisão judiciária.

CAPíTULO H

DOS CONSIGNANTES

Art. 4.0 Poderão consignar em
fólha:

I - Funcionários públicos ou ex
tranumerários, mensalistas, diaristas,
contratados e tarefeíros ;

II _ Mílrteres do Exército, Mari
nha, Aeronáutica, Polícia Militar e
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral'

IH' - Juízes, membros do Ministé
rio Público c serventuários da Jus
tiça;

IV - Senadores e Deputados:
V - Servidos e segurados ou 0.S50

ciadcs de autarquias, sociedades de
economia mista, emprêsas concessio
nárias de serviços de utilidade pü-

blica, ou inucorporada ao patrimô
nio público;

VI - Associados e servidores de
cooperativas de consumo. com fins
beneficentes, legalmente constituídas;

VII - Servidores civis aposentados
e militares reformados, ou da. l·esel'
va remunerada;

VIII - Pensionistas civis e mili
tares.

CAPíTULO IH

DOS CONSIGN,'.TÁRIOS

Art. 5.° Poderão ser conslgnatártos;

I - tnstttuto de Previdência e AB
sistêncía dos Servidores do Estado;

II _ Caixas Econômicas Federais e
suas filiais;

IH - Autarquias, sociedades de eco
nomia. mista, empresas concessioná
rias de serviços de utilidade pública,
ou incorporadas ao patrimônio pú
blico;

IV - Vetado;
V ~ vetado;
VI - Vetado:
VII ~ Estabelecimento de ensino

oficial, ou reconhecido pelo Governo;
VIII - Proprietário ou locatário

de prédio ou apartamento residencial,
que fizer prova de o haver locado ou
sublocadc a consígriante autorizado
por esta lei, para residência sua ou da
familia '2 para pagamento do res
pectivo aluguel.

CAPíTULO IV

DOS EMPRÉSTDrIOS

Art. 6.° Os empréstimos em "di
nheiro, mediante consígnaçãc em fô
lha serão efetuados nos prazos de seis.
doze, dezoito, vinte B quatro, trinta e
seis ou quarenta e oito meses e não po
derão, em se tratando de empréstimos
para aquisição de imóvel, destinado à
moradia própria; exceder de trinta.
all:JS. '

Art. 7.° Os 'juros compensatórios dos
emparéstimce em dinheiro não ex
cederão de 12% (doze por s-ento) ao
ano e 0S para, residência própria de
10% (dez por cento), tabela Prlce ,

Art. 8.° Serão devidos os juros de
mora sempre que ocorrer omissão ou
suspensão do desconto, durante a vi
gência do contrato.

Parágrafo único - Os juros de mora
serão calculados pela taxa de 1%
(um por cento) Gôbre o saldo devedor
da. importância mutuada, pagos após
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a última-prestação contratual; e se a
ímportãncía total rôr superior à pres
tação contratual, deverá ser desdobra
da na base da prestação.

Art. 9.° .As entidades a que perten
çam, ou sirvam os consignantes, Dão
s-espõnderão peãa.. _coD~3i;gna!ç5Jo, nos
casos de perda ctoemprêgo ou de
insuficiência do vencimento, remune
ração, salário, provento, subsídio, pen
são, montepio, ou meio sôldo .

., Parágrafo único No caso de insu
ficiência será suspenso o desconto e
dilatado o prazo pelo tempo-/nece.s.sário
para pagamento das consígnacões em
débito e dos juros'da mora. -

Art. 10 Nos empréstimos em di
nheiro não será admitida outra ga
rantia além da consignação 'em fôlha,
nem será permitida a cobrança- de
taxas, comissões, ônus ou quaisquer
contribuições, afora as pl'evistas nos
arte, 7.° e 8.° desta lei:

ATt. 11. Quanto se tratar de em
préstimo para aquísícâo de moradia.
própria, poderá, além- da consignação
em fôlha, ser exigida, a par do seguro
de fôgo, a garantia do de vida, con
forme a idade do consignante, com a
taxa não superiora. 2% (dois por
cento) ao ano; ou a hiPoteca, sendo
que, nesta última hipótese nenhu
ma obrigação anterior deverá pesar
sôbre o imóvel.

Parágrafo único Quando o refôr-
ço da garantia consistir no seguro de
vida do consignante, o imóvel não
responderá, mesmo ocorrida a morte
do devedor, antes de ;;atisf.eita a obrr
gacâo do contrato, pelo débito ainda
restante e a propriedade passará, des
de a data da abertura da sucessão. ao
pleno domínio dos respectivos hardet
ros;e se, com a, liquidação do segurado,
houver saldo. caberá êste aos sucessô
res do consignante.

Art. 12, É lícito ao consignatárlo
exigir prova da situação funcional,
da idade e do estado da saúde do can
didato a empréstimo bem como T-0H
cusar a operação antes de averbado
o contrato. Depois da averbação, a
entrega do dinheiro deverá ser efe
tuada dentro em dez dias.

Art. 13. O consignatário é obriga
do a fornecer ao consignante, ou à
repartição averbadora, no prazo de
quinze dias e sempre que lhe Iôr
exigido, extrato da conta corrente de
movimento do empréstimo realizado.

Art. 14. O consígnanate exonera
do, demitido ou dispensado, continua-

rã obrigado ao pagamento integral
do empréstimo contn-aídc, que pode
rá ser cobrado pelos meios legais.

Parágrafo único. Será restaurada
a consignação em fôlha, nos casos de
reintegração, readmissão ou nova no
meação para qualquer outro cargo,
função ou emprêgo.

Art. 15. É facultado ao consignan
te a qualquer momento, antecipar, ao
todo ou em parte o pagamento de seu
débito.

§ 1.0 Na liquidação antecípada do
empréstimo, ou da reforma, o consig
natário deduzirá as consignações des
contadas e ainda não recebidas, me
diante comprovação fornecida pelo ór
gão averbadcr.

§ 2.Q Na hipótese do § 1.0 o con
signante ficará isento dos juros re
lativos às prestações posteriores ao
mês em que se realizar a liquidação.

Al..t. 17. Para a garantia da Ordem
da preferência dos candidatos a em
préstimos haverá, na sede da entidade
consignatária,' em lugar acessível a
qualquer interessado, um livro, devi
damente aberto numerado e rubri
cado pelo incumbido de proceder à fis
calizacão de qualquer irregularidade,
exigência ou fraude. Poderá ser la
vrada, por escrito, independente de
sêlo, qualquer reclamação atinente ao
referido regtstro. com direito de re
curso até ac diretor geral do res
pectivo Ministério.

CAPíTULO V

D!'.5 AVEt~Bf,ÇÕES

Art. 18 Nenhum desconto poderá
ser efetuado 'em fólna sem previa
averbacâo na ficha financeira indí
vídual.

Art. 19, As consignações para pa
gamento de empréstimo em dinheiro
s.o-âo averbadas mediante contrato.
isento de sêlo e de quaisquer outras
despesas para. o eonstgnante.

§ 1.0 Os contratos, lavrados <:m'
duas vias, serão assinados pelo consig
nante e pelo representante legal do
consignatário independentemente de
tcstcmlmhas.

§ 2.0 A segunda vi?- ~o contrato rr
cará arquivada no orgao averbadcr ,

'§ 3,0 Da averbação dar-se-á certi
dão ao eonsígnatárto, que o recla
mar.

Art.. 20. O pagamento ao consig
natário será realizado no decorrer do
mês subseqüente ao do desconto.
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§ 1.0 A entrega das consignações
Independe da quitação do constgnan
te no cheque de vencimento, remune
ração, salário provento subsídio, pen
são, montepio, ou meio sôldo ,

§ 2.0 No ato do pagamento da con
signação será pelo averbador, forneci
da ao consignatário notá discrimina
tiva dos descontos.

:§ 3.° Se houver excessão ou omissão
no pagamento ao consignatário, será
deduzida ou abonada, na fôlha do mês
imediato, a ímportãncia correspon
dente.

Art. 21. A soma. das consignações
não excederá a 30% (trinta por cento)
do vencimento, remuneração, salário,
provento, subsídio, pensão, montepio,
ou meio sôldo.

Parágrafo único .asse limite será ..
elevado a 60% (sessenta por cento) '/
para prestação alimentícia. educação,
aluguelode casa ou aquisição de ímó
vel destinado à moradia própria.

Art. f2. É proibida a intervenção
de estranhos, inclusive procuradores,
em tôdas as fases dos emprésttmos,
salvo o caso de comprovado impedi
mento por parte do consignante, a
Juizo do averbador .

CAPíTULO VI

DOS DESCONTOS

Art. 23. Serão mantidos os decon
tos d3J5 consignações durante a vi
gência do contrato.

Paráerafo único serão cancelados
os des~ontos: .

a) mríependentemente de qualquer
comunicação, quando houver termina
cão do débito;
- b) a requertmento do consignante,
mediante prova da quitação do dé
bito.

Art. 24. Verificada a improcedên
cia de cuaíoucr desconto, o órgão aver
bador promoverá imediata. restituição
ao consignante. independente de re
querímento e fará a conseqüente de
ducão no OUB tiver de ser pago ao con
sig,natário:

CAPíTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 25. Os consignatários estão
sujeites à autorização do Govêrno e a
sua Iísoalizaçâo ,

Parágrafo único. Independem de
autorizacâo do Govêrno e de fiscali
zação especial o Instituto de Previ
dência e Assistência dos servidores

do Estado, as Caixas Econômicas Fe
derais e as autarquias administrativas
da União.

CAPíTULO VIII

DAS PEN.'\I.IU;1.DES

Art. 26 As penas para. o consig
nante serão as estabelecidas para os
servidores públicos, conforme a res
ponsabilidades apurada.

Art. 27. A execução e fiscalização
desta lei cabe aos órgãos de pessoal.

Art. 28. As penas para as entida
des consignatárias serão:

a) de suspensão por um a seis me
ses e a pena poderá compreender o
recebimento de consignações já des
contadas:

b) de suspensão, a que se refere a
letra a. acrescida de multa de mil ao
cinqüenta mil cruzeiros (Crg 1.000,00
a 50.000,00);

C) de perda da faculdade de operar
pelo prazo de um a doze meses, 03 de
finitivamente, além do que estatele
cem as letras a. e b dêste artigo.

Parágrafo único. As penas acima
serão também aplicadas às entidades
consignatárias que:

a) não respeitarem a rigorosa or
dem de inscrícão dos candidatos ao
empréstimos; .,

b) cobrarem ou exigirem, de qual
quer modo, do candidato a emprésti
mo. OU do consignante, o pagamento
de Juros maiores, comissões, bonifica
ções. ou quaisquer outras despesas não
autorizadas 'POr esta lei.

CAPíTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. A presente lei entrará em
vigor na data da sua. publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, ~ de janeiro de
1950; 129.° da Independência e 62.° da.
Repúbltca..

EURICO G. DUTRA..

Adroaldo Mesquita da Costa.
Sylvio de Norotüui,
Camrobert P. da Cosia,
Raul Fernandes.
Guilherme da Síioeíra,
Clovis Pestana.
Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani.
Honoric Monteiro.
Armando TrOmpowJlcy.
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LEI N. 1. 047 -DE 2 DE JANEIRO

DE 1950

Cria no Departamento Federal de Se
gurança Pública do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, OSCT
viço de Rádio Patrulha,

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Naclo

nál decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: r

Art. 1. o E' criado, no Departamen
to Federal de Segurança Pública do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, o serviço de Rádio Patrulha,
diretamente subordinado ao Chefe de
Polícia, com: a composiçâc e atribui
ções que lhe forem definidas em Re
gulamento.

art. 2.° E' extinta,ho Departamen
to Federal de Segurança Pública do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, a Divisão de Intercâmbio e
Coordenação .

Art. 3.° E' extinto no Q. P. do Mi
nístérlo da Justiça e Negócios Interio
res 1 cargo isolado, do p:yovimenw em
comissão, de Diretor de' Divisão (D.
I. C. - D. F. S. P.), símbolo CC-5.

Art. 4.° E' supvimida, nos mesmos
Qua-dro e Ministério, a função gratifi
cada de gecretárío de Diretor - (D.
I. C. - D. F. S. P.), COm a .gratl
fícaçâo anual de crs 5.400,00, criada
pelo Decreto-lei n. 8.089, de 16 de ou
tubro de 19~5.

Art. 5.° E' criado no Q. P. do Mi
nistério da Justiça e Negócios jnterío
res um cargo isolado, de provimento
em comissão, de Chefe (S. R. P.
D. F. S, P,), símbolo CO-5.

A1't, 6, ° A rfespesa com a críacâo do
cargo a que se refere o artigo anterior,
correrá à conta Jas rtctacões corres
pendentes ao cargo e à função de que
tratam Os artigos 3.° e 4.° da presen
te L-ei.

Art. 7. ° Dentro de trinta (3D) dias
da publicação desta Lei, será expedido
regulamento para o Serviço de Rádio
Patrulha.

Art. 8. ° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors 8.000.000,00 (oito mi
lhões de cruzeiros), para atender às
despesas com o custeio e ampliação
dos serviços de Rádio Patrulha.

Art. 9. ° A presente Lei entrara. em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ? de janeiro de 1950:
129. ° da Independência e 62. ° da Re
pública.

EunICO G. DUTRA.

Adroaldo ~l!esquita da Costa.

Guilherme da Silveira.

LEI N. 1.048 -DE 3 DE JANEIRO
DE 1950

Concede auxílio à Cruz Vermelha Bra
sileira.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° E' concedida à Cruz Ver
melha Brasileira o euxílío de Crg ...
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros).
para ampliação tio seu hospital, na.
cidade do Rio de Janeiro.

Art, 2. ° O Poder Executivo abrirá,
pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito .especral de Cr$ 500,000,00
(quinhentos mil cruzeiros) para a efe
tivaçâo do auxílio a que Se refere o
artigo anterior.

Art. 3. ° A presente Lei entrará em
vigor na date da sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1950;
129.° da Independência e 62.0 da Re
pública.

EURIco G. DUTRA.

Clemente Muriami,

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.049 - DE 3 DE .JANEffiO DE
1950

Fetieraliea a Faculdade de -Medicina
e Cirurgia do Pará.

. O Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a s-eguinte Lei:

AJ:t, 1.° A Faculdade de Medicina
e Cirurgia do Pará e transformada
em estabelecimento federal de ensi
no superior. incorporados todos seus
direitos, bens móveis e imóveis ao
Patrimônio Nacíonal,
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Art. 2.° Para execução do dispos
to no aa-tlgo 1.0. a administração fe
deral adotará, desde logo, as seguin
tes providências:

a) - uelo Ministério da Fazenda
.Servíco do Dímírúo da. União o erro
lamento e aa-recadaçâr, de todos os
bens imóveis;

b) - pelo Ministério da Educação
e Saúdtg Diretoria do Ensino Supe
rto-, alem dos díredtos patrimoniais
respectrvos o arrolamento de t(}UOS
os bens móveis. '

Art. 3.° Os cursos incorporados, que
passarão 'a subordinar-se ao Minis
terio da -Educação e Saúde, Diretoria
do Ensino Superior, obedecerão ao
regulamento dos congêneres federais,
aprovado pelo Decreto n.v 20.865, de
20 de dezembro de 1931, até expedi
ção de regulamentos próprios. dentro
de, noventa (90) dias, por decreto do
Poder Exêcutívo ,

Art.. 4.° Aos autaís professores ca
tedráticos e aos funcionários admí
nlstratívos serão expedidos decretos
de nomeação, assegurados, para to
dos Os efeitos legais, o tempo de se-r
víço e reajustados os vencimentos às
carreiras do serviço público federal.

Parágrafo único. Para êsse reajus
tamento, são criados, 2'0 Ouadro Per
manente do Ministério da Educação
e Saú-de, os seguintes cargos: 31
(trinta e um) professores M; 3 (três)
oficiais adminlstratívos J, K e L; 1
(um) arquivista G; 1 (um) biblio
tecárío J; 3 (três) escriturários E, F
e G; ? (dois) datilógrafos E; 1 (um)
almccearlfe I; e, no· Quadro Extra
numerário: 15 (quinze) serventes, re~

Ierêncía V, e 31 (trinta e um) assis
tentes (um para cada cátedra) , re
ferência XVIII.

Ali;. 5.0 O professor catedrático,
aposentando em conseqüência de in
valírlez, terá. direito. como pensão a
vencimentos integrais estabelecidos
nesta Lei.

Art. 6.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua public-ação.

Art. 7° Revogam-se os dísposícões
em contrário. -

Rio de Janeiro. 3 de janeiro de
195(): 129.0 da Independência e f32 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Moriani,

Guilherme da Silveira.

LEI N.o .1.050 - DE 3 De
JANEIRO DE 19-50

Reajusta as proventos da inatioí.iosie
dos servidores públicos civis e mili
toree atacados de moléstia grave,
contagiosa OU incurável, especitíca
da em lei.

O Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art , 1.° Os proventos da matjvída
de dos serwidores públicos civis e mi
litares" atingidos de moléstia grave,
contagiosa. ou incurável, especificada
em lei te os dos inválidos em conse
qüência de acidente ocorrido no exer
cicio de suas atrfbuiçôes, ou de doen-

c/ça, adquirida no desempenho da pro
fissão. serão reajustados aos venct
mentes da atividade da respecttva
categoria padrão ou posto.

'Art. 2,° É estabelecida a inspeção
médíca perródica de dois em dois anos,
para, os inativos, de que trata 0 ar
tigo anterior . tA reversão dos tun
cíonáríos públicos a atividade e a eon
vocação dos -mllitares processar-se-ão
de acordo com o laudo favorável da
inspeção :ndsl,2dente de quaisquer
formalidades.

§ 1.0 - Os julgados capazes, que não
desejarem retornar ao trabalho terác
seus proventos, de novo revisto, como
se na ata do laudo favorável da insoe
çâo médica houvessem normalmente
passado a inatividade.

§ 2.° - 'Para os efeitos do parágrafo
anterior, será contad-o uela. metade
como tempo de serviço, ~ o -ntervalo
decorrente entr-e a primeira ínspaçâo
em que se tenha verificado a moléstia
-e a em que se havia. positivado a
cura.
Os ,proventos não poderão exceder
aos já percebido durante a fase de
íncapacídade.

Al't. 3.° Revogam-se as dlsposlçôes
em contrário.

Rio de janeiro 3 de janeiro de
,l9'50: 129.° da Independência e 62 da.
República.

EURICO G. DUTRA.
Adroaldo Mesquita da Costa
Slyvio de Noronha.
Camrobert P. da Costa.
Raul Fernandes.
Guünerme da Silveira.
Clovis Pestana.
Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani.
F]ünório Monteiro.
Annun,do TrOmpwsJcy.
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LEI N.? 1.051 - DE 6 DE J!IXEIRO

DE 1950

Autoriza o Poder Executivo (1 contra
tar com o Banco do Brasit S. A.,
operação de crédito pare" financia
mento do cacau.

o Presidente da República:

~aço saber que o Congressü Nacío
TI<ü decreta e eu sanciono a seguinte
l~: !

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a contratar' com o Banco do
Brasil s. A. uma operação de cré
dito até ors 150.000.000,00 cento e
cinqüenta milhões de cruzeiros).. des
tinada ao amparo do cacau brasüeíro ,

Art. 2.° A operação de crédito.vau
torízada pelo artigo anterior deverá
ter' a, garantia do Govêmo do Estado
da Bahia, que fixará, não só as bases
de financiamento, como a sua melhor
aplicação na defesa normal do pro
duto. através do Instituto do Cacau
da Bahia.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme d·~ silveira.

LEI N.o 1. 052 - DE 9 DE JANEIRO
DE 1950

Cria no Ministério da Açriculturà uma
Inspetoria de Defesa Sanitári.1. Ani
mal.

a Presidente da República:

Faço eaber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.° E' criada, na Divisão ue Dê
Iesa Sanitária Animal, do Departa
mente Necíonal da Produção Animal,
do Ministério da Agricultura, mais
uma Inspetoria Regional, COm juris
dição no Estado do Paraná.

Parágrafo único. Para efeito do dís
posto neste artigo, o Estado do Pa
raná, será, na organização adzcuns
trativa do Ministério da Agfcultura,
excluíco da jurisdição da Ins-jetorta
Reg.r-r.aj de Defesa Sanitá.n a Animal
em F'oríanópolís, Estado de Santa Ca
tarina, da mesma Divisão.

Art. 2.° A Inspetoria Regional ora
criada, terá sede na cidade de Ponta
Grossa,

Art , 3.° Para atender ao desempe
nho de suas atribuições, o órgão, de
aue trata a presente Lei, será dotado
de 'pessoal permanente e extranume
rário, e são criados, desde iá, nas
classes iniciais das carreiras abaixo
especificadas do Quadro Permanente
do Ministério da Agricultura, os se
guintes cargos:
Almoxarífe . . . . . . . . .. .•. . . . . .• 1
Biologista , . 1
Escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Dactilógrafo . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Prático Rural .'...... 15
Veterinário . , .. , ." 8
Veterinário sanitarista 4

Art. 4." Para ocorrer ao pag-amento
do pessoal referido no artigo anterior,
é o Poder". Executivo auto-Izado a
aorrr, pelo Ministério da Agricultura.
o crédito especial de Cr$ 1.159.200,00
(um milhão, cento e cinqüenta e nove
mil e duzentos cruzeíros) , nos quais
Cr$ 729.000,00 (setecentos e vinte e
nove- mn cruzeiros) para pe330ôJ per
manente e Cr$ 430.200,00 (quatrocen
tos e trinta mil e duzentos cruzeiros)
para pessoal extranumerário.

Art. 5.° E' revogado o art. 152 do
Regutamentc aprovado pelo Decreto
LO '23.979, de 8 de março de 1934,

Art. 6.'-' Revogam-se as disposições
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 9 de janeiro te 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de CarvaUt0.
Guilherme da snvcíra,

LEI N.O 1.053, DE 16 DE ,T..mEIRO
DE 1950

Abre, pelo Minísterio lia Edu
caçâo e Saúde, o crédito especial
de crs 500. 000,00. pora auxilio
ao Teatro do Estudante, (lo Dis
trito Federal.

o Congresso Nacíonal decreta e
eu, Fernando de Melo Viana, Vice
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo nos têrmos do art. 70. § 4.0,
da Constituição Federal, a seguinte
Le1:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
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Educação e Saúde, o crédito especial
de CrS 500.000,00 (quinhentos mil

cruzeiros) , destinado a auxiliar a
Casa do Estudante do Brasil que o
aplicará no sccôrro do Teatro do Es
tudante do Distrito Federal.

Art. 2.° ltste crédito será automà
ticamente distribuído ao Tesouro Na
cional, independente do registro.

Art. 3)) Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de janeiro
de 1950.

FERNANDO DE MELLO VrANNA.

LEI N.o 1. 054, DE 16 DE JANEIRO
DE 1950

Crid uma Sub-Estacão Experi
mental para cultura ~ da iuia e
outras plantas téxteis, no Muni
cípio de Parintins, Estado do
Amazonas.

O' Congresso Nacional decreta e
eu, Fernando de Melo Viana': Vice
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' criada. no Município
de Parfntins. Estado do Amazonas,
uma Sub-Estação Experimental, des
tinada a cuidar do melhoramento da
juta e outras plantas têxteis; de va
lor econômico da região.

Parágrafo único. A Sub-Estacâo
Experimental, a que se refere o pre
sente artigo, ficará subordinada ao
Instituto Agronômico do Norte.

Art. 2.° Para ínstalacão e custeio
de seus trabalhos, é o Poder Executi
vo autorizado a abrir o crédito es
pecial de eis 500.000,00 (cuinhcntos
mil cruzeiros), cujas despesas cor
rerão por conta da verba destinada
à valorização econômica da Ama
zônia.

Parágrafo único. As despesas com
pessoal não poderão ultrapassar de
40% (quarenta por cento) do cré
dito destinado ao estabelecimento
criado por esta Lei.

Art. 3.° Revogam-se s disposições
em contrário.

Senado Federal, em 16 de janeiro
de 1950.

FERNANDO DE MELLO VI,\NNA.

LEI N.O L 055, DE 16 DE JANEIRO
DE 1950

Feâertüiza Escolas de .tlgrono
mia e de Veterinária nos Estados
do Paraná, Ceará, Rio de Janeiro
e Bahia.

o Congresso Nacional decreta e
eu, Fernando de Melo Viana, Vice
Presidente do senado Federal pro
mulgo nos termos do art. 'iO,' § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. "1.0 E' o Govêrno Federal au
torizado a incorporar ao seu patri
mônio, mediante acôrdo, todos os
bens que constituem a Escola de

.Agronomía do Nordeste, situada no
município de Arêía, no Estado da
Paraíba, e subordinada à Secretaria
de Agricultura, Viação .e Obras PÚ
blicas daquele Estado.

Art. 2.° Enquanto não fôr insta
lado o Instituto Agronômico do Nor
deste, a Escola de Agronomia do Nor
deste ficará diretamente subordinada
ao Diretor Geral do Centro Nacional.
de Ensino e pesquisas Agronômicas
do Ministério da Agrícultura..

Art. 3.° E', igualmente, o Govêrno
Federal autorizado a incorporar ao
seu patrimônio todos os bens que
constituem o patrimônio da Escola.
'Superior de Agricultura e veten
nária do Paraná, em CUritiba; Es
cola de Agronomia do Ceará, situada
em Fortaleza; Escola Fluminense de
Medicina Veterinária, situada em Ni
terói; e Escola Agronômica da Ba
hia, com sede no município de Cruz
das Almas.

Art. 4.° A União. por íntermédíc
do Ministério da Agricultura. assu
mira a responsabilidade da manu
tencão e funcionamento das referi
das Escolas e do provimento de seu
pessoal efetivo, inclusive professores,
em cargos federais, e devera contar,
integralmente, em favor dêle e para
todos os efeitos, o tempo de serviço
prestado anteriormente aos estabele
cimentos a que se refere esta Lei.

Art. 5.° A transferência das Es
colas, a que se refere esta Lei, para
o património da União, tornar-se-á
efetiva mediante a assinatura de têr
mo, do qual constarão a descrição
e avalíaçâo dos bens e a relacâo dos
profcssóres e servidores a aproveitar.

Art . 6.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.
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Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 16 de janeiro
'de 195Ü,

FERNANDO DE MELLO VnNN!\.

DEI N." 1.056 - DE 23 DE JANEIRO DE
1950

Autoriza a ocenura, pelo 1}1inisiério
da Fazenda. do crédito ({special de

Cr$ 831.521,40. para pagamento de
juros de apólic'es da Díviàa Públi
ca Interna,

O Presidente da· República:

Faco saber cue o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte "L-eÍ:

Art. L° -E' O Poder Executivo au
torizado aabrü, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de C1'$
831. 52140 (oitocentos e trmta e um
.mü 1Jui:nhentos e vinte e um cruzeiros
.e ouarenta centavos). para atender à
despesa (Dívida Pública) com o pa
gamento dos jures das apólices emi
tidas nos têrmos do Decreto-lei nú
mero 9.563, de 9 de agôsto de 1945, re
Iatívos ao período de 1'.0 de agõsto a
31 de dezembro de 1946.

Art. 2.0 - Esta. Lei entrará em :,'i
gor na data da sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções e mcontrárro .

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1950,
129.° da Indeoendência e 62.° da Re-
pública. ~

EURICO G. DUTRA..

Guilherme da Silveira.

irEI N.O 1.057 - DE 28 DE JANEIRO DE
1950

conccae ísencãc de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras para duas
imagens de santos.

o Presidente da República:

FaÇO saber Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. to - E' concedida isenção de
dtreítos de ímnortacâo e taxas adua
neiras, com exceção"{ia taxa de previ
dência social, para duas imagens de
eantos, destinadas à Prefeitura de Pe-

trópolis, para o monumento erigido à
Nossa Senhora de Fátima.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1950, 129.° da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 1.057 A, - DE 28 DE JANEIRO
DE 1950

Dispõe sôbre a reforma dos mi
litares que pertencerem, forem fi
liados ou propaguem as doutri
nas de associações ou partidos po
liUcos que tenham sido impedidos
de funciona?' legalmente.

O Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 - Sem prejuízo da, respon
sabilidade penal que no caso couber,
são declarados incompatíveis com o
oficialato os militares que, ostentiva
ou clandestinamente, pertencerem, fo
rem filiados. OU exercerem atividades
ligadas a partidos OU associações de
qualquer espécie, impedidos de fun
cionar legalmente, nos têrmos do ar
tigo 141, parágrafos 12, última parte
e 13 da Constituição Federal ou exer
cerem propaganda das doutrinas dês
ses partidos ou associações, OU de
idéias a que se refere o parágrafo 5.°,
in tine, do referido artigo.

Parágrafo único ~ Consideram-se,
entre outros, para Os efeitos desta
lei, atos de filiação ou atividades liga
das a partidos OU associações a que
se refere êste artigo:

a) a inscrição, ostentíva ou clan
destina, como membro do partido ou
associação;

b) a prestação' ou angariação de
valores em benefício do partido ou
associação;

c} a colaboração, por qualquer for
ma. nas atividades do partido cu as
sociação.

Art. 2.° - O oficial acusado de
qualquer dos fatos a que se referem
° art. 1.0 e seu parágrafo único será,
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a seu pedido ou "ex-oíficio", subme
tido a Conselho de Justificação, 'na
forma dos artigos seguintes.

Parágrafo único - Poderão deter
minar "ex-orücio" a formação do
Conselho de Justificação os Ministros
da Guerra, da Marinha e· da Aero
náutica e os Comandantes de Re
giões Militares, Distritos Navais ou
Zonas Aéreas, no tocante a oficiais
das respectivas corporações e a êles
subordinados.

Art. 3.° - Os Conselhos de Justi~
fícação compor-se-âo de cinco mem
bros. sendo um dêles o Auditor e os
outros oficiais generais, se o mdícla
do fôr oficial general, ou oflclais su
periores, de patente superior ou de
igual patente, porém mais antigos que

'o indiciado, todos em serviço ativo.
§ 1.0 - A designação dos oficiais,

sempre que houver nas Regiões Mi
fitares. Distritos Navais ou Zonas Aé
rees, 'oficiais nas condições do artigo
e em número duas vezes superior ao
nec-essário, obedecerá a escalas, anu
almente organizadas pelos respectivos
comandantes. Se não houver oficiais
em número suficiente, a designação
será feita em cada caso pelos Minis
tros da Guerra, Marinha ou da ,'Ae
ronáutdca, conforme a corporação a
que pertencer o indiciado.

§ 2.° - Os Conselhos funcionarão,
respectivamente, nas sedes das Re
giões Militares, Distritos Navais ou

! Zonas Aéreas e serão presididos pelo
oficial de maior patente, ou, se de
igual patente, pelo mais antigo, ser
vindo de ínterrogante o Auditor.

§ 3.° - Onde houver mais de um
Auditor o Ministro designara o que
entender.

Art. 4.° - O Conselho de Justifí
cacão ouvirá não menos de três e
não mais de seis testemunhas de
acusação. além das referidas e infor
mantes, podendo o indiciado arrolar
até cinco testemunhas de defesa. re
sidentes no lugar onde funcional' o
Conselho, ou onde se passaram os
fatos.

§ 1.° - As testemunhas de defesa:
a) se residirem no lugar em que

funcional' o Conselho de Justdfícacâo,
serão apresentadas pelo indiciado e
requisitadas, se militares ou Junclo
náríos:

b) se não residirem no lugar onde
funcionar o Conselho de .Iustlfícaçâo,
serão ouvidas por precatória, por in
termédio da autoridade militar, ou, na

falta desta, da autoridade judiciária
local ..

§ 2.° - A precatória conterá os
quesitos formulados pela defesa e, se
houver, pelo Conselho.

Aart. ·5.° - Concluída a ínstrucão e
efetuadas tôdas as diligências, - em
trinta dias, o indiciado terá o prazo
de dez dias para oferecer defesa e3-

~~~~a, e~~~d~el?áq6alpr~~:s~ ~~~~sr;a~~
por têrmo.

Art. 6.° - Encerrado o processo, o
Conselho oferecerá parecer Jundamen
tado, por escrito, assinado por todos
os seus membros, concluindo pela in
compatibilidade ou não, do indiciado,

. devendo o membro do Conselho, que
ficar vencido justificar, também por
escrito, o seu parecer.

Art. 7.° - Se o parecer do Con
selho concluir pela incompatibilidade,
o oficial será desde logo agr-egado,
fazendo-s-e, para êsse fim, a devida
oomunicacâo ao Ministro de Estado
ccmpetenie.

Art. 8.° - Com o parecer, será o
processo remetido, dentro de três dias,
ao Superior Tribunal Militar, para.
o julgamento de incompatibilidade
(Constituição, art. 182, parágrafo 2.°) .

§ 1.0 - Declarada por sentença a
incompatibilidade, o Tribunal aplicará
a pena de reforma ao oficial com
as vantagens previstas em lei.

§ 2.° - O Tribunal comunicará a
decisão ao Poder Executivo. para a
decretação da reforma.

Art. 9.° - O processo no Superior
Tribunal Militar será o seguinte:

a) funcionará como relator um Mi
nistro togado e, Como revisor, um
Ministro militar;

b) uma vez distribuído, será aberta
vlsta, em primeiro lugar ao indiciado,
por cinco (5) dias e, depois, ao Pro
curador Geral da Justiça Militar, pa
ra dentro de quinze (15) dias dar
parecer e propõr as diligências que
julgar necessárias;

c) na sessão de julgamento, após
o relatório, o Tribunal poderá ordenar
as diligências propostas pelo Procura
dor Geral ou por qualquer Ministro,
marcando prazo para a sua realização;

d) «pós as diligências, e ouvidos,
sucessívament, sôbre elas, o índícla
do; em três (3) dias. &> o Procurador
Geral. Pro dez (10) di3P , proceder-se-á
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ao julgamento, observado o rito es
tabelecido para as revzsces.

Art. 10.0 - Os processos de que
trata esta lei terão preferência pata
julgamento.

Art. 11.0 - Esta lei Se aplica à
Polícia Militar do Distrito Federal e
às Policias Militares dos Estados.

§ 1.0 - Os Conselhos doe Justifica
ção, nos. casos dêste artigo; compôr
se-âo na forma do art. 4.0 .. e seu pa
rágrafo 1.°, competindo ao -Mínístro
de Guerra, por soücítaçâo 'do Minis
tro da Justiça, quanto à Policia Mili
tar do Distrito Federal, ou dos Go
vernadores dos Estados. nomear c-fi
ciais do Exército, se não houver, na
corporação policial do oficial aCUSa
do, oficiais nas condições e no' nú
mero alf previstos.

§~2.0 -, S~ a corporação policial
militar não tiver Auditor, funcionará
quem suas vezes fizer, de acôrdo com
a lei local.

§ 3.° - Poderão determinar "ex-of
fícío" a formação do Conselho:

a) o Ministro da Justiça e Co
mandante da Policia Militar do Dis
trito Federal. quanto aós oficiais per
tencentes a essa corporação:

b) OS Governadores dos Estados e
Os Comandantes das Polícias Milita
res dos Estados, em relação aos ofi
cíais de cada uma dessas ccrpora
çôes ,

§ 4.° _ A incompatibilidade será
declarada pelo Tribunal de última ins..
tância competente para conhecer dos
crimes militares dos membros da cor
poração.

Art. 12.° - Nos julgamento-s, a que
se refere esta lei, os Tribunais deve
rão funcionar com a presença de to
dos os Seus 'membros em exercício.

Art. 13.° - Esta lei entrará em vi
gor na. data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1950, 129.° da Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita ela Costa.

Sylvio de Ncrontui.

Camrobert: P. da Costa.

Armando Trompowsky,

LEI N.O 1.058 - DE 30 DE JANEIRO
DE 1950

Extingue a Comissão de Ccntrôíe dos
Acordos de Washington

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' extinta a Comissão de
Oontrôle dos Acordos de Washington,
criada pelo Decreto-lei n.c 4.523, de
25 de julho de 1942.

Art. 2.° O pessoal não pertencente
aos quadros do serviço público e que
tenha desempenhado serviços ou run
cão de qualquer modalidade na Co
missão de Contrôle dos Acordos de
Washington será aproveitado, interi
namente, em cargo inicial, na forma
estabelecida pelo artigo 14 do' Decreto
lei n.c 1.713, de 28 de outubro de 1939,
observadas .as normas legais que dis
ciplinam a' efetivação.

§ 1.0 :f:sse mesmo pessoal terá, tam
bém, preferências nas nomeações para
as secretarias da Comissão Executiva.
da Defesa da Borracha, Conselho Na
cional de Economia e Comissão do São
Francisco, desde que o requeira tem
pestivamente.

§ 2.° Os serventuários a que se re
fere o presente artigo, quando habili
tados em concurso, terão preferência
em igualdade de condições com os con
correntes estranhos, para efeito de
nomeação.

ê 3.° Na contagem 'da antiguidade
dêsse pessoal na classe. em que fôr
efetivado, levar-se-á em conta, para
efeito de promoção, o tempo de ser
viço prestado na Comissão de Con
trôle dos Acordos de Washington.

Art. 3.0 O acêrvo do material exis
tente na Comissão de Contrôle dos
Acordos de Washington será entregue
ao órgâo competente do Ministério da
Fazenda, que o receberá, depois de
conferida a exatidão de seu inven
tário.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1950, 129° da- Independência e 62° da
República. -

EURICO G. DUTRA.

Guilherme àa Silveira.

Raul Fernanàes.
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LEI Nv 1.059 - DE 2 DE FEVERElRO

DE 1950

Concede isenção de dir'Jitos para a
importação de um motor destinado
à Prefeitura de Catolé - do Rocha,
Estado da Paraioü,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segujnte
Lci: .

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos dé importação e taxas adua
neiras, exclusíve a de previdência so
cial, para um motor destinado à. Pre
feitura de Catolé do Rocha, Estado
da Paraíba.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data. da sua publícacão, revogadas
as 'disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de
1950, 129° da Independência e 62° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Síiueira,

LEI N.o 1.060 - DS 5 DE FE1,lb1\E!RO DE
1950

Estabelece normuq para a concessão
de assistência judiciária aos neces
sitados.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
Dal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os poderes públicos federal
e estadual concederão assístêucía ju
diciária aos necessitados nos têrmos
da presente Lei.

Art. 2.° Gozarão dos benefícios des
ta Lei os nacionais ou estrangeiros
residentes no país, que necessitarem
recorrer à Justiça penal, civil, mili
tar ou do trabalho.

Parágrafo único. - Considera-se
necessitado, para os fins legais, todo
aquêle cuja situação econômica não
lhe permita pagar as custas do pro
cesso e os honorários de advogado,

sem prejuízo do sustento próprio cu
da família,

Art. 3.° A assistência judrciárta
compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos se
Ios;

II _ dos emolumentos e custas de
vidos aos Juízes, órgãos do Ministé
rio Público e serventuários da Jus
tiça;

lU - das despesas com as publica
ções indispensáveis no jornal encar
regado. da divulgação dos atos ofi
ciais;

IV - das indenizações devidas às
testemunhas que, quando emprega

"dos, receberão do empregador salário
'integral, como se em serviço estives
sem. ressalvado o direito regressnvo
contra o poder público federal, no
Distrito Federal e nos Territórios; ou
contra o poder público estadual, nos
Estados; .

V - dos honorários de advogado e
peritos.

Art. 4.° A "parte, que pretender go
zar os benefícios da assistência judi
ciária, requererá ao Juiz competente
lhos conceda, mencionando, na peti
ção' o rendimento ou vencimento que
percebe e os encargos próprtcs e os
da família.

§ 1.0 _ A petição será instruída por
um atestado de que conste ser o re
querente necessitado, não podendo
pagar as despesas do processo. t::ste
documento será expedido, isento de
selos e emolumentos, pela autoridade
policial ou pelo Prefeito mun.cipal ,

§ 2.° - Nas capitais dos Estados e
no Distrito Federal, o atestado da
competência do Prefeito poderá ser
expedido por autoridade expressa
mente designada pelo mesmo.

Art , 5.0 O Juiz, se não tiver funda
das razões para indeferir:) pedido,
deverá tulgá-Io de plano, motivando
ou não o deferimento dentro do pra
zo de setenta e duas horas.

§ 1.0 _ Deferido o pedido, o Juiz
determinará que o serviço de assis
tência judiciárta, organizado e man
tido pelo Estado, onde houver, indi
que, no prazo de dois dias úteis o ad
vogado que patrocinará a causa> do
necessitado.

§ 2.° Se no Estado nâo houver
serviço de assistência. judiciária, por
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êle mantido, caberá a índícação à
Ordem dos Advogados, por suas Se
ções Estaduais, ou Subseções Munici
pais.

§ 3.° - Nos municípios em que não
existirem Subseções da Ordem dos
Advogados do Brasil, o própria Juiz
fará a nomeação do advogado que p~
trocínará a causa do necessitado.

§ 4.° - Será preferido para '.1, defe
sa" da causa o advogado que o interes
sado indicar e que declare aceitar o
encargo. '

Art. 6.° O pedido. quando formula
do no curso da ação, não a suspen
derá, podendo o Juiz. em face das
provas, conceder ou denegar de plano
o benefício de assistência. A petlçâo
nêste caso, será autuada em separâdo:
apensando-se os respectivos autos- aos
da causa principal, depois de resol
vido o' incidente.

Art. 7.° A parte contrária poderá.
. em .qualquer fase da lide, requerer a
revogação dos benefícios de assistên
cia, desde que prove a inexistência
ou o desaparecimento dos requisitos
essenciais à sua concessão.

Parágrafo único. - Tal requerimen
to não suspenderá o curso da ação e
Se processará pela formá vestabelecída
no final do artigo 6.° desta Lei.

Art. 3.° Ocorrendo as circunstân
cias mencionadas no artigo anterior,
poderá o Juiz, ex-otticio, decretar a
revogação dos benefícios, ouvida a
parte interessada dentro de quarenta
e oito horas improrrogáveis.

Art. 9.° Os benefícios da assistên
cia. judiciária compreendem todos 03
atos do processo até decisão final do
litígio, em tôdas as instâncias.

Art. 10. São individuais e concedi
dos em cada caso ocorrente os bene
fícios de assistência judiciária, que se
não transmitem ao cessionário de di
reito e se extinguem pela moi-te do
beneficiário, podendo, entretanto, ser
eoncedídos aos herdeiros que conti
nuarem a demanda e que necessita
rem de tais favores, na forma. estabe
lecida nesta Lei.

Art. 11. Os honorários de advoga
do e peritos, as custas do processo, as
taxas e selos judiciários serão pagos
pelo vencido, quando o beneficiário
de assistência fôr vencedor na causa.

§ 1.0 _ Os honorários do advogado
serão arbitrados pelo Juiz até o má
ximo de 15% (quinze por cento) sô
bre o líquido apurado na execução da
sentença.

§ 2.° _ A "parte vencida poderá
acionar a vencedora para rehaver as
despesas do processo, ínclusfve hono
rários do advogado, desde que prove
ter a última perdido a condição legal
de necessitada.

Art. 12. A parte beneficiada pela
isenção do pagamento das custas fi
cará obrigada a pagá-las, desde que
possa fazê-lo, sem prejuízo do sus
tento próprio ou da famtlta.. Se den
tro de cinco anos, a contar da senten
ça final, o assistido não puder satis
fazer tal pagamento, a obrigação fi
cará prescrita.

Art. 13. Se o assistid-o puder aten
der, em parte, as despesas do proces
so, o Juiz mandará pagar as custas
que serão rateadas entre os que ti
verem direito ao seu recebimento.

Art. 14. Os advogados indicados
pela assistência ou nomeados pelo Juiz
serão obrigados, salvo justo motivo. a
critério do Juiz, a patrocinar as cau
sas dos necessitados, sob pena de
multa de CrS 200,00 (duzentos cruzei
ros) a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) .

Parágrafo único. - As multas pre
vistas nêste artigo reverterão em pro
veito do advogado que assumir o pa
trocínio da causa.

Art. 15. São motivos para a recusa
do mandato pelo advogado designado
ou nomeado:

1.0 _ estar impedido de exercer a
advocacia.

2.° _ ser procurador constituído
pela parte contrária ou ter com ela
relações profissionais de interêsse
atual;

3. ° ~ ter necessidade de se ausen
tar da sede do Juízo para atender a
outro mandato anteriormente outor
gado ou para defender ínterêsses pró
prios inadiáveis;

4.G _ já haver manifestado por es
crito sua opinião contrária ao direito
que o necessitado pretende pleitear;

5.° _ haver dado à parte contrária
parecer escrito sôbre a contenda.

Parágrafo úníco , - A recusa será
solicitada ao .Juíz, que, de plano, a
concederá, temporária ou definitiva
mente, ou a denegará.

Art. 16. Se o advogado, ao compa
recer em juízo. não exibir o instru
mento do mandato outorgado pelo as
sistido, o Juiz determinará que se exa-
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rem na ata da audiência os têrmos da
referida outorga.

Art. 17. Caberá. recurso de agravo
de instrumento das decisões proferi
das em consequência de aplicação
desta, Lei, salvo quando a- decisão fôr
denegatória da assistência, caso em
que o agravo será de petição.

Art. 18. Os acadêmicos de direito,
a partir' da é.v eéríe, poderão ser ín
dícados pela assistência jUdiciáriâ;;' OU
nomeados pelo Juiz para auxiliar o
patrocínio das causas dos necessita
dos, ficando sujeitos às mesmas obri
gações impostas por esta, Lei aos ad
vogados.

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor
trinta dias depois da sua publicação
no Diàrio Dfícicü da União, revogadas
as",dlsposlções em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de
1950; 129. 0 da Independência e 62. 0 da
República.

EURICO G. DuTRA.

Adroaldo Mesquita aa-costc-

LEI N." 1,061 ~ DE 7 I:E FEVEREIRO
DE 1950

Eleva o limite máximo do valoí' do
imóvel destinado a residência iró
pria, a que se refere o art. 3.0

, § 2.°,
do Decreto-lei n. O 6.016, dtJ 22 de
novembro de 1943.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' alterado para. Cr$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) o
limite máximo do valor do imóvel
destinado a residência próprta, a que
se refere o art. 3.0

, § 2.0
, do Decreto-

,;lein,o 6.016, de 22 de novembro de
1943.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeíro.,' 7 de fevereiro de
1950, 1290 da Independência e 620 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesqni'ta tia Cesta.

Guiüierme da Silveira.

LZI N.O 1.062 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1950

Fixa a subvencão conceiiuia à Betrcuia de Ferro Noroeste do Brasil, nosl
termos da Lei n.O 470, de 5 de novembro de 1948

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' fi.xac.a em Cr$ ti:~ .442.360,00 (cinqüenta e três milhões,
quatrocentos e qu irenta e doi.':' mil e trezentos e sessenta. cruzeiros) a
subvenção concedida à Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, nos têrmos da
Lei 11.° 47C, de 5 de novembro .de 1948.

Art. 2.0 Para atender, no exercício de 1949, à despesa com o aumento
da referida subvenção, é o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de CrS 36.877.560,00
(trinta e seis mnnões-ottocentos e setenta e sete mil e quinhentos e sessenta
cruzeiros) .

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publícaçâo, revo
grudas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1950; 129.0 da Independência e 62.0
da República,

EURICO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Guilherme da Silveira.
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LEI N.o 1 063 - DE 13 DE FEVERElP.8
DE 1950

Reabre o prazo a que se refere 0 § 3.°
do artigo 29 da Lei n.o 438, de 15
de novembro de 1948.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se··
gumte Lei:

ArL 1.0 E' reaberto o prazo a que
se refere o § 3.° do artigo 29 da Lei
n.v 488, de 15 dê novembro de '.948,
a fim de que Os contribuintes de mon
tepio militar e os civis em inatividade,
que deixaram de requerer o. ueneri
cio estabelecido na mesma disposição
legal, possam fazê-lo até 31 etc"julho
de 1950.

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de
195ú, 1290 da Independência e ô2° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Cosrrc ,
Sylvio de Noronha.
Canrobert P.da Costa.
Raul Fernandes,
Guilherme da Silveira.
Clovis Pestana,
Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani.
H onórío Monteiro.
A.nnando Trompowsky.

LEI N.o 1.0G4 Dl:!' li DE FEY~EIR? DE 1950

Concede isenção de direitos ce importação para óleo combustível âeeti
nado à Ar.gio Jlfcxican Petroletcm. Co.

o Presidente da República:
Faço saber que o Xiongrcsso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1. ° E' concedida isencâo de direito de importação de taxas adua
neiras para 113.550 (cento e-treze· mil quinhentos e cinqüenta) quilos
de óleo combustível, destinado a indenizar à Anglo Mexican Petroleum
Co, de igual quantidade pornecida no porto de Recife, em 19 de julho
de 1946, ao navio de guerra inglês William Scoresby,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de .raneíro, 14 de fevereiro de 1950; 129.° da Independência e 62,0
da República.

EURIW G. DUTRlI.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1. 065 DE 18 DE FEVEREIRO
DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e 'Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de auxilio
concedido d Associação Paulista de
Combate ao Câncer.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiros), a fim de ocorrer ao pagamen-

to do auxílio concedido pela Lei nú
mero 531, de 11 de dezembro de 1948,
à Associação Paulista fie Combate ao
Câncer, para a construção do Insti
tuto Central e Hospital Antônio Cân-
dido de Camargo. '

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação,

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de
1950; 129.° da Independência e 62.0

da RepKblica.

EURICO G. DUTRA

Clenlente Mariani
Guilherme da Silveira
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LEI N.o 1.066 - DE 28 DE FEVEREIRO
DE 1950

Concede auxílio para construção ele
monumento em homenagem a Clóvis
Bevilaqua.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' ° Poder Executivo au
torízadc a conceder o auxílio de ,Cr$
100.000,00 (cem mil. cruzeiros) à cóns
trução do monumento em homenagem
ao jurisconsulto Clóvis Beviláqua, na
cidade de viçosa, do Estado do Ceará.

Art. 2,° Ésta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 d efeveretro de
1950, 129° da Independência e 62° da
República.

EURICO G. DUTR.'l..
Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1. 067 - DE 28 ns FEVERI::IRO
DE 1950

Autoriza o Poder Executivo a üar, ror
intermédio do Tesouro Nacional, ga
rantia a uma operação de credito
entre o Banco do Brasil e a Campa
nhia Cantareira e Viacão F1?l.-17li-
nense. ..

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a dar a necessária garantia,
por intermédio do Tesouro Nacional,
à operação de crédito, a ser rearízada
entre o-Banco do Brasil S. A. e a
Companhia Cantareíra e Viação Plu
mínense, de Cr$ 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros) lUTOS de
7 % (sete por cento) ao ano pelo prazo
máximo de 15 (quinze) anos.

Parágrafo único. O empréstimo a
que se refere êste artigo será apücado
da seguinte forma: Crg 35.000. OCO,O()
(trinta e cinco milhões de c1':1Zei1'08)
na renovação do material flutuante e
melhoramento das instalações e Cr$
15.000.000,DO (quinze milhões de Cl'U
zeiros) nos encargos da divida flu
tuante.

Art. 2.° A Companhia Cantareíra
e Viação Fluminense só poderá adqui
rir embarcações no estrangeiro, se
comprovar que os. estaleiros nacionais
são incapazes de "construí-Ias com as
especificações desejadas e em condi
ções equivalentes de preço.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de
1950, 129° da Independência e 62° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 1.068 - DE 8 DE MARÇO DE 1950

Fixa os ueucimentcs tios Ministros de Estado

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os vencimentos dos Ministros de Estado são fixados em
Cr,$ 25.000,.00 (vinte e cinco mil cruzeiros) mensais.

Art. 2.° Para atender às despesas com a execução desta Lei, é o
Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito
especial de Cr$ GDO. O,')O,()O (seiscentos mil cruzeiros) .

Art. 3.° Esta Lei pr-oduzirá seus efeitos a contar de 1° de julho de 1349.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 8 de março de 1950, 129° da Independência e 62° da

República,
EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Süoeira .
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LEI N.() 1.069 - DE 15 DE MARÇO DE 1950

Estende aos oficiais e praças da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal o disposto no Decreto n.O 19. 533-A, de 1945.

O Presidente da República,

F2ÇO samer Que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei.

Art. l,c I.i extensivo aos oflcíaís e praças da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal o disposto no Decreto n.? 19.533-A, de
30 de agôsto de 1945, queçoncede um mês de vencimento, a titulo de funeral,
aos militares de Exércítoç da Marinha e da. Aeronáutica.

Art. 2.c Está Lei entrará em víaor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .;> -

Rio de Janeiro, 15 de março de 1950; 129.° da Independência e 62,0 da
República.

ElJF,ICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

LiEI N.o ,1.070 - DE 15 DE MARÇO DE 1950

Altera o quadro {la Secretariá (IA) Tribunal Regional Eteiiorai do
Distrito Federal

o Presidente da !República, faça saber que o Congresso Nacional de
ereta. e eu sanciono a segucnte Lei:

Art. 1.° iÉ facultado aQ3 Tribunais Regionais Eleitorais designar, no
Interêsse do serviço, funcionários de suas Secretarias para terem exercício
nos Juízos Eleitorais de suas jurisdições.

Art. 2.° rf: adüerado na forma. da tabela anexa, que faz parte .íntegrante
desta Lei, o quadro da Secretaria do 'Imbunaj Regional Eleitoral do Distrito
Federal, a, que se refere a Lei .n.o 486, de 14 de novembro de 1948.

Art. 3,° As 'Vagas resultantes da alteração de que trata o artigo anterior
poderão ser preenchidas. a crttérro do Trjbunal, mediante aproveitamento
dos funcionários requisitados e que atualmente servem na Justiça. Elei~

toral do Distrito Federal.
Art. 4.° ~o Chefe de 'Serviço compete, além das atribuições que lhe

conferir- o Tribunal, a direção do pessoal na. zona. eleitoral respectiva, na
ausência. do Escrivão.

Parágrafo entoe. :Para 'Cada zona eleitoral poderá SBT designado um
Ohefe de Berviço, que só perceberá a gratificação quando nela Estiver em
exercício.

Art; 5.° Esta. Lei entrará em vigor a 1 de janeiro de J.950, revogadas
as díspos-ções em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1'950, 1,29.° da Independência e 62.0
da Rlepública.

EuRlOO G, 'DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
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CARGOS DE CARREIRA

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I I I I
Número I orasse

Exc. IVagos
Número I Classe I I I

de 1 Carreira ou cargo oU Quadr{) de \ 'Carreira ou cargo ou I Exc. I Vagos I 000.
cargos I pad. cargos I padrão 1 I I

I I I I I' I
I - I I I I I I I I

2 I OLcüü Judiciário .. M - - I - 4 I Oficial Judiciário " 1-'1 I - I 2 I -
I I I I I :1,' I I I

G I Oficial Judiciário .. L
I

- I - I - 7 I Oficial J'l.-dícíárto " I - I 4 I -
I I I I I I I

4 I Oficial Judiciário

I

K I - I -- I - 9 I Oficial .Judíciário " K - I 5 I -
I

I I I

I

I I I I
4 I Oficial Judiciário J - I - I - 10 I Oficial Judiciário .. J - I 6 I -

I I I I I I ! I
5 I Oficial Judiciário .. r I - I - I - 12 I Oficial Judiciário .. I I - I 7 I -

I I I I I I I I
õ I Oficial Judiciário .. H I - I - I - 13 I Oficial JudLciário " H I - I 8 I -

I I I I I I I I
4

II
&criturál'lo ..... G I - I - I - 12 I 'Escriturário . ,."" G I - I 8 I -

I I I I I I I
6 iEscritlU'e"lio ,., . F I - I - I - 16 I Escriturário , .. .... F I - I 10 I -

I I I I I I I I
8 I 'Escriturário ..... E

I
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2 I Servente . .... , .... D I - I - I - 7 I Servente . .. ....... - I 5 I -
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3 I Servente . .. , , , , ... C I - I - I - 12 I Servente . .. ....... C I - I 9 I -
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FUNÇÕES cnu\TIFACADAS

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm. \
I

IVagos IQuadre

'. I I I I
Classe I Núm. I Classe I I I

de I Carreira ou cargo ou Exc. de I Carreira Cu cargo ou. I Exc. I Vagos i Obs.
cargos I pad. I I I \ cargos I l'ad~ I I I

I I I I I I

r
I I I I I I I I
I I I I I I I I
I I I ,.8imb. I I I

I I I I I I I I
I I I I 15 I cere de serviço .... r FG-7 1 - I - I -
I I I I I I I
I I I I I I I
I I I J I I

Observações: São mantidos todos os cargos da Tabela constante da Lei n.> 4-86, de 14 de novembro de 1948, com .:li';;
modificações da Lei TI,o 367, de: 15 de outubro de 1949. ..
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LEI N.? 1.071 - DE 16 DE MAnÇO
DE 1950

Autoriza a abertura de crédito es
pecial, 'Pelo Ministério da Fazenda
para curnarimenio da Lei n.o 974:
de p de dezembro de 1949.

o Presidente da República:

," Faço saber que o Congresso Nacional
decreta. e eu sanciono a seguinte Lei:

AI't. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a auxiliar com as quantias
necessárias, mediante exame de cada
caso, as autarquias e entidades au
tônomas que exploram scrvícos pú
blicos industriais, inclusive asêstradas
de ferro em processo de encampaçâo
e que, comprovadamente, não' dis
pondo de recursos suficientes, para
que possam dar cumprimento à Lei
n.! 974, de 17 de dezembro de 1949,
estendendo-se os benefícios desta. Lei
MS servidores que percebem pela
verba de obras.

Art. 2.° Para atender ao disposto
no art. L° desta Lei, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, o, crédito especial
até o limite de Cr$' 150.000.000,00
(cento e cinqüenta milhões de cru
zeíros) .

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor
na da ta da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1950;
129.0 da Independência e 62,° da Re
pública.

EURICO G, DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI Nv 1.072 - DE 17 DE MARÇO
DE 1950

Altera a redação do Decreto-lei nú
mero 8.393, de 17 de dezembro de
1945 e do Estatuto da Universidade
do Brasil, ooroioaa pelo Decreto
'R.o 21.321, de 18 de junho de 1946.

O Presidente da República:

PaÇO saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Ao art. 15 do Capítulo II!
do Decreto-lei n.? 8.393, de 17 de de~

zembro de 1945, acrescente-se a se
guinte alínea:

"e) um representante escolhido,
bienalmente, por eleição, dentre e
pelos representantes do pessoal admi
nistrativo das Escolas na Assembléia
Universitária, o qual tomará parte na-s
sessões do Conselho Universitário,
quando nêle tôr tratado assunto de
ínterêsse dos funcionários das uni
dades universitárias".

Art. 2.° O art. 10, Capitulo li, do
Estatuto da Universidade do Brasil,
aprovado pelo Decreto n.c 21.321, de
18 de junho de 1946, passa a ter esta
Te-dação:

"Art. 10. A Assembléia Uníversitã
ria será composta:

a) dos proíessôres catedráticos ce
tôdas as escolas e faculdades:

b) dos livres docentes de tôdas as
escolas e faculdades;

c) de uni representante de cada um
dos institutos universitários;

d) de um representante do pessoal
administrativo de cada uma das urü
dades universitárias;

e) de um representante do corpo
discente de cada uma das escolas.

Parágrafo único. Os representantes
referidos nas alíneas c, d e e dêste
artigo serão escolhidos por eleição
presidida pelo Diretor da respectiva
unidade universitária, sendo que os
mandatos dos representantes mencio
nados na alínea d terão a duracâo UG
dois anos, findos os quais se procederá
a novas eleições".

Art , 3.° O representante do pessoal
administrativo, de que trata a letra d
do art. 10 do Decreto n v 21. 321, de
18 de junho de 1946, tomará parte no
Conselho Departamental, a que se re
fere o art. 49 do mesmo Decreto, tôda
vez que nesse Conselho foram tra
tados assuntos pertinentes aos ínte
rêsses dos funcionários administra
tivos.

Parágrafo único, O mandato ãêsse
representante terá a duração de dois
anos.

Art. 4.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de março de 1950;
129,3 da Independência. e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
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LEI N.o 1. 073 ~ DE 20 DE M.'I.Rço
DE 1950

Considera de utilidade pública a As
socíacão Campineira de Imprensa,
no Estado de São Paulo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' considerada de utilidade

pública a Associação Campineira de
Imprensa. com sede em Campinas, no
Estado de São Paulo.

.AJ:t. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, 20 de março de 1950;
129.° da Independência e 62.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

L'EJ; Nv l.q'l'4 - DE 24 DE MARÇO DE 1950

Cria a Órdem do Mérito Médico
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinbe
Lei:

Art. 1.0 E' criada a Ordem do Mé
rito Médico.

Art. 2.° Esta Ordem será conce
dida a médicos, nacíinais e estrangei
ros, que houverem prestado serviços
notáveis ao país, ou que Se hajam dis
tinguido no exercício da profissão ou
no magistério da medicina, ou sejam
autores de obras relevantes para os
estudos médicos.

Art. 3.° A ordem constará de cinco
classes: grã-cruz, grande-oficiai,
comendador, oficial e cavaleiro.

Parágrafo único. As ínsigmas das
diferentes classes obedecerão a de
senhos anexos ao regulamento que rôr
baixado.

Art. 4,° AB nomeações serão feitas
por decreto do Poder Executivo, me
diante proposta do Ministro de Es
tado da Educação e Saúde, e por êste

'Ministério correrá o respectivo expe
diente bem como a expedição dos di
plomas e insignias ,

Art. 5.° Revogam-se as dlsposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, ~'4 de marco de 1950;
129.° da Independência e 62,° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani





APENSO

Figuram neste apenso:

I - os decretos-legi$lativos e as leis que, expedidos eml
trimestres 'anteriores foram publicados depois do 2,° dia úti
do 1.0 trimestre de 1950
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:1.950

LEI N.o927~A'. DE 21 DE NOV1,";MBno
ne 1949

A uto1'i.~a a abertura de crédito
especial para construção· de pré
dio destinado aos serviços, pos
tais e telegráficos de M aués,
Amazonas. .

o Congresso Nacional decreta e
eu, Nereu Ramos, Presidente do Se
nado Federal, promulgo, nos têrmos
do art. 70, § 4.0, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir ao Ministério da

Viação e Obras Públicas o crédito
especial de Cr$ 500.000,00 (quinhen..
tos mil cruzeiros), destinado a aten
der às despesas com a construção do
prédio, na cidade de Manés, Estado
do Amazonas, - a fim .de nêle serem
instalados- os serviços postais tele
gráficos.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 21 de novem
bro de 1949.

NEREU RAMOS.

LEI N. o 1.033 - DE 30 DE DEZEMBRo DE 1949

Autoriza a abertura, ao Poãe» Judiciá.rio, ae crédito $uplem.e-ntar para
despesas do Tribunal Reqi<mo), do Trabalho ela Segwnda Região

O Presidente da República:
FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e 'eu sanciono a seguinte

Lei:
Al't. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciá~

rio, o crédito suplementar de Cr$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil
cruzeírosj , em reíôrco da Verba 2 - Material, do Anexo 25 - Poder Ju
dícíárfo, Ida Lei n.c 537, d.:: 14 de dezembro de 1948,' como segue:

VI;RBA 2 - MATERIAL

Con.signaçãe 1 - Materia.l Per-manente

Subconsignaçfio 13 - MÓ1 eis e artigos de ornamentação, má
quinas, aparelhos e, utensílios de es
c-rí.órto, hiblroteca, laboratório, gabinete
cientifico ou técnico e para trabalhos
de campo; aparelhos e utensílios de copa,
cozinha, ref-eitório, dormitórios .-e enrer
mería; material de serícícuttura, indüs..

Cr$
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tria de fiação e tecelagem de seda.
05 - Justiça. do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Trabalho
QZ ~ 2. 11 Região (São Paulo) .

Ccn.sigr..a.(iâo III - Div~rs(!..S Despesas
Subconsignaçào 29 - Acondicionamento e embalagem; arma

zenagem, carretos. estavas e capatazias;
transporte de encomendas, cargas e aní
maís; . alojamento e alimentação dêstes
e de seus tratadores em viagem; se..
gnros de transporte.

05 - Justiça d:O Trabalho
(1.2 -- 'rrrbuneís Regionais do Trabalho
02 -' 2.3. Região (Sâo Paulo) ........•.......

Subconsignação 31 ~ Aluguel ou arrendamento, de imóveis,
foros, seguros de bens, móveis e imóveis.

05 - Justiça do Trabalho
02 ~- Trtbuneís RegllOnais do Trabalho
02 - 2.' Região' (São Paulo) .

Total .

200.000.00

10.000,00

250.000,M

4tm.000,oo

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira

Art. 2.o Est<t Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1949; 128.° da Independência o

61.° da República.

LEI N.' 1.034 DE 30
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza a aõertura do crédito espe
cial para despesas do 111 Conçres
se Nacional de Jornalistas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo nu
torIzado a abrir pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito espe
cial da ímp rrtância de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros), concedida
à Associação Baiana de Impensa como
auxilio para as despesas com a reali
zação do 111 Congresso Nacional de
Jornalistas, que se reuniu na cidade
do Salvador, Estado da Bahia, em
novembro de 1949.

Art. 2.0. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1949; 128.0 da IndependêncIa e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

LEI N.' 1. 035 DE 30
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário, do C1'édito suplementar
para pagamento de gratificação de
representação.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na..

cional decreta e eu sanciono a se..
guínte Lei:

Art. 1.°. E' o Poder Executivo au ..
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito suplementar de Cr$ ....••
31.200,00 (trinta e um mil e duzentos
cruzeiros), em retôrço da Verba 1 
Pessoal, ConsIgnação 111 - Vanta
gens, Bubconsígnaçâo 14 - Gratifi
cação de Representação, M - Jus
tiça. Eleitoral, 21 - Sergipe, do Anexo
n.o 25, da Lei n.v 537, de 14 de de
zembro de 1948, que esttmou a Recei
ta. e fixou a Despesa da União para o
corrente exercício.

Art. 2.°. A presente Lei entrará em
vigor na data dai eitlª publícacãc,
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Art. S.«. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1949; 128.° da Independência-e 61.° da
República.

EURICO G. DUTM.

Guilherme da Silveira.

LEI N.' 1.036 DE .JO
DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza a: abertura, pelo Ministério
da Fazenda, do crédito -euaüesnen
ter em retorço da verba que espe
cifica,

O Presidente da República:

Fago saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito suplementar de
Cr$ 29.499.660,30 (vinte e nove '. mi
lhões, quatrocentos e noventa e·'nove
mil, seiscentos e sessenta cruzeiros e
trinta centavos), em refôrço da Ver
ba 3 - Serviços e Encargos, 1 - Di
versos, Subconslgnação 43 - Dispo
sitivos Constitucionais, 24 Diretoria
da Despesa Pública, b) Quota-parte
dos Municípios no Impôsto de Renda
(artigo 15, § 4.°), do Anexo 18 do vi
gente Orçamento (Lei n.? 537, de 14
de dezembro de 1948).

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrárío .

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República,

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.' 1.037 DE 31
DE DEZEMBRO DE 1949

Dispõe sõte-c a" promoção de Subte
ncntes,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0, Os Subtenentes do Exér
cito, remanescentes da La turr,na~ Q.t

1933, que ainda permaneçam no ser
viço ativo, contem mais de quinze
(15) anos de efetivo serviço na mesma
graduação, sejam portadores de me
duta civil e militar, quando transfe
prestados à Pátria, ou a ela tenham
direito, e possuam excepcional con
duto civil e militar, quando transfe
ridos para a Reserva Remunerada,
após vinte e cinco (25) anos de efetivo
serviço, serão prêvíamente promovidos
a 1.0 Tenente, com direito aos venci
mentos integrais dêste pôsto .

Art. 2.0. Os subtenentes do Exér w

cito, remanescentes da L'' turma de
1933, que tenham permanecido no
scrvíco ativo mais de quinze (15) anos
de efetivo serviço na mesma gradua
ção, sejam portadores de medalha
militar, conferida por serviços presta
dosà Pátria, ou a ela tenham direito,
e possuam excepcional conduta civil
e militar, e que na data da publicação
desta Lei jã tenham sido transferi
dos para a Reserva Remunerada, no
pôsto de 2.0 Tenente, serão também
promovidos a 1.0 Tenente, com direi
to aos vencimentos integrais dêste
pôsto .

Art, 3.°. A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio,

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

LEI N.O 1.038 - DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, ao Poder Jtuii
ciário. de crédito especial para des
pesas do Tribunal Regional Bleiic
Tal do Distrito Federal.

O Presidente da República:
Faça sabe' que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito especial de Cr$ 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros), para pa
gamento de despesas com a aquisi
ção de móveis, reforma de instala
cões e consertos no imóvel, onde se
acha instalado o Tribunal Regional
Eleitora,l do OistrttQ Federal.



Aros no, PODER LEGISLATIVO

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

o crédito suplementar de .
Cr$ 2.148.302,00 (dois milhões, cent-o
e quarenta e oito mil e trezentos e
dois cruzeiros), como reíôrço da Ver
ba 1 - pessoal, do Anexo 25 - Poder
Judiciário, da Lei TI.O 537. de 14 de
dezembro de 1948, como segue:

Verba 1 - Pessoal

EURICO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.

o-s

78.240,00

86.760,00

11.240,00

I. 744.321),00

227,742,00

2.148.302,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1949; 128.° da Independência- e 61.° da
República.

consignação' I - Pes
soal Permanente

S/C OI-Pessoal
Permanente

01 - Supremo Tribunal
Federal .
COnsignação II - Pes

soal Extranumerário
S/C 04 - Contratados

01 - Supremo Tribunal
Federal .
S/C 05·j.... Mensalistas

01 - Supremo Tribunal
Federal .
S/C 06 - Diaristas

Ol - Supremo Tribunal
Federal .
Consignação lU

Vantagens
S/C 15 - Gratificação

adicional
01 - supremo' Tribunal

Federal , .

LEI N.o 1.039 --'- DE 31 DE 'DEZEMBI:.O
DE 1949

Autoriza a abertura de crédito suple
mentar•. ao Poder Judicuuío, para
pagamento de gratificação ae.reore
eentaçdo.

EURICO G. DUTRA.
Guilherme da, Silveira

o Presidente da. República:
Faço saber que O Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't; 1.0 E' o Poder Executivo au..
torlzado a abrir, ao Poder Judiciário.
o crédito suplementar de Cr$ 20.100,00
(vinte mil e cem cruzeiros) em re
fôrça da Verba 1 -!Pessoal - Co;n
sígnaçâc III - Vantagens - Subcon
slgnaçâo 14 - Gratificação de re
presentação - 04 - Justiça Eleito
ral - 02 - Tribunais Regionais Elei
torais - 17 - Rio Grande do Nor
te, do Anéxo n,o 25, da Lei n.c 537,
de 14 de dezembro de 1948, que es
timou a Receita e fixou a Despesa da
União para o exercício de 1949.

Art. 2,0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira

LEI N.? 1. 040 - DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário. de crédito suplementar para
despesas de pessoal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu' sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' Q Poder Executivo au
torizado a abrir. ao Poder Judícíárío

LEI N." 1. 041' -;-+ DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura. ao poder Judi
cíárío. de crédito especial para, pa
gamento de gratificação.

O Presidente da' República:
Faço saber que Q Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au..
torizado a abrir. ao Poder Judiciário,
o crédito especial de Cr$ 102.836;60
(cento e dois mil oitocentos e trín
ta e seis cruzeiros e sessenta centa
vos), para atender ao pagamento de
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gratificação n Juízes Eleitorais, no
Estado de Sergipe, no período de 26
de janeiro a 18 de setembro de 1946.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor n adata da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .raneíro.. 31 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira

LEI N.O 1.042 - DE 31 DE, DEZFMERO
DE 1949

Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário, de crédito suplementar para
pagamento de despesas de pessoal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e- eu sanciono a seguinte
Lei:· }

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto..
:rizado a abrir, ao poder Judiciário,
o crédito suplementar de Cr$ .
97.640,00< noventa e sete mil oito
centos e quarenta cruzeiros), em r-e
fôrça da Verba 1 - pessoal, Ocnsíg
nação vn - Outras Despesas com
Pessoal, 31 - Substituições, OS' ~
Justiça do Trabalho, 02-08 Tribuna!
Regional do Trabalho e Juntas de
Conciliação e Julgamento da Oitava
Região, do Anexo n.c 25, da Lei ru
mero :)37, de 14 de dezembro de 1948.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõe-s
em contrário.

Rio de a-Ineiro, 31 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURIcO G. DUTRA.

Guilherme da Sil'!)cira.

LEI N.? 1.043 - DE 31 DE DEZF.MBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento ao Instituto
Histórico e Geográfico Brasíleíro,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso N2.Cio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rízado a abrir, o crédito espechl de

Cr$ 100.000,00 (cem rol! cruzeíros)
para completar o pagamento, oo atual
exercício, da subvencão anual ao Ins
tituto Histórico e Geográfi.co Brasi
leiro. nos têrmcs do art. 2.° da Lei
n.e 720, de 28 de maio de 1949.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
emco ntránc.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTR.\.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.044 - DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1949

o Presidente da República:
Faço saber que ° Congresso Nacío

naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito especial de Cr 332.400,00
(trezentos e trinta e dois mil e qua
trocentos cruzeiros). para atender à
despesa (Pessoal) com o pagamento
de diferença de vencimentos. relativa.
ao exercício de 1947, a 5 (cinco) ma
gistrados dos Territórios Federais, em
disponibilidade, em virtude dos bene
ficios concedidos na Lei n.s 499, de
28 de novembro de 1948, a saber:

Cr
D j a I m a Mendonça, ne-

sembargadcr 111.600,00
Salvador José da Silva,

Desembargador 111.600,00
Erasto da Silveira Fortes

tes, Juiz substituto .... 33.600.000
Antônio selistre de Cam-

pos, Juiz Substituto .. ' 42.000,O{l
Alberico Saraiva Ribeiro,

Juiz Substituto 33.500,00

332.400,üO

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme ela Silveira,
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EMEN1'ÃRIO

A
A. c. AMORIM & COMPANHIA

Concede à tu-ma comercial "A. C.
Amorim & Comapamhía" autorização
pa·ra hmcíonar comoemprêsa de na
vegação de cabotagem de ocõrao com
o que prescreve o Decreto-lei nY 2.784,
de 20 de novembro de 194.{).

Decreto n. 27.'179 - de lÜ de fe
vereiro de -1-940.

Publícadocno 'D. 0, de 4 de março
de 1950.

"A NACIONAL" COMPANHIA BRA
SILEIRA DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introdu:âdas nos
estatutos da. H,A Nacional" Comma-
nhia Brasileira de Seguros Gentis.

Decreto n. 27'.7,7,.8 - de ao. de teve
retro de ;19'5'0.

Publicado no D. O. de 13 de março
19ó1l.

ACORDOS
Deereto.Iegíslativo 11. 1'6 - de 1950,
Publicado no D. O. de 1 de abril de

19ó1l.

- Promulça o Protocolo de Emen
da. dos Acôrdos, Convenções e proto
colos sôbra Entorpecentes, concuuao a
Lake Success, a 11 de dezemb,'o de
1946.

Decreto n. 27 A;48 ---- de 28 de de
zembro de 1·949.

Publicado no D, Or de 1,1 de janeiro
de 1950.

Retificado no D. O. de s de feverei
ro de 1950.

- Promulga O Acôrdo' Internacio
nal do Triqo, ccmcíuuio em Washing
ton, a 23' de ma-rço de 19'.49.

Decreto n. 27.:667 - de 4 de ja
neiro de 1951).

Publicado no D. O. de 16 de janetrc
de 1950.

AÇUDES

Declará de utilidade pública a área,
de terrenos necessária à construção
de açude público "Siriçi", no Muni~

cipio de Limoeiro. Estado de Pemam-
buco. .

Decreto n. 27.89.0 - de.17 de mar
ço de J.-950.

Publicado no D. O. - de 23 de mar
co ne 1950.

AERONÁUTICA

Promulga o Protocolo relativo a uma
Emenda à Convenção de Aviação Ci
vil Internacional, adotada, em Mon
treal a 27 de maio de 19:47.

Decreto n. 27.'649 - de 28 de de
zembro de .1949,

Publicado no D. O. de 9 de janeí
'1'0 de 1950.

- Transforma. em Curso Funda,
mento e Curso Profissional do Insti
tuto Tecnológico de Aeronáutica os
atuais Curso de Preparacão e Curso
de Formação de Engenhe{ros de Aero
náutica, e dá outras prouuiéncíae.

Decreto n. 27. 69'5 -de 16 de ja
neiro de 19-50·.

Publicado no D. O. - -de 17 de ja
neiro de 1950.

- Transfere a sede da Escola de
Especialista de Aeronáutica e dá ou
tras »roouiénctae.

Decreto n. 27.879 - de 13 de mar
ço de 11950.

Publicado no D. O. - de 16 de mar
ço de 1950.
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AERONAVES
Prcmulça. a Convenção para a uni~

licação de certas reçras relativas a
da-nós causados pelas aeronaves a ter
ceiros na ewpertície. firmada em Rc
1net, a 29 de maio dé 193'3, e o Proto
colo Adicional a mesma, firmado em
BruxelG,s~ a 2,9 de. setembro de '1938.

Decreto n. 27.833 - de 2'5 de feve
reiro de 19050.

Publicado no D, O. - de 14 de mar
~o de 195:G.

AGALMATOLITO
A.utoriza o cidadão brasileiro JoM

Ol:impio Pereira a pesquisar açeíma
tolito no Município de Pará de Minas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 27,872 - de 10 ,ce mar-
ço de 1,950. '

Publicado no D. O. - de 113 de mar
ço .de 1950,

ÁGUA MINERAL
Autorize o cidadão brasileiro OU

via Correia Pedrosu: a lavrar jazida de
água minerei no Município de Alegre,
do Estado do Esp.irito santo.

Decreto n . 27.67& -' de 5, de ja
neíro de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de ja
neiro de ISS!}.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Leopoldo de Almeida Taques a. pes
quisar água msnenü sulfidrica) no
município de Tibagí, Estado do Pa-
raná. '

Decreto n. 27.1,30 - de 23 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 25 de ja
neíro de 119:50.

- Autori;;'a o cidadão brasileiro Prl
mo Rajaeli a pesquisar água 1nineral
rádio-ativa no município de Ja.cutin
ga .. Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 27.'j'I4ô - de 311 de [anel
1'0 de 1,960.

Publicado 110 D. O. - de 4 de fe
vereiro de 19,5D.

-:----- Revoga o Decreto n.o 23.855, de 15
de outubro de 19'47.

Decreto- n . 27.749 - de 3,1 de ja-
nenro de 19'50. '

Publicado no D. O. - de 4 de teve,
retro de 1950,

AGUA MINERAL
- Autoriza. a Emprêsa de Águas

Em-bu Limitada a lavrar água mine·
ral no munic;íjJio de Itapecerica, Esta
do de São Paulo.

DBC1·.eto n. 27.7,7'3 - deS de reve
a-eíro de 195-0.

Publicado no D. O. - de ;14 de fe
vereiro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Guilherme Emílio Jung a lavrar água
mineral no município de Põrto Unuio,
Estado de San.ta Ca.tarina..

Decreto n.. 27.777 - ze & de rcve.
reírc de 19,50,

Publicado. no D. O. ~ de 114 de te
vereíro de 19:50.

- Autoriza o cidadão brasileiro
MOisés de Mira1Uift Cuadrado a· lavrar
água mineral no tnunicipio de Reqí
nópolis, no,.Estado de São Paulo.

Decreto ri. 27.7'83- - de 15 de rcve,
reiro de 19'5fr.

Publicado no D. O. - de 1'6 de re
vereíro c:e 19'5V.

- Renova o Decreto n. 2.3'.5-65-, de
19 de agõsto de 1~47.

Decreto n , 27.827 - de 24 de fe
vereíro de. 1950'.

Publicado no D. O. - de a de março
de 11950.

ALMIRANTE DE ESQUADRA
Dispõe sôbre a pala de boné do 'PÔs

-to de Almirante de Esquadra.

Decreto n. 27.878 - de ;10 de março
de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 d'e mar,
ço de 19ôO.

AMtNDOAS DE BABAQU
- Ver; Babaçu.

ANGLO MEXICAN PETROLEUM CO.
Concede isencão de direitos de im~

portoçtio para oleo combustível desti
nado à Anglo Mexican PetrolelLm Co.

Lei n. 1.064 - de 14 de reveresro
de 1950'.

Publicado no D. O. - de 1 de mar",
ço de 19'50,
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APATITA
Autoriza o cidadão brasileiro Jost!

Mota Maia a pesquisar apatlta no
município de Arapiraca, Estado de
Alagoas.

Decreto n. 27.871 - de ,110 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. .-:. -de 13 de mar
ço de 1949.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú.
mero :'27.392, de 3 de novembro de

199êcreto n. 27.908 - de 23 cil mar
ço de 19W.

Publicado no D. O. - de 35 de mar
ço de .1950.

AREIAS QUARTZOSAS
Autoriza o cidadão brasileiro Nél!

30n d~ Queirós Cid a pesquisa?" areias
quartzosas e associados no município

'de Marfgaratiba, Estado do Rio de Ja
neiro,

Decreto n 27:1-96 - de 17 de fe-'
verelro de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de mar
ço deJ.950.

ARENITO BETUMINOSO :
Declara sem efeito a «uuníeaçãa de

pesqUisar outorgada pelo Decreto nú
~~~~ 25.1591, de 27 de setembro de

Decreto TI. 27.740 - de 27 de ja
neiro de 1950.

PUblicado no D. O. ~ de '13 de fe
vereiro de 1950.

- Declara sem efeito a. autorização
de pesquisa outorgada pelo Decreto
n. 24.-618, de 3, de março de 1948.

Decreto n. 27.8911 ~ de 17 de mar
co de 1950.

Publicado no D. O. - de 20 de mar
ço de 1950.

ARGILA
Autoriza o cidadão brasileiro José

Francisco Simões dos Santos a pes
quisar quartzito~. terra Fuüer, argila e
associados' no Município de Caçapavu,
Estado de seta Paulo.

Decreto n. 27 .7~8 - 'de 23 de janeí
ro de 195(1.

Publicado no D. O. ~de 25 de ja
neiro de 1950.

ARGILA
Autoriza: o cidadão brasileiro Au

gusto Freire de Matos Barreto Filho,
a. pesquisar argila, calcário e associa
dos no Município -de Uberaba, Estado
de J,'"Vlinas Gerais.

Decreto n. 27.751 - de 3'1 de janei
ro ee 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de f e
veretro de 19:5O-.

- Declarçr, sem efeito o Decreto nú_
mero 26.409, tie 4 de março de UN9.

Decreto n. 27.8915 - de 21 de mar,
ço de lS50.

Publicado no D. O. - de 23, de mar
ço de 19'5O.

ARMADA
Restabelece cláusulas para pro1110'

ção no Corpo do Pessoal Subalterno
da Armada.

Decreto li. 27.83,5 - de 2S de íeve,
reía-o de 1950'. :

Publicado no D. O. - de 3 de mar
ço de 1950.

ARQUIVOLOGISTA
Suprime ca'l'gos excedentes.
(M.J.N.I. - Q.iP.)

Decreto n. 27.929 - de 27 de mar
Ço de 1-950.

Publicado no D. O. - de 2,9 de mar
ço de 1950.

ARRENDAIIIENTOS
Decreto-legislativo n. tIl - de .1950.
Publicado no D. O. -de 4 de fe

vereiro de lSSD.

ARTíFICE
Suprime cargo extinto.
(M. Aer . - Q. S.).

Decreto n. 27.837 - de 28 de feve
retro de 1950.

Publicado no D. O. - de 3· de mar
ço C:e 1950.

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
Estabelece n01'mas para a concessão

de assistência judiciária aoe necessi
tados.

Lei n. 1.060 -' de5 de fevereiro de
19'50.

Publicado no D. O. - de 13 de Ieve ,
reírc de 1950.
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ASSISTENTE DE .PROFESSOR

Decreto-legislativo n. 9 ~ de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 4 de feve
reiro de 1950.

ASSOClACÃO CAMPINEIRA DE
IMPRENSA

Consid-era. de unnaaae pública a
Associação Campineira de Imprensa
1W Estado de São Paulo.

Lei' 11. 1,ún ~ de 20 de março de
1950. 'o,.'

Publicada no D. O. r--: de 21 de mar.,
co d-e 195iJ.

ASSO·CIAÇÃO PAULISTA DE COM
BATB AO CANCBR

Autoriza a, abertura, pelo Ministe'~
rio da Educação e Saúde, de crédito
especial para ,pagamento de auxilio
concedido à Associacão Ptuulistc de
conaxue ao Câncer. _.

Lei n. 1. 0,65 - de 19 de fevereiro
de isso.

Publicada no D. O. - ce 4 de mar
ço de 1950.

ASSOCIAÇÃO RURAL DBPOCONt

Aceita doação de terreno situado na
cidade de Pcccné, Estaào de 'Mato
Grcsso ,

Decreto li. 27.954 - de 3-1) de mar
ço de 195-0.

Publicado no D. O. - de 3 de abril
de 195-0.

AUMENTO DE SALARIOS

Autoriza a abertura de creauo ee-

~;;~léu;;:Z;imlrf~~:/;:ifei ~~ 9{fe;~df.i
de dezembro de 1949.

Lei n l.ü71 - de 1'6 de março de
1950'.

Publicada no D. O. - de 211 de mar
Ço de 1950.

AUTARQUIAS

Dispõe sôbre a coneíqnaçac em tõ
lha de pagamento.

Lei n. 1.04:6 - de 2 de janeiro de
1950.

Publicada no D. O. - de s de janet
ro C:e 1950.

AUTARQUIAS

- Autoriza a abertura. de crédito
especial, pelo 'Ministério da Fazenda)
para cumprimento da Lei n. 974, de 17
de dezembro de 19.49.

Lei 11. 1.071 - de 16 de março de
1950.

Publicada. no D. O. - de 21 de mar
Ço de 1950.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Suprime cargo extinto.
(M. Aer. - Q.S.)

Decreto n. 27.8,3& - de 2& de fe~

vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 3: de mar
ço de 1950.

AUXíLIO-FUNERAL

Estende aos oficiais e praças da 1'0
licia Militar e do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal o disposto do De
creto n . .l9.i533'-A, de 1945.

Lei n. ,1.069 - de 1'5 de março de
1950.

Publicada no D. O. - de W de mar
ço de '1950.

AUXíLIOS

- Ver o nome de entidade auxi
liada.

AVIAÇãO CIVIL

- ver: Aeronáutica.

B

BABAÇU

Aprova novas classificações e tooe:
la para a classificação e jiscarizCU;ào
da exportação de amêndoas de Da,..
baçu.

Decreto n. 27.793 - de 11{) de feve-
reiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 1,8 de fe
vereiro de 1950.

BALEIA

- Ver: Pesca de Balela.
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BANCO DO BRASIL S. A.

Auioriza: o Poàer Executivo a da".,
por intermédio do Tesouro Nacional,
garantia a. uma operação-- de crédito
entre o Banco do Brasil e a Compa
nhia Cantarelra e Viação Fluminense.

Lei n , 1.067 - de 23 Q.e fevereiro
de 1950.'

Publicada no D. O. - de 3 de :rna-r-
ço de 19"50. ~

- Transfere ao Banco do Brasil
S. A.) cO,mo Agente Especial do Go
»érno Fédi!ral,' o encargo de liquidar
as operaçoes remameecentce do The
Yokohama Specie Bank tsmnea e dtt
outras providências.

Decreto n. 27.697 - ce rs de janeí
1'0 -de 19"50-.

Publicada no D. O. de 21 ~B janei
ro de 1'~5-0.

- Transfere ao Banco do Brasil S.
A. o encargo de liquidar as operações
remanescentes da e11l,prêsa que 11ten~

cumà e dá outras providência,s.

Decreto n. 27.881 - de- l6'de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de mar
CO de 1950.

BARITINA

. Declara sem efeito o Decreto núme
ro 26.7'25, de :H de lIvetio de: 19~.

Decreto n. 27.747 - de 3'1 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 M Ie
vereiro de 1950.

BATA A. S. ZLIN

Concede nacionalização à· sociedade
anônim.a "BMa A. S. Zlin".

Decreto n. 27.631 - de 27 de de
zembro, de 1949.

Reproduzido no D. O. - de 21 de
janeiro de 19'50.

BERILO

Autoriza a Cia, Técnica de .Itulus
íríalizaçiio e. Exportação de Miné1'!os
do Brasil "Ccíiemb" a pesquisar be
nZo e associados nos mumicipíoe de
Galiléia e Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

'Decreto n. 27.,676 - de 5 de janei
ro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de janetro
de 1S50.

BIBLIOTECÁRIO

Extingue Cargos excedentes.
(M. E. S. - Q. P.l.

Decreto TI. 27.715 - de 21 de janel
ro de 1950.

Publicado no D. O.' - de 24 de ja-
neiro de 1<95'0.

- Suprime cargo proutsórío,
(M. J. N. I. - Q. P.)

Decreto n . 27.928 - de 2-7 de mar
ço de 19-50.

Publicado no D. O. - de 29 de mar
ço de 1950.

.j
BIBLIOTECÁRIO-AUXILIAR

Suprime cargo proVisó1'iO.
,(M. J. N. r. - Q. P.).

Decreto n. 27.92'1 - de 27 de mar
ço de 195TI:.

Publicado 110 D. O. - de 29 de mar
ço de 1950.

BIOLOGISTA

Extingue cargos excedentes.
(M. E. S. - Q. P.l.

Decreto n. 27.7:16 - de 21 de ja
neiro de lS5{1.

Publicado no D. O. - de 24 de ja
neiro ele 1950.

BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

AprOva alterações inh'oduzidas nos
Estatutos da "Brasil" Companhia de
Seguros' Gerais.

Decreto n. 27.843 - de 1 de marco
de 1950. .

Publicado no D. D. - de .1'6- de mar
ço de 1950.

c
CACAU

Autoriza o Pode]" Bxccutiuc a ccn
tratar com o Baqwo do Brasil S, A.
operação de. crédito paira financ'ia~

menta de ccccu.
Lei 11. 1. 051 - de 6- de janeiro de

1950.

Publicado no D. O. -de 1:1 de ja
neáro d'e 195-'0.
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CAF]';
Abre pelo Ministério da Fazenda o

crêdzto' especial de Cr$ 30.úOl}.OOD,OO,
pcrq'(l atender as despesas com a P1'O_

paganda' do café no exterior, no e.rer
cicio de 19:4"9.

Decreto n. 27.792 - de' 1;6. de teve
reífo de 19c5Ü'.

Publicado no D. O. - de ..)8, de fe-
vereiro de lS5{). ' .

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
E·ENSõES
Eleva o limite máximo do valor do

ünôvel destinado à fcsidência, prô1}Tia
a que se refere o art. 3.°, § 2.°, do De
creto-lei sz, '6.0:116, de 22 de novembro
de 1943.· ..'

Lei 11. 1.061 - de'] de fevereiro de
195G.

Publicada no D. O. - de 13 de feve
reiro de 1950<.

- "Regula o Serviço de Assistên
cia Médica Domiciliar e de Urgência
da Preoiâénciá Social e dá outrce pro-
vidências. .

Decreto n. 27.6'64 - de 3ü de ja
neiro de 19::50.

Retificado no D. O. - de 17 de; Ja
neiro de 1950.

CAIXAS-ECONõMICAS
Fixe!, os vencimentos dos suretoree e

servidores da Caixa Econômica. Fe
deml do Paraná.

Decreto TI. 27.666 - de de dezem
bro de 1&49.

Publicada no D. O. - de 4 C'e jauer
1'.0 de 1950.

CALCÁRIO
Declara sem efeito o Decreto númc

1'0 20.'8314, de 29 de junho de 195ü.

D-ecreto n. 27. 67'5 - de 5 de janei
ro de 195(}.

Publicado no D. O. - de 9 de janer
1'.0 de 195'0.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ra
miro Barboro Di San Giorçic a -pes

'quisar calcário e associados no muni
cipio de Cerro Azul, Estado do Pa
raná.

Decreto li. 27.7,3,3 - d-e n de Ja
neiro de 1950!.

Publicado no D. O. - de 25 de ja.,
neíro de 19'5Q.

CALCÁRIO
Declara sem eieiio O Decreto nú

mero 26.72&, de 311: de maio de 1949.

Decreto 11. 27.747 - de 3',1 de janei
ro de 1950.

Publicado- no D. O. - de Z de reve.
retro de 1950.

- Autoriza o cuuuião brasileiro .JWa~

nuel de Matos Júnior a pesquisar cal
cáTíoe associados no mumicipio de
Arcos) Estado de Minas Gerais.

Decr-eto n. 27.75ü - de 3:1 de ja~

neiro de 19.5{}.

Publicado no D. O. - de 4: de reve.
reíro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Au
gusto Freire de Matos Barreto Filho
a pesquisar argila." calcário e associa
dos no município de Uberuba, Estado
de Minas Gerais.

Decreto li. 27. 75il - de ,31 de ja,
neiro de ;1950.

Publicado no D. O. - de 4 de te,
vereiro de 1950',

- AutoriZa o cidadão brasileiro To
más Marinho de Albuquerque Andm..
de a lavrar calcário, no Município de
Tomasina, Estado do Parando

'Publicado no D. O. - de 14 de fe
vereiro de 1950:.

- Autori.za o cidadão brasileiro Gas
tão de Mesquita Neto a pesquisar cal
cário no município de 'I'onuisíma... Es
tado do PaJ·anâ.

Decreto n. 2'7.799 - de 1.7 de fe
vereiro de 1950.

publicado no D. O. - de S de mar
ço de Hl'5:O.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Rodrigues de cercueaa a. pesqui
sar calcário no rnumicipíc de -Prados,
Estado de Min~s Gerais.

Decreto n. 27.800 - de .17' de rc
veredro de 195'0-.

Publicado no D. O. - C'oe 8 de ID8,r
ço de H15'O'.
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CALCARIO
- Autoriza o cidadão brasiteirc

Olavo Brignal a lavrar calcário no
município de Baqe, Estado - da Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 27.822 - de 24. de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de S: de mar
co de 1950.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 22. 821', de 28 de março de 1947.

Decreto n. 2f1. 845 - de' 2 de março
de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de mar
ço de 1950.

- Ret:ifica. o art. ,1_0 elo Decreto nu_
mero 16.411, de 2'3- de agósto de' 19414.

Decreto n. 27.845 - de 2 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de mar
ço de 1950.

- Autoriza a S. A. Márlnores Bra
mores Brasileiros "Samam" a pesqui
sar calcário e associados no municipio
te Cruzeiro, Estado de São Paulo.

Decrete n. 27. '8-69 - de lI{) de mar
co de i!950.

Publicado no D. O. - de ;13 de mar
Ço de 1950.

- Auiorie« o ctaoaao brasileiro
João Paparguerius a pesquisarcalcár
rio e asSociados no municipio de Cam
pos, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 27.87-0' - de 10 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de mar
ço de 1950.

CALEDONIAN lNSURANCE
COMPANY

'ApT01>a. as alterações introduzidAs
nos Estatutos da Caletionicm: Insuran
ce Co.

Decreto n. 27.841 - de '1 de março
de lS50.

Publicado no D. (J, - de 17 de mar
Ço de 1950.

CANGA
Autoriza a Comércio e IndúsU'ia

Souza Ncsctiese S. A.) empTêsa. de mi
neração a pesquisar canga no muni
cípio de Congonhas do Campo, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n . 27.819 - de 2,4 de fe
vereiro de 1195-0'.

Publicado no D. O, - de 8 de mar
ço de 195Ü'.

CAPITANIAS DOS PORTOS
Inclui a categoria de Carpinteiro no

artigo 32'Ü' e acrescento. parágrafo úni
Co .ao (l.rUgo 372< do Regulamento das
Céipitanias dos Portos. .

Decreto n. 27 . .()93 - de .I'I de ja.,
neiro de 1950,.

Publicado no D. O. de '1'4 de ja-
neiro c:e 19'5Ú'.

CARPINTEIRO
Inclui a calegoria de Carpinteiro no

art, 3,20 e acrescenta parágrafo único
ao art. 3712 do Regulamento das Ca
pitanias dos Portos.

Decreto n. 27.693 - de 11 de ja'
neiro del95-Ü'.

!Publicado 110 D. O. - d0 14 de j&.
neíro de W50.

CASA DA MOEDA
Dispõe sóbre a Tabela Bxtrasunne

rário Mensalista da Casa da Moeda.

Decreto 11. 27.85'5 - de 9, de março
de 1950.

Publicado 110 D. O. ~ de .lli de mar
ço de 19!5,O.

CASSITERITA
Autoriza. o cidadão brasileiro J oc

quim. Gonçalves de Sousa a pesquisar
cassiterita no município de Ccmselhei

.1'0 Ltüciete, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 27.8-25 - de 24 de fe
vereiro eLe! i195ü.

Publicado no D. O. - de 8 de mar
ço de 1I..95Ü'.

- Autoriza a Mineracão Boa, Vista
Limitada. a lavrar cassiterita, ouro e
associados] no município de S. João
deI Rei, Estaflo àe Minas Gerais.

Decreto 11. 27.875 - de 10 de março
de 1950.

Publicado no D. O. - de '13 de mar
ço de 1950.
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CAUÇÃO
Altera o valo}' da mucão dos corre

tores de tundas públicos da praça da
Capital Federal, G,' (JUe Se refere o Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 2.476, de 13' de março de 189,7.

Decreto 11. 27.680 - de 5 de janei
ro de 195ú.

Publicado no D. O. - de/ide janei
ro de 1950'.

CAULIM
.Autoriza o cidMUlo brasileiro Wal·

ton de Andrade Goulart: a ;Qesquisw·
caulim. e associados no municipió de
MUTiaê, Estado de Minas Gera,is.

'Decreto n. 27.820 - de 24 -de feve
reiro -de 19'50.

Publicado no D. O. - de 8 de mar
ço de 1950.

~ Renova o Decreto n, 23.327, .de
H de julho de 1947.

Decreto n . 27.&23 ~ -de 24: de rove.,
retro de I9S0. .'

Publicado no D,p. de 8 de mar-
Ço de 195'0.

-AutoriZa o cidadão brasileiro Se
bastião Rodrigues da Silva a pesqui
ear caulim e associados, no município
de Viçosa) Esta.do, de Mínas Gerais,

Decreto .n. 27,S73 - doe 1:{} ele mar
ço de lS50.

CENTRO DE NAVEGAÇÃO TRANS
ATLANTICA

Concede ao Centro de Nameçaciio
Transatlântica) com sede nesta Ca
}Jüál. a prerroçanna da. al,in-ea d do
art. MS da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Decreto n. 27,842 -'--- de 1 de marco
de 1950. -

Publicado no D. O. - de 2 de mar
ço de 195'Ü'.

CENTROS DE INSTRUÇÃO DA
nlARINHA

Aprova o Regulamento para 08 Cen
tros de Instrução da Marinha.

Decreto n. 27.'692 - de 11 de je,
neiro de J.95,i}.

Publicado no D. O. - de1J4 de ja
neíro de 195'0.

CLóVIS BEVILAQUA

Concede auxilio pa·ra construção de
monumento eTn homenagem, a Clóvis
Beoüaqua.

Lei n. 1.0,6:6 - de 2& de fevereiro
de 1950.

Publicada no D. O. - de -& de mar
ço de U~50.

COLÉGIOS

Concede reconhecimento aos cursos
cldssico e ciesitilico do Ccléçic Santa
lJrsula de Ribeirão Preto.

Decreto n. 26.93-'4 - de 21 de julho
de 19;49.

Publicado no D.· O. - de 4 de mar
Ço de 1950.

COMÉRCld E INDúSTRIA SOUSA
NOSCBESE, S. A.

Autoriza a Comercio e Indústria
Sousa Noschese S. A." emprêsa de mi
neração a pesquisar canga. no municí
pio de Ocnqonltas do Campo, Estado
de Minas Gerais.

Decrete 11. 27.8,19 - de 24 de fe
verei-ro de 19:50.

publicado <DO D. O, - de 8, de mar
ço de ISSO.

COMISSõES

Extingue a. Comissão de coniróto
dos Acôrdos de Washington.

Lei n. I. ()58 - de 30 de janeiro de
1930.

Publicada no D. O. -'- de.lO de fe,
vereíro de 1J.950'.

- Cria, no Ministério das Relações
Exteriores a Com'issão Consultiva de
Acôrdos Comerciais.

Decreto n. 27.893 - de 20, de mar
co de 195:0.
. Publicado no D. o. - de 2t de mar

ço de 19S1).

COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS
ITABIR,A

uenoo« o Decreto n.o 24.095, de 21
de novembro de 1947.

Decreto n. 27.7165 - de 8 de -revc.
reíro de 1195,0.

publicado no D. O. - de 14 de re.
vereh-o de 195{}.
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COMPANHIA ATLÂNTICA DE
MINERAÇÃO
Cancela o Decreto n. 2:4.179, de 5

ele dezembro de 1947.

Decreto n . 27.90;) - de 23·de ntar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de mar
ço deH}5ü.

COMPANHIA CANTAREIRA E VIA
çÃO FLUMINENSE :I
Autor iza o Poder Executivo a dar,

por intermédio do Tesouro Nacional,
garantia a uma· onevacâo de crédito
entre o Banco do Brasil e (l. comia:
nhia, Cantareíra e Viação Flumi
nense.

Lei n . 1.007 - de: 23· de fevereiro
de 1950.

Publicada nó D. O. - de 8 de mar
ço de 1950.

COMPANHIA DE FlACÃO E TECI
DOS ERNESTO DEÕCLECIANO
Autoriza a Companhia de Fiação e

Tecidos Ernesto Deocleciano a insta
lar urna central termoelétrica, para
uso exclusivo de sua indústria. na ci
dade de Sobral, Estado do Ceará.

Decreto n . 27. 7~53 - de 3'1 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de te
vereíro de 1950.

COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN
ÇA BRASILEIRA
Aprova alteracõe« íntrotiüziâas nos

Estatutos da Cõmpanhia de Seguros
Aliança Brasileira, inclusive aumento
de ca.pital.

Decreto n . 27.673 - de 4 de janei
ro de H1150.

Publicado 110 D. O. - de 111 tie fe.
vereiro de 19,50'.

COMPANHIA FIDELIDADE DE SE
GUROS GERAIS
Aprova, com modificações, as oue

rações introâueidas nos Estatutos da
Companhia. Fidelidade de Seguros Ge
rais.

Decreto n. 27.711 - de .19 de ja
neiro de :J.95'Ü',

Publicado no D. O. - de 27 de ja
neiro de 1950.

Reproduzld., no D. Q. - de 9 <fe fe
vereiro de 19';}O.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO
Revalida o Decreto n. 19".7QS de 3- de

outubro de '1945. que outorgou coe
cessão ü Comissão Hidrelétrica de
Sâo Francisco, para aproueitamento
da ene-rgia tüdrósüica de um trecho do
rio São Francisco. -,

Decreto n. 27.7.23 - de 23 de ja-
lleiro de HI'50. .

Publicado no D. O. ~ de 25, de já
neiro de 1950.

COMPANHIA INTEGRIDADE DE
SEGUROS GERAIS
Cassa a autorização concedida à

C6mpanhia Integridade de Seguros
Gerais) com sede nesta capital, para
funcionar nq,. República.

nOOreto n . 27.712 ""T de 1~ de ja
neiro de 195D.

Publicado no D. O. - de 3:1 de ja.,
neíro de 1950.

COMPANHIA ITATlG, PETRóLEO,
ASFALTO E MINERAÇÃO
Declara sem efeito a autorização de

pesquisa outorga-da pelo Decreto nú
mero 26.314, de 4 de fevereiro de 1949.

Decreto 1.1. 27.7'4'4 - de 27 de ja.
nen-c de 1950.

Publicado no D. O. - de .13 de fe
vereiro de 1950'.

COMPANHIA MINERAÇÃO PEDRA
GRANDE
Autoriza a Companhia Minereu:{io

pedra Grande a: funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 27,634 - de 29; de no
vembro de 19:49.

Publicado no D. O. ~ de 6 de: ja
neiro de 195'0.

COMPANHIA NACIONAL DE ENER
GIA ELÉTRICA, S, A.
Autorize a Companhia Nacionai de

Energia Elétrica S. A. a ampliar suas
'instalações e dá outras providências.

Decreto n , 27,"579 - de 14 de de
zembro de 19'49.

Publicado no D. O. - de 6 ~e fe
vereiro de a.9'5'O.
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COMPANHIA PAULISTA DE MI
NERAÇÃO

Declara cadu.ca a autorizacâo ouwr
fiada à Companhia Paulista" de' Mine
reão, pelo Decreto n. 26.3-82., de 18 de
teceretrc de ,1949,' 'Para pesquisar ia
zidas de Tochas betuanincsas, e pil'O
betuminosas.

Decreto 11. 27.741 - de 27 de jauei.
ro de 19:50.

Publicado no D. O. - de, 113 de fe-
vereiro de 1950. '/

- Declara caâuca a auiorizaçéo ou
torgada à Companhia Paulista de Mi
neraçtia, pelo Decreto n. 26.3'81, de 18
de teocresro de 1949" pa·ra pesquisar
jazidas de, rochas betuminosas e JiTO-
betuminosas, '

-Decretc n.. 27.742 - de 27 de ja
neiro de 19'50.

lPublicado no D. O. -de 13, d:- ja_
neíro de ISSD.

COMPANHIA SIDERúRGICA CRU
ZEIRO DO SUL (CRUZUL)

Declare caduco o Decreto n. 13.0211,
de 28 de jUlho de 19'43;

De:creto n , 27.832 ~ de 24 C'e fe
vereiro de H}50.

Publicado no D. O. - de 27 de fe,
vereíro de '195{}"

COMPANHIA SWIFT DO BRASIL,
SOCIEDADE ANÔNIMA

Autoriza a Companhia Swijt do
Brasil S, A.) a amplia?' sua instala
ção termoelétrica, para usa exclUsivo,
na cidade do Rio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n., 27.5,G7 - de 7 de; dezem
bro de 1949.

Publicado 110 D, O. - ere 9 de janeí ,
ro de IS50.

COMPANHIA TÉCNICA DE INDUS
TRIALIZAÇÃO E EXPORTkÇÃO
DE MINÉRIOS DO BRASIL
"COTIEMB"

Autoriza a Cio; Técnica de Ituiue
trializaçãe e Bxportaçéo de Minérios
do Brasil "Cotie1nb" a pesquisar be
rilo e ossoctoaoe nos municípios de
Galiléia 'c Conselheiro pena, Estado
de Minas Gerais,

Decreto n. 27,.676 - de 5 de ja~
neu-o de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de ja
neiro de 19'5'Ü.

COlaPRA DE PEDRAS PRECIOSAS
- Ver: Pedras preciosas,

CONCHAS

.Auioriza o cidadão bra-sileiro Gc
aotreao Leite Fiusa a lavrar conchas
no manucipío de Salvador, Estado da
Bahia.

Decreto n. ':2.1.812 - de 24 de fe
vcreirc de tnõo.

Publicado no D. O. - de 8 de mar
cc de 1950,

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão brasileiro Jaa:
quim Saboia Neto a pesquisar con
chas calcárias e associados no muni
cípio de Paranaguá, Estado do Pa
ra.nã.

Decreto n. 27.797 - de 17 de fe
vereiro de HI'5'Ü'.

Publicado no D. O. - de 8 de mar
ço de 195;0'.

CONGRESSO NACIONAL DE JOR
NALISTAS (Ill)

Autoriza a abertura do crédito es
pecial para despesas do III Congresso
Nacional de Jornalistas.

Lei n . .1.0-3'4 - de :3ü de dezembro
de 19149.

Publicado no D, 0, - G:e 2,3' de ja
neiro de 1950.

CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

Aprova o Regulamento para a Sal
vag2wrda. das Informações que inte
ressam à Segurança Nacional.

Decreto n. 27.'583 - de ,1:4 de de
aembro de 1&<W.

'Publicado no D. O. - de 12 de j.a::;
neíro de 1950.

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS
E NERGIA ELÉTRICA

Declara órgão auxiliar do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétrica.
o Departamento Estadual de Agua-s
do Estado do Pará,

Decreto n. 27.'397 - de 4 de no
vembro deHM9.

Publícarlo no D. 00 - de 12 de ja
neiro de 195'0.
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CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA
- Declara órgão asuauar do Cem

selho Nacional de Águas e Energia
Elétrica o Departamento de Sanea
mento .e Obras Públicas do Estado
do Ceará.

Decreto n. 27.720 - de 29 de j.a;
ne:i.ro de 1950.

Publicada no D. O. - de 25· de já
neiro ee 195{).

CONSIGNAÇÁO Em FôLHAS DE
PAGAmENTO
Dispõe sôbre a consignação em tó

lha de pagamento.

Lei n . 1.0'A:6: - de 2 de janeiro de
1~50.

Publicada no D. p. - de 3 de ja,
neíro de 1950.

CONVENÇõES
Decreto-Iegíslatívo n. 2 - de 19M.
Publicado no D. O. - de 31 de ja

neiro de J,9l)'O.

- Decreto-Legislativo n.: 7 +- de
1950.

publicado no D. O. - de 2 de fc,
vereiro de 19fiÜ'.

- Decreto-legislativo n. ,14 - de
1950.

Publicado no D. O. - de lü de mar
ço de 1:950.

- Promulga, o Protocole de Emen·
da dos Acôrdos, Convenções e proto,
cotoe sôbre Entorpecentes, concluído
~~~6~ake Sucese a 1111 ae aceemoro de

Decreto n. 27.6:48- - de 28 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 1'1 de ja
neiro de 19SÚ'.

Retificado no D. O. - de 9 ete fe
vereiro de 1950.

- promulga o Protccoíc relativo a
uma Entenda à Convenção de Aviação
Civil Internacional, adotada em Mon
treal, a 27 de maio de HM7.

Decreto n. 27 .:649 - de 28 de de.
zemoro de 1949.

Publicado no D. O. - de 9 de ja
neIro de 1950.

CONVENÇõES
- Promulga a Convenção sõbre· P1"i

vilégios e Imunidades das Nações Uni
das. adotada em Lonâree, a J.3 de [e:
uereiro de 1946, por ocasião- da Assem
bléia Geral das Nações Unidrls.

Decreto n. 27.184 - de 16 de fe
vereiro de 195H.

Publicado no D. O. - de 1'4J de mar.
ço de 195Q.

- Promulga, a Convenção para a
unificação de certas regras reuünne
a danos causados pelas aeronaves a
terceiros na superfície, firmada em
Roma, a 2·9 de maio de 1935,. e o prc.,
tocolo Adicional à mesma, firmado em
Bruxelas a 29 de setembro de 1938.
'1 '

Decreto n . 27.833 - de 23 de feve
reiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 114 de mal"
co rte 1950'.

CONVtNIOS
Decreto-legislativo n , 1 ~ de 11950.

Publicado no D, O. - de 3:1 de ja'
neíro de 19'50.

~ Promulga o Convênio Cuíturtü
entre a República dos Estados Unidos
do Brasil e a República do Libano,
firmado no Rio de Janeiro. a 30 de
ooóeto de 19:'43.

Decreto n. 27.739 - de 26 de je
neiro de 19.50.

Publicado no D. O. -' de 28 de ja
neíro de 1950.

CORCOVADO COmPANHIA DE SE
GUROS DE VIDA
Concede à Corcovado Companhia

de Seguros de Vida autorização para
nmcícnor e aprova seus estatutos.

Decreto n , 27.710. - de 19 de ja,
neíro de 1950.

Publicado no D. ;O. ~ de S Ce re.
vereiro de 19'50.

CORPO DE BOmBEIROS
Estende aos oficiais e praças da Pc

licia Militar e do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal o disposto do
Decreto n, 19. 53í3'-A, de 19'46.

Lei n.'l.{)69 - de 1'5 de março de
1950.

Publicada no D. O. - de 20· de mar
ço de 1950.
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CORRETORES DE FUNDOS PÚ
BLICOS

Altera o valor da caução cios corre
tores de fundos públicos da praça da
Capital Federal,a. que se refere o Re
91lJm:ento aprovado - pelo Decreto nú
mero 2.~5, de ,113 de werco de 1897.

Decreto n . 27,t·8O' - de 5 de janei
ro de 1950.

'Publicado no D. O. - de 7 de janea
ro de 1950.

CRÉDITO ADICIONAL

.Abre ao Poder Judiciário a crédito
adiciona.l qlte especifica.

Decreto n. 27.861 - de 9· de mar
ço de' 1MO.

Publicado no D. O. - de 11 de mar
ço:de 1950;

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza. a abertura de crédito es~

pedal para construção de prédio des~

tinaâe aos serviços posta'is e tetegTlí~

ficoS de Maués~ Amazonas. -

Lei n. 972-A - de ~f de novembro
. de I9~9.· .

Publicado no D. O. - de 23 c'le [a,
neiro de 195'0. . -

- Autoriza a abertura do crétlitc
especial para despesa do III Cotutree
80 Nucicnal de Jornalistas.

Lei 11. 1.034 - 30 de dezembro de
H14~.

Publicado no D. O. - de 23 de j-a:
neís-o de 195{}.

- Autoriza' a abertura., ao Poder -hi;
diciário, de crédito especial para âee
pesas do Tribunal Regional Eleitoral
do Distrito Federal.

Lei n . ;1.008- Ce 3:1 de dezembro
de 1949.

Publicado 110 D. O. - de 5 de ja
neiro de 1950.

-Autoriza a abertura. ao Po(1e~

Judiciário, de credito especial para
pagamento de gratijicaç6-o.

Lei n . 1. Ml - de 3!1; de dezembro
de 1949.

Publicada no D. O. - de 5 de Ja·
neirc de ::1:950. ~

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura de crülito
especial para pagamento aa Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro.

Lei n. 1.043' - <::e 3'1 de dezembro
de 1949.

Publicado, no D. o. - de fi de Ja.
neiro d-e 1950.

- LBi n. 1.{)~4 - de 3'1 de dezem.
bro de Ú94S.

Publicado no D. O. - de 5 de janei
ro de 1,950.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção c saúde, o crédito especial de Cr$
5'00.OOO.(J-() pMa auxílio ao Teatro do
Estudante do Distrito Federal.

Lei. n . 1.'Ü'53 - de 16 de janeiro de
1950. .

Publicada no D. O. - de 23 de ja
neiro de 19,50.

~ Cria uma Sub-Estação Experl:'
mental para. cultura da 'juta e outra»
plantas tê teis, no Município de Pc
rintins,. Estado do Amazonas.

L-ei n . :l.054 - de 116 de janeiro
de 1950'•

Publicada no D. O. - de 23 de ja,
neiro ee 19.50.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, do crédito emecuú
de crs 83'1..6>21,40, para. pagamento de
çuros de apólices da Divida Pública
Interna.

Lei n. 1.05'ô - de 23 de janeiro de
1950.

Publicada. no D. 0, - de 6 de fe_
vereíro de J.950.

- Fi:ra a subvenção concedida. à Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil) nos
têrmos da Lei n. 470. de 5. de novem~
bro de 19.48.

Lei 11. 1.'0..62 - de 10 de fevereiro
de 1950. -

Publicada. 110 D. O. - de 24 de revc
retro de 1950'.

- Autoriza a abertura.. pelo Minis.
térío da Educação C S(J,úde. de cri'
to especial para pagamento de cuai
lio concedido à Associação Paulista dQ
Comàate ao Câncer.

Lei n. 1.065 - de 18 de fevereiro
de ·I95G.

Publicada. no D. O. - de 4 de mar
ço de 195'0.
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CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza a abertura: de crédito

especial. pelo Ministério da Faeeruia,
para cumprimento da. Lei n. 97"!, de
17 âe dezembro de lS,49.

Lei n. 11.0711 - de 16 de março de
1S50.

Publicada no D. O. - de 21 de mar
ço de l00Q.

- Abre pelo Ministério, da Agric'itl~
tura, o crédito especial de Cr$ , .....
200 ..000,00 (duzentos mil cntzeiros) ,
para o fim qUe especifica.

Decreto n. 27.'679 - de 5' de janei
ro de 19.50.

Publicado no D. O. - de 7 de ja
neiro de 19õü.

- Abre aO Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de crs
1.'300•.000,00 para otnoe no prédio da
Embaixada do Brasil, em Buenos Ai~

res.
Decreto li. 27, U~S - de 19 G:e ja~

neiro de 1950'.:

Publicado no D. O. - de 21 de ja.,
neiro de 195iJ:.

- Abre ao Ministério das Relações
Bxteríoree o crédito especial de o-s
1&0.787,00, para atender ao oauomen
to de despesas realiza-das em :1947.

Decreto n. 27.899 - de .19 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. a. - de 21 de ja,
neiro de .I9S0,

- Abre ao Ministério das Rela·cóes
Exteriores o crédito especial de 'ors
1.300.000;00, para aeeneeae com a re,
forma do prédio da Embaixada do
Brasil. em Wash'ington. -

Decreto n , 27. 7~O - de 19 de ja
neiro de 195'0.

Publicado no D.a. - d.. 2,1 de ja~

ncíro de 1950.

Decreto n. 27.792 - de 16 de re
e Saúde, o crédito especial de Cr$ ..
10.000.<lOO,OO, para a construção de um
edificio destinado ao tnentuto de Psi
quiatria, da Uniuersuuuie do Brasil.

Decreto n. 27.'7;17 - de 21 de ja
neíco de 1-950.

Publioodo no D. O. - de 24! de ja,
neíro de 10950,

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre. ao Mi7tistério da Justiça e
Negócios -Interiores, crédito especial
para pagwmento de gratificação.

Decreto n . 27.7,6'D, - de 3 de reve,
retro de 19'50.

Publicado no D. 0, - de 6 de Je
vereíro de 195'0.

- Abre, pelo Míaiistério âa raeen:
da. o crédito especial'de Cr$ ..... , ..
so.000. 000,00, para atender às aeeoe
SU8 com a propaganda do café no er
tenor, no ercrcscrc de 19"49.

Decreto n.c 27.792 - de 16 de fe
vereiro de 1950_

Publicado no D, a. - de 1~ de fe
vereiro de 195';).

-;- Abre. ao Ministério da Justiça: e
Negócios 'tntenoree, crédito especial
para atender às despesas com o custeio
e ampliação dos serviços de Rádio Pa,~

trulha.

Decreto n. 27.844 - de 2 de março
de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de mar
ço de 1,9'50.

- Abre~ pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de Cã'S 8.200:,00,
tiara: pagamento tie subs:kl:io ao ee
deputado Federal Abguar Bastos.

Decreto li. 27.S'59 - de 9 de marco
de 190~. '

Publlcado no D. O. - de 11 de mar
ço de 1950.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça ao Trabalh.o - Tribunal Superior
do Trabalho, o crédito especial de ors
!:OO.OOO,i(}(} - para atender ao paga
mento de despesa-s decorrentes da Lei
n. 984, de .1:7 de âeezmõrc de 1949.

Decreto n. 27. 860- - de 9- de março
de 195tJ,

Publicado no D. a. - de 10 de mar
Ç-O de 19'50.

- Abre, ao Ministério da Marinha,
o crédito especial de Cr$ 28.0001.000,00,

para atender ao pagamento de despe.
sas realizadas em ,1948, com a aqui
sição de gêneros alimentícios (Mate
rial) .

Decreto n. 27.S8O - de 15- de- mar.,
ço de 1900.

Publicado no D. a. - c'"..e 1tl de ma~
ço de 1950,
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CRÉDITO ESPECIAL

~ Abre, ao Poder Judiciário, cré,
dito especial para pagamento de subs~

tituicôee. .

D-ecreto n. 27.89:4 - de 20 de mar,
co de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de mar
ço de 1950.

- Abre, ao Ministério .9-d>Viação e
Obras públicas) crédito especial para
1Jagamento de proventos de disponi~
bilisuuie a Ramiro Batista Ferreira.

- Decreto n . 27.923' - ce 27 de mar
ço de 195'0.

Publicado no D O - de 29 de" maa-,
ço de "950.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Autoriza a abertura, UQ Poder Judi
ciárío, de crédito suplementar' para
despesas do Tribunal Regional do
Trabalho da Segunda Região.

Lei TI. 1. '033 - de 30 de dezembro
de 19049. "

Publicada. no D. O. - de 4 de janei
ro de 1950.

- Autoriza a abertura, co Poder Ju
diciú1"iO, do crédito suplementar para.
-oaçameauo de gmtificw;ão de repre
sentação.

Lei n . 1.03'5, - de 30 de dezem
bro de [949.

Publicada. no D. 'O, - de 5 de ja ,
ueíro de 1<950,

- Autoriza a. abertura, pelo Minis,
tério da Fazenda, do crédito siupte
mente- em retôrço da verba que es
pecijica.

Lei n. 1.036 - de 30 de dezembro
de 11149.

Publicado no D. O. - de 5 de ja,
netro de 195Q.

- Autoriza a. abertura de crédito
suplementar, aO Poder Judicíóríc,
pa1'a pagamento de g1'atijicaç!Ío de re,
presentação.

Lei n. 1.039 - de 31 de dezem
bro de 1949.

Publicada no D. O. - de '5 de ja
neírc de 195-0.,

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura, ao Poder Ju
diciário, de .crédito suplementar para
despesas de pessoal,

Lei n . 1.040 - de 3'1 de dezembro
de 1949.

Publicada no D. O. - de 5 de ja,
ncíro de 1950<.

- Autoriza a abertura. ao Poder Ju
diciário, de crédito eupíementer para
pagamento de despesas de oeeeou.

Lei n. 1. Ci12 - d~ 31 de dezembro
de 1949.

Publicada: no D. O. - de 6, de ja
neíro de 1950.

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza o cidadão brasileiro Eu
clides Valladares Bahia a pesquisar
cristal de -rccha e associados no mu
nicípio de Piiomqui, Estado d'e Minas
Gerais.

Decreto n , 27,727 - de 23 de ja
neiro de 19:50,

Publicado no D. O. - de 25 de ja
neiro de 1950,

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

'Concede aUX,ilio à Cruz Vermelha
Brasileira,

Lei n. 1.t/J'48 - de 3 de janeiro de
neíro de HlS':).

publicada. no D. O. - de 23 de ja.
neíro de H,5Q,

CURSOS

Transforma em Curso Fundamental
e Curso Projiseioruü do Instituto Tec~
nclóçico de Aeronáutica os atuais
Curse de P1'epamçâo, e Curso de For
mação de -Bnqenheirce de Aeronáuti
ca, e dá outras prcnnâêncíae.

Decreto n . 27.ô95 - de ,16 de [a
neíro de 1950.

Publicado no D. O. - de 17 de ja,
neiro de 195(J.

D
DESPESA SANITjRIA ANIMAL

Aprova o Regulamento para a apli
cação das medidas ele defesa. sanitá~

ria animal.
PUblicado no D., O. - de 30 de mar

Co de 1951l.
- Decreto n. 27.932 - de 23 ce mar
ço de 1950.
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DENTISTA

Extingue cargO excedente.
(M, Aer. - Q, P,),

Decreto n. 27.&3'9 - de 28 de re
vereíro de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 3 de mar
ço de 19"50.

DEPARTAMENTO DE SANEAMEN,
TO E OBRAS PúBLICAS no.
ESTADO DO CEARA'

Decla1'a órgão auxiliar do Conselho
Nacional. de Aguas e Energia Elétrica
o Departamento de Saneamento e
Obras Públicas do Esta-do do Ceará.

Decreto n , 27:.7,20 - d:e 23, de ja
neiro de 19:50.

nê~~b~~a'~~5~.O D; O. - de 25, de Ia,

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Cria no Departamento Federal de
Seçurança: Pública do Ministério da
Justiça e Negócios tntenoree, o Ser
viço de Rádio Patrulha.

Lei n. 1.ü47 - de 2 de janeiro de
19M.

Publicado no D. O. - de 5d'ce janeí.,
1'0 de 19'5Q. "

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
EST~ADA DE RODAGEM

Aprova tabelas numéricas de men
salistas do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.

,j Decreto n. 27.9-31 - de 27 de mar
ço de 19M,

Publicado no D. O. - de 23 de mar
ço de 195-0.

'Publicado no D. O. - de 12 de ja
neiro de 1950.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
AGUAS DO ESTADO DO PARA

Declara órgão a.uxiliar do Conselho
Nacional de Águas e Energia Elétrica
o Departamento Esta-dttal de Águas do
Estado do Pará.

Autoriza a abertura de crédito es
pedal para. construção de prédio âee
finado aos serviços postais é' telegrá
ficos de Maués, AmazonuoS.

Lei n. 927-A - de 21 de novem
bro de 1919.

Publicado no D. O. - de 23· de ja
neíro de 1950.

- Declara de utilidade pública o
terreno que menciona,. a fim de ser
desapropriado, ]]01· "The Great wes.
tern ot Brasil: ROJilwuy Company) Li
mited".

Decreto 11. 27.674 - de 5 de ja.,
neíro de 195ü.

Publicado no D. O. - de 7 d'e ja
neiro de 1950.

DEPARTAMENTÓ NACTONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Declara de utilidad'e pública uma
faixa. de terra na cidade de Jtt"lZ de
F01'U) Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 27.888 - de 17 de mar
ço de 1950.

'Publicado no D. O. - de 23 dú mar,O de 1950,

DEPUTADOS

DisPõe eóore a consignação em fô
lha de pagamento.

Lei n. ,1.046 - de 2 de janeiro de
19S0.

Publicada 110 D. O. - de 3 de ja
neiro de i19'-50.

DESAPROPRIAcÇõES

Declara de unuaaae pública, para
efeito de desapropriação, o imóvel
que menciona.

Decreto 11. 27.2711 - de 23 de ja
neíro de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de je
neíro de 195G.

de 4 de no-

- Dá nova redação 'ao ClTN90 J ,0. do
Decreto n. 20.429, de 21 de fevereiro.

Decrete n , 27.'691 - de 1'1 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de ja
nenro de 195-0.

Retificado no D. O. - de- 4! dé feve
reiro de 1-950.

Decreto u . 27.397
vembro de 1949.
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DESAPROPRIAÇõES
- Declara de utilidade pública,

para fíns de tiesa/prcnníaçtio, um ter
reno interior situado em Belém) esta
da do Pará,

Decreto TI. 27.787 - de J.6 de fe
vereiro de 195{).

Publicado no D. O. - Ide 18 de fe
vereiro de J.950.

_ Declara de uWidad"i i pú:Õlica-'.
para fins de des4prOprüY;ão, um ter
rena situado em Céceree. Estado de
1VIato-Grosso.

Decreto li. 27.738 - de Il6 de re
verelro de 1950.

Publicado no D, O. - de H3. de fe.,
vereiro de 19'50.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, um ter
s-eno situado no Mun'icípio de Osório)
Estado do Rio Grande do Sul,

Decreto n. 27.789 - de I;6 de fe
vereiro d'e 1950,

Publicado no D. O. o-+- de 18 de fe
vereiro de .195'0.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, um ter
reno interior situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 2·7.790 -,de 116 de fe
vereiro de IS5!),

Publicado no D. O. - de 18- de re
vereíro de ~95ú.

- Declara de utilidade pública
para jitts de desapropriação, 1lm ter ~

rena interior situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n . 27.791 - de 16 de fe
vereiro de IS50.

Publicado no D. O. - de J8 de fe.,
vereiro de 1950.

- Declara de utilidade pública,
uma faixa de terra na cidade de Juiz
de Fera) Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 27.888 - de 17 de mar
ço de 195'0.

<Publicado no D. O. - de 2& de mar
ço de 19.50,

DESAPROPRIAÇõES
- Declara: de utilidade pública

a área de terrenos neceeeõria à cons
trução do açude público "Sirigi", no
Município de Limoeiro, Estado de
Pernambuco.

Decreto n. 37.890 - de .1'7 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de mar
ço de IS5O'.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro José
de Almeida Borém a lavrar diaman
tes no município de Bocaiúva) eetoao
de Minas Gerais.

Decreto n. 27.:67'7 - de 5 de ja ~
neíro de 19:5-0.

Publicado 110 D. O. - de 9 de ja...
neiro de 19qP.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Lacerda de Oliveira a pesqui
sar dia.mantes e associados no rnu
nicipía de Diamantina. Estado de MiM
de 111'inas Gerais,

Decreto n. 27.795 - de 17 de fe
vereiro de 195(}.

publicado no D. O. - do 8 de mar
ço de J.950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Teodoro de Miranda Junior, a
pesquisar diamantes e associados no
município de Diamantina) Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 27.829 - de Z4 de re.
vcreiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de mar
ço de 195'0.

DIARISTAS

- Ver: Extranumerário.

DIPLOMATA

Altera o Decreto n. 24.3:6-3, de 21
de janeiro de 1B-4,·8, que dispõe sôbre
a apuracão do merecimento dos fun
cionários da. carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exterio
res.

Decreto n . 27.85'7 - de 9 de mar.,
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de mar
co de 1950.
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DIREITO AÉREO
Promulga a Convenção para a Uni_

jicaçiio de cürtas regras reuiuooe a
danos causados pelas aeronaves a ter
ceiros na superfície, firmada em Ro
ma, a 29- de maio de 1933:, e o Proto
colo Adicional à mesma, [irmaâo em
Bruxelas a 29 de setembro de 19·38.

Dec-reto n. 27.833 - de 25-, de fe
vereiro de 19,5{)-'

Publicado no D. O. '- de .1'4 ele mnr
ço de 1950.

DISTRITOS NAVAIS
Aprova e manda executar o- Regula

mento para Os Distritos Navais.

Decreto n. 27.986 - de 28 de re
vereiro de 1950,

Publicado no D. O. - de ,3 de mar
co' de 195U.
- Reproduzido no D. O. - de 6 de
março .de 1950.

DOAÇõES

Autoriza. o Seruicc do Património
da União a aceitar" a doação de um
terreno.

Decreto n. 27.7'59- - de 3; de feve
reiro de IS:50.

Publicado no D. O. - de 6 de fe
vereiro de 1950.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a oaedar a doação de
1tm terreno.

Decreto n. 27.7:86 - de }G de fe
vereiro de J.&50.

Publicado no D. O. - de 18 de fe
vereiro de 1960.

- Aceita aoocao de terreno situa
do na cidade de Poconé, Estado de
Mato-Grosso.

Decreto n , 27.934 - de 30, de mar
ço de ISSO.

Publica-do no D. O. - de 3 de abril
de 19~O.

DOLOMITA

Autoriza a cidadão brasileira Zci
ra Rosaào Botelho a lavrar jazida. d'e
aaomua no rr:unicipio de- Batumet,
no Estado de Sao Paulo.

Decreto 11. 27.813 - de 24 de f e
verelrr, de 195Q.

Publicado TIo D. O. - de 8 de mar
çc de 1950.

E

Ei\IBAIXADAS DO BRASIL

_ Ver: IVrinistétio das cRIações Bx
tenores

EMPRtSA BARROSENSE DE ELE
TRICIDADE LTDA.

Concede auiorizaçõo para. [umcíotuu:
como emprêscl de energia elétrica a
Emprêsa Barrosensc de Eletricidade
Limitada.

Decreto 11. 27. 87,{} - de 10 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - ele 22 de mar
co de 195.0.

EMPRtSA COLONIZADORA E MA
DEIREIRA XANXERE

Dá nOva reâoçõo aO art. 1.0, da
Decreto n. 27.·229, de 25 de setembro
de 19M1, que outorgou cuicrização
para funcionar como emprêsa de
energia elétrica à Emprêsa Coloniza
dora e Baàeireita Xanxerê Ltda.

Publicado no D. 0, - de Z7 de fe
vereiro de 1950.

Decreto n. 27.811 - c;c 24 de fe
vereiro de 10,5'0.

EMPRtSA DE AGUAS EMBU LI
MITADA

Autoriza. a Emprêsa de .Águas Embu
Limitada, a lavrar águci .-,!nineral no
m!midp'io de ltapecerica; Estado de
Sao Pa·lllo.

Decreto n. 27.773 - de S de feve
reiro de 1~,50.

Publicado no D. O. - de 1'4 de íe
vereiro de 19'50".

EMPRESA DE ELETRICIDADE
POXORÉU LIMITADA

Outorga à Emprêsa de Eletricidade
Poxoreu: Limitada concessão para o
aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica das ccrredeims âtaa
das no ribeirão Areias. municipio de
poxoreu) Estado de Mato-Grosso.

Decreto n. 27.784 - de 311 de ja
neiro de 19:49.

Publicado no D O. - de 1'7 de fe
vereiro de 1949. .
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EMPRtSA DE ELETRICIDADE
VALE PARANAPANEMA, S. A.

Autoriza a Emprêsa de Eletricidade
Vale Paranapanema S.A.) com sede na
Capital do Estado de São Paulo, {I.

ampliar suas inetalaçâes, .

Decreto n. 27.862 - de 9- de março
de 195-0.

Publicado no D. O. - de 25,. de mar.,
co de 195Ü.

EMPRJlSA DE 'NAVEGAÇÃO COR
REIO DE IRITUIA LIMITADA

Concede à "Emprêsa de Navegação
Correu, de lrituia Lím'itada" autori
zação para [umcicmar como emprêsa
de navegação de cabotagem. de /ecôr
da com o que prescreve 'o Decreto-lei
n. ,~2. 78.4, de 20 de nooemorc de 1940.

Decreto n. 27.713 - de 19-C:e ja,
neu-o de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de ja
neiro de 1950-,

EMPRJlSA FôRÇA E L,uZ DE JATAi

ModifiCa o art. l.o:do Decreto nú
mero 26.:639, de 9 de maio de 19,49 que
autorizou: a Emprêsa Fôrça e Luz de
Jatai a ampliar suas instalações.

Decreto n. 27.7,67 - de 8 de fe
vereiro de 19-5'(}.

Publicado no D. O. - de lO de fe
vereiro de 1D5'O.

EMPRÊSA FôRÇA E LUZ DE FON
TALINA S. A.

Comede autorização para junciona,r
como emprêsa de energia elétrica a
Emprêsa Fôrça e Luz. de Pcaitolina:
Sociedade Anôn'ima.

Decreto n.27, 877 ~ de 10; de mar
ço de 195ü.

Publicado no D. O. - de 25 de mar
ço de 19'.50.

EMPRtSAS CONCESSIONARIAS DE
SERVIÇO PÚBLICO

Dispõe sôbre a consignação em N..
lha de pagamento.

Lei n. 1.046 - de 2 de janeiro de
IS50. -

Publicada no D. O. - de 3 ce ja
ne11'o de 1950.

EMPRÊSAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO PúBLICO

Dispõe sôbre a consignação em [ô
lha de pagamento.

Lei n. :1.'04'6 - de 2 de janeiro de
1950.

Publicada no D. O. - de 3 de ja~

neiro de 1950.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza: a. Companhia SwiLt do
emeu S. A., a amplia..r sua instalação
têrmoelétrica, pa?'a uso exclusivo, na
cidade do Rio Grande) Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 27.537 - de 7' de dezem
bro de 1949.

Publicado no D. O. - de 9 de ja
neiro de 19-5:0-.

- Autoriza a "The S. Paulo Trem
way, Light, and Company, Límiteâ"
a construir uma. segunda linha de
transmissão, derivada da linha Cuba
tâo-São Caetano até à Rua Bela, Vis
ta, na Capital do Estado de São
Paulo.

Decreto n. 27.-60:4 - de 19 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de ja_
neiro de H150.

- Autoriza a Preieuura de Juazei
ro do Norte, Estado do ceara, a ins
talar um grupo termícc na. referida
cidfUl,e.

Decreto n. 27.Ü05 - de 19 de de
zembro de 1.949.

Publicado no D. O, - de 15 de fe
vereiro de 195:0.

Retificado no D, O. - de 3 de mar
ço Ge 19&0.

- Outorga ao Estado do Para,nã
concessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidrául'ica. do scz
to das Bcmaneíros. situado no rio Ivaí)
município de Campo Mourão, Estado
do Pa.raná.

Decreto n. 27.-65-1 - de 28 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de .9 de rc.
veredro de 195'0.
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ENERGIA ELÉTRICA
- Revalida a concessão outorgad-a

ao Estado de Minas Gerais pelo De
creto n. 21.704, de 23 de açõsto de 1946,
para o aproveitamento dç, energia hi
dráulica da Cachoeira ete Itutinga., no
rio Grande, entre os distritos de Itu
tinga, município de Itumirim, e de Na
acré, município de São João âei Rei,
Betado-sie Minas Gerais.

Decreto n. 27,'684 - de 11 d.e' ;ja-
neíro de 195:0. '.

Publicado no D. O. - de ,14 de ja
neiro de' 195{l.

- Concede autorização para [um- .
cionar come emprêsa. de energia eíé-r/

tríca à Usina 13 de Mato S. A.

Decreto D. 2'L-6&5 - de 11 de ja
neiro de' ,1950.

Publicado no D. O. - de 3.Ú' de ja
neiro de 1950.

- Concede autorização pel.ra [um
cismar como enupréea: de energia elé
trica, à Madeira.g Industrializadas,
Sociec1ade Anônima - (lVIadIsa).

Decreto 11. 27.'687 - de 11 de ja.
neírc de 195ú.

Publicado no D. O. - de lO de Je
vereíro de 1950.

- Revalida, o Decreto n.o 19.706, de
3 de outubro de 194'5·, que outorgou
concessão à Comissão Hidrelétrica
de São' Francisco para aproveitamen
to da energia hidráulica. de um trécho
do rio São Francisco.

Decreto n. 27.723 - de 2·3 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de ja
neiro de 195-0.

- Outorga a Leopoldo Oscar Ríoet
1'0 concessão paTa, o aproveitamento
da energia hidráulica de um desní
vel existente no ribeirão da Caqretin
ga, distrito de Luminárias, município
de Itumirim, Estado de Minas Ge
rais.

D-ecreto n. 26.736 - de 1 de junho
de 1949.

Publicado no D. O. - de 21 de ja
neiro lfe 1950.

:ENERGIA ELÉTRICA
-- Outorga ao Estado do Paraná

ou emp1'êsa que orçamizor, concessão
para o aproveitamento progressivo de
energia raarõuuea da cacnoesro Ba_
caetaoa, situada no Tio Tacaniça.• mu
nicipio de, Rio Branco do Sul, Estado
do Parcmá.

Decreto n. 27.737 - de 24 de ja-
neiro de 1950. -

Publicado no D. O. - de 26 de ja.,
nelro c:.:; 1950.

- Autoriza a Companhia de F1a
rão e Tecidos Ernesto Deoclecia.no a
instalar v-ma central termo-elétrica,
para uso exclusivo de sua indústria,
na cukuie de Sobral, Estado do Ceará.

Decreto n. 27.753 - de 31 de ja.
neíro de 19i50.
" Publicado 110 D. O. - de- 25 de fe
vereiro de 1950.

- Outorga à Emprêsa de Eletrici
dade Poxoréu Limitada concessão
para o cqmmeiiamenio progressivo de
energia hidrúulica elas corredeiras si
tuadas no ribeirão 4reiasJ município
de Poxoreu., Estado de Mato Grosso.

Decreto li. -27.754 - de 31 de ja
llêÜ'O de 1949.

Publicado no D. O. - de 17 de re.
vereiro de 1949.

- Revalida a autorií~a<:ão concedi
da. pelo Decreto n. 26.47.1, de 16 de
março de 12:49, ao Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 27.756 - de 31 de ja.,
neíro de 19-50'.

Publicado no D. O. - de 15 de fe
vereiro de 19-5'0.

- Autoriz'a a Usina Fôrça e Luz
Esperança a ampliar suas inetcla-:
çées.

Decreto 11. 2-7. 7B5- - de 3 de rc
vereíro de 19-50.

Publicado no D. O. - de 11 de mar
Ço de 1950.

- Modifica o artigo 1.0 do Decreto
n. 2:6.639, de 9 de muio de -1949. que
autorizou: a Emprêsa Fôrca e Luz de
Jaiaí a am-pliar suas ineíuíaçôes.

Decreto li. 27.7'67 ~ de a de fe
vereiro de 1950.

publicado no D. O. - de 10 de re,
vereirc de 1950.
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ENERGIA ELÉTRICA
- Revalida a concessão outorgada

pelo Decreto n. 25.17:6,- de 5 de -nüno
de 1~48, ao Estado de Minas Gerai,'
ou empréea que organizar, tora o
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica do desnível Cacheei
râo, existente no rio Jequiuú, no Es
taào de Minas Gerais.

D~creto n.27.801 - de 1.7 ,de fe
veren'o de 1950.

Publicado no D. O.' - de 24' de fe
vereiro, ele 1950.

-- 'Dá nova retlaço ao art. 1.0, do
Decreto n, 27.229. d.§ 26 de setembro
de 1949j que outorgou auiorizaeiio
para funcionar como emoréeá - de
energia, elétrica' à Emprêsa cotomee
dora. a,,~Marlereira Xanxerê Lida.

Decreto n . 27.'811 - de 2,4 de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de fe
vereiro de 1950.

- Outorga a Emprêsa 4e Bletri
trica à Emprêsa Borrczense: de Blétri
cidade Vale portmaçamema S. A. com
sede na Capital do Estado de' São
Paulo, a ampl'iar suas instalações.

Decreto n. 27, 862, - de 9 de mar
Ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de mar
ço de 195'0.

- Concede autorização para fun
cionar como ernprêsa, de energia elé
trica à Emprêsa earroeenee de Eletri
cidade Lida.

Decreto n. 27.8.76 - de 10 de mar
co de 1950.
- Publicado no D. O. - de 22 de mar
ço de 1950.

- 'Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia ele
trsea à Emprêsa Fôrça e Luz de Pon
taUna S. A.

Decreto n. 27.877 - de IV de mar.,
\.0 de 195G.

Publicado no D. O. - de 25 de mar
ço de 195,0.

ENERGIA HIDRÁULICA
- Ver: Energia elétrica,

ENERGIA TERMOELÉTRICA
- Ver: Ene1'gia Elétrica.

ENFERMEIRO
Extingue cargos excedentes.
(M. E. S. - Q ..P.l.

Decreto n. 27.716 - de 21 de ja
neiro de 1950:.

Publicado no D. O. - de 24 de ja_
neírr, de 195(L

- Extingue cargos excedentes.
(M. E. S. - Q. a.i.
Decreto n. 27.7'116 - de 21 de Ja,

neíro de 1950.
Publicado no D. O. - de 24 de Ia

neiro de a.950.

ENGENHEIRO
Torna 'insubsistente o Decreto nü

mero 27.2.'34, de 27 .âe setembro de
1949. (M.M. - Q. P.l.

Decreto 11. 2'L8HJ - de 24 de reve,
a-eiro de 19M. '

Publicado no D. O. - de 27 de Je,
vereiro de 1950.

ENGENHEIRO DE AERONÁUTICA
Transforma em Curso Fundamen

tal e Curso Proiieeicauü do Instituto
Tecnológico de Aeronáutica os atuais
Curso de Preporaçiio e Curso de For
mação de Engenheiros de Aeronáu_
ticá, e da outras providências.

Decreto n. 2'1.:696 - de 1-8 de ja
neiro de 1950.

Publícaco no D. O. - de 17 de já
neiro de 19:50:

ENO-SCOTT & BOWNE, INC. OF
BRAZIL
Concede à sociedade anonzma

"Seott & Bowne, Inc. ot Brazit" au
torização para continuar a funcionar
na. República, sob a nova aenomma:
ção de "Enc-Scott: & Boume, 'Inc. ot
Bn!2il".

Decreto li. 27.719 - de 23' de ja
neiro de 195'0,

Publicado no D. O. - de 2 de te·
wereíro de 19:50.

ENSINO'
Regulamenta O exercício de ma,..

çistério nos cursos. de formação e
aperfeiçoamento do ensino comercial.

Decrcto,n. 27.848 - de 2 de mar,
co de 195'1}.

Publicado no D. O. - de 4 de mar
ço. de 19S{).
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ENTIDADES AUTôNOMAS
Autoriza a abertura de crédito ee

pecial~ pelo Ministério da Fazenda.,
para cumprimento -da Lei n. 97'4, de
17 de dezembro de 19'49.

Lei n. 1.071 - de 1'6 de março de
1950.

Publicado no D. O. - de ~1 de mar
co de 1950.

ENTORPECENTES
Promulga o Protocolo de EnÚJ'J'Lda

dos Acôrdos, Convenções, e Protocolos
sóbre Entorpecentes, ccncuuao em
Larce Sucess, a 11 de dezembro de
1946.

Decreto n. 27.:648- - de 28 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 11 de ja
neiro de. 1950.

Retificado no D. O. - de 9 de feva-
retro de 1950:. -

EQUITATIVA TERRESTRES, ACI
DENTES E TRANSPORTES, S. A.
Aprova a cliemçâo introduzida nos

estatutos da Bquitatína, Terrestres,
Acidentes e Transporte S. A. "

Decreto n. 27.714 - ce 19 de ja-
neíro de 1950.

Publicado no D. O. - de 3 de feve
reiro de 1950.

ESCOLAS
Federaliza Escolas de Agronomia e

de Veterinária nos Estados do Para
ná, Ceará, Rio de Janeiro e Bahia.

Lei n. 1.05G, - de H) de janeiro
de 1~50.

Publicado no D. O. - de 23 dê ja
neiro de 19BO.

- Dispõe sôbre o reconhecimento
da Escola. Isulustrial Santa Teresa,
com sede no Distrito Federal.

Decreto n. 27.'6'35, - de 27 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 6 de ja.,
neiro de 1950.

- Dispõe sôbre a Tabela única de
Extranumerário-mensalista da Escola
Superior de Guerra.

Decreto n . 27.70.'1 - de 19 de ja~

neiro de 1950.
Publicado no D. O. - de 27 de ja

neiro <Te 1950.

ESCOLAS

- Autoriza o Iunctonamenro do
curso superior de educação física da
Escola de Educação Física: de São
Carlos, no Esta40 de São Paulo.

Decreto n. 27.718 - de 21 d-e ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de ja~

neíro de 195{J:.

- Transforma em Escola Agrí.cola
a Escola de Iniciação Agrkola. Vis
conde de Mauá.

Decreto 11. 27.·746 - e18 :3>1 de ja
neiro de lS50.

Publicado 110 D. O. - de 2 de fe
.veretro de 19S!}.

,/

- Aprova o Regulamento da Esco
l,u de Comando e notcao-zunor da
A-eronáutica.

Decreto n. 2·7.352 ~ de 6 de mar~

çc de 1950. -

Publicado 110 D. O. - de 23 de mar
ço de 1950.

- T1'uns/ere a ceâe da Escola de
zepeciuueuie de Aeronáutica e da Es
cola Técnica de Aviação e dá outra,
providências.

Decreto n. 27.8'79 - de 13 de mar
ço de 195{).

Publicado no D. O..- de 16 de mar
Ço de 19:50.

- Concede equiparcçiio a.o curso
de Corte e Costura da Escola ltulus
t1'ial de Rio Claro.

Decreto n. 27.885 - de lu de mar
co de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de mar
ço de 1950.

- 1VJodilica os GJ'tt,ffos 2G, 32 e 33
do Decreto n. l'4.S4!7, de 6 de março
de 19:4.4, e os artigos 4.° e 22;, do De
creto n. 20.802, de 21 de março de
19:4'ô. (Regulamento da Escola Técni
ca do Exército).

Decreto n. 27.887 - de 17 de mar
ço de 19'-50.

Publicado no D. O. - de 28. de .mar
ço de 1950.
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ESCRITURÁRIO

Suprime carsoe p1'Ovisôrios.
(M:.J.N.I. - Q.P.).

Decreto n. 27.926 - de 27 de mar.,
co de 19En.

Publicado no D. Ó ~ - de 29 de
março de 1950.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Revalida a concessão ouiorgfl;da. ao
Estado de Mhws GerU·is pelo Decreto
n. 21.704, de 23 de aüôsto de 194.G, para
o aproveitamento da energia hisiràu
lica. da Cactioeire de Ltutínqà. no rio
Grande entre os distritos de Itutinga
municíiJio de Ltumirim, e o de Naza~
ré, município de São João del Rei/
Estado de Minas Gerais. '

" Decreto n . 2,7.684 - de 11 de [a
11-2Ü'Q de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ja ,
neiro de 1950.

- Revalida a autorização conceâi
da 'Pelo Decreto n. 26.471, ,'de .16 de
março de 19'49, ao Estado' de Minas
Gera,is,

Decreto n. 27.756 - de 3:1 de ja
neiro de 19,5!).

Publicado no D. O. - de 1.5 de fe
vereirr, de 19'5'0.

-- Revalida a concessão outorgada
pelo Decreto n. 25.l7!6. de 5, de julho
de ,1948, ao Estado de Minas Gerais
ou emprêsa, que orçanissar, para o
aproveitamento progressivo da eaer
f/ia hidráulica do desnível Cacheei
rão, existente no rio Jequitui, no Es
Estado de Minas Gerais,

Decreto TI. 27.801 - de 17 de re
vereiro de ,1950.

Publicado no D. O. ~ de 24. de fe
vereiro de 19.50.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Deereto-leglslatív., n. 8 - de 1950.

Publicado no D, O. - de 2 de Ieve
reíro de J950',

ESTADO DO PARANÁ

Outorga ao Estado do Paraná con
cessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia. hidráulica do sal_
tu das Bananeiras, situado no rio
loui, município de Campo MOltrão~

Estado do Paraná,
Decr-eto 11. 2.7.651 -de 28 de de

zembro de 19,49.
Publicado no D. O. - de 9; de Ie,

vereíro de m50.

- Outorga ao Estado do Paraná
ou empresa: que cvçamizar, coacesséo
para o aproueitamento progressivo de
energia hidráulica da Cachoeira: Ba_
caetaoa, situada no rio Tacaniça, m1f,
nicípio de Rio Branco do Sul, Estado
do Paraná.

Decreto 11. 27-.737 - de 24 de ja,
neiro de 19-50.

Publicado no D. O. - de 2:6 de ja,
neíro de 1950,

ESTATUTOS

- Ver o nome da entidade a que
se referem.

ESTRADA DE FERRO D. TERESA
CRISTINA

sue-a, sem aumento de despesas
as Tabelas Numéricas de Extranume:
ráráric-mensalista: da Estrada àe Fer_
TO D. Teresa Cristina, do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Decreto n. 2.7,7'62 - de 3 de feve.,
reiro de 1950.

Publicado no D. O, - de 7 de fe
vereiro de 1950.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Fixa a subvenção canceâiâa à Es
trtuià de Feno Noroeste do Brasil, nos
térmoe da Lei n. 4711), de 5 de novem
b1'O de 194'8,

Lei 11. 1.062 de 10 de fevereiro
de 195{).

Publicada 110 D. O - de 2;:1 de fe
vereiro de 195'0.

- Substitui as Tabelas Numéricas
orturouía e Suplementar de Mensa~

listas e a. Tabela Numérica de Dia_
ristes da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil.

Decreto 11. 27,5<13 - de 28 de 110~

vembro de 1949,
Retificado no D. O. ~ de 26 de Ja,

neiro de 195:0,
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ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL
- Aprova projeto e orçamento para.

reforma do prédio da Bscoía-Oiicirui
de Aprendizagem da, V! Divisão, da
Estmda. de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.27. 8ÜS - de 22: de fe
vereiro de 1950'.

Publicado no D, O. de 24 de fe-
vereiro de I95O'.

ESTRADAS DE FERRO

Autoriza a abertura de crédito es~

pecial, pelo Ministério da Fa·zenda,
para cumprimento da Lei n. 974, de 17
de dezembTo de 1949.

Lei n. 1.0711 - de 1:6 de março de
1950.

Publicada no D. O. - de 211 de mar
ço de 1950.

ESTRANGEIRO

Retificado no D. O.
vereiro de 1950.

. j ,
de 27 dc,'fe- - Aforamento de terreno de ma-

rinha , ver: Terreno§. de .llfarinha.

- Aprova projeto e orçamento para
construçáo de Gabinete Dentário jun~

to ao Pôsio Médico em Três Lay,ôas,
da Bstrcâa de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto .n. 27.807 - de 22 de fe
vereíro de- 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de re,
vereíro de 195.0.

- Apro-va projeto e orçamento para
reforma da estação de Três Lagóas~

da Estrada de Ferro Noroeste ,do Bra-
sil. ~

Decreto n. 27.808 - de 22 de fe
vereiro de 195{1'.

Publicado no D. O. - de 24 de rc
vereír., de 1950.

- Fixa o vencimento da Junção em
Comissão de Diretor da Bstraâa de
ço de 195D.
Ferro Noroeste do Braeil.

Decreto n , 27.90Z - de 21 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de mar
ço de 1950.

ESTRADA DE FERRO SÃO LUiS
TERESINA

Aprova 1Jroieto e orçamento lJam
o segundo trecho do ramal Coroatà
Pedreiras, na. Estmda ele Ferro São
Luís-Terezina.

Decreto n. 27.734 - de- 24 de ja,
neiro de 1950:.

Publicado no D. O. - de 26 de ja
neiro de 1950.

EXERCíCIO DA INDúSTl\lA FAR
MACllUTICA NO BRASIL

- Ver: Indústria Pamuicéutica.,;
EXÉRCITO

Dispõe sôbrc a promoção de Subie
nentes.

"Lei li. 1. 037 de 3,1 de dezembro
de 1949.

Publicada. no D. O. _- de 19' de Ja
neiro de 19:50'.

- Dispõe sôbre a reforma dos rni
litares que perteneerem, forem [iiui
dos ou propaguem as doutrinas de as
sociações ou partidos políticos que te
nham sido i1nped'ldos aetuneumar le
galmente.

Lei n . l.05·7~A - de 29· de janeiro
de 195D.

Publicada no D. O. - de 1 de mar
ço de 195Ú'.

- Regulamenta os Decretos-leis
números 8.764-, de 21 de -ianeiro de
19;4Je, e 9.71716, de B de setembro de
1946.

Deeretr, n. 27. 7ü3' de 19· de .ia-
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de ja
ncíro de 195'0.

- Retifica o Decreto n. 2"7.492, de
23 de novembro de 1949, ttue alterou,
com reduçtic de despesa, a Tabela. nu
mérica OrdináJ'ia de Bziranurnerémo
mensalista da Fábrica de Juiz de Fó~

rc, da Diretoria de Fabricação do
EXército, do Ministério da Guerra.

Decreto n . 27.7{)5 - de 19 de ja
neiro de 19'50-.

Publicaeo no D. O. - de 21 de ja
neiro de 195(}.
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EXÉRCITO
~ Modifica as artigos 26. 3,2 e 33 do

Decreto n. 14.9,4<7" de 6 de' março de
H}t4. e os arls.'4.o e 22, do Decreto
n. 20.802, de 21 de março de 19'4.'6
(Regulamento da Escola Técnica do
Exército) .

Decreto n . 27.887 - de 17 de mar
ço de 195Ü'.

Publicado no D. O. - de 28 de mar.,
ço de 1950.

- Ver, também, M,ilitarcs e'Minis
tério da Guerra.

EXPORTAÇÃO
Aprova novas classificações e ioce

la para a etaeeiticacâo e tíecalizacõo
da cxiortaçao de amêndoas de bc
baçu:.:

Decreto n . 27.793 - de 16 de teve
reíro de 1950.

Publicado no D. O. - C:e 13 de fe
vereiro de 19-50.

EXTRANUMERÁRIO
- Tabelas. Ver o nOJne do óryiioa

que estas se referem.

F

FACULDADES

- Fedel'ali::,:a. a Faculdade de Me
dicina e Cirurgia do Pará.

Lei n. 1.0,19 - de 31 de janeiro de
1950.

Publicado no -D. O. - de 23 de ja
neiro de 1950.

FARMACllUTICO

Suprime cw'f10 provisório.
(M.J.N.I. - Q.P:).

Decreto n. 27.925 - de 27 de mar
ço de 195'0.

Publicado no D. O. - de 29 de mar
ço de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 8 de mar
ço de 1950,

Autoriza q. Sociedade Siderúrgi
ca Bom Sucesso Limitada a lavrar
[erre e associados no município de'
Bom Sucesso) Estado de Minas Ge
rais.

- Autoriza a Sociedade. Brasileirc
de Minera-ç;ão J..imitada a pesquisar
ferro e associados no Município de
Santa BárbaTa) Estaclo de Minas Ge
rais.

Decreto n . 27.798 - de 17 de fe
vereiro de 1950.

fERRO

tceütíca o art. 1.0 do Decreto nú
mero 25'.847, de 18 de novembro de
1948.

Decreto n. 27.74:8- - de 31 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de feve
reiro de 1950.

de 8 de re-

de 14 de re-

Decreto n , 27.770
vereíro de 195(}.

Publicado no D. O.
vereiro de 195{).

EXTRANUMERÁRIO

Dispõe 8ôbre a consignação eln jô
lha de paçamcnto.

Lei n. 1-.046 - de 2, de janeiro de
1950.

Publicada no D. O. - de 3 de ja
neiro de 1950.

EXTINÇÃO DE CARGOS

Ver o nome dos cargos extin-

- Reajusta os proventos da inati
vidade dos servidores públicos cinis
e militares atacados de moléstia gra
ve contagiosa ou incurável) especifi
cada em lei.

Lei n. 1.'050 - de- 3 de janeiro de
1950.

Publicada no D. O. ~ ck~ 13 c1-.; ja
neiro de 1950.

- Estabelece normas para a execu
ção do Orçamento do exercício tinam
ceirc de 1950.

Decreto n. 27.918 - de 24 de mar
~ de 1950.

Publícadono D. O. _ de 27 de mar
ço de 1950.

tos.
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FERRO

- Autoriza o cidadã-o brasileiro
Paulo José de Gounéa: a lavrar mine
rio de ferro no município de ltabi
rito, do Estado de Mina,s. Gerais.

Decreto n • 27.866 - de 9 de mar
Ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de mar
ço de 1950.

FERROVIAS

Apmva p1'ojeto 'c orçámento para o
segundo trecho da ligação terrooó
ria Ccatiara-Pctoe de Minas.

Decreto ll. 27.;696 _ de 17' de ja
neiro de 1950'.

Publicado no D. O. - de 19 de ja
neiro de' :19"50.

- Aprova projeto e orçamento para
a ligação de acesso ao parque ísuius
trial na L'iga.ção Belo Hcrizcmie-Ita
bíra-Pecamtui.

Decreto n. 27.7.3'5 - de 24 de ja-
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de ,zG de ja
neiro de 195{).

- Aprova projeto e orçamento
para a linha de acesso às estacôes de
Belo Horizonte (Cidade Industrial) e
da, Pamsnülui, na Ligação Belo Hc
rizcnite-Itabira-Peçanlui,

Decreto n. 27.803" - de 22 de fe
vereíro de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de fe
vereiro de 1950.

- AprOva proieto e orçamento de
um trecho de 35,46'4 km, da ligação
ferroviária Passo Furulo-Guamcré
Barra do Jacaré-Barrete.

Decreto n. 27.804 - de 22 de [e
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de f-e
vereir-o de 1950.

- Aprova o oroieto e o orçamento
referentes ao segundo 'e último trecho
do prclonçcmento Bananeiros-Picui.

Decreto n. 27.8'06 - de 22 de f-e
vereiro de 1950,.

Publicado no D. O. - de 24 de fe
vereiro de 1950.

Retificado no D, ,O, - e:e 2-1 de ro
vereíro doe 1950.

I'ERROVIAS

- AprOL'a projeto e orçamento para
a _conetruçdo da ligação ferroviária
Uboiioba-Jequie....Contendas, no Esta
do da Bahia..

Decreto n. 27.91.1 - de 24 de mar
Ço de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 28 de mar
ço de 19'5{},

FlNANCIAMENTOS

- Ver: Cacau.

FONTE lJUi INDúSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.

Concede à Fonte Ijui Indústria e
Comércio Limitada, autorização para
nmcionar como emoréca de minera
ção.

Decreto n. 27.816 - de 24 de fe
vereiro ce '1950'.

Publicado no D. Q. - de l.G de mar
Ço de 1950.

FôRÇA AÉREA BRASILEIRA

Dispõe sôbre concessão de vanta
gens aos subo/ieiais e sargentos do .1.0
GTUpO de Caça da Fôrça Aérea Bra
sileira.

Decreto n. 27.702 ~ de 19 de ja
neiro de 1950:.

Publicado no D. O. - de 21 de ja
neíro de 195ü.

FôRÇAS ARMADAS

Dispõe sôb1'e a. Tabela "única de Ex-
tranumerário-mensalista da. Escola
Superior de -Guerra.

Decreto n , 27. 704 ~ de 19 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de ja
neiro de 1950.

F08TER Me CLELLAN COMPANY

Revoga o decreto qUe concedeu à
sociedade anônima "Fõster Me Cíel
lan Company" autorizacãc 1Ja1'((, fun
cionar na República e cassa a res
pectiva carta.

Decreto n. 27.7-80 - de 10 de fe
vereiro de 19-50.

Publicado no D. O. - de 13 do fe
vereiro ée 195Q,
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FUNCIONARIO PúBLICO GASES NATURAIS

Dispõe sôore a consignação em tó
lha de pagamento.

Lei n. 1.04'6 - de 2 de janeiro de
19.50. ,.

Publicada no D. O. - de 3 de fe
vereiro de 1950.

- "Reajusta os proventos da inati
vidade dos servidores públicos. çlvis e
militares atacados de moléstúti;rave
contagiosa ou incurável) especificada.
em lei.

Le(.n.1.Ü'50 - de 3, de janeiro C':e
1950.

Publicada noD. O. - de 13 de ja
neiro de 195<l.

- "EstaÕelece· normas para a e:rc
cução ..(lo Orçamento do· éxercicio fi
nanceiro de 1950.

Decreto n. 27.918 - de 24: de mar
ço de 1950.

Publicado no D, O. - de 27 de mar-
ço de 1950. .

G
GASES NATURAIS

Autoriza o cidaàão brasileiro Ante
nor Mayrink Veiga a pesquisar jazi
das de petróleo e gases naturais 
classe X - no Município de Santa
nópolis) comarca de ereto, Estado do
Ceará.

Decreto n. 27.706 - de 19 de ja..
neiro de 195().

Publicado no D. O. - de 21 de ja
neiro de 195:0.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tenor Mayrink Veiga a pesquisar ia
:::ida de petróleo e gases naturais 
classe X - no Mun'icipio de Santa
nópolis~ comarca; de Creio, Estado do
Ceará.

Decreto ri . 27.707 - de 19 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de ja
neiro de 1950.

- Declara sem efeito a autorização
de pesquisa outorgada pelo Decreto
n. 26.314, de 4 de fevereiro de 1949.

Decreto n. 27.744 - de 27 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 13' de f-e
vereiro de 1950.

~ Declara cad.;(,ca. a autorização OUr
torcaâa ao cidadão brasileiro Pedro
Fraga, pelo Decreto n. 24.8-6-2. de 23 de
abril de 1948, para pesquisar jazidas
de petróleo e gases 1-wturcVis - clas
se X - no Municfpio de Bom Retiro,
Estado de santa Catarina.

Decreto 11. 27.952 - de 3Q de mar
ÇO de 1950.

Publicado no D. O. - de '3' de.abril
de 1950.

- nectara caduca a autorização oe
torooaa ao cidadão brasileiro sebas
tião Laurito Priolli, pelo Decreto nú
mero 2,5.224, de 13 de julho de 1948,
para pesquisar jazidas de petróleo e
gases naturais.

Decreto n. 27.9-53 - de 30 de mar
ço de 195Q.

publicado no D. O. - de 3 de abril
de 1950.

GENERAL MISSIONARY BOARD OF
THE FREE METHODlST CHURCH
OR NORTH AfilERICA

Concede à General M'issionary
tsoar« ot the Free Methodist'Clwrch
ot North America) autorizat;M para
funcionar no Brasil.

Decreto n. 27.415 - de 9 de no
vembro de 1949.

Publicado no D. O. _ de 6 de ja
neiro de 195"0.

GRATIFICAÇõES

Aprova as tabelas de gratificações,
a t.itulo de representação, a que se re
fere o Decreto-lei n. 9.202, de 2.6 de
abril de 194:6.

Decreto n.. 27.694 - de 16 de [a
neíro de 1950.

Publicado no D. O. - de 16 de ja
neiro de 195-0.

Retificado no D. O. - de 3 de re
vereírr, de :1950.

- Abertura de créditos para paga
mento delas, ver: Cr6étlto Supl.emen·
tor.
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H
HANSENIANOS

Dispõe sôbre a concessão de alta
aos doentes de lepra.

Lei n , 1.04'5 - de 2 de janeiro de
1950.

Publicado no D. O. - de 23 de ja-
neiro de 19M ' . .} ,

Retídícado no D. O. - de 15 dei'fe
vereiro de 1950.

HASENCLEVER & CIA.

Transfere ao Banco do Brasil S. A.)
o encargo de liquidar as operações re
manescentes da emprésa que mencio
na e dá oturae providências.

Decreto .n. 27.SlU - de 16 de mar
ço de 195-0.

Publicado no D. O. - de 1& de mar
ço de 1950.

IMPORTAÇÃO

Concede isencão de direitos de im
portação e taxas «uuumetrae para
duas imagens de santos.

Lei n. 1.057 - de 28 de janeiro de
1950.

Publicada no D. O. - de 6 de fe
vereiro de 1950.

- Concede isenção de direitos para
a importação de um motor destina
do à Prefeitura de Catolé do Rocha)
Estado. da Paraiba,

Lei n. 1.059· - de 2 de fevereiro
de 195il.

Publicado no D. O. ...:....- de 18 de fe
vereirr, de 1950.

- Concede isenção de direitos de.
importação para óleo combustível aee
nmeao à Anglo Mexican Petroleum
C01npany.

Lei TI. 1.064 - de 14 de fevereiro
de 1950.

Publicado no D. 'Ü, .~.- de 1, go~ U1,QX"
ço ele 1950.

INDúSTRIA FARMAC1:UTICA

Modifica. a redação do art. '61 do
Regulamento do Exeroicio da Indús
tria Farmacêutica no Brasil, aprova
do pelo Decreto n. 2{J.397, de 14 de
janeiro de 1946.

Decreto TI. 27.763 - de 8" de fe
vereiro de 195Ü'.

Publicado no D. O. - de lO de fe
vereiro de 19,50.

INSPETOR DE ALUNOS

Suprime cargos provisórios.
(M.J.N.I. - Q.P.).

Decreto n. 27.924 - de 27 de mat
o çQ de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de mar
ço, de 1950.

INSPETORIAS

Cria no Iâinístérío da Agricultura
uma. Inspetoria de Defesa Sanitária
Animal.

Lei n. 1.052 - de 9 de janeiro de
1950.

Publicada. no D. O. - de 12 de ja
neiro de 1950.

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de, Cr$ ..
lO ..oOO.GOO,OO, para a construção de
um edifício destinado ao Instituto de
Psiquiatria da Universidade do Era...
eu.

Lei n. 27.717 - de 21 de janeiro
de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de ja
neiro de 195'0.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO BRASILEIRO

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para pagamento ao Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro.

Lei n. 1.043 .......... de 31 de dezembro
de 1949. .

Publicado no D. 0, -- cie 5 de .ja
neíro de 195"0.
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INSTITUTO INTERNACIONAL
DE AGRICULTURA

Promulga o Protocolo pam a Disso
lução do Lnstitaüc Internacional de
Agricultura) de Rcíiiw, assinado em
Roma) a 30 de março de 194B.

Decreto n. 27.na ~ de 26 de janeí
roJd.e 1950.

Publicado no D O. ~ de j3,'de fe-
vereiro de 1950. ." .

INSTITUTO NACIONAL DO LIVRO

Decrete-legislativo n. 13 - de 1950.
Publicado no D, O. - Ce 8 de fe

vereiro de 19-50'.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E: PENSõES

Eíeva o limite 1náximo do ouor do
imóvel destinado a residência própria)
a que se retere o art. 3.°, § 2.°, do De
ereto-lei n. ,6.01'1" de 2·2; de novembro
de 1943.

Lei n. 1.061 de 7 de fevereiro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 1ti de Je
vereíro CC 1950.

- Regula Q Serviço d;e. Assistência
Médica Domiciliar e de Urgência da
Previdência Social e dá outras provi
aénaue.

Decreto n. 27.'664 - de 30 de ja
neiro de 1950.

Retificado no D. O. - de 17 de ja
neiro de 1950.

- Dispõe sôbre os quaõroe do pes
soal do IAPE e dá outras -prcmuién
cias.

Decreto n., 27.'672 _ de 4 de' ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de õ de ja
neiro de 1950.

ISENÇõES

Eleva o lima-e mâ.xirho do valor do
imóvel destinado a resuléncui prÓ1Jria
a que se retere o art. 3.°, § 2.°, do De
creto-lei n. 16.0,16, de 22 de novembJ'o
de 194'31

•

Lei .n. L 0.61 - de 7 de fevereiro de
1950.

Publicada no D. O . .;...... de 18 de, fe~

vereírn de 1950.

ISENÇõES

- De direitos de importação e ta
xas aduaneiras, ver: Importação.

ITALCABLE SERVIZI CABLOGRA
FICI RADIOTELEGRAFICI E RA
DIOELETRICI SOCIETÁ PER
J.lZ!ONI

Concede pcrmissiio à ltalcable Se1'
vizi Cablaçmiici: Radiotelegrajici e
Rsuiioeíetaíci Società Per Azion'i. para
mmeterrr de Fernando de Noronha
para Recite a seção de seu cabo ,te
leçráiico submarino entre Rio de Ja
neiro e Fernando de Noronha, com
aterramento e estação em Iceciie, e
dá. outras providênci(~s.

Decreto n . 27.7'.61 - de 3 de teve
rcíro de 195{}.

Publicado vno D. O. de 8 de fe-
vereiro ce 1950.

R-eproduzido no D. O. de 9 de
fevereiro de 19j{}:.

"ITAMARATI" COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova. alterações introduzidas nos
estatutos da "Itamnrcti", Companhia
Nacíonat de Seguros Gerais.

Decreto n. 27.709 - de 19 de ja
neiro de '195'Ü.

Publicado- no D. O. de 7 de feve-
reiro de 1950.

J. RABELO S. A.

Concede à J. Rabelo S. A. autoriza
ção para funcionar como empréea. de
mineração.

Decreto n. 27.387 - Ge 3 de no
vembro de Ht49·.

Publicado no D. O. - de 6 de fe
vereiro de 195.1}.

j

JUROS DE APóLICES

Autoriza a aoertura, pelo Minis
tério da Fazenda) do crédito eeoecuü
de ors 831.521,40, para pagamento de
juros de apólices da. Divida, Públic!2
Interna.

Lei n. 1.'05'6 - de 2& de janeiro de
1950.

Publicada 110 D. :0, .- de 6 cre fe
vereiro de 195-0·.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

- Ver: Poder Judiciúrio.

JUSTIÇA ELEITORAL

- Ver: poder Jíuiícuirio.>

JUSTIÇ GRATUITA

Estabelece normas para a concessão
de assistência: judiciária ucs neceee
tsuios

Lei li. L060 - de 5 de fevereiro de
1950.

Publicada no D. O. - de 13: de fe
vereiro de -1950.'

JUTA

Cria uma. sub-estação Experimen
tal para cultura da juta e outras plan
tas têxteis) no Município de Ptuintims,
Estado do Amazonas,

Lei n. 1.0:1"1 - de 1.6 de janeiro de
1950.

Publicado no D. O. - de 2,3 de ja
neiro de 195-0..

L

LAPIDAÇÃO AMSTERDAM LTDA.

Autoriza a. tírma La-Pidacão Ams
Urdam Ltda. a comprar pidras pre
ciosas.

Decreto n . 27.661 - de 30- de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 11 de ja
neiro de }95-0.

LAVOURA

Regulamenta a Lei n. 4D4, de 24' de
setembro de 1948, que concede favores
a ccmqumnias, emprêsas e cocperati
vrr.g que se organizarem para a meca
nização da lavoura.

Decreto n. 27.8G2 - de 22 de je
vereíro de l-95(}.

Publicado no D. O. - de 24 de fe
vereira de 1950.

LAVRA

- Ver o nome da elemento lavrado.

LEGAÇõES

Dispõe eõbre a criação de Legação
do Brasil em, Haiti.

Decreto n. 27.663 - de 4' de janei
ro de 1950.

Publicado no D. O. - de 6 G:e ja
neiro de 195·0.

- Dispõe sôbre a criação de Lega
ção do Brasil em Honduras.

Decreto n. 27. eG9 - de 4 de ja
neiro de 195{).

Publicado no D. O. - de 6 de ja
neiro de 1930.

- DisPõe eôcrc a criação ele Lega
ção do Brasü em Nicaraçua.

Decreto n. 27.'670 - de 4 de ja
neiro de 1~50.

Publicado no D. Ó. - d'e6 de ja
neiro de 1950.

- Dispõe sôbre a. criação de Lega
çâo do Brasil em El Suuxuior,

Decreto n. 27.671 - de 4 de ja
neiro de 1950.

Publicada no D, O. - de S de ja
neiro de 195'0.

LEGAL & GENERAL ASSURANCE
SOCIETY LIMITED

Aprova as alterações introduzidas
nos estatutos da Legal & General As
surance Society Límitcâ pela a.ssem
bléia geral extraordinária dos acionis
tas) realizado. a ,6 de julho de 1937.

Decreto n . 2.569 - de 18 de abril
de 1938.

Publicado no D. O. - de 5 de ja
neíro de 1950.

- Concede autorização à "Lcyal &
General Assurance Society Límiteti",
com sede em Londres) para operar no
Brasil em seguros terrestres contra
jogo) com o capital de réis 2.500:000$
e aprOVa seus estatutos.

Decreto li. 21. {lS5 - de 24 de fe
vereiro de 19'32.

Publicado no D. O - de 5 de- aj
nelro é::e 1950.
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LEGAL & GENERAL ASSURANCE
SOCIETY LIMITED

- Concede à Legal & General As
surance Society Limiteâ, autorização
para. estender suas operações a todos
os ranws elementarés.

Decreto n. 27.432 - de 1:6 de no
vembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 5 de ja
neiro de 1950.

LEPROSOS

-r-. Ver: Hansenianos.

LO'TAÇJ\O

- Ver o nome do órgão a que se
refere.

L'UNION COMPAGNIE D'ASSURAN
CES CONTRE L'INCENDIE, LES
ACCIDENTS ET RISCQUES
DIVERS

AprOVa as alteracões introduzidas
nos estatutos da. L'Union Compagnie
D'Assurances Contre L'Incendie, Les
Accidents et Riscques ·Pivers.

Decreto n. 25.862 - de 1& de no
vembro celM8.

Publicado no D. O. - de 9 de ja
neiro de 1950.

M
MADEIRAS INDUSTRIALIZADAS

S. A.
Concede autorização para funcionar

como emprêsa de 'energia elétrica à
Madeiras Industrializadas -S. A.
(Madisa) .

Decreto n. 27.-687 ......,.. de 11 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 10 <te fe
vereiro de 1950.

MAGISTÉRIO

Reçulamenui o exercício de magis
tério nos cursos de tormocõc e aper
jeiçoamento do ensino comercial.

Decreto n. 27.8:48 - de 2 de março
de 19&0.

Publicado no D. O. - de 4 de mar
Ço de 1950.

MANGANts

Autoriza o cidadão brasileiro De
métrio Oliveira Dtmtae a pesquisar
mamçanêe e associados, no -mumicipia
de Senhor de Bonfim, Estado. da
Bahia.

Decreto n. 27.<688 - de 11 de ja
neiro de 1950:.

Publicado no D. O. - de 30 de ja
neiro de 1950.

- Autoriza: o cidadão brasileiro De
métrio Oliveira Danta-.s a pesquisar
manganês e associados, no Município
de senhor do Bonfim; Estado da
Bahia.

Decreto n. 27.-689 - de 11 de Ja
neiro &e 1950.

Publicado no D.'O. - de W de ja
neiro de 1950.

J
-r-- Autoriza o cidadã.o brasileiro De

métrio Oliveira Dantas a pesquisar
manganês e ossoctaaoe, no municí
pio de Senhor do Bonfim, Estado da
Bahia.

Decreto n. 27.,690 - de 11 de ja.
netro de 1950.

Publicado no D. O. - de 30 de Ja
neiro de 19-50.

- Autoriza o cidadiio brasileiro Ma
nuel Rodrigues de Souza a, pesquisar
m:.anganês no mltnicípio de Senhor
do Bonfim, Estado da Bahia.

Decreto n. 27.726 - de 23 de Ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de ja
neiro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro. Jc
:sé Flora a pesquisar zircõnio, miné
rio de manganês e associados no mu
nicípio de Poços de Caldas) Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 27.729 - de 23 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O.· - de 25 de ja
neiro de 195{}.

- Retifica o artigo 1.° do Decreto
n. 25.347, de 18 de novembro de 19'47.

Decreto n . "27.743 - de 31 de ja
neiro de .1950.

Publicado no D. O, - de 2 de feve
reiro de 195{}.
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MANGANtS

- Autoriza. a Sociedade Brasileira
de Imóveis Limitada, a pesquisar man
ganês e associados no município de
Corumbá) Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 27.771 - de 8 de. fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. 0, - de 11!' de fe
vereiro de 1950.

- Autoriza a Sociedade Brasilrlra
de Imóveis Limitada a, pesquisár
manganês e associados no município
de Corumbá) Estado de Mato Grosso.

Decreto n . 27.772 - de 8 de feve
rcíro de 19'.50.

Publicado no D. 0. - de 14 de fe
vereiro de 1950.

....:..... Declara caduco o Decreto núme
ro 13.021, de 28 de julho de 1943.

Decreto n. 27.83'2 -' de 24 de feve
retro de 1950.

Publicado no D. 0, - de 27 de f~

verelro de 1950.

MARINHA

- Ver: Ministério da Marinha.

MARCAS DE INDúSTRIA
E DE COMÉRCIO

Decreto-Iegíslatívo n. 1 - de 1950.

Publicado no D. O. - de 31 de ja-
neiro de' 1950. .

- Decreto-legislativo n. 15 - de
1950.

PUblicado no D. O. - de 28 de mar
ço de 1950.

MÁRMORE

Autorizá o cidadão brasileiro Pedro
Vaz da Silva a. pesquisar mármore e
associados no município de Dia"man
tina) Esta:do de Minas Gerais.

Decreto n. 27.73,2 - de 23 de janei
ro de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de je
nelro de 1950.

MATERIAL

Estabelece normas para a execução
do Orçamento do exercício financeiro
de 195ü.

Decreto n. 27.918 - de 24 de mar
co de 195fJ.
- publicado no D. O. - de 27 de mar
ço de 19M.

1\IECANIZAÇJiO DA LAVOURA

- Ver: Lavoura.

MÉDICO PUERICULTOR

Suprüne cargo provisório.
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto n. 27.{}S'1 - de 30- de mar
co de 19,50.

'r Publicado TIo D O. - de 3 de abril
de 1950.

nI'ÉDICOS

Cria a Ordem ció Mé1"ito Médico.

Lei n. 1.074 - de 24 de março de
1950.

Publicada no D. O. - de 1 de abril
de 1950.

METRóPOLE, COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS DE ACIDEN-'
TES DO TRABALHO

Revoga o decreto qUe concedeu à
Metrópole) Companhia Nacismal: de
Seguros de Acidentes do Trabalho
autorização pa.ra funcionar e cassa a
respectiva Carta Patente.

Decreto n. 27.781 - de 10' d-e fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 13; de te
vereíro de 19Sü.

METRóPOLE, COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Cassa a autorização concedida à
Metrópole) Comrpanhia 'Nacional de
Seguros Gerais) com sede nesta. Cc
vital) para funcionar na República e
dá outras providências.

Decreto n. 27,.609 - de 20 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 5 de ja
neiro de 1950.

MESTRE ESPECIALIZADO

Decreto-legislativo n. 10 - de 1950.
Publicado no D. O, - de 4 de fe

vereiro de 1950.
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MICA
Autoriza o cidadão .brasil'ei1'o Ju

les Roger Sauer a. pesquisar mica, pe
dras coradas e associados no municí
pio de a.aua«, Estado de Minas Ge
raís.

Decreto -u. 27 731 - de 23 de janei
ro de 1950.

Publicado no D. O. - de 25- de já
neiro de 1950.

- Autoriza o ciçladão brasileiro
Luis Rosestolato a. pesquisar mica- e
associ,ados no munic"ipio de Tombos)
Estado de Minas Gerais.-

Decreto li. 27.775 - de 3 de te
vereirn de usso.

Publicado no D. O. - d'e 14 de fe
vereiro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Ferreira da Fonseca a pesqui
sar mica ,6 seus associados, 1W mu
nicípio de ttaoenma, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 27.'821 - de 24 de fe-
veretro de 195n. '

Publicado no D, O. - de 8 de mar
ço de 1950.

- Renova o Decreto n, 23.959, de
29 de outubro de 19:'17.

Decreto n. 27,824 - de 24 de fe
vereiro de 195'0'.

Publicado no D. O. - de 8 de mar
co de HXiO.

- Declara a caducidade da autori
zação de lavra n, 22.4'35, de 11 de ja
neiro de 1947.

Decreto n. 27.933 - de 28 de mar
ÇO de 195:0'.

Publicado no D. O. _ de 3(} de mar
ço de 1950.

mILITARES

Dispõe sôbre a consignação em tô
Zhas de pagamento.

Lei n , 1.'046 - de 2 de janeiro de
1950.

Publicada, no D. O. - de 3 de ja
neírr, de 1950.

MILITARES

- Reajusta os proventos da ina
tividade dos servidores públicos ci
vís e .miiitares atacaaoe de moléstia
grave contagiosa ou mcnrõoet, - espe
cificada em lei.

Lei n . 1.050 - de 3 de janeiro de
195fr.

Publicada no D. O, - de 13 cfe ja
neiro de 1950.

- Dispõe sôbre a retermo: dos mí,
litares que pertencerem) forem filia
dos ou propaguem as âouirimas de cs
eociaçõee ou partidos poUticos que te
nham sido impedidos de funcionar 1e..
gabnente.

Lei n. 1. OS7-A - de 28 de janeiro
de 1930.

Publicada no D. O. - de 1 de mar
ço de 1950.

MINERAÇÃO

- Ver o nome da mnprêsa autcrt
zada a explorá-la.

MINERAÇÃO BOA VISTA
LIMITADA

Autoriza. a M'lneração Boa. Vista
Limitada) a lavrar cassiterita) ouro e
associados no município de São João
deZ Rei) Estado de Mina.s Gerais.

Decreto n. 27.8-7'5 - de lI) de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de mar
co de 1950.

MINERAÇÃO INDUSTRIAL
DE GOlAS LTDA.

Concede à Mineração Industrial de
Goiás Ltda. suatorizacéo para juncío;
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n. 27.830 de- 24 de fe-
vereiro de 1950:

Publicado no D. O. de- 3, de abril
de 195:0.

MINERAÇÃO NACIONAL-MINA,
S. A.

Concede à Min~racão Nacional-Mi
na S. A.) autorização para funcionar
como emprêsa de -msnemçõo.

Decreto li. 27.815 - de 24 de f€"~

vereíro de 195iJ.
Publicado no D O. - de 10 de mar-

co de 195O. .
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MINtRIOS
_ Ver: Ferro, Manganês, Ouro,

MINISTtRIO DA AERONÁUTICA

Decreto-legislativo n. 5,.- de 1950,

Publicado no D. O. - de 2 de Je
vereiro de 1950.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

-'- Cria uma Sub~Estacão Experi
mental. para cultura da juta e outras
plantas têxteis) no Município de Pa
ruitins, Estado da Ama,:;;ona,s.

Lei n. 1.05:4 - de 15 de janeiro
de 1.950,

Publicado no D. O. - de 23 de ja
neiro de 195'0.

_ Decreto-legislativo n. 9 - de
1950.

Publicado no D, O. - de 4. de teve-
reírr, de 195ü. '

Deoreto-Iegíslat.ívo n.
1950.

Publicado no D, O, - de
vereiro -de ~19M.

6 de

2 de Ie-

de_ Decreto-legislativo n . 12
195~.

Publicado no D. O. - de 4 de re
vereírc de I95{!'.

-'- Disp6e sôbre concessão de vanta
gens aos subcticiaie e sargentos do 1.0
Grupo de Caça da Fôrça Aérea. Brasi~

leira.

Decreto li. 27:iü2 - (!e 19 de ja
neiro de 1950,

Publicado no D. O. - de 21/,de ja~

neíro de 1950.

- Aprova o Regulamento da Esco
la de C01JUl,ndo e zetaao-vuaor da
Aeronáutica.

Decreto n. 27.852 - de 6 de marco
de 195D. .

Publicado no D. O. - de 23 de mar
ço de 1950.

- Altera a lotação numérica de re
partições do Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto n. 27.854 - de 7 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. -de 9 de mar..
Ço de 1950.

MINISTtRlO DA AGRICULTURA

Cria no Ministério da Agricultura
uma Inspetoria de Defesa sanitária
Anima·l. -

Lei n. 1.052 - de 9- de janeiro de
1950. - .

Publicada no D. O. - de 12 de ja
neiro de 1950.

.- Abertura de crédito, ver: Créâi
to especial.

IIlNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAúDE

.Decreto-Iegislativo n . 4 - de 1950.

Publicado no Dr O. - de 3,1 de ja-
neiro ce 195Q.

-'- Decreto-legislativo n . 8 de
)950.

Publicado no D, O. - de 2 de fe
vereiro de 1950,

- Declara de utilidade pública)
paro: efeito de desap1'Opriação) o imó
vel que menciona.

Decreto n. 27.271 - de 23 de ja
neiro de 195.0,

Publicado no D. O. - de 25 de ja
neiro de 1950.

- Altera a lotação do Ministério da
Btiucacõc e Saúde.

'Decreto li, 27.764 - de 8 de feve
reiro de 195';::'.

Publicado no D. O. - de 10 de fe
vereiro de 1950.

- Altt?:ra a lMaGdo do Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n . 27.-8'49 - de 3, de mar
Ço de 1950,

Publicado no D. O, - de 6 de mar
ço de 195'0.

- Altera a lotacão do Ministério da
Educação e Saúde·,

Decreto n. 27.910 - da 24 de mar
ço de 1950,

Publicado no D, O. _ de .N de mar
ço de 1930.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
- Abertura de crédito. Ver: Cré

dito especial.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza a abertura, pelo Ministé~

rio da Faeetuia, do crédito especial de
Cr$ 83cl.5U,4'O, para pagamento de
juros- de apólices da Diuída: Pública
Interna. .1

Lei n. 1.056 - de 28 de jariêno de
1950. •

Publicada no D. O. - de 6 de re
vcreíro de 195'G.

- DisPõe sôbre a Tabela lJnica de
Bxtrtmumeràrio-mensalistc do Min'is~

tério da Fazenda) e dá outras prom
aéncsas.

Decreto n. 2-'~.,654 - de 29 de de
"sembro' de' 1949-.

Publicado no D. O. --:- de 5 G:e ja~

neiro de 1950.

- Dispõe sôbre o pagamento de ea
lárias a mensalistas do Ministério da
Fazenda.

Decreto TI. 27.882: - de ,1'6 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de mar
ço de 1950.

- Abertura de créditos. Ver: Crédi
to especial e Crédito suplementar.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Retifica o Decreto n. 27.492, de 2,&
de novembro de 1949", que alterou com
redução de aeeieso, a Tabela Numé
rica Ordinária de Bxtromumeróric-:
mensalista, da Fábrica de Juiz de Fó
ra-, da Diretoria de Fabricação do
Exército, do Ministério da Guerra.

'Decreto n. 27. 7ü5 - de 19 de ja-
neiro de 195-0. '

Publicado no D. O. - de 21 de ja
neiro l!e 1950.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGóCIOS INTERIORES

Cria no Departamento Federal de
Segurança Pública do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores) o ser
viço de Rádio Patrulha.

'Lei n. 1.04'7 - de 2 de janeiro de
1949.

Publicado no D, O. - de 5- de ja
neiro de 195'1}.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

- Dispõe sõbre a Tabela Ouica de
Extranumerário-mensalista do Minis
tério da Justiça e Negócios tnienoree,
e dá outras providências.

Decreto n. 27.867 - de 10 ~e mar
Ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de mar
ço de 11950. CSupI.)

- Dispõe sôore a relotação do Mi
nistério da. Justiça e Negócios Interio
res.

Decreto n . 27.892 - de 17 de' mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 2~ de mar
ço de 1950. (Suplemento).

- Abertura de crédito. Ver: Crédi~

to especial.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Aprova o Regulamento para os Cen
tros de tnetruçõo da Marinha.

\Decreto n. 27.692 - de 11 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ja~

neíro de 195:0.

-: Altera a lotação numérica do Mi
nistério da Marinha.

Decreto n. 27.708 - de 19 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de Ja
neiro de 1950.

- Altera a lotação de Repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
te e Suplementar do M imistério da
Marinha.

Decreto n. 27.785 - de 16 de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O, - de 18 de re
vereiro de 1950.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento para os Distritos Navais.
vereíro de 19S0.

Decreto n. 27.93:6 - de 23 de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 3 de mar
ço de 195-0.

Reproduzido no D. O. - de 6 de
março de 1950.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

- Abertura. de crédito, Ver: Crédi
to especial.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃ.O
E OBRAS púBLICAS
_ Dispõe sôbre a Ta11ela única àe

Extranumerário-mensalista do Minis
tério aa, Viação e Obras Públicas) e
dá outras provídências.

Decreto n. 27.809 - de 22 ée" fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. o. - de 6 de mar
ço de 1950.

- Altera' a redação do art, 23 e re
voga o art. 27, ambos do' Regimento
da Seçâo de Segurança Nacional do
]}'!inistério,: da Viação e Obras Públi
cas) baixádo com o Decreto n. 23'.315,
de 8 de jUlltQ de 1947.

Decreto n. 27.003 - de 21 de mar
ço de 1950.

Publicado no D, o. - de 23 de mar
ço de lS50.

- Abertura de crédito. Ver: Crédi
to especial.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Dispõe sôbre a criação de Legação
do Brasil \em tuau.

Decreto n . 27,,668 - de 4 de ja
neiro de 1951l.

Publicado no D. o. - de 6 de ja
neiro de 1950.

- Dispõe sôbre a criação de Lega
ção do Brasil em Honduras.

iDecreto n. 27.,669 - de 4 de janeí
1'0 c!e 1950.

Publicado no D. O. - de 6 de ja
ueirc de 19-50.

- Dispõe eôbre a criação de Lega
ção do Brasil em Nicaragua.

Decreto n. 27AnO - de 4: de janei
ro de 1950.

Publicado no D. O. - deS de ja
neíro de 1950,

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Dispõe sôbre a criação de Lega
çeío do Brasil em El sa·lvador.

Decreto n . 27. 671 ~ de 4 de ja
neiro <!e 1950.

Publicado no D. O. - de 6 de ja
neiro de 1950.

- Altera o Decreto n. 24.363, de 21
de janeiro de 1948, que di~Põe sôõre a
apuracão do merecimento dos funcio
nários- da carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Bxterioree.

'Decreto n . 27.857 - de 9 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de mar
ço de 1950.

- Cria) no Ministério das Relações
Bxteríorec, a Comissão Consultiva de
Acôrdos Comerciais.

Decreto n. 27.893 - de 20 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de mar
ço de 1950.

- Abertura de crédito. Ver: Crédi
to especial.

MINISTROS DE ESTADO

Fixa os vencimentos dos Ministros
de Estado.

Lei n. 1.068 - <!e 8 de março de
1950.

PUblicada no D. O. - de 11 de mar
ço de 1950.

MISSõES DIPLOMÁTICAS

Aprova, cs tabelas de çratíticacões,
a título de representação) a que se re
tere o Decreto-lei n, 9'.20-2, de 26 de
abril de 1946.

Decreto n. 27.ü94 - de 16 de ja
neiro de 1950.

Publicado 110 D. O. ~ de 106 de ja
neiro de 195-0.

Retificado no D. O. - de 3 de fe
vereiro (~e 1950..
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MONTEPIO

Reabre o prazo a que se retere o
§ 3.0 do artigo 29 da Lei nr, 488', de 15
de novembro de 1948.

Lei n. 1. 063 - de is de fevereiro
de 194·9.

Publicada no D. O. - de 8 de mar
Ço de 1949.

MOTA/VIANA & COMPANHIA
LIMITADA

Decreto-legtslatívo n. ,5 - de 1950.

Publícado no D. O. - de 2 de fe-
vereiro de 1950.

N
NAVEGA9ÃO

'--- ExplDra-cáo desta. Ver o nome da
entidade que' a ela. se dedique,

NORMAS ORÇAMENTÁRIAS

Estabelece normas para a execução
do Orçamento dº eeercscío financei
ro de 1950,

Decret-o n. 27.918 - de 24:'de mar
co de 1950,

Publicado no D. O. - de 27 de mar
ço de 1950.

o
OCRE

Declare sem efeito o Decreto núme
ro 2G.'7'25, de :31 de maio de 1949,

Decreto n. 27.747 - .de 3'~ de ja
neiro de 19-50.

Publicado no D. O. - de 2 de fe
vereiro de 1950.

_ Retifica, o artiqo 1,0, do Decreto
n. 27.5.fi5, de 7 de dezembro de 1949'.

Decreto n. 27.814 - de 24 de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. D. - de 2,7 de fe
vereiro de 1.950.
OFICIAIS DA RESERVA

Regulamenta os Decretos-leis núme
rOs 8.7164, de 21 de janeiro de 1946 e
9.77;6, de '$ de setembro de 1946.

Decreto n. 27.703 - de 19 de ja
neíro de 1950.

Publicado no D, O. - de 21 de ja
neiro de 1950.

OPERADORES

Dispõe sôbre o pagam.ento de sald
rios a mensalistas do Ministério da
Fazenda.

Decreto n. 27. 882" ~ de 16 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de mar
ço de 1950.

OPERADORES AUXILIARES

Dispõe sôbre o pagamento de salá
rios a mensalistas do Ministério da
Fazenda.

Decreto n. 27.8'32 - de 1:6 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de mar
ço de 1950.

OPERÁRIOS DE AVIAÇÃO

Suprime cargo extinto.
(M. Aer. - Q.B.).

Decreto n. 27. Ji4ü - de/ 2& de fe
vereiro de 1950.

PUblicado no D. O. - de 3. de mar
ço de 1950.

ORÇAMENTO

Estabelece normas para a execueão
do Orçamento do exercício jinumceíro
de 1950.

Decreto n. 27,918. - de 24 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 2,7 de mar
ço de 195V.

ORDEM DO MÉRITO MÉDICO

Cria a Ordem do Mérito Médico.

Lei n. 1.<07:4 - de 24 de marco de
1950. •

Publicada no D. O. - de 1 de abril
de 195Q.

OURO

RenOva o Decreto n. 23. 918i, de 24
de outubro de 1947:.

Decreto TI,o 27.722 - de 23 de janei
ra de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de ja
neíro jíe 1950.

- Renova o Decreto n. 24.095-, de
21 de novembro de 1947.

Decreto n. 27.766 - de 8 de feve-
reiro de 1950. .

Publicado no D. O. - de 14 de fe
vereiro de 1950.
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OURO
- Autoriza o cidadão brasileiro

Certos Herbster Menescal a pesquisar
OUT<1 e associados no município de Ja
cobina) Estado da. Bahia;._

Decreto n. 27.774 - de 8 de feve
reiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de fe
vereiro é:e 1950.

. / ,
i.' .-'

- Autoriza o cidadão brasllefro
Silvestre Souza a pesq'ttisw' ouro e
associados no 'município de ruua, Es
ta40 da .eiau«.

Decreto n. 2,7.823 de 2'1 de fe-
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 3; de mar
Ço de 19ÓG.

- Autoriza a Mineracão Boa Vista
Limitada, a lavrar cassiterita, ouro e
ossocsscos no município de São Jciio
deZ Rei) Estado de M'inas Gerais,

Decreto n. 27.87'5 - de 10 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. 0, - de 13' de mar
ço de 1950.

p

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Wil
helm João Doerl a pesquisar quartzo,
ped1"as coradas e associados no muni
cípio de Novo Cruzeiro, Estadà~de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 27. 7Z4! - de 23, de ja
neiro de 1950.

Publicado no D, O. - de 25- de ja
neiro G'e 19'50.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ju
les ROr/e:r Sauer· a pesquisar mica, pe
dras coradas e associados ao mumici
pio de coute«, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 27.731 - de 23 de ja
neiro de 19&0.

Publicado no D. O. - de 25 de ja
neiro de 1950.

PEDRAS PRECIOSAS

Autori-;;a Ramisi Muuad a cO'ntprar
pedras prceícsas,

Decreto n . 27.G20 - de 23, ée de
zembro de 19'49.

Publicado no D. O. - de 4 de ja
neiro de 195'J-.

- Autoriza a firma Lapidacão
Amsterüam. Ltâa. a- c01l1-prar pedras
preciosas.

Decreto n. 27.661 - de 30 de de
zembro de Ül·49.

Publicado no D. O. - de 11 de ja
neíro de 1950.

- Autoriza Rubem da. Silva Lima
a comprar pedras »reeíoeae.

v Decreto n. 27.'665 - de 31 de de
zembro de 19,49'.

Publicado no D. O. - de 19, de jn
neiro de 1951).

- Revoga o Decreto a. 18.649, de
17 de maio de 1945,.

Publicado no D. O. - de 21 de ja
neiro de 19-5ü.

Decreto n. 27.701 - de 19 de ja
neiro ee 1950.

- Autoriza Toshio Urato a comprar
pedras preciosas.

Decreto n. 27.834- de 27 de fe-
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 3, de mar
ço de 195'0.

- Autoriza Aminadav Falatník a
compra?' pedras preciosas.

Decreto n. 27. 85() - de 6 de março
de 1950,

Publicado no D. O. - de 3 de abril
de 19ÓG.

PENSÃO

Reabre o pr.azo a que se refere o
§ 3.° do artigo 29' da. Lei n.48B, de 15
de novembro de 1948.

Lei n. 1. 106-3, - de 13, de fevereiro
de 195G.

Publicada no D. O. - de 8 de mar
ço de 1950,
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PETRóLEO

Autoriza o cidadão brasileiro An~

ienorMayrink Veiga a pesquisar [a
eidae de pet1'óleo e gases naturais 
classe X - no município de Samtomá
pote, com.arca de Crato, Estado do
Ceará.

Decreto n. 27, 7.ü6 - de 19 de janei
ro de 19-50.

Publicado no D. O. - de Z}/Q€ ja
neiro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tenor' Mayrink Veiga a pesquisar ja
zuia- de petróleo e gases naturais 
classe X - no município de Santa~ó

pole, comarca de ereto, Estado ào
Ceará.

Decreto 11. '27.7(j.7 -.' de 19 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 d.!' ja
neiro de 195ú.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de pesquisa outorgada, pelo -IJecre':'
to n. 26.31'4, de 4 de teoeçeíro de 1949.

Decreto n. 27i.'744 - de 27 de ja
neiro de 1951).

Publicado no D. O. - de 13 de fe
vereiro de 1950.

- Declara caõace a autorização
outorgada. ao cida.f1áo 1Jrasile'iro Pe
dro Fraga, pelo Decreto n. 24..862, de
23 de abril de 19,48, para pesquisar ja
zidas de petróleo e gases naturais 
classe X - no Município de Bom Re
tiro, Estado de Santa Cotorina.

Decreto n. 27.952 - de 30 de IDaT
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 3 de abril
de 1950.

- Declara caduca a autorizacão ou
torgada aO cuiaaao brasileiro" Scbcs
Hão Laurito Priolli, pelo Decreto nú
'1'fWTO 25.2-24, âe 13 de julho de 19'48,
para pesquisar jazidas de petróleo e
gases naturais.

Decreto n. 27.953 - de 30 de mar
C;O de 1950.

Publicado no D. 0, - de 3 de abril
de 1950.

PESCA DE BALEIA

Decreto-legislativo n. 14 - de 1950.
Publicado no D. O. - de 10 de mar

ço de 1950.

PESQUISA

- Ver o nome do elemento pesqui~

saão,

PLANO POSTAL-TELEGRÁFICO

Dá nova redaçâc ao artigo 1.0 do
Decreto n. 20.429, de 21 de fevereiro
de 1946.

Decreto 11. 27. '691 - de 11 de ja
neiro de 1950.

PUblicado no D. O. - de 24. de ja
neiro de 1950.

'Retificado no D. O. _ de 4. de fe
vereiro de 1950'.

PLANTAS T:ÊXTEIS

Cria U1Jut Sub-Estação Experimen
tal para cultura da juta e outras plan
tas téxteis, no Mun'icípio de Parin
tine, Estado do Anutzonas.

Lei n. 1.054 - de 1'6 de jan-eiro de
1950.

Publicado no D. O. - de 23 de ja·
neirc de 1950.

PODER JUDICIÁRIO

Dispõe sôbr'e a consignag,âo em tô
lha de paaamento.

Lei n. 1.'046 - de 2 de janeiro de
1950.

Publicada no D ... O. - de 3' de ja
neiro de 1950.

- Altera o quadro ela Secretaria- cW
Tribunal Regiona·l Eleitoral do tne
trítc Federal.

Lei n , l.Q70 - de 15 de março de
1950.

Publicado no D. O. - de 20 de mar
ço de ·195'0.

- Quanto a abertura. de crédito,
ver: Crédito AdicÜY1utlJ Cr~dito Espe
cial ê Crédito Suplementar;
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POLICIAS MILITARES

Estende aos oficiais e praças da Po
lícia Milita·r e do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal o disposto do De
creto n. 19.533-A, de 194.]..

Lei n. 1.0-69 - de 15 de março de
1950.

Publicado no D. O. - de 20 de mar
ço de 1950.

PORTOS

AprOVa novo orçamento para a
construção. do armazém previsto no
orçamento aprovado pelo Decreto nú
l1rero 24.303, de 31 de aezemcro de
1947.

Decreto n. 27:736 de 24 de já-
neiro de 19:50.

Publicado no D. O. - de 26 de ja
neiro C'e 1950.

PRAZOS

Rea:bre o prazo a que se refere o
§ 3.° do artigo 29 da Lei n. 488,/de 15
de novembro de 1948. :"

Lei n. 1. 063 - de 13 de fevereiro
de 195Q.

Publicado no D. O. - de 8- de mar
ço de 1950.

PREFEITURAS

Concede isenção de direitos para a
importação de um motor destinado à
Prefeitura de Catole do Rocha~ se
tado da Paraíba.

Lei n. 1.059 - de 2 de fevereiro
de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de feve ..
reíro de 195{}.

- Autoriza, a Prefeitura de Juazei~

ro do Norte) Estado do Ceará, a insta
lar um gru.po térmico na referida ci
dade.

Decreto n. 27.'605 - de 19 de d'e..
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 15 de re
vereíro de 1950.

Retificado no D, O. - de 3' de mar
ço de 195º..

PREVIDtNCIA SOCIAL

Regula o Serviço de: Assistência Mé
aícína Domiciliar e de Urgência da
Previdência Social e dá outras provi
âémcíae. -

Decreto n. 27.664 - de 30 de de
zembro de 1949.

Retificado no D. O. - de 17 de Ja~

lleiro de 1950.

PRIVILtGIOS DE INVENÇÃO

Decreto-Iegíslatdvo n. 1 - de 1950.

Publicado no D. O. - de 31 de ja
neiro de 1950.

- Decreto-Iegíalatívo n. 15 - de
1950.

Publicado no D. O. - de 28 de mar
ço.t de 1950.

PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES
DAS NAÇõES UNIDAS

Promulga a Convencão sôbre Prísii
legios e Imunidades das Nações Uni
das) adotqda em Londres) a "13: de ie
vereiro dê 1946, P01" oca-sião da Assem~

bléia das Nações Unidas.

Decreto 11. 27.784 - de 16 de feve
reiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de mar
ço, de 1950.

PROFILAXIA DA LEPRA

Dispõe sõõre a concessão de alta
aos doentes de lepra;

Lei n. 1."0'46' - de 2 de janeiro de
1950.

Publicada no D. O. - de 2,3 de ja
neiro de 19M·.

Retdfícado no D. O. - de 1'5, de fe
vereiro de 1950.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projeto e orçamento pa.ro, o
segundo trecho da naocõo ferroviária
Ccatiara-Patos de Minas,

Decreto n. 27.ü96 - de 17 de janei
ro de 19'50.

Publicado no D. O. - de 19 de ja~

neiro de 195'0.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS

- Ap1"OVa croieto e orçamento pam
o segundo trectic do ramaí: Ccrcatá
pedreiras, na Estrada de Ferro São
Luis-Teresina.

Decreto n. 27.734 - de 24 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. ----, de 26 de ja
nE:i;-o de 1950.

- Aprova 'profeto e orçamento para
a ligação de acesso ao panfúe' uuius
tria,l na Ligação Belo Horizonte-ltaci
ra-Peçanha. .

Decreto n . 27.73,5 ----, de 241 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D, O. - de 26 oe ja
neiro de 195'0.

- ;'Aprova. novo orçamento -nara a
constru.cão do armazém previsto no
orçamento aprovado pelo Decreto nú
mero 2,4.3.03', de 3-1 de dezembro de
1947.

Decreto n. 27.736 de 24 de ja~

ncíro de 195-0.
Publicado no D. O. ----, ,de 26 de ja

neiro de isso.

- Aprova projeto e orçamento para
a linha de acesso às estações de Belo
Horizonte (Cidade Industrial) e da
Pampulha, na ligaçcZo Belo Horizon
te-I tobira-P eÇarntui,

Publicado no D. O. - de 2·1 de rc
vereíro de 19'5'0.

Decreto n . 27.803 - de 22, de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. o. - de 24 d'e re,
vereiro de 195G.

- ApTova projeto e orçamento de
um trecno de 3'504.64 km. da ligação
f erroviáTia Passo .F u n d o-Guatoré-:
Barra do Jacaré-Barreto.

Decreto n . 27.804 - 22 d'e feverei
ro de 1950,.

- Aprova projeto e orçamento para
reforma do prédio da Escola-Oficina
de Aprendizagem da IV Dioieâo, da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n. 27.805 - de 2-2 de fe
vereiro de 195,0,

Publicado no D. O. - de 2.4 de fe
vereiro de 1950.

Retificado no D. O, - G'e 27 de fe
vereiro de 1950.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

- AprOva o projeto e o orçame-nto
referentes ao segundo e úl.timo trecho
do prolongamento Busumeiras-Pícui,

Decreto n. 27.806 - de 22 de reve-
rerro de 1950. .

Publicado no D. O. - de 24. de fe
vereiro de 1951l.

Retificado no D. O. ,-.de 2,7 de ~e~

vereíro de 19-5{}.

- Aprova projeto e orçamento para
construção de Gabinete Dentá.rio jun
to ao Pôsto Médico em Três Lagôas,
da. Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto li. 27.807 - de 22 de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 ~ fe
vereirc de 1950.

"
~ Aprova proj-eto e orçamento para

reforma da estação de Três Lagôas,
da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto n. 27.808 - de 22 de feve
reiro de 1950'.

Publicado no D. O. - ~e 24 de re
vereíro de 195{}.

- Aprova projeto e orçamento para
a construção da ligação, ferroviária
Ubaitaba-Jequié-Cimietuiae, no Esta
do da Bahia.

Decreto n . 27.911 - de 24 de mar
ço de 195'0.

Publicado no D. O. - de 28 de mar
ço de 195{}.

PROMOÇÃO

Dispõe sôbre a, promoção de Suate
nentes,

Lei n. 1. 037 de 31 de dezembro
de 194!r

Publicada no D. O. - de 19 de ja
neiro de 1950.

- Restabelece cláusulas para pro
moção no Corpo do Pessoal Subalter
no da Armada.

Decreto n. 27.835' - de 28 de fe
vereiro de 195ü.

Publicado no D. O. - de 3 de mar
Ço de 19'50.
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PROPAGANDA DO CAFÉ

- Ver: Café.

PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Decreto-legislativo n. 1 -;-. de 1950.
Publicado no D. O. - de 31 de ja

neiro de 1950.

- Decreto-legislativo n . 15 - de
1950.

Publicado no D, O, - de 23 cie ma~f~

ço de 1950, '

PROTOCOLOS

Promulga' o Protocolo de Emenãa
dos Acõrdos) Convenções c Protocolos

. sôbre Entorpecentes) concluido e1J~

Luke Success, a 11 de dezembro de
1946.

Decreto n ~ 27,G48 - de 2& de de-
zembro de 1950.

Publicado no D. O. - cie 11 de ja
neiro de 1950.

Retldícado no D, O, - de 9 de reve
reiro de 1950.

- Promulga o Protocolo relativo a
wna Emenda à Convenção de. AVia
cão Civil Internacional) adotadâ; em
Montreal) a 21 de maio de 1947,

Decreto n . 27.649 - de 28 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 9, de ja
neiro de 1950,

- Ver, também: conoencõe«,

PROVIMENTO DE CARGOS
PúBLICOS

Estabelece normas para a execução
do Orçamento do exercício imameet
1'0 de v95ü.

Decreto-n. 27.918 - de 24 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de mar
ço de 1950.

PUBLICAÇõES OBSCENAS

Decreto-legislativo n , 2 - de J.050.
Publicado 110 D. 0, - de 3:1 de í«-

neíro de 1950'. -

Q
QUADROS

- De pessoa·l. Ver a detuiminaçiio
do órgão ou entidade a que se reie
tem.

QUARTZITO

Autoriza o cidadão orosactro . .Jose
Francisco Simões dos santos a. -pesqui
car quartzito) terra Fuüer, a.rgila e as-
saciados no municimio - de Caçapava)
Estado de São Paulo.

Decreto 11. 27.7,28 - doe 23, de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. 0, - de 25 de ja
neiro de 1950,.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Wil
h.eini João Doerl a pesquisar cnarteo,
pedras coradas e associados 1Io muni
cipio de Novo Cruzeiro) Estado de Mi
lUis Gerais.

Decreto n. 27.724' - de 23 de ja
neiro de 195'0.

Publica.do no D. qf .~ de 25 de ja
neiro de 1950.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Francisco Ma·tarazr~o Junior a pesqui
sar quartzo no município de Bocaiuoa,
Estado de Minas Gerais,

Decreto n. 27.817 - de 2,4 de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 G'e mar
ço de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Matarazzo Junior a peequi
sar quartzo no município de Bocaiumà,
Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 27.813 - de 24 de re.
vereiro de 1950.

Publicado no D. O..__ de 3 de mar
ço de 1950.

R
RAnIO CLUBE FLUMINENSE

LTDA.

Prorroga) pOl' 10 caos, a coueosuoo
outorgada ã Rádio Clube F'lumincnsc
Limitada) atualmente denominada
Sociedade Rádio Emissora Ccniínen
ou Limitada) para estabelecer uma
estação a mdiod'ijusora) na cidade de
Niterói) Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 27. '63,3 - de 27 de de
zembro de 1949.

Publicado 110 D, O, - de 9 de ja
nelro de 1950.
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RADIO DlAMANTINENSE S. A.

Cnüorça concessão à Rádio Diaman-
tinense S. A. para estabelecer uma
estacão radiodifusora na. cidade de
Diaiaantina, Es.tado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 27.370 - de Z7 de OU~

tubro de 19.49.

Publicado no D. O. - de 1Z de ja-
neiro de 19,50. ,

Retificado no D. 0.- de 103" ee ja~
nelro de 19'50.

RADlo DlFUSORA FLUMINENSE
LTDA.

outorga concessOo à Radiodifusora
!Fluminense Limitada para esta·bele
cer '1jma estação radiodifusora em Ni
terói, :Estado do Rio de Janeiro.

Dec'í:eto n. 26.400 - -de 22 de mar--
ço de 1949. -

Retificado no D. O. - de 19 de ja...
neiro de 1950.

RADlO PATRULHA

Abre, ao Ministério da Jp,stiça e Ne..
gÓC1tOS Interiores, crédito 'especial para,
atender às despesas com o custeio e
ampliacão dos ~erviços de Rádio Pa..
truuio; -

Decreto li. 27.844 - de 2 de mar
ço de lS50.

Publicado no D. O. - de 4 de mar
ço de 195Q.

RADIO TAMANDARÉ

Outorga concessão « «. A. Rádio
Tupi para estabelecer, uma estação
radiodifusora. em Recife, Estado de
Pernambuco, sob q denominação de
«Rádio Tcmaaularé",

Decreto n. 27.634 - de 27 de de
eembro de 1949.

Publicado no D. O. - de lO de ja~

nelro de 1950.

RADIODIFUSÃO

Declara perempta a. concessão oze
torgada â Sociedade Rádio pelotense
pelo Decreto n. 2.988, de 15, de agôsto
de .193-3, para. estabelecer uma estação
radiodifusora.

Decreto n. 27.889 "':::--de 17 de mar-
ço ~e 1950. --~ ..

Publicado no D. O. - de 2R de mar
ço de 1950.

RADIODIFUSÃO

- Para os eaeos de concessllo, p-rot
rogação de prazo de concessão, etc. a
emaréeae, ver o nome da emprêsa in.-
tereesaüa, -

RtDE DE VIAÇÃO PARANA
SANTA CATARINA

Aprova nOVa. Tabela Numérlca de
Mensalistas da Rêãe de Viação Para
ná-Santa Catarina e dá outras provi
dências.

Decreto n. 27.9ü4 - de 22 de mae
ço de 1950.

Publicado no D. O. - lfe 31 de mar
ço de 1950.

REGIMENTOS

Altera o Regimento da. Seção de
Segurança Nacional do Ministério da
Agricultura. oi

Decreto TI. 27.4.44 - de 17 de no
vembro de 1949.

Reproduzido no D. O. - de 10 de
fevereiro de ISSO'.

- Altera a reãaçõo do art. 23 e Te
voga o art. 27'. ambos do Regimento
da Seção de Segurança Naciona:t do
Ministério da V·fação e Obras Púbdi
cae, baixado com: o Decreto n. 23.3,15,
de 8 de julho de 1950.

Decreto n. 27.903 - de 21 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 23' de mar
ço de 1950.

REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento para a sa.1:
vaguarda das Informações que mte
ressam à Segurança. Nacional.

Decreto n. 27.'583 - de H de de"
zembro de 19'49.

Publicado no D. O. - de 12 de [a
neíro de 1950.

- Altera o ixaor da caução dos cor
reteres de fundos públicos da praça
da Capital Federal, a que se refere o
Betnücment» aprovado pelo Decreto
n. 2.4176, de 13 de março de 1897.

Decreto n. 27.,680 - ~e 5: de janel
1'0 de 195\).

Publicado no D. O. de 7 de ja-
neiro de 195:0.
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REGULAMENTOS
- Aprova o Regulamento para os .

Centros de Instrução da Marinha.

Decreto .n • 27.692 - de 11 de ja
neiro de 1950.

Publicada no D. O. - de 14 de ja
neiro de 1950.

- Incluia categoria de Carpinteiro.
no artigo,,' 1320 e acrescenta parçgrafo
único «o artigo 13'72 do Regulame1];to
das Capitanias dos Pôrtos;

Decreto L. 27.693- - de 11 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ja-
neiro de 1950. é é

- .Regulamenta os Decretos-leis nú
meros 8.764, de 21 de janeiro de 19:46
e 9.'7'76, de:6 de setembro de :19:46.

Decreto n. 27.703 - de 19 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - G:e 21 de ja
neiro de 195Ü'.

- Altera o Regulamento dos Ser
viços de Trânsito do Distrito Federal.

Decreto n. 27.75& - de 1 'de fe
vereíio de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de fe
vereiro de 195{).

- MOdifica a. redação do art. 61 do
Regulamento do Bxercícia da Indús
tria Farmacêutica no Brasil) -aprovetr
do pelo Decreto n. 20.397, de 1'4 de ja
neiro de 1946.

Decreto n. 27.763 - de8 de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de lO de fe
veriro de 1950.

- Regulamenta a Lei n. 4(}4, de 24
de setembro de ,1948', que concede fa
vores a companhia'8J emprêsas e coo
perativas que Se organizarem para a
mecanização da lavoura.

Decreto n. 27.802 - ee 2Z de teve,
retro de 195G.

Publicado no D. O. - de 24 de re,
wereíro de 1950.

- Regulamenta o exercício de ma
gistério nos cursos de iormaçõo e
aperfeiçoamento do ensino comercial.

Decreto n. 27.843 - de 2 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de mar
ço de 195G.

REGULAMENTOS
--'- Aprova. o Regulamento ela. mco

la de Comando e Estado-M.aior da Ae
ronauiica.

Decreto 11. 27.4352 - de iÔ de mar
ço de 19-5ü.

Publicado no D. O. - de 23' de mar
ço de 195'0. ,

- 1l10difica. Os arts. 26, 32 e 33 do
Decreto n. 14.947, de :6 de março de
19'4!4, e os artigos 4.° e 22, do Decre
to n. 20.80.2, de 21 de março de 19;4'6.
(Regulamento da Escola Técnica do
Exército) .

.Decreto n. Z7.887 - d€- 17 de mar
ço de 1950-.

Publicado 110 D. O. - de 23 de mar
ço ,de 195-0.

- Dispõe eôbre ai aplicação do .ne
ereto n. 27.'58'3', de 14-12-1949.

Decreto 11. 27. 93{} - de 27 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 30 de mar
ço de 1950.

r-: Aprova o Regulamento pa.ra a
aplicação das medidas de defesa sa
nitária animal.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento para os Distritos Naexüe.

Decreto n. 27.93'6 - de 28 de fe
vereiro de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 3 de mar
ço de 1950..

Reproduzido no D. O. - ele 6 de
março' de 19-50.

REPRESENTAÇÃO
- Ver: Gratificações.

ROCHAS BETUMINOSAS
E PIROBETUMINOSAS
Declara caduca a autorização ou;

torgada à Companhia. paulista de Mi
neração) pelo Decreto -n, 26.382, de 18
de fevereiro de 19:49, para pesquisa?"
jazidas de rochas betuminosas e piro
betuminosas.

Decreto n , 27.741 - de 27 de ja
neiro de 1950~.

Publicado no D. O. - de 13 de fe
vereiro de 1950.
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ROCHAS BETUMINOSAS
E PIROBETUMINOSAS

- Declara caduca a. auioríeacao OU~

torçcuia à Companhia Paulista Óâe Mi
neraçao, pelo Decreto. n. 26.381, de 18
de fevereiro de 1949', para pesquisar
jazidas de Tochas betuminosas e piro
betuminosa-s.

Decreto n. 27.7'42 - de 27. de ja
neu'o G:e 1950.. . / .

Publicado no D. O. - de 13'de fe~

vereiro de 1950.

-,>,Declara caduca a autorização ou
toraaaa ao cidadão brasileiro Joa
quim Vicente de Castro) pelo Decre
to n. 25, '702, ae 21 de outubro de 19'48',
para. pesquisar jazidas de rocbas 'be
tuminosas e pirobetuminosas,

Decreto 11. '27.743 -de 27 de janeí
1'0 de 19S0.

Publicado no D. O. - de 13 G:e fe
vereiro-de 1950.

ROCHAS PIROBETUMINOSAS

Autoriza o cidadão brdeileiro A?'is
lides Lauriano Ramos a' lavrar jazi
da de rochas pirobetllminosu'S - clas
se I X - no município de Lages y Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 27.'686 - de 11 de ja,..
neu-o de 1950.

Publicado no D. O. - cc 30 de ja
neiro de 1950.

s
SALÁRIOS

Autoriza a abertura de crédito ec
necuü, pelo M'inistél'io da. Fazenda)
para cumprimento da Lei n. 974, de
17 de dezembro de 1949.

Leí 11. 1. 07.1 - de 16 de marco de
1950. -

Publicado no D. O. - de 21 de .mar
co de 1950.

- Dispõe eõbre o pagamento de- sa
lários a mensalistas do Ministério da
Fazenda.

Decreto n. 27.882 - de 16 de mar
ço de 1950.
. Publicado no D, O. _. de 18 de mar
ço de 1950.

SCOTT & BOWNE, INC. OF l!RAZIL

Concede a sociedade anônima "Scott
& Browney Inc. ot Brazil", autoriza
ção .para continuar a funcional' na
República, sob a nov0 denom'lnação.
de "Ena-Scoft & Bro1b1íey. l nc. ot BrU_
zil",

Decreto n , 27.719 - de 23- de ja
neiro de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 2 de f-e
vereíro ee !95Ú'.

SEÇõES DE SEGURANÇA
NACIONAL

Altera o Regimento da Secão de Se
gurança Nacional do Ministério da
Agricultura.

Decreto 11. 27.444 - de 17 de 110
vembro de 19:49.

Reproduzido no D. O. - de 10 de
fevereiro de 195:0.

- Altera a reiiacão do art. 23: e re
voga o art. 27, ambos do" Regimento
da Seção de Segura.nça Nacional do
Ministério da Viacão e Obras Públ'i
ces, ba'ixado com oDecreto n. 23.315,
de 8 de julho de 194-'7.

Decreto 11. 27.903 - de 21 de mar
ço de 1950.

iPublicado no D. O. - de 23 de mar
ço de 1950.

SEGURANÇA NACIONAL

Aprova o netnüamento para a Sal
vaguarda. das Informações que inte
ressam à Segurança Nacional.

Decreto 11. 27.-583 - de 14 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 12 de ja
neiro de 1950.

Dispõe sôbre a aplicação do Decre
to n. 27.583, de 14 de dezembro de
1949.

Decreto 11. 27.930 - de 27 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 30 de mar
co de 1950.
SEGUROS

- Autorização para tuneíonamen
to, extensão de operações, etc., de so
ciedades de seguros) ver o nome da
sociedade.
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SENADORES
Dispõe sôbre a consignação em já-

lha de pagamento.

Lei n. 1.04:6 - de 2 de janeiro de
1950.

Publicada no D. O. -- de 3 de ía
neíro .ee 1950.

SERPENTINITO
Autoriza0 cidadão braeiieiro El11ert

Pimenta a pesquisar, serpentinito e
associados no municiPio de M ateus
Leme) E.stado de Minas Gerais.

Decréto TI. 27.7·25 - de 23 de janeí
,·0 de 1950.

Publicado no D. o. - de 25- de ja-'
nctro de 1950.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DE PREVID:l:NCIA SOCIAL
Altera o Quadro de Pessoal e as Ta..

belas de Extr.anumerário-mensatista
do serviço de Alimentação da Previ
dência Social.

Decreto n. 27.'1'82 - de.iO de fe
vereiro de 1950-.

Publicado no D. O. - de 16 de re
veeríro de 1950.

SERVIÇO DE ASSIST:l:NCIA MÉ
DICA DOMICILIAR E DE UR
G:l:NCIA DA PREVlDtNCIA
SOCIAL

"Regula o Serviço de Assistência
Médica Domiciliar e de Urgência da
Previdência Social e dá outras pro
vidências"•

Decreto n. 27.664 - de 30 de de
zembro de 1949.

Retificado no D. O. - de 17 de ja,
neíro de 195'0.

SERVIÇO DE RÁDIO PATRULHA

Cria no Departamento Federal de
Segurança pública. do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores) o ser
viqo de Rádio patrulha.

Lei n. 1.04:7 - de 2 de janeiro de
1949.

Publicada no D. O. - <lo 5 de ja
neiro de 1900.

SERVIÇOS Dll TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL
Altera o Regulamento dos Serviços

de Trânsito do Distrito Federal.

Decreto n. 27.7'5& - de 1 de feve
reiro de 1950.

Publicado no D. O. - de Z de fe
vereiro de 1950.

SHEPARD LINE (BRASIL), INC.

Revoga o decreto que concedeu à
sociedade anônima, "Shepard Line
(Brasil), Inc." autorização para [um
cicner na República e cassa a 1·e8
pectiva. Carta.

Decreto n. 27.610 - de 20 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 9 de ja
neiro de 1950.

SOCIEDADE ANôNIMA ARMANDO
, BUSSETI COMERCIAI, E IMPOR-

TADORA'

Decreto-legislativo n. 4 - de 1950.
Publicado no D. O. - de 31 de ja-

neiro .ç.~1950.

SOCIEDADE ANôNIMA
"BATA A. S. ZLIN"

Concede nacionalização it sociedade
anônima "Bata A. S. 'Zlin').

Decreto 11. 27.63:1 - de 27 de de
zembro de 1949.

Reproduzldo no D. O. - de 21 de
janeiro de 195{l.

SOCIEDADE ANôNIMA "INTERNA
TIONAL BUSINESS MACHINE
COMPANY OF DELAWARE"

Concede à Sociedade Anõnima "In-
ternational Business Ma-ehine Com
pany 01 Deiauxire" autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto -TI. 27.488 - de 21 de no
vembro de 1949.

Publicado no D. O. - de '6 de ja
neiro de 1950.

SOCIEDADE ANôNIMA MÁRMORES
BRASILEIROS "SAMBRA"
Autoriza a, S. A. Mármores Brasilei~

ros "3amõJ"U" a pesquisar calcário e
associados no município de Cruzeiro)
Estado de São Paulo.

Publicado no D. O. - ce 13 de mar
ço de 1950.

Decreto n. 27.369 - de 10 de mar
ço de 195"0.
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SOCIEDADE ANôNIMA
RADIO TUPI

Outorga concessão à S. Â., Rádio
TU/pí para estabelecer, uma. estação
mdiodifusora em Recife, .Estado de
Pernambuco, sob a denominação de
"Rád'to Tuaruuuioré",

Decreto n. 27.634 - de 27; de de
zembro de lB49.

Publicado no D. O. - de lO de ja~
neíro de 1950.

SOCIEDADE ANôNIMA "SHEPARD
LINE. (BRASIL), INC.

Revdga o decreto que concedeu it
sociedade anônima.«Shepard Line
(Brasil), Inc." autorização para tusi-.
cíonar na República e cassa a res
pectiva Carta.

. Decreto n. 27.610 - de 2Q de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 9 de ja
neiro de 1950.

SOCIEDADE BRASILEIRA
DE IMóVEIS LIMITADA,

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Imóveis L'lmitada a pesquisar man
ganês e associados no município de
Corumbu, Esta110 de Mato Grosso.

Decreto 11. 27.77:1 - de 8 de feve
reiro de 1950.

Publicado noD. O. - de 14 de fe·
vereiro de 19500.

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Imóveis Limitada a pesquisar
manganês e associados no município
de Corumbá, Estado de Mato G1·OSSO.

'Decreto n . 27.772 - de 8 de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de re
vereiro de 195-0.

SOCIEDADE BRASILEIRA
DE MINERAÇÃO LTDA.

Autoriza a, Sociedade Brasileira de
Mineração Limitada a pesquizar ter
'TO e associados no municpio de Santa
Bárbara) eetaao de Minas Gerais.

Decreto n. 27.798 - de 17 de te
vereiro de 195'0.

Publicado no D. O. - de 8 de mar
ço de 195D.

SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA
CONTINENTAL LIMITADA
Prorroga por 10 anos, a concessão

outorgada à Rádio Clube Fluminen
se Limitada, atualmente denominada
Sociedade Rádio Emissora Continen
tal Limitada) para eetaõetecer uma
estação a radiodifusora) na cidade de
Niterói) Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 27.833 - de 27 de de-
zembro de 1949. .-~ "

iPublicado no D. O. - de 9 de maio
de 1950.

SOCIEDADE RÁDIO PELOTBNSE
Declara perempta a concessão ou

torgada à. Sociedade Rádio Pelotense
pelo Decreto n. 2.9811, de 15 de agôs·
to de 193.8" para estabelecer uma es
tação radiOdifusora,.

Decreto n. 27'~89 - de 17 de mar
ÇO de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de mar
ço de 1950.

SOCIEDADE RURAL BRASILEIRA

Abre) pelo Ministério da· Agricultu-:
ra, o crédito especial de ors 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros), para o fim
que especifica.

Decreto n. 27.679 - de '5 de janet.
1'0 de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 G:e ja
neiro de 1950:.

SOCIEDADE SIDERúRGICA
BOM SUCESSO LIMITADA

Autoriza a Sociedade Siderúrgica
Bom Sucesso Limitada a lavrar ferro
e associados no município de Bom Su
cesso) Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 27.77{)' - de S de fe
vereiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de re
vereíro de 1950.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
!\lISTA

Dispõe sôbre a consignação em tõ
lha de pagamento.

Lei n. 1.04-6' - G:e 2 de janeiro de
195Q.

Publicada. no D. O. - de 3 de Ja
neiro de 1950.
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SUBTENENTES
Dispõe sóbre a promoção de suote

nentes.
Lei 'no 1.037 - de 31 de dezembro

de 1949.

Publicada no D. O. - de 19 de ja
neiro de :195'0.

T
TABELAS

- De extranumerário. Ver o nome
do órgão á" que pertencem. -

TALCO
Autoriza o eidaâão brasileiro José

Auaueto de Rezende a pesquisar talco
e aeeoctaaoe no município de Caran
gala, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 27.865 - de 9 de março
de 1950.

Publicado no D. O. -r-r de 13 de mar
ço de 1950.

TALCO XISTOSO
Autoriza o cidadão brasileiro João

Batista Natali a pesquisar talco xis
toso e aeeocuaoe no município de Ml~

ranãa, Estado de MaTo Grosso.

Decreto n. 27.864 - de 9 de março
cIe 1950.

Publicado no D. O. - de 13' de mar..
ço de 1950.

TAREFEIROS
- Ver: Extranumerário.

TEATRO DO ESTUDANTE
Abre, pelo Ministério da Educação

e Saúde, o. crédito especial de Cr$ ..
5QO.()OO,:O(), para, auxUio ao Teatro
do EstUda,nte, do Distrito Federal.

Lei n .. 1.'-053 - de 116 de janeiro
de 1959.

Publicada no D. O. - de 28 de ja
neiro ae 1950.

TtCNICO EM INSTALAÇÃO
a>ecreto-Iegislativo n , 12 - de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de reve
retro de 1950,

TtCNICOS DE EDUCAÇÃO
Suprime cargos provi?ó1·ios.
(M.E.S. - Q.P.).

Decreto n. 27'.88.4 - de 16 de mar
ço de 1950.

publicado no D. O. - de 18 de mar..
ço de 1950.

TÉCNICOS DE MECANIZAÇÃO
Dispõe s6bre o pagamento de sa

lários a mensalistas do Ministério da
Wazenda•.

Decreto n . 27.882 - de 16 de mar-
ço de 195'0. "

.Publicado no D. O. - de 18 de mar
ço de 1950.

TERRA FULLER
Àutoriza Q cidad{io brasileiro José

Francisco Simões elos Santos ri. pes
quisar quartzito, terra Puüer, argila e
associados no Município de Caçapava.,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 27.'128 - de ~3, de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. Q. - de 25 de ja ...
neiro de 1951}.

TERRENOS DE MARINHA
Autoriza estrangeiro a remçorar o

aforamento do terreno de marinha
que mencuma, situado em Niterói, Es~

tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 27.401 - de 7, de no
vembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 5 de ja
neiro de 1950.

- Autoriza estrangeiro a aforar o
terreno de aCrescido de marinha que
menciona, situado na Capital ã.a
República..

Decreto n. 27.,682 - de '6 de janei
ro de 195'0.

Publicado no D. O. ..:.. ~e 31 de ja
neiro de 195(}:.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de acresci
do de marinha que menciOna situaâ»
na qapital da República.

Decreto 11. 27.851 - de 6 de março
de 195ü.

Publicado no D. O. - de 2& de mar
ço de 1950.
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de 5 de Ja-

TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza Lejba Ajlesztajn a adr
quirir os direitos de ocupação de ter
reno de mangue (extinto) que me1V
ciona, situado nesta -Capital.

Decreto' n. 27.8'&3' - de 7 de março
de 1950.

:Pgblicado no D, O...- de 9 de março
de 1950.

- AutoriZ(L estrangeiro a. a<lquirír
o dominio útil do terreno de -marinha
que ,menciona... situado na Capital da
República..

Decreto n. 27.883 - de 1'6 de mar
Ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 24, de mar
ço de: 1950.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Decreto-legisla-tivo n. 3 - de 1950.

Publicado no D. O. - de 31 de ja
neiro de 19,50..

- Decreto-legislativo n . 10 _ de
19W.

Publicado no D. O. - de 4, de feve
reiro de 1950.

TESOUREIRO-AUXILIAR
Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.S.).

Decreto li. 27. '68:3 - de 11 de ja
neiro c!e 195ft

Publicado no D. O. - de 1'4 de ja
neiro de 1950.

THE GREAT WESTERN OF BRASIL
RAILWAY CO., LTD.

_ Declara de uiilidadepública o terre
~D que menciona, a fim de ser aeea
propl'lado, por "The Great Western
oi Brasil Ratilway Company, Li
?nited H

•

Decreto n. 27.674
neirc de 1951}.

Publicado no: D. 0, - de 7 de ja
neiro de 19:;0.

THE SÃO PAULO TRAMVVAY
LIGHT, AND POWER COMPANY,
LIMITED

Autoriza a "The São Paulo Tram-.
way, Light anâ: Company, Límited.'> a
construir uma segunda linha de
transmissão, derivada da linha de
Cubatão-Sáo Caetano até u rua Bela
Vista, na Capita-l do Estado de São
Paulo.

Decreto TI. 27'.604 - de 19 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 ce ja
neíro de 1950.

TRAFICO DE MULHERES
E CRIANÇAS
Decreto-legislativo n. 7 - de 1950.
Publicado no D. O. - de 2 de fe-

vereiro de 1950,

TRIBUNAIS ;DO TRABALHO

- Ver: POder Judiciário.

TRIBUNAIS ELEITORAIS
- Ver: Poder Judiciário.

TRIGO
Promulga o Acôrdo Internacional

do Trigo, eoncluulo em Washington,
a 23, de março de 19;49.

Decreto n. 27.667 - de 4 de jar
neíro ce 195ú.

Publicado no D. O. - de 19 de ja
neiro de 1950.

U
UNIVERSIDADE DO BRASIL

Altera a reâacão do Decreto-lei nú
mero 3.39'3', de í'li de dezembro de 1945
e do Esta.tutoda Universidade do
Brasil, aprovado pelo Decreto número
21.3'21, de 19 de junno de 194{;.

Lei li. 1.1Y72 - de 17 de março de
1950. •

Publicado no D. O, - de 21 de" mar
ço de 1950.

- Abre, pelo Ministério da, Educa
ção e Saúde, o crédito especial dê Cr$
10.'ÜOO.-oOO,OO, para a construção ele
um edifício destinado ao Instituto de
Psiquiatria da Un'iversidade do Bra
sil.

Decreto n. 27.'117 - de 21 de ja
neiro de 195'0.

Publicado no D. O. - de 24 de Ia
neíro de 1950.
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USINA FÔRÇA E LUZ ESPERANÇA

Autoriza a Usina FÔTça e Luz Bs
perãnça a ampliar suas metaíaçtíee.

Decreto n. 27.765 - de g. de fe-
vereiro de -195Ü'. ,"

publicado no D. O. - de 11 de mar
ço C'e 195-0-.

USINA TREZE DE MAIO S. A.

ccncêae autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrtcC(/ a
Usina 13 de Maio S. A.

Decreto n , 27.'685 _c de 11 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 30 de ja
neiro de 1950.

v
VENCIMENTOS

.Fixa os vencimentos dos MinistroS'
de Estado.

Lei, n . 1.063 - de 8 de março de
19'50.

Publicada 110 D. O. - de 11 de mar
ço d'e 1950.

- Fixa OS vencimentos dos d'ireilos
e servidores da Caixa Econô,r!z,ica Fe
deral do Paraná.

Decreto n. 27.666 - de 3'1 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 4 de ja
neiro de 1950.

- Fixa o vencimento da junção em
com:issão de Diretor da Estràda _de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n. 27.902 - de ai de mar
Ço de 19S0.

Publicado no D. O. - de 23- de mar
ço de 1950.

VERMICULITE
Retifica o art. 1.0 do Decreto nú

mero 27.39-2, de 3 de novembro de
1919.

Decreto n. 27.908 - de 23 de mar
co de 1950.
- Pllblicaco no D. O. - de 2'5~, de mar
ço de 1950.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Aprova projeto e orçamento de um
trecho de 35.4€4 km . da ligacão fer
roviária Passo Fundo-Guaporé-Bar
reto.

Decreto n.27.9ü4 - de 22 de fe
vereiro de 195'0.

Publicado no D. O. - de 24 de fe
vereiro de_1950.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL
LESTE BRASILEIRO

Aprova prOfeta e orçamento para. a
construção da ligação ferroviária 
Ubuitoba-Jequié-Ccntensias, no Esta
do da Bahia,

Decreto 11. 27.911 - de 24 de mar
ço de 195ú.

Publicado no D. O. de 28- de março
de 195H. -

VIAGENS AO EXTERIOR

Estabelece norma-s para a execução
do Orcamento do exercício financeiro
de 1950.

Decreto n. 27.918- - de 24 de mar
ÇO de 1950.

Publicado no D. O. -de 27 de mar
90 de 1950 .

X
YOKOHAMA SPEGlE BANK

LIMITED

TmnsfeTe ao Banco do Brasil S. A.)
como Agente Especial do Gsmêrnc Fe
deral) o encargo de liquidas as QPe.
rações rernonescentes de The Yoko
tucma. specie Bank Limited e da. ou
tras providências.

Decreto n. 27.607 - de 19 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de ja
neiro de 1950.

z
ZIRCôNIO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Flora a pesquisar ;jircõnio) minério de
mamqamée e associados no munwípio
de Poços de Caldas) Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 27.7129 - de _~3 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de ja
11e11ro de 1950.

- Retifica o art. 1.° do Decreto nú
mero 25.750, de 4 de novembro de
1948.

Decreto n. 27.934 - de 28 de mar
ço de 1950:.

Publicado no D. O. - de .*.9 de mar
ço de 1950.
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1.950

.il'<t'ÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta" nos têrmos do art. 77,
§l.o, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 17 - DE 1950

Art. 1.0 E' mantida. a decisão P01'
que o Tribunal de Contas, em sessão
de 23 de novembro de 1948, recusou
registro ao têrmo de contrato 021e-

brado em 30 de agôsto dêsse ano,
entre o Ministério da Aeronáutica e
a emprêsa Panalr do Brasil Sociedade
Anônima, para a exploração por esta
da linha aére-a Rio de Janeiro-Belém.

Art. 2.° Revogam-se as disp-osições
em contrário.

Senado Federal, em 12 de abril de
1950.

NEREU. RAMOS.

Presidente do Senado Federal

Paço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constátuíçãc Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 18, de- 1950

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que ° Tribunal de Contas, em
sessão de 31 de dezembro de 1948, recusou registro ao têrmo de contrato
celebrado, em 1 de junho dêsse ano entre o Gcvêrno, do Território Federal
do Guaporé e Ramíro Benjamm Costa, para prestação de serviço na ofici
na mecânica do Aero Clube de Pôrto Velho.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de abrrl de 1950.

NEREU RAMOS

Pl'csidentedo senado Federal
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Faco saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 19, de 1950

Art. 1.0 O Tribunal de contas registrará o têrmo de contrato firmado,
em 10 de março de 1949, entre o Ministério da Educação e Saúde e Antônio
Joaquim Castilho, para o desempenho por êste da função- de técnico em
bibliografia cio Instituto Nacional do Livro ,

Art. 2.° A presente lei ente-ará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrárío ,

Senado Federal, em 28 de abril de 1950.

NEREU . RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 20, de 1950

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de ajuste celebrado.
em 23 de dezembro de 1948, entre o Quartel General da 3.0. ZOna Aérea do
Ministério da Aeronáutica e a Prefeitura Municipal de Guaxupé, Estado
de Minas' Gerais para execução de serviços de ampliação da pista do
aeroporto dessa cidade, sob o regime de cooperação .

Art. ,25 Revogam-se as disposições em contrário,
Senado Federal, 28 de abril de 1950.

NEREU RAMos

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos .do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 21, de 1950

Art. 1." K mantida decisão por que o Tribunal de contas, em sessão
de 10 de junho de 1949, ordenou o registro, sob reserva, da despesa de
Org 4:.500.0Cil,OO (quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros), importância
entregue pelo Ministério da Educação e Saúde, ao Instituto de Previdência e
Assistência aos Servidores do Estado e destinada a obras e equipamentos
do Hospital dessa autarquia,

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publícaçâo. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Fed€ral, em 28 de abril de 1950.

NEREU Rmos
Presidente do Senado Federal
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F.Jl.'Ço saber que o congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 22. de 1950
Art 1 G O Tribunal de Contas registrará o têrmo de acôrdo celebrado

entre D Ministério da Educação e Saúde e o Estado do Piauí, em 11 de
abril de 1949 para a execução de diversas obras na Colônia de Oarpina,
nesse Esl',aQ<:l.

Art. 2:° A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Feder-al-

Faço saber que O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do at-t . 77,
1.0, da Constdtuíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,0 23, de 195tl
Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o 'I'rrbunal de contas, em sessão

de 15 de janeiro de 1949. recusou registro ao têrmo de acôrdo celebrado, em
20 de dezembro de 1948. entre o Ministério da Educação e Saúde e o Ginásio
de Vitória de Oonqtnsa. no Estado da Bahia, para-a execução de obras sob o
regime de cooperaçâo ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 8 de maio de 1950",

NEREU RA!ljoS

Presidente do Senado Federal

Faç() saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da oonsu.uíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 24, de 1950

Art 10 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de contrate de tn'ans
ferêncía das c.brigaçôes de aforamento celebrado entre a União e Paustíno
Pereira da Oost.a em 15 de marco de 1949, e relativ-o a um terreno de
marinha com o respectivo acrescido, sito na rua Visconde de Sepetiba. em
Niterói, Es'8d0 Cl.G Rio de Janeiro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal. em 8 de maio de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ t.c da Constctuíção Federa-l, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 25, de 1950
Art.. 1.° E' mantida. a decisão por que o Tribunal de Contas, em

sessão de 3 de' junho de 1949, recusou registro ao têrmc de ajuste de tarefa
celebrado, em 29 de dezembro de 1948, entre o Departamento Nacional de

5
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Estradas de Feno do Ministério da Viação e Obras Públicas e a ttrma
Oonstrutore Jof rasi Ltda.. para a execução dos serviços necessários à
construção de um trecho ferroviário. desde a estaca 5.968 até a estaca
6.697 com a extensão limitada de 500. OOOm3 (quinhentos mil metros
cúbicos) de escavação, na ligação ferroviária Apucarana-Guaíra. no Estado
do Paraná. -

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de maio de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Paço eaber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. '/7,
1..0, d~. Oonstrtuíçào Federal. :? eu promulgo o seguinte

DECRE'''O LEGISLATIVO

N.Q 26, de 1950

Art. 1" - O Tribunal de Contas registrará o contrato e o têrmo
aditivo firmados respectivamente em 7 de março e 23 de maio de 1949
entre J Hospital Militar de Juiz de Póra e a Congregação das Pimas
de Caridade de São Vicente de Paula, para prestação de serviços nesse
Hosoítar.

Art. 2 o - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 17 de maio de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0 da Constituição Federal, ~' eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 2'í, de 1950

Art. 1.0 ~ E' mantida a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão (le 22 de outubro de 1948 negou o registro ao contrato bem como
ao termo aditivo, firmados respectivamente em 25 de agôsto e <) de
outubro desse ano. entre o Depar tamento dos Correios e Telégrafos e Ltno
Amorrm & Cia. e relativos a rornecímento de sacos para o serviço postal.

Art. 2 o ~ Revogam-se as cisposiçôes em contrário.

Senado Federal, em 17 de maio de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Pedaral

Faco saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. '77,
1.0, da Oonetituíçào Federal. e eu promulgo o seguinte

DECTIETCl LEGISLATIVO

NY 28. de 1950

Art. 1.0 - E' mantida a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão de 29 doe junho de 1943, recusou registro ao têrrno de contrate
rírmado, em 22 de abril dêsse ano, entre o .Ministerio da Guerra '0;; a
Congregação das Filhas de Caridade de São Vicente de Paula, pa-ra pres
tação de serviços no Hospital da Escola Militar de Rezende.
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Art. 2.° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. .

Senado Pederal, em 17 de maio de 1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Paço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77.
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 29, de 1950

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de contas, em sessão
realizada a 22 de fevereiro de 1949, recusou registro ao têrmo de contrato
firmado. em 8 de novembro de 1948. entre o Ministério da Aeronáutica e a
emprêsa Viação Aérea São Paulo S. A. (VASP), para a explcraçâo por
esta da linha aérea Sào Paulo-Santas-Rio de Janeíro .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data .da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de maio de 1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

7

Faço saber que o congresso Naoío
nal decreta. nos têrmos do art. 77 §
LO, da Constituição Federal, e, eu pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N° 30, de 1950

Art. 1.0 O Tribunal de Contas re.
glstrará o têrmo de contrato firmado
cm Jn de dezembro de 1948 entre o
Ministério da Aeronáutica e e Em
présa Viação Aérea Santos Dumcnt S.
A., para a exploração por esta da
linha aérea Rio de Janeiro-Recife.

Art. 2.° Revogam-sé as dísposíções
em contrário.

Senado Federal, em 25 de maio de
1950.

NEREU RAIl'Ios
Presidente do Senado Federal

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do art. 77, §
1.0, da constituição Federal, e eu pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 31, de 1950

Art. 1.0 E' mantida a decisão por
que D Tribunal de Contas, em sessão

realizada a 2 de setembro de 1949,
recusou registro ao contrato firmado,
em 2 de agôsto dêsse ano, entre a Di
retorta da Caixa de Amortraação e
Thomas -tc La Rue & oomoenv Li
mtted. para o fornecimento de 'notas
de papel-moeda do valor de ......•.
Crg 1.000.00 (mil cruzeiros). da es
tampa segunda.

Art. 2° Revogam-se as dísposícôes
em -ontrário , -

Senado Federal. em 25 de maio de
1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta. nos têrmos do art. 66.
item I, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 32. de 1950

Art. 1.0 E' aprovado o Acõrdo sôbre
Transportes Aéreos firmado na cidade
do &10 de Janeiro. em 31. de outubro
de 1946, entre o Brasil e o Reino Unido
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.
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Art 2,° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Senado Federal, em 25 de maio de
1950.

NEREU RAMOS

presidente do Senado Federaf

àcôrdo sóbre transportes aereos
entre os Estudos Um dos do Brasil
e o Reino Drude

o Govêrno dos Estados Unidos co
Brasil e o Govêrno do Reino Um do
da Grã- Bretanha e Irlanda do Norte,
constríeranuo:

- que as posstbíüctades sempre cres
centes da avtaçáo comercial são de
ímportâncía cada vez mais relevante;
~ que esse melo de transporte ue.as

suas caractertsttcas essenciais. perrm
tmdo ligações ràpídas. proporciona
melhor aproximação entre as naêôes:

,- que é convemente organizar por
forma segura e ordenada. os serviços
aéreos ínternacíonais regulares. sem
prejuízo dos interesses nacionais e t-e
gionais. tendo em VIsta o' cesenvoi
vtmento da cooperacào internacional
no eampo dos transportes aéreos:

- que se torna necessária a concru
são de um Acórdc destinado a asse
gurar comun-cacôes aéreas regulares
entre os dois países:

Nomearam. para êsse fim, OS se
guintes Plenipotenciários.

Os Estados Unídos do Brasil. Sua
Exceíéncia o Sr Samuel de Sousa
Leáo Gracte, Ministro de Estado. m
tertno. das Relações Exteriores e Sua
Excelêncra o Tenente- Brtgaoeíro Ar
mando pvguetra I'rompowsky de Al
meida. Míntstro de Estado dos Ne
góctos da Aeronáutica:

O Reino Unido. Si! Donald Samt
Ctatr Gamer K C M.G O B E.,
Embaixador de Sua Majestade Brttã
ntca no Brasít. e o Sr. wurno Criar
Ies George Crtbbett C. M G. Sub
Secretár:o do Ministério da Avtaçac
Civil

Os quais, depois de haverem troca
do seus Plenos Poderes. achados em
boa e devida forma, acordaram no
seguinte:

ARTIGO 1

As Partes Contratantes concedem-se
reciprocamente os mrettos eapeciftca
dos no Anexo do presente Acôrdo a
fim de que se estabeleçam Q.Sservl
çcs aéreos regular-es no mesmo des-

critos rdoravante referidos como "8e1'
V1CC::i con V'ênCllmaaos .) .

AnTIGO D

1. Qualquer dos serviços conven
cionados poderá ser iniciado imedia
tamente ou em data posterior, a cri
teria da Parte Contratante à qual
os direitos foram concedidos, mas não
antes que:

a) a Parte Contratante à qual os
mesmos tenham srdo concedidos haja
designado uma emprêsa ou empresas
aéreas para a rota ou rotas especifi
cadas .

b) ; Parte Contratante que conce-
de os direitos tenha dado a necessá
ria licença para funcionamento à em
presa ou empresas aéreas em ques
táo s c. que fará sem demora, obede
cidas as disposições do ::; 2.° deste
artago e as do artigo VI).

:2, As empresas aéreas designadas
poderão ser chamadas a provar, pe
rante as autorrdades aeronáuticas da
Parte Contratante que concerte os di
reitos, que se 'encontram em condi
ções de satisfazer os requí.sítos pres
c-it os pelas íeis e regulamentos nor
matmente anncados Dor essas autori
dades ao funcionamento de emnresas
aéreas comerciais. "

ARTIGO m

Com o fim de evitar práticas dis
criminatórias e de assegurar Igualda-,
de de tratamento:

1. As taxas que uma das Partes
Contratantes imponha ou permita que
sejam impostas à emprêsa ou empre
sas aéreas designadas pera outra Par
te Contratante pará o uso de aero
portos e outras facilidades não serão
superiores àquelas que seriam pagas
pelo uso de tais nerooortos e facili
dades por aeronaves de sua bandeira
empregadas .em serviços internacio
nais semelhantes.

2. Os combustíveis, óleos, lubrifi
cantes e sobressalentes introduzidos
no território de uma Parte Contra
tante. ou postos a coreto de aerona
ves nesse território pela outra r-arte
Contratante. seja d.retamente ou pe
la." empresas aéreas pela mesma de
signadas. unicamente para serem usa
dos pelas aeronaves das empresas ae
reas designadas' da outra Parte Oon
tratante. gozarão. com retaçào aos oi
reitos aduaneiros. taxas de tnspeçao
e. outras taxas impostas pela primeira
Parte Contratante, de tratamento nao
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menos favorável do que o concedido
às empresas aéreas nacionais empe
nhadas no transport-e aéreo interna
cional, ou a empresas aéreas da naçao
mais favorecida,

3. As aeronaves de uma das partes
Contratantes utü-zadas na exptoraçao
dos servícos convencionado,';' e os su
prtmentos de combustrvet óleos IU
brrücantes, sobresseíentes. equipamen
to normal e nrovtsôee guardacos a
bordo de tais aeronaves gozarão de
isencâo de direitos aduanen-os taxas
de inspeção e direitos ou taxas seme
lhantes no território da outra Parte
Contratante, a-nda que tais suunmen
tos venham a ser utilizados pelas ae
ronaves em vôo naquele território

ARTIGO IV

Os certificados de navegabíndade.
curtas de nabtütaçáo e ncenças enu
tidos ou validados por uma das Partes
Contratantes e ainda em VIgor. scrao
reconhecidos como válidos pela outra
Par-te Contratante para o t-r» de ex
ploraçâo dos serviços convencionecos
A:" partes Contratantes se r~servam

entretanto. o ou-erro de nao reconhe
cer relativamente ao sobrevôo de seu
terrttório oertrncactos de nabtntacac
e licenças concedtoos aos "em na
cionats pela outra Pane Contratante
ou qualquer outro Estado.

ARTIGO v
L As leis e reguramentcs de uma

Parte oontratanr.e reranvos à entra
di'! no seu próprio cerr-tórro. ou a
saída do mesmo de aeronaves empre
garras em navegação aérea interna
c-or.al OlJ à operação e navegação ce
tais aeronaves quando dentro do seu
"território serão aplicados às aerona
ves da emprêsa ou emprêsag aéreas
designadas pela outra Parte Conta'a
tante.

2 - As reis ':: regulamentos de uma
Parte Contratante. relativas à entrada
no seu terrttorto ou à salda do mes
mo. de passageiros tnputecoes ou
carga de aeronaves (como seJamre
gutamentos concernentes à entrada
despacho. nmgraçào passaportes ai
fândega e quarentena) apücar-se-áo
aos passageiros trrpulacôes e carga
das aeronaves da emprêsa ou emprê
sas aéreas designadas pela outra Parte
Contratante, quando no território da
primeira Parte Contratante.

ARTIGO VI

As Partes Contratantes reservam-se
o direito de negar ou revogar o exer-

ClCIO dos direitos especificados no
Anexe do presente Acôrdo por uma
empresa aérea designada pela outra
Parte Contratante. quando nâo JUlgar
suficientemente provado que uma par
te substancta, da proprtedaoe f: c con
u ore ct euvo da ceferlda emuresa t".-S
UH' em maos ue nacionais 03 our.ra
Parte Contratante ou em caso de
inobservância, por essa emprêsa aérea
03" lei" c- -eeuramenr.os rei erroos no
Artrgo V supra ou cas coucncoes soe
a- qual" ·)S on-ertos roram concedidos
na cont orrmoaue deste Acorc "CIO
seu Anexo 0U ainda auanoo as aero
naves postas em trafego não selam
trtputactas por naturais da outra Parte
Contratante. excetuados os casos de
u-emament.o de pessoal navegante

ARTIGO V1J

Se qualquer das Partes Contratan
Le8 considerar deseraver modifícar os
termos CIO Anexo ao presente Acõruo
ou usar da racutuaue prevista no 1.1'

trao VI. oouera soucitar consultas cn
tre as autoridades aeronáuticas das
ouas Partes Oontr-atantes devendo
~31S consultas serem miciaoas dentro
co prazo .te sessenta 160) dias a con
tar da data da solicitacão Quanoo
a- rererrctas autoridades concordarem
em modificar o Anexo ou em efetivar
c exercício do direito previsto no ar
ugo VI tats modíftcacões ou resolu
ções entrarão em VIgor depois de cou
tn'mactas por troca de notas por via
diplomática

'ARTIGO vm

Qualquer dívergéncta entre as Par
tes Contratantes, relativamente à m
terpretacào ou a aphcaçàc do presen
te Acordo ou de seu Anexo que nao
puder ser resolvida por meio de con
sultas devera ser submetida ao pare
cer consurnvo do Conselho Provísóno
ClS Orgamzaçào Intemacionar Provi
serra de AVIação CIvil na contorrm
oaoe das rnsposrcôes. do Artigo IH,
secôcs 6 (8) do Acôrdo Provísórío sõ
ore Avraçâo CiVIl tnternacionar as
sinado em Chicago aos 7 de dezembro
de 1944. ou do órgão que o suceder.
a menos que as Partes Contra tanr.es
concordem em resolver a drvei-aencia
perante um Tribunal Arbitral. nomea
ao em vn-tucte de acõrdo entre as
mesmas Partes Contratantes ou pe
rante outra entidade ou orgâo As
Partes contrctantes envidarão os seus
melhores esrorcos, dentro dos ümt
tes de seus poderes, para pôr em exe-
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cuçâo O parecer obtido segundo o pre
sente Artago .

ARTIGO IX

Qualquer das Partes Contratantes
poderá. em qualquer ocasião, notifi
car a outra do seu propósito de fazer
cessar o presente ácôrdo. eomuntca
cão esta que deverá ser feita simulta
neamente à Organização Internacio
nal Provisória de Aviacão Civil, ou ao
órgão que a suceder. Na eventualída
da dessa oomumcaçào, o. presente
Acôrdo terminara seis (6) meses após
a data do recebimento da nottrícaçâo
peja outra Parte Contratante. ame
nos Que mediante entendimento entre
as Partes Contratantes, a referida co
municação. venha a ser retirada antes
da expiracão ctaqueleprazo Se a ou
tra Parte Oóntratante deixar de
acusar o recebimento. a notificação
será considerada como tendo sido re~

cebída quatorze dias depois do rece
cimento pela Organização Internacio
r!al Provisória de AViação Civil ou pe
le órgão que a suceder da notífícaçào
que lhe foi dirigida

ARTIGO x
Se uma Convenção aérea multilate

ral aceita por ambas as Partes Con
tratantes. entrar em vigor o presente
Acôrdo deverá ser modificado de modo
que as suas disposições se conciliem
com as da referida Convenção.

ARTIGO xr

O presente Acordo substitue quais
quer atos, licenças, unvilégtos ou con
cessões porventura existentes ao tem
po da assmatura. outorgados a qual
quer título por qualquer das Partes
Contratante", em favor de empresas
aéreas da outra Parte Contratante.

ARTlGO xn
O presente Acôrdo será registrado

na Organização Provisória Interna
cional de Avíacâo Oívn. tnstiturda pe
lo Acordo Provisórro sôbre Aviação Ci
vil Internacional, assinada em Chi
cago, .em 7 de dezembro de 1944, ou
no órgão que a suceder.

ARTICO xan
Para fins do presente Acõrdo e do

seu Anexo:

li) a expressão "autoridades aero
náuticas" significará no caso do Rei
no Unido, o "Ministro da Aviação Cí-

vil" e qualquer pessoa ou órgão auto
rrzado a exerceras Iunçóes atual
mente exercidas pelo rererrdo Míms
tro e. no caso dos Estados Um dos do
Brasil. o Ministro' da Aeronautiea e
qualquer pessoa ou órgão autortzado
a exercer as runcôes atualmente exer
cidas pelo rer ertdo Ministro:

b) a expressão "empresas aéreas
designadas", significará as emprêsas,
a respeito das quais, as autoridades
aeronautáeas da uma das partes
Contratantes tenham feito comunica
ção por esortto às autoridades aero
náuticas da outra Parte Contratante
de que as mesmas são emprêsas aéreas
por elas designadas na conformidade
do Artigo n do presente Acôrdo, para
as rotas especifica-das em tal notifi
cação:

(;J a expressao "terrttórto' terá o
sentido que lhe dá o Artigo 2 da Con
venção sobre Avíacâo Civil Interna
csonai assmaca em Chicago aos 7
de dezemorc de 1944:

d) as defíníçôes contidas nos pará
grafos a o e d oo Artago 96 da Con
venção sobre Aviação Cívü Interna
oronar assinada em Chicago aos 7
de dezembro de 1944; aplícar-se-âo ao
presente Acordo;

ev a expressão "órgão que a suce
der" significara a organízacâo que. ao
ente-ar em vigor a Convenção rnen
cíonada no parágrafo á supra vier a
substrt.uír a Organização Internacio
nal Provisória de Aviação Civil.

ARTIGO XIV

O presente Acordo entrará em ví
gcr 30 (trinta) dias após a sua assi
natura.

Em testemunho de que os Plenipo
tenciários, abaixo assinados, firmaram
o presente Acordo e lhe apuzeram os
respectivos selos.

Feito na cidade do Rio de Janeiro,
aos trinta e um dias do mês de ou
tubro de 1946. em dOIS exemplares,
nos idiomas português e mgíês. sendo
ambos os textos igualmente autênti
cos. - S. de Souza Leão c-cose.. 
Armando Fununra Trompows]PJ de
Almeida Su Donaui Semi Clair
Gamer Wilfrid Charles Georçes
Crioaett.

ANEXO

O oovõrno dos Estados Unidos do
Brasil concede ao Governo do Reino
Unido o direito de explorar, por 'in-
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termédto de uma ou mais emprêsas
aéreas designarras pelo Govêrno do
Remo Unido. serviços aéreos nas ro
tas especificadas no Quadro I anexo.

n
O Govêrno do Reino Unido concede

ao Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil o direito de exptorar por tn
termedto de uma ou maís empresas
aéreas designadas pelo Govêrno dos
Estados Uruoos do Brasu. serviços
aéreos nas rotas especificadas no Qua
dro II anexo,

In

A emprêsa ou empresas aéreas de
signadas por uma das Partes Con
tratantes segundo as condições do
Acordo e do presente Anexo, gozarão
no terrttórro da outra Parte Contra
tante ao direito de trânsito e de es
calas para uns nàr. comerctaís em to
dos os aeroportos designados cara o
tráfego tntemactona, bem corno do
direito «e desembarcar e embarcar
tráfico internacionar de passageiros,
carga e malas postais nos pontos enu
mer ados nos Quadros anexos.

IV
a) A capacidade de transporte ofe

recida pelas empresas aéreas das duas
Partes Contratantes deverá manter
uma estreita" relação com a procura
do trafico:

b) As empresas aéreas designadas
pelas Partes Contratantes deveràc go
zar de oportumdaue Justa e equrta
Uva na exploração dos serviços aereos
nas rotas especincadas nos Quadros
Anexos.

C) As emprêsas aéreas desigtracas
das Partes Contratantes deverão to
mar em ccnsideraçâc os seus mterês
sesmUtuOs. a fim de não afetarem m
ctevtoamente os respectivos servtços,
quando explorarem simultaneamente
trechos com uns de uma rota:

a- O~ servtcos exploradas por uma
empresa aérea designada .segundo os
têrmos dêste Acôruo e seu Anexo te
rão por objetivo principal oferecer
uma capacidade adequada à procura
de trá nco entre o país a que pertence
a emprêsa e o pais a que se destina o
trá íco:

ei O direito de uma empresa aé~a
designada de uma PaneContrawnte
de embarcar e desembarcar nos pon
tos e rota especirtcados. tráfico Inter
nacional com destino a ou proveniente
de terceiros países será exercido em
conformidade com os princípios ge-

rais do desenvolvimento ordenado do
transporte aéreo aceitos pelas duas
Partes Contratantes de modo que a
capacldade seja adaptada:

1 - à procura de tráfico entre o
pais de origem e os países de des
tino;

2 - às exígêncías de uma explora
çào econõrmca dos serviços constde
rados: e

3 - a procyra de tráfico cxís
tente nas regroes atravessadas, res
peitados os mterêsscs dos serviços 10
cais e regionais.

V

As autoridades aeronáuticas das
Partes Contratantes consultar-se-ao
a pedido de lima netas a fim de deter
minar se os pr-incípios enunciados em
1\1 supea. estão sendo observados
pelas cmprêsas aéreas desígnauas pe
las Partes Contratantes. e em par
ncurar oa-a evitar que uma' proporção
mjusta de tranco seja desviada de
qualquer das emprêsas designadas.

VI
Se a empresa ou emprêsas aereas

designadas de uma das Partes COD
tratantes se acharem temporária
mente impossibilitadas, por motivos
ao alcance da ação da outra Parte
Contratante, de gozar das vantagens
das disposições do sub-parágrafo b
do parágrafo IV supra, a situação em
apreço será examinada pelas duas
Partes Contratantes para que auxllí
em as referidas emprêsas aéreas a.
valer-se plenamente da oportunidade
igual e equitatíva de participação nos
serviços aéreos considerados, confor
me dispõe aquêle sub-parágrafo.

VII
Onde se justificar, em razão de

eeononua de exploração dos se-vtçcs.
a reaüzaçào de tráfego, além de deter
nunado ponto da rota, por aeronave
de capacidade diferente da emprega
da no trecho anterior da mesma rota
cdoravante denominada "mudança de
bitola") e onde essa mudança de bI
tola fôr feita num ponto do terrtto
1'10 do Reino Unido ou dos Estados
Unidos do Brasil. a aeronave menor
tunoionara somente em conexão com
a aeronave maior que chegar ao pon
to ue mudança. de forma a estabele
cer um serviço conjugado que aguar
dará assim. normalmente. a chegada
da ae-onave maior para o fim prm
opa] de 'levar além, na aeronave
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menor até seu último destino, os nas
sagei-os que VIajaram ate o te-ruo
rro do Remo Umoo ou dos Estados
Umcos do Brasil na aeronave maior

PIca Igualmente entenrndo que a
capacidade da aeronave menor será
determinada prmcinarmente em tun
çâo do tráfego em trânsito da eero
nave maior que exígu normalmente
ser transportado para além Qua,ndo
existirem vagas na aeronave menor
tais vagas ooderáo ser preenchidas
COm passageiros do Reino Unido ou
dos Estados Umdos do Brasil. respec
tivamente sem prejuízo do tráfego
local e _xcturcta a cabotagem Os mes
mos ormcrpios aphcar-se-ào à opera
çào de mudança de bitola na direção
írrve-sa..

VIII

aI A fixação de tarifas de confor
midade com o disposto nos parágrafos
segumtes deverá ser feita em nrveís
l'aZ03VeIS devendo ser levados em
devida consroeracão todos os tatores
ret-vantes tais como o custo de ex
plo-açào lucros -azoáveís as tarifas
eco-adas pelas outras empresas. as
sim como as características de cada
serviço

bl As tarifas a serem cobradas pe
las emnrêsas aéreas de cada uma das
Partes Contratantes entre pontos no
território do Reino único e pontos no
ter ntórto dos Estados Unidos do Bra
si] mencionados nos Quadros anexos,
deverão ser submetidos de confor
midade com as disposições do presen
te Acô-do e do Anexo á aprovação
das .autortdades aeronàuttcas di" cada
uma das Partes Contratantes. as quais
agirão segundo as obrigações que re
sulta-em dêste Acôrdo e seu Anexo,
dentro, dos limites de seus poderes
legam

c r Qualquer tarifa proposta pela
empresa ou emprêsas de cada ume
das Partes Contratantes devera :;er
submet.ída às autoridades aercnáuti
cas das duas Partes Contratantes no
mínimo t-tnr.a dias ames da data pre
vista para sua vigência ficando en
tendido que êsse nertodo de trinta
dias poderá se; reduzido em casos es
pecraís se assim tõr acordado pelas
autorrdades aeronauracas de ambas
as Partes Contratantes

d) o governo dos Estados Unidos do
Brasil não tendo amda aprovado o
mecanismo da confecencta de trafego

da "Associação Internacional de
Transportes Aéreos «íoravams de
nominada 1 A. I. A, l os acôrdos
sobre tarifas oonotuidos segundc.aquê
te mecanismo que compreenderem

empresas aereas designadas pelos Es
tacas Uruoos do Brasil serào subme
troce a aprovacáo de suas auto-idades
aeronauucas 'sEg'undo as condrcôes
estabelecidas no sub-parágrafo b aci
ma

e) O processo previsto nos sub-pá
grafos j, 9 e h do presente pará
grafo será aphcável se:

I - Um dado acordo sobre tarifas
uno for aprovado dentro doe um pe
nado razoá ver de cem PO por qualquer
cas Panes Contratantes ou ainda,
quando uma conferência da 1 ATA.
não nude- estabelecer uma tarifa ou

2 - em quatquc- tempo, nenhum
m camsmo da 1. A. T A. fôr aplí
cáver. ou

3 - em qualquer tempo, uma ou
outra das Partes Oont-atantes retirar
ou abstiver-se de renovar sua aprova
ção àquela parte do mecanismo das
conferências de tráfego da 1. A. T, A,
concernentes ao presente parágrafo.

tv Se às autoridades aeronáuticas
dos Estados Unidos do Brasil forem
atribuídos poderes legais para fixar
ta-iras Justas e eeonôrmcas para o
transporte aéreo internacional de pes
soas e coisas, assim como de suspen
der as tarifas propostas, cada uma
das Partes Contratantes exercerá pos
teríormente sua autoridade de modo
a impedir que se aplique qualquer ta-'
rría orooost.a por uma de suas em
presas para os serviços entre o terrt
tó 10 de uma das Partes Contratan
tes e o da outra se. na optmào das
autoridades aeronáuticas das Partes
Conr.ratantes cuja empresa propõe

uma tal tarua 3 referida tarifa não
É' JUsta ou econômica

Se uma das Partes Contratantes,
oer-cts de -cccorcs e, notíf icaçâo
prevista no sub-parágrafo c supra,
não aprovar a tarifa proposta por uma
emprêsa da outra Part- Contratan
te ames da extnraçâo da metade do
P1'3Z0 de trmta dias previsto dará ct
êncta ctêsse fato :1 outra Parte Contra
tante antes de terminados os primei
ros quinze dias do período de trmta
dias acima aludido, e as Partes C0n~

tratantes envidarâo esforços para cnc
gar a um acôrdo sôbre a tarifa con
veniente.
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Se fôr alcançado tal acô-do, cada
Parte Ocntratante empregará seus
melhores esforços para uu seja posta
em VIgOl a rererura tarifa por sua
empresa ou empresas

Se não fô: alcançado acordo ao fim
do penorrc dos trmta dias preV1SWS\
no parugrato c, supra a tanta propcs.,
ta nooera ser posta em VIgor a titulo
provisorrc até a .solucào da disputa
segundo o processo derímdo no sub
parágrafo h, infra., a menos qu as
autoridades aeronáuticas do paés a que
pertencer a empresa mteí-esseda nâc
julguem dever suspender a aplicação
da dita tanta

ql Enquanto as autoridades aero
náuticas 'tos Estados Unidos ao Bra
sil não disuuzerem de tais oo.teres te
gais se uma aas Partes ......on-ra-am.es
não aprovar uma tarifa proposta por
um« '>nl))I'P'8 ou empresas de uma ou
de outra Parte .ont.r u.a.nte 0'3."21 ser
VIÇOS entre o "eu -órto 'te urna das
Partes Cor-tr-a-antes e :L-l)utra,
a -eferura Parte Oontra-ante dará
ciência à outra antes ac firr. da .ne
~(10e .1, nr-azo .ie trtnte j:'a~ nrevis
to '1(' suo-caráa-afo -: suor-a. e as
Partes "tontrat.e.ntes envtdar-ào vsfor
cos cara -nceai '3 um acôrdo sôo-e
8 ".:lr'h eonvemente

';;;f fôr aicanca.dc tal acôrdo. cada
IJ T 8 -:: ',,~ Partes Oontratante- em
m-eeara 3eU.~ melhores esforces par a
que seja costa em vigor a -cro-tna
tarifa por 'sua emprêsa ou emprêsas.

1"1'.:'1, eneencüco aue 3E' um ta! acôr-.
oc nào oude: ser alcançado actp.sCia
exmracâo dos referidos trínta dias
a Parte Contratante que levantar
ootecôes à tarifa cederá tornar a me
dida Que tulgar necessária pare o fim
de Impedir 3 tnauguracáo ou manu
tencâo do serviço em questão à ta
rifa discutida.

It I Caso o orocesso de consultas
definido ClOS sub-parágrafos f e o,
suara nâo vier a resultar dentro de
um m'azo razoável. num acôrdo en
tre as autortdades aeronáuticas das
duas Partes Contratantes r-elativa
mente a uma tartra conveniente a
ôtsuuta será submetida Dor solicita
cf!... rte uma ou de outra das Partes
Contratantes ao parecer consultivo
rta Orvanízacâo Internacional Provi
sória de Aviação Civil ou ia órgão
cue a suceder e as Partes Contratan
tes envidarâo os seus melhores esfor
cos nos limites dos cederes ao seu
atc ance cara Dor em execucâo fi, opi
nião que emitir aquele órgão inter
nacional,

IX
Quaisquer modificações tettas por

uma das Partes Contratantes nos
pontos nas rotas mencionadas nos
Quadros anexos excetuadas '3.6 Que
alterarem os pontos servidos no ter
rrtórro da outra Parte Contratante
nao -erào considerados como altera
cóes do Anexo As autoridades aero
náuticas de cada uma das Partes
Contratantes ooocrãc por -onse-rvm
te proceder unilateralmente c uma
tal modíficacào desde Que. porem.
sejam tnsto notificadas. sem rtemora
as autorroades aeronáuticas da OU~Ia

Parte Contra tante
Se as autoridades aeronáutícas vda

outra Parte Contratante iu.aarem
Que. considerados os prtnctpíos enun
orados no oaráararo TV dêste Anexo.
os interesses de 'lua emurêsa ou em
prêsas aéreas designadas sâc preju
di-ados ora essas modificações por
implicarem as mesmas no tr-ansporte
por uma empresa ou empresas aéreas
da primeira Parte Contratante de
tráfico entre o território d3~~!!unda

Parte Contratante li' novos oonros no
tet-ritórto de um terceiro pais as au
toridades aeronáuticas de ambas as
Partes Contr-atantes consultar-se-âo
a fim de chegar a um acôrdo satís
ratór-ío .

X

Enquanto permanecer em vtg or o
presente Acõrdo as autorrdades eero
náuticas das duas Partes Con-ratan
tes deverão comunicar uma à outra
tão cedo quanto possível, as informa
ções concernentes às autortzacôes da
das às respectivas emprêsas aéreas de
signadas para eXpl0T31' serviços aéreos
nas rotas mencionadas nos ~;ladros

anexos ou em trechos das -er ertcas
rotas lilsta troca de tntormacoes m
cluírá esuectatmente cópia das auto
nzacôes conceotcas acomnanha-tas de
event uats mootfícacôes c; de
Souza [,eão Gracre - Armando Fi
gueira Trom1JoUJsk?1 de Almeuio.,
Si7 Donald Som: Cuur Gainer
Wiltrid Ctuirtes Georoe Cricoett,

QUADRO I

EOTAS BRITÂNICAS PARA o BRASIL E ATRAVÉS
DO TERRITÓRIO BRASILEIRO

1?' Parte - Rotas do território tlri
tãmico para o Brasil:

1. Londres v.a Lisboa com ou ou
tros intermediários e/ou érrtca OCi
dental para Natal ou Recite, Rio de
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Janeiro e São Paulo,em ambas as
direções.

2. Jamaica e/OU 'I'rlmdau vía Guia
na Inglesa e outros pontos mterme
diários para Natal, em ambas as di
reções.

2.3. Parte - Rotas britán'icas através
do Brasil:

1. Londres via Lisboa e/ou outros
pontos intermediários e/ou. Atrl~a

OCidental para Natal ou necrrc. RlO
de Janeiro e São Paulo, através de
rotas razoàvelmente direta para Mcn
tevídéu e/ou países além, em ambas
as ctrecões.

QUADRO Ir

ROTAS BRASILEIRAS PARA o R'ElNj UNIDO
E ATRAvtS DO TERRITÓRIO DO REn!Q TINIDO
.i.v. Parte _ Rotas brcstletras para o

Reino Unzao.

1. Do território brasileiro via ÁfrlC{l,
Ocidental e/ou pontos íntermedtàrtos e
Europa para Londres, em ambas as
uírecoes ,

2.a parte - Rotas bTasilezTas através
do território do Reine Unido.

L Do : ponto terminal no Remo
Unido da rota mencionada para pon
tos na Escandinávia que estejam numa
rota razoàvelmente direta entre o
ponto de primeira escala na Europa
e o último destino, em ambas as di
reções.

2. De Belém Georgetown e/ou
Trinidad para outros pontos além, em
ambas as direções.

PROTOCOLO DE ASSIN.\TURll

No curso das negocíaçôes que termi
naram com a assinatura do Acordo
de Tranportes Aéreos entre os Estados
Unidos do Brasil e o l~emo Unido.
firmado no RlO de .Ianetro em data
de hoje. os representantes das duas
Partes Contratantes mostraram-se de
acôrdo sôbre os seguintes pontos.

1 A13 concessões orevtstas nos
Artigos m e V do Acôrdo deverã-o ser
concedidas na torma maís rápida e
simples possível a fim de evitar re
tardamento no movimente de aerona
ves empregadas no transporte aéreo
internacional e esta constderacâo se
rá levada em conta na execução dos
dispositivos regulamentares e proce
dimentos adotados pejas autoridades
alfandegárias ue ambos os países

2 ~ E' reconhecido que a fixação d?
tarifas a serem aplicadas por empresa
aérea de uma Parte Contratante en
tre o terrttório da outra Parte Con
tratante e um terceiro país e um as
sunto complexo cuja solução de con
junto não poderá ser encontrada por
consulta únícamente entre dois paí
ses E' observado além disso. aus o
modo de üxacào das refertoas tar í

Ias está sendo objeto de estudo 'pela
Orgamzacâo Internacional Provísórta
de Aviacáo Civil. Nessas condicôes.
fica entendido:

a l que. pendendo a aceitacâo por
ambas as Partes Oontratanues das r-c
comendacôes que a Orgaruaacào In
rernecionar Provisória de Avtacâo Ci
vil oossa fazer em conclusão (1, seus
trabalhos sôbre o assunto -ats tari
fas serão apreciadas. em função das
disnosícóes do carágraío IV c do
Anexo ao Acôrtto:

i::J) que. não conseguindo a Organi
zação Internacional . Provisória de
Aviação Civil estabelecer um modo
para a fixação das referidas tarifas,
a contento das duas Partes Contra
tantes ooneru ter lugar a consulta
prevista no Artig() VII do AcÔr.:1O,

3 - A remessa de somas rececidas
pelas empresas aéreas designadas das
Partes Contratantes tar-se-á de acôr
do com as formalidades eambtaís das
duas Partes Contratantes as quais.
no momento. concedem amo-as raci
Itdades para as transferências oriun
das dessas operações. - S. .:te Souza
Leáo Gracie Armando FiguezrQ;
Trompowsky ae Almeida - Sir Do
nala Samt Ctan Gemer - tiVü/riâ
Chortee George Gribbett .

Faço saber que o Congresso Nacio
r-al decreta, nos termos do art. 77, §
1.0, da Constituição Federal, e eu pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLlI.TIVO

N.o 33, de 1950

Art. Lo O Tribunal de Contas re,
gístrará o têrmo de ajuste firmado,
em 23 de dezembro de 1948, entre o
Quartel General da 3.l:\ Zona Aérea do
Ministério da Aeronáutica e a Pre
feitura Municipal de Campo Belo no
Estado de Minas Gerais, para a exe
cucâo. sob regime de cooperação de
serviços de ampliação da pista do ae
roporto dessa cidade.
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Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Senado Federal. em 25 de maio de
1950.

NEREU RAMOS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do art. 77. S
1.0, da Constituição Federal, e eu pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 34. de 1950

_ Art. 1.0 O Tribunal de Contas re
gistrará o têrmo de ajuste firmado em

23 de dezembro de 1948, entre o ouar.,
tel General da 3.a · Zona Aérea . a
Prefeitura Municipal de 'I'eófilo O~!{)
ní. no Bstado de Minas Gerais, para a
execuçao de servíços de ampliação da
pista do aeroporto dessa cidade SOb
regime de cooperação. .

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrát-ío.

Senado jrederal, em 25 de maio de
1950.

NEREU RAM:os

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
77, parágrafo 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 35 - de 1950

Art. LO E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, na sessão '
de 5 de agósto de .1949, recusou registro ao têrmc de contrato firmado em
11 de julho dêsee ano, entre o Mtmstérío da ecucecào e Saúde e a in-ma
Construtora J. Patrrcíc Ltda. para a execução de obras no moteno do
Instituto Osvaldo Cruz.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 29 de mato de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber qUe o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
7'1', parágrafo 1.0, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

NY 36 - de 1950

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar o têrmo do
contrato celebrado. em 15 de dezembro de 1947. entre o Ministério da Agrr
cultura e a Assocíaçao dos Criadores de Gado Holandês do Rio Grande do
Sul, que estabeleceu 9 auxilio anual de Crê 20.00000 (vinte mil cruzeiros),
à Associação dos Criadores de Gado Holandês 00 Rio Grande do SU!. uu
rante cinco anos, de 1947 a 1951 cuja despesa consta da Lei 0.0 3. de 2
de dezembro ue 1946, Anexo 14 Verba 3 ~ Sen']GOS e Encargos Consigna
ção I - Diversos, Subconsignaçào 06 - Auxilias, Contribuições e Sub
vençôes, 01 '- Auxíhos l!:) - oepartamento Nacional de Pructuçào Animal,
04 - Divisão de Fomento da Produção Animal. a) Manutenção de Rems
tro Genealógico, mediante contrato; alínea a.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal. em 29 de maio de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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Face saber que (J Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
L°, da. Constituição Federa. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.u 37. de 1950

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, na sessão
.de 3 de novembro de 1948. recusou regístco aos têrmos de contratos cele
brados pela Escola de Estado Maior do Exército em 30 de julhodêste ano.
com Nelson Pimenta, Isaías da Mata Bastos Geraldo Sancnes Kastrup.
Luís Barbosa e Herminío Lopes Soares, respectivamente, para o desempenho
da Iuncâo de Auxiliar de Preparador de Inatruçâo ,

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal. em l de junho de 1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

'Faço saber que o Congresso Na
clonal decreta, nos têrmos do art. 77.
§ 1.0, da constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 38, de 1950

Art. 1.0 E' mantida a decisão por
que o Tribunal de Contas. no. sessão
de 11 de janeiro 1'2 1949" recusou !'e
gtstro ao têrmo de acôrdo celebrado.
em 7 de d-ezembro do ano anterior,
entre o Minístérío da Educação e
Saúde e o Estado do Rio Grande do
Norte, para a construção de um 03.
vtlhâo de maternidad-e na cidade de
Macaíba e um pôsto ae puericultura
na cidade de M· 01'6. nesse Estaco.

A1't. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 5 de junho de
1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Oongr asso Nacio
nal decreta. nos têrmos do arv, 77. §
1.0. da Constituição Federal e eu pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

. N.O 39. de 1950

Art. 1 ° E' mantida a decisão por
que o Tribunal de Contas recusou rlê~

gistro, na sessão de 10 de dezembro
de 1948. a,c têrmo de -ontra ro ::;e'02·
brado. em 17 de setembro dêsse ano

entre a Divisão de Obras do Depar
tamento de Adminístracào do Minis
tério da. Agricultura e a firma Oddoné
Borat.to cara a execução de obras na
Escola Agrotecmca de Barbacena, Es
tado de, Minas Geraíc .

Art. 2 l Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal em 5 de junho ~dé

1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacrc
nal decreta. nos têrmos do arb. 77. §
1°, da Constituição Federal, e eu pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 4(1. de 1950

Art. 1 ° O I'nbunal de Contas re
gistrará 1 têrmo de ajuStp celebrado,
em 23 de dez-moro de 1948 entre o
Quartel General c a 3a Zona Aérea do
Mtnistérro da Aeronáutíca e a Pre
feitura Municipal de pará de Minas,
no Estado de Minas Gerais nara '3.
execucáo de servícos de ampliação da.
pista do aeroporto dessa cidade sob
o -eaime de _coope-acâo .

Art. 2 ° q,evogam-se as dlsposiçôes
err contrário. '

Senado Federal. Em 5 de Junho de
1950.

NEREU RAMO::,

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta,nos têrmos do art. 66,
item 1, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 41, de 1950

Art. 1.0 E' aprovado o Acôrdo de Cooperação Intelectual firmado na
cidade' de Lisboa a ,6 de .dezembrc de 1948, entre o Brasil e Portugal.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 7 de junho de 1950. .....:.... NEREU RAMOS, Presidente do

Senado Federal.

AOORDO DE COOPERAÇÃO INTELEOTUAL ENTRE O
BRASIL E PORTUGAL

o Govêrno dos Estados Unidos do Brasil e o Governo Português, na
ocnvicçàc de que o melhor conhecimento rec-íproco das formas de cultura
por ambos os povos já atingidos ou a realizar nos dominíos da Ciência
da Ante da Técnica e da Educação, concorrerá para manter e desenvor
ver ainda mais a consciência da identidade fundamenta. das respectivas
culturas e, por isso mesmo, o espírito de amistosa compreensão entre êles:
e desejosos de traduzir num instrumento de Cooperação Intelectual o
propósito de promover um intercâmbio mais intenso de idéias e Informações
entre os sem homens de pensamento, os seus Institutos de ensino e oc
educaçào. os mestres da sua cultura e os cultores da sua a.rte - convém
no seguinte Acôrdc:

ARTIGO I

Cada uma das Altas Partes Contratantes procurará promover, por in
termédio dos d01S organismos de execucâc adiante designados e nos res
pectivos centros de educação e ensino superiores, o estudo das' altas
manifestações culturaís da outra Parte e tavorecerá ainda. a criação de
sociedade que se proponham ao mesmo fim.

ARTIGO li

Cada uma das Altas Partes Contratantes, procurará, também, promover
por iniciativa d{JS mesmos organismos: ou ouvido o parecer dêstes. o ensino
da literatura, da história, das técnicas científicas. da arte e outras ma.
nirestaçôes superiores da cultura mais características de UIT;a e outra Pa r' to
organizando cursos e conferências a cargo de proressórcs universitários ')U
de membros de Academias OU Institutos literários ou cientificas oficia [
mente reconhecíoos. de qualquer dos dois países.

ARTIGO III

I'ambém, no mesmo sentido, as Altas Partes Contratantes concedc--.
se-âo mútuamente bolsas de estudo para professôres membros. de Acede
mias ou institutos literários ou científicos oficialmente reconhecidos ai
plomadoe universitários e técnicos de formação científica a fim de habiu
ta-tos a fazer trabalhos ou curses de investigação O'U de aperfeicoameuto
eientífico . Outrossim. auxiharâc os oeneficiárros de coisas de estudo que
qualque- das Partes, conceda -a seus próprios nacionais Isentando-os. na.
medida do possível, dos onus e fcrmahdades exigidas por seus regu.a
mentes de ensine.

D-ois meses do inicio de cada ano letivo as Altas Partes Contratantes
ccmbína.tâo o número de bolsas a conceder nOB têrmcs dêste Artigo.

ARTIGO IV

As Altas Partes Contratantes estimurarâo e facilitarâc a troca entre
si de professôt-es universitários assim como o mtercâmbio de revistas cíen
tifícas. de livros de texto. teses do pessoal docente e té-nrco das suas es
colas superiores E' centros de ínvestigacào científica, e bem assim a troca
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de estudos Iingutstícos para a uniformização da terminologia cíentffica
nos do.s países, Outrossim cada uma das Altas Partes Contratantes proíbt-á.
à solicitação da outra, a entrada e circulação de material publicado fraudu-
lentamente em qualquer dos dois paises , '

ARTIGO V

As altas Partes Contratantes esfcrçar-se-âo por conceder, na base da
mais completa reciprocidade o máximo de igualdade relativamente à ad
missão de cidadãos brastletros e portugueses à matricula nas Uníversídades
ao exercício de profissões liberais e à equiparação dos respectivos títu.os
acadérmcos nos dois países.

ARTIGO VI

Cada uma das Altas Partes Contratantes instituirá todos os anos, uu
rante 9: vigência do presente Convênio. um prêmio luso-brasileiro, com a nc
sígnaçâc de Prê71iZ0 Alvares Cabral, nunca interior a 20.000 cruzeiros, nc
Brasil, ou ao seu equivalente em moeda portuguesa, em Portugal, para c
melhor trabalho científico, por mérito reconhecido, publicado no períooc
de cinco anos imediatamente anterior e da autoria de um nacional da
outra Parte, sendo a sua atribuição da competência, sem recurso, dos orga-
nismos mencíonaoos no Artigo VII. '

E anos sucessivos serão presentes ao concurso trabalhas dos seguintes
grupos de matérias: .

1.0 ~ Filologia. história, fisosofia e pedagogia;
2.° - Ciências geográficas, naturais e agrárias;
3.° - Ciências biológicas, medicína e farmácia;
4,° - Economia, direito e ciências polítdcas;

ARTIGO VII

As Altas Partes Contratantes decidem que os dois organismos centrais
encarregados da execução do presente Convênio nos respectivos 'I'errítórtos
serão, no Brasil. uma Oomissâo dirigida pelo Ministério da Educação ""
Saúde. de acôrdo com o Ministério das Relações Exteriores. e em Portugaa
o Instituto. para a Alta Cultura, Com os referidos organismos poderão
colaborar outras organizações oficiosas ou pessoas privadas que se pro
ponham fins idênticos.

ARTIGO vrn

O presente Convênio permanecerá em vigor pelo prazo de 10 anos e se
não rôr denunciado por qualquer das Partes pelo menos seis meses antes
de finde o referido prazo, considerar-se-á como continuando em vigor ~n

quanto não rôr denunciado cem a mesma anteeedêncla..

i\RTIGO IX

S:JJvú na parte que possa a ser regulada pelo presente Convênio man
tem-se em vigor o Acôrdo de 4' de setembro de 1941, «uja execução :.>8
encontra atualmente a cargo da Agência Nacional, no Brasil. e do Secre
tarjado Nacional da Informação Cultura Popular e Turismo, em Portugal

ARTIGO X

o presente Acôrdo, feito em dois exemplares, cada um dos quais em
língua portuguêsa, entrará em vigor quarenta dias depois de satisfeitas
as exigências constitucionais de ambas as Partes Contratantes,

Feito em Lisboa, aos seis dias de dezembro de mil novecentos e qua-
renta e oito.

Pelo Govêrno dos Estados Unidos do Brasn , - RaUL Fernandes.

Pelo Govêrno de portugal ~ José Caseiro da Matta.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte
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N." 42. de 1950
Art . 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, na

sessão de 11 de janeiro de 1949, recusou registro ao têrmo de ajuste
firmado em 25 de agôsto de 1948 entre o Govêrno do 'I'errrtório FedE'.1'al
do Rio' Branco e a firma Riobras Industrial Limitada, para início da.
construção da sede da Divisão de Saúde, na capital do 'I'errítórjo

Art. 2.° Esta lei entra-rá em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Benadó Federal, em li de junho de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVI)

N.o 43, de 1950

Art , 1. o São aprovados os atos
concluídos na Segunda Reunião das
Partes. Contratantes do Acôrdo Geral
sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio,
realizada em Genebra no período de
agôsto-setembro de 1948.

Art. 2.° Os atos referidos no 31'
tigo anterior são os constantes dos
Protocolos que modificam a Parte I
e ° artigo XXIX, a Parte II e o
artigo XXVI, do Acôrdo Geral sôbre
Tarifas Aduaneiras e Comércio; do
Protocolo referente à adesão de sig
notários da ata final de BO de ou
tubro de 1947; o Acôrdo relativo à
aphcaçâo da cláusula de nação mais

"favorecida às zonas da Alemanha
Ocidental. sob ocupação militar; e o
Anexo que contém as Notas Interpre
tatívaa.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 20 de junho de
1950. - Fernando de Mello Vianna,
Vice-Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência.

Protocolo que modifica a Parte II
e o Artigo XXVI do Acôrdo Geral
sôbre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio

Os Govêrnos da Comunidade da
Austrália. Reino da Belgtca, Estados
Unidos do Brasil, Bírmànía, Canadá,
Ceilão, República da China, Repúbli
ca de ecoa República da Tcheco
Slováquía. República da França, India,
Líbano, Grão Ducado de Luxembur-

go, Reino dos Países Baixos, Nova
Zelandía. Reino da Noruega, Paquis
tão, Rodeela do Sul, Síria, União Sul
Africana, Reino Unido da Grã Bre
tanha e Irlanda do Norte e Estados
Unidos da America, agindo na quali
dade de partes contratantes do Acôr
do Geral sóbre Tarifas Aduaneiras e
Comércio (daqui por diante designa
do por "Acôrdo") .

Desejando efetuar uma emenda ao
Acôrdo. de conformidade com o Ar
tigo xxx do mesmo, concordam na
seguinte:

1. Os textos dos Artigos III, VI,
XIII. XV. XVIII e XXVI do Acôrdo
e certos dísposítívos correlatos do Ane
xo I SE-rão modificados como se
gue:

A

O texto do Artigo IH será assim
redigido: "Artigo IH"

TTC. 'umenio nacional no tocante à
tritnüaçào e regulamentação internas.

1, As partes contratantes reconhe
cem que os impostos e outros tributos
internos, assim como leis, regulamen
tos e exigências relacionadas com a
venda, oferta para venda, compra
transporte, distribuição ou utilização
de produtos. no mercado interno e as
regulamentações sôbre medidas quan
titativas internas que exijam a mis
tura, a transformação ou utilização
de produtos, em quantidade e propor
ções especificadas, não devem ser apli
cados a produtos importados ou na
cionais, de modo a proteger a produ
ção nacional.
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2. Os produtos do território de qual
quer parte contratante. importados por
outra parte contratante, não estão su
jeitos, direta ou indiretamente, a im
postos ou outros tributos internos de
qualquer e-pecie superiores aos que
incrccm. dn-eta ou indiretamente, sô
In-e produtos nacionais. Além disso,
nenhuma parte contratante aplicará,
de outro modo. impostos ou outros en
cargos internos a produtos importados
nacíonan, contrárramente as princi
pais estabelecidas no paragrato 1.

3. Relativamente a qualquer ím
poste interno existente. mcompatíveí
com o que díspóc o parágrafo 2, mas
expressamente autorizado por um
acôruo comercial, em vigor a 10 de
abrtt de l!Yd. no qual se estabelece o
congetamcnto do du'e íto de importa
ção que recai sôbre um produto, à par
te contratante que apnca o imposto
será licito protelar a aplicação dos
dl osmvos do parágrafo 2 a tal ím
pôsto. ale que possa obter dispensa
das obrigações dêste acordo comer
cíal. de modo a lhe ser permitido au
mentar tal direito na medida, neces
sária a ecnpen-ar a supressão ôa pro
tecác assegurada pelo tmpôsto .

4. Os produtos de território de uma
parte contratante que entrem no ter
ritório de outra parte contratante não
usurruírâo tratamento menos tavorà
ve' .,~ o cc- -euido a r l-f)S müa
1'f'." (j" ortaem nacional. no que diz res
peito às leis, regulawéntoe exígên
cí s reacío-tadas com a venda, oferta
para venda. compra. transporte, dis
tribuição e utilização no mercado in
terno. Os dispositivos deste parágrafo
não mped- -to a aphcacâo de tarifas
de transporte internas diferenciais,
desde que se baseiem exclusivamente
na operação econômica dos meios
de transporte e náo na nacionandaue
do produto.

5. Nenhuma parte contratante es
tabelecerá ou manterá qualquer regu
Iamentacào quantitativa interna que
se relacione com a mistura. transtor
mação ou utilizacão de produtos em
quantidades ou proporcôes determina
das. e que exija. direta ou índn-eta
mente, o fornecimento. pelas fontes
produtoras nacíonats. de quàntrdade
ou proporcáo determinada de um pro
duto enquadrado na reguíamentacáo.
Além disso nenhuma parte contra
tante aplicará. de outro modo. regu
Iamr-ntacôes quantitativas internas. de
forma a contrariar os prmcrpícs esta
belecidos no parágrafo 1. o

6. Os dispositivos do parágrafo 5. oJ

não se aplícarào ~ qualquer regula
mentacáo vquanutatíva interna em vi
gor. no território de qualquer parte
contratante, a 1 de julho de 1~39, a
10 de abril de 1947, ou a 24 de mar
co de 1948, à escolha da parte contra
tante, contanto que qualquer regula
mentacâo dessa natureza, contrária
ao que dispõe o paágrato 5.0, não seja
modificada em detrimento de impor
ts.côes e seja tratada como se fõsse
um direito aduaneiro, para efeito de
negocíaçáo.

7. Nenhuma regulamentacâo quan
titativa interna que se relacione com
a míetura. transformacâo ou utiliza
ção de produtos em quantidades. ou
proporçócs determinadas será aplica
da, de modo a repartir qualquer quan
tidade, ou proporção dessa natureza
entre fontes estrangeiras de supri
mento.

8. la) As disposições dêssr, Artigo
nâo se aplicarão ás leis, regulamentos
cu EXIgências que se -reíaram a aqutsí
ções. por orgâos governamentais, de
produtos comprados para atender às
necessidades dos poderes públicos e
não se destinam à revenda. no comér
cio, ou à produção de bens para ven
da no comércio.

b) As disposiçôes dêste artigo não
impedirão o pagamento de subsídios
exclvstvamente a produtores nacionais
compreendidos os pagamentos a pro
dutores nacíonaos com recursos pro
venientes da arrecadação dos ;,,- os
ou tributos internos aplicados de con
formidade com os dispositivos deste
Artigo e de subsídios CC"- -edídos sob
a forma de compra de produtos na
cionais pelos poderes públícos.

9. Af' partes contratantes reconhe
cem que as medidas internas para
contrôle de preços máximos. embora
guardem cónrorrmdade com outros
dísposttívos dêste Artigo; podem oca
sionar prejuízos aos interesses das
partes contratantes que fornecem os
produtos importados. As partes con
tratantes que tomarem tais medidas
levarão em conta os 'interesses das
partes contratantes exportadoras, com
o fim de evitar. o mais possível, êsses
efeitos perniciosos.

10. Os dispositivos dêste Artigo
n80 imur díreo (1118 'rmer parte contra
tante de estabelecer ou manter 1'e
gulamentaçôes quantitativas internas
relativas à exibição de filmes cine
matográficos e de atender às exígen
eias do Artigo IV",
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B

o texto do artigo VI será lido:
"ARTIGO VI"

Direitos "anti-dumpíng" e de com
pensacâo

1. As partes contratantes reconhe
cem que o. "dumpmg" qUe introduz
produtos etc um naís no comércio ele
outro pats. por valor abarxo do' nor
mal. e condenado se causa ou amca
ca causar prPilJ,izo materta. a uma in
d{10tri8 cstaneter-tda no território d2
uma parte contratante, ou retarda,
sensivelmente o estabelecimento de
uma Indústria nacional. Para -os dei
tas, dêste Artigo, considera-se que um
produto exportado de um país para.
outro se introduz no comércio de um
pafs importador, a preço abaixo' do
normal. se o preço dêsse produto:

a) é inferior ao preço compará
vel que se pede, nas condicões nor
mais de comércio, pelo produto simi
lar que se destina ao consumo no
país exportador; ou

b) na ausência dêsse . preço nacío-
nal, é inferior: ~-

i) :10 preço comparável mais alto
do produto similar destinado à ex
portação para qualquer terceiro país,
no curso normal de comércio. ou

ii) .ao custo de produção no país de
origem, mais um acréscimo razoável
para as despesas de venda e o lu
cro.

Em cada caso, levar-se-ão na de
vida conta as díferencas nas condi-:
cõcs de venda, as diferenças de tri
butação e outras diferenças que in
fluam na comparabilidade dos pre
ços.

2. Com o fim de neutralizar ou irn
pedir "dumping" a parte contratante
poderá cobrar sôbre o produto, obje
to de um "dumping" um direito
"antídumping" que não exceda a
margem de "dumpíng' relativa a
êsse produto. Para os efeitos dêste
Artigo. a margem de "dumptng" é a
diferença de preço determinada de
aoôrdo com os dispositivos do pará
grafo 1.

3. Nenhum direito de compensa
cão será cobrado de qualquer produ
to »rovemente do terrttórtc de uma
parte contratante. importado por (ou
tra parte contratante. que exceda a
ímporância esimada do prêmio ou
subsídio que, segundo se sabe foi con
cedido, direta ou indiretamente, _a
manufatura, produção ou exportação
dêsse produto no país de origem ou

de exportação. inclusive qualquer
subsídio especial para o transporte
de um produto determinado. A ex
pressão "du-eito de compensação" sig
nifica um direito especial cobrado
com o fim de neutralizar qualquer
orêmlo ou subvcncâo concedidos. di
reta ou índíretamente. à manufatura,
produção ou exportação de qualquer
mercadoria.

4. Nenhum produto do território de
qualquer parte contratante mnovta
do no de outra carte contr-atante.
esarà sujeito a direãtos "anti-dum
ping" e a direitos de ccmpeusacào.
em virtude de ser êsse produto isen
tado de direitos ou tributos que 1'e··
caem sôbre o produto similar. (jURD

do se destina ao COIlSlUl10 no país de
origem ou exportacâo, ou em VIrtude
de serem restituídos êsses direitos ou
tributos.

5. Nenhum produto do terrrtói-io
de uma parte contratante importado
no de outra parte ocntra tanto. csará
sujeío ao mesmo tempo, a du-eitcs
"anti-ôumpíng" e a direitos de com
pensaçâo. a fim de contrabalançar a
mesma. situacão decorrente de "dum
»ng ' ou de- subsídios à exportação,

6. Nenhuma parte contraca.nte co
brará direitos "anti-dumpíng" ou de
compensação sôbre a importação de
qualquer produto de outro pais-mem
bro, amenos .que verifique que o efei
to do "dumpíng" ou do subsídio, se
gundo fôr o caso, e tal que causa ou
ameace, causar prejuízo considerável
a uma indústria nacional estabeleci
da, ou é tal que sensivelmente. re
tarda o estabelecimento de uma in
dústria naclcna l. As Partes Contra
tantes poderão derrogar as prescrições
dêste parágrafo. de modo a permitir
a uma parte contratante cobrar um
direito .vantd-dumplng" ou de com
uensacão sôbre a importação de qual
quer produto. com o fim' de neutra
lizar substancial a uma Indústría em
território de outra parte contratan
te que exporte o produto em causa
para o território da parte ecntratan
te importadora.

7, Presumir-se que um sistema des
tinado a estabilizar o preço nacional
ou os lucros dos produtores nacio
nais de mil produto de base, indepen
dentemente dos movimentos dos pre
ços de exportação. resultando. por ve
zes .na venda do produto de base a
preço inferior ao preço comparável da
mercadoria similar, pedido aos com
oradores no mercado interno, não
causa prejuízo substancial no sentido
do parágrafo 6.°, se se decide medi-
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ante consulta entre as partes contra
tantes substancialmente interessadas
no produto em causa:

(a) que o sistema tem resultado,
também na venda dêsse produto pa
ra exportecão.e preço mais alto que
o preço comparável. do produto simi
lar, pedido aos compradores. no mer
cado interno, e

rab) que o sistema funciona. seja
por causa da regulação eficaz da pro
dução ou por outro motivo, de modo
que não estimula, indevidamente, ex
porbações, nem traz outros prejuízos
sérios aos tnterêsses de outras partes
contratantes,

C
Será suprimida a seguinte expres

são do parágrafo 5 do artigo XlII:
"e a qualquer regulamentação e prea
crlcão de ordem interna previstos nos
parágrafos 3 e 4 do artigo TIl".

D

O preâmbulo do parágrafo 9 do ar
tigo XV será lido: "9. Nada neste
Acôrdo impedirá".

E

O texto do Artigo XVIII será li
do:

ARTIGO xvm
Assistência governamental ao desen

volvimento econômico e a -ecous
trncõo.
1. As partes contratantes reconhe

cem que uma assistência goveruamen
tal especial poderá se rexígtda com
o propósito de incentivar o estabele
cimento o desenvolvimento e a re
construção de determinados ramos da
atividade industrial- ou agrícola e que
em certas circunstâncias 5,e justifica
a concessão dessa assistência sob a
forma de medidas protetoras. Ao
mesmo tempo. reconhecem que um
recurso não razoável a essas medi
das sobrecarregaria indevlúamente as
suas próprias economias e provocaria
restrições injustificadas ao comércio
internacional. além de que poderia
aumentar desnecessàrtarnente as di
ficuldades de ajustamento da econo
mia de outros país-es .

2. As partes contratantes e as par
tes contratantes interessadas deve
rão guardar o maior sigilo quanto às
questões sôbre que versa êste artigo.

A

3. Se uma parte ocntratanbe,no
interesse de seu desenvolvimento eco-

nômico ou de sua reconstrução, ou
com o propósito de aumentar um di
reito aplicável à nação mais favore
cida por ocasião de conclusão de um
novo acôrdo preferencial conforme os
preceitos do parágrafo 3 d artigo I,
considerar conveniente adotar uma
medida não discriminatória sôbre as
importações e que colidiria "Dom uma
obrigação assumida de conformidade
com o Artigo II dêste Acordo, mas
sem ocntrarlar as disposições dêste
Acôrdo tal parte contratante.

(a) entrará em negociações dire
tas com tôdas as outras partes con
tratantes. As listas correspondentes
a êsse Acôrdo serão emendadas de
conformidade com o acôrdo resultan
te de tals negociações; ou

(b) quando não se puder chegar
ao acôrdo referido na alínea a dirl
gir-se-á diretamente às Partes Con
trata-ntes. As Partes Contratantes de
terminação a parte ou partes contra

tantes atingidos. de modo apreciável,
pela medida proposta .e provocará,
entre a parte ou partes contratan
tes referidas e a parte contratante
requerente, negociações 'Para chegar
ràpidaments a um acôrdo subsran
ciaã. As partes Contratantes fixarão
prazos para essas negociações, con
formando-se a êsse respeito, na me
dida do possível, com as propostas
feitas pela parte contratante reque
rente 'e os comunicará às partes con
tratantes interessadas. As partes con
tratantes iniciarão a realização, sem
interrupção, essas negociações nos
prazos fixa-dos pelas Partes Contra
tantee. A solicitacão de uma parte
contratante. as Partes Contratantes
pod-râc, se aprovarem em principio a
medida proposta, dar o seu concurso
para facilitar as negoctacôes. Sendo
concluído um acôrdo substancial as
Partes Contr-atantes poderão ex'mur
a parte contratante requerente da
obrigação referida neste parágrafo,
ressalvadas as Iimiacões que poderiam
ter sido ocnvenctonadas pelas partes
contratantes interessadas, no curso
das negociações.

4. (a) Se como consequência das
medidas adotadas em virtude do pa
rágrafo 3. houver um aumento nas
ímportaçôes de. qualquer dos produ
tos referidos, ou de produtos que po
dem diretamente sub-tituf-Ios, que,
se se prolongar comprometa sóría
mente a criação, o desenvolvimento

ou a reconstrução de um determina
do' ramo de atividade industrial ou
agrícola .e se nenhuma medida pre-
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ventivã compatível ccfn os preceitos
.dêste Acôrdo pareça dar os resulta
dos desejados, a parte contratante

requerente poderá, depois de haver
informado às Partes X'ontratantes e,
se possível. de as ter consultado,
adotar outras medidas que a situa
ção comporte. Todavia. essas medi
das não deverão restringir as impor
tações mais do que o necessário para
anular os efeitos do aumento das

importeçôes mencionadas nesta alí
nea, Salvo em círcunstância excep

cionais, essas medidas não deverão
ter por efeito 'a redução das impor
tações a um nível mais baixo do que
o atingido no período representativo
mais recente, anterior à data na qual
a parte contratante tiver iniciado o
processo referido no parágrafo 3.

b> As Partes Contratantes, deter
minarão, logo que possível, se con
vém, que essas medidas continuem em
vigor, sejam suspenses OU modifica
das. Deixarão as mesmas, porém,de
ser aplicadas logo que as partes Con
tratantes tiverem constatado que as
negocíaçôes foram concluidas ou aban
donadas.

c) Reconhece-se que as relações
entre as partes contratantes, constan-.
tos do ArtigO II dêste Acôrdo, com
portam vantagens recíprocas e, por
ccnseguinte. tôda parte contratante
cujo comércio é atingido de modo
apreciável pelas medidas adotadas,
poderá suspender com relacâo à uar
te contratante requerente, -as onnga
çôes ou concessões substancialmente
equivalentes decorrentes dêsre acôrdo.
contanto que as Partes Contratantes
tenham sido consultadas previamente
pela par-te contratante interessada e
não hajam Oposto qualquer Objeção.

II

5. Quando uma medida nâo díscrt
mínatíva sôbre impor-tações se refe
rir a um produto acerca do qual a
parte contratante haja-essumído uma
obrigação nos termos do artigo H do
presente Acôrdo e seja contrária. a
outra disposição do mesmo Acôrdo,
aplicar-se-ão os dísposttívos da alí
nea b do parágrafo 3. 'I'odevta, an
tes de conceder a dispensa, as Par
tes Contratantes darão a tôdàs as
partes contratantes, que aquelas con
siderarem atingidas de modo apre
ciável. a oportunidade de exprimir
seus pontos de vista. Os dísposití
vos do parágrafo 4 serão também
apucâvets nesse caso.

c
8. Se uma parte contratante, no

interêsse de seu desenvolvimento
ou de sua reconstrução, pretender
adotar urna medida nâo discrmuna
tórta sôbre a~ importações, que seja.
contráría a dlSposi-tivos dêste Acôrdc
exclusrve o ArtigO H, mas que não
se reüra a um produto do qual a
parte contratante haja assumido uma
obrigação aos têrmos do Arti0'0 II
essa parte contratante il1foTm~~á o~
Partes Contratantes e 'lhes comunica
rá, por escrito, as razões que invoca
para. a adcçâo, por um período de
terminado, da medida pretendida.

7. (a) Em seguida à solícrtacâo
dessa parte contratante, as Par-tes
Contratantes autorizarão a medida
pretendida e concederão, por um pe
nodo deternunodo, a necessárta dís
pensa se, consideradas as necessida
des da parte contratante requerente
no tocante ao desenvolvimento eco
nómi?o ou à reconstrução, ficar esta
belecido que a medida

,(i). se destina a proteger uma Íl1
dústrta determinada criada entre 1 de
janeiro de 1939 e 24 de março de
1948, e que era protegida, durante
êsse período de seu desenvolvimento
pelas condições anormais oriundas d~
guerre ; ou

(fi) Se destina a favorecer a cria
ção cu o desenvoívímento de uma
Indústria determinada cujo objeto
seja a transformação de um produto
de base nacional, quando as vendas
ao estrangelr., dêese produto foram
sensívelmente reduzidas em virtude
de restr'içôes novas ou aumentadas,
Impostas ao estrangeiro ou

(Ui) Seja necessária - considera
das as possibilidades e os recursos
de que dispõe a parte contratante
requerente, para incentivar a criação
ou o desenvolvimento de uma in
dústria determinada cujo objeto é ti
transformaçào de um produt-o de base
nacional ou de um sub-produto dessa
indúsuría que. de outro modo, se ar
ruinaria - para realizar uma utilí
zeçâo mais completa e mais racio
nal dos recursos naturais e da mão
de obra da parte contratante recue
i-ente e para elevar, no futuro, o ní
vel de vida no território da parte con
tratante requerente. e se essa medida
não é passível de. com o tempo. cau
sar um efeito prejudicial no comér
cio internacional; ou

(iV) Não é possível de restringir o
comércio internacional mais do que
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qualquer outra medida razoá ve; 9.U~

to.nzauc por ,&:~te Acordo, que pede
na ser apucàca sem grandes ctn i
cuktades e -seja a mais cónveruente
para :aT-ii1g.hb~~ resultados -cesejados.
no que se relere as condicôes eco
normcas do r-amo de auviocce .in
dustrral e agr-ícola e as necessidades
da parte cohtcatantei.recuerente em
mate-ta de desenvolvlmemo econô
mic-oou à reconstrueâo .

Os' dispositivos desta alínea estão
sujeitos àstseguíntes condicôes ;

U Nenhuma sohciteçâo da parte
contratante requerente destmada à
aphcaçào de qualquer .dessas medi
das. com ou. sem modíftcacáo. e feita
além do período inicial, será sunme
tida à exigências dêste parágrafo e

~!) As P<?d'\C:-; Contratan tIOS nâo au
tonzarào .nenhuma das .tnedíüas men
ctonadas nos díspcsitavos das alíneas
(i) (ij) ou (Ui) que seja suscetível
de' prejudicar seriamente de um pro
duto de base do qual a economia de
OULra p-arte contratante eepcnaa em
grande parte.

{» A pane contratante requerente
adotará-Lôoas as medidas autorrzadas
nos termos rís almea 'la) de modo a
evitar um dano desnecesáríocaos. in
terêsses comerciais ou econônucos de
outra parte contratante. ,

8. Se a' medida proposta nâo se
enquadrar nos dispositivos do pará
grato 7. (J a parte contratanterpoderá.:

a) Entrar em consultas diretas
com a parte ou panes contratantes
qu.""a seu juízo, essa medida atangt
na de modo c aprecíável . Ao mesmo
tempo, a par-te contratante informa':'
rá as Panes Contratantes' de tais
consultas. a fim·àe que aschabilitem
a determinar se tôdas as nanes con
tratences atingidas por aquela medida
de modo a..p'cciàvel estão convidadas
a partacinar .dcssas consultas. Logo
que um acôrdo co-m-pleto ou suostan
cíalmcnte-fô'r alcançado,a parte con
tratante interessada em adotara me
dida em ',apl'êço endereça-rá um re
querrmento as Partes Contratantes.
Escasoexamin::uão sem demora para
verificar se foi-arn devidamente con
síderados osinterêsses de tôdas }3.S
p,.q-rtes '.contratantes,,' que "e1';5a medida
a.tingina de modo apreciável. Se as
P·aJ.'tes ,çontratantes" verifical'em,que
assimsutede" quer·,:haj(l. novascon
sultas entre as partes contratantes
interessadas quer 'não" eXimirá a
parte contra.tante solicitante das
ohrig'acões .que lhe, incumbem" nos, têr
m0s d~êste Acôrdo, resS>3,lvadas as 11-

nü~.ar.:6cs que mesmas pcdel'ã0 im-
I·~GJ'; 0"J

b) 1JiJ'~gü'-se di1'8t:QmeElehs Par
tes Oonn'atantes . Poderá tamoe:u a
elas s~ dirigir quando o' Acôrdo corri
pleto ou suustancíut mencionaoo fi:"
alínea CI nào puder SCl' alcançado P,s
Panes Contratantes u'ansmitirâo ime
dia tameme a comunicação que lhe
ho-UV~T sido dn-igtda nos têrmos do
uaragraío 6,°,:1 'parte contratante ou
part-es ccntrc tanrcs que elas conside
rarem atingtdas de modo apreciável
pela.medida proposta. Essa parte con
tratante ou partes contratantes in
formarão à$ Partes Contratantes, nos
prazos por estas fixados e após .. na
verem eswdaüooo efeitos orovàveis
que a medida. proposta causaria à sua
economia, se elas opõem alguma ob
jeçâo conta-a essa. medida. As partes
Contratantes poderão:

(í) Se a parte 0u,partes aontratan
tes lesadas não opõem objeções a me
CUd2" proposta, exonerei- imediata
mente a parte contratante requerente
das obrtgaçóes que lhe incumbem nos
têrmos dos preceitos pertinentes dêste
Acôrdo; ou

Ui) Se opõem objeções, examinar
ímedíatamente a medida proposta, le
vando em. conta 0.S dlsposiçôes dêste
Acôrdo, as razões invocadas pela par
te c-ontratante requerente, as necessi
dades de desenvolvimento econômico
ou da reconstrução cdessa rparte con
tratante, cs opiniões expostas pela
parte ou partes contratantes consi
rteradas atingidas de modo apreciável
as repercussões imediatas ou tuturas
que a medida orcoosre, com ou sem
modiricacóes. exercerá orovàvelmente
no comércio intemacíoriar. assim co
mo 2S reoercussóes futuras que ela
urovàvelmentc exercerá uuanto ao m
\'21 de vi-da no terr-toito da p8XT)e
contratante requerente, Se, como
consecüência dêsse exame, as Partes
Contratantes ccncorúarem com ou sem
modificação, a medida proposta 8..<:;
mesmas exuniráo a pa-rte contratante
requerente. das oorigaçôes que lhe ín
cumbem nos termos dos dispositivos
pCl"tinentcs dêste Acôrdo, l'essalv'3.üas
8S' ·limitaçõ2s, que a.S mesmas l}oderáo
impo-r.

9. Se, antes de' as·l-'8.l'tes .Contra
tantes terem concordado com a adoção
da . r,nedida a que se refere. o ·paiá
8'1>J.f-0. ',6. 0, as importaçõe~, de qualquer
dos produtos releripos ou de produtos
que possam diretamente su&.titui -
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lós,s~Srrçrerri ou' .estlverem Sbb','a< DIli.~~
acg,' de so1'reí:ym aumente tão corr
.sú.lel·?.::I'el que eomp,ometei.n .'a.crlaç~c,

o'·é1c,senv-olv.lme-nto, ,ou a,:, reconstrução
de um certo : ramotda ,a'clVidafle 'm
dustrral , QU ,a.gr;.cola, e' ,se, uenhumc
me'dlcia,pre-~~eptiva'oompat.ível vcom OS

dísposrtívos 'ttêste Acorde pareça dar
os' r esultacos desejados, a parte con
tratante requerente poderá, após dis
so haver íníormodo às partes, Con
tratantes e, se .possível, depezs de
tê- las consultac;o, adotar outras medi
elas que a situação possa 'comportar
enquanto aguarda que e.s partes con
tratantes decvtarr. a respeito de sua
son.ntacao. Contudo, essas medidas
não ctevcrâo reduzir as importações a
Um nível abaixo do atingido na cu-se
do per-íodo representatrvc mais ~'e.c2r':;:.é,

anterior à data em que a notíf'ícaçâc
foi feita ncs têr.nos do §' 6.°,

10 As Partes Contratantes, logo
qtlt"' . pOSSJVeL mas em prtncrpío nos
quinze dias após ter recebido o reque
rimento apresentado onforme os dís
positivos do ~ 7.° ou das alíneas a)
ou b) do § 8.0, avisarão à parte con
tratante requerente a data na qual
lhe comunicarão .e foi eximída da
obrigação em aprêco .u não. O prazo
entre esta data e o dia em oue o re
querimento fô:: .ecebído deve ser ?
maís curto possível e 11.- ultrapassara
noventa díns ; contudo, se surgirem
dífrculdades imprevíste antes da data
Itxada, o prazo poderá ser prolongado
após consulta com <.t <)art" contratante.
Se a pa..te contratante requerente
não recebeu qualquer notificação na
data fixada, poderá, após disso haver
ínformadc às Partes Contratantes,
adotar a medida .iroposta .

11. Qualquer parte contratante po
derá manter uma medida protetora
11.8,{' disorimínatóría sõbrs ímportacôes.
eF' vigor a 1 de setembro de 1947,
que tenha -ddo adotada em vista da
crzaoâo. do desenvolvimento, ou da
reconstrucào de certo ramo da atívt
dade industrial ou agrfccla, mesmo
que essa medida não seja autorizada
por o.rtras dísposícôes dêstc Acôrdo:
desde que essa medida, cada um {(0S
produtos a que ela se refira, assim
como sua natureza e fim. tenham sido
notafíoados àe outras .artes contr-a
tantes o mais tardar a -10 de outubro
de 1947,

12. Qualquer parte contratante que
mantiver uma medida dessa natureza
dará -cnhecímento, às Partes Contra-

tantas, dentre do prazo de 60 dias apos
se ter tornaco parte contratante, das
raaoe.. que invoca em favor da manu
tenç5.o d:1 medida em apreço e o prazo
durante o luaI deseja mantê-Ia em
vigor. As Par-tes Contratantes, logo
Que possrvel, mas, de qualquer modo,
o ma.- tardar, <2lTI doze meses a partir
da rtata em que esta parte contra
tante se tornou parte contratante,
examínarâo 8. medida e tomavàc uma
decisão a seu respeito, como se ela
tosse objeto ele um pedido de autora
zacáo, nos têrmos tos §§ 1.0 a HJ,
tr.clusíve, dêste artigfo .

18. As disposícôes -ío: §§ 11 e 12
dêste artigo não' Se aplicarão às me
didas -címentes a um produto 8.. ~U.lO

respeito fi parte contratante tenha
aosum.do obrrgacões nos termos do
art. II dêste Acôrdo.

14. Quando as partes Contratantes
decidirem modíficar ou suprimir uma
medida num prazo determmado, leva
rão em conta a necessidade que pos
sa ter a parte contratante de dispor
de certo tempo para proceder a essa
modificação ou a essa supressão.

F

A alínea ín e a letra a) do ii 5.° do
art. XXVI serão suprim, aos.

G

i) r texto seguinte 3e1'0, ínsortto no
Anexo I, imediatamente após as no
tas mterpretatívas referentes ao ar
tigo II:

"AO ARTIGO rr"
Oualquer imposto ou or.tros tributos

internos, bem como qua. ,:"J' lei, r-e
gulamento ou prescrição mencionados
no ~ 1.0. que se apliquem não s6 ao
produto importado come também ao
produto nacional similar, e que seiam
cobrados ou exigidos no caso do pro
duto importado no momento e no
local da importação, serâo não obs
tante considerados como taxa interna
ou um outro tributo interno ou como
uma lei. regulamentacào 0U exigências
regidas De § 1.0 e estão conseqüente
mente sujeitas às dísposícôes do art.
rIr.

Parágrafo primeiro

A aplicação do parágrafo primeiro
às taxas internas cobradas .elas au
toridades governa.nentaís ou -admírus
trativaslocais do terrftórío 'de ama
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parte contratante é regi<:!a. pelas dís
posições constantes do último para
grafo do artago x..:~IV. A expressao
"medidas razoáveis que estejam a seu
aíoence". que figura nesse parágrafo
nâo deve ser interpretada como oori
gandc, por exemplo, uma parte CO~I

tratame a revogar ur.ia legrslaçâo
nacional que dá, às autoridades men
cionadas acima, o poder de apucar
taxas internas que sejam contrárias
na forma, à letra do artdgo .IIl, sem
centrararem, de fato, o espmto desce
artigo ,SE:. essa extinção trouxer graves
dítículdadee rmanceír s nara as auto
rrôs.des locais Interessadas No oue
conoeme às taxas cont-adas por essas
autoridades locais e que s{ jam con
trárias a letra e uo esptrtto do artago
Tlf , a expressão "medidas razoáveis
que e tejam a seu alcance" permite
a uma parte contrata.Le elimina pro
gt-essivametne essas taxas, no curso
de um período de transição, se a sua
supressão Imediata ameace provocar
graves dífrculdades adrannstratlvas e
financeiras .

Parágrafo 2. Uma taxa que satisfaça
às prescrições da prrmerra frase do
parágrafc 2 sõmente ee-« ser consi
derada corno .noompatível com as
prescrições da segunda frase nos casas
em que taja concorrência entre. de
urx lado, o pro-íut, taxado e, de outro,
um produto diretamente competidor
QU que possa ser substituto direto e
que não seja taxado ig .c-Imente.

Par-àsrrafo 'i. As medidas de regula
mentacão oompatíveís com as dispo
srcôes da primeira rr-ise do parágrafo
5 .não serão consideradas como CQDO'

trárras as dísposíçôes da se-unda rra
se. se (l pais que aplica a regulamen
tacão u-o-íuz em quantidade subsr.an
ctal tod, ~ os produtos s ela subme
tidos. NB,{) se poderá invocar o fato de
que na atrtbuícão de uma determina
da p-oporcào ou quantidade de cada
um elos produtos suomet.dos à regula
mentacãc cuardou-se uma relaçâc
f ntatíva entre os produtos nacionais
e os impor- 'JO':: »ara sustentar que
uma regulamentação está conforme
com as díspostções da segt-nda frase.

fi) OS textos das notas interpreta
tivas ao artigo VI constantes do Anexo
I serão lldos:

AO ARTIGO VI

Parágrafo I

"O dumplns-" oculto praticado por
firmas associadas (isto é, a venda por

um importador a preço . afertor àquele
faturado cor urr. exportador com o
qual o importador seja associado, e
igualmente interior ao -rreço 110 pah"i
exportador, constttl::.í uma for~a ue
"dumpmg" de preço, em reraçâo ao
qual a margem de "dumptng' pode
ser calculada na tese do preço pelo
qua. as mercadorias são revendidas
pelo importador.

Parágrafo 2 e 3

Nota 1. ~ Como em muitos outros
casos na prática aduaneira, uma parte
contratante pode exigir .....na razoável
gv.ramia riauçào Ou deposito em di
nheiro> para pagamento do dlrcl~

"anti-dumpmg" ou de _ compensaçao
enc uanto aeuarda a. verrücacfo -tetuu
tdva dos raios em todos os casos de
suspeita de "dumpíng" ou de subst
dio.

Nota 2. - O recurso a câmbios
múltiplos pode. em certo casos, eons
titutr urna subvençác à exportacào à
qua' se oodem opor os direitos de
comuensacào. LOS têrmos do parágrafo
3, ou uma' forma de "dumpmg". ootí...
do pela depreciação parcial da moeda.
ac -qual se lJouem opor as medidas
prevista, no par âgrafo '. A expressã-O
"recursos a câmbios múltiplos" refe
re-:'.e às práticas efetuadas pelos Go
ver-ice o-, por êles aprovadas,

iii) o texto abaixo será inserido no
Anexo I depois das notas interpreta
tivas referentes ao artigo XVII,

"AO ARTIGO XVIII"

Parágrafo 3

/~~ cláusula referenr ao aumento
de um direito apucável à Nação mais
Iavcrectoa por ocasião de UI"" novo
ac--cc prefer- ncial, somente produzirá
efeitos depois da inserção no artigo I
do novo parágrafo 3. quando da en
trada em vigor da emenda prevista
no Protocolo que modifica a Parte r
e o artigo A:X:::X do Acôrdo Geral sô
bre Tarifas Aduanerrr.s e Comércio,
dataca de 14 de setembro de 1948.

Parágrafo 7 a) ii) iiiJ

Nessas alíneas, a nalavra "trans
formação" rerere-se " ao tratamento
que comporta a rauncaüo de produ
tos semi-tínaís ou finais, partindo de
um produto de base ou de u.. sub
produto obrado no verse dêste trata
mento; tat têrmo não 31" aplicará a
operações industriais altam.rrte desen
volvidas" .
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2. (' presente Pro-ocolo ficará de
posítado com o Secretário Geral das
Nações Urudas desde a sua assina
tura no encerramernc da Segun-da
Sessão das Partes Contratantes.

3. O depósito do presente Protocolo
constituirá, aa data em que fõr efe
tuado. o depósito do instrumento de
aceítecác da emenda. constante do
pa-àgreto I dêste Protocoro. por qual
quer parte contratante CUJO represen
tante tiver assinado êste Protocolo sem
reserva.

4 Os instrumentos de aceitação
das partes contratantes que nâo tr
verem assinado o prese-itr Protocolo
ou cue tenham sob reserva, serão de
positados junto ao secretário Geral
das Nações Unidas.

5. A partir da data do depósito
do instrumento de aceitação con
forme os parágrafoaS e4 do referido

. Protocolo. por dois têrços dos Go-
vérnce Que foram nessa data. partes
contratantes, a. emenda constante do
paráerafo 1.0 do presente Protocolo
entrará em vigor de acôrdo com os
dispositivos do artigo XXX do Acór
do.

1':1. O Secretário Ger-al das Nações
Unidas informará todos os Govêrnos
Interessados de cada aceitacâo da
emenda const-ante do presente Pro
tocolo e da data em auc a mesma
emenda entrará em vígor .

7. O Secretário Gera.l fica auto
r.aado a efetuar o registro do pre
sente Protocolo no momento opor
tuno.

8. Em testemunho do que, os re
presentantes dos Govêrnos acima
mencionados. devidamente autoriza
dos para isso, assinaram o nresente
Protocolo.

Fetto em Genebra, em um umco
exemplar redigido nas língua fr an
CêS8 e inglêsa. ambos textos' autên
ticos. em 14 de setembro de mil no
Ve~f'Dt-OS e quarenta e oito.

Protocolo que modifica a Parte I
e o Artigo XXIX do Acôrdo Geral
sôhr-e Tarifas Aduaneiras e Co
mércio

Os Govêrnos da Comunideds da
Austrália. Reine da Bélgica. Estados,
Unidos do Brasil, Birmânia, Ceilão,
R.RDDnliC8 da China, República de
Cuba, República da Tcheco-Slováquia,
Renúbttca da Franca, índia. L.i1:H::mO.
GrfH) DU(,8.do de Luxemburgo. Reino
dos Países Baixos. Nova Zelândia.

W;JTIO da Noruega, Paquistão, Rodé
sta 00 Sul, Síria. União Sul Africana,
Reino da Grà Bretanha e Irlanda do
Norte e dos -Estados Unidos da Amé
rica do Norte, agindo na qualidade de
partes ccontratantes do' ACÔ1'do Geral
sónre Tarifas Aduaneiras e Comércio
tdaqui por diante designado por
Acôrdc) .

Desejando fazer uma emenda ao
Acõrdo. de conformidade com os pre;
cetros do artigo XXX do mesmo
Acôr-do .

Convém o seguinte:
1. Os textos dos artlgos I, II e XXX

do Acôí-do e certos dispositivos a êles
referentes constantes dos Anexos a
e I serão modificados no seguinte:

A

1) A expressão "parágrafo 1 e 2
do artigo lII". no parágrafo 1 do ar
tigo" I deverá ser lida ~ "parágrafos
2 e 4 do artigo IIl".

(ii) A expressão "parágr-afo 3 dêste
ar tígo". no parágrafo 2 do artigo I
deverá ser lida: parágrafo 4 dêste
'111"]"'0"
" (Ji) '0 parágrafo 3 do artigo I
passará a ser o número 4 daquele
artigo e o seguinte parágrafo será
inserido. como um novo parágrafo 3.
do mesmo artigo I ~

"3. A.<; disposições do parág-rafo prt
metro (do presente artigo) não serão
aoücávers' às preferências entre os
países oue intearavam antig-amente
Q Irnoério Ot-omano e cue for-am des
membrados a 24 de ,111111-0 de 1923.
desde oue essas preferências sejam
aprovadas mos tê-mos da altnea (a)
do parám-afo 5 do artirro XXV. que
será aplicada. nesse caso. tendo em
vtst a as disposicôes d0 parágrafo do
primeiro do artigo XXIX...

B

A expressão "parágrafo 1 do artigo
II" no parágrafo 2 (8) do artig'o TI,
deverá ser lida: "parágrafo 2 do ar
tigo lU".

c
O texto do ar-tigo XXIX será lido ~

"ARTIGO XXIX"

Retm:âo do nrcsenic acóritc com a
Carta de Havana

1. As partes contratantes S€ com
prometem a observar. na maior am.,
plif·J.dE' dos poderes executivos. os
prmcruíos gerais contidos n-os Capí-
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tU10S de-I a: VI; inclusive, e do Ca"'
p:i::u1c-IXdaCarta de' Havana, até
a datada aceitacâo desta, de acôrdc
com os preceitos .constítucionaís .

:3 A aplicação de,Parte:U dêste
'Ac!'rrd{J será suspensa no dia. em._que
a-Carta de Havana-entrar. em vigor.

3. Se, a 30 de setembro de 1949,
a Carta de Havana não hOUVe1", en
trado em vigor. as rpartesrcontratan
tes reunír-se-âo antes de ·31 de de
zembro de 194!L para resolver se êste
Acóroo será emendado. comnlet.ado .

4. Se a oualouer vtempo, à Oarta
de Havana perder- a vigência. as par
tes rontrw.antes rcrmir-se-êo .o unais
cedo cossível a. fim de resolver se
éstpÀ,~i\rdo será com'oletado. emen
dado 011 mantí.do gnuuanto não se
ChCfl'JI a um ajusto. a Parte II dêste
A~ÔY'dc vo lt ará novamente a vigorar:
tica ndo ,entendido que OS,, dispositivos
da Part.e ILex.clusive o artigo XXIII.
serão substit'uíd0s"mu-tatis -nwtandis,
pelo texto que ftg'lr~'-r nesse momento
na Carta de' Havana: fica entendido,
também. Que, nenhuma.cparte contra
ran-e ficará comprometida. pc-r dispo
sttrvos que nâo a comprometiam no
memento erri cue à Oarba de Havana
percleüa, vigêncla..

5 Se uma parte, contratante não
houver aceitado a 'Carta de 'Havana
na data em que .esta entrar em vi
gor, as partes contratantes reunir
se-âo para convencionar se e de
oue modo o presente Acôrdo deverá
.c:pr comoletado ou emendado. ne. me
dtda emclUeo mesmo afetar as re
Iacões entre essa parte contr-atante e
as demais partes contratantes, En
«uwntc não se chegar a um ujvste. os
díspositivos da Parte I dêste Aóôrdo
continuarão a. ser aplicados entre" es
sa »arbe contratante eas demais
par tes contratantes. não obstante o
dtsnosto no paráarafo 2 dêste Artig-o

6. A.s partes contratantes que ,:;3,0
membros da Organízecão Interna
cional d-e Comércio nâo poderão tn .
Vocal' dispositivos dêste Acôrdo para
2XÍlIÜl'-,<;(' ao cumortmento 0(> 011'.11
ouer dísoosttivo da C~11'ta de Havana.
/!>. aulicacào 00 prlncíulo incornovado
neste parám-aro a urna narte ooutra
bnt,('(lllf' uão ~~ membro da Otvani
7!~('ã.o Internaciouat de Comi>r('.i0· <;"'1':'1
0hir::t0 de um acór-do. rlP conformidade
com o parâgrafo 5 dêste artigo".

Íl

o parágrafo seguinte será acres
centado ao fim do An€xo A, que se
1'ef8"(' ao aTtigo I:

"Os Dominlos da fndia e do Pa
qU1St·3.0. ,não foram .. mencíonados sepa
raaamente > na lista acima, visto que
nâo existiam como tal a 10 de abril
de 1947,",

E

'o) A expressão "parágrafo 1 e 2
do a-bígo lII", na nota iilte-rpreta
trva do par,ágrafo,I do. ar-tigo I cons
cante .do Anexo 1,dever0.o ser -subs
trtuídas por "parágrafos 2 e 4 ,do ar.
tígo UI". . ,

(li) Será inserido, no fim da mota
Interpretativa do parágrafo .1, do M
ügo 1: do Anexo I, O seguinte novo
;J,'}r:igrafo" .

"A.:--:: remissões feitas aos-parágrafos
~1 e 4 'do artigo III, constantes do
parágrafo acima, assim 'como do pá
ràgraío I do Al'tig'o T .só 'terão 8:p1'
caçfk. quando o artigo rEtiveT sido
modificado. pela entrada er-Jl. vigor 0:1
emenda encerradaino 'Protocolo c-ie
rtisnôe sôore a modificacâo da Parte
Ir c do artigo XXVI do ACôl"dO G9".'11
sôbre Tarifa", Aduaneiras e Com 01'
cio. de setembro de 1948".

Oü) o título "Pomutrato ~", na
nota interpretativa do artigo I c-ms
r.ante do Anexo I, será lido: ."Pará
grato 4".

Civ) O texto .seguinte será ins-rtdo
no. Anexo I, Imediatamente após o
~itulo "ao artigo II":

"Parágrafo 2 (a)"

Á remissão feita ao parágrafo 2 do
81't·;p·o II!. constantes. da alínea (a),
do parágrafr, 2, do artigo TI, só será
aplicada quando o artigo lII. tiver
sido modifica do pela vigência da
emenda no Protocolo modificando a
Par-te TI e artigo XXVI do Acôrdo
Oeral sôbte Tarifas Aduaneiras e
Comércio, de de setembro de 1948".

(V) O texto da nota interpretativa
ao paráarato 4 do Ai-tigo II com
tante do Anexo I será lido:

"Parágrafo 4"

Salvo convencâo expressa entre as
119.'':e<:-' contratantes que negociaram.
Ir.ictalmente a concessão. Os dísno
,,~r,]vos do presente parágrafo serão
aplicados tendo em vista os dispo
,~it.iVr)~ do artigo 31 da Car-ta de
Havena" ,

A nota interpretativa. será inserida
no Anexo I tmediat.amente em se.
cuíôa à nota mterpretatíva ao artigo
XXVI:
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Ao Artigo XXIX"

Parágratr, prtmeiro:

Os capítulos VII e VIII da Carta
de Havana foram excluídos do pará
grafo L porque tratam, d'; um modo
geral, do orgnnizaçâo Internacional
de Comereio".

.2. f:ste Protocolo. auós: sua assina ~

tura no encerramento da .Segunda
Sessãr d2S Partes Oontratantes. 38,'3.
d;;posit,act~' com o Secretário Geral
das N8CÕfS 'Unídas .

3 O depósito dêste protocolo, a
data em cue Iôr efetuado, constitui
rá o 'deoósito do instrumento' de acei
tacâo da emenda' constante' do pará
gr8:.., m-imeíro do presente Protocolo,
por tôdas as partes contratantes cujos
representantes o tenham assinado sem
reserV2~ .

4. Os instrumentos de aceitacâo
das partes contratantes 'que não te ,
nham assinado êste rprotocolo, ou. que
o tenham feito com reserva de sua
aceítecão, serão depositados com o
Secretário Geral das Nacões Unidas.

5. A emenda estabelecida no pa
rágrafo 1.0 dêste Protocolo. a par-tir
do depósito dos instrumentos de acei
taçâo em conformidade com os pa-.
rõgrafos '3.° e 4 o dêste Protocole. 001'
todos 05' Governos que forem, nessa
.date, partes contratantes, entrará em
vigor de acôrdo com os díspos.tivcs
do ..;ILrtig-o XXX do Acôrdo .

• 0 Secretário Geral das Nações
Unidas informará os governos inte
ressados de cada aceitação da emen
da constante deste Protocolo e da
data em que essa emenda tiver en
trado em vigor.

7, O Secretário Geral está autori
zado' a efetuar o registro dêste Pro
tocolo na ocasião oportuna.

Em testemunho do que os repre
sentantes dos governos acima men
cionados, devidamente autorizados pa
ra ta], assinaram o presente Pro:"
tocolo .

Feito em. Genebra, em um 'único
exemplar, redigido nos idiomas fran
cês e Inglês. sendo ambos têxtcs
autênticos, em de setembro de
mil novecentos e quarenta e oito,

Acõrdo relativo à a-plicação da
cláusula de nacão mais favor-e
cida às zonas da Alemanha ocí
dental sob ocupação militar

Desejando facilitar, o mais possível.
reconstrução e a recuperação do

mundo depois das destruições OC3
siouadas pela última guerra,

Persuarüdos de, que, 03]'(1 dar um
carát.or racional a essa reconstrucâo
e rccuperacáo, uma das medidas maís
unportantes consiste em restabelecer
D movimento - das trocas internacio
n:·:1.i~, segundo os vjmncípíos definidos.
ue!a Carta de Havana instituindo
um? Orgamzacão Internacional do
Cc mércio. .

Oousiderando que a aplicação recí
pro-a da cláusula de nacâo mais fe
vor.r cída. ao comercio das zonas da
Alemanha ocidental sob ocupacào mi
luar. permir.íra atingir, mais fàcü
mente. Os objetivos visados,

Os signatários concordam nos se
-untes dispositivos:

ARTIGO I

Durante o tempo em que um-signa
táno do presente Acôrdo participar
0.é1 ocupação ou do contrôle de um
t ctritórto da Alemanha ocidental, ..ca
ela ..signatário aplicará, ao comércio
c àsse t.err-ítórto. ° trn tamento pre
Il]st.O· na disposicâo sõbre. a naçâo
maís. favorecida do Acôrdo Geral de
Tarifas Aduaneu-as e Comércio, de 30
Cl8 outubro de 1947, como presente
mente se estabelece ou como venha
a ser posteriormente modificado.

ARTIGO II

o compromisso assumido por um
signatário. em virtude do artigo L
sõrnente se apli2"3.J:á ao comércio das
zonas acima mencionada" no período
(~ na medida em que tais zonas con
cedam recíprocamente o trata mente
ela nação mais favorecida ao comér
cio do tei-n-itórro de cada. signatário.

ARTIGO IH

O compromisso do artigo I é assu
mido em ViS0 da ausência na data
rL, presente Acordo, de barreiras al
fandegárias efetivas ou de real lm
portàncía as importações nas zonas
no mesmo ref'ertdas. No caso em que
rais barreiras venham a ser estabele
ridas numa área, o referido compro
Y'lllSSO em nada prejudicará a aplica
''':10, por qualquer dos signatários, dos
prtncípíos relativos à reducào de ta
rttas numa base de vantagens mútuas,
enunciadas na Carta de Havana que
estabelece uma Orgamzaçào Interna-·
cional de Coméro!o .

AnTIGO IV

OS direitos e obrigações estabeleci
dcs neste Acôrdo devem ser conside
vades como Inteiramente mdepcnden
tes dos direitos' e obrtgaçôes vque são
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ou venham a ser estabelecidos pelo
Acôrdo Geral de Tarifas Comércio
ou pela Carta de Havana.

ATRIGO V

1. O presente Acôr do estará aberto,
para assinatura. nesta data. em Gene
bra e, depois deste data, na sede das
Nações Unidas. Entrará em vígor.
para cada um dos signatários, após
a expiração do prazo de 30 dias a
contar da data em que o mesmo as
sinar o Acôrdo.

2. Os compromissos assumidos no
presente Acôrdo vigorarã-o até 1.0 de
janeiro de 1951, e, salvo para aquêle
signatário que, pelo menos seis meses
antes de 1.0 de janeiro de 1951. tenha
dado aviso prévio, por escrito, ao Se
cretário Geral da Nações Unidas, de
sua íntenc'io de se retirar do presente
Acôrtío nessa data, continuarão em
vigor sob reserva do direito que assis
te a qualquer signatário, de retirar
se, após um prazo de seis meses a
contar da data em que tenha mani
festado essa intenção.

3. A pedido de três signatários do
presente Acôrdo e, em qualquer caso,
o mais tardar a 1° de janeiro de
1951. o Govêrno do Reino dos Países
Baixos. convocará imediatamente urna
reunião de todos os signatários para
o fim de examinar o funcionamento
do presente Acôrdo e resolverem sô
bre as revisões que julgarem neces
sárias.

ARTIGO VI

1. As notas interpretativas do pre
sente Aoôrdo, que figuram no Anexo,
constituem parte integrante do mesmo.

2. O original dêste Acôrdo será de
positado com o Secretário Geral das
Nações Unidas, que enviará uma có
pia autêntica a cada um dos Estados
Membros das Nações Unidas e a to
dosas países que tenham participado
da Conferêilciadas- Nações Unidas
sôbre Comércio e Emprego. O Secre
tário Geral fica autorizado a proceder
ao registro do presente Aoôrdo, em
conformidade com o parágrafo 1.0 do
art. 102 da Carta das Nações Unidas.

3. O Secretário Geral notificará
cada signatário das datas de cada
uma das assinaturas posteriores a do
presente Acôrdo e lhes dará conheci
mento de qualquer aviso prévio de
retirada que, na forme do disposto
no parágrafo 2° do artigo V, que lhe
fôr apresentado.

Em testemunho do que os repre
sentantes abaixo assinados, devida-

mente autorizad-os, assinaram o P1'e~

sente Acôrdo.
Feito em Genebra, em um único

exemplar, redigido nos idioma-s inglês
e francês, ambos textos autênticos,
em 14 de setembro de 1948.

Protocolo para adesão de signatá
rios da ata final de 3D de ou tuhr'o
de 1947

Considerando o fato de que- o Pro
tocolo de Aplicação Provisória do
Acôrdo Geral sôbre Tarifas Adua
neiras e Ooméroío que. em virtude de
seus têrmos, permaneceu aberto à
assinatura até 30 de junho de 1948,
nâo foi até essa data assinado por
todos os governos signatários da Ata
Final da Segunda Sessão da Com:LS
SM Preparatória do. Conferência das,
Nações Unidas sôbre Comércio e Em
prêgo.

Considerando que, em virtude da:
Resolução da Segunda Sessão das
Partes Contratantes, um Govêrno que
tenha deixado de Iazê-Io não poderá
ser considerado "partes" do Acordo
Geral, nos exatos têrmos do seu ar
tigo 33, e

Considerando a conveniência de se
proporcionar uma outra oportunidade
para que, entre um tal govêmo e as
paa-tes contratantes, seja feita a apli
cação provisória do Acôrdo Geral con
cluído na.' Segunda Comlssào Prepa
ratóráa e autenticado em 30 dé~;:D-u-
tubro de 1947. .

Concordam, com relação aos têrmos
acima, que ta] govêrno. mediante a
assmatura do presente protocolo, pode
aderir na forma do artigo XXIII do
Acôrdo Geral:

1. Tal Govêrno deverá, sem pre
juizo do direito de aceitar o Acôrdo
Geral na forma do artigo XXVI,
aplicá-lo, conforme foi emendado e
retificado, provisoriamente, nos têr
mos dos parágrafos 1 (a), 1 (b) e !:'.
do Protocolo de Aplícaçào Provisória.
Tal govêrno terá também o direito
de eleição estabelecido no parágrafo.
1.0 do artigo XIV do Acôrdo Geral,
como se houvesse assinado o Pro
tocolo de Aplicação Provisória antes
de 1.0 de julho de 1948, contanto que
seja apresentado aviso escrito de tal
eleição às Partes Contratantes antes
de '1.0 de janeiro' de 1949, ou antes
do dia em que tal governo se torne
parte contra tantas, se isso ocorrer
posteríormente.

2. Tal aplicação provisória produ
zirá efeito para um tal govêrno 30:
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dias após a sua assinatura, contrato
que tal assinatura seja aposta antes doe
17 de fevereiro de 1949 e que, além
disso, éste Protocolo, no dia de tal
assinatura, tenha sido assinado por
dois têrços dos governos do Acôrdo
Geral. Após a assinatura de dois
têrçcs das partes contratantes, êste
Protocolo terá fôrça de decisão para
os fins do artigo XXXIII do Acõrdo
Geral.

3. O original dêste Protocolo será
depositado com o Secretário Geral
das Nações Unidas, em cujo poder.
permanecerá aberto à assinatura, fi
cando o Secretário Geral autorizado
a fazer' o registro do mesmo.

Em testemunho do que, os respecti
vos representantes, devidamente au
torizados, assinaram o presente Pro
tocolo.

Feito em Genebra, em uma única
via, nas línguas ínglêsa e francêsa,
ambos Os textos autênticos, em 14 dê
setembro de 1948.

ANEXO

NOTAS INTERPRETATTVAS

1. :f: reeonhecído que a falta de
uma taxa de câmbio uniforme nas
zonas da Alemanha ocidental, a que
se refere o artigo I, poderia produzir° efeito de subvencionar indireta
mente- as exportações dessas zonas
até UH1 ponto dificil de calcular exa
tamente . Enquanto existirem essas
circunstâncias e se as consultas com
as autoridades competentes n2<0 per
mitirem resolver êsse problema de
comum acôrdo, num prazo razoável,
fica entendido que não seria contrá
rio aos compromissos assumidos no
artigo I que um signatário cobrasse
sôbre as ímportacóes dessas merca
dorias um direito de comnensacào
equivalente à importância estimcda
dessa subvenção, quando o referido
signatário julgar que tal subvencáo
cnUSB ou é de molde a causar pre
juízos importantes a uma indústria
nacíonal existente, ou que impeça ou
retarde sensivelmente o estabeleci
menta de uma indústria nacional.
Em caso de urgência especial, quan
do qualquer demora possa acarretar
prejuízo difícil de reparar, serão ad
mitidas decisões de caráter provisó
rio, tomadas sem consultas previas,
ficando entendido que essas consultas
serão feitas imediatamente após te
rem sido tomadas tais decisões.

2. Fica entendido que a referência
feita às disposições do Acôrdo Geral
relativas ao tratamento de nação

mais favorecida abrange todos Os dis
positivos do Acõrdo Geral que se re
lacionam com o tratamento de nacâo
mais favorecida assim como o ar
tigo I.

3. A norma do tratamento a ser
concedido resulta do conjunto de dis
posições do Acordo Geral relativas ao
tratamento da naçãc mais favorecida
<inclusive as exceções). e. em conse
qüência, a mesma norma servirá para
aquilatar o tratamento recebido, de
acôrdo com a cláusula da recipro
cidade do a.rtlgo II do presente Acõr
do, Se um signatário, a seu ver, nã-o
está recebendo efz tlvamente o trata
mento de nação mais favorecida, de
acôrdo com a norma, não se consí
derará obrigado a dar tratamento
de acôrdo com a norma. Todavia, as
divergências entre os signatários se
râo, naturalmente, objeto de con
sultas.

4. A referência no artigo IH, aos
"princípios relativos à redução das
tarifas aduaneiras em bases mútua
mente vantajosas, estabelecidas TIs!.
Carta, de Havana", tem por fim per
mitir a um sígnatáa-io recursar-se z
dar o tratamento de nação mais fa
vorecida, no caso em que um territó
rio ocupado - supondo-se que êsse
território queira ímpôr tarifas efeti
vas ou de real importância - não
negocie de acôrdo com os prmcípíos
do Artigo 17 da, Carta de Havana e
segundo a norma estabelecida para
as negociações taijíárías ,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do arbigo 77,
parág-rafo 1.°, da Constituição Fede
ral, e eu promulga o seguinte

DECRETO LECISLnrvo

N. o 41, de 1950

Art. 1. o O Tribunal de Contas re
glstrará o têrmo de contrato de 13
de junho de 1949, aditivo ao de 21 de
fevereiro dêsse ano, firmado entre c
Mímsterío da Guerra e as Fühaotde
Oarrdade de São Vicente de Paulo,
PaJ'·) prestacâo de serviços de enter
macem e asszstêncía no Hospital Mi
l~t:.ú da, cidade de Fortaleza, gstado
CiO Ceara.

Art. 2. ° Revogam-se as dísposí
cõcs em contrário.
. Senado Federal, em 20 de junho de
1950, tcere« Remos, Presidente de
Senado Federal.



32 ATOS· ,DO PODERLEGJSL,~'IIVO

Paco 88,0C1' oue a Congresso .Naclo
nal decreta, nós. termos .. cotarttgo 77,
P,<>',I';).gr8-Ío 1. u, .da Oonstítuíção Fede
ral, e cu promulgo ü seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.045, de H ~\,

Art , 1. o O Tribunal de Contos 1'e
gístrará o têrmo adít.ivo 'de 2i de te
vereuo de 1949, por que e renovado
Q, contrato, que V1g0roU a.te 31 de
dezembro de 19'18, entre o Mnusté.nc
da Guerra e as Filhas de Oarrcacíe de
Sào Vicente de Paulo, para presta
eào de, servicos no Hospital Milrtar
(l.f~ Forte.leza.. Est-r:do do Ceará.

Art. 2. o Revogam-se cs disposí
ÇÕ2S . em contrário.

Senado Pederaí. em 20' de junho de
1950, Nerew tonnos, Presidente do
Senad-o Pederal ,

Palia saber QU<::' o Congresso Nacío
nal decreta. nos :t&rE1OS, do: 8.rUg'o'1.7,
parágrarc 1. ", da Ocnstituicão Pede-'
rai, c eu promulgo Õ segninte

DECRETO LEGIS;A'.rIVO

N.0 45, de LvD

Art. 1, Q O 'I'ribnnal de Contas 1'e"
gístrarú o têrmo de 6 cleiunno de
1.949, aditivo ao acordo celebrado. em
26 de,nmho de 1947, entre o Mt
níster!o da A:cj'l'lcr!!tllra e o Estado rde
1\1Íll8.S G(~1'8i:,;. para a execuç5,o, de
serviços públicos. r-elauvcs. ·3.0 üores
tamento reflorestamento e proteção
de matas" no tetritórro do mesmo Es
tado, em terras de que tenha, onnão,
o uso exclusivo.

Art , 2.° ESta lei, entrará 'em .vígor
na. data da sua puulicaçào. revogadas
as dísccsícões em contrário,

Senado tvedcrai. ern20 de junnotíe
1950, NerellRaJnos, Presidente do
Sens do P'ederul ,

Faço saber que {I Congressc Nacional uecreta, nos têrmos do art. 77, §
1°, da Ccnstrtuiçáo Perteral e (\1 promulgo o seguinte

DLCRETO LEGISLATIVO

N.o 47, de 1950

Al'L l.cO 'I'rlbunal ele Contas registrará o têrmo de acôrdo celebrado.
12m 7 de junho de 194~ entre o Ministério da Agricultura e o Govêrno do
Estado de Mines Gerais pare, a execução de trabalho de inseminaçao
artíftcíal ,

Arü. 2 o Revogam-se as dísposiçôes em contrário.

Senado Federal. em 21 d€- junho de 1950,

FERNANDO DE ]\olELLO VIANNA
Presidente do Senado Federal em exercício

Faço saber que o Congrcs-r. Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, 51
1.0, da Constituição Pedera; ê eu promulgo o 'seguinte

DBCEETO LEGISLA'J:rvO

N° 43, de 1950

Arb. LO E' mantida a cecisão por que o Tribunal de Contas, na sessão
de 23 de novembro de 19<;;8, 2'CCUSOU registro ::VJ contrato firmado em 12
ele julho cresse ano, entre o W....nnstéí-io da Guerra e Augusto Elpidio Boa
morte. paru o desempenho cor êste da função de professor de Inglês, na
Escola Superior do Exército aos oficiais que se preparam par-a estágio
nos Estados Unidos na Améríee do Norte,

Art , .::: c Revogam-se as disposições em contr ário .

Senado Federal. em 2: 1.-~8 junho de 1950,

FERNAIWO DE MELLD VIANNA

Presidente do Senado Federal em exercício
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LEI N.0 1. 077 - DE 1 DE ABRIL DE 195{]

Autoriza a abertura, pelo Iâínistério
da V'iaçáoe Obras Públicas, de cre
dito especial pax(t. pagamento, à
Companhia Brasileira Caríxmitera
ele il:rarang1tá.

o Presidente da República:

Faço 'saber que o Congresso Nad;)
nal decreta e eu sanciono a seguin
'ta Lei:

Arb. 1.0 E' o Poder . Executivo au
tcuízadc a abrir, pelo Minist,érici,. da
Viação e Obras Públicas, o crédito ,e3.,.
pecia.l de Cr$ 8.046.599,00 (oito mi
lhôes, quarenta. e seis mil, quinhentos
e noventa e nove cruzeiros) , para li
quldaçâcido saldo a pagar à Compa
nhia Brasileira Oarbonífera de Ara
renguá. pela construção da ponte
Henrique Lage, sõbre a laguna Imaruí,
na linha tronco Imbituba.,.LauroMül
ler, na Estrada de Ferro 'Dona Teresa
Críetina ,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
r.e uata da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,! de abril de 1950;
129.° da. Independência e 62.° da, Re
pública.

EURICO G. DUTRA

João Valdetaro de Anwrim
e Melo

Guilherme da Silveira

LEI N.? 1.073 - DE 5 DE ABRIL DE 1950

Asitoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de diferença de
uencimenioe ao Oficial Legislativo
Vitor Midosi Chermont, do Senado
Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguiu
t2 Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tcrizado a abrir, ao Poder Legislativo,
o credito especial de Cr$ 1. 25700
(mil duzentos e cinqüenta e sete cru
zeiros), para pagamento de diferença
de vencimentos por motivo de substi
tuícâo ocorrida em dezembro de 19.:1,3,
8.C' -Oficiai Legislativo, classe ';N", do
Senado Federal c-e Vital' Midosi Cher
monto

Art. 2:° ,A presente Lei entrará em
vígnr na data da sua publicação.

ArL 3.°' Revogam-se 8,'S disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5de abril de 195G;
J.29.0 da Independência e 62.0 da Re
pública.

Etmrco G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.? 1.079 - DE 10 D" ABP.XL
DE 1950

Define os crimes de responsabilidade
c reevu: o respectivo processo (te
julgamento.

o Presidente da República:

Eaco saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a' ~c
guinte Lei:

PARTE' PRIMEIRA

Do Presidente da República
e Ministros de Estado

Art. 1.0 São cumes de responsabí
Iidade os que esta lei espeCIfica.

Art. 2. ° Os crimes dermtdos nesta
lei, ainda quando simplesmente ten
tados, sào passtveís da pena de perda
do cargo, com matnhtaçác, ate cinco
anos, para o exercício de qualquer
Iunçáo pública, imposta pelo Senado
Federal nos processes contra o P1"'e
sídcntc da República ou Ministros de
Estado, contra os Mnnstros do Su
premo Tribunal toccterar ou contra o
Procurador Geral da República.

Art. 3. ° A rmposrçáo na pena. re
ferida no artigo anterior não exclui
o processo. e julgamento do acusado
por crime comum. na justiça ordi
nária, nos termos das leis de proces
so penal.

Art.. 4.° São crimes de responsa
bihctade os atos do Presidente da
República que atentarem contra a.
Ccnstituíçào Federal, e, especíalmcn
te, contra:

1 _ A .existêncía da Uniria;
II - O livre exercrcío do Poder Le

gislativo, do Poder -Judícíérto e dos
poderes constitucionais dos Estados;
lII- O exercício-dos direitos poli-

tlCOS. tndlvíduais e sociais:
IV'~ A segurança interna do pais;
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V A probidade na administra-
, cão:

VI - A lei orçamentária;
VII ~ A guarda e c legal empnêgo

dos dínhen-cs públicos;
VIII ~ O cumprimento das decisões

judiciárias (Constrtuíçâo. artigo 89).

TiTULO I

CAPíTULO 1

008 CRIMES CONTRA A EXIS rf:NC'T,\
DA UNIÃO

Art. 5.° São crimes de responsabt
Iídade contra a existência política da
un.ao:

I ~ entreter. du-ata ou mdr-eta
mente, inteligência com govêrrio es
trangeiro, provocando-o a lazer guer
ra ou cometer hostilidade contra a
República, prometer-lhe assistência ou
favor, ou dar-lhe qualquer auxilio nos
preparativos ou planos de guerra con
tra a República;

2 - tentar, diretamente E por fatos,
submeter a União ou algum dos Esta
dos ou 'I'errrtortos a dorrnníc estran
geiro, ou dela separar qualquer Es
tado ou porção do territono nacio
nal'

3' - cometer ato de hostilidade con
tra nação estrangeira, expondo a
República ao perigo da guerra, ou
comprometendo-lhe a neutralidade;

4 - revelar negócios pontícos ou
militares, que devam _ser mantidos
secretos a bem da dctosa da segu
rança 'externa ou dos interesses da

. Nacáo:
5- - auxiliar. por qualquer modo,

nacâo ínírmga a tazer a guerra ou a
cometer hostilidade contra a Repú
blica;

6 - celebrar tratados, convencôes
ou ajustes que comprometam a digni
dade da Nação;

'7 - violar a ímumdade dos em
baixadores ou ministros estrangeiros
acreditados no pats ;

8 - declarar a guerr-a. servo 0.0 ca
sos de invasão ou agressão estran
geira, ou fazer a paz, sem autorrzaçâo
do Congresso Nacional,

9 - não empregar contra o mt
mígo os meios de defesa de oue po
dez-ta dispor:

10 - permitir o Presidente da Re
pública, durante as sessões legislativas
e sem autorização do Congresso Na
cional, que fôrças estrangeiras lX2T::
sítem pelo território do pare. ou, por
motivo d:: guerra, néle nermanecam
temporariamente;

11 - violar tratados legitimamente
feitos com nações estrangeiras.

CAPiTULO Il

DOS CRTIMES CONTRA o LIVRE EXERCíCIO
DOS PODERES CONSTlTUCroNAIS

Art. 6.° São crimes de responsabi
lidade contra o livre exercício dos
poderes jegísratvo e turnctár ic , dos
poderes constitucionais dos Estados:

1 - tentar dissolver o Congresso
Nacional, Impedir a reunião ou ten
tar impedir por qualquer modo o
Iuncíonamento de qualquer de suas
Câmaras;

2 - usar de violência ou amea
ça contra algum representante da
Nação para afastá-lo da Câmara a
que pertença ou para coagi-lo no mo
do de exercer o seu mandato bem
como consegurr ou tentar conseguir
o mesmo objetivo mediante subôrno
ou outras formas de corrupção;

3 - violar as ímumdades assegu
radas aos membros do Congresso Na
cíonal, das Assembléias Legislativas
dos Estados, da Câmara .dos Verea
dores do Distrito Federal e das Câ
maras Municipais;

4 permitir que forca estran-
geira transite pelo territór-io do pais
ou nele permaneça quando a isso se
oponha o Congresso Nacional:

5 - opor-se diretamente e por fa
tos ao livre exercício do Poder Ju
diciário, ou obstar, por meios VIOlen
tos, ao efeito dos seus atos, manda
dos ou sentenças;

6 - usar di; violência ou ameaça,
para constranger juiz, ou jurado, a.
proferir ou deixar de proferir despa
cho, sentença ou voto, ou a fazer ou
deixar de fazer ato do seu oficio;

7 - praticar contra os poderes es
taduais ou municipais ato definido
COlY.O crime neste artigo:

8 - intervir em negócios peculia
res aos Estados ou aos Muníctpíos
com desobediência às normas cons
titucionais.

CAPíTULO !II

DOS CRIMES CONTRA o EXERCÍCIO Das DI
REITOS POLÍTIC'OS, INDIVIDUMS E SOCIAIS

Art. 7.° São crimes de responsabl
lidado contra o Iívra exercício dos
direitos políticos, individuais e so
ciais:

1. - impedir por violência, ameaça
ou corrupção, o livre exercício do
voto;

2 - obstar ao livre exercício das
funções, dos mesários eleitorais:
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3 - violar o escrutínio de seção
eleitoral ou ínquínar de nulidade o
seu resultado pela subtração, desvio
ou inutilizacão do respectivo mate-
rial; ~

4 _ utilizar o poder federal para
impedir a livre execução da lei elei
toral:

5 ~ servir-se das autoridades sob
sua subordinação ime-diata para pra
ticar abuso do poder. ou tolerar que
essas autoridades o pratiquem sem

.repressão sua;
8 ~ subverter ou tentar subverter

por meios violentos a ordem política
e social:

7 - incitar militares à desobedi
ência à lei OU infração à discipli
na;

8 - provocar animosidade entre as
classes armaelas ou contra elas, ou
delas contra as instituições civis:

!j _ violar patentemente qualquer
direito ou garantia individual cons
tante do art. 141 e bem assim os di
reitos sociais assegurados no artigo
157 da Constituição:

10 - tomar ou autorizar durante
o estado de sitio, medidas de repres
são que excedam os limites estabele
cidos na Constituição.

CAPíTULO IV

DOS CRTIMES CONTRA A SEGURANÇA INTER_
NA no PAÍs

Art. 8.° São crimes contra a se
gurança interna do pais:

1 - tentar mudar por violência a
forma de govêmo da República;

2 - tentar mudar por violência a
Constituição Federal ou de algum dos
Estados. ou lei da União. de Estado
ou Muníctpio:

3 - decretar o estado de sitio. es
tando reunido o Congresso Nacional,
ou no recesso dêste. não havendo
comoção interna grave nem fatos O'1e
evidenciem estar a mesma a Irrom
per ou não ocorrendo guerra exter
ua;

4 - orattcar ou concorrer para que
S~ perpetre qualquer dos crimes con
tra a segurança mtema. definidos na
legislação penal:

5 - não dar as providências de sua
competência para impedir ou frustrar
a execução dêsses crrmes ;

6 - ausentar-se do pais sem auto..
rtsacâo do congresso Nacional:

7 _ permitir, de forma expressa ou
tácita. a Infração de lei federal de
ardem pública;

8 - deixar de tomar. 'nos prazos
fixados, as providências determina
das por lei ou tratado federal e ne
cessárias à sua execução e oumprt
menta.

CAPíTULO V

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA
ADMINISTRAÇÃO

Art. 9.° São crimes de responsa
bilidade contra a probidade na ad-
mímstracâc: .

I - omitir ou retardar dolosamente
a publicação das leis e resoluções do

Feder 'Legísbatlvo ou dos atos -do
Poder Executivo:

2 - não prestar ao Congresso Na
cional dentro de sessenta dias após
n abertura da sessão legislativa. as
contas relativas ao exercício ante
1'101';

3 - não tornar efetiva a respouse
bilidade dos seus subordinados. quan
no manifesta em delitos funcíonars ou
na prática de atos contrários à Cons
tituição:

4 - expedir ordens ou fazer requr
sícão de forma contrária às disposi
ções expressas da constituição:

5 - infringir no provimento dos
cargos público-s, as normas legais;

6 - üsar de violência ou ameaça
contra funcionário público para coa
gf-Io a proceder ilegalmente bem co
mo utlhzar-ee de subômo ou de qual
quer outra forma de corrupção para
o mesmo fim:

7 - proceder de modo Incomue
tível com a dignidade, a honra e Q
decôro do cargo.

CAPíTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 10.. São crimes de responsa
bilidade contra a lei orcamentárta.:

1 - Não apresentar ao Congresso
Nacional a proposta do orcamento da
República dentro dos primeiros dois
meses de cada sessão legislativa;

2 - Exceder ou transportar. sem
autorização legal. as verbas do orça
mento;

3 - Realizar o estorno de verbas:
4 - Infringir. patentemente, e de

qualquer modo, dispositivo da lei cr
çamentárfa ,

CAPíTULO VII

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL
EMPRÊGQ DOS DINHEIROS PÚBLICOS

Art. 11., São crimes de responsa
bilidade contra a guarda e o legal
emprêgc dos dinheiros públicos:
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1 .~ordenar, ,despesas não aut~rI

zadas -ncr-Jer ou "sem observância hs:s
prescrições' legais "relativas às :tn~s
mas; . -

2 -- Abrir crédito sem fundamento
em lei ou sem as formalidades Ie
guis:

3 -----: Contrair empréstimo, emI>r
moeda corrente ou apólices ou ~tf:'

tua r opcracáo'<êc crédito sem autora-
zacáo. legal: .

4 -- alienar 'imóveis naclonatsvou
empenhar rendas públlcas vsem. auto
rtzacâo-em lei:

5, .:..... .negligencíar a arrecadácào !B.S
rendas imuostos e taxas, bem como
a conservação do patrimônio: nacío
naI.

CAPÍTULO :VIII

DOS CH!IImS CONTRA' o CUMP1~I:MENTO D.l,S
DECISÕES JUDICIÁRIAS

Art. 12. São crtmes de Jresponsa
btüdadévccntra as decisões judicía
rias:

1 - impedir, por qualquer meio, o
efeito dos atos.. mandados ou decísôes
do Poder .Judíciáric:

2-Recusaro cumprimentadas
oecísôes do poder .:Judiciário no que
depender do· exercício das. funçóee «o
'Poder Executivo;

3 .~ 'deixarde'atende,r.<:l rcqui
sÍçáóde intervenção federal ,do Su
pr~mo<'I'ribunàl.,Federal ou do Tri
bunal Superior Eleitoral;
4- Impedir ou rrustrar-pagamento

determinado por sentença judlcíárra.

TiTULO II

Dos rl.finü5tros de Estado

Art , 13. São crimes de responsabi
lidade dos Ministros de Estado:

1 - os ates definidos nesta I'2J.
quando :.por •. éles praticados ou torde
nacos:

2--:-osatos previstos nesta lei .que
os Ministros assinarem com o Presr
dente. da REPública, ou per ordem
dêste praticarem;

3 - A .ratta de comparecimento
sem justificação, perante a Câmara
doa-Deputados oup Senado Federal,
ou qualquer das suas cormssôes, qu-m
do uma ou olltra casa do Congresso
os convocar pata. pessoalmente, pres
tarem informações acêrca de assunto
prêvíamente determinado:

4 ' Não prestarem dentro em
trtnta.v.dias e sem motivo justo, a
qualquer das Câmaras do Congr-esso

Nacional, as iufcrmaçôas G,UG.. ,e19,
lhes' solicitar por escrito. ou .presta
rem-nas com falsidade.

PARTE SEGUNDA

Processo e Julgamento

'Tí'fULO úNICD.

Do Presidente da República
e Minietr-os de Estado

OAPíTULO I

DA DENÚNCIA
Art. 14,. E' permitido a qualquer

cidadão denunciar o Presidente da
República ou Ministro de Estado, 'por
crime. de. responsabilidade, .perante ,a
Câmara dos.' Deputados.

Art. 15. A denúncia só poderá .ser
recebida enquanto.o .denunciado não
tiver. por qualquer motivo, .deixado
definitivamente o cargo. .',

Art. 16. A denúncia assinada, pelo
denunciante .e com a firma' reconhe
cida, deve ser acompanhada dos do
cumentos que a comprovem, ou da
declaração de impossibilidade de
apresentá-los, com a indicação do
local onde possam ser encontrados,
Nos crimes de que haja prova teste
munhal, a denúncia deverá conter
o rol das testemunhas, em número
de cinco no rríinimo.

Art. 17. No processo de crime de
responsabilidade, servirá de escrivão
um funcionário da Secretaria da C8.
marados. Deputados, ou do Senado,
conformc.tseiachar o mesmo em uma
ou outra casa do Congresso Nacio
nal.

Art. 13. As testemunhas arroladas
no processo deverão comparecer para
prestar o seu depoimento, e a Mesa
da Câmara elos Deputados ou do
Senado 1)01' ordem de qU2111 serão
notificadas, tomará as providências
12~);ais que sp tornarem necessárias
para compeli-Ias a obediência.

OAPíTULO II

DA ACUSAçÃO

Art. 19. Recebida a denúncia, será
lida no expediente da sessão seguinte
e despachada a uma comíssâo espe
cial eleita. da qual participem, obser
vada a respectiva proporção, repre
sentantes de todos os partidos para
opínar sôbre a mesma.

Art. 20, A comíssâo a que alude
o artigo anterior se reunirá dentre
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dé~ ''43hora:'se, ,depois, de" ~lsger' seu
pr'~sidente e' relator, emitirá ])&ircer,
dentro do Dl'azo da d2Z dias. SÔb:"8
se a ttenúncta deverser ou não )eU··
gada .objeto de,' dehceracào. Dentro
dêsse pcrrodo poderá a comi.ssáo pro
ceder às jnllgéncias gue juígar 11-2·C2S,.
sárias ao esclarecimento da denún
cia.

§ Lo O parecer da ccónnssáo espe
cial será üido no .expedient.e daisessáo
da Câmara dos Deputados :8 publi
cado íntegralment.a no Diário do Con
gresso; Nacional e em avulsos, junta
mente coma denúncia, devendo as
publícaçôes S2r dlsrnbuidas a todos
os deputados.

§ 2.° Quarenta e oito horas, após
a, publícacâo oficial ,do pa.recér da
Oomíssâo especial, ,será o n1esmo: in
pluido.' em' primeiro lugar, na . ordem
do dia _ da. Câmara dos Deputados,
para 'lm1~di~.cUSS8.0 única.

,Art; 21. Cinco .represcntantes de
cada -partido poderão falar, durante
uma bora.. sôbre o parecer,. ressalvado
ao . relator da comissão especial o
direito de responder' a cada 'um.

Art. 22. Ence'n'ada,: a .cüscussác do
parecer; e .submetido o.,mesrüo,. a . vc
taçâc-.nommal, será a denúncia, com
os-.documentos Cl118 a instruam.iarqtn
vada, se não fórcoIL,iderada 'objeto
da deliberação. .No caso contrário,
será remetida por Cópia autêntica 0.'0
denunciado. que terá o prazo de vinte
dias para contestá-Ia e indicar os
meios de prova com que pretenda de
monstrar a verdade do alegado

§ L° Findo esse prazo e com ou
sem a contestaçã-o. a comissão espe
cial determinará as dihgências reque
ridas.;.,ou .qu~ ... .julgar convenientes,., e
realizará as sessô,es. necessárias para
a tomada do depoimento das' teste
munhas de ambas as partes" podendo
ouvir o denunciante e'· o '. denunciado,
que poderá assistir pessoalmente, ou
por seu procurador. a-eouas as audiên
céas:e diligências .realízadas pela co
míssêo, ínteruogando c. contestando' as
testemunhas e u'equerencto a reinqul
rrcâo ou acareacão das mesmas .

."§ 2.° F~ndas - essas diligêncíàs, a
comíssêoiespectal proferírá: no prazo
de dez dlas.vparecer t.sôbre a.r.prooe
dêncía ou .ímprocedêncía daidenún-
cía.. '

-s.. :3}( Publicado ,(~distribüido esse
.rparecer.cna forma do :__~,,,L°", úo art.

20, s-erá o mesmo incluído ná'ordem
do ,dia, da,pessào. im~dia,ta, pa,'a ,ser
-s\1bmetido~, duas dy;eussões, como
~ntel'regno . dé 43,-horas eútre uma
e outra, .' "."

§ '4.0 N~-i.~, 'ctrscussoo- ,doDarc('er'::s~~
bra .ntproccdênoia ou "Ü11i:W)Ce~l&Yic;.:i\
[i,c1. denúricta, ,c8.da .cepres'~rií.~lÚt'C' ~e
part.ido POd01'<l f"-Jaiümn. '50 \'2t:'-e
t11J::·:lIH2 uma hOI'Q,' f.cando aS",'qübs~
tócs de ordem s'-lbo-:'~lil,1a[lm;ao'[b,o-
posta no ~ 2.0 do art. 20. '

Art. 23. Encerrada. fi tüscnssàotdo
parecer, será o rncsmo submetido".a
votação nommaLnáo -sendovpcrmitá
das entáo, questões de oràSrtl,' nem
encamirir.amcnto de votacào.

§ };'), Se daaprovaç5_c do parecer
resultar a procedência da denúncta
considerar-se-c decretada a acusa
ção pela Câmara dos Deuutaôos

~ 2.0 Decretada a acusacáo. será
o denunciado mtímado Jmedia tamente
pelaM:esa da Câmara' dos Deputados,
por intermédio elo 1.0 Secretário.

~ 3.° Se o denunciado cstivervau
sente do Distrito Federal. a sua .in
tárnacâo será solicitada pela -Mcaa: da
Câmara dos Deputados, ao Presidente
do Tribunal de Justica do .Estadc
em queél.ese enconta-ar.

§4.0 A Câmara dos Deputados . ele
gerá uma comissáo de. três membros
para acompanhar o julgamento do
acusado ..

~ 5.° São efeitos ímedíatos ao d2:"
ereto da acusacáo do Presidente da
República, ou de Ministro. de :~;i:,tado,
a suspensão do exercício das funções
do acusacto.» da metade do subsidio
cu do vencimento, até sentenca fi-
nal,.. . .. ,.

~. 6,° .Conforme se ti'ateda acusa
ç5.D de crime comum ou de respon
sabilidade, ° processo sera. enviado
ao. Supremo Tt'íbunal Federal outao
Senado Federal.

CAPíTULO IrI

Art. 24. Recebido no 'Senado o
nccreto de acusacáo com cvorocessc
enviado pela Câmara dos Deputados
e apresentado o libelo pela corrussúo
acusacora. remeterá o Presidente.ico
pia de tudo ao acusado,' que, 'lia-mes
ma ocasião e- nos têrmos .dos .pará
gratos 2.° c 3° do art. 23. será noti
ficado 'para comparecer ern-día pr e
fixado perante o Senado.

Parágrafo .únioo , ,Ao Presidente do
Supremo 'I'rtbunaf Pederal eD:via;r~,se-:á

o pí'OCSSSO em origLl1aL,cüm,a ccmu
11~C,\l\~üo do designado para o tul
gamento .
" Art, 25. O acus-ádo eompar-ece~..á,
por si ou 'pelcs'seuS:a'dvbgádosi:"po
(lendo;, ainda, ;ófel'ecer novds,·meiós
de prova. ,.
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Art. 26. No caso de revelia, mar
cará o Presidente novo dia para o
julgamento e nomeará para a defesa
do acusado um advogado, a quem se
facultará o exame de tôdas as peças
de acusação.

Art. 27. No dia aprazado para o
julgamento, presentes o acusado, seus
advogados. ou o defensor nomeado
a sua revelia, e a comissão acusadora,
o Presidente do Supr-emo 'I'ríbunal
Federal, abrindo a sessão, mandará
ler o processo preparatorto o libelo e
os artigos de defesa; em seguida in
quirirá as testemunhas. que deve
râo depor publicamente c fora da
presença umas das outras.

Art. 28. Qualquer membro da 00
missáo acusadora 0:.1 -to Senado e
bem assim o acusado ou seus anvcga
gados. r-odc-âo. requerer que se fa
çam às testemunhas pacguntas que
julgarem necessárias.

Parágrafo único A Comissão
acusadcrn. ou o acusado .'}11 seus '1,1
vogados, poderão contestar ou arguír
as testemunhas sem -ontudo inter
rompê-las e requerer a acareacâo ,

Art. 29. Realizar-se-f! a seguir o
debate verbal entre a comtssào 8cUEa'~

dera e o acusado ou os seus advo
gados pele prazo que o Presi.íente fl
xar e que não poderá exceder de
duas horas.

At-t 30. Findos os debates orais e
retiradas as partes, abrir-se-á dls
eussâc sôbre o Objeto da e.cusaçâo .

Art. 31. Encerrada a dtscussáo o
Presidente do Supremo TribunalFe
deral fará relatório resumido da de
núncia e das prOV8.5 da acusacáo e
da defesa e submeterá a. votação no
minai do" senadores o turzamento .

Art. 32. Se o julgamento fôr ab
solutório produzirá desde Joao, 1A)

d03 os efeitos a favor do acusado.
Ano 33. No caso de condenacâo,

o Senado por tmcíatíva de Pvesí
dente Iíxará o prazo de t1i.8.bi~it.aç~o

do condenado para a exer-vcio ce
qualquer função pública; e no caso
de haver crime comum deliberará.
ainda sõbre se o Presidente c deverá
submete-r à justiça ordinárta. rode
pencentemente da açâo de quatquer
Interessado.

Art. 34. Proferida a sentença con-
denatôrla. o aCUS9.àD estará, ipso
jacto, destituído do cargo.

Art. 35. A resolução de. Senado
constará de sentença, que será la
vrada, nos autos do processo. pelo
Presidente do Supremo Trlaunal Fe
deral. assinada ceies senaücres cue

funcionarem como juízes, transcrita
na ata da sessão e, dentro desta, pu
bhcaca no Diário Oficial e na Dtdrio
(!o Ccnoreeec Nacional

Art. 36. Não pode interferir, em
nenhuma fase do processo ce res
ponsamllda.de do Prestcen-e da Re
públk-a ou dos Minístrcs de Jsstado,
o deputado ou senador:

a I que tiver parentesco consan
~uineo ou afim, com o acusado, em
Iínha reta; em linha coiateral, os
írmâos cunhados, enquanto durar o
cunhadio. e 0.3 primos co-u-uráos ;

t» que, como testemuana de oro
cesso. tiver deposto de ciência pró
prfa

Arb . 37. O Congresso Nacíonal
deverá ser convocado, cx'a'acrdlnà
riamente. pelo têrco de uma de "UM
câmar-as. caso a sessão .egta'atíva se
encerre sem que se tenha ultimado
o julgamento do Presidente d... Re
pública cu de Ministro ri::: Estado,
bem como no caso de ser uecessártc
<) inicio imediato do processo.

Art. 38. No processo e pl;';':l.ffient-a
do Presidente da República e dos
Mm12tl'OS de Estado, serão subsidiá
rtos desta lei naquilo em que lhes
forem aplicáveis. assim o.;;: regimen
tos internos da Oâmarn dcs Depu
tados e do Senado Federal. como
o Código de Processo Penal.

PARTE TERCEIRA

TITULO I

CAPíTULO I

DOS MINISTROS DO SUPRZr.:0 TRImJNI'.L
FEDERAL

Art , 39. São crimes de eesponsa
blhdade dos Ministros do Supremo
'I'rlbunal Federal:

1 - alterar. por qualquer forma,
exceto por via de recurso. 1. decisão
0U voto já proferido em sessão do
Tribunal:

2 proferir julga.mente. quando,
por lei. seja suspeito na causa:

3 exercer atívídaue potíttea-
p-c-tídár-ia ;

4 ser patentemente desídioso
r-o cumprimento dos ..i.ever~ do
cargo:

5 - proceder de mo.ío tncompe
tív el com a honra di.gni1.u~e e de
côro de suas funcões .
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CAPíTULO li,
DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA

Art. 40. São crimes de respon
snbilíriaôe do Procurador Geral : na
ECDÚ:blic8. :

emitir parecer. quando, por
lei, seja suspeite na causa:

'2 recusar-se a urátcca de' ato
que lhe incumba;

;:) -- ser patentemente rtasiéioso no
cumprimento de suas atrtouicôes ;

c - orcceder de modo lncomba
tive) com a dignidade e o dccôro
do cargo,

'TiTULO II

Do processo e julqamento

CAPÍTULO 5.

DA DENÚNCIt\.

Art. 41. E' permitido a todo ci
dedão denunciar perante Co Se02\.':::I)
Federal. os Ministros 10 suo-e-no
'1'!'ib'.:milf<~e~enil e o P)'0(;lj:'8<::''):' Ge
ra] ela República. pelos cr.mes de
rnsoonsatunrrade Que cometerem ÜU'
tico, 39 r; 40).

A ,'j' 1') A denúncia '3Ó .J,)'~e:~:i eer
rececírta ~,. O denunciado nfi0 tiver,
uor cualouer motivo, dsL::,:E10 defi
mtívamenrs o cargo.

Art. 43 A denúncia, a~,~;~;8:-~a pe
le ctcnuz.clante com a s.rrat: reco
nhecrd- deve sei" acompanhada dos
clrlcllc,-'cr:tn:", que a comurovc:» nu ca
declaracác de imnossíbüidade de
apresenta-jcs. com a Inctcacào cio
lDC() 1 curte possam ser encoutvados .
Nos cr-imes de 011':' haja prova t2E,
temunna t. 8 denúncia deverá con
1:('1' Q rol dos testemunha.s. 0:11 nú
mero de cinco, no mínimo.

An. 14 Recebida a den.rr-e.e nela
}\,1.'·~8 ~oSenado. será iLií '1(; cxpe
ctente dG sessão semume despa
chada a. uma comissão 2,'i;)l;'~:81, e1ci
ta para 0))1110..1' sôbrc a mesma.

A,rt, 4.'). A comíssâo a c!.'~s [11'J0.e °
0,ntC:101', I'eu11ü'-S>"> de,'!',,·,) dê

'n e, ctcpoís de 2~;:;;>:2; {~ seu
presi.rente ~ reiator. emitirá carecer
T,C urazc de JO .dias SÔO;'é SE':,\ de
nÜn~~a O.CV2 ser. JU t:<lS illlic'i\:::'i
cb,iNG dê c,:::liberaçào. :J"L~~,,'C' Cl&8SC
pr.:'j.,\-:i) D0((01"Ú 3. co;"i,~sfL(; prOswiet"
às d,l]!g'ênc1<.l..5 que1ü~g-.::t.L· '-1c>;"."àri'l.'~.

Are .. 46. O parece: :1a r:omissâ,;},
C0I:C, 2 d!27lÚncia e os doc;umen LOS
que a instruírem, será lld~ no ex-

pedíente de sessão elo Senado, pu
ohcadc no Díario do C01i!,''f'!:3SG N •.l
C'i0TIC'-1 c em avulsos oue rtevei-âo se:'
mn!'18~;:d-os entre os' senadores. e
dado para ordem do ::Ü2. da, sessão
se~u:rtt' ,

f.lt~ ~7 O parecer -sera sucmc'Jdc
a uma '::0 díscussào. e a v~I·,9.çã0 na
minar considerannc-sc apr-icado se
reunn '), maioria simples de votcs .

rn.. ~8, Se o Senauc resolver que
a cenúncia nào deve const.tun- ob
teto ,'U' oeliberacào. secao os lY:L:íJl~1S

~rC'lli\'ad:y'o;, -
Art. ,19. Se a denúncia fór const

c.eruur objeto de deuucracâo. a Mesa
remete-á CÓpIa de tuoo ;10 denun
chuto para rcsponcer f.1 2..1::~tSl~'~:.C no
P":"I':O C~ 10 dias.. . .

Art.. 50, Se O denunciado estiver
fora do. Distrito Federal. a cópia lhe
será entregue Dela Presidente do 'I'ri
bunal de -Justica do Estada em Que
se achar. Caso-se ache tom do pais
cu em 'ugar incerto e nào sabido,
o que será verificado pelo 1. a Secre
tárto do Senado. a intírnacào 18.1'
se-á por edital, publicado Ué) Duirio
elo Conuresno Nacioruü, C'Jn1 a o.nte
cedêncià de 60 dia.'>, aos ouros se
acrescerá, em comparecendo o de
nunciado, o prazo elo art.. 49.

Art. 51 Findo o prazo para a res
posta elo denunciado. seja esta 1'2

"cebida. ou nào. a conussào dara
CarSC21'. dentro ele dez dias, sobre
a procedónota ou irnprooectcncía da
acusacàc ,

Art. 52, Perante a coraissào. o
denunciante c c denunciado podetào
comparecer pessoalmente ou por ])1'0

r.uractor assístir a tocos (;:.~ :t1O.<:; e
óilig'óncias por 1~1-

nuu-n rernquu-rr. (;"'[01111.1--;

nhC'..:s e requerer a sua acareacác . Pa
ra esse efeito. fl cormssâo dará ;,;0,,; 111

t.ervssacíos conhecunento da." ::;U2S
reuuíóes ,2 das dilir;cncias a que deva
proceder, com 2, mdlcacâo de lugar.
día e hora

Art . 53. Findas as díhgôncias, a
connssào cmituá sôbrc eras o S2U
parecer. (;1.1C será -pubhcado e :::ii::;'~n

buiuo. com tôdas as peças que o íns
tnürcm e dado pa,'a o~'clcm eb dia·
-18 hor8s, no mínimo, depois da dis
tribnir:fw.

AlI 5'1 f:ssc p8,l"eCel' t~'i'{~l t.nn:c
só disClLssão 2 éonsidCl"aJ:-seA ap'~'o

vac10 se, em votação nominal, reumr
a maioria simples dos votos,
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Art. 55. Se o Senado entender
que nâo procede a acusa5~ào, serão os
papeis arqUlvados,. Caso decida o
contrario. a Mesa dará ímedíato co
nhecimento dessa decisão ao Supre
mo Tribunal Federal, ao Presidente
ela República, ao denunciante .c. ~o

ser-lhe-a comunicada a rcqmslçaO
que será verificado pelo 1. o gecre
denunciado.

Art. 56. Se o denunciado não es
tiver no Distrito Federal, a ctcc!S<10
da Mesa, pelo Presidente do 'j'rtbu
n3.1 de Justiça do Estado onde se
achar. Se estiver fora do pais ou
em lugar incerto e não samdc, o
tàric do Senado, far~se-~l. a _rntama
çào mediante edital pelo Duiru) do
congresso Nacwnal, com a antece-.
dência de 60 dias.

Art. 57. A decisão produzirá des
de a dat-a da sua ínttmaçao os se
guintes efeitos contra o denunciado:

a) ficar suspenso do exercício das
suas íunçóes ate sentença final;

t» ficar sujeito a acusaçao CrI
minal ;

CJ perder, até sentença final, um
têrco dos vencimentos, que lhe será
paio no caso de absoívlção .

CAPíTULO II

DA ACUSAÇÃO E DA DBFESA

Art , 58. Intimado o denunciante
ou o seu procurador da decisão a que
aludem os três últimos artagos, 6er
lhe-a dada vista do processo, na Se
cretaria do Senado, para, dentro de
48 horas, oferecer o Iíuclo 3.cUSa~ÓrlO

e o rol das testemunhas, Em seguida
abrir-se-á vista ao denunciado ou ao
seu defensor. pelo mesmo prazo para
oferecer a contra..riedade e o rol das
testemunhas,

Art.. 59. Decorridos êsses prazos,
com o libere e a contrariedade ou sem
êles, serào os autos remetidos, em
original, ao Presidente do Supremo
Tribunal Federal. ou ao seu suusu
tuto legal. quando seja éle G -íenuu
ciacto. comtnucando-se-Ihc o dia de
signado para o .julgamento e convi
dando-o para presidir a sessào .

Art. GO. O ctenuncíante e o acusa
do serão notificados pela torma es
tabetecída no art 56, par,'] assistirem
ao julgamento. devendo as testemu
nhas ser, por um magistrado, intL.113.-

das a comparecer a requisição da Me
sa.

parágrafo único. Entre a nctif'í
cação e o julgamento devera mediar
o prazo mínímo de 10 dias.

Art.. 61. No dia e hora marcados
para o julgamento, o Senado reu
nir-se-á, sob a presídêncta do Pre
sidente do Supremo 'I'rmunai Peocral
ou do seu substituto legal. venncace
a presença de numero legal de seria
dores, será aberta a sessão e teita a.
chamada das partes, acusador e
acusado, que poderão comparecer
pessoalmente ou pelos seus pr-ocura
dores.

Art; 62. A revelia do acusador
não importará transferência lua jul
gamento, nem perempção da acusa
çâo.

§ 1. o A revelia do acusado. deter
minará o adiamento do julgamento,
para o qual o Presidente designará
novo dia, nomeando um advogado
para defender o revel.

li ,2.o Ao defensor nomeado será
facultado o exame de tôdas as peças
do processo.

Art. 63. No dia dermíttvamente
aprazado para o, julgamento, ventá
cacto o número legal de senadores
será aberta a sessão e Iacuttacc r
ingresso às partes ou aos SC'.lS pro
curartores . Serão juizes todos vs se
nadores presentes, com excecao aos
impedidos nos termos do art. ;~6,

Parágrafo úmco . O rmpedimen;o
poderá ser oposto pelo acusador ou
pelo acusado e invocado por qualquer
senador,

Art. 64. Constituído o Senado em
'I'ribunal de julgamento. o Presiden
te mandará ler o processo e, em se
guida, inquírrrà pubncamcnte as tes
temunhas. fora da presença uma
das outras.

A.rt .ti5. O acusador e o acusado
ou os seus procuradores, uoderào
reinquirir as r.cstemunnas. contestá
).'1.'; sem tnterrompê-ras e requerer 8,

sua -acareaçáo . Qualquer senador po
dera requerer sejam tettas as per
guntas que julgar necessartas.

Art. 66_ Finda a mqumçao have
rá debate oral, facultadas 3 reptíca
e a treplica entre o acusador e o
acusado. pelo prazo que o Presidente
determinar.

Parágrafo único. Ultimada c ôe
bate. reth-ar-se-ào as partes iJ) I'p'

cinto da sessão e abrtr.cse-á uma dis-
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cussão única entre os senadores sô
bre o objeto da acusação

Art. 67. Encerrada r, discussão,
fará o Presidente um relatório resu
mido dos fundamentos da acusação
e da defesa, bem como das respecti
vas provas, submetendo em seguida o
caso a julgamento.

CAPíTULO UI

DA SENTENÇA

Art. 68. O julgamento será reno,
em votação nominal pelos: senadores
desimpedidos que responderào "sim"
ou "não" à seguinte pergunta enun
ciada pelo Presidente: "Cometeu o
acusado F o crime que lhe é imputado
e deve ser condenado à perda do seu
cargo'?"

Parágrafo umco , Se a resposta
afirmativa obtiver, pelo menos, dois
terços dos votos dos senadores pre
sentes, o Presidente fará nova COI1
sulta ao plenário sôbre o .tcmno nâc
excedente de cinco anos. durante' o
qual o condenado deverá ficar ínabí
Jitado para o exercício de qualquer
função pública.

Art. 69. De acôrdo com a decí
são do Senado. o Presidente lavrará.
nos autos, a sentença que será assi
nada por êle e pejos senadctes, que
tiverem tomado narte no jutgamento,
e transcrita 'na ata.

Art. 70. No caso de condenação
fica o acusado desde logo dest ttndo
do seu cargo. Se a sentença -fár a1:--,0
lutória, produzirá a imediata reabüí
taçâo do -. acusado, que voltará ao
€1.xel'cÍcio do cargo, com direito à par
te dos vencimentos de que tenha sido
privado.

Art, 71, Da sentença, dar-se-à ime
diato conhecimento ao Presidente da
República ao Supremo Tribunal Fe
deral e ao acusado.

Art. 72. Se no ·1;~ do el1C2JTa:11e~1
W do C01:g~>9,,',(; Nacional !t~-'lc esti
ver ccncluíct. ") processe ou julga
mente de Ministro do Supremo Tri
bunal Federal OlJ do Procurador Geral
da República, deverá êle ser C0DVOCa
co extraord.nártamente pelo t,P."(O do
SenacQ Peoeral ,

Art. "/:'3. !\J(. processo e jutgnmento
de Mmisr.ro co Supremo 'I'ríbunal. ou
di) Procurador Geral da República se
rão subsidiários desta, lei, naquilo em

que lhes forem aplicáveis, o Reg'men
to Interno do Senado Federal e O Có
digo de Processo Penal.

PAf-lTE QUARTA

TíTULO úNICO

CAPITULO 1

nos GOVERNADORES E SECRETARIaS DOS
ESTADOS

Art. 74. Constituem crimes de
responsabilidade dos governadores dos
Estados ou dos seus Secretáraos, quan
do por êles praticados, os atos definí
aos como crimes neste lei.

CAPITULO II

nA DENUNCIA, ACUSAÇí'.O E
JULGAMENTO

Art. 75. E: permitido a todo) ci
dadão denunciar o Governa-dor peran
te a Assembléia Legrsiauva, por cn
me de responsabilidade.

Art.. 76, A denuncia. 'assinada neto
denunciante e com a fuma reconhe
ereta. deve ser acompanhada dos do
cumentos que a comprovem, ou da
oecraraçáo «e impossrtnncane de &.pre
senta-tos com a mdícaçáo do local
em que possam ser encontrados. Ices
crimes de qac· nouver prova tcscamu
nhar conterá o 1'61 das testemunhas,
em número de cinco pelo menos.

Paragraío único. :.'.:ac será recebi
da a denuncia depois que o Governa
dor. por qualquer motivo. houver dei
xado definitivamente O cargo.

Art. '77. Apresentaria 3 rtenunola e
julgada objeto de decberacãc. se a
Assembléia Legrslatrva. por maione
absoluta. decretar a acocedência oa
acusação. será o Governador Imedia
tamente suspenso de suas runcões.

Art. 78. O Governador será jtn
gado nos crunes de rcsponsarulidaoe,
pela forma que net.erm nar a Consta
tuiçào do Estado e t:.30 poderá ser
condenado. senào a us-es do cargo,
com inaoíütacâo ate cinco anos para
o exercrcío de qualquer Iuncu., pú
blica, sem prejuízo da aç.ão da juatica
comum.

§ 1." Quando o tribunal de julga
mento fõr de jurisdição mista, serào
IgUaIS, pelo número. os representan
t2:S dos órgãos que o integrarem, ex
cluido o Presidente, que' será a
Presidente do Tribunal de Justiça.
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de 1950;
6-:!.','l da

§ 2.°, Em qualquer hipótese. só
poderá ser decretada a condenação
pelo voto de dois têrços dos mem
bros de que se compuser o tribunal
de julgament-o.

§ 3.°. Nos Estados, onde as 80n8
titutçôes nào determinarem o pro
cesso nos crimes de responsabtlídadc
dos Governadores, aplicar-se-á -o dis
posto nesta lei, devendo, porém, o
julgamento ser proferido por um tri
bunal composto de cinco membros do
Legislativo e de cinco desemoargauo
res. sob a presidência do Presidente
do Tribunal de Justiça local, que te
rà direito de voto no caso de empate.
A escolha desse 'j'ríbunal sera feita
_ a dos membros do legislativo, me
diante eleição pela Assembléia: a dos
desembargadores, mediante sorteio,

~ 4,0 Esses ates deverão ser exe
cutados dentro em cinco dias conta
dos da data em que a Assembléia en
viar ao Presidente do Tribunal de
Justáca os autos do processo depois
de decretada a precedência CLl acu
saçâo,

Art. 79. No processo e julgamen
to do Governador serão suosídíárros
desta lei naquilo em que U~!: forem
apucavcis, assam o regmente interno
da Assembléia ] .ccislatlva e do Tn
buual de .rustrca," como o Código de

Processo Penal:

parágrafo único: Os Secrctártcs
de Estado, nos crimes conexo:" com
os dos governadores. se1'2.0 sujeitos
ao mesmo processe e julgamento.

Disposições Gercâs

Art. 30. Nos crrmes 'ele respon
sabihdade do Presidente da Repú
blica e dos Ministros de Esta-to a
Câmara dos Dcputacros e tribunal oc
pronuncía e o Senaco Federa: t.ríbu
nal de julgamcruo: 'nos orhncs (i to
rcsponsabihdade rLV3 Miníst.ros do Su
'Oremo 'I'ribuu» Feder a r c do P,,,:lCU
racor Geral da Recú'mca. o Senado
Federal 0,simuitâneamente, t-iuunal
de pronuncia e julgamento.

Parágrafo único, O Senado F('~

deral. ua capuracáo {; JlJlgamcnto, dos
crimes de -esponsabilídade íuncícna
soe a pres.ocncia ;:10 Presidente co
Supremo Tribunal. e só )roferlT8.
sentenca condenatória pelo voto de
dois terços dos seus membros.

Art , 31 A declaração de prece
dência da acusacáo nos crimes de rC8
ponsabilídade se poderá ser decreta-

ca pela maioria absoluta da Câma
-a que a prcrerlr .

Art. 82. Não poderá exceder de
cento e vinte dias. contados da data
da decla.racào da crocedência ,H~ ecu
aaçáo, o prazo para o processo (: Jul
gamento de." crunes deftmdos nesta
-Iat

Art. 83, Esta .i.('j entrara em vi,
g0Y na da-a dê', sua pubhca-âo, re
vogadas as dispoaíçôes em contrário

Rio de Janeiro, 10 de abril
129.0 da Independência, e
República,

EURICO G. DUTRA;

Honorio Mctiteiro,
Slllvic de Noronha.
Conrctsert: P. da Costa.
Renl Fernandes,
Ciiüticnn c àa Silueirà,
João Vtlldetam de Amol'i1JL e Mello.
Dnnict de Carvalho.
Clemente tâoriani,
Armusuio TTOmp01.Vsky.

LEIN.o 1. 030 - DE 11 DE ABRIL DE 1950

Concede iscncco de direitos para ma
terial importado neta Real Socie
dade Anônima Transportes Aé
rcos,

() Ocngr'esso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo. nos têrmos do ar-.
Ligo 70, S 4.°, da, Constltuiçâo Fe
derul. a. scg uínte Lei:

Art. 1.0 - E' concedida à Real So
ciedade Anônima Transportes Aéreos
j3';~1C['.:J de direitos de importação e
taxas aduaneiras para dez mil "tonc
lanas de gasolina de avlaçâo e vinte
toneladas de mutcrtal acessório e :30
bressalcntc de avíaçâo. importados dos
Estados Unidos dn América do Nor..
te. per 3,Cjl~2i2 emorêsa, para seu uso.

Art. 2.0 -, A ísencão era concedida
só se efetuará mediante prova do
cumprimento, pela beneflcíada da
condíçâo estabelecida pelo 12,
n.? 8, 6.0 Decrcto-Ieí n.? 300, de 24
(ir; fevereiro de 1938.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
çôesvem contrário.

Senado Federal, em 11 ele abril dtl
1950.

Nensu RAMOS
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LEI N,° 1,081 - DE 13 DE ABRIL DE 1950

Dispõe eõbre o uso de carros otíciaie
O Presidente da República:

Faço saber que o OOr.gTC3.S0 Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.0 Os automóveis oficiais de-:
tinam-se, exclusívamcnte, ao serviço
público.

Art. 2,° O uso dos automóveis ofi
cíais SÓ será permitido a quem tenha:

a) obrigação constante de 1'01)1'12
sentaçâc oficial, peca natureza do
cargo ou função;

b) necessidade imperiosa ele ates
tar-se, i-epetidamcute, em 1'2.72.0 cIo
cargo ou Junção, da sede do serviço
respectivo, para fiscalizar. insoccionar,
díligcnciar, executar OLl dirigir u aoa
lhos, que exílam o máximo de CI.,prO ::ci
tamento etc tempo.

Art. 3.° As repartições que, pela
natureza dos seus trabalhos, neccs
sitarem de automóveis, para efeito de
Iiscauzaçâo, díltgência, transporte de
valores e servicos semelhan.es t.erao
carros à disposição tão sêmente para
a. execução dêsses serviços.

Art. 4.° E' rigorosamente proibido
o uso de automóveis ofícíais ;

a) a chefe de servíco, ou se-vetor,
cujas funções sejam meramente bu
rocratícas e que não exijam trans
porte rápido;

b) no transporte de família do ser
vidor do Estado, ou pessoa estranha
ao serviço público;

c) em passeio, excursão ou traba
lho estranho ao serviço públtco.

Parágrafo úmíco, O ü e r v s c o de
Trânsito do l}{partamentc Pederal de
Segurança Pública comuníeará aos ór
gS,0S competentes, rereridos no a-t , 11
desta lei, o número da ücença de au
tomóveis que forem encontrados jun
to a casas de diversões. mercados e
feiras púb'ãcas, ou de estaoelecímeu
tos comerciais, em excursões ou pae
seios aos domingos 0 feriados, ou.
ainda, após o encerramento do expe
diente das diversas repartições, sem
ordem de serviço especi c, e que con
duzam pessoas estranhas. 0 m b o r a
acompanhadas de servidor do Estado.

Art. 5.° A aquisição de automóveis
para o serviço público federal depende
de' prévia autorização do Ministro de

Estado, ou do Chefe do Gabinete Civil
da Presidência da República, quando
se tratar de reoarttcões a eles su
bordínadas.

§ 1,° No pedido. de autorização das
referidas repartições, justíflcar-se-âo
a neces.udade da aquisícáo do veícuio.
a natureza do serviço ~ em que será
empregado, a dO'CRÇão orcamentárra
própria, ou o crédito pelo qual de
verá correr a despesa, preço prová
vel de custo, classe, tipo e caraoterfs
tícas e, no cneo de repa.rt.icão que já
pDSSl1Ía automóveis, discriminação dos
existentes, com informacões :"õbreo
serviço que prestam, riata da aquísí
C;âD de cada um e estado de conser
vação .

§ 2,° A autorização da. aquisição me
diante permuta só será concedida,
quando do podido constar também o
laudo da avaliação do carro que se
pretende dar em Lr02a,

A'.'t, 6.° 05 automóveis destinados
ao serviço público federal, observa
da- 88 ccn-ucõcs estabelecidas nesta
Ler. seràc li:):.; tipos ma:'> econômicos
e não se permitirá a aquisição de cae
rcs d2 luxo, salvo na hipótese dos car-.
1'OS destina.dos à Presicêneia e Vice
presidência da, RepúbJca, Presidência
do Senado Federal, Presidência da,
Câmara da Deputados, Prcsrcêncía do
SUPi'€n1C Tribunal Federal e Minis
tros de Estado.

Art., 7,° - Os automóveis oüoíe.ís
terão inscritas, em característicos l€~

giveis, nas portas laterais dianteiras,
as iniciais S, P, F" excetuados os
expressamente referidos no artigo an
terior .

Art. 8, ° - :É rigorosamente proíb'do
o uso de placas oficiais em carros par
tlculares. bom como o de placas parti
culares em carros oficiais,

Art. 9.0 ~ Só ooderâo conduzir au
tomóveis oficiais ~ motoristas profíssio
11a.1S regularmente matriculados,

Parágrafo único ~ Aplicam-se aos
motoristas responsáveis pelos: canos
oficiais os dísposítivos regulamenta
res referentes ao tráfego.

Art. 10 -- :É terminantemente proí
bida a guarda de veículo oficial em g-a
regem resídeneial.

Parágrafo único - Quando a gara
gem oficial fôr situada a grande dis
tância da residência de quem use o
automóvel, ser-lhe-á licito, mediante
a-uto-rização do respectivo Ministro de
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mstaõo, guardá-Ia na garagem real
dencíal ,

Art. 11 - Até o dia 30 de novembro
de cada ano, os Ministros de Estado,
Chef<8 do Gabine~e Civil da presidên
cia da República, Secretarács d; cena
do Federal, da Câmara dos Deputados
e: do Supremo Tribunal Federal apro
varão e farão publicar no Diário Ofi
cial a relação das repartições e sei-vi
ÇOs que poderão dispor no ano seg-nn..
te, de carros oficiais.

Art. 12 - Aplicam-se às autarquias
e. órgãos parnes tataís as dlsposiçócs
desta Lei.

Art. 13 - Os veículos pertencentes
a Mímstéríos e corporações Militares.
destinados ao transporte de fôrças ar
madas e demais serviços de natureza
militar e 03 destinados ao Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, servi
'QOs policiais e de pronto SO-CÔlTO, terão
'regime de tráfego especial a ser esta
belecido em regulamento próprio, que
será baixado sessenta dias após a pu-
blicação da presente Lei __.

Art. 14 ~ Ao funcíonár!o, que co
[meter qualquer Infração ao disposto
nesta Lei, serão aplicadas as penahcta
ces estabelecidas nos Es~atutos dos
Funcionários Públicos Federais

Arb. 15 ....,.... Dentro do prazo de ses
senta dias da publícacâo da presente
Lei, será promovido o censo dos au
tcmóveis existentes no serviço Pú
blico Federal te, concluído êste, as
autoridades referidas no art. 11 apro
varão as respectivas relações e de
terminarão o recolhimento dos exce
dentes para suprimento das necesst
<fades posteriores, atendidas Sempre
em ouediêncía ao disposto nesta Leí .

Art. 16 ~ O Poder Executivo regu
Iamentará esta Lei, para sua melhor e
mais ágorosa apucaçâo. sessenta dias
depois de tê-la publicado.

Art. 17 - RevoJam-se as dis1Xlsi
ções em contrários,

Rio de .Janeiro, em 13 de abril de
1950; 129.° da Independência e ::'2.0 da
República.

EURICO G. DuTRfI.,

Hcmorio Monteiro.
SylVio de Ncrcnüui,
Canrooert P. da Costa.
Raul Fernandes.
Guilherme da Sitneíra
Jo(1o Valdei'aro de Amorim e 11Jell'.J.
Daniel de Carvalho.
Ctemente Mariani.
llrmando Tromrh1usky.

Lu N.o 1 032 ~ DE H DE .'lEReI.
DE 1950

Considera de utili-daâe púb~ica .1. União
Beneficente dos Subtenesitee e Sar
gentos de Mato Grosso.

O presidente da República:

Faço saber que o congresso Naclo
nal decreta e GU. sanciono a segutntc
Lei:

ArL 1.0 - E' considerada- de utílí
dada públi-ca, para todos 03 efeitos, a
União Beneficente dos Subtenentes e
Sargentos de Mato G~'{)SSO, assocíaçâo
de personalidade civil, com série na
cidade ele Campo Grande Estado de
Mato Grosso.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vt
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em con.rário .

R~o de Janeiro, 14 de abril de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
públíca ,

Errnrco G. DUTP_",,_

Hcnorio Iâcmteíro,

LEI N. ° 1.083 - DE 16 DE ABRIL DE 1950

Modifica o Quadro da. Secretaria do T7ibunal Federal de Recursos.

O Presidente da República:
Paço caber que o COTigTtSSO Nacional decreta e eu sanciono, a seguinte

Lei: . .
ArL 1.0 O cargo efetivo de Porteiro, padrão 1'3", da Secretaria do Tri

buna Federal de Recursos passa a ser de provímeno em comissão, com Q

mesmo padrão de vencimentos e será exercido por ocupante de cargo de
Auxiliar de Portai-la.

Art. 2.° E' elevado de 15 rquínzej para 1G (dezesseis) o número de
cargcs dsolados de Auxiliar de Portarfa, padrão. "H".

Art. g,v Esta Lei entrará em vigor na data da sua publícaçâo ,
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Art. 4.° Revogam-ee as dispostcôes em contrário.

Rio de .Ianeu-o, 16 de abril ue 1950; 129.° da Independência e 62.0 da.
Repubhca .

Eoarco G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 1.084 - DE 16 DE ABRIL DE 1950

Autoriza a <lbertura, pelo M1','dstrh i o da Educação e Saúde, do crédito es
pecial de Cr$ 13G.297,70 para OC01'Ter a despesas de çratüicaçãc de ma
glsterio.

o Presidente da República:

Faço saber que c Congresso Na-cional decreta e eu sanciono
Lei:

asegucnte

Art. 1.° S' o Poder Executivo autorizado a aorí r , pelo Ministério da
Eduoaçáo e Saúde. o credito especial de C~S 18Q.397,70 (cento e oitenta mil
trezentos e noventa e sete oruzeíros e setenta. centavos), para ocorrer ao pa
gamento ce graí.Ifícacao de magistério a que têm direito, conforme dispõe
o Decreto-lei n.v ;~.3~5, de 21'oe desemoro de HJA.O, modmcado pelo de nu
rnerr, 3.315, de 7 de dezembro de 1945, os professores abaixo relacionados:

c-s
1) Judite Vasconcelos do Carmo, padrão J, da Escola Indus

trial de Fortaleza (pertoôo de 19 de setembro de 1946 a 31
ele dezembro de 194'1) . . . . . . . . .

'2) Militíno Cesário Roca .. , Catedrático. padrão 0, da Escola
Nacional de Qllímica, da Universidade do Brasil (período
de 20 de maio a 31 de dezembro de 1943) .

3) Balbino de Lima Pita, padi àc E-:, da Escola Técnica de Vi
tória rperíodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezem-
bro de 1947) . .

9.240,00

5.540,30

9.240,00

4) Raul Franco di prtmlo. Catedrático, padrão 0, da Faculda
de de Medicina ue Pôrto Alegre (período de 23 de abril de
1943 a 31 de dezembro de lS':Í:7\...... 30.906,70

5) Joaquim Moreira da Fonseca, Catedrático, padrão 0, da
Faculdade Nacional de Medicina, da Universidade do Brasil
(penedo de 1 de janeiro de 1941 a 31 de dezembro de 1947) 66.000,00

6) Maria Luísa de Oue.rós Amâncio dos Santos, Catedrático,
interino, padrão 0, da Escola Nacional de MÚsica, da Uni
versidade do Brasil (períodos de 1 de janeiro a 28. de fe
vereiro de 1941, de 1 de agôsto de 1944 a 25 de dezembro

e de 1%6 e de 5 c;e julho a 31 de cczembro de 1948) .
41.'180,70

Total

Art. 2.°
Art. 3.°

Marteta Teixeira de Sá, padrão EC, da Escola Técnica de
Campos (períod-o de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezem-
bro de 1948) .

Rio de
República.

17.690,00

180.397,70

Esta Lei entrará em 'vigor na data da sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

.Ianeiro. 16 de abril de 1950; 129 ° da Independência e 62.° da

EURIc'Ü G. DUTRA.

Clemente MariClni.
Gutínerme da Silveira.
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LEI N. o 1.085 DE 19 DE ADJUL DE 1950

Concede isenção de aireitos pare; 11W
teríai inuicrtaslo pela Preteitura: de
Campina Grande.

o Presidente da República:

Face saber que o Congreso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de ímport.açâo e taxas ad~la
.neiras com exceção da de pr,:)-.:Jc,en
cia social, para 1.000 (mil) medido
100S inglêscs, BICO, monofásicos de
220 volts (cíclagem 50 por segundo)
de 5 (cinco) e 10 (drz) 8.m·~:>rE'S,

respectávamente, ,a serem importados
da Inglaterra, destinado à prefeitura
de Campina Grande, Estado da Parai
ba e adquiridos .pcr intermédio de
Wilson, Sons & eia., Limitada, nos
termos da Iiccnca de importação
(Banco do Brasil S. A.) número ...
27/49/161-179,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua. publtcaçâc, revogadas
as disposições em contràrlo .

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1950,
129. 0 da Independência e G2.0 da
República.

EURICü G. DUTRA.

Guiitiermc da Silveira

LEI NY 1.086 - DE 19 DE ABRIL DE 1950

Autori;:;a, o Poder Bxecutioo à tnum
czar as opercções ímotn uiríus que
o Clube JI/lili ar reuuzor com os oti
caue associados da Carteira Hipo
tecária e Imobiliária.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta '2 -eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a fínanc.ar nos têrmos desta
Lei, as operações imobiliárias que o
Clube Militar, através. da sua. Car
teíra 'Hipotecária e Imobiliária (C,
H. I.), real.zar com os seus associa
H. r.), real.zaa- com os seus associa
dos, que não possuam residência 'Pró
pria, concedendo-lhes empréstimos,
med.ante contrate de compra e venda
com pacto adjeto de hipoteca ou com
promisso de compra e venda, para a

ccnstruçâo ou aquisição de casa ou
apartamento residencial, observadas,
as mcdalídades e coiidícôes crevístas
no Regulamento das Oueracões Imo;
bil.árjas da Carteira Hípctecária e
Imcb liárta do Clube Militar, em tudo
que não contrariar a presente Lei.

ArL 2.'=' O Clube Míhtar empre
gará o financiamento, objeto desta
Lei, oxclusivamentc, na construção ou>
aquis.câo de residência para seus as
eccíados.e, ainda, para o resgate, me
diante subrogacâo de nív das hípote
cárras concraktas per estes para o
mesmo Iírn tudo na forma do (rue
dispuser o Regulamento das Opera
ções Imcbiháma, a que se refere o
-art . 1.0 da presente Lei.

~ 1,° Os- fínanciamentos para pa
gamento d ed.v.das hipotecárias não
poderão exceder de lO';;;' (dez PQ~'

'cento) das dctaçôcs orçamentárias
previstas no art. 4.0 desta Le: .

~ 2.0- Os financiamentos, a serem
conctdídos R:JS associados que tenham
recothídc à C.H,I. impcrtáncía não
mfe'nor a 20'1(, (vinte- por cento) do
valor do financiamento, não poderão
exceder dê' 15:~:) (qu:nze par cento)
das dotações crçamentarfas previstas
no retertdo art.. 4.0,

Art. 3.0 O financiamento, autori
zado ,POr esta Lei, será entr.egue,. pelo
Poder Executivo, em parcelas anuais,
'fixadas no -ar.tigo seguinte vencerá
os juros de 3% (êtrs por cento) ao
ano -e será pelo prazo de 30 (trinta)
anos, a contar do início do seu resgate,
que se realizará a pai-t.r do exercício
nnedíatamente seguinte à última p801'
cela. do financiamento.

Parágrafo único, O resgate será em
prestações semestrais r-ccclhídas ao
'Tesouro Nacional, vencíveisem 30 de
junho e ::a de dezembro, compreen
dendo a.mort.ízação e juros sôbre o
saldo devedor.

Art. 4.° Para os fins indicados
nesta Le., D Orcamento Geral da.
República. consignará, pelo Muusté
rio da. Fazenda. Verba 3 - Serviços
c Encargos - Diversos, D3.1'a, os exer
cicios de 1951 1952, 1953 'c 1954, a do
tação anual de . CrS 100.000.000,00
(cem milhôas de cruzeiros) ,

.Art , 5,° O Clube Milita!', para os
.ns previstos nesta- Lei, operará com

Os S':OUS assoc.ados aGS juros máximos
de 6% (seis por cento) com um pla
no de resgate de 20 (vi-nte) 3J.1OS no
m i x i fi o, compreendendo prestação
mensal, constantes de arnortézacão e
Jures. ~
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§ 1.0 As prestações" mensais acima
ieferfdas serão pagas ao Clube Mili
tar, mediante- consignação em rôlha,
não podendo exceder esta de 40 (;-6
(quarenta por cento) dos vencímen
tos d-o cf'Ica! na data da. operacãc.

§ 2.0 O prazo de emprústímcs :po
derá sei' prorr.cgado até 38 (tl':nta,)
anos, séo-a:3.sc;;~a.do falecer antes de
resgatá ·l;Je osS(us benericíárics as
surmrem o comoromlsso «e pagamento
do saldo devedor mediante consigna
câc em íólha da pensão ou' pensões
deixadas rneloextin Lo.

Art.. 6.o~ A Caíxa de: Mobílzaçãc
Bancária financ.ará.e. Carteira Hipo,
tccál'iae Imobilíárta 0'-0 Clube Mih
tal', a juros de 5"'J) (cinco P01' centoj .
sob garantia p' gncrat.icia dos crúdstcs
garantidos por prime.ca e especial 11i
peteca, de 'Casas dosvassocaidos, até o
limite máxim., de 60% (sessenta. 1)O~'

cento) dcs mesmos créditos, tudo 11'OS
têrmos do Decreto TI.o 24.778, de 14
de' julh-o de 1934,qE'e Se reputará em
pleno vig·o.;:.

Parágrafo único. A Caixa de Mo
bil.aaçâo Bancária poderá receber ga
ranttas, independente de sua data de
or.aern. revogado o a.rt. 1.0 do De
ereto-lei 11.0 9.887. de. 1$ de setembro
de 1946.

Art. 7.° A Carteira Hipotecária. c
Imobílíárta do Clube Mi-lit-a:' ficará
subordinada, sem ônus para o seu pa
tr.môníc, à inspeção da- P'íscal.aaçâo
Bancária, que receberá balancetes
mEllsaisc poderá examina-r os seus
Iívrcs e arquivos quando julgar con
veniente.

Al',t. 8.° Os 'ofici-ais associados de.
Clube Naval e do Clube de Aercnáu
taca poderão gozar dos benefíc.os (ia.
presente Lei, désde que Ingressem na
C. H. I. do Clube Mil.tar.

Art. 9.0 Sã-o condições para o asso
ciado cbter empréstimo:

a) estar inscrito na- C.H.I.;
b) pagar a jóia de 3% (três por

cento) sôbre o valor do fin-anciamen
to, que poderá ser acrescida ao valor
do mesmo e amort.ízada, conjunta
mente, com o f.nanciament.o conce
dido;

c) .ter recolhido "à C, H, 1. impor
tância não ínferlor a 209(, (vinte 'pOl'
centD) do financiamento pr<2ten-d!.do,
caso o asscciado queira 'Valer-se -das
cc,ndições de p.:'Efl'Tência 'para obtc-n
ção do fi.rlanc~'amento dentro do que
di"PUs€r ü Regulamento das Opera
ç es Imob:Iiária's,

Parágrafo único, Os depósitos da
al.nea c deste artigo vencerão a fa
vor do associado, jures de 4% tqua
Lro por cento) , capitalizados semes
tralmente, até a data 'em que fôr con.,
cedido o rínancíamento ao associado.

ArL Iü . Os contratos em que tõr
pacte a Carte.ra, cu assccíado desta.
Lendo par objeto imóvcís negociados
pela Carte'ra, ou por intermédio das
ta, obedece-âo ao tipo ururorme se
ráo lavrados pOI' instrumento parti
cular, impressos e rubrícados p81a5
partes em tôdas as páginas, revog-a
do, para êsse efeit-o, o art. 134, n.c II,
do Código Civil,

~ 1.0 Os instrumentos . deverão ter
comop:u-te integrante a planta ou
projeto do imóvel e mencionarão mt
nucíosamente os característicos, 10c3
Iieação confrontações e indicações do
Registro Público deve'Imóveís, cujas
transcriçáes e dema:s anotações se
rão sujeitas na forma da lei e regu
lamentos ,12m vigor.

~ 2.° Valerão ccmo certidões dos
instrumentos as fotocópias autentica
das peles Diretores da. Carteira, mas,
no Heg'Ltro Civil de Imóveis, os a-e
gistrcs de qualquer natureza, ex.gfdos
per lei ou regulamentes, serão feitos
c-om c arqtuvamcaito de uma das v.as
c respectivas plantas integrantes.

Art.. 11. São isentos de sêlo re
deral proporcional os contratos men
cíonados nesta Lei, celebrados entre
a Carteira e StUS associados, desde
que tenham como objeto o imóvel
negociado por mtcrmédto da, Caixa.
cu a .introdução de acessões e ben
te.terias em imóveis nas mesmas con
dições.

Parágrafo único. Igual isenção é
assegurada à Carteira. nas suas ope
racões e títulos com a Caixa de Mo
biÚzação Bancárta .

Art. 12. Reputar-se-á vencida a
dívida, se a residência financiada. pela
Carteira fôr, por qualquer modo, alie
nada ou locada a pessoa não associa
da, salvo oasos de locação, previa-o
mente autorizada, pela C. H, I.

Parágrafo único, A C, H. I, e os
seus associados terão preferência. para
aqutsição de imóvel já vinculado à
C. H ~ I., devendo .c associado, que
pretender vend'e-r, notificar à C.E.I.
c~m prazo mín~mo d-2 3() (tl':nta)
dias para que ·a mEsma se manifeste
sôbre esse direito d'e pref-erência.

Al't, 13. E' ,assegurado du',eito de
c'pção a qualquer associad0 paTa aqui-
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síção de imóveis finamcíados pela
C. H. L. sendo entretanto, atend.do
quand-o, pela sua classificação de
antiguidade de mscrtçâo, pelo sorteio
ou por condição preferencial, prevista
no Regulamente, fizer jús ao finan
ciamento pleiteado para aquis.çâo do
imóvel em aprêço ,

§ 1.0 Se houver ma-s de um inte
ressado, far-se-á Iicitaçâo .

§ 2.° Se não houver associados in
teressados, a opção caberá à Car
teira.

Art. 14. As residências financia
das pela Carteira serão .mpenborá
'leis cor terceiros, salvo o caso de
dívidas por alimentos ou impostos e
taxas íncídentes -sôbre as imóveis.

Art. 15. Anualmente, na forma
prevista pelo Regulamento a que se
refere o art. 1.0 d-esta Lei, será ela
borado o plano de distrtbuiçâo dos
fundos da Carteira, respeitados os cri
térics prev.stos nesta Lei.

ArL 16. O Regulamento das Ope
rações Imobiliárias, a que se refere
o art. 1.0 citado será submetido pêlo
Clube Militar à aprovação em de
ereto do Poder Executivo, dentro do
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data da 'publicação da presente
Lêi.

Art. 17. As sobras apuradas nos
balanços da C. H. 1., depois de rea
lizadas as amortizações pagamento
de juros e despesas gerais de admí
nístraçâo, ou outras autorizadas '10
Regimento, constituirão 'Ü capital pró
prio da instituição para sua perení
dade e maior desenvolvimento.

Parágrafo únco . A C. H. 1. go
zará de isenção de quaisquer ímpos
tos da competência federal ou do
Distrito Federal, exceto do de rende..

Art. 18. NãD poderão contratar
cem a C. H. 1.,emmêsas constru
toras ou imobiliárias "cuics diretores,
sócios ou gerentes sejam parentes dos
diretores o.a mstitução ,

Art. 19. Verif.'.cadas irregularida
d8S graves, devidamente cmoprovadas,
na aplicação dos fundos postos nela
Govêrno à dísposíçâo da Carteira Hi
potecária ~ Imobíláría, nos têrmos da
presente Ieí, é lícito ao Presidente da
República designar, por tempo. llmit'a.,
do, prorrogável, uma Comissão com
posta de três oficiais generais das
Fôrças Armadas, um Diretor do Clube
M~lítar um funcionário da Fisc3..1j~

zação Bancária OU da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito, para o

fim .especíal de normalização das ope
racões.

Art. 20. O Clube Militar, através
da sua Carteira Hipotecária e Imobi
liária, cem o objet vo de dar maior
garantia e rentabil.dade às suas ope
rações, poderá realizar quaisquer atí
vídades de compra, e venda de ímó
voeis de administração de bens e de
construcão de imóv-eis, revertendo os
lucros correspondentes em prove.te do
fundo geral destinado à. aquãs.çâo e
construção de moradia própria para
seus acsccíados .

Art. 21. Extinta a Carteira Híuo
tccária e Imobiliária ou, doe qualquer
medo. encerradas D.S operações ímobí ,
l.ár.as, pr-evistas na presente Lei fi
cará a União, para todos os efeitos.
subng?'_Ga nos direitos de compra e
vencia, fumados entre o Clube Mili
tar e o» seus associados.

A2t. 22. f: o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo .Ministerio da
Fazenda, o créd:to espec al de Cr$
100.000.000,00 (cem milhões de Cl'U
zeírcs) , para.. atender 110 exercício de
1950, 8,C.'O fins previstos nesta Lei.

Parágrafo único, Essa importância
dístrfbuídg ao Tesouro Nacional, para
entrega ao Clube Militar, fcará su
je.ta a registro a posteriori no Tri
bunal de Contas.

Art. 2:3. A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, r-e~

vogadas cas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de abr.I de 1950,
129.0 da Independência e 62.° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA,
Honório Mcmieiro,
Sílvio de Noronha.
Casirobert P. da Costa,
Guilherme da Silveira.
Armando Trompowsky,

LEI N." 1.037 - DE 22 DE ABRIL DE
1950

Concede ise11âZo de direitos de im
portação, táxas aduaneiras e im
pósto de consumo ao Estado da Pa
reiba, para material âestísuuic ao
ccroico de iniminacão e abasteci
mento d'água _da cidade de João
Pessoa, -nocuete ' Estado.

O Presidente da República:
Faço saber que o Cong"1'E;SSQ Nacional
decreta c eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o É concedida ao Estado da
Para-ba isenção de direitos de .m-
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portação, taxas aduaneiras e do ím
pôsto de COllSUmG, para o seguinte
mater.al, destinado aos serviços de
flummaçâo e abastecimento d'água. da
cidade de João Pessoa, capital da
qucâc Estado:

2,300 medadores monoaásiccs de
corrente alternada, tipo AB-5,
220 volts, 5 ampares 50 ciclos,
sem neutro 'e' 620 medidores mo
nofásícos, de corrente alternada,
tipo AB-5 220 volts, 10 ampe-es,
50 ciclos, sem neutro, adquiridos
da Compagnie des Compteurs
Montrouge e a Derem .mporta
dos da França;
::l'00 tubos de aço, sem solda para
caldeira, corri 550 cerrtímetrcs de
comprimento 4 polegadas de díá
metro externe. paredes de 3/16,
adquiridos da firma Hope Inte~'

nac.onal Co. Inc. de Ncw York
~ U. S. A., e a serem Importa
d03 dos Estados Unídcs da Amé
rica do Norte;

1 turbina a vapor Stal, de ....
2.200/2.500 kw com tcécs os
acossóríos, quadro ASEA e liga
ções, de fabricação sueca adqui
Tida da Companh a SKF do Brasík
Rolamentos e a ser embarcada.
em Gctemgurgo, Suécia;

700 juntas Dresser para tubos de
aço de 20 polegadas adquiridas
da firma Armco Industrtal e Co
mercial S. A. e a serrem impor
'tardas d-os Estados Unidos da
América do Norte;

2 grupos eletro -bombas de 200 HP
e acessórios e uma subestação
completa de 200 KWA com equi
pamento e acessórios, adquírídos
da firma Sudelstrn S. A. e a
serem importados dos E.stados
Unidos da América de Norte e
da Inglaterra.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro em 22 de abril de
1950; 129.° da Independência e (}".o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme rla Silveira.

LEI N,« 1.088 - DE 22 DE ABRIL DE 1950

Concede isencõo de direitos de im
portação taxas aduaneiras e de pre
vidência social, para máquinas de
fabricação norte americana, impor
tadas' pela Prefeitura de Pombal,
eemao ela Paraíba.

o Presidente da República:

F2.ÇO saber oue o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de ímoortaçâo e de taxas adua
neiras para um mot-or Lornner Die
sel, de Iabricaçào 'norte americana,
com 125 HP, tipo .veruícal. ciclo de
4 tempos. a 600 :r. p. m., modêlo
F'-5-S, acoplado diretamente a um
Alternador Pack. trrfáeico, de D3,
8 KVA .. 220 volts, 50 ciclos, 600 r.p.m.
COSo fi. 0.8, também de fabricação
norte americana, e respectivos perten
ces, acessórios normais, equipamento
de partida e peças de reserva, impor
tados pela Prefeitura de Pombal, Es
tado da Paraíba adquirâdos por LT1
termcdío de Brederodes Costa & Cía .•
e destinados à emprêsa de Luz e
Pôrca do citado município.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. rev-ogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 22 de abril de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.039 - DE 22 DE ABRIL DE 1950

Dispõe sóore a isenção de direitos e
taxas' para material importado pa
Ta término da Basilica de Nazaré,
em Belém do Pará.

O Presidente da República:

-.-Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
-reitos de import-açã-o e taxas aduanei
ras, excetuada a de previdência so
cial, e do impôsto de consumo, para
250 toneladas de mármore e 80m2 de
mosaicos venesianos a serem adquiri
dos Da Itália, para as obras da Basi
lica de Nossa Senhora de Nazaré. da
cidade de Belém, no Estado do Pará.
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Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

art. 3.6 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de abz-íl ele
1950; 129.0 da Independência o 62.°
da República.

EURICO G _ DUTRA.

Guilherme da silveira.

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério _da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ !96.870,40 (cento e noventa e
seis mil oitocentos e setenta cruzeiros
e quarenta centavos), para ocorrer ao
pagamento de gratífícnçâo de magts
téno a que têm direito, conforme dis
põe o Decrete-lei n.o 2.895. de 21 de
dezembro de 1840, modificado pela
de n.? 8.315, de 7 de dezembro de
191.5, 0S professôres abaíxo enumera
dos :

eis
LEI N." L090 - DE 23 DE I\BRIL DE 1950

Abre ao Poder Judiciário o crédito es-..
pecial de CT$ G8.800,OO, para OCOITer
ao lJagamento de graUficaçâo a
juizes e escrivães da Cinllnscriçdo
Eleitoral da Paraibti.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta lê' eu sanciono a seguinte Lei:

. Art. 1.0 E' o Poder Executivo. <:tFt.o-
rteado a abril', ao Poder .judicíárto,
o crédito especial de Cr$ 68.800.00
(sessenta e oito mil e oitocentos cru
zetrosj , para ocorrer ao pagamento
de gratificação relativa ao ano de
1948 a juízes e escrivães da Circuns
crição Eleitoral do Estado da Paraíba.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua ipublícaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2;3 de abril de
1950; 129.0 da Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da silveira.

LEI N.o 1. 091 ~ Dl~ 23 DE AC::IL DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito es
pecial de Cr$ 196.870,40, para ocor
rer a pagamento de gratificação de
magistério.

o Pr-esidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

1.

4.

5.

6.

Maria de Aguiar Bar
reto, padrão J, da Es
cola Industrial de Ara
cajú (período de 19 de
setembro de 1[346 a :n
de dezembro de 1947) 9.240,00

Miguel Ramalho Novo,
catedrático, oadrão O,
da Escala Nacional de
Química da "Universida-
de elo Brasil (período
de 10 de julho a 31 de
dezembro de 1948) 4.282,30

Otávio Reis de Canta-
nhede Almeida, catedrá-
tico, padrão 0, da Es-
cola Nacional de Enge-
nharia da Universidade
do Brasil (perfcdo de 9
de maio a 31 de dezem-
bro de 19·1.8) 5.806,50

César Reis de Cata-
nhede Almeida, cace-
drátíco. padrão 0, da
Escola Nacional de En-
genharia da Umversi-
dade do Brasil tpertodo
de 2'1 de julho de 1942
a 31 de dezembro de
1947) 34.'!64,50

Eduardo Lins Ferreira
de Araújo, catedrático,
pd. O. da Faculdadecte
Medícma da Bahia (p0
rfodo de 1.0 de janeiro
de 1941 a 31 de dezern-
bro de 1943) 92.761,30

Francisco de Sã Lessa
catedrático, padrão o:
da Escola Nacional de
Engenharia da Univer
sidade do Brasil (pe
ríodo de 30 de outubro
de 1944 a 31 de dezem-
bro de 1948) 32.625,30
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t , Iací Rios, padrão K, da
Escola Técnica de Cam
pos tperfcdo de 19 de
setembro de 1916 a 31
de dezembro de 1948) 17,690,00

peclal da Importância e para Os fins
estabelecidos no artigo anterior.

Art. 3.C. Esta LeI entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as dísposícôes em contrário.

T{)tal 196.870,40 SS11ac10 Federal, em 23 de abril de
1950.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação.

Art. 3.0 Revogam-se 8.S disposícõas
em contrárío .

RiD de _Janeiro, em 23 de abril de
1950.; 129,° da Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Iâaríani.

Guulicrme da silveira.

LEI Nv 1.092 c......... DE 28 DE ABRIL

DE 1950

Ccmceâe à Scciedarle Brasileira de
Urologia o asuiüio de c-s 150.000,00.
para realização do V Congresso Bra
sileiro de Uroíoqui e para custeio ela
Deleçuçõo no 4.° Ccnujressc Ameri
cano e 1.0 Chileno ele Urologia.

o Congresso Nacional rleoerta e eu
Nereu Ramos, presidente do- Senado
Federal, promulgo, nos uêrmos d 08.1.'
tigo 70, ~ 4.;\ da (jonst.í t.uiçáo Peder-a.,
8. seguinte Lei:

Art. 1.0 E' concedido à Sociedade
Brasileira ele Urologia, com sede no
Distrito Federal. um auxílio especí.u
de C1'8 liJO.DOa.DO (cento e einquen:u
mil cruzcírosj , para ocorrer às des.
peS~tS decorrentes da realízaçâo. em
setembro de 1949, (10 V Congresso Bra
sileiro de Urolcgía. e )5 da viagem dos
delegados brasüeiros que representa
ram :'0 Sociedade no IV Congresso
Ameiícano e I Chileno de Urologia,
reunido em Santiago do Chile. em de
zembro do mesmo ano.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo au
torízado a abrir. pelo Mmístéí-io da
Educação e Saúde, um crédito es-

NEREU RAMOS

LEI N.o 1.093 - DE 30 DE ABRIL

DE 1950

Cria Subccnuuioric Seccional junto à
Estrada de Ferro Dona Teresa
Crístnut e dá castras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que c Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criada, junto à Estrada
de Ferro Dona Teresa Cristina, com
as atzfbuícões estabelecidas na legis
lação vigente, uma Subcontadorta
Seccional da Contadoria Geral da
República.

Art. 2.0 E' criada, no Quadro Per
manente elo Ministério da Fazenda, a
Iuncào gratificada de subcontador
seccional, ela Subccntadcrra Seccional
a que se refere o artigo anterior, e
fixada em Cr$ 7.200,00 (sete mil e
duaentcs cruzeírosj anuais. a grati
ífcnçáo respectiva.

Art . 3.0 E' o Poder Executivo au
torrzado a abrir. pelo Ministério da
Fazenda, o credito especial de CrS
7.200,00 (SEte mil e duzentos cruzei
ros), uara atender à despesa anual
com 0- pagamento ela gratafícaçãc de
que trata o artigo anterior.

Art. 1.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, i-ovo
gadas as dlsposícôes em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de :1.950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica,

EuRICO G, DUTRA.

Guilherme ela Silveira.
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LEI N.o 1.094 - DE 3D DE ABRIL DE
1950

Concede cuucüio à Federação das So
ciedades de Assistência aos Lázaros
e Defesa Contra a Lepra.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta eeu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - E' concedido à Federa
cão das Sociedades d-e Assistência aos
Lázaros e Defesa Contra a Lepra o
auxilio de el'$ 5DO. 00000 (quinhen
tos mil cruzeircs) , para oonstruçâc e
equipamento de um preventório para
filhos sadios de lázaros. no Estado de
Minas Gerais, na regrâo denominada
'Triãngulo Mínreíro ,

Art. 2.° - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crécãto especial
de ors 500.00.Q,O·Q (quinhentos mil Cl'U~

zeiros) , para pagamento do auxílio a
que se retere '-' artigo anteríor ,

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 4.° - Revogam-se as dtsposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, de 30 de abril de·~

Úl50: 129.0 da Independência e 62.° da.
Repúbhca .

EURICO G. DUTn:,.

Clemente 111ariami,
Guilherme ela Silveira.

LEÍ N.o 1.095
DE 3 DE I1,IAIO DE 1950

Conciâera inciuiâas no regime
da Lei n.o 403, de 24 de setembro
de 1948, as autarquias teaeroís.

o Congresso Nacional decreta \2 eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, ~ 4.0, da. Constituição Federal,
a seguinte Leí :

Art. 1.0 - Na locução "servicos au
tônomcs" do artigo 2,° da L'ei n.o 403,
de 24 de setembro de 1943, acham-se
compreendidas as autarquias federais.

Parágrafo único - A reestruturação
dos servícos de tesouraria. nessas en
tídades, obedecerá 'às bases do artí-

so 1.0 da referida Lei, respeitados os
direitos dos atuais tesoureiros, fiéis
de tesoureiro, ajudantes de tesourei
ro e caixas.

. Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publícaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de maio de
1950.

NEREU RAMOS

LEI N.? 1.096, - DE 3 »s
MAIO DE 1950

Concede pensão ao ex-maquinista da
Estrada de Ferro Rio ti/Ouro, Adri
ana Rodrigues Pinto.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' concedida, ao ex-ma
quinista doe primeira classe da Es
trada de Ferro RiQ d-ouro. Adriano
Rodrigues Pinto, uma. indenização
pelas conseqüências do desastre de
que foi vitima, aos 28 de agosto de
1892, correspondente aos seus ven
cimentos nessa Estrada, até a sua
incorporação na Estrada de Ferro
Central do Brasil, e '2..C5 vencimentos
de maquinista de 1." classe desta
última Estrada, pelas tabelas que
vigoraram evque vigorarem" até que
lhe seja iniciado o pagamento da
pensão em seguida estabelecida.

Art. 2.0 E', também, concedida, ao
mesmo maquinista, uma pensão men,
sal correspondentr, aos ordenados de
maquinista de 4,:1 classe da Estrada
de Feno Central do Brasil.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em. contrárto.

Rio de .Ianeiro, 3 de maio de 1950,
129.0 da Independência. e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim
e Mello.

Guilherme da Silveira.
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LEI N.O 1.097 - DE 6 DE MAIO DE 1950

Concede pensão especial a herdeiros
de servidor vítima de agressão em
serviço.

° Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Luíza Leo
poldina Teixeira Brandão, Maria,
Elmo e Alba Teixeira Brandão, res
pectivamente, viúva e filhos menores
de Bianor Mendes de Castilho Bran
dão, morto em virtude de agressão
quando, no exercício de suas funções
como condutor de trem, classe E, da
Estrada de Pená Central do Rio
Grande do Norte, a pensão especial
de Cr$ 919,50 (novecentos e dezenove
cruzeiros e cinqüenta centavos) men
sais.

§ 1.0 Por morte da viúva beneficiá
ria, a- pensão a que se refere êste 81'

tigo será transferida inteiramente aos
herdeirbs acima nomeados: o do sexo
masculino perderá o direito à mesma
quando completar a maioridade e os
do sexo feminino, quando contraírem
matrimônio.

~ 2.° A pensão concedida por esta
Lei e devida a partir do mês de março
de 19~.r:'1, mclusive, cuja despesa correrá
à conta da dotação orcamerrtát-ía des
tinada ao pagamento de pensionistas a
cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RiQ de Janeiro, 6 de mai-o de 1958;
129° da Independência e 62 vda Repú
blica.

Etmrco G. DUTRA.

Guilherme da Siineira,

João Valdctaro de Amorim e Melo.

LEI N.O 1. 098 - DE 8 DE I'Jl:AIO LE 1950

Concede auxilio a Maria Augusta da
Fonseca Círne, viúva, do Contador
l~eopoldo Cirne. ex-funcionário do
Ministério da Ftizctuia,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a conceder o auxilio mensal
de Org 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a
Maria Augusta da Fonseca Cirne,
vrúva do Contador Leopoldo Círne,
ex-funcionário do Ministério da Fa
zenda.

Parágrafo único. A concessão dêssc
auxilio, que será pago pela verba des
tinada a pensionistas do Ministério' da
Fazenda, durará enquanto viver a be
neficiária.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianelro, 8 de maio de 1950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 1.099 - DE 9 DE MAIO DE 1950

Autoriza a cdertura, pelo Ministério
da.' Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de grati
ficação de maqietérío,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na R

cioual decreta e eu sanciono a se
gumte Lei:

Art. L° E' o Poder Executivo au
torrzadc a abrir, pelo Mmístérío da
Eoucaçào e Saúde, o crédito especial
de CrS 30.175,50 (trinta mil, cento e
setenta e cinco cruzeiros e cinqüenta
oentavcs) , para ocorrer ao pagamento
de gratificação de magistério, a que
tõm direito, conforme dispõe o De
ereto-lei n.? 2.895, de 21 de dezemoro
de 10'.10, modificado pelo de n.c 8 ':::15,
de 7 de dezembro de 1945, os profes
sór cs abaixo relacionados:

Cr$
1) Assuero José Garritano,

Catedrático, padrão 0, da
Escola Nacional de Músi
ca, da Universidade do
Brasil, (período de 27 de
abrü a 31 de dezembro
de 1918) 6.10:0,00

2) Bernardo Eisenlchr J Ca
tedrátíco, padrão 0, da
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Escola Nacional de Mú
sica, da tjniveí-sídactc do
Brasil (pertodo de 15 de
maio a 31 de dezembro de
1948) 5.661,30

3) Atir Chagas Pereira Tor
res, Instrutor, padrão J,
da Escola Técnica Nacio
nal (período de 19 de se
ter-bro de 18'YJ a 21 de de-
zembro de 1948) 16 390,00

41 Romulo Soares Pouseca.
Catedrático, padrão '0, da
Escola Nacional de Minas
e Metalurgia (período de
31 de outubro a 31 de de-
zembro de 1943) 1.524,20

--8'J."CUl 8 SBU!nDl}UI 8'0 o·§;)~SmDB'B.nld

riais produaidos no país, nos têrmos
do art. L°, alínea e, do Decretc-Ieí
n.c 1.1,7"1, de 3 de agôsto de 1939, novo
prazo, que se estenderá ate 31 de
dezembro de 1950 em contínuacâo
do que lhe foi concedido pelo De
creto-Ieí n." 6.358, de 22 de março
de 1944.

Art. 2.° Esta. Lei entrará 8111 vigor
na data da sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janei-ro, 10 de maio de 1950;
129.0 da Independência e 62.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTR.'\.

Total 30.175,50
JOâo Valdetaro de Anwrim
e Mello.

A~'(;, 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam -:;c as dispcsicôes
em contrái-ío .

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1950;
1290 ela Independência e 62° (la Eepú-
bltca .

Eunrco G. DUTHf,.

11. de Novais Filho.

L1<~1 i\f." .100 - m: 10 ú"S I\l,,~O

DE 195ü

lJisjJõe soorc lJTOrro{juJ;i'Jo de '"1))"(1/2;0

conceüuio pelo Decrete-lei ll.o 6,358,
ele 22 ele murco de lS~4, a "The
Leopckíinc R({iln;c:,y COmpCil1j U
miied" .

o Presidente ua República:

Faço S2JJCl' que o Congresso Na
cional decr-eta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedido 2, 'I'he Leo
pcldina Rcilway COmpaJ1Y Limited/

Guilherme da Silveira.

LEI N." 1.101 - DE 12 DE Mi\IO DE 1950

Considera ele uunaaae 1Júbliw a Aw
âeniia Brasueíra de Belas Artes.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
1'..<.1.1 decreta e cu sanciono a seguin
te Léi:

Art. 1.0 E' considerada ele utilida
de púollca a Academia Brasileira de
l~cü~.s Artes, à qual é ats-iouída a fun
cão de órgão consultivo do Governo
Pedcral, que dela ltS81'2õ facultativa
mente.

Art . '2'.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicaeáo revoga
das as disposições em contrário.

Rio ele Janeiro, em )_2 de maio de
J.950; 129,° da Independência e 62.°
da República . .

Euruco G. DUTRA

Ilonóric Monteiro
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LEI N.o 1.102, DE 18 DE MAIO DE 1950

55

Aprova o Plano SALTE e di'spõe sóbre sua execução

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu cancíono a cegumte Lei:

Art, 15 .ti..' o Presioente da República autorizado a realizar, durante
os exercícios De 19::>(: à 1954, os empreendimentos relativos à saúde, ali
rr-entaçâo. transporte '2 energia integrantes do plano previsto no texto
e nos anexos da presente lei -P~ano SALTE.

Parágrafo úmco . O Poder Executlvo promoverá entendimentos e fir
mará acordos com os governos estaduais e municipaís, as autarquias,
as sociedades de economia mista, entidades parestatais existentes ou que
venham a ser criadas em vírtuda de lei e entidades privadas, no sen
tido de. cooruenar auívídades relacionadas com os programas de trabalhe
dêste Plano,

Art. 2.° As despesas com a execução do Plano SALTE, na parte que
constitui responsabilidade direta da União, serão classificadas e atendidas
à conta Cus seguintes recursos:

I - Dotações orçamentárias e
II - Produto de operações de crédito.

Art . 3.0 O Orçamento .Geral da Uniã-o consignará ao Plano SALTE

o-s
para o exercício de 1950 1.900.000.000,00

para o exercício de 1951 2.200.000.000,00

para o exercício de 1952 2.400.000.000,00

para ° exercício de 1953 2.550.000.000,00

para o exercício de 1954 2.600.000.000,00

Parágrafo único. Essa consignação será feita sem prejuízo das par
celas doe trezentos:e quarenta, trezentos e dez, trezentos e trinta e cinco
e trezentos e sessenta e cinco milhões de cruzeiros, que deverão ser dedu
zidas, respectivamente, nos exercícios de 1951 a' 1954, nas dotações com
destinação constttucíonar.

Art 4.0 E' o Poder Executivo autorizado a realizar as seguintes ope
rações de crédito:

0:) um empréstimo de dois bilhões de cruzeiros, 'em divisas existentes
ou que venham a existir, ao Banco do Brasil S, A.;

b) um empréstimo nterno, sob forma de obrigações, nos têrmos dos
arts. 5. o e seguintes,

Art. 5.° O Poder Executivo poderá emitir até a quantia de cinco
bilhões de cruzeiros, em parcelas anuais de um bilhão, no máximo, cons
tantes de obrlgaçôes ao portador ou. nominativas, aos juros de 7% ao ano,
pagáveis semestralmente.

Art. 6.co As obrigações, que terão o valor 'nominal de Cr$ 500,00 (qui
nhentos cruzeiros) . Cl~S L 000,00 (mil cruzeiros), CrS 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros) G Cr$ 10.000,00 (dez mil cruaelros) , deverão ser resgatadas em
dez anos, por sorteio ou por compra em Bôlsa, a partir do' fim do prazo
de execucào do Plano SALTE, de acôrdo com tabela de amortização que
será organizada. pelo Mímstérío da Fazenda,

A1'~. 75' As obrigações federais do Plano SALTE serão recebidas pelas
repartições federais como caução e fiança, pelo seu valor ncmínal.
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Art. 8.° O Ministério da Fazenda providenciará para que as' obriga
ções sejam vendidas em público, por meio de pregão, nas Bôlsas de Títulos
do País, por preço mínimo calculado em cada- mês. pela média. das
cotações. _ ,_

Art. 9. o Os cupons vencidos e as obrigações sorteadas serão pagos
pelas repartições federais competentes c, por conta do Govêrno Federal,
pelas Agências do Banco do Brasil S. A. e da Caixa Econômica Federal
onde forem apresentados. .

Art. 10_ O produto da arrecadação do Fundo Rodoviário Nacional e da
Contrfbutçáo de Melhoria (Cota pertencente à União) será aplicado na
execução dos programas rodoviários estabelecidos no Plano SALTE.

Art. 11. E' o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos para
aquisição, 'nos mercados internos ou externos, dos materiais e equipamen
tos necessários à execucão do Plano SALTE.

Parágrafo único. E-ssas aquisições, observados os programas de cada
setor, correrão à conta dos recursos referidos no art. 2.° ou dos prove
mentes da exportação de artigos cuja produção esteja prevista no Plano.

Art. 12. f: instítuido o Fundo Rotativo, até a importância de .
Cr$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzeiros), destinado à aquísí
çâo e revenda de artigos, equipamentos e outros materiais necessários
à execução do Plano e a auxiliar o financiamento da produção por êle
amparada.

AJ't. 13. E' o Poder Executivo autorizado a celebrar acordos com os
concessionários .de Estradas de Fel'I'O beneficiadas com ° Plano SALTE
e dispor sôbre a forma de reembôlso das quantias que nas mesmas forem
aplicadas pela União.

Ar. 14. Na execução do Plano SALTE, o Poder Executivo, a fim. de
estimular a indústria nacícnel, dará preferência, em igualdade de ccndí
çôes técnicas. aos equipamentos produzidos no País, facilitando e fcmen.,
tando, sempre que técnica e econômícamente indicada, a criação de novos
setores industrfaís para a fabricação dêles.

Art. 15. __ li. movimentação, aplicaçã-o e comprovação das dotacõca do
Plano SALTE serão feitas na" forma do que dispõe o Decreto-lei n.o 6.144,
de 29 de dezembro de 1943, que é para êsse fim revigorado.

Art. 16. O Presidente da República é autorizado a tomar tôdas as
providências e expedir os atos necessários à execução do Plano SALTE.

" Art. 17. As quantias consignadas na discriminação da verba de .. ,_
Cr$ 1.300.000.000,00 (um bilhã-o e trezentos milhões de cruzeiros), atrt
bruída no Orçamento de 1949 à Presidência da República, serão deduzidas.
respectivamente, das dotações dos Anexos desta lei.

Art. 18. Se o empréstimo interno, de que trat o art. 5.°, não atingir
a receita neste estimada para cada exercício, o Poder Executivo poderá,
como reíôrço, realízac empréstimo externo até a metade da soma prevísta..

Art. 19. As despesas autorizadas, as ordens de pagamento- expedidas
e as disponibilidades existentes no Banco do Brasil S. A. para execução
dos programas serão, quando não utilizadas dentro do exercício, const
deradas despesas efetivas e Ievãdas a "Restos a Pagar", em conta espe
ela] do Plano SALTE.

ArL 20. Esta lei entrará em vigor na. data de sua publicação.
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrârío.
Rio de .taneiro, 18 de maio de 1950; 1'29.0 da Independência e 6-2.0 da..

REpública.
EURICO G. DUTR:\.
Uonorio õâcniteiro,
Sylvio .te Norcntuc,
Ca.erobert P. da Costa.
Raul Fettunuice,
Guiücerme da Silveira.
João Va.lâetaT0 de Amorim e ]I;lello.
~1. de NovC!is Filho.
Edua.rdü Rios runo.
Annando l"T·m1)Owsky.
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ANEXO N.O 1

SETOR SAÚDE

a) Campanha contra a malária:

1. 'Trabalhos com DDT, computando-se nesse total 8 bor
ríficações gerais em tôdas as áreas malarígenas do Brasil

2. Importância a ser. invertida em trabalhos de reconheci-
mento e inquéritos epidemiológicos .

3. Assistência medicamentosa às populações atingidas .
4. Pára as obras de hidrografia sanitária ........•........

Deduzam-se dotações orçamentárias comuns na base do
exercício de 1948 .

Total . . . .

b) Campanha contra a tuberculose:

1. Construção e instalação de l1.{)OO leitos especializa
dos, à base de Cr$ 35.000,00 por leito, inclusive para
conclusão de dependências respectivas na Santa Casa de

Misericórdia J.e Belo Horizonte, na importância de
CrS 5.000.000,00 ........................•...••••••••.••.

2. Oonstruçâo e instalação de 100 dispensários .

Total '" .....•....•.•... , .
c) ccmranna contra a verminose:

1. Criacão "de unidades de combate, execução de obras
de saneamento, aquisíçâo de medicamentos, realização de
inquéritos e recenseamento e educação sanitária .

d) Campanha contra doenças venéreas e bouba:

1. Intensificação de assistência médico-hospitalar, íns
talaçâo de unidades especificas, profilaxia e terapêutica

e) Campanha contra a 'Peste:,
1. Críacâo de uni Distrito Sanitário destinado a aten

der oEstado de Minas Gerais .................•.........

f) Campanha contra a lepra:

1. Construção de 5.000 leitos .
2. Melhoria de aparelhamento dos leprosários existentes ..
3. Auxilias para. manutenção dos leprosários e dispensários
4. Construção e instalação de um órgão de pesquisas .
5. Aquisição de viaturas .
6. Instalação de 90 dispensários : .

Total

g) Campanha contra a febre amarela:

1. Servícos "anti aegypty", v i g i 1â n c i a sistemática das
áreas - já. trabalhadas -e limpas, consolidação dos índices
estalgômicos de zero firme, incentivo' de serviço de vaci
nação antáamarflloa e de visceratomía, pesquisas de
campo e de Iaaoratórío .

h) Campcmha coutm o tracoma:

1. Contrôle completo da moléstia, poasíbtlitando a sua
erradicação no país ......•....•. • .

57

c.s
7{)6.949.100

10.000.000
80.000.000
40.161.400

837.110.500

033.9j)0.4UO

203. 120.1Ult

385.000. eee
4{).000. QOO

425.000.000

11O'.000.0\Jll

120.0GO.OOO

3.6CO.OOD

75.800.000
10 COO 000
50.000.0QO

8.000.000
s.OOO()O(l
1.800.000

153.ÕOO.000

100.000.000

26.500.000
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i) Campanha contra o cãncer:

1. Construção e instalação de 600 leitos especializados,
constl'ucão e equipamento do Instituto Central do Câncer

e melhcrra de serviços anticancercsos existentes
j) Assistência psiquuuríca:

1. Construção de 10.000 leitos, na base de Qr$ 20.000,00
por leito, a fim de atingir a taxa de. 1 leito por 1.000 ha-
bitantes .

t) Assistência medico-hospitalar:
1. Para complementas- o programa de construção e equipa

mento de 26.168 leitos, na base de Orô 35.000,00 por
leito, a fim de se obtec, em cada Estado da Federação, a
taxa de 2 leitos por mil habitantes .

m) Engenharia sanitária:
1. Para, em regime de cooperação com os Estados, Muntcí

pios e Territórios, financiar a execução de serviços de
água e esgoto o • o ••••••••••••••••••••••••• o •••••

n) Assistê7lCiCt à maternidade e à infância:

1. Construção, instalação e manutenção de 160 materní-.
dades, englobando aproximadamente 5.000 leitos

2. Oonstruçâo, instalação e manutenção de 200 postos de
puericultura o '" •••••••• o ••• o ••••••••••

Total .
o) Assistência aiimentor:

1. Ampliação da rêde nacional de restaurantes po-
pulares .... o.. ., •..••. 0·

2. Estudos e pesquisas dos hábitos alimentares regao
nais, seu aproveitamento adequado e educação alimentar

•
Total

p) Higiene e segurança do trcíxüno:

1. Criação em cada Estado, junto à Delegacia Regional
do 'I'rabalho, de uma Seção de Higiene e Segurança do
'I'rabalho ;

2 o 'Realização do cadastro torácica do trabalhador, a fim
de promover pesquisas ligadas é!, fisiologia do trabaâho,
à psícolcgí a aplicada ao trabalho e à toxícologia in
dustríal ;

3. Contrato de servidores necessários à execução dêsses
serviços e de técnicos nacionais e estrangeiros para mi
nístrarem cursos especiahzados;

4. Pubhcacáo sistemática dos resultados das pesquisas;
5. Realização de campanha permanente de prevençào

contra acidentes no trabalho;
6. Aquisição das instalações necessárias à execução

do programa .... o. o.' •.•• o.,., •••••• , •••••••••••••••••••

q) Eáucoçãc sanitária:

1. Ajuda aos Estados, com o fim especial de promoverem
cursos de graduação para a formação de educadores
sanitários nas escolas normais o... • o •• , •• o ••••• o ••

2, Intensificação das atividades específicas do S. N. E. S.
~. Auxfhcs, em geral, aos Estados e entidades interessadas

no problema ., o. o ••••• o, •••••••• , •••••••• o ••••••••••••••

Total

Cr$

39.000.000

200.000 o UOO

460.000.000

100.000.000

'188. O~2. DUU

117040.000

305.072.000

100.000.000

15.000.0UO

115.000.000

60.000.000

5.000.000
25.000.000

10.000.000

40.000.000
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T) Formação de pessoal:

1. Pessoal médico - Para 12-445 meses-médico ou meses-
engenheiro, a. Cr$ 3.150,00 por mes .

2. Pessoal para médico - Para 20.270 meses-auxiliar, a
Cr$ 1. 900,O{) por mês .

Total ~ .

s) Escola de saúde Pública:

1. Para construção da Escola Nacional de Saúde Pública ..

t) H,eaparelhamento do Departamento Nacional
de saúà!Z:

1. Construção de aeroportos sanitários '"
2. Reaparelnamento do material flutuante ..............•
::s _ Transportes terrestres ............................•....•
4. Melhoramento d.2.S instalações da sede de serviço .
5. Mobilíárío para a sede .
6. Pessoal .

7. Serviço Federal de Bioestatfstíca , .

Total ..•~ ..................................•...•...••

59

eis

39.201. 750

38.513.000

77.714.750

12.000.000

3.740.000
7.210.000

431.000
149.040

52.520
17.064.000
2(}.SOO.OOO

49.449.560

u) Assistência meâicasnentm :

1. Verba destinada a institutos e laboratórios oficiais, para
a produção de medicamentos preventivos e curativos de
ação específica DO combate às doenças transmissíveis .. 40.000.000

QUADRO SINóTICO DAS DESPESAS DE EXECUÇÃO DO SETOJ:~ SAÚDE

TOTAL DO QÜINQÜÊNIO

Subcetcres de ação

a) Malária .
b) Tuberculose . .
c) Verminoses .
d) Doenças venéreas e bouba _ .
e) Peste ' .
f) Lepra .
g) Febre amarela ' ' .
h) 'I'racoma _
i) Oancer .
j) Assistência psiquiátrica
1) Assistência méxüco-hospüalar . .
nü Engenhàma sanltáría .
n) Assistência r" meterníôade e à infância
o) Assístêncía alimentar .
p) Higiene '8 segurança do trabalho

q) Educação sanitária .
:r) Formação de pessoal .,.
s) Escola de Saúoe Públíca .
t) Reaparethamento do D. N. S.
n) Assistência mecdcamentar

Total .

203. 120.100
425 000.000
110 000 000
120.000.000

3.600.000
153.600. WO
100.0')0.000
26.500.000
39.000.000

200.000.000
4<50.000.000
100. OCO. 000
3ü5..r72.0aO
115.000.000

60.000.000
40.000.000
77.714.750
12.000..000
49.449.560
40.000.0W

2.640.056.410
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ANEXO N.o 2

SETOR ALIMENTOS

I - Plantas têxteis

1. Melhoramento, multiplicação e distribuição de sementes
de algodão, inclusive serviços de cooperação, cons
trução e tnstaíacâo de uma estação experimental em
Guanambí, na Ba.hia .

2. Melhoramento, multiplicação de sementes ou mudas de
caroá, inclusive serviços de 'cooperação .

3. Melhoramento, produção de sementes selecionadas e
tomento 'da tuta '" . - .

4. Construção de arrnazêns e postos de classificação .
5. Financiamento para ínstalaçâo de urna fábrica de sisal

(agave) , no Estado da Paraíba . .
6. Financiamento à Oooperatíva de Caroá do Nordeste.

sediada em Recife, instalação de uma fábrica de caroá
e outras fibras, no Estado de Pernambuco .

Iqportância a ser transttõríamente despendida .
Importância a ser recuperada .

Despesa a ser definitivamente realizada

TI - Arroz

1. Melhoramento, multiplicação e distribuição de semen-
tes, inclusive serviços de cooperação .

2. Trabalhos de irrigação nas zonas arrozeiras, inclusive
no vale 60 Rio Guamá, no Estado do Pará .

Importância a ser transitoriamente despendida .
Importância a ser recuperada .

Despesa a ser definitivamente realizada

In - Batata

1. Melhoramento, multíplícaçào e distribuição de semen-
.tes, inclusive serviços õe cooperação .

Importância a. ser transitoriamente despendida .
Importância a ser recuperada _ .

Despesa a ser defínítévamente realizada

IV - Cacau
1. M€lhoram.ento, fomento e defesa sanitária .
2. Financiamento da produção por intermédio da Carteira

Agrícola do Banco do Brasil s. A .

Irnportãncia ao ser transitoriamente despendida .
Importância a ser recuperada .

Despesa a ser definitivamente realizada .

v - Cate
1. Melhoramento, inclusive execução" em cooperação, dos

trabalhos de sombreamento .

c-s

15.000.DOO

:3.GOU.OOO

10 ()OO. 000
10.000.000

20.000.000

50.000.000

no.ooo.ooo
80.001.00U

30. GÜ'::J. eeo

60.000.()00

eo.nnn.ono

120.000.000
60.000.000

60.000.0()O

50.000.000

50.000.000
13.000.000

37.000.000

30.000.000

40.000. UOl;

'10.0130.000
40.000.000

30.000.000'

50.00().000
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VI - Ohã

1. Melhoramento e desenvolvimento da cultura

VI! - Feijão

1. Melhoramento, multiplícaçâo e distribuição de semen-
tes, inclusive sêrvíços de cooperação _ .

VIII - Fumo

1. Melhoramento da cultura e trabalho de cooperação,
inclusive concessão de auxílios Dor intermédio do Insti
tuto Baiano de Fumo às entidades que mantenham
campos de cultura racional de fumos para capas de cha
rutos. bem assim a formação de pequenas propriedades .

'.2. Criação ou auxílio para ínstalacàc de escolas rurais des
'tínadas ao ensino da cultura do fumo, inclusive contra
tos de profcezôrea especializados, no país ou no exterior

Total

IX - Forraqem.

1. Trabalhos experímentads de agrostologta .
2. Produção e distribuição de sementes, inclusive serviços

de cooperação .
-0. Auxílios aos criadores, cooperativos e associações para

construção e instalação de silos e galpões destinados ao
armazena'mento de forragens .

Importàuctaa ser .tramsitõríamente despendida
Imporl.ânC13 a ser recuperada .. - .

Despesa a ser definitivamente realizada

x -- Mandioca

1. Conclusão das usinas de álcool de mandioca
2. Melhor amento e desenvolvimento da cultura ...

Total .

Xl - Milho

1. Melhoramento, multiplicação e dístrrbuíçâo de sementes,
inclusive ca,mpo:s de cooperacào .

2. Postos de beneficiamento, expurgo e distribuição, inclu
sive cooperação com agricultores, cooperativas e as
socracoes

Importância [1. ser transítõríamente despendida .
Importância a .'38r recuperada ', .

Despesa a ser defínitivamente realizada

XI! - Mate

1. Empréstimo de Crg l(l.OOO.Ü!~ü.OO às Iederaçôes das coo
perattvas de produtores de mate. para' construcáo de tiO
armazéns reguladores, com capacidade de 300 'toneladas
cada um, ao custo médio de Org 200.000,00, através da
efetiva apncaçâo do Decreto-Jei n.v 7.002, de 30 de-outu
/,)1'0 de 194.4, e assim distribuído:

Cl

crs
5.000.COO

15.000.000

20.000.000

10.DOO.COO

30.COO.000

5.000.000

10.000.eoo

15.000.00U

30.000.000
5.000.000

25.'JOC.COO

12.000.000
3.000.DOO

~~

15.000.000

100.000.000

50 000.000

160. DOa.000
50.000.000

100.000.000
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crs
Paraná, 25 unidedes 5.aOO.Ooo
Santa Catarina, lO unidades 2.000.Ü';{)
Rio Grande do SuL 10 unidades 0.0 2.Ü'U·:J 01JO
Mato Grosso, 5 uníríades 1. 000.000

2. Empréstimos de Cr$ 25.0-00.00-0,00 às federações das coo
perativas de produtores de mate; pela Caixa de Crédito
Cooperativo, Banco do Brasil, S. A. ou quaisquer outros
estabelecimentos de crédito, a longo prazo e juros baâxos,
sob a garantia do produto armazenado ou da safra pen
dente, pa.i'a Iínarccíamento da produção e assim dista-i
buídos:

Paraná ......• . . . . . 10. DDO. CDD
Santa Catarina 5.000. ooo
Rio Grande do Sul 5. ü{JO. 000
Mato Grosso 5.00G.()<lO

3. Empréstimos para racionalização da produção e apa
relhamento industrial das federações dás cooperativas
de produtores de marte, dentro do esquema. seguinte:
Cr$ 70.00·J.000,00 a longo prazo e Juros baixos, sob a ga
rantia das próprias instalaçõ-es ou das contribuições incí
dentes sôbre o mate produzido no pais e aplicadas pelas
organizações cooperativas em benefício da economia erva
ten'a e no incremento do cooperativismo, as quais, com
preendidas no preço do produto desde. sua criação e, em
conseqüência, pagas indiretamente, quer pelo produtor,
quer pelo consumidor, continuarão a ser cobradas por
intermédio do industrial e exportador:

a) para construçâo de modernos 'barbaquás coletivos.
nos principais centros produtores do Paraná, dotados
de tôdas as ínsralacões complementares, destinados à
melhoria, racionalíaaçâo e barateamento do custo do
mate cancheado .

b) para construção de idênticos barbaquás coletivos nos
princípaís centros produtores. de Santa Catarina ....

c) para construção de 7 pequenos engenhos regionais,
no Rio GT.:lIN:'i0 do Sul ..

d) para construção de 1 pequeno engenho regional em
Ponta Porá, Mato Grosso ., , ..

e) para montagem. no Rio de Janeiro, de moderna in-
dústria de refrigerante à base do mate .

j) para propaganda do mate no íntertor e exterior, pela.
federação das cooperativas de produtores de mate ..

4. Criação e aparelhamento de urna.. Estação Experimental
do Mate, para estudos de métodos racionais de defesa e
melnorta do produto, abrangendo plantio, colheita, elabo
ração e benefícíamento. inclusive pesquisas sôbre o apro
veitamento dos diversos subprodutos do mate, subordi
nada à Ccnreceraçàc das Cooperativas do Mate, que rece
berá ainda, uma. subvenção anual, em verba do Instituto
Nacícnal do Mate, de Cr$ 1. O'ÜÜ. OOO.OD e outra igual do
Ministério da. Agricultura para atender ao custeio de seu
funcionamento . . . . . . . . . . . . , , . , , .

Importância a. SPI transitoriamente despendida
Importáncia a ser recuperada ,.,...... .•.......... ,.

Despesa a ser definitívamente realizada .. , ..... ,., .. ,

10.uOO.OVO

25. ül).() .coo

18.000.000

10.000.OJO

4.50n.ooo

2.500.000

25. DGO. 0.00

io.eoo.r

5.000.0(}O

jlC.ODO.OOo.
105.000.000

5,000.000
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5. Verba ao Instituto Nacional do Mate, para amparo à eco
nomia ervateira do consumo do mate, dentro e fora do
pais. nã-o podendo, em qualquer hipótese, ser aplicada em
nomeação ou admíssâo de pessoal .

Importância a ser tra.nsitôríamerrte deapendlda .
Importância a ser recuperada .

Despesa a E21' definitivamente realizada .

XIII - Hcrticultura e fruticultura

1. Instalação, construção e manutenção de estações expert-
mentais . , . . . . . . . . _

2. Melhoramento, produção e distribuíçâo de enxertos
e semente, inclusive serviços de cooperação .

3. Construcâo e financiamento de instalação de armazéns,
dos produtos horõíoolas e Irutífercs .

Importância a ser traneitôriamente despendida .
Importância a ser recuperada .

Despesa a ser definitivamente realizada .

XIV - Trigo

1. Aquisiçâo de seme-ttee para revenda. inclusive transpor-
te e tratamento . . . . . . . . . . . . . . . _" .

2. Experímentaçào. multiplicação e distribuição de semen-
tes. inclusive serviços de cooperação : .

3. Oonstrucao ::: ttt.ancrarr-ento de msr.alaçáo de armazene.
depósitos c oeore.oos moinhos nas zonas da produçào .,

4. Mecanização da lavoura trrtícola, mediante aquisição de
maquinas pan revenda _. _..

Importância a SN tramsltõriamente despendida .
Importância- a: se,!. recuperada ......................•.

Despesa a 2:8t definitavamente reahzada

xv - Armazéns e silos

1. Para cónstituíçâo (L· capital da sociedade de economia
mista "Oía.. Nacícnal. de Armazéns Gerais" .

XVI - Vale do Paraíba

1. Auxilias aos serviços rte experímentaçâo agrtcola .
2. Construção e financiamento de instalação para fazen

das-modêlo e matadouros rrigorífíccs para pequenos
animais , .

3. Desobstrução e retificação parcial do Rio Paraíba, em
São Patco, na região de Píndamonhangaba, e construção
de barragens paro recuperação das terras destinadas à
cultura de cereaíz, .

Importãncía a. ser transitoriamente despendida .
Importância a ser recuperada ...................•......

Despesa a ser definitivamente realizada .
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crs

50.GOO.OUO

50.000.000
25.000.000

25.000.000

45.000.VOO

30.000.000

50.000.000

125.000.000
15_0fj(}, 000

110.000.000

1.000.000.000

40.000.000

120.008.000

60.U()O.OOO

1.220.000.000
794 úDO.ÜúO

426.000.000

50.000.00U

20.000.000

10.000.000

50.000.000
20.000.000

30.000.000
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XVII - Produção animal

' Defesa sanitária animal .
2. Fomento da produção animal .
3. Indústria e Inspeção sanitária .
4. Construção, financiamento e prêmios de matadouros in-

dustriais ..........................................•...
5. Constituição do capital e subscrição de debêntures da

sociedade de economia mista: "Cía.. Frígorttícos .Na-
cicnais Sociedade Anônima." .

6. Lactícmíos:
a: Assistência técnica e financeira aos produtores e In-

dustríais, inclusive cooperaçã-o . .
b) Conclusão do entreposto central do leite do Distrito

Federal ' .
7. Pesca:

a) Assistência social e financeira aos pescadores e suas
colônias .

b) Construção, aparelhamento e financiamento de entre-
postos _ - .

c) Frota pesqueira e estações de piscicultura .
8. Desenvolvimento da avicultura, apicultura e cerícícultura

jmportâncja a ser transitôríamente despendida .

Importância a ser recuperada .

Despesa a ser definitivamente realizada .

XVIII ~. Imigração e colonização

1. Aquisição e financiamento de núcleos coloniais na
região dos grandes açudes do Nordeste, co mexecução ue
trabalho de irrigação . . .. _ .

2. Para ocorrer às despesas com a seleção, transporte e fí
xaçâo de imigrantes e colonização, inclusive Crê
30.000.000,00 para a colonízacâo no Vale do Rio Guamá,
no Estado do Pará : ~•.............

Importância a ser transitórtamente :deependlda .
Importância a ser recuperada ... _...............•......

Despesa a ser definitivamente realizada .

XIX - Ccmsernaçõa do solo

1. Estudos e pesquisas relacionados', cem a conservação
do solo , _ .

2. Trabalhos de conservação e recuperação do solo
em cooperação com os Estados, Muntctpros e particulares
e conjugados com os servíços de fomento da nroducâo
vegetal e reflorestamento, inclusive no Vale do Pa-
raíba. . . .......•.........................................

Importância a ser transitàriamente despendida .
Importância a ser. recuperada .

Despesa a ser defmitívamente realizada ..............•

Cr$
200.000.000
300.000.003
130.000.000

90.000.000

100.0LO.000

20.000.00"

30.000.000

15.000.000

30.000.000
25.000.000

50.000.000

960.000.000

280.000.000

680.000.001:

50.000.000

ZOO.o10.00e

350 eco.cor
200. 000.00[

150.000.000

25.000.00(

200.000.()U(

225.000.00.(
50.000.00e

165.000.00(



7.500.000
5.500.000

300.000
1.0W.Ono
1.000.000
1. 000.000
3.250.000
1.000.000
3.000.000
1.550.000

11.000.000 .
1.000.000
9.000.000
1.000.000
1.200.000
3.250.000
4.500.000

ATOS DO PODER Lfl.aSLA'::.'IV0

xx ~ Fertilizantes e corretivos
1. Estudos, construção e auxílio às ínstalaçôes ne

cessárias à exploração das jazidas de apatrta de Araxá.
em Minas Gerais, Jacupira,nga,em São Paulo, e Ca-
misâo, na Bahia, e de outros fertilizantes minerais .

2. Aquisição e revenda de fertilizantes .
<J. Desenvolvimento da produção de leguminosas des

tinadas à adubação verde. inclusive serviços de coope-
ração .

Importância a ser bransítoríamente despendida .
Importância a ser recuperada .

Despesa a ser definitivamente realizada .

XXI - Defesa sanUâria -oeçetat
1. Combate à broca do café .
2. Combate à saúva, mediante assistência técnica, prê-

mios e serviços de cooperação _ .
3. Combate às pragas e doenças dos cana-viais. inclusive

indenização aos canaviais que forem queimados .
4. Combate a outras doenças e pragas da lavoura, in-

clusive o "eerecocus naraíbense" _ .
5. Assistência fítossanttária, aquisícâo de máquinas U1S€-

ttcídas •..•........•............ . ..••..•..•........•.....

Importância a ser transítóríamente despendida .
Importânola a ser recuperada .

Despesa a ser defímttvamente realizada .

XXII ~ Açúcar
1. Melhoramento. multiplicação e distrtbuíçâc de mudas de

cana, inclusive serviços de cooperação .
2. Assistência financeira, exclusivamente destinada a la

vradores de cana de açúcar, em todo o país, através dos
sindicatos ou associações de plantadores, onde existirem,
e pelas Secretarias de Agricultura" nos Estados onde
não houver as referidas organizações, assim díecrnni
nadas:
Alagoas .
Báhia _ .
Ceará .
Espu-íto Santo .
Goiás .
Mato Grosso .
Minas Gerais .
Pará .
Paraíba .
Paraná .
Pernambuco ..........•...............
Piauí e Maranhão .
RIO de Janeiro ' .
Rio Grande do Norte .
Santa Catarina _....•
São Paulo ; .
Sergipe . .

Importância a ser transítorramente despendida .
Importâ-ncia a ser recuperada .

Despesa a ser derinítdvameute realizada .: .

65

c-s

60.000.000
50.000.00D

40.000.000

150.00G.000
70.000.000

80.000.000

100.000.000

70.000.000

30.000.000

100.000.000

200.000.000

500.000.000
250.000.000

250.000.000

25.000.00U

56.000.000

', 81.000.000
'62.000.000

13.000.000
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XXlII - Pesquisas

1. Despesas de qualquer natureza com a locação de ser-
viços técnicos de experimentação .

XXIV - óleos, cêras e resinas
1. Pesquisas, mstalacâc e equipamento de laboratório e

de nestes de expurgo _ .
2. Fomento das indústrias de óleos e cêras, auxílios e tra-

balhosde cocneraçào .
3,. Fmanclamento à industrialização do cacus tiucitero

(côco da Bahie) , nos Estados da Bahia, Paraíba, Alagoas
e Sergipe, com o aproveitamento integral do mesmo,
em tôdas as SUá,"; partes, como sejam: mesocaepo ou casca
fibrosa, endccarpo ou casca e amêndoa .

Importância a ser transítõr-iamente despendida .
Importância "'v ser recuperada .

Despesa a ser defmitivamente realizada

xxv - Mecanizaçãoagrkola

1. Compra de máqumas agrícolas para revenda .
2. Instalacáo e manutencào de parques regtonaís para

presteçâo de assistência mecânica .
S. Manutenção de escclas de tratoristas e centros de tret-

namentc .

Importância a ser transitoriamente despendida .
Importância a ser recuperada .

Despesa a ser definitivamente realizada .

XXVI - Enxadas e I instrumentos açricotas
1. Compra de enxadas e instrumentos agrtcolas para 1'e-

venda •.••.....••....••...•....••.•••.•..••.•.••..•••...

Importância a ser transitoriamente despendida .
Importância a ser recuperada .

Despesa a ser definitivamente realizada

XXVII - Arame para oérco

1. Compra de arame para cêrca. para revenda .

Importância a ser transítomamente despendida .
Importância a ser recuperada .

XXVIII - Serutço de meteorologia
1. Material, Instalação e manutenção de 50 estações me-

teorologícas pa_l'a fins chmatclógrcos -e sinótácos .
2. Material e instalação de 40 estações meteoro-agrárias

Total , .

crs

37.5-00. ano

40.000.000

60.000.000

12.U00.000

112.000.000
72. (JOO .COO

40.000.000

crs
300.000.000

200.000.UlJU

fiO OOO.QO[)

55C'.000.000
300.000.000

250000.000

100.000.000

100. (i'JO.000
80.000.000

20.000.000

70.000.(}(}0

70000.000
";o.OOO.CCO

2.501>.OQO
2.400.0010

1.90'0.0-00
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Cr$
30.000.000
60.000.000
~'l . ::l00.000
30.000.00ü
50:000.000
5.000.000

15.000.U-OO
30. JOO.OOO
25.000.0UU
15.000.000

100. rJOO.UOO
30.000.000

110.00).000
426.000.000
50.000.000
.<0.000.000

630.000 000
150.000.000
165.000.000
80 .DOO .000

250.000.000
13.000.000
37.bOü.ÜOO
40.000.000

250.000.000
'J.O.ODü 000
4.900.000

2,733.400.0CD

QUADRO SIN6TICO DAS IJESPESAS DE EXECUCAO NO
SETOR ALIMENTOS ..

TOT~L DO QÜrNQüQN10

Suosetores de ação
I - Plantas têxteis .

11 - Arroz .
111 - Batata ' .
IV - Cacau .
V-Café ·.· .. ·.· .. · .. · ·.·.

VI-Cha .
VII - FeiJão .

VIII - Pumc '.' .
IX - Forragem , .
x - Mandioca .

Xl - MilhQ ...•..................... .- .......•.........•
XII - Mete .

XIII - Horticultura e fruticultura , .
XIV - 'I'rígo , .
XV - Armazéns e silos .
XVI - Vale do Paraíba _ _ ..

xvn - Produção animal .......•........................
XVIII - Irrúgraçâo e colonização ~''' .

XIX - Conservação do soro .
XX - Fertilizantes e' corretivos .

XXI - Defesa sanitária vegetal , .
XXII - AçÚCZtr ..................••...•..•.......... I' ••••

XXIII - Pescuisas .
XXIV - 61005. oêras e resinas .

XXV - Mecanização agr-ícola .
XXVI - Enxadas e instrumentos agrícolas .

XXVII - Serviço de meteorologia .
Total " .

AHEXO N.o 3
SETOR TRANSPORTE

90.000.000
75.000.000
25.000.000

20-0. O{}O. 000
80.000.Q{l)
40.000.000

120.000 uuu
100.000.000

50.000.UUO
45.000.000

160.000.000
20.000.0UU

450.000.000
750.000.000
200.000.00:)
20.000,00U
22.000.000
4D.000.OOO
10.000.000

160.000.000
'/0.000.000

J.O-O. 000. OÜ'O

A) Estradas de Ferro
a) Construção e conclusão de ferrovias pertencentes ao Plano de Via-

oâo Nacíonal:
1 - Teresina a Períperí : .
2 - Oitícíca a Berrengas _ .
3 - Mombaça a Sousa .
4 - Campina Grande a Patos .
5 - Ligação Contendas-Brumado-Monte Azul .
6 ~- Santo Antônio de Jesus a 'Cruz das Almas •.. _ ;
7 - Lima Duarte a Bom Jardim ·7: .
8 - Leopoldo Bulhões-Goiânia-Alto Araguaia .
9 - Corumbá. a Pôrto Esperança , .

10 - Campo Grande a Ponta Porá .
11 - Apucarana-Guaíra-Põrto Mendes .
12 -:- Blumenau a Itajaí .
13 _. Itanguá a Engenheiro Blei .
14 ~ Engenheiro Blei-Rio Negro-Barretos .
15 - Passo Fundo-Guaporé-Barra do .Jacaré , .
16 - Santiago-São Luis-Cerro Azul (antigo Oêrro Largo)
17 - Riozínho-Guarapuava .
18 - Joaquim Murtinho-Campo Mourão .
19 - Angico-Sâo Rafael e seu prolongamento .
20 - Coatiara-Patos de :LvIina-s .
21 - .Iataíztnho-Ventania e Joaquim Murtãnho-Curitdba..
22 - Apucarana-Pcnta Grossa . . .

Total ; 2.:32'1.0'CO.OOO
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t» Estudo. projeto, construção e prosseguimento de ferrovias perten
centes ao Plano de Viação Nacional:

ors
1 - Prolongamento da Estrada de Ferro Central de Per-

nambuco até Salgueiro-TP-3 .
2 - Prolongamento da E. F'. C. B. de Piranora ao Rio

Paracatu e Formosa (Goiás) -TM-3 .
3 - Barra do 'I'rombudc-Trcmbudo Central e prossegui-

mento de L-14 até Tl\:1-8 do P. V. N o •••••••••••••

4 - Pelctas-Oanguçu-Barreto-Tjã-B _ .
5 - Coroatá-Pedreira . . ..................•..............
6 - Prolongamento da Estrada de Ferro Noroeste do Bra-

sil até Cuiabá-TM-4 .
7 - Petrolína-Tereeina . . .
3 - Feira de Santana-Irará-Agua Fria-Alagoínhas

Th~l .

c) Pontes rodo-ferroviárias:
1. Ponte rodo-ferroviária entre .Ioazeíro e Petrclína .....
2. Ponte rodo-ferrovíária entre Propriá e Colégio (estudos e

construção) .

Total .

d) Melhoramento de vias permanentes das estradas
de ferro em tráfego, abrangendo variantes, alarga
mento, mudança de sistema de tração e eletrificação,
.aquisíçâo de trilhos e acessórios, empedramento e 1'85
tauraçâo de lmnas, refõrço e substituição de pontes e
oficinas:

1. Estrada de Ferro Madeu-a-Mamoré .
2. Estrada de Ferro São Luis-Teresina , .
3. Rêde de Víaçâo Cearense .
4. Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte -

(Natai ~ Nova Cruz) .
5. The Great Western of Brasil Ry C.O .
6. Vtaçâo Férrea Leste Brasüeíro .
"7. Estrada de Ferro Bahía-Mínas , ..
8. Estrada de Ferro Central do Brasil, íncíusívc índení

aaçâo de serviços executados e variante de Malheíros
9. E. F. C. B. - obras decorrentes do alargamento da linha

do centro em virtude da construção da barragem do Fe-
cho do Funil .

10. Réde Mineira de Viação .
11. Estrada de Ferro de Gcíáa ". _ _.'
12. Cia. Mogíana de Estradas de Ferro <Variantes do Rio

das Velhas, próximo a Araguarí e outras) . _ .
13. Estrada de Ferro Soroeabana .
14. Estrada de Ferro Noroeste do Brasil .
15. The Leopoldina Railway Co .
16. Rêde- Viação Paraná-Santa Catarina .
17. Estrada de Ferro D. Teresa Cristina _ .
18. Estrada de Perro Santa Catarina _ .
19. Viação Férrea Rio G.::ande do Sul .
20. Estrada de Feno Itapemirtm .
21. Estrada de Ferro Tocantins ........•...................
22. Estrada de Ferro Bragança. .

Total , ..

200.000.000

OG.OOO.OOO

100.000.000
i5.000.000
50.000.000

200. 000. onu
100. (HJ'fUlüO
106.000.000

891. 800.000

42.000.000

60.000.000

102.000.000

20.000.000
55.000.000

15'5.000.000

56.000.000
50.000.000

200.000.000
36.0ÜO.OOO

500.000.000

96.000.000
120.000.000
60.000.000

120.000.000
JU.OOO.OOU

200. OUO. OUO
200.000.000
2S0.UOO.OOO

45.000.000
20.000.000

260.000.0UO
15. OO:!). ÜOO
2'~.OOO.OOO

6.000.000

2 544.000.0ÚO
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e) Apa-relhamento de material rodante e de tração para as estradas
de ferro em tráfego:

1 Estrada de' FB1TO Madeira-Mamoré .
2. Estrada de Ferro Bragança .
3. Estrada de Ferro São Luís-Teresina . .
4. Réde de, Viação Cearense .
5. Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte.. o.
6. Viação Férrea Leste Brasileiro .
7. Estrada de Ferro Bahia-Minas .
3. Estrada de Ferro Central do Brasil .
9. Rêde Mineira. de Viação .

10. Estrada de Ferro de Goiás .
11. Oía , Mogiana de Estradas de Ferro ..
]2. Estrada de Ferro Noroeste do Brasil ,.
13. The Leopoldina Railway Co. . , .
14. Rêde Viação Paraná-Santa Catarina .
15. Estrada de Ferro D. Teresa Cristina .
16. Estrada de Ferro Santa Catarina .
17. Viação Férrea Rio Grande do Sul : .
18. Estrada de Ferro Tocantins .
19. Estrada de: Ferro Itabapoana .
20. Estrada de Ferro Central do Piauí .
21. Estrada .de FeITO Santos-Jundiaí .
22. Trechos novos e eventuais .

Total .

A deduzir quantia já consignada em lei especial para
aquisição de locomotivas _ .

Total

j) Encampaçâo ou desapropriação e prolongamento:

1. Estrada de Ferro Itabapoana, inclusive sua encampaçào
ou desapropriação e seu prolongamento até a cidade de
São José do Calçado .

B) Estradas de Rodagem

c-s
6.000.000
~.til}{).OOO

15.000.000
ti'; . UOO. OOU
22.1)00.000

111.000.0CO
13.400.000

15D.000.000
114.UOU.OOO

28.':100.000
5õ.UUtJ.OUO

134.000.000
9-'i, •01).0 .000

154.000.000
42.400.00U
11.400.000

164.000.000
10.CDO.OOO
5.000.000

20.000.000
50.000.000
30.000.000

1.313.CJO.OOO

196.00'}.{)OD

1.117.000.000

20.000.000

a) Rodovias a serem executadas pelo Fundo Rodoviário Nacional (cota
da União):

1. Rio-São PauJ,o-BR 2 .
2. Rio-Bahia-BR 4: •..•••......••••••••• , .
3. Curitbba-Sarrta Cecília-BR 2 .
4. Pôrto Alega-e- Uruguaíana-BR 37 .
5. Pôr-to Alegre-daguarâo-Bfõ 2 .
6. Rio-Petrópolis-Areal-Bjt 3 .
7. Pôrto Alegre-Passo do Socorro-BR 2 .
3. São Paulc-Cüri'tiba-Bfõ 2 , .
9. Feira de Santana-Salvador-Bfõ 26 : .

10. Paranaguá-Curitiba-Prudentópolis-Foz do Iguaçu-BR 35
11. Belo Horízonte-Sâo - Paulo-BR 33 .
12. Fortaleza-Belém (Pernambuco) -BR 13 .
13. Santa Cecilia-Lajes-Blõ 2 . .

Total ...

310.(,00.000
H5.000.0Q[)
70.000.000
130.0G~.OOO

120.00'J.OOO
145.000.000

no.oonn.ouu
IS0.0QO.000
110.COO.OOO
120.0UO.OOo
55.aOU.Ooo

100.000.00U'
20.000.0uu

1.S65.CDO.OOO
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b) Rodovias a serem executadas C0111 recursos orçamentários ou extra
ordínáríos. operações de crédi"i-oe contríbuíções de melhoria:

cr$

1. Juiz de Fora-Belo I-Iol'izontc-BR 3, inclusive asfalta-
m-ente do trecho Lafayctte-Benfica-Barbacena .

2. T'eresina-Peritol'ó-Sâo Luís-ER 13, inclusive ponte sôbre
o Rio Itapíourú e trecho Perrtoró-Curadcs , .

3. Nata.l-Joã., Pessoa_Recife-Maceió-Aracaju-Salvador, com
pavímentação de tipo superíor entre Natal e Maceió ..

4. Rio-Vitórta-Salvacor-Blc 5 , l ••••••••••••••

5. Belo Horizonte-Vitó::ia-BR 31 . .
6. Barra Mansa-Três Rios-BR 51 '
7. Rio-Nrterói-Blc 5 .
8. Berem-Míguei Pereira .
9. Munae-Itaperuna-Oampos .

10. Curttíba-Florianópolís-Pôrto Alegre-Bjt 55 .
11. Rio Grande-Santa Vítóría-Ohuí-Blc 77 .
12. trruguaía.aa-Barra do Quaraí , "
13. 'I'ransbrasiüana-Bjj, 'lé-trechos Guamá-Imperatrtz, no

Estado do Pará, Anápolis-Níquelândía, Rio Prêto
Goíârua-Itumiara e prosseguimento dos trechos nerte
Goíás-Parená e Rio Grande do Sul .... , .. ,., , .

14. Vacaria-Lagoa Vermelha ~ Passo Fundo .
15. São Paulo-Cuiabá .
Ui. Melhoramento e obras novas de acesso à cachoeira de

Paulo Afonso, mclusíve construção de ponte à jusante
da .cachoeíra , .

17. Aquídauana-Jardím-Pôrfo Murtínho-Bela \lista
18. Cuiabá-Pôrto Velho ..
19. Bacabal-Betém do Pará .
20. Pavimentação tipo superior-BR 25, entre Moreno e

Caruaru .
::n. Russas-Natal . . _ , .
22. Barreiras-Arraía-Taguatinga, Natlvida de-Pórto Nacio-

naf-Tccantins-Pedro Afonso .

Tota-l _ _.. ; .........................•

C) Portos, Rios e Caauus

a) Fartos 3.. construir por' conta da União:

1. Marannào (Pôrto de Itaquíj _.
2. Piauí (Pôrto de Amarração, inclusive obras complemen-

tares) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
3. Ceará (Cais do Pôrto de Camocím) .
4. Sergipe (Porto de Aracaju' , __ .
'5. Espírito Santo (Pôrto de Concelcão da Barra)
6. Rio de Janeiro (Pôrto do Fornoj .
.~. 'I'errttorto do Amapá (PôrtC' de Macapáj ,.
8. Rio de Janeiro (Pôrto de Itacuruçá)
9. Rio Grande do Norte vPôrto de Areia Branca) .

10. Rio Grande do Norte rPórto de Maeau) .
11. Bahia rPôrto de çaíencaj .
12. Bahia (Pôrto de Itapcruá) .
13. Bahír, t Pôrto de Ituberá'r .

Total .

160.000-.UOO

50. eoo.uou

165.000.UOU
GO.OOO.OOO

1DO.OGU.UuU
4-O.0UO.OUU
tiO.OUO.OUU
15.000.000
2!(}.OO'Ü.OOO
80.000.000
25.000.000
10 .000.000

1.4O.ouO.OOU
lfl.OOO.OOO

10-0-.0DO.000

5ü:OOfr.000
~.(.t. otxl. OOU
su.ose .000
23.00U.UUU

30.000.00U
20.0DO.000

15.000.000

1. 2ê3. 000.000

<0000.000

45.0nO.Oco
1.000.000

15.000.000
3.000.000

l5.QUO.DUO
:1 000.000

30.000.000
65.000.000
15 000 000
1000.COO
4.000.000
4.000.000

246.000.000



4
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8.
9.

10.
!l.
12.
J3.
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b) portos a completar, ampdar ou aparelhar:

i. Rio Grande do Norte (Natal) .
z , Santa Catarina Ut.a.H1Í) •.....•.•.•..•.......
;1. Santa Oatartna (Laguna) .
4. RIO Grande do Sul (Santa Vitória do Palmar)

Total .

c) portos fluviais a construir:
1. Paraná (Foz do Iguaçu) .
2. Mato Grosso (Cor-umcá.j ......•.•.•....•........
~. Mato Grosso tPôrto Murtlnhoj .

Total .

av Instalações rudimentares:

1. São Pauto (Presidente Epttácío) (Rio Paraná) .
2. Paraná (Pôrto A..mazcnas) (rio Iguaçu) .
:3. Paraná (São Mateus) (rio Iguaçu) .
1. Diversos - Instalações de 011tJ:o.s portos .

Total .

e) Portos [1. concluir e aparelhar:
1. Ceará (Fortaleza) _ .
2. Pernambuco (Recife) .
3 Alagoas (Maceió. .........................•...........
4. Paraná (Paranaguá i ....•........................
5. Rio Grande do Sul (Porto Alegre) .

Total ' .
j) Aparelhamento:

1. Dragas d2 arte ma". fluviais e de succâo e recalque, com
as respectivas tubulações de recalque" (flutuantes e ter
restres), drag-lines, bate-estacas, sondas geológicas,
aparelhos de Escafandro, batelões autopropulsores e
sem propursào. conjunto bomba-motor e rebocador de
alto mal' •.............................................

g) Fixação de dunas:
1. Fixação de dunas .

h) Aparelhamento e obras de portos concedidos, a
serem executados à conta do recurso de que
dispõem os concessionários:

n Portos martt.imos e fluviais:
1. Manaus .
2. Belém , , .
:3 Natal .

Cabedejo .
Recite .
Maceió .
Salvador ..
Ilhéus .. , .
Vitória . .. . .
Niterói . . .
Angr-a dos Reis
RlO de Janeiro
Santos
Santos rPrograrna suplementar i

7:

cr$

10000.000
20 000000
15 000000
8 000 000

53. GO'). OCO

i.coo.ooo
10.0UO.OOO

3 000 000

14:.000.0CO

.000 000
5UO.UUU
500.000

5 000 (\00

7. 0-. io. 000

20.000. \!OO
50.000 000
10.000 OUO
15 _000 uuu
60.000.000

155.000.0QO[)

173 1UO.000

12 500.000

10211 OliO
27.:730.000
II U4LLOUU
ti O:W 000

81 620 940
~ ~ô3 550

~l 0;-:;0 ~ ~()

n.ooo_OOO
1::11.585. UUU
11.:320.000

l ó()1j Ulol'
"!:~5 5ilH (011(\

1fl9 itiO UPO
:3~7 lUO DUO
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15 Paranaguá -, .
16 Imbir.uba .....................•... ; .
17. Laguna ; ',"0 ••• 0_.

13. Pôrto Alegre .
19. Pelotas , ," •..•.................•...........•
20. Rio Grande ...........................•...........

Total

crs
47.140000
16 898 893
22 750 ono
39.255.320

700 000
83.550 000

1. 757.662.819

16.

15.

10;

14.

6.eo·g.GOO

15.000.000
1.5GO.OOO
6.000.000

10. OCO. 000
10000.000

90.00D.QO'J

5,300.000

3.500.0UO
5.000.000

12.000.000
4.000 000

4.000 000
2.000.000

5.000.000

9.000.000
15.000.000

13.000.000

12:000.UOU

7.000.01JQ
23.000 000

2.500.001J

2.000.000
2.000.0JO

i) Melhoramento d8;3 condições de navegabüidadc
dos rios, lagos e canais nos seguintes Estados:

1. Maranhão rlimpeza e oesobstrucàó dos, nos Jtapecuru.
Mearun. 'Pindaré. Munim e outros) ~ .

2. Piauí (Rio Parnaíba) ...•..... , .
3. Rio Grande do Norte (rios Ounhaú, S. Alberto, poten-:

gi. Piranhas, Ceará-Mírlm, 'Traíra e outros) .
4. Par-aíba (Melhoramento do acesse fluvial ae Cabeôelo.

João Pessoa 1 ••..... , . • • , ••••••• , , •.•• , •••••..•

5. Pernambuco (Canal de Goiânia) ,., " .
6. Alagoas trnelhceamentos dos rios Oaanaragibe e Prategi

€ outros e lagoas Manguaba e Mundaú) : .
7. Sergipe (melhoramentos dos rios .Japaratuba, Sergipe e

outros, canais Pomonga e Santa Maria) , ".
8. Bahia cmcínoramento do rio Paraguaçu) .. , .

Idem dos i-ios .Jaguaribe. Sergi. Subae, Contas. Jeoui-
tinhonha,. Pardo, Salsa e outros ., .

9. Espírito Santo - Melhoramentos dos rios São Mateus,
Doce Santa Maria, Itapemmm e outros.......... ..
Rio de .Ianeíro - Melhoramentos da foz do rio Paraíba.
do Sul e PÔ1'to de São João da Barra .
Idem do car..a; Itajua'u e lagoa Araruama .
São Paulo - Melhoramento do rio Paraná .
Para-ná - Melhoramento do rio Iguaçu e outros .
Anertura do cana; varacouro ., .
Santa Catarina _. Melhoramentos dos rios Itajaí - Açu
- Itajaú do Oeste - Cachoeira - 'I'ubarão - Ara-
ranguá e outros e lagoa Saguaçu .
Prosseguimento do canal Laguna-Araranguá .
Rio Grande do Sul - Melhoramentos do rio Jacuí "
roeu) uos '."lOS TaOU31'i e outros ' .. _ .
Anertura do canal Sanm-adouro do Arroio Grande e rio
Jaguarào ,..... . , .
Melhoramentos do rio Uruguai , .
Mato G! osso Melhoramentos dos rios Paraguai,
CUiabá. 'I'aquart e outros . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Mato Grosso c Goíás - Melhoramentos do rio Ara-
guaia ~., .
Goiás, Pará c :M.ara.nhâo - Melhoramentos do rio To-
canuns . . , , .

13.

17.

1l.
12.

Total 275.100. ÜOO

D) Oleoduto:

1. Oleoduto Santos-Silo Paulo (- estudos do ramal de JUIl-
dia! ,., ,. '" .

E) Aparelhamento da Frota Marítima:
a) - L6ide Brasileiro:

1. 3 navios mistos ~ (linhas internacionais). 3 navios de
passageiros tcabotagem j e 3 rebocadores para serviços
portuários . ., , '.' , , , .

141.460 üOO

430.660. DOI}
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b) -:. Companhia Costeíra.;

1. 3 navios mistos

o) - S. N. A. A. P.:

1. Aquisição de unidades para o S. N. A. A. P ..

Total ' .

F) Subsetor aeroviário:

a) Estimativa do custo de lnstala.cóes aeroportuárias

Capitais de Estados:

L Manaus - píeta e estação .
2. Belénl - estação .
3. São Luís - estação .
4. Fortaleza - estação .
5. Natal _ estaçêo .

. 6. João Pessoa. - pista ,
7. Recife -- estaçâc , .
8. Maceió - pista e estação ..
S. Aracaju - písta e estacâo \., .

10. Galeão - pista e estação .
11. santos Dumont - ampliação e pátio ...•..•.•.........
12. Plor.anópohs - estação - .
13. Pârto Alegre - pista e estacào ~ .
14. Belo Horizonte - pista e estação .
15. Cuiabá - pista e estação ..
16. Goiânia _ pista e esr.açâo , .
17, Teresina - pista e estação .. o ..

Capitais (tOS Terrftórtos :

18. Boa Vista (Rio Branco) - pista e estação ,.
·19. Rio Branco (Acre) - pista e estaçâc ,.,., .-.
20. rvIacapá .Amapá) - pista e estação ".
21. Pôrto Velho (Guaporé) - pista e estação .

Cidades de grande mcvíment.c de aviação ou en
troncamento ae urinas aereaa:

22. Santarém - estação " , .
23. Parnaíba -- pista e estaçâo , , .
24. Ilhéus - pista e esteçâo ; ..
25. Campo Grancc- - pista e estação ., ".
26. Corumbá - pista e estação , , ,
27, Uber.ãnd;a - pista e estação .. , "," ,
28. Ubera.oa - pi,~tG. e estaçâo , ..
29. Oaroltna .- pista e estação , , , .
30. Anápcüs - pista, e estação , .
31. Londrina, -- pista e estação , .
32. Pelotas - pista e estação , .
33. Cablxí e outra., localidades entre Cuiabá e Pôrto Velho
31. Rio Granoe ~ pista e estação , ..
85. Caxias do Sul - ampüaçáo da. pista , .
3ô. Ba-gé - písta e estação - '.' .

Toral , .

50 000000

567.660.000

20.000.1100
lO.Oca.MO

5.0DO.COO
SOOO.OOO
5.000.000

15.000.000
10.000.000
20.000.(lOO
20.080.000
25.000.00\1
10.000.00U
5.000.0uO

20.000.000
20.000,<;00
20.000.000
20. DOJ). 000
15.000.000

15.500.000
lf),500.000
15.500.000
15.500,000

õOO.üOO
15.50iLOOO
15.500.000
2.). OuO. OIJO
lti.bOO.üOO
2D.OOa.Ooo
15.ODO.~OO

1.'5.500 000
15,1>00.000
15.500 000
15.500.000
ló.500.000
15.500.UOo
2.000.000

15.500.000

. 519.5DD.úDt:
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o-s
b) Aquisição de equipamentos e Instalação de estações de

.radíocomumcação, radíoíarol, tõrres de contrôle, .aéreas
de ccntrôle dt tráfego, disposttívos luminosos e radio
elétricos para balizamento de aeroportos e rotas, dispo
sitivos especiais para pouso sem visibilidade e demais
equipamentos necessários ao desenvolvimento da infra-
estrutura aeronáutica . . .

c) Conselho Nacional de Geografia:
1. Serviço de aerofotografía ao pais e ccntrôlo terrestre,

conforme plano elaborado' pelo Conselho Nacional de
Geografia, bem como trabalhos de restítuícâo, desenho
e Impressão das respectivas cartas aeronàuttcas .

Total , ,

40G.OOO.GOO

17.0GG.GGG

936 5{lO.O-OD

QUAüRO SINóTICO DAS DESPESAS DE EXECUÇAO DO
SETOR TRANSPORTE

T{)TAL DO QÜINQÜf,;NIO

Subsetores de ação

1. Estradas de Feno - (coneí.ruçâo) , , ,., .
2. Estradas de Ferro - (melhoramentos)." ,." .
3. Estradas de Ferro - (material e cncampação) .
4. Estradas de rodagen1 .. , ".,., , ".
5. Portos , , .. , " , .. " .
6. Melhoria de navegabilídade de rios w
7. Oleodutos ,.,', .. " , , '.c;

8. Aparelhamento da frota ' , .
9. gubsetor aeroviário "." .

To~al do Setor Transporte , , .

saron ENERGIA

A) - Suõsetor Eletricidade

1. Para aumento do capital do Govêrno Federal na Com
panhía Hidrelétrica do São Francisco, em quatro
prestações, a partir de Janeiro de 1950, independendo da
mtegralizaçâo do capítar primit-ivo da mesma com-
panhia . . . . .

2. Auxilias às instalações hidrelétricas para construção,
por intermédio do Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, das açudagens de que dependem:

a) no Estado do Rio Grande do Sul, serviços já iniciados
b) no Estado de Banta Catarrna, mediante acôrdo a ser

assinado, abrangendo as usinas do Garcia e de Lajes,
bem como a linha de transmíssâo 'I'ubarão-Flortanô
polís para aproveitar a energia termelétrica da
Companhia Siderúrgica Nacionai. . ,

c) no Estado do Paraná, ao Sistema Hidreléta-íco
do Litoral

3.82G.GQO.OGO
2.544.0GG.GGG
1.137.000.0:10
1.233.GOO 000

66b.soo.GOO
275.400.0CO
141.460.0GG
567.660 GúG
936.5GG.OGO

11.345.620.000

'h3 .OGG .000

15·:).00:). OOQ

35 .GO!}. OGG

5G.OOG.GOO



d) no Estado do Rio de Janeiro, para terminação em
dois anos 0950-1951) da barragem de Macabu e das
obras de transposição que a completam .

e) no Estado de Minas Gerais, pata executar o sistema
de açudagem do rio Paraibuna . . .

j) no Estado do Espírito Santo, para as acudagens dos
rios Jacu '0 Fruteiras .

3. Subvenção às entidades que se constituírem para apro
veitamento das obras seguintes:
g) para que a usina htdreléta'ícn do Piauí eleve a sua

potência a 27.000 cv e proceda, de' acordo com a Di
visão de Águas do Mínistérfo da Agricultura, aos
estudos prelímínares do des-e-nvolvimento hidrelé
trico de Santa Bárbara do 'I'ujúrio ........•......

h) para "1.S usinas hidrelétricas do Rio Piracicaba,
entre Monlevane e CI2I. Fanncíano r Esta do oe Mmas
Gerais), tendo em vista a eletro-siderUl'gia e a eletrr
rtcaçáo da E. F. Vale do RlO Do-ce e Central do
Brasil " .

4. Construções por intermédio do Departamento Nacional
de Obr2.S Contra as Secas:
i) barragem das Gargnlheíras. no "Rio Grande do Norte,

terminação em quatro anos, tendo em vista a xrot.a-
cão do correm·e exercício .. < , ••• , •••••

1) para construção em cinco anos, da barragem de
Orós, no Est.acto do Ceará .

5. Auxílio aos Estados para melhoramentos, amphaçôes e
regurartzaçâo de serviços, em cinco anos - 1950-1954:
l) no Estado d- Mato G:;'OSSO, para instalação de usinas

termo ou hidrelétricas, servindo a Campo Grande
m) no E-t.<:..do de Goiás, para estudos c início das obras

mctràuucas oa Cachoeira DOwT,0a "
n) no Estado do Ceará, para o si-stema termelétrico de

Fortaieza .. . . . . . .
O) no Estado do Piauí, para montagem da usina, terme

létrica de Teresina e de sua rêde distrlbuídora ....
p) no Eatadc G<.. Maranhão. para ampliação da usina

termelétríca de São Luis < ••••• , •••••••••••

q) no Estaco 0.0 P8.Tá, nara remodelacâo do sistema ter-
melétníco de Belém : .

r) no E.sta,dc cc Amazonas, para remoderaçâo do sís-
ma teranelétrtco de Manaus .

8) Funil tMina.s Gerais) .

Total

75

crs

60.000.0;0

35.000.000

35.000.000

35.000.000

-100.000.000

20.0DO.OOO

10.000.000

80.000 .000

10. :'jC(J. OO{)

5.000.000

5.000.000

10.000.COO

10.000.000
300.000.000

1. 650.000.000

45.000.000

B; ~ Subsetor Petróleo

1. Para pesquisa Intensiva e!11 parte de algumas áreas de
diferentes bacias sedimentares aquisição de todo o ma
terial especializado necessário à perfuração de poços e
execução dos trabalhos complementares, inclusive aquisr
çâo e montagem de r-efinar-ias de petróleo, transporte
de material e equipamento para refinarias, aquisição
de terrenos e tanques, construção .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 495.08iJ,08{}

C) - Subeetor Canlâo

1. Estudos e instalacôes de beneficiamento do carvão na-
cional e pesquisas de novas jazidas .
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QUADRO SINÓTICO DAS DESPESAS· DE EXECUÇA"J
DO SETOR EN"h"'l't.GIA

TOTAL DO QÜWQÜÊNIO

Subsetores de ação

Subsetcr Eletricidade
Subsetor Petróleo ..
Subsetor Carvão ..

Total . ',"...

ANEXO N" o

FUNDO r.OTATI'VO

Para. constituição inicial do Fundo Rotativo rart., 12) ....

ANEXO N" 6

RESERVAS

Reservas para diferenças de tipo, juros e outras despesas ...

ANEXO N o 1

nrscnc GERAL DAS DESPESAS DO QÜINQÜÊNIO

1 - Setor Saúde ..
2' - Setor Alimentos '" .
3 - Setor Transporte , .
4 - Setor Energia ' .

o-s
1.65D.OüD.WO
1. 4.SS. O{lD .co:

45. C-0{), 00"0

3. 18D .coo. O(}O

SDO. ·;()O. COO

590.923.590

2 640 056.410
2. '13 3 .400.000

11.345.620,006
3 190.C'JO.0;D

5 - Fundo Rctativc ....................................' ..
19 9D9 076.410

800 000.000

20. 'lü9.D16.410

juros e outr-as des-6 - Reservas para diferenças de típo
pesas .

Sorna •...•.••.•.•..•............••••• :, •.•...

Dedução a que se refere o art. 17 ...... ' ..... ~ ......

Total

Al\i""EXO N.0 8

RECURSOS FINANCEIROS

Recursos orçamentários . . , . ' .
Empréstrmos em dívrsas .
Empréstimos em obrigações . . f ••• , ••••••• , ••••

Total , ' .

Total já autorizado em 1949 , .

Total geral ", .. , . , '.' , . ,

590.923.590

21. 300.. OOJ.00,0

1. 300 000. OCO

20.000. DO). 000

13.000.000.000
2 000 000.000
5. VOO. ",00.000

20.000.000.000

1. 300.000. OUO

21.300.000.000
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ANEXO N.o 9

RECURSOS DO. PLANO SAI.TE

(em milhões de cruzeiros)

3.400
3.990

'4.110
4.235
4.265

340
310
'335
365

1.350

1.900
2.200
2.400
2.550
2.600

11.650

1950
1951
1952
1953
1954

Anos

1 I I
1Dotações orçamentárias I Operações de crédito 1
I ,
1------- \
I Oonstdtu- Obrigações I Empresti-, Total
I Comuns do mos do

1
1 danais ~ Plano Banco do I

.___ : SAL.TE .~:~Brasll.s.A. :

I Ugg 1I i~g II~
I
, 1.000 3S0

1.000 300
, I

---~I--'-'- ..- ------,·_------'-----1----

Total doi I I [
qüínqiíêníc I I 5.000 , 2.000 1::0 .000

l.300

2L3002.0001.350

1
\ I 'I
._.__ J. I . _

, 5.000 i
. ~_J o

1.300

12.950

Total 'iá au-I
torízado pa-I
ra 1949 ... [,---_.--- _._.

I
Total Gerall
- 1_--__.
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LEI N.o 1.102-A - DE 18 DE MAIO
DE 1950

Dispõe sôbre a designação de u.'rna
comissão para estudar 08. parasitos
animais e vegetais da broca do café
e dá outras providências.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naeto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Poder Executivo de
signará uma comissão composta:

a) de dois fitossanitaristas do Qua
dro Permanente do Ministério da Agri
cultura e um técnico do Instituto Bio
lógico de São Paulo, que estudarão na
Africa ou onde convier os parasitos
animais e vegetais da broca do ;:afé;

b) de dois técnicos da Estação Ex ..
perímental de Cacáu de Uruçuca, Ba
hia, que estudarão os meios ~e. C~lll~
bate à vassoura de bruxa, orrgmarra
da Africa.

Parásrrafo único. Os trabalhos da
Comissão serão orientados pela Divi
são de Defesa Sanitária Vegetal do
Ministério da Agricultura.

Art. 2.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
500.0llO,OO (quinhentos mil cruzeiros),
para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em con trárfo .

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

Etrarco G. DUTRA.

A. de Novais Filho.

Guilherme da Siioeíra.,

LEI N.? 1.103 - DE 20 DE IVr:lIO
DE 1950

Altera a carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São criados, na carreira de
Diplomata do Quadro Permanente do
Ministério das Relacôes Exteriores,
cinco cargos na classe "que correspcnde
às funções de Ministro Plenípotencíá
no de 2.a classe ou de Cônsul Geral.

Art. 2.° As vagas que ocorrerem na
carreira de Diplomata serão preenchi
das ímedía.amente, em face do que
dispõe esta Lei.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes,

LEI N.? l.lü4 - DE 20 DE MAIO
de 1950

Atribui aos Sernicoe de Saúde dos
Classes Armadas "os encargos de tra
tamento dos convocados, julgados
incapazes para o Exército.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a :3C
guinte Lei:

Art. 1.0 Compete aos Servícos de
Saúde do .Exércíto, da Marinha e da
Aeronáutica, promover, pelos meios
regulares, a recuperação da saúde cios
conscritos julgados incapazes na ms
peçãc de saúde, de que trata a Lei
n.c 9.500. de 25 de julho de 1946.

Art. 2.° Para efeito do disposto
no artigo anterior, os conscritos, jul
gados incapazes, a juizo das Juntas
Militares de Inspeção de Saúde, terâc
a seguinte destinação:

a) os acometidos de doenças ou le
sões reparáveis serão assistidos pelos
órgãos dos Serviços de Saúde das
Classes Armadas;

b) os acometidos de doenças de no
tificação compulsória serão encami
nhados às autoridades civis locais;

c) os acometidos de doenças de
evolução tórpída, tendentes à croni
cidade, serão encaminhados às autori
dades sanitárias, referidas na alínea
anterior, para, se fôr o caso, a con
veniente hospitalização.

Parágrafo único. Os doentes refe
ridos na alínea a dêste artigo poderão
ser encaminhados às organízacôes mé
dicas civis locais, oficiais, autárqui
cas ou particulares, subvencionadas
pelos poderes públicos, na medida de
suas possibilidades,
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Aí-t , 3.° As despesas decorrentes da
Assistência médico-cirúrgica e farma
cêutica prestada aos conscritos, nos
têrmos da alínea a do artigo anterior,
deverão constar das dotações 01'(;a
mentárlas vigentes, para o que será
estabelecido um quantitativo, nas ta
belas dos orçamentos dos Ministérios
Militares. sob a rubrica de Assistên
cia Prestada a Conscritos.

Art. 4.° Esta Lei será regulamen
tada no prazo de 120 dias, a contar
da data da sua publicação, e, para

êsse fim, os Ministérios respecuvosto
marâo as providências que se fizerem
necessárias.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 20 de maio de 1950;
129° da Independência e" 62° da Repú
blica'

EURICO G. DUTRA,

Sylvio de Noronha.
.Canrcbert P. da Costa.
Armando Trompowsky.

LEI N.o 1.105 - DE 21 DE MAIO DE 1950

Transforma o Curso Preparatório de Cadetes do Ar em Escola
preparatória de Cadetes do Ar

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a cegulnte
lei:

ATt. 1.0 O Curso Preparatório de Cadetes do Ar, criado pelo Decreto
n.c 26.514. de 28 de março de 1949, é transformado em Escola Preparatórta
de Cadetes do Ar, diretamente subordinada à Diretoria do Ensino do Mi
nistério da Aeronáutica.

Art. "2.° A Escola Preparatória de Cadetes do Ar será um estabeleci
mento de ensino secundário, deetinadc a preparar, sob o regime de inter
nato, alunos para o Curso de Formação de Oficiais Aviadores da Escola de
Aeronáutica, independente de outra forma doe recrutamento prevista em
lei ou regulamento.

Art. 3.° Oen.'3ino, na Escola Preparatória de Cadetes do Ar, será
ministrado em três perfcríos letivos e visará proporcionar aos alunos:

a) Instrução inteletual fundamental, constituída pelas dítciplínas do
curso científico, que servirão de base aos estudos subseqüentes na Escola
de Aeronáutica;

t» instrução cívica e militar.

Art. 4.° Os alunos da Escola Preparatória de Cadetes do Ar, que con
cluírem o curso, ficarão equiparados aos das Escolas Preparatórias do
Exército, para o fim previsto no Decreto-lei n.v 5.550, de 4 de junho de
1943.

Art. 5.° E' fixado em 600 (seiscentos) o número máximo de alunos da
Escola Preparatória de. Cadetes do Ar, cabendo" ao Ministro da Aeronáutica,
obedecido êzse limite, estabelecer anualmente o número de matriculas.

Art. 6.° A Escola Preparatória de Cadetes do Al' terá sede na cidade
de Barbacena, em Minas Gerais, utilizando as dependências em que está
instalado o Curso Preparatório de Cadetes do Ar, com as ampliações que se
fizerem necessárias.

Art. 7.° O Comando da Escola Preparatória de Cadetes do Ar será
exercido por Coronel Aviador, nomeado pelo Presidente da República, por
proposta do Ministro da Aeronáutica e indicação do Diretor Geral do
Ensino,

Art. 8.0 Dentro de 6 (seis) meses, a contar da' data da publicação
desta Lei, o Poder Executivo expedirá regulamento para a Escola Prepa
ratória de Cadetes do Ar, que até então se regerá por instruções baixadas
pelo Ministro da Aeronáutdca ,
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Art. 9.° O funcionamento da Etcola Preparatória de Cadetes do Ar,
no exercício de 1950, será custeado pelas dotações que foram consignadas
em lei, em 1949, funcionará com os' meios orçamentários disponíveis no
Mínístér.ío da Aeronáutica.

Art. 10. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de Cr$ 7.500.000.00 (sete milhões e quinhen
tos mil cruaeíros) , para atender 3,3 despesas com a contcnuaçào das obras,
-equipamentos, e instalações da Escola Preparatória de 'Cadetes do Ar, em
Barbacena, inclusive a ampliação das atuais, e. também, para indenizar
o Govêrno de Minas Gerais do que houv-er despendido com reparações.
adaptações e melhoramentos realizados nos ímóveís onde está instalado
o CUrso Preparatório de Cadetes do Ar.

Art. 11. A presente Lei entrará em vigor na data da sua pubhcaçâo,
revoga-las as disposições em contrário.

Roia de Janeiro, 21 de maio de 1950; 129.° da Independência e 62.<l
da República.

EURICO G. DUTRA.

Armando TrompC'/.Vsky.

Guilherme da Silveira,

LEI N.o I.ID6 - DE 21 DE MAIO
DE 1950

Autoriza a abertura do crédito espe
cial de o-s 384.183,30 ao Tri~nuwl

de Contas.

O Presidente da República:

Faço 'saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au- \
torízado a abrir, ao Tribunal de Con
tas, o crédito espectat üe CrS. 384,183,30
(trezentos e .oitenta e quatro mil, cen
to e oitenta e três cruzeiros e trmta
centavos), para ocorrer. nos exercicíos
de 1948, 19M} e 1950, ao pagamento
das despesas decorrentes de decretos
do Poder Executivo pelos quais os
Auditores Rogério. de Freitas, Júlio
Bueno Brandão Filho, Ernesto C18U
dínc de Oliveira e Cruz e Antônio Jor
ge Machado. Lima, bem corno o Ad
junto da Procuradoria, Alvaro Wer~

neck, obtiveram um aumento de 25%
(vinte e cinco por cento ) sôbre os S2US
vencimentos, tendo em vista o dis
posto ~ no art. 11 da Lei 11.° 493, de
28 de novembro de 1948, combinado
com o art. 2.0 da Lei n." 21, «e 15
de fevereiro de 1947

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de .Ianeiro, 21 de maio de 1950;
1290 da Independência e 62° da Repu
bEca.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.107 - DE 21 DE ,MAIO
DE 1950

Considera de utilidade pública o Clube
dos Subojiciais e Sargentos da AeTG
náutica e a Casa do Sargento do
Brasil.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São reconhecidos como de
utilidade pública o Clube dos Subofí

..dais e Sargentos da Aeronáutica e a
Casa do Sargento do Brasil, ambos
com sede no Distrito Federal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em 'Ji[!01"
na data da "sua publicação. revogadas.
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, 22 de maio d-e 1950;
1290 da Independência e 62° da Repu
blica .

EURICo G. DUTRA.

Hcmorio Monteiro,

LEI N.? 1.108 - DE 22 DE 'liI,UO
DE 1950

~1utoriza c abertura do credito suple
mentar de Cr$ 20.000.000,00 ao Po
der Jiuitcuuíio . '

o Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judícíárío
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- Tribunal Federal de Recursos -- o
erédtto suplementar de crs ZO.OOO.OOLl.OO
(vinte milhões de cruzeiros). em re
fôrça da Verba 3 - Serviços e En
cargos, Consignação I Diversos,
Subconsignaçãc 33 - Sentenças .Ju
dícíárras. do Anexo n,o 26 da Lei nú
mero 961, de 8 de dezembro de 1949.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ç-ões em contrário,

Rio de Janeiro, 21 d's maío de H150;
1290 da Independência e 62° da RBpÚ.~

blica .
EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N." 1.109 - DE 22 DE 1\'((\IO
DE 1950

ccncese pensão especial a Luiz JliZá
làric Pereira Garro

'o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso N,1
cíonal decreta e eu sanciono a 2<':
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Li.li?; Hi
lário Pereira Garro, auxiliar da por
taria da Casa da Moeda, já -aposen
tado, pensão especial na ímpor'têncía
de CrS 1.500,00 (mil e quinhentos cru
zeiros) mensais.

Parágrafo único. A pensão, que é
suplementar, será, devida a partir da
data em que esta Lei entrar em vígcr
e a respectiva despesa corr-erá a con
ta da verba orcarnentária destmada
ao pagamento dós pensionistas :~, car
go do Ministério da Fazenda.

Art. 2.0 A presente Lei entrará ou
vigor na data. da sua publicação, l'8V(I

gada sas disposições em contrário
Rio de Janeiro. 22 de maio de 195:);

1290 da Independêncía e 6.2 0 da -Sepú
blica .

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N° 1.110 - DE 23 DE MAIO DE 1950

IU:Juln o reccmhecimentc dos efeitos
ceeis ao casamento religioso

Presdenre da Repuolíca:
Faço saber que o C0l1gX,es50 Na

cional. decreta e eu sanciono a se
guite Lei:

Art. 1. o O casamento religioso
equivalerá ao Civil, se observadas as
prescrições desta Lei (Constdtuicâo
Feôernl, arb. 163, § L° ,8 2.°). ~

HI\BILITAÇÃO PRÉVIA

Art. 2. o 'I'ermínada a habiltacão
pau-a o casamento p(Tanteo of.cíal
do registro civi1(Códi-go Civil ar-ti
gos lHO a 132 e seu parágrafo) é fa
cultado aos nubentes. para se casa
rem perante a autoridade civil ou rm
n.stro religioso requerer a certidão
de que estão nab.litados na forma da
lei civil, deixando-a obrigatóc-íamen
te em poder da autoridade celebrante,
para ser arquivada.

Art. Dentro nos três meses íme
diatos à entrega da cert.ídâo, a que
se retere o artigo anterior (Oód go
Civil, art. 181, § 1. O), o celebrante
do casamento relígtoso ou qualquer
Interessado poderá requerer a sua
ínscrrção. no registro público.

§ 1.° A prova do at-o do casamen
to religioso. subscrita pelo celebran
te conterá. os requdstos constante
dosmcisos do art. SI do Decreto nú
mero 4.857, de 9 de novembro de
1939 exceto o de número 5 (Lei dos
registros públicos).

§ 2. ° O ofícíal de registro civil
anotará aenkada no prazo do reque
rímento e. dentro em vinte e quatro
horas, fará a inscrição.

HABILITAÇÃO POSTERIOR

An-t , 4. o Os casamentos religiosos,
celebrados sem a prév.a habilitação
perante o oficial do registro 'Público,
anteriores ou posteriores à presente
Lei, poderão ser inscrito desde que
apresentaacs pelos nubentes, com o
'requerrmento de .nscríção, a p1-{)V:?~. do
ato .rehgioso e os documentos exígt
dos pelo art. ~80 do Código Civil.

Parágrafo único, Se a. certidã-o do
ato do casamento reng íoso não con
tiver os requisitos constantes dos :11
císos do art.. 81 do Decreto 11.° 4.857,
de 9 do novembro de 1939, exceto o

"de ciúmeroâ (Lei C!OS registros públi
cos), os a'equerentes deverão suprir
O~.; que faltarem.

Art. 5. ° Prcoessadc a habíditacâo
dcs requerentes e publicados os edi
tais, na. forma do disposto no Código
C-"VH, ° oficial do registro certificará.
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que está findo o processo doe habi
litação sem nada. que ímpeça o re
gi9tro do casamento religioso. já rea
lizado.

Alrt. 6. 0 No mesmo dia, o juiz
ordenará '3. mscrícâo do casamento
religioso de acôrdo com a prova do
ato rellg'ü-soe (JS dados constantes
do processo teJ.1do em vista o d.spcsto
no art. 81 do Decreto TI.o 4.857, de
9 de novembro de 1938 (Lei dos 1'e
glstccs públicos).

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7 _o , A inscrição produzirá os
efeitos jurtdiccs a contar do momen
to da celebracâo do casamento.

Art. 8.° A inscrição '-10 Registro
Civ 1 revalida os atos praticados com
omíssãa -de qualquer das formalida
des exigidas, ressalvado o disposto
ncs art.ígos :>07 ,8 209 do Códi-go Civil.

Art. 9.~ As' ações, para ínvalídae
efeitos civis de casament-, relígíoso.
cbedeceráo exclusivaments, aos pee
ceitos da lei civil.

Art. 1D.o S~,Ü derrcgados os a1'ti
gos 4,° e 5.° do Decreto-lei n.v 3.200.
de 19 dcabr'l de 1941, c revogadas
a Lei li. c 379, de 16 de jane'ro de
1937, e demais dísposiçôes em centrá
rio.

Rio de ja.nelro, 23 de maio de U50:
129° da Indepedêncía e 62° da Repu
blica..

EURICO G. DUTnA.

Homjria Mon;teiro.

LEI N.O 1.110 "A", m.: 24 DE MAIO
DE 1950

Estabelece preferência para nomeucõo
interina e1;1, -corço que a lei deter
mine. ser -proouio por concurso e
rara aâmietêo ele extronumerório
em função cujO preenchimento in
dependa de préoia tuitnlitação em
prova com-pctüioa,

O Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ram03, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos rio ar
tigo 70, § 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. L ° Nos casos de nomeação in
terina para cargo de classe inicial de
carreira. ou para cargo isolado -cujo

provimento efetivo dependa de con
curso, bem como nos de admissão de
extranumerário em função que se pos
sa preencher independente de prova
competitiva de habilitacáo terão pre
ferência os candidatos classificados em
concurso ou prova oe naounecao Ja~

ra cargo Ou função afim, mas cuja
média não tenha sido bastante para
o seu aproveitamento no cargo ou
função específica.

§ :. o Caberá prioridade aos ex-In
terinos não só quando não houver
candidatos que preencham o requisito
exigido na disposição anterior, mas
também quando o houver, desde que,
nêste caso, se verifique. pele menos,
igualdade de condições.

§ 2. o N50Ú se aplicará, entretanto, o
díspôsto no parágrafo anterior se,
para o provimento do cargo ou fun
ção, forem exígídos requisitos espe
dais, como títulos, diploma, CU1'20 ou
outro, que o ex-interino -nâo preen
cha.

§ 3.° ÊSte artigo aplicar-se-a a-os
órgãos em geral dos poderes l,Ú'JUCOS
da União, inclusive as autarquia",

Art.. 2.° Para que o ex-funcíonáríc
interino possa gozar da p:::iol'lda'ue eS
t.abelecida no art. 1. 0, é necessàrào
que:

a) não tenha sido ínabílitad.o em
concurso para o' mesmo cargo, .JU pa
ra cargo semelhante ou afim;

b) não haja deixado pOI' eferro de
demissão o cargo exercíéo interina
mente;

c) tenha nêle revelado assiduidade
ao serviço, considerando-se assíduo
aquêle que, no período de Um ano, não
haja faltado, semiustificaGão, mais
de cinco dias. consecutiva ou mterpo
Iadamente:

d) não esteja exercendo Iunçào 0"J.
cargo público, entendidos como tais os
integrantes de qualquer entídada ju
ridica de direito público;

e) satisfaça. as condições gerais exí
gidas para o provimento de cargo ou
função pública, prevista em lei, exce
to quanto ao díspósto no artigo 13,
item VIII, do Decreto-lei 11.°1.713, de
28 de outubro de 1939.

Art. 3. o Se houver mais de um can
didato ao provimento da função ou
cargo, constituirão base para a esco
lha os Seguintes elementos:

a) a antiguidade no serviço PÚblico;
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b) O peso dos encargos de família:
c) o valor dos títulos exibidos, e

pelos quais se possa aferir da instru
cão do candidato para o exercício do
CaDgO ou função:

d) a circunstância de pertencer a
funcãc ou cargo a órgão em que o
candídato já tenha j.raualhado ,

Art. 4,° A repartição central orien
tadora da adrrunistracão do pessoal
no serviço público civil federal, cum
pre organizar e manter em día. para
DS fins previstos nesta LeI, uma re
laçã-o com os nomes das p.ssoas que
preencherem 03 requíaítos n~lq_ enu
anexados e na qual a.:) Incluirá, me
diante pedido, que poderá ser feito
por carta.

parágrafo único. No Ca·50 de pro
vtmento de cargo ou função nas ccn
dícôes constantes do art. 1.0, o órgão
da- administraçâo federal, dtreca ' ou
delegada, que' o tiver em vista, con
sultará, previamente, a mencionada
repa.rtiçâo sôbre se existe, ou não, na
relacâo referida, candidato que possa.
ser "benencíado com a. nomeação O~l
admissão, e o expediente transitara
sempre em caráter urgente.

Art. 5. ° O Poder Executivo, dentro
do pl'8.,ZO de 30 dias, contados da data
em que a presente Lei entrar em vigor,
tomará as providências complementü.
res que julgar necessárias para a sua
execução,

Art. 6. o Esta. Leí ventrará em vigor
na. data da sua publícacâo. reêogadas
as disposições em contrário.

senado Federal, em -24 de maio de
1950. ~ NEREU RAtvIOS,

LEI N,o 1.110 "R" DE 24 DE
MAIO DE '1950

Concede pensão especial a Francisco
Luiz de Freitas e dispõe sôbre pen
são a trabalhadores de obras da
União.

o Congresso Nacional decreta. e· eu,
NerE-U Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.° da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.° ~ concedida a Francisco
Lu z de Freitas, dlartsta doe obras do
Depae-tamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas a pensão especial de
Cr$ 375,00 (trezentos e .;:etenta e cín
co) cruzeiros mensais.

Parágrafo único. A pensão a que
se referevêste artig,o será dev.da a
partir da. data em que esta Lei entrar
Em vigor, ·e a despesa correrá ü con
ta da verba orcamentárfa destinada
«.,0 pagamento de uenslonístas a. cargo
do M,nístério da "Fazenda..

Art. 2.0 Aos trabalhadores ôe obras
àa União, qua contarem mais de trin
ta e cinco anos de ser-viço e não es
tiverem Inscritos, por proíbíçâo legal
3;)U regulamentar, como associados de
ínstrtuíçâo de prcvidênc.a social, serr-á
concedida desde que tenham mais de
sessenta e c.mco anos de idade, pen
são especial ccorrespondente à metade
do salário mnsal que hajam percebi
do nc último ano de trabalho.

"Parágrafo único. A pensão de que
trata êste artigo não poderá ser su
perior 2. Cl'S 500,00 (qu'nhentos cru
zen-os) mensais e correrá à conta. da
verba orçamentária referida no pará
grafo único do art. 1.°.

Art. 3.° As pensões estabelecidas
mo art. 2,°, serão concedidas por de
ereto do Pres.dents, ôa República me
diante processo encaminhado ao Mi
nistro da Fazenda. p.elo Minstérto em
que 0_ benefíciárlr, servir.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as déspos.çôes 011 contrário.

Senado Pederal, 24 doe maio' de 1950.

NEREU RAMOS;

LEI NY 1.111 ~ DE 25 DE raato r.12 1950
Autoriza a abertura de credsto espe

cial para pagamento à Fundação
Brasil Central e dâ cnuras v1'Ovi
dências.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono '1 seguinte
Lei:

Art.. 1.0 E' o Poder Exeonrfv« au
torizado a abrir, pelo Míuisteri« da
Justiça e Negócios Interiores. 'J cré
dito especial de crs 23 000 000,00
(vinte e três milhões de (:,:lZC~~'OS),

para ocorrer ao pagamento à FUl1
dacâo Brasil Central de drvtdas ctes
ta," de despesas com a manu'..ençâo
dos seus serviços o prossezu.mento
dos trabalhos de penetração do
Xíngu ao Tapajós, a abertura da
rota aérea Río-Manáus, b" explora-
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conceeeão de isencào
de importaçüo pára
navios, e dá outras

cão e povoamento das regiões des
conhecidas do Brasil Central. 8. rea
lização de estudos de geografia, geo.,
Iogía. flora, fauna e antropolcgta nas
mesmas regiões, a reconstrução da
Estrada de Ferro Tocantins e a co
ordenação dos serviços de transpor
tes fluviais.

Art. 2.° A Fundação BrMH Cen
tral, a partir da vigência desta Lei,
passará a ser dirigida por Preeíoente,
que será assistido de um Corselho
Diretor de seis membros, todos de
signados pelo Presidente -ía Re
pública.

Art. 3.0 A presente Lei entra-s. em
vigor na data aa sua publícaçâv.

Art. 4.° Revogam-se as d'sposições
em contrário e, especificamente o
art. 3° do Decretc-Ieí n.c 5.B78, de
4 de outubro de 1943.

Rio de Janeiro 25 de mato de 1950;
129.° da Independência e 52.°. dá Re
pública.

EURICO G. DU'J.1"~.

H onória Monteiro
Guilherme da Süuei:u ,

LEI N. o 1.112 -~ DF. 25 DE :M:f'.IO DE

1950

Dispõe eôbre
de direitos
aquisição de
providências .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° São isentas dos direitos
de importação para o consumo e de
taxas aduaneiras. a que se refer-e
o art. 1.7<Sü da 'I'arfa. mandada exe
cutar pelo Decreto-lei n .° 2.81'3, de
18 de dezembro de 1940, as aquíai
cões de navios, com propulsão pró
pria desde que não possuam mais
de c-nco anos de construção e os
mandados construir por emerõ-as de
navegação, legalmente organizadas e
que estejam funcionando no Brasil.
A presente concessão aplica-se. tam
bém às embarcações. montadas cu
desmontadas destinadas ao tráfego
comercial das emprêsae que satísãa
çaan as condíçôes do Decreto-êeí nú
mero 2.734. de 20 de novembro de
1940.

§ 1. o As aquisições, de que trata
o presente artigo, só poderão ser
efetuadas depois de, previamente,
autcrfzadas Dela Corn.ssâo de Mart
nha M-ercante, desde que se desti
nem a substituir unidades da frota
mercante. que tenham tido ou ve
nham a ter baixa ou que, excepcio
nalmente. tenham por fan substituir
ou aumentar frota de Emprêsas, que
se destinem a prestar serviço de na
vegação a portos julgados ínsudict
entemente atend.dos pelas atuais
companhias de navegação.

§ 2.° Os emolumentos consulares,
devidos pela aquisição dos navios,
são, igualmente, dispensados.

'Art. 2. 0 Os favores referidos no
art. 1. ° são extensivos ao material
que tenha de ser importado para a
construção; no país, de navios com
propulsão. própria.

Parágrafo únlco . Não terão direito
à .sençâc os materiais que tenham
similar nacional, devidamente regia
trados e qU2 aten-dam às exigências
técnicas reconhecidas pelas autorida
des competentes.

Art. 3.° O combustível, as provi
sões e cs sobressalentes constantes
da declaracão do comandante do na
vio, em suá primeira viagem ao pais,
gozarão, igualmente das isenções a
que S8 refer esta Lei.

ATt. 4. o A venda de qualquer na
vio OU embarcação que tenha go
zado dos favores concedi-dos nesta
Lei. sujeitará o comp-rador. desde que
êste não satisfaça as condições pre
vistas no art.. 1.0 e seus parágrafos,
ao pagamento prévio dos direitos e
das taxas devidos por ocasião da
importação.

Art. 5. o Os processos relativos à
aqusiçâo das unidades. a que se re
fere a presente Lei, terão el.E·3D rá
pido e preferencial, sôbre OS demais.
em tôdas as repaa-tíções federais em
transitarem.

Art. 6. ° Erte. Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as dispcsíçôes em centrá'....to.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 195-0;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
Banl Fernandes. .
João Valdetaro de Amorim e Mello.
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LEI N. o 1.113 - DE Z.S DE MAIO DE
1950

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para ocorrer a despesas com
a eletrificação da Estrada de Ferro
Santos a Jundiaí, no trecíio São
Paulo a Juruiíai,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° 1t O Poder Executivo auto
rízado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de o-s 125.427 .567,10 ccen
to e vinte e cinco milhões, quatro
centos e vinte e sete mil. quinhen
tos e sessenta e sete cruzeiros e d·2Z
centavos), destinado ao pagamento
de f, 1.583.407-1'8-01 (um mílhâo.quí
nhentos e oitenta e três mil, qua
trocentos e sete hbras, dezoito eclul
Iíngs e um peny) , correspondente ao
saldo dos compromissos assumidos
para a eletrificação do trecho Sã'J
Paulo a Jundíaí. da Estrada de F2Yi"J

Santos a .Iundiaí, inclusive a taxa de
5% (cinco por cento), a que se refere
a Lei n.° 156, de 27 de novembro
de 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrár.o ,

R'o de Janeiro. 26 de maio de 18'50;
129. o' da Indopendêncía e 62. á da
República.

EURHXl G. DUTRA.

Joao Valdetario de Amorim e Mello.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 1.114 - DE 29 DE MAIO
DE 1950

Cria a Agência da Capitania dos Por
tos do Estado de lIIato Grosso, em
Guajará-Mirim.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cioonal decreta e eu sancíon a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criada a Agência da
Capitania dos Portos do Estado de
Mato Grosso, em Guajará-Mirfm.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio c.e Janeiro, 29 de maio de 1950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

LEI N.o 1.115 - DE 29 DE MAIO
DE 1950

Concede isenêão de direitos para ga
solina de -aviação importada pela
"Transportes Aéreos Nacional Li
mitada" .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras, excetuada a de previdência so
cíal, para três mil toneladas de ga
solina de aviação, importada pela
Transportes Aéreos Nacional Limita
da, para uso exclusivo em suas ope
rações de vôo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio (e Janeiro, 29 de maio de 1950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N,o 1.116 - DE 30 DE MAIO
DE 1950

Auioriea a aoertura, pelo lVIinistêrio
da Viação e Obras Públicas, -de cré
dito especial para custeio das obras
de pavimentação da rodovia Ilhéus
a ltabuna.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

-Art , 1.0 E' o Poder Executivo au-
- torlzado a abrir. pelo Ministério da
Viacão e. Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$ io.ooo.ooo.oo (dez, mi
lhões de cruzeiros), que se destina ao
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, para custeio das obras de
refazlmento e pavimentação da ro-
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devia Ilhéus a Itabuna, no Estado da
Bahia.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1950:
1290 da Independência e 62° da Repú
blíca..

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e
Mello.

Guilh-erme da Silveira.

LEI N." 1. 117 ~ -DE 31 DE MAIO
DE 1950

Concede auxílio para a realizacão do
Primeiro Conareesc lbero-Latino
A1J;.Prlr>((1W de Dermatologia e Sifili

grafia.

O Presidente' da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu-sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir o crédito especial de
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei
ros) , como auxilio à realização.cna ct
dade do Rio de Janeiro. em setembro
de 1950, do Primeiro Congresso Ibero
Lr.tino-Americano de Dermatologia e
Sirílígrar!a. promovido pela Sociedade
Brasileira. ce Dermatclcgín e Sifili
grafia,

Art , 2,0 A ímportâncía do auxílio,
a que se refere o artigo anterior, será
paga à Sociedade promotora do Con
gresso que tem sua sede na Capital
da Repu blica.

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação,

Art. 4.° Revogam-se as díspostções
e rncontrár-ío .

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1950,
1290 da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
Eduardo Rios Filho.

LEI N.o 1.118 - DE 31 DE MAIO
DE 1950

Considera de utilidade pública o Grê
mio Beneficente dos Fumcícnárícs
Civis do Ministério da Marinha,.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' considerado de utilidade
pública o Grêmio Beneficente dos
Funcionários Civis do Ministério da
Marinha.

Art. 2.0 Esta Lei .entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contráno.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1950,
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA..

Sylvio de N01'Onha.

LEI N.? 1.119 -'- DE 2 DE JUNHO
DE 1950

Eleva a C1'$ 100.000,00 a sllbvenção
anual concedida ao Instituto F1"anCO
Brasileiro de Alta Cultura.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' elevada a cem mil cru
zeiros (CrS 100.000,00) a subvenção
especial concedida anualmente à Uni
versidade do Brasil para a manuten
cão do Instituto Franco-Brasileiro de
Alta Cultura, nos têrmos do Decreto
11,° 4.634, de 8 de janeiro de 1923.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio'~'de Janeiro, 2 de junho de 1950;
129.° da Independência e 62.0 da R8
pública.

EURICO G. DUTRA.,

Eduardo Rios Filho.

LEI N ,0 1,120 - DE 3 DE JUNHO
DE 1950

Concede isenção de direitos para ma
terialimportado pela Companhia
Cimento Pcrttarui Itaú,

o Presidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida à Companhia
cimento Portland Itaú, pelo prazo de
dois (2) anos, isençâc de direitos ce
importação e taxas aduaneiras, exceto
a de previdência social, para a aqui
sição de maquinismos e acessórios,
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aparelhos, ferramentas e materíaís
necessártcs à fabricação de cimento,
que não tenham similares nacionais.
destinados à ampliação e modificações
de suas fábricas e para a construção
de novas, nos têrmos do art. 26, le
tra c, do Decreto-lei n.c 300, de 24
de fevereiro de 1938.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
'na data da: sua publicação, revogadas
-as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1950;
129.° da Independência e 62,° da Re
'Pública.

EURIOO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

'LEI Nv 1.121 - DE 3 DE JUNHO DE HI50

'Concede o auxilio de -Cr$ 6.0'00,000,00
ao Círculo Operaria da Bahia

O Presidente da República:

Faço saber Que o Congresso Na
ctonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a conceder, a título de coope
ração financeira. ao Circulo Operário
da Bahia, a quantia de Cr$ 6.000.000,00
(seis milhões de cruzeiros) .

Art. 2.° E'. ainda, o Poder Exe
eutívo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 6.1.100.000 00 (seis mi
lhões de cruzeírosi , para atender ao
.que preceitua o art. 1.° desta Lei.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
VIgor na data da sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRJI•.

Eduardo Rios Filho.
Guúnerme da Siioeíra.,

LEI N.? 1.122 - DE 3 DE JUNHO DE 1950

Concede pensão especial ir viúva e fi
lhos menores de Eugênio Precht.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedlda à viúva de
EugênIo Precht - Georgma Renner

Precht -, falecido em 1° de dezembro
de _1945, quando no cumprimento de
missão cívica oficial (servícos eleito
raes) , a pensão especial de Cr$
1.000,00 (mil cruzeiros), acrescida da
importância de Cr$ 50;00 (cinqüenta
cruzeiros) por filho, enquanto menor,
da beneficiada.

Parágrafo .úníco. A pensão espe
cial referida neste artigo é devida a
partir da publicação da presente Lei
cuja despesa correrá à conta da verbà
orçamentária destinada ao pagamento
dos demais pensionistas a cargo do
Ministério da Fazenda.

Art. 2.° A concessão do benefício
de que trata esta Lei' extinguir-se-á
se a beneficiada contrair novas núp
cias.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 1.123 - DE 5 DE JUNHO DE 1950

Autoriza o Gooêrnc Federal a adqui
rir imóvel na cidade de União, no
Estado do Piauí, destinado a repar
tições federais.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. }.O E' o Govêrno Federal au
tcrtzadc a adqtúru', ou a construir,
por importância nunca superior a
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei
.-{'OS) , prédio onde possa alojar. insta
ladas condignamente, as repar-tícôes
federais sediadas na cidade de União,
na Estado do Piauí e abrir. para tal
fim, pelo Mmístério da Fazenda. se
necessário fôr créditos especiais na
ímport çncia acima referida.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as dísposíçôes em contrárro ,

Riu de Janeiro, em 5 de junho de
1950; 129.0 da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Sitoeira
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LEI N.o 1.124 - DE 7 DE JUNHO DE 1950

Concede isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, inclusive
impôsto âe consumo, para máqmnas,
adquiridas pelo Laboratório Plasma
S. A., de Belo Horizonte.

O Presidente da República:

Faço. saber que o Congresso Nacic
na ~ decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras, inclusive ímpôsto de consumo,
para as máquinas adquiridas pelo La
boratórro Plasma S. A., de Belo Ho
rízonte, ctestinadasà Iaortcação de
plasma sêco e chegadas ao pôrt.o do
Rio de Janeiro. em 8 de junho de
1948, provenientes dos Estados Unidos
da América do Norte, pelo vapor .I~or

ncacâoue, em nome de Amaril Amaral
Franklin.

Art. 2.° Os benefícios da presente
Lei se estenderão a tôdas as firmas ou
corporações que possuam ou venham
a importar maquínár-ía para a fabri
cação de plasma seco, no pais, dentro
no prazo de três anos.

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro em 7 de junho' de
1950; 129.(' da Independência c 62.°
de República.

EURICO ,G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.? 1.125 - DE 7 DE JUNHO
DE 1950

Reeetruiura os Quadros de Oficiais
do Serviço de Saúde tio Exército e
dá outras proviâéncias,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei..

Art. 1.0 Os Quadros de Oficiais do
Servíco de Saúde do Exército passam
a ter' a seguinte constituição:

Quadro de Médicos

19 Coronéis.
44 Tenentes Coronéis.

105 Majores.
256 Capitães.
400 Prímeíros-Tenentes ,

Quadro de Furnuxcêuticcs

2 Coronéis.
5 Tenentes-Coronéis.

18 Majores.
3-6 Capitães.
50 Pruneiros-Tenentea.
66 Segundos-Tenentes.

Quadro de Dentistas

1 Tenente-Coronel.
8 Majores.

20 Capitães.
110 Prjmeíros-T'enentes.
105 Segundos-Tenentes,
Art. 2.° As vagas decorrentes dos

efetivos nxaoos nesta lei serão pre
enchidas a partir do exercício de 194.9,
começando-se pelos postos mais ele
vados, de acôrdo com a ordem de ur
gênciavque fôr estabelecida pelo Mi
nistro da Guerra,

Parágrafo único. Quando, em ccn
seqüência da execução das Leis nú
meros 193, de 24 de dezembro d-3,1947,
388, de 16 de setembro de 1948, exis
tirem, num pôsto, cücrais em ex
cesso, deixarão de ser preenchidos, no
pôsto imediatamente tnferíor, tantos
claros quantos forem os oficiais ex
cedentes no primeiro.

Art. 3.° Enquanto não estiverem
completos os efetivos fixados - par'a o
pôsto inicial de cada Quadro, poderá
o Mímstérto da Guerra admitir, a tí
tuâo precário, profissionais civis con
tratados, com os vencimentos dêsse
pôsto e até o limite dos claros nêle
existentes.

Parágrafo único. A fim -de que, pelo
preenchimento regular dêsses c'aros,
cesse a necessidade dos contratos, se
rãc criadas, dentro ele cinco anos, as
c o n d i ç õ e s de incentivo necessárias
par que aumente a conccrrêneia às
carreiras compreendidas nos diferen
tes quadres.

Art. 4,° O QU3dro de Oficiais Ge
nerais do Exército, relativo ao Serviço
de Saúde terá Q efetivo ele 1. (uni)
General de Divisão Médico, que será o
Diretor de Saúde do Exército. e 2
(dois) Generais de Brigada Médicos,
que serão os Sub-Diretores, um téc
nico e outro administrativo, podendo
qualquer dêstes últimos exercer tam
bém a tuncão de Diretor do Hos-pital
Ctentrad do Exército ou estaoaleci
mente equivalente.

Art. 5.° Os Sub-Tenentes e Sargen
tos diplomados em Medicina, Parmá
cía e Odontologia, por escola oficial ou
reconhecida, não terão ingresso nos
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CUTSOS de formação de oficiais da ESM
cola de Saúde do Exército, senão até
a idade de 38 anos.

Art. 6.0 Independentemente de li~
míte de idade, os -ofíciaís Farmacêutd
cos da Reserva de 2.a classe, bem como
OS do Exército de 2.a linha, convoca
dos durante a última guerra, corri
mais de cinco anos de' serviço efetivo
serão incluídos, desde que o requei
ram:

a) os primeiros tenentes, logo abaixo
do último oncíaã dêsse pôsto, exis
tente, no Quadro de Farmacêuticos
do Exército ativo, na data da publi
cação desta Lei;

o) os capitães, corno agregados ao
respectivo Quadro, até que seja pro
movtdo o último Primeiro 'I'enence
existente, no Quadro de Farmaeêuta
ros do Exército ativo, na. data da pu
blícaçâo desta Lei.

Art. 7.° São incluídos no Quadro de
Dentista, de que trata. a presente Laí,
os Oficiais dentistas remanescentes, do
QUadro de Dentistas em Via de ex
tinção e Os que foram ampaa-ados pe
las Leis ns. 11, de 28 de dezembro
de 1946 e 719, de 27 de maio de 1949,
abservado o limite de idade estabele
cido para a permanência no servíco
ativo do Exército. -

§ 1.0 O interstício pare, a primeira
promoção, em virtude da reestrntura
çâc resultante dêste artigo,' contar-se-á
da, data em que os Oficiais hOUV€Tel11
sido convocados. para o Serviço Odon
tológico do Exército.

§ 2.° Os dentistas beneficiados pelas
Leis TIS. 11 e 719 citadas, 0 que foram
traneferídos para a Reserva, por mo
tivo de Idade, logo após a sua inclu
são no Qua,d'.1'o de Dentdstas, em eon
seqüencia desta Lei, terão preterên
eia para. os contratos' a que alud-e o
art. 3.°, uma vez satlstertas 3S de
mais condições da jegtslaçâc vigente.

§ 3.° Os Oficiais Dentistas da Ue
s-erva benefíclados pela Lei n." 719, de
27 de maio de 1949, e que tiverem sido
convocados por porta.rías tornadas in
subsistentes; em vir-tude de já serem
servidores do Ministério da Guerra
contarão, como íntersticro, para a pro~
moção ao pôsto imediato, o tempo du
rante o qua-l houverem servido no
mesmo Ministério, como' dentistas, ex
tranumerários mensalistas.

§ 4.° Contar-se-á, outrossim, como
interstício para promoção, o tempo
de serviço profissional prestado,' nos
Gabinetes Odontológicos do Exército,
pelos dentistas civis não convocados

e pelas praças de pré benefícladas pe
las Leis ns. 11 e 719 referidas.

§ 5.° São, igualmente, incluídos no
Quadrro de Dentistas, de que trata
esta Lei, os Capitães Dsntístas da Re
serva da Fôrça Expedicionácia Bra
sileira, que houverem tido exercício
profíssionaê nos campos de batalha da.
Europa, desde que o reque-iram e sa
tisfaçam às demais exigências da le
gislação vigente.

§ 6.° E' o Pod.er -Executivo autoei
zado a promover ao pôsto ímedíato,
sem direito a vencimentos atrazados
os Oficiais da Reserva da Primeira
Classe, convocados, nos têrmos do De
creto n.? 24.221, de 10 de maio de
1934, que tenham servido, como den
tístas, durante a segunda guerra mtm
díal e foram amparados pela citada
Lei n.o 11, de 1946. Ser-lhes-á con
tada a antiguidade no novo pôsto a
partir do dia em que tiverem comple
tado o interstício estabelecido para os
Oficiais R2, computado êste da data
em que passaram à dísposlçâo do Ser
viço de Saúde.

Art .. 8.° Na base da reestruturação
consignada nesta Lei, o Ministério da
Guerra, por intermédio dos seus ór
gãos competentes, regulamentará as
funções dos oficiais que íntegras-em
os" resectívos Quadros, definindo-lhes
as atribuições administrativas, técrn
cas e especializadas.

Art. 9.° Compete ao Ministro da
Guerra fixar a dotacâo das dííeren
tes unidades, repartições e estabele
cimentos, em médicos, farmacêuticos
e dentistas dos Qua.d1·GS de Serviço de
Saúde do Exército.

AI·t. 10. Esta Lei entrará em vigor
11.<0'1 data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 19'50;
129.° da Independêneía e 62.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Comrobert P. ela Costa.

LEI N.o 1.126 - DE 7 DE ,JUNHO
DE- 1950

Dispõe sôbre eccmtuçem: de - tempo de
ser-oiço prestado por eer-oídoree da
Uniüo ccs "Serviços noueruti So
ciedade Anônima.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:
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Art. 1.° f: contado aos servidores
da União" unicamente para. os efertos
de disponibilidade e aposentadoria, o
tempo de serviço por êles prestado
ccmo -empregados dos Serviços Hclle
rith S. A. junto a repartições públi
cas, d-esde que tal serviço tenha sido
anter.or ao seu ingresso nos quadros
dos servidores federais.

Art. 3.° A contagem do tempo de
serviço a que se refere a presente Lei
será feita à vista de atestado, forne
cido pelos Serviços Hollerith S. A.,
autenticado, pelo menos, por um dos
seus diretores e visado pelo chefe da
repartição pública junto à' qual te
nha servido o interessado.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data. da sua publicaçáo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1950;
129.° da Independência e 62.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.
Sílvio de Noronha.
Canrobert: P. da Costa.
nau! Fernandes.
Guilherme da silveira.
João voiaetaro de Amorim e Melo.
A. de Novais Filho.
Eduardo Rios Filho.
Armaiui« Trompows!cy.

DEI N." 1.127 - DE 9 DE .JUNHO DE
1950

AutoriZa o Poder Executivo a abrií',
pelo Ministério da Guerra. o cré
dito especial de o-s 600.000,00.

o Presidente da República:
Faca saber que Q Congre-sso Na

cicna; decreta e eu sanciono a se
gU~!2tB Lei:

Art. 1. o É o P-oder Executivo au
torlzado a abril', pelo Ministério da
GUe~Ta o crédito especial de """
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru
zeíros) , para ocorrer às despesas com
a hospedagem, transporte, etc" de
altas perscnalídades estrangeiras 'em
visita ao Bras.I por ocasião da passa
gem do 128. o aniversário da Indepen
dên-cia.

Art. 2. o Esta Le; entrará em Vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de
1950; 129. 0 da Independência e 62. 0

da República.

EunICO G, DUTRA.

Canrooert P. da costa.
Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.128 - DE 10 DE JUNHO DE
1950

Dispõe eóbre o financiamento da flUt
mona.

o P-residente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cicnaj decreta e eu san-ciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 :ti: o Poder Executivo aU
tortzado a contratar, com o Banco
do Bras.I S. A., o Iinancíamento da
mamona em bagas.

Art, 2. o O Iinanclamento, a que
Se refere o artigo anterior, será feito
à razão de 60% (sessenta por cento)
da cotação do produto no mercado.

Art.. 3. o A presente Lei entrara.
em v.gor na data da sua publicação,

Art. 4,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República,

Etmrco G, DUTRA.,

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 1,129 - DE 10 DE JUNHO DE
1950

Eteoa pam Cl'S 4.000,00 meneais a
-penstic que atualmente percebe
Amélia werther do Rio -Branco,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congr-esso Na
cjcnaj decreta e eu sanciono a se
guén te Lei:

Art. 1. o 11: elevada para ,., .
Org 4.000,00 (quatro mil cruzeiros)
mensais, a partir de 1.0 de tancíro de
1950, 2, pensão que atualmente per
cebe Amélia Werther do RD Branco,
única filha sobrevivente do Barão do
Rio Branco.
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DuTRA.

da Silveira.

Art. 2.° Revogam-se as disposlçôes
êI11 contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da Repúblíca ,

EURICO G.

Guilherme

LEI N.? L130 ~ DE 10 DE JUNHO DE
1950

Dá nova redação ao parágrafo único
do art. LU e do art. 2.° da Lei
n.o 136, de 10 àe maio de 1947.

<;> Presidente da República:
Faço saber que o' Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° O parágrafo único do ar
tigo 1.0 e o art. 2. ° da Lei n .o 136,
de 10 de maio de 1947, passam a
ter a seguinte redação:

"Parágrafo único. São impedi
dos da habilitação referida neste
artigo somente os que já tiveram
completado 68 anos à data do
pedido de inscrição.

"Art. 2.° O requerimento dará
entrada no Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servido-

res do Estado dentro no decurso
da legislatura para a qual foi
eleito o congressista."

Art. 2.° Rev()garn-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURIOJ G. DUTRA.

Honório Monteiro.

LEI N.o 1.131 - DE 13 DE JUNHO DE
DE 1950

Renova autorização concedida ao
Jockey Club Brasileiro pelos De
cretos-leis as. 338, de 1938, e 6.614,
de J944.

O Presidente da Repúblicai ,

Paço saber Que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a s-eguinte Lei:

Art. 1.0 E' renovada, por dez anos,
a autorização conceddda ao .jockey

Club Brasileiro pelos Decretos-leis nú
meros 338. de 16 de março de 1938 e
6.614, de 22 de junho de 1944.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 13, de junho de 1950;
129.° da Independência, e 62.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Guilherme ela Silveira

LEI N.? 1.132 ~ DE 13 DE JUNHO
DE 1950

Adota medidas para remediar as innn
dações havidas nos municípios de
Fortaleza: e Maranguape, no ceará.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo
autorizado a promover, pelo Departa
mento Nacional de Obras contra as
Sê'cas do Ministério da Viaçã-o e Obras
Públicas, a reconstrução dos açudes
públicos e dos construídos no regime
de cooperação da União com partd
culares, que foram destruídos ou da
nificados }XlI' efeito de trombas de
água caídas em 1949, no Estado do
Ceará.

Art. 2,0 Deverão os proprtetáríos 'ri
teressados requerer a execução das.
obras ao Departamento Nacional de
Obras contra" as Sêcas no prazo de
senssenta dias, contados da vigência
desta Lei.

Art. 3.° 'I'ôdes essas obras serão
custeadas pelos créditos orçamentá
rios, consignados no corrente exercí
cio ao Departamento Nacional de
Obras contra -as Sêcas.

'Art. 4.°' A p'l"esente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, 1'8
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1950;
129.° da Indep-endência e 62.0 da Re
pública.

EURIcO G. DUTRA

João Valdetaro de Amo'rhn e Mello
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LEI N.O 1.133 - DE 13 DE JUNHO
DE 1950

Concede uma euíroenciic anual de .. "'
Cr$ 120.000,on (Cento e vinte mil
cru;;:eiros) , para uma linha de nave
gação do Município de Manaus, Es
tado do Amazonas.

o Presidente da República:

. Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida uma subven
ção anual de Cl'$ 120.000,00 (cento e
vinte mil cruzeu-os) para uma linha
de navegação, com duas viagens re
dondas semanais, que, partindo de
Maiaus, Estado. do Amazonas, per
cerra os distritos de Oarelro, Cambíxe,
Murumurutuba, Varre Vento e de
mais rvgíões circunvizinhas do MUID
cipio da Capital.

Art . 2.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o crédito es
pecial de cr$ 120.000,00 (cento e vinte
mil cruzeiros) para atender ao que
determina o art. 1.° deste Lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Joaci vcmetoro de Amorim e Mello

Guilherme da silveira.

LEI N.? 1.134 - DE 14 DE JUNHO
DE 1950

Faculta representação perante as au
toridades aâministratinas e a jus
tiça ordinária aos associados de
classes que especifica.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.°, da Constdtuicão Fe-
deral, a seguinte Lei: -

Art. 1.0 As assocaicôes de classes
existentes na data da publicação desta
Lei, sem nenhum caráter' político,
fundadas nos têrmos do Código Civil
e enquadradas nos dispositivos consti
tucionais, que congreguem funcioná
rios ou empregados de emprêsas in
dustriais da União, administradas ou
não por ela, dos Estados, dos Muni-

cipios e de entidades autárquicas; de
modo geral, é facultada a represen
tacão coletiva ou individual de seus
assccíados, perante as autoridades ad
ministrativas e a justiça ordinária.

Art. 2.° A essas associações, que
passam a ter as prerrogativas de ór
gãos ele colaboração com o Estado, no
estudo e na solução dos problemas
que se relacionem com a classe que
representam, é permitido, mediante
oonsignacâo em fôlha de pagamento
de seus associados, o desconto de men
salidades sociais.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se 8.S disposições
em contrário.

Senado Pederal, 14 de junho de 1950.

NEREU RAMOS.

LEI N." 1.135 ~ DE 14 DE JUNHO
DE 1950

Autoriza o Poder E.recutivo a contra
tar com o Banco do Brasil S. A. 011,
dar garantia do Tesouro Federal ('S
operações de crédito que se -oentumi
a realizar entre o reteriâo Banco e
as entidades de serviço público, con
sumidoras de carvão nacional.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Ic.ecutivo au
torizado a conte tal' COlT' o Banco do
Brasil S. A., ou dar a garantia do Te
souro Nacional às operações de cré
dito aue se venham a realizar entre o
referido Banco e as entidades de ser
viço público, consumidoras de carvão
nacional, com a finalidade de, por
conta de dotacões orcamentárías ou
outras, efetuar "o pagamento das aqui
sições dêsse combusivel .

Parágrafo único. As operações de
crédito, de que trata êste artigo, se
rão fixadas, no início de cada exer
cício financeiro, de acôrdo com as es
timativas de -onsumo de carvão na
cional das entidades ali referidas e
sem exceder 1 valor das corresponden
tes dotações rçamentárias ou outras.

Art. 2.° O Poder Executivo esta
belecerá as condições e as garantias
necessárias ao Iirl cumprimento do
disposto 'nesta Lei.
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LEI N,? 1.137 - DE 19 DE JUNHO
DE 1950

i.1'!C'difica a Lei n.O 324, de 11 de aqôs
ia de 19':8, e dá outra!; providências.

EURICO G. DUTP.A.

Honóríc Monteiro.

respondente a dez (lO) vêzes o salá
rio m.rumo de maior valor vigente
no pais e ficará elevado, nessa PT()
porção, o limite máximo dos benefí
cios a conceder, observados os eoen
cientes em vigor.

Art. 4.° A presente Lei entrará
em v.gor na data da SUa publicação,
revogadas as disposições e-m contrá
rio.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1950;
129.° da Independência e 62.° da- Re
pública.

Função gra-tifica-da de Se
da Procuradoria Geral da

Militar - quatro mil e du
cruseíros cc-s 4_200,00)

anuais;
1

ca-etárlo
,JUSt.iÇ8
zentcs
anuais;

o Presidente da República:
, Faço saber que o Congresso Na-·
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° O art. 7.° da Lei n.« 324,
de 11 de agôsto de 1948, passa, em
vírbude do Decreto-lei n,c g. 5-&4, de
14 de agôsto de 1946, '8, ter a seguinte
redação:

"Art. 7_° E' extinto o cargo de Sub
Secretário, padrão M, criado pelo ar
tigo 2.° do Decreto-lei n.e 8.184, de
19 de novembro de 1945, e o seu ti
tular será aproveitado nos têrmos do
art. 3.°".

Art. 2.° Por terem ficado sem ob
jetivo, são suprimidos, no Quadro
Permanente do Ministério da Guer
ra, os seguintes cargos e funções gra
tífícadaa:

1 - Diretor da. Secretaria do Su
perior Tribunal Militar, cargo em co
mI:3s50. padrão O.

1 _. Secretário do Superior Tribu
nal Müítar, cargo isolado de provi
mente efetivo. padrão N;

1 - Função gratifícada de Secre
tário do Presidente do Superior 'I'r'i
ounal Militar - cinco mil -e quatro
centos cruzeiros (Cr$ 5.400,00)

PENSÕES

50% (cinqüenta per cento) sôbre
as atuais pensões com (J aumento
mínimo de Cr$ 150,00 (cento e cin
qüenta cruzeiros) e máximo de Cr$
.200,00 (duzentos cruzeiros).

Parágcato único. Para o efeito do
disposto neste artigo, as prestações
de pensão serão calculadas para o
conjunto inicial de beneficiários de
um mesmo associado ou segurado,
cancelando-se, em seguida, as cota-s
relativas aos que perderem direito
ao beneficio.

Art. 2.° A majoração, a que Se
refere o artigo ante-ter. não se .2.p}.L~

ca às aposentadorias € pensões con
cedidas de acôrdo com a _Lei núme
ro 593 de 24 0.'e dezembro de 1948.

Art. 3.0 O limite máximo de ccn
ta-ibuíção para os Institutos de Apo
sen'tador-ia e Pensões, se assim o re
quererem os benefíciáa-ics, será o cor-

APOSENTADORIAS

Pr-estações mensais _ Majoração
Até Crg 700,00 (setecentos cruzei

rcs) inclusive 5{)% (cinqüenta por
cento) com o aumento mín'mc dte
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros).

De Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros)
excluslve em diante, ors 400,00 (qua
trocentos cruzeíros) .

LEI N.O 1.136 ~ DE 19 DE JUNHO
DE 1950

DislJÕe sôbre majoração das aposen
tadorias e pensões numiíâae -pelos
Institutos e Caixas de Aposentado
rias e Pensões.

o Presidente da República:

Fac·o saber que o Congresso Nacío
nal decreta. e eu sanciono a seguln
te Lei:

Art. 1.0 As aposentadorias e pen.,
sôes, mantidas pelos Institutos e Cai
xas de Aposentadorias e Pensões em
vigor até a publicaçãe desta Lei, te
rã-o majoradas as prestações que S0
vencerem poeterícrmente a mesma
data, -de acôrdo com a seguinte ta
bela:

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na: data da sua publicação, revogadas
2.S disposições em contrário.

Senado Federal, 14 de junho de 1950.

NEREU HAMOS.
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1 - Função gratificada do Chefe
de Fortaria do Superior Tribunal Mi_
litar - três mil- eruzelros (Cr$ ...
3.0IJO,OO) anuais.

Art. 3.° O saldo correspondente
às funções gratificadas e cargos su
primidos pelo artigo anterior rev.er
terá à conta corrente do respectivo
ouecro.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das Q.S disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1950;
129.° da Indeoendêncta e 62.0 da Re-
pública. A

EURICO G. DUTRA.

Hcmorio Monteiro.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Armando TrompowsJcy.

LEI N.O 1.138 - DE 19 DE JUNHO
DE 1950

Autoriza a abertura de crédito espe
cial: para atender às despesas com
os estudos e projetos da ponte in
ternacional entre as cidaâee de Ar
ligas e cnuiraí,

O Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo' auto
rtzado a abrir, pelo Ministério da
Viacão e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr,S 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros), para atender às des
uesas com os estudos e projetos da
ponte internacional, que ligará as
cidades de Ar-bigas e Quarai, pre
vista em convênio assinado pelos Go
Vên10G do Brasil e República Orien
tal oc Uruguai,

Art. 2.° Revogam.se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 19 de junho de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim
e Mello.

Guilherme da Silveira.

I;>EI N.o 1.139 - DE 19 DE J'ONHO
DE 1950

Autoriza a promoção, post-mortem, ao
iôeto imediato, do major méd;ico de,
EXército, José Furtado Rodriques,

O Presidente da República:

Paço saber que o Congresso N8-
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

ATt. 1.0 E' o Poder Executivo au··
tortzado a promover ao pôstc íme
diato, post-mortem, o ma.jor médico
do Exército, José Furtado Rodrigues,
a partir da data do seu falecimento.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
emóontrárío .

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1950;
129,0 da Independência e 62.° da Re-.
pública.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

LEI N.o 1.140 - DE 19 DE JUNHO·
DE 1950

Concede isenção ce direitos de i1n~·
portação para um órgão âectincuio
ao Santuário de Nossa Senhora:
Aifxiliadora, de São Paulo.

o Presidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Na
cional decreta e '2"'~ sanciono a ce
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida. isenção de'
direitos de importação e taxas adua
neíras excetuada a de previdência
SOCIal,' para um órgão .encomendadc
na Fábrica Tamburmí, de Cremo,
na Itália, pela Congregação Salesia
na e destinado ao Santuário de Nossa
Senhora· Auxiltadora de São Paulo.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na nata da sua publicação.

Art. 3,0--Revogam-se as disposições
em 'contrário.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re..
pública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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LEI N.? 1.142 - DE 20- DE JUl\"HO
DE 1950

Dinpée eóbre o prenchimento dos car
gos iniciais de carreiras técnicas do
Ministério da Agrícultu:ra.

EURICO G. DUTRA.

uonórío Monteiro.
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Guilherme da Silveira.
Armando' Trompowsky.

LEI N.O 1.141 - DE 2Q DE JUNHO
DE 1950

Permite consignação em tana âe pa
gamento de pensões em favor da
Carteira Hipotecária e Imobiliária
do Clube Militrer e dá outras provi
eéncias,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' permitida a consigna
ção em fôlha de pagamento de pen
sões, em favor da Carteira Hlpote.,
cária e Imobiliária do Clube Mili
tar, aos pensionistas militares, cujos
maridos, avós, pais, filhos ou irmãos
tenríam adquirido casa ou aparta
mento para moradia e, na data do
óbito, estivessem em débito com a
referida Carteira ou nela inscritos.

Art. 2,° A consignação, que só po.,
. derá ter por fim o pagamento de
casa ou apartamento para moradia,
não deverá exceder de 30% (trinta
por cento) da. írrmortância total da
pensão, ou pensões, percebidas pelo
pensíonista, e a" prazo de amortiza
çâc do empréstimo não' ,poderá ser
superior a 30 (trinta) anos.

Art. 3.° Falecendo a viúva do ort
cial em débito -com a Carteira Hipo
tecária, e Imobiliária do Clube Mi
lttar e sendo reversível a sua ou as
pensões. por ela recebidas, os her
deiros do oficial poderão continuar o
desconto em íôlha pelo prazo neces
sário ao pagamento da' dívida ob
servado sempre o disposto nesta Lei.

Art. 4.° A averbação das consigna
ções nas repartições competentes
será efetuada mediante requertmen,
to firmado pelo Diretor da Carteira,
discriminando:

a) a data do início e terminação
da transação:

b) a ímnortáncla total consignada;
c) a importância a ser descontada

mensalmente;
d) o prazo da conslgnacão:
c) o saldo devedor do oficial pen-

sionista. '
§ 1.0 D8, averbação poderá ser

dada certidão com todos os requlsi
t08 constantes do respectivo' requerf.,
mento .

~ 2 ° O requerimento de que trata
êste artigo será acompanhado de uma
declaração do consignante, autorizan
do o desconto.

Art. 5.° Dentro do prazo e-StipuIa
'<10 para o pagamento não poderá

;1. consignação ser suspensa ou modi
ficada em qualquer sentido, a não
ser 1?~diante acôrdo das duas p~r_

tes interessadas, que o requererao
em conjunto, à repartição averbado
ra, ou pela prova de quitação do de
vedor ,

§ 1,l: Esgotado o prazo, sem que te
nha havido interrupção nos pagamen
tos, a repartição suspenderá ex-olti
cio o desconto em fôlha ,

§ 2.° No caso de Interrupção, o pra
zo será dilatado pelo tempo necessá
rio para o pagamento das consigna
cões em débito e dos juros de mora,
quando êstes forem devidos. devendo
a respectiva taxa, Que será a mesma,
ser calculada sôbre o sal-do devedor.

Art. 6." Ao consignante caberá o
direito de antecipar a líquídaçã..o do
compromisso assumido com a oar
teira caso em que ficará isento dos
juros relativos ao resto do pr-azo.

A'rt. 7,° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re,
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1950;
129.0 da, Independência e 62.0 da Re
pública.

o Presidente da República:
FaÇD saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:
Art. 1.° O preenchimento dos car

gos iniciais das carreiras de vetermá
1:10, químico, engenheiro agronomc,
agrônomo e engenheiro civil do' Qua
dro Perman-ente do Ministério da
Asrricultura será feito mediante con
ct'l'rSü de títulos, na forma do artigo
2,° oeste lei.

Art. 2.° Aberto concurso, os can
dtdatcs aos cargos referidos no ar
tigo 1,° dirigirão ao Diretor da Di;
visão de Seleção e Aperfeiçoamen
to do DASP o pedido de inscrição no
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concurse, instruido com 02 segum
tes do'Cument~.3:

1.0) obrigatórios:

a) diploma de veterinário, quími
co, engenheiro agrônomo, agrônomo
e engenheiro civil, devidamente re
gistrado nn forma da legislação em
VIgcr .'

b) "curriculum vitae" do curso rea
lizado, do qual deverão constar as
notas obtidas em tódas as discipli
nas :

2.°) facultativos:
~) trabalhos publicados e certidão

de cursos de aperfeiçoamento ou de
espectficaçâo realizados e que te
nham correlacáo com a carreira em
que pretendam ingressar;

b) atestado de exercício, em ca
ráter efetivo ou interino, de cargos,
runcões 8 emprêgos, nQ serviço pú
blico ou emprêsas particulares, co,
missões ou designações, que demons
trem experiência profissional.

Art . 3.° O julgamento dos títulos
será feito por uma comissão exa
minadora para cada carreira, inte
.grada PQr três técnicos especializa
'105. e a nomeação dos candidatos
aprovados deverá ser feita. de acôr
do cem a ordem de classificação,

Art. 4,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publlcaçâo, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1950;
129.C da Independência. e 62.° da Re
pública.

EuRICO G, DUTRA,

A, de Novais Filho.

LEI N.O 1.143 ~ DE 21 DE JUNHO
DE 1950

Autoriza a transferência de imóvel do
Denortumenio Nacional do cate. ora
em' liquidação, para o Serviço de
Alimentação da Previdência Social.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

ArL 1.0 E' o Presidente da Repú
blica autorizado a fazer transferir, do
Departamento Nacional do Café, ora
em liquidação, ao .Servlço de Alimen
tação da Previdência Socíal.. o imó
vel situado à Praça da República

números 73, 75 e 76, em Santos, Es
tado de São Paulo, pelo .preço de
C:'$ 935,000,00 (novecentos e trinta
e cinco mil cruzeiros).

Art.. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 21 de junho de 195rü;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G,· DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Honõrio Monteiro.

LEI N." 1.1':1:.4 - DE 21 DE JUNHO
DE 1950

Considera' de utiluiaâe pública a As
sccâcodo Beneficente Francisco de
Assis~

o Presidente di', República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' considerada de utilidade
pública a Associação Beneficente Fran
cisco de Assis, fundada em 23 de no
vembro de 1943, na cidade do Rio de
Janeiro, onde tem sua sede.

Art .2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1950,
129° da Independência e 62° da Repú
blica,

EURICO G. DUTRA.

I-Ionório Monteiro.

LEI N.o 1.145 - DE 21 DE JUNHO DE ·1950

Torna extensivo ao Clube dos Sub
oficiais e Sargentos da Aeronáutica
e à Casa do Sargento do Brasil, be
neficios do Decrete-Lei n.o 832, de 5
de novembro de lD33.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São incluídas entre as as
sociações de. classe mencionadas no
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artigo 8.°, inciso II, do Decreto-lei nú
mero 832, de 5 de novembro de 1938, o
Clube dos Subofícíaís e Sargentos da
Aeronáutica e a Casa do Sargento do
Brasil, a elas se estendendo as, dis
posições do artigo 1.0 c do artigo 2.°,
alínea d, do referido Decreto-lei.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 2'1 de junho de
1950; 129.0 da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA

S.üvio de Norcmha

Canrcbert P. da Costa

Guilherme da Silveira

Armando Trompowsky

·LEI N.O 1.146 - DE 22 DE JUNHO DE 1950

Concede a eunoticous e sargentos da
Fôrça Aérea Brasileira, vantagens
da Lei n.o 608, de 10 de janeiro de
1949.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São extensivas' aos sub
oficiais e sargentos da Fôrça Aérea
Brasileira que, como membros das tri
pulações de -aeronaves, tenham dado
desempenho a missões de guerra e
sejam possuidores ela Cruz de Avia
ção, criada pelo Decreto-lei número
7.454, de 10 de abril de 1945, as van
tagens concedidas ao pessoal do 1.0
Grupo de Caça da Fôrça Aérea Bra
sileíra, que operou no teatro de guerra
da Itália, pela Lei n." 608. de 10 de
janeiro de 1949.

Art. 2.° Serão aplicados aos sub
oficiais e sargentos da Fôrça Aérea
Brasileira, possuidores da Cruz de
Aviação, os dispositivos do Decreto
n.? 27.702, de 19 de janeiro de 1950.

Parágrafo único. O prazo referido
no artigo 8.°, do Decreto n.c 27.702,
citado, será contado, para os benefi
ciados por esta Lei, a partir da data
de sua publicação.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em. contrário ..

Rio de Janeiro, em 22 de junho de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Armando Trompowslcy

LEI N.O 1.147

Não foi publicada aind!1 '10 Diá
Tio otíeiat.

LEI N.O 1.148

Não foi publicada ainda no Diário
Oficial.

LEI N.O 1.149

Não foi publicada ainda no DiáriO
Oficial.

LEI N.o 1.150 _ DE 30 DE JUNHO
DE 1950

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratijicação
de representação da Presidência do
Senado Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Congresso Nacio
nal - Senado Federal - o crédito
especial de Cr$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil cruzeiros), para
ocorrer ao pagamento, em 1949, da
gratificação de representação da Pre
sidência do Senado Federal. >.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 30 de junho de 1950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURI'CO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.



APENSO

Figuram nesta apenso:

1 - os decretos legislativos e as leis <que, promulgados em
trimestres e.nter-tor-es. foram publicados depois do segundo
dia útil do 2.° trImestre de 1950:

II ~ 13.5 retifIcações e reproduç6es publicadas no 2.° trimes
tre de1950.
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1950

LEGISLATIVO

o Congresso Nacional nos têrmos do art.igo 66, item I, da Oons
tituição, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, promulgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,0 32, de 1948

Art. 10 E' aprovado o acôrdo sôbre .Transportes Aéreos firmado no Rio
de Janeiro, em 6 de novembro de 1947, entre o Brasil e o Reino dos Países
Baixos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de novembro de 1948. - NEREU RAMOS.

ACORDO SOBRE TRANSPORTES AÉREOS ENTRE OS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL E O REINO DO PAISES-BAIXOS

o Govêrno doa Estados Unidos do Brasil e o Govêrno do Reino dos
Países-Baixos, considerando:

- que as possibilidades sempre crescentes da aviação comercial são
de importância cada vez mais relevantes;

~ que êsse meio de transporte, pelas suas características essenciais, per
mitindo hgaçôes rápidas, proporciona melhor aproximação entre as nações;

- que é conveniente organizar, por forma segura e ordenada, os servi
ços aéreos internacionais regulares, sem prejuízo dos Interésses nacionais e
regionais, tendo em vista o desenvolvimento da cooperaçâo internacional no
campo dos transportes aéreos;

- qUE: é sua aspiração chegar a um convênio geral multilateral que ve
nha a reger todas as nações em matéria de transporte aéreo internacional;

- que enquanto não fôr celebrado. êSS2 convémo geral multilateral de
que am1-)05 sejam partes, torna-se necessária a conclusão de um Acôrdo
destinauc a assegurar comunicações aéreas entre os dois países, nos têrmos
da Convenção sôbre Aviação Civil Internacional, concluída em Chicago, aDS
7 dia sde dezembro de 1944;

Designara mpara êsse efeito Plenipotenciários, os quais depois rte.have
rem trocado suas credenciais, achadas em boa e devida forma, acordaram
nas disposições seguintes:

Artigo I

As Partes Contratantes concedem-se reciprocamente os direitos especifi
cados YH\ presente Acôrdo e seu Anexo, a fim de 'que se estabeleçam os ser
viços aéreos íntemacionais regulares neles descritos e doravante referidos
como "serviço convencionados".
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ATti:.w II
1 - Qualquer dos serviços convencionados poderá ser iniciado imedi~

temente ou em data posterior, a critério da Parte Contratante à qual os dí
reitos são concedidos, mas não antes que:

0;) A Parte Contratante à qual os mesmos tenham sido concedidos haja
designado uma emprêsa ou emprêsas aéreas de sua nacionalidade para a
rota ou rotas específícadas:

b) A Parte Contratante que concede os direitos tenha dado a necessária
licença de funcionamento à emprêsa ou emprêsas aéreas em questão, o que,
fará sem demora, observadas as disposições do parágrafo n.v 2. dêste artigo
e as da artigo IV.

2 - AB emprêsas aéreas designadas poderã-o ser chamadas a provar, pe
rante as autoridades aeronáuticas da Parte Contratante que concede os
direitos, que se encontrm em condições de satisfazer os requisitos prescritos
pelas Iers e regulamentos normalmente aplicados por essas autoridades ao
funcionamento de emprêsas aéreas comerciais.

Artigo In
Com o fim de- evitar práticas discriminatórias e de respeitar o principio

de igualdade de tratamento:
1 - As taxas que uma das Partes Contratantes imponha ou permita que

sejam impostas à emprêsas ou ernprêsas aéreas designadas pela outra Parte
Contratante para o uso de aeroportos e outras' facilidades não serão supe
riores às pagas pelo uso de tais aeroportos e facilidades por aeronaves de
sua bandeira empregadas em serviços ínternacíonaís semelhantes.

2 - Os combustíveis, óleos lubrificantes e sobressalentes introduzidos
no território de uma Parte Contratante ou postos a bordo de aeronaves
da outra Parte Contratante nêsse território. quer diretamente por uma.
emprêsa aérea por esta designada que por conta de tal emprêsa e destinados
úmíccunente ao uso de suas aeronáves, gozarão do tratamento dado às em
prêsas nacionais ou às emprêsas da nação mais favorecida, no que res
peita a direitos aduaneiros, taxas de inspeção ou outros direitos e en
cargos nacionais.

3 - As aeronaves de uma das Partes Contratantes, utilizadas na explo
ração dos serviços convencionados e ração dos serviços convencíouados e
os sobressalentes, equipamento normal e provisões de bordo, enquanto em
tais aeronaves gozarão de isenção de direitos aduaneiros, taxas de ínspeçáo
e dn-eltos ou taxas. semelhantes no território da outra Parte Contratante,
mesmo que venham a ser utilizados pelas aeronaves em vôo naquêle
terrítórío ;

Artigo IV

As Partes Contratantes reservam-se a faculdade de negar uma licença
de funcionamento à uma emprêsa aérea designada pela outra Parte Con
tratante ou de revogar tal licença quando não julgarem suficientemente
caracterizado qUB uma parte substancial de propriedade e o controle etetívo
da referida emprêsa estejam em máos de nacionais da outra Parte Con
tratante ou em caso de inobservância, por essa emprêsa aérea, das leis e
regulamentos referidos no artigo 13 da citada Convencâc - sõbre Avtacâo
Ci:;li1 Internacional, ou das condições sob as quais os direitos foram
concedidos em conformidade com êste Acôrdo e seu Anexo ou ainda- quando
as aeronaves postas em tráfego não sejam tripuladas por naturais da
outra Parte Contratante. excetuados os casos de adestramento de pessoal
navegante .

Artig-o V

Caso qualquer das Partes Contratantes deseje modificar os têrmos do
Anexo ao presente Acôrdo ou usar da faculdade prevista no ar-tigo IV supra.
poderá promover consulta entre as autoridades aeronáuticas das duas
Partes Contratantes, devendo tal consulta ser iniciada dentro do prazo de
(60) dias a contar da data da nctifícação respectiva;
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ouanôo as referidas autoridades concordarem em modificar o Anexo
tais modíf'ícacões entrarão em vigor decoís de confirmadas por troca
de notas por "vía diplomática. -

Artigo VI

JI...5 divergências entre as Partes Contratantes, relattvaa a mterpr etacào
ou aplicação do presente Acôrrío ou de seu Anexo, que náo estiverem su
.jeítas às normas prescrttas no capitulo XVIII da citada Oonvençáo sôbre
Aviacãc Civil Internacional, e não puderem ser resolvidas por meio de
consulta deverão ser submetidas a um .Iuízo Arbitral, órgão ou entidade,
.à escolha das mesmas Partes Contratantes.

Artigo VII

Qualquer das Partes Contratantes pode, a todo o tempo, notífícar a
outra de seu desejo de rescindir êste Acôrdo . A notificação será símul
tâneamente comunicada à Organização de Aviação Civil Internacional.
Feita a notiricaçào este Aoóruc deixará de vigorar seis (6) meses depois

.da data de seu recebimento pela outra Parte Contratante, salvo se Ior
retirada por acôrdo antes de expirar aquêíe prazo. Se não fôr acusado
o recebimento da notífícaçáo pela Parte Contratante a quem foi dirigida,
entender-se-á recebida catorze (14) dias depoís de o ter sido pela Orga
nízação de Aviação Civil .Internacionai .

Artigo VIII

Ao entrar em vigor uma convenção multilateral que tiver sido ratifi
cada pelas duas Partes Contratantes, apresente Acôrdo e seu Anexo,
"ficarão sujeitos às modificações decorrentes dessa convenção multüateral ,

Artigo IX

O presente Acôrdo substitui quaisquer licenças, previlégfos ou concessões
porventura existentes ao tempo da sua assinatura, outorgados a qualquer
titulo por uma das Partes Contratantes em favor de empresas aéreas da

.outra Parte Contratante.
Artigo X

O presente Acôrdo e rodos os contratos relativos ao mesmo, serào
.reglstrados na Orgamzaçáo de Aviação Civil Internacional.

Artigo Xl

para o fim de aplícaçáo do presente Acôrdo e seu Anexo:
a) A expressão "autoridades aeronáuticas" significará, no caso dos

Estados Unidos do Brasil, o Ministr-o da Aeronáutica e, no caso do Reino
dos Países-Baixos, o Ministro de Transporte ou Ministro do qual depender
a Aviação Civil, ou em ambos os casos, quatquerrpessoa ou órgão que.esteja
autorizado a exercer as funções pelos mesmos exercicíos:

b) A expressão "emprêsa aérea designada" significará qualquer em
prêsa que uma das Partes Contratantes tiver escolhido para explorar os
servícos convencionados e a cujo respeita tiver sido feita uma comunicacâo
por 'es-rno. as autoridades aeronáuticas competentes da outra Parte
Contratante segundo o disposto no artigo II do presente Acôrdo:

c) A expressão "serviço internacional executado com Ireqüencía uni
forme", por emprêsas aéreas designadas, segundo horários e rotas pres
tabelecidos e aprovados pelos Governos interessados.

Arti~o XII

O presente Acàrdo será ratificado em conformidade com as disposições
constitucionais de cada Parte Contratante, e 'entrará em vigor à partir do
.día da troca das ratificações c que deverá ter Iugar zr mais breve possível.

Ambas as Partes Contratantes procurarão tornar efetrvas as disposições
-do presente Acordo. no limite de suas atribuições administrativas, trinta (30)
,':1ias após a data de sua assinatura.
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Em testemunha do que os Plenipotenciários abaixo assinados con
cluíam o presente Acôrdo e afixaram seus respetívos seles.

Peite- no Rio de Janeiro, no dia 6 de novembro de 1947, em dois exem
plares. em íinguas portuguêsa, holandesa e francesa, fazendo fé, em
C3f~ decdúvtde , o texto francês sôbre a interpretação dos textos portu
guês e holandês. ~ Raul Fernandes. -~ Armando Trompo-wslcy. - B_
Ífleijmoneka71tp.

ANEXO

1

o Govêmo dos @.,tados Unidos do Brasil concede ao Govêrno do Reino
dos Países-Baíxos o díreíto de explorar, por intermédio de uma ou mais
emprêsas aéreas por êste designadas, serviços aéreos nas rotas especificadas
no Quadro r anexo.

II

O Governo do Reino dos Países Baixos concede ao Govêrno dos Es
t.ados Unidos do Brasil o direito de explorar, por intermédio de uma ou
mais empresas aéreas porêste designadas, serviços aéreos nas rotas es
pecificadas no quadro II Anexo.

IH

A emprêsa ou emprêsas de transporte aéreo designadas pelas Partes,
Contratantes 11:C& 'têrmcs do Acôrdoe do presente Anexo, gozarão no terri
tório da outra Part.e Contratante, em cada uma das rotas descritas nos
Quadros anexos, do direito de trânsito e de pousar para fins não comer
ctais ucs aeroportos abertos ao tráfego interna.cíonal bem como do di
reito de embarcar e desembarcar tráfico internacional de passagens, carga
e malas postais nos pontos enumerados nos referidos Quadros, sob as
condições reguladoras da Seção IV,

N

a,) A capacidade de transporte oferecida pelas emprêsas a-éreas das.
duas Partes Contratantes deverá manter uma. estreita relação cem <1,
procura do tráfico,

b) Um h'atamento justo c equítatívo deverá ser assegurado às emprêsas
aéreas desígnadas das duas Partes Contratantes para que possam gozar de
igual oportunidade na exploração dos serviços convencionados.

c) As emprêsas aéreas designadas pelas Partes Contratantes deverão
tomar em consfderaçâo. quando explorem rotas ou seções comuns duma,
rota, os seus ínterêsses mútuos, a fim de não afetarem indevidamente os
respectivos serviços.

d) Os serviços convencionados terão por objetivo principal oferecer uma
capacidade adequada à procura de tráfico entre o pais a que pertence a
empresa e o país a que se destina o tráfico.

e) O direito- de uma empresa aérea designada de embarcar e desem
barcar nos pontos e retas cspecíficados. tráfico internacional com destino
a ou proveniente de terceiros países será exercido em conformidade com
os príncípíos gerais de desenvolvimento ordenado do transporte aéreo
aceitos peI.3S duas Partes Contratantes de modo que a capacidade seja.
adequada :

1 - à procura de tráfico entre o pais de origem e os países de destino:
2 - às exigências de uma exploração econômica do sservíços consi

derados, e
3 à procura de tráfico existente nas regíôes atravessadas, respei-.

tadas os ínterêsses dos serviços locais e regionais,
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W5

As autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes oonsultar-se-âo a
pedido de uma delas a fim de verificar-se os prtncípíos enunciados na
secao IV supra estão sendo observadas pelas empresas aéreas designadas
pelas Partes Contratantes c, em particular, PS,l'H, evitar q;leo tráfi.ê''Ú seja
desviado em prorrogação injusta de qualquer das emprêzas designadas,

VI
a) As baritas flxar-se-âo a níveis razoáveis, tomados em consideração

todos os fatores relevantese. em particular. o custo da exploracão. lucros
razoáveis tarifas cobradas pelas outras emprêsas e as características de
cada servico. tais como velocidade e conforto.

b) As-tarifas a cobrar pelas emprêsas aéreas designadas de cada
uma das partes Contratantes, entre pentes no terr-itório holandês e pontes
no território brasileiro, mencionados nos Ouadros anexos deverão ser
submetidos à. aprovação prévia das autoridades aeronáuticas para que en
trem em vígor, A tarifa proposta deverá ser apresentada trinta (30)
dias, 110 mínimo, antes da data prevista para a .sua vigência, podendo
êsse 'período ser redizudo em casos especiais. se assim fôr acordado pelas
referidas autoridades aeronáut.ícas .

c) AJj cmprêsas das Partes Contratantes entender-se-ão sôbre as tarifas
para passageiras e carga a aphear nas seções comuns de suas linhas,
com conhecimento das respectivas autoridades, aeronáuticas, após consulta
se íór CáSO disso, às errrorêsas aéreas de terceiros países queiexplorem os
mesmos percursos. 1:,0 todo ou em parte.

cO As recomendações da Aesocíacão Internacional de 'I'ransportes Aéreos
(L A. T. A.) serão tomadas em ccnsíderacão para a fixação das tarifas.

e) No case de não poderem as emprêsas chegar a acôrdo sôbre as
tarifas 2. fixar, as autcrrdades aeronáuticas competentes das duas Partes
Contratantes esfcrcar-se-âo por chegar ã ~OlUCM satisfatória,

Em último caso. proceder-se-á em conformidade com o disposto no
artigo VI do Acórdo .

VII
a) Para os fins da presente secâo. a expressão "muâanca de bitola" em

uma. escala âeternimaáa eisrniiica que, além âésse vento, o tràtico é assegu
nulo na roia consutercuic pela meS1na emoreea aérea com uma aeronave di
ferente da que tóra uLi/.ir;ada 1W m.emna rota antes da escala referida.

b I A mudança de bitola que Sê justifique por motivos de economia de
exploração será permitida em qualcuer ponta territorial das duas Partes Con
tratantes mencionadas nos QU8.dl'o~ anexos,

c) A mudança de bitola não será permitida, entretanto, no território de
urna outra das Partes Contr-atantes caso a mesma venha a alterar as carac
terístícas de exploracão dos serviços considerados; ou seja incompatível
com os tn'incípíos enunciados no tu-esente Acôrdo e seu Anexo e, especial
mente, com 8. Secâc VI do mesmo Anexo,

(I.) Em particular EOS serviços provenientes do pais de matrícula das
aeronaves. a partida das aeronaves utilizadas após a mudança de bitola. só
deverá realízar-se em conexão com a chegada das aeronaves utüízadas até
(1 ponto de mudança: ígualmente. a capacidade da aeronave utüizada após
8, mudança de bitola será determinada em Iunçâo de tráfico que chegar ao
ponto c1'2 mudança com destino além dêste.

c; (~u?nd,) houver dispombüldade de umn certa capacidade na aeronave
utüízada após uma mudanca de bitola. efetuada de ecóroo com as dispo
sições da alínea d supra. essa capacidade poderá ser atribuída, em ambos
os sentidos, no tráfico intemacionoj provenientes de ou destinado ao t'21Ti
tório no qual se realizou 2:. mudança

VIII
Quaisquer mcdíficacêcs das rotas aéreas mencionadas nos Quadros ane

xos. excetuadas as que "alterarem 'os pontos SErvidos no t.:.-rritórioda outro.
Par-te Contratante, náo serâc consideradas como alteração do Anexo. As 8,11-
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torldades aeronáutica", de cada uma da.': Partes Contratantes poderão, por
conseguinte proceder unilateralmente a uma ta! modificação desde que.
sejam disto llctificRdas. sem demora, as autoridades aeronáuticas da outra
Parte Contratante.

82 estas últnnas autortdades. considerados os princípios enunciados na
seção IV do oresrnt- Anexe julgarem os interêsses de suas emurêsas aéreas
nacionais prejudicadas nelas, emprêsas da. outra Parte Ocntratante. por lá
estar assegurado o tráfego entre o seu própr-io território e a nova escala em
terceiro pais, as autorioades aeronáuttcas de ambas as e.Prtes Contratantes
consultar-sc-âo a fim de chegar a um acõrdc sattsfatôrto.

IX
Depois de entrar em vigor o presente Acôrdo. as autoridades aeronáu

ticas das duas Partes Contratantes deverão comunicar uma à outra. tão
cedo quanto possível as informações concernente." às autorizações dadas às
respectivas emprêsas aéreas designadas para explorar os serviços conven
cionados ou parte àDS refertdos serviços. Essa troca de informações incluirá
especialmente cópia das autorizações concedidas, acompanhadas de even
tuais modificações assim como dos respectivos anexos.

QUADRO 1

A - Rotas holandêsas com destino ao terrttóríc brasileiro:
De Amsterdam. via pontos intermediários em Europa e Atrtca, para Na

tal ou Recife e Rio de Janeiro. em ambos os sentidos.

B - Rotas holandêsas através do território brasileiro:
De Amsterctam via pontos intermediários Em Europa e Atrrca, para. Na

tal ou Recife Rio de Janeiro. e-ou Sào Paulo e cai. para pontos além em
terceiros países. via Põrto Alegre, segundo rotas razoàvennente 'diretas, em
ambos os sentidos.

QUADRO II

A - Rotas brasileiras com destino ao território holandês:
Do Brasil, via pontes intermediários em Afrdca e Europa, para Amster 

dam, em ambos os sentidos,

B - Rotas brasüairas através dos territórios holandêses:
Do Brasil. via pontos íutermediártos em Arrica e Europa, para Amster

dam, e daí, para pontos além. em terceiros países, segundo rotas ravoàvel
mente diretas em ambos os sentidos.

Do Brasil, Via Paramaribo e ou Ouraça para pontos em terceiros pai
see. segundo rotas razoàvelmente diretas, em ambos os sentidos.

L'"E::I N," 488 - DE 15 DE NOVID.ffiRü
DE 1948

Dispõe eõbre o pagamento de penei
menta, rernuneraçilo ou salório do
pessoal civil e militar da União.

RETIFICAÇÃO

Onde se lê:

"Mínistérío da Viação

(Quadro I)

Cargos em comissão

CC-4

1 Diretol' da Divisão de Admi-
nistração do Departamento Nacional
de Portes, Rios e Canais"

Leia-se:
"Manstério da Viação

(Quadro I)
Cargos em conussâo

CC-4

1 Diretor da. Divisão de Hidro-
grafia do Departamento Nacional de
Portos) Rios e Canais".
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LEI N." 9:i1 - Di:': 8 DE NOVB1IIERO DE 1949 C')

Dispõe sôbre o im.pôeto de importação sôbre lã

LÃ IDV.:: ERUTO ou PREPARADA
._--_.__._--

Em bruto:

Direitos

2,80

6,00

13,50

8,50

CR$

Mínimos

3,,40

9,20

14,50

9,40

CR$

Gerais

Unidades

Kg. F.E.

Kg. P.B.

Kg, P.E.

Kg. P B

Mercadoria

I

I.. ,
i

Lavada ou desg'ordurada,I
simples ou carbonizada,
blousses ou resíduos da.
cardagem ou penteagem: I
Branca ou de côr natural

Tinta : 1

::d::a~' ~ente~~~' .~~. '~~~J
parada de qualquer forma, I'
ínclustve 'I'ops e mechas:

,

I
I
I

133 I

1

1

134
I,

i
I

I
135 i
136 I

I

Artigo I
I

I

Crua

Tinta

Kg'. P.E.

Kg:. P .B.

16,80

21,80

15,00 -

20,00

Em bruto:

137 Em fio preparado em mea-]
das, novelos, bobina-, cu i
carretéis de qualquer qua-!
lídade: i
Simples, de uma ou mais I
pernas ou cabos para te-I
celagem ou para obras de II
slrgueíro com ou sem mes
cla de algodão:

Cru OU branco .... '... :

~~~~o, . colorido ou. ~sta~:I
Frouxo para bordar, cro-!
...,h<>.j- h'; ....nt. fi N"''-l")<>.lhC>l""'lt.<:l.''·
-~'~'~.' ~~---~ - ~~ .. _--- -.

Kg. P.L.

Kg;. F.L.

21.10

27,30

20,00

26,00

Cru ou branco Kg. P.L. 48,60 43,60

Tinto, colorido ou estam-
pado Kg'. P.L. 56,70 50,00
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Os de pernas ou cabos em
número pa-r, sendo a me
tade de outra matérfa, pa
garão a taxa da matéria
mais tributada ou de
maior taxa, por isso que
se consideram em partes
iguais.

Nota n.> 2-7 - Os fios que
tiverem mescla de seda ou
rayon pagarão mais' 30%·
excetuados os frouxos uara
bordar, cujo aumento "eera
de 15.%.

A mescla só é admitida 110
fio de mais de duas per
nas ou cabos.

Artigo Mercadoria
'I'

Unidades

I

Direitos

Gerais J Mínimos
I

-~--~._._----------

CR$ I CR$

I
I
I

!
i
I

Não s e r ã o consíderadcsI
tintos os fios crus mordeu
tados, que revelarem pela
análise simples traços de
sais de ferro que lhes são
peculiares.

175 Tecidos: alpacas, oachemí
ras, cassas, crepes, gorgo.,
tôes, kashás, merínós, se
tins, de ponto de meía ou
de malharia, voües e se
melhantes, lisos ou -entran
çados, lavrados ou ada
mascados, próprios para
vestuário Iemínino:

Até 250 grs., por metro
quadrado

De mais de 250 grs . até
450 gi'S., idem ...

De mais de 450 grs., idem

Baetas e baetões ....

Bareges, escomilhas. Inóis,
gazes e outros abertos ou
transparente:

Kg. P.R. 114.00 117,00

Kg. P.R. 115,20 93,60

Kg. P.R. 96,00 7B,00

Kg. P.R. 23,00 22.30

Até 80 grs , por metro
quadrado .... Kg'. P.R." 172,80 140.'0
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-~-- ~ --- - --- -~--~-------"---~

78,00

62,40

78.00

93.60

93,60

23.40

93,60

117,Cü

117,00

117.00

117.00

( Mínimos

Direitos

96,D0

28,80

96.00

76,80

144,00

115,20

,
i

I
I
I

144.00 I

j
I

I
I
I

144,00

115,20

144,00

115,20

Kg. P.R.

I

IUnuuuíe 1-------- _
II Gerais

-----------_._----------
I
I

Kg. P.R. I

I
I
I

I
I,

Kg. P.R. I
I

Kg. P.E_ I
Kg. P.R. I

j
Kg. P.R_ !

I
xs. P.R- I

I
Kg-. F.R. i
Kg . P.R. I

!

\
Ko F.R. I
Kg. P.R. I

I
I

I
I,

Mercadoria

Até 250 grs , per metro
quadrado .. _..

De mais de 250 até 450
gTS., idem .....

De mais de 250 grs. até
450, idem .

De mais de 4-50 grs. idem

Até 250 grs. POI' metro
qua-drado .....

Até 250 grs , por metro
quadrado .

De mais de 250 grs . idem

De mais de 80 grs . idem

Casenuras (; cassínetas com
ou sem mescla de seda
ou rayon e chevícts, dia
gonais, flanelas america
nas, gabardines panos,
sarjas e semelhantes para
roUP05 de h~eln e ou
tros fins:

Flanelas e baetílhas, lisas
entrançadas ou lavradas:

I
De mais de 450 grs. idem I

Frescos, Palm-beacns, tro
picais e semelhantes, li
sos ou lavrados:

Sarçanetas, serínguilhas e
outros próprios para má
quinas de estamparia,
compressão e Iíltraçâo
de matérias graxas e
mais fins índusríaís. com
ou sem mascla, •.rama ou
urdidura de outra ma
téria, menos seda ou
rayon, lisos, entrançactos j
ou lavrados: I,,
Singelos ou até 450 grs.l

por metro quadrado .

Filete _ .

I
I
I
\
I

I
I
I

1

\
i

-I

I
I

I
i
\

!
I
I

Artigo
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78,00

19,60

62,40

83,20

156,GO

Direitos

24,aa

I
I.

96,Oa

76,80

102.40

192.00

Gerais I Mínimos

K'" P.R.b'

Kg. P.R.

Kg. P.R.

Kg. P.R.

Mercadoria
I

Artigo I I, Unidade

I
---T~- DObr~~~~-=-'de n~:~~-=--I-------!

) 45ü gTS., ídem ! Kg. P.R. I

i Veludo ou riscos, pelúcias
j
' 'Ii

i c outros, imitando peles
com pêlo tipo astrakan.] I
e semelhantes: i

Com tela de lã -I I

Idem, de outra matéria" I
menos _seda ou rayon-I

Idem de seda ou rayon "I

Não especificados . . I
I

Nota n,o 36 _ Os tecidos que 1 i
lforem bordados cu eníer-

tados com qualquer maté- I
ria menos seda ou rayon, !

pagarão mais 40% e os
bordados ou enfeitados
com essas matérias mais
60% sôbre os direitos que,
lhes competirem. I

N. do S.P;J. Republíca-se a presente tabela por ter saído com
íncorreçôes no Diário Oficial de 12 de novembro de 1949.

C) LEI N.Q 971 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 194D

Federtúizc a tnuecrcsaoae de Minas Gerais. Publicada no D. O. Seco I,
eâicüo de 19 de dezembro de 1949.

TABELAS DISCRIMINATIVA.s

FACUi.DAJ)B DL DIREITO DA U. M. G.

Cursos de Eachareuuio e de Doutorado

Pessoal Docente Efetivo
33. Professores catedráticos - Padrão O - sendo um para. cada. uma

das seguintes cadeiras:
Curso de Bactuireuuio :

1. TEoria Geral (lo Estado.
2. Introdução à Ciência do Direito.
3. Economia Política.
4. Direito Romano.
5. Direito Civil.
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6, Direito Penal.
7. Direito Constitucional.
a. Ciência das p'ruancaa.
9. Direito Civil. .

10. Direito Penal.
11. Direito comercia:.
12. Direito jnternacícnal Fllblico.
]3, Direit-o CIvil.
14. Direito Oomercíat .
15. M-edicina Legal.
16, Direito .judíciár io Civil.
17. Direito Civil.
1S. Direito .ruorcía-io Civil.
19. Direito .jurücíário Penal.
20, Direito Admímstranvo.
21. Direito Internacional Privado.
22. Direito Industrial e Legislação do Trabalho.

Curso de Dcutovoâo : -
23, Pilosofía do Dtreíto .
24. Diretito Civil Comparado.
25. Direito oomcrcier.
26. Direito Público (Teoria Geral do Estado),
27. Economia e Le!2·í.3Ia~2>:,) Social,
23. Direito Pública' (Partes Especiais).
29. Ftlosoria do Direito
3G. PsicopatologiaForense.
31. Criminologia.
32. Direíto Penal Comparado.
33, Sistemas Penítcncíárjos ,

FACULDADE DE DIREITO DP. U. M. G.

VERBA 1 - PESSOAL

GO,.:rSIGNAÇÃO_ I .- PF.sSOAL PER.."fIJEANENTE

01 ~ Pessoal Pernunicnte

CR$
3.326.400,00

54 OOG,OO
39 &lO,OO

129.600,00
64.800,00
27.000.00I

Padrão

..I

t. ~ ,

---.-.------..-.----.-.._~ --1--------- .
1 Despesa anual'I'itulo

Professor Catedrático ..
C;'id:3 ~ Administra uvo
Oficial Admlnístratívo
Oficial Admímstrtivo
Bibhotecáa'io
Porteiro

,----_._--_.. ~-~ .._._---_._-----,-------
O
l\i
K
J
J

33.
1.
1.
4.
2.
i.

3. 641. 400.00

CONSIGNAÇÃO rr - PESSOAL EXTRt.NUMERÁRro

05 - AIensalistos:

Titulo

79.200,00

CR$
46.800,00
32.400,00

Despesa anual

XXI
XIII I

I
. ~ .._. L. _

,
I Padrão

~ _._1~ ~
1

::::::1

!Quan ~ I
----I----.~.~

2. IBedcl ...
2. Servente

\



112 ATOS DO PODE.'R LEGISLATIVO

CR$
33.240,00
18.000,00
12.000,00

63.240.00

16 - Gratificações de

CONSlGN'\ÇÃC rII - VANTAGENS,

09 - Funções çratiiiciuias

1.
1.
1.

I
J _

I i
I,Diretor . - - .. · .. · .. ·..··1

'vioe-Díretcr . . . /I Secretár-io . . . . . . . . . . . . . . . 'j

____i__ \
I

magistério
I

cR$
80.640,00

50.400,í)0

131.040,00

CRS
40.000,00

40.000,00
234.280,00

3.954.880,00

I
I

concursos e exames ,I
da Consígnaçâo III' \
da Verba 1 1

I

Total
Total

18 - Grntijicações por outros serotçoe:

1.

5.

(
---~--_._--~----

I
1 Gratificações por

I

I I

I
Professores com mais de 20 anos de serviço .. \

Professores com mais de .10 anos de serviço. '/

! !
____+i___ ._._.!. ~__~_.~_, _

Consignação I - Materü·t1 permanente CR$

os - Livros etc. .. ' 1
09 - Mat. ensine ..............•..•... ' ,0 •••

13 - Moy. e Utens. . .......................•....... ,

so.ooo.eo
20.000 00
20.000.00

Total da Co::lsigrl.açáo I ...........•........ 00.000.00

Ccnslgnaçâo II -- Material de Consumo

1,,# - Material de expediente .
2'1' - Uniformes .

Total da COnsignação II .. , .

10.0tlO,00
10.000,00

50.000.00
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Ooastgnacâo UI - Div'eI"sas Despesas

30 - Agua etc. . o .1
31 - seguros etc. . '.' ...•........
3'2 - Ass. Ol'g. afie. . o ••• o o •••••••••••••••

33 - }'i.~s. recortes ." _" _." _'" j
35 - Despesa pr. pagamento . . . . . . . . . . .... _. J

37 - Luz etc .... o ••••• " o •••••••••••• •• •• ••••• •• ·1
38 - Pubrlc .• impr . . o ••••••••• o • o • o o •••• o •••• o)

.w - 01 - CoM. móveis . _.• o o o. o o ••• o.' "1
-- 02 - Ocns . imóveis o ••••••••• o ••••• o

41 - Transp , pessoal .. o •••• _ •• o •••• o •••••••••• o • o \

42 - Te:ef. tetegr , . ·· .. ·· .. ···1
. . I

'I'otal da Consígnacâo UI ·.··.··········· .. 1

Total da Vel'ba. 2 1
I

15.000,00
10.000,00
1.200,00
1.800,00
6.000,00
6.000,00

20.000,00
6.000,00

15.000,00
5.000,00

10.000,00

96.000,00

236.000,00

\'l~~.EA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I -- Diversos \: CR~

; - 03-=~-- SU:V" ~·-D.~--.-.~~~~=.~.~.=J--~2.0~~;--·-
b) - Sub. D.C.E "I! 15.000,00

.28 Recep.) excurs , ..............•......•........ 30.000,00
51. .. 1 10.000,00

1 .• I 00000Tota, da COll~gl1açao I i 67. ,

Total da Verba 3 , 1 67.000,00
I

-------_._-_._~~-_._------_.~--~---

CR$

3.954.830,00
236.000,00
67.000,00

Reeapitulaçâc

••••• o •••••••••••••••••••••••• o •••••••••••

\.._.. . L. . _
I

Verba 1 o ••••••••••••••

Torro 2
l"erba 3

Total da DespeS2" 4.257.880,00

----_.._--

FACULllADE DE ODOI1TO'LOGIA E FARMÁCIA D.A U o M. G.

Cursos: Cuicntoíáçico e rocmoceuuco

PESSOAL DOCENTE ~VO

27. Professor Oatedráticc - Padrão O - sendo para. cada uma das se
guuites cadeíras :

Curso Odontulógico:

1. Anatomia.
2. Microbiologia e mstccoeíe..
3. FiEiol~ia.
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4. Técnica Odontológica.
5. Metalurgia e Química Aplicada (L~ parte).
6. Metalurgia e Q.uími,'..c, Aplicada (Z,a parte).
7. Prótese Dentária.
3. Clínica Odontológica ('<',!1 cadeira).
9. Higiene e Odontologia Legal.

10. Patologia e Terapêutica (1'" parte).
11. Patologia e 'I'erapêutica C2.:l parte) .
12. Clinic.J.. Odontotógíea eLa cadeira).
13. Prótese Buco-Facial.
14. Ortodontía ,
2.5. Clínica Odontopediátrtéa .

CUrso F0rJ1wcê"iÚico:

16. Botânica, Aplicada à Farmácia.
17. P'islca Aplicada b. joarmácia.
18. Zoologia e parasírologta,
19. Química Orgânica '" Biológica.
20. Microbiologia,
21. P'armácía Galêzuca.
22. Química Analrtíca..
4.... Farmacognosía..
24. Farmácia ounmca.
25. Ouímíca 'poxícológíca e Bromatológíca.,
26. Higiene e Legtslaçâo Farmacêutica.
27. Ql:imica Industrial e Farmacêutica.

J'ACULDl'l)JE DE ODONTOLOGIA E FARMACIA DA U. 11f. G.

VERBA 1 - PESSOAL

CO~SI~NAÇÃO I ~ PESSOAL PER1\BNENTE

01 -- Pessoal Permanente ~,

I
I Despesa anual
I
J
I 2.721.600,00
i
I, 23.4Q0,OQ

I; 23.400,00

I 23.400,00,

1.

39.600,00

54.000,00

I 79.200,00

1I
27.000,Ofr

I 60.000,00
I

I 15.000,00

15.000,00.

1, 3.081.600,00

E

E

K

I

E

o
H

H

H

11,'1

Padrão

.' ...........I
Parmacêutico 1

Professor Jubilado ),

1.

1.

1.

2.

4.

1.

1.

1.

1.

27. IProfessor

i Chefe de Policlínica .... !
i Radiologista

I,
I Oficial Administrativo .. !
i Oficia.! Administrativo

li Biblíotecáràc .

Escriturário .
iISteno-dactilógrafo !
j Dactilógrafo i

_~~_LThtal_~aConsi~nacão I ·1
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CONSIGNJ\ÇÃO II -- F;::SSCr~::. EX'~'RANUI\'lERÁRI0

05 -- li'!ensalistas

Título

----.--1"-- ---------------~-
Q:l[lHt. Padrão Despesa anual

27.
25.
1.
4.
2.
4.
1.

Assistente de Ensino ... i
Assistente de Ensino .. !
Porteiro ..... . .. I
Conservador I

Contínuo !
Servente . .. I

Vigia 1
I

Total da Consignação II . I
.__ ~L_

XXI
XVIII

XII
nI
IV
In
In

631.800,00
495.000,00
15.600,00
40.800,00
21.600,00
40.800,00
10.200,00

1. 255.808,00

CRS

63.240,00

33.240.00
18.000,00
12.000,OU

09 - Funções Gratificadas

Diretcr . .
Vice-Diretor
Secretário .

.1.
1.
1

I
!

I. . . . • • . • • . . . . • • • • . • . . I

.::··.·::.::::::::::i

I_____~ ~ ..~_J _

18.- Gratificações por concursos etc. . 1 30,000,00

16 - Gratificacôes de Magtstéríc: I
5 professores com mais de 20 anos de serviço .. ,. 100.800,00
6 protessôres com rnads de lO anos de serviço .. 1 60.480,00

Tút,al da Consrgnaçâo III .. , , 'li 254. 52D,OO

Total da Verba 1 . . . . 4.591.920,00

--_.~----- ~-

,,'ERBA 2 - MATERIAL

Consignação I - Material permanente CR$

50.000,00
20.000,00
30.000.00

450.000.00
30.000,00

580.000,00

_._ .._. __.._-~---------~----- --:~-:

. I
~ -=~ Ii~l~~li{g; etc·.··., ·.·.· ..·.. ·.·.·.: :::::::::::::::::1
G9 - Material de ensino .. . , i
13 Laboratórdos .. < • • • • • • • • • • • •• •••••••••••••••••••, •••, •••••••• '.1
14 ~ Objetos históricos

I
Total da Oonsígnaçãr, I . -I

~_l
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f
Consignação TI - Material de Consumo 1 CRS___J~ _

I

17 _ Expediente impressos .
19 - Lubrífícantes .
25 - Matérias pr-imas ..........•........•.•••••.••.
26 - Mat. de Laborat. . .
28 - Uniformes .... _......................•........ I

Total da. COnsignação II .................•

Consignação IH - Diversas Despesas

29 - Embalagens .........................•. " 1

~~ =~~~~:.r~: .~l.g:.::::: ~ .:': :::.'.::::.'.:::::::::: :'1
32 - Ass. org. onc , " .••.........
33 - Ass. recortes .. ~ ,., .............• - 'I
~5 - Despesas pr. pagamer:'IA.;> .
37 - Luz etc. . \
ss - Publíeaçôes .. '.. , .....................•..........
40 - 01 - Cone. móveis '..•...... " .

02 - Cone. ectríeíoa .
41 - 'I'ransp. pessoal ..............•...•..••..••...
-i2 --' 'T.elef., teleg , . .. _ .

Total da Consígnaçâo -lII .

Total da Vf'l'ba 2

VEREA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

30.000,00
10.000,00
20.000,00

100.000,00
10.000,00

170..000,00

10.000,00
20.000,00
10.000,00
1.200,00
1.800,00
6.000,00

12.0{)0.OO
30.000,00
10.000,00
20.000,0{)
12.000,00
12.000,00

145.000,00

895.000.00

Consignação I - Diversos

. 1
06~03 - a) - SUb. ao D. A 1

b) - Subv. U) J2.C.E .

28 - Excursões, hosp . . ....................•..•..... 1

51 - Serv , ed. e culto 1

Total da Consignação I e da Verba, 3 .

12.000,00

1,.000,00

30.000.00

10.000,00

67.000,00
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VERBA 4 - OBRAS, EQlJll>AMEN'l'OS E AQUISIÇÕES DE IMóVEIS

117

Ccnsígnacâo II ~ Obras Isoladas

---_.---~~-

CR$

Recapitulação

Verba 1

Verba 2

Verba 3

Verba 4:

I
.............................. 1

I
Total da Consignação II e da Verba 4: •••••• \

I
1

I
.................................. 1

............................... /
I............. ··········1

. . ...... .. . . .... .. . . . . . .... . .. . . . . . . . . . ... . . . .
Total da Despesa .

1. Oil{). il{)O,OO

1.OVO.OOO,OO

CR$

4.591.920,00

895.0il{),OO

67.OVO,OO

1. 000.000,00

6.553.920,00

FAcUl.DADE DE MEDICINA DA U. M. G.

CURSO :MÉDIco

Pessoal Docente Efetivo

34 Protessôres cateáràtlcos - Padrão O - sendo um para cada urna das
seguintes cadeiras

1. Anatomia.
2. Histologia e embriologia geral.
3. Fisica. biológica.
4. QUúnicr~ \-2).
6 Fisiologia.
-7, Mícrouíologla e Imunologia.
H Parasítologra..
9. Farmacologia.

10. Anatomia e fisiologia patológicas.
1J.. Patotogi« geral.
12. 'I'écnica operatória e cirurgia experimental.
1:1. Clinicc. propcdêutica médica..
14. Clínica dermatológica e sífilígráfíca..
15. Olímca propedêutica cirúrgica..
16. Olíníca cirúrgica (1Y cadeira) .
17. Higiene.
18. Medicina legal .
19. Clínica das doeucas trcoícaís e infectucsas ,
20. Clínica. cirúrgica -(2.a cadeira) .
21. Clínica mé-dica (La cadeira).
22. Terapêutica clínica.
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23. Cliníca urológica.
24. Clínica médica (2. a cadeiraj .
25. c!üJ.ica obstétríca..
26. Clínica pedíátrica médica e higiene infantil.
27. Clínica cirúrgica infantil e ortopédica.
23. Clhuca oí'talmclógica ;
29. Olm.ca ginecológ.ca .
30. Clínica neurológíca ,
31 Clmiea psíquíátr'ca .
32. C!i111~8. oto-rtno-laringológíea.
33. Orenoiogia .
34. 'I'iaiologra ,

FACULDADE DE lvIF.:DICll'lA DA. U. M. G.

VERBA 1 - PESSOAL

CONSIGNAÇÃO ~ PESSOAL PERMANENTE

01 ~ Pessoal permanente

CR$

3.427.200,00
63.000,00
32.400,00
39.600,00
54.000,00
39.600,00
23.400,00
39.600,00
46.800,00
30.000,00
33.600,00
39.600,00
27.ÔOO,OO
15.000,00
16.800,00
19.800,00
32.400,00

3.980.400,00

O
N
J
K
Nr
G
H
K
L
E
F
G
D
E
F
G
J

PadrãoTítulo

34.
1.
1.
1.
1.
2.
1.
1.
1.
2.
2.
2.
2.
1.
1.
1.
1.

Quant.

I ~--~~--~I~--~---~

1 I Despesa anual
---I------~-~--r-~

! (
Professor catedrático , ,.
Técnico de Educação .::: li
Oficial Admínístratívo "1
Oficial Administrativo .'
Oficial Administrativo '1'
Arquivista .. . . . . . . . .

I
Arquivista -I

B~bl~otec~r!o .. _ /
I Bfblíctecárto .i Escr~tur~r~o .
I Escríturáa-ío .. , '1
I Escriturário .

I
Dactilógrafo .
Daotalcgrafo _)
Dactdlógrato ,

I Conservador , . !
I Almoxarffe [

~-j--- -----_.-._--------~ ----_...
CONSIGNAÇÃO II

Pessoal extranumerário

04 ~ Contratados

3. 1 Professor contratado .'
J

252.000,00
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05 ~ Mensalistas

Quallt. Titulo Padrão Despesa anual

CR$

CR$
1.895.400.00

204.000,00
86.100,00
57.000,00

124.80000
32.400,00
37.200.00
43.200,00
43.200,00
23.400,00
23.400,00

2.630.400,00

300 .000,00

300.000,00

XXI
III
IV
V

XII
XIII
XVI
XX
XX

XXI
XXI

06 ~ Diaristas

I

Assistente de Ensino \
Servente .
servente 1

servente 1

Técnico de Laboratório "1
Técnico úe Laboratório ..
Técnico de Laboratório .. l
Técnico dê Laboratório "1
Farmacêutico .
Farmacêutico !

\ Operador especializado "I

81.
20.
8.
5.
a.
2.
2.
2.
2.
1.
1.

I
I

Pessoal diarista (

I
CONSIGNAÇãO m

(VANTAGBNS)

Subconsignação 09

FllUÇÕE:S Gratificadas cR$

1. Diretor . . 1
1. \7ke~DiretQr . . ·f•.••••••••••••••••••••••••

1. Secretário. . .

I
I

33.240,00
18.000.00
12.000,00

63.24l1.oo

Subc<>MignaçétO 16

Gratdficaçôes de Magístérfo I CR$

15.
5.

I
Professôres com mais de 20 anos de serviço ,I
Protessôres com mais de lC anos de serviço'

I
I

I

302.400,00
50.400,00

352.800,00
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Subccnsiçnação 18

Gratífleaçôes P<JY' outros Serviços CR$

Graí.íficaçôes por concursos e exames ................I

I

30.000,00

30.000,00

I-IOSFlrAL S. VICENTE

CONSIGNAÇÃO II

PESSOAL EXTRANUMERÁRIO

Sub-Ccnsiçnaçãc OS

Mensalista

CR$
39.600,00
70.21lil,00
46.81)0,00

100.&10,00
18.000,09

144.000,00
420.000,00
112.200,00
162.000.00
114.000,00
136.800,00
36.000,00
25.200,00
14.4QO.~O
43.200,00
30.000,00
18.600,00

Despesa anual

XVIII
XXI
XtII
XIV
XV

X
XI
III
IV
V
V

IV
VII

X
X

IX
XVII

PadrãoTitulo

3.
2.
1.

2.
3.
3.
6.
1.

10.
23.
11.
15.
10.
12.

3.
2.
l.

-----1
(~uBnt ]

--- -- ---1--------

1 é'I M dlCOS •...••........••
i Médicos .
I Técnicos de laboratório .
, Técnicos de laboratório .
\ Técnico de laboratórioI Laboratoristas .
1 Enfermeiros .
j Serventes , .
I Serventes .
. Serventes .

I
Trabalhadores .
Trabalhadores .
Trabalhadores .. , .

t Porteiro - ..

l
i Auxiliares de escritório .

Auxílíarse de escritório
Dentista .

1.631.800,00

SUIH)ONSIGNAÇÃO 06

Diaristas

cr.$
60.000,00

-----
60.000,00

,
i

____..:L. .__. .'._.__. ---------'----

------,------------ --- -----

i
)pessoal diarista
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HOSPITAD S. GERALDO

CONSIGNAÇiiO 11

PESSOhL EÀ"Tr,ANUMERÁ:U,')

Sub-Consumação 05

Mensalista

121

Quant.

2.
2.
2.
2.
5.
7.
6.

10,
4.
2.
1.
4.
1.
1.

Título

, I

l
i Médico 1,

o Téenico de Laboratório .. ,
'récmco de Laboratório .. ;
Técnico de Laboratório .. \

t Servente .
r Servente .
l Bervente i
1 Enfermeiro !

ILaboratorísta I'

. Auxiliar de Escritório ..
o Auxiliar de Escritório , ..
t Trabalhador !
I Dentista ,." l
I Porteiro . . '1

Padrão

"--~~~III -r
XIII

XIV IIXV
UI
IV
V :

XI I,'

X
X

XI
V

xx
X

CR$
39.600,00
32.400,00
:J3,000,00
JS.OfiO,OO
51,QOO,OG
,c.600,00
f,n,400,OO

15(i.O{}O.OO
51. eoo,oo
2f1.8oo,00
)5.000,ml
-1f).600,O(}
~1, eec.cc
j'j.400,OO

G69.ôOO,OO

SUB-CONSIGNAÇÃO 06

Diaristas

t
ilPessoal diarista ".

\
I

ces
102. ooo.oo
102,00000

FAVUJ,DADE DE: MEDICINA DA U,M,G,

VERBA 2 - MATERBL

Com:ignação I ~ Material Permanente

Subconsígnações

00 ,. ., .
M.......... . .
~-M .
U-M ,...... .

- 02 . .. .
-M ,...

14 . .. .

•. ,. í

1&r:. {l{}O.OO
l'W.üOO,CO
12:D.OOn,O!)
E>3ü. COO,OO
2'!j().(t{)(},OO

m).{).l).{l,OO
55.0l)(},OO

) . ";25.000,00
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Constgn.açãIJ II ~ Ma.teriaJ de COnsumo

cR$

40.000,00
40.000.00
70.000.00
12.000,00
28,000,00
25,000,00

450 ,000,00
70,000,00

120.000,00
220.000,00
286.000,00

1.355.000,00

Subccnsígnaçôes
I
I-----

, " ,. '. ,., ,., ··,· .. ,··,··· .. ·1
····,·,·····"'·""'··,··········"'·'··1

: ~:.::::.: .:::.::.: .:':'::-:-:.:.::.: .:. :.::.: .~.:.:::::::::::

-------'----'------.--

16 - 01
- 02

17 - 02
19 - SI

- 03
Zl ... ' .. , .. ,",'.,', .,' , , .. ' ,' .. ' ..
22-01 .. ,.,.,"' .. , .. ", ' "., .
25 - 01 '., '.'
26 - 01 , , , , .. ' ' , , , .

~. 02 " ,' "'"'''' ,. '., , ,' ..
26-U ", .. ,"',., ,." .. , .

vmtSA 2 - MATSRlAI.

Consignação 111 - Diversas Despesas

gubconsígnações CR$

30-01 , , , .. , .. ,
-~ .,.,".' , .. ,", " ..", ..,',.,.
-03 ,' , , .. , ..
- 04 , _ _ .

~ ::~;:.::,:::...:::':: ~:.:.:::::.:.:: :::::::::: ::::::1
31 .. , .. , , , , .. , , ..
38-01 , , ..
10 - {lI . , _ ..

-02 , , , .
401 • . .. . .. . . . .. . . . . ,."', ..
42 ..........................•........... 0.0 ••••••••

30,000,00
25.000,00
40.000,00
60.000,00
22,000,00

2,OO{},OO
15.000,00
70.000,00
70,000,00
30,000,00
85,000,00
25.000,00
25,000,00

490,OOO,OG

vEl"i8A S - sERVIÇOs E ENCABGOS

CvatiÇ1U1.Ç{i,o 1 - Diverws

gubconsígnacêes !
I

06 - 03, (Subv. ao Dlret , Au:.d.) ~ !
.~~ : .t.:':,:::::".::::,: :..::::::.:: .:': :::::::::::::\

I

12.000,00
,tO.onu,oo
10.000,00

52,000,00
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VERBA ~

013R.'\S, EQ'Ull',iWENTOS E: AQUISIÇÃO DE móVEIs

Consignação 11

Obras isoladas

123

04 .

gubcr-nsrgnaçôes

I
.•••••••••••••. • • • 1

I

CR$

1. 000.000,00

1. 01lO. 000.00

CR$

9.720.240,00
3.279.00000

62.000,00
1.OOO.0IlOM

14.061.240,00

ESCOLA DE ENGENHARIA DA U. M. G.

CURS'ÜS 1;:;';: I'.NGENHll.,-\IA CIVIL, ENGENHARIA QUÍMICA INDUSTRIAL E ENGT:l:NHI'tRrJl.
INDUSTnI1IL METALÚRGICA

Pessoal Docente Efetivo

33 -- Professôres aatedrát.ícos - Padrão O - sendo um pa.:ra cada uma
das seguintes cadeiras:

L Calculo Infrnlteeímal . Cálcul-o Vetorial. Cálculo das vanacõcs.
2. Geometria Analítica e Projetiva.
3. Complementos de Geometria Descritiva. Perspectiva. A?licQ.çõe~;

tecnícaa.
4. '~uimica Tecnológica e Analítica.
S_ Mecânica Racional.
6. _P:..s~ca (1.:1. cadeira).
7 Pis-ca (2. a cadeira).
8. Tcpograüa ,
s. Geologia Econômica e Noções de Metalurgia.

10. Resistência dos Materíaís , Graío-Estátíca,
11. Mecânica Aplicada às Máquinas. Máquinas Hidráulícas ,
12. Dídráulica Teórica e Aplicada.
13. Astronomia de Campo. Geodesta. C~r1io<grafia..

14. Dstabüídade das Construções-o Concreto Armado.
15. Construções Civis e Arquitetura.
16. Materíals de Construcâo , Tecnologia e Processos Gerais de Cons-

truçào. -
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2L t!:80~'act:?;j de Ferro e de Rodagem.
17. 'Icrmoninâmica.. Motores Térmicos.
18. Eletrotécniea..
19. Pontes. Grandes Estruturas Mebálícae e em Concreto Armado.

:E!emcntas de Mecáníca dos Solos. Fundações.
20 _ Pertos de Mar - Rios e Canais.
2':_ Eic:çu~ Geral. Higiene Jnctustrlal e dos Edifíciosc Baneamento das

Cidades. Urbanismo.
23 . Bconoruía Política. Finanças. Estatística.
21. Orgauíaacâo das Indústrias. Oontabílídade Pública e Iudusbrlaf .

Direito hdmiwstrativo. Legislação.
25. Desenho a Mão Livre. Geométrico. Projetivo, de Aguadas. Topo-

gráfico e Cartográfico.
2.G. Desenho Técníco.
2'1. Nem..oçraría.
213. {~'.'.~mic3 Inorgãníca .
20 Q;:Ú-:;li{;;J., Analítica (Inorgânica e Orgânica).
30. Qu~mka Orgânica e Biológica.
31. Písica Industrial.
32. quünica~F1sica e Eletroquimica.
33 Botânica e ZOologia Tecnológicas.
~H. ç~:'.m.üca Industrial.
35. M'2'~SJUt'g'ia Geral e Preparação dos Minérios e Combustíveis.
3{i. Met'?'lurg'ia dos Metais diferentes do Feno. Ligas Metétícas .
3'1'. Metalurgia Física.
38. Sid.erm·g-ia.

VERBA 1 - PESSOAL

CONSIGN,\ÇÁO I - PESSOAL PER.."IlIf\NENTE

Sub-Consignação 01 -- Pessoa;' permanente

CR$

3. SW. 400.6~
63.000,00
54.000,10
46.WO,O@
39.600,eO
23.400,5~

19.000,00
32.400,00
13.S00}t$
16.800,OIl
30.000,~0

4.170.000,GO
\

o
N
M
L
K
H
G
J
D
F
E

i
I._------'"-------
I

i

···1

2

38.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
L

I---~----------I- ---------~---

_Q~~~lJ__ Titulo Padrão Despes~nual _

( Professor Catedrático
'récnícc de educação
Oficial administrativo
Oficial administrativo
Ofícía.l administrativo
Oficial administrativo
Oficial administrativo ...
Bíbltctecârio ...•........ I

I~~~;t~e ~,~~~:.t~~~~.: \
Dactilógrafo I

\ i
I Total da Consignação I .1

~_~I__ ___----'---1__
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CONSIGNAÇÃO II ~ PESSOAL };XTRANUl\'lERÁRro

Sub-Ccmeíçruicãc 05 Mensalistas

-------------

CR$
889.200,00
432.000,00
23.400,00
43.200,00
32.400,00
16.200,00
15.600.00
27.600,00
14.400,00
12.000,00
40.000,00

1.546.300,00

Despesa anual

XXI
VI

XXI
X

XIII
XIII
XII
IX
X

VI
IV

PadrãoTítulo

... [

. , . . . . . . . . . . . . i
J:Total da Consignação II

_l

Qmmt..
,, ,

--------i---------~-----T

38. ! ASsistente de ensino . f
35. I Monitor .. 1
L Zelado! de laboratório "1
3. Zelador de laboratório ..
2. Porteiro ., , \
J. Servente "
1. Servente .. , (
2. Servente "",,1
1. Servente J

1. Servente
4. Servente

Subconsígnaçào 09 -~ Funções Gratificadas

Secretário .

Vice-Diretor

CR$

33.240,00

13.000,00

12.000,00

63.240,00

Vantagens

I
i
I

-----------..-......I
I.....................I

....................I

. . . . . ~ /. . .DÜ·€1.:0r •L

L

L

Subconsignagáo 16

Gratffícaçôes de Magistério CR.$

t) Professôres, com mais de 20 anos de serviço .
5 Proíessôres, com mais d-e 10 anos de servíoo .
2 Assistentes, com mats de '20 anos de serviço .

2 Assistentes, com mais de 10 anos de serviço .

120.96000
50.400.00
9.360,00
4.680,00

135.400,00
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Subcon8'ignação 18

Gratlficaçôes por outros serviços

Gratificações por concursos fi exames

I
I

................I
I

75.000,00

75.00000
j

, I
T-otal da Consignação III I

I

Consignação VII ~ outras Despesás de Pessoal I
273.640,00

CR$

33. CUl'EQS de Extensáo .. · · .. ···············1
Total da Constgnacáo VII .

60.000,00

60.000,00

Total da- Verba 1 0.0. 0• 0 •• 0 •0 .. 6.050.440,00

VERBA 2 ~ MATERIAL

Consignação I - Material Permanente

(j~ Automóveis etc. . , .
03 Livros etc. ..
04 Aparelhos . ....................• ,- •......
09 - Dl - Mat. ensino ................•..........
13 Laboratórios .........................•..........
14 Objetos históricos .

Total da C;:'11Signacãc I ,.

consignação II -- Matenal de Consume

17 Expedfente .
19 Lubrificantes , ' .
25 M:atért,as primas .....................•.....•....
26 ~ 01 Materiais dê Leboratórtos .

- 02 Produtos químicos . _ .
23 Uniformes ' .

I
I

Total da Consignação II j

I

CR$

60.000,0@
67.000,00

160.000,00
50.000,00

900.000,00
50.000,00

I. 307. 000,ua

CR$

85.000,00
20.000,00
50.000,o~

700.000.00
60.000,00
10.000,00

945.000,00



Aros DO PODER LEGISLATIVO 121

00$

20,000,00
50.000,Ot
50.000.1»
1.20.,110
1.800,0$

20.00000'
30.000,00>
38.000,00
10.000,0~

40.000,00
25.000,00
15.000.M

301.000,00.; .

Consignação rrr -- Diversas nespes:s_~_~ L____ . _

29 Embalagens , 1
3D AgU,.J.. Pé:'. . . .......•...... .. (
31 Seguros .....,. . ..........•........• ~ ••.....
32 As,s. org. oüc , . , , .
33 Ass , recortes .. . ................•.............
35 Despe~a.s pr. pagamento , .
37 Luz etc. . .
28 Publicações '. . .........•................
40 ~ 01 Cone. móveis .

- 02 Cone. cdtrícíos ; .

1~ ~ê~·tBfe~·.:· ::.. :~::::::::::::

Total da verba 2 . 2.553.000,00

Verb't 3 - Seroiçcs e Encargos

Consrg nação f .- Diversos 00$

127.009,00

12.000,09
15.000.00
15.000,00
75.000,00
10.000,00

127.000,00

ü6-03 cj Aux. ao D. A. . .
z» AUx. ao' D. C.E ..
C) êux. à A, D.M P. o ..

23 Excursões .. . .
51 Serv. ed . e cult.. . .

'1,'otal da. Consignação I 1

Total da Verba 3 ................• · 1
---'---------

Verba 4 - Obras, D]uipwm..entoe e Aouisicôee de Imóveis

Oonstgnaçâo II - Obras Isoladas CR$

04 . 1. 000.000,110

Total da Verba q 1.000.000.llll
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Recapitu-açâo

..........................................I
!

.... " .

Total da Despesa . . .

6.050.440,00

2 553.000,00

127.000,00

1.000.000,00

9.730.440,00

ESCOLA DE ARQUITETURA DA U. M. G.

CURSOS DE ENGENHEInCS ARQUITETOS E Df·; URBANISMO

pessoal Docente Efetivo

35 - Professor Catedrático - Padrão O - sendo um para cada um elas
seguintes cadeiras:

1. Cálculo Infinitesimal. Geometria Analitíca . Cálculo Gráfico. Hc-
mcgrafie..

2. Mecânica Racional. Grafo-Estática.
3. Geometria Descritiva.
4. Sombras. Perspectiva. Estereotomía..
5. Mater.acs de Construção. Tcpografía .
6. 'I'écníca da Ccnstruçâo .
7. Arquitetura. Analítica - A.
3. Arquitetura Analítica - B.
9. Teoria da Arquitetura.

10. Composições de Arquitetura - A.
11. Composições de Arquitetura - B.
12. Grandes Composícôes de Arquitetura - A.
13. Grandes Composições de Arquitetura - B.
14. Arquitetura do Brasil.
15. Urbaníszno. Arquitetura Paisagista.
16. Resistência dos Materiais. Estabilidade das construções.
17. Concreto Armado.
18. Sistemas Estruturais.
19. Fis!ca. Aplicada.
20. Higiene da Habitação. SaTI:ea'I11-J?·uto das Cidades.
21. Desenho Artístico.
22 Composição Decorativa.
23. Modelagem.
24. R.%ória da Arte. Estética.
25. Legislação. gcunomía Política.
26. Organização do Trabalho. Prática Profissional.
27. Teoria e Prática dos Planos de Cidades - li.
28. Teoria '8' Prática dos Planos de Cidades - B.
29. Evolução Urbana - A.
30. rtvotucâo Urbana - B.
31. Urbanolcgia.. Estatística. Documentação Urbanístlca..
32. Técnica Sanitária Urbana. _ Serviços de Utilidade Pública.
33. Organização Social das Cidades.
34. Arquttetura Paisagista.
35. Administração Municipal.
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ESCOLA DE ARQUITETURA DA U. 1'iI. G.

VERBA 1 - PESSOAL

OONSIGNAÇÃO I - PESS0AL PEfu-vIANENTE

01 - Pessoal permanente

rn$
3.528.000,00

63.000,00
54.000,00
39.600,00
19.800,00
39.600,00
13.800,00
15.000,00
16.MO,00
13.800,00

Despesa anual

o
N
M
K
G
K
D
E
F
D

Padrão

I
I

I
i
I

_._-~ I ~~~

3·5,
1.
1.
J.
1.
1.
1.
1.
1.
J.
L

I
I,

.. _J .. _~ ._~...~.__~

Professor Catedrático ... 1
1

'

Técnico de Educação '"
Oficial Administrativo "
oncui Administrativo .. j
A~·q~nVlSt.a ..•.•...••..... \
Bíblíotocáa-io , 'I

\
AUXi~iaT..de Bibliotecário .
EsC1'ltUIM"IO , . , ..•. ' , I

I
,Dad.ilóg~·a!o , i
Escriturário ' , ' , , I

~~r~~~~~ .. ~~.. ~.~~~l:~~1
) Total da Consignação I . (

~~_I~.....~_. I

CONSIGNil.ÇÃO II - P:r;:SSOAL EXTnA.NUI'I1ER&RIO

05 - Mensalistas

._----,--------------
--·-1-----~-

Quant, I1 Título '
.1

Padrão Despesa. anual

cr.$
561.600,00

14.4M,OO
32.400,<JO
40.300,00
10.200,00

659.400,00

XXI
X

IV
lU
lU

-:.--r:Ssloteute d~Ensmo \1 .-----.~-.
1. IPorteiro " ' , , ' .
3. Servente.. . 1
4. Servente, , .
~. IVIgla. .. . .

I Total da- C~nSignaçãO II '1

VANTAGENS

09 - Funçõcs gratificadas

63.2~0,00

CR$
33.240,00
18.000,00
12.000,00

) ?il'ctcn: .
i Vlce-DlretOl" ,
! Secretário ." ..

1.
1
1.

_._.._-_.. _-~--------._-_._-, .._---_....

I
.:.:':. ..:\

• , , • • • • • • • • • . • • • ' I

I

. i
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Gradrücações de Magistério I
I

CR$

15 proféssõres, 'com mais de JO anos de serviço ., .... 1

J
81lbccmsignaçdo 18

Gratdfícaçôes POj' 0Vtl'OS serviços

Gratíficacôes por concursos, c ex:mes " _I

Total da Oonstgnaçao In " ..

Total da Verba 1
I

\'ERRA 2 - MATERIAL

Ma tenal Permanente

151.20a,eO

CR$

30.000.00

244.440,00

4. 736. il4{),00

Subconsígnaçôes -'-'---r-'---:;-'-~

03 Livros etc. ------·----~-------·-------I--~-~oooo

D1 Aparelh etc ' :::.: .:..:::::::::::::1 20:0iJ0:OO
09 - OI Mat. ensmo ...............•..........•... 20.000,00
13 Múy., Iaborat , . _I 50.000,00>
14 ObJ. h1.St. 30. 0iJ0,00

Total da Consignação I

ConsiglulçãC 11

Material de Consumo

170.000,00

SUbGGIíS:'SD:tções

I
17 Nlat. exped. . _.... , ...............•.........
19 Lubrtf, etc. . <.•• ' ••••. ' ••••••••,' ••••••••••••••••

25 Mat; prímas ......................•....•.........
26 Mat. íaborat .
28 Uniformes .•......•.. . ........•....••...........

Total da Consignação II

30.0oo,0~
10.000,00
10.000,00
20.000,00
12.000,00

82.000,00
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Co7lSivnaçiio III

Diversas Despesas

---~---~---------_.. _---

Subconsignações

2.9 .ácond.; Em.ba,~. . ...'................•...•.......
3e Agua etc. '" ..
31 Seguros .. ' '" ..•................
32 Ass. crg . onc...................•.•...........•...
33 .sss. recortes ........................•..........
35 Despesas -pr. pagamento ....•..................... !
31 Luz etc. . __ ..
38 Publicações '...........•.....••..•.....
4B - 01 Cone. môveís ..........•..••..............•.

- 02 Cone. erlif. . ,•...• , •••.•.•.•.......
41 Transp. pes.6. . _ , .
42 'I'e:c~. t-eleg.· ..•...•.•................' .

Tota! da Consignação In 4 •••••••••• 1

~ ~ota! da Verba 2 1

VERBA 3

Cons1gn4çIio 1

nrverses

03-4l2 c;.) subv. ao D,A , " .. 1

b) Subv. ao D,e.E \

~: ::l::'.í~Ó=ed~;~ . : ::....j
,

••••• " ••••• o,••••••• ' •• ',' •• I

I
51 serv. ec. culto _, , , .•- ,., , \

Total da Consígnaçâc I ' 1

Total da, Verb-a 3. . .•..... , , , . ' 'I

CR$

15.000,00
12.000,00
10.000,00
1.20000
1.800,00
6.000.00
6.000,00

30.000,00
e.oce.co

15.000,00
12.000,00
12.000,00

127.000.00

379.000,00

cR$

12.000,00

15.000,00

15.000,00

5.oo0,OfJ

30.000,00

10.000,00

87.000,00

87.000,00

131
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VERBA 4

OBRAS, r:QV'!l'j~MENTOS E AQUlSIÇÃO DE IMÓVEIS

Coneurnação II

CR$

04 - Conclusão de obras em andamento

Total da Consignação n .
1.000.000.00

1. 000.000.00

CR$Retapjtulação

________ Total da Verba 4 'J~'OOO'OO

I

I
I
1

Verba 1
Verba 2
Verba 3
Verba. 4

Total da Despesa .

4:736.040,00
379.000,00

87.000,00
1.000.000,00

6.202.040,00

FACULJJADE DI CmNCLAS ECONóMICAS DA U. M. G.

CU1<SOS: cIÊNCL'S ECONÔMICAS E CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ATur.mAIS

Pessoal Docente Efetivo

39 - Professóres Catedráticos - Padrão O - um para cada uma das
seguintes cadeiras:

1. Cqmplementos de Matemática.
2. Economia Política.
3. Valor e Formação de Preces (1 a cadeira).
4. Contabüídade Geral. -
5. Instituições de Direito Público.
6. Thtrutura das Organizações Eccnómícas ,
7. valor e Formação de PreçAJS (2. a cadeira).
3. Moeda e Crédito.
9. Geografia Econômica.

10. Estrutura e Análise de Balanços.
11. Instituições de Direito Privado.
12. Repartição da Renda Social.
13. Comércio Internacional e Câmbios.
1~. Estatística Metodológica.
15. Hístóría Econômica.
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16. ciência das Finanças.
I? Ciência da. Admírristração ,
18. Evolução da Conjuntura Ec:onômica.
19. Política Financeira.
20. História das Doutrinas Bconômícas ,
2i. Estudo Comp2,l"a-d~ dos Sistemas Econômicos.
aa. Estatística Tãconômíca..
23. Príncíplos de Scclologla Aplicados à Economia.
24. Análise Matemática.
25. Estatística Geral e Aplicada.
26. Matemática Financeira.
2'i. Estatística Matemática e Demográfica.
28. Organização e Contabíbdade Industrial e Agrícola.
2S. Matemática Atuarial.
30. Organização e Contabilidade Bancária.
31. Ffnanças das Emprêsas,
32. 'I'écníca Comercial.
33. Instituições de Direito Civil e Comercial.
34. Organízaçâo e Contabilidade de Seguros
35. Contabilidade Pública.
36. Revisões e Perícia Contábil.
3'",. Instituições de- Direito Social.
38. Legislação 'I'rfbutárta e FIscal.
39. Prática do Processo Ci\r:il e Comercial.

FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONôMICAS DA U. M. G.

VERBA 1 - PESSOAL

- I
(;{J:i~SIGKAt:l\O I ~- PESS0AL PERMANENTE

01 - Pessoal permanente

4 183.800,00

3,931.200,00
46.800,00
54.000,00
39.600,0~

19.800,Ofr
16:800,00
19.800,00
27.000,00
13.800,00
15.000,00

Despesa anual

o
L
M
K
G
F
G
I
D
E

PadrãoTítul·)

w.
r.
1.
1.
L
1.
I.
L
L
I,

1.··-·---------1----

!
Professor Catedrático "'1
Técnico de Educação ...
Oficial Administrativo ..
Oríclal Administrativo .. 1
Arquivista .
Escriturário I

. Escriturário I
\ Blblíotecárto i
! Dactilógrafo '1
; Dactilógrafo ., ,

ITotal da Consignação I . \
____ ._ .J . 1. .

I,,,,
Ouant. j

___ I
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CONSIGNAÇÃO II - rrascc; EXTRANtn',iEf:..\r-IO

05 ~ Meneatietae:

PadrãoTítulo)Quant.

20. 
4.
2.
1.

I
I
I
I_-
I

Assistente de Ensino .. , j

Servente , ,. ~ 1
Auxiliar de Escritóri-o .. ,
Porteiro (

Total da Consignação II .1

XXI
IH
IX
X

45B.ooo,OO
40.800,00
27.600,00
14.400,00

540.800,00

c()N5IGNlH}ÃO lU -- HNTAGP.NS

09 -'Funçôes [fratijicad-as

63.240,00

33.24il,OO
lB.OOO,oo
12.000,00

30.000,00

93. 24il,OO

4.817.840,00

1.
1.
L

I
~~:~·êtOi:··::::::::: ::::::: :::::::: :::::::}
êecretáríc , 1

I
le - Gratliicaçõc' por OUtl~~::ç:s---"-l----~~----

-----r------
<iratíffçaçõe:;: :n~:::~:a:::: :.:::I

Total da Verba 1 , I

I ._._'
rEBEA 2 -- MATERIAL

CR$

75.000,00
30.000.OD
50.000,00
35,000,00

190.000,ODTotal da Ccnsígnação I

Consignação I -- Matertal Permanente

eaes :... '0'1' : " .. ::::::::::::::::::::::::
l:J
14 ............ , .. "-"' .

i................... 'I
--------- '-----
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CR$

4.000.00

7 ~ 000,00

CR$

41. 000.00

30.000,00

'Total da Consignação Il

Consignação UI -- Diversas Despesas

consignação II - Mater-íaf de Consumo
I
I

~ ~__ ~__ ~ __ ~ ~ __- - _. 1 _

..~ .....~ I
i

17

19

2~

. . - . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . i

29
30
;12
33
35
37
35
'10 - C.; •..

- C2
41
42

Total da Consígnaçâo III

··i
"\
I
I
I,

•. "1,

I

10.00000
12.000,00
2.000.00
1.800.00
6.000.00
9.000·00

43.000,00
6.000.00

10.00000
1. 000.00
8.000,00

108.300 CO

To~·al da V81"ba '2 i
I

I

339.800,00

VB~B~ ~ -- sERVIços E ENCARGOS

Ccnsignaçâo I - Diversos CR$

03-03 (o)

b!

51

12.000.00

15.000.00

20 080 00

15 000.0-0

Total da Ccnsignaçâc I 82.1J00,00

Total da Verba 2 62.000.00



13.

CR$

Total da verte 4 .

Tota.l da Oonslgnação Ir .

Consignaeâo :rI _ Obras isoladas I
............. "..... ..... ......:~~:-.T-~~~~~

... / 1.000.00000

I
... I 1. eoe. 000,00

!

Recapitulaçâo I CR$

~~.~ •••••·.·ii.. ..•.i.·i·.. .. -.•..•..;.•1·::!11~11
Total da Despesa . 1 U~Õ

________L~__
FACULDADE DE FILOSOPIA DA 'U. M. G.

conGes' FILélBDFD\ - MATET-.1Í1Tln, - GEÜGR,U'J"ji E Hi'3TÓRIA - CIENCI,\s S:::JCJ:flJ;3
l..l',';Il\AS cLAsSIC'~S E: 1-:;'J-1..Jl'lINi~S - LET,:,~S ANGLO-GEn:;\1ii!~J:CIlS - PED'l.

CO::;iA - 1'.í:S::'C.il - Qubnctl. _ IIIS'_','ÓRI.': N,\'l'U:r.Jll~ :e DlDÉ>TICA

Pessoal Docente Eletivo

50 --: Prcfesscr Catedrático _ Padrão O -~ sendo lL..."U para cada urna de.,,,;
seguintes cadeiras:

1
2.
3.
1.
5.
6
7
o.
9.

10
11.
12
D.
11.
15.
10.
17.
1:1.
19.
20.
21.
2.8.
23
24.
25.

F'H':'~{Jü~~ .
H stúr!a da P'Ioscfia,
Psicologia.
Sociologia.
Pch'fca.
Esra tis tica G('~'?1 tj A~ihcadQ..

Complementes de Matercát'ca.
f'ü1úl .sc Matemática e Anài.se Superior.
Gccmc.r!a.
Mecânica Racional - Mecânica Celeste
Ffs ca Geral e Exoenmem.a.l .
Fítca vf'eó-íca e Fis:·ea Suuertor.
Química Geral e .tncreãn'ca c' Química
(:,')'·]1mi('3 Orcàmct. i> Ouuníca Biológica.
Ffsico-Oufm'ca e QlümiCl:I, SUIY2rlül'.
El':).'J':>,'Ul Gernl .
ZC()-'8~Ü (l,:1 cade 1'8.).
;':;oc·}Dgia (2.0. cad.nra) ,
Botânica.
Gacioe :.;.
Parecnto'ogia
Mme-alogm e Petrcgrafia.
Gccgraf':a Física.
Gecgrara Humana.
Geografia do Brasil

e Física Matémátlca

Analit.ca.
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26. História. da Antiguidade e da Bdade Média.
27. Histór.a Moderna e Contemporânea,
28. História da América.
29. Antropologia e Etnografia.
:lo..H'stóría do Brasil.
31. Economia Política e História. das Doutrinas Econômicas.
32. Língua Latina.
33. Literatura Latina.
34. Língua e Literatura Gr0g~·L

35. Língua Port.uguêsa..
:36. Literatura Portuguêsa ,
37.: L, teratura Brasiletra .
33. Pilctogia jcomc.nica
39. Língua e Literatura Prancêsa..
40. Língua e Literatura Italiana.
41. Língua e L'tera tura Espanhcla ,
42. Literatura Híspano-Amercana .
43. Língua e Litera tura Inglêsa.
44. Ltte-atura Anglo- Americana.
45. Língua e Literatura Alemâ ,
46. Ps.cologia Educacional.
47. Estatística Educacional.
43. Adrmn e-ração Escolar 8 Educação Comparada.
49. H stóna e Pilcs oun da Educação.
50. Didática Geral e Espec.al.

VEH,I-iA J. ~ PESSOAL

01 - Pessoal permanente

5.165.400,00

PadJ.'ã'Ú

'-~I----

Quant. I Tftu10

: I

-5o.-l~rCfe::r OatedrátJ~o~~II~---::--'--"~040C~~O'OÚ
1. IOflclal administrativo .. M 51.000,00
1. Amu.nu(Onse 1 E 16.000,00
1. AmanuUlsc............. D 13.800.00
1. IBíbhot.ecáno E 15.000,00
1. Auxiliar c~e biblioteca... D 13.800,00
1. Dactilógraf.o.... .... .... D 13.800,00

I Total da Consignação I ._.. L ~ _

suc-consumacõo 0'.1:

Contratad-os

4.

I
I .
j Professor contratado

___.~_I~ _

....................... 1
I
I

223.000,00
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SUE-CONSIGW\ÇÃO 05

If'fcneoustoo

Quant.

17.
2.

I.
I.
I.
I.
4.

Título

I

I
Assistente de ensino ....
A~sis~el~.~~. de laboratórro
Eacrrtui <1,110 .

i Auxiliar ..
Encarrega do da Revista

I
Portou o-zelador .. .. I

Auxtlíar (lo porteiro
Servente

Total da Consignação Ir

Padrão \
,,
i

·~-i

XXI
X
X
X
X

IV
In
III

397.800.00
2B.SOO,CO
14.40000
14.teO,CO
14AOO,~''J
16.200)10
10.300,00
43.200.00

~'66. OOO,uO

09 - Funç0~3 Gratificadas CR$

Gratificações no- outros serviços

1. Dil'eto-r ..... , ..
1 vfce-Diretor
1 Secretário ...

'Total da Oonsignaçâc IH

Total da Verta 1.

I

I
,

i
I

i
I

.... l

I
I

"\
"\

;:::3 240,00
18.00000
12.00000

G3.240,00

CR$

30.000,00

93.240,00

6.02-1.G4.0,00

VEnBA 2 - MATERIAL

Consígnacãc I -- Material permanente

I

03 Inbliote.:a , . . ,.,., 'I'

04 M8.t. Ic'ogr . ferramc'atas .
1:3 Laboratór.cs , , ," i

Tütal da Ccnslgnaçac I , ' , 1

I

CRS

80 ODO,OO
20. oco.nn

110.000,00

210 00000
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Consignação II - Material de Consumo CR$

Total da Verba 2

Total da Consígnaçâc II

Total da Cousignacão III

17 Mat. oxpedíento

23 Uniformes

41. 000,00

cR$

6,000,00
20.00(},OO
15.000,00

30.000,00

12.000,00

42.000,00

293.000,00

I

I
I

····1

I
I
,

Consignação Itr - Diversas Despesas

_____1
I

:::::::::::::::I
. . . . -. - . . . . . . . I

I

:1
tf} J

.......... ...I
I

35 Desp , para pagamento
3-2 Pnblieaçôes
42 Teief., teleg ,

VE~BA 3 -- SERVIÇOS E ENCARGOs

Oonsígnação I Diversos CR$

9S-0:~ a) gubv. ao DA.
b) Subv. ao D.C.E...

28 Excursões .... ,.... . _.
. . . . . .' :J

I

12.000,ÚO
15.0'0000
20.000,00

Tütal da Consignação I

Total d:"-(, Verba :::

Recapttu'eção

Verba 1
Verba. 2
Verba ;'1

Total da Despesa

"
"

,
. . . . . . . . . ,

I
I

J

47.000.00

47.000,00

CR$

6.024,640..00
293.000,00

47.000,üG

6.354.640,00
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REITORIA D,; UNIVERSIDADE DE MINIS GER1JJS

VERBA 1 - PESSOAL

CO!iSIGNAÇ;'i,O 1 - PEssOAL PERMANENTE

01 - Pessoal Permanente

PadrãoTítulo
I

...._.__._._....._I_.J_~:pes~.a_n_n_al_
--7-

I \

~~~~l âd~inistl;~Ú~~":: 1 ~ I' l~~:~~:gg
Oficial administrativo c , ; K 39.600,00
Bibliotecário ..."......... K 39.600,00
Oficial admínistratívo .. H 23400,00
Porteiro G 19.300,00
Arquivista _.............. F 16.200,0()
Auxiliar de biblioteca .. , \ E 15.0M,::JO
Auxiliar de biblioteca ; D 13.300,00
Dactllégraíq., 1 D 41.400,00
Escriturário o ••• "1 D I 13.800,00
Contínuo ..•. . . .. . . . . . . . D 13.800,00
Servente ; . . . . . . . . . . . D 27.600,00

I Ctiauífeur 1 D . 13;800,00

JTot~l d~,_c<>:sigJ1aç~~.~_ ... _._....._I .._~~·~oo

1
L
1
L
l.
1.
1.
L
1.
3.
i.
1
2.
1.

CONSIGNAÇÃO UI

(Vantagens)

09 - Funções gratijkadas

L·T~:ret":iO--:e1.a~~--··--------r·
I 'I'otal. til'), Consignação li! ..... !
!.___ I.

12.000,00

12.000,00

CONSIGNAÇÃO vrr

Outras despesas de lJeSsoal

lUO.UOO,OO

100.000,00
554.200,00

I
'1

..·1

'1'_--_ .._-_.-

ICursos de K,tensáo

I Total da Consignação VII .....
'I'ctal da Verba 1

I
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20.000,00
20.000,00
10 000 ao
50 . 000,Cil

ieo.ceoen

80.00{) 00
~Q.OOO.()I)
50.000.00

.. ,

..1
I

I
1. . . . . . . . . ~Total da Consignação n ...

Total da. Oonsignaeâc I ..

Consígnaçâo li - Material de COnsumo

Oonsígnaçãc I -- Material Permanente

1'1 Alis. expediente .
lD Ocmbust.., Iubrif. . ' .
28 rrmrormce ..............•........... , .. ' .. ,

I
02 A:rr~o. caminhonete ..................••.. , !
Q3 LiVI-oS •••••.••••.•.. , ...•...••••••• • ••• ····· ·1
13 Móveic ,........... . .1,

I..... \

11

i

Consignação UI - Diversas Despesas

I
I cn$

Tot-al da. Verba 2

30.üDU,00
so .000,00

1.2Q-O.lN.l
1.80ll.00

10.000,QG
6.000,00

áO.OOD.OO
6. 0ü0.00

30.000.00
15.00G.CO

18D.OÜÚ,OG

4lü.CDOOO

i
. . . . . . . . . . . . !,

I

Total da oonsísnecão 111

30 Agua, limpeza €w.. . . ,. . .
31 Atuguéls ...• ' .
32 AS$. org . afie. . .
33 Ass. recortes .
a5 Desp. para pagamento , .
37 Luz etc '
38. Puhlíc , impr, . .
40 - 01 Cone. móveis " .
41 Pass. e transporte bagagens .
42 'J."elfJ.. telegr. •... . .

vt'i."lB/l. 3 - SERVIÇ{!S E ENCARCOs

Censígnaçâo I - DIversos cR$

200.000,00

255.00"0,00

25.000.00
15.00000

200.000,00
15.000,00

.,
1---__

I.,
I

I
!

. . . . . I
.1,

. . . . . I

I

06 - ro Aux. a-o D.C.E. _... . .. , . _ .
2e; Pr em .. medalhas .' _. . .. . .
28 Recep . exc. etc." , .
51 Ser-v. ed. e cult. . .

Total da ücnsíguação I

1;otal da verba, 3 . , ,
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---------~ - --- ----_._--'-_..
Recaulsulação

-----------_._-_.---,~._---

CR$

Verba 1
Verba 2
V€rba ;)

I
. . • . • . • . . . . . . • • I

............ , .. [
. . . . ....... . ;

554.20000
410000,00
255.000,00

Total da, Despesa

LEI N.? 1.075 - DB 27 DE: MARÇO DE 185ü

Dispõe sôbre doação voluntária de
~ sangue

O President-e da República:

Faço saber que o congresso Narâo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art,' 1.0 Será consignada com Iou
V(lr na fôlba de serviço de militar. de
tuncionárío público civil ou de ser
vidor de autarquia, a doação vclun
táría de sangue. feita a' Banco man
tddc por, organismo de serviço estatal
ou para-estatal. devidamente compro
vada por atestado oficial da institui
çw.

Art. 2.° será dispensado do ponto.
no dia da doação de sangu'. o fun
cionár!o público civil. de autarquia
ou militar. que comprovar sua con
trtbuíçâo para tais Bancos.

Art. 3.0 O doador vcluntáafo, que
não fôr servidor público civil ou mi
litar, nem de autarquia. será íncluldo.
em igualdade ele condições (;xig' das em
lei, entre os que prestam serviços re
levantes à sociedade e à Pátria.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de marco de 1950;
129.0 da Indeuendêncla e 62.0 da Re
púolica ,

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

Sylvio de Noronha:

canrooca P. da Costa

Raul Fernandes

Guilherme áo Silveira

Clóvis pestana
Carlos de Sousa Duarte

Clemeltte Mariani

lIonório Monteiro

Armani!o TromJ)o"wsky

.i
,I ,219,200,00
1--"--

LEI N.o 1.076 - nr" 31 DE rMRcO
DF. 1950 -

Assegura aos estudantes que ccacrrc
'(!.1:r! cms() de primeiro ciclo do en
sino ccmcrcíul, industrial ou aaríccta.
o direito à matricula nos cursos c!â,,'1
eico e cientifico e d(l outras provi
dências.

O Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se..
guinte Lei:

Art. 1.0 A03 estudantes que con
cluírem curso de primeiro ciclo do
ensino comercial, industrial ou r~g'ri

cola, de acôrdo com a legislacão vi
gente, fica assegurado o direito à D18.
trfcula no curso clássico.. bem como
no científico, estabelecidos no Decreto
lei n.? 4.244, de 9 de abril de 1942,
desde qU'2 prestem exame das disci
plinas não estudadas naqueles cursos
e compreendidas no primeiro ciclo do
curso seoundárío.

Parágrafo único. Os exames serão
efetuados em estabelecimento de dt
sino secundário federal, reconhecido
ou equiparado.

Art. 2.° Aos diplomados pelos '2Ul'
sos comerciais técníccs. nos têrmcs (10
Decreto-lei n.o 6.141, de 28 de de
zembro de 1943, e de acôrdo com a
legislação federal anterior, ~erá per
mitída a matricula nos cursos suae
rrores uma vez que provem, em exames
vestibulares, PCSSUiL.O nível de conhe
cimentos indispensável à realtsacào
dos aludidos estudos.

Art. 3.0 As instruções necessártaa ;,10

processamento dos exames de que tra
tam os artigos anteriores, serão hai
xadas dentro de sessenta dias.

Art. 4.° Esta Lei entrará em v'(g,)~·

na. data da sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de .Janeiro, 31 de março de Hf!jH;
12.~.~. da. Independência e 62.0 da B.e
puouca .

EUHICD G. DUTRA.

Clemente Muriarci,



EMENTARIO

Lete e 'decretos pub(!cados ,nos

volurn05 111 e IV de 1950, cre-sea.
coll2·ção l c.te.s.sstrtcc crc-s pele. or
dem alfabétIco. dos assuntos



EMENTÁRIO

AllDN() DE NATAL

Abre, pelo Iâínistério da Faz'enda.
crédito espeeiçr.l pu.ra cutnpri.:!nento da
Lei n. 974, ae 17 de nsnrembro de 1$49.

Decreto li, 28.007 - de '18 de abril
d.0 1950.

Publicadq no D. O. ~- de 19 de abril
de J:9-W.

ACA13EillIA BRASILEIRA DE
I3ELAS ARTES

Consiâenc de utilidade PÚblica. a
Aca-demia Brasileira de Belas Artes.

Lei n . 1,,101 - de 12 de maio de
lSIYO.

Publicada no D. O. - de 17 de maio
de 1900.

ACôRDOS

Decreto Legislativo ri . 32 - Ô,.:; 1250.
Publicado no D.' O. - de 2..'). de

rnalo de 19'50..

'Reproduzido no D. O. -- de 27 de
maio e 9 d-e junho de 196-0.

Rettífeadc no D, O. ~ de 26 de
maío, 14 e 20 de junho de 19-50.

"--- Decreto-legislativo n . 411 de
lS!)IO.

, Publicado no D. O. - de 9 de ju
nho de 19{)ü.

- Decreto Legislativo n. 43; - de
1!~60 .

Publicado no D. O. ds 21 d-e ju-
nho de 18'5'0.

Reproduzido no D. O. de 22 de
junho de 1950.

"'ÇUDES

Adota medidas paTa rente&iar as
inundações havida nos municipios de
Fortaleza (3- Maranguape~ no Ceará.

Lei TI. 1.132 - de 13 dê junho de
1950. é

Publicada no D. O. - de 18 de jU
nho de 195-0..

ADMISSÃO

- Ver: Bxtiumumerárío.

AERONÁUTICA
Decreto-legislativo 11. 32 - de 1248;

Reproduzidr, no D. O. - de 25 de
maio de 1950.

- Ver, também, Ministério aa ile
ronáutícà.

AERONAVES

Torna pública a. rtütiicaçao, por
parte da Suíça, da Convenção 1Xt1"ea
unificação de certas reçrcs relativas
ao seque-ire preventivo de aeronaves.
fiTmada em Roma a 2.9- de maio de
1933.

Decreto n. 27.S-57 - de 5' de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de abrtl
de 1950.

AFORAMEN'fO

Autorize Q Se-rviço do Patrimô111ü
da União a uiiuzar, sob o regime de
aforamento, os terrenos compreendi
dos na zona que menciona, situados
no MunicipIo de J06..-o pessoa, Estado
da Paraíba.

Decreto n. 27.494 - de 24 ele no
vembro de 1949.

Publicado no D. O. -- de 17 de abril
de 1900.
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AFORAl\IENTO
~ Ver também Terrenos rze 11W_

"inha.' ,

AGENTE

Suwime cargos extintos.
(lVLV.O.P. -- Q.H - P.S ).

Decreto n. 28.13ii - de 17 de maio
de 195'0'.

Publicado De D. O. ~- de 19 de mato
de 195'0.

- Suprime Caí'gos extintos,
'(M.V.O.? - Q.VlII - P.S.).

Decreto n , 23,189 - de 6 de junho
de lS5D.

'Publicado no D. O. - de 9; de ju
nho de 1950.

- Suprime cargos extintos,
(WI.V.O.·P. - Q.XI - P.S.).

Decreto- n . 23.243 - d2 13 de ju-
nho de 1-950.

Publicado no D. O. -- de 15 de ju
nho de 1950.

- SU1)1'l1ne cargos extintos.
M.V.rO.P. - Q. XI - P. S.).

Decreto n. 28.255 - de 13 de junho
de 1050.

Publicado no D. O.._- ele. 15 de ju
nho de 193.0.

_.- Suprime cargos' extintos.
(M.V.IQ.? .- Q.lVJ.

Decreto n. 28.'307 - di: 27 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
n110 de 19'50.

AGUA POTAVEL

Ausoriza o cíâuâão brasileiro Jose
Barbosa Vaz de Medeiros Gomes a
lavra;' água. lJotável de mesa no muni
cf-pio de Juiz de Fora do Estado de
Minas Gentis.

Decreto n. 28.107 - ele 1,1 de maio
de 1~}5D.

Publicado no D. O. ~.~ de 25 d·8 maio
de 1950.

AGUAS ALCALINAS SARANDI
SOCIEDADE LIMITADA

Autoriza a e1l"~1Jrêsa de mineração
Aguas Alcalinas Sarardi Sociedade
Limitada a, íoxrar água minertü t<.o
rnuniei'JJio de Soranslí, Estado doR:in
Grande do Sul.

Decreto 11. 27.898 - de 21 da ma..:':'
ço de 1950.

Publicado no D. O. -~ de 17 de abxtl
de 195:O.

AGUA mINERAIS
Autoriza a emprêsa de mineroçõo

Ainuis Alcalinas Saradi socieaaee
Lim"itada a lavrar acua mineral no
nmnic-ipio de Surtuuii, Estado do Rf.a
Grande do Sul.

Decreto n. 27. 398 ~ de 21 de mar-:
ço de 19-5'0.

Publicado no D. O. - de 17 de abti.l
de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro To:.·
deu de Araújo Medeiros a pesQu·i.'W..1'

águas minerais no Distrito Federal.
Decreto n . 217.8-99 -de 21 de mar..

ço de I95.!}.
Publicado no D. O. -- de 17 de zibrll

ete 1950.

-- Autorize os cidadãos brasileiros
José Adolfo Chaves dO; A muromte;
Caetano Mero e Basilio Milano Neto
a. lavrar água mineral no nunucipio
de Mogí âq.s Cruzes. Estado de Sito
Paulo.

Decreto n. 23.,031 -~ dê 2J, de abril
de 1950.

Publicado no D. O. -- de 24 de ahrll
de .195-0.

ALMOXARIFE
SH1Jrime cargos extintos.
(M.S.S. - Q.E.).

Decreto n. 22.063 - de,2'7 de ahl.'il
de 1950.

Publicado no D. O. -~ de 2 de mato
de 193{).

AMIANTO

Autoriza o cida.,dâo brasileiro Al{<.ln,~

berto Pusoti a pesquisar amianto e
associados no município d!e. Jacui. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n . 27.922 - de 27 de mar..
co de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de abril
de 1950.



Aros DO POm:R LEG!SL,'\T!;rO ;47

- Ver, também, Bxtrusiumerário e J

}i'u'llcionurio público.

JIPOSEN'rADORlA

Dispõe, sôbre majoração' das cepo
eentcuiorias e pensões mamtiâae peles
Institutos e Caixas de aro-entaaonae
f! Pensões,

Le! n. 1,13,6 de '19 de junho de
lEtí'Ü ,

'Publicada. no D. O. - de 1 de julho
:Cl!; 195ü.

APROVEIT jj''([ENTO DE ENERGiA
ELÉTRICA

-- Ver; Energia etetricc.

AQu:srç.itO DE ll!!ióVEI3
AutorL~a o Govêrno Federal a aa·,

cuirir imóvel na cidade ele União, no
Sstuâc _do Piauí, destinado a repor
tições [eáerais.

Leí n. 1.123 - de 'i) e lO dê junho
de 185'0.

Publicada no D. O. ---'- de 10 de ju
nho de H;-50.

;~REIA

Rencrca o Decreto n. 24,2:';'9, de 23
de tiezemoro de lS:4'-7,

Decreto n . 27.93'$ - de 28 de mar
<':0 de IS5"o.

Publicado no D. O..~ d:: 21 de abril
de lS30.

.';

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadéio braeâeiro .tln..
gelo Francisco jVigro a lavrar areia
ciuirteoso: no município de Campo
Lorço, Estado do Paraná.

Decreto n. 28.040 -- de 2>4 de abril
de 19'50.

Publicado no D. O. - de 5 de maio
de 195-0.

- Autoriza o ddadâ:l brasileiro
Fernando Cretella a Lanrar areia
quartzcsa e associados no município
dê Campo Larço Betoâo do Paraná.

Decreto n. 27.90'0 - de 21 de mar
co de lS'S'Ü.
. Publicado no D. O. - -62 17 de abril
de 19,,jD-.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Li
no Abel a pesquisa!' areia, quurteoea:
no Jnunici:oio de SOa Vicente, Estado
de São Ptnüo,

Decreto li. 27.949 - ele 28 de mar
ço de 12,50.

Publicado no D, O. - de 22 de abr-il
de 195'O'.

ARE:NI'J.'O
Auicriza os cuiaâãce b,rf!sileiros Ici

oadama Fonseca de Macedo e To7~~ias

de 1lIacedo a p3sqnisar arenito no 1nU
nicínio de Pcnta Grossa, Es{:acl') do
Paraná.

Decreto n . 23.-038 - de :-z:t de abril
de lS~0.

Publicado no D. O. - 6::- J. de maio
de 12,S0.

-- Autorizo: o culiuião brasiisiro Al
císies Icíbeiro Wright a te-mer areia
na Ba.ia de Guanaburc, Distrito Fe
acrra.

- Autorize c: cuuuião oraeiteiro lU-·
eiâce Ribcil"::J IVí 'i 1,[ (I lcnrcr areia
nu Baia de Guan-(!bCnl, Di.;·tl'ito Fe,
fleral.

Decreto n . 23.087 - cI:::-5 d2 maio
de EIS.[).

Public8.de- no D. O. - de 1'7 do maio
do H1Eü.

Ds-cl'et::J TI. 28.033
ds 12ÓO.

Publicado no D, O.
{l'c lEôC-,

do ;;, cID maio

de 12 da maio

Auior.za o chladao branücivc ctío,
nc Eugênio Frederico Mar:}{!! a 7)88
quiser i·aulim e argila W) 1Ii.!','õic";Jio
rze: Cnauatai. Setaâo clJ Rio Grcnule
do Sul.

Decreto n . 27. 45];1 ~ de JS d 2" mar
co de D:{l
.' ,Publ'c8.do no D. O... - cl~~ 21) de 8.1)riJ
ck~ lS50,

-- l1uLori,!ct a Cerôumca Assad S. A.,
a pesquisar a.rgila e ('.~SCY':(I.I"'; no
1?Iunicirio de -'8 Bernardo cio CD!n170,
Estado de São P(fulo.

Dccrrto n . 27 .9~'8 _..- 62 12 C~8 8.1: l'iI
de 1:"é-D.

Publícado no D~ -O. - do 1.0 (o abrll
de 19'30.
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ARGILA
- Renova o Decreto n. 24.221, de 17

de dezenzbro de 1~47.

Decreto n . 28.082 - de 5 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de maio
de 1950,.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito Ferreira Lopes a tuorar crçi
la., caiüim. e associados no município
de Moçi das Crtizes, Estado de São
Paulo..

Decreto n , 28.12Z - de 16 de maio
de 1959. .

Publicado no D. O. - de 3-] de maio
de 1950.

_ Decíoro: sem efeito o Decreto nú~

mero 21.615, de 13 de agôsto de 18'1:6.

Decreto n. 28.200 - de 7 de junho
d.~ 1950.

Publicado no D. 0.- de 10 de ju
nho de 1950.

- Retífica o a.rtigo 1.0 do Decreto
n. 20.639, de 21 de fevereiro de 1946.

Decreto u. 28.201 - de 7 de junho
de 125'Ü.

Publicado no D. o. - de 10 de tu,
nho de 1950.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 25.565, de 24 de 'setembro de
1948.

Decreto n , 28.236 - de 12 da íu
nhr, de 1!J5·:).

Publicado no D. O. - de 14 de ju
nho ele 1930.

LRGILA REfRA.TÁRIA

Autoriza o culaâiio brasileiro Be
nedito Gomes Correia a pesquisar ar;
çíla refratária no trumicenc de Gua'
'tulhas, Esiado de São Pa.ulo.

Decreto n . 27.917 - de 24 doe mar.
co d- lSüD.
- Publicado no D. O. -de 14 de abril;
de 1950.

ARIV[ADJl

• Reoula a execuçâo ela Lei n. 802, de
27 de outubro de 194.9.

Decreto 11.° 23.12'1 - de 15 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 17 de maio
1950.

ARQUIVISTA

Extingue cargo excedente.
(M,T.I.C. - Q.P.L

Decreto n . 27.979 - de 11 de [t,b~~i1

de 19"50.
Publicado no D. O. -- de 13 de ahl.'U

de 195<0.

ARQurVOLOGISTA
Suprime canto provisór'io.
(M.E.S. - Q.P.).

Decreto 21.28.122 - de 12 de maio
de 1851}.

Publicado no D. O. - da lriC::e mato
d'2 1950.

ARROZ

/~l)rO-Vi1 novas especificações e: léL
belos para claceiticacõo e jiscal"izaçao
da exportuçüa de arroz.

Decreto n. 28. ü2'8 - de 10 da maio
di; 1850.

Pubücado no D. O. - do 12 de maio
de 18S0.

ARTll'ICE

Suprime carqos extintos,
(:r-S.G. - Q.S.).

Decreto n. 27.962 - de 5 de abril
de 10'3-0.

Publicado no D. O. - de 11 de abril
de 195·0.

A530CI/I.Ç.fcü BENEFICENTE I'RPJ1
CI3CD DE ASSiS

Considera de utílulrulc pública. a,
Asscciacâo encticente Francisio de
ASsis. .

Lei n. 1.144 - de 21 de junho d.e
19'5"0.

Publicada no D. O. - d.a 24 de ju
nho de 1%0.

ASSOCIAQAO COMI~RCIA1 E IN
DU,STRIAL DO J.1LCUNICiPIO lJ:B
SANTO ANDRÉ

Concede li Associacão Comercial e
Industrial elo Mnnicípio de Santo An
dré, (I. prerrcaatinti do art. 513, aíi
nea d da Consolidacão das Leis elo
Tl(1oalho -

D:creto n . 28.316 - de 28 62 [un
nho de 19M.

Publicado no D. ,0. - de 30 de ju.
nhr, de 1950.
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ASSCClAÇiW DOS CRIADORES mB
GA1í)O l!ílLll.llDllS NO RIOl
GRMIlJE DO SUL

D'ecreto~legisra·tivon.3'6 -- àe lS5~.

Publicado no D. O. - de 3D de maio
de isso.

ASSOCIAÇõES DE CLASSE

1?aoultarepresentação ~rante Q$

autoridades ctiministrativa.s e a jus
'tica ordinária aos associados de classes que 'especifica,

Leí sr. 1.134 -- de 1/;,d'e junho de
lf!511.

Publteada nó D. O. - de 20. 1<2: ,ju
uno-de 19"50.

liT!..S

Aptova a Ata reierent.e u reuniâo
pre'lirtninar ~-ealiZ((da entre autorida
des b,·a.súeiras e unuJuaias. nd cuuuie
de lffont8vidG1~ em 25 de setembro de
1~·1.4, tôbrc o -moíor rrpmveitamenio
(ÜA': lysSiDilidadcs eccmómicus da na
'Ü6----:;aç:.70 das águas ela bucia da. Laaôa
J,aüim e Lagôa dos Patos) ea reçuiarí
r::a.ç.{.ia elo (;U1'$O do Rio Jaquarõo.

Decreto ,11. 2-3.009 - de 19 de abril
de 195'íJ.

Publicado TIo D. O..- da 21 de al::;:'J,l
de 1.950.

AUTARQUIAS

Ccnsiâera incluídas no reçin:e da,
!..ei n. <103, de 24. ele setembro de 1943,
ae Q.1.ti"flTCjUias [etierois,

Lei n . 1.095 .- de 3 de maio de
1%0.

Publteada no D. O. - de 5 de maio
<te 1950.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNDIONAR

- Ver o nome aa ewnaoae autori
zad-a a funcionar.

AUXiLLllLDORA PREIHAI., S. A.

Aprova {l. ?'Cf0T11W dos estatutos eo
dais da sociedade qne menciona.

Decreto n. 28.ü62 ---'" de 27 de abril
r1e 1950.

Publicado TIO D. O. - de 25 de maio
de 1lI50.

AUXIL!AR-AJ:l~i!J.1lISTRATIVO

p.,.egula o acesso de Escrevente~Dac~

tílógra,jo à Série Funcional de Au
xiliar-Adm:inistrcttivo.

Decrete n . 2B.313 - de 28 de junho
de 1S50.

Publicado no D. o. -- de 30 de ju
nho de 1G·5ú.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Sup-rime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q.VI - P.S.).

Decreto n . 23.2&3 ~ de 13 de ju,
nho de 19"61).

Publicado no D, O. - ele 1·5 C:e ju
nho doê 1950.

- Stuprísne (algo., extimtce.
Ci\t1.V.O.J? - Q..I - P.S.).

Decreto n. 2'6.2,71 - do 19 de junho
de 1950.

Publicado no B. O. - de 22 d.0 ju
nho de lD·EO.

AUXiLIOS.

ccnecae 1U':íHo a iáoria Augusta
da; fr'cnsxo.- Cirne 1úúvrr do Contador
Leopoldo Círne. ex-ttcncionúrio do Mi~

mistério da F('w.e-naa..

Lei n. 1.09'S; - de 8 de maio (r~

1.S50.

Publicada no E~. O. - de 12 dê maio
de 1951>.

- Ver. tambê"m., o nome da entida
de a'l/"l,'iliada.

8i

Altera as especificações e tabelas
po.:ra a cíaeciiicaciio e tu.cou.iaçao ria
expcrtucão da banrr-na anã ou nanica,
aprooada pelo Decreto n. 27.5-OD, de 15
de dezembro de 1949.

Decreto n. 27.98"3 - de 11 da abril
de 1$;:30-.

Publicado ~,O Is, O. - de 13 de abril
d.e HJ5ü.
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BANCO DO BRASIL, S. A.

Autorim o Poder Executivo a con
tratar com. o Banco do Bracíi S. ·A. ou
dar garantia de Tesouro Federal às
operações de crédito que se nentumi a
realizar entre o referido Banco e as
entidades de serviço público, consumi
ao-os de carvão nacional.

Lei n. 1.135' - de t4- de junho de
19M.

publicada no D. O. - de 20 de jjj ,

n110 de 1950,.

BANCOS DJ> SANGUE

Dispõe sõbre doação voZ-antá.r'ÍCt I de
»unaue

Lei 11. 1.'07'5,_- de 27 de março de
1951l.

Publicado no D. O. -~- de abril de
1951l.

BAUXITA

AutoTir~a o cidadão brasileiro Jose
Brmirio de Morais Filho a pesquisar
àaurltct -e associados no municipio de
.J,ilogí das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 2-'7,3,15 de 24 de mar-
ço de 196:0..

Publicado no D. O. - rIe 14 de abril
doê 1il,IW'.

A.gí;orÍ2'(t o cuicuiãc brasileiro JOsé
Brmmio de lV/ousis Filho a pesquisar
bauxitn e associados no munic-iPio ele
J1foqi el'ls Cruzes, EstaeZo de São
t-aut«

Decreto n . :;7.9:?~2 ~~ de 12 de abril
ele 1&5D.

Publicado no D. 0, - de 29 de abril
de 19.50.

- Autoriza o cuiacuio brasileiro 1lIa
noei Goncclnce Ribeiro a peequizor
ctücita quartzo, ba~I,.Til'a e ceulini, no
m'1lnir:'[pio de MOVi das Cruzes, Estado
de S170 Paulo. -

Decreto n. 28. C35 - d::: 23 do abril
de lSi3·O,.

Publicado 110 D. O. - do 5 de mala
de 1D5D'.

- Ver: Cnjé.

c
CAfÉ
Disp~e ssbre a designação de U?jU'J.

comissco -pnra estudaT Ôs parasitoB
animaú e vegetais da broca do café
e dci outras providencias.

Lei 11. 1. l'O-Z-A· - de 18 de maio de
1&50.

Publicado no D. O. ~ de 27 de mato
d-e 1950

CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Decreto legislfi·tiro n, 31 - de 19'5D'.

Publicado no D. O. - de 26 de moia
de 1930.

CAIXAS ])E APOSENTADORIA E
PENSõE8

Dispõe sôbre majoração tlas apo
sentadorias e pensões mant'idas pelos
Institutos e Caixas de Aposentadorias
e Pensões.

Lei n . J .136 de 19 de junho de
I9S0.

Publicada 110 D. O. --- de 1 de julho
.de 19-50.

CAIXAS ECONónnCAS

Fixa os oencimentos dos dirigente,s
e servidores da Caixu: Econômica Fc
âcnü de :P/l'2nas Gerais.

Decreto 11. 28. üG9 ~ de 23 de abril
de 1858.

Publicado no D. O. -- de 23 de abril
ck:· 1950.

Cl~LCÁIUO

Autoriza o cuiaâão brasileiro Antü~

nio de Barros Meta Cf lavrar calcário
e nssocuuics no município de ttuieoe,
Estudo de São Paulo.

Decretr, n. 25.'809 -- de 2 c[e de.
zembro d::: 18E,0.

Reprodusujo EO D. O. --- de 7 de ju.
nho de 185Ü'.

- Autoriza o é~dadão brasileiro An,
lõnio áe Souza M enstes a pesquisar
calcário e associados no nnmicinío d~.1

Ribeirão Branco Estado de S. Paulo.

Decret-, n 27.SW - de 27 de zaer
ço de 1!)30'.

Publicado no D. O. - de 21 cIe abrtl
de 195ü.
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CALCARlO

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar_
lindo Dínali a pesquisar calcário no
município de Lavras, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 27.920 - de 27 de mar-
ço de 195Q. ,[

Publicado no D. O, - de 21 de abril
de 1950,

- Autoriza o cidadão brasileiro Flá
vio Beneduce a pesquisar calcário e
a.ssociados no numicipio de Santana
do paJ'naiJ;la) do Estado _de S. Paulo.

Decreto n. 27.94.4 - de 23. de mar
ço d2 lS50.

Publicado no D, O. - de 20 de maio
de 19'50-.

- A utol'lza o cidadão brasileiro J 0
sé Frcmciecc de )V1agalhães a pesqui
ser catcàrío e associados no numici
pio de Lavras, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 27.946 - de 28 de mar
ço tis 19-5ü.

Publicado no D. O. - de 26 de abril
de 19'5{).

- Autortza o cidadão brasileirc
Tiago GoncáZVes a lavrar calcário e
associa-dos -no município de Itapeva
do Estado de São Paul.

Decreto n. 27.948 - de 29 de mal"
cc de 1950. .

Publicado no D. O. - de 17 de abril
de W5{}.

- Autoriza o eidadão brasileiro As
troenao Macêdo a lavrar calcário e
associados no municipio de Rio Bran
co do Sul, Estado do Pamná.

Decreto n. 27.988 - de 12 de abril
de 196'G.

Publicado no D. O. - de 27 de abril
de 19.50.

- Autoriza. o cidadão bravdeiro Er
nesto Lázaro Neiva de Lhna a tonmr
jazida âe eaícáríc no município de
Capão Bonito) Estado de São Paulo.

Decreto u . 28.03'0 - de 2'1 de abril
de 1950.

Publícadc na D. O. - de 24 de abril
de 19'5D.

CALCAmo

--'-- Autoriza o cidadão brasileiro Br
nesta Dinali a laorur calcário nomu~

nicípio de Lavras, Estado 4.13 Minas.

Decreto n. 28.03,3 - de 24 de abril
de 19'5G.

Publicado no D. O..- de 2 de mala
de 1950.

- Renova o Decreto n 23.923, de
24 de outubro de 1947. '

Decreto n. 28.079 - de 5- de maio
de 195~.

Publicado no D. O. - de 8 de mala
ce 19&0

- RenOVa o Decreto n. 23.925', de
24 aeo-uuoro de 1947;

Decretr, n. 28. 080 - de. 5, de mala
de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de mato
de 19·5'()'

.- Autortza o cidadão brasi~eiTO

Efraim Proc6piodos Santos a. pesqui
sar calca rio e associados no munici
pio de Arcos. Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 2S.BG - de W de mato
de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 de julho
de 1950.

~ Declara sem efeito o Decreto na"
mero 25·.'5~6!5. de 24 de seternoro de
1943.

Decreto n. 23.236 - d~12 de ju.
nho de 1950.

!Publicado no D. O. - de 14 de ju
nho de 19;)0.

CALCITA

- Autoriza o aaaaão brasileiro M a:
noel Gonçalves Ribeiro a pesquisar
caícita, quartzo. txnuxita e csnüim. no"
município de Mogí das Cruzes) Estado
fIe São Paulo.

Decreto n. 28.035 - de 23 de abril
de 195'8.

Publicado no D. O. - de 5 de maio
de I9S0.
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CAPITANIA nos PORTOS
Cria a Agência. da Capitania dos

Põrtoe do Estado de Iâato Grosso. em
Gua1ará-Mirim.

Lei n. 1.114 - de 29 d.e maio de
19õO.

Publicada no D. O. - de 2 de junho
de 19õ0.

CARROS OFICIAIS

DisPõe sôbre o USo de carros ofi
ciais.

Lei n. 1.0S1 .:...... de 13 de abril de
195~.

Publicada no D. O. -- de 25 de abril
de 1950.

CARVÃO
Autoriza: o POMr Executivo a con

tratar cJ'In o Banco do Brasil S.A. ou
dar garanTIa do Tesouro Federal às
operações de crédito que se venham a
reatizar entre o reteriâo Banco e as
entidades de serviço público, ccmsu
nuâoras de carvão nacional.

Lei n. 1.135 - de 14 de junho de
lS5ü.

'Publicada no D. O. de. 20 de ju-
nho de 1950.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 24.479, de 5 de fevereiro de 194::;-.

Decreto n , 24.326-- de 29 de ju
nho de '1950.

Publicado no D. O. - de 3 de ju
lho de 1950.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
szero 2,2.7.f}7, de 5 de março de 1947,
que 1"enovou a autorização de peequi
ca conferida pelo Decreto n. 16.708,
de 2 de outubro de 1944.

Decreto n. 28.m7 - de 21 de abril
de 19'5D.

Publicada no D. O. - de 24 de abril
de 19'M).

-cueutica o art. 1.0 do· Decreto nú
mero 22.710, de 5 de março de 194'1,
qUe renonou: a. autorização de pesqui
sa conferida pelo Decreto n. R.711,
de 2 de outubro de 19,-14.

Decreto n. 28.m3 - de 21 de abril
de 1850.

Publícado.nc D. O. - de 24 da aorrl
de 19'5:0 .:

CARVÃO

- Retifica c art. 1.0 do Decreto
n. 22.711. de 5 de março de 1947, que
renovou a autorização de pesquisa
conferida pelo Decreto n. 1:6.707, de 2
de outubro de 194'!.

Decreto n. 28.019 - de 21 de abril
de W50.

"Publicado no D. 0.- de 24 de abril
de 1~0.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú~

mero 22.712, de 5 de março de 1947,
que renovou a. autorização de pesqui
sa conferida pelo Decreto n. 16.7.Q6,
de 2 de outubro de 19~.

Decreto n . 28.020 - de 21 de a-bril
de 1950.

Publicado no D. O. -. de 24 de abril
de 1950.

....:... Retifica o art. 1.0 do Decreto nú~

que rencvou a autorização ele peequi
mero 22.713, de 5 de março de 19'47,
sa contevíao: pelo Decreto n. 1:6.705,
de 2 de outubro de 194/4.

Decreto n . 28.0.21 - de 21 de abril
de 1960. .'

Publicado no D. O. - de 24 dE- abril
de 1~.

Reproduzido no D. O. - de 7 de ju
nho de 1950.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú~

mero 22.714, de .5 de março de 1947.
que renovou a autorlza.ção de pesqui
sa conferida pelo Decreto n. l IG. 712,
de 2 de -outubro de 19-44.

Decreto n. 28.022 - de 21 de abril.
de 12-5ü.

Publicado DO D. O. - de 24 de abril
de 1"9'50.

-. Icetiiica o art. 1.0 do Decreto nú~

»zero 22.715, de '5 de 1narço de 1947,
que renovou a autori<:açao de pesqui_
sa conferiria 1)eZo Decreto 1t. 16.113,
de 2 de outubro de 1944.

Decreto n. 2S.<J-2.3 - de 21 de abril
de 19-'5'O.

Publicado no D. O. -- de; 24 de abril
de 1950.
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CARVÃO
_ Retiíica o 'art. 1.0 do Decreto

n. 22.71'6, de 5 de março de 19'47, que
reaoece a auiorizacão de pesquisa
ccmteríâa pelo Decreto n. 16.709, de
2 de outubro de 19!44.

Decreto n . 28.024 - de 21 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 214 de abril
de 1950.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 22.'717, de 5 de março de 19'47,
qUe renovou aautorização de pesqui
se conferida pelo Decreto n. 16.710,
de 2 de outubro de 19,!I!.

Decret-o n. 2'8.025 - de 21 de a,bril
de 195{).

Publicado no D. O. - de 2'4 de abril
d-e ISS{).

- Icetiticà o artigo 1.° tio Decreto
n. 22.723, de 5 de março de 19f17, que
renowu a autorização de pesquisa
conferida pelo Decreto n, 1G.702, de
29 de setembro de 1944,

Decreto n , 2S.ü26 - de 21 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 24 de ab~i1

de 1950.

- Retunxi o Decreto n. 23. {)27, de
2'! de maio de 19:47.

Decreto n. 2'Ô.ú79 - de 5 d'2- maio
de- 12-50.

Publicado no D. O. - de 8 de maio
de 19'J'O,

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 24.4S4, de 2 de íenereirc de 1948.

Dcretc li. -"7J.{.15-1 - de 24 de maio
dé 196ü.

- Declara sem eieito O Decreto nú
:mero 27.853, de 9 de marco de 19'50.

Decreto n. 23.32.7 - de 29 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. o. - de 3 de ju
lho é.e 19S\'J.

CI.SA no SARGENTO Du BRASIL

Considera de utilidade pública o
Clube dos Subojicirâs e sargentos ao
Aeronáutica e a Casa do Sorqerüo do
Brasil.

Lei 11. 1.107 - de 21 de maío de
195.0.

Publicado no D. O. - de 27 de maio
de 196D.

CASA DO SARGENTO DO llRASILc

- Torna exteneiioe (lÓ Clubé dói
Suboficiais e Sorçentoe da Aeronáuti
cc e à Casa do Sargento do Bmsll. be
neficioe do Decreto n. 232, di} 5 de nc.,
ven~bro de 1938.

Lei n . 1.14'5 - de 21 de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de 3<) de jU
nho de 19i}0.

CASAMENTO RELIGIOSO

Regula o reconhecimento dos efei
tos civis ao caasmento religioso.

I.J'2i 11. 1.111 - de 27 de maio de
1950.

Publicado on D. O. - de 27 de maio
de 1~50.

CASSITERITA

Autoriza o cidad(f,o breeileírc Jose
Frederico de Souza Martins a pee
quiear minérios de ouro, cassiterita,
diamantes e associados no município
de São João ãet Rei, Estado de M"inas
Gerais,

Decreto li. 27.921 - de 27 de mar.,
co de 1950·.

Publicado no D. O. - de 21 de abril
ele 19·50.

CAULIM

Autoriza o cidadão 'brasileiro Ode,
ne Eugênio Frederico Marsütf a pes
quisar cuulim. e arçita no município
de Grcuxitui, Estado do Rio Grasuie
do Sul,

Decreto n ..27.492 - de 23: de mar-
ço de 19:5Ú. -

Reproduzido 110 D. O. - de 7 de ju-"
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de abrij :
de 195ü.

~ Autoriza a Empresa de Iâinera:
Ç(ZO Timbú Ltâa., a pes(lUisa·r ocre
caulim e associados. no rnamicipío do·
Piraquara Estado do Ptuumà.

Decreto n. 27.909 - G:2- 23 d,,:; mar
ço de 19S[}.

Publicado 110 D. O. - de 17 de abri]
de 195-0.
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CAULlnl
- Autoriza o cíâaâõo braeileírc Ga

briel Calda. SOares a lavrar caulim: e
Q,·3sociados no m'nnicipio de Juiz de
róro, Estado· de Minas. Gera'is.

Decreto n. 27.938 - de 2:8 de mar,
ço de 18-5'0, ~

Publicado no D. O. r: de 22 de abril
de 19·;J'O.

- Autoriza E. Rcnner & Compa
nhia Limitilda a pesqutsar caulim no
município de Guaioa, Estado do Rio,
Grande do Sul.

Decreto n. 27.939 - de 2'3 de mar
ço de 1960.

Publicado no D, O. - de 22 de abril
de 185'0.

- Autonea o cidadão braeileiro
Angelo Francisco Nigro a lavrar cau
lim e asSociados no município de
Campo Largo, Betsuio do parana.' -

, Decreto n. 27.98·7 - de 12 de abril
de 1950. -

Publicado no D. O. - de 27 G2 abril
de 1951{}.

- Autoriza a Cia. Sul Americana
de Minérios S. A., a taorar c.aulim e
associados no município de Itapeceri
ca da Serra .. Estado de São rouic,

Decreto n , 27.989 - doê ] 2 de abril
de ISSO.

Publicado no D. O. - de 27 de abril
-de 193.0.

- Autoriza o cidadão brasileíro
Manoel Gonçalves Ribeiro a pesquisar
calcita. cuarteo, ba.uxita fJ cauíim, no
-mauiícipio de Mogi das Crueee, Esta-
-do de São Paulo.

Decreto n. 28-.ü3:5 -' de 23 de abril
de 1950.

Publicado 110 D O. - de S de maio
-de 1950.

_ Renova o Decreto n. 24.221, de
17 de dezeJhbro de 1~4:7.

Decreto n . 28-.082 ~ de 5 de maio
doe 1950. -

Publicado no, D. O. -- de 12 de maio
'de 19M}.

CAULIM

-- Autoriza o cidad(io brueilciro Be
nedito Ferreira Lopes a lavrar a1·gila.,
cQuUm e associados no município de
l'rJog:i das Cruzes, Estado de' S. Paulo.

Decreto n. 28-.129 -- de 16 de maio
de 19'30.

'Publicano no D. O. - de 31 de maíc,
de 1950.

- Declara caduco o Decreto de la
VTa n. '114.823, de 18 de fevereiro de
1944.

Decreto n. 28.27:7 --- de 21 de junho
de 1950.

Publicado no D. O ~ - de 23 de ju
nho de 1950.

CEN'I'E~'1ARIOS

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Ct'S ..
20. OC{). OGCl,@, pa·ra atender às áe-pe
sas com as comemorações do IV Cem
tenário da Ciclade do SalVador.

Decreto n. 28.1"-54 - de 26 de maio
ds- 1950.

Publicado no D. O. - de 30 de maio
de 195C.

- Abre, ao Ministério da.· Justiça e
NCf/ócios Interiores, crédito especial
-pora: despesas decorrentes das come
morações do centenário de Joaqui1;~
tâ urtinh.o,

Decreto n. 23.254 - de 1,6 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. --,- de 19 de ju
nho de ISS[}.

CERÂmICA

Inclui a ind(stria da. cerâmica em
geral entre as atividades em que é
permitido o trabalho aos domingos
e feriados.

Decreto n. 28.06G - de 27 de abril
ele 1S'50.

Publicado no D. O. - de 29 de abril
de 195-0.

CERAmICA ASSAD, S. A.

Autoriza a Cerâmica Assad S~ A. a
pesquisar arçila e associados no mu
niáIJi0 de São Bernurslo do Campo)
Estado de São Paulo.

Decreto 11. 2'7.99'0- - de 12 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de abril
de 195G.
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CHEFE DE OFICINA

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.VI - P.S.)

DeCr.EtO n. 23.249 - de 13 de ju-
nho de 195-'0.

Publicado no D. O. - de 15 de ju-
nho de 1950. -

CREFE DE PORTARIA

Suprime cargo extinto.
(M.G. - Q.S.).

Decreto n. 2"7. 9G5 - de 5 de abril
doe- 1950.

Publicado no D. O. - (:0 11 de abril
de 195{).

CHEFE DE SEÇÃO

Suprime cargos extintos.
(M.J.N.I. - Q.J. - P.S.).

Decreto n. 2S.183 - de 6 de junho
d'2:19-50.

Publicado no D. O. - de 9 de ju
aho de 1950.

"CiTY OF AN PAULO Il\lPROVE-'
l'IlENTS AND FIl.EEHOLD LAND
COMPANY, LIMITED"

Concede à sociedade anônima "City
ot San Paulo Improvements onâ
Freenolâ Laaui Company, Limiteü"
autorização para continuar a fundo
nar na República.

Decreto n. 28.121 -- de 12 de maio
de 195Ü'.

Publicado no D. O. - de 2,13 de ju
nho de 1950.

CLUBE DOS SUBOFlCIAIS E SAR
GENTOS DA AERONÁUTICA

Considera de utilidade pública o
Clube elos Suôoíiciaís e Sargentos da
Aeronáuti,::a e a Coe« do Sargento
do Brasil.

Lei 11. 1.107 - de 21 de maio de
19:50".

Publicado no D. O. - de 27 de maio
ce 1950.

.- TanIa extensivo ao Clube dos
Suocíicisus c Sargentos da Aerotuutii
ca e à cosa-ao Sargento do Brusü, be
neficios do Decreto-lei n. 83'2, de 5 de
novembro de 19,3'8.

Lei n. 1.145 - de 21 de junho de
1950.

CIDADE DO SALVADOR

Abre, pelo Ministério, da Educação
e Saúde. o crédito especial de CrS
20.üOO.noo-,co, para osenaer ás despe
sas com. as comemorcçóes do IV Cen:
terutrío da Cid0-tle do Salvador.

Decreto 11. 28.151 - de 2:2; de maio
de 19'50.

Publicado no D. O. - de JO de maio
de 18'50.

Publicada no D. O.
nho de 1950.

de 30- de ju-

CIWfEL SOCIEDADE DE CO-
MÉRCIO lNTERCONTli'lENTAL
LIMITADA

Concede à Cintel - Sociedade de
Comércio Intercontinental Ltda. (l.!t

torizaçtio para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 28.114 - de 11 de maio
ce 195:0.

Publicado no D. O. ---.-:.- de 22 de maio
de 1950.

CiRCULO OPERARIO DA BAHIA

Concede cauxílio de Ci-S 6.000.000 OU
ao Círculo Operário da Bahia. '

Lei n. 1..121 de 3 de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de 9 de ju
nho de 1950.

CLUBE MILITAR

Autoriza o Poder Executivo a ííman
ciar as operações imobiliárias que o
Clube Militar realizar com os oficiais
acsociaâo- da Carteira Hipotecária e
Imobiliária.

Lei n . 1. m}6 - de 19 de abril de
IS5V.

Publicada no D. O. - de 22 de abril
de 1950.

- Permite consignação em fôlha de
pagamento ele pensões em favor da
Carteira Hipotecário. e Imobíüário: do
Clube Militar e dá outras providên~

das.

lei n . 1.141 ~ de 20 de junho de
1930.

Publicada no D. O. - d224 de ju
nho de 1950.
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CLUBE MILITAR

- Aprova o Regulamento das' Ope
racôee Lmobiliàrias da Carteira Hipo
tecóriae e Imobiliárias do clube Mili
tar.

Decreto n. 28.176 - de 2 de 'junho
de 195'0.

, Publicado no D. O. - de 2 de ju
nho de 19"3{}.

Retificado no D. O. - de 7 de ju
nho de UJ'5{j.

- Abre. pelo Mi1tistério da Far:en_
da., o crédito especial de Ct'S .
;~ü.OOO.Ú"JO,00", para o ji7n que especi
nca.

Decreto n. 28.238 - de 15 de junho
de 19,50.

Publicado no D. O. - de 17 de ju
nho de 19Ei(}.

COMANDOS

Cria o Comando da G!t(én~içio com
sede no Qlwrtel Cenircü do corro de
Fuzileiros Nava;!.5.

Decreto n.v 28.142 - de 22 de maio
de 19-5-0.

Publicado no D. 0.- de ;::'1 de maio
de IS50.

COMÉRCIO E EXPMlRA(:J(O DE
MIN~RrOS r~InrlIT1LDA (COMEX~

MIL)

Concede à Comércio e Exploração
de Minérios Limitada (Comexmü) 
autorizacão para tumcicmar como enz.,
jJrêsa dé mineração.

Decreto n. 27.897 - de 2:1 de mar
ço ce 1'250.

Publicado no D. O. - de 25 eis maia
de 19:50.

COMISSõES

Dispõe sóbre a designação de uma·
comi.ssão para estudar os· parasitos
animais e vegetais da broca do caté
e dá outras prooidéncias

Lei n. 1.102~A - de 18 de maio de
1950.

Publicado no D. O. - d~ 2"7 de maio
de 19SQ.

COMISSõES

- Abre. pelo Ministério da Fazen:
da., o crédito especial de Cr'S ..
3. OO{}.O[jD-,:C'G. para atender a despesa
da Comissão do vaZe do São Fran
cisco.

Decreto n. 27. 97(} -- de 11 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de abril
de 1950.

-- Autori:o:a. a. Comissão da Vale do
São Francisco a aceitar a dcccéo de
terreno de propriedade da Prefeitura
Municipal de Barro) no Estado da
Bahia.

Decreto n. 28.125 - de 16 de maio
de 1950.

publicado no D. O. - de 18 de maio
de 195-0.

COlllPA1~H!A BANDEIRANTE DE
- SEGUB03 GERAIS

Aprcva, com. rnotiiticucôes, as alte
rccôes introduzidas nos Sstatidos da
Cómpanhia Bandeirante de Seguros
Gerais.

D~crei.-o n . 28.115 - de 11 G'e maio
de 18500.

publicado no D. O. - deI'! de ju
nho de 195·'0.

COMPANHIA BRASILEIRA ÇARlJO
NiFERA DE ARARANGUA

Autoriza a obertur«, pelo Iâinístévío
da. Viação e Obras Públicas. de crédi
to especial para pagam-ento, à Cem
panhia Broeileira Carbonifero: de Ara
ranguá.

Lei n . 1.017 - de 1 de abz-il de
U)ÔO.

publicada no D. O. - de 13· de abril
de 1950.

COMPANHIA CAMPINEIRA ns
TRACÃO, LUZ E fõRÇA

Autoriza a Companhia Cam,piHeira
de Tração. Luz e Fôrça a retirar uma
linha de transmiesõc dt; :;<5 KW. exie
tente entre a usina de Americana. e a
cidade de Campinas)' Estado de São
paulo.

Decreto n . 28.10-2 - de 10 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de maio
de J.95D.
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COMPANHIA CATARlNENSE DE
fôRÇA E LUZ, S. A.

Aut'oriz·a. a Companhia Catarinense
de Fôrça ;; Luz, S'Jciedad.e Anôni1ita,
a atnpl'iur suas instalações.

Decreto 11. 27.752 - de 3'1 de ja
neirc de 19'5{).

Decreto n . 23.14:2 - de 22 de maio
Publicado 110 D. O. - de 8 de maio

de 1%,0,.

COMPANHIA CIMENTO PORTLAND
ITAú
Concede isenção de direitos para

material importado pela. Comoarüua
Cimento Portkmâ ltaú.

Lei n. 1.120 - de 3 de junho de
195'0.

Publicada no D. O. - de S de ju
nho de 195v.

Retificada no D. O. - de 2,8 de ju.
nho de 1950.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ CATA
GUAZES-LEOPOLDINA

Autcriza a Conipanhia Fôrça e Lue
Catcunuizes _ Leopoldina a. construir
uma linha de transmissão entre a
Usina Mauricio e a cida·de de Além
Paraíba) Estado de Minas Gerais) e
dá outras pro'l/idências.

Decreto 11. 27.72/7 - de 31 de je
nelro de 1950.

Publicado no D. O. - de 10 de maio
de 1~50.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE
CONSELHEIRO LAF METE, S. A.

Concede auiorizaciio pora [uncio
nar ccrno 8m]Jrêsa 'de enerçia elétrí-
ca à C01npanh'ia. Fôrça e Luz de Cem
selneiro Laíaiete S. A.

Decreto n. 27. 93'S .....,.... de 28 de mar'
co de lf},s().

Publicado no D. O. ~ de 13 ce maio
de 196ü.

C(P'~''-' "'l'.Tl{IA FôRÇA E LUZ MARIA~

NENSE, S. A.
Reoaíiâe: o Decreto n. 19.742. de 6

de outubro de 1946, que au.to7:i;~ou a
Companhia Fôrça e Luz Mananense
S. A. a ampliar sUC·S instalações.

Decreto 11. 28.091 - de B de maio
ed 195ü.

Publicado no D. O. - de 27 de maio
ôe 1S5{}.

COMPANHIA FôRCA E LUZ DE
MONTE CARIVIELO

Declara de utilidade pública e au~
toríea a desapropriacão de uma área
de terra. situa·da no municipio de
Monte -Carmetc no Estado de Minas
Gerais, a ser 'inundada pelas água
rem·esadas no rio Perdizes na cons
trução de um reeenxitório 'de acumu
lação para a ampliação elo «nrooeua
menta da. cachoeira das Perdizes. cuja
autorização fOi outorgada pelo Decre
to n.- 28.'212, de 17 de janeiro de 19.,49.
à Companhia Fôrça e Luz de Monte
Carmelo.

Decreto n. 28.25-7 - de 14 de junho
de 1950.

Publicado no D. O - de 25 de ju.,
nho de 1950. '.

COMPANHIA HIDROEI,JiTRICA DO
SÃO FRANCISCO

Autoriza o Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda a. [irmer, na
qualidade de representante do Poder
Executivo, o contrato de garantia re
íatioo ao empréstimo que o traerna
tional Baníc for Reconetruction and
lJeveloprnent fará à Companhia Hi
drelétrica do São Francisco.

Decreto n. 28. (}Ü'3 - de 18 de abril
de 1950.

Publícajo no D. O. - de 18 de abril
de 195Q.

COMP UmIA INDUSTRIAL MÁ-
QUINA SÃO PAULO

- Abre ao Ministério da Guerra o
créàito especial de Cr$ lGOÜ'G.OO-o.QO,
para ocorrer à âeepezc que especifica..

Decreto 11. 28 .1S~ - de 31 de maio
de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 7 de ju
nho de 19-5,0.

COMPANHIA LAVRENSE DE
ELETRICIDADE, S. A.

Concede autorização para funcio
nar corno empTêsa de energia. elétri
ca à Companhia Lavrense de Eletri
cidade S. A.

Decreto li. 28.132 - de 16 de maio
de 1950.

Publicado no D. o. - de 2 de ja.,
neírr, de 1950.
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COMPANHIA NACIONAL DE
ALGALIS

Concede à Cia. Nacional de Alcalis,
sociedade anônima) autorização para
tuncícmar como emprêsa de minera
cão.
- Decreto n. 2,7.3915 - de 21 de mar
ço de 1%0.

Publicado no D. O. - da 25 de maio
ele I95{).

GOMPANJUA NíQUEL DO BRASIL

Outorga à Companhia Níquel do
Brasil, concessão' para o aprcroeita
mento progressivo de energia hidráu
lica nos rios Preto e Grande, -munici
pio de Libercuuie, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 23'.090 - d s' 3 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de ~14 de maio
de 1950.

Retífícado no D. O. - de l{} de ju,
nho de 1950.

COIVIPAIIfRIA PAULISTA DE ES
TRADAS DE FERRO

Altera. a redação do artigo 1.0 do
Decreto n. 21. &6,3, de 1.0 de íuüio de
H):1JS. .

Decreto 11. 27.958 - da B de abril
de 18'5G.

Publicado' na D. O. - de 11 de abril
de 1!?50.

cor,rPArIHIA PAULISTA DE FôRÇA
E LUZ

Outorga. à Companhia Paulista de
Fórca e Luz concessão para o apro
ueitarnenio progressivo da. energia hi
drálica de trechos do rio Grande, par~

te no Estado de Minas Gerais e par
te entre éste e o Estado de São Paulo.

Decreto n . 28.165 ~ de 1 de junho
de 1950. .

Publicado no D. Q. ~ de 16 de ju,
nho de 12'5'0.

CO~IFAr:RI!l PR.~DA DE ELETRI-
CiDADE .

Autoriza· a Companhia Prada de
Eletricidade a amptiar suas nietxüa
çoes.

Decreto n. 28.0'4'3 - de 24 de abril
de 19'3.0.

Publicado no D. O. - de 5 de maio
de 195'0-.

COMPANHIA ·PRADA DE ELETRI
CIDADE

- Transfere à Companhia Prcuia
de Bletriciâade, a concessão ea au
torizocõo ouzorçaâas à Bnrorêsa de
Luz e- Fôrça de Catalão) e dá outras
providências.

Decreto n . 28 IDO- - de 1.'J. de maio
de 195ü.

Publicado no D. O. - de 25 d:; maio
de 18';;,ü.

COMPANHIA SUL AMERICANA DE
MINÉRIOS, S. A.

Autoriza a Cia. Sul Amcrtccsui de
Minérios S. A .. C, lavrar cauíim e as
sociados no mumicipio de Ltcpeceri
ca da Serra, Estado de Silo Paulo.

Decreto .n. 27.989 - e);c; 12 de abril
de 19500.

Publicado no D. O. - C:2 27 de abril
de lS50.

COIVIPMiHIASUI, lDNEIRA DE
ELBTRICIDADE

Amplia a. zona de fornecimento da
Companhia Sul .Mineira. de ãletrici
âaâe e dá ouiras providências.

Decreto 11. 28.,103 - d,:;; lO- de maio
de 19'30.

Publicado no D. O. - de 31 de maio
de DSG.

COMPANHIA URANO DE CAPITA
LiZAÇÃO

Aprcva alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia Urano cJ.,e
Capitalização.

Decreto n. 28.158 - ôe 31 de maio
de 1950,

Publicado no D. O. - de 2 de ju
nho de 19,50.

CONCHAS CALCARIAS

A.utcrizc o cidadão brasileiro José
Floriano de Tcledo a pesquisa, coa.
chas calcárias no município de Ce,
nanéia: do Estado de São Paulo.

Decreto n . 28.037 - da 24 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 5 ;j,C' maio
de W50.

Reprocuzídc no D. O. - de 7 de ju
nho de 195"0.
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CONGRESSO IBERO-LATINO-AME
RlCA.NO DE DERMATOLOGIA
E SIl'ILIGRAFlA (l)

Concede auxilio para (f, rea.Eçação
do Primeiro Congresso Ibero-Latino
Americano de Dermatologia e sifili~

gm.j'ia.

Lei n. 1.117 - de 31 de maio de
1950.

CONSELHOS NACIONAIS DE GEO
"RAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sôbre a reolizacão da Dé
cima Seswio Ordinária dos Conselhos
Nacionais de Geografia. e de Estatís
tica.

Decreto n. 2.8.318 - de 2.3 de ju
nho de 195{).

Publicado no D. Ú. - de 29 de ju
nho de 1950.

CONDUTOR DE TREM

Suprime caraoe extintos.
(M.V.O.P. - Q.VIU - P.S.).

Decreto 11. 2:8.18-3 - de ô de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de ju
nho de 1950.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.VI - P.S.l.

Decreto h. 2-8.254 - de 13 de junho
d.s- 1050.

Publicado no D. O. - de 15·· de ju,
nho de 19'50.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.XI - P.S.).

Decreto li. ~8. 2~4 _ .. 08 13 de junho
de 19M.

Publicado no D. O. - de .li} é.'3 ju.
nho de 1::l3ü,

Publícac'a no D. O.
nho de 195ü.

de 2 de ju-

- Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q.IV).

Decreto n. 28,3'Ü"3 - de 27 de junho
de 1950.

Publicado no D, O. - de 29 da ju
nho de PJ'5Ü.

CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE
CARIDADE DE SÃO VICENTE
DE PAULA

Decreto-legislativo n. 2,3 - de 195f}.

Publicado no D. O. - de 18 de maio
de I!.l;:;{}'

- Decreto-legislativo n. 23 - de
1950.

Publicado no D. O. - de 18 de maio
de 19ÔO.

CONGRESSO BRASILEIRO DE
UROLOGIA (V)

Concede à Sociedade Brasüeira de
Urologia o an:rílio de o-s 1EG.DfJO,O'J',
para realização do V Congresso Bro
sileiro de Urologia e para custeio da
Deleçacão no 4.° Congresso A1nerica~

no e 1.0 Chileno dê Urologia.

Lei n . 1 .092 - de 28 de abrtl de
1850.

Publicada no D. O. - d s 4 de maio
de 1950.

COl-iSERVATóRlO EAHIANO DE
CANTO ORFEôNICO

Concede rcccmnecimenio ao Cem
ccrrctórío Bahiano de Canto Grtesní
co, de Salvador.

Decreto 11. 23.167 - de 1 de junho
Ge BiSO.

Publicado no D, O. - de 15 de ju
nho de19S0.

CONSERVATóRIO DE CANTO OR
FEôNICO MAESTRO JULIÃO

Concede reconhecimento ao Conser
vatório de 'Canto ar/cônico Maestro
Julião, de Campinas.

Decreto 11. 28.168 - de 1 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 15 de ju
nho de I9B{).

CONSIGNAÇÃO EM FóLHA DE
PAGAMENTO

Permite coneiçnaçãa eTn /ôlha de
paoamento de pensões em tocor da
Carteira Hipotecária e Lmobüuiria do
Clube Militar e dá outras úrcuiâén
cia:':.

Lei n. 1.141 - de 20 de junho de
195v.

Publicada no D. a. - de 24 de ju
nho de 1950.
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COllSTRUTORA J. PATRíCIO LTDA.

Decreto-legislativo n, 35 - dê 1950.

Publicado no D. O. - de :>0 de maio
de 1951(}.

CONSTRUTORA JOFRASI LliílI
'[ADA

Decreto.Iegíslatlvo n. 25 - de 1950.

Publicado no D. O. - d,~, 13 de maio
de 1950.

CONTíNUO

Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. Q.I. - P.S.).

Decreto n. 28.269 - de 19 d0 ju-
nho de 1950.

Publicado no D 0.·- de 22 de ju
nho lie IS5·(}.

- Suprime cargo, extinto,
(lY.LV.O.P. - Q.I. - P.S.).

Decreto n. 28.273 - de 19 de junho
de I9S{}.

Publicado no D. O..._. de 22 de ju
nho ele Hi-5-0.

- Suprime cargo extinto.
(M.A. - Q.S.)

Decreto n. 28.3'0-2 - de 27 de junho
de 1S50.

Publicado no D. O. - de 29 de ju,
nho de 195ú-.

CONVENÇõES

Torna pública a rtüiticaciic, por
parte da Suíça, da ConvençJ1o para a
unificação de certas reçras relativas
ao seqüestro preventivo de cercauees.
[irtruuia em Roma a 29 de rnaio de
1933.

Decreto n. 27.96'1 - de 5 de ~,bril

de 1950.
Publicado no D. O. - dê 11 de abril

de 1950.

- Torna pública. a denúncia, por
parte do Brasil) da Convenção regu
ladora do exercicía das protíssóes li
berais, firmada entre o Brasil e o Chi
le, no Rio de Janeiro, a 4: de maio de
1897.

Decreto n. 23.010 - de 1:) de abril
de 19'~{).

Publicado 1:.0 D. O. - de 21 de abril
de lSGD.

CONVENSõES
- Promulga. a Conoencão Intera

meríctma eôín:e a Ccncessdc dos Di
reitos políticas à Mulher, firmada em
Bogotá, a 2 de maio de 1843, por oca
sião da IX Conferência Internacional
Americtma.

Decreto n, 23.0111 - de 19~ de abr-il
de 18S0.

Publicado no D. O. - de 21 de abril
de 19W.

- Torna públicas as ratificações
por parte do Equador, da República
Dominicana e de Cuba) da Conven
ção Intemmericamà sôbre a Concee
~ão' dos Direitos Políticos à Mulher,
íirmaüa em Bogotá, a 2 de maio de
1948, por ocasião da IX Conferência
Lniernacicruü Americana.

Decreto n. 28,012 - de 19 de abril
de isso.

Publicado 110 D. O. - de 21 de abrtl
de 1950.

- Torna pública.s cs aâesôee, por
parte da República das Filipinas e do
Equador, à Conoencão Ltiternccionat
sôbre Linhas de Limites de Carga-,
concluída em Londres, a 5- de julho de
193().

Decreto n. 28.075 - de 4 ele maio
de 1951J.

Publicado EO D. 0, - de 6 de maio
de 19,'jj}.

--- Torna pit/Jlica a rutifícaçtio, por
parte do Paraguai, da Ccmoencõo só
bre Deveres e Direitos dos Estados
nos Casos de Lutas Civis, tsrmoâa em
Havana, a 2G de fevereiro de 19~~H, por
ocasião da Sexta Conferência. Inter
nacional America.nct.

Decreto n. 28.2:15 - de 9 (13 junho
de IU.'>U.

Publicado no D. O. - de 12 oe JU
nho de 195'0,

COOPERAÇÃO INTELECTUAL

Decreto-lcgíslativr, n. 41 - de 195.0.

Publicado no D. 0_ - de 9 de ju
nho de 1950.
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CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Aprova e truiruia executar Reçula
mcnto para o Corpo de Fuzileiros
Navais.

Decreto n . 27. 9'5~ - de 4, d;;; abril
de 195.-0.

Publicado no D. O. - de 11 eLe abril
ce 195'0-.

- Cria à Comando da Guarnição
com sede no Quartel· Central do C07
po de Fueiieiroe Nanxus,

Decreto n. 28.142 - de. 22 de maío
de 1!}5;().

Publicado 11') D. O. - de 24 de mala
de H:5ú.

GOTONIFíCIO OTON EEZERRA DI:
iY!ELO, S. A.

Dâ nOVa redação ao art. 1.0 do De
creto n. 2,1.ü~8, de 13 de novemb1'O de
1947, e determina outras providên
cias.

Decreto n. 28.1!)j4 -de 7 de [unho
de 19f>(}.

Publicado no D. O. - de 36 de ju.
nho dê lSõO.

cnsnrro ESPECIAL
Autoriza a abertura, pelo M'inislé~

rio da Vio..ção e Obras Públicas, de
crédito especial poro: pag.amento a
Companhia Brasileira Carbcmíier« rte
Araranguá.

Lei n . 1.077 - de 1 de abril de
195C.

Publicada no D. O. _. de r rts abril
de 19·~,O.

~ Autorize: o. abertura âe crésiito
especial para pagamento de· âitercn
ça de vencimentos ao OfiCie;) Legisla
tivo Vitor Iâidcei Cnermcmt, do Se
nadcFederal.

1,'c1 n . 1.i}7~ ~ de 5 de abril de
1950.

Publicada no D. O. - de 13 de abril
de 195':}.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde. do crédi
to especial de CI'$ 180. 39~r.7{), pma.
ocorrer a despesas de gratificação de
'magistério.

Lei n. 1.{)34 - de If da abril de
1950.

Publicado. no D. O. - de 20 de abr-il
de 19'50.

Retificada no D. O. ----:' de 25 e 28
de abril de 195n.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre ao Poder Judiciário O cré
dito especial de el'S 63. &OD,HO para
ocorrer aO pagamento de gratificação
a iuieee e escrivães da. Círcunscrícõo
Eleitor-al da Paraíba. -

Lei n. 1.0&0 - de 2·3 d8 abril de
1950.

Publicada no D. O. - de 27 de abril
de 19ED.'

- Autoriza a oberturc, pelo Minis_
tério da Educação e Saúde) do crédito
especial de CrS 19-6. 87{},'4.0, para ocor
rer a pagamento de gratificação de
magistério.

LEi 11. 1. 091 - de 23 de abril de
1950 .

Publicada no D. O. - de 27 de a,b~'il

de 1950.

- Cria Sub contadoria S <secione.!
junto à Estrada de Ferro Dona Te
resa Cristina e Cá outras previdên
ciae.

Lei li. 1. 093 - de 30 de abril de
1950.

Publicada no D. O. ~- de ;J de maio
úe 1950.

~ Autoriza a abertura. pelo Mi_
nistéric da Educação e Saúde, de cr·j
dito especial para ruga.menta de qra-
iiticaciio de maçisterío. .

Lei li. 1.009 ~ de 9 de maio de
195:0-.

Publicada no D. O. - de 12 de maio
de 1950.

~ Autoriza a a.bertura do crédito
eepeeiel de C1'$ 384.183',30 ao Trítni
naZ ele Contas.

Lei n. 1.103 - de 21 de maio de
195.0. .

Publicada no D. O. ..:...... de 27 (12 maio
de 19.50.

- Autoriza 0, abertura de credito
especial. -pora pagament'J à runaacõo
Brasil Central e dá outras providên
cias.

Lei n . 1.111 - de 2S. de mato de
19.B·O

Publicado no D. O. - de 'Xl (L: maio
de 195'1).

Retifícado no D. O. - de 5 de ju
nho de W5{)·.
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de 25 de maio de

CRÉDITO ESPECIAL
- Autor~;;a a abertura de crédito

especial para ocorrer a iieepesae com,
a eletrificação da Estrada de Ferro
Santos a Juruiiai, no -trecho S. Paulo
a Jundiaí.

Lei n. 1.113
19S{).

Publicada no D. O.
nha de 19-50.

d" 1 d0 ju-

CRÉDITO ESPECIAL
- Abre, pelo Ministério d(D Eâuca_

ção e Saúde, c créiiüo especial de Or-S
2,00-0,000,00, para atender a despesa
C01/1, o inicio das obras de construção
da Escola Industrial de Cuic!·bd.

Decreto 11. 27,995 -de 12 de abril
de 195{).

Publicado no D; O. - de 14 de abril
de- 19S0,

- Autorizo: a abertura, pelo Minis
tério da Viacão e Obras públicas, d'9
crédito especial poru- custeio das
coras de 7:,{:vi1nentuçâo da rodovia
Ilhéus a Ltobuna.

Lei n. 1. US .- de 3D de maio d.~'
19'50.

Publicada no D. O. - de 2 de junho
de 195(}.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 600.'Ú'J-Q,CO.

Lei n. 1.127 - de 9 de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de 15 de ju
nbo de 1950.

- Autoriza a uoerturo. de crédito
especial para atenâcr as despesas com
os estudos e projetos da ponte 'inter
nocicnal entre os cidades (l:J Artiças
e Quara.L

Lei n. 1.138' - de 19 de junho de
195G.

Publicada no D. O. - de 24 de ju
nhc d:;. 1950.

~ Autoriza a abertura de crédito
especial -para pagamento de çraiiii
cação de representação da Presidên
cia do Senado Fcâerai.

Lei n. 1.1;YQ- - de 30 'd(~ junho ce
H}50,

Publicada na D. O. - de 3 de ju
lho de HJ50,

- Abre, pelo Ministé?'io da Fa:zen
da, o crédito especial de CrS , .. , ....
3.4ilo-.ODO,0{), pera atender a desVesa
da Comissúc do Vale do São Fraw
CISCO

Decret., n . 27. ~J7n - de 11 de abril
de 1961},

Publicado no D. O. - de 13 Go; abril
de 195-0..

- Abre, pelo Ministéí'io da Fazen
da o créclito especial de OrS "",.,'
E31.521,4-o, para pagamento de furos
de apólices da Dfuida Pública In
terna.

Decreto n. 279gB - de 12 de abr-il
de ISSO,

Publicado no D O. - de 14 de abril
de 1950. .

- Abre, pelo Ministério do, Eazen
da., o crédito especial de Cr8
Büü.OiJO,{)OO:O-o, para atendê,' à iierpe
sa com os vencimentos dos ôâinietros
de Estado.

Decreto 11. 27.997 - d3 12 de a,j)l'il
de 19'50.

Publicado no D. O. - de 14. de abril
de 1950-.

- Abre) pelo Ministério da Fazen
rIa, crédito especial pO"ra c1~mprimen
to da Lei 17., 9'74, de l'7 de âeeeniorc de
J.9,~9 .

Decreto 11. 28.üü7 - d~ 18 da abril
de 1950.

Publicado no D, O. - de 19 de a·bril
de l!)5G.

- Abre, pelo Ministério da Açri
cultura, o crédito especial de CrS .. ,.
300. {}QO,OO czrezenios m'il cTuzeiros)
para o fim que especitíce

Decreto n. 23. Ú'4:'7 - de 24 de abril
de 195ú.

Publicado no D. O, - G~ 2,6 de abril
de 195!J. . -

- Abre, pelo Ministério da Educa
çâo e Saúde, o crédito especial ele 01'$
34.580,00 (trinta e. quatro mil) qui
nhentos e oitenta cruzeiros), .pora
oscnaer às despesas com pagamento
de aratitícacão de msutísterio Q. Luiia
Teójilo Pacheco,

Dacretn n. 28. M8 - de 25 de abril
de 19,3ú.

Publicado no D. O. - de Z,g de abril
de 195ü.
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Publicado 1).0 .D. O. - da 5 de ju
nho dê 18'J8.

Publicado no D. O. - de 3t de ju
nho de 18,58'.

Poder Judiciário o cré
que especitico:

23.178 - de 3 de junho

CREDITO ESPECIAL
- Ab1'e, pelo Ministério da Educa·

ção e SaúcZe, o crédito especia.! de CrS
8. ODG. (}O:J,OG, para atender ~s des]Jcsas
com mucilio extraordinário ü Funda
ção Abrigo do Cristo Redentor.

Decreto n. 28.C'49 - de 25: de abr-il
de 195;).

Publicado na D, O. de ZÔ de
abril <12 19'50.

- A.bre no Poder Judiciário o ore.
dito eepeciai qUe especifica.

Decreto n. 2&.G31 - de 27 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de abrtl
de 1950.

- Abre, pelo ilJinistério da Agricul
tura, o crédito especial' de Cl'S
6D.{J{XI.C:J<},,{)(l (sessenta milhões de
cruzeiros) -pora o fim qUe especifica.

Decreto 11. 23. 'Ü'7,g - de 6 de maio
de 195.0.

Publicado no D. O', - de 5, de maio
de 1950.

- A.bre, pelo Poder Jiuiicuuío, o
crédito especial de crs 232.4;QQ,DCI.
para pagarnento a cinco rnagistradJs
-nn disponibilidade.

Decreto 11. 28.141 - de 19: de maio
de 19M.

Publicado no D. O. - de 22 de maio
de 19"50.

- Abre ao Ministério das Iteiucôe
Exteriores. o crédito especial de 'o-s
2.4-33.:6{:{},OO, para o-teruier ao peça
mento da contribuição do Bra·sil à Cr
ganizaçao de Alirnentação e A.[iricul
tura (F.A.C.).

Decreto n . 28.145 - de 23' de maio
de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 25 d.a rnalo
ele 1950.

- Abre. pelo J1TinistéTio d(t Edu
cação e Saúde, o crédito especiaõ de
Cr$ 20:00(i.OOO,OO, -pcra atender às
despesas com as comemoracóee do IV
Centenário da Cidade do Salvador.

Decreto n . 23.15:~ - de 26 de maio
de 195D.

Publicado no D. O. - de 30 da maio
de 1950.

CRÉDITO ESPECIAL
- Abre~ pelo Ministério da Guerra)

o crédito especial de Cr$ lS.nO-eJ.O(f(},OO,
para OCOrrer à despesa que especifica.

Decreto n. 28.160 - de 211 ele maio
de 195{}.

Publicado no D. O. - de 7 de ju
nho de 1950.

- Abre, pelo Pede, LegisZativo, o
crédito especial de CrS 1.25-7,00, lJarc.
° fim que especifica.

D2C1'2tO n. 23.171 - de 1 de junho
c.::- 195<:1.

Publicado no D, O. - de 3 do ju
nho de l!:}30.

Abre, pelo MinistéJ'io da Educa_
ç~70 e Saúde) o crédito especial de Cr$
28.0CO.OüD,C{', -pc~ra atender às despe
sas com o 1J{1·garnento da divida con
traida pela Escola Paulista d2 .Medi
cino., de São paulo, corn a Caixa Eco
'.'I.ô-núcc. de S. Paulo.

Decreto n . 28.172 - de 1 de junho
e'.2· :'.850.

Abre, ao Ministério da Viação e
Obras Públicas. o crédito especial de
Cr5 12.CO'Ü.Cno-:0Ü', 1JOra fazer toco «os
preçuizon decorrentes dC'..,<; inundações
·verificadas na Estaczo de Alago2s.

Decreto n. 28.17:5- - de 2 de junho
ele lS'CC.

Ab1'e ao
à'do especial

I>2:Z;:rBtO n .
de 195'Ü-.

Publicaele no D. O. - de {) de ju,
nho de 1850.

-----o: A.bre. pelo Ministério drl Fazen
da., o crédito especial de crs 7.200,0-0.
para o fim que especifica.

Decreto n . 23.219 - de 9 de junho
de 19-5Ü.

Publicado no D. O. - às 13 de ju
nho de 1950,
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CRÉDITO EXTRAORDINARIO

- Abre7)eloMinisterio da Fazen-
da, o creciito especial de Cr$ .
lOO.DDO.OOO,{){}, para o fim -que eepe
citíca..

Decreto n. 28.253 - de: 15 de junho
de 195-0.

Publicado no D. O. - de 1'7 de ju
nho de 1950.

- Abre co Poder Judiciário o crê
dito especial que especifica.

Decreto n. 28.259 - de 15 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 17 de ju
nho de 19-50.

- Abre, pelo Ministério da. Educa
çao e Saúde, o crédito especial de Cr$
l.Ooo.onO,O{), para atender às despe
sas com o pagamento do auxilio con
cedido ao Núcleo de Ccmíxxte ao Cãn
ce- da santa Ca-sa de Misericórdia de
Maceió.

Decreto n . 23.262:'-'" de 1J5 de junho
de 195-0.

Publicado no D. O. - de 18 de ju
nho de 1950.

- Ab~·e. pelo Ministério da Educa
ção e saúde, o credito especial de Cr~~

150.000,00, para atender às despesa,.,.,
com o p':tgamcnto de auxílio à Socie
dade Brasileira dr;: Neurolocia, Psi
quiatria e Medicina. Legal.

Decreto n . 28.263 - de 16 de junho
de 19'~,'O.

Publicado no D. O de H} de ju.,
nho dê:' 185D.

- Abre, ao Ministério da Jusíicà e
Neg6chs Interiores, o credito especial
para despesas decorrentes das come
moracôes do centenúru, de .tcocumi
M1Lri'inho.

Decreto n. 28.2'61 - de 15 de- junho
de 19-50-.

Publicado no D. O. - de 19 da ,1U
,,:"10 de 19-5-0.

- ~4bre, (to Mmietérío da Viaçáo e
Oburs Púoticas o crédito ecpccial de
CrS 315.81'"[.50Ü',00, para atender à (lc8
PCS!:t éOJn o aumento da sníroencâa
conceâisia à Estrada de Ferro Noroes
te do Brasil.

Decreto 11. 28.332 --- de 3,D de junho
de 1%0.

Publicado no D. O. -- de ao de ju
nho de 1850.

CP.1;DITO EXTRAORDINÁRIO

Abre, pelo Ministério da Educação
e saúde, o crédito extraortiinãric de
c-s 10. oco. Ü00,OÜ, para assistência e
amparo a populações uitímae de inun
dações.

Decreto n . 28.163 - de Ide junho
de 1950.

Publicado no D. O, - de 1 de ju
nho de 1950.

CRtDITO SUPLEMENTAR

Autorizá a abertura de crédito se
plementcr de Cr$ 20-.000.000,00 ao
Poder Judiciário.

Lei n. 1.108 - de 22 de maio de
1950.

Publicado no;D. O. .- 'de 2,'7 de maio
de 1950. .

CRIMES DE RESPONSABILIDADE

Define os crimes de reepcmeobiluia
de e regula o respectivo processo de
julga-mento.

Le-i 11. 1.079 - de In de abril de
19B!).

Publicada no D. O. -de 12 de abril
de I9S0.

CRISTAL DE ROCHA

AutOrh:a o cidadão brasileiro otã
vio Miglio a pesquisar cristsü de 1"0
chu e pedras coradas no Municipio de
Teá/ilo otoni, Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n. 27.99,4 - de 12 de abril
de 195'Ü".

Publicado no D. o. - de 29 de abri!
de 1950-.

CURSOS
Transforma o Curso Preparatório

ele Cadetes do A?· em Escola Prepara
tória de Cadetes do At.

Lei n. 1.1ü5 - de 21 de maio de
1950.

Publicada no D. O. - de 23 de maio
de 1950. é
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o
DACTILóGRAFO

Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q.I. - P.S.).

Decreto n. 2&.272 - de 19 de junho
de 195{).

Publicado no D. O. - de 22 c!e ju
nho de 195ü.

- Suprime cargo extinto.
(M.A. - Q.S.).

Decreto 11.2&.300 - de 27 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de.29" de ju
nho de 195~.

DE SIMONE & CI1\. LIMITADA,
EMPRtSA HIDROELi:TRICA

Autoriza De Simone & Cia. tsmuo
da~ Emprêsa Huiroelétríca, a amplia'l'
suas instalações.

Decreto n. 28.101 - de ,10 de maio
de 195'0.

Publicado no D. O. - de 27 de
maio de 1950.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E 1'ELzGRAnJS

Decreto-Iegfslatívo n. 27 - de 1950.
Publicado no D. O. - de 18 de

maio de Hl'5{l.

- Aceita a doacão do imóvel que
menciona, situado - no municipio de
Araçatuba, Estadõ de São Paulo.

Decreto li. 23-.3D:5 - de 2"} de ju
nho de 19"50.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
nho de 19-50.

DEPJ\RTAMENTO NACIONAL
DE ESTRAIH... S DE fERRO

Decreto-lcgislatívo n . 25 - de lS3.Q.

Publicado .no D, O. - de 13 d-2 maio
de 19'50.

- Retifica o Decreto rz, 27.93,1, de
27 de março de 18&0.

Decreto n. 2-3.265 - de 16 de ju
nho de 1950.

Publicado uo D, O. -- de 19 de ju
nho (k; 1950.

DEPARTAMENTO NACIONA L
DO CAFÉ

Autoriza a transferência de imétel
do Departamento Nacional do Café)
ora em liquidação) para o Serviço de
Alimentação da Preuiâéncia Social.

Lei' n . 1.143 - de 21 de junho de
1951l.

Publicada no D. O. - de 24 de JU~

nho de 1950.

:,'1'11
Dá nova reâacão ao parágrafo úni~

CO do art. 1.0 e do art. '2.;0 da Lei nú
mero 1306, de 10 de maio de 1947.

Lei n. 1.13-0 - de 10 de junho de
195~.

Publicada no D. O. - ee 1"6 de ju
nho de 193-0.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública dlver
scs áreas de terra necessária-s ao es
tabelecimento das instalações rete
Tentes. à realização do aproveitamen
to de energia hÚZ1'áulica de vdrios sal
tos situados no Tio J.l1ogi-G1.WÇ1l~ mu~

nicipio do Pinhal, Estado de S. ra«:
lo) cuja concessão foi outorgada à S.
A. Central Elétrica Rio Claro pelo De
creto rz. 26.434, de 9 de março de 1949.

Decreto n. 23.133 - de 16 de maio
de U150.

Publicado no D. O. - de 24 de maio
de 1950.

- Declara de utilidade pública a
área de terreno neceesúric. à coas
truaâc do Pôsto de Peicultura e:Jn
A.l1ianarí, no município de Morem
çuape, Estado do Ceará.

Decreto n. 23.147 - de 23 de maio
ce 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de maio
de 195-0.

~- Declara de utilidade pública,
tiara üeecoropriação pela União Fe
ücrat, a área de terreno que me1v.
crema.

Decreto n. 28 1'53 - de 26 de maáo
de 195{l.

Publicado no D. O. de 30 de
maio 62- 1950.

Retífícado no D. O. ce 31 de
maio de 1950.
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DESAPROPRIAÇõES
_ Declara de utilidade pública a

ârea âe terreno necessária à eletriti
cação da Linha Auxiliar.

Decreto n. 28,185 - de 6 de junho
de 195-0.

Publicado no D, O. - de 9 de ju
nho de 1950,

- Declara de utituuuie P'llblica,
para desap-ropriação" imóvel em Mog'!
das Cruzes) Estado de São Paulo.

Decreto n. 28,226 - de 12 de ju
nho de 195'\).

Publicado r1.O D O. - de 14 de ju
nho de 195,0.

- Declara de utilidade pública!
lJ(lra. desapropriação) terrenos aüja
centes ao campo de 1)OUSO de Jortiim
de Aruticos, Rio Grande do Norte,

Decreto n. 23.227 - de 12 de tu:
nho de 1950,

Publicado no D, O, - de 14 de ju
nho de 1850,

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de nma
área de terra) eituoãa no municipio
de Monte Carmelo, no Estado de Mí
nas Gerais, a ser inundada pelas
águas 1'epresadas no rio Peniizee, na
conetruciio de um resernatório de
acumailaciio do onroicítomento da
cacnoeira das Persiizes, cuja autoriza
ção foi outorgada pelo Decreto nú·
»zero 26,212, de 17 çle janeiro de 19-49,
à Companhia Fôrça e Luz de Monte
co-meto.

Decreto 11, 28,257 de 14 de [u-
nho de 1950,

Publicado no D, O, - de 23 de ju
nho de 195.0,

DESCONTO EM FóLllA DE PAGA
MENTO

- Faculta representuctio percmte as
autoridades adm'inistmiivas e a jus"
tiça ordinária aos associados de elas
ses que especifica,

Lei n . 1.134 - de 14 de junho de
1950.

Publicada no D, O. - de 20 de ju
nho de 1950,

DESENHISTA

Suprime CG.1'gOS extintos,
(M,E.S, - Q,E,),

Decreto n. 28,863 - de 27 de abril
de 1950,

Publicado no D. O, - de 2 de maio
de 195'0,

DEVERES E DIREITOS DOS ESTA
DOS NOS CASOS DE LUTAS
CIViS

TOTna públicu, a notificação, por
parte do Paraguai) da Convenção só.
bre Deveres e Direito,') dos Estados
nos Cases de Lutus Cioís, firmada em

" Havana) a 2G de fevereiro de 1928, pOI'

ocasião da Sexta Ccnterencut Inter
nacional A1nericana,

.Decreto n . 28,216 - de 9 de ju
nho de 193{},

Pucllcado no D. O, - de 12 de ju
nho de IS',)'!:}.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro José
Frederico de Sousa Martins a -pee
ouisor minérios ele OUTO) cassiterita"
diamantes e associados no nnmicipic
de São João del Rei) Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 27.921 de 2'7 'de mar-
ço de 1950,

Publicado no D. O, - de 21 de
meio de 1950,

Autoriza a cidadã brasileira
Am.élir:.. Madeira Guerreiro a pes?u.i,
sar ouro e diamante, no mumclplO
de Bôa Vista, Território Federal do
Rio Branco,

Decreto TI, 2'7,943 - de 2·8' de mar
ço de 1950.,

Publicado no D, O, - d,c 25 de abril
de 195ü,

- Autoriza o cidadâo brasileiro
Francisco de Araripe M ucetto Filho a
pesquisa?' ouro e diamante no muni
d'lJio de Boa Vista, Território Fe
acmi do Rio Branco,

Decreto TI, 27,945 - do 28 de mar
ço de 19,50,

Publicado no D, O. - rl:;-25 de abril
de 19&0,
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DIAMA.NTES

- Autoriza o cidadão brueileito
Atalmar de Sousa Figueiredo a pes
quisar ouro e diamante no município
de Boa vtszc, Território Federal do
Rio Branco.

Decreto n. 27.947 -de 28 de mar,
ço de 1950.

Publicado no D. O. - d.a 26 G2 abril
de 195D.

- Autoriza o cidsuioii brasileiro
Eurico José Carvalho de Morais a
pesquisar ouro e diamantes no mu
nicípio de Boa Vista, Território Fe
deral do Rio Bra,nco.

Decreto li. 27.949 - de 28 de mar
ço de ISS().

Publicado no D, O. - de 2$ de abril
de 195·0.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Helvécio Imbiriba Guerreiro a pes,
quisar ouro e diamante no -munícíoto
de BOa Vista) Território Federal. do
Rio Branco.

Decreto n. 28,015 - de 19 de- abril
de 295-0.

Publicada no D. O. _ de 29 de abril
de 19'50.

- Autoriza o cidadão brasileiro An,
tõtzio Pires Ferreira Leal a pesquisar
ouro, diamantes e associados no mu
nicípio de Conceicão do Mato Dea
ira, Bstcuio de Minas Gerais,

Decreto n. 28.034 - de 24 de abril
de 1950.

Publicado no D, O. - de 4. de maio
de 19;5·{).

- Autoriza o ciâcuiâo brasileiro
João de Oliveira Freire a pesquisar
diamantes e aSSOCiados no munzczpzo
de Turmalina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 28.111 - de 11 de maio
de 12-50,

Publicado no D. O. - de 25- de maio
de Hf50.

DrPLOmATAS

Altera a carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério das
Eelaccõe:; Exteriores.

Le~-'·n. l.W3- - de 20 de maio de
1950.

Publicada no D. O. - de 20 de maio
de 196-l},

DIREITOS DE IMPORTAÇÃO

- Ver: Immortaçcc.

DiREITOS POLíTICOS
Promulga a Convenção Lnteroanerí

cana sóbre a Concessão dos Direitos
Políticos à Mulher, firmada em Boço
tà, a 2. de maio de 1948, por ocasião
da IX Conferência Internacional
Americana.

Decreto n. 28.011 - de lS de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - 6::; 21 de abril
de 1950.

- Torna públicas as rdtifícacôes
por parte do Equador; da República
Dominicana e de Cuba, \'da Conven
cão Interamericana sôbre a Conces
são dos Direitos políticos à 'Mulher,
tirmsuia em Bogotá, a 2 de maio de
1M3, por ocasião da IX Conferência
Internacional Americana,

Decreto n. 23.012 - de 19 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de abril
de 19-5'0.

DIRETOR

Suprime cargo extinto,
(M.G. - Q.S,),

Decreto n . 23.1M - de 11 de maio
de 1950.

Publicado no D, O, - de 12 de maio
de 1950.

- Suprime cargo extinto.
(M.J.N.I. - Q.J. - p.S.).

Decreto li, 28.}79 - de '6 de JU-
nho ce 1950,

Publicado no D. O. - de 9 de ju
nho de 19'50.

DISTlL ARIA. DE óLEOS
DE XISTO S. A.

Autorizo. a Distiioría de Olecs de
Xisto S. A. a lavrar jazida de rochas
pirooetwminoeos - classe IX - no
município tie Pinâamonlunutaba, Bs
tado de São Paulo.

Decreto n. 27.978 - de 11 de abril
de 195'0.

Publicado no D. O. - de 13' de abril
de 1950,
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DIVIDA PúBLICA INTERNA

Abre, pelo Ministério da Faeerula, o
credito especial de Cr$ 83'1.521,40,
para pagamento de juros de «uottcee
da Dinula Púbuca Interna.

Decreto n . 27 .'99{) - de 12 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de abril
de ISSú.

DOAÇõES

Dispõe sôbre doação voluntária de
sangue.

Lei n. 1.075 - de 27 G2 março de
1!J5Q •

Publicado noD. O. - de 12 de abril
de 1950.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União, a aceitar a doação do
terreno situado no Mumícuna de Ou
ro rmo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 27.999 - de 13 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 1'5 de abril
de 195.0.

- Aceita doacão de imóvel situado
no distrito de Terrenos, municipio de
Camp'J Grande, no Estado de Mato
Grosso.

Decreto n. 23.-07,3 - de 3 de maio
de 19'50.

Publicado no D. O. - de 5 de maio
de 195{J.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação de
terreno de propriedade da Prefeitura
Municipal da Barra, no Estado da
Bahia.

Decreto n. 28. 125 - de 16 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de maio
de 195D.

- Autoriza o Serviço do Pcdrimô..
nio da União a aceitar a doacão de
imóvel situado na Cidade de -Vargi~
raui, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.139 - de 19 de maio
de 195-1). -

Publicado no D. O. - de 22 de maio
de 195{}.

DOAÇõES

- Aceita doacão de terreno situa
do no municipió de Santiaac, no Be

;tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.294 - de 26 de junho
de 19:5-0.

Publicado no D. O. - de 2S de ju
nho da 1950.

- Aceita a doação do imómel que
menciona, situado no município de
Araçatuba, Estado de sao Paulo.

Decreto .n. 28.3ú5 -' de 27 de ju
. nho de 195-0.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
de 195·'0.

Publicado no D. O. - de 3 de julho
de 1950.

DOL01\llTA

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Mourão Guimarães a lavrar âo
-lomitá no município de Belo Horizon
te, Est2Jlo de Minas Gerais.

Decreto n. 27.937 - de 28- de mar
ço de 19-50.

Publicado no D. O. ~ de 21 de abril
de 19&0.

DOMíNIO úTIL

-- Ver: Terrenos de Marinha.

E

E. BENNER & COMPANHIA
LIMITADA

Autoriza. E. Renner & Convpcmnia
Limitada a pesquisar cauli1n no mu
nicípio de Guaíba, Estado do RiO
Grande do Sul.

Decreto n. 27.9-09 - de 23- de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de abril
de 1950.

EMPRtSA DE LUZ E FõRÇA
DE CATALÃO

Transfere à Companhia Praàa de
Eletricidade, a. concessão e a auio
rizacão outorgadas à Emprêsa de Luz
e Fôrça. de Catalão, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 28.100 .:- de 10 de maio
de 195:0.

Publicado no D.O. - de 26 de maio
de 1950.
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EMPRÉSA DE MiNERAÇÃO
TIMBU LTDA.

Autoriza a Emp-rê'sa de Mineração
Timbu Ltâa., a. pesquisar ócre, cat~

lim e associados, no município de Pi
Taquara, Estado do \paraná.

Decreto li. 27. 9'Ü9 - ce 23 de mar
ço de 195.0.

Publicado no D. O. - de 17 de
abril de 195:0.

EMPRÉSA ELÉTRICA BRllGAN
TiNA S. A.

Reoaluia, com m.odificações o De
creto n. 13.79-6, de 1 de junho de 1945,
e dá outras providência-s.

Decreto 11. 28.165 - de 1 de junho
de 195ü.

Publicado no D. O. - de 7 de ju
nho de 1950.

EMi'RÉSA ELÉTRiCA DO ITA
PURA S. A.

RevaZida o Decreto n. 2.6.213, de 17
de janeiro de 19-~,9J que outorgou à
tEmprêsQ. ElétJica do Itapura S. A.
concessão para distribuir energia elé
trica no município de Ltunnia, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 28.105 - -de 11 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de maio
de 1950.

EMPRÉSA iNTERNACIONAL
DE TRANSPORTES LIMiTADA

Concede à "Enuprésà Internacional
de Transportes Limitada," autoriza
ção para [umcicmar como emvrésa de
nuoeçaçéo de cabotagem.

Decreto n . 28.ü53 - de 27 de abril
d, 1950.

Publicado no D. O. -- de 13 ce maio
de 1950.

Retificado no D. O. - de 18 de
maio de 1950.

EMPRllSA "JORNAL DO COMÉR
CiO S. A."

Outorga concecnõa à Emprêsa <.ror
nal do Comércio S. A. H

) de Recite,
vara estabelecer estações radiodifuso
ras de ondas médias nas cidades de
Pesqueira, Triunfo, Gararüiume e Ca-.
ruaru) no Estado de Pernambuco.

Decreto n. 27.901 - G:e 21 de mar
ço de 195.0.

Publicado no D. O. - de 'Xl de abril
de 1S5'Ü".

Reproduzido no D. O. - de 12 de
maio de- 1950.

EfrfPR.tSA VIAGAO AtREA
SANTOS DUnlONT S. A.

Decreto-legislativo n. 30 - de 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de
maio de 18.50.

ENERGIA ELÉTRICA

Concede autorizacão para [uncío
-nur como emprêsa -de energia elétri
ca. à Usina Hidro Elétrica de Putinga
S. A. (Estado do Rio Grande do Sul).

Decreto ll. 26.719 - de 31 de maio
de 1949.

Publicado no D. O. - de 20 de maio
de 19i}D..

_ Outorga à Indústria, Comércio
e Cultura de Madeiras Sinuuio S. A.
concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica duma. quéda aéoua
no rio Areias, com retôrço da descer
üa de 2,0-0 m3/seg. do rio Jaquariaína,
municipio de Jaçuariauia, Estado do
Paraná.

Decreto n. 27.510 - de 24 de no
vembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 2 de ju
nho de 18S.0.

~. Concede autorização para t-aw
cionar como emprêsa ãe energia elé
trica à Fôrça e Luz de Ilicinéa S. A.

Decreto n. 27.580 - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de abril
de 1950.
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ENERGIA ELJ':TlUCA
- Autoriza a Companhia Catari

nense de Forca e Luz, Sociedade A.nÔ
nima, Q ampliar suas instalações.

Decreto 11. 2'7. 752 ~ de 31 de ja
neiro de 195ü.

Publicado no D. O. - de 8 do maio
de '1850.

- Outorga a. Láearc Colaecns Luz
concessão para o cprcneitumenio 1)70
çressioc da: cachoeira Gromâe, situa
da no ribeirão Catas Atlas, nnuucipio
de A.piai) Estado de São Paulo.

Decreto 11, 27.755 - de 21 dê ja
neiro d.?; 19'50.

Publicado 110 D. O. - de 28- de abril
G'e 1900.

_ Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz Catastuaees-Lecpoíâma a cozes
truir uma linha de transmissão entre
a Usina Mauricio e a ciâaüe de Além
Pa.míbaJ Estado de Mi'i'é);S Gemis; e dá
outras PT01iidências.

Decreto 11. 21.757 - de 31 de jc
neiro de isso.

Publicado no D. O. - de Iü de maio
de 195D.

- Outorga ('O Estado de Siio Paulo}
concesséc ~oaTa o aproveitamento pro
gressivo de energia hidrdlica em d~~'>,

trechos do Rio Porasucpane»:o:

Decreto 11. 2'1.7069 - da 8 de f(,\",

retro de 18S"Q.
Publicado LO D. O. - de 11 ele abrf

de 1950.

Concede auiovizacõo nora tuncic
nar cczac c1nprêsa elétrica ã Fôrça e
Luz de Ilicinea S. A.

Decreto n. 27.935 - de 23- d:; mar
co de 195'0.

Publicado DO D, O. - da 13 de maío
de 1950.

- Dá neva reducâc ao art. 2,° âu
Decreto n. 12'5, de -3'0 de outubro d t '

H!34, que outorcou cotzcessdo a Ame
rico Rene Giasmetti ou à emorés«
que organizar para O «nroveíioment»
de enertlia hidráulica âe diversos tre
chcn de rias no Esta-.(j/) de Minas Ge
rais.

DeOJ.'<2to n. 23.016 - de 2'0 de abrü
de 19E'~}.

Publlcado no D. O. - de 24 de abril
de 195-0.

ENERáIA ELÉTRICA

- Autoriza a Companhia Prtuia de
Bíetrícuicuie a ampliar suas mstula
côes.

Decreto li. 2.8.O~5 - d.::- 24 de abril
de 19'50.

Publicado no D. O. - de 5- de mala
de 195-0.

- Renaiuià a concessão cuiorçaaa
à Viúva Lwda Peârosa, pelo Decreto
n. 6.26'2, de 11 de 'setembro de 194:;).

Decreto li. 2S.ú46 - de 24 de abril
ck; IS50,

Publicado no D. O. - da 5 de ma-lo
de 19-50.

- outorga a Salim A,::::is Baruque,
concessâo para o eproueitamento de
energia hidráulica da cachoeira Joito
Pinto Grcnuie. existente no rincíráo
de igual nome} distrito da ecoe do
munícipio de Conselheiro Pena, Esta
tio d;; llIina,s Gerais.

Decrete- :1. 28.ü-Sl ~ de 2..í de abril
0'2 H15G.

Publicado 120 D. O. - de 3 de maio
1950.

.,.- Rcnalula o Decreto a. 11.104, de
:4 de dezembro de 1942, que outorgou
a HCífLeTO Guerra concessão pera o
aproveitamento da energia h.idràuli-;
ca de U'f;:'~' cachoeira situad:.l no rio
da Varzea} õístrito de Carúzmlio, Es~

ttuio do Rio Grande do Sul.

Decreto 11. 28.052 - de 25 de abril
d'.:; 195'0.

Publicado 110 D. O. - de 30- de ju
nho de 1950.

- Autoriza "The Soutlicrn. BTazil
Bletríc iCompany Limiteü" a cons
truir uma linha de trtsaemisetio para
o fornecimento de enerçic elétrica. à
trccuaoac de Scmtcno ;n,.~n'Zci])io de
Piradcaba, Estado ae São Paulo.

D2Cl~2-to 11. 28. D:Z. '7-" de; 25 dê maio
de J.95ü.

Publicado 110r O. O. - de 25 de maio
de 19:)0'.



ATOS DO PODER LEGISLATI':O !71

ENER&IA. ELtTRlCA

- outor;a c Geraldo ceanum Fer
nandes (' .mcessão para o aprooeita
me-ato proçreseioo da energia hidrátJ
lica de uma, quê!.a, dágua situada no
rio São João, distrito C:ç:: Itucbim, n-u
nidpio de Medina, Estado de Minas

Decreto ri. 28.fl5'6 -_ de 25 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - d.e J{\ -te maio
de 1900.

Retificado no D. O. - <ie 7 de ju
nho de 19.50.

- Outorga à Compan.hia Niquel do
Brar::ll concessáo para o aproveita
mento prcqreesioo ãe energia hidrân:..
lica nos rios Preto e Grande, muni
cinio de Liberdade, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 28.-090 - de 3 de maío
de 19-&0.

Publicado no D. O. - de 24 de maio
de 1950.

Retificado no D. o. - de 10 de ju
nhc cI.e 1950.

.- Icenoliâa o Decreo n. 19-.742, de
6 de outubro de 19,1-5 que autorizcni te
Companhia Fôrça e Luz Marianense
S. A. a ampliar suas instalações.

Decreto 4. 28.091 -' de 3 Qe maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de maio
de 19EO.

B6Va.Jidu, com rnodifícaçêes, a au
torização dada pelo Decreto n. 25.ú92,
de 2 ele tiezemõrc âe 1948, à Estrada
de Ferro soroca.bana, pará construir
uma linha de trcuunnissüo, entre as
estações de I'jlemema e Bernardino de
Campos, no Estado de São Paulo,

Decreto n . 28.ü93 - de 3 de maio
de 195{l.

Publicado no D. O. - de 5 de ju
uho de 19'50.

- Autorize a The São Paulo Trum
way, Li!Jhf: anâ Pcancr Company, Li,
n-íteâ, a construir uma linha de
transmissão entre a Usina de Cuba
tão e a futura eubeetucõo de CaPt~a~

V(!., no Estado de Stia Paulo.

Decret-o n. 28. {)99 - de 10 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. -de H) de maio
de HJ.5{).

ENERGIA. EI.ÉTRICA.

- Autoriza De Simone & Cia. iA~
mitada, Emprêsa Hiâroelétrlca, a am
pluu: suas instalações.

Decreto n . 23.101 - de 10 de maio
úe .isôu.

Publicado no D. o. - de 2; de maio
de 19S0.

- Autorizá a Companhia Campf.,
ncira de Tração, Luz e Fôrça a reti
rar uma linha de transmissão de
33 KW, existente entre a usina de
Americana e a cida.d.e de Campinas,
Estado de Súo Paulo.

Decreto n . 28.102 - de 10 de maio
de 1950.

Publicado no D. o. - de 26 de maio
de 195ü.

- Amplia a zona de fornecimen
to da Companhia Sul Mineira de Ele
tricisuuie e dá outras providências.

Decreto 11. 2·3.103 - de 10 de maio
Gerais.

Publicado no D. O. - de 31 de maio
de 19M .

- Reoaiiâa o Decreto n. 26.213, de
17 de janeiro de 19'49, que outorgou à
Emmrésa Elétrica do Ltapura S. A.,
conceseâo para distribuir energia elé
trica no município de Laucnia, Estado.
ele Sâo Paulo.

Decreto n . 28. 105- -~ de 11 de maio
de 1fJ5D.

Publícadr, na D. O. - d.:; 24 de maio
de 1950.

- Concede aulorizaeéo para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Companhia Laõrense !ie Ele-
triciâade S. A. -

Decreto 11. 28.132 - de 16 de maio
de:; 1950.

Publicado H;; D. 0.- de 2 de ju
nho de 125:}.

Reva!ida, com mctiitícacôes o
Decreto n, 13.796, de 1 ele júnho de
18'1.5, e dã outras lJrovidências.

Decreto n. 23.165 - de 1 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 de ju
nho de 1950.
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ENERGIA ELÉTRICA

-Declara de utilidade público, di
versas áreas de terra necessárias ao
estabelecimento d,ns mntoíacôee refe
rentes a. reaueocõc do aprov-eitamento
de enerçia hZdraulica de vários soltos
euuaaoe no rio JWogi-Guaçu munid
pio de Pinhal, Estado de São Paulo,
cuia concessão [ci outorgada à S. A.
Central Elétrica Rio Claro pelo Decre
to n. 2B. 434, de 9 de março de 1949.

Decreto n. 28.133 - de 16 de a])ril
de 195{).

Publicado no D. O. - de 24 C2 maío
de 1950.

-- Outcrçc à Companhia Paulista
de Fôrça e Luz) concessão paTa o
aproveitamento progressivo da caer
f/ia hidráulica de trechos do rio Gran
de, parte no Estado de Minas Gerais
e parte, entre êste e o Estado de São
Paulo.

Decreto n . 2S.166 - de 1 de ju
nho de 19&D.

Publicado no D. O. - de If de ju
nho de 195G.

- Dá nova redação co artuto 1.0 do
Decreta vz. 24.MB, de 13 de novemb1'O
de 194'7, e determina outras crocíâeo
cães.

Decreto n. 23.19'4 - ce '7 de junho
<1e 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de ju
.nho de 19&0.

Declara de uuuaaae pública e auto
-riza a desapropriação de uma área de
terra, situada no mamicrpío de Monte
Carmelo, no Estado de Minw; Gerais)
.0.. ser inundada pelas águas repreeaâas
no rio perdizes) na construção de u.m
reservatório de acumulação pa1'U a'
·ampliJação do aproveitamento da ca
choeira das Pertiizee, cuia autoriza
cão fOi outorgada 1Je1o Decreto nú
mero 26.212, de 17 de janeiro de 1949,
à Companhia Fôrça e Luz Monte Car
.melo .

Decreto TI,o 28.257 - de 14 de junho
-de 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de ju
nho de 1950

ENERGIA ELÉTRICA
- Outorga a Darcy G:)mes Mari.

uno, ou elli1>rêsa qn~ orqasüzar, con
cessiic paTa distribuir energia. eletri
CIJ, ?lft cidade de Tocantinópolis, mu
nicipio de Tc'antinópolis, Estado de
Goiás. e dá outras pronuiéncics.

Decreto 11. 28.195 - de 7 de junho
d,: lS50.

Publicado no D. 0, - de 2J de ju
nho de 1950.

ENERGIA HIDRAULICA

-- Ver: Energia Elétrica.

:ENERGIA TERMOELÉTRICA

- Ver: Energia Bletrica,

EN!'ERI!LEIRO

Suprime cargos extintos.
(M.B.B. - Q.E.).

Decreto n. 28.0G& - de 27 de abril
1950.

Publícadc no D. O. - de 2 de maio
de 19'5:0_

ENGENllE1.RO

- SU;r)Time cargos extintos.
(M.G. - Q.S.).

Decreto n. 27.952 - de 5- de abril
de 18'50.

Publicado no D. O. - de 11 de abril
de 195[).

EWSINO
Assegura aos estudantes que coa

cluirorn. curso de primeiro ciclo dú
ensino comercial; iruiustruü ou aqri
cota, o direito a matrícula nos cursos
classicos e científico e dá outras pro
vidências.

Lei n. 1.076 - de 31 de março de
isso.

Publicada. no D. O. - de 12 de abril
de lSSQ-,

EQUIPARAÇÃO'DE CURSDS
-' Ver: Escolas.. Faculdades e Giná

sios.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 173

ESCOLAS

rrceeiorma o Curso Preparatório
de Cadetes do Ar em Escola, Prepa
ratória de cadetes do Ar.

Lei n. 1.1{k) - de 21 de maio de
de 195-0.

Publicada no D. O. - de 23 de mai«
de 1950.

- Modijfac os parágrajos únicos
dos artigos 43,5>0 e f'8 e Os ortiqcs 5,s,
57 e 59 do Decreto n. 10.790, de 9 de
novembro de 19-~2. (Regulamento da
Escala de Estado Maior).

Decreto n. 2'.: %9 ~ CC 5 de abril
de 1950.

Publicado no D. o; - de 11 de abril
de 195n.

- Abre) pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
2.000.00-o,úD, para atender a despesa
com o início das obras de construção
da Escola Industrial de Cuiabá.

Decreto n . 27.0S5 - de 12 de abril
de iseo.

Publicado no D. O. - de 14. G'8 abril
de 1950.

~ Abre, pelo Ministério da. Educa
ção e saúde, o crédito especial de Cr$
28.000.000-,00, para atender às des
pesas com o pagamento . da dú'ida
ccmtrauia pela Escola Paulista de Me
dicina, de São Paulo, C01n a Caixa.
Econômica. Federal de São Paulo.

Decreto n. 28.172 - de 1 de junho
de 19;;D.

Publicado no D. O. - ele '3' de ju
nho de 19-50.

ESCOLAS DE ESTADO mAIOR

Decreto-legislativo n , 37 - de 195ü.

Publicada no D. O. - de 2de ju
nho de 195-0.

ESCRBVENTE-DACTILóGRAFO
- Regula o acesso de Bscrenente

Datilógrafo à Série Funcional de Au~
xiliar-A.c1miniE:tnlt ivo_

Decreto ri. 23.313- - de 28 de ju
nho de 195D.

Publicado no D. O. - de 3(} de ju
nho de lS.5{).

ESCRITURARIO

Extingue cargos excedentes.
(M.V.O.P. - Q.II - P.P.l.

Decreto n. 28.137 - de 17 de maio
de W50.

Publicado no D. O. - de 19 de maio
de 1950.

- Suprime cargos extintos.
. (M.V.O.P. - Q.IV).

Decreto li. 28.3-11 - de 27 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
nho dê 1950.

Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. ~ Q.IV).

Decreto n. 28.305 - de "%l de ju
nho de 19S'O.

Publicado no D. O. - de 29.de ju
nho de 1950-.

- Ver: Arroz, Banana Nanica e Ta
baco.

ESQUISTO ARGILOSO

Dectara sem efeito o Decreto núme
ro 24. 9-5:G, de 13 de maio de 1948.

. Decreto li. 28.D2'7' - de 21 de abril
de 195-0.

Publicado no D. O. - de 24 de abril
de 19;;0. •

ESTADO DA PARAíBA

Concede ise-nção de direitos de im
-pcrtaçâa, taxas aduaneiras e im
pôsto de consumo ao Estado da Pa
ra-íba, para: material destinado ao
ecroico -de íluminacâo e ubtietecimen
to dfigua da cidade de João Pessôc,
naquele Estado.

Lei n. 1.{}37 - de 22 de abril de
19'5't/.

Publicada no D. O. --=-------. de 26 do
abril de 1sso.

ESTADO DE ALAGOAS

Abre) ao Mimísterio da Viação e
Obras Públicas, o crédito eepecuü de
Cr$ 12.0o-o-.0[}[},nO, pam fazer face aos
preitüzoe decorrentes das inundações
oerüícaaoe no Estado de Alaçócs.

Decr-eto n . 23.175 - de- 2 de junho
de 19500.

Pubücaoo no D. O. - de 5 de ju
nho de 19&0.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Cria a Agência da Capitamia dos
Portos do Estado de Mato Grosso) em
Guaiorà-Iâirim:

Lei n. 1.114 - de 29 de maio de
de 1960.

Publicado no D. O. - de 2 de maio
de 1950.

'ESTADO DE MINAS GERAIS

Decreto-le-gislativo n, 46 - de 195ü.

Publicado no D. O. _ de 21 de ju
nho de 1950.

_. Decreto-legislativo n. 47 de
IS50,

Publicado no D. O. - de 22· de ju~

000 doê 1950.

ESTADO DE SÃO PAULO

Outorga ao Estado de Sào Paulo
concessão para o aproveitamento pro
gressivo de energia hidráulica em dois
trechos do Rio Paranapanema.

Decreto n . 27.'1{)9' - de 8 de rcve
reíro de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de abril
de 1950.

ESTADO DO PIAUí

Decreto-legislativo n. 22 - de 19.5O

Publicado no D. O. - de 4 de maia
é'e 1950.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE

Decreto-Iegíslativo li. 38 - de 1950

Publicado no D. O. - de 6 d.a ju
nho de 195{}.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

-Declara sem efeito o Decreto nú~

meto 24.479, de 5 etc fevereiro de 191$.

Decreto n . 24.326 - de 29 de ju
nho de 105t.

Publicado no D. O. - de 3 de ju
lho de 19-5ú.

Declara seme efeito o Decreto nú~

mero 2:4.4'64, de 2 de' fevereiro de
1948.

Decreto n. 23.151 - de 24 de maio
de ISõO.

Pubiícado no D. O. - de 26 de maio
de 1950.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 27.853, de 9 de março de 1950.

Decreto li: 28.327 - de 20 de ju
nho de !~'5Q.

Publicado no D. O. - de 3' de ju..
lho de lS50.

ESTADO MAIOR

- Ver: Exército.

ESTATUTOS

-- Ver a denominação da entidade
a que' se referem.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Declará de utilidade pública a área
de terreno necessária à eletrificação
da Linha Auxiliar.

Decreto n . 28.185 - de '6 ~ junho
de 19'5'0.

Publicado no D. O. - de 9 de ju
nho de 1950.

Altera) sem aumento de despesa) as
Tabelas Numéricas de Bxtranumcrá
rio-Iâensaíistc da Estrada- de Ferro
Central do Rio Grande do Norte do
Ministério da Viação e Obras Públi
coe.

Decreto n . 28.186 - de 6 de junho
de 195,0.

Publicado no D. O. - de Z9 de ju
nho de 1950.

eSTRADA DE FER-HO D. TERESA
CRISTINA

Cria Subcontaaoria: Seccional junto
à Estrada de Feno Dona Teresa Cris
tina e dá outras providências.

Lei rr, 1.093' - de 30 de abrú de
de 195·ü.

Publicada no D. O. - dê 5 de maio
de 1950.

ESTRADA DE FERRO
jYWSSORó-SOUSA

Cria as Tabelas Numéricas de Ex
tranumerário- mensalista da Estrada
de Ferro Iâcssoró-Scuea.

Decreto n. 27.9-35 - de 12 de abril
de 195·0.

Pubfícado no D. O. - de 14 de abril
de 1950.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 175

ESTRADA DE FERRO MOSSORó
SOUZA

ESTRADA DE FERRO
SORO CABANA

Cria as Ta·belas Numéricas de Ex
trcmunerório-mensalista da Estrada
de Ferro Mossoró-Sousa.

Decreto n. 28.127 - de 15 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de maio
de 1905-0.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL
Al,rova projetos e orçamentos para

execuciio de diversas obras na esta
ção de Guartmui, da Estrada. de Fer
)'0 Noroeste do Brasil.

Decreto .n. 28.mB - de 2S_ de aorfl
de 19-5.0.

Publicado no D. O. - de 28 de abril
de 1950.

nevalida) com modificações, a au
lnTização dada pelo Decreto n. 25.892.
de 2 de dezembro de :948, à Estrada
de Ferro Scrocabana; para construir
uma linha de transmissão entre as
estações de I pane'!fta e Bernardino de
Campos) no Estado de São Paulo.

Decreto n , 28.093 - de 8 de maio
de 1950

Publicado no D. O. - de 3 de ju
lho' de 1950.

ESTP~ANGEIRO

- V€'r: Terrenos de Marinha.

EXÉRCITO
Reestrutura os Quadros de Oficiais

do Ser'oiço de soaae do Exército e dá
f'~iras providências.

ESTRADA DE FERRO SANTOS
A JUNDIL1

Autoriza a abertura de crédito es
< pecicü para ocorrer a despesas com a
eletrificactio da Estrada de Ferro
Santos a~ Jusuiuu, no trecho Sôo Pa~u

lO a Juruiusi,

Abre ao Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito esmecuü de
c-e W .877 .5'60,00, para atender à des
pesa com o aumento da subnencóo
concedida à Bstraâa. de FeiTO Noroes
te do Brasil.

Decreto TI. 28.332 - de 3ü de junho

Publicado no D. O. - de 3 de ju-,
dê 195ú.

- Aprova o projeto c orçamento
para o caíçamento da rua de acesso
à estação de Piraiui, da Entre/ia de
Ferro Noroeste do Brasil.
de isso.

Decreto n. 28.U60 - de 25 de abril
de 19-50

Publícad i no D. O. - de 28 de abril
de ISS{}.

d'ç 7 ée junho deLei n. 1.125
1950.

Publicada no D O. - de 14 de ju
de 195\}.

Retificada no D. O. - de 15- de ju
nho de 19-50-.

- Modifica os parágrafos únicos
dos artigos 48, 500 e 5-8 e os artigos 56,
57 e 59 do Decreto n; 10.7&0, de 9 de
~;ccJem.bro de HA2 (Regulamento ;1,"~

Escola de Estado MaiOr).

Decreto n. 27.960 - de 5 de abril
...<8 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de abrf
ilha de 1950.

- j"lodijica a alinea "b" do artigo
.~3 e o art. 2-7, do Decreto n. 25.382,
ele 18 de agôsto de 194-8 (Reçulccmen
to do Quadro do Estado 11,z;aioT do
Exército) .

Decreto n. 27.9;59 - de 5- de abril
de" isso.

Publicado no D. O. - de 11 de a.bril
de 19'5.0.

- Aprova o Regulamento Provisó
rio para o Estado Maio?' do Exército.

Decreto n . 28.19S-A - de 7 de ju
nho de 1~'50.

de 2:6 de maio do?Ii2i n. 1.113
1950.

Publicado no D. O. - de 1 de ju- Publicado no D. O. - de 19 de ju-
crio de 1950. nho de 1950.
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EXÉRCITO
- Dá a denominação de "Regimen

to Guarorapee, ao 14.0 Regimento de
. íntamtaria;

Decreto n. 28.319 - de 29 de junho
e.:ç 195{).

Publicado no D. O. ..,- de 29 de ju
nho de 19'5"0.

EXPORTAÇÃO
Aprova novas especificações e ta

belas para classificação e fiscaliza
ção da exportaçâo de arroz.

Decreto n . 28.028 - de 1'Ü de maio
u2 1950.

Putn.c.ado no D. O. - de 19 de maio
de lS~C.

-- A.;;TC~;(~ novas eepecitícaccóee e
tabela pam classificação e fiscaliza
ção da cxportacãc do tabaco em, fe,..
lha do Estado do Rio Grande do s»:

Decreto n. 28.152 - oe 2:4 de' maio
de 19'50.

Publicado no D. O. - de 25 de maio
G:e 19"50.

EXTRANUMERARIOS

Estabelece preferência para nomea
ção interina em cargo que a lei de-
termine ser provido -por concurso e
para admissão __ de extranumerário em
função cujo preenchimento indepen
da de prévia habilitação em prova
competitiva,

Lei n . 1.1'10-A - de 24 de maio de
195D.

Publicada no D. O, - de 30 de maio
de 195.0.

Retífícada no D. O, - de 31 de
maio de ISSO.

- Disúóe sóbre contagem de tem-po
de serviço prestado por servidores da.
Uniâo (:/)8 "Serviços Hcllerith. Socie
dade Anônima".

Lei n. 1.126 - de 7 de junho de
195ü.

Publicado no D. O. - de 14 de ju
nho de 195·-0.

- Regulamenta a Lei n. 1.OS!), de 3
de janeiro de 1950, na parte em cnie
reajustou os proventos de inatividade
aos servidores civis da União.

Decret., n. 28.14ú - de 19 de maio
de 195-0.

Publicado no D. O. - &e22 de maio
de 1950.

FACULJJADES

Autoriza o funcionamento do Cur
so Médico da: Faculdade de Medicina
ue Sorocaoa, no Estado de São Paulo.

Decreto n. 2-8.003 - de 13 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de abril
dê' 195{J.

- Autoriza o funcionamento dos
cursos de filosofia) matemática, letras
clássicas) letras neolatinas e peâaço
çia-, da Faculdade Estadual de Filo
sofia) de Perndmbuco.

Decreto n . 28.092 - de 8 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 d.3" maio
de 1950.

Reproduzido no D. O. - de 19 doe
maio de 1950,

Retlfícado no D. O. - de 22 de
maíc de 19,5-0.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de didática da
Faculdade Católica de Filosofia do
Ceará.

Decreto n . 23.2êS de 16 de ju-
nho de 19-50.

Publicado lia D. O. - de 30 de ju
nho de 195.0.

Concede autorização para [umcuma
mento do ce-vo de didática da Facul
dade Católica de Filosofia do Ceará.

Decreto n.c 28,268 - de 16 de junho
de 1950.

Pubhcado no Diário Oficial de 30 de
junho de 1950.

F
f ARlVIAC:êUTICO

Swprime cargos extintos,
(M.E.S. - Q.E.).

Decreto n . 28.068 - de 21 de abril
-de 1950.

Publíoaco no D. O. ~ de 2 de maio
de isso.

FAROLEIRO

Extingue cargos excedentes.
(M.M. - Q.P.).

Decreto n. 27.97,3 - de 11 de abril
de 195-0.

Publicado na D. O. - dc 13 de abril
de ISSO.
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FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES DE
ASS1.ST:í:NClA AOS LAZAROS
E DEFESA CONTRA A LEPRA
Concede auxilio à Federação das

Soctedadesde Assistência aos j.ccc
l'OS e Defesa Contra a Lepra.

Lei n. 1.094 - de 30 de .abril d'2
de 19';:';,ü.

Publicada no D. O. - de f3 de maio
de lS50.

FELDSPATO
Autoriza a Iâineração Spar Ltda.,

a peequinar feldspato, quartzo, mica
e associados no muniôpio de Maricá)
Estado dJ Rio de Janeiro.
.Decreto n. 2'1. 891 -~ de 12· de abril

de lS5ü.
Publicado no D. O, - 02 29 de abrtl

de 195·0.

Renova o Decreto n.o 24.221, de 17
ce âezembro de 1947.
Decreto n.? 28.0-32 - de 5 de maio

de 1950.
Publicado no Diário Otíc'cü de 12 de

maio de 1930.

- Autoriza o ciàadCio brasileiro
EUSfOlt CZe Lima Neto a (tumor teuie
pato) quw·t;:.:o e associados no -auuuci
pio de: Niterói) Estado tio Rio de Ja
maio de 195-0.

Decrete n. 23.031 - de õ da maio
de 1950.

Pubbcadr, no D. O. - de 15 de maio
de 1950.

fERRO
Autoriza o cidadão brasilefro .totio

Proccpío ele Resende a íiunor minerio
de ferro no município de Brnrncuii
nno, Estado de Minas Gerais.

Decrete li. 27.941 - de 2,8 d ç mar-
ço de 195D. .
. Publicado no D. O. - de 22 de abril
de 19S0.

- Renova o Decreto a. 2:::' 221, de
17 de dezembro de 194.7.

Decreto n . 28:082 - de 5 da maio
de 1960.

Publicado no D. O. - de 12 de maio
de 1950.

- Autcriza o cidadão brasileiro
Henrique Margem de Aguia.r a pes
quisar minério de ferro, manganês e
associados no numicioío BelTão de Co
caia, Estado de Mir~as Gerais.

Decreto n. 28.108 - de 11 de mato
de 19·5{}.

Publicado no D. O. - de 22 de maio
de 195(}.

FERRO

João Fernandes do Carmo a pesqui~

ear minério de ferro e associaâos no
município de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais.

DEcreto n . 28.112 - de 11 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 fie maio
de 1950.

- Autoriza o Gouérnc do Terriió
rio do, Amapá a.. nesquisar minério
ele ferro e oenocia.õo« no município
de Macapó.. Território Eeâertü do
Amapá.

Decreto n. n.210 - dê- 7 dê- junho
(18 185:0.

Publicado no D. O. - de 10 de íu
.'::1DO de 19'5'Ü'.

rERROVIAS

Aprova projeto e orçamento do ter
ceuo e último trecho â.a ligação ter
rovútr;rt Ccatiaro-Petce de Minas.

1)8C!'ctO n. 28.Q70 - de 2 de maio
de :~0-D.

Publicado no D. O. - de 4 de maio
de 1950.

fILHAS TIE CARID;\DE DE SÃO
VICENTE TIE P.!\.üLD

Decretc-legtslativo li. 44 ~ de 1&50

Publícado no D. O. - de 21 de ju
n110 de 1950.

~ Decretc-legíslatrvo n. 45 - dI?
12·.50 .

Publicado no D. O. - de 2'1 de ju
1:.110 de 195D.

FIE ~\NCIAl:.'I:ENTO

.~ Ver: Mamona.

FôRÇA AtREA BRASILEIRA

Concede a cuboííciaie e sargentos da
FÔrç(l Aérw Brusileira, vantagens da
Lei n. &08, de io de janei?'O de 1949.

Lei Ú. 1.146 - de 22 de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de 23 de ju
nho de 1950.
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FôRÇA E LUZ DE ILICfNEA S. A.

~ Concede mdorizacõo para fun
nar com.o enrpréea de energia elétrica

Decreto 11. 27.58-0 - de- 14 d2- ce.
zembro de W49.

Publicado 110 11. O. -- de 2.3 de abril
de 1950-.

fôRÇAS ARMADAS

Atribui aos Serviços de Saúde ãas
classes Armadas 08-encargos de tra"
tamento dos conmoccuios, julgados in
capaees para o Exército.

Lei n. 1. 104 - de 20 de maío de
19W.

publicado no D. O. -- de 24 de maio
d'2- 18'5D.

fOSFATOS GUANfFERGS

Autoriza o cidadão braeileíro An
tônio César de Biasi, a. pesquisar /08
fátos çuaniteros no município de Ca
tuméia, Estado de São Paulo.

Decreto 11. 21.916 - de 24 de 1113)."
ÇD de 1950.

Publicado no D. 0, - de 14 de abril
de 19,5'0.

FROTA rU;.CIONAL DE PETRO
L:ElROS

Dispõe sôbre a aâministracãc da
Frota Nacional de Petroleiros.

Decreto 11. 28.03.0 - da 25· de abril
de J.95'Ü.

Publicado no D. O. ~ de 2õ de abril
de 1950.

FUMO

~ Ver: Tabaco.

FUNCIONARIO PúBLICO

Dis1X5e sôbre o paçamento de z;en
cimentos) remuneração 011- salário do
pessoal civil e militar dC0 União.

Lei li. 483 ~ de 15 de novembro de
1943.

Retificado no D. O. -- de ·27 de
maio de· 125D.

- Dispõe sôbre doa(jijo uoiuntària:
ds sangue.

Lei n. 1.05·7 - dê 27 de março de
1950.

Publicada no D. O. - de 12 d'e abril
de 1950.

FUNCIONÁRIO PúBLICO

- Estabelece preferência. para ao
mecçõo interina em cargo que a lei
determina ser provido por concurso
e para tuimissiio de extranumerário
em junção cuio preenchimento inde
penda de prévia habilitação em prova
competitiva.

Lei li. l.11ú-A - de 24 de maio
de 19'50.

Publicada no D. O. - de 20 de maio
de 1950.

Retificada no D. O. - de 31 de
maio de, 195ü.

- Dispõe sôbre contagem de tem
po de serviço prestado por servidores
da União aos "Serviços Hollerith So
ciedade Anônima".

Lei 11. 1.12-6 de 7 d~, junho ce
19.5ü.

Publicada nú D. O. ........; de 14 de ju
nho d-e IS'Y;).

- Altera âispoeíiíro do Decreto mi
mu'O 6.222, de 4 de setembro de 194t:-.

Decreto n , 22."CS·j - de 10 de maio
de 195{).

Publicado no D. O..~ de 12 de maio
de ]9;::.0.

- Reinüamcnta a. Lei n. 1.05;), de
3 de janeiro de 1950, na parte P7n que
reajustou OS proventos de inatividade
dos ees-oiâoree civis da União.

Decreto n . 28.140 - de 19 de maio
de J.9W.

Publicado no D. O. - de 22 de maio
de 18.').(;.

rUNDAl,:l!-ü ABRIGO DO CR~,:3'rO

REDENTOR

ebre, pelo lvTinisiúio da Educação
e Scuuie, o créâitc especial de Cr$ ..
8.000.000,0-0-, para atetuier às âeepesae
com. aUXilio extraordinário à Funda
ção Ac-rigo do Cristo Redentor.

Decreto n . 23.049 - de 25 de abril
1%0.

Publicado no D. O. - de 26 de abril
de 192·0.
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l'UNDAÇÃO BRASIL CENTRAL

Autoriza· a abertura de credito eS
pecial paro: 7Jagamento à Fundaçâo
Brasil: Central e dá outras providên
cias.

Lei 1.1. 1.111 - de 2,5 d,~ maio de
195·a.

Publicado no D. o. - de 27 de maio
de 19S0.

Retificado no D. O. - de 5 de ju
nho de 1950.

GINÁSIOS

Decreto-Iegislativo n . 23 - de 195-0.

Publicado no D. O. - de 9' de maio.
de 19,50.

G

GIPSITA

Autoriza· a Sociedade Mineradora
Ponta da Serra t.taa.. a pesquisar
gipsita. no' mnmicipio de Arcripina,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 23.084 _ de 5- de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 16 de maio
de 195<].

GRATIFICAÇõES

~ Ver ; Crédito especuü:

GR~WnO BENEFICENTE DOS FUN
CWllARfOS CIVIS DO mmISTÉ
RIO DA MARINHA

Considera de utilidade T.fública o
Grêmio Benctícerue dos Funcícnuuíos
Civis do tâirustéric da Marinhr-.

Lei TI. 1.118 - de 31 de inalo de
195~.

Publicc.!J,;'1 no D, O. -) da 2 de ju
nho de 19-50.

H

llORA DE VER.W

Dispõe sôbre a "hera de verão")
modificando o Decreto n. 27.49:5, de 24
rie novembro de 1949.

Decreto n 2'7.98-8 - G8 13 de abril
de lB5ü.

Publicado no D. O. - de 13 de abril
de 19{,'Ü.

BOSP_EDARTA DE IMIGRANTES

Declara de utilidade pública e au
toriza a deuupropríaciio de uma área
de terreno destinada à Hospedari(J, de
Imiçruntcc do Departamento Nocio
ma de Tmigracdo do râinietérío do
Trabalho" IndúStria e Comércio.

Decreto n . 23.1152-A - d;;- 26 de
maio de 1GB,D.

Publicado no D. O. - de 30 (1:;- maio
de 185-0.

Reproduzido no D. O. - de 2 de ju
nho' de 1951).

l!flPORTAÇÁO

Dispõe sôbre o impôsto de importa
çdo sôbre lã.

Lei 11. 911 - de 3 Ge novembro de
19,49.

Retificada no D. O. :-- de 25 de
abril de 1950.

- Concede isenção de direitos para
material importado -peia Real Socie
dade Anônima Trancportcs A-Srtos.

Lei n. 1. C2Ü - de 11 de abril de
19'5'0.

Publicado no D. O. -r-, de 14 de abril
de 1850.

- Concede isenção de üireitcs para
materíai imqsortiulc pela Prefeitura de
Campina Grande.

112'1 n . 1. 085 _. de 19 de abri! de
1950.

Publicada no D. O. - de 22 d.e abril
de 1950.

- Concede isenção de direitos de
importação__ taxas aduaneiras e im
pôsto de ccnS1l1no ao Estad-') da Pa
rcéba) paTa material destinado ua ser
viço de ílimunacâo e abastecimento
dágua da cidade' CZ:") João Pessoa) na
quele Estado.

Lei n. 1.037 - de 22 de abril de
1950.

Publicada no D. O. - de 2-$ de abril
de 195'0.
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IMPORTAÇÃO

- concede isenção de üíreitoe de
importação taxas aduaneiras e de
previdência social, -pora maquines de
fabricação norte-cmericarui, importa
da,~ pela Prefeitura de Pombal, Esta
do da Paraíba.

L::i n.1.088 - de 22 de abril de
195V.

Publicado no D. O. - de 27 de abril
de 1950.

_ Dispõe sôbre a ísenctic de direi
tos e taxas para material importado
para término da Ba.sili:::~/. (Z~ Nazaré,
em Belém, do Pará,

Lei TI. 1.089 de 22 de abril de
1950.

Publicada no D. O. - de 27 de OU~

bubro de 1950.

-- Dispõe sôbre concessão de isen~
ção de âirettos de importação para
aquisição de namics, e dâ outras pro
vidências.

Lei n. 1.112 - de 25 de maio de
I95D,

Publicada no D. O. de 1 de ju-
nho de 19-50.

IMPORTAÇÃO

- Concede isencéo de direitos de
importação para 1i~m órgüo destinado
ao Santuário de Nossa Senhora Au
xíuaõora, de São Paulo.

Lei n. 1.140 - de 19 de .junho de
19'50.

Publicada no D. O. - de 24 de ju
nho de 1%0.

IMPOSTOS

Dispõe sôbre o impôsto de im-aorto-.
ção eóbre lã.

Lei n. 911 - de 8 de novembro de
1949.

Retificada no D. O. - de 2.s. de abril
de H:!-50.

INATIVIDADE

Regulamenta a Lei n. 1'<>5D, de 3 de
janeiro de 19:5,0, na parte em que rea
justou OS proventos de inatioiâaâe dos
eeroiâores civis da Unido.

Decreto n. 28.14{)'~ de 19 da maio
ele 19'5D'.

Publicado no D. O. - de 22 de
maio de 19&1.

- Concede isencãc cie direitos par(f.
gasolina de aviação importada peZf!.
"Transportes Aéreos Nacional Limi
taâa",

INDúSTRIA, COMÉRCIO
RA DE mADEIRAS
S. A.

E CULTU
SGUARIO

- conecae isenção de direitos pam
materict imaortaâo pela Convpcnhia
Cimento Portlanâ uoa.

Lei n. 1.120 - de 3 de junho de
lS00. é é

Publicada no D. O. - de 9 de ju
nho de 19õO.

Retificada no D. O. - de 28 de ju
nho de 1950.

- Concede isencão de direitce de
importação e taxas' aduaneiras} 'inclu
sive imaôsto ãe consumo) para 11.z.á~

quinas, adquiridas pelo Labom.tório
Plasma S. A.} de Belo Horizonte.

Lei n. 1. 124 de 7 de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de lO" de ju
nho de 195-0.

de 29 de maio deLei n. 1.116
1950.

Publicada. no
nho de 19{}0.

D. O. de 2 de ju-

Outorga à Iruiúsirui. Comércio e
Cultura de Mcâeirae SgulÍrio S. A.
concessão para o aproveitamento da
enerçía hidráulica duma quedo; dâgiLa
no rio Areias, COm retorço da descar
ga de 2,'00 m3/seg. do J'io Jaauariaíua.
mauiicipio de Jaçuariaiua, Estado do
Paraná.

Decreto n. 27.5,10 - de 2·e;, de no
vembro de 1949.

Publicado no D. O. - de 2 de ju..
uno de 1950.

!NDÚSTRIA DE CERBnCA

- Ver: cerâmica.

INSPETOR DE ALUNOS

Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.).

Decreto n . 27. 96g -, de 5 de abril
de 19M.

Publicado no D. O. - de 11 de abril
de 195D.
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INSPETOR DE PREVIDÊNCIA

Bxtimçtie cargo excedente.
(M.T.I.C. - Q.P.J.

Decreto n . 27.98,1) - de 11 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de abril
de 195ü.

INSTITUTO BRASILEIRO DF. GEO
GRAFIA E ESTAT1S'rICA

Dispõe sôbr e a realização da Déd
'!na Sessão Ordinária dos Conselhos
Nacionaíe de Geograjia e de Estatís
tica.

Decr'8ton, 23.318 - de 28 de junho
de 19,J.

Publicado no D. O. .; do:;;- 29 de ju
nho de 195-'0,

INSTITUTO BRASILEIRO
DE PS1CANALISE

Declara de utilidade públ'ica o ln-st,t.
tuto Brasileiro de Psicanálise cOm
Capital.

Decreto n. 28.09G - de 10 de maio
de 19..,5Ü'.

Publicado no D. O. - de 10 de maít.
de 1950.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Decreto-legislativo n. 21 - de 19-50.

Publicado no D. O. - de 3 de maio
cIe 1950.

_. Dispõe sôbre majoração das apo
sentadorias e pensões mantidas pelos
Institutos e Caixas de Aposentado
rias e Pensões.

L::-i n. 1.13'5 - de 19 de junho de
195ü.

Publicada no D. O. - de 1 de ju
nho de 1951J.

INSTRUTOR

Suprime cargo extinto.
(M.M. - Q.S.).

Decreto n. 27.972 - de 11 de abril
de 1951).

Publicado no D. O. - de 13 de abril
de 19'30.

INTERINIDADE

- Ver: Funcionário público.

INTERNATIONAL BANK FOR
RBC01ISTRUCTlON AND DEVE

. LOPMENT

INUNDAÇõES

. Publicada no D. O. - de 16 de ju
nho de 19"50.

Adot(L medidas para remediar as
inundações havidas nos munícíinas de
Fortaleza e Maranguape, no Ceará.

Autoriza o Ministro sle Estado dos
Negócios da Fazenda a firmar, na qua
lidade de representante do Poder Exe...
cuiiuo, o contrato de garantia relati
Vo ao emqnéstimo que o Lnternatícmat
Banlc for Reconetruction:' and Deue
lopment fará à Companhia Hiârcelé
tríca do São Francisco.

Decreto n. ·23.005 - de 18 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de abril
de lS50.

d0 13 de junho deLei n. 1.132
1950.

INSTITUTO FRANCO-BRASILEIRO
DE ALTA CULTURA

Eleva a ors 100. O'Ü(),o-O a subvenção
concedida co Instituto Franco-Braei
leiro de Alta -Cuttnra.

Lei n. 1. US - de 2: de junho de
195{).

Publicada no D. O. - de 9 de ju- ','
nbo de 1950.

INSTITUTO OSWALDO CRUZ

Altera as tabelas nurnéricae de ex:
tromumerúrío-mensalisto: do Instituto
Osvaldo C1·UZ e da Divisão do Peesoal
do Departamento de Administração
do M.E.S.

Decreto n. 28.008 - de 18 de abril
de 19~0.

Publicado no D. O. - de 20 de abril
de 19"50.

Retificado 'crio D. O. - de 25- de
maio de 1950.
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IRMÃOS FERREIRA

Revogn o Decreto n. 6.188, de 29 de
agôsto de 194:0.

Decreto n. 28.üOO - de 13 de abril
de IS50.

Publicado no D. O. - de 15 c!e abril
de 19{i{).

ISENÇÃO

- De direitos e taxa-s de importa
ção. - Ver: Importação.

J

JARDINEIRO

Suprime cargo extinto.
(M.A. - Q·.S.).

Decrete n. 23.301 - de 27 de junho
de 185'0.

publicado no D. O. - de 29 de ju
nho de 19;;;0.

JOAQUIM 1,lURTINHO

.. - Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito especial
para despesas decorrentes das come
morações do centenário de Joaquim
taururno.

Decreto n. 28.2-54 - de 16 de ju
nho de 18'5·0.

Publicado no D. O. - de 19 da ju
nho de 1850.

JOCEEY CLUE BRASILEIRO

Renova antori;-::acão ccnceuaa. ao
Jockey Club Brasileiro pelos Decretos
leis ns. 338, de 1928, e ·5;614, dE'- 1944.

Lei ll. 1.131 - de 13 de junho de
isso.

Publicada no D.O. - de 13 de junho
de 19:;{).

JUROS DE APóLICES

Abre, p€lo Ministério da Faz.€nda. o
credito especial de Crg 2-31.021.-iü,
para pooamento de juros de apólices
da Divida Pública Interna.

Decreto n. 27.996 ~- de 12 de abr.I
de 1s-c'8.

Publicado noD. O. - de 14' de :::'])1'11
de 19-5D.

K
ROSMOS CAPITALIZAÇãO S, A.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Roemos Capítuíizaciio
S. A.

Decreto n. 28.12-0 - de- 12 de maio
de 1!}5-0.

Publicado no D. O. - de 27 de maio
de 195.0.

L
Lã

Dispõe sôbre o impãsto de importa
çãosôbre lã.

Lei n. 911 - de- 8 de dezembro doe
1949.

'Retificada no D. O. - de 25, de abril
de icso.
LABORATóRIO PLASMA S. A.

Concede isencão de direitos de im
portação e taxa.s aduaneiras, inclusi
ve immôeto. sie consumo, para máqui
nas adquiridas pelo Laboratório Plas
ma S.A., de Belo Horizonte.

Lei n. 1.124 - de 7 de janeiro de
1950.

'Publicada no D. O. - de 10 de ju
nho de 195;).

LIMITES DE CARGA

Torna 1JúNicGs as adesões, pOr par
te d(.',. República das Filiúinas e do
Equador, à, Conxenciio Internacional
sôbre Linhas de Limites de Carga,
concluída em Londres, a5 de julho de
1~30.

Decreto li. 23.075 - de 4 de maio
de 195.0.

Publicado no D. O. - de 6 de maio
de 1930.

LINHAS DE LIl\!ITE DE CARGA

Torna púbi:icas aS adesões, por par~

te da República das Fílioinae e do
Iãcnuuior, à Convenção tntemacionas
sôbre Linhas de Limites de Carga,
concíuiâa, em Londres, a 5 de julho
de 19-30.

Decreto.n . 28.075 - de 4 de maio
.:J.e 19S!},

PUblical!o no' D. O. ~ de 6 de maio
de 195D.
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LINO AMORIM a era.
Decreto-Iegtstat.ivo n. 27 - de 1950-.

Publicado 110 D. O. - de 18 de maio
de 1951). •

Publicado no D, O. - de 18 de maio
de 1950. I

LOTAÇÃO
- Ver o nome do órgão a, que se

retere. J

LUTO
Decreta luto oficial pelo falecimen

to do Presidente da República de
Nicarágua.

Publicado no D. O. - de 1li de maio
de 1950.

Decreto n. 2&.094' - -Ge 8: de maio
de 195Q.

MADEPINHO SEGUDORA S. A.
AprOva alterações introduzidas nos

estatutos da Madepinho Seguradora
Sociedade Anônima,.

Decreto n . 26.126 - de 31 de. de
zembro de 1948.

Publicado no D. O. - de 12- de abril
de 195Q.

- Aprova alterações introduzidas
nos estatutos da Madepinho Seçura
aora S. A.

Decreto n . 27.913 - de 24 de "mar
co de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de abril
de 1950.

MAMONA
Dispõe sôbre o financiamento da

ma-.n;ona',

Lei 11. I! 128 - de 10 de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de lli de ju
nho de 1950.

MANGANts
Renova o Decreto n-. 23.951, de 29

de outubro de 1947.

Decreto n, 28.081 - de 5 de maio
de .1956.

Publicado no D. O. - de 12 de maio
<le 1950.

!/lANGANtS
- Autori-Za o eiâaâão brasileiro

Henrique Morgan de Aguiar a pcsqui.
sal' minério de ferro) manganês e as
sociados 1W municipio d' Barão de
Cocais) Estado de Minas Gerais,

Decreto n. 28.108 - de 11 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de maio
de 1950.

- Autcriea a cidadri brasileira Inês
Labuto de Oliveira a. pesquisar miné
rio de manganês/no município ele Bar·
ba, Estado do A1JUZ20nas.

Decreto n. 28.109 - de 11 de maio
de 1956.

Publicado no D. O. - de 22 de maio
de 195Q,

- Autoriza ,u cidadã brasileira Inês
Lobato de ,Oli'vcira.a pesquisar miné
rio de manganês) no município de
Borba" Estado d() Amazonas.

Decreto n . 28.110- - de 11 de maio
de 1950-. ..

Publicado no D. O. - de 25 de maio
de 1950.

- Auwriz.a o Govérno do Territó
rio Federal do Amapá a conoencso:
nar a revisão do contrato para estu
dos e aproveitamento de jazidas de
minério de· manganês, existentes no
m.esmo Território, celebrado na con
formidade da previsto no Decreto :nú
mero 24-.156, de 4 de dezembro de
1941.

Decreto n. 28.1'62 - de 31 G:e maio
de 1950.

Publicado no 'D. 0.-- de 1 de ju~

nho de lS50.
Retificado no D. O. - de 5 -de ju

nho de 1950.

MAQUINISTA
Suprim,e cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.VIII - P.S.).
Decreto n. 28.190 - de li de junho

de 1956.
Publicado no D. O. - de 9 de ju

nho de 1950.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.X - P.S.).
Decreto n. 28.256 - <le 13 de junho

de 1950.
Publicado no D. O. -r-. de 15 de ju..

nho de 195Q.



1M Aros no PODEF. LEGISJ./lTlVO

MAQUINISTA
- suprime cargos e.."Ctintos.
(M.V.O.P. - Q. VI - P.S.l.

Decreto n. 23.25'1 - de 13 de ju-
nho de 195{).

Publicado no D. O. - de 15 de ju-
nho de 1950.

- Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q.IV).

Decreto n . 23.3.12 - de 27 de ju
nho de 195-Q.

Publicado no D. O. - de 29 d-e. ju
nho d{)- 1950.

MARINHA
Estende à Marinha o disposto na

letra "b", do Titudo 1) do art, 1.0 do
Decreton. 26.907, de 18 de julho de
1949.

Decreto n . 23.0.42< -- de 24 de abril
de I9S0,

Publicado no D. O. - de 2-6 de abril
de 1950.

-- Ver, também, Ministério da 11[(t
vinha.

DIARINHEIRO
Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.l.

Decreto n. 27..968 -de 5 de abril
de 1950. "

Publicado no D. O. - CC 11 de abril
de 1950.

M.4.RMORE
Autoriza o cíaoaao brasileiro José

Barbosa Melo e Santos a pesquisar
mármore no mamicipio de .I.Watosi
nnoe, Estado de Min.as Gerais.

Decreto n. 2S.Q39 - de 24 de abril
de 1950.

Publicado no D. O, ~ de 5 de maio
de 1%0.

MEDICO

Suprime cargo provisório.
(M.V.O.P. - Q.I - P.P.).

Decreto n. 28.128 - de 16 de maio
je 19&0.

Pubücactouo D. 9.~- de 18 de maio
de 1950.

MAQUINISTA
- Suprime ca1J/os nrouisõríos.
(M. V.IO.P. - Q.I - P.P.).

Decreto n. 28.270' - de 19' de ju-
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 2a de ju
nho de 1950.

MÉDICO DO TRABALHO
E.'ctin{fUe cargo excedente,
(M.T.I.C. _ Q.P.).

Decreto n. 27.931 ~ de 11 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de
abril de 1950.

MÉDIQQ LEGISTA
Retifica o Decreta n. 213.973, de 28

de julho de HH9, na parte referente
à carreira de Médico Legista.

Decreto n . 23.032 - de 24 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de abril
de 1950.

MEDICO PSIQUIATRA
Suprime cargos provisórios.
(M.E.S. - Q.P.).

Decreto n. 27.976 - de 11 de abril
de 1900.

Publicado no D. O. - de 13 de
IS50.

MESTRES DE LINHA
Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.IV).

Decreto n. 28.310 - de 27 de ju..
nho de I9S0.

Publicado no D. O. - d.a 29 de Ju
nho de ~95(t.

mICA
. Autoriza. a lIJineral:áo Spa.r Lt.drL) a

pesquisftr feldspato, ~ quartzo, mica ~
associados no 1nunicipio de Maricá.•
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 27i9-~1 - de 12 de abril
de IS50.

Publíeado no D. 0, - de ~~ de abril
de 195ú, .- - .
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MILITARES
Dispõe sâbre o pagamento de ven

cimento, remuneracãc oe. salário do
pessoa-l 'civil e militar da União.

Lei n. 488 - de 15, de novembro de
1950. .

Retificado 1"..-0 D. O, - de 27 de maio
de 195V.

MINAS CONSOLIDADAS
DA BAHIA S. A.
Concede, à Minas Ocmsoliâculas dM

Bahia S. A., autorização para funcio
nar como emoreea de mineração.

Decreto n. 28.23~ - de 13 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O, - de 16 de ju
nho d'e IS50.

MINERAÇÃO
- 'Ver o nome da entidade que_a

explora-,

MUlERAÇÃO DE AREIAS PARA
FUNDIÇJl.O LIMITADA
Concede ir, Mineração de Areias

para Furuiiçiio Ltda.) autorização
para funcionar como emprêsa de mio
neraçõo,

Decreto n, 27.874 - de io de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. _ de 29 de ju
nho de 1950.

MINERAÇJl.O DE RIBEIRA
LIMITADA
Concede à Mineragâo de Ribeira Ll

muaaa, autorização _ para tuncunun
como emprêsa de ininaaçáo.

Decreto n . 27.8-25 - de 24 de feve
reiro de 195-0.

Publicado no D. O. - de 10 de maio
de 1950.

MINERAÇJl.O SPAR LTDA.
Autoriza à Mineração Spar Ltda,) tt

pesqllisa.r feldspato) quartzo) mica. e
associados 7W município de Maricá.
Estado do Rio de Janeiro. '

Decreto n. 27.991 - de 12 de abril
de 1950.

iPublicado no D. O. - de 29 de abril
de 1.01>0.

MINÉRIO
A utol'iza o cidadão brasileiro Paula

Costa a pesquisar minério de eircônio,
silicato de sódio, potassa e associa
dos) no Município de parreiras, Es
taria de Minas Gerais.

Decreto n. 28.086 - de 5 <".tê maio
de 1950.

Publicado no D. O. __o de 17 de maio
de 1950.

MINÉRIOS
- Ver Ferro; Manganês) OUTo e

Zircõnio.'

MINISTÉRIO DA AERCNAUTICA
Tramsfcrmá O Curso Preparatório

de Cadetes do Ar em- EsCOla Prepara
tória de cadetes do Ar.

Lei n . 1.10-5' - de 21 de maio de
1950.

Publicada 110. D. O. - de 23' de maio
de 1950.

- Decretc-Iegíslativo n . 17 - de
1950.

Publicado no D. O. - ele 13 de abril
de 1950.

- Decreto-legislativo n. 2Q -de
195.0"•

Publicado no D. O. - de S de maio
de 1950.

- Decrewy legislat ivo n. 29 - de
1950.

Publicado no D. O. - de 25 de maio
de 1%0.

- Decreto-Iegfslativo n . 30 _. de
1959.

Publicado no D. O. ~ de 26 de maio
de 195Q.

- Decreto-legislativo n , 33 - de
1950.

Publicado no D. O. ---: de 2"6 de maio
de 1%0.

- Decreto-Iegíslatívo n. 34 - de
1950.

Publicado na D. O. ~ de 26 de maio
de 1950.
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lIIINISTtRlO DA AERONAUTICA

_ Decreto-legislativo n . 40 - de
19W.

Publicado no D. O. - de 6 de ju
nho de 19SO.

- Altera a lotação numérica de re
partições do Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto n. 28.156 - de 29" ~e mato
de 1956.

Publicado no D. O. - de Z,l de maio
de 1950.

- Declara de utilidade pública
-para desapropriação, imóvel em Mogí
das Cruzes, Estado de São pu,uJo.

Decreto n. 23.226 - de 12 de junh()
de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ju·
nho de 1950.

.~ - Declara de utilidade pública,
para desapropriação) terrenos adja-
centes ao campo ae pouso de Jardim.
de Angicos) Rio Grande do Norte. -

Decreto n. 28.227 - de 12 de ju.
nho de Ig50. .

'Publicado no D. O. - de 14 de ju
nho de 1050.

- Altera a lotação numerica do
Ministério da Aeronáutica.

Decreto n. 28.293 - de 26 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de ju
nho de 1950.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA

Dispõe sôbre o preenchi1J,ento dos
cargos iniciais de carreiras técnicas
do Ministério da Agricultura.

Lei n, 1.142 - de 20 de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de 24 de ju
nho de 1950.

- Decreto-legislativo n. 36 - e.e
Ig50.

!Publicado no D. O. - de ao de maio
de 1950.

- Decreto-leglstatíva n. 39 de
1950.

Publicado no D. O. - de 6 de jU.
nho de IlUio.

MINISTtRIO DA AERONAUTICA

- Decreto-Iegíslativo n. 46 - de
1950: .

Publicado no D. O. - de 21 de- ju
11110 de 195-0.

- Decreto-IetJ!5lativo TI. 47 - de
1950.

Publicado no D. O. - de 22 de ju
nho de 1950.

- Altera a lotapço de repartições
atendida.s pelos Quadros Pennanen,
te e Suplementar ao Ministério da
Ãgrioultura.

Decreto n. 23.013 - de 19 de abril
de 1950.

Publicado ho D. O. - de 21 'de abril
de 1950.

R€tilicado no D. O. _ de 12 de ju
lIDO de 195{}.

MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO
É SAúDE

Decreto-legislativo n. 19 - de .1950.
Publicado no D. O. - de 3 ee maio

de 1950. ..

- Decreto-legislativo n . 21 - de
1950.

Publicado no D. O. - de 3 de maio
de 1950. .

- Decreto-legtstatívo n. 22 - de
1950.

Publicado no D. O. - de 4: de maio
de 1950:

- Decreto-legislativo n. 2S - de
1950. I: \'â\

Publicado no D. O. - de 9 de mato
de 1950.

- Decreto-legialativo n. 35 - de
Ig50.

Publicado no D. O. - de 30 de maio
de 1950.

- Decretc-íegtslatívo n. 3S - de
1950.

Publicado no D. O. - de 6 de JU
nho de 1950.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇilO E
SAúDE

- Altera as tabela.s numéricas de
extranumerário-mensalistu do Insti
tuto Osvaldo Cruz. e da, Divis{io do
Pessoal do Departamento de Admi
nistração do M .E.S.

Decreto n. 28.,006 - de 13 de abril
de 195ú.

Publicado no D. O. _ doe 29 de abril
de 1(Jó0. .

Retificado no D. O. - de 25 de maio
de 195Q.

- Altera a lotacão do Mírüstéríc
da Educação, e Saüde.

Decreto n. 28.170 - de 1.de junho
de 19SÜ.

:Publicacio no D. O. - de 3 de ju
nho de 19-50.

~ Altera a íotaeõa d.o Ministério
da Educação e Saúde.

Decreto n. '28.2S1 - de 15 de jn-
nho de 1950.' .

-- Abertura de crédito. V-el': Créüi
toespecialj Crédito extmortiínórío e
Crédito suplementar.

MINISTtRlO DA GUERRA

Decreto-legislativo n. 26 - de 1950.
Publicado no D. O. - de 18 de maio

de 1950..

r-: Decreto-legislativo n. 28 - de
1950. .

Publicado no D. O. - de 18 de maio
de 19B{}.

Decretoleglslat.lvo n. 37 - de 1950.
Publicado no D. O. - de 2 de ju

nho de 19'50.

-'- Decreto-legislativo n. 44: de-
<te 1930.

Publicado 'no D. O. _. de 21 de ju
MO de 1950.

- Decreto-leglslattvo n. '45 - de
19S0.

Publicado no D. O. - de 21 de ju
nho de 1950.

- Decretc-Iegíslattvo n . 48 - C:C
1950.

Publicado no D. O. -- de 22 de ju
nho dé J951l.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Trtnistere, junções da Tabela
Numérica de Extranumerário-mensa
lista. da Réde Elétrica Piquete Itajubá
para idênticas Tabelas das Fábricas
de ttoiuoà e Presidente v arças.

Decreto n. 28.161 - de 31 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 de ju
nho de 1950.

- Abertura de crédito. Ver: Crê
dito especial.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGóCIOS INTERIORES

Retifica o Decreto n'. 26.9n, de 28
.de julho de 1949-, na parte referente
â carreira de Médico Legista.

Decreto 11. 28".-032 - de 2,1: de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de abril
de 195D..

- Altera a lotacão de repartições
do Ministét'io da Justiça e Negócios
Interiores.

Decreto n .23.184 - de 6 de junho
d., 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de ju
nho ele 1950.

- Altera a· lotação do Ministério da
Justiça e Neqócios Interiores.

Decreto n. 28.:3"21 - de 29 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 de julho
cio 1950.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Onica de t:»;
tranumerário-m.ensalista do Ministé...
rio da Marinha) e dá outras provi
dências.

Decreto n . 28.1G4 - de 1 de ju
nho de 19-50.

Publíca do no D. O. - de 19 de ju
nho de 195(}.

Retificado no D. O.._- de 26 de ju
nho de H)SO.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Altera a oureaa: de Diplomata do
auoáro Permanente do Ministério
das Relacões· Exteriores.

Lei n. -1.103 - de 20 de maio de
1950.

Publicada no D. O. ,..... de 20 de maio
de 1950.
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MINISTÉRIOS DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Altera a Tabela única de Extra
numerário - mensalista do Ministério
das Relações Exteriores e dá outras
providências.

Decreto n. 28.123 - de 12 de maio
de 19SD.

Publicado no D. O. - de 19 de maio
de 1950.

Retificado no D. O. -- de 24 ele maio
de 1950.

- Abertura de crédito. Ver: Cré
dito especial.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PúBLICAS

Altera a lotação de repartições
atendidas pelo Quadro 1 do Ministé
rio da Viação e Obras Pública.s.

Decreto n. 28.15.7' - de 30 de maio
de 1950.

Publicado no D. 0, - de 1 de ju
nho de 1950.

- Aprova a lotação numérica da
Seção de Segurança Nacional do Mi~

nistério da Viaçáo e Obras Públicas
e dá outras pro'Vidência.s.

Decreto n. 28.2'15 - de 20 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 22 de ju
de 1950.

- Abertura de crédito. Ver: Cré
dito especial.

MISSÃO MÉDICA

Estende à Marinha o disposto na
letra "b", do Titulo I, do art. 1.0 do
Decreto n. 26.9.07, de 18 de julho de
• 949.

Decreto n. 28.042 - de 24 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 26 de abril
de 1950.

MOTORISTA

Supri1"ne cargo extinto.
(M.G. _ Q.B.). "

Decreto n . 27.96'1 - de S de abril
de 1950.

Publicado 110 D, O. -- de 11 ue abra
do 19S0.

N
NAVBGAÇÃO

Aprova. a Ata referente à reunião
-prelimímar realizada: entre autoriâa
des brasileiras e uruguaias, na cíaaae
ae Montevidéu em 25 de setembro de
1944, sôbre o maior aiaoneuomemo
das possibilidades econômicas da na
vegação das águas da bacia. da La
gôa Mirim e Lagôa dos Patos) e a re
gulamentação do curso do H:io Ja
-nuirõo.

Decreto n. 28..Q09 - de 19 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - ele 21 de abril
de 1950.

- Ver, também, o nome da: entida
de interessada.

NAVEGAÇÃO SÃO MIGUBL
LIMITADA

Concede à eccieâaâe "Navegação
São Miguel Limitada" cuüorieaciio
para iuncionur corno emprêsa de na.
oeçactio de coootoçem, de acôrtic cOln
o que prescreve o Decreto-lei núme
ro 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n. 27.886 - de 16 de mar
ço de 1950.

Pttbllcado no D. O. - de 10 de abrtl.
de 1950.

NAVIOS

Dispõe sôbre coacessdo de isencão
de direitos ele i1nportaç{i~ para, aqu'l
siçiio de navios) e dá outras provi
dências.

Lei 11. 1.112 - de 25- de maio de
19S0.

Publicada no D. O. de 1 de ju-
nho de 1950.

NOMEAÇÃO

- Ver: Funcionário Público.

"NOVAS INDúSTRIAS OLINDA
S. A."

Concede à "Novas Indústrias Olin
da S. A.~> autorização pQtJ"a funcional'
como emorésc: de mineração.

Decreto n . 27.984: - de U de abril
de 19050. .

Publicado no D. O. - de 21 de abril
de 1950.
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NúCLEOS COLONIAIS

Desincorpora e emancipa lotes rg
mis do Núcleo Colimuü "Santa Cruz",
no Distrito Federal.

Decreto n. 26.-636 - de 9 de maio
de -1919.

Retificado no D, O. - de 20 de ju
nho de 1950,

o
OBSERVADOR METE01l0LóGICO

Suprime cargo extinto.
(M.A. - Q.S.).

Decreto n. 28.303 - ele 27 de ju
nho de 1930.

Publicado no D. O. - de 29' doe ju
nho de 1950.

aCRE
Autoriza a Emprêsu de Mineraçiic

Ti1nbu t.taa., a 1Jesq'll,isar acre) ctuuini
e associados) no municipio de Pil'a
quorc, Estado do Paraná.

, Decreto n. 27.909 - de 23' de mar
ço ele 1950.

Publicado no D, O. - de 17 de abril
de 1950.

OfICIAl, ADMINISTRATIVO

Swprime ca.rgo extinto.
(M.V.O,P. - Q.XI- P,P.).

Decreto n. 28.25-ô - ele 13 de ju-
nho de 1950.

Publicado no D. O. - ele is de ju
nho de 195Q.

OfICIAL DE JUSTIÇA

Suprime cargos extintos.
(M.J.l",.I. - Q.J. - P,S.).

Decreto TI. 28.180 - de -G de ju-
nho CC 1950.

Publicado no D. O. -- de 9 de ju
nho de 1950.

OPERARIa DA ESCOLA NAVAL

Suprime cargo extinto,
(M.M. - Q.S,).

Decreto n. 27.974 - de 11 de. abril
de 1950.

Publicada 110 D. O. - c:le 13 de abril
de 1950.

ORGANIZAÇÃO DE ALIIAENTAÇÃO
:E AGRICULTURA (F. A. O.)

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores, o créâite especial de Cr$
2.433.6'Üa,OO. para atender ao paaa
menta da contribuição do Braeii â
Organização de Alimentação e Agri
cultura (F.A.O.).

Decreto n. 28.145 - de 23 rie maio
ele 19·50.

Publicado no D. Q. -- de 25 de maio
de 1950.

OURO
Autoriza o cidadão brasileiro Jose

Frederico de Sousa Martins a pesqui
ser minérios de ouro) cassiterita) dia
muntes e associados no 1nunidJ'io de
São João del Rei, Estado àe Minas
Gerais.

Decreto n. 27.921 - de 2·7 Ge mar
ço de 1950-.

Publicado no D. 0, - de 21 de abril
de 1950.

- Autoriza Cf, cidadã brasileira
Amélia 111'adeira Guerreiro a pesqui
sar ouro e diamante) no -mumícipio de
Boa vui«. Território Federal do Rio
Branco.

Decreto n. 27.943 - de 28 de mar
ÇO de 1950.

publicado no D. O. -~ de 25 d-e abril
de 1950'.

- Autoriza. o ciâsuião brasileirc
Francisco de Araripe Macedo Filho a
pesquisar ouro e diamante no m1.lni
e,ípio de Boa Vista) Território Federa·l
do Rio sranco.

Decreto, n. 27.945 - de 28 de mar
ço de 1950.

Publicado no D, O, - de 25, de abril
. de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Atalrnar de sous« Figueiredo a ncs
quisar ouro e diamante no numicipio
de Boa Vista) Território do Rio
Branco.

Decreto 11. 27.947 - de 28 de mar
ço de 1950.

..... Publicado no D. O. -,di; 26 de abril
de 1950.
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OURO

- Autoriza o cidadão brasileiro Eu
rico roceCarvallw de Mo'rais fi- pes
quisar ouro e diamantes no mumici
pio de Boa - Vista, Território Federal
do Rio Branco,

Decreto n . 27.949 ~ de 28 de mar
Ço de 195<l.

Publicado no D. O. ~ de 26 de abril
de 195(1.

- Autorize. o ci.dadão brasileiro
João Belo Nascimento a pesquisar mi
nêrio de caro, no Município deJa
cobína, Estado da Butua.

Decreto n. 27.993' ~ de 12 de abril
de 1950.

'Publicado 110 D. O. - de 29 de abril
ele 1950'.

- Autoriza o aaaaao brasileiro
Heoécio ImbiT'iba Cuerrenro a pesqui
sar ouro e ascmonte no município de
Boa Vista) Território Federal do Rio
Branco.

Decreto n . 28,(}15 ~ de 19 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. -- de 29· de abril
de 195'0.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Pires Ferreira Leal a pes
quisa-r ouro, diamantes e associados
no mumicipio de Conceicdo do Mato
Dentro) Estado de Minas- Gerais

Decreto n. 28.034 - de 24' de abril
de- 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de maio
de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alberto Grcssi, a pesquisar 'minério
de ouro e a.ssociados no municipio de
Jocoínna, Estado da Bahia.

Decreto n. 28.113 - de 11 ele maio
de 195ü. ,

Publicado no D. o. - de 27 de maio
de 1950.

- Autoriza -o cidadéio brasileiro
Alfredo Dilly a pesquisar minério de
ouro no numicíaio de J1iarianu) Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. -23.131 - de 16 de maio
de 1950.

Publicado no D. 0, ..,-- de 1 de ju
nho de 1950.

p

"PAN-AMERWAN WORLD
AIRWAYS, IN C:'

Concede à sociedade anônimo: "Pan
Am.erican Airways, Inc." autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica, sob a nova denominação de
"Pan American wona Airways) Inc.".

Decreto n. 28~071 - de 2 ce maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de maio
ele lS50.

PANAIR DO BRASIL S. A.

Decerto-legislativo n. 17 - de 195.{}.

Publicado-no D. O. - de I:} de abrtl
de 195ú.

PATRãO

Suprime cargos extintos.
(M.G. Q.S.).

Decreto n . 27.961 - de 5 de abril
de.. 1950,.

Publicado no D. O. - de 11 de abril
de 1950,

- Bxtinçue cargo,'} excedentes.
(M.M. - Q.S.).

Decreto n. 27.974 - de 11 de abril
de 1950.

'Publicado no D. 0, - de 13 de abril
de 1950.

PEDRAS CORADAS

Autorize o cidadão brasileiro Otá
vio llli{/lio a pesquisar cristal de- ra
cha, e pedras coradas no Municipio de
reótuo Otcni Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n. 27.994 - de 12 de abl'il
de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de abril
c.e 1950.

PEDRAS PRECIOSAS

Revoga o Decreto n. fUSS, de 29 de
agôsto de 1940.

Decreto n . 23.000. - de 13 de abril
de 1950.

Publicado no D, O. - de 15- de abril
de 1950'.
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P2B13R/\.S PRECIOSAS.
_ rzeeocc o Decreto n. 1U381, de

13 de tcxereirc de 1943.

Decreto n. 2·S.Q01 _ deIS de abril
d~ J:J5-O.

Publicado no D. O. - de 15 d8~ abril
de 1~õO.

-, A.utorlsa Sobino de Abreu Cc
?)),aJ'g'o a cO'll~prar pedras nrccíoeac.

Decreto n. 28.0-[12 - de 13 de abril
di! 1950.

,PUb1iC2.do .no D. O. "- de 16 de maio
de ;tl}SO.

- Revoga a Decreto n. 17.791, de
'9 de fevereiro de 1945.

Decreto n. 28.177 - de 3 de jup..ho
de lC5D.

Publicado n-o D. O. - dê ti etc ju
YJ.DO de 1950.

Concede pensão ao ex-maquinístsi
ar;, Estrada de Ferro Iclo d'Ouro
Adriano Icoâriçues Pinto.

L;õ:i. n. 1.1}26 ~ de ;} de maio de
1-95'0.

Publicada no D. O. - de S de maio
·qe .1960.

-~- Concede pensão esnecuü a her
(leitos de servidor vitima de a'[lresstto
eni serviço.

Lei n. 1.097 - dê- 6 de maío de
l.900.

l::ublicada no D . .0. - de 12 de maio
de 195-0.

-~ Concede pensão est~ecia.! a Luis
llE(iTio Pereira. Gano.

Lei n. 1. l{J9 - ele 22 de maio de
l[)::;O.

Publicado no D. O. - de 27 de maío
de :t.95D.

+- Concedê pensão especial a Eram
oíse;) LuIs de Freitas e dispõe eõíne
pensa0 fô tronainaaorce de obras da
ursco,

Le! n. 1.110-B - de 24 da maio de
leüo. ..

Publicada no D. O. - de ZÚ de maio
de 19ED.

PENSA0

- Concede pensào especial a dú1lu
e filhos menores de Buçénío Preetit.

LsJ. n. 1.122 - ele 3 de- junho de
rseo.

Publicada. no D. D. - de 9 de ju
nho de 1950.

- Ele-va para Cr$ 4.'000,00 mensois
a peusâo que atualmente perceae
.tlméli-a. Wel"ther do Rio Branco,

Ld n . 1.129 - d..e lO de junho cl;;
lD30.

Publicada no D. O. - de 1& de ju
nho de 195U.

-- Dispõe sôbre majoração das (..1{JS
aposent{}à07ias e pensões -manuaes
pelos Institutos e cccxoe de Aposen
tadorias e Pensóes.

Leí n. 1.1.2,g - de 19 de junho de
1850.

Publicada no D. O. - de 1 de ju
lho de 195-0.

- Permite consignação em f61ha:. de
paçemento de pensões em VGvor em
Carteira Hií'Jotecá:íla e lm:,biZiá11a do
Clube Militar e dá out;·[/.,s pro7;id~n
cães.

Lei n . 1.141 -- de 20 de junho de
19'5'iJ-. i :

FubUc8,((2, no D. O. - de 24 de ju
nho de 1950.

PE'1'Ró:,?OL1S R}-~.Dlb DU·USOD..':\
B. li.

Revoga o ore 3.° do Decreto ntt
1?l-Cm ~7 ,,~Z:,t de 1<1~ de nOvc::n-bm de
1949 c dá outns providências.

Decreto n. 28.135 - G8 17 de maio
ele 18,5{l.

Publicado T.O D. O. - de 20 de msjo
de 195C.

Aprmx{ o Plano Soiie e (Zispõe sô
bre sua eeececéo.

Lei n. 1.102 - etc- 13 de maio de
1950.

Publícada DO D. O. -- de UI de reato
ti}; 195.:).
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de 19 de junho 61;;

PLANO SALTE

-r-: Disp6e sôbre a execução do Plu
no saue e cU! outras provZaê;~G'ias.

Decreto n. 23.225 - de 12 de ju-
nho de 1850. '

P11.blic2,GO no D. O. - de 12 de ju
nho de 1850.

FODER JUDICIARJO

- Abertura de crédito. Ver: Crédí
ta Especial e Crédito Suplemento.T.

NlJl)lR LEGISLATIVO
- Abertura de crédito. Ver: Cré

dito Eepecíat.

POLiCIAS l',.~!LrTAREg

i!Jtera. o parágrafo único elo' artigo
112 do Decreto n. 3.2'73, de 16 de no
vembro de 1938.

Decreto n. 28.077 -- de 5 de maio
de rsso.

Publicado no D. O. - de S de mato
de isõu.

PONTE IN'I'ERHJlCIOI'TAL

AutoriZa a abertura âe crédito es
1)ecial cara oteruier ãs âeepesas com
os etitldos e projetos ch ponte mrer
nacíonoí entre as cidades de Artigas
e Qucmr.i.

Lei 11. 1.138
1E50.

Publicada no D. O. - de 21 de, ju
n.ho de 19f;G.

"J?óRTü SEGURO"
CiiL DE SEGD!3.CS rn'::B.AI3

Aprova alieracôee introrZu2-idas nos
Betatuioe da "Põrto Seguro" Compa
nhia de Seçuroe GBrais, inclusive o
aumento do c:ipital sociiú.

Decreto 11. 23.Gí).1 - de 27 de 2b:dl
de IS58 o

P1..l1J:~c8.do no D, O. - de 5 de inalo
de lEGO.

PORTOS
Aprov(!, o Vioieta e orçamento paTa

a ccmetruetio do pôrto de Antonina.

Decreto 11. 28.008 '- de- 13 de abril
do 1950.

Pub'Icadc no D. O. - de 20. de abrfl
de 1950-. .

I"ôRTO

- AV~'ova projeto e orçamento para
oI"rrus complementares no pôrto a~

M1WUrtlJe, Esttlõ'o do Ceadi.
Decreto n. 28.274 - de 20 à::: ju

nho ele 1950.

Publicado no D. O. ~ de 23 de [u
nho de 1950.

PO'fASSA

Autoriza O cidadtLO brasileiro Paulo
Costa a· pesquisar minério de zircõnio,
uucoto de s6dio e potassa e associa
dos, 110 municírno ele Parreiras, E$.-
tado de Minas Gerais. •

Decreto n . 28.D26 - de 5 de ill.?vj,G
d'e 1950.

Publicado no D. O. - de n de maio
de 195D.

Pr..ATIC~S DE FLR;,VLCIA

Sus.rime cargos extinioe.
0\1.12.:.8. -- Q.E.).

Decreto n. 28.0'68 ~de 27 de ü'ol'iiJ.
"" 195G.

Publicado no D. O. -- de 22 de mazo
Ge 1SS0.

PRÁTICOS DE Ll~BORATóRIO

Suprime cargos extintos.
<M.E.S. - Q.E.).

Decretr, n . 28.0'38 - de 21 ele abrtt
de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de »iaío
de 1200.

_ Suprime cargo extinto.
(M.A. -Q.S.):

Decreto n. 28.38-1 - G'<2 27 da j\I'·
I1110 de 195ü.

Publicado nc D. O. -- de 29 de ju
11110 de 195,0.

.PRAZOS

Dispõe eôtrre -prorroçaciio de pmzo
ccnced-ido lJclo Decreto-lei no 6.35,8, de
22 de marco de 194.4. a "Tíie t.eciot
ama Ra·ilzúay Company Limiteü",

Lei n. 1. J.Q.ü - de 10 de maio de
1950.

Pubhcada no D. O. - de If de maio
de 1850.
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PREPEI1:URAS
Dccreto-legielatívo n. 2-D - de 1950.

Publicado no D. O. - de 3 de maio
de 1950.

~ Concede isenção de direitos de
imqsortaciic, taxas cdnuineirae e de
previdência social, para máquinas- de
tobricacõo norte-americana, importa
das pela Prefeitura de Pombal) Esta
do ela Paraíba;

Lei n , 1.083 - de 22 de abril de
1950.

Publicada no D. O. ~ de 27 de abril
de 19-50.

PRB!,!!OS

Abre, pelo Ministério da Açricultu
ra, o crédito especial de ors 3DO. (}QQ,OO
Urezentos rnil cruzeiros) para o fim
que especifica.

Decreto n . 28.047 .i: de 21 de abril
de 1950.

Publicada no D. O. -- d.e 26 de abril
de 1950.

PROFISSõES LIEERAIS

Terna pública a. denúncia, por par
te do Brasil, da Convencâo regulado
ra do excrcicic das profiúões liberais)
jirmad'J entre o Brasil e o ehiie. no
Rio d3 Janeiro) a '.1: de maio ele 1897.

Decreto TI. 28.010 - de 19 de abril
de 195íl.

publicado no D. O. - de 21 de abril
d~ 1950.

PROJETORES E ORÇAmENTDS
Ap?'ova o vrc]eto e crcamento tora

a construção do norto de Antonina.

Decreto n. 28.0-08 - ele 13 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 20 de abril
de 1950.

- Aprova projetos e orçamentos
para ezecuctio de diversas obras na
estação de Guurant/i. da Estrada. de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n. 28.039 - de 26 de abra
de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 da abril
Ge 1850.

PROJETOS E ORÇAMENTO
- A_prova o projeto e crcamcrdo

para o calaomiento da nLa dê acesso
à estocao de Pirniisi, da Estrade' de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto li. 23.060 - ele 2G dé abril
de 195-0.

Publicado no D. O. - de 23 de abríl
de 195iÜ-.

- Aprova p/pjeto e orcament-J do
terceiro e último trecho da, UgacaO
ferroviária, Cctiora-Patos de Mintis:

Decreto n. 28.07'0 - de 2 de maio
de 195·0.

Publicado no D. O. - de 4 de mesc
de 1950.

- Aprova proieto e orçamento para
a ccmstrucõo da ponte roâaterrooià
ria que ligará ProjJriá a Colégio.

- ApTO?Ja v?'o;·eto e orçamento pa.rt~

Ob1((S comníemcncarce nJ párto de
Iducuripe, Estado do Ce'JTá.

Dfcreto n. 28.274: - de 20 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 ue.ju
nho de 1950.

PROUWÇAO "POST-MORTEWI"
Autoriza a promoção, post-mortem,

ao pôsto imediato, do maj'7' médico
do Exercite, José Fu,rtaclo Rcdrigues.

Lei li. 1.139 - de 19 dê junho de
19ED.

Publicada no D. O. - de 2~ de ju
nho de 1850.

PULLl'vIAH ST.t'\nD ..:~RD Cf:..R
EKPOnT CORPúRATION
Revoga Os decretos one ccn.ierimm

à sociedade anônrmri "Pultmon. Stsm..
dcll"d Cor EX{iort Corp-r'ition" (l?lto
rizacão para funcionar na República,.

Decreto n. 28,291 - de 22 de junho
de- 1950,

Publicado no .o. o. - di: 1 de julho
de 1850.

Q

QUADROS
- De Pessoal. Ver o nome do órgão

a que se referem.
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QU".!lB.'rZI'I'D
AutorizlZ O ciâaâão brasileiro Fran

cisco V:Jtufo Filho a lavrar cuartxito
e f,(Ssociados no nunucipio de j'rlagi
Crnszes, Estado de 'Siio Ptuulo.

Decreto n. 28.10;) - de 11 de maio
c:(e 19'3I,J.

Publicado no D, O..- de 22 de maio
de IS5./}.

- AUtD1'iza o cíâculão .braeileiro
Pompíli') Araújo Sampaio a pesquisar
qtsaríeüo no munic,';p'lo de Jequià, Es
tado da Bahia.

Decreto n. 28.2'22 ~ de 9 de junho
de 195ü.

Publicado no D. O. ~ de 21) de ju
nho d.~ 195ü.

QIL'\RTZO

Al[io,2z,2: a llrinsraçao Spar Lida. a
pesqUisai jeZà;;paitJ. quartzo) mica e
a,ssocfo:dos no mnmicipia de Maricá)
Estado do Rio de Jcmeírc.

Decreto n. 2'7.91}1 .- de 12 de abril
de 1951).

Pubiícado nc D. O. - de 2S de abril
d.c 19j{}.

- /lutoTi;;;u o ciâuàõo brasileiro
JJllmwcl Gcncaiues Rroeiro a pesqui
S(,.)' oucno: ouaríxo, bcuutito: c caulim,
'nJD 1nunicl'pio de lVloY'í das Crases. Es-
tado de Eco panlo. -

Decreto n . 28.035 -~ dê 23' de abril
de 1950.

Pubücadc na D. O. - de 5. ele maio
de lS50.

- A.nloriza o cidadão brasileiro
A[jertoí' Antônio de Faria a lavrar
Quartzo e associcuioe no mnmicipio de
Ccmscincíro Pena) do EsLJ.do de Mi.
na.s Gerais.

Decreto n. 23 :03B .- de 2~ de abril
de 1'950. .

Publicado TIo D. O. -- de 5, de inato
Ô.€ 18&'0.

- iiut,,;-i2a o cidadão brasileiro
Eliseu il3 Lima, Neto a lcanar t.uu
paLo, quaxi;c:o e ossocuaaoe no 1nuni
cvpío de Niterói) Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 28.Oa5 - de 5 de maio
tIe 191}1).

Publicado no D. O. - de 16 de maio
de lS5D.

QUARTZO
- Retifica. o 0-1'( 1.0 do Decreto nú

mero 2.7.813, de 21 de [enereirc "e
1950.

Decreto n . 23.237·- de 12 de junho
cte 193D.

Publicado no D O. - de 14 de ju
nho de 1950.

"QUHT8RIlcSII," --- QUímICA
HJDU8'I'RIAL BRilSH,EIRA S. A.
Ccneeüe -permísstlo à Secõo de Fa

tnícacõo de Ácido Sulfúrico âa
"Quimbrasil" - Química Ltuiustruü
Brasileira S. 11.", para o trabalho aos
domingos Ôe feriados.
de 1950.

Decreto n. 23.055 ..- de 27 de abril
cioç 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de abril

R
HADIO CATAGUASES S. Ao

Outorga concessão it Ó Rádio Cai.'a~

çnazes S. A. para estabelecer uma ee
tuciio rtuiícüitusora na cidade de CU.
trunuizee, Estado de Minas Gerais.

Decrete n. 27.912 - de 24 de mar
ço ele 185.0.

Publicado llç. D. O. - de .5· de abril
de 1G3G. .

RADID EDUDADORA DO CE.&.RÊ,
I,II\'iITI~nA

Declara caduca a concessão outca
[fada à iauiío Ednc~!dm'a do Ceurà,
Limitada) pa.ra estcúsetecer uma estf",.
ção rúdiodijusora.

Decreto n. 28.18;7 _ de G de junho
de 1950.

Publicado no D. O. -- de 9 de ju
nho d.ç lE50.

RÁDIO ELDORúDO S. A.

Outorga ccnceeeão à Rádio E7doT(v'
rlo S. A., para eetuoclecer, nesta Cu
pital, urna esiação radiodifusora de
otuias médias.

Decreto n. 23.239 - de 22 de ju
nho de 19·5(}.

Publicado no .D. O. - de 22 de jU
nho de lS50.
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RÁDI.Q COJ1Hn1rCAçõES

av.t01·Ua. conc3E'sfio à .Sociedade Ra
diOCDm1micações Limitada para o ee
ta'bcleci;ncnto c?'~ uma csuíeia de esta
cõca tixoe (VHF).

DOOTetú n. â? .SSS - de 12 di': abril
de 195{L

Publicado no D. O. - de 28 de abri!
de 195.C-.

Reproduzido no D Q. - de 5' de
maio de 1950.

RADIODIFUSKO
Otüorça conceeeao a Sociedade Ra

siia Emissora. Metropolitana Limitada)
'Para. estabelecer nesta CapU;oJ) uma
estacõo radiOcZijusora em trequéncia
nwdulada.

Decreto n . 27.S'::3 -- de 9 ele março
de 19-50.

Publicado no D. O. ~ de 15 de abril
de 19~0.

- outorga concessdc à E'mprêsa
"Jornat do Comércio S.iL·' , de Recife
lJa·'·{], eetobelecer estações raaíoaüueo
ms de ondas médias nas cuuuiec de
Pesqueira) rriunto, Garomiums e Ca
rU,Q.f'U, no Estado de Pernambuco.

D-ecreto n. 27.Se-l de 21 de mar-
ço de J.950.

Pubhcdono no D., O.) ele 27 de abril
de 19e-O.

Reproduzido no D. O. - de 12 de
maio de 19"50.

- Outorga. concessão à Rádio Co-:
tftf!1-w-ses S. A. poro: estabelecer uma.
estaçcw 1'adio[lijusora. na cidade de
Cataquases, Estado de llfinas Ge
reis,

Decreto n. 27.912 -- de 24 de mar
ço de 1$150.

Publicado no D. O. - de 5 de abril
de 1%'Ü'.

- Revoga o ert. 3.0 elo Decreto nú
71U5f(} 27.424, de 14 de novembro de
1949 e dá outras prcoisiénciae,

Decrete> n. 28.135 - de 17 de maio
de 1950.

Puhlicado no D. O. "7' de 20 de maio
de 195'&.

RA.DIODIFUSÃO

. - Declara carluca. a conceesiio ou
torgada, à. Rádio Er:?u/.xHlora do Cea
lá, Limitaâa; pxm eetcbeiecer 'E1lW
estação nuuoüciusora.

Decreto n. 28.1G7 .. - à.s· G de junho
de 1950.

Publicado no D. O. ~ c1'S .9 de ju
nho de lS-50.

.- ÓuLo1"ga à Ráclio Eldorar20 r.f. A.,
para estabelecer) nesta Capital. ·uma
estação r&diodijusoTa de oH·dr;.s taé
dias,

Decreto n. 23.2:::8 de 22 (\[-0 ju-
nho doe 195D.

Publicado no D. O. de 22 êe
junho de 195ú.

REAJUSTAmENTO

Dispõe sôbre o paga·menta de ven
cimento) remuneração oú saZ{u-io do
pessoal Civil e militar da tnuao

Lei 11. 48S - de 15 de novembro
de 12"43.

Retificado 110 D. O. -- de 27 'de mato
de 1950.

REAL SOCIEDADE AnôNIMA
"fRiUQSPOR rrE3 AÉREOS

Concede 'isenção de direitos 'jY)/f{h

material importado pela Real Sacie:'
dade Anônima T'iansp-ortcs Aéreo&.

Lei n. 1. O-Sa- - de 11 de abi"ll de
1950.

Publicado no D. O. ~. de 11 de abrtl
de lS30.

RBCONHECIMENTO DE CURSOS

- ver: Encetas, Fil(!'u.ldcules e Gi
núsíoe.

RÉDE DE VIAÇÃO PARANA
SANTA CATARll!A

.-1vrova nova Tabele 1'J1&tr..-érice de
M cncaueui da Rôi-e de Viação Para
nà-Santa Catarina e dá outras proVi
dênciae,

Decrete n. 27.904 - de 22 de mar
ÇD de 1950.

Retificado no D. 0, - de 17 de ju
nho de 19·5'0.



1il6 ATOS DO Ponen LEGISLAn\,O

"REGIMENTO GUARARAPES"

]){i, a aenominacõo de "Be{Jimentô
Gucrorapes", ao 14P~ Regimento de
InjiW[:fJ..Tia.

Decreto n. 28.319 - de 22 de ju
nbc de 19M.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
nho de 1950.

REGULArl]J~NrfOS

.ilprova e manda. executar Regula
mento pa,ra o Corpo ([,-$ Fussiieiros Na
t"flÍ8. .

Decreto n. 27.955 - de 4 de abril
ele 1050.

Publicado no D. O. - de 11 de abril
de 1950.

~ M oâljica a auuea "b" do artigo
23 e o art. 2'1 do Decreto n. 25.33·2, de
Quadro de Estado Maior do EXér
18 de aqõstc de 1943 (Reçuunncnio do
cito) •

Decreto ri. 27.9D9 - de 5 de abril
de 195G. o

Publicado no D. O. - de 11 de abril
d·e lSW.

-'- Modifica. os parágrafos ú'iticoi'
dos tsrtioos 48, 50' e 58 e os artigos 5'6,
57 e 59 do Decrete n. 10.790, ae 9 de
novembro de 1942 (Regulamento da
Eeocle de Estado jlfaior).

Decrete n , 21.960 - d;:; 5 de abril
de 1250.

Publicado no D. O. - c";c 11 de abril
de 1~5-i).

- Aítera o pOxágrafo único do cr
tigo 112 do DEcreto n; 3.273. de 1'3 de
nO'IJembro de 1838.

Decreto 11. :~;3.().77 -~ de 5, de maio
de 19&G.

Publicado TI.O D. O. -- (le 3 de rna,»
ele 1950.

- Regula a exe-cução da. Lei n. SO::,
de 7,7 de outubro de 1949.

Decrete n. 2-B.12-1 - de 15 d-:e maio
de l$J<5{L

?ui:J!icadl) no D. O. - de 17 de man
dto 1350.

REGULAmENTOS
- Regulamenta a Lei n. 1.050, de .3

de janeiro de 1950, na. parte era f]'lJe
reajustou os l;roventos de inativida
âe das scrniâcres deis da União.

Decreto n. 28.140 - de 19 de mcáo
üe 1950.

Publicadorio D. O. - (~e 22 de ma!o
ele 1950.

- AprOva O Regulamento das Ope
racôes I1né)biliárias da Carteií"Ct Hipo
tecàría e lmobilicitiado Clube Mili
tar.

Decreto 11. 28.17;6:....-.. de 2 de junho
de 1950.

Publicado no D. o. - de ~!, de ju-
nho do 1950.

Rstificado 110 D. o. -- do 7 do ju-
nho de 1950:

~Aprova o ueouuimcnus Provisório
para O Estado Maior do Exército.

Decreto n. 28.1ge-A - de 7 de ju
nho de 195{).

Publicado no D. O. - ele 19 de ju
nho de 1950.

REMUNERAÇÃO

- Ver: Vencimentos.

REPOuSO SEMANAl"
REMUNERATIO

Ccmcetle permissão u Secao de Fa
bricação de Ácido Suijil.1ico d{l·
"Quimbrasil'~ _ Qu.-I1nh:a Industrial
Brasileira S. A:', para o tncxüno aos
d'J?7úng'os e ieruiaoe.

Decreto n . 2S.D-65 -- de 27 de abl'it
de 195{).

Publicado no D. O. ~ de 29 de abril
de lS50.

~- Inclui a indústria da cerã1nica
em gera·l entre as atividades em qlV:'
é permitido o trabalho ([GS domIngos
e feriados.

Decreto n. n.OG6 - de 2'7 de ;}bli~

de 1950.

Publicado 110 D. O. ~- de 29 de R'bl.H
de 195:J.



Dzcreto-legtslatívo n. 42 - de 191::,0.

IUOTnlAS Irn.rUS~rRXAL
]I,g):T:r lJ.DA

R{~YY,.I, T.I~SU1U~ú'itCB5 COMPAHY
r,H:H'I'E:ü

8EÇõ]S DE SEGURANCA
Aprova. Cf, totaçõo numérica da, Se

ção de Seçuromça Naciona:t, do Mmis~

tcríc da Viaç60 c Obras püoU{'G.8 e dá
outrae providências.

Decreto TI, 2?·.2'75 - ele 2:[\ ele junho
de 1950.

Publicado no D. O. ~.- de 22 de ju
nho d?- 1950.

SBCRETAfUD
Suprime cargo ectíeso,
(iIK.J.N.I, - Q.J. --< .P.é~.).

Decreto n. 23.181 - de .g de junho
de 1950.

Publicado no D. O..~ de 9 de ju.
14'10 do li!50.

SEITADORES

Dá nOVCl redação a-o parr:(graoÍo úni~

co do ort. 1.0 e do art, 2.° (la Lei nú
mero 138, de 10 0:-':"3 maio de 19/1'"/.

!.ki ri. 1. 1.30 -- de 1(1 ôe junho <de
1&<50,

Publicada no D. O. - de l{) de ju
nho de 1950.

SANT/:.. CASA D:.& MISERiCóRDIA
DE MACEIó

.dbre, pelo Ministério da Ed'cw@Úo
e Saúde o crédito especial de Cr.~ •...
1.0GG.DCO,OO para atevuier as deSpesas
com o pagamento do auxilio omceas
do ao Núcleo de Combate ao Cãacer
da san.ta coso de Misericórdia & Ma~

ceió.

Decreto n , 23.2·B2 - de lu de ju
nhc de 1950.

Publicado no D. O. _ de 19 de ju
nho de 195.0.

d0, io d,e ju-

ROBOVIAS
Autoriza a abertura) -aeto Ministério

Cltb Viaçâo c Obro-~s Públicas, de crê
dito ~special 'fKtT{J, custeio das obras
clv- paViY!18nlrTiio da '{o-do(;ia Ilh.J-us (/,
Ltaouma, .

Lei ri. 1.11 ü - de 30 de maio de
l~;YO •

Publicada no D. O. - de 2 de maio
de 105'0.

IlOiCl}./!.S PIROEETUrlHNOS/l3

Autoriza a Dísiilaria de Oleos de
Xisto S. A, a lavrar jazida, de rOchw;
pirobetu.minosas - classe IX - no
?/Luniciyio de Pincw1il,onha.nf;'{f,ba) E3
taao de Siio Paulo.

Decreto n . 27.978 - de 11 de abril
ele 1850.

Publicado no .D. O. ~ de 13 de abri'f
de HJ5{},

C'cacccc à sociedade Ritter & Cía.,
autorização para tnncíonar cotao eaz>
préea de navegação de cc:.:bOtayem, de
ocõrao com o que prescreve o Decreta
lei n. 2.784, de 21} de novembro de:
1940.

Decreto n. 2'7 .914 ~ de 24 .de mar
1.;0 de 19:5G.

Publicado no D. O.._' de 14: de abrfl
de: l.!}5>D. :.i

Pub)ica,do no D. o.
nbu ~;'e 1SS0.

.JlprOVft a uucrooõo 'introdU.sida nOs
E,~tat1dos d;x R01FJ,l InsurQ.1t-ce C01/Z
pany Limiieâ.

Decreta n. :?oR,l1'7 _. clell de maío
de 1260.

Publicado no D. O. -- ele 2$ (1<: ju
nho de 1950.

BEQTIESTRC DE AERDNAVES
To!'na. púb~iw a. ratitícaçõo, po-r

j;ft.Ttc (Za Suíça, da conoeaçao para a
umificacdo d_e certas resiae relativas
ao sequestro iaeuentvoo üe ceroncaes,
jirnwd(~ em .Roma a 29 de. maio de
1933.

-- ver: Vencimentos.

Decreto n. '/.'7. %7 - de 5 <:7.0 alrrB
de 19fA).

Publicado no D. O. ~~ O.C 11 de abrí!
de J;)5'O.
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S13RV}~NTE

SUp,iíJW cargos extintos,
UfLG. ~ Q.S.)

DSCJl2!;O n. 27.961 --'- de 5 de abril
(1,;;., 1930.

P.v:bb::ado no D. O. ~ de 11 de abrll
dê lS5D.

- Suprime cargos extintos.
CM:.M. - Q.S.).

Decreto 11. 27.9·71 - de 11 de abril
de 19GíJ.

PuhUcac10 no D. O. - de 13 de abril
ele 19W.

~ Suprime carros eetínioc.
\J>'I.T.LC. _ Q.5.}.

D2CI'.sto n. 22..011 - (L~. 24 di) alJ),.'i1
de 1%9.

Publicado no D. O. - de 28 de abril
de isso.

-~ su'prime ca'lqo extinto.
(HLV.O.P. - Q.VIII..,....- P.S.).

Decreto n . 23.19"1 - de 6 "de ju·
nhc de 195t1.

Publicado no D . .O. -~ de fi de ju-
llho de ISSO.

-- Suprime C(i.rgo e:r.:tt1i:to.
(M.V.O.P. - Q.IVJ

Decreto n. 2&.309 - de 27 de junho
de lS5{).

.Publíoado no D. O. - de :w de ju
nho lie 19-50.

snavrço DE ALUHEWI'AÇLO
DP... PREVIDíNCIA SOCr:.&L

A'ir-wrha a transferência de imóvel
do Departamento Nacional do Caté,
Ora e1n liquidação, para o Serviço de
numentacõo ela Previdência Social.

I...ei n . 1.143 - de 21. .de junho de
19W.

Pub1it--ada no D. O. -- de 2-".( &l~ ju
nho de iSSO.

SERVIÇO DE 8.AÚDE

ueestrutura os QuairOJ; de oticuu»
de 8erViço de Suúâe elo Bxércíto e dá
outras l)TOmCUndas.

Lei n . 1.12& de 7 de junho de
1~5l.k

Publicada no D. O. - de 14 de ju
nho ele 1950.

~tjiica.da nó D. O. -- de 15 de ju
nho de 1950.

SBRV!cO DO \:Pl1.TRIJ.\:fóNIO
DA IÍll!ÃO
.Autm-l.ca. o Seroico tio .p(ltrí/(~1ni.ú

da U",úio a 'lttili;;ar: sob o reçime de
aloramentn, os terrenos oomnrcenac:
dos na 1:01W que mt;nc;i.c::a, sibwJ.f,os
no JY{'1i/:7ic~P!.D de Joâo Pessoa. E:;iJ.uJo
da Pa7([H)((.

Decreto n. 27.49-1 --- de 2/4 (;~. nc
vernbrn de 19.{0.

Publtcaüo 110 D. O. -- de 17 de ,dJ'J'Ll
de 1950.

SERVIÇO MIL.ITAR

A.tt!inú aos Serviços de Saúd.e (w...s
Classes .!lrmadas Os erusarqce âe. (,-ro;
temente dos convocados, julgaclb:.; in
tapQ<;es peTa o Exército:

Lei 11. 1.104 -~ de 20 de maio de
195D.

Publicada no D O. - de 24 de rns.to
de lD5ú. .

- Prorroga o prazo para ([nre.w:nia
(fâo dos convocaclJs para o sej'v:cfI mi
litar ã(~s classes de 1925 a 1931. .

DCC:l'I~t-o D.. 23,088 - de -6 de ,11,0.1.-10
de 1'1}50.

Publicado no D. O. - de- 9 (~!: Uo1.3ÃG
de 195'0,

S:r:;B.VltiO~) DE SAúDE
DAS'CLASSES ARmADAS
ãtrtoui aos Serviços de; SaoÚC1.e dfi,S

Classes Armadas os enccrços de tra
tamento dos convocados) julgr.,([{;:; in
caposses 1;Cua. o Exército,

Lei n . 1.10·1 ---- de 2D de ms.ic de
lS-tiG.

Publicado no D. O. :-- de 24 dc tnaio
(te 1950.

SERVIÇOS HO!.LBRI'l'R
SOCIEDADE ANIl~m~A

Dispõe sóbre contagem de iem~~"O, de
serviço prestado por servidores {jM
União aos "Seroiçcs Hcílerith. Sacie
dade Anônima".

Lei n. 1.126 de 7 de juui-o de
195fL

Publicado no D. O. - de 14 (;.~ ju
nho de líXiO.
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S1311HlJGRES PúBI.lGOS

Flwu!ta representação pe-;"ante as
a?zÚJridades administrativas e a jllsti
etc ordinária cos associados de ctaeee»
que eepecíiica:

L.C.t n. 1.124 ~ de 14 de- junho de
195"1.

Publicada. 110 n. O. - de Z;} de jUM
nho de 1%{}.

-- Ver, também, Extmnumerârios e
Fususicnuirio público.

"8f.L]i" SEfH'PT lRl'IlÃOS
LKR'UTADA

Concede à "SUa" Senfft Irnuios Li
mifxtjf.a, mUorizaçáo' para [uncicmar
come emprêsa de mineração.

Decreto n. 28.Z'3-5 \ de 12 d'ê junho
de 1951J. .

Publicado no D. O. - de 16 de ju,
nho de 1%0.

SILWATOS

- Ver: Sódio e Potassa.

SD:-GfEB.&J3E ANôNIMA CEN'I'RAL
ELB~rRICA RIO CLARO

DccIaia de iusuaaae pública diver
sas áreas de terra necessárias ao es
iCtbelecimento das insttüaçôes reje
retües à rcalizaçâe do aoroveuamen
to de energia hidráulica de vários
.saltos süuaaos no rio Mogí-G-uaçu..
l1mnicf;;io de Pinhal, Estado de São
Paulo, cuja concessão foi outorgada
à S. A. Central Elétrica Rio Claro
pe'{a Decreto n. 2o.43'!', de 9 de mar
ço de 19"1.:9.

Decreto n. 28.133 --- de 16 de maio
de lQ.5Q:.

Publicado no D. O. -- ce 24 de maio
de 1950.

SOClEDJiDE Al'6NltI'IA "!r.ACll!liE
COTTIlNS, Ll!l!!ITED"

Ccnceâe à "Sociedade Anônima
Machine Cotiane, Limtteti", autoriza
ção oora continuar a funcionar na
Rep6..blica.

Decreto n. 23.173 -- de 1 de junho
de i900.

Pttblícado no D. O. - de 13 de ju,
não de 1950.

Retificado no D. O. _. de 1$ de ju
õo- de 1950.

Retificado no D. O. 'c--- de 17 de ju
nho de ISSO.

SOmJ8DADE ERD.S1J... EIRJl
nE rH~UROLOGL.l, .?BIQUIA'fRIA
E m.EDIGIHA LE&f;,L

Ai'Jl'C, pelo Ministério da Ed:.wacúo
e Suúde.. o c-rédito eBper;-ia,l de c-s ..
15-0-. OOO,O{)" p~wa atende;" os âecpeeas
com o 1J(],gamento de auxílio à So
ciedade Brasileira ae Neuroloçia, Psi
quiatria e Màicina Legal.

Decreto n. 23.2&1 ~ de 13 de ju
nho de ISSO. .

Publicado no- D. O. -'---" ele 19 de ju
nho de 19:50.

SOCIEDADE BRAS!LEIR.A
TI:':; UROLOG·IJl

Concede à Soeieâaâe Braxüeira. de
Urologia o auxilio de o-s 15{}.{)OO,'Üü"
'lmfa realização do V Congresso Bra
sileiro de Urologia e vara custeio da
Deleçtscõc no 4.° Congresso America
no e 1.0 Chileno de Uroloçia

Lei n. 1.092 - de 23 d·e abril de
195~. -

Publicada no D. O. ~ de 4 de maio
dco 1951).

SOCIEDADE DE EEHEF'H::tNCIl\.
EUThlBOLDT

Bxiuuttie 01 regime de sutmuustra
ção da entidade que mEnciona.

Decreto n. 28.123 ~ de 15 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de maio
de 19-50.

SGGlEDADE MINERADORA
PONTA. DA SERRA LIMITADA

Autoriza c Sociedade Mineradora.
Ponta da serra tsaa., a pesquisar
gipsíta no município da Aroripitui,
Estado sie Pernam.buco.

Decreto 11. 28.084 - de 5 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 1.8 de maio
do 195G.

SOClI:!lADE illúTlJA DE SEGUROS
GERAIS "A. UNIVERSAl""
A.prova citcraçóee introduzidas nos

estatutos da Socieàade Mútua. de Se
ouros Gerais "h Uníoereat",

Decreto 11. 2&.004 - de 17 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de maio
ele l%-ü.
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SOCIEDADE RAmOElillSSORA
lVlETFlOl'OLlTAl!A L!M!'fADA
outorga concessão i! Sociedade Rá-'

iiio. Emissora Metropolitana Limitada,
pa·ra estcbeíecer, nesta Capital) uma
estação raàiorlifu'Scm em trequêncta
modulada.

Decreto n. 27.8-;:5.6 ---:- de 9 de março
de 195().

Publicado no D. O...- de 15 i:e' abril
de 1950.

SOCIEDADE RADlOC0111Ul'IlCA
GóES LIMITADA

01ltorga conoeesõo ti sociedade Râ.
üiocomunicooôes Límiuuia: para o es
tabelecimento de uma cadeia de esta
ções fixas (VHF) ,

Decrete 11. 27.986 - de 12 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. ~- da 28 de abril
de 1960.

Reproduzido no D. O. ~- de 5 de
maio de 19'50.

30CONAVE -- SOCIEDADE
COMEB.CLàL B llAVEGAÇlO
lIMI1'ADA

Concede à scciediuie <soconaoe 
Sociedade Comercial: e Navegação Li
mitada" cutorizaçiic para iuncícmar
cOJno envprésu de navegação de cabo
tagem, de acõnlc coaz O que »reecre
ve o Decreto-lei n. 2.734, (te 20 de ao
nembrc dê 1940.

Decreto TI.. 28. 'Ú72 ,,-- da 2 de maio
de 1950.

Publicado no D . O, ~- de 12 ele
maio de 1950.

S6DIO

Autoriza Q cfàa·clão brasileiro Paulo
Costa a rJ!3Squisar minério de 'nincõ
nio, eiiicato de sódio e pota.s8!'!- e aS30
dados) no 1nunicÍJJio de Parreiras)
Estado de ,11.1' inus Gerais.

Decreto TI. 28.ú8-5 -- de 5 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. ~- de 17 de maio
de 1950.

SUllVENÇií.ES

Concede uma suooencõo a.nuaJ de
c-s 120.ÜOO,ÚO (cento e vinte mil cru
zeiros) , para uma linha de navegaçfío
do Municípiç de Manaus, Estado do
lt7na:'...onas.

Lei n. 1.133 - de 13 de junho de
19S(}.

Publicada no D. O. -~ de 16 o..e ju-
nho de 195:(). -

- Ver, também, o nome da ~ntirla

de subvencionada.

SÚDITOS DO ElKO

Rxtingue O reqíme de aàmill:lBtra
cõo da entidade que menciono",

Decret-o 11. 28.126 ~ de 16 de maio
àe 1950.

Publicado no D. O. - deta de maio
de ISSO.

SUPERIOR TRIBUllAL 3;~rLJ'f'llR

.Modifica a Lei 1t. 324, de 11 de asôs
de H148, e tià outras"providênciem.

Lei n . 1.137 ~ de 19 de junho de
1_.

[Publicada no D. O. - de 24> de ju
nho do 1950.

SUPRESSÃO DE CARGOS

- Ver o nome do cargo S1tP''Í,M(lO.

VIETIPSTAJiE

Renova autorização concedida ao
.1ock<?:lJ ct.a. Brasileiro pelos Decretos
lAtis as. 333, de 193B, e 'S.'514, de 19--:M:.

Lei n. 1.131 - de 13 de junho de
1%().

Publicada no D. O. -~ d'0 1S de ju
nho de 1950.

T
TABACO

Aprova novas especijic(J..çõe,;!" e tooc
to para. classijicaçt10 c jiscali;~;tU;f1o da,
exportnçâo ào tabaco em iôtna do
Betorc do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 23.152 -- de 24 de zaaio
de 19:50.

Publicado no D. O. -~ -de 26 de 'maio
ele 1950.
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'I'.JlRI:llflS

~ De Extranumerários. Izer o no
m.~~ (J, fJUe se referem.

~_. V<::r: Banana. na-nica e T'abaco.

TAQUíGRAFO

.Suprime cargo extinto,
(M.J.N.I. ;.... Q.J. - P.S.).

Decreto n. 23.1.82 - de ô de junho'
<le 1950.

Publicado no D. O_ - de 9 de junho
de 19.5D.

T AlUI'AS ADUP-J:WEIRAS
:t: CeThItRCIo

Decreto-Ieglalatívo 11. 43 de 1950".

Publicado no D. O. "- ce 21 de Ju-
Ilha de 195ú.

Reproduzido no D. O. '- de 22 de
junho de 19"50.

- fsençâo, Ver: bnportaçá.o.

'l'l~~EI'ON{STA

.~1uprime cargo extinto.
~(i\lLG. ~ Q.S i .

Decreto n. 27.966 - de & de abril
de 105·0.

Publicado no D. O. -- de 11 de abril
de 1850.

··iJT::.\rl?,O DE SERVIÇO

-- Ver: EJ:tram.l,?nerátio e Funcio
nÚ1~o público.

'Y:CIüR.I:nos DE nL0.P,lI1ZXIA

:IDec:€to--legislativo 11. 24 - (~C 1850.

Publicado no D. O. - de 9 de maio
de 12·50.

- Autoriza. estramçeiro (t adquirir
(l ao-m;h~io útil do terreno de marinha
111W '1nenciona, sit'ltado na Capital àÁt
ner:{(L'U.{~a. .

Decreto n. 28.133 _. de 19 de maio
(1(;' 1~-50.

Pti.ülJ.es..dc 110 D. O, ~ t'k 31 de maio
r?',-,. 125f.l.

TERRENO DE I1lAP.INllA

Autorize estrangeiro a revigorar o
l1·forarnenLo do terreno de marinha.
q~!e1nenCiona) situado nesi"a Capital.

Decreto n. 28,213 - de 9 de junho
de 195-0.

Publicado no D. O. - de 30 de ju
nho de 1350 .

TERRI'I'óRIOS FEDERAIS
Decreto-Iegislatlvo n. 18 - de lS5{t.

publicado no D. O. -- de 20 de abril
de 1950. "

'- Autoriza o Cotêrno do Território
Federal do Amapá a convencionar a.
revisão do contrato para estudos c
aproveita·menta d3 1'azidas de miuerío
de manganês, existentes no mesmO
Território, celebrado na conformida
de do previsto no Decreto número
24.153, de 4 de der~e;')l1Jí"O de 184'j.

Decreto 11. 23.162 - de 31 do maio
de 195ü:-

Publicado n-o D. O. - - d0 1 de ju
nho de 1951).

ncunceco no D. '0. - de 5, de ju
nho ele lv.50 .

- Auíorizc o Gcniêrno ·do Terriíss
1'1.0 Federal do Amapú a 1Jesquisctr mi
nério de fen'o e associados no nucei
cípio de Jl:!acapá) Território Federal
elo Ama.pú.

Decreto n. 28.210 __ de 7 de junhc
do 1950.

Publicado no D. O. -- c;e 10 de ju
nto de 1950.

TESOURI:HW
Considera incluiâae no regime d!J,

Lei n. 403, de 21 de setembro de 191;\8,
as cuiarquiae ieaevois.

Lei 11. 1. 095 - ele 3 ele maio de
.195'1).

publicada no D. O. -- de 5 de maio
de J.950.

TI:30UR};;IRO-i..UXILIAR

Consiâera inctuuias no regime da
Lei n. 403, d-c 24: de setembro ele 19408,
as autarquia'S federais.

Lei n. 1.095 -- de 3 de maio de
1%0.
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TBSOUREIRO~AUXILIAR

- Suprime cargo extinto,

Publícado 11':) D, O. - de 12 de maio
de 195'0.

'I'IH; caeL-COLA EXPDRT SALES
CQli;IPANY

Concede à sodeâade anônima "Tlie
Coca-Cela Export Seles Companu"
autorlzaçâo para continuar a. [uncio
ll-a7' na Repú,blica,

Decreto n. 28.119 --- de 12 de mS;,Q
de 195'0-.

Publicado no D. O. --- ch, 23 de maío
de 195·i).

iRC'-tificado no D, O. -- G'8 2'1 de mate
de 195:{}.

'''IJEE !,!:~DPOLDIHA RiULvilAY
COillPIl.NY LHIlITBD"

DiS1JÕ$ sôbre prorrogação de prazo
cOl/cedido pelo Decreto-lei n. 6.353,
de 22 de marco de '194.'1, a "The Lec
poldina Raill/;aV C01npany I,imited".

Lei n. 1.10'0 _\ de 10 de maio de
1950.

Publicada jic D. O. - de 16 de maio
de IS5tl.

TRE SÃO PAULO TRAM1JVAY.
LIGRT A:ND PO'7!1~ER COlY1PANY,
LlDllTED

Autoriza a Thc São Paulo Trom
way) L'ig'ht anã Power COJrmany., Li
miteâ, a construir wno., linha de
tromsmisztic entre a Usina. de Cuba
tão e a ttüura eubestacâc de Ca
pnava, no Estado de SOo Paulo.

Decreto n. 2B.099 -- de 10 de maio
de 185ü.

Publicado no D. O. --- de 19 de maio
elo 1950.

'''TEE SüUTllERN llRAZIL
ELECTRIC COlVIPANY I,1lVIITED"

Autoriza "The Southern: Braeii
Slectric Companll Limiteti" Q, cons-
truir uma linha de tvcnemsssao para
o fornecimento de energia elétrica à
toeonaoae de Santana, murucíoio de
Piracicaba_, Estado de São Paulo.

Decreto n. 23.035 -- de 26 de maio
de 1950.

Publicado 110 D. O. - de .'26 de: maio 
de 1950.

T1~IOltt[AS DE LA RUE ,?~ COIW.PANT
LHiUTED

Decreto-legislntívo n. 31 -- do ~.%,j.

F,ú-::icado 110 D. O. - ele 2G dê maíu
de 19;:<).

TRiliU.LBADORBS DE OERA

Concede pims(ío especial a Frtcn
cisco .7.J?lis de Freítas e disJJõe sàl1re
pensão a tmbolíuuicres de obras dAt
Unitic.

Lei n. 1.110-B ~ de 24 dem;;,i(J<
ele 19;';'0,

Publicada. nc D. O. ~_ de 3';) de maéo
de lS58.

Altera d;fsposiiivo do Decreta nü

Decreto u. :).':;.ü35 - de 10 de maio
mero 13.222, de .4 de setembro de UI,tO.
de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de meto
ele 1G5{',.

Autoriza niransferência ele itnJvel.
do Departamento Nacional do Galé
01'(1, em li(j'llidaç{[o) pa;·a o Serviço (ü~

Alimcntcçãc da Previdência Sccíet:

Lei n . 1.143 - de 21 de junho dl,à
1950.

Pnbllcada no D. O. -- de 'H de ju
nho de lZ5ú-.

TRANSPORTES AtRECS
Decrete-legislativo n. 32 ~ de l%tl.
Publicado 110 D. O. - de 25 de Y.Y.Jf}.i.ü

de 1960.

?i~~)!'cduzid.o no D. O. - de 2,'/, de
maio c [) de junho de 1950.

Retificado no D. O. - de 26' d,e
maio. 14 {; 20 de junho de HXH.l'.

TRANSPORTES AÉRBOS
I'{.t.. CIOI'j'AL LIMITADA

Concede tsenoao de direitos l$d:,n
çarolina de tunacão impol'tadfE peTc>.
"Transportes Aéreos Nacional f..,fn!2
tcuia",

Lei n. 1.115 - de 29 da ma.te
1950.

Publicads.. no D. O. - d'e 2 de ju
nho de 195'0.
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'li'Jn~YIN/!..I. DE CONrr'AS

'l lh;,torim a abertura. co crédito es
nccaü de ors 384:.13.'3,30 Q>J T}'ibunai
.le Contas.

Lei n. 1.11).6 ~ de 21 de maio de
H:'5~).

Publicada :iJC D. O. ~ de 27 de maio
ÚE' lPr5ô.

';i'}lD~YJni(L FEDERAL
:DB HBCURSDS

.Modifica o Quadro d~. Secretaria
do 'IYilJunal Federal de Recursos.

Le~ n , l.C83 -- de 16 de abril d~
195-D.

Publicada no D,·O. ~ de 20 de abyj~

oo lS5-:).

'JtKUP'fr.LI

.f~ntori;;:(l o cirlaà"ío brusiíeiro Ní
Jfjo!a:c{. Pricííi a pesquisa1' trlpoZi e as
mdo:d ~s no Mtinicipío de Tatu:i) Esta
ao de; São Paulo.

'PuliEcato no D, O. ~ de 28 de ju
nho à-2: 1950.

'1'Ei"'1j~C.'JLTDRL

Ab7G', pelo Mínietéríc da A9Ticur·
sera; o crédito cepcciaê de 01'.') .
fiO. eco. ÚOO,D,:) (sessenta mi-lhões G'Q,
uu,'!eims) paTa o fim que esneciiíca,

Decreto n. 28.070 - de: 5- G'e maío
d,~, 1950.

Pubücado no D. O. - de ti de maie
de J950.

u
lJHHA.O FBNEr:rCRN'fE

DOS SUBTENBNTBS E SARGEN~

1.'08 DE MATO GROSSO

Cr nsiâerc de uiitiâsuie vúbrica a
IJnifío Beneficente do'" Subtenentcs e
Sargentos df Mato Grosso.

Lei D., 1.0&2 - de 14-. de abril de
195~.

Publicada no D, O. ,_ de 25 de abril
de 1850.

UNí:l';'O CULTURAl, ERAS1.L.
EST l\DOS UNIDOS
Declara ele utilidade públ{ca a

Unü'io Cultural BrasiZ-Estados UniJ
das: cOJn sede na CapitaJ do Estado
de SÜo P~ulo.

Publicado no D. O. - de 13 de abrâl
de 195,0.

D2Cr-Eto n. 27,977 - de 11 de abrtl
de 19;"')0.

UNIVI::nSIDllDES

Feâerelizc. e Uninereuiaâe de Mi
nas Gera.is.

J.J2i n. 271 - de J..6 de dezembro
08 1949. 9

Retificada no D. O..- de 21 d,2' ju
nho de 1950.

nSIN5. FLDRO ELETRIC~

n:e Pürl'it·TGA. 8. A.

COncede autoTü;lJçâo para funcionar
r:;C17W eswaréso. de encrç;a elétrica ir.
Usina. Huiro Elétrica de Pulinga S. A.
(Estado do Rio Grande do S'iLD.

Decreto n. 25.719 - de 31 de maio
de lD4.!).

Publicado no D. O. ~ de 20 de maio
de 1950.

USO DE CAHnOS OFICIAIS

Dhp'li~ sóbre o uso de carros oti
de 185;Q.

Publicada DO D. O...- ~e 25 de abrü
cíois.

I<:j n. 1.'831 - de 13 de- abril de
19,';·0.

Publicada no- D. O. - de 25- de abril
de I9flO.

'J

Díeçôe nôbre o pagamen'lo de eea
cimentes, rcmwncrocão ou saléTio do
T,es:::oal civil e militar da União.

Lei n. 488 - de 15 de novembro de
1848.

Rctíflcadc no D. O. - de 27 de
mair, de 195{}.
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VENCIIWENYOS
_ Fixa os vencimentos ãos dirigen

tes e servidores dq· Caix(l~ Econômica
Federal de Minas Gerais.

Decret-o n. 28. 059 ~ de 23 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de abril
de 1950.

- Abertura de crédito :para pu.-:
gá-los , VZl': Crédito Especial.

VETERII'rARIO
<II/LE.S. - Q.E.).
Suprime corqoe extintos.

Decreto n . 28.0G8 - de 27 de abril
de 1950.

Publ'cado no D. O. - de 2 de maio
de 1950. ~-

VL'_ÇA.O AÉREA SÃO PAULO S. A.
(V. A. S. P'>

Dr cretc-legíslativo n. 29 - de 1950.
Publicado no D. O. - da 25 de maio

de 1950.

VíTIMAS DE INITllJJ.A.ÇúES
Abre, pelo Ministério da Educaçt'ió

e Saúde, o créasto extraordinário de
Cr$ 10.000.000.00, para assistência e
amparo a populações -oítimas de in'lU'l.
dações.

Decreto n. 28.163 - de 1 de junrú;
de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 de jH
nho de 195.0.

XISTO ARGILOSO

Declare sem efeito o Decreto mi,
mero 24.565, de 24 de setembro a~~

J.948.

Decreto n. 23.238 - da 12 de j'l\
nho de 1959.

Publicado no D. O. - de ,14 de ill:J
l1ho de 195{).

.ocnarremcnto ele Imprensa Nacional - Rio de Janeiro _ lD50
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Fesenâa-Víeçêo-Aeronéutice _
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1.950

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do art. 66,
n.o VIII, da Constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO·LEGISLATIVO

N.o 51, DE 19?0"

Art. 1.0 'O Congresso Nacional, na
forma do art. 66, n51 VIII, da Consti
tuição Federal, e tendo em vista o
parecer da Comissão de Tomada de
Contas da Câmara dos Deputados.
aprova as contas do 81'. Presidente da
República, relativas ao exercício de
1946.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 4 de' agôsto de
1950 .

Presidente em 'exercício
SENADOR MELLO VIANNA.

LEI N.o 1.1-3 - DE 4 DE JULHO
DE 1950

Estende a alunos do Curso Normal de
Educação Física regalias conteriâos
aos licenciados em Educação Física,
de que trata o Decreto-lei n.o 1.212,
de 17 .de abril de 1939.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Aos alunos que foram di
plomados até o ano escolar de ,1942,
inclusive, pelo Curso 'Normal de Bldu-:
cação Física, da Escola Nacional de

Educação Física e Desportos e dos es
tabelecimentos de ensino federais ou
reconhecidos. são asseguradas as re
galias conferidas aos licenciados em
Educação Física, de que trata o De
creto-lei n.c 1.212, de 17 de abril de
1939.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1950,
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Eduardo Rios Filho.

LEI N. 1.154 DE 5 DE JULHO DE 195'

Autoriza o Poder Executivo €L promo
ver a encampacão dos contratos· da
Great Western~ ot Brazil Railway
Limiteâ" e dá outras proVidencias.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o ~ o Poder Executivo auto
rizado a promover, pelos meios re
gulares e nos têrmos do acôrdo cele
brado em Londres. aos 26 de maio de
1949, entre o Govêrno dos Estados
Unidos do Brasil e a Great Western
of Brazil R!1ilway Oompany Limtted
e que é aprovado por esta Lei. a en
campação dos contratos, mediante 0&
quais a Companhia opera o seu siste
ma ferroviário e a adquirir todos os
bens, prõprledadea, terras. direito e
ação de qualquer natureza, que II
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mesma Companhia. a qualquer titulo
possua no Brasil sejam ou não dire
tamente relacionados com a explora
ção do sistema jerrov.árto da Compa
nhia. nos têrmos da cláusula quarta
do. mencionado acôrdo,

Art. 2. o É o Poder Executivo au
torizado a abrtr os créditos necessá
rios para ocorrer às seguintes despe
sas com as operações previstas no ar-:
tígo anterior:

a) :lZ 3:346.000,00 (três milhões tre
zentos e quarenta e seis mil libras
esterlinas) para o pagamento dos
contratos encampados e bens' adquiri
dos;

b) até:lZ 456.000-0-0 (quatrocentas
e cinqüenta e seis mil libras esterli
nas) para a aquisição dos materiais
em estoque nos Almoxarifados da
Companhia, nos têrmos da cláusula
sétima do Acôrdo.

c) até:lZ 139.50il-O-O (cento e trin
ta e nove mil e quinhentas Iíbras es
terlinas) para aquisição dos materiais
equipamentos e sobressalentes enco
mendados pela Companhia na Ingla
terra à data do Acõrdo. Das têrmos
de ma cláusula quatorze;

d) até ~ l.097.755-0-lJ (um milhão
noventa e sete mil setecentas e em
quanta e cinco libras esterltnas'r para
aqutséçâc do material rodante e ae
tração, destinado aç reaparerhamento
da Companhia e por ela encomen
dado na Inglaterra à data do Acôrdo,
ainda nos têrmos de sua cláusula
quatorze;

e) até USS 16.600,44 (dezesseis mil,
seiscentos dólares e quarenta e qua
tro centévímosj para aqtnsicâo dos
materiais, equipamentos e sobressa
lentes, encomendados pela Compa
nhia nos Estados Unldós da América
do Norte, à data do Acôrdo, TIOS têr
mos de sua cláusula quatorze; .

j) até Frs. B. 588.500,00 (quinhen
tos e oitenta € oito mil e quinhentos
francos belgas j para aquisição dos
materiais, equipamentos e sonressa
lentes encomendados pela Compa
nnta na Bélgica _ à data do Acôrdo
nos têrmos de sua cláusula quator-'
se.

Parágrafo umco . Para o paga
mento das parcelas d.scr.minadas nas
alíneas a b c e d dêste artigo utili
zará o Govêrno do Brasfl nos têrmos
do Acôrdo celebrado no Rio de Ja
neiro com os Governos do Reino Uni
do da Grã Bretanha e Iria nría do
Norte aos 21 de maio de 1948 parte

dos saldos que tem acumulados na
Inglaterra.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da SUa publicação, rcvo
gadas as disposições em contrárro ,

Rio de Janeiro. 5 de julho de 1950;
129.0 da Independência e 62. 0 da Re
pública.

EuRICO G. DuTRA

Raul Fernandes

Guilherme da SilveiTa

João vometaro de ,AmoTim e
Mello

LEI N.o 1.155 - DE 12 DE JULHO
DE 1950

Dá nova denominação à Estrada de
Ferro Central do Rio Grande dO
Norte.

O 'Presidente da República:
FaÇO saber que c Congresso Nacío,

naj decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1.0 A Estra"da de Ferro Cen- ~

tral do Rio Grande do Norte deno
minar-se-á Estrada de Ferro Sam
paio correia.

Art. 2.0 A entrada da EStação; em
Natal. da Estrada de Ferro, a que
alude o artigo anterior, será ínau
gurado um busto de bronze do En

genheiro Sampaio Correia.
Are. 3.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de crs 100,.g00,00 (cem mil'
cruzerros) , para atender às despesas
decorrentes desta Lei.

Art. 4.° Revogam-se as dísposições .
em contrário. '

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950;
129.0 da Independência e 62.0 da Be
pÚblica.

EuRICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim
e Mello.

Guilherme da Silveira.

Continue aqui =>
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LEI N,' 1,156 - DE 12 DE JULHO
DE 1950

Dispõe sôbre concessão de vantagens
a militares e civis que participaram
de operações de guerra.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° São amparados pela Lei
fi.° 616, de 2 de fevereiro de 1949, to
dos os militares, que prestaram ser
vice na zona de guerra definida e
delimitada pelo art. 1.° do Decreto
n.c 10--490..:A, .de 25 de setembro de
1942,

Parágra-fo único. Ficam também re
conhecidos os direitos dos militares já
falecidos. \

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em oontrárto.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950;
129.0 da Independência e 62.° da Re-
pública. "-

EURICo G. DUTRA.

Camroberí: P.- da Costa.
Sylvio de Noronha.
Armando Trompowsky.

LEI N.o 1.157 - DE 13 DE JULRO

DE 195'0

Considera de utilidade pública a As
sociaçâo Comercial de Tupã, no Es
tado de São Paulo.

o Presidente da República:

Faço sàber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' considerada de utilidade
pública a Associação Comercial e In
dustrial de Tupã, com sede na cidade
de Tupã, Estado de Sâo Paulo.

Art. 2.° Esta letentrará em vig~1"
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 d... julho de 1950,
129° da Independência e 62° da' Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Junqueira Ayres.

LEI N.? 1.158 - DE 13 DE JUNHO

DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de um crédito
especial de Cr$ 1.050.000,00, para
despesas com aquisição de objetos
históricos e de arte.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 1.050.000,00 (um milhão e cin
qüenta mil cruzeiros), para atender à
despesa decorrente da aquisição da
Coleção Sérgio Silva, integrada por
objetos históricos e de arte, avaliados
em Cr$ 700.00000 (setecentos mil cru
zeiros), e da aquisição, de outros oo
jetos, também históricos e de arte,
oferecidós ao Museu Imperial de Pe
trópolis, por venda, pelos seus atuais
proprietários.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data da SUa publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 195ú,
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURIco O, DUTRA.

Eduardo Rios Filho.
Guilherme da Silveira.

LEI N,' 1.159 - DE 20 DE JULHO
DE 1950

Dispõe sôbre fixação de cotas para.
os Estados produtores de sal

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0. A;:; rotas para os Estados
produtores de sal (art. 4.° do Decre
to-lei n." 2.300, de 10 doe junho de
1940) serão fixadas, anualmente,
com base na média harmônica dos
índic-es percentuais relativos à área
de cristaliação existente em 30 de



6 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

junho de 1939, à produção média 001'
respondónte ao período de 1 de julho
de 1934 a 30 de junho de 1939 e à
média das' entregas ao consumo, ve
ríficada no, decorrer dos cinco últd-
mos anos civis. .~

Art. 2.°. A presente lei entrará em.
vigor na data de SUf.,. publicação. re
vogadas as díspostções Em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1950;
1290 da Independência e 62° 'da Re
pública.

Etmrcc G. DUTRA

Marcial Dias Pequeno

LEI N.O 1.160:....- DE 20 DE JULHODE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Vicção e Obras Públicas, de
crédito especial destinado à con
clusão das obras do pôrto de Mu
cunpe, no Estado do Ceará.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal (h::cretae eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torízedo a abrir, pelo Ministério da
Viaçno e Obras Públicas, um crédito
especial de Cr$ 40.000.000,00 (qua
renta milhões de cruzeiros), destina
do a conclusão" das obras do põrto
de ~ucuripe, no Estado do Ceará,
€- à aquisiçã-o do respectivo apare
Ihamento .

Art. 2.0 Para as obras, bem como
para a compra dos materlaís; abrir.,
se-á concorrência pública, por inter
médio do Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais. que organizará
os projetos e especificações necessá
rios.

Art. 3.° As obras e materiais, a que
aludem os artigos anteriores, e em
que torem aplicados os recursos pro
venientes do mencionado crédito, se-
rão incorporados na concessão do \\
pôrto. outorgada ao Estado do Ceará.
devendo as despesas ser escrituradas
como capital fornecido pelo Govêrno
Federal.

Art. 4.° O crédito especial poderá
ser utilizado durante o pr-azo de
três anos, contados da data em que
esta Lef, entrar em vigor.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rie de Janeiro, 20 de julho de 1950;
12,9.° da Independência e 62.0 da Re
oúbhca..

EunICO G. D.UTRA.

roõo vuiaetoro de Amorim
e ,Mello.
Guilherme da Silveira.

LEI N..o, 1.161 -DE 22 DE JULHO DE
1950

Estende aos irmãos menores incapa
zes as vantagens. prescritas 1W Re
gulamento aprovado pelo Decreto
-n» 3.695, de 6 de [eoereiro de 1939.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1.0 O número 5.° do art. 15
do Regulamento aprovado pelo De
creto 11.° 3.695, de 6 de fevereiro de
1939. modlrlcadc pelo Decreto-lei "nú
meto 8.958, de 28 de janeiro de 1946,
passa a ter a. seguinte redação:

"5° As irmãs germanaa e as
consanguíneaa. solteiras, viúvas,
ou desquitadas, e os írmâos va
rões, solteiros, menores de 18
anos, ou absolutamente incapa
Zf:S, desde que pobres e mantí
aos pelo de cujus".

Art 2.° As disposições acima apll
cam-se aos processos ímcíados, ou

. nâo, e aos já encerrados, sem que
dai decorram vantagens pecuniárias
correspondentes a períodos. anterio
res à data da vigente Lei.

Art. 3 ° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1950;
129.° .. da Independência e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Guilherme da Silveira.

Annando Trompowsky.
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LEI N." 1.162,- DE 22 DE JULHO
DE 1950

Estabelecer norm.as para a amoeenta:
doria e pensão dos servidores das
autarquias spertencentes ao patri
mônio da. União ..

O Presidente da Repúbllca:
Faço seoer que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

A1:i;. 1.0 Os senvidores dos órgãos
autárquicos da União que contribuem
regularmente para (IS nnsttteuto ou
Caixas de Alpcsenta'doria e Pensões
serão aposentados com as mesmas
vantagens e condições em que o ro,
rem os servidores civis da União.

Art. 2.° O benefíctárlo ou benefi
ciários do ex-servidor das autarquias,
ccmpreendídas na presente Lei, te
rão direito à pensão nas mesmas ba
ses e condnçôes em que a tiverem os
do ex-servidores civil da União.

Art. 3.°. nssee servidores passarão
'a pagar ao Instituto ou Caixa, me-

diante desconto em Iôlha, percenra
gem .fíxada Em Regulamento do
Poder Executivo. segundo os cálculos
do Senv.ço Atuarial de Previdência
Social óo Mínístérlo do Trabalho, a
qual se poderá elevar até o máximo
de 8% sôbre o total do vencimento,
remuneração ou salário.

Art. 4.° Os proventes da aposen
tad-oria e pensão serão pagos p-elo Ins
tituto ou Caixa de que _aôr associado
o servidor,

Art. 5.° O Poder Executivo bai
xará o Regulamento necessário à
execução da presente Lei. que entra
rá em vigor 90 dias depois da data
da' sua publicação.

Art. -6.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de julho ,de 1950;
129.° da Independência e 62.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Marcial 'Dias pequeno.

LEI N. ° 1.163 - DE 22 DE JULHO' DE 1950

Dispõe sõore a Estrada de Ferro Central do Braeu,

O Pr-esidente da República:
"",~;;:

Faço saber que o Congresso Nacíonad decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.0 A Estrada de Ferro Central do Brasil (E. F", C. B.), sob a
jurisdição do 'Ministério da _Viação e Obras Públicas, continuará sujeita
às disposições do Decreto-lei n c 3.163, de 31 de março de 1941, com perso
nalidade própria, de natureza autárquica, e sede e fôro no Distrito Federal,
tendo por fim ~ exploração de transportes ferroviários e rodoviários e o
exercício de ativIdades índusta-íaís e comerciais conexas.

Art. 2.° No seu patrimônio permanecerão todos os bens, inclusive
os imóveis e as obrigações de terceiros, que, na data em que, entrou em
vigor o Decreto-lei n.c 3.306, de 24 de maio de 1941, lhe integravam o
ativo, continuando sob a sua responsabilidade direta os encargos do seu
passivo.

Art. 3.° A Estrada de Ferro Central do Brasil gozará de tôdas as
regalias e vantagens outorgadas à União, quanto ao pagamento de im
postos, taxas, .díreítos aduaneiros e juros moratórios, impenhorabilidade
dos bens patrimoniais, rôro e tratamento nos pleitos judiciais.

Art. 4.° Será admlnietrada POl; um Diretor, nomeado em comissão e
livremente pelo Presidente da República.

Art. 5.° Ao Diretor competirá:
a) superintender todos os -serviços e negócios da Estrada e represen

tá-la em juízo ou fora déle:
b) autorizar a execução de serviços e obras por administração direta

ou, mediante concorrência, por administração contratada, tarefa ou em
preitada ;
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c) autorizar a aquisição direta de materiais e artigos de consumo 11')

caso de exclusividade, ou mediante concorrência ou coleta de preços nos
cremais casos:

d) assinar os contratos de serviço, obras e aquisições, após as provi
dências de que tratam as almeas b e c;

ei assinar 05 contratos, convênios ou ajustes de tráfego mútuo e di
reto ou ele cocrdenaçâo de transportes e outros cuaísquer, que forem de
conveniência para a Estrada;

j) autorizar o pagamento das despesas regulamentarmente processa
das e movimentar as contas de depósitos bancários da Estrada;

g) admitir empregados. mélhot ar-Ihes o salário, licenciá-los, designar
lhes ae rcucõcs. puní-Jos e c'tspensá-Ios, decidir os recursos sôbre o julga
mento das suas condições de mezecímento e os demais atos administrativos,.
referentes a pessoal. tudo de conformidade com a legislação que estiver
em vigor;

h) decidi- as reclamações, inclusive as que importarem em índe
nízações:

i) determinar a baixa ou venda dos bens móveis que se inutilizarem
ou se tornarem desnecessários à Estrada;

j) ajustar o arrendamento a Iocaçãove a prestação de serviços a
terceiros:

k) regulamentar a ocupação, gratuita ou mediante retribuição, dos
imóveis da Estrada. pelos ferrovrartos, segundo a conveniência dos ser-
VIÇOS, .

II apresentar anualmente ao Ministro da Viação e Obras públicas, para
ser encaminhado ao Presidente da República, um relatório circunstan
ciado da gestão administrativa e os resultados da exploração da Estrada
no ano anterior.

Art. 6.0 Incumbira ainda ao Diretor promover:
a) a perfeíçâo e encíêncía dos vários serviços da Estrada;
b) o equilíbrio orçamentárro, com a conduçâc econômica dos serviços,

o fomento racional das receitas e a compressão justificável das despesas
de custeio:

c) a colaboração com as autoridades competentes para o saneamento,
povoamento e reí'lorestamentc das terras margtnaís às linhas;

d) a colaboração com as autoridades competentes para o desenvolvi
manto das correntes turísticas;

e) o estudo das tarifas C' dos transportes mais adequados ao desen
volvimento das índústrtas c explorações agrícolas das zonas marginais
à Estrada;

jl a coordenação dos transportes ferroviários e rodoviários, de modo 3
estender a influência da Estrada a zonas afastadas das suas linhas, fomen
tando o transporte dos respectt vos produtos e facilítando-lhes o desenvolvi
mento econômico;

g)os serviços de porta a porta e a entrega de despachos a domicilio;
h) a formação do pessoal necessário aos seus serviços, por meio de

seleção, orientação e .ínetruçâo profissional, bem COmo o aperfeiçoamento
técnico e tuncional dos empregados,

ii a assistência sncíal e educacional das famílias dos ferroviários, tor
nando cada vez mais intima a colaboração dos empregados com a Estrada;

i) a prevenção de acidentes, com a adoção de medidas adequadas e
a instrução do pessoal sõbre os cuidados necessários ao serviço.

Art. 7.° A Estrada de FErro Central do Brasil custeará os seus ser
viços com a renda que arrecadar, observando o orçamento da despesa.

Art. 8.° As obras e aquísiçôes necessárias à' expansão e melhoria do
trafego da Estrada. elas quais cevam resultar o aumento do seu valor pa
trimonial, serão custeadas mediante recursos concedidos pela União.

§ 1.0 Para a fixação cio montante dêsses recursos, o Poder. Executivo
remetera ao Congresso Nacional os programas das obras e aquisições, acom
panhados do respectivo orçamento.

§ 2.0 Dêsse orçamento ser a deduzida a importância com que a Estrada
possa concorrer para as despesas previstas, no caso de saldos verificados
na exploração industrial.
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Art. 9.° Anualmente, nas épocas próprias, a Estrada submeterá à
aprovação do Presidente, da República, por intermédio do Míntstér-o da
Viação e Obras Públicas, fi. p-roposta orçamentária para o ano seguinte,
com a especificação, das despesas segundo as instruções em vigor.

Parágrafo único. Do orçamento aprovado serão remetidas cópias
autentácades ao Ministério da Viação e Obras Públicas, ao Trtbunal de Contas
e à Delegação de Contrôle, a que alude o Art. 10 desta lei.

Art. 10. A execncáo orçamentária será acompanhada por uma Dele
gação de Oontrôle (D. C.) conetrtuída de um engenheiro de Departamento
Nacional de Estradas de Ferro. um contador da Contadoria Geral da .aepú
bltca e um Auditor do Tribunal de Contas.

Parágrafo único. O eugenheíro do Departamento Nacional de Es
tradas de Feno será designado pelo Ministro da Viação e Obras Públicas
e presidirá a Delegação de Oontrôle: os dois outros membros desta s-erão
designados, respectivamente, mediante solicitação do mesmo Ministro," pela
Contadoria Geral da República e pelo Tribunal doe Contas.

Art. 11. A Delegação ele Oontrôle examinará todos os documentos
relativos à despesa. ftscallaará a exata aplicação das dotações especificadas,
podendo para êste fim solicitar as Informações que julgar necessárias, e
dará pronta comunicação ao Mmístro da Viação e Obras Públicas elas
anomalias ou írregularfdades que encontrar

Art 12. A Delegação de Contrôle caberá igualmente acompanhar a
aplicação dos recursos concedidos pela União para as obras e aquisições
que aumentem o valor patrtmoníal .

Parágrafo (mico. A aplicação indevida dêsses recursos, ou de parte
dêles no pagamento de outras obras ou serviços de custeio. deverá ser
prontamente comunicada ao Ministro da Viação e Obras Públicas, Sub
pena de se tornar 'i Delegação solidária. na responsabilidade pela falta,
com a autoridade da Estrada que a tiver praticado, e sujeita às penalídadea
em que ela houver incorrido.

Art. 13. A Delegação de Contrôle apresentará ao Ministro da Viação
e Obras públicas:

al mensalmente. o balancete da receita e despesa do mês anterior;
b) em agôato de cada ano, o balanço geral do primeiro semestre, acom

uanhado dos seus anexos e dados estatísticos:
4 ci em março, OS balanços gerais e anexos, acompanhados. dos dados
-estatístícos..justtfícatívcs nas operações atinentes à gestão do ano anterior.

Parágrafo úrico. Uma via dos documentos, referidos no item c, será
remetida ao Tribunal de Contas. devendo ser enoaminhada à Contadoria
Geral da República. para publicacâo com os balanços gerais da União. e
outra via do Balanço Gerai da Receita e Despesa e- do Ativo e Passivo
da Estrada.

Art. 14. O pessoal da Estrada de Ferro Central do Brasil será consti
tuído doe mensalistas, diaristas, tarefeiros e contratados, com as garantias
de que trata o Art. 23 do At0 das Disposições Constitucionais Transitórias,

Art. 15. O Diretor cW- Estrada submeterá ao Presidente da República,
por intermédio do Ministro da Viação e Obras Públicas, dentro do prazo
de cento e vinte dias, os seguintes projetos:

nl de Organização Gera: da Estrada e do Regulamento Geral dos
'Serviços, com ?, discriminação competência e atribuições dos diversos ór
gãos e a definição clara dHS responsabilídades dos seus dirigentes;

t» do Estatuto do Pessoa..!l com as normas gerais de admínístracão do
'pessoal, 06 seus deveres e respcnsabilídades. direitos e vantagens. devendo
ser nêle regulamentadas as conquistas sociais básicas, garantidas na Ocnstt
tuiçâo Federa}, bem como as previstas nas leis em vigor, no que se refiram
.aos ferroviários;

c l do Quadro do Pessoal necessário aos serviços essenciais da Estrada,
constituído de séries tüncíonaís e de funções isoladas, efetivas ou em
comissão, apropriadas ao serviço ferroviário

% 1.0 A estruturação básico do Quadro do Pessoal permitirá acesso ra
.cíonal promoção periódica e estabilidade funcional.

9
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§ 2,0 Para cada série funcional, será fixado um salário básico, enten
dendo-se como tal o meno, salário. que se deva estabelecer te1!~o em
vista a natureza, importância e dínculdade dos seus serviços específícos, e
que não poderá ser ínfer'o. ao salário mínimo constante das tabelas do
Miuísterfo -do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 3.0 Além do salário básico, que será fixado por tempo ou tarefa, ?~
dera haver, na forma adequada se fôr julgada conveniente, uJ!la bomfi
cação variável com a qualidade; e quantídadr do trabalho fornecido .. 8 des
tina-da a dar à parte. fixa um complemento proporcional ao rendimento
do ferroviário.

§ 4.° Para as funções exercidas em comissão e que devem constar do
Regulamento -Geral dos Be-víços da Estrada, serão fixadas gratificações. sob
a denominação geral de gratíftcaçâc de íunçào, em relação com a respcn
eabtlídade, importância e complexidade das atribuições de seus ocupantes.

§ 5 (l Além do pessoal, constante do quadro previsto neste artigo, a.
Estrada poderá ter um número variável de ferroviários para atender às
substituíçôes do quadre e às flutuações dos serviços.

Art. 16. E' derrogado o Art. 9.° do Decreto-lei n.c 3.306, de 24 de
maio de ~941. e rcstabelecídc em sua plenitude o Quadro II do Ministério
da Viação e Obras públicas, com a lotação vigente em 24 de maio de 1941,
c vmcntíoss as jnodíftcaçôes posteriores que elevaram os níveis de venci
n.entos dos nmoionártos

~ 1,0 Os atuais servidores terão acesso as carreiras funcionais do
Quadro Ir elo Mimstérro da vraçâo e Obras Públicas, em correspondência
com a sua função atual, obedecidos os dispositivos legais vigentes,

§ 2.° Terão preferência nas vagas os servidores extranumerárias que
tenham feito provas, ou contarem mais de cinco (5) anos de serviço. na
forma do Art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Art. 17 Enquanto 11.8.0 ter em aprovados os projetos, a que se refere
o Art. 15, letras a e b, cont.ínuarâo em vigor, eIT caráter provisório. com
as alterações constantes desta lei:

a \ o Decreto n." 24.868, de 24 de abril de 1943, e as dísposíçóea do
Regimento aprovado pelo Decreto n.c 20.560, que não colidirem com as,
normas legais e instruções de serviço expedidas depois de 23 de outubro
de 1931;

'») os Der-retes-lei ris. 2<10 ce 4 de fevereiro de 1938, e 1.909, de 25 de
dezembro de 1939, com as mcdrncações posteriores, para os servidores ex
tranumerárros .

Art 13 O Govêrnc Federal fará uma emissão de apólices ferroviá-
rias, no total máximo ele Cl'$ 2.000,000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros),
estabelecendo o juro e amortczação mais convenientes e entregando-as, em
parcelas anuais ele CrS 500.000.DCO,OO (quinhentos milhões de cruzeiros>.
à Estrada de Ferro centrar do Brasil.

Parágrafo único. A Estrada empregará tais títulos:
a> no pagamento de contas já arroladas e de obras já realizadas;
b) no custeie de 50% (cinqüenta J}Or cento), pelo menos dos novos

empreendimentos e na compra de aparelhamentos e equipamentos:
C) em caução no Banco do Brasil para o levantamento das importân

cias necessárias ao pagamento de despesas, outras, a que não possa acudir
com a sua receita ordinária, ded uzída a parcela a que se refere c Art. 1::/.

Art. 19. Da sua receita bruta, a Estrada recolherá, mensalmente, ao
Banco do Brasil. a quantia necessária para o financiamento das impor
tâncias, a que se refere a Ietra c do Art 18.

Art , 20. O Diretor du Estrada remeterá, ate maio de cada ano, 20
Mtrustrc da Viacão e Obras Publicas, dois relauórtos: _um, sucinto relativo
aos servicos executados no ano anterior, acompanhado dos dados estatís
ticos e demais elementos de tr-rormacão sôcre a gestão administratíva:
outro, detalhado, atinente às obras e aquisições feitas à conta -dos recursos
concedidos
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Parágrafo único, Nêsses rE:-Iatórios, o Diretor da Estrada examinará
a situação econômica da Estrada mostrando as condições de execução dos
seus serviços e as do aparelhamento e matertal-exístentes, indicando as defi
ciências verificadas. ben. corno as medidas tomadas para as suprir e as
que ainda se tornarem necessárias. No tocante à receita, expor-lhe-á a.
sttuacâo, justifícandc es alterações de tarifas acaso havidas, os ajustes
ou convênios de tráfego eretuados e o mais que tiver ocorrido na Estrada.
com influência na sua. renda.

Art. 21, Serão submetidos 8 aprovação do Govêrno os programas de
obras e aquisições que devam ocedecer ao Plano Geral de Viação.

Art. 22. No que disser respeito ao regime tarifário, a Estrada res
peitará. as ..termas estabelecídas pelo Conselho de Tarifas e Transportes,

Art. 23. A prestação ce contas de cada exercício será feita perante
o Tribunal de Contas, que. para êsse Em, examinará:

a) a segunda via dos documentos, a que alude o ítem c do Art. 13, e
que lhe devera ser remetida pe-la Comissão de Oontrôle:

b} os resultados da exploração industrial, comunicados pela Diretoria
aa Estrada, .

C} a aplicação das verbas constantes dos recursos concedidos,
§ 1,Q A Estrada será obrtgada a fornecer todos os elementos informa

tivos solicitados pelo Tribunal de Contas.
§ 2.° No case de a julgar necessária, o Tribunal de Contas poderá re

quisitar a presença do Dtrer.ci da Estrada ou do Presidente da Delegação
de Controle para prestaçác df' escrarecimentos ,

§ 3.0 Se as contas, por qualquer motivo, não forem aprovadas, o Tri
bunal de Contas cientificará disso o Presidente da República, sugerindo as
provídêncías que o caso requeira e prop ondo as penalidades que nêle caibam.

Art. 24. Caso o Poder Bxecutívo não julgue conveniente a emissão
de títulos. a que se refere o Art. 18, promoverá, do modo que lhe parecer
melhor, o financiamento de importàncía não superior a Cr$ 2.000,000.000,00
(dois mlhões de cruzeiros) p8.W 8.:5 despesas que a Estrada não puder rea
lizar com a receita normal. no próximo quinqüêníc, inclusive as, relativas
às contas, obras empreendimentos, material e equipamentos, a que aludem
as letras Q. e /) do Art . 18, parágrafo único.

Art. 25. Os bens da Estrada sob nenhum pretexto poderão ser gra
vados

Art. 26. A Estrada manterá sempre atualizado, com os pormenores e
individuações possíveis, o tombamento dos elementos constitutivos do seu
patrimônio.

Art. 27. O pessoal da Estrada n8.0 poderá se organizar em stndícatos.
Art. 28. Ficarão desincorporadas da Estrada. a partir de 1° de ja

neiro de 195D, as linhas correspondentes às antigas Estradas de Feno
Maricá e 'I'eresópolía.

Parágrafo único. Até que lhes seja dado destino definitivo, serão estas
duas Estradas administradas pele Departamento Nacional de Estradas de
Ferro.

Art . 29. Passa a vigorar novamente o disposto na letra a do Art. 7.°
do Decreto :1.0 3.590, ele 11 de janeiro de 1939,

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publícaçâo .
Art. 31. São revogados o Decreto-lei n,c 3.306, de 24 de maio de 1941,

salvo o S131.1 Art. 9,°, e as demaí: disposições em contrário.

Rio de aenejro, ~'2 de julho de 1950; ·129.° da Indepsndêncla e 62. da
República.

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

Guilherme da Silveira.
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LEI N." 1.164 ~ DE 24 DE JULHO DE 1950

lristitui o Código Eleitoral

o Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

PARTE PRIMEIRA

Introdução

não será reduzido,
Tribunal Superior,

No caso de recondução para o segund~ biênio, obser
formalidades indispensáveis à primeira investidura.

ArL 1." :Êste Código regula a Justiça Eleitoral e os partidos 'polttícos,
assim como tôda a matéria do alistamento e das eleições.

Art. 2." São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos que. se alistarem
na forma da lei.

Art. 3." Não podem alistar-se eleitores :
a) os analfabetos;
b) os que não sabem exprimir-se na língua nacional;
c) os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos direitos

políticos. .
Parágrafo único. Também não podem al'star-se eleitores as praças de

pré, salvo os aspirantes a oficial, os subofíciais, os subtenentes, os sargentos'
c os alunos das escolas militares de ensino superior.

Art. 4.° O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de
um e outro sexo, salvo:

I - Quanto ao alistamento:
éJ) os inválidos;
b) os maiores de 70 anos;
c) os que se encontrem fora do pais;
d) as mulheres que não exerçam profissão lucrativa.

II - Quanto ao voto :
a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicilio;
c) os funcionários civis c os militares em serviço no dia da eleição.
Art. 5.° O eleitor que deixar de votar somente se exime da pena (artigo

J75, n." 2) seprova- justo impedimento .

. PARTE SEGUNDA

Dos órgãos da Justiça Eleitoral

Art. 6.° São órgãos da Justiça Eleitoral:
a) um Tribunal Superior, na capital da República;
b) um Tribunal Regional, na capital de cada Estado, no Distrito Fe-

deral e. mediante proposta do Tribunal Superior. na capital de Território;
c) juntas eleitorais;
d) juizes eleitorais.
Art. 7.° O número de juizes dos tribunais eleitorais

mas poderá ser elevado até nove, mediante proposta do
e na forma por êle sugerida.

Art. 8.° Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, ser
virão obrtqatõríamente por dois anos, e nunca por mais de dois bíênlos
consecutivos.

Parágrafo único .
ver-se-ão as mesmas
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Art. 9:' Os substitutos dos membros efetivos dos tribunais' eleitorais
serão escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual
para cada categoria.

TITULO I

Do Tribunal Superior

Art. 10. Compõe-se o Tribunal Superior:
1- mediante eleição em escrutínio secreto:

a) de, dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os
seus ministros;

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre
os seus juizes;

c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal
dentre os seus desembargadores;

11 - por nomeação do .Presídente da República, de doís dentre' set,s
cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados pelo Supremo
Tribunal Federal.

§ 1.0 O Tribunal Superior elegerá para seu presidente um dos ministros
do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a více-presldêncla,

§ 2.° Não podem fazer parte' do Tribunal Superior pessoas que tenham
entre si parentesco, ainda que por afinidade até o 4.0 grau, excluindo-se
neste caso a que tiver sido escolhida por último.

§ 3.° Exercerá as funções de Procurador Geral junto ao Tribunal
Superior o Procurador Geral da República.

§ 4'<' O Procurador Geral poderá deslqnar um dos procuradores regionais
da República no Distrito Federal para substítuí-lo perante o Tribunal.

§ 5.° A nomeação de que trata o~.o II dêste artigo não poderá recair
em cidadão que ocupe cargo público de que posse ser demitido ad. nutum,
que seja diretor, proprietário ou sócio de emprêsa beneficiada com privilégio,
isenção ou favor em virtude de contrato com a administração pública, ou
que exerça mandato de caráter político, federal, estadual ou municipal.

Art. 11. O 'Tribunal Superior delibera por maioria de votos, em ses
são pública, com a presença da maioria dos seus membros;

Parãgrafo único. As decisões do Tribunal Superior, assim na interpre
tação do Código Eleitoral em face da Constituição e cassação de registro de
partidos políticos, como sôbre quaisquer recursos que importem anulação
geral de eleições ou perda de diplomas, só poderão ser tornadas com a
presença de todos os seus membros. Se ocorrer impedimento de algum
juiz, será convocado o substituto ou o respectivo suplente.

Art. 12. Compete ao Tribunal Superior:
a) elaborar o seu regimento interno;
b) organizar a sua Secretaria, cartórios e demais serviços, propondo

ao Congresso Nacional a criação ou a extinção dos cargos administrativos e
a fixação dos respectivos vencimentos. provendo-os na forma da lei;

c) decidir os conflitos de jurisdição entre tribunais reqlonaís e JUÍZes
singulares de Estados diferentes;

d) adotar ou sugerir ao Govêmo providências convenientes à execução
do serviço eleitoral, especialmente para que as eleições se realizem nas
datas fixadas em lei e de acôrdo com esta se processem;

e) fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice-Presidente da
República, senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por
lei; .

1) responder, sôbre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem Iej
tas por autoridade pública ou partido político reqístrado:
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os comuns que lhes forem.
pelos juízes dos tribunais

das suas
o solicí-

a fôrça .necessária ao cumprimento da lei e
ou das decisões dos tribunais regionais que

g) requisitar
próprias decisões,
tarem:

h) ordenar o registro e cassação de: registro de partidos políticos e
de candidatos à Presidência e à Více-Presídente da República:

í) apurar. pelos resultados parciais, o resultado geral da eleição do
Presidente e Vlce-Presldcnte da República e proclamar os.... eleitos;

j) tornar conhecimento e decidir, em única instância, das "arquições
de inelegibilidade do Presidente e do Vice-Presidente da República.

k) decidir os recursos interpostos das decisões dos tribunais regionais,
nos têrmos do art. 121 da Constituição:

l} decidir originariamente hebees-corpus, ou mandado de segurança,
em cmatéria eleitoral, relativos a atos do Presidente da República, dos mi
nistros de Estado e dos tribunais regionais;

m) processar e [ulqar a suspenção dos seus membros, do Procurador
Geral e dos funcionários da sua Secretaria;

n} processar e julgar os crimes eleitorais e
conexos. cometidos pelos seus próprios JUÍzes e
reqionais:

o) conhecer das reclamações relativas a obrigações impostas por lei
aos partidos políticos. quanto à sua contabilidade e à apuração da origem
dos seus recursos;

p) propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos juízes de
qualquer tribunal eleitoral, indicando a forma dêsse aumento;

q) propôr a criação de um tribunal regional na sede de qualquer
dos territórios;

e-) conceder aos seus membros licença e férias, assim como afastamento
do exercício dos cargos efetivos;

.s} requisitar funcionãríos da União e do Distrito Federal quando o
exiqlr o acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria:

t) expedir as instruções que julgar convenientes à execução dêste Có
digo.

n ) publicar um .boletím eleitoral.
Art. 13. São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior, salvo as

que declararem a invalidade de lei ou ato contrários à Constituição e as
denegatórias de hébeee COI-PUS ou mandado de segurança, das quais 'caberá
recurso ordinário para o Supremo Tribunal Federal.

§ 1_° Este recurso será interposto por petição independente de têrmo,
acompanhada das razões e documentos, dentro de dez dias da publicação
da decisão.

§ 2.° Aos interessados contra o recurso Se dará vista dos autos 0<\

Secretaria do Tribunal Superior, por dez dias; para oferecerem alegações
e documentos.

§. 3.° Findo êstc prazo. com alegações ou sem elas, o recurso será,
dentro de 48 horas. remetido ao Supremo Tribunal Federal, onde será
julgado na forma determinada pelo seu regimento.

§ 4.° Caberá recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Federal.
nos têrmos do n." IH do art. 101 da Constituição, das decisões da Justiça
Eleitoral.

TíTULO Il
Dos T ribuneis Regionais

Art. 15. Qs tribunais regionais compor-se-ão :
I - mediante eleição em escrutínio secreto:
a) de três juizes escolhidos pelo Tribunal de Justiça, dentre os seus

membros;

Continue aqui =>

P_881845
Continue aqui =>



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 15

b) de dois juízes escolhidos pelo Tríbunel de Justiça dentre os juízes
de direito;

11-- por nomeação do Presidente da República, ele dois dentre seis
cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, que não sejam
incompatíveis por lei, indicados pelo Trbiunal de Justiça.

§ 1." O presidente e o vice-presidente do Tribunal Regional serão eleitos
por êste, dentre os três desembargadores do Tribunal de [ustíça,

§ 2.° No caso de impedimento e não cxsístíndo quorum, será o membro
do Tribunal substituído por outro da mesma categoria. designado na forma
prevista na Constituição.

§ 3.° Exercerá as funções de Procurador Regional, junto ao Tribunal, o
Procurador Geral do Estado ou do Distrito Federal, o qual, no prazo de
três dias, opinará nos recursos referentes a processos criminais, mandados
de segurança e em todos os casos em que a sua opinião Iôr solicitada pelo
Tribunal.

§ 4.° O Procurador Regional poderei designar outros membros do Mi
nistério Público para auxiliá-lo. não tendo êstes, porém, assento nas sessões
do Tribunal,

§ 5.° No impedimento ou falta do Procurador Regional, lar-se-é a sua
substituição de acôrdo com o disposto na respectiva lei de organização
judiciária para os procuradores gerais.

§ 6." Aplica-se ao Tribunal Regional o disposto no § 2.° do art. 10:
§ 7." Perante o Tribunal Regional, e com recurso voluntário para o

Tribunal Superior, qualquer interessado poderá arquír a suspeiçao dos
seus membros, do Procurador Regional, ou de funcionários da sua Secre...
tarta, assim como dos juizes e escrivães ele-itorais, nos casos previstos na
lei processual civil e por motivo de parcialidade partidária, 'mediante o
processo previsto em regimento.

Art. 16. Os tribunais regionais deliberam por maioria de votos, em
sessão pública, com a presença da maioria dos seus membros.

Art. 17. Compete aos tribunais regionais:

a) elaborar o seu regimento interno;
b) cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções do Tribunal SUA

períor:

c) organizar a sua Secretaria, provendo-lhe os cargos na forma da
lei, e propor ao Congresso Nacional a criação ou supressão de cargos e a
fixação dos respectivos vencimentos;

d) fixar a data das eleições de Governador c Vice-Governador, deputa
dos estaduais, prefeitos, více-prefeítos, vereadores e juízes de paz, quando
não determinada por disposição constitucional ou legal;

c) responder, sôbrc matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas
por autoridade pública ou partido político registrado;

fJ ordenar o registro e o cancelamento de registro dos diretórios es...
taduaís e municipais de partidos políticos. e bem assim de candidatos a
Governador e Vice-Governador, a membro do Congresso Nacional c das
assembléias legislativas;

g) apurar, com os resultados parciais enviados pelas juntas eleitorais,
os resultados finais das eleições de Governador e Vice-Governador, de'
membros do Congresso Nacíonal e das assembléias legislativas, proclamar
os eleitos e expedir os respectivos .diplomas, remetendo, dentro do prazo
de dez ,dias após a proclamação de cada resultado final, ao Tribunal Su
perlor, cópia das atas dos Seus trabalhos;

h) .assínar os respectivos diplomas, que consistirão em extratos au
tênticos da apuração final;
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constituir as juntas eleitorais e designar a respectiva sede e 'juris~

eleitoral nos
os juízes de

alistamento
preferência

i)
díção:

j) dividir a respectiva circunscrição em zonas eleitorais, submetendo
essa divisão à aprovação do Tribunal Superior:

k) requisitar a fôrça necessária ao cumprimento das suas decisões;
1) julgar, por ocasião da _apuração final das eleições, os recursos in

terpostos das decisões das juntas eleitorais e' as impugnações feitas aos
resultados parciais da apuração;

m) nomear preparadores para auxiliarem o
têrmos, distritos ou povoados - sendo escoll{;àos de
paz onde houver;

n] autorizar, no Distrito Federal e nas capitais dos estados. ao seu
presidente e, no interior, aosiuízes eleítoraís a rcquisicé'o de functonáríos
federais, estaduais ou municipais. para auxiliarem os escrivães eleitorais.
quando o exgir acúmulo ocasional de serviço; .

c) julgar os recursos interpostos dos atos c das decisões proferidas pelos
juízes e juntas eleitorais;

p) decidir ortqínêríamente hebees corpus c. mandado de segurança, em
matéria eleitoral, contra atos de autoridades que respondam perante os
tribunais de justiça por crime de responsabilidade e, em-grau de recurso,
os deneqados ou concedidos pelos juizes eleitorais;

q) processar e julgar os crimes -elettorais cometidos pelos juízes elei
torais;

r) resolver conflitos de jurisdição entre juízes eleitorais da respectiva
circunscrição;

s) requisitar, quando o exiqír acúmulo ocasional de serviço, funcionários
da União de um modo geral e, ainda, no Distrito Federal e em cada: Estado
ou T crrttóric funcionários dos respectivos serviços administrativos;

t) conceder aos seus membros e aos juizes eleitorais afastamento do
exercido dos cargos efetivos;

u] determinar, em caso de urgência, providencias para a execução
da lei, na respectiva circunscrição.

§ 1.<> As decisões dos tribunais regionais são definitivos, salvo nos' Celso."

do art. 167.
§ 2." Faltando num território o Tribunal Reqíonal, ficará a respectiva

circunscrição eleitoral sob a jurisdição do Tribunal Regional que o Tribunal
Superior designar.

TiTULO III

Dos Juízes Eleitorais

Art. 18. Cabe a jurisdição de cada uma das zonas eleitorais a um
juiz de direito em efetivo exercício e, na falta dêsto, ao seu substituto leqe!
que goze das prerrogativas do art. 95 da Constituição.
o § 1." Onde houver mais de uma vara, o Tribunal Regional designará

aquela, ou aquelas. a que incumbe o serviço eleitoral.
§ 2.°. O juiz indicará o escrivão para o serviçoe1eitoral nas varas em

que houver 'mais de um ofício, devendo, porém, cada .um servir por dois anos
rotatívamente .

§ 3.° Não podem servir como escrivães eleitorais os candidatos a cargos
eletivos.

Art. 19. Os juizes despacharão todos os dias na sede da sua zona
eleitoral.

Art. 20. Compete aos juízes:
a) cumprir. e fazer cumprir as determinações do Tribunal Superior e

do Regional;
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b) dirigir os processos eleitorais e determinara qualificação e a inscrição
dos eleitores;

c) expediras títulos eleitorais;
d) "conceder transferência ao eleitor, nos têrmos do art. 39;
e) nomear o presidente e os mesários das mesas receptoras;
f) dar substitutos aos .secretários das mesas receptoras, mediante re

clamação justificada dos interessados;
g) providenciar para a solução das ocorrências que se verificarem nas

mesas receptoras;
h) instruir os membros das mesas receptoras sôbre as suas funções;
i) dividir a zona em seções eleitorais, com um mínimo de 50 eleitores

em cada uma, o máximo de 400 nas capitais, e o de 300 nas demais lo
calídades:

j) tomar conhecimento das reclamações que lhes forem feitas verbal
mente ou por escrito, reduzindo-as a térreo, e determinando as providências
que cada caso exigir;

k) tomar tôdas as providências ao seu alcance para evitar os' atos
viciosos das eleições;

1) processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem
conexos, ressalvada a competência originária do Tribunal Superior e dos trt
bunais regionais;

m) organizar as listas dos elcítcres das zonas respectivas, por ordem
alfabética dos nomes;

n] designar, trinta dias antes das eleições, os locais das seções:
o) representar sôbre a neccss-dade de nomeação dos preparadores

para auxiliarem o alistamento eleitoral, nos têrmos da letra m do art . 17;
p) ordenar o registro e cassação do reqistro dos candidatos aos cargos

eletivos municipais e comunicá-lo ao Tribunal Regional;
q) decíciír habeas corpus e mandado de segurança, em matéria elei

toral, desde que essa competência não esteja atribuída privativamente à
instância superior;

"r) fazer as diligências que julgar ncccssérlas à ordem e presteza do
serviço eleitoral;

Art. 21. Nos distritos de paz ou povoados distantes da sede do juizo
eleitoral. ou de difícil acesso, serão designados juízes preparadores para
auxiliar o serviço eleitoral, mediante representação de partido político ou
de juiz eleitoral.

Art. 22. O juiz preparador será escolhido entre as pessoas de melhor
reputação e independência moral da localidade, de preferência a autoridade
judiciária local. nos têrmos da lei de organização judiciária do Estada.~

Art. 23. Perante os juizes preparadores, poderão os partidos nomear
delegados para assistirem e fiscalizarem os seus atos. acompanhando-os nas
diligências que .fizer~

Art. 24. Os eleitores e delegados de partidos poderão representar di
retamente ao Tribunal Regional contra atos do juiz preparador e, julgada
procedente a representação, será êlc desde logo substituído, sem prejuízo
das penas a que estiver sujeito.

Art. 25. Compete ao juiz preparador :
'~) receber os requerimentos de inscrição, mediante recibo, autuá-los

e encaminhá-los, por via postal ou sob protocolo, ao juiz eleitoral;
b) entregar ao eleitor ou aos delegados de partido, mediante recibo,

os títulos remetidos pelo juiz eleitoral;
c) encaminhar, devidamente informadas, ao juiz eleitoral, dentro de

24 horas, as impugnações, representações ou reclamações que lhe forem
apresentadas CC também os requerimentos de qualquer natureza, dirigidos
àquela autoridade por eleitores ou delegados de partido.
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TíTULO IV

Das Juntas Eleítorsis

Art. 26. Os membros das juntas eleitorais serão nomeados, depois de
aprovação do Tribunal Regional, pelo presidente dêste, a quem cumpre
também deslqnar-lhes a sede.

Parágrafo único. Estender-se-ão à composição das juntas os preceitos
estabelecidos para a nomeação das mesas receptoras, quanto às incem
patíbtlídades .

Art. 27. Compor-se-ão as juntas eleitorais de três juízes de direito, fun ..
danando como presidente o mais antigo.

Art. 28. Compete à Junta Eleitoral:
a) apurar as eleições realizadas nas zonas eleitorais sob sua juris

dição;
b) expedir diplomas aos eleitos para cargos municipais.
Parágrafo único. Nos municípios onde .houver mais de uma junta elel...

toral, a expedição do diploma será feita pela que fôr presidida pelo juiz
mais antigo, a quem as outras enviarão os documentos respectivos.

Art. 29. Poderão ser organizadas tantas juntas quantas permitir o
número de juízes de direito, mesmo que não sejam juizes eleitorais.

Art. 30. A Junta poderá nomear até seis 'escrutinadores,' dentre cída
dãos de notória integridade moral.

~

PARTE TERCEIRA

Do alistamento

TíTULO I

De oueliiiceçôo e inscrição

Art. 31. O alistamento se .faz mediante a qualificação e inscrição do
eleitor .

Art. 32. A qualificação e inscrição eleitorais serão a requerimento do
interessado.

Art. 33. Os cidadãos que desejarem ínscrever-se eleitores deverão dt
riqir-se ao juiz eleitoral de seu domicilio, mediante requerimento de pró
prio punho, no qual, declararão nome, idade, estado civil, profissão, lugar
de nascimento e residência, sempre que possível .

§ 1.0 O requerimento que dispensa reconhecimento de firma, será íns..
tr uido com qualquer dos seguintes documentos:

a) certidão de idade extraída do Registro Civil;
b) documento do qual se infira, por direito, ter o requerente idade

superior a 18 anos;
c) certidão de batismo, quando se tratar de pessoa nascida anterior

mente a 1 de janeiro de 1889;
d) carteira de identidade expedida pelo serviço competente de ;jdcn

ttficação no Distrito Federal, ou por_ órqão congênere nos Estados e nos
Terrítórlos :

e) certificado de reservista de qualquer categoria, do Exército, da Ar...
mada ou da Aeronáutica;

f) documento do qual se infira a nacionalidade brasileira, originária
ou adquirida, do requerente.

§ 2.° São vedadas justificações para suprir qualquer dêsses documen..
tos.
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§ 3.° Para o efeito da inscrição, é domicílio eleitoral o lugar de resí
dêncla ou moradia do requerente; e, verificado ter o alistando mais de
uma, considerar-se-á _domicilio qualquer delas.

Art. 34. As certidões de nascimento, quando destinadas ao alista
menta eleitoral, serão fornecidas gratuitamente, segundo a ordem. dos pe
didos apresentados 'em cartório pelos delegados de partido.

Art. 35. Recebendo o requerimento instruido com qualquer dos do
cumentos referidos no art. 33, o escrivão dará recibo do mesmo ao apre...
sentante, reqístrando-o no livro competente e, depois de autuá-lo, incluirá o
nome do requerente numa lista, que será publicada ou afixada pelo prazo
de cinco dias.

§ 1" Terminado o prazo da publicação, o escrivão fará os autos con
clusos ao juiz. obedecendo a ordem rigorosa de apresentação.

§ 2.° Se houver qualquer omissão ou irregularidade que possa .ser sa
nada, fixará o juiz prazo razoável para ser corrigida.

§ 3.° Do despacho que indeferir o requerimento de inscrição caberá
recurso interposto pelo alistando e do que o deferir poderá recorrer qual
quer delegado de partido.

Art. 36. Verificada a inexistência de pluralidade de alistamento, qual
quer dos documentos referidos no art. 33 poderá ser restituído ao ínte
ressado, fazendo o escrivão no requerimento as anotações.

Art. 37. O título conterá o 110me do eleitor; sua idade, filiação, natura
lidade, estado civil, profissão e residência; será assinado e datado pelo juiz
e assinado pelo eleitor.

§ 1.0 O título constará de três partes, de acôrdo com o mcdêlo apro
vado pelo Tribunal Superior; uma será entregue ao eleitor, outra ficará
no cartório e a terceira será remetida ao Tribunal Regional.

§ 2." O título poderá ser entregue ao eleitor, ao seu procurador ou ao
delegado de partido, pelo juiz, pelo preparador, pelo escrivão eleitoral eSN

pecialmente designado pelo juiz, assim nas sedes, comarcas ou têrmos, como
nas vilas ou povoados.

§ 3.° No caso de perda ou extravio de seu título, requererá o eleitor
ao juiz de seu domicilio eleitoral, até 10 dias antes da eleição, que lhe ex
peça segunda via. Recebido o requerimento, farã o juiz publicar peta im
prensa, onde houver ou por editais, pelo prazo de cinco dias, a notícia do
extravio e do requerimento da segunda via. concedendo, findo êsse prazo e
não havendo reclamação, o pedido.

Art. 38. A lista dos eleitores será publicada pelo menos quinze dias
antes da eleição no jornal oficial nos Estados, na Capital Federal, nos terri
tórios e municípios, onde houver. Nos municípios onde não houver jornal ofi
cial, a lista dos eleitores será divulgada no local onde habitualmente se
afixam os editais da comarca.

Art. 39. Em caso de mudança de domicilio, cabe ao eleitor requerer
ao juiz do novo domicilio sua transferência, juntando, com a declaração
dêste abonada por duas testemunhas, o título anterior.

§ 1.0 Deferidó o pedido de transferência, o juiz ordenará a expedi
ção de novo título e a re:messa do anterior ao Tribunal Regional compe
tente, para os efeitos do seu cancelamento.

§ 2.° Não é permitida a transferência senão depois de um ano, pelo
menos, de inscrito o eleitor ou de anotada a mudança anterior.

§ 3.<> Os funcionários publicas e os militares, quando removidos; pode
rão requerer transferência de domicílio sem as restrições estabelecidas no
parágrafo anterior.

§ 4.° O eleitor transferido não poderá votar no novo domicilio eleito
ral em eleição suplementar à que tiver sido realizada antes de sua trans
Ierêncla ,
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Art. 40. É licito aos partidos políticos, por seus deleqadosc
a) 'apresentar em Juizo requerimentos de inscrição e acompanhar o

respectivo processo; .
b) promover a exclusão de qualquer eleitor inscrito ilegalmente. as

sumir a defesa do eleitor cuja exclusão esteja sendo promovida e requerer
a reínclusão do eleitor excluído;

c) examinar, sem perturbação do serviço e em presença dos servi
dores dcsíqnados, os' documentos relativos ao alistamento eleitoral, podendo
dêles Hrar cópias ou fotccóp.es .

TiTUW li

Do cancelamento e da exclusão

Art. 41. São causas de cancelamento:
1) a infração do art. 3.°, letras 8, b e c e do art. 33;
2) a suspensão ou a perda dos direitos políticos;
3) a pluralidade de inscrição;
4)" o falecimento do eleitor.
§ 1.0 A ocorrência de qualquer das causas enumeradas neste artigo acar

retará a exclusão do eleitor, que poderá ser promovida ex officio a reque
.rímento de delegado de partido ou de qualquer eleitor.

§ 2. 0 Durante o processo e até a exclusão pode o eleitor votar vàllda
mente.

§ 3. 0 No caso de ser algum cidadão maior de 18 anos privado tempo~'

rárja ou definitivamente dos direitos políticos, a autoridade que impuser
essa pena providenciará para que o fato seja comunicado ao Tribunal Re...
gional da circunscrição em que resldlr o réu.

Art. 42. No caso de exclusão, a defesa pode ser feita pelo, interessado,
por outro eleitor ou por -deêcqado de partido .

. Art. 43. A exclusão será mandada processa. ex olli.cic pelo Tr.bunal
Regional. sempre que tíver conhecimento de alguma das causas de can
celamento.

Art. 44. Qualquer irregularidade determinante da exclusão será comu
nicada por escrito e por iniciativa de qualquer interessado ao juiz eleito
ral, que observará, no que fôr aplicável o processo estabelecido no art. 45.

Art. 45. O juiz eleitoral processará a exclusão pela forma seguinte:
1) mandará autuar a petição ou representação com os documentos que

a instruirem; ,
2) fará publicar edital com prazo de dez dias para ciência dos inte

ressados, que poderão contestar dentro de cinco dias;
3) concederá dilação probatória de cinco a dez dias, se requerida;
4) remeterá à seguir o processo devidamente Informado ao Tribunal

Regional que decídírá dentro de dez dias.
§ 1.0 Na exclusão promovida por não saber o excluendo ler e escrever

ou se exprimir na língua nacional, além de quaisquer outras previdências
de direito, caberá ao juiz eleitoral submetê-lo:

e] no primeiro caso a cópia de pequeno trecho impresso, em livro
adotado em curso primário, sendo a prova datada e assinada, examinada
e autenticada pelo Juiz para sua anexação ao respectivo processo.

b) no segundo caso, a breve exame oral de conversação comum ao al
cance da compreensão do excluendo c do qual mandará o juiz lavrar têr
mo, que assinará com o excluendo e remeterá para instrução do. respectivo
processo.
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§ 2.° Cessada a causa do cancelamento, poderá o interessado requerer
novamente a sua qualificação. e inscrição.

PARTE QUARTA

Das Eleições

TITULO I

Do Sistema Eleitorel
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ArL 46. O sufrágio é'universal e direto; o voto, obrigatório e secreto.
§ 1.° A eleição para a Câmara dos Deputados, as assembléias Iegts

Iatlvas, e as câmaras municipais obedecerá ao sistema de representação
proporcional.

§ 2.° Na eleição de Presidente e Vlcc-Presídente da RepúbÚca, qovcr
nadares e vice-governadores dos Estados, senadores federais e seus su
plentes, deputado federal nos territórios que só elegem um representante,
prefeitos municipais e vice-prefeitos e juízes de paz, prevalecerá o prln
cípío majoritário.·

§ 3.° Quando os lugares a serem preenchidos nas câmaras legislativas
forem dois, serão distribuídos pelo sistema previsto neste Código para a dis.
trlbuição das sobras e quando forem três ou mais, serão êles dístríbuídos
pela forma estabelecida no art. 58.

CAPITULO I

DO REGISTRO DOS ÇANDIDATOS

Art. 47. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados
por partidos ou alianças de partidos.

Art. 48. O registro dos candidatos Iar-sc-á até 15 dias antes da eleição.
§ 1.0 O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado

em documento autêntico inclusive telegrama de quem responda pela dire
ção partidária. e sempre com assinatura reconhecida por tabelião.

§ 2.° Além dessa autorização, é indispensável a do candidato constante
de documento igual, revestido das mesmas formalidades.

§ 3.° A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente ao órgão
ou juiz competente para o registro.

§ 4.° Tôda lista de candidato será encimada pelo nome do partido, que
é a legenda partidária. .

Art. 49. Pode qualquer candidato, até 10 dias entes do pleito, reque
rer, em petição com firma ,reconhecida, o cancelamento do seu nome do
registro.

§ 1Q Dêsse fato, o presidente do T'nbunal ou o juiz, conforme o caso,
dará ciência imediata· ao partido ou a aliança de partidos, que tenha
feito a inscrição, ficando ressalvado o direito de dentro em dois dias, con
tados do recebimento da comunicação, substituir por outro o nome can
celado, observadas as formalidades prescritas no § 1.0 do artigo anterior.

§ 2.° .Considerar~se~á não escrito na cédula o nome do candidato que
haja pedido o cancelamento da sua inscrição.

Art. 50. Éxceto nas eleições que obedecerem ao sistema proporcional,
poderá qualquer partido registrar na mesma circunscrição candidato Ja
por outro reqístrado, desde que o outro partido e o candidato o consintam
por escrito até dez. dias antes da eleição, observadas as formalidades do
§ 1.0 do art. 48.
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Parágrafo único. A falta de consentimento expresso acarretará a anula..
ção do registro promovido, podendo, o partido prejudicado requerê-la ou
recorrer' da resolução que ordenar o registro. '

Art. 51. Salvo para Presidente e Více-Presldente da República, não é
permitido registro de candidato· por mais de uma circunscrição.

Art. 52. O registro de candidato a senador será feito com o do seu
suplente partidário.

Art. 53. Para as eleições que obedecerem ao sistema de representação
proporcional, cada partido poderá registrar tantos candidatos quantos forem
os lugares a preencher.

Parágrafo único. Poderá ainda indicar um têrço a mais de candidatos,
desprezada a fração:

a) ti Câmara dos Deputados e às câmaras municipais, se o número de
lugar~s não exceder a 30;

b) às assembléias legislativas e à Câmara dos Vereadores do Distrito
Federal, 'se o número de lugares não exceder a 65.

CAPíTULO li

DO VOTO SECRETO

Art. 54. O sigilo do voto é assegurado mediante as seguintes provi
dências : ....= T

1 ~ uso de scbrecartas oficiais uniformes, opacas e rubricadas pelo
presidente da niesa receptora à medida que forem entregues aos eleitores;

·2 - isolamento do eleitor em gabinete índevassável para o só efeito de
introduzir a cédula de sua escolha na sobrecarta e, em seguida, Fechá-la:

3 ,- verificação de autenticidade da sobrecarta à vista da rubrica;
4: - emprêqo de urna que assegure a inviolabilidade do sufrágio e seja

suficientemente ampla para que se n50 acumulem as sobrecartas na ordem
em que forem introduzidas.

CAPíTULO III

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

Art. 55. Para a representação na Câmara dos Deputados, nas assem
bléias legislativas e nas câmaras municipais far-se-á a votação em uma
cédula só com a legenda partidária e qualquer dos nomes da respectiva
lista registrada.

§ 1.0 Se aparecer cédula sem legenda, o voto será contado para o par
tido a que pertencer o candidato mencionado em primeiro lugar na cédula.
Tal voto aproveitará também a êsse candidato.

§ 2.° Se aparecer na cédula com legenda nome de mais de um Can
didato, considerar-se-á escrito o do primeiro. se pertencerem todos à mesma
legenda ou partido; em caso contrário. aplicar-se-á a: regra do § 3.°.

§ 3.° Se a cédula contiver legenda e nome de candidato de outro par
tido, apurar-se-á o voto somente para o partido cuja legenda constar da
cédula.

§ 4.° Se a cédula contiver somente a legenda partidária, apurar-se-á o
voto para o partido.

Art. 56. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de
votos válidos apurados pelo de lugares a prencher em cada ctrcunscrl

çâo eleitoral, desprezada a fração, se igual ou, inferior a meio, equivalente a
um se superior.
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o quociente eleitoral, conslde
os lugares, os candidatos maís

partido alcançar
preenchidos todos

61. Se nenhum
eleitos, até serem

Parágrafo UI11CO. Contam-se como válidos os votos em branco para
determinação do quociente eleitoral.

Art. 57 . Determína-se, para cada partido, quociente partidário dívi
díndo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados em
cédulas sob a mesma legenda, desprezada a fração.

Art. 58. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um partido
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação no
mínal que cada um tenha recebido.

Art. 59. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes par
tidários serão distribuídos mediante a observêncía das seguintes reqras:

....- 1. Dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido
pelo número de lugares por êle 'obtidos, mais um, cabendo ao partido que
apresentar a maior média um dos lugares a preencher.

2. Repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos outros
lugares.

§ 1.° O preenchimento dos lugares com que cada partido fôr contem
pIado [ar-se-á sequndo a ordem de votação nominal dos seus candidatos.

§ 2.° Só poderão concorrer à distribuição os partidos que tiverem obtido
quociente eleitoral.

Art. 60. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais
idoso.

Art.
rar-se-ão
votados.

Art. 62. Consíderar-se-ão suplentes da representação partidária:
a) os mais votados sob a mesma legenda e- não eleitos efetivos das

listas dos respectivos partidos;
b) - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade.
Art. 63. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preen

chê-la, far-sc-á eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar
o período do mandato.

TíTULO n
Dos atos preparatórios da votação

Art , 64. Sessenta dias antes de cada eleição, será encerrado ímprorro..
qavelmente às 18 horas o alistamento, podendo votar os eleitores inscritos
até 30 dias antes dela.

§ 1.0 Os juizes eleitorais comunicarão ao Tribunal Regional, anual
mente e antes de cada eleição, o número de eleitores alistados.

§ 2.° O alistamento reabrir-se-á, em cada zona, logo que estejam C011·

duidos os trabalhos da sua junta eleitoral.
Art. 65. O Tribunal Superior, os tribunais rcqíonats e os juízes clet

roraís, 10 dias antes da eleição, farão publicar em jornal oficial, onde hou
ver e, .não o havendo em cartório, os nomes dos candidatos registrados nos
têrmos do art. -18.

Parágrafo .único . Os nomes dos .candidatos 'serão comunicados pelo
Tribunal Superior aos tribunais regionais e por êsres aos juizes eleito
rais, que dêles cientificarão o presidente de cada mesa receptora e seus
mesários. A transmissão far-se-á pelo telégrafo e, na sua :falta, pelo meio
mais rápido.

CAPíTULO I

DAS SEÇÕES ELEITORAIS

Art. 66. O juiz distribuirá os eleitores por seções, não podendo ne
nhuma delas ter mais de 400 nem menos de 50 eleitores.
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§ 1.0 Na dtst.íbuíçêo dos eleitores pelas seções, o juiz atenderá ao luqar
das suas resídêncías e aos meios de transporte,

§ 2.° Deverão ser organizadas mesas receptoras nas vilas e nos povoa
dos. assim como nos estabelecimentos de internação coletiva onde haja,
pelo menos, 50 eleitores.

§ 3.° Se na distribuição dos eleitores por seções não fôr observada a
recomendação do § 1.0 dêste artigo, o eleitor prejudicado ou os delegados,
de partido poderão reclamar ao juiz eleitoral; e da decisão dêste caberá
recurso para o Tribunal Regional, interposto dentro de 48 horas, contadas
da publicação do despacho.

Art . 67. O eleitor cujo nome tenha sido omitido ou figure errado na
lista poderá reclamar verbalmente, por escrito ou por telegrama ao juiz ou
ao Tribunal Regional.

§ 1.0 Tal reclamação pode ser feita por delegado de partido.
§ 2'<' Procedendo a reclamação, providenciará a autoridade competente

para sanar a -irregularidade.
§ 3.° Não será considerado êrro a simples omissão ou troca de letras,

desde que não torne duvidosa a identidade do eleitor.
§ 4,° O eleitor que não tenha reclamado ou cuja reclamação não haja

sido atendida poderá, mediante a apresentação do seu título à mesa te
ceptora, votar em qualquer seção do seu domicilio eleitoral.

CAPíTULO 11

DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 68. A cada seção eleitoral corresponde uma mesa receptora de
votos.

Art. 69. Constituem a mesa receptora um pres'dente, um primeiro e
um segundo meséríos, nomeados pelo juiz eleitoral, 30 dias antes da elei
ção, e dois secretários nomeados pelo presidente da mesa 72 horas, pelo
menos, antes ele começar a eleição.

§ 1.0 Não podem ser nomeados presidentes e .mesanos :
a) os candidatos e seus parentes ainda que por afinidade, até o se

gundo grau, inclusive e bem assim o cônjuge;
b) os membros de diretórios de partidos políticos devidamente re

gistrados e cujos nomes tenham sido oficialmente publicados;
c) as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no

desempenho de cargos de confiança do Executivo:
d) e os que pertencerem ao serviço eleitoral.
§ 2.° Serão de preferência nomeados os diplomados em profissão liberal,

os professores, os diplomatas e os serventuários de justiça.
§ 3,° O juiz eleitoral mandará publicar no jornal oficial, onde houver

e, não havendo, em cartório as nomeações que tiver feito e convocará os
nomeados para constítuirem as mesas no dia e lugares designados, às
7 horas.

§ 4.° Os motivos justos que tiverem os nomeados para recusar a rto
meação e que ficarão à livre apreciação do juiz eleitoral, sõmente po
derão ser ale-jados até 10 dias antes da eleição, salvo se sobrevindos dentro
dêste período.

§ 5.° Os nomeados que não declararem a existência de qualquer dos
impedimentos acima referidos, ou os juízes eleitorais que não atenderem
a reclamações procedentes, incorrem na pena' estabelecida pelo artigo 175,
numero 21.

§ 6.Q OS membros das mesas receptoras não estão impedidos de participar
das juntas eleitorais, desde que nestas lhes não seja distribuída, para apurar,
urna de seção de que tenham fei to parte.
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Art. 70. Da nomeação da mesa receptora caberá reclamação para Q

.juiz eleitoral dentro do prazo de 18 horas, contadas da publicação do ato.
§ 1.0 Se o vício de, constituição da mesa resultar da íncompatíbílí

dadc prevista na letra a do § 1." do art. 69 e o registro do candidato
Iôr posterior à nomeação do mesário, o prazo para reclamação será con
tado da publicação dos nomes dos candidatos registrados. Se o mesmo
resultar de qualquer das proibições das letras b, c e dI e em virtude de
fato superveniente, o prazo se contará do ato da nomeação ou eleição.

§ 2.0 O partido que não houver reclamado contra a composição da
mesa não poderá arquír, sob êsse fundamento, a nulidade da seção res
pectíva,

Art. 71. Os mesários auxiliares substituirão o presidente, de modo
que haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade
.do processo eleitoral, e assinarão a ata da eleição.

§ L" O presidente deve estar presente ao ato de abertura edeen~

.cerramento da eleição, salvo fôrça maior, comunicando o impedimento aos
dois mesários, pelo menos 24 horas antes da abertura dos trabalhos, ou,
ãmedíatamente, se o impedimento se der dentro dêsse prazo ou no curse
da eleição.

§ 2." Não comparecendo o presidente até sete horas e trinta mí
nu tos, assumirá a presidência o primeiro mesário e, na sua falta ou 1m.;.
pedímento, o segundo.

§ 3.° Poderá o presidente ou membro da mesa: que assumir a pre"
.sídêncía nomear "ad hoc:", dentre os eleitores presentes, e obedecidas M

prcscrjcões do § 1.0 do art. 69, os que forem necessários para completar
a mesa. .

§ 4." Não se reunindo' a mesa por qualquer motivo, poderão os eleí
rores votar em outra seção sob a jurisdição do mesmo juiz. tomando-se-lhes
os votos com as cautelas do art. 87, § 4.", caso não possam ser apro...
veítadas a urna e a fõlha de votação correspondente àquela mesa.

Art. 72. Se no dia designado para o pleito deixarem de se reunír
tôdas as mesas de 11m município, ° Presidente do Tribunal Regional de
terminará dia para se realizar o mesmo, Instaurando-se inquérito para
apurar as causas da irregularidade e punição dos responsáveis,

Parágrafo único. Essa eleição deverá ser marcada dentro de 15 dias,
pelo menos. para se realizar no prazo máximo de 30 dias.

Art. 73. Compete ao presidente da mesa receptora e, em sua falta,
a qualquer dos mesários:

1) receber os votos dos eleitores;
2) decidir imediatamente tôdas as dificuldades ou dúvidas que ocor

cerenn
3) manter a ordem, para o que disporá da fôrça pública necessária;
4) comunicar ao Tribunal Regional as ocorrências cuja solução dêste

dependerem e, nos casos de urqêncía. recorrer ao juiz eleitoral, que provi
.dencíarâ imediatamente.

5} remeter à Junta Eleitoral todos cc papéis que tiverem sido uti
Iízados durante a recepção dos votos;

6) autenticar, com sua rubrica, as sobrecartas oficiais;
7) 'assinar as fórmulas de observações dos fiscais ou deleqados vde

,p~rtldo. sôbre as votações;
8) fiscalizar a distribuição das senhas e, verificando que não estã.

sendo distribuídas segundo a sua ordem numérica, recolher as de nume
ração intercalada, acaso retidas, as quais não se poderão, mais dístrfbuír.,

Art. 74. Devem os secretários ser eleitores na zona, com habíhtaçãe
para o exercido da função e, de preferência, serventuários de justiça, .na.
;podendo recair; a nomeação em candidatos, parentes dêstes, ainda ~i~
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do secretário 'será comunicada imediatamente por'
juiz eleitoral e publicada pela imprensa ou por:
visível à frente do edifício onde deverá funcionar

governador e vtce-qovcrnador e às
seção da circunscrição em que Iorerra

Nacional, a
,em qualquer

afins até o 2." grau, inclusive. nem de membros de diretórios de partido
político.

§ 1:' A nomeação
tcleorama ou carta ao
edit~l afixado em lugar
a mesa.

§ 2." Compete aOS secretários:
a) distribuir aos eleitores as senhas de entrada, previamente rubricadas

ou carimbadas, segundo a respectiva ordem numérica;
b) lavrar a ata da eleição;
c) cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas em re-

gulamentos ou instruções. .
§ 3.° As atribuições mencionadas na letra a serão exercidas por um

dos secretários e as constantes das letras b e c pelo outro .
§ 4." O cargo de secretário será de aceitação obríqatórla, salvo mo...

tive relevante, cuja apreciação ficará à critério do juiz eleitoral, mediante-
reclamação do interessado até 48 horas antes da eleição.

§ 5-;0 No impedimento ou falta do secretário. funcionará o substituto que:
o presidente nomear.

Art. 75..Perante as mesas receptoras. cada partido poderá nomear
três fiscais para se revezarem na fiscalização dos trabalhos clettorais ,

Art. 76. O presidente. mesário. Secretário e fiscais de partidos votarão'
perante as mesas em que estiverem servindo. ainda que eleitores de outras.
seções. ressalvado o disposto no §_ 9.° do art. 87, tcmande-sc o voto em:
separado e anotado o fato na respectiva ata.

Parágrafo único . Podem votar os candidatos. com as cautelas acima
referidas:

a) .a Presidente e Vlce-Prcsídente da República, em' qualquer seção'
eleitoral do pais;

b) ao Conqresso
assembléias legislativas,
registrados;

c) às prefeituras e câmaras municipais, em qualquer seção 'do Muni
cípio correspondente à lona em que estiverem- registrados;

d) a juiz de paz, em qualquer seção do distrito.

TíTULO m
Do material para a votaçãO-

Art. 77, Os juizes eleitorais enviarão ao presidente de cada mesa re-
ceptora, pelo menos 72 horas antes da eleição, o seguinte material]

1) lista dos eleitores da seção;'
2) relação dos partidos e candidatos registrados;
3) uma fôlha para a votação dos eleitores da seção e uma para OS"

eleitores de outras, devidamente rubricadas;
4) uma urna vazia;
5) sobrecartas de papel opaco para a colocação de cédulas;
6) sobrecartas maiores para os votos impugnados ou sôbrc os quais

taja dúvida;
7) sobrecartas especiais para a remessa, à Junta Eleitoral, dos documen-

tos relativos à eleição;
8) uma fórmula da ata e impressos para a sua lavratura:
9) senhas para serem distribuídas 'aos eleitores;
10) tinta, caneta, penas, lápis e papel necessários aos trabalhos;
11) Iõlhas apropriadas para. a' impugnação, c' fôlhas para observações.

de fiscais dos partidos;
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12) outro qualquer material que o Tribunal Regional julgue necessário
ao regular. funcionamento da mesa.

§ 1:' O material de que trata êstc artigo deverá ser remetido por
protocolo ou pelo correio, acompanhado de uma relação, ao pé da qual o
destinatário declarará o que recebeu e como o recebeu, e porá sua asst
natura.

§ 2.0 Compete ao juiz eleitoral examinar as umas e lacrá-Ia em pre
sença dos fiscais e delegados de partidos, cnvlando-as. em seguida, aos
presidentes -das mesas receptoras.

Art. 78. As cédulas serão de forma retangular, côr branca, flexíveis
e de tais dimensões que, dobradas ao meio ou em quarto. caibam nas sobre-
cartas oficiais. "

§' 1.0 A designação da eleição, a legenda do partido e o nome do candí
dato registrado serão impressos ou dacüloqrafados, não podendo a cédula
ter slnaís nem quaisquer outros dizeres que possam identificar o voto.

§ 2." Quando se proceder a. diversas eleições no mesmo dia, a votação
se fará em "uma cédula para cada eleição, sendo tõdas as cédulas encerradas
eru lllna só sobrecarta. '

TíTULO IV

Da ooteçêo

CAPITULO I

DOS LUG.'\RES DA VOTAÇJio.

Art. 79. Funcionarão as mesas receptaras nos lugares designados pelos
juízes eleitorais, publicando-se a designação.

§ 1.0 Dar-se-á preferência aos edifícios públicos, recorrendo-se aos par-
tículares se faltarem aquêles em número e condições adequadas. .

§ 2.0 Não se pode usar propriedade ou habitação de candidato, nem
de parente dêste, ainda que afim até o sequndo qráu, inclusive, ou de membro
de diretório ou delegado de partido político.

§ 3.0 Dez dias, pelo menos, antes do fixado para a eleição, comunica
tão os juízes eleitorais aos chefes das repartições públicas e aos proprletáríos,
arrendatários ou administradores das propriedades particulares a resolução de
que serão os respectivos edifícios, ou parte dêles, utilizados para o funciona
mente das mesas receptoras.

§ 4.0 A propriedade particular será obrigatório c gratuitamente cedida
para êsse fim.
. Art. 80. No local destinado à votação, a mesa Hcará e111 recinto sepa
rado do público; 30 lado, haverá um qabinetc Tndcvassávcl. onde os eleitores,
il medidã que comparecerem, possam colocar as cédulas de sua escolha nas
sobrecartas .

§ 1.0) O juiz eleitoral providenciará para que. nos edifícios escolhidos,
sejam feitas as necessárias adaptações.

§ 2.0 No gabinete índevassável poderão ser colocadas, pelo presidente
da mesa receptora. cédulas dos partidos e dos candidatos registrados.

CAPíTULO Il

DA PO:.íC\A DOS THABAI.HQS EL~ITORi\fS

Art. &1. Ao presidente da mesa receptora e ao juiz eleitoral cabe a
policia dos trabalhos eleitorais.

Art. -82. Sómeute podem permanecer no recinto da mesa receptora os
-scus membros, os candidatos, um fiscal, um delegado de cada .partido c,
durante' o tempo necessário à votação. o eleítor,
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o eleitor convidado' a voltar
na sobrecarta que recebeu:

§}/' O presidente da mesa, que é, durante os trabalhos. a autoridade
superior. fará retirar do recinto ou do edíftcíc quem não guardar a ordem
e compostura devidas c estiver praticando qualquer ato atentatório da
liberdade eleitoral.

§ 2." Nenhuma autoridade estranha à mesa poderá intervir, sob pre-.
texto algum. em seu funcionamento, salvo o juiz, eleitoral.

§ 3." O fiscal de cada partido poderá ser substituído por' outro no
curso dos trabalhos eleitorais.

Art. 83. Não será permitido:
a} trocar. arrebatar ou inutilizar cédulas em poder do eleitor;
b) oferecer cédula no local da mesa receptora ou nas suas imediações,

dentro de um raio de cem metros.
Paréqrafo único. A igual distância conservar-se-á a fôrça armada;

que não poderá aproximar-se do lugar da votação, ou nêlc penetrar, sesa
ordem do presidente da mesa. .

CAPíTULO !lI

DO INÍCIO DA VOTAÇÃO

Art. 84. No dia marcado para a eleição. as sete horas•.0 presidente
da mesa receptora, os mesários e os secretários venftcarão se 110 lugar
designado estão em ordem o material remetido pelo juiz e a urna destinada
a recolher os votos, bem como se estão presentes os ftscaís de partidos.

Art. 85. As oito horas, supridas as deftclêncsas, declarará o presidente
iniciados os trabalhos, procedendo-se em seguida à votação, que começará
pelos membros da mesa, fiscais e candidatos presentes.

Art. 86. O recebimento dos votos começará às oito c terminará, salve
o disposto no art. 88, às dezessete horas.

CAPíTULO IV

DO ATO DF. VOTAR.'

Art. 87. Observar-se-á na votação o seguinte:
1) O eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, uma scnhc nome

rsda, que o secretário 'rubricará ou carimbará no 'momento.
2) Admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numé

rica das senhas, apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser
examinado pelos fiscais de partidos.

3) Achando-se em ordem o titulo e não havendo dúvida sôbre -a
identidade do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar na fôlhe
de votação sua assinatura por extenso, entregar-lhe-á depois de rubricada
uma .sobrecarta aberta c vazia c falo-á passar ao gabinete índevecsável.
cuja porta ou cortina será cerrada em seguida.

4) No gabinete índevassável,' o eleitor colocará a cédula ou cédulas
de sua .escolha na sobrecarta recebida do presidente da mesa e ainda no
gabinete, onde não poderá demorar-se mais de um minuto, fechará a sobre
carta.

5) Ao sair do gabinete, o eleitor depositará na uma a sobrecarta fechada,
6) Antes; porém, o presidente. Hscals e os' que quiserem verificarão,

sem tocá-la, se a sobre-carta que o eleitor vai depositar na uma é a rnesms
que lhe fõra entregue pelo presidente.

7) Se a sobrecarta não Iõr a mesma. será
ao gabinete índevasaável e a trazer .seu voto
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se não quiser tomar ao gabinete, não será admitido o voto, mencionando-se
na' ata o incidente ~

8} Introduzida a sobrecarta na uma, opresídente da mesa lançará
no titulo do eleitor a data e a sua rubrica.

9) A fôlha de votação será rubricada pelo presidente da mesa.
§ 1." Observado o disposto no art. 85, têm preferência para votação

o juiz eleitoral da zona. seus auxiliares de serviço, os eleitores de idade
avançada, os enfêrmos e as mulheres grávidas.

§ 2." Se houver dúvida sôbre a identidade, de qualquer eleitor, o prc
srdente da mesa poderá exiqír-lhe a exibição da respectiva carteira e, -na
falta desta, ínterroqâ-Io sôbre os dados constantes do título, mencionando
na coluna de observações das fôlhas de votação a dúvida suscitada.

§ 3." SOmente. se admitirá impugnação a respeito da identidade do
eleitor quando formulada pelos membros -da mesa ou pelos fiscais.

§ 4.." Se persistir a dúvida, tomará o presidente da mesa as sequíutes
providências :

a) escreverá numa sobrecarta maior o seguinte: "Impugnado por F";
b) encerrará, nessa sobrecarta maior, a sobre carta do voto do eleitor.

assim como o seu titulo;
c) entregará ao ~Ieitor a sobrccarta maior. para que a feche e deposite

J1a urna:
d) anotará a impuqnação na coluna de 'observações da fôlha de votação.
§ 5." Proceder-se-é da mesma forma se o Dome do eleitor tiver sido

omitido ou Hqurar erradamente na lista.
§ 6." A .ncnhum eleitor. ainda que suscitada a dúvida a respeito da

sua identidade, salvo o caso do número 7 dêste artigo, poderá ser recusado
o- direito devoto que será tomado em separado.

§ 7." O eleitor cego poderá votar desde que possa assinar a fõlha de vo
teção em letras do alfabeto comum.

§ 8." Para o efeito do parágrafo anterior, o eleitor provará a sua .lden
ãdade, se exigida, devendo exibir o título para que possa votar, sendo
entretanto o seu voto tomado em separado. com as cautelas devidas.

§ 9." O eleitor, fora do seu município, poderá votar em qualquer lugar
do pais nas eleições de Presidente e Vice-Presidente da Reoúblíca: em qual.
quer seção da circunscrição em que estiver Inscrito, nas eleições para senador.
deputado federá]; qovernador e více-qovernador c deputado estadual; em
«ualquer seção da zona de sua inscrição, nas eleições municipais e únícameute
ao distrito de seu domicílio eleitoral. nas eleições distritais. O voto será
recebido com as mesmas cautelas adotadas nos casos de Impuqnação : por
çlhida quanto à ídentídade do deitar.

CAPITULO V

DO ENCERRAMENTO DAS VOTAÇÕES

Art. 88. As 17 horas. o presidente fará entregai' as senhas a todos OS
eleitores presentes c, em seguida os convidará em voz alta a entregar
~~ Mesa seus títulos, para que sejam admitidos a votar.

Parágrafo único. A votação continuará na ordem numérica das senhas e
o titulo será devolvido ao eleitor logo que tenha votado.

Art. 89. Terminada a votação e declarado o seu encerramento pelo
presidente, tomará êstc as seguintes provídéncias :

a) colocará sôbre a fenda de introdução das sobrecartas, de modo a
cobri-la inteiramente duas tiras em cruz de • papel ou pano. furtes•. ambas
eose dimensões suficientes para que excedam às faces laterais da. urna de
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clnco centímetros, pelo menos,. devendo as tiras ser rubricadas pelo presidente
e, facultativamente, pelos fiscais presentes;

b) encerrará com a sua assinatura a fôlha de votação, que poderá ser
assinada pelos fiscais e riscará os nomes dos eleitores que não tiverem compa
recido;

c) mandará iniciar, por um dos secretários. a lavratura da ata da
eleição na última fôlha de votação logo após o seu encerramento, devendo
esse ata mencionar:

1) 0,$ nomes dos membros da mesa que hajam comparecido;
2) as substttuíções e nomeações feitas;
3} os nomes dos fiscais que hajam comparecido e dos que se retiraram.

durante a votação;
~.....4) a causa; se houver, do retardamento para o comêço da votação;

.-- 5) o número, por extenso, dos eleitores da seção que compareceram e
votaram e o número dos que deixaram de comparecer:

6) o número, por extenso, dos eleitores de outras seções que houverera
votado:

7) o motívo de não haver votado algum dos eleitores que comparece-
ram:

8) os protestos e as impugnações apresentadas pelos fiscais;
9) a razão de interrupção da votação, se tiver havido, e o tempo da

interrupção;
10) a ressalva das rasuras, emendas e entrelinhas porventura existentes

nas fõlhas de votação e na ata, ou a declaração de não existirem;
d) mandará em caso de insuficiência de espaço na última fôlha etc

votação, iniciar ou prosseguir a ata em outra fôlha devidamente rubricada
por êle, mesários e fiscais que ° desejarem, mencionando-se êssc fato na
própria ata;

c) assinará a ata com os demais membros da mesa. sccrctáríos c fiscais
que quiserem;

f) entregará a urna e os documentos do ato eleitoral ao presidente
da Junta, ou a agência de correio mais próxima, ou a outra vizinha que
ofereça melhores condições de segurança e expedição. sob recibo em tríplicata.
e com indicação da hora, devendo aquêles documentos ser encerrados em
sobrecarta rubricada por êle e pelos fiscais que o quiserem:

g) comunicará, em ofício, ao juiz eleitoral da zona a realização da elet
ção, o número de eleitores que votaram e a remessa da urna e dos documentos
à Junta Eleitoral;

h} enviara, em sobrecarta fechada uma das vias do recibo do correio
fi Junta Eleitoral c a outra ao Tribunal Regional.

§ 1.0 Os tribunais regionais poderão prescrever outros meios de veda
ção das urnas.

§ 2.° No Distrito Federal e nas capitais dos estados, poderão os tri ... ,."
bunats regionais determinar normas diversas para a entrega de urnas e
papéis eleitorais com as cautelas destinadas a evitar violação Ou extravio,

Art. 90, O presidente da Junta Eleitoral e as agências de correio to ...
rnarão as providências "necessárias para ° recebimento da uma e dos do-o
cumentos referidos no arfíqo anterior.

§ 1." Os fiscais e delegados de partido têm direito de vigiar e acom
panhar a urna, desde" o momento da eleição, durante a permanência nas
agências de correio e até entreqa à [unta Eleitoral.

§ 2,° A urna ficará permanentemente à vista dos interessados e sob
a guarda de pessoa designada pelo presidente da Junta.
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TiTULO V

Da apuração

31

Art. 91. Compete as juntas eleitorais c aos tribunais regionais a apura
.çãc dos votos nas eleições federais, estaduais e munícípaís ,

§' L" Finda a apuração de cada dia. o presidente da Junta fará lavrar
ata resumida dos trabalhos. da qual constará o número de cédulas apura
<ia'> discriminadamente, legenda por legenda e nome por nome; mandará
transcrever em .lívro próprio os resultados constantes das fôlhas de apuração

-e fornecerá ao delegado ou fiscal de partido boletim contendo os resultados
obtidos pelos diferentes partidos e candidatos. em cada urna apurada.

§ 2." Tais resultados serão no mesmo dia afixados na sede da Junta
e comunicados ao presidente do Tribunal Regional, que. dentro de 24 horas,
'os fará publicar no órgão oficial.

Art. 92. Cada partido poderá acreditar perante as juntas dois ou três
fiscais, que se revezem na fiscalização dos trabalhos.

Art. 93. A apuração começará no dia seguinte ao das eleições e, salvo
'motivo [irstífícado perante o Tribunal Superior, deverá terminar dentro de
30 dias.

Art. 91. A Junta Eleitoral, salvo motivo de fôrça, maior, funcionará
díàríamente c sem interrupção, de acõrdo com o horário prêvlamcnte pu
blicado. Em caso de interrupção, as cédulas e as Iôlhas de apuração serão
recolhidas à lima e .esta fechada e lacrada, o que constará da ata a que
-se refere o art. 91, § 1.0.

Art. 95. A medida que se apurarem os votos, poderão os candidatos e .
'os delegados de partidos apresentar SUas impugnações, que constarão da
ata, se Q requererem.

Art. 9Q. Cada partido poderá acreditar mais de um delegado perante
a Junta Eleitoral; mas, no correr dos trabalhes de apuração, sô Icncto-"
.narâ um de cada vez.

CAPiTULO i

. DOS ATOS PREL1MIN.t\RES

Art. 97. A Junta verificará. preliminarmente, a respeito de cada seção:
1 - se há indício de violação da urna;
2 ~ se houve demora na entrega da urna e dos documentos, conforme

..determina a letra t do artigo 89;
3 - se a mesa receptora se constituiu legalmente;
4- - se a eleição se realizou no dia. hora e local designados;
5 - se as fôlhaa de votação são autênticas;
6 - se nelas existem rasuras, emendas ou entrelinhas· não ressalvadas

na ata da votação.
§ 1.0 Se houver indicio de violação da uma, proceder-se-á da seguinte

forma:
a) antes da apuração, o presidente da Junta indicará pessoa idônea

para servir como perito e examinar a urna com assistência do representante
do Ministério Público:

b) se o perito concluir pela existência de violação e o seu parecer fôr
aceito pela Junta. o presidente desta comunícaré a ocorrência ao Tribunal
Regional, para as providências de lei;

c) se o perito e o representante do Ministério Público concluírem pela
inexistência de violação, Iar-se-á a apuração;
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d) se apenas o representante do Ministério Publico entender que 8'

.ueea foi violada, a Junta decidirá. podendoaquêle. se a decisão não fôr
ucénlme, recorrer imediatamente para o Tribunal Regional.

§ 2.0 Verificado qualquer dos casos dos ns. 2, 3. 4. 5 e 6 dêste artigo.
a Junta fará a .apuração em separado dos ,votos. para a decisão' ulterior'
definitiva do 'Tribunal Regional.

§' 3. 0 As impugnações fundadas em violação da urna somente poderão
ser eprcsentedas até a abertura desta.

§ 4.0 A Junta deixará de apur-ar os votos de urna que não estiver accm
panhada dos documentos legais e lavrará têrmo relativo ao fato', reme ...·
tende...a. com cópia da sua decisão, ao Tribunal Regional.'

CAPíTULO li

DA CONTAGBM DOS VOTOS

Art. 98. Aberta a urna, verificar-se-á se o número de sobrccartas au
tentlcadas corresponde ao de votantes.

§ 1.0 Se o número de sobrecartas Iôr inferior ao de votantes, far-se-á
a apuração, assínalàndo-se a falta.

§ 2.0 Se o número de sobrecartas autenticadas fôr superior ao de vo>
tantes, proceder-se-á pela forma prevista no § 2.° do art. 97.

§ 3.0' Se não .houver excesso de sobrecartas. abrír-se-ão em prlmetro
lugar as sobrecartas maiores; e. resolvidas como improcedentes as ímpuq
nações. misturar-se-ãc com as demais sobrccartas menores. encerradas nas
maiores, para sequrança do signo do voto. Só poderá haver recurso fundado
em vida de -voto contido em sobrecarta maior. inclusive para os Bus do ar
tÜJo 123, n? 9, se interposto" imediatamente após a dcclsão da Junta.

§ 4. 0 O excesso de sobrecartas, em relação à assinatura dos votantes;
não anulará a votação desde que, pela ata da eleição, pela exibição
do titulo de. eleitor ou pelo exame dos documentos do ato eleitoral. se puder
verificar durante a apuração, ou em julgamento de recurso a esta rclatlvc;
haver o eleitor efetivamente votado.

Art. 99. Sempre: que houver impugnação fundada em contagem errônea
de votos. vidas de sobrecartas ou de cédulas. deverão as mesmas ser coa
servadas em íuvólucro lacrado, que acompanhará a 'impugnação.

Parágrafo único. Haja ou não impugnação, as cédulas apuradas, até'
a proclamação final dos resultados, serão conservadas em Invólucros lacrados
e rubricados pelo presidente da Junta, a fim de serem utllízàdas nos casos de'
posteriores verificações.

Art. 100. Resolver-se-ão as impugnações, quanto à identidade do eleí
ter, confrontando-se a assinatura tomada na fôlha de votação cem a exís
tente no titulo.

Art. 101. Resolvidas as impugnações. ou adiadas para o final da apu
ração, passar-se...á à contagem dos votos,

Art. 102. São nulas as cédulas que 'não preencherem os requisitos do,
art. 78.

§. 1.0 Havendo, na mesma sobrecarta, mais de uma cédula relativa ao'
mesmo cargo:

a) se iguais as cédulas, será apurada uma;
b) se forem. diferentes. mas do mesmo partido, apurar-se-á uma, corno

se contivesse apenas a respectiva legenda:
c) se forem diferentes e de diferentes. partidos, não -valerá nenhuma.
§ 2'1 No i caso de êrro ortoqráftco, leve diferença de nome ou prenomes,

inversão ou supressão de algum dêstes, contar-se-á o' voto para o can-
d,idato que puder ser Identííícado. .
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cada uma:
o número de

§' 3.° Não se contam os votos dados a partidos e candidatos não reqis
arados E! a cidadãos inelegíveis: sendo que, se houver impugnação relativa
mente à não contagem de votos, nos têrmos dêste parágrafo, far-se-â em
separado a apuração dos, votos impugnados, conservando-se as respectivas
cédulas em Invólucros fechados.

Art. 103. Excluídas as cédulas que incidirem nas nulidades enumeradas
no, artigo anterior separar-se-ão as 'cédulas restantes conforme a eleição a
que se referirem e, depois, segundo os partidos expressa ou presumidamente
mencionados. Contar~se~ão.as cédulas obtidas pelos partidos, c passar-se-é
a apurar a votação nominal' dos candidatos.

§ 1.0 As cédulas, à medida que forem retiradas da sobrecarta," serão
apuradas' uma a uma, e serão lidos em voz alta, por um dos membros da
Junta. os nomes vorados ,

§ 2.° As questões relativas às cédulas e à existência de rasuras, emcn
slas evcntrelínhas, na fôlha de votação e ata da el$ somente poderão
ser suscitadas nessa oportunidade.

Art. 104. Terminada a apuração, a Junta remeterá ao Tribunal Regional
iodos os papéis eleitorais. acompanhados das atas parciais. protestos; impugna..
ções e: demais documentos referentes à apuração, juntamente' com a ata geral
dos seus trabalhos. na qual serão consignadas as vot.:1.ÇOCS apuradas para
cada legenda e candtdatc e as votos não apurados com a declaração dos
scotívos por que o uão foram.

Parágrafo úníco, Esta remessa será feita em Invólucro fechado, lacrado
e rubricado pelos membros da Junta, delegados e Irscets de partidos, por vta
postal ou sob protocolo. conforme fôr mais rápida e sequra a chegada ao
êesüco.

Àrt. 105. Com relação às eleições municipais c distritais, uma vez ter
minada a apuração de tôdas as urnas. a Junta resolverá as dúvidas não
éiecídídas, verificará o total dos votos apurados, inclusive os votos em branco.
determinará o quociente eleitoral e os quocientes partidários e proclamará 00

candidatos eleitos.
Parágrafo único. o presidente da [unta fará lavrar, por um dos secretá

xíce, a ata geral concernente às eleições referidas neste artigo, da qual
conste o seguinte:

a) as seções apuradas e o numero de votos apurados em
b) as seções anuladas, os. motivos por que o foram e

'votos não apurados.
c) as seções onde não houve eleição e os motivos;
d) as tmpuguações feitas, a .solução que lhes foi dada e os. recursos

iuterpostos;
e) a .votação de cada legenda na eleição para vereadores;
i) o quociente eleitoral e os quocientes partidários;
g) a votação dos candidatos a vereador, Incluídos em cada lista rc

!listrada, na ordem da votação recebida:
h) a votação do", candidatos a. prefeito, e vice-prefeito e a juiz de

pes, na ordem da votação recebida.

CAPíTlll.O lI!

DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS E DA PROCLAMll.ÇÃO DSlS ELEITOS

Art. 106. Na apuração, compete ao Tribunal Region~I:
1) resolver as dúvidas não decididas e os recursos para ele Inter-

J'OS!=;
2) verificar o total dos votos apurados entre os quais se Incluem os

em branco;
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3) determinar o quociente eleitoral e o partidário;
4} fazer a apuração parcial das 'eleições para Presidente e Vrce-Pre

sídcnec da República;
5) proclamar os eleitos, com exceção dos que o forem para Presidente

e Více-Prcstdente da República e para os cargos municipais e distritais.
Art. 107. Verificando que os votos das seções anuladas c daquelas cujos

eleitores foram impedidos de votar poderão alterar qualquer quociente par
tidário ou classificação de candidato eleito pelo princípio major-itár-io, orde
nará .o Tribunal a realização de novas eleições.

Parágrafo único . Estas' eleições obedecerão ao seguinte:
~) serão marcadas desde logo pelo' presidente do Tribunal e terão

'lugar dentro de 15 dias, no mínimo c de 30 dias, no máximo, a contar da
data da fixação, desde que não tenha havido recurso para o Tribunal Su
períor contra a expedição de diplomas;

b) só serão admitidos a votar os eleitores da seção que hajam com
parecido à eleição anulada e os de outras seções que ali houverem votado;

c) nos casos de coação que haja impedido o comparecimento dos
eleitores às urnas. no de encerramento da votação antes da hora legal e
quando a votação tiver sido realizada em dia, hora e lugar diferentes dos
designados, poderão votar todos os eleitores da seção e somente êstes:

d} nas zonas onde só uma seção Iôr anulada, o juiz eleitoral res
pectivo presidirá a mesa receptora; se houver mais de uma seção anulada,
o presidente do Tribunal Reqíonal designará os juizes presidentes das novas
mesas receptoras;

e) as eleições realizar-se-ão nos mesmos locais que haviam sido deslqna
dos, servindo os mesários e secretários que pelo juiz forem nomeados com
antecedência de, pelo menos, cinco dias;

f) as eleições assím realizadas serão apuradas pelo próprio Tribunal
Reqícnal .

Art. 108. Depois de resolvidas às dúvidas e recursos das décisõese
atos das juntas eleitorais, o Tribunal Regional. constítuírá com três de seus
membros, presidida por um dêstes. uma Comissão Apuradora.

§ I." O presidente desta Comissão designará 11m funcionário do Tri~

'bunal para servir de secretário e tantos outros, para auxiliarem o trabalho
-da Comissão, quantos julgar necessários.

§ 2,0 De cada sessão da Comissão Apuradora será lavrada ata resumida.
§ 3.° No final do seu trabalho a Comissão Apuradora fará ao Tribunal

Regional um relatório que mencione: .
a) o numero de votos válidos e anulados em cada [unta Eleitoral,

relativos a cada eleição;
b) as seções apuradas e os votos nulos e anulados de cada uma;
c} as seções anuladas, os motivos por que o foram e o número de votos

anulados ou não apurados;
d) as seções onde 020 houve eleição e os motivos;
c) as impugnações apresentadas às juntas c como foram resolvidas per

elas, assim como os recursos que tenham sido interpostos;
f} a votação de cada partido;
g) a votação de cada candidato;
h) qual o quociente eleitoral;
i) quais os quocientes partidários.

Art. 109. De 'posse, do relatório referido no artiqo anterior, reunir-se-á
.o Tribunal para o conhecimento do total dos votos apurados, entre os
quais se incluem os em branco e, em seguida, para:

a} mandar renovar as eleições nas seções anuladas e Fazê-Ias naquela"
que não hajam funcionado;

b) proclamar os eleitos e os respectivos suplentes.

Continue aqui =>
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Art. 110, Da reunião do Tribunal Regional será lavrada ata geral,
assinada pelos seus membros e da qual constarão:

a) as seções apuradas e o número de votos apurados em cada uma;

b) as seções anuladas, as razões por que o foram e o número de votos
não apurados;

foram re-

eleição e os motivos;

juntas eleitorais e como

na ordem em que devem substituir ou

dos eleitos;

dos suplentes,

as seções em que se vai realizar ou renovar a eleição;

o quociente eleitoral e o partidário;

os nomes dos votados na ordem decrescente dos votos;

c) as. seções onde não tenha havido

d) as impugnações apresentadas às
.solvídas:

e)

t)

g)

h) os nomes

i) ·05 nomes
suceder.

Parágrafo único , Um traslado desta ata, autenticado com a assinatura
de todos os membros do Tribunal que assinaram a ata original, e acon.
panhado de todos os documentos enviados pelas mesas receptoras, será
remetido em pacote lacrado ao presidente do Tribunal Superior.

Art. 111. Quando, com as eleições para Presidente c Vtcc-Presídente
da República, tenham sido realizadas eleições estaduais, o Tribunal Re
gional desdobrará os seus trabalhos de apuração, fazendo-se. tanto para
aquelas como para. estas, uma ata geral.

Parágrafo único. Concluídos em primeiro lugar os trabalhos de apura
ção parcial das eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, o
Tribunal Regional remeterá todos os papéis que lhes digam respeito ao
Tribunal Superior, para a apuração geral.

Art. 112. O Tribunal Superior fará a apuração 'geral pelos resultados
de cada circunscrição eleitoral verificados pelos tribunais regionais.

Art. 113. Antes de inicial' a apuração, o Tribunal Superior decidirá
as dúvidas e impugnações suscitadas e os recursos interpostos.

Art. 114. Feita, em uma ou mais sessões, a apuração final de cada
círcunscrtção eleitoral, serão os resultados parciais distribuídos a um só
relator, que fará o relatório geral. ~

Art . 115. Aprovada em sessão a apuração geral, o presidente do Trí
bunal Superior anunciará, na ordem decrescente da votação, os Domes
dos votados e proclamará eleitos Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica os 'candidatos que tiverem obtido maioria de votos.

Parágrafo único. Lavrar-se-á da sessão ata geral, que será assinada
pelo presidente e demais membros do Tribunal Superior. '

Art. 116. O Presidente do Tribunal Superior, do 'Tribunal Regional ou
da Junta Eleitoral, conforme o caso, concederá, a requerimento do Iate
1"(": xado, selado com cstampilhn d", Cr$ 100,00, certidão da ata geral.

Art. 117. Se houver anulação de eleição para cargos municipais ou
de juiz de paz, o "Tribunal Regional determinará que o juiz da zona pro
mova as- novas clctçõcs. observando-se. no que. couber, o .dísposto no ar
tigo 107.

Parágrafo único. O juiz eleitoral constituirá para as novas eleições
as mesas receptoras, na forma do art . 69, c a Junta Eleitoral apurará .os
'votos e expedirá os diplomas.
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CAPITULO IV

Art. 118. Os candidatos eleitos, assim como os suplentes, receberão
como diploma um extrato da ata geral assinado pelo presidente do. Tribunal
Superior do Trfbunal Regional ou da Junta Eleitora!' conforme o caso.

Parágrafo {mico. Do extrato constarão:
a) para a eleição que obedeça ao sistema de representação propor

dona], o total dos votos apurados e a votação atribuída a cada legenda
e a cada candidato sob a mesma registrado;

b) para a eleição realizada segundo o princípio majoritário, o total
dos votos apurados e a votação atribuída a cada candidato;

Art. 119. Enquanto o Tribunal Superior não decidir o recurso inter..
posto contra a expedição do diploma, poderá o diplomado exercer O mau-
dato em tôda a sua plenitude. .

Art. 120. Os candidatos a Presídeute e a Vice-Presidente da Repú
blíca, qovemador e vícc-qovernador de Estado e prefeito munícjpal somente
serão diplomados depois de realizadas as eleições suplementares referentes a
êsses cargos. .

Art. 121. As vagas que se, derem na representação de cada partido
serão preenchidas pelos suplentes do mesmo partldo,

Art. 122. Apuradas as eleições a que se refere o art. lO? parágrafo
único. e não havendo sido íntcrposto recurso algum contra a expedição
doa diplomas, o Tribunal reverá a apuração anterior, confirmando ou inva
lidando os diplomas que houver expedido.

CAPITULO V

MS NULIDADES D1\ VOTAÇÃO

Art. 123 ~ É nula a votação de seção eleitoral :

1) feita \~'perante mesa que não fôr nomeada pelo JUIZ eleitoral, ccns
tétüida de modo diferente do prescrito em lei, ou IocaHzadacom âufração
do art , 79,' ~ 2<:';

2} realizada em dia, hora .ou lugar diferentes dos designados, ou quando
encerrada, antes das dezessete horas:

3) feita em rolha de votação falsa ou em que haja fraude;
4) se a ata não estiver devidamente assinada;
-5) quando faltar a uma ou esta não Iôr remetida em tempo à Junta

Eleitoral, salvo por motívo'vdc fôrça maior;
6} quando a uma não tiver sido acompanhada dos documentos do

ato eleitoral;
7) quando se provar que foi recusada, sem fundamento legal, a üscal

do partido, assistência aos atos eleitorais e sua Hscaltzação:
8} quando forem infringidas as condições que resguardam o sigilo do,

voto, nos têrmos do art. 54;
9) quando votar eleitor de outra circunscrição nas eleições estaduais,

de outro município nas -elelções municipais c de outro distrito nas eleíções
~jstrltais ..

- Art. 124. ~ anulável a votação quando se provar coação ou fraude
que Vide a vontade do eleitorado.

Ãrt. 125. Se B nulidade atingir a mais de metade dos votos de urna cir
cunscrição eleitoral. nas eleíçõea federais e estaduais, ou de um munlctpio ou'
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distrito nas eleições municipais ou distritais, julqar-se-ãc prejudicadas as
demais votações e o Tribunal Regional marcara dia para nova eleição, dentro
do prazo de 20 a .. 4:0 dias.

§ 1.<) Se o Tribunal Regional deLXc"1T de cumprir o disposto neste artigo,
o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador Ge
ralo que providenciará junto ao Tribunal Superior para qUE: seja marcada
Imediatamente nova eleicão ,

§ 2.° Ocorrendo qualquer dos casos de nulidade constantes dêste artigo;
'o Procurador Regional promoverá, imediatamente, a punição dos culpados.

Art. 126. Sempre que for anulada a votação de seção eleitoral, rene
-var-se-â aquela respeitando o disposto no art , 107.

Art. 127. A eleição em seção anulada somente se 'renovará uma vez .
Art. 128. As nulidades somente poderão ser decretadas quando ai·9ui ..

das em recursos reqularcs e tempestivos.

Pj\RTE QUINTA

Disposições várias

TíTULO I

DAS Gf\.RANTIAS ELElTOR.hJS

Art. 129. São assegurados aos eleitores os díreítos e garantias a•
exercícto do voto. nos têrrnos seguintes:

1) ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercido de sufrâqío:
2) nenhuma autoridade poderá. desde cinco dias antes e até quarenta

e oito horas depois do encerramento da eleição. prender ou deter qualquer
eleitor. salvo em Haqrante delito ou em virtude de sentença crimínal condena
tórta por crime inafiançável;

3) desde quarenta e oito horas antes. até vinte e quatro horas depois da
eleição. não se permitirá propaganda política mediante radio-difusão, comícios
ou reuniões públicas;

. 4) os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido, durante
o exercício das suas funções.' não poderão ser detidos ou presos. salvo o
caso de flagrante delito; da mesma garantia gozarão os candidatos desde
quinze dias antes da eleição;

5) é proibida. durante o ato eleitoral, a presença de fôrça pública.
no edííícío em que íuncíonar a mesa receptora. ou nas ímedíações, obser
vado o disposto, no art. 83. parágrafo único;'

6) a realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral,
que deva ter lugar em recinto aberto, fica apenas subordinada a comunicação
..por onero ou teleqrama à autorídade xompetente, que somente poderá designar
o local para a reunião, contanto que, assim procedendo, não a fruste ou
impossibilite;

7) é vedado aos jornais oficiais, estações de rádio e tipografias de
propriedade da União, dos Estados, Distrito c Terrttóríos federais. maní
ópios, autarquias e sociedades de economia mista. a propaganda polírlca
favorável ou cont..rária a qualquer cidadão ou partido;

8) as estações de' rádio, mencionadas DO inciso precedente, nos quinze
dias anteriores a uma eleição, proporcionarão meia hora diária de Irradíaçãe
aos órgãos da [usttça Eleitoral, para 3 divulgação de esclarecimentos referentes
ao processo eleitoral ~

Art. 130. À8 estacôes de rádio. com exceção das referidas no atUg..
antepor e das de potência inferior e dez kilowsts, nos noventa dias anteriores
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às eleições gerais de todo o pais ou de cada circunscrição eleitoral, reservarão
díàríamcnte duas, horas ê propaganda partidária, sendo uma delas pelo menos
ã noite, destínaado-as, sob rigoroso critério de rotatividade, aos diferentes
partidos. mediante tabela de preços íguais para todos.

Art. 131. A propaganda eleitoral, qualquer que seja a sua forma, só
poderá ser feita em língua nacional.

§ l ," Os infratores dêste artigo ficam sujeitos il pena de três a seis
meses de prisão. além da apreensão e perda do material de propaganda,
qualquer que seja o meio de divulgação.

§ 2.~ O processo para apuração do fato a que se refere êste artigo
é o das contravenções penais.

§ 3.° Sem prejuízo do processo e da pena constante dêste artigo, o
juiz eleitoral. o preparador e as autoridades policiais e municipais impos
sibilitarão imediatamente a propaganda.

TITULO II
Dos partidos políticos

CAPITULO I
DA ORGANIZAÇÃO c DO REGISTRo DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 132. Os partidos políticos s50 pessoas jurídicas de direito pú
blico interno.

~ 1.0 Constítuir-se-ão os partidos políticos de, pelo menos, cinqüenta
mil 'eleitores, distribuídos por cinco ou mais circunscrições eleitorais. com
o mínimo de mil eleitores em cada uma, e adotarão programa e estatutos de
sentido e alcance nacional.

§ 2.° Os partidos políticos adquirem a personalidade jurídica com o
seu registro pelo Tribunal Superior.

§ 3.° É vedada a organização e o registro de partido cujo programa
ou ação contrarie o regime democrático baseado na pluralidade dos par
tidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem.

Art, 133. O requerimento do registro, subscrito pelos fundadores do
partido, com firmas reconhecidas. será acompanhado :

I} da prova relativa ao número básico de eleitores, nos têrmos do § Lo
do artigo anterior;

2} de cópia do seu proqrama e dos seus estatutos.
§ 1.0 O requerimento indicará os nomes dos dirigentes provisórios do

partido e bem assim o enderêço da sua sede principal.
§ 2.° A prova do número básico de eleitores será feita por meio -das

suas assinaturas, com menção do número do respectivo titulo eleitoral em
listas organizadas em cada zona. sendo a veracidade de tudo atestada pelo
escrivão eleitoral com firma. reconhecida. O escrivão dará imediato recibo
de cada lista que lhe fõr apresentada e, no prazo de quarenta e oito horas,
lavrará o seu atestado. \

§ 3.° satisfeitas E~5 exigências deste e- do anterior artigo o Tribunal Supe
rior mandará fazer o registro.

Art. 134. A reforma do programa ou dos estatutos de um partido
político só entrará em vigor, depois de aprovada pelo Tribunal Superior
e publicada.

Parãgrafo único. No processo da reforma, o Tribunal Superior res
trínqírá a sua apreciação aos pontos sôbre que ela verse.

Art. 135. Dois ou' mais partidos políticos devidamente registrados po
derão fundir-se num só. mediante deliberação das respectivas convenções
nacionais.

Paràqraío 'único. A existência legal do novo partido começará com e
seu registro pelo Tribunal Superior.
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CAPiTULO Il

DOS ÓRGÃOS DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 136. São órqãos de deliberação dos partidos políticos as coaven
ções nacionais. regionais e municipais.

Parágrafo único. Os' estatutos de. cada partido estabelecerão o uú
mero, a categoria e o modo de escolha dos membros das convenções, e'
bem assim o que lhes compete c como devem funcionar.

Art. 137. Os partidos terão como órgãos de direção o diretório na
cional e bem assim dtretôrlos regionais e muuícípeía.

Parágrafo único. No Distrito Federal. com orqanlação {."
respondentes às dos díretóríos municipais, serão instituídos,
tutos de C3c4'l partido, os necessários diretórios locais.

Art. 138. Os' estatutos de cada partido regularão a organização e o'
funcionamento dos. diretórios.

Art. 139. Os diretórios serão rcqlstradcs pela Justiça Eleitoral.

§ 1.<J Far-se-ã o registro do diretório nacional pelo Tribunal Superior;
e o dos diretórios regionais, assim como dos municipais ou locais, pelo Tri
bunal Regional.

§ 2.° O requerimento de rcqísjro do diretório nacional será subscrito
pelo seu presidente e o de registro dos demais diretórios pelo presidente
do diretório regional interessado.

§ 3.0 Satisfeitas as exigências legais e estatutárias, será efetuado c'
reqístrc .

§ 4. 0 A decisão que conceder 011 dcneqar o registro será publicada no
órgão' oficial. Concedido o registro, publícar-se-ão, com a decisão, os nomes
dos membros de cada diretório.

§ 5.<> Da sua decisão dará o Tribunal Superior, em quarenta
horas, comunicação, pelo telégrafo ou pelo correio, aos Tribunais
nats , Das decisões que proferirem darão êstcs. no mesmo prazo
mesmo modo, comunicação aos juizes- eleitorais.

§ 6." As alterações na composição dos diretórios serão rcqlstradas..
conforme o caso, pelo Tribunal Superior ou peles tribunais regionais, com
observância do disposto nos parágrafos anteriores.

CAPíTULO III

DA A-LJANÇl\ DE PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 140. É permitida a aliança de dois ou mais partidos pclíttcos,
para o fim do reqístro e da eleição de um ou mais candidatos comuns•.
no círculo nacional, regional ou municipal.

§ 1." A aliança será promovida, em cada C3W, pelos competentes díre
tóríos interessados.

§ 2." A aliança para. eleições municipais dependerá da prévia aguies~'

cêncía dos diretórios regionais.
§ 3." A aliança será representada por uma comissão interpartidária,

escolhida pelos diretórios com que se relacione.
§ 4." A aliança, em cada caso. terá denominação própria. Nus clei

çôes a que concorra. em aliança, cada perttdo "diodo poderá usar, sob
a legenda da aliança. a sua própria legenda.
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CAPíTULO IV

DA VIOLAç.;\,O DOS DEVERES PARl1DÁRIOS

Art. 141. O diretório que se tornar responsável por violação do pro
qrama ou dos estatutos do seu partido político, ou por desrespeito a qual
quer das suasdelibe"rações rcqularmcntc to'=s, incorrerá na pena de
dissolução. -

§ 1.° Dissolvido um diretório, será desde logo cancelado o seu registro.
§ 2.° Dentro do prazo de trinta dias, se outro não fôr fixado pelos

estatutos, eleqer-se-á o cevo diretório, considerando-se reconduzidas na
função as membros que tiverem votado contra o ato incriminado ou dêle
expressamente tiverem discordado.

§ 3.° Não poderá ser ímedíatamenn- reeleito o que. nos têrmos dêste
artigo, por falta individual "ou coletiva, tiver decaído da função.

Art. 142.. A responsabilidade, nos casos do artigo anterior, será apu
rada pelo competente órgão partidário, 11a conformidade do que díspuzeresa
os estatutos de cada partido.

CAPíTULO V

DfI CONTABILU)ADE E DAS FINANÇi\S· DOS PARTlDOS POÜfOC:OS

Os partidos políticos estabelecerão nos seus estatutos os

fixar e apurar as quantias máxt
cada caso, de-spender pessoalmente

habilitem a
podem, em

Art. 143.
preceitos:

I - que os obriguem e
mas que. os seus candidatos
com a própria eleição:

II -- que fixem os Iímitcs das contribuições e auxilies dos seus filiados;
IH -r- que devam reger a sua contabilidade;
§ 1.° Manterão os partidos rigorosa escrituração das suas receitas e

.despesas, precisando a origem daquelas e aplicação destas.
§ 2.° Os livros de contabilidade do diretório nacional serão abertos,

encerrados c, em tôdas as suas Iôlbas, rubricados pelo presidente do Trl
bunal Superior. O presidente do Tribunal Regional e o juiz eleitoral exer
cerão a mesma atribuição quanto aos livros de contabilidade dos díretó
c-ios regionais da respectiva circunscrição e dos diretórios municipais da.
-respectíva Zona.

Art. 144. E vedado aOS partidos políticos:
I - receber, direta ou indiretamente, contribuição ou auxilio pecuníâsíc

ou estimável em dinheiro de procedência estrangeira:
Ir. - receber de autoridade pública recursos de proveruencia ilegal;

Hl - receber, direta ou indiretamente, qualquer espécie de auxílio ou
contribuição das sociedades de economia mista e das cmprêsas concesslo
-nárlas de serviço público.

Art. 145. São considerados jltcltos os recursos financeiros de que tr-atit
o artigo anterior, assim como os auxílios e contribuições cuja 'origem nãe
.scja mencionada.

Art. 146. O Tribunal. Superior e o Tribunal Regional, mediante de
núncia fundamentada de qualquer eleitor ou de delegado de partido co
Hrma reconhecida ou representação, respectivamente. do Procurador Geral, ou
do Procurador Regional, determinarão o. exame da escrituração de qualquer
partido político e bem assim a. apuração de_qualquer ato que viole as
.prescríções leqaís ou estatutárias a ~e. em '. màtéría Hnanceira, são obriQa~

-dos os partidos políticos e os seus candidatos.
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CAPíTULO VI

DA SUSPENSÃO DE FUNCiONAMENTO E 00 CANCELAMENTO DE REGISTRO
DOS Pi\RTIQüS POLÍTICOS

personalidade
na conformí-

partido a
c ...dividas

Art. 147. Cancelar-se-á o registro do partido político que o requerer,
na forma dos seus estatutos, ao Tribunal Superior, por não pretender mais
subsistir, ou por ter deliberado fundir-se, com outro ou outros, mim novo
-partklo político.

Art . 148. Ainda se cancelará o registro do partido que, no seu proqra
ma ou ação, -víer a, contrariar o regime democrático baseado na pluralidade
dos partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem.

Parágrafo único.. Terá. por igual, cancelado o seu registro o partido
.que em eleições gerais não satisfizer uma destas duas condições: eleger,
.pelo menos. um representante no Congresso _Nacional ou alcançar, em todo
o pais, cinqüenta mil votos sob legenda.

Art. 149. Cancelado o seu registro. perde o
jurídica, procedendo-se com 'relação aos seus bens
.dade do que houverem prescrito os seus estatutos.

Art. 150. Cancelado o registro de um partido, subsistem os mandatos
-dos cidadãos eleitos sob a -sua legenda, salvo se o cancelamento tiver sido
decretado em virtude de preceito do artigo .148.

CAPITULO VII

D.'\ PROPAGANDA PARTJDÁRIA

Art. 151. Aos partidos políticos, 'por seus 'diretórios, independente de
"licença da autoridade pública e de qualquer tributo, é assegurado o di-
'feito de; ,

1) ter, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os designe,
pela forma que melhor . lhes parecer;

2) instalar alto-falantes nas suas sedes e dependências, assim como em
veiculas seus -ou que' estejam à sua disposição em trânsito por qualquer ponto
do território nacional, podendo fazê-los funcionar normalmente das dezesseis
.es vinte horas e. no período da campanha eleitoral, das quatorze às vinte e
duas horas; ,

3) fazer, a propaganda própria ou dos seus candidatos, mediante car
-tazes. assim como "no período da campanha eleitoral por meio de faixas
.afíxadas em qualquer logradouro público.

§1.0 A propaganda de que trata a alínea 3 poderá também ser feita di
.retamentc por qualquer candidato registrado.

§ 2." A administração municipal. no período da campanha eleitoral.
'fará colocar, em lugares apropriados, quadros para a afixação de cartazes.
&0 não fizer, poderá fazê-lo qualquer parÜd~~

§ 3.° A afixação de cartazes ou faixas nos .prédios particulares ou nos
pertencentes ao domínio público dependerá de prévia autorização, respectiva
-mente, do proprietário ou locatário ou da autoridade sob cuja guarda estiverem.
Neste último caso. a autorização concedida a um partido, ou candidato se
estenderá automàticamente aos demais;

§ 4.° Ninguém poderá impedir o exercício dessas mesmas faculdades
nem inutilizar, alterar ou perturbar melo de propaganda devidamente em
'pregado. O infrator, além de ficar sujeito à ação penal competente, res
'ponderá pelo dano.

§ 5.° No período da campanha eleitoral, independente do critério da
;,prioridade, os serviços telefônicos, oficiais ou concedidos, farão instala!',
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Da sede dos diretórios devidamente rcqístrados. telefones necessários, mediante'
requerimento do respectivo presídente c pagamento das taxas devidas.

§ 6.° O período da campanha eleitoral. para OS efeitos dêstc .artigo,
compreenderá em todo o pais os três meses anteriores as eleições para
Presidente e Více-Presídcnte da República c, em cada, ctrcunscríção cleítoral,
os .três meses anteriores às- suas eleições gerais;'

TíTULO nr
1los recursos

Art. 152. Dos atos. resoluções ou 'despachos dos juizes ou juntas dei ...
.toraís caberá recurso para o Tribunal Regional.

§ 1.o Sempre que a lei não fixar prazo especial, o recurso deverá ser
interposto em três dias da publicação do ato, resolução ou despacho.

~ 2.0 Os prazos para a interposição de recursos, seja qual fôr a natu
reza do ato ou decisão de que possam ser interpostos, são preclusivos.

Art. 153. O' recurso independerá de têrmo e será interposto por petição
devídameute fundamentada, dirigida ao juiz eleitoral e acompanhada, se
o entender o recorrente, de novos documentos.

Parágrafo único.. Se o recorrente se reportar a 'coação ou fraude
dependentes de prova a ser determinada pelo Tribunal, bastar-lhe-é 'indica-r
os meios a ela conducentes.

Art. 154. Recebida a petição, mandará o juiz intimar o recorrido para
ciência do recurso, abrindo-se-lhe vista, dos autos a fim de, em prazo igual!
ao estabelecido para a sua interposição, oferecer razões, acompanhadas ou
Dão de novos documentos.

§ 1.0 A intimação se fará pela publicaç~oda notícia da vista no jornal'
que- publicar o' expediente da Justlça Eleitoral. onde houver, e nos demais,
lugares pessoalmente pelo escrivão, independente de íníctatíva do recorrente.
Se não Iôr encontrado o recorrido dentro em, 48 horas" a intimação se fará
por aviso afixado em cartório.

§ 2.° Se o recorrido juntar novos documentos:' terá o recorrente 'vista
-dos autos por' 48 horas para falar sõbre os mesmos, contado o prazo na
forma do paráqrafo anterior.

§ 3." Findos os i prazos a que se referem os parágrafos anteriores, o'
juíz eleitoral fará, dentro em 48 horas, subirem os autos ao Tribunal Regional'
com a sua resposta e os documentos em que se fundar, salvo se entender de
reformar a sua decisão.

§ 4_" Se o juiz reformar a decisão recorrida, poderá o recorrido, dentro·
em 24 horas, requerer suba o recurso como se por êle interposto.

Art. 155. Salvo a hipótese do art-, 158 C' parágrafos, nenhuma ale ..
gação escrita ou nenhum documento poderá ser oferecido PQr qualquer'
das partes.

Art. 156. Os recursos eleitorais .não terão efeito suspensivo.
Art. 157. No tribunal ed quem os recursos serão dístríbuídcs a um

relator em 24 horas e na ordem rigorosa da' antiguidade dos respectivos
membros, esta última exigência sob pena de nulidade de qualquer ato ou.
decisão 'do relator ou do Tribunal'.

Parágrafo único. Feita a distríbuiçâo, a Secretaria do Trfbunal remeterá.
sem demora, os autos ao relator desíqnado, o qual poderá; se julgar- necessário.
solicitar o parecer do Procurador Geral. Este parecer, que deverá ser
apresentado em cinco días, será sempre exigido nos casos criminais.

Art. 158. &0', recurso versar sôbre coação ou fraude na eleição, de-.
pendente de prova indicada pelas partes ao interpô-lo 01.1 ao Impuqná-Ics.
o relator no Tribunal Regional deferi-la-é em 24 hor...ss da, conclusão. realt-.
aando-sc ela no prazo. improrroqavel . de- cinco dlas.,
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§ 1." Admitír-se-êo como meios de prova para apreciação pelo Tribunal
as justificações e as perícias processadas perante o juiz eleitora! da zona.
com citação dos partidos que concorreram ao .plctto e do representante do
Mínístério Público.

§ 2." Indeferindo o relator a prova, serão os autos, a requerur,ent'o do,
interessado, nas 24 110m3 seguintes, presentes à primCira' sessão do Tribu
nal pleno, que deliberará a respeito.

§ 3.° Protocoladas as diligências probatórias. ou com a juntada das
justificações ou diligências, 'a Secretaria do Tribunal abrirá, sem demora.
vista dos. autos, por 24 horas, seguidamente, ao recorrente e ao recorrido
»ara dizerem a resocíto .
• § 4." Findo o' prazo acima, serão os autos conclusos ao relatcr.

Art . 159. O relator devolverá OS' autos à Secretaria no prazo ímprorrc
qàvcl de oito dias para. nas 24 horas sequíntcs, ser o caso incluído na pauta
do julgamento do Tríbunal .

§ 1.° Tratando-se de recurso contra a expedição de diploma, os autos.
uma vez; devolvidos - pelo relator. serão' conclusos no juiz imediato em antí
quídade como revisor, o-qual deverá devolvê-los em quatro dias.

§ 2." As pautas serão organizadas com um número de processos que
possam ser realmente julgados, obdeccndo-sc rigorosamente (I ordem da
devolução dos mesmos à Secretaria pelo revisor, ressalvadas as prcferên
elas determínadas pelo regimento do Tribunal.

ÀrL 160. Na sessão do julgamento, um..a vez feito o relatório pelo re ...
lato!", cana uma d8S partes poderá, no prazo ímprorroqável de dez minutos.
sustentar oralmente as Sll2\S conclusões.

Parágrafo único. Quando se tratar de julgamento de recursos contra
a expedição de diploma. cada parte terá vinte minutos para a sustentação
oral.

Art. 161. No julgamento de um mesmo pleito eleitoral, as decisões ante
rtores sôbrc questões de direito constituem prejulgados para os demais casos.
salvo se contra a tese votarem dois têrços aos membros do Tribunal.

Art. 162. O recurso de exclusão do eleitor será decídldo no prazo
máximo de dez dlas .

Parágrafo úníco . Confirmada a exclusão, ordenará o Tribunal que o
juiz eleitoral promova o cancelamento da inscrição.

Art. 163. 'Realizado o julgamento, o relator, se vítortoso, ou o relator
desiquadc para redigir o acórdão apresentará a redação, dêste. o mais tardar,
'*ntro em cinco dias.

§ 1.0 O acórdão conterá uma síntese das questões debatidas e decididas.
§ 2.° Sem prejuízo do disposto no paréqrafo anterior, se o Tribunal

dispuzer de serviço taquiqráflco, :-;('1'50 juntas ao processo as notas res ...
pectívas .

Art. 164. O acórdão, devidamente assinado, será publicado, valendo
como tal. a inserção da sua conclusão no órgão oficial. .

Art. 165. Salvo os recursos constitucionais. o acórdão só poderá ser
atacado por 'embargos de declaração oferecidos nas 48 hora.'> seguintes à

publicação, e somente quando houver omissão. obscuridade cu contradição
nos seus têrmos. ou quando não corresponder à decisão:

Parágrafo único. Os embargos de declaração serão opostos em peti
ção fundamentada dirigida ao relator, que os apresentará em mesa na
primeira sessão,

Art. 166. A execução de qualquer acórdão só poderá ser feita -aoós o
seu trânsito em julgado.

Art.' 167. As decisões dos tribunais rcqíouais 550 tcrmínattvas. salve
os Casos seguintes, em q1.11;~ cabe recurso especial para o Tríbunal Superior:

::I) quando proferidas com ofensa à letra expressa da lei;
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b} quando derem à mesma lei interpretação diversa da' que tiver sido
adotada por outro tribunal eleitoral;

c) quando versarem sôbre expedição de diplomas nas eleições federais
e estaduais;

d) quando denegarem hebeos corpüs ou mandado de scqurança .
§ 1." f!, de três dias o prazo para a interposição do recurso a que se

refere o artigo, prazo êsse contado, nos casos das alíneas a, b e (L da pu
blícacão da decisão no órqão vohcíal,

"§ 2.° Sempre que o Tribunal Reqíonal determinar a realização de novas
eleições, o prazo para a interposição dos reCU1'SOS, no caso da letra c, cou
ter-se-á da sessão em que, feita a apuração das seções renovadas Iõr pro~

clamado ·0 resultado das eleições suplementares.
Art. 168. Os recursos dos delegados de partidos, interpostos das deci ...

sões das juntas, serão julgados pelo Tribunal Regional.
Parágrafo único. Os recursos serão interpostos verbalmente ou por cs

crito logo após a decisão recorrida, mas só terão seguimento se dentro de
48 horas forem fundamentados por escrito; c, independentemente de -têrmo,
serão remetidos oportunamente ao Tribunal Regional.

Art. 169, Os recursos parciais interpostos para os tribunais regionais,
no caso de eleições municipais e, para o Tribunal Superior, nos das eleições
estaduais ou federais, serão processados na forma prevista, mas, uma vez
distribuídos no tribunal ed quem, aguardarão em mão do relator o que- Iõr
interposto contra a expedição do diploma, para, formando um processo único,
serem julgados conjuntamente.

§ 1.<> A distribuição do primeiro recurso que chegar ao mbunal ed quem
prevenirá a competência do relator para todos os. demais casos da mesma
circunscrição ou município, no mesmo pleito.

§ 2." Se não fôr interposto recurso contra a expedição de rdiploma, fi
carão prejudicados os recursos parciais, devendo o. presidente do juízo
recorrido comunicar o fato 'âc tribunal ad quem, para os fins convenientes.

Art. 170. O' recurso contra expedição de diploma caberá somente nos
seguintes casos:

a) inelegibilidade de candidato;
b) errônea Interpretação da lei quanto à aplicação do sistema de repre

sentaçãovproporcíonal:
c) êrro de direito ou de fato na apuração final. quanto à determinação

do quociente eleitoral ou partidário, contagem de votos c classificação de
candidato, ou a sua contemplação sob detcrmínada legenda;

d) pendência de recurso anterior, cuja decisão possa influir na deter
minação de quociente eleitoral ou partidário, inelegibilidade ou classificação
de candidato.

Art. 171. O Tribunal Superior, nas decisões proferidas nos recursos
interpostos contra. a- expedição de diplomas tornará, desde logo, extensivos ao
resultado geral davelciçâo respectiva os efeitos do julgado, com audiência
dos candidatos' interessados.

Art. 172. Para o Tribunal Superior. para os tribunais regionais caberá.
dentro de 48 horas, recurso dos atos, resoluções ou despachos d';Js respectivos
presidentes.

Art. 173. Aplicar-se...ão .10S recursos lutcrpostos para o Tribunal Suoe
rior as disposições dos arts. 153, 154 §§ i- c 2"', 155, 156, 162, 163 e 164.

Art. 174. Passado em julgado o acórdão do Tribunal Superior sôbre
expedição de diploma, serão os autos imediatamente devolvidos pela mala
aérea do Tribunal Regional. que fará a proclamação do resultado dentro de
três dius .

Paráqrafo único. Em casos especiais poderá a execução da decisão
passada em julgado ser feita mediante comunicação telegráfica.
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TiTULO IV

Disposições pcn::ás

CAPITULO I

D1\S INFRAÇÕES

Art. 175. São infrações penais:

1 - \Deixar o homem de alistar-se eleitor até um ano clt-pois de haver
completado 18 anos de idade, cu a mulher maior de 18, até um ano após
o exercício de profissão lucrativa:

Pena -. multa de Cr$ 100.00 a Cr$ 1.000.00.
2 - Deixar de votar sem causa justífícadai,
Pena -- multa de Cr$ 100.00 a Cr$ 1.ooo,OCl.
3 - Subscrever o eleitor mais de um requerimento de registro de

partido:
Pena - multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 2.000,00.
4 --- Inscrever-se fraudulentamente clcitor :
Pena -- detenção de três meses a um ano.
S -' Fazer falsa declaração para fins de alistamento eleitoral:
Pena - detenção de um a seis meses ou multa de Cr$ 500.00 a Cr$ 2'.000.00.
6 r-, Fornecer ou usar documentos. falsos para fins eleitorais:
Pena: ~ reclusão de um a quatro anos.
7 ~Efetttar irregularmente a inscríção do alistando:
Pena - reclusão de uma quatro anos.
8 - Reter titulo eleitoral contra a vontade do eleitor:
Pena - reclusão de seis meses a dois anos.
9 -- Reconhecer o" tabelião letra ou firma que não seja verdadeira, em

documentos' para fins eleitorais:
Pena - reclusão de um a cinco anos e multa Cr$ 1.000,00 a Cr$ 10, 000,00 ~

10 - Perturbar ou impedir de qualquer forma o alistamento:
Pena - detenção de 15 dias a seis meses.
11 ~- Dar atestado falso para fins eleitorais ~

Pena - detenção de quatro meses a dois anos .
12 - .Subtraír. danificar, destruir ou ocultar documentos ou objeto dos.

óeqãos da Justiça Eleitoral :
Pena ~ detenção de seis meses a dois <'-nos'e multa de Cr$ 1.000,00 a

Cr$ 2.000,00.
13 - Recusar ou abandonar o serviço eleitoral 'sem justa causa:
Pena - detenção de seis meses a tiro ano ou multa de Cr$ 1.000,00 a

c-s 5.000.00.
14 - Negar ou retardar a autoridade judiciária. sem fundamento legal,

a Inscrição requerida ~ .

Pena - detenção de três meses a um ano e multa de Cr$ 500,00 a'
Cr$ 2.000.00.l' - Não cumprir qualquer funcíonárío dos órgãos da Justiça Eleit~~
ral, nos prazos legais, os deveres impostos por 'êste Código:

Pena - multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 1.000,00, além da pena administra-
tiva de suspensão até 30 dias.

16 - Violar qualquer das garantias eleitorais do art. 129:

Pena - detenção de 15 dias a seis meses.
17 - Votar ou tentar votar mais de uma vez, ou em lugar de outrem:
Pena, - detenção de seis meses a um ano.
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18 - Trocar, arrebatar ou inutilizar cédula' em poda do eleitor. ou
oferecer cédula no local da mesa receptora ou nas imediações, dentro de
um raio de cem metros:

Pena - detenção de quinze dias a dois meses.
19 - Violar ou tentar violar o sigilo do voto;
Pena -- detcncâo de seis meses a dois anos.
20 - Oferecer, prometer, solicitar ou receber dinheiro, dádiva Oi.1 q:"131~

quer vantagem, para obter ou dar voto e para consequír - ali prometer
abstenção:

Pena ~ detenção de seis meses a dois anos.
21 - Praticar ou permitir qualquer trrcqularidade que determine anu

lar-se a votação:
Pena - detenção de um a seis meses. Se o crime for culposo; multa

de Cr$ 100.00 a c-s 500.00.
22 - Não observar a ordem em que os eleitores devem ser chamados

a votar :
Pena - multa de Cr$ 50,00 a Cr$ 200.00.
23 - Falsificar ou substituir atas ou documentos eieitcraís :
Pena -, reclusão de dois a oito anos.
24 - Promover desordem que prejudique os trabalhos clettoraís:
Pena - reclusão de um a quatro anos.
25 --c- Arrebatar, subtrair. destruir ou ocultar urna ou documento", elci

toraís, violar o sigilo da urna ou dos invólucros:
Pena - reclusão de três a oito anos.
26 - Não receber ou não mencionar nas atas os. protestos devidamente

formulados ou deixar de rcrnetê-Ios à instância superior:
Pena - detenção de seis meses a 11m ano.
27 - Valer-se o servidor público da $U<-1. autoridade para coaqir alguém.

a votar em determinado candidato ou partido:
Pena - detenção de seis meses a três anos.
28 ~ referi!' na propaqanda fatos inverídicos ou injuriosos em relacãe

a partidos ou candidatos e com, possibilidade deexcrcercm influência ,perante
o eleitorado:

Pena -.., detenção de acís meses a dois anos.
29,- Faltar voluntàrlamente, em casos não especibcadosvnos números

anteriores. ao cumprimento de dever imposto por rêste Código:
Pena - detenção de um a seis meses e multa de Cr$ 500,00 a Cr$'S.OQO,OO.
30 - Intervir. autoridade estranha à mesa receptora, salvo o juiz cleí

toral. no seu funcionamento, sob qualquer pretexto;
Pena...,... detenção de 15 días a seis meses.
31 - Se o juiz ou outro qualquer servidor da Justiça Eleitoral rcspon-

sével por coação ou fraude eleitoral:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
32 - Fazer falsa declaração para os efeitos de exclusão elo deitar
Pena ~- detenção de um a seis meses ou multa de Cr$ 500.00 a

c.s 2.000.00.
33, - Deixar de cumprir a obriqação estabelecida no art . 130:
Pena - multa de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 100.:000,00. Na reincidência, além

da pena principal. a acessôrta de suspensão por cinco a trinta dias.

CAPITULO II

1:iO PR.OCESSO DAS INFR,\ÇÕES

Al't. 176. As Infrações penais definidas no artigo anterior $20 de ação
pública.
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Art. 177. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal
deste Código deverá comunicá-la ao julz eleitoral da zona onde a mesma se
verificou.

§ 1'" Quando a ccmunícação for verbal, mandará a autoridade jirdí
cíal reduzi-la a têrmo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas;
e a remeterá ao órgão do Mínístérío Público local, que procederá na forma
ôêstc Codíço.

~ 2." Se o Mínístério Público julgar nccessaríos maiores esclarectmcntos
e documentos complementares ou outros elemcutcs de convicção, deverá requt
sita-los diretamente de quaísquer autoridades ou Iuncíonános que possam
fornecê-los ,

Art. 178. Verificada a infração, penal, ° Ministério Público oferecerá a
denúncia dentro do prazo de dez dias .

Parágrafo único, A denúncia deverá conter a narrativa da ínfracão
com as indicações precisas para caracterizá-la, os documentos que a cem
provem ou o rol das testemunhas que dela tenham conhecimento, bem como
o pedido da sanção em que incide.

Art. 179. Recebida a denúncia c citado o infrator. terá êstc o prazo
de dez dias para contestá-la, podendo juntar documentos que Ilídam a
.acusação e arrolar as testemunhas que ttver .

Art. 180. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas
.as diligências requeridas pelo Ministério Publico e deferidas ou ordenadas
.pelc juiz, abrir-se-á o prazo de cinco dias a cada uma das partes ~
.acusação e defesa - para aleqações finais.

Art. 181, Decorrido êsse prazo, e conclusos os autos ao juiz dentro
'de quarenta e oito horas, terá o mesmo dez dias para proferir a sentença.

Art. 182. Da sentença absolutória ou condenatória. terão o Ministério
PUblico e o acusado o prazo de dez dias, para apelar para o Tribunal Re
gional.

Art. 183. Se a dcctsão cio Tribunal Reqíonal fôr condenatória, bai
xarão imediatamente os autos à instância inferior para a execução, da
sentença, que será feita no prazo de cinco dias, contados da data da vista
.ao Mirüsténo Público,

Parágrafo único. Se o órgão do Mínístérío Público não oferecer a de
núncia DO prazo .leqal ou deixar de promover a execução da sentença 00·

mesmo prazo, rcpl'esentarncontra êle a autoridade judiciária competente.

Art , 184, No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns
qu-e lhes forem conexos,' assim como nos recursos e na execução, que' lhes
digam respeito. apllcar-se-ã, como lei subsidtéria ou suplcttva, o Código ci,~

Processo Penal.

TITULO V

Disposições \ Gcrcís e T ransítórí~IS

Art . 185, O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obríqatório e
não "interrompe o ínterstícío de promoção dos funcionários para êle requisita
dos,

~ Art. 186, Os escrivães cleitorats e os funcíonáríos de qualquer órgão
da [ustica Eleitoral n50 poderão pertencer a diretórios de partido político,
sob pena de demissão.

Art. 187. O Governo da Llmão fornecerá, para ser distribuído por In
eermédlo dos tríbunaís rcqíonais. todo o material destínado ao alistamento
.eleítornl e às eleições.
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Art. 188. As transmissões cdc natureza eleitoral, feitas por autoridades
e repartições competentes, gozam de franquia postal. tclcqráfíca, telefônica,
radiotelegráfica ou radiotelefônica, em linhas oficiais ou nas que sejam obri
gadas a serviço oficial.

Art. 189. As repartições públicas são obrigadas, no prazo máximo de'
10 dias, a fornecer às autoridades, aos representantes de partidos ou a:
qualquer alistando as informações c certidões que solicitarem, relativas à
matéria eleitoral, desde que os interessados manifestem especificamente as
razões e os, fins do pe-dido.

Art. 190. Os tabeliães não poderão deixar de reconhecer, nos documen
tos necessários à instrução dos requerimentos e recursos eleitorais, as fir
mas de pessoas de seu conhecimento, ou da.'> que se apresentarem com dois.
abonadores conhecidos.

Parágrafo único. Se a letra e a firma a serem' reconhecidas forem de'
alistando. poderá o tabelião exigir que o requerimento seja escrito e 335i:"

nado em sua presença; ou. em se tratando de qualquer outro documento, o'
-rebelíão poderá exigir que o signatário escreva em sua presença para a
devida conferência.

ArL 191. São isentos de sêlo os requerimentos c todos os papéis des
tinados a fins eleitorais. e é gratuito o reconhecimento de firma pelos ta
beliães para os mesmos fins.

Art. 192. Os oficiais do Registro Civil enviarão. até o dia 15 de cada
mês. ao juiz eleitoral da zona em que oficiarem, comunicação dos óbitos
de cidadãos alistáveis, ocorridos no mês anterior, para cancelamento das,
inscrições quo dêlcs hajam sido feitas.

Art. 193. Serão pagas aos membros dos órqãos vdo serviço eleitoral as-
scqutntes çraülícações :

a) aos membros do Tribunal Superior, Cr$ 300,00 por sessão;
b) aos membros dos tribunais regionais, Cr$ 200.00 por sessão;
c) ao Procurador Geral, Cr$ 300,00 por sessão do Tribunal Superior;
d) aos procuradores regionais, Cr$ 200,00, por sessão do Tíbunal Re

gional junto ao qual oficiem;
e) aos funcionários requisitados,. o que fôr arbitrado pelos presidentes

dos respectivos tribunais;
f) aos preparadores, Cr$ "1,00 por processo preparado.
§ L'" Além da gratificaçâopor sessão, terão os presidentes do Trí

bunal Superior e dos tribunais regionais uma gratificação de representação
de Cr$ 1.000,00 e Cr$ 500,00 mensais, rcspectlvemente ,

§ 2." Os juizes e os escrivães eleitorais perceberão, durante a fase mais
intensa do alistamento, fixada pelo Tribunal Regional. c não devendo exceder
de seis meses em cada ano, as gratificações mensais de Cr$ 1.500,00 e
Cr$ 800,00 respectivamente.

Art . 194. Os membros efetivos do Tribunal Superior e dos tribunais
regionais, bem como os juízes eleitorais, poderão ser afastados de seus
cargos ou funções, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, quando
assim exigir o serviço eleitoral..

§ 1.0 O afastamento, em todos os casos, será por prazo certo ou eu
quanto subsistam os , motivos que o justifiquem, observadas as seguintes
reqras:

a) os: membros do Tribunal Superior, mediante aprovação do mesmo
Tribunal e comunicação do seu presidente à autoridade competente;

b) os membros dos tribunais regionais, mediante representação de seus
presidentes ao Tribunal Superior, justificando a neccsstdadc do afastamento.
e .aprovação dêste ultimo Tribunal;
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c} os juízes eleitorais, mediante' aprovação dos trlbuuals regionais e
comunicação do seu presidente à autoridade competente .

.~ 2,() Os membros dos tribunais eleitorais, os juízes eleitorais I e os
servidores públicos requisitados para os órgãos da Justiça Eleitoral, que.
em virtude de suas funções nos mencionados órgãos. n50 tiverem as férías
que lhes couberem; poderão qozá-las no ano seguinte acumuladas ou não,
ou requerer que sejam contadas pelo dóbro para deito de aposentadona .

§ 3." Fica ressalvado 'aos membros dos tribunais eleitorais que per
tcnçar» a órgãos judiciários onde as férias sejam coletivas o direito de
qozá-las fora dos períodos para os mesmos estabelecidos.

Art. 195. O me-'mbro do' tribunal que aceitar comissão temporária
será substituído na forma do § 2.° do art. 15.

Art. 196. O Tribunal Superior baixara instruções para facilitar o nlista .
mente e para melhor compreensão dêstc Código.

Art. 197. É mantido, para todos os efeitos legais, o alistamento pro
cedido de acõrdo com os Decretos-leis 11S. 7.586, de 28 cie maio de 191:5
e 9.258. de 14 de maio de 1946.

§ 1.0 A substituição dos títulos expedidos, na conformidade das leis refe ...
rtdas neste artigo. será feita mediante requerimento do eleitor ou seu rcpre
sentente, à proporção que nos mesmos títulos cstlver esgotada a péqína dcs ...
tínada à rubrica do presidente da mesa receptora.

§ 29 Igual função pode ser exercido por' delegado de partido, uma vez
que o seu pedido seja instruído com os títulos dos eleitores em cujo nome
requer a medida.

§ 3. 0 Nas eleições de 1950 e nas 9~1Ç", lhes forem suplementares, poderão
ser utilizados Os títulos existentes. 'nos }:(úâis não mais haja Iuqar indicado
para a rubrica do presidente da mesa .rcccptora, "Pôr-se-á a rubrica noutro

_.~~p<;!oço em branco que a .couber , ,~~., i> {
Art. 198. Nas áreas contestadas, enquanto não forem fixados defíurtí

vamente os limites interestaduais, far-se-ão as eleições sob a jurisdição da
_Trtbunul Reqíonal da circunscrição eleitoral em que, do ponto de' vista da

administração. judiciária estadual, estejam elas incluídas.

Art. 199. A proposta orçamentária da Justiça Eleitoral será anualmente
elaborada, pelo Tribunal Superior, de acôrdo com as propostas pardais que
Ibcs forem remetidas pelos tribunais regionais, e dentro das normas legais
vigentes.

Parágrafo' único. Os r..cdídos de créditos adicionais que se fizerem neces...
sérios ao bom andamento dos serviços eleitorais, durante o exercício, excluídos
os relativos às secretarias dos tribunais eleitorais, serão encaminhados em
relações trimestrais à Câmara dos Deputados, por intermédio .do Poder"
Executivo, após o pronunciamento do Tribunal Superior.

Art. 200. Será cancelado o registro do partido político que tio primeire
semestre do ano de 1951 não se reestruturar segundo o disposto nos artiqcs
136, 137 e 143.
_ Parágrafo único. Até que se rccstruturem. nos têrmos dêste ertiqo
reqer-se-ão os partidos, quanto às matérias de que tratam os artigos menc.o
nados, segundo as vigentes disposições dos seus estatutos.

Art. 201. Este Código entram em vigor 'na data de sua publicação.

Art. 202. Revoqam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de- julho de 1950; 129.° da Independência e 62.~ da
República.

EURICO G" DUTRA.
A. Jltnqucira Ay:"es.
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LEI N.O 1.166 - DF; 27 DS JULUO
DE 1950

EURICO G. DUTRA.

Ao. de Notaee rnno
Guúhcrme da Siineíra,

o Congresso Nacional decreta e eu.
Fernando de Mello Vianna, P'.'''..S1
dente. em exercício. do senado Fe.,

A.'j.iJ·O'Nl a incartomcôo da Faculdade
âe: Direito e da Faculdade de caon
tol(,gia. aa eíaoae âe Peiotae. e da
Faeuuicuie ele Farmácia. da ctâsuie
etc santa sãcría. na Utuuereiâsuie
do Rio Grande do &111.

o Presidente da. República:
F~Ç{} saber que o Congresso Nacío.,

nal decreta e eu -sanciono a seguinte
I"Jei'

Art. i.e A Estrada de Ferro Ma
delra-Marnorê, órgão integrante da
lvIini<:·.1·él'io da Viacão e Obras Públí
cai'. subordinar-se-á ao Departamen
t-o jcacíoual de Estradas de Ferro,
nc forma prevista no Decreto-Ieí nú
mero 3.163, de 31 de marco de 1941.

Art. 2.0 Oonttnuarâo sob a guarda
da Estrada de Ferro Madeirn-Ma.,
moré todos os bens móveis oue este
jam atualmente escriturados em seu.
patrímônío.

AJ'~. 3.° Os serviços ligados aos in
terêsses da Estrada de Ferro Ma
deira-Mamcré, como sejam os por
tuártos. os de abastecimento de água
e os 'de telefones" continuam sob ~
seu domlnío .

Parágrafo único. Os serviços rodo;
viários e de cerâmica, ínccrporadcs
presentemente na. adminístraçâo d1il
rsovemo 'rerrrtoríai. ficam definlt.ivn
mente- ôeslígados da ferrovia.

Ar::. 4.° Dentro do prazo de 1 (um)
ano, ~_ contar da data da publícacâe
desta Lei. serã-o revistos e reestrutu
rados 0..,)' atuais quadros .de servído.,
r~i-; Q9.S Estradas de Ferro Madeira
~!Iam(i"é.D. Teresa Cr-ístma e de
Rl ag::, nça, de medo que ccmpreen-

deral. promulgo, nos têrmos do ar
tig.n ?O. 9 4.0 da Oonstítuíçâo Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' aprovada, para todos
os eteitos legais, a Incorporação da
Faculdade ele Direito e da Faculdade
da Odontologia, da cidade de Pe
lotas, e da Faculdade de Farmâcía.
da cidade de Santa Maria, na trnt
verstdade do Rio Grande do Sul. des
de a data da vigência da Lei Es
taóuaj u," 414, de 4 de dezembro
de 1['48.

AJ't. 2.° ~st.a. Lei entrará em vtgcr
ni\ cata da sua publícacác. revoga
ct::tE ao disposições em oontrárto.

Svna.tlo Federal, em 27 de julho de
lD:'ú - F!mN,\NOO DE MEJ.1.0 VIANNA.

T...EI N o 1.167 - DE 29 DE ,TULHO DE 195t)

Institui ·nonnas 'Vala a administra
cso elas Bstraõas de Ferro Madei
m-Mal7~oré, D. Teresa Cristina e
de Brcqcmça,

63.WU.OO

. c-s
18.000.00

13.00tl,OO

9.00tl,00

9.000,tlO

9.000,00

AI·r, 2.° Esta Lei entrará em vigor
na. data da sua. publicação, revoga
tias as disposições em contrário,

Rio de Ja.neiro, 26 de julho de 1S50;
129.°. da. Independência e 62.0 da Re
ptjblk:a _

Hugo uretra da Cunha .
Aluf:r:o palmeira dê Esco-

bar , .. , .
Antô-iío Rodrigues nu-

arte da Silva .. < .

Glaucíus Vinicius Antu-
nes ., .

Mau"iRl Serafím GO!Ui;>S
de Freitas .

o Presidente da República:

Fac..o saber que o Congresso Na
eíona; decreta e eu sanoíono va s-e
guínte Lei:

Art . 1.0 E' o Poder Executivo -auto,
râzado a abril', pelo Mínístérío da
Agricultura, o crédito especial de
Org 63.000.00 (sessenta e três mü
cruse.rosj , para atender aro pagamen
te: cr'cssosn da gratifícaçâo de ma
gfetérrc a qUe fizeram jus. no exer
cicio de 194'8, os professôres catedrá
ticos, padrão O. da Escola de Agro..
nomía Ellseu Maciel, abaixo meneio
nades :

LEI !\ o 1 165 DE 26 DE JULIro
DE 1950

Asitcriza a 'abertura, pelo Ministério
da Agrieultum. de crédito. especial
para pagCtme:lUo de gratijf.cat;áo de
magistério a. professOres oaied:ráti

'co."; aa Escofu de Agronomia Eli8CU
Mociel .
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<iam um quadro de funcíonárâos e
tabelas de, extramanerâríos-menseus
'U'cS c diaristas, atendidas as necesst
dades gerais das ferrovias, aseegu
rados direitos existentes e respeita
das ~5 verbas votadas.

§ 10 Aos atuais empregados que.
na cata da rescisã-o do contrate de
arrendamento pelo Decreto-lei nú
mero 2.074, de 8 -de unarço .de 19=!l),
já exerciam, na Estradtl. de Ferro
D. Teresa. Cristina, cargos equíva,
Ientes aos dos funcionados públicos.
será asseguraãa esta cualídade 11,,'1.
reestruturacâo autorizada cor ests
Let , .,

§ 2.° As Estradas de Perro Ma
.deu'a-Mamcré. D Teresa Cristina e
de Bragança serão dírígídas por di
retorr s. padrão CC·3, ncmeaôos, em
comissão, pelo Presidente d-a Repú
'blica,

NL 5.° O" créditos orçamentários
e outros, adicionais. destiuados à
zetraos, de Feno Madeira-Marnoré
serão automàticameute reg'ístrados
pejo 'Tribunal de CO,nt:'!5, dístríbuí
cos ao Tesouro Nacional e postos.
em »ua totaüdade. no Ba11CO do Bra
sil à disposiçã-o do respectivo DD.'e
ter Que retirará.. mensarmente. as
importâncias Que forem n0ce~:'s!l1'iR"
até aríneh- o duodécimo, utilizará os
sa:'td~~ dos duodécimos arrterfcres e
farf; ,a comprovação das despesas.
anuacnente ,

Art. (1.°0 Departamento Nacional
de Estradas di' Feno providenciará.
WII1 2 colaboraçâoidos diretores das
FlStraaas de Ferro Madeira.Mamoró.
TI. 'Teresa Crtstina e' de Bragança.
sõbre a regukrmentacâo prevista no
inciso la do art . 1,° do Decreto-1ei
u.« 3: 163, de 31 de março ôe 1941.

ê rt 7,° São revog'Rdosos Deere
'tos-leis ns. 6',504. de 17 de maio de
19« e 8,780, de 22 de- janeiro de 194fJ,
e Q,-,:';-1sqtK'r dj.,:-po,Sições contrárias a
esta LeL

Al'~ 2.0 A presente Lei entrará em
vígcr na. data da. sua pubücaçào .

R\r, de Janeiro, 29 ,de julho de 1951)'
129t~ oa Independência e 62° d'-1.Re
'públtc a '

EUR:CO G,. D'~"-TR,\.

Jcóo V'o:ldetm'o de An'"orim
e Mello.

LEI N.O 1,168 - DE 2 Dt AOÓSZ:.o
___--'-DE 1950

Dispõe sôbre a construção de estabe
lecimentos irw:u.striaisrI6 ca1'ne -nas
pJ'tnc!pilis ZOMS de crícçdo.

O Presidente da República:
FSJ;--O s-ab-er que o Congresso Nacio

n-2.1 decreta e EU sancione a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' assegurada a COl1Ct'..."5áo
de vantagens às pessoas naturais C'
jurídicas, que con..struirem, instalarem
e explorarem estabelecimentos índus
trãnís, destinados ao abate das espé
Cl€-S de açougue e sua tndustrialiaaoêc
completa, observadas a-s conccçôes
estabelecidas na presente Lei .

Art . 2. o O Poder Público Federal
2.uxílíará a construçác e aparelha
mento dos estabelecímentcs Innus
tríaís. indicados na letra a do artigo
s.s. mediante:

a) financiamento até o máximo de
ouqé (sessenta por cento) da tnvcr
.>3,0 ~,o capital;

o) concessão de prêmio em dinhet
1'0 até 20';,-;' tvinte por cento) dessa
Inversão.

I'a't'ágraJo único, A aparelhagem
dos estabelecimentos índustrtaís ce
cernes e derivados abrangerá os Y3
sões. aviões e caminhões adequados
ao seu transporte.

Art. 3,° Todos {"'..3 estabelecimentos
industrírus. de que trata o art , 9, (I,

gozarão dos seguintes ravores:
a) isenção de direitos e taxas MV.a

nelras, exceto a de previdência, so
cial, durante o prazo de 10 (d~"Z)

n110$, para importação de aparelha
gem e material de qualquer nature
aa, destinados exclusivamente à cous
trucâo. ínstalacâo e tuncíonamento
co estab-elecimento e dos laboratóríos
para contrôle da produção;

o) isenção. durante 10 (dez) anos,
de. impostos federais que íncídírem ou
venham a incidir sôbre ·opel'8.ÇÕ-e..<; de
depósito. beriefkiiamento. preparo e
classificação de »rccutos:

c) facilidades para aquisição de
terrenos do domírrío da União, neces
sáríos à Iccalízacão do Mata.::\otll'O
Industríul, suas dependêncías e des
V~03 ferroviários.

Parágrafo único. Ai.seJl<;~\O deji
reíros e, taxas aounnelras. a que se
refere a letra CJ., dêste artigo. aomcn
te será concedida cuanco não houver
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material similar no país. devidamen
te reaistradc nos têrmos da Iegísía
cão e"in vigor . '
. Art, 4.° Os favores, de que trata
a letra. a do :u.'tiQ·o. ant.eri~r, serão
concedidos pelo Mínístérío oa Fazeu
da. por intermédio da Diretorta ti:::
Re'ndas Aduaneiras e suas dependên
eías nos E-stados, à vista de declara
cão expressavdo estabelecimento fi
nancíador, na própria fatura comer
cíal ou consular. de que a ímport.a
eâc se destina ao fim indicado. ~

Art. 5.° Terão preferência para
obtenção do financiamento e /<1'10
1'€,~ previstos nesta Lei:

a). as associações ou sociedades
cooperativas de criadores. recríadores
e mvermstas:

b} B.S empresas de transporte fer
rovíárío. rodoviário, marítimo fluvial
e ?kreo.

Parágrafo úníco, Na falta de íul
ciatíva particular, o Govêrnc Federal
poderá construir estabelecimentos in
dustriaís de carnes e: derivados nos
centros criadores eengor':tv,d"res pa
ra fazê-los explorar mediante arren
damento.

Art. 6.° os nrênnos. de que trata.
a letra b do art. 2.° serão pagos:

(O 2Q%(vinte por cento) <:lPÓS 13
nrimeíro ano de perfeito Iuncíona
mente do estabelecimento industrial;'

l) 30% (trinta por cento) após o
segundo ano;

c) &0% (cinqüenta por cento) após
o terceiro ano.

AI't. 7.° As pessoas naturais e JU
f xídicas. que se proponham constcun..
e explorar estabelecimentos indus
triais com o financiamento e favores
desta Lei, deverâorpedír êsse finan
<li?..rnento ao. estabelecimento de cré
dito competente. juntando o seguinte:

a) memorial descritivo da locali
zação do estabelecimento e do seu
»rojeto.vruudamentado na capacidade
de matança das diferentes espécies de
açougues e em dados estatísticos e
técnicos;

b) planta da situação do mesmo rc
Iatdvamente às vias de transporte da
região e, em especial. daquelas que
o devem servir diretamente;

c) plantas, especificações e deta
lhes dos edifícios e da aparelhagem.
íncluíndc as rêdes de abastecimento
d'água e de esgôtos: .

cl) prova de propriedade do terreno
ou indicação do meio a ser promovi
do para adquiri-los:

e) orçamento completo do custo e
prazo provável do acabamento;

f) prova de posse de recursos il..
uanoctros correspondentes à dífererr
ca entre o montante do investimento e o empréstimo pedido;

g) atestado de idoneidade Iinancei
Ta paesadc POT estabelecimento de
crédíto e, em se tratando de coopera
tiva, pelo eervico de Economia Rural
elo Minístérto da Agricultura;

h) compromisso de aceitar e fadli~
tar a. frscalizacâo da. construçâo e
aparelhagem por parte do estat-e-le
cimento de crédito e do órgão com
petente do Mínístérío da Agrícul-
tura;

Doutros documentos acaso julg'r-:.
dos necessários pelo eatabelecímento
ae crédito.

Parázrafo único. Os documentos
indicados nas letras a, b e c dêste ar
tigo; serão submetidos previamente à
aprovação do órgáo competente do
Mínístério da Agricultura. tendo em
vista o disposto na Iegíslacâo federal
vigente sõbre indústria e Inspeção sa
nítária de carnes e derlvadoa.

Art. 8.° A obtenção de financia
mento para construção e aparelhagem
de estabelecimentos industriais de
carnes e derivados dependerá do nrc
enchimento das seguintes condições:

g) ser o estabelecimento índustrlaã
de âmbito nacional, previsto na letra
a do art. 9.°, com localização em re
gião indicada pelo Ministério da.
Agrícultura ;

b) observância das exigências téc
nicas do mesmo Mínístérfo para cons
trução e aparelhagem;

c) compromisso de observância das
que forem expedidas posteriormente
para o funcionamento.

Art. 9. o São considerados estabe
lecimentos de carnes e derivados, ])<1.
ra efeito da presente Lei:

a) de âmbito nacional aquêles que
abaterem e industrializarem gado
para o comércio interestadual, obser
vada a classífícaçâo e demais exígên
das previstas na legislaç-ão vigente
sôbre inspeção federal de carnes e
derivados:

b) de âmbito regional aquêles que
abaterem e industrializarem gado
destinado ao abastecimento de vá
rios municípios de um mesmo Esta.do
cu Territórios e que forem construídos
com o objetivo de substituir os atuais.
matadouros muníclpaís ,

Parágrafo único. Compete aos Gc
vemos Estaduais e dos 'remtõrtoe
promover o agrupamento de muni
cíplos para Instalação dos estabele
cimentos indicados na letra b dêste
artigo e legislar sôbre o flnancíamen-.
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to, concessão de prêmios e condicõcs
em que tais agl'upamentos_ p,?del'üü
CODStitl,ü'-SB para sxploracâc índus
tríal dêssesestabelecimentos.

Art. 10, Os e3tabele-cimentos, i:-i~

dustrfals ele âmbito nacional funcio
narâo sob o regime de inspeção te
deral permanente, e poderão. medi
ante ventendímento com os Governos
Estaduais e dos Terrítórlos abastecer
de carnes verdes ou rrígorífícadas os
municípios incluídos na região em que
f01'8m instalados.

Art. 11. A infração de quaisquer
das obrigações constantes desta Lei,
uma vez comprovada, sujeita o estu
belecimento industrial à perda de
tôdas as vantagens. em cujo gôzo e&.
tiver. além das penalidades que con
berem, - previstas na legislação e de
mal'; atos complementares sôbre ins
peção sanitária de carnes e derivados.

Art. 12, Qua..,."'ldo se tratar de esta
belecimentos previstos na Ietra "o"
do art. 9.°, os favores de Que trata
-o art . 3, o serãc concedtôos por son
Citaçã-o dos Governadores dos Esta
dose dos Territórios às autoridades
competentes do Govêmo da União,
observadas tôdas as exigências pre
vistas nesta. .Led.

Art. 13. O Poder Público, quando
julgar conveniente, dará preferência
nas exportações, Que se fizerem por
intermédio do Govêrno da União, aOS,
estabelecimentos construidos na. for
ma da presente Lei. '

Art. 14. Os reveres previstos nos
arts , 2.0 e 3. 0 são extensivos J.0S es
tabelecimentos de carnes e derivados,
que estejam sendo construídos na
data da publicação desta Lei, desde
que satisfaçam tôdas as exigênolas
nela precritas ,

Art , 15, E' o Ministério da Fazen
da autorfzado a celebrar contrato com
(I Banco do Brasil S. A .• para fi
nanciament-o da construcâo e apare
lhagem dos estabelectmentos. a que
se refere a presente Lei.

Art. 16, E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Ors
120.000.000,00 (cento e vinte milhões
de cruzeíros) , para o financiamento
previsto nesta Lei.

Art. 17. O Mírustérío da Agrteul
tura, no prazo máximo de 180 (cen
to e oitenta) dias, escolherá as re~
mões do território nacional, ande

deverão ser construídos os est-abeleci-

mentes industriais de carnes e deri
vados. que poderão g'OZ8.1," dos favo
res e vantagens previstos nesta Let:
indicará tipo, número e espécie de
anímaís, que serão abatldosv e carne
teriatícos domínautes dos produtos m
dustrializáveís .

Art . 18. O Poder Executivo, por in
termédio dos Ministérios da Agrícul ..
tura e da Viação e Obras Púoltcac.
realizará os estudos necessárfos para
manter o equilíbrio na cobranca ti:""
fretes e tarifas dos diferentes locaís.
onde existlrem ou forem construídos
estabelecimentos industriais, até 05
centros consumidores, de maneira que
assegure a equiparação econômica
entre o transporte do gado vivo e os
produtos derivados. Expedirá, 8., se
guir. 03 atos Que se fizerem comple
mentares à fixação dos referidos fre-
tes e tarífas . .

Art. 19. A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publícacão.
revogadas as disposições em centrá
rio,

Rio de Janeiro, 2 de agôsto ne 195{);
120.° da. Independência e 62,0 (ja Re
públtca..

EURICO G. DUTRA,

Guilherme da Silveira,

ioõo Valdetaro de A1norim e,MiJI(:J,

A. de Novaes Filho,

LEI N,o 1.168 "A" - DE 5 DE AGÔSTO

DE 1950

Autoriza. a concessão de prêmio M
agrônomo Peâriic Silva, pelo:> rele
vantes' trabalhos cietitifícos exee1lta
dos no combate biológico à traca ti.o
cacáu. .,

O Congresso Nacional decreta e eu,
Fernando de Mello Vianna, presiden
te, em exercício, do Senado Federal,
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4,°,

"da. constituição Federal a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a conceder um prêmio, em
dinheiro. até a importância. de ...•. ,
Cr$ 100,000,00 (cem mil cruzeiros) ao
agrônomo Pedrlto snva, entornologísta
da Estação Experimental de Cacáu, em
Uruçuca, Estado da Bahia. pelos rele
vantes trabalhos científicos executados
no combate bíclôgico à traça do cccéu.
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LEI N.o 1.170 - DE 7 DE AGÔS1'O DE 19JQ.

LEI N.o 1.1'n -- DE 9 DE ACÔSro
DE 1950

Emuco G. DU'I'nÁ

A. de NOVMS rau«
Gu.ilherme da. Silveira

Art. 2.° Para atendBl' ao pagamento
do prêmio, a que' se refere o urtlgo
anterior, é ainda o poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Mínístérâc da
Agrioulturu.' o crédito especial de ....
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

Art. 3.0 Esta. Lei entrará em 'l.'ig'Or
na data da sua publicação, revogadas
?~S dispQsiçóes em contrário.

Senado Federal, em 5 de agôsto
de 1950.

FERNANDO DE MELLO V!I\NNI\

LEI K.o 1.169 - DE 7 DE .;IGÔSTV DE 1950

Retita,belece o disposto no art. 3,° so
Decreto-lei n./) 1.544, de 1939. tor
-nan-do--o extensivo ãs ,filhas dos ne-:
ten:tlws, de que trat-a o c-e. 30. da
Lei n.O 4Be, de 19-4;3.

O Presidente da P....epúbrica:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L° E' restabelecido o disposto
no art. 3.° do Decreto-lei LO 1.544, de
25 de agôsto doe 1039, que criou a co
míssâo encarregada elo exame e apre
etaçâo das habilitações às pensões vi
üalícias, e consíderado extensivo' às
filhas dos veteranos. de que trate o
art. 30 da Lei n." 438, de 15 de no
vembro dó:' 1948.

§ 1.c A Comissão baixará as instru
côes necessártas para as habilitações
E! admitirá todos os meios de prova
em direito permitidos.

§' ~tO Qu.ando na habàlítaçàc se U
verem de prodttzàr justtüeacõcs, serão
processadas perante a justiça comum
do domícfho da habtlítanda e Isentas
uo pagamento de selos e custas.

§3.0 A habllltaçâo terá rito sumário,
e estarão isentos de cualequer emc
Iumentos ou taxas os documentos que
2. deverem instruir.

Art.. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na .data da sua publtcacão. revogadas
as disposições e mcont:::'~i:o.

Rio de Janeiro. 7 de agôsto- de- 19~{l;
12'9_0 da Inôependêncàa e 62,° da R;e
püblíctt.

EURICO o. Duma,

PJylv-io de Noronha.

Canrcôert: P. da Ccszc,
GuilheTJne d.a SiheiN~.

Cria, 7W município de Para:o.peiJa, Es
tcâo. de Minas Gerais, um tio-to flo

restal.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nactc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E'criado, no Munícípto da
Pal'aopeba. no Estado de MIJ.1as Ge
raís. um horto florestal. subcrdínade
30 Serviço Florestal do Ministério da
Agricultura.

Ai-t. ~:.o E' o Ministério d-a. Agrí
cultura autorizado a. entrar em en
tendimentos com o Govêrno do Estado
de MinQ.,SGerais e com a Prefeitura
Munícípal de Paraopeba, a fim -ie ob
te!" as terras necessárias à ínstatação
do horto fi. que se retere oaJ:tigo
1.0 desta Lei.

Art. 3.° Para cumprimento desta
L-e1 é o Poder Executivo autoríaudo a
abrir, pelo Ministério da Agriouttura,
o crédito especial de Org 500.000,00
(quínhentca mil cruzeírosj destinado

a atender às despesas com o pessoa!
extcanumeràrío mensalista e díartste
e com a Instalação do hocto ,

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

~o de Janeiro, 7 de agôstc de
1950; 129.0 da Independência e 62.° da
República.

sutonea a. abertura d.e C'lOOttos espe
ciais a-08 Ministérios da Aeronáu
tica, Guerra; Marinha e Viação e

I Obras PllbUcas.

o Presidente da Repúb-lica:
Paço saber que o Congresso Naotc

nal decreta. c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1.0 E' o Pode'::' Ex-ecutivo au..
torízadc 'a abril' os seguintes créditos
especíate :

! -- de C~'S 2'6.121.181,90 (vinte e
seis milhões. cento e vinte e um mil ,
cante e oitenta f: um cruaeíroa e"rio
venta centavos) ) pelo Mi!1istél'~o da

Continue aqui =>
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Continue
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Aeronéutéca. para Úquídação de com
crosníssos à conta de Restos a Pa
gar, escrltum.o.os ua Delegacia do
Tesouro Braelleíro em Nova York
e correspondente, a US$ 1.395.362.23
(um mühão. trezentos e noventa e
ednco mil, trezentos e sess-enta e dois
dólares e vinte e oito centésimos);

II ~ de Cl'$ 10.103,178,60 «tez mi,
jhões, cento c três mil. cento e se
t-enta e oito cruzeiros e sessenta cen
tavos) , pelo Mlniatério da, Guerra..
para Iíquídaçâo de compromissos. à
conta de Restos a Pagar. escritura
dos na Delegacia do Tesouro Bta
sileíro em Nova Ycck e correspon
dentes a USS 539.699,71 (quinhentos
e ta-ínte e nove mn. setecentos e, no
venta e nove dólares e setenta e um
centésimos) ;

In - de C:::$ 36.G21.272.9ü (trinta
e seis milhões, seiscentos e vinte e
1...m1 mn. duzentos c setenta e dois
cruzeíros e noventa centavos), pelo
).11nistél'io da Marinha. para liqui
dação de compromissos, à conta de
Restos fi> Pagar, f'..scrfturadcs na De.,
Jegacia do Tesouro Brasileiro em
Nova York e correspondentes a USS
:L956.2S4,58 (um milhão, novecentos
fl cinqüenta e seis mil. duzentos e
sessenta e quatro vdólares e cinqüen
ta e oito centésimos) .

Parágrafo único. Os créditos. de
que trata êste artigo, serão automà,
tácamente registrados pelo 'I'ríbunel
de Contas e distribuídos à Delega
eta do Tesouro Brasileiro em Nova.
York.

Art. 2.° E', ainda, c Poder EXe
cutrvo autorizado a abrir. pelo, Mi,
nistério da vtecão e Obras Públicas,
os seguintes créditos especiais:

I - de Cr$ 37,406.144.00 (trinta
e set-e- milhões. quatrocentos e seis
mtl. cento e quarenta e quatro cru
aeiros) para atender ao pagamento
devido per COnta da arrecadaçâo do
ímpôstc adicional de 10% tdea por
cento) sôbre OS da-cites de importa
çào. de que trata o Decreto-lei nú
mero 2,619, de 24 de setembro de
1940. sendo ois 30.476.918.40 (trinta
mílhôes, quatrocentos € setenta. e
seis' mil. novecentos e quarenta e oito
cruzeiroa e quarenta centavos), rela
tivos à arrecadação do exercício do
2947, destina-dos aos concessionários
dos portos de Fortaleza. Cabedelo.
Recife, Ma-ceió. Salvador, Vit-ória, Rio
de Janeiro S:·:mtQS, Parauaguá. São
Francisco do Sul. PÓTto Ale,QT€, Pe
10t8S e Rio Grande: e 01'$

6, 92g.195.60 (seis milhões, novecentos
e vinte e nove mil, cento e noventa
e cinco cruzeiros e sessenta centa,
vos), relativos à arrecadação dos
exercícios de 1943 G. 1946, destinados
ao concessionário dos três últimos
portos ;

TI -r--. de Cr$ 6í7~989,40 (seiscentos
e setenta e sete mn, novecentos e
oitenta e nove cruzeiros e quarenta
centavos) pata pagamento àPrefei
tura Munícipal. de Urugualana. 110
Estado do Rio GTa~;dE' "do 8t;1. peja,
execução. 110 ano de 1947, dos servi
ços de terr-aplenagem e urbanização
da. Praça Argentina. Daquela cidade.
concluíoa por ccaeíão das solenidades
da ínauguraçâo da ponte Druguaíana
- Passo de los Librea.

Art. 3.° Esta Lei entracá em vigor
na data da sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se M dísposicôes
em contrário.

Río de 'Janeiro, 9 de aaôsto de
1950; 129.0 da Independência e 62.0-
da Repúblíea., \

Btrutco G. DUTRA.

Sylt~io de noronna,
Camrooert: P. da Costa ..
GuiUtenne da Silveim.
João Valdetaro de Amor·lm
e Mello.
Annando TTompowsky.

LEI N.0 1.172 - DE 9 DE ACÔSTO
DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Mirustério
da seronàuuco, de crédito especial
tieetinado a atender eo pCi.gmnenta
de tsuletüzação à Companhia Acro
JJo5wl B'1(~SIlF:Lra.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacâo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo ew
torizadc a abrir, ao Ministério da
Aeronáutica. o crédito especial de
crs 8.489.760,10 (oito milhões. qua
trocentos e oitenta e nove mil sete
centos e oitenta cruzeiros e dez cen
tavos), destinado a atender ao pa
gamento de ínctenízaeão à Compa
nhia Aeropostal Brasileira, de bens
desauropciados na conformidade com'
o Decreto-lei u v 6.870, de 14 de se
tembro de 1944.
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Art. 2.° Esta. Lei entrará em. vigor
na data da sua publícaçâo. revoga
das 'as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôstc de
1950: 129.° da Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.

Guilherme da Siloeira .

LEI N.? 1 173 - DE 9 DE AGÔSTO
DE 1950

Concede pensão ao Professor Linâot
ia Gomes.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida. ao Professor
Lindolfc Gomes a pensão mensal de
Grs 1.500,00 (mil e quinhentos cru
z-eiros) .

Art. 2.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir o necessário crédito

para. a execução da presente Lei.
Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor

na data da sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições

em contrário. ~

Rio de Janeiro, 9 de egôsto de
1950: 129.° da Independência. e 625'
-da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme do., Silxeira,

LEI N.O 1.174 _ bE 10 D':;;
AGÔSTO DE 1950

Derraça o art, 30 do tiecreto-iet nú
mero 5.625, de 28 de junho de 1943,
reierente ao magistério müitor,

o Presidente .da República:

Faço saber que o Congresso Na
-oíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' contado c tempo ce ser
'viço dos docentes militares em desem
penho de" função pública, eletiva ou
não., para promoção por antiguidade,
tIansferê~lcia para a, Reserva, aposen-

tadorta ou reforma, derrogado o ar-.
tigo 30 do Decreto-lei 11.° 5.u.25, de
28 de junho de 1943,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio d.eJaneiro, 10 de agôsto doe
1950; 129,° da Independência e ô.z.o .da
República. .

EURICO G. DUTRJ\.

Sylvio de Noronlui,

Canrooert P. da coot«.
Armando Trompowsi~JI.

LEI N.? 1.17~ - DE 10 ~E

xoôsro DE 1950

C-rio, no mumicipia de Açu, Este..1,o dG
Rio Grande do Norte, um tiorto flo-
restal. .

o Presidente da República:

}<~açOsaberque o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criado, no munícípío de
Açu, Estado do Rio Grande do Norte,
um horto florestal, subordinado ae
Serviço Fforestal do Míníetérío da
Agrícultura ,

Art. 2.° Para atender às despesas
com a execução da presente Lei. é o
Poder Executivo autorizado ;J" abril',
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 547.800,')0 tquí
nhentos e quarenta e sete mil e oito
centos cruzeiros), dos quais, Cr$ ., ..
247.800,00 (duzentos e quarenta e
sete mil e oitocentos cruzeírce) para
pessoal mensalista e díarísta e Cr$
300.000,00 (trezentos mil cruseírosr
para instalações (Serviço e Encar
gos) .

art., 3.° Esta Lei entrará em Vig!J7
na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em con trárro.

Rio de Janeiro, 10 de agõsro de
1950; 129.0 da Independência e 6:2,0 ,dUo
República,

EURlGO G. DUTM.

A. de Novaes Filho.

Guilherme da Sil1Yâr.a..
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LEI N.°1.176 - DE 10 m:
AGÔS1'O DE 1950

Concede as honms de General do
Exército Brasileiro aos Generais
Mark Clark e Lucian Y. I'ruscott
Júnior e as de Major Briqaâeíro da
Fôrça Aérea Brasüeira ao Major
General Ivan Baker .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Aos Generais do Exércirt.o
dos Estados jjnjdos da Améríca do
Norte; Mark Olark e Lucíen K.
'I'ruscott Júnior e ao Major General
Ivan Eaker da Fôrça Aérea do mes
mo Exército são concedidas: aos dois
prhneírosvas honras de General do
Exército Brasileiro;' S/) último as de
Major Brigadeiro da Fôrça Aérea Bra
sileira.

Art. 2.° Revogam-se as díspcsiçôes
em con trárío .

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de
1950; 129.° da Independência e 62.° da
República.

Etmrco G. DUTRA.

Canrobert P. âa costa.
Armando Trompo1Ds7cy.

LEI N,o 1.177 - DE 10 DE
AGÔS;:O DE 1950

Dá nova âenominaçtio à Estrada de
Ferro Ilhéus a Conquista.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
elonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° A Estrada de Ferro Ilhéus
a Conquista denominar-se-á Estrada
de Perrc de Ilhéus.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, ·10 de agôsto de
1950; 129.° da Independência e ci2.0 da.
República.

EuRICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

LEI N.? 1.178 - DE 11 DE AGÔSTO
DE 1950

Concede isenção de direitos de ímmor-:
tação para material méâico-cirúr
çico aceunoao ao Hospitai Santa
JlIIm·garida, de Pato Branco, Bstcâo
do Paraná.

o Presidente da República:

Fa-ço saber que o congresso Nacional
decreta e eu s ....ncíono a seguinte Lei:

Art. 1.° E' concedida isenção de di
reitos de importação e de taxas adua
neiras, com exceção da de Previdência
Social, para material médíco-círúrgico,
a ser importado dos Iâstados Unidos
da América. do Norte e destinado ao
Hcepítal Santa Margarida, de Pato
Branco, Estado do Paraná.

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
es dispo-sições em oontráa-ío .

Ri'o, de Janeiro, 11 de agôsto de
1950; 129.0 da jndependênc.a e 62.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Guiüierme da Silveira.

LEI N,O 1.179 - DE 12 DE AGÔSTO
DE 1950

Retena prescrição de dívida que tem a
União com o sargento músico reter
mado do Exército Yeriâumo Freire
do Rêyo Barros.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. -l.o E' relevada a prescrição da
dívida de Cr$ 15.5g0,OQ (quinze mil
quinhentos e noventa cruzeiros), que
tem a União com o sargento músico
reformado do Exército, Ver-idlano
Freire do Rêgo Barros, proveniente de
vencimentos e vantagens não peroe
bidos durante o tempo em que estêve
afastado do Exército, desde 5 de julho
de 1924 até 28 de outubro de 1928, por
imputação de crime, cuja improce
dência foi mais tarde verificada.

Art. 2,° Para atender a esse pa
gamento é o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ ..
15 590,00 (quínzc mil quíhentoa e no
venta cruzeiros).

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.
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•
Art. 4.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de agôsto de

1950;' 129.° da jndependência e 62,0 da
República.

EURICO G, DUTP.A.

Canrcbert P. da C03ta.

Guilher1ne da silveira.

I ,_ aumento de 100% (c-em por
cento) sôbre os vencimentos até , .•
C1'$ 500,00 (quinhentos cruzetrosr :

II _ mais 20% (vinte por cento)
sôbre as ouantias excedentes dos cri
meiros crs 5Dü,OO (quinhentos cru
zelros) até Cl'$ 1.000.00 (mil Cl1.1_
zen-os) ;

II! _ mais 10% (dez Dor cento)
sôbre as quantias excedentes dos urt
melros Cr$ 1.000.00 (mil cruaetrósj ,

IV - Subvenção anual

LEI N.O 1.131 - DE 17 DE
AGÔSTO DE 1950

Autori.za a abertura de crédito. especial
destinado a subvencionar emprêsas
de transporte aéreo, .

O Congresso Nacional decreta e eu,
Fernando de Mello Vianna. Presiden
te em exercício, do Senado Federal,
promulgo, nos têrmos do art. 70 *
4.o! da Constituição Federal, a se
gumte Lei:

Art. 1.°. E' o Poder Exeoutívc au
torizado a abrtr, pelo Ministério da

Art, 4,° Dos orçamentos futuros
deverá constar. ris parte relativa 8.0

Ministério da Via cão e Obras Pú-
blicas. a Importância de Or'S .
63.000.000.00 tseasenta e três milhões
de cruzalros ' para 'J., continuacão,
em cada exercício. do auxilio rezu
lado pelas d'spostcôes anberiOTo<'"S.o

Art. 5,° Esta Lei entrará em víaor
na data da sua publicacão. ~'ev');"a_
das as disposições em contrário. <>

Rio deJ'laneiro, 17 de agôsto de
1950; 1290 da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. Du'rRA.

João Valdetaro de Amorim
e Mello.
Guilherme C!a Silveira.

LEI N." 1.180 - DE 17 DE AGÔSTD
DE 1950

Autorizn o Poder Bxectitioo a abrir
crédito' eccecuü destinado a auxi
liar a "'oie Great western ot Bra
zil Railway Company Limite/i" no
aumento dos ordenados dos seus
empregados.

o Presidente da República:
Faço saber cue o Congresso N''.-..

oíonal decreta -e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1:> E" o Poder Executivo au
tortaado a ao-Ir. pelo Ministério C1a
vtaçâo e Oc-as Públicas o credito
especial de Cl'S 94.500.000.00 (no
venta e Quatro milhões e quinhentos
mil cruzeir-os). destinado a auxiliar
a Th2 Great Westem of Brasil Rail
way Company Limtted no aumento
dos ordenados e salários dos seus
empregados, não podendo lhe dar ou:
tra aplicação.

Art. 2.° Dêsse crédito. a quantia de
CrS 31.500 oaOOG (trinta e um mí
lhôes e quinhentos mil cruzeiros)
será a.cltcada no aumento relativo
ao segundo semestre de 1949, ficando
a restante. de CrS 63,000.000.00 (ses
senta e três milhões de cruzeiros),
para o aumento relativo ao .exercí
cio de 1950.

Parágrafo (mico. A Emorêsa efe
tuará os pagamentos, de modo que
se torne possível. anualmente. às
juntas de tomada de contas. vertft
CRr a importância do crédito. que não
houver sido .apucada. e denoís de
tornadas as contas. determinar aue
seja recolhida ao TeSOUHl Naciona1.

Art. 3 ° O aumento dos ordenados
e salários obedecerá às nercentaeens
fixadas neste 'artigo, sendo perimi
tido o arredondamento de uns e ou
t:r:o~. a fim de evitar padrões , que

. díficultem a elaboração das fôlhas
de pagamento:

1.° _ mensalistas ...
2.° _ diaristas .. , .. ,
3.° _ hoa-ístas

Soma

v - crédito autorizado
1.° .v- Para o segundo

semestre de 1949
2,° - Para..o exercício

de 1950

Total

00:$
26.400,000,00
25.10-0 (100,00
11. 500-.000.00

63.000.000.00

31.500.000,00

63.000.000.0.

94.500.000.00
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Aeronáutica, o crédito especial de ..
crs 35.000.000,00 (trinta e cinco mí
lhões de cruzeiros), para atender. no
corrente ano, à concessão de~
ção às. eml?rêsas de traTilspo,rte. aéreo...-,
queeYplorem--rriihas, . iJjt~fna'áonaLS;"
na 'ba:se"'de ors 'lO',OO'''(dez cruzefros) ,
por quilômetro voado; no trecho com
preendido entre a última escala em
território nacional e o ponto terminal
da linha.

Parágrafo único. Essa subvenção
será devida a partir de 1.0 de julho
de 1950, vigorará pelo prazo de 5 (cin
co) anos e poderá ser prorrogado por
decisão do poder Legislativo.

Art. 2.°. Terão direito à subvencão
de que trata o art. 1.0, as seguintes
emprêsas que já exploram linhas
aéreas internacionais: Emprêsa de
Transportes. Aerovias Brasil S. A..
Pauair do Brasil S. A.. S. A. Em..
prêsa de Víaçâo Aérea Riograndense
(Varig) e Serviços Aéreos Cruzeiro do
Sul Limitada.

Art 3.°. As linhas aéreas, de cada
emprêsa, com direito a subvenção, não
poderão apresentar, em seu conjunto,
total de' horas de vôo superior às efe
tuadas em 1919. Q,ualquer aumento de
serviços subvencionados dependera de
expressa autorização do Presidente da
República. comprovado o ínterêsse na-
cional. .

Art. 4.°. No que não colidir com as
disposições desta Lei, aclicamcse aos
contratos a serem firmados para ex,
píoracãn das Unhas aéreas Interna
cíonaís, com as emprêsas especificadas
no art . 2.°. tôdas as condicóes con
tratuais comuns aos concessionários
de linhas aéreas subvencionadas.

Art. 5.°. As concessionárias se abri.
gam a empregar a subvenção recebida
em benefício da linha subvencionada
e deverão, dentro do prazo de um ano
após a assinatura do contrato utíli.,
zétr. equipamento adequado, de' carac,
tertstícas semelhantes ao empregado
nas linhas internacionais, na mesma
rota, por empresas estrangeiras.

Art. 6.°. O orçamento da União
consignará, anualmente, ao Ministério
da Aeronáutica. e pelo prazo desta LeI
as dotações necessárias ao cumon
mento do que estabelece o art. 1.0.

Art. 7.°. As emprêsas concessioná
rias se obrigam, também, a realizar.
sem subvenção, em suas linhas dentre
do território nacional, em percurso
quilométrico anual igual àquele sub
vencionado nos têrmosvdesta Lei.

Art. 8.°. As emprêsas beneficiadas
por esta Lei são obrigadas a conceder
abatimento nunca inferior a 50%
(cinqüenta por cento), em suas pas-,
sagens, aos membros do Parlamentt
.cracíonal e aos jornalistas profíssío.,
nais, desde que viajem êstes 'no exer
cicio da profíssâo e mediante requisi
ção da associação de classe a que se...
Iam ftlíados .

J.\r·~. 9.°. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17 de agôsto de
1950.

FERNANDO DE lviELLQ VIANNA

LEI .N.? 1.182 .- DE 23 DE AGÔSTO
DE 1950

Autoriza a abertura de crédito ,es
pecuü pam pagamento, ao tneu
tutc de Previdência e Aseietóncui
dos Servidores do Estado. àa co
beriura da reserva matemática dos
benefícios de ex-segurados ,da Cai~

xa de Aposentaão1'ia e Pensões da
Imprensa Nacional, abrangidos pelo
Decreto-lei n.O 8.82'1, de 24 de sa
neiro de 1946.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacic
r.81 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' c Poder Executivo 8.U
torrzado a -ertr, pelo Mímstériot.do
Trabalho, Inoúste'ta e Comércio. o
crê-dito especial de Cr$ 12.001 5lH,OO
(doze muhôes. um mil e quinhentos
e oitenta e um cruzetros) , para pa
gamento. a-o Instituto de Previdên
cia e Asststêncta dos Servidores do
Estado (lPA8E), da cobertura da
reserva matemática dos benefícios de
ex-segurados da Caixa de Aoosenta
doria e Pensões da Imorensa Nacio;
nal (CAPIN), abrangidos pelo Decre
to-lei n.O 8.82,1. de 24 de janeiro
de 19'46.

ên't , 2.° A oresente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárío .

Rio de Jameiro. 23 de agôstc de
19'50; 129.{' da Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.
Pág.

Guilherme da Silveira.
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LEI N.? 1.183 - DE 28 DE AGàSTO
DE 1950

Amplia o prazo da inscrição próvi
sórui na Ordem dos Advogad.Js do
Brasil,

o Presidente da República:
Faço saber que (} Oongresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' ampliada, para um ano,
a vigência .de mscrtção provísórra ce
que trata o § 6.°, aorescído ao art , 16

do Regulamento da Ordem dos Advo
gados do Brasil, em virbude da Lei
n.v 6S-o, de 30 de abril de 1949

Art.. 2.°, Ve·~ado.

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sue publicação, revogadas
as dísjaoslções em contrário.

Ri:o' de Janeiro, 23 de agôsto de
195-0; 1290 da Independência e 52.0 da
RepüiJlioa ..

Euarco G. DUTRA.

Josê Francisco Bias Fades.

"
LBI N.o 1.134 - DE 30 :Q:E: l.(iÓSTO DE 1950

Dispõe eôore o Banco ae.créauo da Borractui S. A.

o Ph}siden'Gc da rõepunnca
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: 1'.!iJ

Art. 1.0 O Banco de Crédito da. Borracha S. A. passa a denominar
se Banco de Crédito da Amazônia S, A~, efetuando tôdas as operações
bancárias relacionadas, direta ou indiretamente, com as atividades ín
dust.nars comerciais e produtoras doa região amazônica, e às concernentes
ao ccméro.o e à induetrtalízaçâo da borracha no território nacional.

Art .' 2,0 O Banco de, Créd-ito da Amazônia S. A, será adminísta-ado
por Uli12. diretoria integrada par um Presidente e quatro Diretores, todos
brasflerros e residentes no pais.

§ 10 O Presidente do' Banco de Crédito da Amazônia S. A. será
de livre nomeação e demissão do Presidente da República.

§ 2'-' Os Diretores, cujo mandato terá a duração de quatro anos, serão
eleitos pela Assembléia Geral dos Acionistas. devendo dois dêlee, pelo
menos. ser profissionais da atívtdade bancaria e os outros dois elementos
representativos da proríuçâo e ca índústa-ía da borracha .

§ 3.° O Presidente e os Diretores do Banco de Crédito da Amazônia
S. A. terão residência, necessàriamente. na cidade sede do Banco.

. 4.0 As resctuçôés da Dh'etorta S21"::-,0 tornadas per maíorra ce vote-s,
cabendo ao Presidente. além do voto pess-oal, o de qualidade.

Art. 3,° A Diretoria do Banco de Crédito da Amazônia S. A. será as
sistida por um Conselho Consultivo. que servirá gratuitamente e se cons
tituirá das seguintes delegaçóesr

1 _. Govêrno do Estado do Amazonas;
II - Oovêrno do Estado de Mato Grosso;
III - Govêrn., do Esta-do do Pará;
IV - Govêrno do Terrttorío do Acre:
V -- Govêrno do Território ao Rio Branco;
V 1 - Govémo 'do Território 00 Amapá:
VII - Govêrno do 'I'errttório do Guaporé:
VIII - Associação Comercial do Amazonas;
IX - Associação Comercial de Mato Grosso;
X - Associação .Comercial 00 pará;
XI - Associação Comercial de Acre;
XII - Associação Oornercíar do Rio Branco ;
XIII - Associação Comercial do Amapá;
XIV - Associação Oomerciaj oc Guaporé;
XV - Associação dos germgalísj.as ;
XVI - confederação Nacícnaí d~ Indústria,
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Parágrafo único. A forma de representaçâo no Conselho Consultivo
será estabelecida nos estatutos sociais do Banco. '

Art .{o Compete ao Conselho Consultivo do Banco de Crédito da Ama ..
zônia S. A., além de outras atribuições que lhe venham a ser confert
das pelos estatutos sociais do Banoo:

(o estuêar e propor as bases de financiamento e de compra da produ-
ção da borracha: ~

b) opinar sôbre os Itmltes de operações dê cada Agência do Banco;
c) pronunciar-se, mediaIi.teproposta da Diretoria, acêrca de aber

tura ou fechamento de Agências do Banco:
d) formular e propor as bases do plano anual de financiamento, à pro

duçâo. ao comércio e à índústrra, para aplicação do fundo, de que trata o
art. 10 desta lei.

Art. 5.° O Conselho Consultivo se reunirá, pelo menos, uma vez por tri
mestre. podendo ser convocado extcaordínàrjamente pelo Presidente do
Banco. curmedíants proposta apresentada por um terço de seus mcrnoros .

§ 1.(, O Conselho Consultivo deliberará por maioria absoluta de. votos,
presentes. pelo menos, a metade e mais um de seus membros. neles in
cluído o Presidente. ao cucr cabe o voto de qualidade.

ê. 2,0 Caberá aos membros do Conselho, sempre que Se deslocarem do
..seu domicílio para atenderemcàs reuniões ordinárias, ou extraordinárias,
uma ajuda de custo equivalente aos gastos das passagens e urna indeni
zação dE'í:stada no local da reunião. correspondente aos dias de sua du
ração, Btlos' pelo Banco de Credito da Amazônia S, A.

'Art. 6.0 O Banco de Crédito da Amazônia S. A. terá, obrigatoriamen
te, pelo menos. uma Agência na Capital dos Estados e Territórios. com
preendidos nos limites geogrúí'.cos da Amazônia, definidos pela Comissão
Parlamentar do, Plano de Va.ortzaçâo da Amazônia, "
;" Art. 7.0 E' instituído. no Banco de Crédito da Amazônia S. A., o
'Fundo de Fomento à Produção, que se constituirá do depósito da impor
tância correspondente a 10% (dez por cento) das dotações anuais. previstas
no art. 199 da Constituição Federal, para a valorização da Amazônia
dur-ante o prazo de vinte anos

§ 1.0 O Fundo. a QUE' se refere P<:t2 artigo, será aplicado na Amazônia,
dentro de normas e nnenceces previamente aprovadas em cada exer
cicio t)elo Poder Executivo. no financiamento de atividades agrícolas e
pecuárias indústrias de Interêsse da planície para aproveitamento de suas
metér-ics primas, melhoria do~ meios de transpor-te, bem como de qualquer
outro ramo daecoeomia regional e, preferencialmente, no incentivo e
aperfeiçoe..mento da produção da borracha, inclusive o financiamento de
seringais de planta-ção, devendo ser observadas na aphcaçâc do Fundo as
seguinres proporções: nos Estados do Amazonas e Pará 50% (cinqüenta
por' cento); nos Estados do Maranhão. Mato Gr05:>.0 e Goiás. 30% (trinta
por cento); e nos Territórios do Acre, Amapá. Guaporé e Rio Branco, 20%
(vinte por cento) .:

§ â.v Para as operações em que se aplicarem os recursos do fundo íns
tituido neste artigo, a taxa de juros máxima será de 4% (quatro por cento)
ao ano

§ 3 o A taxa de 4% (quatro por cento) só será observada para as
operações es'LTi,': amente em benefício da produção e para. outras definidas no
§ 1.0. vigorando as taxas usuais para 8.S operações de natureza comerc~

~Art. a.o As dotações de C;·$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cru
zeiros) e de Org 150.000.000,00. (cento e cinqüenta milhões de cruzeiros),
concedidas pelas Leis ns. 462. de 30 de outubro de 1948, e 53,tI, de 11 de
dezemro-o de 1948, respectivamente. passarão a fazer parte do Fundo pre
visto TIO art. 10 desta lei.

Parágrafo único Para a apuração do valor liquido dos referidos cré
ditos, a serem depositados no Fundo, de que trata o art 10 desta. lei, serac
permitidas ao Banco vdeduções pelos motivos' previstos no art. 4.0 da Lei
11,° 462, d-e 30 de outubro dê 1948.

Art. 9.0 Dentro no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da pu
blicação desta lei, será .convocada a Assembléia Geral do Banco da Ama-
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zônia S. A. para a reforma de seus estatutos sociais e a sua adaptação
às modificações dispostas neste lei.

Art 10. Em caso de uquicacào do Banco da Amazônia. S. A~, o Fundo
de Fomento reverterá à Ur:.iàc: para aplicaçã-o em uenefícío da região
amazônica'. .

Art. 11. O art. 1.0 da Lei H,O 83, de 8 de setembro de 19'!7, passa .e
ter a seguinte reoacâo:

';E' prorrogada a continuidade da exploração dos seringais pelos se
rmgahstas. que exerceram suaecattvídades produtivas regularmente, até a
data da publicação desta lei desde que se trate de seringais financiados
pelo,Banco de Crédito da Amezónia S. A. e enquanto se encontrem em
débito para com o mesmo A transrerêncla, cessão. 'JU venda de explo
ração de sertngnj p21{1 sei-íngahsta rmancizdo pelo Banco de Crcdíto da
Amazônia S. A., ou a êate devedor. operar-se-á sempre com anuência
prévia. do referido Banco; nos demais casos. as rcttadas operações de venda
ou transferer.cras. re- 8~ oeros sermgatíetas serão obrígatóriamente comu-
nicadas 2.0 B(ü1CG dp r;;é,r 1.l.oó.a Amazônia S. A." "

Art. 12. O ert. 3.° da Lei n.? 86, de 8 de setembro de 1047, é substi
tuído pelo seguinte:

"A distribuição do valor líquido apurado com a venda da borracha ao
Banco de Crédito da Amazônia S. A. obedecerá aos têrmos do, aa-t, 4.° do
Decreto-lei n." 4.841! .de 17 ;1\-: outubro de 1942. com base nas tabelas ela
boradas em conrcrmídcde com os preços ce compra e trxadcs pela "Ocm-ssão
Executiva de Defesa da Borl·E<cba".

Art. 13. g assegur-ada ;3.0 Govêrno Federal a exclusividade das ope
rações finais de compra e venda da borracha, produzida Do Brasil e im
portada do exterior. quer se n-ata de produto a ser índustríahzado no pais,
quer se destine à exportação ou reexport ação.

§ J>' Para efeito cêste dtspositrvo. entendem-se como borracha tan
to os produtos preparados 'Com o Iáccx. das espécies botânicas, enumera
das na alínea a. como os prooutos citados nas alíneas b e c. a saber:

a) I - Hevea Bent.a-mnana - Brasfheusas _ Camporum - Gu.ia
-nen.sis - Humíüor ~ L11tt"'1 -- M:iwJt - Paluôosa - P0.ucíflc,ra - Rigidi
folia - Spruceana - Viridis :

I1 - Manihot . - Díchctoma - Glaaiovh - Heptaphíüa - Piauhíensts
Tol€di:
IH - Sapium Btglandulosum:

IV - Ca.<::tl: 10'..J alA] r;:á3~icb.-;

V - Hcr.('r'!'~"-R St--nciose - tôdas existentes no terrttórlo nacíonal ;
t» tôôa borracha nativa ou de cultura, oriunda de espécies botânicas,

exótice., ou brasileiras, adapta das em países estrangeiros:

j'. c) t?~O sucedâneo cie. borracha, elastôl'?-:'.]'?L. ou plastõmero rf;erm-C:IJlaS~
.nco. genericamente denorninadc borracha síntétlea .

§ 2.° Excetua-se da exclusivídade estatuída no presente artigo o látex
de plantas gomíferas, preparado sob a forma de concentrados, pelos. proces
sos de cremagem, centrifugação e evaporação, desde que seja de proce
dência nacional.
, Art. 14. .As operaçôss, de que trata o e.rt.go supra. pcr vdelegaçâo do
Governo Federal. fícarâc a cargo co Banco de Crédito da Amazônia
S. A. que, para êsse fim, manterá carteira especializada, na forma de
seus estatutos sociais.

Art. 15. As alíneas c, c, d e f do. art. 6.° (18. Lei H. C 86, de 3 de se
tembro .de 1947, passa-rão a vigorar com a redação seguinte:

"b) controlar, por intermédio da Carteira de Exportação e Impor-íacão
do Banco do Brasil. S. A., ou de qualquer outro' órgão presentemente
tncumbido, ou que o venha a ser, de vexeeutar a política de íntercãmbto
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" comercial com o exterior, a importação e a exportação da borracha, seus
sucedâneos, elastômeros ou plastômeros termoplásticos, pneumáticos e
câmaras de ar, ísolaôcs ou fazendo parte de veículos e máquinas. bem
c~m? de quaisquer artefatos manufaturados com as matérias primas acima.

1citadas: 'I~

C) fixar, quando julgar necessário, pelo menos com 12 (doze) meses de
antecedência, os preços de compra da borracha nacional a serem pagos pelo
Banco de Crédito da Amazônia S. A. ao último vendedor e a serem co
brados pelo referido Banco às indústrias manufatureiras. quer nas vendas
efetuadas em Belém. quer nas vendas realizadas nos centros industriais,
assim como fixar as cotas e o preço de venda de sucedâneos ela borracha,
elaatômeros ou plastômeros termoplástdcos adquiridos e vendidos pele
Banco à indústria; na eventualidade de Iiberacâo das operações finais de
compra e venda da borracha, a Comissão Executiva de Defesa da Borracha
poderá determinar, quando julgar conveniente e pelo prazo necessário,
preços mínimos ou fixos. a serem pagos aos produtores pelas borrachas de
produção nacional; ,

d) verificar nas fontes de produção os preços dos artefatos de borra
cha estabelecidos pelas indúszi ..ias manufaturetras, podendo modificá-los
de. acôrdo com as condições econômicas vigentes, hem corno fixar os preços
máximos de vendas ao público. sempre que as circunstâncias o aconselha
rem:

j) fiscalizar e autorizar, nas indústrias manufatureiras de artefatos
de borracha. a emprêgo de sucedâneos da borracha, elastômeros ou plas
tômeros termoplástícos, cuja utmzaeão seja comprovadamente indispen
sável por motivos de ordem técnica".

Art. 16. A Comissão Executiva de Defesa da Borracha poderá, quando
julgar necessário. determinar a adoção de normas técnicas e o cumpri
menta de' exigências mínimas nas especificações de artefatos de borracha,
assim como prestar asaistêncra tecníce à indústria extrativa e manufatu
rei1"a da borracha e seus artefatos. em colaboração com os órgãos tecno
lógicos existentes no pais.

Parágrafo ÚIDC.O. As normas e instruções para a execução dêste dispo
sitivo 'serão baixadas pela Comissão Executiva de Defesa da Borracha.

,Art 17. As. transgressões ou - infrações ao que fôr deliberad-o e de
termmedc pela Comissão Exeeur.íva de Defesa da jjorracha. por fôrça desta
lei, ficarão sujeitas à multa de Cr$ 1.000,CO (um mil cruzeiros) a .
o-s 20.OOO,~O (vinte mil cruzeiros).

Art. 18. As multas. de que trata o artigo anterior, serão impostas pela
Diretoria de Rendas Internas mediante representação fundamentada da
Comissão Executiva de Defesa da Borracha, cabendo recurso. no prazo de 20
rvmtci dias, para o Ministro da Fazenda.

§ 1 o O produto das multas efetivamente arrecadadas será recolhido
0:-0 Tesouro Nacional. e escriturado corno renda eventual da União.

§ JO .Oa c-ases omissos no processamento dessas multas serão resolvi
dos de acôrdo com a legrelação do ímpôsto de consumo

Art 19. E' criada a Secretaria da Comissão Executiva de Defesa
da Borracha, constítuída .de servidores admttídos na forma da legislação
em vtgcr .

'Art. 20. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, deverá o
Poder Executivo, dentro de 3;) dias da publicação desta lei. pedir ao Con
gresso Nacional fi abertura do credito especial necessário e propor a criação
do quadro competente.

Ar". 21. A presente lei entrará em vigor na d-ata da sua publicação.
revogados o art. 10 da Lei 11.° 3G, de 8 de setembro de 194:7, e 'as disposições
em eontrárto . ,'-'

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da SUveira.
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LEI N,o 1.185....,..... DE 31 DEAGÔSTO DE 1950

Fixa 08 eletivos dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ae~'onáutica e ao
junções dos diferentes postos

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional de-creta é eu sanciono a seguinte

Lei:

1

1

1
7

14

.J.
2
4
8

1
15
50
50

8
20
42

10l)
100

4
16
40

Variável

40
70

140
300
300

Variável

8
10
3D
90
90

Variável

Art. 1.0 Os Quadros de Oficiais .da Aeronáutica, em tempos de paz,
passam a- ter a seguinte constituição:

a) Oficiais-Generais:

I - Aviadores:
Tenente-Brigadeiro do Ar .. , .
M8;jores.-:arig,adeil'os do Ar ..................•............. ,", .
Brigaden os ao A:r ._ '.••................

II - Intendent-es:
'Brigadeiro .

IH - Médicos:
Brigadeiro , .

b) Quad.ro de Oficiais Aviadores:
coronéis .
Tenentes-Coronéis .
Majores ' .
Oapítães .
Primeiros Tenentes .
Segundos Tenentes .

c) Quadro de Oficiais Intendentes:
Coronéis .
Tenentes-Coronéis .
Majores ' , .
Capitães , " .
Primeiros Tenentes , .
Segundos 'I'enentes .

d) Quadro de Oficiais Médicos:
Coronéis .
'I'enentes-Coroneís ' .
Majores , .
Capitã-es .
Prtmeíros Tenentes : ',' . _ .

e) Qua,dro Complementar de Aviadores em extinção (antigo
quadro de Oficiais-auxilíares, em extinção).

f) Quadro de Oficiais Farmacêuticos:
L:e~e.nte-coronel o ••••••••••••••••••

rajores . o o ••••••••• , •• o ••••••••••• o •• o • o •••••••••• o ••••••• o •••••

Capitães o ••• o • , o ••••• o ••••••••••• o •••••

Prímeíros Tenentes '., o ••••••• o •••••• o ••• o •••••

g) cuacrc de Oficiais de Infantaria de Guarda:
Major o ••••••••••••• O" o •••• o ••••• o. o •••••• o ••••••••••••••••

Oapítães o o •••••• o' •• o o •• o •• o. o ••••••••••• o •••••••••

Primeiros Tenentes , ' o 0_' •

Segundos Tenentes o ••

h) Quadro de Oficiais Especíalís tas em avião:
Majores o • , •••••••• o •••••••••••••••••••

Capitã-es o •• o.' ••••••••••••••• , ••••••••••••• o o •••••••••

Primeiros Tenentes ,... . '
Segundos Tenentes o •••••••••••••••••••••••

Continue aqui =>

P_881845
Continue aqui =>
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1
5

15
Variável

1
5

10
Variável

2
9

30
Variável

1
3

15.
Variável

i) QuadTü de Oficiais Especialistas em Armamento:

~Jf{~es·:.:::.: .'..: :.::.: :: :.: :: .. :: :.: :: : ::.::::::::: ..
imeiros Tenentes .

Segundos Ten.entes ~ .
j) ouadro de Oficiais E.,:peciaEst<l..s em comtmicacôss:

~6::Jf[;:.s ...... :::.:::: :::.. :::: :::.: ::: :::.:.:.::::
Primeiros Tenentes . .
Segundos Tenentes ; .

.D Quadro de Ofícíeis Especialistas em fotografia:

~aaJftlã'es':.: ...: :...: :: :.: :: :.: :: :.: :.. : ::::.:::::::::: ....
r~~~~;; i::;:::;;: .:...: .. :.:::.::.:.::::: :: :.'.:: :.::::.

m) Quadro de Oficiais Especíalístas em Meteorologia:
Major '" .
Capitães . . . . . . . . . . , , , ..
Prhneíros Tenentes ,.... . .
segundos 'I'enentes ." "." , ,', " .

n) Quadro de Oficiais Especialistas em Contrôle de Tráfego
Aéreo:

M~ , , , ,..... 1
Cepitâes . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Prnneíros 'I'enentcs ,.. . , ,..... 20
Segundos Tenentes , , , ,...... Variável

Art.2.0 Somente a partár de 1 de janetrc de 1352 poderão ser preen
chidas '100 '(cem) vagas de Capitães Aviadores, 100 (cem) vagas de Primeiros
'I'enentes Aviadores, 4 (quatro) vagas de M:oJ.,jol'es Especialistas em Aviação,
1 (uma) vaga de MajOl' Especíalísta em Armamento, 2 (duas) vagas de
Majores Especialistas em Comumcações, 1 (uma) vaga de Major Especialista
em Fotografia, 1 (uma) vaga de Major Especialista em Mcteorologta, 1
(uma) vaga de Major Especialista em contrõie dê Tráfego Aéreo e 6 (seis)
vagas de Capitães Especiallstas em Ccntrõle de Tráfego Aéreo.

Art. 3.° As íunções de comandante das 2.:'., 3.R , 4.a .e 5,:' Zonas Aéreas,
Inspetor- Geral do Estedo-Maíor, Du-etor Geral do Ensino e Diretor Geral do
Material serão prrvativee do pÔSiO de Major-Brigadeiro.

§ 1.0 A Chería do Estado-Maior da Aeronáutica e a Direção Geral de
Rotas Aéreas serão exercidas por Oficial-General do pôsto de 'I'enente
Brfgadeíro .

§ 2.o A designação das demais funções privativas dos diferentes postos
dos quadros, de que trata o art. 1.0, será feita em decrete baixado pelo
Presrden;e da República, atendtdaa as posstbíhdadcs orçamentértas e a
Lei de Fixação das Pôrças Armadas.

Art. 4.° Passarãovcornoulsõríamente para o Quadro Complementar de
Aviadores cs atuais cricíá:s do Quadro de Ofícíaís Auxilio.. rcs, com os
mesmo.':; du-eitos, deveres e vantagens. . '

Parágrafo único. E' aplicada ao Quadro Complementar de aviadores a
legislação ora existente para o Quadro de Oficiais Auxiliares.

Art. 5° Passarão -compulsórtamente para os Quadros ele Oficiais. Es
pecialistas em Avião, Armamento, Comunicações e .Potografía, respectí
vamente e com direitos e vantagens do- ouectro de origem, os atuais Oficiais
e Aspirantes a Oficial Mecânico de Avião, Armamento, Rádio e Fo-
tógrafo, possuidores do curso de Oficial M-ecânico. .

Parágrafo único. Vetado.
Art. 6.° Fica em extinção o Quadro de Oficiais Mecânicos, criado pelo

Decreto-lei n.v 3.810, de 10 de novembro de 1941." Vetado ....
Art. 7.° O Poder Executivo regulamentará o acesso 03.0 pôsto de Major

do Quadl'o de Infantaria de Guarda.
Art. 8.° O ingresso em todos os Quadms de Oficiais Especialistas se

fará após a conclusão com aproveitamento do C1U'SO de Oficiais Especialistas
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(C.e.E.), para o qual o Poder Executivo dará regulamentaçâc concordante
com os dispositivos desta Lei.

Art. 9.° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das
.dotações orçcmentárías próprias.

ATt. 10. A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
F...rt , 11. Revogam-se as disposições em contrário.
'Rio de .Ianeíro, 31 de agõsto de 1950; 129.° da Independência e 62.0 da

República.

EURICO G. DU'IRfI.

Armando Trompowsky.

1.JEI :N. o 1 .186 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1950

Autoriza (J Poclel Bxecuiioo a abrir, pelo Iâímistério âos Relações Exte
riores, o C?éaitú eepecuü de Crs 74.8"80,00. para pagarriento da consrs
buição do Brasil ao ccmuc Consultivo Internacional.

O Presíoente da República:

Faço satcr QUE' o ooneresso Nacional decreta, e eu sanciono a se-
guínte Lei : ,

Art. .i. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das
Relações E:rtt'ti01'l's. o credito especial de Cr$ 74.880.00 (setenta e quatro
mil oítocen tos e oitenta cruzeiros) para' atender ao pagamento da con
tribuição cevída W lc .01asü ao Comité Consultivo Internacional do Aí-
godâo. no ano risca. de ::'943-1949. ~

Al'L 2.° Esta lei entrará em vigor na data da SUa publicação. revo
gadas as dísposicôes em contrárto ,

ruo de Jõ"UL.,J:C 2 de setembro de 1950; 129.0 da Independência e 62,0
da rtecúcnra.

EURICO G. DUTRA.

RauZ Fertuiaulec.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.187 DE 2 DE SETEmBRO DE 1950
de 1945

Dá M;1:,(t "eaCiUI.C· ao ano 3,° do Decreto-lei n.o 8.097, de 16 de autuara

O Presicente lia Icepublica:
Faço saber (1UE:- o oongresso Nacional decreta e eu sanciono a .se

gulnte Lei:

1.IYt. ].0 O art. 3.° do Decreto-lei n.v 8,097. de 16 de outubro de 1945,
pasta a ter a seg uínte redação:

"Ai'L S." E' vedado a matrícula na Escola de Estado Maior
dos oficiais subalternos".

At t.. 2.° Esta ler entrará em vigor na data da sua puolicaçâo. revo
gudas as dlsposíçôes em ccntrárfo,

Rio de .tane.rc 2 dê setembro de 1950; 129,° da Independência e 62..0

da República

EUR!CO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.
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LLI N.° 1.188 - DE 2 -lE SETEMBRO DE 1950

67

Autoriza o Ministério da Fazenda a manda.r cunhar na 'Casa éta MoecU4
a imaorttmcia de Cr$ 276JJOO:0IJO,OO, em moedas auxiliares e divisio
náriíLS.. i- dá outras providências.
O Presidente ca Recúblíca :

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Le-i:

AJ-t. 1. L E' c Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autoriza
do ve mandar cunhar na Casa da Moeda a importância de Cr$
276.0-00.000,00 (duzentos c setenta e seis milhões de cruzeiros), em moedas
auxiliares e dtvísionãnas, de que trata:o art, 3.° do Decreto-leí n.v 4.791.

de 5 de outubro de 1942.

Parágraf'o único. Par-se-á a cunhagem na seguinte base:

Dez centavos (Cr$ 0,10) .
Vinte centavos <C1'$ 0,20) .
Cínqtienta centavos (Cr$ 0.50) .
Um cruzeiro (Cr$ 1,00) " .
Dois cruzeiros (cr$ 2,00) .

Quant.

100.000.000
80.000.000
60.000.000

100.000.000
60.000.000

400.000.000

tmcort.

CrS
10.000.000.00
16;000 000,0-9
30.000.000.00

100.000.000,00
120.000.000 00

276.000.000,00

Art. 2.° A cunhagem da importância referida no artigo anterior terá
início rmedfatemente, em prosseguimento às de que tratam o De-creto
lei n.c 7.671. de 25 de junho .de H145, e a Lei n.? 140, de 18 de novembro de
1947. observados, quanto às moedas, os mesmos caraoterfstícos estabelecidos
no Decreto-lei TI.O 5.375, de 5 de abril de 1943, no art. 2.° do Decreto-lei
n.c 6.283, ele 17 de fevereiro de 1944 e na Lei ll-.o 140, de 18 de novembro
de 1947.

A:t. 3. 0 As moedas mandadas cunhar na conformidade desta lei
destina-se a ll'C·COS e substituições de seu equivalente 'em cédulas de pa
pel-moeda, dilaceradas. as quais serão recolhidas à Caixa de Amortiza
ção c incineradas assim como a substituição de moedas deformadas. ou
cerceadas e ainca. de moedas metálicas do antigo cunho. de acôrdo com
as instruções que, nos têrmos do art. 8.° do Decreto-lei n.v 4.791, de 5

de outubro de 1942, forem baixadas pelo Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda .

Al't. 4-0 A presente lei entrará em vlgor TIS. data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as dtsposiçôes em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1950; 129.° da Independência e 62.0

d-a. Reoúbllca .

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Síloeira.



LEI N.o 1.189- DE 5 DE SETEMBRO DE 1950

Altera as carreiras ele Patrão e Marinheiro do Quadro Suplementar do J1'1inistério da Guerra

gJ

TABELA ANEXA

MINIS~.lÉRIO DA GUERRA

Quadl'O 'Suplementar

~
~

~

o

'"g>l
[;;'

!
E I

I

D I
I

!

SITUAGÃO NOVA

I I 1 I
N.O I Oarreíra [Classe: Exce-! I Pro- I
de I ou I ou J Vagos] vlsó- [ Quadro

cargos I cargo Ipadr . i dentes) I rios I
I I I I I
I I I I -1'--

5 I Patrão . . I -! - I .- 1
51 " -I-I

11 I F - i '- I
I I

f 8 I E.

3"21
I

\ 1ifarinheiro
43 1

4 I
-I
47 1

I

I'
II

Q. s.

Q. s.

p. s.
p s.
e s.

p s.

p s.

E

D

s}:'ru"çÁo t\NT:S:::.IC1.

I I I
N.O I Carreira [Classe. EXCG-I I Pl'O- I

de I ou I ou I IVagos] visá- [ QuadJ:o
cargos I car2:o Ipadr : dentes! ! rios !
__I_~_~__---~-__'_~_' '~__-'-_

... II o . - 'I! I
D ," atrão I I - I
5 I Patrão I H i -

14 ! Patrão 1 F - I
I I

3 I Patrão ..... ,.. E I - I
I I I

5 I Marinheiro .. ' E I - I
-I ! 1
32 I ! :

__~I ,_ I \

1
I l,1arinheiro

43 I

4 !
-I
47 I

I
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LEI N,? 1.190 - DE 5 DE- SETElI1BRO DE 1950

69

. Autoriza a abertura de créditos adicionais, ao Poder Judiciário para paga-
mento <~e aemeeus do Sicpenor rrunouu Militar. •

o Presídeute de República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al"G. 1.0 B o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciário, o
crédito suplementar de CrS 2.773. 580,00 (doi~ milhões. setecentos e setenta
e p três_ mil, quinhentos e.oitenta cruzeiros), em refôrço das seguintes dota
çoes ao Anexo 26, da Lei n.c 961, de 8 de dezembro de 1949:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação 1 - Pessoa! Permomcmre

Bubconsignacâo 01 - Pessoal Permanente

03 ~ Justtça Mtnt-u-

0-2 :- Audítortas _ .

Coneiçmaçôo 11 - Pessoal BxiraMi7nerârio'

Subconstgnaçâo [\3 -- Diaristas
03 ~ Justiça Militar

01 -' Superior Tribunal Mílrtar

Consignação UI - Vantagens

Subconsígnaçào 09 - Funções gratificadas
03 ~ Justtca Mtutar

01 ~ superior Tribunal Ml:itar " , .

Consignação VlI~ Outras Decpesas com Pessoal

Bubconstguacâo ::n - Substituições
03 ~ .Jusciça Militar

02 ~ Auditorias , ,." .

VERE!. 2 - MATERIAL

Consignação III - D'ivenw.'i Despesas

Subconsignação 21 - Aluguel ou arrendamento de imóveis;
toros seguros de bens móveis e
imóveis

03 - Justiça Müífar
02 - Auditorias

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

gubeonsígneçâo 41 - Salário-família

03 - Justiça Militar
02 - Auditorias ,." .. , .

crs

1.772.840,00

51.940,00

1B~0.00

900.000,00

Cr$

19.400,00

18.000,00

TOTAL ....... , . 2.773.580,00

Art. 2.° E'. ainda, o Poder Executivo autorizado a abrir, ao poder Judi
ciário, o crédito especial de Cr$ 2 614.552.30 (dois milhões, seiscentos e qua
torze mil, oumnentos e cinqüenta e dois cruzeiros e trmta centavos). para
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atender ao pagamento das despesas abaixo discriminadas, relativas ao eaer
cicio de 1948 e 1949:

a)

b)

c)

d)
er
f)

g)

h)

Diferença de vencimentos dos substrtutos das Auditorias
da .tusuca Milttar, de acórdc com a Lei n.c 966, de 9 de
dezembro de 1949 .
Diferença de vencimentos 0.,) y8Ss0SJ efetivo das Audíto
rías da Justiça Militar, de aeôrdo com a Lei TI.o 96'6, de
9 de dezembro de 1949 .
Salários do pessoa. extranumerário diarista. das Audito-
rias da 2.lt , SY· e 9.a Regtôes Militares .
Funçoes gratificadas do Superior Tribunal Militar .
AJuda de custo - Superior Tribunal Militar .
Aluguel de imóveis - 1.3. Aucntorra da 3.a Região Militar,
Auditorias da 7.a e g.l!. Regíôe- Militares .
Telefone, telefonemas etc, - Auditoria da s.a Região
Militar . .
Iluminação, fôrça motriz, etc. - V" Auditoria da 1.3 Re-
gfâo Mthtar . .

Salário-família - 2.a Auditoria da S." Região Militar,
Auditorias da s.a e g.l!. ReglÕE:5 r..iilitares •......•......

TO'l'A:" , .

c-s

1.451.642,30

1. 067.850,00

12.9-S{).OO
11.4DO,OO

1.000,00

60.920,00

18D,00

1.200,00

7.400,00

2.614.552,30

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publícaçâo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1950; 129° da Independência e 62° da

República.
EURICv G D1!TRA

Guilherme da Silveira

LEI N. o 1.19"1 - DE 5 DE SETEMBRO
DE 1950

Autoriza o poder Executivo a abrir, ao
Poder Jusiicíório, crédito especial
para pagamento de despesa de

pessoal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Cong-resso N~io_

nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judícíárto, o
crédito especial de Cr$ 255.100,DO
(duzentos e cinqüenta e cinco mil (~

cem cruzeiros), para ocorrer, nos
exercícios de 1948 e 1949, ao paga
mento das despesas decorrentes do
acréscimo de 25% (vinte e cin-co Dor
cento) nos vencimentos dos Audito.,
res Mário de Berredo Leal, Pedro
Melo Carvalho, Eugênio carvalho do
Nascimento, Orlando Moutínho Rí
beiro da costa, Adalberto Barreto e
Otávio Steínar do Couto, concedidos
por decretos do Poder Executivo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EuRICO .G. DUTR,\.

Guilherme da Silveira.

LEI N. ° 1.192 - DE 6 DE ssreaar,o
DE 1950

Altera o are, 4.0 do Decreto-lei nú~

mero 4.083, de a1 de fevereiro de 1942,
modificado pelo de número 5,114, ae
18 de dezembro de 1942.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sancícno a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art.. 4.° do Decreto..lei
n.? 4.083, de '$ de fevereiro de 1942,
com as modificações introduzidas pe..t
lo Decreto-lei n.° 5.114, de 18 de de-
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zembrc de 1942, passa a vigorar COm
a s-eguinte redação:

"Art. 4.° O ensino será mi
nistrado por professôres e assís..
tentes designados pelo Ministr'o
de Esta..cto, mediante proposta do
Conselho Técnico, dentre prctes
sôres catedráticos e assistentes do
Ministério da Agl'Ícultura, ou ou
tros técnicos, nacíonais ou astran.,
geiros, servídores do Estado OH
não.

§ 1. o Oaberá aos professôres in
dicar os respectivos assistentes,
cuja designação dependerá c..-0
aprovação río Conselho -j'écnico 6
de ato minlstertal ,

§ 2. o Os professôres e assisten_
tes também poderão ser admitidos
como extranumerários, na rçrma
da lei e uma vez preenchídas as
condições constantes dêste m-tigo .

§ 3. o Os Juncíonáríos designa~

dos na forma dêste artigo pode
rão, em casos especiais e median
te expressa autorização do Prest.,
dente da República, ser dtspe.rua
dos dos tracemos da repartfçâo
ou serviço, em que estiverem 10
tacos, mas ficarão, nessa hipótese,
sujeitos a dezoito horas .semanars
de aula, Ou outros trabalhos es
colares, sem direito aos honorá
rios a que se referem os §§ 4.0

e 5. 0.

~ 4. o Os professôres e assísten.,
tes, não compreendírtos nos casos
dcs ~s 2.° e 3,° dêste artigo, pcr_

ceberão, nos têrmos da legfslaçãc
vigente; honorários que serão ar
bitrados pelo Ministro de Estado,
de acôrdo com o nível de cada
curso e mediante proposta do
Conselho Técnico, Os quais não
poderão exceder à Importância de
Org 100,00 (cem oruzeíres) por ho
ra de aula dada, ou de trabalho
executado, até o limite de seis ho
ras semanais.

§ 5. o gxcepcíonalmente e com
a autorização do Presidente da
República, poderá o Ministro de
Estado fixar nonoráríos superleres
aos previstos na parágrafo ante
rior.

§ 6. 0 Em casos espsdais, quan
do o professor e o assistente não
residirem na Distrito Federal, nem
no Estado do Rio de Janeiro, ou
quando se tratar de cursos avul
sos de caráter Intensivo, ° Iunite
de seis horas de aulas, ou de tra
balhos escolares, de que trata o §
4. o dêste artigo, poderá 8<31' ele_
vadc até o máximo de doze ho
ras semanais".

Ã-l"t. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na clat..a di::; sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1950; 129. o da Independência e 62.'1
da República.

EVnICO G. DUTRA.

.'1. de Novaes Filho.

LEI N,o 1,193 - DE 6 DE SE':'ili'IIJ3RO DE 1950

Estende 03 benefícios decorrentes do § 2,° do art, 1.0 da' Lei n.O 200, de
1947, aos antigos serventuários das Delegacias Fiscais do Tesouro Na
cional, nos Eetculcs, até 1936, aposentados antes da citada Lei.

o Congresso Nacional decreta e eu, Fernando de Melo Viana, Presidente
em exercício, do Senado Federal, promulgo, nos têrmos do art . 70, § 4.°, da
Oonstituíção Federal, a seguinte Leí ;

An. 1.0 O disposto no § 2.° do art. 1.0, da Lei n.c 200, de "30 de
dezembro de Hl47, aplica-se R(JS Iunclonártos ou serventuários, aí referidos,
que se encontravam aponsentados pór ocasião da promulgação dessa Lei.

Art, 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de setembro de 1950. - FERNANDO DE MELLO
VIAN~!\..
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LEI N.? 1.194 - DE 9 DE SE~

TEMERO DE 1950

Concede pensão mensal à viúva de
:E'rancisco Tito de Sousa Reis

O Presidente da República:
Faca saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono ao &3
guínte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Eulália R!
beiro de Sousa Reis, viúva de Fran
cisco Tito de SOUsa Reis, a pensão'
mensal de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) .

Art. 2.° Por falecimento da. bene
ficiada, reverterá a pensão em favor
das filhas solteiras do casal, enquan
to conservarem o atual estado civil.

Art. 3.° A despesa. decorrente da
pensão ora concedida, correrá à conta
da verba orçamentária destinada ao
pagamento dos demads pensionistas, a
cargo do Ministério da Fazenda

Art . 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de setembro
de 1950; 129.° da Independência e
62.° da República.

EURICO G. DU1'RA
Guilherme da Silveira

LEI N,0 1.195 - DE 9 DE sa
'J::Ej,IBRO DE 1950

Dispõe sôóre' a reforma dos oficiais
julgados incapazes para o serviço
militar,

O Presidente da República:
FaÇO -saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono e se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os oficiais das Fôrças Ar
madas Nacionais, os da Polícia Mili
tar e os do corpo de Bombeiros do
Distrito Federal que, em inspeção de
saúde. para o efeito de promoção, pcr .
terem sido incluídos no quadro de
acesso, forem julgados incapazes de
fmttívamente peca o serviço, serão re
formados no pôsto imediato.

Art. 2.° Revogam-se' as disposições
em contrário .:

Rio de Janeiro, em 9 de setercrro
de 1950; 129.° da Independência e
62.0 da República.

EURICO G ~ DUTRA

José Francisco Bias Fortes
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa
Armando Trompowsky

LEI N.? 1.196 - DE 9 DE SE
TEMBRO DE 1950

Inclui como contribuintes do l11..cmte
pio militar, os oficiais da reserva
das Fôrças Armadas que, convoca
dos durante o estado de çuerra,
permanecem no serviço ativo .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cronal decreta e eu sanciono e, 00
guínte Lei:

Art. 1.0 Os oficiais da reserva das
Fôrças Armadas. que permanecem
convocados para o serviço ativo com
direito à transferência para a reserva
remunerada, após vinte e cinco anos
QB serviço, passarão a contribuir para
o montepio militar, na rorma, esteoe
Iecida pela respectiva Iegrslação asse
gurados aos sem; herdeiros todos os
direitos e vantagens correspondentes,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
um contrário.

Rio de Janeiro, em.9 de setembro
de 1950; 129.° da Independência e
62.° da República.

EURICO G. DUTRA

$ylvio de Noronha.
Canrcbert P, da Coste
Armando TTompowslcy

LEI N." 1.197 - DE: 9 DE SE
TEMBRO DE 1950

Aiuoriza o Poder Executivo, 'Dor m
iermésiio do Ministério da Viação e
Obras Públicas, a emitir selos pos
tais comemorativos do bi-centená
rio de Tiradentes.

O Presidente da República:
Paço 'saber que o Oongreszo Na

c'onal decreta e eu sanciono 8J $8
gutnte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado. por íntermédín do Ministério
da Viação e Obras Públicas, a mandar
emitir novos selos postais comemo-a
tivos do bi-centenário do nascimento
de Joaquim José da Silva Xavier o
'rtrenentes, idênticos - aos que. corr- o
mesmo objetivo, acabam de ser lança
cos, substituídas porém, as datas
1743-1948, que, por equívoco, neles fi
guram, por 1746-1946.

Art. 2.° Revogam-se ,80.3 disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 9 de setembro
de 1950; 129.° da Independência e
62.° da República,

EURIcO G. DUTRA
Joâo Valdetaro àe h'/;o
rim de Mello,
Guilherme da Silvelr'lt
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LEI N.? 1.198 -- DE 11 DE SETEMBRO DE 1950

Abre ao Poder -huiiciàrio o crédito suplementar de Cr$ 2.549, b20.00,
como retôrço de dotação do Anexo n.O 26, da Lei n.o 961, de 3 de de:..
eemoro de 1949.

o Presidente da República:
FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a

seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, a-o Poder .Judicíário,

o crédito suplementar de Cr$ 2.549.520,00 (dois milhões, quinhentos e qua
renta e nove mil e quinhentos e vinte cruzeiros), para refôrço das seguintes
dotações consignadas no Anexe n.c 26, da Lei n." 961. de 8 de dezembro
de 1949:

VERBA I - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

S/C 01 - Pessoal Permanente
04 - Justiça Eleitoral
02 -- Tribunais Regionais Eleitorais
01 - Distrito Federal , .

Consignação III - Vantagens

S/C 09 - Funções Gratificadas
04 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais Eleitorais
01 - Distrito Federal , .

crs

2.495.520,00

54 00000

2.549 520.00

EURICO G. DUTRA

Guilherme. da Silveira

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na date da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 11 de setembro de 1950; 129.° da Independência e

62,° da República.

LEI N." 1.199 - DE.14 DE SETEMBRO
DE 1950

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado à
Venerável Ordem Terceira dos Mí
nimos de, São Francisco de Paula.
O Presidente da Repúbltcr.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' conced'da isenção de
direitos aduaneiros, taxas, exclusívc
a de previdência social, l: do ímpõsto
de consumo para os materiais e apa
relhos hospitalares, que a Venerável
Ordem Terceira dos Mínimos de São
Francisco de Paula importar para a
instalação e aparelhagem de seu novo
Hospital, em construção, na Rua Ge-

neral Canabarro n.? 113, na Capital
da República, e não existindo simi
lares no país.

Art. 2,° Caberá ao Ministério da
Fazenda. mediante pedido da Insti
tuição, conceder a isenção e o livre
desembaraço, pela Alfândega do Rio
de Janeiro, à' proporção que forem
sendo importados ou chegarem, dos
aludidos materiais e aparelhos hospt
talares.

Art. 3.° Estas isenções vigorarão
pelo prazo de deis anos, a contar da
da ta da promulgação desta Lei.

Art , 4.° Revogam-se as disposi
ções em contrário ..

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1950; 129° da Independência e 62° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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LEI N,? 1.200 - DF;: 16 DE SETEMBRO
DE 1950

Altera a Lei do Serviço Militar

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso .Na

cíonaj decreta e eu sencíono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Serão convocados, anual
mente, para prestar serviço míntar
nae Fôrças Armadas, os brasileiros de
uma. única classe.

Parágrafo .único. A classe convoca
de será constituída dos brasileiros
que completarem 19 anos de idade.
entre 1.0 de janeiro e 31 de dezem
bro do ano em que deverão prestar i)

serviço.
Art. 2.° Esta Lei terá início no ano

de 1950, com a convocação da cresse
de 1931 para todo o Brasil.

Art. 3.° Revogam-se as díspostções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de setembro
de 1950; 1295' da Independência e
62.<' da República.

EURICC G. DUTRA

Sylvio de NOronha

Canrobert P. da costa
Armando Trompowsky

LEI N5 1.201 - DE 19 DE SETEMBRO DE
1950

Isenta de conbibuição'ao I. A, P. I.
Os empregados de engenho de fa
bricação ae rapadura e de6fibramen
to de aaooe e fibras semelhantes.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Fernando de Mello Vianna, Presiden
te em exercíc.o, do Senado Federal,
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4,°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 São isentos de contribui
ção ao Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos IncJustriários (LA. P.I.)
os empregados de engenho e de fa
bricação de rapadura. e no desfibra
mente de agave e fibras semelhantes.

Art. 2.0 Para todos os efeitos, não
se incluem entre as indústrias com-

preendídas nos incisos TI e XX do
art. 9.°. do DecretO-Iei I~.O 627, de 18
de agõsto de 193&. o desfíbrador de
agave e fibras semelhantes e o enge
nho de fabricação de rapadura.

Art. 3.° 'Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de setembro
de 1950.

FERNAN~O DE MELLO VIANNA

LEI N.o 1. 202 - DE 30 DE SETEMBRO
DE 1950

Modifica tiispositiucs: do Decreto nú~

mero 24.776, de 14 de julho de 1934.

O Presidente da República:
Faço saber que aConselho Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os ê § Lc e 2.° do Artigo
3ó do Capitulo V do Decreto número

24.776, de 14 de julho ce 1934, pas
sam .a ter a seguinte redação:

"§ 1.0 O Juiz, ao receber' o
requerimento, que deverá ser obrt
gatõrramente instruídocom um

exemplar do jornal referido e com
o' texto da resposta retificativa,
em duas vias, dactflografadas,
mandará autuar o pedido e, de
pois de ouvir o acusado, no 1':-a,7.O
de quarenta e oito horas, que cor
rerá em cartório, proferirá a sua
decisã-o nas vinte e uuatro horas
seguintes " termmação dêsse pra
zo. Da decisão, quando fôr con
denatória, caberá recurso para
instância superior, o qual deverá
ser Interposto dentro no prazo de
três dias. asse recurso terá efeito
devolutivo e" se rôr j-rcvído, o jor
nal ou o periódico terá direito a
reaver o pagamento da publica
ção, de acôrdo corr a sua tabela
de preços, por meio de ação exe
cutiva, cnstruír..do a inicial com
um. exemplar do número em que
tiver saído a .esposta, bem como
COI!! a tabela de preços e certidão
que pro-e haver transitado em
jUlgado a sentença da segunda
instância.

Continue aqui =>

P_881845
Continue aqui =>

P_4851
Continue aqui
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§ 2.° Passada em julgado a
decisàc condenatória, o JU;iZ, me
diante . -xibíçâo do Acórdão da
instância suoeríor, quando fôr ês
se o caso, ái'àenará, jror mandato
expedido contra o gerente do jOl'
l1oa.~ ou do pe-ródicov a publlcaçào
gratuita da resposta aprovada e
.rubrícada, dentro uo prazo de
três ôias, sob, pena de suspensão
por trrnta dias, O JUiz vertüea-á,
em seguida, se o jo-nal ou o pe
rtodíco pubtícou a resposta e, se
não o houver feito dentro de vln-

te e quatro horas, a contar da ex
piração dó prazo de três dias, i>B3.~

porá a per-1. de, suspensão . pelo
tempo acima determinado".

.àrt, 2.° .Esta Lei entrará em 'Vi
gor na cata da sua publicação, .revo
gadas as disposições em contrario.

R.i-o de Janeiro, 20 de setembro de
19tiO; 129-.° da Independência e 62.0
da República,

Etmrco G.. DuTRA
José Francisco Biae Fortes



APENSO

Figuram' neste apenso:

I - os decretos-legislativos e as leis que, expedidos em trt
mestres anteriores, foram publicados depois do 2.0 dia util
do 3.0 trimestre de 1950:

II - as retificações publicadas no 3.0 trimestre de 1950.



ATOS DO PODER LEGI3LATIVO

1950
Faço saber que o Congresso Na-'

cíonal decreta. nos têrmos do art.
66. ítem I, da Constituição Federal,
e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 49. DE 1950

Art. 1.° E' aprovado o Acôrdo
firmado na cidade do Rio de Janei
ro, a 8 de outubro de 1949, entre os
gcvêrnos do Brasil e da Itália. para
incentivar' as relações e colaboração
dos dois países e dar solução às
questões atinentes ao .rratado de Paz
de 10 de fevereiro de 1947. ..

Art. 2," A 'presente lei entrará
em vigor na data da sua publícaçâo,
revogadas as díspoaíçôes em contrá
rio.

Senado Federal, em 27 de junho de
1950. _ GEORGlNO AVELINO, Presidente
<::U1 exercício.

Acôrdo entre o Brasil e a Itálfa
para incentivar as relações de
colaboração entr-e. os dois países
e resolver as questões ,itinentes
ao Tratado de- Paz

PREAMBULO

Com o objeto de definir e resolver,
num espírrto de amizade e doe mútua
compreensão, .rodas as questões pen
dentes entre a Itàlía e o Brasil, em
conseqüêncfa da guerra e das dispo
sições do Tratado de Paz d{' 10 de fe
vereiro de 1947, as Altas Partes Con
tratantes convêm no que se segue,

e para êsse fim nomearam seus PIe
nipotencíartos a saber:

O Excelentíssímo Senhor Presiden
te da República dos Estados Unidos
do Brasil General de Exército Eurico
Gaspar Dutra, Sua Excelência o Se
nhor Doutor Raul Fernandes, Mi
nistro de Estado das Relações Exte
rtores: e

O Excelentfssimo Senhor Presidente
da Reputilíca da Itália, Senhor Pro
fesaor Lutei Eínauc. Sua Excelência
o Senhor Doutor Mario Augusto Mar
tini, Embaixador da Itália no Riq de
Janeiro: -

ARTIGO i

O Govêmo brasileiro' retém e ad
quire d<' < vamente os naVIOS "ü'e
resa" choje em dia denominado
"Goíás-Loíde") e "Librato" (hoje
"Osvaldc Cruz").

Os outros sete navios. mencionados
no anexo 3,° serão restituídos a quem
de direito de conformidade com as
disposições gerais contidas no artigo
VI.

ARTIGO lI'

O Gov" "brasileiro e o Govêrno
it81iano se comprometem. c.s comum
ácôrdo, a facilitar a imediata eonstd
,D)('" ". ~<'C ,,~, corno o dessnvojvímento
e as operacôss de uma Companhia
rSociedade Anônima Brasrleíra i de
Coloniaacâo e Imtgraçâc, cuja finali
dade será a de promover e desenvol
ver o trabalho dos imigrantes italia
nos no Brasil.

ARTIGO 111

O capital da ref-erida Sociedade será
de .trezentoa milhões de cruzeiros
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(Cr$ SOO.ooo.oao.om. dos quais cem
milhões ocrs lOO.OOO.OOO,OU), serão
subscritos e realizados logo que o
presente acôrdo entre em vigor, como
se dispõe no artigo IV.

Os outros duzentos milhões de cru
zeíros rOrs 20D.000.000,00), serão subs
critos e realizados de acordo com as
necessidades da Sociedade. 100 mi
lhões dentro do prazo de 24 meses a
partir do inicio de suas operacôes, e
outros 100 milhões dentro de 48 me
ses a partir daquele mesmo início.

O "Uffícío Italiano de Cambí" jun
to ao qual o Governo italiano depo
sitará o valor correspondente em dü
Iares. garantirá a subscrtcão dos ci
tados duzentos milhões d-e cruzeiros
<Cr8 2CO .. üOO.OOO.O{)·.

, O mencionado depósito ficará pro
gressivamente reduzido em correspon
dêncía do montante -das ações que
virão a ser assim subscritas.

ARTIGO IV

O capital inicial da Sociedade fi
xado em cem milhões de cruzeiros
<Cr$ 100,000,000,00), de acôrdo com a
que ficou estipulado no precedente ar
tigo lII, será subscrito e realizado pelo
rCLE, (Instituto Naztonale di Credito
per il Lavara Italiano all'Bstero:
mediante seus haveres líquidos. que
fazem atualmente objeto de um de
pósito obrigatórfo no Banco do Bra
sü A parte restante será subscrita e
realizada ate à concorrência da cita
da quantia, sacada sôbre os haveres
líquidos, ora sob seqüestro, perten

cantes ao Estado italiano.
Fica 'ttdo que, de acôrdo com

a lei brasileira, o Govêrho italiano
indicará os subscritores que utiliza
rão - para os fins previstos no pre
sente arrico - 8.S somas de que se
trata e .que os acíonístâs na sua tota
lidade (~'é'verfio preencher o número
mínimo exigido pela referida lei.

ARTIGO v

Logo que entre em vigor o presente
acôrdo a mencionada -oma de e-m
milhões de cruzeiros (Cr$
lOO.OOO.OOO.OOl, "era oeoosítada em
cont a esnectal no Banco rto Brasil.
a favor do Incorporador ou GOS incor
poradores da própria. Sociedade, ou
de pessoa física ou jurídica aceita
por ambos os Governos capaz de re
presentar legalmente a Sociedade em
constituíçâo.

ARTIGO VI

Log-o que entre em vis-or o presente
.aeôrdo, tôdas as medidas e dísposí-

cõcs tomadas no cassado contra os
bens móveis e imóveis, titulas, have
res, mteresses recebidos. direitos e
concessões inclusive patentes e mar
cas de fábricas ou de comércio, per
tencentes a pessoas Iísícas oU jurtdi
cas italianas, associações de benert
cêncía, culturais ou recreativas, pes
soas de dn'eíto púntíco. etc. resídentes
ou domlciltadas no Brasil ou fora dê
Ie. aSSIm como as medidas relativas
aos bens de que o Estado italiano, os
S·2US órgãos cu Institutos de sua alça
da são titulares, serão revogadas de
pleno direito,

Todos os bens em causa serão íme
dlatamente restttuidos a qu-e-m. de di
reito, sem que o ato de restituição ou
possa acarretar encargos fiscais ou de
outra espécie mediante apresentação
de uma autorização da Embaixada da
Itália no Rio de Janeiro. salvo o Que
é previsto nos arts. I e IV prece
dentes, e sem prejuízo das ações de
direito comum que cada titular passa
tel'f;-m tcrritórío brasileiro contra. ter
ceiros, excetuadas, porém. eventuais
reclamacôes contra atos ou fatos do
Govêrno brasileiro. ou de seus agen
tes quando tenham agido em nome
e por conta do Govêrno brasileiro.
praticados .em razão do eetaoo: de
guerra com fundamento nas leis e
regulamentos de emergência contra os
bens dos Estados ex-inimigos e de seus
nacionais,

Para a aplicação do presente artl
go. tem-se aqut em conta que a si
tuação dos bens italianos' in natura
é a existente em 1· de julho de 1948.
data a partir da' qual o Govêrno bra
sileiro lhes suspendeu as liquidações,
. Os têrmos de decadência ou pres-

.crtçâc extintiva ou aquisitiva de qual
quer forma relativos aos bens, direi
tos etc que rj" confor-midade com o
presente acôrdo, serão restituídos,
bem como os termos.' de duração ou
solicitação de patentes, diplomas, mar
cas ou concessões. ou de sua utiliza
<;5.0, serão considerados como suspen ~

sos ou não iniciados desde 11 de mar
ço de 1942, voltando a contar a narttr
da data da entrada em vigor do pre
sente acôrdo.

ARTIGO VII

Comprometem-se os dois Governos
a celebrar, dentro do menor prazo
possível um acôrdo destinado a re
gular e incrementar a imigração no
Brasil de elementos adequados às ea
racteristicas e às necessidades do
país .



ATOS DO PODER LEGISLATII!O 81

Para êsse fim, serão estabelecidas
no convênio de Imigração em apreço
fórmulas que visem a reciproca cola
boração entre eis dois países.

."-RTIGO VIII
OS anexos abaixo indicados fazem

parte integrante do presente acôrdo:
1.°) Haveres pertencentes ao Es-

tado italiano;
2.°) Casas de Itália;
3.0) Navios;
4.°) Companhias de Seguros:
5.°) Companhia de Imigração e

Oolonlzaçâo por constituir.

ARTIGO IX

O Govêrno italiano e o Govêrno
brasileiro. com fundamento no cum
primento do presente acordo. dão-se
plena quitação de quaisquer respcn
sa tnlidades derivadas de guerra. ou
de medidas tomadas em consequên
cia do estado de guerra. ou em razão
de pe-ejuízos ou atos quaisquer impu
táveis a elementos das forças milita
res italianas ou brasileiras que ope
raram durante a guerra, e a co-belt
gcrâncía.

ARTIGO X

Caso surjam entre os dois Governos
divergentes - o que se espera não
aconteça - à interpretação ou apli
cação do presente acôrdo, e que não
possam. estas ser resolvidas pelas vias
diulomátácas normais, ou mediante
um árbitro caso com sua nomeação
concordassem os dois Governos, as
eventuais controvérsias serão deferi
das à Côrte Internacional de Justi
ça.

ARTIGO XI

C presente acordo. CUJOS textos em
italümo e em português farão ré sará
subruetído à' rarancacâo e entrará em
vigor no onomeoto em que se croca
rem os instrumentos de ratificação,
troca que efetuará tão cedo quanto
P-OSSíVêl.

Em fé do que os Plenipctencinríos
acima nomeados cujos Plenos Pode
res foram trocados e achados em boa
f' cvtda rorma. <1SS111al'am o presente
Acôrdo, e nêle apuseram os seus selos.

Perto na cidade do Rio de Janeiro.
aos oito dias do mês de outubro de

mil novecentos e quarenta e nove. 
Ra1h Fernandes. - Mário A. Mar
tun.,

M~EXO I

Bens pertenceni-» ao Estado ltaliano
Os hav-eres Iíqtndós pertencentes ao

Governo rtahan.. apreendidos pelo
Governo orasnen-o. S') compõem. sal
vo êrrr, ou omissão, das seguintes par
celas:

1, Em Cruzeiros:
8.) em aí.nheírc CrS b.633 822.10.
Dl' em síturos: CrS ::I.429.5DO.00.
z. Em dólares:

Saldo d!" 1'1YJ8 conta eràífca no Ban
co do Brasil: USS 5.390.331,36.

Para a formação do capital inicial
da Sociedade prevista neste acôrdo se
empregará, a soma em Cruzeiros e,
tanto quanto necessàrro. uma impor
tância em dólares. convertida em
Cruzeiros ao càxnbío de dia. " saldo
será restituído ao Estado italiano em
colares ecos Esvados Unidos cta Ame
rica), livremente transreríveís.

AJSEXO Il

Cusu~' de Itália

'I'ôdas 8.S Casas ele Itália no Brasil
serão restituídas ele acôrdo com o ar
tigo VI co oresen-e acõrno: porem
será estipulada entre as partes inte
ressadas uma convenção especial a fim
de regular" o USO, a título temporário,
por parte da, Faculdade de Fl~OSOna

do Rio de Janeiro, de locais que a
ma-ma ocupa atualmente na Casa de
Itál;a da dita cidade, tendo presentes
cs Ir.terêsses culvurais comuns e re
cíproccs 1:::'0 Brasil e da Itália bem
como as nnarídaces parlamentares da
Casa de Itália.

Pelo dispôsto nêste An-:lXO não se
entende exonerar o Estado italiano de
ct-mprtr. num ;:JraZ'J razoável, o pre
ceito legai que impede aos Estaaos es
U'<- t geíros de possuírem no Brasil imó
veis e bens passíveis de desapropria
cão, excetuados aquêles onde têm
sede Missões diplomáticas ou consu
Iarcs .

ANEXO III

Navios

Os sete navio" que o Govêrno bra
sileiro, de acôrdo com o art. I, res
tituirá a quem de direito, são os 8e-
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guíntes: 'IAntônio Limoncelli"; "Isau
ra Lauro"; "Pampano": I< Aída Lau
ro"; "Augusta"; -Aequíta: e "Te
oro" .

A restituição do "Augusta" compre
enderá as máquinas da instalação 1"1'i
gorífica existentes a bordo.

ANEXO IV

Conipomtuae de Seguros

De conformidade COm o díspôsto no
presente acôrdo serão restituídas às
Companhias de seguros italianas as
patentes originadas no exercício, com
todos os dtreítos e obrigações delas
decorrentes: ;>.1J.a5 antigas carteiras de
seguros no estaco em que estiverem;
a os haveres suficientes para cobrir as
ré-ervas matematdcas, .calcuíadas sô
bre a base do mesmo critério adota
do por ocasião na transferência, re
S01'\'a8 atualmente sugeridas pelo
IPASE e pelo I.1~B. Particularmente,
no que se refere â Companhia de Se
g'Ul'IJS Gerais de Trieste e Veneza, en
tre os bens representativos das reser
vas matemáticas da sua Carteira de
Seguros de Vida se compreenderá
com o valor calculado como supra o
edíffcío situado à Avenida Rio Branco
n.c 128.

Serão Igualmente restdtuídos às re
feridas Oompanhías de Seguros todos
os outros bens patrimoniais que lhes
perbencíam na data em que os respec
tivas acêrvos foram transferidos ou
vinculados e que não tenham sido li
quidados. e. bem assim o produto dos
que tenham sído objeto de liquidação
ultimada.

As referidas Companhias obrigam
se a admitir seus funcionários que
passaram a servir no IRB, ou no
IPASE, mantendo a cada qual os ven
cimentos atualmente percebidos.

Fica entendido que os bens a res
tituir, e que representem as reservas
matemáticas. nâc poderão ser senão
aquêtes que se integram nas catego
rias previstas pela Iegtslaçâo brasilei-
ra sôbre seg uros . "

ANEXO V

Ccmranhía de Colonização e Imigra-
ção

, A Oompannía de Colonização e Imi
gração prevista no presente Acôrdo
sub-r.eterá à aprovação do Govêrno

brasileiro os próprios estatutos, bem.
como suas eventuais modificações fu
turas.

A Companhia, respeitados os regu
lamentos vigentes, será autonzada a
executar os trabalhos, obras e cons
trucões necessárias ao bem estar dos
colonos, a facilidade das comunica
ções para o cultivo das terras e à ges
tão das empresas agrícolas a ela con
fiadas, etc Fica compreendido que a
refenda Entidade não estará obrigada
a aplicar os seus meios também a ser
viço de mrcrêsses imigratórios de ou
tros países.

A Oompanhía gozará de todos os
. prtvtlégtosve vantagens já concedidos
ou que futuramente venham a ser
concedidos pelo Govêrno brasileiro às
empresas congêneres. Além disso o
Govêrno Federal se compromete a
empregar seus bons ofícios para que o
mesmo tratamento seja concedido pelos
Estados da Pederaçào em resultado
das convenções que êles já hajam es
tdpulado ou venham a estipular no
futuro com empresas brasileiras ou
estrangeiras que tenham objetivos
análogos aos da Companhia.

Serão aplicáveis à Companhia as
normas que estiverem em vigor e se
jam as mais favoráveis, tanto para
as transferências de lucros e capitais,
investidos no pais sem garantia do
Govêrno, como para as importações
julgadas necessárias ao desenvolvi..
mento das emprêsas.

Até que o tmancíamento da Compa
nhla não tenha- atingido o total, pre
visto de crezenucs 'mnhoes de cruzeiros
cc-s 300 (100.OO{' 00). o Govêrno bra
Silr"IO poderá encarregar o Banco do
Brasil '(Seção de Crédito Rural) de
exanunar os batancos e as contas da
Companhia antes da sua apresentacào
às Assembléias Gerais d{JS acionistas,
e Isso com o fim exclusivo de verifi
car que as despesas feitas corréspon
dam às necessidades -e às fmandades
socínís , Em caso de contestacac.vdas
contas não aceitas pelos administra
deres, a controvérsia será resolvida
por arbitramento judicial, ou se as.
partes concordarem por arbitramen
to extrajudicial salvo se a matéría
envorver d execucào e a mterpret.açao
do Acôrdo: nêste caso. se o Govêrno
interessado o solicitar, será aplicada
a re-ma de processo prevista no arti
go 10°. ~Rau:l Fernandes. - Mario
A. Mortiru, .
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Faço saber que o Congresso Nacional decretá, nos têrmos do a-rt. 77,
§ 1.0, da Constdtuíçâc Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 50. de 1950

Art. 1.° E' mantida a decísâo por que o Tribunal de COntas, na sessão
de 10 de dezembro de 1948 recusou registro ao têrmo de contrato celebrado.
em 12 de outubro oêsse, ano, entre a Divisão de Obras do Departamento
de Admmístraçáo do Ministério da. Agricultura e a firma Mascarenhas
Barbosa & Roscoe par" a execução.. de obras na Fazenda de Criação da
Inspetoria Regional do Fomento da produção Animal, em Pedro Leopoldo,
Estado de Mina,. Gerais.

Art. 2,0 Revogam-se as díspostções em contrário.
Senado Federal. em 30 de junho de 1950.

FERNANDO DE MELLÓ VIANNA

Presldente do Senado Federal em exercícki

B3

LEI N.0 1.138 - DE 19 DE JUNHO
DE 195Q

Autoriza a abertura de crédito espe..
cuü para atender às despesas com
Os estudos e projetos' da ponte in
isrnocsonai entre as cidades de Ar~

tigas e Quaraí.

Retitic<U;Uo

On!dle se lê:
Eurico Q. Dutra.
João Valdetaro de Amorím e Mello.
Guilherme da Silveira.

Leia-se:
EUrico G. DUJtra.
João Valdetaro de Amorlm e Mello.
Guilherme da Silveira.
Raul Fernandes.

LEI NP 1.147 - DE 25 DE JUNHO
DE 1950

Estabelece medidas de ampa'ro e assis
tência aos ex-combatentes

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 , ' Os institutos de previdên
cia social e as caixas' econômicas fe
derais financiarão, na medida das suas
possibilidades, a aquisição ou a cons-

trucão de imÓveis para moradia dos
civis ex-combatentes, contribUintes da
quelas ínstâtutções. que não sejam pro
prtetártps, OU, se. forem falecidos, de
suas viúvas e filhos menores.

pa,tâgrafo único. O Departamento
Nacijlnal de Previdência Social e o
Conselho aupertor: das Caixas Eeonô
mlcas Federais e mais órgãos comne
tentes regularão, dentro de quarenta
e cinco dias, no que a cada um cou
ber, o disposto neste artigo, observa
das as seguintes condições:

a) ser o imóvel do valor máximo de
Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
cruzeíros) , de acôrdo com as necessi
dades de moradia e acomodação do
adquirente e sua família;

õ) não ser o adquirente proprietário
de imóvel, edificado ou não. de valor
superior a Cr$ 3.000,00 <três mil cru-
zeiros) ; .

c) financiamento de 80% (oitenta
por cento);

d) prazo mínimo de 20 (vinte) anos,
com possibilidade de resgate da dí
vida em tempo menor e correspon
dente dedução dos juros;

e) possibilidade de rescisão do con
trato, por comprovada incapacidade
financeira, ou motivo de fÔl'ça maior,
mediante o devido ajuste de contas!
em que serão levadas a crédito do ad
quirente as importâncias' já pagas e a
seu débito os aluguéis, a que estaria
legalmente sujeito;
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j) preferência aos ex-combatentes
casados e aos de maior número de fi"
lhos sob sua dependência éconômtca:

g) juros de 6% (seis por cento)
e 1-0% (dez por cento) , êstes só quan
do rigorosamente necessários ao acau
telamento dos Interêsses das ínstítui
ções fínancíadoras:

h) prova de não ter requerido, ou
não estar requerendo, o adquirente,
financiamento para igual fim a outra
instituição de idêntica natureza;

i) proibição de alienação para rtns
especulativos.

Art. 2.° Aos ex-combatentes, não
beneficiados pelo disposto no artigo
anterior, serão doados pela União, em
terrenos do seu domínio, ou por ela
adquírtdos para tal fim, lotes de terra
para lavoura ou criação de área não
superior a 20. (vinte) hectares.

Parágrafo único. O Ministério da
Agricultura, por intermédio da Dlvi
são de Terras e Colonização, dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da lJU
blicação desta Lei, baixará os regu
lamentos necessários à sua execucâo,
em que serão observadas as seguin
tes condições fundamentais:

a) compromisso formal e escríjb de
moradia efetiva nos lotes doados e de
beneficiamento regular dos. mesmos
pelo plantio e criação, conforme fôr
o caso;

b) concessão, gratuita, de título de
finitivo de propriedade .após dois anos
de ocupação efetiva dós lotes, desde
que seja observado o disposto no item
anterior;

c) fornecimento, gratuito, no prt-.
metro ano, e pelo custo nos dois anos
subseqüentes, de sementes e mstru
mentes de trabalho necessários ao
beneficiamento da terra;

d) financiamento pelos órgãos pró
prios, a longos prazos lo': juros baixos,
de casas para moradas, Iccalízadas nos
próprios lotes dos seus proprietários;

e) pagamento mensal de uma cotar
de manutenção per captta", no pri
meiro ano de ocupação do lote, uma
vez observado o disposto no item a; ..

j) exclusão qOS benefícios deste ar
tigo dos já contemplados pelas me
didas do artigo anterior,

Art. 3.° Para preenchimento ·cie
qualquer emprêgc nas repartições pú
blicas federais. entidades autárquicas
e sociedades de economia mista, In-

cluslve os extranumerárrcs em geral,
terão preferência, mediante concurso,
em igualdade de condições, durante
cinco anos, os ex-combatentes.

Art , 4.° Em igualdade de condi
ções, terão preferência os filhos dos
ex-combatentes, ou quando rôr o caso,
êStC3 próprios na matricula dos esta
belecimentos de ensino público,

Art. 5.° Consideram-se civis ex
combatentes para os efeitos desta Let: ,

a) os partícípantes, não militares,
da FEB e da FAB;

b) os tripulantes de. navios e em
barcações da Marínha Mercante Na
cíonal que tenham participado, de ma
neira efetiva, de operações de guerra,

Art. 6.° A presente Lei entrará 'em
vigor na data da SUa publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1950,
1290 da Independência e 62° da Repu..
blíca.

EURICO G. DuTRA.

Honório Monteiro.
SyZVio de noroniio:
Canrobert P. da Costa.
Raul .Fernanâes,
Guilherme da Silveira.
João Valdetaro de Amorim

e Mello.
A, de Novaes Filho.
Eduardo Rios Filho.
Armando Trompowslc'!}.

LE! N.o 1.148 - DE 25 DE JUNH0

DE 1950

Autoriza a abertura, pelo ôâinietérto
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de _gratifi
cações de magistério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na- /

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art . 1.0 E' o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito espe
cial de ors 108.995,20 (cento e oito
mil e novecentos e noventa e cinco
cruzeiros e vinte centavos), para o pa
gamento de gratificações. de magísté-
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EUI1.ICO G. DUTRA.

Eduardo RIos runo,
Guilherme da Silveira.

rio a que têm direito, de acôrdo eom
o Decreto-lei TI,O 2.895, de 21 de de
zembro de 1940, modificado' pelo De~

ereto-lei n.o 8.315,. de ·7 de -des-moro
de 1945, os professôres:

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1950
129° da Independência e 62°,da Repú~
blíca .

1) Leonor Astérta de Bur
gos, padrão K da Escola
Técnica do Salvador (pe
ríodo de 19 de .setembro
de. 1946 a 31 de dezem-
bro de 1948) .

2) Antônio de Sampaio Dó
ria, catedrático, padrão
0, da Faculdade de Di
reito de São Paulo (pe
ríodo de 28 de setembro
a 31 de dezembro de
1948) .

3) Augusto Duarte Pinto,
aposentado como profes
sor catedrático da Pacul
dade Nacional de Medi
cina - Universidade do
Brasil, interino, padrão
M, .(período de 1° de ja
neiro de 1941 a 24 de ja-
neiro de 1946) .

4) Albano da Franca Ro
cha, catedrático da Es
cola Politécnica 'da Ba
hia - Universidade da
Bahia, padrão O (perío
do de 15 de setembro a
31 de dezembro de 1948)

5) Jaci Carneiro Monteiro.
catedrático, padrão O. da
Faculdade de Medicina
de Pôrtc Alegre (período
de 25 de maio de 1942 8
31 de dezembro de 1947)

6) Antonio Luiz Va1i:;Jji,
padrão K, da Escola Téc
nica de Vitória (período
de 19 de setembro de 1946
a 31 de dezembro de 1917)

Total ...

C,.$

34.909,30

2.325,00

24.580,60

2.650,00

35.290,30

9.240,00

108.995.20

LEI N.? 1.149 - DE 30 DE JUNHJ
DE 1950

Estende a concessão de salôrio-tami
lia aos responsáveis por dependen~
tes de servidor público federal, ta
lecido antes da Lei n.o 488, de 15
de novembro de 1948.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O salário-familia, instituí
do pelo Decreto-lei n.o 5.976, de 'tu
de novembro de 1943, e regulamentada
pelo Decreto-lei n.c 6.022, de 23 do
mesmo mês e ano, é extensivo ao res
pensável por dependente, de servidor
público federal, civil ou militar, fale
cido antes da Lei n.c 488, de 15 de
novembro de 1948.

Parágrafo único. O conceito de de
_pendente. para os efeitos desta Lei, é
o definido no art. 9.0 do citado De
creto-lei 11.° 5.976, entendendo-se como
responsável por dependentes de ser
vidor publico federal falecido '~ pes
soa que lhes custeie as despesas de
manutenção e educação.

Art. 2,° Os dispositivos do meneio
nado Decreto-lei 11.° 6.022, quando não
contrariarem os desta Lei, serão apli
cáveis, no em que couber-em, à con
cessão e pagamento do salárto-famí
Jía ao responsável por dependentes de
servidor público federal falecido.

Art. 3,° São isentos de selos, taxas
e emolumentos os documentos necea
sáríos para que o responsável, a que
aludem as dísposíções anteriores, se
possa habilitar à percepção do salário
família.

Art. 4.° As provas para a habili
tação do responsável e dependentes
poderão fazer-se, sem prejuízo de
outros meios admitidos por lei, me
diante atestado de dois funcionários
públicos federais que exerçam cargo
de chefia, ou por dois oficiais supe
riores das fôrças armadas, com as
firmas reconhecidas.

Art. 5,° As despesas com a exe
cução desta Lei correrão à conta da
dotação orçamentária destinada ao
pagamento do salário-família, e quan
do nào houver dotacâo, ou esta for
insuficiente, caberá ao Congresso Na
cional decidir sôbre a abertura do ne
cessário crédito.
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Art. 6.° Esta Lei produzirá os seus
efeitos com retroaçâo à data da pro
mulgação da, Lei n.v 488, de 15 QG
novembro de 1948-.

Art. 7.° Revogam-se as rítspcst
ções em contrário,

Rio de .Ianeiro, 3-0 de junho de 1950;
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURI'CO G. DUTRA.

A. Junqueira 'Ayres.
SylVio de Noronha.
Oamrobert P. da Costa.
Raul Fernandes.
Guilherme da Silveira.
Joâo Valdetaro de Amorim e

Mello.
A. de Novaes Filho.
Eduardo Rios Filho.
Maciel Dias Pequeno.
Armando Trompowsky.

LEI N,o 1.151 - DE 30 DE JUNHO
DE 1250

Extingue a Comissão Nacional
do Trigo

o Presidente da Reoúbltca:
Faço saber que o - Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

ArL 1.0 E' extinta a Comissão Na
cional do 'I'rigo.. criada pelo Decreto
lei' n.? 9.122, de 3 de abril de 1946.

Art. 2.° Os arquivos, atas e demais
documentos da referida Comissã-o se-

rão incorporados no Patrimônio rlo
Ministério das Relações Exteriores.

Art. -3,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1950,
129° da Independência e 62° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA'.

Raul Fernandes.
A. de Novaes Filho.

LEI N." 1.152 ~ DE 3D DE JUNHO
DE 195{}

Considera de utilidade pública a So
ciedade Beneficente Montepio dos
Artistas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e. eu sanciono a se
guinte Lei:

Art . 1. c E' considerada de utilidade
pública a Sociedade Beneficente Mon
tepio dos Artistas, da cidade de P8J
meíra dos índios, no Estado de Ala
goas.

Art. 2,° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1950,
1290 da Independência e 620 da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

A. Junqueira Ayres.

Continue aqui =>
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EMENTÁRIO

Leis e Oecretos publlcad os
nos volumes V e VI de 19 50,
desta coleção, classificados
pela ordem alfabética d os
a.ssuntos.



M;om:JOS

"A l1lARíTIMA" COMPANlIIA DE
SEGUROS GERAlS
Aprova oueruçôee ísttroâueiâas nos

Estatutos da "A- l'rlarítirna" ComPUr
nhia de Seguros Gerais.

Decreto n. 28.420 - de 25 de jUR
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de agõs
to de 1950.

ABAS1'ECllaENTO NACIONAL DE
PETRóLEO

- Ver: Petróleo.

ABERTURA DE CRÉDITO

- Ver: Crédito aâiciotuü, cresuo
especial e Crédito extraordinário.

ACORDOS

Decreto-legislativo n. 49,- de 1950.
Publicado no D. O. - de 4 de ju

lho d" 1950.

- Promulga o a.côrclo' sôbre Trans
portes Aéreos Regulares entre o Br~

eu e a Suíça, firmado em Berna, a
14) de açóstc de 1948.

Decreto n. 27.950 - de 29 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de julho
de 1950.

- Promulga o Acôrdo entre o Bra
sil e a Itália, assinado no Rio de Jar
neirc, a 8 de outubro de 1949, para in-
centivar as relações de colaboração
entre os dois países e resolver as
questões atinentes do Tratado de
Paz. '

Dscreto n , 28.269 -de 12 deJu
lho ce 195U.

publicado no D. O. - de 3 de agôs
to de 195U.

_. Promulga o ac6rdo 8Ôbre Tvans
POrtes Aéreos entre o Brasil e o Rz'1J
no Unido da Grii-Bretanna e Irlanaa
do N01~te~ assinado no Rio de Janei
ro) a 31 de outubro de 1S>-iS••

Decreto n. 28.523 - de 18' de egôs
to de 19500.

Publicado no D. O. - de 26 da eeôs
to ce 1S5G,

AÇUDES

Declara- de wuuaoae pública) para
a desapropriação) terrenos necessários
à construção do açude' público "Ser
rote", no município de Jacobina, Etr>
taao àa Bahia.

Decreto n. 23.5,70' ~ de 29 de agôs
to de 195-0-.

Publicado no D. O. - de :n de
agosto de 19'50. .

- Declara de utiluisuie piibl'ica...
para desapropriação~ terJ':mos neces
sários à, construção do açude pública
"Pau Branco", na vila de Afro.nio~

município 'de Peirclina, Estado de
Pernambuco.

Decreto n. 28.67-l: - de 25 de se
tembro de' 1950.

Publicado' no D. O. - de 27 de se
. tembro de 19M.

AD11INISTRADOR

Suprime cargo extinto.
<M.V.O;P. - Q.I - P.F.},

Decreto n. 28.571 - de 29 de egôa-
to de 1950.

Publicado no D. O. - ce ~1 de
agõsto de 1950.
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ADVOGADOS

Ampli-a o prazo da inscrição p1'o
visória na Orde-m dos Ad1X!.gwlos do
Brasil.

Lei n. 1.183 - de 28 de agôsto de
1950.

Publicado no D. O. - de 30 de
agôsto de 1950.

AERONÁUTICA

I Fixa os efetivos dos Quadros do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica e
as junções dos diferentes postos.

Lei li. 1.185 - de 31 de agôsto de
19W.

Publicado no D. O. - de 31 de
agôsto de 19W.

Retificado no D. O. - de 1 de se
tembro de 1950.

- Altera o Regulamento aprovado
pelo Decreto n.o 8.401, de 16 de de
zembro de ;1941.

Decreto n. 28.553 -;-- de 28 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. de 30 de
agôstc de 1950.

- Altera. a redação de dispositi
ecs do Regulamento de Promoções
para os oficiais da Fórça Aérea Bra~

euetra.
Decreto n. 28.617 - de 8 de retem

bro de 195.0.
Publicado no D. O. - de 8 de se

tembro de 1950.

AFORAMENTO

- Voer: Terrenos de marinha.

ÁGUAS MINERAIS

A1ttoriza. la cidculã õrasileira Lúc1a
Sperâ Satuier a pesquisar águt:t mme
Tal 1"0 município de São Le'opoldo,
Estado :do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.213 - de 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. de 18 de
agôstc de 195íl.

- Renova o Decreto n. 24.298, de
31 de dezembro de 1947. '

Decreto n , 28.232 - de 10 de ju
nho de 1950.

Publicado no D.' O. - de 28 de
agôsto de 1950.

ÁGUAS MINERAIS

- Autoriza o cidadão brasileiro
l1fanuel de Oliveira Bittencaurt a
pesquisar água mineral no município
de Santo Antônio de Pâdua, Estado
do Rio de Janeiro. -

Decreto n. 28.242 - de 13 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de
agôsto de 1950.

- Autoriza o aaaaõo brasileiro Jo
sé da Costa Sobrinho a pesquisar
água mineral no município de Lin

âóia, Esta40 de São Paulo.

Decreto n . 28.243 - de 13 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 20 de 'ju
lho de 1950.

- Autoriza. a cidadã brasileira
Ua1'dat Frayha a pesquisdr água mi
neral no município -de poços de Cal
das, Estado de Mina·s Gerais.

Decreto n. 28.385 - de 17 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O, - de 26 de
asôstc de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro To
bias Gsnttteneix Sica a lavrar água
mineral no -municipio de pelotas) Es
taao do Rio Grande do Sul. ,

Decreto TI, 28.49-6 - de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro C~·
ser õâemolo a pesquisar água mine
ral no município de Atibaia

J
Estado

de São Paulo.

Decreto TI. 28.515 - de 16 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 11 de se
tembro de -1950:.

AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Jds~

Leandro de Pa,ula Rodrigues a pes
quisar talco, amianto e associados) no
município de Ouro Préto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 28. ,604 - de 6 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de se-.
tembro de 1950.
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de 6 de setembro

APOSENTADORIA
Estabelece normas para a arceen

tadoria. e _pensão dos servidores das
eutarquiae pertencentes ao -patrímô
nio' da União.

Lei n. 1.162 - de 22 de julho de
1950.

Publicada no D. o. - de 28 de ju
lho de 1950.

APOSENTADOS

- Estende os benefícios âecorren
tes do § 2.0 do art. 1.0 da Lei n. ZDO,
de 1947, aos ~ntigos serventuários das
Delegacias -Fiscais do Tesouro Na..cto
tuü. nos E'stados até 193'5, aposenta
dos antes da citada lei.

Lei n. 1. 19-3
de 1950-.

Publteada no D. O. - de 8 de se
tembro de 195'0.

APROVEITAMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA

- Ver: Energia elétrica.

AQUISIÇÃO DE DOI.fINIO úTIL

- Ver: Terrenos de marínna,

AREIA

Autoriza o cidadão brasileiro- Ma
rio Begliomine a lavrar jazida ele
ereta, emíta, quartzito e associadas,
no municipio de Mogi das Cruzes, Es....
lado de São Paulo.

Decreto n. 28.344 - de 7 de julho
ee 195ü. '

Publicado no D. O; - de 29 de
agôsto de 1950.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro V'l
eente de Sousa Fernandes a pesqui..
sar areia quartzosa e associados no
município de Campo Largo, do Estado
do Paraná.

Decreto n. 28.284 - de 21 de junho
de 195().

Publicado no D. O. - de 28 de
agôsto de 1950.

AREIA QUARTZOSA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Custódio Ribas de Andrade a pe$
quisar cauum, areia. quartzoea. e .($....

saciados no município de Campo Lar
oo, Estado do Paraná.

Decreto n. 28.63-3 - de 13, de se
ternbrc de 1950.

Publicado no D. O. _ de 25 de se
tembro de 195ú.

AREiA SILICOSA

Autorizá o cidadão brasileiro Jcu
bert Santos a lavrar areia silicosa. no
município de São Vicente, Estado de
São Paulo.

Decreto n . 28.498 - de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de se-
tembro de 195{l,.

ARENITO

Autoriza os cidadãos brasileiros
Carlos Frederico eanaer e José Pa
vazzi a l)esqulsar arenito no muniCt
lJio de Palmeira, Estado do Pcnmã.

Decreto n. 2S.388- - de 17 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 de se
tembro de 1950.

ARENS & LANGEN

Exclui do. regime de liquidação, â
firma A rene & Lomçen, com sede em
Vitória, Estado do Espírito sento, e
dá outras providências.

Decreto n. 28.6'7-1 - ee 2-5 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de se
tembro de 1950.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Au
{Justo Freire de Matos Barreto Filho
a peequisar- calouío, argila e asso
ciados no municípío de Uberoba, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 28.247 _ de 13 de junho
de 1950. .

Publicado no D. O. - de 28 de ju
lho de 1950.
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ARGILA
Autoriza o cidadiio brasileiro Má

rio .Begliomini (J, la~Ta(/' jazida de
areia, a.Tfj'Ua, quartzito. e associados)
no município de 140gi das Cruzes) Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 28.344 - de 7 de ju
lho de 195U.

Publicado no D, O. - de 29 de
agôsto de 1950.

_ Declara sem- efeito o Decreto nã
mero 25. 1-6.4, de 30 de junho de 194.8.

Decreto n. 23.435 - de 27 e'..e ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 de agõs
to de 195().

_ Autoriza a S. A._ de Cimento) Mi
neração e Materiais de Construção
"Cisnímar", a pesquisar argila, no
município de Canoas, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 28.440 - de 28 d~ ju
lho de 1950.

Publicado no D. O, - de 21 de
agôstc de lS5G.

_ Autorlza Q cidadão brasileiro
Juan Esper a, pesquisar caullm e a1'
yila no município de Nossa Senhora.
de auaruuioe, Estado de São Paulo.

Decreto n. 23.442 - de 28 de ju
lho de 1950.

Publicado no D, O. - de 1 de se
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro a pesquisar argila e- asso
ciados no -munícípío de Mogi das Cru
ees, 1;stado de São paulo.

Decreto TI. 28.465 - de 2 de agós
bro de 195U.

Publíeado no D. O. - de 9 de se
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Nastari a pesquisar caulim.
jeldspatos, argila e associados no Mu
nicípio de Guaruinoe, Estado de São
Paulo.

Decreto. n. 28.628 - de 13 de se
tembro de 1900.

Publicado no D. O. - de 18 ~e se
tembro de 1950.

ARGILA
- Declara. caduco o Decreto núme

TO 11.269, de 7 de janeiro de 194-3-.

Decreto n. 28.65-1) - de 19 de $I&

tembro-de 1950.

Publicado no D. O. - de 2;1 de se
tembro de 1950.

àRGnA REifRAT.l.RIA

Altera o art. 1.° do Decreto nú'm~
TO 26.237, de 29 de. íimeíro de 1949.

Decreto n. 213.244 - de 13 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de
agôsto de 1950.

- Autoriza o cidadão brasilielro
Paulo Pereira Inácio 'a íaorar ia,zida
de argila, refratária no município cU
Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto 11. 28.495 - de 14 de agõsto
de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1S50.

- Autoriza o cldculão brasileiro
Lourenço Sgarbi a. pesquisar argila
retroténe e associados, no município
da CapitaZ do Es1ado de São Paulo.

Decr-eto n. 28.5,81 - de ao de agôs
to de 1SM.

Publicado no D. O. - de 12 de se
tembro de 1950.

AR11lADA

- Ver: Marinha..

1\SSOClAç.w COMERCIAL
DE PROPRIÁ

Concede à Associação Comercial de
ProprÜl a prerrogativa da alínea "d"
do ort, 513 da ConsolidaÇão das Leis
do Trabalho.

Decreto n , 28.485' -' de li} de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de
agôstc de 1950.
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ASSOCIAÇÃO COl'i!.ERCIAL DE TUPÃ

Considera de utilidade pública a As
~ciaçüo Comercial de Tupã~ no Be
"Jado de sõo pa-ulo.

Lei n. 1.157 - de 13 de julho de
ssso.

Publicada no D. O. - de 21 d~

julho de 19.50.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IN-.
lJUS'fRIAL DE JAú

Concede à Associaçfva Comercial e
industrial de Jaú a prerrogativa da
alínea "d" do art. 513 da Consolida
ção das Leis do T1·abalho.

Decreto n. 28.519 - de 16 de agôs-
I<> de IS50. .

Publicado no D. O. - de 19 de
agôsto de 19-5{).

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL' E IN
DUSTRIAL DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

Concede à Associação Comercial e
Industrial de São José dos Campos
,.. -prerroçauua da alínea "d" do ar
tigo 513. da Consolidação das Leis do
Trabalh.o.

Decreto n. 28.5'32 - de 23 cte ugõs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de
agôsto de 1950.

f.S30CIAÇÃO COlilERCIAL nos VA
REJISTAS DE PELOTAS

Concede à Associaçeío Comercial
ãoe Varejistas de Pelotas a prerroço
tíoa da alínea "ti" do art. 513 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Decreto n . 28.55$ - de 28de.agôs
to de 1950.

Publtcado no D.,O. - de 30 de agôs
to de 1930.

l:.SSCCI.ltÇAO DE VOLUWI'ÁRIAS
IDA ESCOLA AI'A I~ÉRI

Concede reconhecimento ao, curso
de auxiliar de entermaçem da Escola
tle Auxiliares de Btüermeírce da As
:wciação de Voluntárias da Escola
Ana Néri.

lJecreto il. 28.374 -- de 12 de julho
âe 19ó0.

Publicado no D. O. - de 19 de julho
d. 1959.

AUMENTO DE VENCIMENTOS

- Ver: venamontoe.

AUTARQUIAS
Estabelece medidas de amparo e es

sísténeia aos ex-combatentes.

Lei n. 1.147 - de 25 de junho de
19ZO. .

Publicada no D. O. - de 7 de ju
lho de 1950.

- Estabelece norm.as para a apo..
eentaaoría e pensão dos cermâore«
das autarquias pertencentes ao patri
mónio da União.

Lei n. 1.162 - de 22 de julho Ce
1950.

Publicada no D. O. - de 28 de ju
lho de 1950.

AUTORIZAÇii.O PARA FUNCIONAR

- Ver o nome da entidade autoriza
da. a funcionar.

AUTORiZAÇ.W PARA LAVRAR
OU PESQUISAR

_ Ver o nome do elemento lam'a·'
do dU pesquisado.

AUXiLIO-DOENÇA
Revoga o art. 3.0 do Decreto nú

mero 23.2.85, de 27 de' uuóeto de 1947.

Decreto n. 28.650 - de 18 de S€
temere de 19'5.{}.

Publicado 11.0 D. O. - de 2'0 de ne
tembro de 1950.

AUXíLIOS
- Ver '0 12CY"{ILe cia entid(w,e auxi

Nada.

BANCO DE cRtIH'rO DA BORRA
CHA S. A.

Dispõe sôbre o Banco de Crédito da
Borracha S. A,

Lei n. 1.184 - de 30 de agôsto de
1950.

PublicadQ no D. O. de 1 d::- ~-
tembro de 1900.
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BARITUIA

Autoriza, os cidadãos brasileiros
votaemor Virgolino da Silva e João
Lopes da Silva a pesquisar baritma
e associados no município de Sobuçi,
Estado da Paraíba.

Decreto n . 28. 520 ~ de 17 de agôs
to de 19.50.

iPUblicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro To
nz.ás Retes a pesquisar baritíma e as
socredcs no município de Caete, Estar
do de Minas Gerais.

Decreto n , 28.5'83 - de 30 de agôa
to de 19.1?O.

/Publicado no D. O. "- de 12 de se
tembro de 1950.

BAUXITA

AutoriZa o cidadão' braoSiletro cae
tomo Leme da Cunha a pesquisu-T
bauxita e associados no município de
Mogi. das Cruzes, Estado de São
Pauto.

Decreto n , 28.202 - de 7 de junho
de isse.

Publicado no D. O. - de 2\} de ju
lho de 1950.

BERILO

Autoriza o cidadão brasileiro Mt
guel Almeida a pesquisar berilo f? cs
saciados no mumicipia de Salinas, Es~

taão de Minas Gerais.

Decreto, n. 28.466 .......:. de 2 de agôs
to de 195-0.

Publicado nó D. O. - de 9 de se
ternbro de 1950.

_. Autoriza a Sociedade Minérios
Gereés Limitada a· pesquisqr betilc- e
associados no município de Santa
.1líaria dI} Suussuí, Estado de Minas
Gerais.

DEcreto n. 28.579 - de 30 de agôstc
de isso.

Publícadn no D. O. - de 12 de se
tembro de 1950.

BI-CENTEllÁRIOS

Autoriza o Poder Executivo, por in
termédio ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, ,(t. emitir selos postai&
comernorativos do bi-centenário de
Tiradentes.

Lei n. 1.197 - de 9 de setembro
de 195Ü.

Publicada no D. O. - de 15 de se
tembro de 1950.

BIOLOGISTA

Extingue cargos excedentes.
(M.E.S. - Q.P.).
Decreto n. 2-8.'699 - de 27 de se

tembro de 1950.
Publicado' no D. O. - de 2-9 de ie

tembro de 1950.

BRITIsn OVERSEAS AIRWAYS
CORPORATION

Concede à "Bvitish: ooereeas Air
ways Ccrporation" autorização pa'-ll
funcionar na. República.

Decreto n. 28.243 - de 13 de junhe
de lS50.

Publicado no D. O. - de 9 de S{:..,

tembro de 195'Ü. (Suplemento).

C
C. TOLEDO & GIA. LIMITADA

Concede à C. 'l'aZedo & Cia. Limi...
tada müorízacão para funcionar come
emprêsa de mineração,

Decrete n . 27.831 - de 24 de re,
vereíro de ·1950.

Publicado no D. o. - de 11 de jU
lho de 1950.

CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Modifica dispositivos do Regula
mento da. Caixa de Amortização.

Decreto n. 28.582 - de 20 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de se
tembro de 195ü.

CAIXA DE CRÉDITO COOPERATIVO
Altera o art. 2.0 do Decreto nú

mero 26.258, de 27 de' janeiro de 1949. '
Decreto n. 28.379 - de 15 de jU

lho de 1950.
Publicado no D. O. - de 17 de ju

lho de 1000.
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CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Est'abelece medidas de amparo e as"
etsténcic aos ex-combatentes.

Lei n. 1.147 - de 25 de junho de
1950. .

Publicado no D. O. _ de 7 de ju
lho de 1950.

- Autoriza a aõertura de crédito
especial para lpagamento, ao Instituto
de Previdência e Assistência elos Ser
mdores do Estadoy da cobertura da
reserva matemática dos beneficios de
ex-segurados da Caixa de Aposenta··
doria e Pensões da Imprensa Nacio
na.]" abran[/idos pelo Decreto-lei nú
mero 8.821, de 24 de janeiro de 194ft

Lei n , 1.182 - de 23 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 26 de agõs
to de 1950.

- Dá nova redacáo ao art. 13 do
R9[lulamento aproúado pelo Decreto
n . . 1.749, de 2S de junho de 1937.

Decreto n. 28.489 - de 12 de agôs
to de 195Q.

Publicado no D. O. - de 16 de agõs
to de 1950.

- Revoga o art. 3.° do Decreto nú
mero 23'.535, de 27 de açôeto de 1947.

Decreto n. 28.650 -- de 18 de se
tembro de 1950.

:Publicado no D. O. - de 2Q de iie~
tembro de 195().

- Dá nOVa redação aO art. 1.° do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.o 1.749, de 28 de junho de 1937, e
determina outras providências.

Decreto n. 28.701 - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de se
tembro de 1950.

CAIXAS ECONôP.lICAs FEDERAIS

Estabelece medi{las de amparo e ae
sístêncui aos ex-combatentes.

Lei n , 1'.147 .:- de 25 de junho de
195{).

Publicada no D. 0, - de 7 de JU~
lho de 1950.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

~ Altera a eíassiiícação dos curgo6
em comissão e das funções oratítica
das da ca,ixa Econômica Federal- do
Rio Grande do sul e dá outras pro
vidências.

Decreto 11. 28.329 - de 30 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de ju
lho de 1950.

- FiXa os vencimentos dos dirigen
tes e eeruaoree da Caixa Econômica
Federal de A.lagoas.

Decreto 11. 28.594 - de 2 de se
tembro de 195-0.

PUblicado no D. O. - de 9 de se
tembro de 1950.

CALCÁRIO
Autoriza o cidadão brasileiro rren-Ó

cisco MatarCiZZo Júnior a lavrar cal
cário no municipio de Parnaíba)' Esta.-
do de São Paulo. ~

Decreto n , 27.847 _ de 2 de março
de 1950.

Publicado no D. O. - de 1& de ju
lho de 1950.

- Autoriza o cutadão braeileíro na
turalizado Carlos Kampmann a la
vrar calcário e associados no Muni
cípio de cerro Azuly Estado do ]>a....

raná.

Decreto 11. 28,Z06 - de 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 20 de ju
lho de 1950.

~. Autoriza Q cidadão brasileiro
Walter Scott de Castro Veloso a pes
qttisar calcário e associados nos mUw
nicipice de Tomazina e Joaquim Tá
-oora, no Estado do Paraná.

Decreto n. 28.221 - de 9 de junho
ele 1950.

Publicado no D. O. - de 2,6 de
agôsto de '195{}.

-- A utoriza o cidadão brasileiro
Gonc{!lo Vir.irn Correia. a pesquisar
calcário no município de Sorocaba)
Estado de São Paulo.

Decreto n. 28,224 - de 9 de junho
de 19ó1L

Publicado- no D. O. - de 26 de
agôsto de 1950.
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,iIlAI.lJARIO
- Renova o Decreto n. 24 .124. de

:n de novembro de 1947.

Decreto n. 28.233 - de 10 de ju
Zlho de 1950.

Publicado no D. O. - de -19 de julho
de 1950.

Retificado no D. O. - de 2S de
agôsto -delWvO.

- Autoriza O cidad{to brasileiro Au
gusto Freire de Matos Barrete Filho
A pesqui.sar caíeârío, argila e associa
'lios no município de Uberaba... Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 28.247 - de 13 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de '28 de ju
lho de 19M.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ari
Bordieri a pesquisar calcá1'io e asso
ciados no município de Pieda-de} Ssta
do de São' Paulo.

Decreto n. 28.286 - de 21 de ju
nho de 195'0.

Publicado no D" O. de 5 de
agôsto de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ataualpa de Sousa Andrade a pes
quisar mármore~ calcário e associados
no município de Ituanirim, Estado de
Minas Gerais. •

Decreto n. 28.460. - de 2 de agõs
to de 19i;O,

Publicado no D. O. - de 5- de se
tembro de 195V. .

- Autoriza o cidndão brasileiro
Mário Espindola a pesquisar caICti?'io
e associados no mnmicíaío de Cambu
ci, Estado do Rio de Janeiro.

Decr-eto .n. 28.462 - de 2 de agôs
'" ele 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de se
temere de 195:D....

- Eencoa, o Decreto n. 24.985, de
:M àe maio de 1248.

Decreto n. 28.578 - de 30 de agóstc
de 1951}.

Publicado no D. O. - de 11 de se
t-embro de 1000-,

CALCARIO
.:- Autoriza O cídadiio brasileiro

Ubaldo Lolli a pesquisar calcário~ do
íomita, mármore e associados no mu.
nicípio de Santana' q,e Parnaíba, Es
tado de São Paulo.

Decreto n., 23.63,2 - de 13 de se
tembro de 1950.

Publicado no D.' O. - de 2 de outu
bro de 195:0.

CALCáRIO DOLOllltTICO

Autoriza o cidadáo brasüeiro Seta
fim da Silva GOTn.eS a pesquisar cai
cário dolomitico e associados no m1.lr
nicípio de Ouro Preto, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 28.149 - de 24 de maio
lie 19'5(),

Publicado no D. O. - de 4 de agôs
to de, 1950.

- Autoriza, o cidadão brasileiro
Gemer Dias de Vasconcelos a lavrar
calcá1'ío dolomítico e associados, no
município de ttamoe, Estado da
Bahia.

Decreto n. 23-.207 - de 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de .iU
lho de 195Q.

CALGITA
Autoriza o cidadão brasileiro Otá

vio S. RoZi1n a lavrar calcita e asso
ciados no municiplo de Lmbuicâ, Es
!~(!do 'do Pamná..

Decreto n. 28.288 - de 21 de junho
de 1~50.

Publicado no D. O. - de 5- de agôs
to de 1950,

-r- Auto1"lza o cidculiio brasilejro
Joáo Gomes da Silva a pesqUlsat'
calcita e associados nos municípios de
Cérro Azul e Colombo, Estado do Pa
raná.

Decreto n. 28.C03 - de 6 de se
tembro de 1950,

Publicado no D. o. - ce 13 de se
tembro de 1950.

CARNES E DERIVADOS
DÚ:?J6~ '<;Ô{)T€ a ccmstrucõo de eeta

belecimentoe industriais de carne nas
principais. zonas de cria.ção.

Lei n. 1.1€8 - de 2 de agôstc de
1900.

Publicada no D. O. - de 7 de agôs
to de 1950.
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eaaaos OFICIAIS

Regulamenta o uso dos carros oft
c~ais.

Decreto n. 28.425 - de 27 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
lho de 1950.

iIlARTElRAS PllEDlAIS

Dá nova redação ao art. 1,° do Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 1.749, de 2S de junho de 1937, e
determina. outras providências.

Decreto n , 28.7DI - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D, O. - de 29 da se
tembro de 195..Q.

CARVÃO
Autoriza o cidadão brasileiro Guuic

D'Anna a icorcr jazida de coroao mi
neral no município de AraiporanaaJ
Ji'stado do Paraná.

Decreto n .28.196 - de 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de. 3 de ju
lbo de 1950.

- Autoriza a .cia. de Peequua e La
vras Minerais a pesquisar carvão mi
neral no município de São Jerônimo)
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 23.Z08 - de' 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de'
agôsto de 195-0.

- Au.to1·t2'a a .Companhia. Estrada.
de Ferro e Iâinae de São Jerônimo,
soaoaoae Anônima a pesqu.isar car
vão mineral no município de São Je
rónimo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.2:09 - de 7 de junho
de 195D.

Publicado no D. O. - de 18 de
agôsto de 195.0.

.- Altera o art. 1.0 do Decreto nú
mero 26.28-7, de QíJ de janeiro de 1949.

Decreto n . 23.244 - de 13 de .junho
de 1950.

Publicado no D. O. - G"e 23 de
agôsto de 1900.

CARVAO.
- Declara sem efeito o Decreto n1t

»zero 24,479, de 5 de fevereiro de 1948:.

Decreto n. 28.326 ....,.. de 29 de ju
nho. de 195-'0.

Publicado no D. O. - de 3 de ju
lho de 1950.

Retificado no D. O. - de a de ju
lho ée 19M.

- Asuorea a Companhia Estrada
de Ferro e Mina~ de São Jerônimo
a pesquisar ca,rvão mineral no mu
nicípio de Bom Jesus do Triunfo) Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto li. 28.459 - de 2- de agôs
to de 195C.

Publicado no D. O. - de 4 de se-'
tembro de 1950.

__ j.1~utoriza a Companhia Estrada
de Ferro e Minas de São Jerônimo a
pescuíscr ccrcão minercl, no municí
pio de Bom Jesus cio Triunfo, Estado
do Rlo Grande do Sul.

Decreto n. 28.431 - de 2 de agôE
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 5 de se
tembro de 1950.

- Autoriza a Companhia Bztrtuia
de Ferre e Minas de São Jerônimo)
a pesquisar coroiio mineral no m'lt
nicipio de Bom Jesus do Triunfo) Es
truio do Rio Grande do Sul. s

Decreto n . 28.512 ~ d.e 16 de agês
to de 1950.

Publicado no D. O. - dê 11 ele se
tembro de 1950 .

CASAMENTO RELlGIOS0
Reçnüamenta a. Lei : n. 1.1W-A, de

24. de maio de ·1950.

Decreto li. 2,13.424 _ de 27 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - 62 2U de ju
lho de 195D.

CASSITERITA
- ssüonzo o cidadão brasileiro

Qtacílio Pecannn Gomes a unnur cas
siterita e cseocíaaos no rnsmicíoio de
São João del Rei) Estado de Mlnrr.s
Gerais.

Decreto n. 28.197 - de '7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 3' de agôs
to de 19'5-l).

Continue aqui =>

P_4851
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CASSITERITA

Declara sem efeito o Dec-reto nú
mero 24.34.8, de 2t} de abril de 19-48.

Decreto n. 28.34'6 ....:- de 7 de julho
de ISs{).

Publicado no D. O. - de 18 de ju
lho de 195·0.
~ Renova o Decreto n.o 24.401, de

28 ele janeiro de 1948.
Decreto n. 28,456 - de 1 de agôsto

de 1950.
Publicado no D. O. - de 2 de se

tembro de 1950.

- A'utoriza o cidadela brasileiro ,10
sé Carlos Ferreira Gomes a pesquisa.?'
cassiterita e oseocauios no município
de ltumirim Estado de Minas Ge
raís.

Decreto n. 28.5-84 -r-: doe 3,0 de agôs
to de IS5Q.

Publicado no D. O. - de 12 de se.
tembro de 19-50.

CAUI,l1rr

- Autoriza o cidadão brasüeíro Ar
lindo Antunes de Siqueira a pesqui
ear teiasnato, caulim, mica e Q"'ssoGia
dos no mnuucipio de São João Nepo
1nuceno, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.214 - de 7 de junho
c1e 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de agôs
to .de 1950.

-- A utoriea o cidadão brasileiro An
tônio Pereira Santiago Sobrinho a
pesquisar caftlim e associados, no mu
nicípio de Viçosa, Estado de Minas
Gerais. ..

Decreto TI. 28.223 - de 9 de agôsto
de 1950.

Publicado no D. O. '-........ de 2'6 de
agôsto de 1950.

- Autoriza c cidadã brasileira Ode
te dos Anios Bastos' a -peequisar cau
õm: e associados no município de São
Paulo, :Estado de São Paulo,

Decreto n. 28.441 _ de 28 doe julho
de 19M.

Publicado no D. O. - de 11 de
agôsto de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jtum: Esper a pesquisarcaulim e ar
gila no trumícipio de Nossa Senhora
ae Guaruinoe, Estado de São Paulo.

Decreto n , 28.442 - de 28 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 de se
tembro de 1950.

CAULIll'l

~ Autoriza o cidadão brasüeiro Fe
lipe Ragusa a· lavrar cauum no mf.l.,..
nicipío de MOVi das Cruzes, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 28.45'7 - de 1 de agôSto
de ISW.

Publicado no D. O. - de 7 ce agôa
to de 1950.·

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Nastari a pesquisar cauum,
feldspato, arqila e associados 1/.0 mU~

nicipio de Guarulhos, Estado tie São
Paulo.

Decreto ri, 28. '628 - de 13 de 'se
tembro de 1950.

Publícadc no D. O. - de 18 de se-
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Custódio Ribas de Andrade a pes
quisar caulim, areia quartzosa e asso
ciados· no município de campo Lar
go, Estado do Paraná.

Decreto n. 23.,633 - de 13 de se
tembro de 195Q.

Publicado no D. 0, - de 25 de se
tembro de 195,0.

CENSOR

Süpríme cargo extinto.
(M.J.N.I. - Q.S.).

Decreto n. 28.538 - de 23 de agôsto
de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de agôs
to de 1950.

CENTENÁRIOS

AbreJ pelo Ministério da Educação
e Saúde J o crédito especial de Cr$ ••
1.500.OOO,1JO, ~ra a-tender à3 aeeie
sas com os festejos comemorativos
do centenário do nascimento de Dom
Joaquim Arcoverde de Albuquerque
Cavalcanti.

Decreto n. 28.480 - de 10 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 10 de
agôsto de HI50.
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CHAVES & CIA.
Autoriza a emprêsa Chaves & em.

a l(f.1Jl'ar gipsita e· associados no mu
nicípio de Samtxmõpotís, Estado do
Ceará.

Decreto n. 28.439 - de 28 de julho
de lS50.

Publicado no D. O. -' de 1 de se
tembro de 1950.

CIlft.ENTO ARATU S. A.

Concede à Cimento Aratu S. A. au
torízacéa para funcionar como emaré
sa de ~ mineração.

Decreto n. 28.655 - de 19 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. -- de 20 de se
tembro de 19W.

CIRCULOOPERARlO DA BAHIA

Abre~ pelo Ministério da Bducaçiio
e Saúde. o crédito especial ile Cr$
6.000.000,00 'para atender a paga
mento de auxílio ao Círculo Operário
da Bahia.

Decreto n. 28.5-5D - de 25 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de
agôsto de 1950.

CLóVIS BEVILAQUA

AIJ?'e, pelo Ministério da. Fa·z-~nda, o
credito esnecuü de Crê 100.000,00,
para o fim que especifica.

Decreto n. 28.573 - de ;5G ce agós
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 de se-
tembro de 19Sü. '

CóDIGO ELEITORAL

Substitui o Código Eleitoral.

Lei n. 1.164 ~ de 24 de julho de
1950.

Publicada no D. O. - de 26 de ju
lho de 19'50.

Retiflcada no D. O. - de 2-7 de ju
lho de 1950.

COMÉRCIO
Autoriza a concessão de menções

honrosas a empregados e empregado
res e dá outra·s providências.

Decreto n. 28.5,27 - de 22 de ag'ôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de agôs
to de 1950.

comÉRCIO E NAVEGAÇÃO MULLER
LIMITADA

Concede à Sociedade "Comercio e
Navegação Mü.ller Limitada" autori
zação para tuncsona» como e7nprêsa
de navegação de cabotagem, de ocôr
do com o q11e prescreve o Decreto-lei
n. 2:784, de 20 de ruroembro de 1940.

Decreto n. 28.484 - de 10 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de agôs
to de 195'Ü.

COlil!SSARIO DE POLiCIA

Suprime cargo extinto.
(M.J.N.I. - Q.8.).

Decreto n. 28.362 - de 11 de julho
de 19&0.

Publicado no D. O. - de 13 de ju
lho de 1950.

- Extingue cargo excedente.
(M.J.LN. - Q.P.).

Decreto n. 28.378 - de 12 de ju
lho de 19~O.

Publicado no D. O. - de 17 de ju
lho de 1950.

COMISSõES

Extingu-e a Comissão Nacional do
Triço.

Lei n. .151 - d·e 30 de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de 10 de ju
lho de "1950.

.,.--.--. Dispõe sôore a Ta·bela (Jnica de
Bxtromumeràrío-meneaüstc da Comis
são de Reaâaptaçõo dos Incapazes
das Fôrças Armadas) e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 28.338 - de 5 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 de ju
lho de 1%0.

- M otiilica- o Regulamento da Co
missão Técnica" de, Orientação Sindi
cal:

Decreto n . 28.410 - de 2.0 de ju
lho de 1950.

.Publicado no D. O. - de 26 de ju-.
lho de 19W.

Retificado no D. O. - de 1 de agôs
to de 19C>O.
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COMISSõES

- .ttprova Regulamento para a Co
misstio do t-mpõeto Sindical.

Decreto n. 28.411 - de 2i) 'de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 2-6 de ju
lho de 1950.

Retificado no D. O. - de 1 de agôs
to de 1950.

--.; Altera as Tabelas ]\Tgméricas de
Pessoal da Comissão de Marinha Mer
cante.

Decreto n . 28.M6 - de 16 de asós
to de 195ü.

Publicado no D. O. - de 23 de
agósto de 1950.

- Torna extensivo aos servidores
ãa·s Comissões Brasileiras Demarca
doras (le Lim.ites o reçime de benetí
dos de família do Instituto de Pre
eíaéncta e Assistência dos servid'Jrcs
de Estado.

Decreto n. 28.598 - de 6 de se
tembro de 195::J.

Publicado 110 D. O. - de 9 de se
tembro (10 19M.

- Retifica o Decreto n. 28.338" de 5
de julho de 195D.

Decreto n. 28.644 - de 14 de se
tembro de 1930.

Publicado no D. O. - d-:;- 16 de se
ternbro de 19W.

-- Cria a Comissâc de Insiustriaõ
zaçtio de Xisto Betuminoso e rlá ou
trcs proniãéncíae.

Decreto n . 28.6u1 - de 19 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O, - de 1S de ee
tembro de 1950.

COI!JETt CCli:SULTIVO n~í'ERNA-
maN.áL .

Autoriza o Pode?' Executioo ((. abrir,
pelo Ministério das Reíacôee E~;terio

res, o crédito especial de CrS 74.880,00,
para pagamento da. cimtríbuicéo do
Brasil ao Comité· COn.'mWvo Iúicrna
eional,

Lei n . 1.18S de 2 de setembro
de 1950.

Pubücada no D. O. -- (1.:; 8 c;.S' se
t.('mZ'ro de 195\J.

COMPAGNlE MARITIME D:ES
GIIARGEURS RÉUN,IS

Concede à Companhia lVIaritime âes:
Ctiarçeurs Réunis onücríeaçãa para.
funcionar na· República.

Decreto n , 23.314 - de 28 de ju
nho de 19-5{J.

Publicado no D. O. - de 31 de agôs
to de, 19M.

COMPANllIA AEROPOSTAL BRA
SILEIRA
Autoriza a abertura) pelo Ministério

da Aeronáutica, de crédito especial
destinado a atcnaer ao pagamento de
indenização à Co'y,tpanhia. Aercmoetat
Brasileira.

Lei n. 1.172 - de 9 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 12 de
agôsto de 1950.

GOThlPANlIIA Aj,lÉRICA f ABRIL
S. .8.,

Outorga' li Companhia América. Fa
bril S. A. concessão para o eprcmeita
menta da energia. hidráuUca de U11t
desnível existente no rio Cachoeira,
»ncnscíino de' Magé, Estado do Rio de
Janeiro". para USo exclusivo.

Decreto n. 28.38-0 - de 17 de julho
de IS50.

Publicado no D. O. - de 10 de agôs
to de 1950.

COMPANllIA BANDEIRANTE DE
SEGUROS GERAiS

AproVa altera.ções introduzidas nos
Estatutos da Cmnpan[?,ia Basuieirunte
ae Seguros Gerais.

Decreto n. 28,591 - de 1 de setem
bro de lS50.

Publicado no D. O. - de 9 de se
tembro de 1950.

COmPANHIA CATARINENSE fôRÇA
E LUZ, SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a Ccy;npanhia Catarinense
de Fôrça e Luz; Sociedade Anônima,
11 construir um.a linha de transmissão
entre a. Usina do Caveiras e a cidade
de Lajes, no municiúia de Laies, no
Estado de Santa Catarina.

Decreto n . 28.279 - de 21 d,c- ju
nho de 195D.

publicado 110 D,_O. ~ de 19 de ju
lho de 195Q,.
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COMPANHIA CERUllCA "JOÃO PI
miElRO"
Concede à Companhia Cerâmica

..João Pinheiro" autorização para
funcionar como emprêsa de -minera.:
ção.· .

Decreto ,n.o 28.241 - de 13 de Junho
de 1950. '

Publicado no D. O. - de 8 de ju
lho de 19'5Q.

GO.tVU'AN!llA DE CARRIS, LUZ E
FôRÇA DO RIO DE JA11ElRO, LI·
ThE1'ADA

A.utoriza a Companhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limi
taõa, a construir uma linha de trame
missão entre as subestações de Cae
ça~~;a e Frei Caneca, no Distrito re
dc,.u.

Decreto n. 28.491 - de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de àgós
to de 1950.

GlA. DE CIME!lTO J'ORTLAND RIO
BRANCO
Concede à Crnnpanhio· de Cimento

Portland Rio Branco autcrizaçõc para
hmcionar como emprêsa de minero
çéo.

Decreto n. 2&.585 - de 3ü de agôs
'to de 1950.

'Publicado no D. O. - üe 12 de se
tembro d3' 1~50.

CO![PAN!!lA DE m!I'ORTf,eÃO, 11'1
DUS'fRIAL E CONSTRUTORA C,
1. 1. C.

C,oncede à Companhia de tmoorto
tacôes, IndtU3trial e Construtora C. 1.
1. C., autcrieaçõo parlt funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto 11. 28.456 - de 1 d-e agôs
to de 1950.

Publicado no D.O. - de 23 de se
tembro de 195-0.

ClA, DE PESQUISAS E LAVRAS
llfIHJERAIS

Autoriza a Companhia de Pesquisas
e Lavras Minerais a pesquisar carvão
mineral no município de São Jerôni
mo.. Estad9' do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.208 - de 7 de junho
de 1950,

Publicado no D. O. - de 11 de agôs
to de 195Q,

COMPL\NHIA DE SEGUROS ALIAN
ÇA BRASILEIRA

Aprova. alteração introduzida aos
estatutos da Companhia de seguros
Aliança eroeaesra.

Decreto no 28.564 - de 28 de eeôs
to de 195:0.

Publicado no ' D. 0, - de fi de se
ternbrc de 195-0.

COMPAYIHIA DE SEGUROS MARi·
~'mlOS E TERRESTRES UNIAO
l'1.umINENSE

Cassa a autorização concedida- à
Companhia de Seguros Marítimos. e
Terrestres União Fluminense, com
seâe nesta. Capital, pm'a juncionar na
Re1Jública.

Decreto 11. 28.:62C - de 9 de se-
temoro de 195'0. .

Publícado no D, O. - de 12 de se
tembro de 1950.

GilMP .íJ.I'JRIA ELÉTRICA. DE VO
'X'UPOB.ANGA, SOCIEDADE Al'Iô
N!MA
Concede autorização para funcionar

corno emprêsa de enerçiá elétrica à
Companhia, Elétrica de Votupomnga)
Sociedade Afiônima. .

Decreto n. 28.23:4 -- de 12 de ju
nho do 1950.

Publicado no D. o. ~ de 1. de agôs
to c,.:; 1900.

COMPANHIA ESTRADA lJE FERRO
E m:màS DE S3i.O JERôlHBlO S. A,

Autoriza a Companhia Estrada de
Ferro e Minas de São Jerônimo) So
ciedade Anônima, a pesquisar carvão
mineral no município de São Jerôni
mo) Esta-à.o do Rio Grande do sul.

Decreto n. 28.209 - de 7 de junho
de 1950,

Publicado no D. O. - de 18 de agõs
to de 1950,

~ Autoriza a Companhia Estrada
de Ferro e Minas de São Jerônimo
a pesquisa,' carvão .mineral no mu:
nicípiode Bom Jesus do Triunfo, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n, 28.459 - de ·2 de ar.;&
to de 195Q,

Publicado no D. O. - de 4, de se
tembro de 1950,
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COMPANHIA ESTRADA DE FERRO
E MINAS DE SÃO JERôNIMO S,A.

- Autoriza a Companhia Estrada.
de Ferro e Minas de São Jerônimo a
pesq1dsar carvão mineral no muniCÍ
Pio de Bom Jesus do Triunfo, Estado
do Rio Gromae ào Sul,

Decreto n. 28.461 - de 2 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 5" de se
tembro de 1950.

----' Autoriza a Companhia Estrada
de Ferro e Minas de São Jerônimo
a. pesquisar carvão, mineral no muni
cípio de Bom Jesus do Triunfo) Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.512 - de 16, de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

COMPANHIA HIDRO-ELÉTRICA
PARANAPANEMA

Declara de utilidade pública e au
torizá a Companhia Hidro-Slétrica
Porasurponema a promover a desepro
priCU;ãQ de uma área de terra necessá
ria à- construção da linha de trtmsmas
sáo para Jaçuariaína, Estado do Pa
raná, a qUe Se refere o Decreto nú
mero 23.220, de 20 de -nmno de 1947,
revalidado pelo de n. 26.766, de 9 de
junho de 1949.

Decreto n. 28.276 - de 21 de ju
nho de 19-5ü.

Publicado no D. O. - de 10 de ju
lho de 1950,

CIA, INDUSTRIAL E AGRíCOLA
JACUECANGA

Declara caduca a concessão outor
gada. à Companhia Industrial e Agrí
cola saouecomca.

Decreto n. 28.47-6 - de 9' de agôsto
de 195U.

Publicado no D., O. - de, 9 de egôs
to de 1950.

COMPANHIAITACAL S,A.

Renova o Decreto -n. 24.124, de 27
de novembro de .1947.

Decreto n . 28.233 - de. 10 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 19 de ju
lho de 1950.

Retificado no D. O. - de 23 de
agôsto de 1950.

COMPANHIA MERIDIONAL DE
MINERAÇÃO

Autoriza a Com.panhia Meridional
de Mineração a lavrar minérios de
manganês e de ferro no tiistritc e mu
nicípio de Conselheiro' l.atasete, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.389 - de 17 de julho
de 195Q.

Publicado no D. O. - de 21 de a;rôs
to de 1950.

- Autoriza a Companhia Me1'idio~

nal de Mineração a lavrar minério de
m.Glnganês e de ferro manganês, no
distrito e município de Conselheiro
Lafaiete, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.390 - de i'; de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 2-1 de
agôsto de 1950.

ClA. NAC.lONAL DE CIl\llENTO
PORTLAND

Concede à Cia. Nacional de Cimen
to Portumâ autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n. 28.,654 - de 19 de se
tembro de, 1950.

Publicado no D. O. - de 20 de se
tembro de 1950.

COMPANHIA NACIONAL DE ENER
GIA ELÉTRICA
Autoriza a Companhia Nacional de

Energia Elétrica a ampliar suas ins-
talações. '

Decreto n. 28.350 - de 7 de julho
de 1959.

Publicado no D. O. - de 11 de agôs
to de 1950.

COThIPANHIA PAULISTA DE ELE
TRICIDADE

Autoriza a Compa.nhia Paulista de
Eletricidade} sociedade anônima, a
ampliar suas instalações hidrelétTt...
caso

Decreto n, 2.8.434 - 'de 27 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O.· ...... de 14 de se-;.
tembro de 19-50.



ATOS no PODER LEGISLATIVO 103·

COMPANHIA PAULISTA .DE
ESTRADA DE FERRO

Declara de u.tilidade pública., para
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estrada de Ferro, a faixa de
terra que menciona.

Decreto n . 28.368 - de 11 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O - de' 19 de ju
lho de 1950.

COMPANHIA PAULISTA DE FôRÇA
E LUZ
Autoriza. a Companhia -Paulista de

Fôrça e LUZ, sociedade anônim.~, _a
construir uma linha de transmzssao
entre os municípios de Araraquara e
de'Jaú, no Estado de São Paulo, e dá
outras providências.

Decreto n. 28.296 - de 27 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de ju
lho de 195:).

COMPANHIA PAULISTA DE
MINERAÇÃO

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a lav-rar quartzito e asso
ciados no município de :Mogi das Cru
zes, Estado de São ranuo.

Decrete n. 28.282 - de 21 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de agõs
to de 195{).

- Declara setn efeito o Decreto nú
mero 25. 164, de 30 de junho de 1948.

Decreto n . 28.435 - de 27 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 de agôs
to de 1950.

_ Autoriza a Compa'nhia Paulista
de Mineraçáo a pesquisar quartzito e
associados no município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

.Decreto n. 28.521' - de 1'7 de agôs
to ele 1950.

Publicado no D. o. - de 11 de ,se
tembro ele 1~50.

COMPAN!lIA PAULISTA DE
SE(WROS

Aprova os alterações introâueiâas
nos Esta·tutos da Companhia Paulis
ta de Seguros.

Decreto n. 28.4'19 ~ de 25 de julho
de 1950.

Publicado no D. o. - de 4 de se
temere de 195-0.

COMPANHIA PRADA DE ELE1'RI
CIDADE

Declara de utilidade 1níblica diver
sasáreas de terra, no _mumicipia de
Uberlândia, Estado de Minas gerais,
e autoriza a Companhia Praâa de Ele
tricidade a promover a desapropria
ção das mesmas.

Decreto n. 28.562 - de 28 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. o. - de 9 de' se
tembro dê" 195().

Retificado 110 D. O. - de 27 de se~
tembro de 195-0.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
SOCIEDADE ANôNIMA

Fica autorizada. a Companhia Vale
do Rio DOce S. A. a pesquisar ferro e
associados, no município de, Ituoira,
Estado de Minas Gerais.

Decrete n. 28.211 - de 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 d·e agôs
to de 1950.

- Declara de utilidade pública.,
para desapropriação pela Companhia
Vale do Rio Doce S. A., faixas de ter-o

rena - necessárias à' execução do plano
de renovação do traçado da Estrada
de Ferro Vitória a Minas.

Decreto n. 28.677 - .de 26 de se
tembro de 1950. .

Publicado no D. O. ~ de 28 de se
tembro de 1950.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS·.

- Ver: Pedras preciosas.
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COlH::HAS CALCÁRIAS

Autoriza o cidadão brasileiro Mârio
'Guimarães a pesquisar conctias .oü
dirias e associados no município de
ltaguaí, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n . 2-8.205 - de 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de ju
lho de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raimundo dos Santos PatlJry a lavra'!"
conchas calcárias e associados no mu
nicípio de Salvador, Estado da Bahia.

Decreto n. 28.629 - de 13 de se
tembro de 195-0.

Publicado no D. O. - de 13 de. se
.tembro de 1950.

COIlGRESSO NACIONAL

Abre, ao Congresso, Nacional - Se
nado Federal, o crédito especial de
CJ;,<) 144.000,00, para o [im: que espe
cifica.

Decreto n. 28.613 - de 8 de se
tembro de 19'50.

Publicado no D. O. - de 11 de se.,
tembro de 19-50.

CONGRESSO PAli-AMERICANO DE
SERVIÇO SOCIAL (lI)

Abre, pelo Ministério da Edu!]ação
e Saúde, o crédito especial de CrS ..
200.Qo-O,00, para atender às despesas
com o pagamento de auxílio ao' 1I
Congresso Pan-Americano de Serviço
Social.

Decreto n. 28.406 - de 2{) di'; ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de ju
"lho de 1950.

CONSELHO DO ALMIRANTADO

Altera a redação do art. 2.° do
Regulamento 'para o Conselho do Al
mirantado, aprovado pelo Decreto
n. 22.070, de 10 de novembro de 1932.

Decreto n. 28.334 - d'e 4 de julho
.de 1950.

Publicado no D. O. - de 6 de ju
lho de 1950.

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Declara Órgão auxiliar do Conselho
Nacional de ./iguas e Energia Elitrica
a Diretoria de Obras Públicas, da Se
cretaria de Viação e Obras Públicas e
Açricultura, do' Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto n. 28.299 - de 27 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 de se
tembro de 195D.

CONSELHO NACIONAL DO PETRó
LEO

Cria a Comissão de Industrializa
ção de Xisto Betuminoso e dá outras
providências.

Decreto n. 28.661 - de 19 de se-
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de '19 de se
tembro de 19Eü.

CONSULADOS

Suprime dois Consulados de car
reira.

Decreto n. 23.393 - de 18 de fu
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de ju..
lho de 1950.

- Cria dois Consulsuioe honorâ
rios.

I>ecreto D. 28.422 -- de 2G de jUlllO
de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de.Iu
lho de 1950.

-- Cria um Consulado de carreira
em Zurique.

Decreto n. 28.BOo- -de e de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. _ de' 9 de 'se
tembro de 1950.

- Suprime o Consulado 'Geral em
Zurique.

Decreto n. 28.001 - de 6 de setcm
bro de lDSD.

Publicado no D. O. - de- 9 de se-
tembro de 1950.

CONTAS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Decreto legislativo n. 51 - de 1950.·
Publicado no D. O. - de 5 de agôs-

to de 195tl.
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de 9 de setembro

CONVENÇõES
Promulga a Convenção da O,.ganf~

zação Meteorológica' Mundial e o pro
. tocolc relativo. à Espanha, firmados
em Washington~ a 11 de outubro de
1947.

Decreto n. 2(1.074 - de 4 ce maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de8 de ju
lho de 1950.

f_ Torna pública a ratificação, 11Dr
parte da Nícarôunui, da Convenção m
teramericamà sôbre os Direitos de Au
tor em Obras Literárias, Científicas
e Artísticas, firmada em Washington,
a 22 de iunho de 194.'6.

Decreto n. 28.589 --,.. de 31 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. de 2; de se-
tembro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 4: d-ê
setembro de 195(L

CONVtNIOS
Promulga o Convênio para constru

ção da. Ponte Internacional Quaraim
Artigas. entre o Brasil e o Uruguai,
firmado na ciâaâe de Quaraim~ a 22
de maio de 1947.

Decreto n. 28.335 - de 5 de julho
de 195,0.

Publicado no D. O. ~ de 1 de agôs
to de 195ü.

CORPO DE BOMBEIROS
Dispõe sôbre a reforma dos oficiais

iulgtidos incapazes pu.ra o serviço mi
litar.

Lei n . 1.195
de 1950.

Publicada no D. O. - de 15 de se
tembro de 1950.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Altera a redação da alínea ..d" do
§ 2.° do a.rt. 44, do Regulamento para
n Corpo de Fuzileiros Navais.

Decreto n. 28.341 - da 6 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de ju
lho de ,1950.

CORPO no PESSOAL SUBAL
TERNO DA AERONÁU~'ICJl.

- Ver: Aeronáutico:.

CORPO DO PESSOAL SUBALTER
:NO. DA ARMADA
- Ver: Marinha.

CRÉDITO ADICIONAL

Autoriza a abertura de créditos adi
cionais, ao poder Judiciário, para pa
çomento. de despesas do Superior TrZ~
ínuuü Militar. '

Lei n. LIgO de 5 de setembro
de 1950_

Publ'cada no D. O. - de 9 de se
tembro de H)-50.

Reprodualda no D. O. - de 11 de
setembro de 195'0.

CRÉDITO ESPECIAl.

A ut~'riza a abertura de crédUo espe
cial para atetuier às despesas com os
estudos e projetos da ponte' interna
cional entre as cidades de Artigas e
Quaraí.

Lei n. 1.138 - de 9 de junho de
isso.

Retificado no D. O. - de 10 de ju...
lho de 1950.

- Autoriza a abertura, pelo J.lfinis
tério da Educação e Saúde, de crédi
to especial para pagamento de grati
ficações ae maçistéríc.

Leí n. 1.143 - de 25 de junho de
195-0.

Publicada no D. O. - de 6 de ju
lho de 195'0.

- Atüoriza a uoertura, pelo Minis':'
térío da Educação e Saúde. de um
crédito especuü de ors 1.050.000,0-0,
para despesas com aouisiçiio âe obje
tos históricos e de arte.

Lei n , 1.158 - de 13 de julho de
1950.

Publicada no D, 0.,-' de 22 de ju
lho de 1950.

- Autoriza a abertura, pelo Mini~

tério da Viação e Obras Públicas, de
credito especial destinado à conclusão
das o?Jms do Pôrto de MUCUT?pe~ no
Estado do Cearão

L'! n. 1.160 - de 2G de julho de
1950.

publicada no D. O. - de 27 de ju
lho de 1900.
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de 17 de agôsto

. CRÉDITO ESPECIAL
- AutoriZa' a. abertura, pelo Minis

tério' da Agricultura, de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ções de -maçísterío a professôres cate
dráticos da Escola de Agronomia. Eli
seu Maciel.

Lei n. 1'.165 - de 26 de julho de
1950.:

Publicada no D. O. - de 29 de ju
lho de 1950.

- Autoriza a abertura de crédito;;;
especiais aos Ministérios da Aeronáu
tica) Guerra) Marinha e Viação e
(.Jbras públicas.

Lei n. 1.171 - de 9 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 12 de
agôsto de 1950.

- Autoriza a abertura) pelo Minis
téría da Aeronáutica. de crédito es
pecial destinado a atender ao -paca
mento de indenização à Companhia
Aeropostal Brasileira.

Lei n . 1.172 - de 9 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 12 de
e.gôsto de 1950.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir crédito especial destinado a au"..
xUiar a "The Great weseera- of Bra
2il Railwa1] Company Limited" no
aumento dos ordenados dos seus em
pregados.

Lei n. 1.180
de 1950.

Publicada no D. O. - de 19 de
agôsto de 1950.

- Autoriza a abertura de crédito
especial destinado a subvencionar
empréeas de transporte aéreo.

Lei n , 1.181 - de 17 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 21 de
agôsto de 1950.

CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza a aaertura de crédito

especial pam pagamento, aO Institu
to de Previdência e Assistência dos
S91"vidores. do Estado, da, cobertura da
reserva matemática dos benefícios de
ex-segurados da Caixa de Aposentado
ria e Pensões da Imprensa' Nacional,
abrangidos pelo' Decreto-lei n. 8:821,
de 24 de janeiro de 1946.

Lei n. 1.182 - de 23' de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. de 26 de
esôsto de 195ú.

- Autoriza o Poder Executivo, a
abrir) pelo Mín'lstério das Relações
Bxterioree, o crédito especial de crs
74:.88Ü',OO, para pagamento da contri
tnuçõo do Brasil ao Comité coasuz
tivo Internacional.

Lei TI. 1.186 - de 2 ce setembro
de 195:0.

Publicada no D.'o. ~ de 8 de se
tembro de 195.0.

. - Autoriza o' Poder Execv..tivo a
abrir) ao Poder Judiciário, crédito eS
.pecial para 1Jagamento de despesa de
pessoal.

Lei n. 1. HH ~ de ;) de setembro de
1950.

Publicada no D. O. - de 9 de se
tembro de 1950.

~ Abre) pelo Ministério da Aero
náutica/ o crédito especial de Cr$ ..
1.192.24:5-,0.0-, para. ocorrer ao paga
mento do reajustamento de preços
das obras' executadas na Vila dos sai
çentos, na. Capital da Bahia, pela So
ciedade Construtora. Comercial Jcr
gentil Limitada.

Decreto TI'. 28.333 - de t :de julho'
de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 4 de ju
lho de 1950.

- Abre) pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
41,477,40, para atender às despesas
com gratifioação de magistério.

Decreto n. 28.336 - .de 5 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 de julho
de 195:0.

- Abre) pelo Ministério da Educa
ção e Soouie, o crédito especial de' Cr$
12.110.00, para atender às despesa·s
com gratificação de magistério.

Decreto ri. 28.337 - de 5 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 de ju
111.0 de 1950.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 107

CRÉDITO ESPECIAL
-- .ébre, pelo Ministério da Educa

ção e Saúde~ o crédito especial de cr$
5.702,00, para atender às despesas
eom: paçamento de diferença de
caixa.

Decreto TI. 28.339 - de 5 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. -- de 7 de ju
lho de 195{}.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especuü de Cr$
16.890,00, para atender às despesas
com pagamento de gratificação de
magistério.

Decreto. n. 28..352 ~ de 8 de julho
<te 19·60.

Publicado no D. O. - de 11 de jU
1110 de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Educa~

cõo e Saúde, o crédito especial de Cr$
1'6.890,00, para atender às despesas
com pagamento de gratificação de
magistério.

Decreto n. 28.353 _ <te 8- de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de jU·
lho de 1950.

.dbre, pelo Ministério da Fazenda.,
o crédito especial de Cr$ 4.80Q,00,
para o fim que especifica.

Decreto- n. 28.401 - de 20 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de ju
lho de 1950.

- Abre, pelo Min.istério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
9.240,00, para atender às despesas
COm pagamento de gratificação de
magistério.

Decreto n , 28.402 - de 20 de jU
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de ju
lho de 1950.

- Abre~ pelo Ministério da Educa
ção. e Saúde, o crédito especial de Cr$
20.205,00, para pagamento de grati
ficação de magistério a Emília tsus
tosa, Cabral.

Decreto n. 28.4ü3 - de 20 de ju
lho de 1950..~

Publicado no D. O. - d.€ 22 de ju
lho de 19i50.

CREDITO ESPECIAL
- Abre) pelO' Uinistério da Educa

ção e Stuuie, o crédito especial de Cr$
300.0!lD-,OO, para atenaer às despesas
que 1ne~ciona.

Decr-eto n. 28.404 - de 20 de ju
lho de 195Q,

Publicado no D. O. - de 22 de ju
lho de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Bâuca
çãd e Saúde, o crédito especial de Cr$
9.240,00, para atender o pa·gamento
de gratificação de magistério a Um
belino Pereira Martins.

Decreto n , 28.405 - de, 20 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 de ju
lho de 195-0.

- Abm, pelo Ministério da Educa
ção e Smuie, o crédito especial de Cr$
200.000,00, para atender às despesas
com o pagamento de auxilio ao 11
Congresso Pan-Americano de Serviço
Social. .

Decreto n. 28.40S - de 20 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 22 da ju-
lho de 195:0. '-

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
35.730,00, para atender às despesas
com pagamento de gratificação de
magistério.

Decreto n. 28.413 - de 2·5 de ju
lho de 1950,

Publicado no D. O. - de 27 de it."
lho de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
1'7' ü90,.OO, para atender ao pagamento
de gratificação de magistério à Celisa:
Manhães de llforais.

Decreto n. 28.427 -- de 27 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. -- de 29 de ju
lho de 1950.'

- Abre~ pelo Ministério da Educa
ção 6 Saúde, o crédito especial ~e Cr$
300.00-0,0--0, para o fim qUe menciona.

l)ecreto n. 23.504 -- de 15 de ag~

to de 1950.

Publicado no D. O. - Ide 17 de agês
to de 1950.

Continue aqui =>
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CRÉDITO ESPECIAL
_ Abre, pelo Ministério da. Educa~

sao e saúde, o crédito especial de ors
l.5{}l}.úI}O,Ü'O, para .atenâer às despe
sas com os festejos comemortüiocs do
centenórío do nascimento de D. Joa
quim Arcoverde de Albuquerque Ca
valcanti.

Decreto n. 28.48'0- - de 10 de agôs
to de 19W.

Publicado no D. o. - de 10 de
agôsto de 195:(}.

_ Abre" pelo Ministério da Educa
ção -e Saúde, o crédito especial de Org
6.0.0,1}.{)(}O,O'O. para atender a paga
mento de auxílio co circulo Operário
àa Bahia.

Decreto n. 28.550 - de 25 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. ~O. - de 25 de agôs
to de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
400.000,00 (quatrocentos mil cruzei
ros). para o fim que especifica.

Decreto n. 28.546 - de 2~ de agõa
to de 1950.

Publicado no D, o. - de 26 de agôs
to de 1950.

- Abre~ pelo Ministério da Faeen-
da) o crédito especial de Cr$ .
2.641.516,00, para o fim que especi~

fica.

Decrete n. 28~554 - de 28 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 30 de agôs
to de 195V.

_ Abre) pelo Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, crédito eepecuü
oara ocorrer ao pagamento de despe
sas da, Fundação Brasil Central.

Decreto n. 28.559 - de 28 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 30 de agôs
to de 195'0.

Abre, pelo õâímistérío d2 Educação
e saúde) o crédito especial de Cr$ ..
180~397,7Q. para atender às âei-pesas
com pagamento de gratificação de
mooísterío,

Decreto n. 28.560 - de 28 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 3D de, agôs..
lo de 1950.

CRÉDITO ESPECIAL
_ Abre) pelo Ministério da Educar

ção e saúde) o crédito especial de Cr$
2.600.000,00, para atender às despe
sas com inundações verificadas em
1949 no Estado de Alagoas.

Decreto n. 28.5·67 - de 29 ~e agÕ3--
to de 1950. \

Publicado no D. o. - de 31 de a,gô&
to de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Educa...
cão e Saúde, o crédito especial de Cr$
20o-,GOO,O'Ü, para aietuier às de~pesas

com o pagamento de auxílio à Juuen
tauie Oper4ria Católica (J.O.C.).

Decreto n. 28.5068 - de 29 de agôs
to de 1950.

Publicado- no D. O. - de 31 de
agôato de 1950.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito especial que especifica.

Decreto n. 28.572, - de 3'0- de ,agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 de se
tembro de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Fazen..
da) o crédito especial de Cr$ 10'0.00.0,00,
para o fim que etrpecitica.

Decreto n. 23.573 - de 30 da agôs
to de 195G.

Publicado no D. O. - de 1 de se-
tembro de 195(1.

- Abre, 0,0 Triinuuâ de Contas, o
crédito especial de crs 384.183,30,
para o fim que especifica.

Decreto n. 28.612, - de 8 de se
tembro G:e 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 19"5'(>'

_ Abre, ao Congresm Nacionnl -
Senado Feâertü- o crédito especial de
CrS 144.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 28.613 - de 8 de se..
tembro de 195-0.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 19ÓO.
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CRÉDITO ESPECIAL
-- Abre, pelo Ministério da Educa-"

çõo e Saúde, o crédito especial de Cr$
196.870,40, para atender às despesas
com o pagamento de gratificações de
magistério. -

Decreto n. ,28.61.4 - de 8 .de se
t-embro de .19-50.

Publicado no D. Q. - de 11 de se
tembro de 195Q.

- Abre. pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
OOQ.O{){),OO, para atender às despesas
(Jom o pagamento de auxíl'io concedi
do à Cruz Vermelha Brasileira.

Decreto n. 28.61.5 - de 8 de se
'iembro de 1950.

Publicado no D. Q. - de 11 de se
tembro de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Educa..
fão e Saúde, o crédito especial de Cr$
150.000,0-0, para atender às despesas
com O' 1Jagamento de auxílio conce
dido à sociedade Brasileira de Uro
logia.

Decreto n. 28.616 - de 8 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 COe se-
tembro de 1950.

- Abre, pelo Ministério dd Aero
náutica, o crédito especial de Cr$ ••
7,5ÚO.Ü-CO,OO (sete milhões e quuüien
tos mü cru;:~ei1"Os), para atender às
despesas com q continuação das
cbras, equipamentos e instalações da
Escola Preparatória de Cadetes do Ar.
em Barbacena.

Decreto n. 28,649 - de 18 de se~

tembrn de 1950.

Publicado nó ». o. - ce 18 de se
'embro de 1950',

- Abre, pelo Ministério da Iãduca
ção e saúde, o crédito especial de ora
000.000,00, para atender a paga.men
io r;1.e cueíuoe.

Decreto n . 28.679 - de 26 de se
'lembro 'de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de se
lembro de 1950.

CRÉDITO ESPECIAL
- Abre, ao Ministério da Guerra, o

créd:Jto especial de Cr$ 6-00.0'0'0,(10,
P{lq'a ocorrer à despesa que especifica.

Decreto n. 28.6&2 - de 25 de se
tembro de HI5Q..

Publicado no D. O. _ de 28 de se
tembro de 1950.

- Abre, pela Ministério da Educa
ção e saúde, o crédito especial de Cr$
30.175,50, para atender a pagamento
,de gratificações de lnagi$tério.

Decreto TI. 28.698 - de 27 de se
tembro de 195{}.

Publicado no D. O. -.;. de 29' de se-
tembro de 1950.

CRtDITO SUPLEMENTAR
Abre, ao Poder Judiciário o crédito

suplementar de crs 2.549.520',0-0-, como
retorço de dotação do Anexo n. 26. da
Lei n, S61, de 8 de dezembro de 1949.

Lei n. 1.198 - de 11 de s-etembro
de 1950.

Publicada. no D. O, '- de 15 -de se
tembro de 195Q.

_ Abre, pelo Poder Judiciário, o cré
dito suplementar de Cr$ 2D,000, O{lO,OO.
em retorço de dotação que especifica.

Decreto n, 28',399 - de 2G de ju
lho ce 1950.

Publicado no D. O. - de 2,2 de ju
lho de 195{\>.

CRIlHES DE nWPRENSA.

Modifica dispositivos do Decreto
n. 24.776, de 14 ae iuuio de 1934.

Lei n. 1.2A)2 -- de 20 d-E- setembro
de 1950.

Publicada no D, O. - de 23 de se
tembro de 1950,

CRUZ VERMEUrA BRASILEIRA

Concede reconhecimento ao curso
de auxiliares de enfermagem da Bs
cola de Auxiliares de Enfermagem da.
Cruz Verrrz,elha BrasUeira, filial do
Rio Grande do Sul.

Decrete n. 28.37Z - de 12 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 d-e ju
lho de 1950.
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CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
-'.-.-- Abre, reZo Ministério da Btiuca

çêo e Saúde,· o crédito especial de ors
500.000-;00, para atender às despesas
com. o paga.mento de auxílio cOjl.cedi
do à C1"1tZ Vermelha Brasileira.

Decreto n. 23.B15 - de 8 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

CURSO NORMAL DE EDUCAÇÃO
FISICA

Estende a alunos do Curso Normal
de Educação Física regalias conferi
das aos licenciados em Educação Fí
sica, de que trata o Decreto-lei núme
ro 1.212, de 17 de abril de 1939.

Lei n. 1.153 de 4 de julho de
1950.

Publicada no D. O. - de 8 de ju
1ho de 1950.

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO
E ESPECIALIZAÇÃO

Altera o art. 4.°, do Decreto-lei nú
mero 4.083, de 4 de teuereiro de 1942,
modificado pelo de número 5.114, de
18 de dezembro de 1942.

Lei V'. 1.192 d'e 6 de setembro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 9 de se
tembro de 1950.

CURSOS

Ver: Escolas e Faculdades.

o
D. JOAQUIM ARCOVERDE DE AL

BUQUERQUE CAVALCANTI

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$ ..
1.5GH.O{)(},OO, para atender às despe
sa'$ com os festejos comemOrativos do
centenário do nascimento de Dom
Joaquim Arcoverde de Albuquerque
Cavawanti.

Decreto n. 28.480 - de 1'0 de agôs
00 de 195Q.

Publicado no D. O. ~ de 10 de
lIgôsto de 1950.

DACTILOSCOPISTA

Extingue cart» excedente.
(M.J.N.I. - Q.P.J.

Decreto n. 28.358 - de 11 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O.. - de 13 de ju
lho de 1950.

DELEGACIAS FISCAIS

Estende os beneficios decorrentee
do § 2.° do art. 1.0 da Lei nP 200, de
1947, aos antigos serventuários das
Delegacias Fiscais do Tesouro Nacio
nal, nos Estados. até 1936, aposenta
dos antes da citada Lei.

Lei n. 1.193 de 6 de setembro
de 1950.

Publicada no D. o. - de 8 de se
tembro de 1950.

DELEGACIA DE POLICIA

Torna sem efeito supressão de
cargo.

(M.J.N.I. Q.S.J.

Decreto n. 28.359 - de 11 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de ju
lho ce 1950.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Altera. a redação do art. 9.° do ze
gimento do Departamento Federal de
Segurança Pública, aprovado pelo De
creto n. 19.47,6, de 21 de açõsto de
1945.:

Decreto n. 28.5,5,2 - de 28 de agÔ&
to de 1950.

Publicado no D. O. -- de 3-0 de
agosto de 1950.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

Declara de utilidade pública, para
desuprcpriaçdo, terrenos necessários
à ímstcüaçãa de um Pôsto Agrícola na
bacia de irríçaçõo do açude público
"General sampaio",. no Municíp1;{)
de Petitecoete, Estado do Ceará.

Decreto n. 28.;608 - de 8 de setem...
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de se
tembro de 1951>.
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DEPóSITOS CONClÍfFEROS
A..U;~01·iza o cidadão brasileiro An.-.

tênia César de Biasi a pesquisar de
pósitos conctüieroe no -mumicipio de
cnnometa, Estadc de São Paulo.

Decreto n . 28.514 - de 15 de agôato
de 195Q.

Publicado no D. O. ..:.... de 12 de se
tembro de 1950.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública. asrer
eas .érecs de terra necessárias à exe
cução das obras de ampliação a. que
se refere o Decreto n. 22.008, de 29 de
outubro de 1946, e autoriza a The São
Paulo Tramaxau, Lioht and Power Co"
Ltd. a promover, a desapropriação das
mesmas.

Decreto n. 28.193 - de 7 de JU
nho ée 1950.

Publicado no D. O. - de 5 de ju
lho de". 1950.
Retificado no D. O. -- de 27 de ju

lho de 1950.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a Companhia Hidro-Elétrica
Purancpomemà a promover- a desa
prcpriaçtio de ,uma área de terra ne
cessá-ria à construção da linha de
transmissão para Jaguaria..i,va, Estaew
do ParcJ,ná,a que se refere o Decreto
sz, 23.22'0, de 20 de junho de 1947, re
oauaoao pelo de n. 26.7'66, de 9 de 1U
nho de 1949.

Decreto n , 28.:,2-7,6 - de 21 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 10 de ju
lho de 19'50.

-,- Declara de utilidade pública,
oara desapropriação pela Companhia
Paulista de Estrada' de Ferro, a fai
xa de terra que menciona.

Decreto n. 2-8.368 - de H de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 19 de JU
lho de ISfiO.

- Declara de utilidade públioa,
pam· desapropriação oeia Estrada de
Ferro Central do Brasil, o 'imóvel si
tuado no pátio da estrada de Crus
tOJ no ramal de ponte Nova, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 28.426 .......; de 27 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
lho de 1D50.

DESAPROPRIAÇõES

- Declará de utilidade pública"
para fins de desapropriaçáoJ o âomi
nio útil dum, terreno e benfeitorias
néte existentes, etn Natal, Estado do
Rio oronae do Norte.

Decreto n. 2&.449 - de 31 de ju
lho de 1950.

PUblicado no D. O. - de 2. de agôs
to de 1900.

- Declara a utilidade pública à<t
desapropriação dos imóveis que men
ciona, situados no município de Cuba
tão,. Estado de São _Paulo, e necessá
rios à instalação diz Refinaria de Pe
t1·óleo de 45.000 barris diários.

Decrêto n. 28.481 - de lO de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de agôs
to de 1950.

- Declara de utilidade pública,
',para 'fins de desapropriação, uma
casa e demais benfeitorias, S'ituaeZas
em Natal, Estado do Rio Grande' do
Norte.

Decreto n. 28.-55:'7 - de 2S de agôs
to lIe 1950.

Publicado no D. O. - dê" 30 de
agôsto de 195Q.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra, no Munic:ipio
de uberlôsuiia, Estado de- Minas G~·

rase, e autoriza a Companhia Praàa
de Eletricidade a promover a desa.
propriação das mesmas.

I>ecreto n. 28.562 -- de 28 de a;~

to de 1950.

Publicado no D. o. - de 9 de se
tembro de 1950.

Retificado no D. O. -- de 27 de ee
tembro de 1950.

- Declara de utilidade pública,
para tiescpropriaçtio, terrenos neces
sários à construção do açude. público
"Serrote", no municipio de Jacobina..
Estado da Bahia.

Decreto n. 28.570 - de 29 de agôs
tode 1950.

Publicado no D. O. - de 31 de agôs
to de 1950.
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DESAPROPRIAÇõES
_ Declara de uttlidade. pública.,

para desapropriação, terrenos neces
sários à instalação de um Pósto Agri
cola na bacia de írriqação do açude
público "General Sampaio", no Mu
nicípio de Petitecoste, Estado do
Ceará.

Decreto n. 28.60S .,....- de ,3 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O: - de 12 de se
tembro de 1950.

- DeclGra de utilidade ·pública,
para tiesoprcpriaçtio pela Estrada.. de
Ferro Santos a Jundiaí, a área de
terra 193.870 ma, situada no MunicíPiO
de Cubatiia, Estado de São Paulo.

Decreto n , 28.6.47 - de 18 de se
tembro de 1950.

Publtoado no D. O. - de 20 de se
tembro de 1950.

.,....- Declara de utilidade pública,
a .área de terra necessária co apro
-oeitamento de energia hidráulica,
cuja concessão foi outorgada à - Pre
feitura J.Wunicipal de tçuatama, Es
tado 'de Minas Gerais) e autoriza a
mesma a promover sua desa.propria
çdo.

Decreto n. 23.563 de 21 de se-
tomb-o d-e JE50.

Publicado no D. O. - de 22 de se
tembro de 1950.

- Declara. de uuuõaae pública,
para efeito de desapropriação) a área
que menciona.

Decreto 11. 28.654 - de 21 de retem
bro de '195.(}.

Publicado no D -. O. - de 23 de se
tembro de 1950.

- uectara de utilidade pública)
para desapropriação) os terrenos que
menciona, situados na Cidade de São
Paulo) Estado de São Paulo, necessá
rios ao Ministério da Aeronáutica.

Decreta n. 28.'W2 _ de 28 de se
tembro de 195v.

Publicado 110 D. O. - de 2 de OU
iubro de 19.50.

DE8Al'l1.0PRIAÇõES
-Declara de utilidacle pública,

para desapropriação, terrenos neces
sários à construção ao açude públicO
"Pau eronco", -na trila d~ Afrânio,
município de Petrolina, Estado de
Pernambuco.

Decreto n. 28.674 - de 25 de se
tembro de 1950.

Publicado no -D. O. - de 27 de ,se
tembro de 1950.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, terrenos aeces
sários à formação da repréea dx b(!·T
raçeni de derivação denominada
"Serrcta", no municipio de Penteccs
te, Estado do Ceará.

Decreto n. 28.675: - de 2& de ee
tembro de I9SO.

Publicado no D. O. - de 27 de se
tembro de lS50 .

- Declara de utilidade pública,
para. desapropriação pela Companhia
Vale do Rio Doce S. A., !aitcas âe ter

reno necessárias à execução do plano
de renovação do traçado da Estrada
de Ferro Vitória a Minas.

Decreto n.23.677 - de 26 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de se
tembro de 1950.

Auioriza '0 oíaeaao -brasileíro Ivan
aa Cosre Pinto a pesquisa1· ouro e
diamante no mumicipia de Boa Vista,
Território Federal .do Rio Branco.

Decrete n . .2e.229 - de 12 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. G:e 2·6 de
agôstc de 1950.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Raimundo Dauiâ Alves a pesquisar
(:i:;'1:~:{.ld2S e associados no municípiO
de Díaarumtina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 23.312 -. de 7 de ju
lho de 1950.

Publicado. no D, O. - de 24 de fu
lho de 195(}.
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DIAMANTES
-r-. Autoriza o cidadão brasileiro Se

bastião Geraldo da Silva a pesquisar
dlamantes e associados no município
àe Diamantina) Estada de Minas Ge
reu.

DEcreto n. 28.34:3 - de 7 de julho
<le 19511.

Publicado no D. O. - de 29 de agôs
to de 1950.

- Autoriza a. Emprêsa de Minere
gão Tepequem I~tda. a lavrar tliaman
te) ouro e associados no município de
Boa Vista) Território Federal do Rio
Branco.

DIScreto 11. 28. ú3.4 - de 13 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14, de se
tembro de ;L9úD.

.:-. Autoriza. et Emprésa de Minera..
çiio Tepequem Ltda. a lavrar dia~

mente. ouro e associados no munid~

pio de Boa Vista) Território Federal
do Rio Branco.

Decreto n. 28.635 - de 13 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de se
tembro de 1950.

......., Autoriza a. EmJprêsa de Minera
ção TepeeuemLtàa. a lavrar dia
mante, ouro e associados no 1nltnid...
pio «e Boa Vista) Território Federal
de Rio Branco.

Decreto n. 28.€3ô - de 13 de se
tembro de 1950.

Publicado nó D. O. - de 14 de se
tembro de 1950.

- Renova o Decreto n. 24.410-, de
;2-8 de janeiro de 1948.

Decreto n . 28.640 r-' de 13 de se
eemuro de 1950.

Publicado no D. O. -- de 25 de se
lIembro de 1950.

mARIS1'A8
- Ver: Extl"<l<numercí1ios.

D!REI'l'QS DE AUTOR
Torna PÚblica a. ratijtcação, pot'

parte da Nicarágua. da Convenção In.
teramericana sôbre os Direitos de Au..
tor em Obras Literáriae, CientifiCf1-s e
Artísticas, firmada em Washington~

a 22 de junho de 1946.

Decreto n. 28.589 - de 31 de caõe
to de 1950.

Publicado no D, O. "- de 2 de S~

tembrc de 195!}.
Reproduzido nc D. O. - de 4 doe se

tembro de 195{).

DIREITO::! DE IMPORTAÇ.{O
- Ver: Importação.

llIRETORIA8
_ Declara ó7'gão a1txiliar do Conse

lho naouauü de Águas e Energia Síé
trica a Diretoria de Obras Públicas
(7(t 2u::r:~<a;'r; c'.: Vf~'q[G e Obras PÚ
!)licas e Açricultura, do Estado de
::';anta Cdarina.

Decreto n, 28.299 - de 27 de junho
de 1950,

Publicado no D. O. - de 1 de se
tembro de 195'lJ.

D!STWTIVOS
Cria o Distintivo do Cur80 Suqserior

de Guerra: da Escola, Superior de
Guerra.

Decreto n , 28.:5fr3 - de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D, O. - de 26 de
agôsto de 1950.

. llOAÇilBS
Aceita. doacão de imóvel situado no

municipio de~ Lajeado, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto 11. 28,34·0 - de 5 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 7 de [u
lho de- 1950.

_ Aceita doação de terreno si't'uaodo
no municipio de La1'eado, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n . 28.400 - de 21lo de ju
lho de 125{).

Publicado 'no D. O. - de 22 de ju.
lho de 195Q.
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DOAÇ6ES
_ Autoriza o Serviço do Patrimô

nio da União a aceitar a. doação de
um--terreno.

Decreto n. 23.448 - de 31 de julho
de 195'0 .
. publicado no D. O. - de2 de agôs

to de 1950.

- Autoriza aceitação de doação de
imóVel situado no Município de Ouro
FinoJ no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28 .529 - de 22 de asós
lo de 1950.

Publicado no D. O. - de 3(1. de agõs
00 de lS5~.

- Aceita aocçõo do terreno situado
em, Teresina,Estado do Piaui.

Decreto n. 28.547 - de 24 de -agôs-,
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de agôs
to de 1950.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitm' a doação de
um terreno.

Decreto n . 28.610 - de S de setem
bro de 19-50.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

:- Aceita doa cão de imóvel situado
no município- de tâiuomõinno, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.665 - de 21 de se
tembro de lSo50.

Publicado no D. O. - de 23' de .':t~

tembro ee 1950.

DOLOi'lllTA
Autoriza o cidadão brasileiro Se

bastião Faria a pesquisar tiolomita e
associaaoe no município de Barão de
CocaisJEstado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.517 - de 16 de agôs ...
to de 195:0.

Publicado no D. O. - de 11 de se..
tembro de 1950.

- Autoriza o ctdadão brasileiro
mxüao Lolli a pesquisar eüeárío, da
íomüa, mármore e as<;ociados no mu·
nicípio de Samtana de Parnaíbà, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 28.6S2 - de 23 de se
. tembrn de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de ou
tubro de 1900.

E

EDUCAÇ.iiO FíSICA

Estende a alunos do CU1"So Norma!
de Educação Físicá regalias contere;
das 0.0$ licenciados em Educação Fi.
sica, de çue trata o Decreto-lei núme
ro 1.212, de 17 de abril de 1939.

Lei .n. 1.153' de 4 de julho de
195Q.

Publicado no D. O. - de 8 de ju
lho de 1950.

ELETRICIDADE
- Ver: Energia elétrica.

ElIIBLEMAS

Cria-o emblema da Escola Supe
rior de Guerra.

Decreto n. 28 .:501 de 14 c!e agôs-
00 de 1950.

Publicado no D. o. - de 2-6 de,
agôstc de 1950.

EMPRllSA COLONIZADORA E MA
DEIREIRA XANXERÊ LIldITADA

Concede autorização para tuncto
nar como emprêsa, de energia elétrt,..
Co. à Emprê.<;a Colonizadora e Made
reira Xonxeré inmnaaa.

Decreto n . 27"229 - de 26 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. -de 5 de ju
lho de 1950.

EMPRtSA DE MINERAÇÃO
TEPEQUtM LTDA.

A utoriza a Emprêsa de Uineração
Tepequém. Lida. a lavrar d:i~111:anteJ
ouro e associados no 17l-unzczpzo de
Boa Vista; Território Federal do Rio
Branco.

Decreto n , 2.8.634 - de 13 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de se
teenbro de 1950.

- Auicriza a Brnqnéea de Minera
cão 'l'epequém Ltda. a laVTar _dia
mante ouro e associados no municí.
pio dê Boa Vista, Território }'ederal
do Rio· Branca.

Decreto n. 28.035 - eLe 13 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O..- de 14 de se
tembro de lS,5{}.
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outorgada
28 de 1a-

EMPR:ôSA DE MINERAÇÃO
TEPEQU:ôM LTDA.
_ Autoriza a Emprêsa de õâinera

oao Tepequém Ltda. a lavrar dia
mante, .ouro e associados no municf
pio de Boa. Vista, Território Federal
de .Rio Branco.

Decreto n. 28.S36 - de 13 de se
temorr, de 1950.

Publicado no D: O. - de 14 de se
tembro de 195tl.

EMPRÊSA DE NAVEGAÇÃO
FIDELENSE LTDA.

Concede à Emprêsa de Navegaçáo
Puielense Limitada anaoríeação para
continuar a funcionar como emPTêsa
de navegação de cabotagem, de acõr
do com o que prescreve o Decreto-lei
n. 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n. 28.4{)8 - de 20 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de agôs
to de 1950.

EMPRÊSA DE NAVEGAÇÃO SAN
TANA LIMITADA

Concede à "Empresa de Numeçaçtio
Santana Linuuula" autorização para
func-ionar como cmorêsa: de navegar
ção de cabotagem de acôrtio com o
.que prescreve o Decreto-lei número
2.784,' de 20 de novembro de 1940.

Decreto n . 28.174 de 1 de ju-
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de ju
lho de ISSO.

EVIPR:tSA DE TRANSPORTES
AEROVIAS BRASIL S. A.

Autoriza a abertura de crédito es
pecial destinado a subvencionar e-u
prêsas de transporte aéreo.

Lei n. 1.181 - de 17 de agôsto de
IS50.

Publícacc no D. O. - de 21 de agôs
to de 1950.

EMPR:ôSÁ ELÉTRICA DE LON
DRINA; S. A.

Restringe a zona de fornecimento
da Emprêsa Elétrica de t.onârme,
S. A. e outorga concessão ao EstadA)
do Paraná paTa distribuir energia nos
municípios de Apucarana, e lY1anda
guarí, no Estado do Paraná;

Decreto, n. 27.'650 - de 28 de de
zembro de 1949. '

Publicado no D. O. - de 9 de agõs
to de 1950.

EillPRllSA ELllTRICA DO ITAPURA
SOCIEDADE ANONIMA

Revalida a concessão
pelo Decreto n. 26.283, de
neiro de 1949.

Decreto n. 28.1:55- - de 29 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 9 de agõs
to de 19"50.

EMPR:ôSA FORÇA E LUZ DE
GOUNIA LTDA.

Restringe _a zona. de fornecimento
da Emprêsa Fôrça e Lu,z de Goiânia
Limitada, e outorga a Filogomes A!
nee de Carvalho concessão para o
omrooeitatnento de. energia hidráulica
de' uma queda araeua situada no TÍ
beirâo Faxeruinüui, niunicipio de Trin
dade, Estado de Goiás.

Decreto n. 2·7.76e - d~ 8 de teve
retro de 195-0.

Publicado no D. O. - de 11 de JU
lho de 1950.

EMPRÉSA fORCA E LUZ PEDER
NEIRAS LIMITADA

Outorga lt Emprêsa Fõrçu: e Luz
Pederneiras Límitcda concessão !para
o aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica da. corredeira Tombá
Pirírica, existente no rio Tietê, nos
limites dos municípios de Bairíri e
Itapuí.. no Estado de São Paulo.

Decreto n , 28.5-74 - de 30 de agôs
to de 1950.

Publicado no, D. O. - de 11 de se-
tembro de 1flSQ.
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EMPRESA "JORNAL DO COMER
CIO S. A. ",-
Outorga concessão à Emprêso. "J07"

nal do Comércio S. A.H~ com sede em
Recife, Estado de Pernambuco, para
estabelecer, nessa. cidade, uma esta-:
ção raaíoaüusora em freqiiémcui mo
dulada.

Decreto n. 28.391 - de 18 de jll~

lho de 1950.

Publicado no D. O. 'de 2 de
agôsto de 1950.

,EMPRESA LUZ E FôRÇA ELE
TRICA DE CAPIVARI

Declara caduco o contrato celebra
do entre a Prefeitura Municipal de
Capiuuri e a, Emprêsa Luz e Fôrça
Elétrica de Capivari.

Decreto 11. 2&.477 - de 9 de agós
to de 195Q.

Publicado no D. O. -- de 9 ele agôs
to de 1950.

- Declara a caducidade do contra
to celebrado entre a Prefeitura Mu
nicipal de' Capivari e a firma Júlio
da Silva & cía.

Decrete 11. 28.,549 - de 25 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 da agôs-
to de 195a. '

ENCAMPAÇõES
Autoriza o Poder Executivo a pro

mover a encampação dos contratos
da Great western ot Brtuil Railway
lAmited) e dá outras prootaenetae.

Lei n , 1.16'4 - de 5 de julho de
1950.

Publicada no D. O. - de 11 de fu
lho de 19-50.

ENERGIA EL!:TRICA

Autoriza a. firma Gettuü S. A. a ins
tatar uma usina termoelétrica no mu
nicípio de 'Caxias do Sul.. Estado do
Rio'Grande do Sul, pam ·uso excíu
sivo.

Decreto n, 28.ilii4 - de 25 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ju
lhe: de 1900.

ENERGiA ELÉTRICA
- Revalida a a.utorização concedi

da pelo Decreto n. 4.498, de 9 de agôs
to de 1939, à Prefeitura .l\t.lunicipal de
Caçupava do Sul" Estado do Rio
Grande do Sul, para legalizar o a,proM
veitamento de energia hidráulica de
uma queda d'água, situada no rzo
Salsa, no município ele caçapava dO
Sul.

Decreto n. 27.070 - de 23 de agós
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 àe se
tembro de 195ú.

- outorco: à Lu;;; e Fôrça âe Aná
polis S. A. concessão para. o apro
veitamento de energia hidráulica da
cachoeira Isuicra, situada no Tio ,C~

rumbá, município de igua,l nome, Es
tado de Goiás.

Decreto n. 28.089 - de 8 de maio
de 1950.

Publicado no D. o. - de 5 doe agôs
to de 1950.

Retificado 110 D. O. - de 19 de
a(bôsto de I9S{).

_ Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétrica
à Emprêsa Colonizadora e Madere~~
ra Xomxeré Limitada'.

Decreto n. 27.229 - de 26 de se
tembro de 1949. '

Publicado no D. O, - de 5 de ju
lho de 1950.

- outorga à' Usina Fôrça e Luz de
Coqueiral S. A., concessão para o
apr oveitamento da energia hidráulica
de urna queda d'água situada no Ri
beirão do Cachoeirtio, munscíino de
Boa Espemnça, Estado de Minas -Ge
rais.

Decreto n. 28.13:4 - de 16 de maio
de 1950.

Publicado no D. o. ~- de 28 de
agôsto de 1950.

Retificado no D. O. - de 9 de se---
tembrr, de 1950.

- Reuaiuia: a concessão outorgada
pelo Decreto n. 26.283, de 28 de ja
neiro. 4e 1949.

Decreto n. 28.155 _ de 29 de mato
ele 1950.

Publicado no D. O. - de R de aaõs
to d:,z 1950.
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ENERGIA ELÉTRICA
- outorga a Carlos Vilela Marque3

concessão para oa.proveitamento d~

energia hidráulica, existente no r{bei
Tão Pírapetinça, município de Ccn6
-polis, Estado de Minas Gerais, para
uso exclusivo.

Decreto n , 28.199 .....;.., de 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de. ju
lho de 1950.

- Concede autorização para tnn
eioruur como emprêsa de energia elé
trica li- Companhia Elétrica de Vatu~

porança, Sociedade Anônima.

Decreto n. 28.234 -'- ce 12 de junho
de 195ü.

Publicado no D. O. - de 4 de agôs
to de 195iJ.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a Compa.nhia Hiiirc-Elétríce
Paranapanema a promover a de-e
protníacão de 'Uma área de terra
necessária à construção da linha de
transmissão paro, Jaguariaiva, setaao
do Paraná. a aue Se retere o Decreto
n. n.22D, de 20 de junho de 1947. re
vai.idado pelo de n. 26.766, de '9 de [u
nho de 19·19.

Decreto n. 28.276 - de 21 de ju
nhovde 19-50.

Publicado no D. O. - de aü de ju
lho de 1950.

_ Autoriza a Companhia ccucn
nense de Fôrça e Luz, Sociedade Anô
nima, a. construir uma linha de tr~ns

missão entre a Usina do Caveiras e a
cidade de Lajes, no municipio de La
jes, no Estado de Santa Catcrírus.

Decreto n. 28.279 - d-e 21 de ju-
nho de 1950. .

Publicado no D. O. - de 19 de JU
lho de 195o.

-, Autoriza a. Compânhia PauCista
de Fôrça e Luz, Socied7.de A'I1ôn!m!}, .
a construir uma linha de tranemiseao
entre os municípios de Araraauara e
de Jaú, no Estado de. São Paulo, e

dá outras providências.

Decreto TI. 28.296 - de 27 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de ju
lho ee 1950.

ENEHGIA ELÉTRICA

- Concede autorização para fU11r
cismar como emprêsade energia elé
trica à zortéa &.. Companhia Lim'i
taela.

Decreton. 28.322 - de 29 dê" ju
nho de 1950.

Publicado no D, O. - de 11 de ju
lho de 195-ll.

- Aut'JTiza a Compa.nhia Nacíonol:
de Energia Elétrica a ampliar suas
instalações.

Decreto' n. 28.35-0 - de 7 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. 0.. :- de 11 de
agôsto de 1950.

- Revalida o Decrete n. 24.81'7, de
14 de abril de 1948, que outorgou à
Preteitursi Mmúcipal de Taruminm
concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica de um desníveZ
existente no rio Caratinçc, mamicíoio
de Tarumirim, Estad'J d3 Minas Ge
rais.

Decreto n. 28.351 - de 7 de julho
doe 195,0.

Publícwto no D. O. - de 17 de ju
lho. de 195'1).

- Outorga à Companhia América
Fabril S. A. concessão para o apro

veitamento da enerqia hidráulica de
um desnível existente no rio Cachoei
ra, município de Magé, Estado do Rto
àe Janeiro, -para uso exclusivo.

Decreto .!l. 28.380 - de 17 de ju~

lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 10 de .agôs
to de 1950.

- Autoriza. a Companhia Pauli<>ta
de Eletricidade, Sociedade Anônima,
a ampliar suas instalações hidrelé
tricas.

Decreto n. 28.434 - de 17 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de l4- 'de .se
tembro de 1900.

Continue aqui =>
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ENERGIA ELtTRICA
_ Outorga à Madeiras e Fécula

Luiz O~sen S. A. concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
de u7na. queda d'água existente no rio
Préto, município de Serra Alta, Es~

taào de Santa cotarmo.
DEcreto n. 28.45,2 - de 1 de agôs

to de 1950.
Publicado no D. O. - de 12 de se

tembro de 1950.

_ outorga a Gouveia & Lourenço
concessão para. distribuir energia elé
trica no 4.° Distrito do município de
Três tuos, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.453 - de 1 de agôs
to de lS5'O.

Publicado no D. O. - de 19 de
agôato de 1950.

_ Declara caduca a concessão oü
toraoaa à Companhia Industrial e
Agrícola. J acuecanga.

Decreto n. 28.476 - de 9- de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 9 de agôs
to de 1950.

_ Declara caduco o contrato cete
broâo entre a Prefeitura Municipal
de Capivari r! a Emprésa Luz e Fôrea
Elétrica de Capivari. ~

Decreto n. 28.4-77 - de 9 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de agôs
to de 1950.

- Autoriza a Companhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Li
mitada. a construir uma linha de
transmissão entre a. subestaçãn de
Cascaâura. e Frei Caneca, no Distrito
Federal.

Decreto n. 28.491 - de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de agôs
to de 1950.

- Outorga a Scbino Gomes ccrdc,
doso concessão para o aprooetmmem
to de energia hidráulica da' cacheei
ra Bícuíoa, existente no rio Glória
distrito ae São Francisco daGl6ria~
município de Carangola, Estado d~
Mina..s Gerais.

Decreto n. 23.528 - de 2,2 de agós
to de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 11 de se
tembro de 1950.

ENERGIA ELÉTRICA
- Revalída, com modificações, o

Decreto n. 21. 05-C·, de 3 de maio de
19~5, que outoruou à Prefeitura Muni
cip'J.I de Capr::linha concessão para o
canouettamento de enerçia hidráulica
rZe Bibeírtio Faruuimtio,

D-ecreto n. 28.543 - de 24 de agôs
to de 195-ü.

Publicado no D. O. - de 13 de se-.
tembro de 195().

- Declara a ctuiucuuuie do contra
to celebrado entre a Prefeitura Mu~

nicipal de Capivari e a firma Júlio da
Silva, & Companhia.

Decreto n . 28.549 - de 25 de agôs
to de 19-50.

Publicado no D. O. - de 25 de agôs
to de 1950.

- Outorga à Emprêsa Fôrça e Luz
Pederneiras Limitada concessão para
o aproveitamento progressivo de eaer
gia hidráulica da corredeira Tombá
Pírlrica, existente no rio Tietê, nos
limites dos mumícíoioe de Bairíri e
Itapui, no Estado de São Paulo.

Decreto n. 28.,574 - de 3{} de agõs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

- Outorga a José Brmírio de Mo
rais ou. emprêsa qu.e organizar con
cessão para o aproveitamento de ener
gia hidráulica da queda d'água Salto
Grtuuie, existente no rio Tacaniça, no
lugar denominado Santa Cruz, mu
nicípio de Rio Grande- do Sul, Esta
do do Paraná.

Decreto TI. 28.5,75 - de 30 de agôs-
to de 1950. .
. Publicaria no D. O. - de 9 de se
tembro de 1950.

Retificado no D. O. - de 27 de se
tembro de 1950.

- Outorgaa. Celso Antônto de Fü
ria, on emprJsa que organizar, coaces
são para o aproveitamento de ener
gia hid1'áulica da ca-choeira Santa
Rita, existente no ribeirão ttuetc
distrito de Sa·nta Rita do Itueto, mú,.
nicípio de Resplendor, Estado de ,Mi
nas Gerais.

Decreto n. 28.57'7 - de 3(} de agôs
to de 1950.
;' Publicado no D. O. .:- de 6 de se
tembro de 1950.
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de 6 de setembro

ENERGIA ELÉTRICA

- Restringe a zona. de fornecimen
to da Emprêsa Elétrica de Londrina,
Sociedade Anônima, e outorga a con
cessão ao Estado do Poromá para dis
tribuir energia; nos municípios de
Apucarana e Mandaguari) no Estado
do Paraná.

Decr-eto n. 27.'650 - de 28 de de
zembro de 19'49.

Publicado no D. O. - de 9 de agôs
to dé 1949.

- Declara âe utilídu4e pública a
área de terra necessária ao aproveita
mento de energia hidráulica, cuia
ccncessão foi outorgada à Prefeitura
MunicilJal de tçuatoma. Estado de
Minas Gerais. e autoriza a mesma a
promover sua aeeainomíoção,

Decreto TI. 28.653 - de 21 de se
tembro de 1950.

Publicado no D~ O. - de 2·2 de se
tembro de 1950.

- Restringe a zona de fornecimen
to da gm-oréra Fôrça e Luz de Goiâ
nia Ltâa., 'e. outorga a Filoçomee Al
ves de caroaüio concessão para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca de uraa queda crágua situada no
?ibe!rtlo Fazetuiinha, -mumicipío âe
Trindade) Estado de Goiás.

Decrete n , 27. 76S - de 8 de fev-e
reiro de IS5'Ü.

Publicado no D. O. -- de 11 deju
lho de 1950,.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica da ca
choeira Salto) situada no rio Capiva,~

ri, município de Bocaiuna do Sul) Es
tado do Paraná.

Decreto 11. 27.907 - de 23 de mar
ço d,o 1950.

Publicado no D. O. ~ de 17 de agôs
to de 1950.

ENERGIA IHDRAULICA

- ver: Energia elétrica.

ENERGIA E!.DRELt.TRICA

- Ver: Energia elétrica.

ENERGIA TERMO-ELÉTRICA

- Ver: Energia elétrica.

ENFERMEIRO

Extingue cargo excedente.

(hLE.S. ~~ Q.E.).

Decreto TI. 28.7'00 - de 27 fie se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - àe 29. de se-
tembro de H/50.

'ENGENHOS

Isenta de contribuição ao t. A. P. 1.
os empregados de engenho de toorí
cação de rapadura. e desfibramento de
oscoe e fibras semelhantes.

Lei n . 1.201 de 19 de setembro
de 195tl.

Publicada no D. O. -- de 23 de se
tembro de 1950.

ENSINO

Altera o art. 4.0 do Decreto-lei nú
mero 4.-0&3, de 4 de fevereiro de lNZ,
modificado pelo de n.o 5.114, de 18 de
dezembro de 1942.

Lei n. 1.192
de 19,50.

Publicada no D. O - de 9 de se
tembro de 1950-.

ESCOLAS

Dá nova reâaçtio ao art. 3.0 do De
creto-lei n. B.097, de 16' de· outubro de
W45.

Lei n. 1.187 - de 2 de setembro de
1950.

Publicada no D. O. - de 8 de se
tembro de 195'Ü'.

Reproduzida no D, O. - de 11 de
setembro de 19·5(1.

- Concede equiparação aos cursos
de Agricultura, Horticultura) Zootec
nia e Lacticíniae da Escola Técnica
de Agricultura) do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.029 - de 21 de abril
de 1950.

Publicado no D, O. - de 21 de agôs
to de 1950.



120 ATOS DO PODER. LEGISLAnvO

ESCOLAS
- Introduz alterações no Regula

mento paTa a Escola Militar de Re
sende.

Decreto n . 28.3'S,s - de -1'0 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de ju
lho Co 1950.

~ Concede reconhecimento aos cur
sos de minas e de arquitetura ao Es
cola de Engenharia da Universidade
do Rio Grande do. Sul.

Decreto n. 28.371 --'--de 12 de ju-
lho de 1950. .

Publicado no D. O. ...;..... de 2() de ju
llio d, 1950.

- Concede reconhecimento ao cur
so de auxiliares d~ enfermagem da.. Es
cola de Auxiliares de Enfermagem da
Cruz ,Vermelha. Brasileira) filial do
Rio Grande do, Sul.

Decreto n. 28.372 - de 12 de ju
lho da 105'0.

Publicado no D. O. - de 24 de ju
lho de 195'0.

- ooncoac reconhecimento ao cur
so de enfermagem da Escola de En
fermeiras Ma-dre Maria Té;odora de
Campinas. ~

Decreto n. 28.373 - de 12 de julho
de 1950..

Publicado no D. O. - de 20 de ju
Jho de 195{)..

- Concede reconhecimento ao cur
so de auxiliar de enfermagem da Es
cola de Auailiaree de Enfermeiras da
Associação de Voluntárias da Escola
Ana Néri.

Decreto n. 28.374- de 12 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 19 de ju
llio de 1950.

- Concede reconhecímento ao cur~

80 de enfermagem dr!. ESCOla de En
fermagem fIermantina seraiao, de
Juiz de Fóru.

Decreto n. 28.376 - de 12 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. -d,e 19 de ju..\.
íno de 1900.

ESCOLAS
~ Aprova, motiiiicaçôes referentes

ao Regulamento para a8 ESCJlas Pre
-paratóriae.

Decreto n. 28.409 - de 20 de julho
de 1950.

publicado no D. O. - de 8 de 'agõ,s...
to de 19'50.

.-:... Concede reconhecimento ao CUT..
80 de Enfermagem Frei Eugênio~ da
uoerona.

Decreto 11. 28.414 - de 25 de ju..
lho de 195.0.

PuLicado no D. O. - de 29 de [u..
lho de 1950.

_ Concede equiparação à Escola
Técnica Senador Ernesto tscmetes, de
Pôrto Alegre.

riecreton. 28.42B - de 27 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 17 de
agôsto de 195":1.

- Autoriza o ;uncionamento do
curso de veterinária da Escola. supe
rior de v eterinória. Ckl Universidade
Rural de Pernambuco.

Decreto n. 28.43(6 - de 27 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de asôs
to de 1950.

- Cria o emblema da Escola Supe~

rior' de Guerra.

Decreto 11. 28.501 - de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de
agôsto de 1950.

- Cria a. insígnia de Comando d_a
Escola Superior de Guerra.

Decreto n. 28.5-02~ de 14 de agôs...
to de 195,0.

Pubücadc no D. O. - de 26 de
agôstc de 1950.

Reproduzido no D. O. - de 28 de
agôstc d,e 1950.

-t- Cria o rnetmuxo do cuseo su-,
períor de Guerra da Escola Superior
de Guerra.

Decreto n. 28.503 - de 14 de agôs
to de 195·0.

Publicado no D.'O. - de 26 de agôs
to de 1950.
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'ESCOLAS

- Altera a Tabela única. de Extra
nacmerórío-mensolista da Escola Su
perior de Guerra.

Decreto n. 28.609 - de 3 de se
tembro de 193'0.

Publicado. no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950. '

- Trcnstormà em Escola Açrotéc
nica a Escola Agrícola "João Coim
bra".

Decreto n. 28. ü46 - de 18 de se
dembro de 19'50.

Publicado no D. O. ~ de 20 de se
tembro de 19'50.

- Abre) pelo Ministério da xe-o,
suuiticà o crédito especial de CI$ ....
7.50G.OOO,üo (sete milhões e quinhen
tos mil cruzeiros), para atender às

eiespesae com a continuaçdo das
obras, equipamentos e instalaçôec da
EscoZa Preparatória de Cadetes do Ar.
em Barbacena. .

Decreto n. 28.:1149 - de 18 de se
temere de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de se
tembro deU/'50.

- Declara de unuaoae pública.
para e1e'ito :dedesa<']Jropriação) a áreá
.que menciona.

Decreto 11. 28.-664 - de. 21 dª se
'temere de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de se
'tembrc de 1950.

- Aceita doação de imóvel sueaaa
.uo Município de Muzambinho. no Bs-
,.lado de Minas Gerais. -

Decreto n. 28.665 - de 21 de se
-sembro de H~,5{).

eubucedc no D: O. - de 23 de se
tembro de 1950.

'ESCREVENTE DE POLiCIA
Cria, na Tabela Oníca de Extramt

--merórío-mensaueui do Mimietério da
Justiça e Negócios Interiores, a Série
Funcional de Escrevente de Policia.

Decreto n. 28.597 - de 4, de se
-tembro de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 4 de se
rtembro de 195ft

ESCRIV AO DE POLiCIA

Extingue cargos excedentes.
CM..r.N.I. - Q.P.).

Decreto n . 28.361 - de 11 de ju
lho de 1950.

Publicada no D. O. - de 7 de ju- '
lho de 1950.

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
PúBLICO

Estabelece medidas de amoaro e f1..8
sistência aos ex-combatentes.

Lei n. 1.147 - de 25 de junho de
1950.

. Publicado no D. O. - de 7 de ju
nho de 1950.

ESTABELECIMENTOS INDUS
TRIAIS DE CARNE

Dispõe sôbre a construção de' esta
beleeímentos industríaie de cante nas
principais zonas de criação.

Lei n. 1.-168 - de 2 de agõsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 7 de agês
t.o 'de 195ü.

ESTADO DE ALAGOAS

Abre" pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de ,cr$ ..
2,.'600.DGO,OO, para atender as despe:"
sas com inundações verificadas em
1949, no Estado de Alagoas.

Decreto ri. 28.567 - de' 29 de agôs
to de 19-5'0 .

Publicado no D. O. - de 31 de agôs
to de 1950.

ESTADO DO PARANÁ

Restringe a zona de tornecimetito
da Empresa Elétrica de Londri'll,(j.,
S. A. e outorga concessão ao' Es.ttuló
do ' P(T.ra12â, para distribuir energia
nos municípios de Apucarana e Man...
iuunuuí; 1'...0 Estado do Paraná.

Decreto n. 27.650 - de 28 de de:'
zembro de 1949.

publicado no D. O. ~ de 9 de agôa
to de 1950.
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pGII'aadm:lnistração
Ferro Madeira-Ma.,,·
Cristina e de nre-

lIlSTADO DO PARAIU,
- Outorga ao EstCUZO do Paraná

concessão para o aproveitamento rpro
gressivo da 'enersso hidráulica da ca
choeira Salto, sifúeu1<:L no rio Ctupiua
ri, 'município de Bocaiúva do Sul, Es
tado elo Paraná.

Decreto n , 27.907 ,- de 23 de mar
ço de 1W.x>.

Publicado no D. O, - .de 17 de agôs
to de 1950.

. ESTADÔ DO RIO GRANDE DO SUL

Declara se1n efeito o Decreto nú
mero 24.4'79, de 5 de fevereiro de 1948.

Decreto 11. 28.326 - de 29 de ju
nho de 195'0.

PubUcadono D. O. - de 3 de ju
lho de 195{)..

RetLfic...<tdo no D. O. - de 6 ce ju
lho de 19W.

IllTANDARTES- DISTINTIVOS
Cria o estamâarte-distmtíno para o

14.° Regimento de Infantaria,
Decreto n.2S.320 ~ de 29 de ju

nho de 1950.
Publicado' no D, O. - de 14 de ju

U10 de 19W.

ESTATUTOS
- Ver o nO'lne da 'entidade (t que

8e reterem:

ESTRADA DE FERRO BAHIA E
·HINAS

Altera) se:llt cumerüo de aeeieea. as
Tabelas Níunérícas de Bxtramumeró-.
rio-mensalista. da Estrada de Ferro
Bahia e Minas, do .zr.rinwlmo do, V'la~

çõo e Obrae Públicas.
Decreto TI. 28. '672- de 2-5 de se

tembro de 195Q,
Publicado no D. O. - de 3ü de se

tembro de 1950.

ESTRADA DE fERRO CENTRAL
DE PERNAMBUCO
Aprova. protetos e orçamentos para

'a eonetmçõo de dois .trechos no pro
toneamento da Estrada de Ferro Cen
tral d-e Pernambuco.

DOOI"'eto n. 28.417 - de 25 de julho,
de 1950,

Publicado no D. O. - de 27 de: ju-.
:lho de' 1$.1){l.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Díspôe sôbre a Estrada de Ferro
Central do Brasil.

Lei n. 1.1'63 - de t2.. de julho de
1950.

Publicada no D: O: _ de 26 de ju-.
lho de 1950.

~- Decla.rev de utüulade pública.,.
para desapropriação pela Estrada ae
Ferro Central ao nresü, o i7!!óvel. si~

tuaâc no pátio da estação de Crcsto,
no ramal de Ponta Nova, Esta·do de'
Minas Gerais.

Decreto 11. 28.426 - de 2·7- de julho'
de 1950.

Publicado' no D. O. -~ de 29 de ju-.
lho de 1950.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO RIO GRANDE DQ NORTE

Dá nova den01ninação à Est7'aaa ~
Ferro Central do' Rio Grande do.
Norte.

Lei n. 1.155 - de 12 de julho de'
1950.

Publicada no D. O.. - de 20 de ju-.
lho de 1950.

ES1'RADA DE FERRO D. TERESA:
CRISTINA

Institui n01'1lUZS para. a adminis
tração das Estradas de Ferro Madei
rc-tuumoré, D. Ter.es-a Cristina e de
Bragança~

Lei n. 1.167 ---.. de 29 de julho de:
1950,

Publicada no D. O. ~ de 7 de agõs
to de lll50.

ESTRADA DE FERRO DE BRA
GANÇA

InstitUi :n.ormas
das Estradas de
maré, D. Teresa
gança.

Lei n . 1.167 - de 29- de julho de'
1ll5U.

Publicada. no. D, O,.~· de 7, de agc1')~

to de. 19W.
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l!i!lTRADA DE FERRO GllUS
Altera sem aumento de dcr.pesa es

,Tabelas Ntimérícas de Bxtrtmumerà
no-Mensalista CU!.. Estrada de Ferro
Goiás; do ôâinistérío da Viação e
Obras PúblUXts.

Decreto 11.28.358 ----:'de 11 de jU
lho de 1950.

. Publicado no D. O. ~ de 21 de ju
lho de ISS!}.

r;STRllDA DE FERRO DE n.asns
Dá nova denominação à Estrada de

Ferro Ilhéus a Conquista.

Lei n. 1.177 - de li} de agósto de
195Q.

PubliCaC'a no D. O. - de 17 de agôa
to de 1950.

ESTRADA DE FERRO ILlltUS A
CONQUISTA

Dá 1Wva cle1Zominaçáo à eetraaa de
Ferre Ilhéus ~ Conquista.

Lei n . 1.177 - de W de agôsto de
19&U.

-'Publicada no D. O. - de 17 de
agôsto de 1950.

E8TIIADA DE FERRO ~IADEIRA

IIIAlllüRt .

Ir..stitut normas paro ao tuimtntetra
!i.Jiio das Estradas de Ferro Madeira~

MOIJ1UYré) D. Teresa cristma e de Bra
g{lfJtça.

Lei 11.. 1".167_- de 29 de- julho de
1950.

Publicada no D. O. -- de 7 de agôs
to de 1950.

!li
ESTRAD1 DE FERRO NOROESTE

DO BRfl-SIL
A1JYOva projeto e orçamento pa1'a a

<l.tfJ1t.Strução de uma nova casa destina
9(t a segundo pernoite do pessool da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n. 28.G% ~ de 27 de serem-
oro de 19'50. .

Publicado no D. o. ~ c;e 29 de se~

lP<,mbro de 195-0.

ESTRADA DE FERRO SAMPAIO
CORRE!A

Dá nova denominação à Estrada. de
Ferre Ce-atral do Rio Grandedo
Norte.

Lei n. 1.155- de 12 de julho de
195-0.

Publicada no D. O. - de 20 de ju
lho de lBS(L

ESTRADA DE FERRO SANTOS
A JUNDIAi

Declara de utilidade públicaJpa.ra:
aeeaoroprtaoao pela Estrada. de Ferro
Santos Cf,. -huuiící, a á1~ea de terra de
193.870 ma. situada 1W Município de
Cuoatão, Estado de São Paulo.

Decreto a. 28.647 - de- 18 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 20 de se
tembro de '19W.

ESTRADA DE FERRO SÃO LUiS
TERESINA
Altera, sem aum,ento de despesa) as

Tabelas Numéricas de Extra..numerá
rio-Meneaíista: da Estrada de Ferro
São Luis-Teresina, do Ministério da
Viação e Obras Pú.b~lcas. .

Decreto n. 28.292 - ~ 26 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ju
lho de 1950.

ESTRADA DE FERRO Vll'óRIA
A MINAS

Declara de utilidade pública, paro
desapropriação pela Companhia Vale
do Rio Doce S. A., faixas de terreno
necessárias à execução do plano de
renovação do traçado da Estrada de
Ferro Vitória a Minas.

Decreto n. 23.677 -- de 26 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. 0, - de 28 de se
tembro 'de 1950..

EX-COMBATENTES
Estabelece medidas de am,paro e

assistência aos ex-combatentes.

Lein. 1.14'7 - de 2& de junho de
1950.

Publicada no D. O. - de 7 de julho
de 1950.

P_4851
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EX-COMBATENTES

Dispõe S{n~re ccecesséo de naaita
gem a militares e civís que partici
param de operações de guerra.

Leí n. 1.1'56 - de '12 de julho de
195:0.

Publicada no D. O. - de 18 de julho
de 1950.

Retificada. no. D. O. - de 27 de julho
de 1950.'

EXÉRCITO

oerrooo o art. 30 do Decreto-lei nú
mero 5.625, d-e 28 de junho de 1943,
referente aO -mcçistérío milita?'.

Lei TI. 1.174 - de 10 de agôsto de
19M.

Publicada 110 D. O. - de 17 de
agôsto de 1950.

- Concede a,s honras de General do
Exército Brasileiro aos Generais
Marlc Clark e Lucíam. K, Truscott Ju
nior e as de Major Brigadeiro da
Fõ1'ea Aérea Brasileira ao Major Ge
-nenü Ivan Eaker.

Lei n. 1.17'6 de 10 de agôsto de
195Q.

Publicada no D. O. de 17 de agôatc
de 1950.

- Dâ nova redação ao art. 3',0 do
Decreto-lei n. 8.097, de 16 de 'outubro
de 1945.

Lei n. 1.187 de 2 de setembro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 8 de se
tembro de 1950.

Reproduzida no D. O. - de 11 de
setembro de 195:0.

- Cria o estasuiarte-âistintíuo PWx[
o 14.° Regimento de Infantaria. '

Decreto n. 28.320 ~ de 29. de junho
de 1950.

,PUblicado no D. O. - de 14 de. ju
lhe de 1950.

- Altera o disposto no n.o 40, do
ít.<1·tigo 55, do Regulamento Interno e
dOs Setviços Gerais.

Decreto n. 28.'626 - de 12 de se
tembro de 195D.

Puolícado no D. O. - de 14 de se
teruuro de 1950.

EXPOSIÇÃO NACIONAL DE ANI
MAIS E PRODUTOS DERl'\'ADOS
(XVII)

Aprova o Regulamento 1Jara a XVl1
Exposição Nacional de' A.nimais e Pro
dutos Derivados a realizar-se na Ca
pital do Estado de Minas Gerais, no
corrente ema.

Decreto n. 28.544" - de 4 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de se
tembro de 1950,

EXTRArlUMERARIOS

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 27.918, ae 24 de março de 1950..

Decreto n. 28.588 - de 31 de agôS
to de 1950.

Publicado no D. O. .- de 2 de se
tembro de 1950.

F
FABRICA DA ESTRÊLA (D. F. E. -

D.T.P.E.)

Cria: a l'abe1a Numérica Ordinári.a.
éle Bxtraruuneràrío-menetüísto: d,(~ FÓr
brice da Bstrêlà - D.F,E, - D.T.P.E.-,
~ do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências

Decreto n. 28,467 - de 3 ~e agôs
to de 1950.

Publicado no D. O, - de & de esrôs
to de 19W.

FACULDADES

Ap1'Ova a incorporação da Faculda
de de Direito e da Faculdade de
Odontologia) da cidade de Pelotas, e
da Faculdade de Farmácia., da cida
de de Santa Maria) na .Universidade
do Rio Grande do Sul.

Lei n. 1 . 166 - de 27 de julho do
1950. oft'ÓL

Publicada 1WJ. O. - de 31 de julho
de 1950."

- Concede autori:mção para fun
cionamento dos .cersos de Letras Neo
latinas, Matenuitica e Geografia' e
História, da Faculdade de FiloSOfia,
Ciências e Letras) de Ponta Grossa.

Decreto n. 28.169 - de 1 de junho
de,195Q.

Publicado no D. O. - de 26 de
agôsto de 1950.

P_4851
Publicada 1WJ.1950."

P_4851
oft'ÓL1WJ.
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FACUJ"DADES

.- Concede «utortzacõc para fun
cionamento do curso de bacharelado
da Faculdade de Ciências Jurídicas
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.26'7 - de 16 de junho
de 1950-.

Publica,elo "no D. O. - de 13 de ju
lho de Ul5'O.

~ Concede reconhecimento aos
cursos de filosofia,.. letras clássicas, -te
'tras neo-latinas.. aeooratta e histór~o:
e ele matemática da Faculdade cato
lica de Filosofia do Ceará.

Decreto n . 28.370 - de 12 de julho
de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 20 de ju
lho de 1950.

- Concede recorüiecimentn ao CU1'
50 de engenharia. industrial, moaan
âsule química, da EaculdJ:tde de Bn
genlw,1"ia Industrial aa : Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo.

Decreto n . 28.3,75 - de 12' de julho
de 1950.

Publicado no D. O..- de 19 de ju
lho de 1950.

- Concede auiorizaçõo 'pa.ra /U1t
cíonomento dos cursos de ciências
econômicas e ciências contábeis e
atuaíiais da Faculdade de Ciências
Econômicas Mac7cenzie.

Decreto n . 28.415 - de 25 de julho
de 1950..

Publicado no D. O. - de 2 de agõs
to de 1950_

Retificado 110 D. O. - de 26 de
agôs'to de 19SO.

- Concede reconnecimento ao CW'

se de odontologia da Faculdade de
Odontologia do Triângulo. Mineiro)
em Uberaba.

Decreto :n. 28.416 - de 25 de jU
lho de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 29 de ju
Jho de IMO.

FACULDADES

- Concede autorização pm<a [un-:
cícmamento dos cursos de Iâatemé-:
tica, Letras anglo-germânicas e Ciên
cias sociais da Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras Santa Ma'l'1a..

Decreto 11. 28.566 - de 29 de agos
to de 1950.

Publicado no D. O. ..:.- de 26 de .se
tembro de 1950.

FEDERAÇÃO ATLÉTICA DE ESTU
DANTES

Concede subvençâo à reaeracõo
Atlética de Estudantes.. do Distrito
Federal, para o exercício de 19S0.

Decreto n . 28.505 - de lô de agôs
to 'de 1950.

Publicado no D. o. - de,17 de ugôs
to de 19'5{) <

FEDERAÇÃO BRASILI:1RA DE
ESCOTEIROS DO AR

Declara de utilidade pública a Fe
deraciic Brasileira: de Escoteiros do
Ar.. com sede na Capita.l Federal.

Decreto 11. 28.357 - de 11 de- ju
lho de 195ú.

Publicado no D. O. - de 13 de ju
lho de 195'0.

FELDSPATO

Autori.~a o cidadão brasileiro Arlín
do Antunes de Siqueira a pesquisar
feldspatO.. caulim, mica e «ssccsczos
no município de São roão Nepomuce
jzc, Estado· de Mina·s Gerais.

Decreto n. 28.214 ~ de 7 (k~ ju
nho de 195'0.

Publicado no D. O. - de 2 de agôs
to de 1950.

- Autoriza ° cidadão brasileiro Má
rio Aguiar a pesquisar feldspato no
município de São Luis do Poraiiinça•

.Estado de Sao Paulo.

Decreto n. 28.381 - de 17 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de agôs
to de 1950.
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fELDSPATO
- AutoTiz.a. o csaaaao brasileiro

Carlos Nastari 'a pesquisar -cauli1J};
fe1d,'Opato. argila. e etssociados no ll-lu
nú:-fpio de Guarulhos) Estailo -de São
PavÃo.

Decreto 'no 28.628 ~ de 13 de se
tembro de 19&0>

Publicado no D. O. ~ de 18 t:e se
tembro de 19S0.

FERRO
.Renova. o Decreto n: 23.9"53, de 29 ele

outubro de 1947.

Declleto n. 2!l.86B - de 10 de mar
Ço de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de agôs
to de 1950.

- Autoriza o cíâaâão brasileiro
Thales Pacífico Peçtmlui a pesquismo
ferro, manganês e associaâoe, nos
municípios de 'çonçonnas ao Campo
e Belo Va-le, Estado de Mif'A's Gerais.

Decreto TI. 28.1'48 - de 24 de maio
de 1951l.

Publicado no D. O. - cre 3 de agôs
to de 19iiD.

_ Fica, autorizada a Companhia
Vale do Rio Doce S. A. a pesquisar
ferro [f aS$ocietcWs, no muniçfpio de
!ta,bira, Estado de Mina.s Gerais.

Decreto n. 28.211 - de '1 de junho
de 1950. .

Publicado no D. O. de 18 de
agôsto de ;1950.

- Autoriza os aaoaaoo brasileiros
]lw'ia Alves Campos e Mário Atatde
a pesquf.sa1· minério de ferro e asso
ciados no município de Ouro Preto,
lfJstado de Minas Gereis.

Decreto n. 28.212 - de 7 de junho
de 1960.

Publíeado no D. O. - de 18 de
agôsto de 19.5-0.

- Autori~a. o ciâadâo brasileiro (]a~
tmet Cauta Soares a pesquisar miné
rio de ferro e assocíados no municí
pío de BTUmadinho, Estado. àe n1"ln'J,s
Gerais.

Decreto n. 28.215 - de 7 de junho
de 1950. .

Publicado no D. o. - de 2 de eeõs
eo de 1960.

FERRO
- Autoriza. a Com,ll(tnhia Merü!iow

rnzl de Mineração a la:vrf1.r minérios de
manganês e de ferro no itlstrito e m.if,

nícípio de Conselheiro Lajoiete, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.389 - de 1.7 de ju
iho de 1950.

Publicado no D. O. -- de 21 de
agôsto de I9S0.

- Autoriza IndUstrias Reunida~

Paulo Simoni t.uui. a pesquisar mi
nério de ferro e associados no muni
cipío de ouro-rreto, do Estad.'.) de
M i1WS Gerais.

Decreto n. 28.4-63 - de 2 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de se
temere de 19liO'.

- Retifica o art. 1.o do Decrete nú
mero 2&•.695, de 19 de outubro de 1S46.

Decreto n. 28.469 - de 8 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 1{). de agôs
to de 1950.

FERRO-MANGANÊS
Áutorlza a CO'Inpanhia Meridional

de Mineração 'a, lavrar minério de
manganês e de ferro-manganês, nc
distrito e município de Conselheiro
La/aiete, Estaoo de Minas Gerais.

Decreto 11. 28;390 - de 17 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. "':':.: de 21 de
eeõsto de 19M.

FERROVIAS
Retifica o Decreto n. 27.911, âe 2.f

de''Tfl.Q,Tço de 1951).

Decreto n, 2&.569 '-- de 29 de ag&;
to de 1950.

Publicado no D. O. - ele 31 de
agôsto ee 1950.

.- A.prova. vroietos e orçwnen ~0S

para a construção dos 4.°, 5.°. c G.'~

trechos da ligação terrovtôría Ubcíta
tm-reoiaé-Cotuenâos, no Estado il...ft
Bahia.

Decreto n. ·28.5-96 - de 2 de setem
bro de 19-5-1).

Publicado no D. O. -- de 2 de SI3~

tembro de 19.00.



.êsos IlOPODER, LEGISLATIVO 121

~LORESTAS PROTETORA~

Declara protetora, .de acõrdo C07n
-o artigo 11, e seu. parágrafo únicO, do
Decrete n. 23.793, de 23 de janeiro de
1934, a floresta lJUe indica.

Decreto n. 28.00 - de 7 de Ju
:.lho de 195:0.

Publicado no D. O. - de 10 de ju
lho de 1950.

- Declara protetora, de acôrdo COJn
{) artigo 11, e seu parág-rlhjo únicO, elo
Decreto n. ~. '193, de 23 de janeiro de
1934, a floresta que uuiica.

Decret-o n', 28.349 - de 7 de julho
.de 1950. '

Publicado no D. O. - de l{} de ju
lho de 195<).

- Declara protetoras, de acàrdo
'COm o art. 4,0, itens a, 'b, d, e f, comb'i_
1Wào com. o artigo 11, e seu parágrafo
únicoJ do Decreto tz. 23.793, de 23- de
'janeiro de 1934, q.s florestas que -ín
dica.

Decreto n, 28.444 - de 28 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - da 31 de Ju
·1.'10 de 1950.

- Declara protetoras, de a.côrào
com o artigo 4.°, itens" ,b, d, e g, com-
biruuio com o artigo 11, e seu par&.
grafo único, do Decreto n. 23.793, de
.23 ,de janeiro de 1934, as florestas que
indica.

Decreto n. 28.445 - de 28 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 31 de ju
lho de 195~.

FôRÇA AÉREA BRASILEIRA

Acrescenta inciso ao artigo 21 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 8,2..fi1, de 20 de novembro de 1941.

Decreto 11. '28.354 - de 8 de -Ju
lho de 19-~,.

Publicado no D. O. - de 11 de ju
lho de 1B5'Ü'.

- Aliera a redação de dispositivos
do Regulamento de Promoções para

-os oficiais da Fôrça Aérea Brasileira.

Decreto n , 28.-617 - de 8 de se
tembro de lS5.0.

Publicado no D. O. - d'e 8 de se
éernbro de 1950.

,áRÇA EXPEDICIONÁRIA BRASI
LEIRA

eeuuxaece medidas de amparo e as
sisténcia aos ex-com..batentes.

Lei n , 1.147 --- de 25 de junho de
195<).

Publicado no D. O. - de '7 de julho
de 1951J.

- Dispõe sôbre concessão de Vim-
tagens a militares e ciVis que parti
ciparam de operações de guerra.

Lei n. 1.156 - de 12 de Julho de
19M. .

Publicada no D. O. - de 18 46
julho de 1950.

Retificada DO D. O. -- de 27 de ju
lho de 1950.

fÔRÇAS ARMADAS

Dispõe sôbre a reiorma dos oficiam
jul.gados incapazes para o serviço mi
utor.
ui n. 1.195 - de 9 de seteinhro

de 1950.
Publíeada no D. O. - de 15 de ee

tembrQ de 1950.

- Incluí como contribuinte do' nwn...
tepio müsuir, os oficiais da rese-ec
das Fôrças Armadas que, coazoceeos
durante o estado de çuerra, permane
cem no serviço ativo.

Lei n. 1.19-6 - de 9 de setembro
de 19S0.

Publicada no D. O. -~ de 15 de se
tembro de 1~50.

- Cria a insígnia de Chefe do 'e«.
tado-Maior das Fôrças Armadas.

Decrete TI. 28.'500 - de 14 de' agôs
to de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 2ti de
agôsto de 195ú-.

Reproduzido no D. O. - de 28 de
ugôsto de 1950.

FUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL

Abre~ao Ministério da Justtçá e Ne
gócios Interiores, crédito especial p!1<T1J,
ocorrer ao pagamento de despesas da
Fundação Brasil Central.

Decreto n. 28.,559 - de 28 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. -- de 3Q de ag&
to d'e 19'00.

Continue aqui =>
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FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Dã nOVa -redação ao art. 13; do Re
gulamento aprovado pelo -Decreto nú
mero -1.749, de 28 de junho de 1937.

Decreto n. 28.489 - de, 12 de agós
to de 1950.

Publicado no D. O . ...,....... de 16 de
agôsto de 195U. '

FUNCIONARIOS PúBLICOS

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 27.918, de 24 de março de 1950.

Decreto n. 28.588 - de 31 <fe egôs
to de 1950.

Publica-do no D. O. - de 2 de se
tembro de 1950.

G
GALENA

Autoriza o cidadão brasileiro Ar
tur Nunes da Silveira a pesquisar ga
lena e cssoctaaos, no município de
BrusqueJ Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 28.637 - de 13 de se
tembro de 195'0.
. Publicado no D. O. - de 2, de ou
tnbro de 195-0.

GAS LIQUEFEITO DE PETRóLEO

lncl'Ui o gás - liquefeito Ide petróleo
no reçime estatuído pelo Decreto nú
mero 4. 0:7-1, de 12 de maio de 1939-.

Decreto n. 2.s.670 - de Z5 de 8'2
tenlbro de 1950.

Publicado nó D. O. - de Z7 de se
tembro de '1950.

GASES NATURAIS

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Mm'ques de Sousa a pesquisar
ja.zidas de petróleo e gases naturais
- classe 2; - no mumicipíc de Cas
tro, Estado do Paraná.

Decreto n. 28.238 - de 12 de ju
nho de I9S0.

Publicado 110 D. O. - de 5 de ju
lho de 195'0.

- Declara sem efeito a autorização
de pesquisa outorgada, pelo Decreto
n. 25.641, de6 de outubro de 1948.

Decreto n. 28.423 - de 27 de ju
lho de- 1950.

Publicado no D. o. -' de 29 de ju
lho ce 195V.

GASES NATURAIS

- Autoriza o cidadão brasileiro lP'fã
rio Bultuio Raenos a pesquisar jazidas
de petróleo e gases naturais - classe
X - nos municípios de Santanópole'
e Crato, comarca de Cratc, Estado dt:t
Ceará.

Decreto n . 28.482.-- de lO de agõs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 19 de agôs
to de 1950.

- Autoriza o ctaoaao brasileiro Má
rio Bulluio namoe a -pesquisar iazí
da~ de petróleo e gases, natw"ais, 
classe X - nos municípios de santa-.
nópole e ereto, comarca de crato,.

E8t<1<W do Ceará.

Decreto n. 28.483 - de 10 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 19 de agôs
lo de" 1950.

- Autoriza Q cidadêio brasileiro
Deioet Virmcmâ Taques a 'pesquisar
jazidas de petróleo e ga§cs naturais
~ classe X - no mamicípio âe Tibagi~

Estado do Paraná.

Decreto 11. 28.'625 - de 11 ce se
tembro de 195'U.

Publicado ns D. O. - de 13 d0 se
tembro de 195'l}.

GESSO NACIONAL TAPUYO LTDA.

Autoriza a sociedade de míneraçiio
Gesso Nacional Tapuyo Limitada a
pesquisar yipsita no município de
Jaicós, Estado do Piauí.

Decreto n. 28.22'Ü - de 9 de ju
nho. de ·1950.

Publica-do no D. O. - ele 2'Ô de
agôsto de 1950.

GETHAL S. A.

Autoriza a. firma. Gethal S. A. a ins_
taíar urna usina termoelétrica ao, mu
nicípio de Caxias do SUlJ Estado {lo<
Rio Grande cc SulJ para uso exclu
sivo.

Decreto n. 28.054 - de 25 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ju
lho de 1950.
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G1PSITA

Autoriza a sociedade de mineraçdo
Gesso Nacional, Tapuyo Limitada a
pesquisar gipsita no' município de
Jaícóe, E..f!.tado do Piauí.

Decreto n. 28.220. - de 9 de ju
nno.cte 1950.

Publicado no D. O. de ~5 de
agósto de 19S-O,

-- Autoriza a Socieda-de Minerado
ra Ponta da Serra a lavra?' gilpsita no
município de Araripina, Estado de
Pernambuco.

Decreto n. 28.437 - de 27 de ju
lho de 19W.

Publicado 110 D, O. de 24 de
agôsto de 1950.

- Autoriza a em/préea, Chaves &
Cia. a lavrar gipsita e associados no
município de San1:rtn6'pole, Estado. do
cearã.

Decreto n . 28.439 - de 28 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 1 de se
te-mbro de 19{iÜ"-.

GNAISS

Revoga o tiecreto n. 24.248, de 23
de dezembro de 1947.

Decreto n. 28.2-31 - de 12 de ju
nho G:e 1950.

Publicado no D. O. - de 20 de ju
)ho de 1950.

GONÇALVES & CLA. LIMI1'ADA

Concede à firma Goncatoes & Cia.
Limitada autorização -para: funcionar
como empresa de navegação de ca.bo
taçem, de acôrâo com.. o que prescreve
o Decreto-lei n. 2.784, 'de 20 de no-
vembro de 1940. .

Decreto n. 28.290- - de 22 de ju
nho -de 1951>.

publicado no D. O. - de 22 de ju
lho Ce 1950.

GOUVEIA & LOURENÇO

Outorga a Gouveia. & Lourenço con
cessão para distribuir energia elétri
ca no 4.0 Distrito do município de
Três Rios) Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.4.5-3 - de 1 de agôsto
de 1950. .

Publicado no D. O. - de 19 de agôs
to de, 1950.

GRANADA

Autoriza a cidadã brasiieirc Czeo
?1Wí' Carneiro da' Cuaúuc ~Uarinho a
lavrar mica) tuntolüa, quartzo. gra
nada e associados rzo município de
Q11ixC:.dá, Estado do Ceará.

Decreto n. 28.19-8- de 7 c e junho
de 195-'0.

Publicado no D. Q. - de 11 de -agôs
to de 1950.

GRANITO

Auioriza o cidadiio brasileiro Bnri
co Guurneri C!. ipesqussar granito e ser
pentinito no Município de Mateu,s Le
me) Estado de l!1inas Gerais.

Decreto 11. 28.203 - de 7 dê ju
nho de 19-50'.

'Publicado no D. O. - de 22 de ju
lho de 1950.

- Revoga .o Decreto n. 24.2-18, de
23 de deze·m.bro de 1947.

Decreto 11. 28.231 - de 12 de ju
nho de 1950-.

Publicado-no D. O. - de 20 de ju
lho .de 19õO.

GRATIfICAÇõES

- Abertura de crédito, para pa
garnento delas, ver: Crédito especial.

G1IEAT WESTERN OF BRAZIL
RAILWAY LIMITED

Autoriza o Pode-r Executivo a pro
mooer a encampação. dos contratos
da "Great WesteT1t of Brazil Rail4 ,
1vay Litnited", e dá outras providên
cias.

Lei n. 1.154 - de '5 de julho de
1950'.

Publicada no D. O. - de 11 de ju
lho de 19{).O.

- ver; também: The Great Wes
tem ct Brazíl RaiZway Ltd.

GUARDA CIVIL

Extingue cargos excedentes.
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n. 28.3'60 - de 11 c:e ju
lho de 1940.

Publicado no D. O. - de 13 de ju
lho de 19:50.

Retificado no D. "O. - de 17 de ju
lho de lS5-0.
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GUARDA CIVIL
, - SU1J1'ime ca1'gOS extintos.

(M.J :N.J. - Q.B·l.
Decreto n. 2S.õ39 - õo 23' de agôs

W de 1950.

Publicado no D. O. - de' 25 de
-agôsto de '1950.

H

HEMATITA

Autoriw. o aaaaõo brasileiro Ge
·.lJTi,el Caúla soaTes a lavrar hematita:
e associados no munícuno de Betini,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. Q8. 497 --- de 14 de 3gôs
.to de 1950.

Publicado no D. o. - de 11 de se
tembro de 195'0.

HERDEIROS

ES1~{~de aos irmãos menores incttpa
U8 as vantagens prescritas no Reçu»
tomento aprovado pelo Decreto nú-
mero 3.,695, de .fi, de fevereiro de 1939.

Lei n. 1.161 - de 22, de julho de
,1950.

Publicada no D. O. -- de 28 de ju
lho de 1950.

I!OKRAS MILITARES

conceae as honras ele General do
Exército Brasileiro aos Generais Mark
Olartc e Lucien K. Truscott Júnior e
as de M a10r Brigadeiro da Fórça, Ai
rec Brasileira: ao Ma10r General Ivan
Eaker.

Lei n. L 17-6 - de 10 de agôsto de
'100'0.

Publicada no D. O. - ce 17 de aeôs
·10 de 19Jj().

_IlORTOS FLORE8'rAIS

CíÍa~ no municlpio' de Paraopeba~
"Estado de Mf.n((·s Gerais, um horto
florestal.

Lei 11. 1.170 - de 7 de agôsto de
195<l.

Publicada no D. O. - de 11 de agôs
to de 19&9.

HORTOS FLORESTAIS

~ Cria, no munícípio de Aç-n, Es
tado do RIo. Granàe do Norte, um
horto florestal.

Lei n. 1.175 '----.-- de 10 de agôsto de
1950.

Publicada 'no D. O. ~ de 17 d-e agôs
to de '195'0.

HOSPITAIS

Concede isenção de direitos de im.
porta«io para material médico--cirúr
{fiCO destinado ao Hospit.al Sanw,
Margarida, de Pato Branco, Bstado
do Paraná.

Lei n. 1.17& - de 11 de agôsto de
JS51l.

Publícada no D. O. -- de 1'7 de agfu;
to de 1950.

11l1PORTAÇAO

Concede isençõo de direitos de im
portação para material m.édicc-clTlP'
gi.co destinado ao Hospital Sant«
Margarida, de Pato Branco, Este,d'!/!
do Paranit.

Lei n. 1.178 - de 11 de. agõsto de
1950.

Publicada no D. O. ~ de 17 de agôs
to de 1950.

- Concede i;sençãa de direitos âe
importação para material destina-de
à Venerável Ordem Terceira dos lI!li
nimos- de São FrancisCo de Paula.

Lei n. 1.199 - de- 14 de setembre
de 1950.

Publicada no D. O. - de 16 de se
tembro de 19'""0-0.

IMP6STO SINDICAL

Aprova. Regulamento pa1'u a Comis
são do tmpôeto Sindical.

Decreto n. 28.411 - de 20 de junre
de 1950.

Publicado..no D. O. ~ de 26 de ju
lho de 1950.

Retificado no D. O. - de 1 de agô.",~
to de 1960.
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XNCORPORAÇAO DE FACULDADES

- Ver: Faculdades.

INDúSTRIA

Autoriza. a concessão ele menções
honrosas a empregados e empreçoâo
:res e dá outras providênc"ias.

Decreto n. ,23.527 ~ de 22 de agôs
to de 19:;0.

Publicado no D. O. - de 22 de
agôsto de 1S5:0:.

. INDúSTRIA DA CARNE
Dispõe sôbre a construção de: esta

belecimentos industriais de carne' nas
princ:ipnis zonas de criação.

Lei n. 1.168 - de 2 deagõst-o de
19:;0.

Publicada no D: O. - de 7 de agôs,
to de 1950.

INDúSTRIAS REUNIDAS PAULO
SIM01U LTDA.

Autoriza Indústrias Reumuiae Pau
lo Simoni Ltda. 0.., pesquisar minério
de ferro e associados no município de
Guro-Prétc, do Estado- de Minas Os
Tais. 'I :d-:~':l ~11

DeC1'0to n . 28.463 --.. de 2 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de se
jembro de 1950.

JNSfC·~NI.AS

cna a insignia de Chefe dO netaao
Maior elas FôrçasAT1Jwdcis.

Decreto n. 28.'EiOO - de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de
agõsto de 1950.

Recrcduzído no D. O. - de 28 de
agõstc de' 1950.

- Cria a ins'ígnia de Ccmasuio da
Escola Superior âe GueT1"lJ,.

Dacreto.n. 23.502 - de 14 ele agôs
to de ID5iJ.

Pr:··\icaào no D. O. - ele 26 d:: agôs
to de 1950.

Reoroduzldo 110 D. O. - de W de
agôeto de 19-"vO.

INSPETOR DE SEGUROS
Suprime cargo extinto.
(M.T.!.C. - Q.P.).

Decreto n. 28.-619 :- de 9 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 12: de se
tembro de 1950.

INSPETOR DO TRABALHO

Stuptime cargo extinto.
(M.T.LO. - Q.P.).

Decreto n. 28.618 ~ de 9 de eetcm
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de se
temere de 1950.

INSTITUTO DE PREVIDJiNClA
E ASSISTJiNCIA DOS SBRVIDO
RES DO ESTADO

Autoriza a abertura de crédito espe
ciaJ para pagamento) co tneunuo de
Previdência e Assistência dOs Servi
dores do Estado) da cobertura da Te
sermt matemática dos benefícios de
ex-eeçuroaoe da Caixa de Aposenta
doria e Pensões da Immrensa Nacio
nal, abrangidos 1:JeZo Decreto-lei n:á
mero 8.821, de 24 de janeiro de 1946.

Lei n . .1.182 - de 23, de agôsto de
1900.

Publicada no D. O. - de 26 de agôs
to de 1950.

- Altera o Quadro de pessoal do
Instituto de Preoiâéncià e Aseístén
cia, dos Servidores do Estado e dá 01l.r
tras providências.

Decreto n. 2~L'525- de 18 de agôs
to de 1950.

Publícadc 110 D. O. - de 19 de agõ.s
to de J.!);jQ.

_ Torna. extensivo aos servidores
das Comissões nraeüeírae Demm'Ca
aoras de Limites Q regime de benefí
cios de famflia do Instituto de Prezi
dência e Assistência dos SeNãdorl3i:
do Estado.

Decreto n. 28.598 - de 6 de (1e

tembro de 1951).
Publicado no D. O. - de ,. de se

tem.lJro d. li1i9.
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INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Isenta. de eontrunação ao I.AP.l. 08
empregados de engenho de fabricação
de rapadura e aesttoncmenio de aça
ec e fibras semelhantes.

Lei n. 1.201 de 19 de setembro
de 1950.

Publicada no D. O. -....:.... de 23 de se
tembro de 1950.

- Estabelece medidas de amparo e
assistência aos ex-eombatentes.

Lei n. L147 ~ de 25 de junho de
1950.

Publicada no D. O. ~ de 7 de julho
de 1950.

- Dá providências para o cumpri
menio da Lei n. 1.136, de 19" d,e nauio
de 195\}.

Decreto n . 28.412 - de 24- de julho
de 195Ó.

Publicado no D. O. - de 25 de ju
lho de 1950.

- Dá novct redação' ao ort, 13 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
1~. 1. 749-, de 23 de junho ae 1937.

Decreto n. 28.'4:89 - de 12 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 16 de
agôsto de 1950.

- Revoga o art. 3.° do Decreto
n. 2J.585', de 27 de tutósto.çâc IS47.

Decreto n. 28.650 - de 18 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 2D de se
tembro de 1950.

- Dá nova redação ao art. 1.° do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 1.749, de 28 de junho de .1937, e de
termina outras prOVidênci4S.

Decreto n. 28.701 - de '2:l de se
tembro de 1950.

Publicado .no D. O. - de 29 de se
tembro de 1950.

Iri'UNDAÇõ:SS

A'b1'e, . pelo Ministério da Educaçdo
e. Saúde, o CTédito,especictl de Cr$ .'
:L600.fJOO,OO, para atender às despe
sas com. inundações »erttícoiíae em
.194:9, 1ZO Estado de Alagoas.

Decreto n. 28'.567 - de 29 de a-gôs
to de 1950:.

Publicado no D. O. _ de 31 de agôs
. to de 19:>0.

ISENÇõES

Isenta de contribuição ao (A.P.I. 0$."

empregados de engenho de fabrica
cão de rapadura' e aestíoromento de
úga1)e e fibras semeítumtes.

Lei n. 1.201 de 19 de' setembro,
de 1950.

publicada no D. O. - de 23 de se-
tembro de 1850.

- De direitos de importação e ta
xas cuiuameíras, Ver: Lnvportacão,

j

"J. C. :ENO (BRAZILl LIlV!ITED"

Revoga os decretos que conferiram.
à sociedade anõntmc "J. C. Eno (Bra,.;.
zil) Límsteti" autorizaçâo para, fu1'/;~·

cionar na R,epública.

Decreto n. 28.5-63 - de 28 de agôs
to de 1950.

. publica-do 110 D. O. ~ de 6 d·" se
tembro de 195Q.

JúLIO DA SILVA & COMPANHIA

Declara a caducidade do contrato
celebrado entre a Prefeitura Muni·
cipal: de Cdpiva1'í e a firma Jú'lio da,.
Silva & Companhia.

Decr-eto n. 28.5'19·- ele 25 de agôs-
to de 195D-. -

Publicado no D. O. ~ de 25 de agôs
to de 1950.

,JUVENTUDE CATóLICA

Ab1"e7 pelo Ministério da Açricuitu
Ta) o crédito especial de ,cr$ 400.CG'O-,0-0
(quatrocentos mil crueeiros) , paJ'a P
fim que especifica.

Decreto n . 28.5:46 ~ de 24 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. ~'dc 25 de agôs
to de 19-5'0.

JUVENTUDE OPERÁRIA CATóI,ICA

- Abre7 pelo Ministério da Eduea
çao e Sasuie, o crédito especial de Cr$
200.000,00. para atender às despesas
com o pagamento de a:l4tilio à rwoen
tude Operária Católica (J.O.C.) .

Decreto n. 28.568 - de 29 de agôs
to de 19-5-0. .

Publicado 110 D. O. - ele 31 de a·"SÔS
to de 1950.
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LAVRA

L LOTAÇÃO
- Ver o nome do órgão cuja tot« ..

çelo foi alterada ou tumao:
l'er o nome do elemento lavrado.

LEI DE IMPRENSA

Modifico. dispositivos do Decreto
n. 24..~rt6, de 14 de julho de lS34.

Lei n. 1.2{)2 - de 20 de setem-
bro de 195'0.

Publicada no D. O. ~ de 23 de se
'tembro de 1950.

LE! DO SERVIÇO MILITAR
Altera a Lei do Serviço M ilitat".

Lei n. 1.200 - de Iv de setembro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 20 de se
tembro de 1950.

LIBERAÇÃO DE BENS

~ Ver: Siuíitos do Eixo.

LIDERANÇA CAPITALIZACÃO S. A.

Aprova alterações introduzida.s nos
Estatutos da Lidera'1U!a Capitalizaçéio
S. A .. inclusive o aumento do camuü
socait.

Decreto n , 28.592 -- de 1 de setem
bro de 1950.

Publtcadc no D. O. ~ de 11 de se
-tembro de 195Q.

LIMONITA
Autoriza o cidadão brasileiro Mar

tin'lano Zuquim a pesquisar limonita
e associados uc 'municipío de Tira
dentes: Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 28'.228 ~ de 12 de ju
nho de 19-50.

Publicado 1'.0 D. O. - de 26 ele agôs
to de 1950.

- Autoriza ° cidadão brasileiro
Moacir de Sousa Dias a pesquisar
maaoanée, tímsmita, e associados no
l1wnicí'[Jlo de Caranda'Í) Estado de
JYIinas Gerais.

Decreto n . 28.345 - de 7 de julho
de 1950,

Publicado no D, O. - de 29 de agôs
to de 1950.

LUZ E FôRÇA DE ANÁPOLlS S. A·

Outorga à Luz e Fôrça de Anápolis
S. A. concessão para o aiprooeita
menta de energia. hidráulica da. ca.
enoeíra lsuloro, situada no rio Co
rumoã, municíPio de igual nome~ ES4'
tado- de Go'iâs,

Decr-eto n . 28.089 - de 8 de maio
de 1000. .

Publicado no IJ. O. - de '5 de agôa
to de 195D.

Retificado no D. O. - de 19 de
agôsto de 1950. 1

M

MADEiRAS E FÉCULAS LUiS
OLSEN S. A.
Outorga à Jl:ládeíras e Fécula Luís

Olsen S. A, concessão para o apro
veitamento de energia' hidráulica de
'!f,ma queda d'água existente no rta
Prêto, município de Serra: Alta, Esta
do de Santa Catarina.

Decreto n. 28.4,52 - de 1 de agôsto
de 195ú.

Publicado no D. O. - de 12. de se.
tembro de 1950,.

~lAGISTÉRIO MILITAR
ôerroça o art. 30 do Decreto-lei nú

71l;ero5.625', de 28 de junho de 1943,
referente ao 'magistério militar,

Lei n. 1.174 - de 10 de agôstoide
1950.

Publicada. no D. O, - de 17 de agôs
to de 1950.

MAGNESITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ale
xatuire Niven Brown a pesquisar tal
co, -maçuesita: e associados no muni
ópio de Brumaâo, Estado da Bahia.

Decrete n. 2&.3'83 - d·e 17 de ju
lho deU/50.

Publicado no D. O. - de 26 de agôs
to de 1950.
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MAGNESITA
- Autoriza a emprêsa de minera

cac llfagnesita S. A. a íaorar mao
nesito, talco C ossocuutos, no 'rnuni
cípio de Brunuuio; Est(1,(J.-o lia Bahia·,

Decreto TI. 28.470 ~ d.e· 8 de agôs
to de 195(l.

Publicado no D. O. ~ de 17 de agôs
to de 1950.

- Autoriza a emprésu de mi1W1'a
ção Magnesita S, A. a la1Yl'ar nuume
sita~ talco 'e aesocíiuios, no municip'lo
de Brumaâo, Estado da BahiCA

Decréte n. 28.471 de 8 de agôs-
to de 19õO~

Publicado no D. O. - de 17 de
êlgõsto de 1950.

- Autoriza Mag'JU!fJita S.A. a la
vrar 11UI{j1(,8$i-tc~, talco e associados, no
munscino de Brumado, Estado da
ean:«

Decreto n. 28.472 de B de agôs-
~,') de 1%0.

Publicado no D. O. ~ de -17 de
egôsto de lSW.

- Autoriza a em.prêsa de minertl
çâo Magne,Ç.ita S. A. a lavrar 11Ul!Jne
f:;U;Q,~ talco e aeeoouiaoe no mumicípío
àe Brumu.do., Estado da Bahia..

Decreto n. 28.473 - de 8 de agôs
to de 1950.

Publicado 110 D. O. -:- de 11 de se
temhro de 195:0.

- Autoriza, a emprêsct-(le mmeraçãa
Magnesita S.A. a lavrar matmesita,
talco e associados no municlpio dê
Bruma/lo, Estado da Bah'ia.

Decreto n . 28. 474 ~ de a de agôs
~O ée 1900.

Publicado no D. O. -- de 12 de se
t~mbro de 1950.

- Autor'..za. .Tv.Tagnesita S. A. a la
vrar maçnesítn; talco e assocuuioe no
município de Brumado, Estado da
Bahw.

Decreto 11. 28.4'75 ~ de B de agós
to de 195-0.

Publicado no D. O. __ de 11 de se
tambro de 1950.

Mj;.GNESIT A.
-- ·Aut(YlÍ~a, a e71'bp'i'êsc!- de míncruçâa

Magnesita S. A. a. tanmsr 1M.gnesita
e assacuuion no município de Bru..
-maaa, Estado da Bahia.

Decreto 11. 28.49g. -- de 14 cc se
tcmbrc de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de Sê
tembrc de 19S0.

MAGNESITA S. A '.
AutoriZ'et a envpréea: de ntineraçõo:

Ma{J7lP..-sita S. A. a lavrar ma-gnesita,
talco e associados, no m'ttnicipio de
Brumaâo, Estado da Bahia.

Decreto 11.. 28.470 ~ de 8 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. -- de 17 de
agôstc de 1950.

- Autoriza a emprésa: de minera
cão Magnesita S. A. a lavrar 17W,ç;ne..,
sita, tatco e associados, no municipiO,
de Brusnaâo, Estado da Bahia.

Decreto n. 28,471 de 8 de RgÔS~

to de 1900.

Publicado no D. O. - de 17 de
agõsto de 1950.

- Autol'iza Mag-n.esitd ·S. A. a la ..
trar nuumestta, talco e associados no
mu:n:'cíp-io de Brumuulc, Estado da
Bahia.

Decreto n. 28.472 de 8 de "gás--
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 17 de
agôato de 1950.

-'- A'utoríza a t?1nprêsa de minera
ção il:façmeeüa. S. A·. Q. lavrar mag
neeiia, talco c aesocíoõoe, no 1nunf..
cipio de Brunuuio, Estado da. BahUt"

Decreto n. 28.473' - de S de agôs
to de 1~50.

Publicado no D. o. - de 11 de se
tembro de 195-0.

- Autoriza a emprêsa de nunera
çtlo Magnesita S. A. a 1a:D"far nuume
sita, talco e associados, no mun.icl-pto
de Brunuulo, EstarIo da Bohía;

Decreto n . 28.474 - de 8 de W?;ÕSOO
de 19SÚ.

Publicado no D. O. - de 12 de se
»ll:li>ro de 1900.
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de 5 de agôs-

. (
de 29 de JU-

lIIAGNESITA S. A.
- Autoriza IIfagnesita S. A. a. la

wa·r maçnesíta, talco e associados,
no município de Brumada, Estado da
Bahia.

Decreto 11. 28.'17& ~ de 8 de agôs
to de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 11 C::e se
tembro de 195Q.

- Autoriza. a emorésa de minera
cão Magnesita S. A. a, lavrar -maçne
Sita e associados no -muníçíino de Bru
-maao, Estado da Bahia.

Decreto 11. 28.499 _ de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O: - de 12- de s.<;;
to de 1950.

llIIANGANtS
Renova o Decreto n. 23.953; de .29

de outubro de 1947.

Decreto n. 27. 868 - de W de mar
co de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de agôs
to de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro TCir
tes Pacifi.co Peçtmtui a pesquisar ter

'10, manganês e assocuuios no muni
pípio de Congonhas elo Campo e Belo
Vále, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.143 - de 24 de maia
de 1950.

Publicado 110 D. O. ~ de 3 de agós
to de 1950.

- Autoriza o cidadão brasíleíro Al
tivo Dolabelá Portela a pesquisar
monçanés e associados no município
de Barbacena) Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 28,323
nho de 1950.

Publicado no D. O.
to de 1950.

- .Autoriza o aaaaao brasileiro
Iâoacír de Sousa Dias a pesquisar
maneanée, umonuc e associados no
numicipio de Carcnâaí, Estado de Mi
nas Get:ais.

Decreto n. 28,345 de 7 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de
ngôeto de 1950.

MANGANES
- Autoriza a Companhia, Meridw

no; de Iâineraçêo a lavrar minérios
de -mcnçenés e de ferro no -distritO'
e município de' coneeuieno Laiciete,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.3&:! - de 17 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. de 21 de
agôsto de 1951).

- AutorIza a Com:pwnhia MeridW~

nal de Mineração a lavra?' minério de
manganês e de ferro manganês no'
distrito e município de Conselheiro
Lafaiete, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 2S. 39:) - de 17 de Julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 ele.
agôsto de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Marques de Lima a -peeouuar
manoomés e associados, no municípiO
de Diamantina, Estado de. Minas Ge-·
rose.

Decreto n. 28.464, - de' 2 de agôs
to de "1950.

Publicado no D. o. - de 2 de S€:
tcmbro de 1~50.

- Renova o Decreto n. 24.667, ae
13 de 17UZrço de 1948.

Decreto n. 28.511 - de 16 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. o. - de 11 de se
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ba
sflio dos Santos Melo a pesquisar ms
néri{) de mançanês no 1JJ..Uniclpio de
Pacaiue, ~stado do Ceará. -

Decreto n. 28.513 - de 1S de agôs
to de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 12 de se-:
tembro de 1950.

MAQUINISTA MARíTIMO

Suprim.e cargo extinto.
(M.J.N.I. - Q.S.l.

Decreto n. 28. '535, - de 23 de agôs
to de 19-50.

Publicado no D. O. - de 25: de ::'gÓS-
to de 1000.
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MARINHA

Acrescenta mais um parágrafo co
art. 87 do Decreto n. 2.524, de 19 de
ma-rço de 1938.

Decreto n. 28.526 - .de 21 de agõs
to de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 23 de agôs
to de 1950.

MARiNHEIRO

Altera as carreírae de Patrão eMa
rinheiro do Quadro Suple'mentar do
Minü;tério da Guerra.

Lei n. 1.189 - de 5 de setembro de
.1950.

Publicada no D. O. - de 9 de se
tembro de 19,5ü.

Reproduzida no D. O. - de 11 de
.setembro de 195O.

_ Suprime cargos extintos.
(M.J.F,.I. - Q.S.).

Decreto n. 28.537 - de 23 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de agôs
to de 1950.

l'IIARMORE

Autoriza 0rcidadão brasileim Ubira
jura Viana Novais a pesquisar má?'·
mores e associados no município de
Belo Horizonte, Estado de- Mi1ws Ge
rais.

Decreto n. 28.386 - de 17 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 1 d'e se
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
cnauierme ~11fredo Molle1' a lavrar
már71l;cre e cssoeuuioe, no município
de Kiriríca, Estado ele São Paulo.

Decreto n. 23.458 - de 1 de agõs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de se
tembro de 1900.

- Autoriza Q cidcu:UiQ bra-sileiro
Ataualpa de Sousa Andrade a pesqui
sar r!l-ár1}l.o1'e~ calcário e associados no
município de Itusnirim, Estado de Mi
ncts Gerais.

Decreto n. 28.4üO - de 2 de agôs
to de 195"0.

Publicado no D. o. - de 5 de se
tembro de 1950.

MARMORE

- Autoriza o aacaao bra-sileiro
Ubalâo totn a pesquisar cuteórto, dJJ
tomüa. mármore e associados no mu
nicípio de Santana de Parnaíba, Es
tado de São Paulo.

Decreto 'no 28.632 -, de 23 de se
tembrc de 195iJ.

publicado no D. O. - de 2 de ou
tubro de 195ü.

MASCARENHAS BARBOSA
ROSCOE

Decreto Legíslatívc n. 5Q - de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de ju-
lho de 195Ú.

MATERIAL

Altera dispositivos do Decreto nú
nzerc 27~ 918, de 24 de 1Jwrço de 1950.

Decreto n. 28.588 -'- de 31 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de se
tembro de' 19;50.

MENÇõES HONROSAS

Autoriza a concessão de menções
honrosas a empregados e empregado
res e dá outras providências,

Decreto n. 28.527 - de 22 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. _ de 22 de agôs
to de 1950.

MERCúRIO COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

AprOVa alterações introduzidas nos
Esta,tutos da Mercúrio Companhia
Nacional de Seçuros,

Decreto n. 2<3.107 - 'de 20 de ju
lho de 195{).

Publicado no D: O. - de 11 de se
tembro de 1950.

METRóPOLE COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS flÊRAIS

Altera a redação do art. 2.°, do De
creto n. 27. 609,àe 20 de dezembro de
1949.

Decreto n. 28. 565 - de 28 de agôs
to d'e 195'0.

Publicado. no D. O. - de 30 de
agôsto de 1950'.
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M.i.Cf..\.

Autoriza a cidadã brasileira Cleo
mar Carneiro da Cunha Marinho a
lavrar mica, tantalita, quartzo, gra
nada e associados no município de

.Quixadá, Estado do Ceará.

Decreto n. 23.193 ----'- de 7 de ju
nho de 19,5G.

Publicado no D. O. - de 11 de agôs
to de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
lindo Antunes de Siqueira' a pesqui
saT feldspato, caaüim, mica e asso
ciados no municipio de São João Ne..
pomueeno) Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.214 - de 7 de junho
de 1950..

Publicado no D. O. - de 2 de agôs-
to de 1950. .

- Auicriza o aaaaao brasileiro Ge
raldo Rodrigues de Melo a pesquisar
mica e associados no município de
Santa Maria do Suassuí, d'J Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 28.280 - de 21 de jU
n110 de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de agôs
to de 1950.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Cesuiínho Zucoloto a pesquisar mica,
pedms coradas e associados no mu
nicípio de Galüéia, Estada de Minas
Gerais.

Decreto n: 28.324 - de 29 -dé ju
. n110 de 195Q.

Publicado no D. O. - de 24 de' ju
lho de 19S0.

- Autoriza o cidadão bra-sileiro
João Angelo de Oliveira a lavrar mi
ca e associados no município de Pe
comha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.347 - c;e 7 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - 18 de julho
de 1950'.

M.ILITARES

Estende cos irmãos menOres inca
pazes as vantagens prescritas no .Re
qulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 3.69-5, de B de fevereiro. de 1939.

Lei n . 1.161 - de 22 de julho de
, 1950. '

Publicada no D. O. - dê" 28 de ju
lho de 1950.

MILITARES

- Dispõe sôbre a reforma, dos oti
ciais julgados incapazes para o servi
ço militar.

Lei n.' 1.195 -..:... de 9 de setembro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 15 de se
tembro de 195{).

MINERAÇÁO

...:... Ver o nome da eowréeo: autOTi
zadaa explorá-la.

MINERAÇÃO DE OURO DE JACO
BINA LIMITADA

Concede à Mineração de Ouro de
Jacobina Limitada autoriZação para
funcionar como emorésa .de minera
ção.

Decreto n . 28.278 - de 21 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de H). de ju-
lho tíe 1950.

i\!!NERAÇÁO GERAL DO BRASIL
LIMITADA

Declara sem efeito o Decreto núme
ro 24.848, de 20-de abril de 1948.

Decreto n. 28.3'46 - de 7 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 18 de ju
lho de 19&0.

MINERAÇÁO N. MALOUF LIMI-
TADA

Concede à Mineração N. Malou!
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 28~586 - de 30 de agôs
to de 19&0.

Publicado no D, O. - de 14 ds se
tembro de 195ú.

MINÉRIOS

-' Ver: Ferro, Manganês, Ouro) etc.

I,HN!STÉRlO DA AERONÁUTICA

Retifica a. Tabela Numérica de Ex
tranumerário-Mensalista do Ministé
rio da Aeronáutica.

Decreto n. 28.451 - de 31 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 2 de agôs
to de 1950.

Continue aqui =>
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

-- Altera a Tabela üniea de Extra-
numerário-mensalista do Ministéria
da Aeronáutica.

Decreto n. 28.593 -de 2 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de5 de se
tembro de 1950.

- Altera a lotação, do Ministério
da Aeronáutica.

Decreto n. 28.697 - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de se
tembro de 1950.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, os terrenos que
menciona, situados na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, necessá
rios ao Ministério da Aeronáutica.

Decreto n. 23. 7G2 - de 28 de se
tembro de 195ú.

Publicado no D. O. - de 2 de ou
tubro de 1950.

Abertura doe créditos. Ver: Cré
dito especial.

Ver, também, Aeronáutica.

lI1INISTÉRIO DA AGR!CULTURA

Decreto-legislativo n . 50 - de 1950.

Publicado no D, O. de 4 de ju-
lho de 1950.

- Cria; no município de Paraope
ba, Estado de Minas Gerais. um hÔ1'
to florestal.

Lei n . 1,170 - de 7 de agõsto de
1950.

Publicado no D. O. - de 11 de agôs
to de 1950.

- Abertura de créditos. Ver: C1'e
dito especial.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Abertura de créditos. Ver: Cré
dito especial.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Abertura de créditos. Ver: Cré
dito especial.

l\lINISTÉRIO DA GUERRA

Aliem, sem aumento de despesa, _a
Tabela única de Extranumerárw
Mensalista do Ministério da GUerra.

Decreto n. ,28.377 - de 12 de julho
de 1950. .

Publicado no D, O. - de 17 de ju
lho de 1950.

_ Cria a Tabela Numérica Ordiná
ria de Extranumerário-me-nsalista ela
Fábrica da eetréta - D.F.E. - D. T.
P. E., - do Ministério da Guerra e da.
outras providências.

Decreto n. 28.4'67 - de 3 de asôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 5 de agôs
to de 1950.

- Abertura. de créditos, vcr; Cré
dito especial.

lllINISTtRW DA JUSTIÇA E NEGó
CIOS INTERIORES

Dispõe sôbre a retotaçãc do Minis
térío da Justiça: e Negócios Interio
res,

Decreto n. 27.892 - de 17 de mar
ço d~ 1950.

Retificado no D. O. - de 31 de
agôsto de 195{) ,

- Cria, na Tabela única de Extra.
numerário-mensalista do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, a Sé
rie Funcional de Escrevente de' Po
lícia) e dá outras movuiénciae.

Decreto n. 28.597 ~ de 4 de se..
temoro de 1950-.

Publicado no D. Q. - de 4 de se
tembro de 1950,

- Altera a Tabela única de Extra
numerórío-mensaiist« do Ministério
da Justiça c Negócios interiores.

Decreto ,n. 28.623 - de 9 de se
tembro de 195'0.

Publicado no D. O. - de 11 de se-
tembro de 1950.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôb1-e a Tabela, rnuca de Ex
tranumerano-mensoueta do .IVlinisté
rto da Marinha: e dá outras provi
dências.

Decreto n. 28.M4 - de 1 de junho
de 1950.

Retificado no D. O. - de 12 de ju
lho de 1950.

- Abertura de créditos. Ver: Cré
dito especial.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Abertura de créditos. Ver: Cré
dito especial.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
púBLICAS

- Para abertura de créditos. Ver:
Crédito especial.

lil1NISTiRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza a concessão de menções
honrosas a emoreooaoe e empregado
res e dá outras providências.

Decreto n. 28.5m - de 22 de agós
to de 195ü.

Publicado no D. O. - de 22 de agôs-
to de 1950. -

- Abertura de créditos. Ver: c-e.
dito especial.

MOEDAS

Autoriza o Ministério da Fazenda Q.

mandar cunhar) na Casa da Moeda.
a importância de Cr$ 276.00·;)'.{)(}O,OO:,
em moedas auxiliares e divisionáfias
e dá outras providências. )

Lei 11. 1.188 _ de 2 de setembro de
1960.

Publicada no D. O. - de 8 de se
tembro de 19,5{).

MONTEPIO MILITAR

Inclui como contribuintes do mon
tepio militar os oficiais da reserva

das Fôrças Armadas que) convocados
durante o estado de guerra, pe1'7Ila~

necem no serviço ativo.
Lei 11. 1.196 - de 9 de setembro

de 1950.
Publicado no D. O. - de 15 de se

tembro de 1950.

MONUMENTOS

Abre) pelo Ministério da Fazenda) o
crédito especial de o-s 1:00.QúO,OO,
para o fím que especifica.

Decreto n.28.573 - de 30 de agos
to <le 195D.

Publicado no D. O. - de 1 de se
tembro de .195'0.

N
NAVEGAÇÃO

- Ver o nome da emprêsa que a
explora.

NAVEGAÇÃO CAPITAL Llil1ITADA

Concede à Soekdade N avegaçáo Ca..
pital Lirnitada autorização para coe
tmuar a funcionar como empresa de
navegação de cabotagem) de acórâo
com o que prescreve o Decreto-lei nú
mero 2.784, de 20 de nOvembro de
1940.

Decreto 11. 28.3'15 - de 28 de junho
de 195'0. .

Publicado nc D...:.- O. - de 2 de agos
to de 195'0.

NAVEGAÇAO CAROLA LIMITADA

Concede à sociedade "Naoeçaçõo
Carola Limitada" autorização para
funcionar como eniprésa de navega
ção de cabotagem) de acõrdo com o
que prescreve o Decreto-lei n. 2.784.
de 20 de novembro de 1940.

Decreto n. 28.421 - de 25 de julho
de 1fl50. .

Publicado no D. O. - de 28 de agôs
to de 1950.

NORMAS ORÇAMENTÁRIAS

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 27.918, de 24 de março de 1950,

Decreto n. 28.588 - de 31 de arôs-.
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de se~

tembro de 1950.
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o
OBRAS Ll'fERARIAS, CIENTíl'ICAS

E ARTíSTICAS

Torna pública a ratificação, por
parte da Nicarágua) da Convenção
Interamericana sôbre Os Diretos de
A.utor em obrae Literárias, Científi
coe e Artísticas, firmada em Wash
ington, ((, 22 de junho de 1946.

Decreto TI',. 28.589 - de 3·1 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de se
tembro de 19'50.

Reproduzido no' D. O. - de 4 de se
tembro de 1950.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Torna sem efeito Q Decrete n. 28.256,
de 13, de junho de 1950.

(M.V.O.P. - Q.XI - P.P,).

Decreto n. 28.366 - de 11 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 13 de ju
lho de 1950:

- Suprime cargos provisórios.
(D.A.S.P. - Q.P.l.

Decreto n. 28.,622 - de 9 de se
tembro de 195Q.

Publicado no D. O. - d.;; 12 de se
tembro de 195n.

ORÇAMENTOS

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 27.918, de 24 de março de 1950.

Decreto n. 28.588 - de 31 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de se
tembro de 1950.

- Aprova orçamento comotementar
para obras de sprokmçamento da Ave~

nida Jequiiaia, no pôrtc da Bahia.

Decreto n, 28.673 - de 2-5 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de se
tembro de 1950.

- .Ver, também, -Proietos e orça
mentos.

ORDERl nos ADVOGADOS DO
BRASIL

Amplia o prazo da inscrição pro
visória. na Ordem dos Advogados do
Brasil.

Lei n. 1.183 - de 28 de agôsto ee
1950.
" Publicado no D. O. - de 30 de agas
to de 1950.

ORGANIZAÇ10 METEOROLóGICA
MUNDIAL

Promulga a Convenção de Organi
zação Meteorológica Mundial e o Pro
tocolo reiouvo à Espanha, firmados
em Washington, a 11 de outubro de
1947.

Decreto n. 28.074 - de 4 de maio
de 195'0.

Publicado no D. O, - de 8 de julho
de 195ü.

"OTIS ELEVATOR COMPANY"

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade cnônimà "Otis Bíenaior
Company" autoriZação para [uncío
1Uir na República:

Decreto n . 28.446 - de 31 de ju
lho de 195ü.

Publicado no D. O, - de 4 de agôs
to c de 1950.

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro Ivan
da Costa Pinto a pesquisar ouro e dia,...
mentes no mumicipio de Boa Vista,.
Território Federal do Rio Branco.

Decreto n. 28.229 - de 12 de ju
nho de- 1950.

Publicado no D. O. - doe 2·6 de agôs
to .de 195ü.

- Renova o Decreto n. 24.762, de 6
de abril de 1948.

Decreto n. 28.325- - de 29 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de ju
lho de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ju
»etitinc José Rodrigues a pesquisar
minério de ouro e associados no mu
-nicipio de Jaccbína-, 'Estado da Bahia.

Decreto-ri. 28.382 - de 17 de julho
de 1950.

Publicado no D, O. - de 29 de agôs
to de 1950.
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OURO
- Autoriza o aaaaõo brasileiro Jo

sé Dias da Silva a pesquisar minério
de ouro .no município de Jacobina, no
Estado da Bahia.

Decreto TI. 28.443 - d.e 28 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de (e
tembro de 195,.0.

- AutoriW o cidadão brasileiro
Luís Oscar Taves a pesquisar miné
rio de ouro, no município de Aimo~

rés, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.493 - de 14 de agôs
to de 195ü.

PUblicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

_ Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Toledo de pa'iva Azevedo a pes
quisar oUro e associados no municipio
de Pttançui, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 28.582 - de 3'0 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O~ - de 12· de se
tembro de 1950.

- Autorizá os cidadãos brasileiros
Manoel Ferreira Guimarães e Júlio
Mourão Guimarães a lavrar ouro no
município de Ma·riana, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n, 28.'6G5 - de 6 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. _ de 13 de se
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jos« Estejano dos Santos a pesquisar
OUrO e associados no município de
Gaepar, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 28..630 - de 13 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 3{l de se-
tembro de 1950. '

- Autoriza a Emprêsa de Minera-
ção Tepequem Ltâa. a lavrar dia
mante, ouro e associados no municí
pio de. Boa. Vista) Território Federal
do Rio Branco:

Decreto n. 28.63-1 - de 13 de se.
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de se
tembro de 1950.

OURO
- Autoriza a Emprêsa de Iâinera

ção reneçuem: rsõa. a lavrar asa
mcmce, ouro e 'associados no m'1mici
pio de Boa. Vista) Território reaer«:
do Río Branco.

Decreto n. 28.635 - de 13 de H~
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ~2
tembro de 1950.

- Autoriza. a Emprêsa de Minera
ção Tepequem: Ltda. a lavrar diaTrUm'
te, ouro e associados no município de
Boa Vista, Território Federal do "Ri')
Branco.

Decreto n. 28.636 - de 13 de se
tembro de. 195{).

Publicado no D. O. - dê 14 de S{'
tembro de 1950.

p

PANAlR DO BRAS!L S. A.

,Autoriza a abertura de crédito 88

1Jecia! destinado a subvencionar em 4

prêsas de transporte aéreo.

Lei n. L 181 - de 17 de agôsto de
1950.

Publicado no D. O. '- de 21 de ugôs
to de 195íl.

PATRÃO
Altera as carreiras de Patrão e ~1I(7.~

tinheiro do Quadro suplementar do
Ministério da Guerra-,

Lei n. 1.189 de 5 de setembro
de 1.950.

Publicada no D. O. - d'e 9 de se
tembro de 1950.

Reproduzida no D. O. - de 11 ds
setembro de 1950.

- Suprime cargo extinto.
lM.J.N.I. - Q.S.)

Decreto n. 28.535 - de 23 de agôe
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de agôs
to de 1950.
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PAUL J. CRISTOPH COMPANY

Concede à sociedade anônima "Paul
J. Christoph Company" autorizaçao ...
para. continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n. 28.,533 - de 23 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de se
tembro de 1950.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Can
àinho Zucoloto a pesquisar mica, pe
dras coradas e aeoocuuioe no municí
pio de Galiléia, Estado de Minas Ge
vcis.

Decreto n. 28.324 - de 29 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de ju
lho de 1950.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza José Muniz otero a com
pra?' pedras preciosas.

Decreto TI. 28.200 - de 15 de junho
de 195"0. .

Publicado no D. ·0. - de 22 de ju
lho de 1950.

- Autoriza Adolj A. Milch a com
pra,- pedras preciosas. .

Decreto li. 28.331 - de 30 de ju
nho de 195H.

Publicado no D~ Q. ~ de 17 de ju
lho de 1950.

_ Revoga o Decreto n. 12.no, de
24 de junho de 1948.

Decreto n. 28.430 - de 27 de julho
de 19-50. .

Publicado no D. O. - de 29 de ju
lho de 195Q.

- Revoga o Decreto n. 4.749, de 5
de outubro de 1939.

Decreto n. 28.431 - de 27 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
lho do IS5ü.

- Autoriza José de Souza Brandão
a compra?' pedras preciosas.

Decreto n . 28.43·2 - de 27 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de
agôsto de 1950.

PEDRAS PRECIOSAS

- Revoga o Decreto n. 11.995, de 19
de março de 1943.

Decreto n. 2a,486 - de 10 de agôs
to de 1950.

Publicado no' D. O. - de 12 de agôs
to de 1950.

- Revoga o Decreto n. 20.169, de 10
de aeeemnro õe 1945.

Decreto n. 28.487 - de 10 de agôs
to de 195'0.

Publicado no D. O. - de 12 de agôs
to de 1950.

- AutoriZa Benedito Antônio de
Sousa. a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 28.5'0-7 - de 16 de agôs
to d<2 195{)-.

Publicado no D. O. - de 26 de
agôsto de 1950.

- Autoriza Said SamouSalomáo a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. 28. 5ü8 - de 16 de agôs
to de 195D.

Publicado no D. O. - de 26 de agôs
to de 1950.

- Autoriza Geraldo Viana a com
pra,.,. pedras preciosas.

Decreto n. 2&.509 - de 16 de agôstc
de 1195D.

Publicado no D. O. - de 31 de agôs
to de 1950.

- Revoga '0 Decreto n. 17.277, de
30 de novembro de 1944.

Decreto n. 28.510 - de 16 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 17 de agôs
to de 1950.

Autoriza Alfredo de Araújo
Granja a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 28.531 - de 22 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de se
tembro de 1950'.

- RevOga o Decreto n, 5.151, de 13
de janeiro de 194<l.

Decreto TI. 28.666 - de 21 de se
tembro de 19'5'0.

Publicado TIo D. O. - de 2·3 de se
tembro de 1951),
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PETRóLEO

Autorizo: o cidadão brasileiro Antô-,
nio Marques de Sousa a. pesquisar ja
zidas de petróleo e gases naturais 
classe X - no municípíO de Castro,
Estado do Paraná

Decreto n. 28.23·8 - de 12 d-e ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 5 de julho
lho de 1950.

- Declara sem efeito a autorização
de 'pesquise outorgada pelo Decreto
n.o 25.641, de 6 de outubro de 1948.

Decreto n. 28.433 - de 27 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de julho
de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro 1M"á
Tio Bulhão Ramos a pesquisar jazidas
de petróleo e gases naturais - classe
X - nos numicipioe de samtunóooie
e Crato, comarC(l de Crato, Estado do
Ceará.

Decret-o n. 28.482 de 10 de agôs-
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 19 de
agôsto de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Má
rio Bulhão Ramos a pesquisar jazi
das de petróleo e gases naturais 
classe X - nos municípios de sente
nópolee ereto, comarca de ereto,
Estado do Ceará.

Decrete n. 28.483 - de 10 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 19 de
agôsto de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro' De
uiet Vi1'7nond Taques a pesquisar ja
zidas àe petróleo e gases naturais 
classe X - no município de Tibagi,
Estado do Paraná.

Decreto n. 28.625 - de 11 de se
tembro de 195ü.

Publicado no D. O. - de 13 de se
tembro de 195'1}.

- Inclui o gás liquefeito de -petró
íeo no regime estatuído _pelo Decreto
n. Q 4.071, de 12 de maio de 1939.

Decreto n. 28.670 - de 25 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de se
tembro de 1950.

PENSÃO

Estende aos 'irmãos menores incapa
zes, aS vantagens prescritas no Regu
lamento aprmxuio pelo Decreto nú
mero 3.695, de 6 de fevereiro de 1949.

Lei n. 1.161 - de 22 de julho de
1950.

Publicada no D. O. - de 28 de ju
lho de 195(}.

-Estabelece normas para a apo
sentadoria e pensão dos servidores
das autarquias pertencentes ao patri
mônio da União.

Lei n. 1.162 de 2·2 de julho de
1950.

Publicada no D. O. - de 28 de ju
lho de 1950.

- Restabelece o disposto. no artigo
3.° do Decreto-lei n. 1.544,. de 1939,
tornando-o extensivo às filhas dos ve
teranos, de que trata o art. 30 da Lei
n. 488, de 1948.

Lei n. 1.189 - de 7 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 1:0 de agôs
to de 1950.

- Concede pensão ao Professor
Liruiolio Gomes.

Lei ll. 1.173 - de 9 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. de 1.2 de
agôato de 1950.

- Concede pensão mensal à V2Uva
de Francisco Tito de Sousa Reis.

Lei n. 1.194 - de 9 de setembro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 15 de se~

tembro de 1950.

- Concede pensão especial aos her
deiros do 2.° Tenente da Arma de
Canauuíà Francisco de Paula Bueno.

Decreto n. 28.35'5 - de 10 doe ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. _ de 12 de julho
de 1950.

PESQUISAS

- Ver o nome do elemento pesqui
sado.

PLANO SALTE

Modifica o parágrafo. único do ar~

tigo 3.° do Decreto n. 28.225, de 12 de
junho de 195'Ü'.

Decreto n .- 28.423- de 27 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de ju
lho de 1950.
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PLANO SALTE

-t- Cria a Comissão de Industrla·li·
zação do Xisto Betuminoso e dá oe
iras providências.

Decreto li. 28 .'661 - de 19 de se
tembro de 19S(}.

Publicado no D. O. - de 19 de se
tembro de 1950.

PODER JUDICIÁRIO

- Abertura de créditos. Ver: Cré
dito adicion'al e Crédito suplementar.

POLiCIA MILITAR

Dispõe sôbre a reforma dos oficiais
julgados incapazes para o serviço mi
litar.

Lei li. 1.195 - de 9 de setembro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 15 de' se
tembro de 1950.

PONTES INTERNACIONAIS
Autoriza a abertura de crédito es

pecial para atender às despesas com
.os estudos e 'projetos da ponte inter
naciOnal entre as cidades de Artigas
e ouoraí.

Lei TI. 1.138 de 19 de junho. de
1950.

Retificada no D. O..- ôe 1(} de ju
lho de 1950.

- Promulga o Convênio para cons
trucão da Ponte Internacional Qua
rai-A7:tigas, entre o Brasil e o Uru
guai, firmado na cidade de Quarai, a
22 de nuiío de 1947.

Decreto n. 28.335 ~. deS de julho
de '1950.

Publicado DO D. O. - de 1 de agôs
to de 195ü.

PORTOS

Autoriza a abertura, pelo Ministérió
da Viação e Obras públicas, de cré
dito especial destinado. à conclusão
das obras do Pôrto de Mucuripe, Es
tado do Ceará.

Lei n. 1.160 de 20 de julho de
19W.

Publicada no D. O. - de 27 de ~ ju
lho de 1950,

PORTOS

- Aprova. novo orçamento para
construcão do cais número 3 e parte
do de número 4 do pôrto de São Fran
cisco do Sul.

Decreto n. 28.450 - de 31 .de ju-
lho de '1950. . .

Publicada no D. O. - de 5 de agôs
to de 195ü.

- Aprova projeto) memória justi
ficativa, composição de preços unttá
rios e orçamento para um prolonga
mento e obras complementares no
põrto de ltajaí, Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto n.28.468 - de 5 de agôs
to de 1950.

Publicado DO D. O. -- ele 8 de agôs
to de 195G.

- Aprova o.rçamt7~to complementar
para obras de p1'Olcngamento da Ave
nida Jequitaia) no pôrto da. Bahia.

Decreto n. 23 ..673 - de 25 de se-
tembro de 19·50. '

Publicado no D. O. --:- de 27 de se
tembro de 1950,

PRAZOS

Amplia o prazo da inscríçtio provi
sória na Ordem dos Advogados do
Brasil.

Lei n. 1.183 - de 28 de agôsto de
I95~.

Publicada no D. O. - doê 30 de agôs
to de 1950.

PREFEITURAS

seeaua« a autorização concedida
pelo Decreto n. 4.498, de 9 de agôsto
de 1939, à Prefeitura, Municipal de
Caçapava do S1Ü, Estado do Rio
Grande do Sul, .para legalizar o aprç>
veitamento de energia hidráulica de
uma queda d'água, situada no rio Sal
so, no município de Caçapava do Sul.

Decreto n. 27.070 - de 23 de agõs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de se
tembro de 195{}.
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PREFEITURAS

~ Revalida o Decreto n. 24.817, de
14 de abril. de 1948, que outorgou à
Prefeitura Municipal de Tm'umirim
concessão para o a.proveitamento da
energia tuarasca de um desnível
existente no rio Oaratinça, município
de Tarnmirim, Estado de Minet·s Ge
rais.

Decreto n. 28.35'1 - de 7, de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 17 de ju
lho de 19SQ.

'- Declara caduca a concessão ou
torgada à Compa-nhia Industrial e
Açrícolà rocueoanoa.

Decreto n. 28.47-6 - d-e 9 de agôsto
de 1950.

Publicado no D. O. ....;..., de 9 de egôs
to doe 195r().

- Declara caduco o contrato ceie
brado entre a Prefeitura Municipal de
Capiuari e a Emprêsa Luz e Fôrça
Elétrica de Capiuar).

Decreto n , 28.477 - d-e 9 de agôs
to de 1950.·

Publicado no D. O. - de 9 de agõs
Í() de 1950.

~ Revalida, com n~odificações o
Decreto n. 21.050, de 3 de maio de
1946, que outorgou à Preteituca Mu
nicipal de Capp-linha concessão para
o aproveitamento de energia hidráuli
ca do ribeirão Fanadinho.

Decreto n . 28.543 - de 24:. de ag-ôs
to de 1050.

Publicado no D, O. - de 13·.de se
tembro de 19S0.

..:....- -Declara a caducidade do contra
to celebrado entre a Prefeitura Mu
nicipal de Capivari e a firma Jiilio da
Silva & Companhia.

Decreto n. 28.549 - de 25 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de
agôsto de 1950.

PREFEITURAS

- Declara de utilidade pública ai
área de terra necessária ao a.provei
temente de energia hidráulica, cuja
concessão foi outorgada à Prefeitura
Municipal de Içuatamc, Estado de
Minas Gerais. e autoriza a mesma a
promover sua desapropriação.

Decreto, n. 28.663 - de 21 de se·
tcmbro de 195-0.

Publicado 'no D. O. - de 22 d'e se
tembro de 1950.

PRÊMIOS

Autoriza a concessão de prêmio ao
agrônomo Peârito Silvá, pelos rele
vantes trabalhos cientificas executa,..
dos no combate piológico à traça do
cacau:

Lei n. 1. 168-A - de S de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 10 de agõs
to de 1950.

- Autoriza a concessão de menções
honrosas a empregados e empregado
res e dá outras providências.

Decreton. 28.527 - de 22 de agôs
to de 1950.

Publicado _no D. O. - de 22 de agôs
to de 1950.

PRESCRIÇÃO

Releva prescrição de dívida· que tem
a União com o sargento musico re
formado do Sxercito venauico Freire
do Rêgo Barros.

Lei n , 1.179 - de 12 de agõsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 17 de
agôsto de 1950.

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Dá providências para o cumprimen
to da Lei n. 1.136, de 19 de junho de
J.950.

Decreto n. 28.412 - de ,24 de ju
lho de 1950.

publicado no D. O. - de 25 de JU~

lho cre 195().
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PRBVID:ilNCIA SOCIAL PROJETOS E ORÇAMENTOS
__ Torna extensivo aos eeroiaores

das Cornissôes Brasileiras DemaTca~

dOTaS de ·Lzmltes o regzme de benefi
cios de frt'inília do Instituto de Previ
âéncía:e Assistência dos Servidores do
Estado,

-Decreto n. 28.598 - de 6 de setem
bro de 1950,

Publicado no D, 0, - de 9 de se~

tembro (~e ·191)0.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projeto e orçamento para
desobstrução do rio Espinhara) no lo
cal da ponte ferroviária da linha de
Patos a Campina Grande, da Réde
de Viação Cearense.

Decreto n. 28.392 ---, de 18 de ju
lho de 1950,
. Publicado no D. O. - de 20 de fu

lho de IS50.

- AprOVa projetos e orçamentos
iora a construção de d'Jis trechos no
prolongamento da Estrada _.de Ferro
Central de Pernambuco.

Decreto n . 28.417 - de 25 de julho
de 1950.

Publicado no D. O, - de 27 de ju
lho de IS50.

- Aprova nÇlvo crçamento -nara
construção do cais n. 3 e parte do de
?to -4, do pôrto de São Francisco. do
Sul.

. Decreto n. 28.450 - de 31 de Ju
lho de 1950,

Publicado no D. O. - d'e 5 de agôs
to de IS50.

- Aprova projeto) mem6ria justi/i
catína, composição de preces unitá
rios e orçamento para um prolonga
mo"1to e oímie comolementares no
pôr~o de ltajaí) Estado de San,ta Ca
torina.

,

Decreto n. 28. 4·58 ~ de 5 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 8 de agõs
to de 1950.

- Retifica o Decreto n. 27.911, de
2r! de março de 1950.

Decreto n . 28.5·69 -- de 29 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 31 doe
agôsto de 1950.

- Aprova projetos e orçame-ntos
para a construção dos 4.°, 5.° e {l,o
trechos da ligação ferroviária Ubaita
ba-Jequié-Contenâas, no Estado da
Bahia.

Decreto n. 28.596 - de 2 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de se
tembro de 1950-,

- Aprova projeto e orçamento para
a construção de uma nova casa. des
tinada a segundo pernoite do pessoal
da Esircuia de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto- n. 28,696 - de 27 de se,
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de se
tembro de 195ü.

PROMOÇõES

Acrescenta inciso ao art. 21 do Re
inüamento aprovado pelo Decreto nú
rnero 8.261, de 20 de novembro de
1941.

Decreto n. 28.3'54 - de 8 .de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de ju
lho de 195ü.

-r- Altera a redação de ctispositivos
do Regulamento. de Promoções para
Os oficiais da Fôrça Aérea Brasileira.

Decreto n. 28.617 - de 8 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de se
tembro de lSSO.

PROTOCOLOS

Promulga a Convenção da Organi
zação Meteorológica Mundia'l e o
Protocolo relativo à Espanha) tu-me
dos em Washington) a 11 de ouxu
bro de 1947.

Decreto n. 28.074 - de 4 de maia
de 1950.

Publicado no D. O, - de 8 de ju
lho de 19,50 ..
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PROVIMENTO DE CARGOS PÚ
BLICOS

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 27.918, de 24 de março de 1950.

Decreto n. 28.588 - de 31 de' agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de se
tembro de 19,50.

Q

QUADROS

- Ver a denominação do órgão a
que pertencem.

QUARTZO

Renova o Decreto n. 23.958, de 29
de outubro de 1947.

Decreto n. 28.150 - de 24 G"8 maio
de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de agôs
to de 1950.

Autoriza a cidadã brasileira
Cleomar Carneiro da. Cunha Marinho
a lavrar mica, tantalita, quartzo, gra
nada e «seoceetcs no mumicipio de
Quixadá) Estado do Ceará.

Decreto n. 28.198 - de 7 de ju
nho de 195.().

Publicado no D. O. - de 11 de
agóstc de 195Q.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mário Beçliomini a lavra.r jazida de
areia) argila~ quartzito e associados,
no município de.!Jl!Iogí das Cru.~es) Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 28.344 de 7 de julho
de 1950.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar quartei
to e associados no municipio de ,Mogi
das Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n.. 28.-521 - de 17 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
tur Ramos da Siloa Júnior a lavrar
quartzito e associados no município de
sõo Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n . 28.516 - de 16 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

QUARTZITO

Autoriza a Compamhia Paulista de
Mineração a lavrar quartzito e asso
ciados no município de M ogí das Cru
ees, Estado de São Paulo.

Decreto n. 28.282 - de 21 de junho
de 1950.

Publicado nc D. O. --,- de 28 de
agôsto de 195·u.

-- Autoriza. o cidadão brasileiro
Teótiío Ferreira do Nascimento a la
vmr quartzo e associados, no municí
pio de Parao'Peba~ do Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 28.384 - de 17 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. de 26 de
agôsto de 1950.

- Autoriza a S. A. de Cimento, Mi
neração e Materiais de Ccnstructio
"Cimimar" a pesquisar quartzo 1!-O
município de Bocaunxi, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 28.285 - de 21 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - G'~ 21 de
agôsto de 1950.

- Autoriza a S, A. de Cimento, Mi
neração e Materiais de Construção
"Ciinimar" a pesquisar quartzo no
municipio de Bocaiúva, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 28.281 de 21 de ju-
nho de 1950.

Publicado no D. O. de 21 de
agôsto de 195ü.

- Autoriza S. A. de Cimento, Mi
neração e Materiais de Construção
"Cimimuir" a pesquisar quartzo no
município de Bocaiuoa, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 28.283 - de 21 de junho
de 195{).

Publicado no D. O. ..:- de 21 de
agôsto de 1950.

de 29 dePublicado no D. o.
agôsto de 1950.

Continue aqui =>
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QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Parolin Júnior, a lavrar quartzo,
no -rmmicipio de Campo Largo) Esta
do _do Paraná.

Decreto J1. 28.580 - de 30 de agõa
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de S'~

tembrn de 1950.

R

RADlO CATURITÉ LIMITADA

Outorga concesedo à Rádio Caturt
fé Limitada para estabelecer uma
f:8tação radiodifusora na cidade de
Campina Grande) Estado da Paraíba.

D-ecreto n . 28.54ü - de 24 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de
agôsto de 195'Ü.

RÁDIO CLUBE DE SANTOS

Prcrroça, por In anos) a concessão
outorgada. à Rádio Clube de Santos,
para estabelecer uma estação radio
difusora.

Decreto n. 28. '606 - de S de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de se
tembro de 1950.

RADlO CLUBE DO PARA S. A.

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Clube do Pará S.
A., -porc estubetecer uma estacão ra
diodijusora em Belém, Estado do
Pará.

Decreto n. 28.36'5 - de 11 de ju
,lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de ju
l~o de 1950.

RADIO RI9 LIMITADA

Outorga concessão à "Rádio Rio
Limitada" para estabelecer, nesta
capital,. uma eetacõo radiodifusora
em freqüência mo0jllada.

Decreto n. 28. 6ú7 .-. de 8 de s-e-
tembro de 1950. I

Publicado no D. O. - de 8 de se
tembro de 1950.

RAmo SOCIEDADE ANôNIMA
MAYRINK VEIGA

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Rád'lo Sociedade Anôni
ma Mayrink Veiga, para eetaoetecev
uma estação radiodifusora.

Decreto n. 28.5~J5 _ de 2 de setem
bro de 1:950.

Publicado' no D. O. - de 2 de se
tembro de 1950.

RÁDIO CULTURA DE FEIRA DE
SANTANA, LIMITADA

oiaoroa concessão à Rádio Cultura
de Feira de Santana, Limitada, pa1"a
estabelecer uma estação radioâiiusc
ra na cirlade de Feira de Sumuma,
Estado (la. Bahia.

Decreto n . 28.387 - de 11 de julho
de 19511.

Publicado no D. O. ..L- de 4 de agôs
to de 1950.

RAlJlODlFUSÃO

Prorroga) por 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Clube do Pará
S. A.,' para estabelecer uma estação
raõsoashaora em Belém, Estado do
Pará.

Decreto n. 28.365 - de 11 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de- 27 de ju
lho de 1950.

- Outorga concessão à Emprêsa
"Jornal do Comércio S.A.", com sede
em Recife, Estado de Pernambuco.
tiara estabelecer, nessa cidade, umá
estação radiodifusora em freqüência
modulada.

Decreto n. _28.391 - doe 18 de julho
de 1950.

Publicado no D. '0. - de 2 de agôs
to de 195{).

- Outorga concessão' à Rádio Ca-'
turité Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora na cidade de
Campina Grande, Estado da paraíba.

Decreto n. 28.540. - de 24· de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 24 de agôs
to ce 1950.
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RADIODIFUSÃO

- Prorroga) por 1'0 anos, a .ccaces
são outorgada, à Rádio Sociedade
Anônima Mayrink Veiga, para esta
belecer uma estação radiodifusora.

Decreto n. 28.59'5 - de- 2 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 2 de se
tembro de 1950.

Prcrroqa, por 10 anoe, a concessão
outorçoaa à Rádio Clube. de Santos
para. estabelecer uma estação radio
difusora.

Decreto li. 28, '606 - de 6 de setem
bro de 195:0.

Publicado no D, O. - de 12 de se
"tembro de 195'0.

- Outorga' concessão à "Rádio Rio
Limitada" para estabelecer) nesta
Capital, uma estação rtuiiodif-usora
em lrequéncia moauiaao-.

Decreto n. 28.607 - de 8 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de se
tembro de 1950.

RECONHECI.MENTO DE CURSOS

- Ver: secotae e Faculdades.

RÊDE DE VI.AÇAO CEARENSE

Altera, sem aumento de despesa) as
Tabelas Numéricas de Extranumerá
rio-mensalista da Rêde de Viação Cea-:'
rease, do Ministério da Viação e Obras
Públicas.

Decreto n. 28.3'64 --,.. de 11 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 29 de ju
lho de 1950.

- Aprova projeto e orçamento para
desobstrução do rio Espinhara, no lo
cal da ponte [errouiária. da linha de
Patos ,a Campina Grande, da Rêde
de Viação Cearense:

Decreto n. 28.392 - de 18 de ju-
lho de 1950. .

Publicado no D. O. - de 20 de ju
lho de 1950..

R:éDE II!I.NEIRA DE VI.AÇM

Reconhece o excesso âe despesas
feitas pela Rêde Mineira de Viação
com a construção de 10 cerres de COr
reio e bagagem.

Decreto n. 28.'67:6 - de 25 de se
tembro de 19,50.

Publicado 110 D, O, - de 2"7 de se
tembro de 195D.

REFI.NARI.A DI: PETRóLEO

Declara a utilidade pública da de
sapropriação dos imóveis que meneio
na,· situados '/10 município de Cubatao,
Estado de São 'Paulo, e necessários à
instalação da Refínaric de Petróleo
«e 45.000' barris diários. J

Decreto n. 28.481 _ de íü de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de
agósto de 195'1).

REFORMA

Dispõe s6bre a reforma dos Oficiais
1ulgados incapazes para o serviço mi_
litar,

Lei n. 1.195 de s de setembro
G'>e 1950.

Publicada no D. O. - de 15 de se
tembro de 1950.

REGI.MENTO DE l.NFANTARlA

<14.')

Cria. o estandarte-distintivo para o
14.0 Regimento de Irüantaria,

Decreto n . 28.320 - de 29 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de ju
lho de 1950.

REGIMENTOS

Altera a redação do art. 9.° do Re
gimento do Departamento Federal de
Segurança Pública, aprovado pelo De
creto n. 19.47'6, de 21 de agôsto de
1945.

Decreto n. 28.552 -:- de 28 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O - de 3{) de
agôsto de\ 1950.



150 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

REGULAMENTOS
Estende cds irmãos menores üica.

pazes as vantagens prescritas no Ee
oulumento aqmnxuio pelo Decreto nú
mero 3.695, de 6 de fevereiro de 1939.

Lei li. 1.1'61 - de 22 de julho de
1950.

Publicada no D. O. de 28 de ju-
lho de 1950.

- Altera a redação do art. 2,° do
Regulamento para o Conselho do AI~

mírantaâo, aprovado pelo Decreto nú
mero 22.070, de lO de novembro de
1932.

Decreto n. 28.334 - de 4 de julho
de,,1950.

Publicado no D. O. - de 6 de ju
lho de 195Q.

- Altera a redação da alínea "d"
do * 2.° do art. 44 do Regulamento
aara o Corpo de Fuzileiros Navais.

Decreto li. 28.341 - de 6 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 8 de ju
lho de 195D.

- Acrescenta inciso ao art. 21 do
Regulamento amronaao pelo Decreto
n. 8.261, de 20 de novembro de 1941.

Decreto n. 28.354 - de 8 de julho
de 1950.

Publicado no D. 0, - de 11 de ju
lho de 1950.

- Introduz alterações no Regula
mentç para a Escola Militar de Re
sende,

Decreto 11. 28.3~6 - de 10 de ju
lho de 1950'.

Publicado no D. O. - de 12 de ju
lho d~ 1950,

- Aprova. modificações referentes
ao Regulamento para as ESCOlas Pre
pa,ratórias.

Decrete n. 28.409 de 20 de ju-
lho de 1950.

Publicado no D. 0, - de 8 de
agôsto de 1950,

REGULAMENTOS
- Modifica o Regulamento da Co

missão Técnica de Orientacão Sin
dical.

Decreto n. 28.410 - de 2{) de fu
lho de 1950,

Publicado no D, O. - de 26 de ju
lho de 1950.

Retificado no D, o. de 1 de
agôsto de 1950,

- Aprova Regulamento para a Co
missão do lmpõsto Sindical,

Deoreto.n. 28.411- de 20 de ju
lho de 1950.

Publicado no D, O. - de 26 de ju
lho de 1950.

Retificado no D. O. - de 1 de agôs
to de 1950.

- Regulamenta a Lei n, 1. nO-A,
de 24 de maio.de 1950,

Decreto n. 28.424 - de 27 de ju
lho de 1950,

Publicado no D, O. de 29 de ju-
lho de 1950.

- Regulamenta o uso dOSCa1TOS

oficiais.
Decreto n. 28,425 -:- de 27 de julho

de 1950.
Publicado no D. O. - de 29 de ju

lho de 1950.

- Dá nova redação ao art. 13 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n, 1.749, de 28 de nmtio de 1937.

Decret-o n . 28.489 - de 12 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O.. - de 1-6 de
agosto de 1950.

- Acrescenta mais wn parágrafo
ao ort. 87 do Decreto n. 2.524, de
19 de março de 1938.

Decreto n. 28.526 - de 21 de agos
to de 19M!.

Publicado no D. 0, - ele 23 de
agôsto de 19S0.

- Ap1'ova o Regulamento para a
XVII Exposição Nacional de Animais
e produtos Derivados a realizar-se na
capital do Estado de Minas Gerais, no
corrente ano.

Decreto n. 28.544 - de 24 dê. agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de se
tembro de 1950.
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REGULAMENTOS

- Altera o Regulamento aprovado
pelo Decreto n.· 8.401, de 16 de dezem
bro de 19'41.

Decreto li. 2-8.553 - de 28 de agôs
to de 195ü.

Publicado no D. O. - de 3D de agôs
t-o de 195ú.

- Altera a redação de dispositivos
do Regulamento de Promoções pa-ra
os oficiais da F6rça Aérea Brasileira.

Decreto n. 28.617 - de 8 de setem
bro de 19SQ.

Publtcado no D. O. - de 8, de se
tembro de 1950.

- Aprova o Regulamento do Salão
Nacional de Belas Artes.

Decreto TI. 28.:624 - de 11 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de se
tembro de 19'50.

- Altera o disposto no n. 40 do ar
tigo '5:5 do Regulamento Interno e
dos Serviços' Gerais.

Decreto n . 2S.626 - de 12 de se
tembro de- 195.0.

Publicado no D. O. - C8 14 de se
tembro de 1950.

- 1'r!Odiflca dispositivos do Regula
mento da Caixa ae Amortização.

Decreto n. 28.662 - de 20 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de 8'2
tembro de IS50.

- Dá nOVa redação ao art. 1.0 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 1.749, ."Z,e 2S ae junho de 1937, e de
termina outras providências.

Decreto n .. 28.701 - de 27 de se
tembro de 19'50.

Publicado no D. O. - de 29 de se~

teriibro de 1950.

- Ver a, denominação do órgão a
qUe se retere.

REPRÊSAS

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos necessários à
formação da reprêsa da barragem de
derivação denominada "Serrote", no
Município de Pentecoete, Bstaâc do
Ceará.

Decreto n. 28.,675 - de 25 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. -- de 27 de f;e
tembro de 1950.

ROCHAS BETUMINOSAS

Declara caduca a autorização OU
torgada ao cuicuião brasileiro Fran
cisco Calarçe, pelo decreto n. 23.587,
de 1 de setembro de 1947, para lavrar
jazida de rochas betummosae -...:.. clas
se IX .- no município de Maraú, Es-
tado da Bahia. . ,

Decreto n. 28.678 .,-. de 26 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de se
tembro de 1950.

s
s. A. NAMBEI TOCHI KABUSH!KI

KAlSHA

Converte o regime de administra
ção federal da iirma S. A. Namb~

Tochi Kabushiki Kaislui no de iísca
lização.

Decreto n. 28.599 - de 6 de setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 9 de se
tembro de 1950.

Retificado no D. O. de 11 de se-
tembro de 1950.

SAL

DiSPõe sôbre a ttxaçao de cotas para
os Estados pro~utores de sal.

Lei n. 1.159 de 20 de julho de
1950.

Publicada no D. O. - de 22 de ju
lho de 1950.
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SALÃO NACIONAL DE BELAS
ARTES'

Aprova. o Regulamento do ,SaZão Na
ciotuü de Belas Artes.

Decreto n. 28.'624 - de 11 de se
tembro de 195{).

Publicado no D. O. - de 12 de se
tembro de 195.0.

SALÁRIO-FAMíLIA

Estende a concessão de eolário-ta
milia aos responsáveis por dependen
tes de seroidor público federal, fale
ciao antes da Lei n. 438, de 15· de no
vembro de 1948.

Lei n . L 149 - de 30 de junho de
195-0.

Publicada no D.O. - de 10 de ju
lho de 1950.

SELOS

Autoriza o Poder Executivo por in-.
termédio do Ministério da. Viação e
Obras públicas) a emitir selos postais
comemorativos do bi-centenário de Ti
radentes.

Lei n . 1.19-'1 - de 9 de setembro
de 1950.

Publicada no D, O. - de 15· de se
tembro de 195{).

SEGUROS

Altera a reâacsio do art. 2,° do De
creto n. 27. 6().9, 'de 20 de âezembrc de
1949,

Decreto'n. 28.5'55 - de 28 de agõs
to de 195'0.

Publicado, no D. O. - de 30 doe agôs
to de 195-0,

- Cassa a autorização concedida à
Companhia de Seçuros Marítimos e
Terrestres União Fluminense, com
sede nesta Capital, para funciona?' na
República.

Decreto n. 28.-520 - de 9 de setam
bro de 195{).

Publicado no D. O. - de 12 de Soê
tembro de 195'Ü.

SE1'if...~.DO

- Ver: Congresso Nacional.

SERPENTINITO

Autoriza o cida-dão "brasileiro Enri
co Guarneri a pesquisar granito e
serventinito no Município de Mateus
Leme) Estado de Minas Gerais. T

Decreto n. 23.2G3 - de 7 de junho
de 1950.

Publicado no D. 0, - de 22 de ju
lho de 1950,

SERVENTUÁRIOS

Estende. os "benefícios decorrentes
elo § 2.° do art. 1.0- da Lei n, 200, de
19'47, aos, antigos serventuários das
Delegacias Fiscais do Tesouro Nacio
nal) nos Estados; até 193'6, aposenta
dos antes da citada lei.

Lei n. 1.193 de 6 de setembro
de 1950.

Publicada no D, O. - doe 8 de- se
tembro de 1950.

SERVIÇO MILITAR

Altera a Lei do Semiço Militar.

Lei TI; 1.200 - de ,16 de setembro
de 1950.

Publicada no D, O. de 20 de se-
tembro de 195-0.

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL

Estabelece medidas de ,amparo e as
sistência ao§ ex-comoocentee,

Lei TI, 11147 -:- de 25 de junho de
195n. .

Publicada no D. O. - de 7 de ju
lho de 1950.

- Dispõe eôbre concessão de van,·
tuaene a militares e ciVis que parti
ciparam de operações. de guerra.

Lei n. L 1M - de 12 de julho de
195,0.

Publicada no D, 0,.- de 18 de ju
lhe de 1950.

SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO
SUL LTDA.

Autoriza a abertura de crédito es
pecial destinado a subvencionar em
prêsas de transportes aéreo.

Lei n. 1.181 ~ de 17 de agôsto de
195D.

Publicada no D. o. - de 21 de
agôsto de 1950.
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SILVA & MOUTINHO

Concede a Silva & Moutinho auto
rização para. funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto n . 28.240 - de 13, de junho
de 195ü.

publicado no D. O. - de 11 dc .
a.gôsto de 1950,

SINDICALIZAÇÃO

Modifica Q Regulamento da Conus
são Técnica de Orientoçâo Sindical.

Decreto n.28.410 - de 20 de ju
lho' de 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de ju
lho de 1950.

Retificado no D. O. - de 1 de agôs
to de 1950.

- AproVa Regula'mento para a Co
missão do Impôsto Sindical.

Decreto n.. 28:411 - de 2{} de ju
lho de 195ü.

Publicado no D. O. - de 26 de ju
lho de 1950.

Retdfícado no D. O. de 1 de
agôsto de 1950.

SOCIEDADE ANÔNmIA EMPRtSA
DE VIAÇÃO AÉREA RIOGRAN-
DENSE .

Autoriza a abertura de crédito es
pecial destinado a subvenciõnar dm
p?:êsas de transporte aéreo.

Lei 11. 1.181 - de 17 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 21 de agôs
to de 1950.

SOCIEDADE ANôNIMA DE CIMEN
TO. MINERAÇÃO E MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO "CIMIMAR"

Autoriza q S. A. de Cimento, Mi~

neração e Materiais de Construção
"Cimimar' -Óa: pesquisar quartzo no
município de Bocaiúva, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 28.281 - de 21 cre junho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de agôs
to de 19.\0.

f,OClEDADE ANÔNIMA DE CIMEN
TO, MINERAÇÃO E MATERIAIS
DF. CONSTRUÇAO "CIMliVlAR'.'

- Autoriza a. S. A. de Cimento, Mi
neração e Materiais de Construção

. "Clmimar", a pesquisar quartzo, no
município de Bocaiúva, Estado de Mi-
nas Gerais.

Decreto 11. 28.283 - de 21 de ju
nho de 1.950'.

Publicado no D, O. - d,:;: 21 de
agósto de 1950.

'--: Autoriza a S. A. de Cimento, Mi
neração e ]ffo.teria·is de Construção
"Oimimar" a pesquisar quartzo no
município de Bccauuxi, Estado de Mi··
nas Gerais.

Decreto n.28.2&5 - de 21 de ju
nho de .1950.

Publicado no D. O. - de 21 de aeõs
to de 1950.

- Autoriza a S. A. de Cimento} Mi-'
neração e. Materiais de Construção
"Cimimar" a. pesquisar araira, no
município de cancas., Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 28.44.0 - de 28 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 21 de
agõsto de 1959.

SOCIEDADE ANôNIMA "PULLl\!AN
STANDARD CAR EXPORT COR
PORAT!üN"

Revoga os Decretos que conferiram
à soeieaaae Anõni1na "Pullmum: stom
da,rd Car Bxport Corporonon:' auto
rizaçãc para tumcíonar na República.

Decrete n. 28.291 - de 22 de ju
nho de 1950..

Retificado no D. O. - de 17 de
agôstn de. 1950,

SOCIEDADE BENEfiCENTE MON
TEPIO DOS ARTISTAS

Considera de utilid!tàe pública a
.sooíeaaae Beneficente Montepio dos
Artistas.

Lei n. 1.1'5-2 - de 3.0 de junho de
195V.

Publicado no D. O. _ de 7 de ju
lho de 19M;,
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SOCIEDADE BRASILEIRA DE Ml
NERAÇ1l0 LIMITADA

Renova o Decreto n. 24.66'i, de 13
de março de 1948.

Decreto n. 28.511 - de 16 de agôsto
de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 11 de se
tembrn de 1950.

SOCiEDADE BRASILEIRA DE
UROLOGIA

Abre) pelo Mlnistérioda Educação
e saúde~ o crédito especial de Cr$ .'
150.000,00, para atender às despesas
com o pagamento de auxílio oonceõs
do à Sociedade Brasileira de Uroío
gia.

Decreto n , 28.616 - de 8 de setem
bro de 1950,

Publicado, no D. O. - de 11 de sé
tembro de 19-50.

SOCIEDADE CONSTRUTORA CO
MERCIAL JORGENTIL LTDA.

r Abre~ pelo Ministério da Aeroná'uti-
cc, o crédito especial de Cr$ .
1.1921245',{)O, para. ocorrer ao paga·men
to do reajustamento de preços das
Doras executadas na Vila dos Sargen
tos, na capital da Bahia, pela. Sccíe
dade coneausora Comercial Jorgentil
Limitada.

Decreto n. 28.333 - de 1 d-e 'julho
de 1950.

Publicado no D. O. - de 4 de ju
lho de 19500'.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO
BIGUA LIMITADA '

Concede à Sociedade de Mineração
Bísnui Lnnitaâa autorisaçõo para fun
cionar com.o empréea de mineração.

,Decreto n. 28.639 - de 13 de se
tembro de 19SQ:.

Publicado no D. O. - de 26 de se
tembro de 19W.

Retificado no D. O. - de ·2'1 de ,se
temere lIe 195Q,

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO
PITANGUI LTDA. .

Concede à Sociedade dê Mineração
Pintangui Ltda. autorização pam fun
cionar como emprêsa. de, mineração.

Decreto n . 28.454 - de 1 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 23 de agôs
to de 1950.

SOCIEDADE DE MINERAÇAO
VELOSO FILHO & CIA.

Revoga o Decreto n. 21.24:8, de 23
de dezembro de 1947.

Decreto n. 28.231 - de 12 de ju
nho de 1950.

Publicado no D. O. - de 20 de ju
lho de 1950.

SOCIEDADE MINERADORA CAPI~

XABA LTDA.

Concede à Sociedadef/lineradora
Capixo,ba. Ltda. autorização para fun
cionar como emprêsa de m-ineração.

Decrete n. 28.43'8 - de 28 de julho
de 1950.

'Publicado no D. O. - de 3 de agôs
to de 1950.

SOCIEDADE MINERADORA PONTA
DA SERRA LIMITADA

Autoriza a Sociedade Mineradora
Ponta da serra Lintitada a lavrar gip~

sita no mamicipio de Ararípina) geta-
do de Pernambuco. .

Decreto 11. 28.437 de 27 de ju-
lho de 1950.

Publicado no D. O. de 24. de
agôsto de 1950.

SOCIEDADE r,lINi:RlOS GERAIS
LIr.lITADA

Autoriza. a Sociedade Mine1'ios Ge
rais Limitada a pesquisar beruo e as
sociados no município de Santa Ma
tia do Suassni, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n .28.579 - de 30 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. 0, - de 12 de fje
tembro de 1950,
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SOCIEDADES DE ECONOMIA ~IISTA

Estabelece medidas de amparo e cs
eteténcta coe ex-combatentes.

Lei n. 1.147 - de 25 de Junho de
195ú.

Publicado no D. O. - cle7 de julho
de 1950.

SUBVENÇõES

- Ver o nome da entidade subven
cionada.

sonrros DO :EIXO

Converte o regime de administração
federal da firma S. A. Ncmbei Tochi
Kabushiki Kaisha no de fiscalização.

Decreto n. 28.599 - de 6 de- setem
bro de 1950.

Publicado no D. O. - de 9 de se
tembro de 1950.

Retificado no D. O: - de 11 de se
tembro de 195'0.

_ Exclui do regime de uqusâaçoo
a firma Arens & Ltmçen, com sede
em Vitória, Estado do Espírito santo,
e dá omroe prcuuiéncíae.

Decreto n. 28.'67.1 - de 25 de se
tembro de 1.950.

Publicado no D. O. - de 27 de se
tembro de 195'0.

"SUL AMÉRICA" COMPANlllA NA-
CIONAL DE SEGUROS DE VIDA

. Aprova alterações introtiueídae nos
Estatutos da "Sul América." Compa
nhia Nacional de Seguros de Vida.

Decreto n. 23.590 - de .1 de serem
bro de 1950.

Publicado no D. o. - de 8 de se
tembro de 195'0.

Retificado no D. O. - de 12 de se
tembro de 1950.

SUN INSURANCÉ OrrICE LIMI'fED

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da San [nsurance Ofjice
t.ímíteâ.

Decreto n. 28.246 - de 13 de junho
de 19{;0.

Publicado no D. O. - de 1 de se"
tembro de 195{).

SUPRESSÃO DE CARGOS

- Ver o nome do cargo su.prim'ido.

T

TABELAS

- Ver o nome do 6rgiío o: que se re- .
fere a tabela.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro rran...
cisco Anibat Ribeiro Dantas a pesqui
sar talco e associados no -munícípto
de Castro, Estado do Pamná-.

Decreto n. 28.230 - de 12 ce j u
nho de 195'0.

Publicado no D. O. - de 28 de agôs
to de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alexandre N~ven Brown a pesquisar
talco, maçnesíta e associados no mu
nicílJio de Brumaâa, Estado da. Bahia.

Decreto n. 28.383' .....:.. de 17 de ju
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de
agôsto de 1950.

- Autoriza a emqnésa de minera
ção Magnesita S. A. a lavrar maçne
sita) talco e associados, no mlmicípio
de Brumado, Estado da Bahia.

Decreto n. 28.-4"70 - de 8 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 17 de agôs
to de 1950.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Magnesita S. A. a lavrar magne
sita, talco e associados, no raunicípio
de Brumaão, Estado da Bahia.

Decreto n. 28.471 - de 8 de agôs
to de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 17 de agõs-
to de 1950. -

- Autoriza Magnesita S. A. a la
vrar maçnesüa, talco e associados, no
municipio de Brusruuio, Estado da
eiuu«,

Decreto n. 28 ..472 - de 8 de agôs
to de IS5D.

Publicado no D. O. de 17 de
agôsto de 1950.
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TALCO

- Autoriza a empréea: de minera
ção Magnesita. S. A. a lavrar maç
sita) talco e associados no município
de Brumuuio, Estado da' tuaa«,

Decreto n . 28.4"73 - de 8 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tambro de 195{J.

- Autoriza a empreea de mineração
Magnesita S. A. a lavrar macnesttc,
talco e associados no mumicipío de
Bruaruulo, Estado da. Bahia.

Decreto n . 28.474 - de 12 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 12 de se
tembro' de 1950.

- Autoriza Magnesita S. A. lt la
vrar magnesita, talco e associados no
município de Brumuulo. Estado da
Bahia., -

Decreto n . 28.475 - de 8 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. --'- de 11 de se
tembro de 19SD-.

- Auioriza o eulcuião brasileiro
Francisco de Barros Filho a pesqui
sar talco e associados no município de
Ribeirão Branco, eetaao de S. Paulo.

Decreto 11. 28.494 - de 14 de agôs
to de 1950..

[Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 19'50.

·'l'ANTALITA
__ Autortea a cidadã brasileira" Ma

nu Alzira Resende Porteta: a pesqui
sar. tantalita'J no municipio de Alto
do J:lio J;JoceJ Estado de Minas ce
rais.

Decrete n. 28.631 - de 13 de se
tembro de .1950.

Publicado no D. O. - de 30 de se
tembro de 1.950.

TAREFEIROS

- Ver: Extrasuimerúríce.

TAXAS

- Vei-: Importação.

TJ':CNICO DE ADMINISTRAÇÃO

Altera a carreira ,ode Técnico de Ad
ministração do Departamento Admi
nistrativo do Sermçc Público.

Decreto n. 28..&58 - de·28 de agós
to de 1950.

Publicado no D. O~ - de 30 de agôs
to de 19qO.

TÉCNICO DE LABORATóRiO

Suprime cargo provisório.
(M.E.S. - Q.P.J .

Decreto n. 28. '6&1 - de 26 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. o. - de 28 "de se
tembro de 1950·.

- Aut01'iza. o cidadão brasileiro Jo
sé Leandro de Paula Rodrigues a pes-.
quiser talco, amianto e associados, no
município. de Ouro Préto, Estado de
Minas Gerais.

TANTALITA

Auioriza a cidadã brasileira: Cleo
mar Carneiro da Cunha tâarinhc a
lavrar mica, tantaõta, quartzo) gra..,
tuuic e associados no município de
QuixadáJ Estado do Ceará.

Decreto 11. 28.198 - de 7 de junho
de 1950.

'Publicado no D. O. - de 11 de
agôsto de 1950.

Decreto 11. 23.604
tembro de 1950.

Publicado no D, O.
tembro de 1950.

de 6 de 8-2-

de 13 de se-

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir Q.

domínio útil do terreno de acrescido
de Marinha que menciona situado
nesta Capital,

Decreto 11. 27;.622 - de 2·3 de de
zembro de 1949.

Publicado no D . .o, - de 22 de ju
lho de 195{).

- Autoriza estrangeiro a aâquirír
o domínio ú.til do terreno de ccresct
do de marinha que 1nenciona) cuuaâo
nesta Capital.

Decreto 11. 27. fJ55 ..,..-- de 30 de mar
cc de 1950.

Publicado 110 D. O. - de: 4 de ju
lho de 195~.
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TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza. estrangeiro a adquiri?'
o domínio útil do terreno de acreeci
do de maríntui qUe mencioná, situado
na capital da República.

Decreto n. 28.217 - de 9 de ju
nha .G:e H1-50.

Publica'do no D. O. -- de -11 de-agôs
to de 195'0.

- Autorize estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, .situado nesta Ca1pital.

Decreto n . 28.29-5 - de 26 de junho
de 19M.

'Publicado no D. o. .:..... de 26 de ju
lho de 195'0.

~ Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona situado na
Capital da Rep1'i,blica.

Dscreto TI. 28.396 - de 2{) de ju
lho de 1950.

Publicado no D. 0, - de 26 de ju
lho de 1950.

- Autoriza estramçeíro a adquirir
o domínio útil dos terrenos de cores
aaoe de muríntui que menciona, si
tuados na Capital da República.,

Decreto n. 28.398 --.:... de 20 de ju
lho de- 1951).

Publicado no D. Q. -- de 4 de agôs
to de 1950.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil de uma, parte ideal de
terreno de marintui que menciona,
situado em Niterói, Estado do Rio de
Janeiro.

\ Decreto n. 28.53'0 - de 22 de agôs
'- to de 1950.·

Publicado no D. 0. ~ de 26 de S~

ternbro de 19-50.

- Autoriza estrangeiros a adqui?'i
rem o domínio útil do terreno de ma
rinTa{. que menciona,situaào na Capi
tal da República.

Decreto n. 28. GIl - de 8 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 25 d'2- se
tembro de 1950.

TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estramçeíro a adquirir
o domínio útil de terreno de., acresci
(lo de -maritüui que menciona, situado
na Capital ela República..

Decreto n. 28.-648 - de 18 de s€
tembrr, de 1950.

Publicado 110 D. O. - de 2 de ou
tubro de 1950.

TESOUREiRO

Suprime caroo extinto.
(M..J.!"'.I. - Q.S.).

Decreto n . 28.5'34 - de 23 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 25 de agós
to d:e 1950.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.S.l.

Decreto n . 28.394 - de 20 de ju
lho de 1950.

Publicado no D.O. - de 22 ce ju
lho de .19SÜ.

THE GREAT WESTERN OF BRAZiL
RAILWAY COl\lPANY LIMITED

Autoríeà o Poder Executivo a cbrir
crédito especial destinado' a auxilia?'
a "Tlie areo: Western oi Bra,oil nau
u;ay Company Limíieâ" no aumento
dos orde'nados dos seus empregaâos.

Lei n. L ISO - de 17 de agósto de
to ce 1950.

Publicado no D. O. - de J9 de- aeôs
1950.

- Ver, também: Great Western ot
Brazit R(lilway Co. Ltd.

THE HOME INSURANCE COMPANY

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da The Home tnsurance
Company,

Decreto li. 28.116 - de 11 de maio
de 1950. .

Publicado no D. O. - de 29 de ru
Iho : de 1950,

Continue aqui =>
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"TIlE NATIONAL C1~'Y BANK or
NEW YORK"
Autori.za instalação de agência de

banco estrangeiro.

Decreto n , 28.33.0 - de 30 de ju
nho de 1950·.

Publicado no D. O. - de 5 de ju-"
lho de 1950.

TIlE SÃO PAULO TRAMWAY,
LIGHT AND POWER CO. LTD.
Declara de utilidade pública. asner.

scs áreas de terra necessá1"ias à exe
cuçtic das obras de ampliação a que
Se retere o Decreto n. 22.008, de 29 de
outubro de 1946. e autoriza a rne sao
Paulo T1'amway, Light and Power Co.
Limited, a promover a desaprOpriação
das mesmas.

Decreto 11. 28.193 - de 7 de junho
de 195V.

Publicado no D. O. - de 5 de ju-
lho de 1950. -'

Retificado no D. O. - de 27 de ju
lho de 1950.

TIRADENTES
Autoriza 'o Poder Executivo) por in ...

termédio do Ministério da Viação e
Obras Públicas, a emitir selos pos~

tais comemorativos do bi-centenário
de Tiradentes.

Lei n . 1.19'7 - de 9 cf.z. setembro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 15 de se
tembro de 1950.

TRANSPORTES AÉREOS
Autoriza a abertura de crédito es

pecial destinado a subvencionar em
prêsas de transporte aéreo.

Lei n. 1.181 - de 17 de agôsto de
1950.

Publicado no D. O. - de 21 de
agôsto de 195"0'.

- pro1Jt1tlfla o acõrao sõore Trans~

portes Aéreos RegulMes entre oBra
,"lU e a Suíça, firmado em Berna, a la
de agôsto de 19'48. .

Decreto 11. 27.95'0 - de 29 de mar
Ç}O de 1950.

!Publicado no D. O. - de 8 de ju
lho de 1950.

TRA~SPORTES AÉREOS
- promulga o acôrdo sôbre Trans

portes Aéreos entre o Brasil e o Reino
Unido da Grá-Bretanha e Irlanda do
Norte)assinad{) no Rio de Janeiro) a
31 de outubro de 1946.

Decreto n. 28.523 - de 18 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. - de 26 de
agôstc de 1950,

TRIBUNAL DE CONTAS
Abre) ao T1'ibU'nal de Contas, o cré

âito especial de Cr$ 384.183,30, para
o fim que específica.

Decreto n . 28.612 - de 8 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 11 de se
tembro de 1950.

u
USINA FôRÇA E LUZ DE COQUEI.

RAL S. A.

Outorga à Usina Fôrça e Luz de
Coqueiral S. -A. concessão para o
aproveitamento da energia. hidrá1tlica
duma queda d'água situada no Ribez~

1'áo do Caenoetrão, 1nunic-fpl.o de Boa
Esperança, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 23.134: - de 16 de maio
de 195D.

Publicado no D.a. - de 28 de
agõsto de 1950.

Retificado no D. Q. - de 9 de 'se
tembro de 1950.

USO DOS CARROS OFICIAIS
~ Ver: carros Oficiais.

v
VENCIMENTOS

Altera o art. 2.° do Decreto núme
ro 26.25-8, de 27 de janeiro de 19'49~

Decreto n. 28.3·79 - de 15 de [u
lho de 1950.

Publicado no D. O. - de 17 de ju
lho de 19W.
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VENCIMENTOS
- Fixa os vencimentos dosdirigen~

tes e servidores da Caixa Eccnõmica
Feclaal de AlagOOiB.

Decreto 11. 28.59.4- de 2 de setem
bro de 195ü.

PUblicado no D. O. - de 9 de Se
tembro de 1950.

VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA
DOS MíNIMOS DE SÃO FRAN
CISCO DE PAULA
Concede isenção de direitos de un

portação para. materiai âestinaâa ri.
Venerável Ordem Terceira dos Míni
?nOS tie SO-o Francisco de Paula,

Lei 11. 1.199 - de 14 de setembro
de 195D.

Publicada no D. O. - de 16 et€ se
tembro de 1950.

VETERANOS DO PARAGUAI
Restabelece o disposto no art. 3.0

do Decreto-lei n. 1.544, de 1939, .tor
nanao-o extensivo às filhas dos ve
teranos, de que trata o art. 30 da Lei
n. 488, ãe 1948.

Lei n. 1.169 - de '1 de agôsto de
1950.

Publicada no D. O. - de 10 de
agôsto de 195'0.

Vl.11cÃO FtRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Aprova cláusulas 1Jw'a retnsiia do
contrato de arrendamento da Viação
Férrea do Rio Grande do Sul) ao Oo
vêrno do Estado do Rio Grande do
Sul.

I>ecreto n. 28.41& -- de 25 de julho
de 1950.

'Publicado no D. O. - de 27 de ju
lho de 1950.

Retificado no D. O. - de 17 de
agôsto de 1950,

VIACAO Fi'RREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO

uetüíea o Decreto n. 27.911, de 24
de 71taTÇO de 1950.

Decreto u. 28.569 --,. de 29 de agõs
to de 195{).

Publicado no D. O. -- de 31 de
agôsto de 1950,

VIAGENS AO EXTERIOR
Altera dlspositivos do Decreto núp

»sero zt. 918, .de ,24 de março de 1950.

Decreto 11. 28.588 - de- 31 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. ~ de 2 de se
tembro de 1950.

x
XISTO EETUMINOSO

Cria a Comissão de huiustvíauza
çti,o de Xisto Betumnicso e dá outras
pTovtdências.

Decreto n.28.661 - de 19 de se,
tembro de 19150-.

Publicado no D. O. ~ de 19 de se
tembro de 1950.

z
.zORTtA & COMPANHIA LIMITADA

. Concede tuitarizaçiio para [umcio
nar .como emprêsa de energia elétrica
à Zortéa & Companhia L'imitada.

Decreto. n . 28.322 - de 29 de ju
nho de 1950.

Publicado no D, O. - de 11 de [u
lho .de 1950.
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1950
AS MES1\!S DO SENADO F'EDERiAL E DA CAMAilM DaS DEPUTADOS

-promulgaen, nos têrmos do ert.. 2'17, § 4.°, da oonstãtutção Federaâ. a seguinte

EMENDA N.o 1, AO' ART. 26, § 3. 0, DA CONSTITUIÇÃO

Artigo único, O art. 26, § 3.°, da conetrtutcão 'Federal passa a ter a
se&u~nte redação:

"Os vencimentos dos Desemoaegadores do TJ:~bunal de Justica serão
fixados em quantia não interior a. setenta por cento do que- recebem os
Mlnístros 'd1Q Supremo 'rnounm Fede,!"a"l; e os dos demais juízes vjtajtcí-i,
com diferença não excedente a trinta por cento de u!ma para outra entrân
cia, atribuindo-se aos de entràncía mais elevada não menos de dois terços
dos vencímentcs dos Desembargadores".

Congresso Nacional, em 26 doe dezembro de 195'0. Nereu: tannce,
Presidente do- Senado Fed'e-ro,l; José Augusto Bezerra de Medeiros) Pre
stdente, em exercício, da. Câmara dos Deputados; Georçino A'Velino) 11.°
seereténo do Senado: .Bento MUnhoz da Rocha, 1.0 Secretário da Câmara
dos Deputados: João Villasboas,'2',o Secretário do Senado; Osvaldo stuaort
Filho, 2,0 Secretário da Câmara dos Deputados; Dario Cardoso, 3.° Secre
tário do Senado; Martiniano íle Araújo, 3,° Secretário da Câmara, em exer
cicio; Aljredo Neves, 4.0 Secretário do Senado, em exercício; Antônio Martins,
4,0 gécretártc da Câmara, em exercícío.

Faço saber que, o CONGRESSO NACIONAL decreta, nos têrmos do
art. 77, § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 52, DE 1950

AJ:t, 1.0 E' mantida. a decisão por que o Tribunal de contas, em sessão
de 3 de junho de: 1949, recusou registro ao têrmo de ajuste firmado, em 20
de abril de 1948, entre o Ministério da Viação e Obras Públicas e a firma
Fraíman & Comp., da cidade do Recife, Estado de Pernambuco, para a
construção de um armazém no pôrto dê Natal, Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 20 de outubro de 1950.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
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Faço saber que o' CONGRESSO NACIONAL decreta, nos têrmos do
art.. 77, ~ 1.0. da Constdtuíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.0 53, DE 1950

Art. 1.0 E' aprovada a decisão que o Tribunal de Contas adotou na
sessão de abril de 194G e manteve na de 20 de novembro dêsse ano, recusando
registro à aposentadoria de Mercedes Daltro de Rosas, Enfermeira, classe 1.
do Ministério da Educação e Saúde, por ser o provento fixado inf-erior
àquele a que a funcíonáría tem direito.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 23 de outubro de 1950.

NEREU RAMOS
PRESIDENTE DO SEN!\Do FEDERAL

Faço saber que: o CONGRESSO -NACIONAL decreta, nos têrmos do
art. 77. § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.o 54, DE 1950
Art. 1.0 E' mantida. a. decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão

de 12 de julho de 1949. recusou registro ao contrato firmado. em 30 de
julho de 1948. entre o Ministério 'da Viação e Obras públicas e a Prefeitura
Muníoípal de Itacaré. no Estado da Bahia, para, conservação e exploração
pelo segundo contratante, das obras portuárias executadas pela União na
sede do Município, .bem como das' executadas 110 Municipio de Poiri e
"Outras'que vierem a ser construídas em rteceré.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
senado Federal. em 23 de outubro de 1950.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Paço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmos do art. 77,
§ LO, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 55, de 1950
Art. 1.° E' mantida a decisão por que o Tribtmâl devcontas, em

sessão realizada a 10 de junho de 1949. recusou registro ao contrato ce
lebrado. em 25 de maio de 1948. entre a Sétima Inspetoria Regional do
SerVlG{J de Protecâo aos índios e a firma José Volpato & Cía .. para a venda.
de pinhetrcs existentes na área do Pôsto Indígena de Apucarana, no Estado
do Paraná.

Art. 2 o Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal. em 30 de outubro de 1950.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decrete, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0. da Ccnetitutçâc Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.tl S6. de 1950

Art. Lc Sâo mantidas as decisões por que o Tribunal de Contas. em
sessões que se realizaram a 14 de março de 1947 e 15 df abril de 1949, re··
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CUSOU registro à aposentadoríe de Pedro Peres dos Santos, E&eritUr8,1'10,
Classe D, do Quadro IH, do Ministério da Martnha,' por ser o provento fi
xado inferior aquele a que c runcícnàno tem direito.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de outubro' de 1950.

NEREU RAMOS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decret-a, nos têrmos do art. n,
:§ 1.0, da Constdtuíçáo Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N° 57, de 1950

Art 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de renovação
'de contrato ceiebrado. em 2& de fevereiro de 194J entre o Ministério
da Educação e Saúde e Orisanto Martins Fügueíras para o desempenho
por este da função de Chefe da Seção de Pubücaçôes do lrustituto Na
-cíonar do Livro.

Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data da sua publica
cão, revogadas as disposições em contrário.

Sanado Federal. em 10 de novembro de 1950.

NEREU RAMOS .
Presidente dL. Senado Federal

Fuce saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,
ítem IX. e art. 136. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGltiLATIVO

N° 58, de 1950

Art. 1.0 São fixados os subsidias do Presidente e do Vice-Presi-
dente da Repubhca. no pcrrodc crestdencíal de 195] a 1956. em ..
'Cr$ 50 coa 00 rcmquent.a mil cruzeiros) e Cr$ 30 OOL,OO (trinta mil cruzei
zoas) mensais. respectivamente

Art. 2.° Perceberá também o Presidente da República, neesse pe
rrodo. IlIDa verba de repre sentaçâc do valor de Cr$ 20.000,00 {vinte mil
cruzeiros' mensais.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Peôerar. em Iu de novembro de 1950.

NEREU RAMOS

Presidente de Senado Federal

Faço saber que o C.ONGRESSO NACIONAL decreta, nos têrmos do
.art , 66, item IX, da Oonstdtutção Federal, e eu promulgo, o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 59, DE 1950

Art. 1.0 Os membros do Congresso Nacional perceberão, na próxima
legislatura, um subsídio anual fixo de Cr$ 144.000,00 (cento e quarenta e
.quatro mil cruzeiros), mais Org 400,00 (quatrocentos cruzeiros) por sessão
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a que comparecerem e uma ajuda de custo da importância de Cr$ 18.000,00
(dezoito mil cruzeiros).

§ 1.0 O .suosrmo, tanto na parte fixa como na variável, será pago,
mensalmente, e a ajuda de custo em duas parcelas iguais, uma no início e
outra no encerramento de cada sessão Iegtslatlva..

§ 2.° Os senadores e deputados não terão direito à ajuda de custo em
convocação extraordinária do Congresso Nacional feita em prosseguimento
da sessão Legislativa.

§ 3.° Aquêle que não comparecer às sessões, no período de convocação
extraordinária, nao terá direito à ajuda ce custo.

Art. 2 ° Os presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados
perceberào e importância anual de Cr$ 144.000.00 (cento e quarenta e quatro
mil cruzeiros) respectivamente. e o více-presrctente do Senado Federal,:a de
Cr$ 60. 000,00 tsessenta mil cruzeiros), importâncias essas que lhes serão
pagas em duodécímos, a título de representação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçôes em contrário.
SENADO FEDERAL, em 14 de novembro de 1950.

NEREU RAMOS
PRESIDENTE.OO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo 77,
§ 1.0, da Constdtuição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 60, de 1950

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada à 12 de agôsto de 1949, determinou sob reserva o registro da
concessão de reforma ao Tenente-Coronel Médico Sílio Pereira Lima; do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 2.a Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 5 de dezembro de 19m.

NEREU RAMOS

PllESIDENTE no SE,NADO FEDERi\L

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item I, da Oonsti
tuíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 61, de 1950

Art. 1.0 E' aprovado o texto do Acôrdo de Migração firmado na cidade
do Rio de .Janeiro, a 5 de julho de 1950, pelo Brasil e a Itália.

Art. 2.° Revogam-se as disposições e11,1 contrário.
Senado Federal, em 11 de dezembro de 1950.

NZREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber _que o Congresso Nacional decreta, 110s têrmos do artigo
77, § 1.0 da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte .

DECRETO LEGlSLi\nVO
N.O 62, de 1"950

Art. 1.° E' o Tribunal de Contas, autorízado .a fazer o registro do con
trato celebrado em 28 de abril de 1950, entre {I Ministério da Educação



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

e Saúde e o Estado do Rio Grande do NOI"te, 'para a intensificação da
assistência psiquiátrica no mesmo Estado,

Art. 2, ° Esta lei entrará em vigor' na d-a,ta de sua 'Publicação, revoga
das as dísposíções em contrário,

Senado Federal, em 12 de dezembro de 1950.
NEREU RAMOS

PRESIDEN'!'Z DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, 110S têrmos do artigo 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 63, de 19·50

Art. 1.0 E' o Tribunal de: Contas autorizado a fazer o registro do contrato
celebrado em 26 de dezembro de 1946, entre o Ministérto da Educação e
Saúde e a Prefeitura Municipal de Marabá, no Estado do Pará, para a exe
cução de obras sob o regime de cooperação.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de dezembro de 1950.

NEREU RAMOS

P~ESIDENTE DO SENADO FEDERAL
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LEI N.o 1.203 - DE 19 DE OUTUBRO
DE 1950

Concede isenção de direitos para ma
terial importado pela Rádio Mayrink
Veiga S. A., do Rio de Janeiro.

O Presidente da República:

. FaÇO saber que o congresso jqacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras, exclusíve G de previdência so
cial, para Um transmissor de rádio, de
50 quílowats, fabricado pela Westin
ghouse Electrto Company, importado
pela Rádio Mayrink veiga S. A., do
Rio de Janeiro,

Art. 2.° Este Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em oontrárío.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1950; 129.° da Ind'epen::lência e 62.° da
República.

Etnuco G. D'!JTRA
Guilherme da Silveira

LEI N.o 1,204 _ DE 21
DE OUTUBRO DE 1950

A utoriza a abertura, pelo Mi~

nistério da Viacão e Obras PÚ
blicas, do crédito especial para pa ..
çiimemo de diárias,

O President-e da República:
PIJ.ço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo
autorizado a abril', pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Org 2.825,00 (dois mil, oito
centos e vinte e cinco cruzeu'os) . para
pagamento de díártas a. que fez jus,
no exercício de 1940, o Engenheiro
(DNEF-DNER), c!~.SSe L, do Quadro
I --< Pai-te Permanente, daquele Mi
nistério. Vasco de Azevedo Filho.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vi
gor 11a data da sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de
1950; 129.° da Independência e 62;0
da República.

EURICO G. DUTRA
João Valdetaro de Amorim e Mello
Guilherme da Silveira
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LEI N,o 1.205 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1950

Excl1â os automóveis dos objetos enu
merados, como bagagem de passa
geiros, na Tarifa das Alf{tndegas.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 36 da Tarifa das
Alfândegas mandada executar pelo
Decreto-lei n.o 2.878, de 18 de se·
tembro de 1940, e atualizada, nos têr
mos do art. 6.° da Lei TI.O 313, de
30 de julho de 1948, pelo Decreto nú
mero 25.474, de 10 de setembro de
1948. passa a ter a redação que se
segue:

"Art. 36. Aos móveis, objetos
de adôrno, quadros. tapetes. cor
tinas e. em unidade, refrigerado
res, vitrolas com ou sem discos
rádios eunàqumas de lavar rou
pa, que fizerem parte da baga
gem do passageiro. será conce
dido. conforme o seu estado de
conservação, um abatimento nun
ca superior a 50% (cinqüenta por
cento) d-os direitos que lhes com
petirem, mediante prévio reque
rimemo d-o interessado.

Parágrafo único, Tais objetos
só serão considerados como ba
gagem se já usados e perten
centes a passageiros que tenham
residido no exterior, pelo menos,
durante doze meses e hajam
transferido residência para o país
provada tal ctreunstâncía com do
cumentação hábil, dispensadas es
sas ,exigências para os objetos
cujo valor. em conjunto, não ex
ceda de Cr$ 20,00000 (vinte mil
cruzeiros)" .

Art. 2-,0 Esta Lei entrará em vigor
na data da s-ua publicação revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de outubro de
1950; 129° da Independência e 62° do,
República.

EURICO G ~ DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 1.206, - DE 24 DE OUTUBRO
DE 1950

Abre ao Poder .nuiicuirio crédito es
pecial para pagamento de' gratifi
cação de representação.

O Presidente da República:
l"aço saber que o Congresso Nacio

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito especial de Crg 28 AOO.OO
(vinte e oito mil f quatrocentos cru
zeiros), para ocorrer ao pagamento da
gratificação de representação devida
aos juizes é ao procurador regional
do 'I'ríbunal Regtoanl Eleitoral do Es
tado de Alagoas, relativamente ao pe
'ríodo de 15- de outubro a 31 de de
zembro de 1949

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
M data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1950; 129.° da Independência e 6'2.° da
República.

EuRICO G. DUTRA

Guillierme da Silveira

LEI N ,0 1.207 - D~ 25 DE OUTUBRO

DE 18,50

Dispõe sôbre o direito de reaaeco
O Presi-dente da República:

Fa'ÇO sabel' que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L° Sob nenhum pretexto po
derá qualquer agente do Poder Exe
cutivo íntervlr em reuníâc pacifica
e sem armas, convocada para' casa
particular ou recinto fechado de as
sccíaçâo. salvo no caso do § 15,do ar
tigo 141 da Cons tituiçâo Federal. ou
quando a convocação se fizer para
prática de ato proibido por lei.

§ 1.° No caso de convocacâo para
prática de ato proibido, a autoridade
policial poderá tmpedí-la e, dentro de
dois dias. expora· ao Juiz competente
os motivos por que a reuníâc foi ím-
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uedída OU suspensa. O Juiz ouvirá
õ promotor da reunião, ao qual dará
o prazo de dois dias para defesa.
Dentro de doís dias o Juiz proferirá
sua decisão, da qual, dentro de u-ês
dsas, cabe asravo, sem efeito suspen
sivo.

§ 2.° Se a autoridade não fizer no
prazo legal a exposição determina-da
no § 1.0, poderá o promotor da reunião
impetrar mandado de segurança.

Art. 2.° A infração de qualquer pre
ceito do artigo anterior e seus pará
grafos sujeita o agente do Pode.' Exe
cutivo à pena de seis meses a um ano
de reclusão e per-da do emprêgo. nos
têrmos do art. 189 da Const.tuição
Federal.

Art. 3.0 No Distrito Federal e nas
cidades a autoridaíe policial de maior
categoria, ao comêço de cada ano. fi
xará as praças destinadas a comí
cio e dará publicidade ô. êsse ato.
Qualquer modificação só entrará em
vigor dez dias depois de publicada.

§ Lo Se a ftxaçào se fizer em lugar
ínadequac-o que importe. de tato. em
frustrar o direito de reunião, qualquer
indivíduo poderá reclamar da autor!':'
dade policial indícaçâo de lugar ade
quado. Se a autoridade. dentro de
doís dias não o fizer ou indicar lu
gai tnadeouaôo, poderá o reclamante
impetrar ac Juiz competente mandado
de segurança 1UE ihe garanta ° di..
retto de ..micio. embora não pretenda
no momento realízá-Io . Em tal caso.
caberá ao Juiz indicar' o lugar apro
priado, se a policia. modífícando o
seu aro. 'não o fizer.

§ 2.° A eelebraçâo do comício, em
praça fixada para tal fim. índepende
de ücenca da policia; mas o premo
ror do mesmo. pelo menos vinte e
quatro horas antes da sua realízacâo.
deverá fazer a devida comunícaçâo à
autoridade nolíctal. a fim de que esta
lhe garanta. segundo a prioridade do
aviso, odireíto contra qualquer que no
mesmo dia. hora e lugar. pretenda ce
lebrar outro comício.

Art; 4.° Es'ta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2..5 de outubro de
1950; 12-9.0 d-, Independência e 62.° da
República.

EURICO G _ DUTRA.

José Francisco tuas Fortes.

LEI N.o 1.2ü8 - DE 25 DE OUTUBRO
DE 19-50

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da "ruerra, de crédito especial des
tinado a aquisição de granadas.

O Presidente da República:

Faço s-aber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Aa-t, 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Minlstérlo da
Guerra, o crédito especial de Cr'S.. _.'
10. O-GO, 000.00 (dez milhões de cruzei
ros) , destinado a aquisição de grana
das ATM-49-Indal.

Art. 2.0 E'. ainda, o poder Exe
cutivo autorizado a incluir durante
mais quatro enos. no, Orçamento da
Guerra, igual importância e para o
mesmo fim.

Art . 3.° Esta Lei entrar i em vigor
na data da sua publicacáo. revogadas
as dispostçôes em contrário.

Rio de Janeiro 25 de outubro de
105{); 129.° da Independência e 62,° da
República.

Etmrco G. DUTRI\.

Canrobert P da cesta,
Guilherme da Sil-veira.

LEI N,o 1.209 ~ DE 25 DE OUTUBRO
DE f950

Inclui na Reserva do Exército as ea
termcírus que participaram das coe
rações de ecerra. dentro do sere- de
sua especialidade, Junto à Fôrça Ex
pedicionária Brasileira.

o President- da Repú'úicu :

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono fi seguinte
Lei:

Art. 1.0 São incluídas na Reserva do
Exército. no nôstc de segunüo-teneoee.
as enfermeiras que partàcíparam das
operacóes de gue-ra. dentro do setor
de sua especíultdade. Junto à, Fôrça
Excedicíonária Brasileira, excluídas as
quê, embora hajam stdc nela incor
poradas, tenham permaneci-to no ter
i-itórto nacional.

Parágrafo único. As enfermeiras,
que gozarem dos benefícios dêste ar
tigo, terão direito à percepção dos
'vencimentos COG postos em que foram
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'arvoradas, desd, a data da mobiliza
ção are e..eua desmooíüzação.

Art.. 2,0 A despesa, prevista no ar
tigo anterior. correrá pelo Fundo de
Indenização de Guerra e será opcrtu
namente apurada.

Art. 3.° Sâc extensivos às enfer
'medras da Fôrça Expedicionária Bra
sileira, no que lhes fôra.plicável. os
díspositivos das leis de amparo e as
sistência aos ex-combatentes.

Art. 4.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua puoheaçâo. re
vogadas as dísposíçôes em. contrário.

Rio de Janeiro, 2'5 de outubro de
1950; lZS.o da Independência e 62.0
da República.

EURICO J. DUTRA.

Canrobert P. dr.. Costa.

LEI N.? 1.210 - -DE 25 DE OUTUBRO
DE 1950

Dá nOVa reõocõo ao § 1.0 do Art. 4.°
da Lei "n.O ~231, de 6 de fevereiro
de 1948, que restabelece Os quadros
pU1'alelos criados no Exército em

'1932 e dá outras providências.

o Presidente da República:
Faço .saber que o Congresso Na

cional decreta' e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art, 1.0 Passa a ter a seguinte re~

dação o § ,1.0 do .Art. 4..0 da Lei nú
mero 231, de 6 de fevereiro de 1948;

'~§ 1.0 Nas promoções por me
recimento, concorrerão, índístdn
temente, à formação das listas de
acesso, OS oficiais dos QuadTos Or
dinário e "A".

Se a promoção recair em ofl ..
cial do Quadro Ordinário, que te~

nha ,correspondente no Quadro
"A", somente neste se efetuará
outra promoção, observado o prin
cípio de antiguidade, e, caso' re
caia em oficial do Quadl'o "A",
continuará êle nesse quadro, pre
enchendo -se a vaga, de acôrdo
com o mesmo principio,semente
no Quadro Ordinário, sem altera
ção na seqüência do princípio".

Art. 2.° Nenhuma vantagem pe-'
cuníária àdvírá aos oficiais, cuja en
tíguídade venha a ser revista em vir
tude desta Lei.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogados o § Lodo Art. 11 do Decreto
D.O 21.461, de 3 de junho de 1932, e
as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1950, 129,0 da Independência e 62.0 da'
República.

EURICO G. DUTRA

Comrobert: P. da costa

LEI N.o 1 211 ~ DE 25 DE OUTUBRO
DE l-95.c

Autoriza a abertura 'de crédito espe
cial para custei') de substituições no
Tribunal Regional do Trabalho e
J u n tas de Conciliação' e Julga
mento da l.IT Regiãl..-.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naclc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo auto
rizado a abrir, .....o Poder Judiciário,
pelo Ministério da Justiça e Nevócíos
Interiores o crédito especial de Cr$
60.0-00,00 (sessenta m.l cruzeiros) para
custeio de substdtuíçôes no Tribuna!
Regional do Trabalho e Juntas de
Ooncíliação e Julgamento da, La Re
gião,

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em cont-áa-io .

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1950; 12-9.° da Independência e 62.c>
da República,

EURICO G, D~1':ítA.

José Francisco Bias Fortes.

.Guilherme da ~Hve1ra.

LEI N.O 1.212 ~ DE 2~6 DE OUTUBRO
DE 191}O

Autoriza o Departamento Nacional do
Café, em liquidação, a aíqusrir tí
tulos da Dívida Pública Federal.
P0ra os fins que menciona.

O Presidente da República:
FaÇO saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' c Departamento Nacio
nal do Café, em liquidação, autorízade
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a adquirir as títulos da Lívida PÚ·
blíea Federal. que bastarem para pro
duzir a renda necessária 0.0 custeio
dos encargos de que trata o art. 1.0
do Decreto-lei t1.0 9.514, de 25 de ju
lho de 1!146.

Art. 2.° Aos títulos adquiridos. ele
acôrdo com esta Lei, aplica-se o dís
posto no art. 5.° do referido Decreto
lei.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 26 de outubro de
1950; 10).° da Independência e 62."
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme' da Silveira.

LEI N.o 1.213 ~ DE 27 DE OUTUBRO
DE 1950

Dedara de utilidade pública a asso
ciação civil denominada "Campa
nha pelo Biblioteca do Aljabe!t
zaâo" .

O Presidente da República:

Faca saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' declarada de utilidade
pública a associação civil denominada
"Campanha pela Biblioteca do Alfa
betizado", com sede na Capital do
Estado de SM Psulo .

Art. 2.° Est Lei entr-are em vigor
na data da sua publicação, revogadas
'as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
195ü; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

José Francisco Bias Fortes.

LEI N.o 1.214 - DE 27 DE OUTUBRO
DE 19ô{)

Autoriza o Poder Executivo a émiti1'
selos postais em homenagem ao Pc
are Diogo Antônio Feiió ,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo auto
rtzado a emitir selos postais, em ho
menagem -o Padre Diogc Antônio

Pefló. até o limite de Cr" 2.000,00
(dois mil cruzeiros).

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicacâc. '

Art. 3,0 ReV{)g,1m-SC as disposições
em contrário.

Etrurco G. DUTRA.

João Valdetaro 1,03 Amorim e Mello.

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 1.21:; - DE 27 :DE OUTUBRO
DE I9Bo

;:;11 nou! redaçáo ao art. 31 da i.«
n.o 488, de ,15 de novembro de 1948<

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacíc
na] decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 o art. 31 da Lei n.c 488,
de 15 de novembro de H148, passe a
terva seguinte redação:

"Art. 31. O Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do
Estado (I.P.A.8.E.) e as Caixas de
Aposentadoria e Pensões, que tiverem
a seu cargo o pagamelite dos proven
tos de pensões e de aposentadorias a
servidores civis da União, pass-arão a
pagá-los com o aumento estabelecido
nesta Lei e ee.ão indenizados na
fuma dos arts . L-e 3.° do Decreto
lei n.c 3.769, de 28 de outubro de
1941" .

Art. 2.° Os no' os valores dos pro
ventos consideram-se efetivados a par
til' de Ide agôsto de 1943.

Art. 3.° E~tA. Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianetro. 27 de outubro de
1950; 129.° da Independência e 62.° da
República.

EURICO G. J?UTRA.

José Francisco Bias Fortes.

Sylvio de Noronha'.

Canrob[!7t P. da Costa.

Raul Fernandes.

Guiínerme da Silveira.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

A. de N ovaes Filho.

Marcial Dias Pequeno.

Armando Trompowsky.
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LEI N.°1.216 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1950

Dispõe sâbre a organização da Casa da Moeda, e dá ontra-s orcnnaéncías

O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 A Casa da Moeda (C.M.), órgão do Ministério da Fazenda,
diretamente subordinado à Di1'8Cão Geral ua Fazenda Nacional, tem por
finalidades: -

I - a cunhagem da moeda divísícnárfa:
Ir - a impressão do papel-moeda e dos diferentes valores da União:
IH _ a realização de perícias técmcns para a apuração da fraudes e

de falsificações dos valores da União; .
IV - a execução de trabalhos de medaluarfa e outros de cunho ar

tísticos, para os quais esteja devidamente aparelhada
Parágrafo único. A Casa da Moeda poderá realizar trabalhos de sua

especialidade para os Estados, Munícípícs e outras entidades públicas ou
particulares sem prejuízo de suas finalidades precípuas.

Art. 2.° A Casa da Moeda re.M.) compreende os seguintes órgãos:
Serviço de Análises e Pesquisas 'I'ecnícclógtcas (S. A.P. ) ;
Servico de Gravura, Cunhagem e Impressão Espeeíaía IS.G.C~);

Serviço de Flscalizaçâo e Ooutrõle (S.F.C.);
Serviço do Material (S.M.);
Serviço de Especialização e Aperfeiçoamento (S.E. A.) ;
Serviço de Administração (S.A.);
Tesouraria (T);
Oficina de Ligas Monetárias (O.L.M.);
Oficina de Lan__iinação e Preparo de Discos (O.L.P.);
Oficina de Afinação de Metais Preciosos (O.A.M.);
Oficina de Impressão de Valores (O.LV.);
Oflcína de Medalharla (O.M.);
Oficina de Fundição Artística (O.F.li.):
Oficina de Galvanoplastia e Eltrotipia (O.G.E.):
Oficina Meoânlca (O.1'1c.);
Ofícína de Eletricidade <O.E,):
Oficina de Obras e Reparos i'O.R.).

Al't 3:° .Ao S.A.P. compete executar os exames periciais nara apura
~ão de fraudes e falsifi-cações de valores e demais pesquisas, exígtdas pelos
serviços da repartição.

Art. 4.° Ao S.G.C. compete produzir modelos artfstícos, executar tra
balhos de gravura, imprimir o papel moeda e cunhar a moeda dtvisíonárta.

Art. 5.° Ao S.F.C. compete conferir e fiscalizar o papel e as ligas
metálicas empregadas na produção de valores, bem como guardar, conser
var e inutiliza!' cunhas, gafvanos e .valores devolvidos.

ATt. 6.° Ao S. M. compete promover a aquisição, especificação, guarda,
fornecimento e recuperação do material necessárro aos serviços da Casa
da Moeda.

Art. 7.° Ao S.E.A. compete estabelecer as medidas referentes à es
pecialização e ao aperfeiçoamento do pessoal da Casa da Moeda, devendo,
para tanto, manter escola, revista, museu e bíblíoteca .

Art. 8.e Ao S.A. compete a execução das atividades de administração
geral, relativas a pessoal, contabilidade, comunicações e arqutvo, trans
portes e portaria.

Art. 9.° A T. compete o recebimento, guarda e entrega dos valores
produzrdos pela Casa da Moeda ou à mesma confiados.

Art. 10. À.s Oficinas compete realizar os trabalhos para' Os quais se
acham aparelhadas.

Art. 11. A C _M. será dirigida' por um Diretor nomeado. em comissão,
pelo Presidente da República, dentre engenheiros de comprovada eapací
_ade.
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Art. 12. A estrutura e competência dos órgãos componentes eo. Casa
da Moeda, bem como as atribuições do seu pessoal, serão objeto de regi
mente aprovado pelo Poder Executivo.

Art. 13. O pessoal de Oficinas da CMa da Moeda compreende os se
guintes grupos de Servidores:

I - Extranumerários:
Aprendizes - diaristas
Artífices - mensalistas.

II- Funcionários:
Carreiras Especíalístas - Profissionais

Ounhador de Moedas
Impressor de valores
Afinador de Metais
Medalhístas
Galvanoplasta
Gravador
Mecânico
Eletricista
FundidoT
Artífice de manutenção
Condutor de Serviços Técnicos.

Art. 14. As atribuições de cada cargo, os requisitos para J seu provi
mente, bem como as condições de acesso dos respectivos ocupantes, cons
tarâc de decreto baixado pelo Presidente da República.

Art.. 15. Para provimento dos cargos, de que trata o art. 13, terão pre
ferência QS extranumerários da Casa da M{Jeda,quandG ocorrer empate
11a classifieacâo dos candidatos habilitados em concurso.

Art. 16. - O rocrutamentopara os cargos de Oondutor de Serviços
'I'écníccs será feito exclusivamente entre os ocupantes dos cargos das di
versas carreiras técnicas especializadas, a que alude o arb , 13.

Art. 17. São alteradas, na forma das tabelas anexas, as carreiras do
pessoal de Oficinas da Casa da Moeda.

Parágrafo único. Os cargos constantes das tabelas, a que se refere êste
artigo, são considerados preenchidos pelos atuais servidores.

ArL 18; São suprimidas no Quadro Permanente do Ministério da Fa
aenda as seguintes funções gratificadas:

15 Chefe. de Ofícína a .
1 Chefe de Seção do Material a ,
1 Secretário do Diretor a .
1 Chefe da Portaria a .

o-s
1.50B.aO

450.00
350,00
250,00

""$270.000,00
~.400.00

4.200,00
3 000,00

Art. 19. São criadas no Quadro Permanente do Ministério da Pazsnda
as seguintes funções gratificadas:

6 Chefe de Serviço a .
10 Chefes de Oficinas a
1 Chefe de Gabinete de Perícias a
1 onere de Laboratorío Químico a
1 Chefe de Especialização a ,.
1 Chefe de Gravura Mecânica a .
1 Redator Chefe da Revista a , .
1 CheJe de Museu a , .
2 Assistente Técnico do Diret-or a .

16 Chefe de Seção a .
1 Bíbliotecárto-Chefe a , ..

Secretário do Diretor a .
5 Auxiliar de Gravura Mecânica a .
2 Auxtltar de Impressão Especial a .
2 Auxiliar de Cunhagem Especial a .

33 Encarregado c1e Oficina a .

c-s
1.500.00
1.500,00
1. 000.00
1.000,00
1. 000.00
1. 000,00

800.00
800,00
800,00
600,00
600.00
600,00
400.00
400,00
4D0,00
400,00

o-s
lOf),OOO,OO
1800000,00

12.000,00
12.000,00
12.000,00
12.000,00
fL 600,00
9.600.00

19.200,00
llS.200,00

'<.200,00
í .200,00

2-1.00C,OO
9.600,00
0.600,00

182.400.00
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Art. 20~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Míntstértc
da Fazenda, o crédito suplementar de Crê 11.394 .40G,OO (onze milhões, tre
zentos e noventa e quatro mn e quatrocentos cruzeiros), em reíórço das
seguintes dotações:

Verba 1 - pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente
---'- Subconsígnação 01 -Pessoal Permanente .

Verba 1 _. Pessoal, Consignação n - Pessoal Extranu-
merário, Subconslgnaçãc 05 - Mensalistas .

Verba 1 - Pessoal, Consignação III- - Vantagens, Sub-
consignação 09 - Funções gratíflcadas .

CrS

2.536.853,40

8.950.733,40

486.400,00

Art. 21. Fica reduzida de Cr$ 39.905.940,00 (trinta e nove milhões,
novecentos e cinco mil e novecentos e quarenta. cruzeiros) pata Cr$
32.250.046,50 (tri..l1ta e dois milhões, duzentos e cinqüenta mil, quarenta e
seis cruzeiros e sessenta centavos), a dotação consignada ao Mínístérío da
Faze-nda, na Verba 1 - Pessoal, Consignação II - Pessoal Icxtrarmmerá
rio - Subconsignaçân 06 - Diaristas, 04 Direção Geral da Fazenda
Nacional, 06 - Serviços do Pessoal, Anexo n.c 19, do Orçamento Geral da
União para o exercício de 1950.

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor em 1 de maio de 1950.
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1950; 1295' da Independência e 62::' da

República.

EURICO G. DUTRP..

Guilherme da Silveira..
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LEI N." 1.217 ~ DE 28 DE OUTUBRO
DE 1950

Concede pensão especial à muva du
Engenheiro J erónima Emiliano da
Silva.

o Presidente da República:

Faço saber Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L° E' concedida a Lélia Pinto
da Silva viúva do Engenheiro Jerô
nlmo Emiliano da Silva. ex-servidor
da Comissão para a Estrada de Fer
ro Pan-Amerrcana, a pensão vitalícia
de Org 2.000.00 (dois mil cruzeiros)
mensais, a partir de 1 de março de
1950.

Art. 2. o A despesa decorrente desta
Lei correrá à conta da (lotação orça
mentária própria do Ministério da
Fazenda.

Art. 3.° Esta lei entrará em Vig01'
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 28 de outubro ae
1950: 129.° da Indenpendência e 62 o
da República,

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N, o 1.213 - DE 23 DE OUTUBRO

DE 1950

Autoriza a abertura de crédito estie
cuü para pagamento de qratitícti
ção de representaçâo aos membros
do Tribunal Reçio-uü Eleitoral do
Estaão do Ama.zonas.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacío-.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.!. o E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário o
crédito especial de Cr$ 49.600,00 (qua
renta e nove mil e seiscentos cruzei-

1'08). para atender ao pagamento de
gratificação de representação aos mem
bros do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Amazonas, no exercício
de 19~9.

Art. 2. 0 Esta lei' entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3. o Revogam -se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 28 de outubro de
1950; 129.0 da Jndenpendência e 52.0

da República.

EURICO G. DUTRA,

Guilherme da Silveira.

LEI N. o 1.219 ~ DE 28 DE OUTUBRO

DE 1950

Altera a carreira de Engenheiro do
Quadro Permanente do Ministério
do Trabalho. IndÚstria e Comércio,

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 1.0 E' alterada, na forma da.
tabela anexa. a careira de Engenhei
ro do Quadro Permanente do Minis
tério do Trabalho. Indústria e Co
mércio.

Art. 2. o O título de nomeação dó
servidor atingido PQl' esta lei será
anostüado pela Dívísáe do Pessoal do
Departamento de Admtnístraçâo do
mesmo Ministério,

Art. 3. o E' suprtmlda. naquele Qua_
dro. a função gratificada (FG-4) de
Engenheiro-Chefe do Tribunal Supe
rior do Trabalho,

Art, 4. o A presente lei entrará em
vigor na data da SUa nuolícacâo .

Art. 5. 0 Revogam-se as dísoosteôes
em contrário.

Rio de Janeiro. 23 de outubro de
1950: 129.0 da Indenpendêncía e 62.0
da República.

EURICO G. 'DUTRA.

Marcial Dias P;equenu.
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LEI N.o 1.220 _ DE 28 DS OUTUBRO DE 1950

Dispõe sõb'i'e a estrutura e a remuneração da carreira de Diplomata
e ttá outras proinõénctce

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.') O <:~l'L, lS c seu ~ I.". do Decreto-lei n.c 9.202, de 26 de abril:
de 1946, passam a vigorar com a. seguinte redação: '

"Art.. 15, Os vencimentos dos funcionários da carreira de Diplomata.
são os seguintes:

Padrão

Embaixador, em comissão, e Ministro Plenlpotenciárâo de La classe O
:Mlnistro Plenipotenciário de 2.a classe e Cônsul Geral . . . N
Conselheiro, Primeiro secretário, e Cônsul de La classe, . , . M
Segundo Secretário, e Cônsul de 2.a classe .. ' .. , , .. , . . L
Terceiro Secretário e Cônsul de 3.a cla/sse... , , , .. . . . K

§ 1.° Os funcionários da carreira de Diplomata, quando em exercício na
Secretaria. de Estado.vreceberâo uma representação, correspondente a quatro
quintos dos vencimentos, os da classe O e, a dois terços, os cdas classes.
N, M, L e K".

Art. 2.° O art. 15 do Decreto-lei D.O 9.202, de 26 de abril de 1946, é".
acrescido do seguinte parágrafo:

"§ 4,° Os funcionários da classe inicíal só terão direito à re
presentação, de que trata o § L° dêste arblgo, depois de confir
mados" .

Art, 3,0 São revogados os arts. 16 e 30 e seucparágrafo único do'
Decreto-lei n.c 9.202, de 26 de abril de 194,6, assegurados, porém, os direitos
dos funcionários amparados pelo art. 3.° das Díspostçôes Transitórias do
referido Decreto-lei e art. 43 da Lei D.O 488, de 15 ele novembro de 19;fS.

Art. 4.° Entendem-se aplicáveis às classes da carreira de Diplomata,
designados pelos novos padrões K, L, M, N e 0, as disposições da. Iegtslaçãc
em vigor, relativas aos antigos padrões J, K, L, j\[ e N, respectivamente.

Art. 5.° As férias dos diplomatas que servem no exterior, serão .de trinta
tiias e poderá haver acumulação de dois }X'..ríodoa. .

Art. 6.° Os proventos dos diplomatas, aposentados anteríortnente g,
wígêncía desta Lei, serão, reajustados de conformidade com os novos padrões
ée vencímentcs e representação fixados para a carreira.

Art. 7,° Quando se tratar da classe inicial, o desempate da antiguidade
será feito, em primeiro lugar, pelo critério da classtfícaçâo obtida no con
QW'BO ·de provas, ou no Curso de Preparação à Carreira de Diplomata da.
Instituto Rio Branco,

A..'"1. 3.° A presente Lei entrará em vigor na data da sua' publ1cação~.

revogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janedro, 28 de. outubro de 1950; 129.<' da, Independência a
f1.l." da República.

BtrRroo Q,. DU'l'RA .

.~~ Fenutndes'.
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o Presidente da Repúblíca,
Faço saber que o Congresso Nacional manteve os dísposstdvos .vetados

na Lei n,v 1.221, de 1 de novembro de 1G5D e EU os promulgo, nos têrmoa
do ~ 3.') do art. 70, da Constdtuícão Federal.

LEI N.6 1.221, DE 1 DE J\'OVE!'.TBRG DE 1950

Díepôe soare o aproveitamento no eeroiço ativo da F. A. B. ele oficiais da
reeeroa de 2.& classe dailC'r01ráutica.

o Presidente da República,
FaÇQ saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a s-e~

gutntc Lei:
Art. L° Os aspirantes o oficiais da Reserva de 2.a classe da Aero

náutica que. nos tÜrIDOS elo Decrete-lei n.s 9.&'31 de 22 de agôsto de 194<6.
foram matriculados nos cursos de formação de Oficial Aviador. de Oficial
Mecãruco ou de Saúde, e os concluírem com proveito, serão depois disso
inscritos no Almanaque como agrega-dos, imediatamente abaixo do 'último
oficial de igual pôsto já promovido, e assim n.rmanecerüo até que, pela
ordem da sua classífícação intelectual dentro da respectiva turma escolar,
lhes venha a caber 3, ínclusâo no Quadl'o que lhee seja retetíeo.

Parágrafo único A antiguidade de pôsto do oficial agregado; nos
termos da dísposlcão antertor. será contada da data da desagregação e in
clusão nu Quadro.

Art, 2.C São incluídos no Quadro de Oficiais Auxiliares, em via de
extmçâo. os aspirantes e oficiais subalternos da Reserva de 2.a classe da
Aeronáutica, convocados para o serviço ativo. nos têrmos do TI.O 52 da Por
t.aria TI.o 47, de 7 de fevereiro de 1944, no periodc de 22 de agôsto doe 1942
ao 18 de agôsto de 1945, com a faculdade de permaaiêncía no serviço atiro
da Fôrça Aérea Brasileira. até a Idade limite em QUe devem ser transferi
dos para a reserva remunerada, após vínte e cinco anos de serviço .

. Parágrafo único rcsae..c; oficiais e aspirantes terão acesso até (I pôsto
de Capitão. independente de outras rormanaaoee. precisando, porém, para
ultrapassarem êsse pôsto, de preencher as exigências do Decreto-lei número
3.4~!3 de 23 de julho de 1941-

Art. 3.° Continuam em vigor tôdas as OlSPOStÇOe.<; do Decreto-lei
n.v 9'.631, d-e 22 de agôsto de 1946, que não cc-lídírem com os têrmcs da
presente Y,cí, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1950; 12[:.0 da Independência e 62.C
da Repüblica..

EuRICO G. DUTRA,

Armanào TlOnipowsT(,y.

LEI N.o 1.222 - DE 1 DE' NOVEMERO
DE 19~

ssuorua a abertura de crédito espe
eua para pagamento de gratificação
de representação a membros do Tri~
~nal Regional Eleitoral de saú
rseezc.
O Presidente dQ República:
Paço saber que o COngresso Nacío

til decreta e eu sanciono a seguiu t e
l>ei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder .Iüdícíârío, o
erédíto especial de Cr$ 21.200:,00 \vinte

e um mil e duzentos cruzeíros) , para
pagamento de gratíftceções de repre
sentaçâo a membros do Tribunal Re
gional Eleitoral ck- Estado de São
Paulo, relativamente ao exercício de
1949.

Art". 2.° A presente Lei entrara em
vigor na datã da sua. publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôee
'em wutrário,

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1950, 129.0 da Independêneía e 62.° da
República.

EURIco G. DuTRo"\.

Gmlhernu3 ~ Sfweira-
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LEI N.o 1.223 ~ DE 1 DE NOVEMBRO
DE 1950

Autoriza a aoertur« de crédito eenecua
para pagamentc de graiijicaçáo de
representação J;j. membros do Tri~
inuuü Regional Eleitoral do Estado
de Goiás.

o Presidente da Repúblic'a;
Faço saber que o Congresso Na:-:i~

nal decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

1\1'1,. 1.0 S' o Poder Ex~~cu+ivo au
torrzedo a abril" ao poder Judiciá1'io,
o. crédito especial ,de cr$ 8.ôOO,OO
(oito mt; e cítocentos .n-u-etros J. para
pagamento de oTatificação de repre
se{ltação, relativ~, ao exercício de )949.
a membros do Tribunal RegIonal
Eleitoral do Estado de Goiás.

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Río de Janeiro, 1 de novembro de
1950, 129.° da Independência e ()2.0 da
República.

EURIco G. DUTRA

Guilherme da silveira

L'EI,N.o 1.224 - DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1950

Dispõe sobre os bens dos súditos do
Eixo

o Presidente da República:

Paco saber que D Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os bens pertencentes a
alemães, pessoas físicas ou jurídicas,
domrcíhadas ou estabelecidas no Bra
sil, ficam' liberados dos encargos, a
que se tornaram sujeitos pelo Decre
to-lei n.v 4.166, de 11 de março de
1942.

§ 1.0 Essa liberação. porém, não
se estende aos direitos e bens em
geral dos sócios de sociedade que o
Govêrno haja mandado liquidar por
ato especial, para o fim de serem
Inccr'oorados ao Fundo de Indeniza
ção ..

* 2.° Se os bens liberados consisti
rem em dinheiro e houverem sido ou
tiverem de ser recolhidos ao Fundo
de Indenização, criado pelo referido
rico-etc-ter n.? 4.166, a devolução dê-

les aDS respectivos proprietários rar
se-á em títulos da Dívida Pública
Federal, emitidos. na forma do arti
go 12 desta Lei. Os bens eonsístentes
em outra espécie se-no restituídos in
naturc, Em qualquer dos dois casos,
o recibo valerá como quitação abso
luta e o prcprtetário, assinando-o do
seu punho ou por intermédio de re
presentante, ficará sem du-eíto a qual
quer reclamação.

Art. 2.° São igualmente Iicerados,
na forma do artigo anterior, princí
pio. e do seu § 2.°, os bens de ale
mães transterrdos por via hereditária,
até 1.° de janeiro de 1948, a brasi
leiros natos domiciliados no Brasil.

Art. 3.° Liberados ficam também
e serão restituídos, na torma «r.s dís
posições citadas pelo A1·t. 2.°, os tens
de japonêses, pessoas fistcas ou jurí
dicas, domiciliadas ,.:0 Brasil, até a.
data do Decreto-lei n.? 4.166, de 11
de março de 1942.

Art. 'to Os bens, a que se refere o
artigo precedente, se os seus proprfe
tártcs forem dorrúcíljados no exterior,
continuarão sujeitos ao regime esta
belecido pelo citado Decreto-lei nú
mero 4.166. de 11 de março de 1942,
ficando o Govêrno autorizado a re
gular-lhes o destino, mediante ne
gociação com o Govêrno japonês, no
tratado de paz ou tratado especial.
que com êle concluir, observado o
disposto no art. 8.°.

§ 1.0 A administração dêsses bens
será devolvida ao antigos proprietá
rios, pessoas físicas ou- jurídicas, que
a exercerão diretamente cu peles seus
representantes, legais ou-contratuais.
sob o contrôle da Agência 'Especial de
Defesa Econômica (AGEDE) , pela
qual deverão ser expedidas as íns
trucões necessárias aos administra
cores.

§ 2.° A êstes, sejam os proprietários
ou representantes seus, gerentes, di
retores ou procuradores, cumprirá não
só desempenhar-se do encargo com
o cuidado e zêlo exigíveis normalmen
te do admírrístrador, mas também:

a) observar as instruções da
AGEDE;

b) prestar constas, ot essa As-êncía,
da sua administração, sempre que as
exígfr e, independente disto, duas vê
zes, ao menos. por ano;

c) recolher os saldos em dinheiro ao
Banco do Brasil S.A. ou, onde isto
não fôr possível, ao ostabeteeiménto
bancário escolhido pela AGEDE.

§ 3.° Aos administradores, proprie
tários ou seus representantes, assts-
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tirá o direito de retirar, das rendas
dos bens a seu cargo, os sajártos ar
bitrados pela AGEDE, que os não

,poderá. fixar em quantia inferior às
que eram por êles recebidas, antes
de entrar em vigor o Decreto-lei nú
mero 4.166, de 11 de março de 1942,
correndo as despesas por conta da
exploração .

§ 4.° Não poderão os proprtetártcs
dispor dãsseee bens, que ficarão fora
do comercio, ressalvada a transmissão
ca1/.sa 'mortis, que se operará nos têr
mos da Lei. Se os bens pertencerem
à sociedade, compreender-se-á entre
os atos vedados a transferência de
ações e cotas da mesma, assim como
tõda reforma de contrato ou de es
tatutos, que vise facilitar essa trans
ferêncla ; e, se atos tais foram prati
cados no exterior, o Brasil não lhes
reconhecerá/a validade.

§ 5.° E', outr-ossim, defeso transfe
rir para c exterior valores destinados
aos mencionados proprietários a me
nos que visem ao pagamento "3p ma
quinismo ou instrumentos necessários
a exploração dos bens, Ca,:',O em que
a remessa dependerá de ccncordân
ela da AGEDE, e se observarão· as
leis reguladoras da importação e ex-
portaçâo . .'

§ 6.° Sempre que, mediante pro
cesso, em que será assegurada a de
fesa do acusado. se apurar abuso do
adnuuístrartor ou falta de exacâo no
cumprimento desta lei ou. das Instru
ções da AGEDE, poderá o Presidente
da República destitui-lo e nomear
administrador brasileiro.

§ 7.° O Govêmo e o Fundo de In
denízação de Guerra não responde
mo por nenhum dado ou prejuízo que
sofram os bens ou a sua exploração,

Art. _~.o Os bens .de utalianos, pes
soas. Iisícas ou jurtdícas, que ainda
estejam sujeitos aos cecrto, dv meneio
nado Decreto-lei n.? 4.166, de í l de
março de 1942, bem Cumo os uue hou
verem SIdo íncorporadosvdiretamentr,
a~ Patrimônio Nacícnat por Decreto
Ieí 011 ato do Poder Exccusivo. poderão
ser liberados mediante neeocíacâo com
o Govêrno da. Itália, a fim de serem
restit.u~dos pela forma e mediante as
condições que forem ajustadas CAr
tlg0 8.°).

Art. 6.° Não serão beneficiadas pe
las liberações determinadas nesta Lei
as pessoas que:

a) tiverem sido condenadas por cri
me contra a segurança nacional;

b) se houverem repatriado depois
de publrcado o Decreto-lei 11.° 4.166,
de 11 de' março de 1942;

c) vierem a ausentar-se do pais,
sem autortzacão legal, do retôrno.

Art.. 7.° Não será ressarcido pelo
Fundo de Indenisacâo de Guerra ue
nhum prejuízo material que houver
sido ou venha a ser indenizado em
cumprímento de' contrato de seguro,
nem H emurêsa seguradora terá con
t.ra o Fundo qualquer direito a título
de sub-rogação.

Paràgrafo Ú'-":CO. A':f:l~Jr <}1..,'. mde
nizado pelo segurador. ocultar êsse
fato e r eceber do Fundo qualquer in
denização. ficará obrigado a resti
tuir a todo tempo, em dôbro, a res
pectíva Importâncta, acrescida dos
jures da 'mora, mediante ação exe
cutiva. sem prejuízo Ja ação popular
(Constituição, art. 141 § 38).

Art. 8.° Todo acórtío, convênio ou
entendimento entre o Govêrnc lirasi
lcíro e 0S governes 'da Itáua, co .Iapâo
e da AIE:E1.o.nha. acêrca da liberacão
de bens de súditos dêsses Estados,
deverá S8r submetido à aprovação do
Congresso Nacional.

Art. 9.° Aos empregados das em..
prêsas, que o Gcvêmn houver man
dado liquidar. serão pago.", de prefe
rêncía aos demais credores, pOT conta
do pata-imôn.o das mes-nas -JS .salárros,
ordenados ou indenizações a que ti
verem direito na forma da legislação
do trabalho.

Parágrafo único. A..:pAlc.s que ainda
as não tiverem recebido .iu .J- fluem
o pagamento se houver feito fora dos
têrmos da disposição anterior: pode
rão apresentar as suas reclamações,
dentro de seis meses, contadas da
'data desta Lei, à Agência Esnecíal de
Defesa Econômica. devendo esta,
desde que verifique a procedência de
las. fazer jmedtatamenteo pagamento
devido.

Art. 10. Uma vez observada esta.
Lei nas disposições relativas aos pa
gamentos e as instituições por ela
regidas. o saldo porventura existente,
do Fundo de Indenizacâo. será entre
gue aos sócios 01..; acionistas de em
prês<1ssediadas no Bl.'D-sH, Que o Go
vêrno houver mandado liquidar, re
cebendo cada um importânoía igual
à que lhe devei-ia caber na hou.da
cão. Se não Iôr possível (l pagamento
integral, rar-se-á entre êles . um rateio
na proporção dos respectivos capitais.
Se, ao c-ontrário, restar alguma ím
pcitâucia. terá ela íncomorada ao
Patrtmônio Nacional, para os fins
constantes do art. 11.

Art. 11. Os beIJE de propriedade
dos Estados alemão e ,iapõ~1ê-~ ou
dos respectivos .sú(:it-C'~. cli!'::::\:::;~'l-:te
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Incorporados ao Patrimônio Nacional,
serão aplicados, até a concorrência
da. importância da sua liquidação ou
avaliação, na ccmpensaçâo dos C1'C
ditos comerciais, ou de outra natureza:
oponíveis pela União respectivamente
a alemães e Iaponêses, .norus.ve os
aludidos Estados. Se houver rema
nescentes, proceder-se-á, quanto a
êles, de acôrdo com o Que prescrevem
os Tratados de Paz em que foram.
partes o Brasil, o .Japâo e a Ale
manha,

Art. 12. E' o Poder Executivo au
torizado a emitir, para ocorrer aos
pagamentos determínedos por esta Lei.
até a quantia de ors 100 .,000.QO{),OQ
(cem milhões de cruzeiros), títulos da
Divida Pública do valor nominal, caca
um, de ors 1.000,00 (um mil cruz-ei
1'08) ,_devendo as condícôes da emissão
ser estabelecidas no respectivo de
creto.

Art, 13. Esta Lei entrará em vigor
na data. da sua publicaçã-o, revogadas
03.5 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1950; 129.° da Independência e 62,0
da República.

EunICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

Guilherme da Silveira.

LEI N,O 1.225 - DEl 7 DE NOVEMBRO
DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministél'io
da Fazenda, do crédito especial de
Cr$ 2.167. 894,W, para ocorrer às
despesas com o fornectmento de no
tas de papel moeda.

O presidente da República:
FaÇ<) saber que o Cong-resso jqacio

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Le!:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
eísado' a abrir, pelo Mínístérío da Fa..
zenda, o crédito .especial de .
Cr$ 2.167.894,00 (dois mílhôeso cento e
sessenta e sete mil e oitocentos e no
venta e quatro cruzeiros). para aten
der às despesas (Serviços e, Enca:f
goS)., decorrentes da encomenda feita.
à firma Thomas de La Rue & COm
pany Idmíted, de Londres, relativa ao
fornecimento de notas de papel-mce..
da.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícação .

Art. 3.0 Revogam·se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1950, ~129.(l da. Independência e 6!.~

da República.

EuRICO G. Dnras .

Guiüierme da Silve·ira

LEI N.o 1.226 - DE 11 DE
"NOVEMBRO DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das ueiaçôee Exteriores, de credito
especial pora atender às õeeieeas
ela Missão Militar Brasileira, enl.
Berlim.
O Presidente da República:

1"a(,"--O saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo. au
torizado a abrir. pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de C1"5 250.000,0-0 (duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros), para aten
der as despesas da Missão Militar
Brasileira, em Berlim, no exercício
de 1949, o qual deverá ser automà-.
ticamente registrado pelo Tribunal de
Contas e' distrtbuldo à Delegacia od
Tesouro Brasileiro, em Nova Ycrk,

Art , 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

\Art, 3.0 Revogam-se as díspcsícôes
em contrário,

RiD de Janeiro, 11 de novembro de
1950: 129.° da Independência e 62.9
da. República.

EURICO G, DUJ:R.~.

Raul Fernandes.
Guilherme da Silveira.

LEI N,o 1.227 - DE 11 DE
NOVEMBRO DE 1950

Autoriza a abertura de crédito espe
cial, ao Poder Juâicuiríc. para PCt
onmenio ao Tribunal Regional Bíei
forca do Cca1'á.

o Presidente da República:

r-aco sabe!' que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrír, ao Poderv.Iudiciávío.
o crédito especial de CrS ct. 3DO no
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o-s

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

'{sessenta e 'um mil e trezentos cru
-seíros) , para atender as despesas
.abaíxo discriminadas do Tribunal Re
gional Eleitoral de Oerará:

lUL 2.° Esta Lei entrará em vígcr
'na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 11 de novembro de
'1950; 129.1) da Independência e 62.0
.da República.

o Presidente da República:

I' 3';[0 saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário; •
crédito suolementar de Cr$,42.000,M
(quarenta' e dois mil cruzeiros), em
rerôrco -da Verba 2 - Material de
Anexo 26 - Feder .Judiciário da Lei
n.o 961. de 8 de dezembro de 1949,
como segue:

Verba 2 - Material
Ooasignação In _ Diversas despesas'
S/C 31 - Aluguéis ou arrendamente

de imóveis, etc.

03 Justiça Militar
02 Audítorías 42.00-0,06

Art , 2.° Esta Lei entrará em vigor'
na data da sua pubhcnçào .

Art. 3.° Revogam-se as dísposicôes
em contrário.

Rio dê Janeiro, '11 de novembro ce
1950: 129.c da Independência e 62.'
da Repúbl.ca ,

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1. 228 - DE 11 ~E

NOVElvrnRO DE 1950

Autoriza a 'abertura de credito suple
mentar, ao Poder Judiciário, em re
iôrça da verba que especifica .

61.300,00Total

. (6) .para pagamento de ser
Viços extraordinários à
funcionários no ano de
19~9 .. ~',""'" .... _... 10.000,00

"b) para pagamento de su
bstituições de funcioná-

rios no ano de 1949 .... 11.000.00
;c) para pagamento de gra

tificação de representa
ção de um membro do
'I'ribunal. referente a três
sessões no ano de 1948 .. 300,00

J.1à) para pagamento de gra
tafícacâo de representação
aos membros do Tribunal
referente a sessões .de
,1949 40.000,00

LEI N.o 1.2,29 - DE 13 DE NO'WlJ.lABRO DE 1950

..~4lt61ra as carreiras do Quadro II!, do Ministério da Viação e Ob?'as Públiéas
, - Departamento dos Correios e Tezeriratos

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono. a se
-guinte Lei:

Art. 1.0 São alteradas, conforme as Tabel-as Anexas de ns . T a XXXVIII,
as carreiras mregrantes da P·.ar':,l~ Permanente (PP) é da Parte Suple
mentar lPSJ rto Q~<ldl'(. UI _ Departamento dos Correios e Tetem-afos do
Mttusterío da Vi8ç~(! e Obras públicas.

Art. 2 o O provimento, por nomeação, de cargos da classe inicial da
<carreira principal da Parte Permanente será feito nas seguintes condições:

I - metade das vagas será provida por ocupantes de cargos ela classe
rínal de carreira auxüíar correspondente. habilitados em concurso de seguu
da entrância cu diplomados em curso equivalente da Escola de Auerfeícoa-
.mento, observado o critério de merecimento; .

II - outra metade caberá a candidatos habilitados em concurso ~ú.
bltco, na forma da legislação vigente.

Paragrato único. As demais formas de provimento não interromperão
.a seqüencra adotada,
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Art. 3,° Para os fins do Art. 2° consideram-se carreiras prtneínais
e auxílíares as de níveis diteientes e cujas atribuições sejam eIftN~: si
l'elaC10n~as;. a~ de Continuo c' Servente: Inspetor de Linhas Telegráficas e
Guarda-fícs: 'I'écmoo de Instalaçao e Consei-vacâo e AUXiliar de Instalacãc-
e Conservação; Oficial Admímstratívo e Eacrrturário. '"c "

Art. 4,° Na hipótese de não existirem na classe final de carreira.
auxiliar funcionários, habilitados na forma do Art. 2.°, em quantídáde
suncíente para provimento da metade das, vagas na classe inicial de carreira
principal serão também nomeados para as restantes vagas candidatos habt-;
litados no respectivo cone urso publico.

Parágrafo único Norma idêntica será aplicada em relação aos fun
cionários habilitados na forma do art. 2.°, item I, quando não existirem
csnomatos habílrtados em concurso público para provimento da metade"
das vagas na classe ínícíar.

Art 5,° A nomeacâo em caráter interino para classe inicial de carreira
prtncrpal só se podere vertncar em vaga que se deva prover por candidato
ha..tnntado em concurso púcnco.

art. 6.0 Na P.· S. só se uroverâo as vagas mediante promoção,
Parágrafo único. Nas carreiras da P. S" depois das promoções que se

hajam de fazer, serão automàtdcamente suprimidos os cargos vagos, a partir
dos de padrâc inferior.

Art. 7,° Os funcionários de outras carreiras do D, C. T.,-,habilitados nas
prctíssôes de medico dentista, farmacêutico ou contador, e que tenham es
tado no efetivo eXel'c1C10 dessas profissões no ano de 1949, na Diretorta do
Pessoal ou em Seção do Pessoal de Diretoria Regional ou em chefia de
Serviços Econômicos, são mcluidoà: ,

a) em cargo de classe íníc.al das carreiras de Médico, Dentista, Par
macêutico ou Contador da Parte Permanente, se atualmente perceberem,
vencrmentos iguais 0'1 mfertores aos da classe tníciaícdessas carreiras:

'01 em cargo de classe tntermedíáría das mesmas carreiras e correspon
dente à classe a que pertençam em suas carreiras atuais.

Art. 8. o Para as carreiras de Contador. Dentista e Médico, o concurso.
será realizado em 3 fases, respectivamente, dentro de 30, 60 e 90 dias, a-
contar da data da pubhcaçâo da presente lei.

~ 1.0 Na pruneira fase. o C(J.nCLU'SO será apenas de titulas e 2. inscrição,
facultada aos servidores que, ate 31 de dezembro de 1949. najam prestado
ou estejam prestando serviços profissionais como Contador, Dentista OU,
Médico no Depai-tarnento dos Oorreíos e Telégrafos,

~ 2,° Na segunda fase, havendo vagas nas diversas carreiras citadas"
serão aproveitados. se o requererem, mediante concurso ele títulos, os ser
vidores do D, C, T. devidamente habüítados ,

§ 3,° Na terceira fase, o concurso será de provas e títulos para c paouco
em gerar.

~ 4.° 03 candidatos. em qualquer das fases, poderão apresentar os'
seguintes titulos:

a) prova do exercício legal da profissão:
bl certificado ou atestado de curso de especialização ou aperfeiçoa

mento;
C) tempo de efetivo exercido de função na Assistência Social, como

dentista ou médico, ou de chefia de Contadoria, de Sub-Contadoria, Seção
ou Turma Econômica. Seção ou 'I'nrma Financeira, Secâo ou Turma Ecc-.
nômíco-Financeíra ou Serviços Econômicos no Departamento. ou nas ex
tintas Repartição Geral dos Telégrafos' e Díretorta Gera!' dos Correios
para os contadores;

d) tempo de exercício da profissão de. contador. dentista e médico
no .Departamento. nas extintas Repartição Geral dos Telégrafos e D11'e
torta Geral dos Correios. ou em Contadoria ou Sub-Contadoria Secional;

e) prova de exercício ele preftssâo em serviços hospitalares' ou de um
bulatórto f?ra do Departamento. para os dentistas e médicos: e em em
presas particulares para os contadores;

I) .outras provas de capacidade profissional (professorado, teses, livros,
memórias, etc.j :
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g) cerbifícado de habilitação em concurso para o Departamento ou
para o Serviço público Federal; ,

h) titulo ou certídâc de nomeação ou promoção para o cargo de Oon
tador ou Chefe dos ServiG~ Bconômícos, a que Se refere o § 7.° dêste artigo.

. § 5.0 As nomeações decorrentes do concurso, a que alude o ~ 1°,
serão feitas para o padrão inicial de cada carreira, salvo quando G can
didato aprovado fôr ocupante do cargo de' padrão, superior, caso em que
a nomeacâo ocorrerá no padrão correspondente ao cargo a que pertencia.

~ 6.°~ As classes míoíat., dessas carreiras poderão ttcar com excedentes,
em numero nunca sucerror ao das vagas existentes em cada carreira.

§ 7.° E' assegurado o direito de inscrição no concurso, de que trata
o § 1.°, aOR atuais servidores do D. C. T., 'que já tenham ocupado em
caráter efetivo o cargo de Contador ou de Chefe dos Serviços Econômicos,
antes da vigência da Lei n.c 284, de lO de. outubro de 1936.

§ 8.° As carreiras, a que se refere êste artigo. serão .. de preferência..
preenchidas por funcionártos pertencentes ao" quadros do Departamento
dos Correios e Telégrafos. observada a ordem de classifícacáo em con
curso, não sendo lícito o provimento por transferêncta de outros Minis
térios, senão depois de aproveitados todos os servidores do D. C. T, que
preencham a exigência desta lei,

Art. 9.° f~ o Poder Executivo autorizado a instituir na. Capital da Re
pública uma Série Funcional de estafetas diatrrbuídores de jornais e ór
gáos oficiais com 400 servidores extranumerários. na base de vencimentos
mimmcs.

Art. Hl. Os servidores em exercício no correio' ambulante, terrestre
ou aquático; terão direito. além da diária por trabalho prestado fora da
sede à gratífícacâo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do
vencímentc ou salário diário por' trabalho noturno efetivamente prestado.

Art. 11. Os carteiros, quando em distribuição ou coletas rurais, os
f.,'llardas-fios. inspetores de linha e os condutores. que façam o transporte
de malas postais a expensas próprias, terão direito a gratdücação corres
pondente a 25 (;"0 (Vinte e cinco por cento) do vencimento ou salário mí
rumo.

Art. ~.J.2 ",~ São considerados -como integrantes. definitivos das carreí
ras, constantes das tabelas anexas, :OS interinos que, a 13 de setembro de
1946, pertenciam a carreiras correspondentes àquelas.

Art. 13. Ficam considerados como integrantes definitivos, na carreira
de postalísta, P. S" todos os agentes postais. nomeados .por decreto pre
sidencial, antes da reforma .de 1938, a exemplo dos agentes de L'' e 2.~

classes que foram integrados na refeeída reforma.
Art. 14. Os atuais ocupantes da carreira de telegrafista. P, S., ad

nütidos como praticantes diplomados, de acôrdo com o Decreto n.e ll,52ü.
de 10 de março de 1915, passarão para a P.P., respeitada a equivalência das
classes para- as respectivas transferências.

Art. 15. As promoções na carreira de oficial administrativo da P. S.
obedecerão à íegáslaçâc em vigor, sendo extintos os cargos vagos, inicial
mente, pelo de menor vencimento.

Art. 16. A ncmeaçâo para a classe inicial da carreira de oítcial ad
ministrativo da P. P., fica condícíonada à extinção dos cargos vagos da
earren'a igual ida P. S.

Art. 17 Os atuais datilógrafos diaristas do D. C. T. serão. aprovei
tados na cari-eh-a de datilógrafo da Tabela VI - P. P .. desde que o requei
ram dentro dos trinta dias imediatos 3 publicação desta lei, mediante
prova de classificação, a que se procederá no prazo de 120 dias, contados
da mesma data, para os datilógrafos admitidos até 31 de dezembro de 1949.

Art. 18. No prazo de 45 dias será publicada pela Diretoria do Pes
soal do Departamento dos Correios e .Telégrafos a relação nominal dos
funcionários cujo.a cargos estiverem incluídos nas tabelas anexas.

§ 1.° Por efeito dessa publicação serão apcstilados 0,5 titulas dos fun
cionários a que .se refere êste ar-tigo.

§ 2.° O Diretor do PeSSOal poderá delegar aos Diretores Réalonals a
competência ele que trata o purégrato anterior.
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Art . 19_ A partir da data e...'11 que entrar em vigor esta lei, serâo incluí
dos em Série Funcional correlata, como extranumerários-mensalistas em
earâter definitivo e Independente de qualquer requisito:

a,) os condutores e baldeadores de malas postais, que executarem ser
Y1ÇO permanente de transporte de malas do correio, qualquer que seja o
meio ele condução utilízado com a escala de salários, compreendida entre as
referências 10 tnícíal e 25 nnal:

in os atuais interinos e extranumerártos, admitidos ou ncmeados ma
vigência de Decreto-Ieí n.? 8.560, de 4 de janeiro de 1946. que deverão
prestar prova de classífícacâo, no prazo ele 120 dias. a contar da date da
pubhcaçâo da presente lei: quando o não houverem feito antes,

§ 1.0 Os condutores e baldeadores de matas postais, admítados ante
rícrmente ao Decreto-lei n.o 8.560, de 4 de janeiro de 1946, terão 05 mes
mos direitos e vantagens concedidos aos servidores benefíciadce por esse
ato. '"

§ 2." Aos 'Condutores de malas é extensivo o beneficio contido no Art. 11.
Art. 20 No provimento de vagas na referência inicial da S~:'if' Pun

aíonal de Mensageiro observa-se-á a exiaêncía do limite mínimo de 14
anos e máximo de 15 para os candidatos habIlitados na forma da iegtsla
cão Vigente, 0,'3 quais poderão ser aproveitados na referência tntcíal <ia
Série Funcional de Carteiro, quando atdngírem a última referência daquela,

Art. 21. Os mensageiros (' os serventes, que atingirem a classe final
de carreira da P, S" serão transferidos, caso o requeiram, para a micíaã
da P. P. das carreiras de carteiro e continuo. respectivamente,

Arb. 22, Os saldos da conta corrente das carreiras do Quadro lI! 
Departamento dos Correios e Telégrafos do Ministério da Viação e Obras
Públicas, emoreear-se-ão no custeio das promoções em 'geral e das no
meações dos candidates hahíhtados em concurso, vedadas as nomeações
de interinos a conta dêssea saldes"

Art. 23. Dar-se-á transferência de carreira da P. S. para a da P. F.,
a . reuuertmento do servidor, quando preencher qualquer dos requísrtos se
guintes:

(j) pOESUa diploma ou certificado de aprovação em curso da- Escola
de Aperfeiçoamento dos Correios e Telégrafos ou em concurso correspon
dente às respectivas carretras:

lJ) tenha. prestado concurso de segunda entrância, de acôrdo com e
Art . 104 elo Decreto n .o 20.859, de 2ti de dezembro de 1931;

c) possua titulo de habilitação profissional.
Parágrafo único. Ainda que a transrerência se faça mediante reque

rímento. no caso do presente artigo, computar-se-á para efeito de promo
ção o tempo de serviço na P. S.

Art. 24. Para o provimento dos cargos de acesso. criados pela nresen
te Iea. não se exigirá o interstício de 730 dias 110 exercício da classe an
terior. quando não haja funcionários. que tenham completado em número
sufícíente para o preenchimento das vagas,

Parágrafo único. Serão automàtícamente preenchtdos os cargos va
gos nas classes superiores, observado o disposto no Art.. 22.

Art. 25. O Diretor Geral e os Diretores Regionais dos Correios e TeA

Iégrafos. excepcionalmente e quando indispensável, poderão deslocar tuu
eíonáríos das atribuições próprias das respectrvas carreiras para serviços
correlatos e ímedíatamente ligados ao do tráfego telegráfico ou. postal.

Art. 26 Aos escriturários beneficiados pelo Decreto-Ieí n,« 8.700, de
17 de janeiro de 194-6, é assegurado o ingresso na classe inicial .da car
reíra de' Oficial Administrativo na metade das vagas a que se refere o
item I do Art. 2.°.

Art.. 27. Os escriturários do Departamento dos Correios e Telégrafos.
nomeados em virtude de concurso realizado em data anterior à da Lei
n,« 284, de 10 de outubro de 1936, são considerados ocupantes da classe H da
carreira a que pertençam sem prejuízo do que dispõe o Art. 24,

Art; 28. Os servidores do Departamento dos Correios e Telégrafos serão
aposentados, se o requererem, com vencimentos integrais, q-uando contarem
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30 anos de serviço efetivamente prestados no tráfego postal ou telegrá
fico.

Art. 29. Os servidores do Departamento dos corretos e Telégrafos te
rão direito à preferência nas nomeacôes para RS carreiras do Quadro In,
sempre cue clessifícados (-!TI concurso em :g'u:Jiciadc de coucicóes com outros
concorrentes estranhos ac Departamento.

Art. 30 Nus carreiras em que estiverem mcluídos integrantes de anti
gas carreiras rcov.scnas. aos Quais. em virtude do disposto nos arts. 'I. u
e 3.° do Decreto-rei n." 8.560. de 4: de [aneíro de 1946 não eram atribuídos
boletins ee mer ecimento. as promoções obeuccerao ao enterro exctusivo aa
antiguidade até que fie possa aplicar a êsses servidores a legislação geral
relatava ao assumo.

Art. 31. As Sortes Funcionais de extranumerários. que'" forem eriaoas
pelo POdel'Ex€cutivo serào providas de ucôrdo com as necessida-des mais
:i>rementes do serviço e as despesas correspondentes correrão à conta dos
créditos .orçamentários próprios.

Art. 32. As dotações relativas 2.0 pessoal. de que trata a letra a do
Art. 19 e as destmadas <lOS mterlnos. a Que se refere a letra b do mesmo
.artigo. serão automàttcamente aproveitados para o pagamento a esses
servidores. como extranumerárícs mensanatas, e considerar-se-ào extra
tos na data da pubhcaçào desta 1,21 os cargos ou funções em que estive
rem servindo.

Art 33. São revogados os §~ 1.0' e 2.° do Art. 17. cs Arts. 19, 20 e seus
.parágrafos. e 22 e seu parágrafo, do Decretc-Iet n,v 8.308, de 6 de de
zembro de 1945.

AIt. 34. Sôo errados 110 Departamento dos Corr-etos e Te~eg;:aros os
.zegumtes cargos em comlseãc:

a) Classifícndcs no simbclo CCâ :
1 Superintendente do 'I'rafego Teíegràftco .
1 Superfntencente do Tráfego Postaí.
1 Inspetor Geral.

Diretor Regioria! dos Ccrreics e Telégrafo.'; do Distrito PedemL
1 - Diretor Regional dos Correios e Telegráfos de 85.,0 Paulo.

t» Classificados no símbolo CC-6 (cr$ 8.000.00 mensais):
1 - Diretor Regional dos Correios e Telégrafos (la Bahia,
1 - Diretor ReglOD0.J. dos Correios e Telégrafos de Pernambuco.
1 - Diretor RE'g10!Hl.l dos Ocrreícs e 'rereerarcs do R10 de .Janerro.
1 Diretor Regionat dos Correios e Telegrafes do R:o Grande do Su1.
1 Diretor Regional dos Correios e Telégrafos de Minas Gerais .
.l. Diretor Regional dos Correios e Telégrafos do Ceara.

Diretor Regional dos Correios e 'I'alegratos do Para.
Diretor Regional dos Cartelas e Telégrafos do Parana .

1 Diretor Regional. d'JS Correios e 'I'etégrafos de Santa Catarma.
Diretor Regional dos Correios e Telégrafos do Amazonas e Acre.
c) Classíflcados no 5:0:nb010 CC-7 (Cr$ 7.000,00 mensais) :

1 Diret-ol' Rf'gional dos Correios e Telégrafos. do' Espírito Santo.
1 Dir-etor Rcgtcne l dos Correios e Telégrafos de Juiz de Pera

Minas Gerais .
./ Direto!" Regional dos Corretos e Telégrafos de Diamantina

Minas Gerais.
Diretor Regional dos Correios e Telégrafos do Rio Grande d.
Norte
Diretor Rsgíonal CL3 ccrrcícs e Telégrafos de Campanha -- Mi
nas Gentis.'

1 -- Di-éter F't'g-ionnl cios Correios e Telégrafos do Mara.nháo.
1 Diretor Regíonaí dos Corre.os e Telégrafos do Piam.

Direto!' R;'giOl",l ccs Oorreics e Telégrafos da Paraíba.
1 Diretor Regional '(,OS Ccrreícs e Telégrafos de Alagoas.
1 Diretor Regional dos Oorreíos e 'Telégrafos de Sergipe.

Diretor REgional dos Correios e Telégrafos de Ribeirão Preto
São Paulo.



32 ATOS rio ,PODErr LEGISLATIVO

1- Diretor Rcg;onaI dos Correios e Telégrafos de Uberaba - Minas
Gerais.

1 - Diretor Regional dos Correios e Telégrafos de Santa Maria, -
Rio Grande do sul.

1 - Diretor Regional dos Correios e Telégrafos de Gcíaa.
1 Diretor Regional dos Correios e 'I'elegrafos de Bauru ....:.... São Paulo.
1 - Diretor Regional dos 001'e1'103 e Telégrafos de Botueatú ~ São

Paulo. ~

1 Diretor Regional dos 001'1eios c Tele?rafos de Mato Gl'Q,'iSO
1 - Diretor Regional dos COlTelOS e Telegrafas de Campo Grande

Mato Grosso'.
1 Diretor Regional rros Correios' e 'I'elegrafcs de Guapore.

Art. 35. Ficam suprimidas as atuais funções gratifícadas de Diretor
Regional dos 001'1'e:03 e Telégrafos.

Art. 36. São errados os seguintes cargos isolados de Fiel de Agência:

25 cargos do padrão J na Diretoria Regional do Distrito Federal.
12 cargos do padrão J na Ddretoría Regional de Sâo Paulo.
5 cargos do padrão I na Diretoria Regional de Pernambuco.
5 cargos do padrão I na Díretor:a Regional da Bahia, .
5 cargos do padrão I na Diretoria Regional do Rio de Janeiro.
5 cargos do padrão I na Diretoria Regional do Rio Grande do Sul.
4 cargos do padrão H na Diretoria. Regíonat do Paraná.
5 cargos do padrão H na Díretoría Regional de Santa Catarina,
1 cargo do padrão F na Dltetorra Regional do Piam.
1 cargo do padrão F na Diretoria Regl-oual do Maranhâo..
1 cargo d-o padrão G na Diretoria Regional do Amazonas.
1 cargo do padrão H na Diretoria Regional do Pará.
1 cargo do padrão II na Diretoria Regional do Ceara.
7 cargos do padrão I na Diretoria Regtonal de Minas Gerais.
1 cargo do padrão F na D'retoría Regional de Campo Grande.
1. cargo do padrão G na Diretoria Regional da Parafbe..
2 cargos do padrão G na Diretoria Regional de Alagoas.
1 cargo do padrão F na Diretoria Regional do Espírito santo,
1 cargo ao padrão F na Diretor-ia Regional de Ribeirão Prêto ,
1 cargo do padrão F na Diretoria Reg'ional de Botucatú .
1 cargo do padrão F na Diretorta Regional de Baurú .
2 cargos do padrão F na Diretoria Regional de Juiz de Fora.
4 cargos do padrão F na Diretoria Regional de Diamantina.
1 cargo do padrão F na Díretorta Regional de Campanha..
1 cargo do padrão F na Diretoria Regional de Uberaba ,
1 cargo do padrâo-G na Diretoria Regional do Ríc Grande do Norte..
1 cargo. do padrão G .ne Diretoria Regional de Sergipe. '
1 cargo do padrão F TIa Diretoria Regional de Santa Maria - Rio.

Grande do Sul.
1 cargo do padrão F na Diretoria Regional de Mato Grosso.
1 cargo do padrão F na Diretoria Regional de Guapore .
1 cargo do padrão F na Diretoria Regtonal vde GOiM.

§ 1.0 A indicação nominal do Diretor Regional constara de decreto
de nomeação do funcionário.

§ 2,0 Terão preferência nos cargos de Fiel de Agência os ~ atuais
ocupantes dos cargos' de fiel afiançado em exercício, desde que o requeiram
dentro do prazo de 30 (trlnta j dias, contados da publicação desta lei. A
relação nominal deverá ser elaborada pela Seção ao Pessoal, ínctuídos os
fiéis das Agências Postais 'I'elégrafícas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, bem como o da Agência Filatélica da Diretoria de Corretos.

Art. 37. São criadas as seguintes funções gratificadas na Diretoria
Geral dos Correios e Telégrafos, fixadas anualmente em:

1 Secretário do Diretor Geral , , ..
4 Auxiliares do Diretor GemI, cada um .. ,., .. , .

crs
24.000,00
12.000,00:
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2 Ajudantes do Superintendente do 'I'ráfego Post.al e do Tele-
grafo, cada run ., , , , " .

4 Chefes de Seção, cada um , , ,
1 Chefe de Portarba . _ , , " .
1 Chefe do Serviço de Comunicações ',' , .
4 Secrétáríos: do Diretor de correios, do Diretor de 'I'elegratos

e dos Chefes de Bervícr, do Material e do Pessoal, cada um
1 Secretârto da Escola de Auerfetcoamento dos Canecos e Tele-

grafos ,.' " ,. o o'•••• o ••• o"

1 Diretor da Escola de Aperfeiçoamento dos Correios e 'I'eté-
grafos _..... o •• _. o o o ••••••• o o •••••••••••••••••• o ••••••••

1 Ajudante do Inspetor' Geral o •• o • o ••••• , ••••••• o ••• o • o •• o •• o

2 Encarregados de' Oficina Mecânica e Carpintaría, cada um
1 Encarregado de Laboratório , , o ••• o ••••••••••

100 Inspetores de Co'..reícs e Telégrafos, cada um ....•.. " .
1 Chefe dos Serviços Econômicos , o. o

33

12.000,OU
12.000,QO
6.000.00
9.600.UU

9.60U,00

9 600,DU

11:1.000,00
12 o aUO,UfJ
fi .OOO.OU
6.000.UU
7.200.0U

12. UUO.OU

Art. 3fL São Criadas as seguintes funções gratífíeadas na Diretoria Re
gtonal do Distrito Federal e na de São Paulo; fixadas anualmente em:

2 Secretáríos do Diretor Regional, cada um .... _. , o ••••••••••

6 Auxiliares de ' Gabinete, cada um .. o" o ••••••••••••••••• o ••

2 Chefes do Tráfego Postal. cada um .
:J Chefes do Tráfego 'I'eleg rãfico, cada um o •••••••••••

2 Chefes de Linhas e Instalações, cada wn _._. o o •••••••••••

2 Chefes de Portaria. cada um , .. _ o •••••••

2 Encarregados da Garage. cada. um .. o •••••••••••••••••••

10 Pisca-s da Distribuição da correspondência, cada um . o ••••••

2 Chefes dos Serviços Econômicos, cada um o o ••

2 Chefes de Seção do Pessoal. cada um .. o o .

2 Chefes do Protocolo. cada um _ o •• o.

o-s
12. UOO.OO
9.600,00

12.0UO,00
12.000,00
12.000,00
'I. 200.00
7 200UO
3.6UO.OO
9.6OD,OO
9.6UO.00

7.200.00

Art. 39. São criadas as seguintes funções gratificadas de Chefe ele
Agência na Diretoria Regional do Distrito Federal, fixadas anualmente em:

a) Botafogo. Praça Duque de Caxias, Sâo onstõvão, Ttjuca. Vila Isabel,
Praça 15 de Novembro, Lapa, Rtachuelo. Engenho de Dentro. Copacabana,
Meíer. Oascadura. Penha. Cidade Nova. Estácío de Sá. D. Pedro n Atlân
arca, Jardim Botânico, Praça Maué, Avenida Rio Branco, Olavo Bilac, Sá-o
Luis Gonzaga Santa Tereza, Palácio Tiradentes e Senado Federal - cada
um o-s 6.000.00;

b) Avenida: G0111eS Freire, Oamermo. Rua do Senado, São Francisco
Xavier, Deodoro, Realengo, Marechal Hermes, Campo Grande, Santa Cruz
e.Madureira - capa um Ora 4.800,00;

c) Catumbí, Andarat, Rio Comprido, Leblon, Prata Vermelha. Ramos,
Bonsucesso - cada um 01'$·2.400,00.

'Art. 40. São criadas as seguintes funções gratificadas de : Chefe de
A2;ência na Diretoria Regional de Bâo Paulo fixadas anualmente em:

Campinas. Brás, Vila Mariana. Largo da Sé, Lapa. Sant'Ana, Belemzf
nho, Rio Claro. Mooca, Santos, Rio Preto e São Carlos - cada um
o-s 6.000.00,

AJ:t. 41. As funções gratificadas para as Dlretoráaa Regionais. classi
fícadas na letra b do Art. 34, terão os seguintes valores anuais:

10 Secretárros do Diretor Regional, cada um o o ••••

10 Ohedes dos Serviços Econômicos, cada um o ••• o •••••

10 Ohefes do Tráfego Postal. cada um .. ' o o o •••••••••••• ; •••••

10 Chefes do Tráfego Telegráfico. cada um o •••• o o o., o ••••••• o ••

10 Chefes c.e Linhas e Instalações, ca-da u,m o o , •••••••••••••••

10 Chefes de Seção do Pessoal. cada um ,. o o ••• , ••• 00 •••••••

10 Chefes de Portaria. ca-da um ' , .
10 Fiscais da Distribuição de Correspondência, cada um .

c-s
10.800,00

6.UOO.OU
10.300.00
10.800.00
10.800.00
6.000,00
4.800,00
2.400,00
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Art. 42. As funções gratificadas uara as Diretorias Regionais, classi
ficadas na letra c do Art. 34. terão os seguintes valores anuais:

1!:} Secretàrtos do Diretor, cada Um ' .
19 Chefes de Seção do pessoal, cada um , .
H) Chefes dos Serviços Econômicos, cada um .
19 Chefes 0.0 Tráfego Postal. cada um , .
19 Chefes do Tráfego Telegráfico. cada. um ., , , .
19 Chefes de Linhas e Instalações, cada um .
19 Oheí ea de Portaria. cada um .

Cr$
7.2'00,00
4.800.00
,:1~.800,OO

7.20000
ri. 200.00
7.2UO,00
2.400,00

Art. 43. E' criada a Iunção gratificada de Cr$ 7.200.00 anuais para.
os 'chefes elas seguintes seções do Tráfego Postal ces Diretorias Regtonats
do Dtstttto Federal e de São Paulo: - 4.a Seção, 5.0. seção Capital, 6.6
Seção Trânsito 6.<'. Seção. 7.e. Seção. 8,11. Seção. Entreposto de Malas. Ser
viço de Transportes- (16).

.àrb. 44. E' criada a Junção gratificada de Cr$ 4.800,00 anuais' cara
32 Chefe-s de Turma das Seções mencionadas no artigo antecedente.

Art. 45.. E' criada a Iunçâo gratdfícada de crs 7.200,00 anuais para
es chefes das 'Turmas d.e Valores, em numero de seis,

Parágrafo único. E' criada a gratífícaçâo -de crs 4.800,00 anuais
para a fUD'GãO de Chefe 'de Turma do Serviço Exterior, nas Diretorias Re
gionais do Distrito Federal e são Paulo.

Art. ·4G. E' criada a Iunçáo grat.ífícada de Chefe de 'ruí-ma do Tra
fego telegráfico em número de 12 (doze). na Diretoria Geral, Estação cen
tral e nas -Díretorias Regionais do Distrito Federal e Sâc Paulo, equivalentes.
a crs 7.2DO,00 anuais. '

Parágrafo único. Aos dirigentes das instalações telegrádícas .da Es~
tacâo Central. Sá-o Paulo e Distrito F-ederal, em número de 40. será arbitra
da a gratífícaçâo anual de Cr$ :~.60ú,OO.

Art. 47. Fica dependente d-e lei complementar da tmcíattva do PWe!'
Executívo a crraçâo de grattfícaçáo para outras funções do tráfego posta!
e telegráfico. e das Díretcrtas Regionais cfasstfícadas nas alíneas a, b e c
do Art. 34, não previstas nesta Ier.

, Art. 48. As funções de encarregado da manutenção Cio couroamento
e de encarregado de estações rádio transmissoras e rádio receptoras terão as
aeguíntes gratificações anualmente:

I - a do encarregado da manutenção do equipamento na Estação
Central .o.-..- Rio. Cr$ 7.200 00; as dos 7 (sete) .encarregados nas estacóes
sede das Dtretorras Regionais do Amazonas e Acre. Para. ceará. Per
nambuco, BahIa. São Paulo e RIO Grande do SUl, crs 6,000.00; E.-3 àQS
10 (dez) encarregados nas estações sede. das Díretortaa ReglonalS do Ma
ranhâo, Piatn, R~o_ Grande (lo N0~-W, Paraíba, Araeoas, Sergipe, Espírito
Santo, Paraná. Santa Catarina e Mfnas Gerais. Orê 4..800,00; as dos 13
(treze) encarregados nas estações sede das Diret-orias Regtcnaís do Rio
de Janeiro, Santa Maria, -Juíz de Fora. Diamantina, trberate. ooías,
Mato Grosso, campo Grande, Botucatu, Ribeirão Preto, Campanha, Dis
trito Federal e Guapóré, Cr$ 3.600.00;

Il - a do encarregado da estação rádio transmissora de Mangulnhes
Cr$ 9.600,00; a do encarregado da estação rádio receptora de São Bento
Cl'$ 9.600,00: as dos 7 <sete) encarregados das estações rádio transtnía
soras nas Direrones Regionais co Amazonas e Acre, Para, Ceara, Per
nambuco, Bahia. São Paulo c Rjo Grande do Sul. crs 6.000,00; as dos 'f
(sere) encarregados das estações radíc receptoras nas mesmas Díretortas
ors t3. nOG.Ott anualmente.

Art. 49. Serão também gratificadas, anualmente. as funções de Chefe
ele 'J'urma:

M - nas estações sede da..s Diretorias Regíonaas do êmazonas e Acre,
Para, Ceara. Pernambuco, Bahia. Rio Grande do Sul e Minas Gerais, em
numero ee 30 (trint~) com 0. arattlicaçáo de Cr$ 6.000,00;
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t» .nas estações sede das Diretorias Regionais do Paraná, Santa Ca
tarina e Estudo do RiO, 9 (nove). com a gratificação de ors 4.8no.OO.

Art. 50. Dó crédito de ors 56.000,OúO.OD tcinqtienta e seis milhões
de cruzeiros) concedido na Verba 1 - Pessoal, Consignação VII -,- Outras
Despesas com Pessoal - Subconsignaçâc 33 alínea 30 letra b do. orca

. mento do Mínístérro da Viação e Obras Públicas, relativo ao exercteto
ce 1950,para despesas com a reestruturação do quadro do' pessoa. u.re
ereto-lei n. 8.308, de I) de dezembro de 1945) será destacada a nnportan
era de cr$ 8,OüO.OOO,G{) (0:00 milhões de cruzeiros), que se aplicara uos
fins indicados pelos Arts. 10 e l1e § 2.° do Art. 19.

Art. 51. E' o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo MInistério
ae Viação e ObT3S Públicas, o crédito especial de crs 150.000,000.00'
tcento e cinqüenta milhões de cruze.rosr para atender ao aumento de :J.€S
pesa decorrente da alteracâo das carreiras do Departamento dos Correios:
e Telégrafos, feito pela presente lei,

Art. 52. 'Esta lei entrará em vigor na. data da sua publicação, revogadas
as disposições em contràno.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1950; 129.0 da Independência e 62.0 da..
República. -

E'uRlCO G. DuTRA.

Jaiic Yaldetaro de Amorim e Mello.

cnuuierme da Silveira.
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I - , 60
1 I Escriturário •.••.. i 27 I - I - 100 .. •············· .. ·1 K - I 99- I ................... 1 - I - 1 - 261 I ··············.·····1 J - . '261
- I •••••.••.••••.••.• ,! - I - I - 261 I ······.·············1 I I - I 261
- ! •.••••••••••••••••.. ' - I - I - 261 .................... , H I - I 2:l260 I .··················1 G ,I - I - 304 I .................... G I -

I , I I ,
"

1 I ............ • ...... 1 23 I - I - 1 I I I300 ................... F - , - I I
1 I Auxiliar de Escri-I I I I I I

I tório ............ 1 22 I - - f 496 , ........ • ...........1 F I - I 191
2 I Escriturário • • • • • . I 22 I - I - I I I I

I I I I I I
1 i Inspetor .......... I 22 - - I I I

I I I I I

s

~
'"s

i

r



480 ! Escrtturárlo • • • • • , 1 E I - I 23 1 I ; I
I i Fotógrafo .........1 21 I - ! -'I ! I I

1 I I r 496 .................... 1 E I
4 I Operador • • • . • • • _. I 21 1 - I - I I IJl i Auxiliar de Escrí-! I I i I II tório ............ : 21 I - 1 - I I I II I I
I ! Fiscal .. ; ......... 1 20 - I

=r
! I I

75 ! Auxiliar de ES'cri-1 I

I
339 •••••.••••••••••••• ! D ! - I 259

I tório .. ;; ........ 1 20 I - I I I
I

·........\
I I I I4 j Operador 20 I - , - I I I

! . I I I ., , I

I
~209 I Praticante de E~-I I

1
I I I

I cr-itório •...•.••. 1 19 - I - I I o
5 j Operador 19 1 - I - 1 I I '"·... ,. ...

123 I Auxiliar de Escri ~I ! I 339 I ................... ; C - I - 8
" tório ............ 1 19 I - , - I I I I I1 f Atendente •....... I 19 - I - I I ! 'tio

I ,FJscaJ ............ , 19 I - i - I I I I 1 "
, 1 1 I 1 , I ;

I
f:l

318 : Praticante de Es- I 1

11
I t'I critõrio ........., 18 1 - I - 320 1 ................... 1 B - -

2 I Atendente ........ 1 18 I - I -
I I 1 iI 1 I I231 i Praticante de Es~ I I I 1 I I

1 eritório .....•... 1 17 I - -} 255 ! ....................1 A ! - 1 -
16 - I -1 I

, 1--24 ................... 1 ,
-I I I 1 3.502 I , I 1.446

2.056 I
,

I 23 I I I I,
I !

~



N,O XXV

PARTE SUP~ENTAR

e

SITUAÇÃO i\TUAt I SITUAÇÃO NOVA

I I I
Número Classe Número! I Classe I

de Carreira. ou-cargo ou Exc vagos de o Carreira ou car~o ou i Exc.
\

VagO~ ti'car~06 padrão i cargos .: padrão I
I g

Carteiro I
1

s
I '"50 K I

o
••••••• -•••••••• o •• - -

I
- . ..................

I
- - "150 Carteiro ...... . . . I G - - 150 ................... J ~ - ~

232 ···················i F - 1 - 232 ................... I - I - /;;'577 .................... E - I - 577 ................... H - -
! I I I

~849 ................... D - I - \ I I I
I I 915 , a , - I···················i -

~66 ................. 20 - - I
i 1 I, I I

51 : ................... c - I - I
,

i I
!

11 í 304

I1

. .................. 1 F - i
253 • . • • . • • . . • • . • • • • • • . i 19 - - I I 1

I I I J
907 r ................... 18 - I - 1 I I

3 I Condutor am-]
,I

I I I I
! bulante .....•.... 1 18 - - i 1.634 • • • • . • • • • • • • • • • • • • • I E - I

405 Carteiro ...... . . 17 , - I I
319 . ...... . .... ...... . 16 - I - I I I
--I I 1 !3 812 3.862 i I I

I I



N.' XXVI

PARTE SUPLE1IENTAR

SITUP,ÇXO ~TUAL SITUAÇÃO NOVA

I I I ! I I I I
Número i 1 I I oua- Número I 'Classe , I >

d. j oarreire ou carac I otassc ! sxc. 'I Vagos 'I" oro II .de J carreíra ou carao ou I' Exc. 1 Vagos g
cargos I ! I I I IH cargos J padrão I ~

\ ! I . I I !. g
I I J I I I t I 'ti
I !! I \ í Desenhista ! (,;I

I t i I I I ~
I -: -. - I - I P.8. 1 [I M I' - I 1
t t - i - I - ! P. S. 1.................. L - I 1 i;'
! ,......... - j - I - I P S. 1............. K I - ! 1 6
t : -. - I - I l' S. 1 J I - I 1 ~! Desenhista auxmar 1 f - • - P. S. 2 ! _. '. I - 1 1 ;.:>

I H I. - I 1 \ 1'.8. 2 i H, - I 2 ~
I ; G i - i - ,1'. S. 2 I G I - 1 o

11 : F'I-I 111'.8. 31 F' - 2
1 I Desenhista 22: -! - IP.S. [ l
3 1 ." ! 21 I - ! - I P. S. i J I
3 I 20 I - I - t P. s. , 8; E I - I
1 ! 19 i - I - I e. s. I I I I
1 I 18 I - I - "P. S. , I I--, , -, 1--1 I

13 1 t I 2 I 21 L I io
i I I! I I I

---~_.._-----------_.

'"~



~

N.O XXVII

PARTE SUl' LI';MENTAR

._-

5IJ:UAÇAO ATUAL SIT:i'\ÇÃO NO\',\

i
s
~
~

ff;
\O
20
"0
39

500

649

"ages
Classe

Carretra ou cargo I OU Er.c.
padrão

I

I
I

Guarc(a-íio I
I

................ fi

I
...... -, ........... G
................... ~-

... , .... '" E I. ..... , ....... - .... D

........... C

IB
-

....... . .. . . .. .. . , A
I,,
I

I
I

I
Número:

de
cargos

~~ :
30 I
89 I

õ89 I
1.270 i
1.0~i

241 f

I
---I

3.303 ,I

I

P.S.
P.~

:'.13.
P.S.
e S.
P.S.

I Exc.

20
19
18
18
17
17

I
I

I L

89
1.270

771
283
16

213
12

2.654

I
Número i

de I Carreira ou cargo
cargos I

I

I
. . . . . . . . . . . . . . . . . .. I
. . . . . . . . . . . . . . . . . '. I

................... I'I .
I Guarda - .. , . ·1
I ,

I Tráb~'1Í;~ci~~' .::::::\
I

Guarda [
J Trabalhador i
I .

~---'



SrTUi\çÃO ATUAL

8

2

'"~
~

i

••••

i
1------
I 2
I
I

..
._._---- ~

o
w

Exc. Vagos

N.D x xvrn

;~AnTE sUP LEi'llEN'L'\R

I
SITUAÇÃO NOVAI

!

I Número Classe
Exc. Vagos de Carreira ou cargo ou

__.___ ') cargos padrào

I I

tnepetor de Linl1'1s
Tel~'!JrdJ~~·a.~·

i

I
9 I ................... OI

I
I
I
I

12 ............. N
I

22 I .................. M
I

24 I ••••••• o .......... L
5 ...... '" ... ' K

10 I .. . . . . . ....... J
30 I •••••••• 0. O" I

100 . . . .. . . . . .... '" H1-;-1212-1
, I
I I

K

L

J

J
H
G
F
E

M

.1

................. '

. . . . . • . • • . . • • • . • • . . . !

:::::::::::::::::::'j

I •••••••••••.•••••••• 1

. Mestre de Linhas ... i
..... ···· .. · ... , •. ··1

i
I Classe

Carreira QU cargo I ou
I padrão

-----,----
I I
i .!

3 I Inspetor de Linhas:
i 'I'elegráfíeas ... I

: I
I

6

12

22

Número
de

cargos

24
5

10
30 I

100 I
-.,.,.--1

212 I
I
I



N.O XXIX

PARTE SUl- LEMENTAR

g:

I I ' I!

Número I Classe 1CJuadl'o Número j r Classe i
de Carreira ou cargo ou Exc. Vagos: de l Carreira. ou ca.rgO! 0'1.1 !

cargos I naurâo III cargos I I padrão I·
! I .

·-r------I-- , r.occmtonet« \ 1
i I I! I

:::::,:::~::::::::::: = : = = = i i :::::: .. ::::::::; .. I ~ \
11 il~~~~i~~ 'de"Lab~:l 22 I' - 1 F.S. 1 1 II F I

I ratório ·1 21 ~ ~ P.S. 2 I i E I
2 .Labcratorísta , 1 20 - - P.S. 2 I I D-
.:.- 19 I - -= P.S. 1__ 1 i C

5 I I 1 I 8 I I I
I . I

strueçâo ATUAL SITUAÇÃO NOVA

~g

zxc, I vagos 8
~~

~
li;'

1
~

I;i
1 li:
1 ~
1 '"

I -
1--4-
I
!



N,O xxx
Pl\RTE SUPLEMENTAR

._--_._-

srnnexo l1.'IU~L Sn1JACjÁO NOVA

"~-'-,,--'-- , :>-
~- I I I I OI I ~

Número: r Classe I !QU:lál'o ,N't"illlero J orasse I :5de I Carreira ou cargo 'OU Exc . i Vagos! de Carreira ou cargo 1 ou E8Cd. , Vagos,
cargos ) I padrâo i I, lir cargos I nadrâc I '1j'I I I 1 O

..- - ~

I J I I I I I I j;J
i i Marinheiro

,
I I 1 , , ,

Iii'I I I I I I
,, ,

I .............. , ..•. , - I - I - I P.S. I 1 H , -
I

1 "I .• : ............. "'i, r,;
1 ! Patrllo ... , ........1 G I - 1 - .I P.s.

I
1 ................. ,.! G I - - ~

I .................. ·1 -
/

- I - I P.S.' 1 !' ................... i F I - 1
~I ......· ............. 1 - - - I P.S. 1 , ,

E I - 1 1, , •• ••• • •• ••••·••• •• ·1 o
1 i •••••.•••••••••••••• 1 D I - , - t P.s. I 5 I ······ .. ·.. ·.... ···1 D 1 - I 4
1 I, ................... \ 19 I - i - P.S. r: I I !

I I I r.s. iI 6
I ................... / o - , 2

3 1 Marinheiro ........ i 19 - 1 - J I
7 I .:; .. .: .. .• .. :.: ....-', 18 ) - I - I a.s, 7 1 ................... B I
3 17 i - I - , P.S. I 3 I ................... 1 A 1
- I I 1 I '---' I I \16 ,

I I I I I 25 , i 9
I I 1 I I I ,

'1



'!fl

N,O XXXI

PAR~E SUPLEMENTAR

-_._----._~

1
I Classe

ou
I padrão
I

SITUAÇÃO ATUAL

~
s

I

I
431

2U
50
19

282

VagosExcd ,

E
D
C
B
A

Classe
ou

padrão

srruaçâo NOVA

I
I

ou cargo I

!
I
1,

1'11 ensaçeirc (

................... 1

... • ........ • .. •• .. 1...................I
,·······.,··········1
................... 1

... , /

- 20
- 50

P.S. 150
P.S. 500
P.S. 1.937

2.657

~ua- J Número
, de

11'0 III I cargos

19
18
17
16

-- .._--------~
1

Número \
de I Carreira ou cargo

cargos 1
. I

1

./
I
I •·····•···· .. ··· .. ·1I , 1

71 ! Marinheiro i
218 i 1
993 I ·1

__94_4 I .
2.226 1

I



N.' XXXIl

P.AR'rE SUPLEMENTAR

-
SITUAÇÃO .t\.TUAL SITUAÇÁO NOVA

I I I I 1 I Excd. i v.go:-Número 1 I Classe II I Número I Classe
. de ICarreira ou cargo I ou Excd. I Vagos de I"Carreira ou cargo I ou

cargos padrão J I cargos I I padrão :1 I I I
I I I I I J I 1
1 I I Motorista I I

l ,.,"', .. ,",.,"',! I I i ..,........ ,.... "
I I

- - 1 -

I
- , J I - I 5

- 1 :::::::::::::::::::1 - 1 - - 10 ................... I I -
\

!O
- I - I - - 40 ................... H I - 40

-;; IM~iõri,;ta·:::::::::1 - I - I - 76 I G I - I 76
22 I - I - 76 I :::::::::::::::' F I - I 67

I 76 I ................... E I - I -
74 I .. ,·........... ,....1 21 I - I - 76 ................ . ,., D I - I -
2 IMotorista marltimol I

~
32

,
C I - -, .............. '....... ,

21 I - - 10 I ............ , ...... \ ,B I - I -,
1 ! ......... , ......... 1 20 .1 - - 4 I . .... . . . . , . - . . . . . . . . A 1 - I -

22 ! Motorista ........ -1 20 I - I - 1 r I
53 I Motorísta auxiliar. 20 I - I - I I I
32 I ...... 0.0 ••••••••••• 1 19 I - I - I I
la t ................... , 18 I - I - I I I
4 I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 17 I - I - I I 1--- !

I
I I ~I I I I --

207 I I J 405' I I I. I 198
I I I I I I II I I I

"

i
g

i
I;'
"

i

~



Carreira
ou

cargo

Número
de

cargos

1

SITUAÇÃO ATUAL

I .
I I
i Classe i
11 I
J I
I I
1 I

................• I _. I

................. I - I
O p e r a d o l' dei I

Ralos X ...... I 22 I
I I

I I

Exc.

N..o XXXIII-

PARTE SUPL~!ENTAR

SITUAÇÃO NOVA

Vagos

1
1

...._.;.--------------~-------_.

Exc. Vagos

I
1

2

~

o

f
~

!
~



N.O XXXIV

PA!tTE SU1'LE~!ENT!lR

SITUAÇÃO NOVA

~
w

8

~
!li

t:
~
~

.~
o

o

N

M
L
K
J

Classe
ou'

padrão
-Oarreira ou cargo

\

i
II .,

. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. I

i
J

ona«: údmintstm.tivo

. . . . . . . . . . . . . . . , . . , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " i
I

I , 1

!::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: I,

I . 1 _

31

21

41
60
90

130

373

P. P.
P. P.
P. P .

I
1 . Número
I Quadro m deI ..cargos

/[ P. P. 1 1------
I ,
1 P. P. ,
I

I P.P.)

P. P. I

;1

I
1

I

SITUAÇÃO ATUAL

Número
I

ClasseI
de Carreira ou cargo [ ou

cargos I padrã-o,
I-.-
I

16 Oficial Administrativo .... [ M
1

5 Oficial postal·teleg-l'áfico .. ;l M

26 Oficial Adminlstratdvc ·····1 L,
e Ofio.::ial postal- telegráfico

I

··1 L

41 Oficial Aôrnrnlstcatrvo •••• ,11 K
60 ............................. 1 J
90 i 1.............................. ,

1::>0 ··•· ............ ···••••·• .. ··1 H
-- !
373 [

o
~



N.Q XXXV
1i3

PARTE SUPU~J'vIENThn

srxtnçâo ATUAL SlTUAÇ.\O NOVA

"'g
""
J;;'
a
E
~

>-
H
o
W

s
J

I

F

G

H

Classe
ou

padrão
Carreira ou cargo

Auxilim de Portaria

............................••.•..... \
!i Ii............ ' I[

I I

... f

458

399

409

196

I

I
i

-84

1.546

Número
de

Cargas

Classe
ou

padrão

G 1
G

f
F
G
E J

D )
20 J

c 1
19 i
a I

18 I18

17 1
17 t

Oarreirn ou cargo

I
I

Chefe de Portaria '1
Ajudante de Porteiro ., ", .
Chefe de Portaria , 1
Ajudante de Porteiro .
Servente ; i

J
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . !

I
r• . , . . . • . . • . • • . I

........... 1
I.............•.............. ·r

I I
:::::::::::::::::.:::::::::::::::::::::::!
....,..•............. , . . .. . . . . ......••. ~ .... I

.1
.......................... " \
........................... ...............i

[

4
1
1
1

77

W6 i

311

42
358

9

168

290

i
10 l-, .

I .
II .
I

:1
I

88 \

1.546 I

Número
de

Cargos



'li,' XXXVI

PARTE SUPLE!~ENTAR

~-~,._.,-_.- _._-~~~~

SITUAÇÃO .'1.TUAL \---1. SITUAÇÃO NOVA

,---
I I I I
I 1 I I ,.

Número I I Clnsse EXCe') I Qua- Número I . I Classe I' ~

ele I carreira ou cargo I ou Vagosj de i Carreira ou cargo ou 1 Bxc . i Vagos o
~

Cargos ! padrão dentes, i drc !II Cargos I I Padrão ! 1
"1 1 1 I I j o

I I I I ,,
'U- . ---_.-

I I I 1

I I
I' o

"1 1 1 I ~
I 1 ! I Telefonista

~I 1 ! I I I
\I I I 1 4 I .... . . . ..... ....... G.

, - 4 ~i
,

I'"'''''''''''''''' - I -- I - 6 I ........... , ........ F I -- I 6 """ ""'''''' "", ,i I
c-

-- I - 1 -- 1 -- 9 ., ................. E - 1 9 ~

1",,,,,,,,,,,,,,,,1 - I - I - 1 -- 13 I ................... D , -- I 1 ;,
12 20 I 1 I I I o

l Telefonista ....... ~ - -- P.S. , ,
\

""''''''''''''',[
J I

I
I I 1

32 I 19
i

-- - p,s,} I I
4 I ' ' " " ' , " , , " " " , I 18 -- I - P.s. 38 i c I - 1, .... , . , , ... ~ .... ,' ..
2 ""., .. "". ''''''! 17 1 -- I -- P.s. I I,

I-- J I I I I ---- I I50
\

I I I I 70 20
- ______1 , ___1. __" !...._. I _____..l_______________ 1____._1..

f,j



x> xxxvn ;;,:
l"AR'rE SUPI'..EMENTAR

SITUAÇÃO ATUAt 1 SlTU,\çÃO NOVA

1

I I I I I I 1 I
Número I ( . Classe I Número ' . I Classe I

de I oarreíra ou cargo l ou I Exc, . Vagos de I Carreira ou cargo I ou Excert. J vagos
Cargos i : Padrâo I i Cargos. \ : padrão I

I I I I 1 I ~

I
,- I I I 1 I I"-~

I I i Te!egraf~ta I [ 1 8
10 . Telegrafista \ li! I - I - } . I, I I' I

, [ 30 , O - i - 6l
20 I / L I - I - I /. I ~
60 , , K 1 - I - 60 , · .. • • .. 1 N I - \ - /ii'

1001.,· 1 J - - 1001 1114- -",
• I I I . ' I 1 ~

215 , 1 I I - I - l I I 1 >

; ) Ràilióiêieg,:~i~i;.· ':.:1 E~ = = J 281' ! L - I, - §
119/Telegraflsta ! H - r -} I '~I I

1 ·.1 24 - - 433 , "'1' K -
13 '[ Radiotelegrafista ,.[ 24 ~ _ [ . I 1

I I I I I
648 ITelegrafista "/ G I - ! - .} 662 I " \ J I _ '
14 \ Radiotelegrafista "1 23 - 'I - I I I

I I I 1
340 I T.le~Tafista '.······1 F - I - I', I I 1
221 Radiote.legrallsta .. 22 - I - , 562, " .. \' I I - I

1 [Telegrafista. .. .. .. 22 - - J I 1 1



j I - 11 I I I I,1431 .""" ..• " .. "." I E -
I I

78 I ·············'·····i 21 I - I - II ...................I M .1 -
It: 267

11

I I48 I Auxl!lar do tráfego! 21 I -
"

-
8 IRádio auxiliar ·,,·1,' 21

I
- - J I I458 Telegrafista ...... ~ '!

i
1 I I20 - I -

I I84 f Auxiliar do tráfego \ 20 -

I
- I I G - 1f 561

!
.... . . . . ...... .... .,

I113 I Radlotelegraffst•.. 1 20 - - I
I I I6 I Teletipista ."",,., 20 - - J

\
I !

731 'Telegrafista ....... I
l

I I
I>-- 1 I "19 - ,

I 8468 I Telegrafista auxílíar] 19 j - I - I
!184 Prático de tráfego . i 19 I -

j
- I F I - I - ,'8} 1.518 I ......... , ........ "I , I

I , I 'ti122 I Auxlllar do tráfego I 19

I
- I - s3 I Teletipista ···· .. ··1 19 -

I
- I ,

I
~5 Rádio auxiliar .... 1 19 - - I I. I I

1 I
"."."""".. ~ I I li;'304 ! Prático de tráfego .] 18 I - I - E -

I
-

J ôil8

I I o303 I Telegrafista auxílíar] 18 I - I - /;l\ 18 i - ,

~
31 J Teletipista ...... ':1 I - I

I
I I

I
I ", ' 1 i 11848 I Prático de tráfegoI 17 - I -

I I oHJ.O ITelegrafista auxiliar, 17 - - I 1
.. "" ..... " .. : D - I1 Telegrafista ...... ! 17 - I - i 1.178 ,

II i i117 I Praticante do trá_I 17 , - -
\ I I II ):ego" ...........i ! I I I

,I - ) ,22 Telegrafista auxíllar] 17

II

-
I I 6.290

I I-I I/ I6.290 I
I

,
II I II I I I II I

m



stTUAção l\'iUAL

N.O xxxvm

PARTE SUpr,EMElNTA'B.

SITUAÇÃO NOVA

~

81 Pnstalíata
I

25 I
I

I

Positüista

I
f 33 I .....; O

I I
I 40 I , 1 N
f 65 i 1 M
I 90 I ·· 1 L

I ,

~ 322 I . '1\ K
I I

I
4,27 : ' .. ,... ..1 J

1 656 I ......1 I
I I I

Número
de

cargo

116
200

6

427

649

I
Carreira ou cargo \

I
I

I
Classe I

ou
padrão 1

I

M

L

K
J
I

H
H
24

G

F

22

E~c. Vagos
Número

de
cargo

Carreira ou cargo
Classe

ou
padrão

Exc. vares
~
m

8
:ll
m
to!
~-

i



I I I I !565 Postalista AuxiliaI.! E I - - I (' I
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Aros no PODER.' LEGISLATIVO

LEI N.o 1.230 DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1950

Autoriza a abertura de crédito eeie
caü, pelo Ministério das. Relações
Exteriores, para pagamento de oca
trimução do Brasil ao Instituto pam
americano de Geografia e Hístorui.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo auto
zíaado a abrir, pelo Mínistérlc das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de Cr$ 93.600,00 (noventa e tres
'·~'Í:>.il e seiscentos cruzeiros), equiva-
lente a US $ 5.000.00 (cinco mil dó
lares) ao câmbio de Cr$ 18,72 (de
zoito cruzeiros e setenta e d-ois cen
tavos), por dólar, par,a _ atender u?
pagamento da contrfbuicâo do Brasil
3.0 Instituto Panamerácano de Geo
grafia e História, no exercício de 1949.

Art. 2.0 A presente Lei entrará. em
vígor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se -as disposições
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 13 de novembro-de
19'50; 129.° ela Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.
Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1. 231 DE 13 DE
NOVEilffiRO DE 1950

Autoriza a abertura do crédito esue
csez de Cr$ 30705,00, pelo il-iiniste
rio da Fazenda, -pera pagamento das
despesas que especifica.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' O peder EXeClltiv,o auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
aenda, um crédito especial de Cr~

30.705,00 (trinta mil e setecentos e
cinco cruzeiros), para pagamento de
cnrerenca de vencimentos e de grati
f'icação -adicional a Zau-a Liáo Eiras e
Aníbal Alves Torres. funclonáríos f po
~[mtD,QOS da Secretarta' do Senado Fe
.deral, relativamente aos exercícios de
191'1 e 1948.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1950; 129.° da Independência e 62.c

da República.
EURICO G. DUTRA,
Guilherme da Silveira_

LEI N.° I, 232 - DE :..3 DE NOVE:l'iIBRO
DE i.950

Estende à Estrada de Ferro Noroeste
do Bracíi os benefícios da Lei nú
mero 272, de 10 de cibril de 1M3.

O Presidente da' República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Estende-se à Estrada .de
Ferro Noroeste do Brasil a aplicação
dto cotas no aparelhamento da sua
rêde ferovíá.da, a 'que se refere a Lei
11.0 272, de 10 de abril de 1948, e aquela
Estrada passará a figurar na letra "g"
do art. 3.0 da mesma Lei com a cota
anual de Cr$ 20.{fO{),OOO,O(1 (vinte mi
lhões 'de cruzeiros), a ser deferida,
pela União, a partir do ano de 19-50.

Parágrafo único. Para atender à
contribuição estabelecida nesta Lei, é
elevada para. ors 1,65.0{){).'OOO,Oú (cento
e sessenta e cinco m.lhôes de cruzei
ros) a importância de que trata o ar
tigo 7.° da Lei n,? 272, de 10 de abnl
de 1948.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
IBM, 129.0 da Independência e 62,0
da República.

Eur.!00 G. DUTRA,

João vuiaetaro de Amcrim. e !,feUo.
Guilherme da Silveim.

LTI N.õ- 1.Z33 _ DE 13 DE NOVEllIBRO
DE 19'50

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, do credito
especial para pagamento da contri
buição do Brasil à Repartição In
ternacional de Tarifas Aduaneiras.
O Presidente da República:

Faço saber que o r ongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lfói,: ,

Art, 1.0 E' o Poder Executivo 8,U
torizado ao abrir. pelo ~oi1inistério das
Relações Exteriores, o crédito espe-
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cíal de Ci$ 11. WS.40 (onze mil, seis
centos e seís cruzeiros e quarenta cen..
tavos: pari. atender ao pagamento
ela contrfbuícão -c US$ 620.CO (seis
centos e vinte dólares) americanos,
devida pelo Brasil à Repai-tícêo In
ternacional de Tarifas Aduaneiras. no
exercício de 1S'45-1945,

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Rio de .janeíro, 13 de novembro de
1950; 129.° da Indepandêncía e 62.°
da República.

Et.'1UOO G. DUTRA,

Raul Fernandes.

Guilhe1'7ne da Silveira.

LE'I N.o i. 234 DE 14 DE NOVEMBRO
DE 100.0

Confere diJ'eitos e vantagens a servi
dores qlt~ operam .com Raios X '3
substâncias radioativas,

o Presidente da República:

Faco saber que o Congresso Nacio
nal decrete e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,° Tojos os servidores da
União, civis e militares" e os empre
gados de entidades paraestatais ae
natureza autárquica, que operam di
retamente com Raies X e substâncias
radioativas, próximo i.s fontes de ir
radiação, terão direito a:

a) regime máximo de vinte e _qua
tro horas semanais de trabalho:

b) férias de vinte dias! consecuü
-cos, por semestre de atividade pro-
fissional, não acumuláveis; ,

·c) gratífícaçâo adíeícnal de 40%
(quarenta. por cento) do vencimento.

Art. 2,° Os Servícos e Divisões do
Pessoal manterão atualizadas as re
lações nominais dos servidores bene
ficiados por esta Lei e indicarão o-s
respectivos cargos, ou funções, lota
ção é local de trabalho, relações essas
que. serão submetidas à r.provaçâo do
Departamento Nacional de Seúde, do
Ministério da Educação e Saúde.

Art. 3,0 Os chefes de repartição 01,.1
servíco determínacâo o afastamento
imediato do trabr lho de todo ° ser
vídor que apre-sente indicies de íesões.
radíclógtcaa, orgânicas, ou funcionais

e poders,'Ú atribuir-lhes. conforme o
caso, tarefas sem risco de Irradiação,
cu a concessão ex-ottícto, de licença.
pura tratamento de saúde, ria forma
da legislação vigente.

Art. 4.° Não serão abrangidos por
esta Lei:

a) OS servidores da União, cue. no
exercícío de tarefas acessórias. ou au
xiliares, fiquem expostos às irradia
ções, apenao em caráter esporádico e
ocasional;

b) os servidores da União, que, em
bora enquadrados. no disposto no ar
tigo 1.0 desta Lei, estejam etastados
por quaisquer motivos do exercício de
suas atrihuícôes. salvo nos casos de
licença para' tratame itc de saúde e
licença a gestante, ou COD.1lJl'<J\'ada a
existência de molést.ie. adoun-ída no
exercício de runcões anteríorniente
exercidas, de acôrôo com (, art. 1.0
citado,

Art. 5.° As Instalaçêes oficiais e
paraestatais de Raios X e substân
cias radioativas sofrerão revisão se
mestral. nos têrmos da regulamenta
cão:a ser baixada.

ArL 6.° O Poder Executivo regula
mentará a presente Lei ::l.entro no
prazo -te 6.0 (sessenta) dias e estabe
lecerá as medidas de higiene e segu
rança no trabalha, necessárias à 'pro
teçâo do !)e,;;SO'3.J que manipular Raios
X e snbstáncías radioativas, contra
acidentes e doenças protíssíouais I?

reverá. anualmente, [,5 tabelas de
proteção.

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as dispostçôes em contrário.

Rio de .Ianeirc. 14 de novembro de
1950; 12.:8.° da Independência e '32,°
da República.

EURIC{) G. DUTRA,

José Francisco Bias Fortes.

Pylvio de Noronha.

Comscõert P. da Costa,

RmLl Fernandes.

Guilherme da Silveira.

João Valdetl.L1"o de Amorf1rt e lVIelIo.

A. de Novaes Filho.

Pedro Calmon.

Marcial Dias Pequeno.

Annanào Tl'011tPowslcy.
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LEI N." 1.235 - DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1950

Autoríza o Poder Executivo a dar a
çaromtia do Tesouro Nacíonal a em
préstimo a ser contraído pela em

. prêsa "Indústria e Comércio de Mi
nérics S. A. ICDMI".

o Presidente da República.:
Faço saber que o Congresso. Nacio1fal

decreta e eu sanciono a seguinte LeI:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a dar a garantia do Tesouro
Nacional a um emprésth;no, até o
montante prtncipal de trinta e cinco
milhões de dólares americanos (U6$
35.000.000,00). ou seu equivalente em
outras moedas, a ser contraído pela
emprêsa brasileira de mineração "In
dústria e Comércio de Minérios, S. A.
_ rCOMI", com o International Bank
for Reconstruct.icn and Devellopment ,

Parágrafo único., O Govêrno brasi
leiro ficará subrogado nas garantias
reais e outras que a Indústria' e Co
mércio de Minérios, S. A. - ICOMI
dará ao International Bank for Re
constructíon and Devellopment.

Art. 2.° O produto dêsse empréstimo
será destinado a ünancíer o aprovei
tamento das jazidas de minério de
manganês, existentes na região do rio
Amaparr. município de Macapá, no
'Território Federal do Amapá, consti
tuídas reserva nacional pelo Decreto
lei n.c 9.858. de 13 de setembro de
1946, e objeto da escritura de revisão
de contrato, celebrada. em 6 de junho
de 1950, entre o Govêrno do dito Ter
ritório e a emprêsa, a que se refere
o art. 1.0 desta Lei, no 21.° Ofício de
Notas do Rio de Janeiro. segundo as
bases e a autorização previstas no
Decreto n." 28.162, de 31 de maio de
1950.

§ 1.0 O produto do empréstimo será
aplicado, sob físoauzaçâo do Governo
Federal, nas obras de aproveítamento
das jazidas, nas instalações de um
pôrto, a localizar-se iL:1. margem es
querda do rio Amazonas, na constru
ção e aparelhamento de uma estrada
de ferro, que ligará as jazidas ao
pôrto, com a extensão que fôr neces
sária, bem corno noutras, conexas com
a lavra, transporte e embarque do mi
nério.

§ 2,° O contrate de empréstimo de
verá estabelecer normas sôbre a ve
rrficação, pelo Govêrno Federal, da
efetiva .apncaçâo dos fundos obtidos
para os fms dêste artigo.

- Ar~. 3.° No exercício da autorização
contida no art. 1.0 desta Lei poderá
o Poder Executivo obrigar o 'Tesouro

Nacional como fiador c principal pa
gador da quantia mutuada e seus
acessórios e praricar todos os atos [ul
gados necessários ao aludido fim.

Art. 4.° O pagamento do principal
e acessórios do empréstimo e os atos
inerentes à operação de crédito, au
torizada .nesta Lei, serão livres de im
postos. taxas e contribuições federais,
estaduais e municipais.

Parágrafo único. Ao- serviço de em
préstimo, contraído na forma da pre
sente Lei. serão concedíüos os mesmos
privilégios _dos serviços dos emprés
timos externos federais, estaduais· e
municipais.

Art. 5.° O poder Executivo poderá
aceitar, nos têrmos da legislação vi
gente, quaisquer clausulas e condições
habitualmente estabelecidas pelo In
ternatíonal Bank ter Reconstructíon
and Devellopment 110S "oontratos de
empréstimo feit-os com governos e&
trangeiros participantes do mesmo
Banco. .

Art. 6.° Para firmeza do empréstimo,
de que trata esta Lei, fica plenamente
ratificada. para todos os efeitos de di.
reito, a revisão de contrato referida
no art. 2,0.

Art. 7.° Será válido o compromisso
geral e antecipado de dirimir por ar
bitremento tôdaa as controvérsias, que
surgirem com relacác ao empréstimo:
e Q Poder Executivo é autorizado a
assumir êssc compromisso.

Art. 8.° O contrato de garantia po
derá conter disposições. destinando di
retamente ao serviço do empréstimo
parte do cârr.oto resultante da expor-o
taçâo do minério, no que fôr sufi
ciente.

Art. 9.° O contrato de garantia de
verá mencionar a presente Lei. que o
autoriza a ser registrado a príorí no
'I'ríbunal de Contas, na conformidade
do art. 77, IH, § 2.°, da Constituição
Federal, e. para isso, elevado ao dôbro
o prazo legal da sua publicação no
Diário Oficial.

Art. 10. A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publícação.vre
vogadas as dísposíçôes em contrário.

Rio de -Janeiro, 14 de novembro de
1050; 129.(' da Independência e 62.° da
República.

. EL"lUCO G. DUTRA.

cauinerme da Silveira.
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LEI N.? 1.2:36 - DE 1& DE NOVE1'.rnRO
DE 1950

Dispõe sôbre o QUadro de Despachan
tes da Recebedoria Federal em São
Paulo.

o Presidente da RepúbJ.ica:

Faço 6BJb0r que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a .se..
guinte Lei:

'Art. 1.° E' elevado para 50 (ónl..
qtíenta) lugares o QUiald!rO de De.9
pachantes jurnrto à iRecebedoria Fe
deml em São Paulo. criado pelQ AJ:..
tLgIQ 58 do Decrete n.c 21.974, de 1'1
de outubro de ~11flG2.

Art 2.° São criados anais 10 (fd'eZ)
Iugares de despachantes aduencía-oe,
junto à Alfândega de santos, no 'Es
tJa;QO ide São P.aulo.

Par:áigrad'o úníco. Para o exercício
das funções dos lugares ora criados,
serão autortzados ajuejantes de- des..
pachantes, cem mais d~,'5 (ctnc-o)
ancs de exercício na mesma :A.ffifân...
ôeea.

Ar,t 3,° Esta. Lei entrará em vigor
na. date, da sua pubdcaçâo.

;,.A..u-t. 4.° Revogam-se as dlsposíções
em contrário.

Rio ,rue Janeiro, 15 de novemoro
de 1950; 129.° da Independência e 62.lO

da R~púrb1iJca,.

EURlco G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 1.237, DE 15 DE NOVEMBRO
- DE 1950

Aiüoriza a abertura, pelo Mi
nistério ela Educação e Saúde,
dos créditos especiais de .
crs 5.00{). 000,00 e crs .
1.500.000,00 para os fins que es
pecifica.

o presidente da Repúhlíca ;

Faço saber que o Congresso N&.
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de ors 5.000.000,00 (cinco milhões
de cruzeiros). sendo o-s 3.500,000.00
(três milhões e quinhentos mil cru
zeíros) para auxiliar a construção
do novo edifício dosem:::.r.ário Ar-

quiepiscopal da cidade do Salvador',
capital do Estado da Bahia. € 01'$
1.500.000,00 rum milhão e quinhen
tos mil cruzeiros) para auxiliar. com
partes iguais, a construção dos se
minários episcopais das cidades de
Oajazeíras e Campina. Grande, no Es
tado da Paraíba.

Parágrafo único. E', ainda, o Po
der Executivo autortzado a abrir, PEl'
lo Ministério da Educação e saúde, .o
crédito especial de crs 1. 500.000;00
(um milhão e quinhentos mil cru
zeiros), para auxiliar a reconstrução
dos edifícios dos seminários episco
pais de Sobral, Orato e Limoeiro, rto ,
Seminário Arquteoíscoper de Perta
leza e do Salvatol'iano de Porangaba•.
todos no Estado do Ceará.

Art.. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de novembro
de 19"50; 129.° da Independência e t12,o
da Repúblieá .

EuRICO G. DUTRA.

.Peâro Calmo-n.

Guilherme !ia. silveira.

LEI N.O 1.2:18. - DE 17 DE NOVEMBRO DE
1950

Coneiâera de -utiluíaâe pública a As
sociação Paulista de Assistência oo
Doente de Lepra, no Estado de Sáo
Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' considerada de utilidade
pública a Assoclacão Paulista de A'i
sistêncía ao Doente de Lepra, com
sede na Capital. de São Paulo.

Art . 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícacâo.vrevogndas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1950: 129.° da Independência e G2.o
da República.

. EURICO G. DuTRA.

José Fra,ncisco etae Fortes;
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LEI N.? 1.239 - DE lB DE NOVIm13RO ms
1950

Autoriza a abertura. ao Poder Judf-
etária, do crédito especial de .
Cr$ 108.000.00. para c fim que es-
pecifica. .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: ."

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. ao Poder Judiciário o
crédito especial de o-s 108.000,00
(cento ~ oito mü cruzeiros), para
OCOlTel' do pagamento; correspondente
a~s exercícios de 1S48 e 1949, da di
ferença de vencrmcntos dos Ministros
da. Tribunal Federal de Recursos. em
exerctctc no Supremo Tribunal Fe
deral, por substituição. no impedi
mento legal. ou temporário. dos seus
Ministros efetivos. na forma da Lei
n.c 33 de 13 de maio de 1917.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
e.s data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0
do: República.

EURICO G. DU'I'RA.

Guilherme da Silveira.

LFc.J: ·N.o 1.239-A _ DF.: 20 DE NOVEMBRO

D~ 1950

.Dispõe sôbre as contríouicôes em
atrazo devidas.. às instituições de
-preniâéncíc: social.

a Congresso Nacional decreta e eu.
'Nereu Ramos. Presidente do Senado
Federal, promulgo. nos têrmos do ar
·tigo 70. § 4.°. da Constituição Fe
-deral. a seguinte Lei:

Art. 1.0 O atraso no recolhimento
<las contribuições devidas 'às institui
oões de previdência, social. após o se
gundo mês. será passível de multa de
10.(dez) a SO%(trintft por cento) do
'SeU montante.

Art. 2.° As contribuições em
atraso, devidas até à. data da publí
cação desta Lei, às instituições de
previdência social poderão ser reco
lIUdas. acrescidas' de multas e juros
de, mora de 6% (seis por cento) ao
ano, até em 46 (quarenta e oito)

prestações Iguais e mensais. junta
mente com as contribuições vincendás.

Parágrafo único. - Os contribuiu '"
tes ficarão isentos do pagamento de
multa e juros de mora relativos ao
período decorrfdo entre a data da
fundação da institui-ção de previdên
da e a da Instalacâo de suas repre
sentações ou agências nas localidades
em que exercerem suas atividades e
poderão recolher o saldo em 96 (no
venta e seis) prestações iguais e men
sais. juntamente com as vincendas.

Art . 3.° Será computado. no cál
culo dos benefícios. o período refe
rente às contríbuícôes em atraso,
desde que o segurado já tenha Iní
cíado o seu recolhimento.

AÍ·t. 4.° Nas ações em curso, para
cobrança das cont.ríbuícôes em atraso,
é suspensa a respectiva instância, in
dependente .de iniciativa das partes,
pelo prazo improrrogável de 4 (qua
tro) meses. a fim de que os executa
dos iniciem o pagamento de seus dé
bitos. na 'forma desta Lei.

§ 1.° A instância será reaberta
se, iniciado o pagamento. o executado
o interromper pelo prazo de 2 (dois)
meses; findo êsse prazo, as institui
ções de previdência poderão ajuizar
novas ações. executivas.

& 2.° A interrupção do pagamen
to das prestações ou do recolhimento
das contribuições devidas. por mais
de 6 (seis) meses. fará caducar os
oenerjcíos concedidos por esta Lei.

Ai-t. 5.° Esta Lei entrará .em vigor
na ctata da sua publicação. revogadas
as cüsposíçôes em contrário .

Senado Federal. em 20 de novembro
de 185.0. Nereu. Ramos.

LEI N.? 1.2~:d:O ~ na 19 DE NOVE"N'..BRO DE
1950

Concede pensão especial a Irene Ra
mos Bordalo e. Sérgio Ramos Bor
dalo, viúva e filho menor de Heitor
Cerdeira Borâato .

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
·Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Irene Ra
fies Bcrdalo e Sérgio Ramos Bordalo.
viúva e filho menor de Heitor Oer-
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deira Bordalo. detetive, classe 111"
do Quadro Permanente do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, uma
pensão especial de Cr$ 1.699.30 (mil
e seiscentos e noventa e nove cruzei
ros e trinta 'Centavos) mensais.

Art. 2,0 Considerar-se-á devida a'
pensão desde a data do falecimento
do funcionário.

Art. 3.° A despesa com a execução
desta Lei correrá à conta da verba
orçamentária anual consignada ao
Ministério da Fazenda e pela qual
são pagos os pensionistas da União.

Art. 4.° Esta Lei entrárâ em, vigor
na data .da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EunICO G. DuTRA.

José Frandsc0 Bias Fortes.

Guilherme da Silveira.

L1!.,"I N.o 1. 240-A......... DE 20 DE NOVEM
'BRO DE 1950

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para paga7J"wnto do zcsccaso
semanal remunerado aos juncio.71l1
Tios àa Estrada ele Ferro Santos
..,rp,ndiai.

O Congresso Nacional decreta e BU.
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo. nos têrmos do ar
tigo 70. § 4.°. da Constituição Fe
deral, a seguinte LeI:

Art. 1,0 E' o Poder Executivo eu
torízado a abrtr, pelo Ministério ,da
vreeão e Obras Públicas. o crédito
especial de Orê 100.000.000;00 (nem
milhões de cruzeiros), para pagamento
do descanso semanal remunerado.
correspondente aos exercícios de 1949
e 195'0. a que têm direito os funcioná
rios da Estrada de Ferro Santos-Jun
díaf. de acôrdo com a Lei n.? 605...de
5 ele janeiro' de 1949.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de novembro
de 1950. ~ Nereu Ramos.

E'OluCO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.241 - DE 21 DE NovE'!l-mr.o DE 195Ql

Retifica o quadro que aconumnna a Lei n.v 264, de 25 de fevereiro de 194t

o Presidente da, República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 1.0 E' retificado o quadro que acompanha a Lei n.? 264. de 25
de fevereiro de 1948 relativo aos funcionários da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal. para efeito de se declarar ser Auxiliar de Pcrtaría a de
nominação do cargo e não 'Auxiliar de Secretaria, como ali consta.

Al-t. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, rees
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1950; 129.° dá Independência e 62:0
da República.

LEI N." 1.242 - DE 21 DE »ovzsmno DE 1950

Autoriza a aber-tura de. crédito especiaZ. M Poder Judiciário, para paga
memo de despesas ocorridas em 1948 e 1949.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: ...

Art. 1.° E'o poder Executivo autcrízadc a abrir. ao PoderJudiciál~iQ,

o crédito especial de Cl'$ 14<1,480,00 (cento e quarenta mtl, quatrocentos.e
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oitenta cruzeiros), para pagamento de despesas de pessoal e material ocor
ridas de 194B a 1949, assim discriminadas:

a) Para substttutções ccorrldas no superior Tribunal Militar
b) Para pagamento de salário-família na Auditoria da 3.a

Região Milital' .. , ' .

'C) para o pagamento, em 1948 e 1949, do acréscimo de 25%
<vinte e cinco por cento) sôbre os vencimentos do
cargo que ocupa o Auditor da Justiça Militar. Raul
Campelo Machado e, no exercícíc de 1949, igual
acréscimo sôbre os vencimentos dos cargos de que
são ocupantes: os Promotores da Justiça Militar.
Otávio' Murgel de Rezende e Amarilio Lopes Sal
gado, concedidos em decreéos do Poder Executivo,
publicados no Diário Ojicuü, em' 2 e 5 de setembro
de 1949 .

d) Para pagamento de telefones.. telefonemas, telegramas.
radiogramas, porte postal e assinatura de caixas
postais nas Auditorias de Guerra ' .

Cr$
35.000.00

1.000,00

104.300.00

180.00

140.480,00

Art. 2.° Está Lei entrará em vigor na data' da sua publicação.

Art. 3.° Revog'am-se as dlspesíções em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1950; 129.0 da Independência é 62.0

da RepÚblica.
EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da. Silveira.

LEI N:,o 1.243 - DE 25 DE l'.'O~BRO

DE 1950

IVIOdijica a redação dos as. 2 e
3 do art. 4,°. da Lei uP ~1, de 27

de fevereiro de 194~L

O. Presidente da República:
Faço saber que o. Congresso Nacío

nal decreta e' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os ns. 2 e 3 do art. 4.°, da
Lei n.o 641. de 27 de fevereiro de 1949.
passam :;\ vigorar com a seguinte re
dação:,.

2 .: s·%· ·(oibJ' ·pó~~ c·e·rite))·· para·M
firmas que tiverem importado o pro ..
duto por intermédio .de agente ou re
presentante. percentagem essa cal ..
calada sôore o custo global do preço
e: transporte da mercadoria a que se
s..eferem. respectivamente. as letras a
e: i do art. 3.°, acrescido da comissão
de. agente ou representante ;
3- 10% (dez por cento) para.as

firmas que tiverem" importado direta
mente o produto. fazendo-o como
agente ou representante, calculada a
percentagem sobre o custo global do

preço e transporte da mercadoria. a
que se referem, respectivamente. as
letras a e i do art.- 3.°"

Art .. 2." A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1950; 1295' da Independência e 62.;)
da República.

EURICO G. DuTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1..244 - DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1950

Concede isenção de direitos
para material importado pela Em
présa Fôrça e Luz Alegre~Veado
S. A.

O Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de importação e taxasadua~

neíras. exclusíve a de previdência so-
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clal, para o material abaixo relacío
nado, Importado pela Emprêsa Fôrça
e Luz Alegre-Veado S. A .. da cidade
de Alegre, no Estado. do Espírito
Santo: um alternador trifásico
50Q KW. L 200 rotgçôes, 240 volts;
um regulador automático de volta
gem; um transformador trifásico- de
625 KWA; três termostatos e seus
acessórios (b u c h a 5, sobressalentes,
três para-raios e aparelhamento para
os quadros de comando); uma tur
bina hidrá:.rlíca de 700 DKV. tipo
Francis espiral. completa, com per
tersces. fabricação de Gilbert. Onkos
& Gordon, Ltd, Kendal. Sostoourbam,
Inglaterra.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EuRICO G. DuTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.245 - DE 28 DE NOVEMBRO
DE ISSO

Crio: cargo em comissão no Quadu'O
Permumetite do Ministêrio da Agri..
cultura,

O Presidente da Rep:Ública.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

:Art. 1.° X' criado no Quad!ro Per..
manenze db Mmistério da Ag:ric.wl:tura,
um cargo íscceoo de provimento em
comissão, padrão CC-5, de Diretor do
:Ln.at.ituto -êgronômíco do Leste.

LArt. 2.° A despesa resultante da
execução do dl.."iPÔ~t,{) nesta W-será.
atendida, no presente exercícío, peil.iO
sa-ldo 00 conoa-eorremte do Qu>aJdrQ
Permanente do referido Mínístérío.

Art. 3.° Esta Lei encrará 'em vigor
na data de sua publícação.

,Art. 4.° Revogam-se as dL4POSiçõea
em ocntrárto.

[Rio de -Ianeíro, 2-3 de mcvemârro d18
1951); 12'2'.° da Tndependêncía - e 62.°
da Repi<i>,1:"".

(Emuco G. DUTRA.

A. IÜJ NOVais runo.

LEI N.o 1. 246 - DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1950

Reestrutura o Quadro de Oficiais do
Serviço de Intendência do Exército,
e dá outras providências;

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AI't. 1.0 O Quadro de Oficiais do
Serviço de Intendência do zxérctso
(Q. I. E.) passa a ter a seguinte cons
tdtuíçâo:

20 (vinte) COronéis;
51 (cinqüenta e um) Tenentes-Co

ronéis;

122 (cento e vinte e deis) Majores;
392 (trezentos e noventa e dois) Ca

pitães;
450 (quatrocentos e cinqüenta) Prt

melros 'renentes:
220 <duzentos e vinte) Segundos

Tenentes.

Art. 2.° O preenchimento das vagas
decorrentes dos efetivos. fixados nes
ta Lei, será realizado progressívamen
te, começando pelos postos mais ele
vados,' de acôrd-, com a ordem de ur
gência que fôr estabelecida pelo Mi
nistro da Guerra.

Art. 3.° O Quadro de Oficiais Ge
nerais do EXército, na que diz respeito
ao Serviço de Intendência, terá o efe
tivo de 1 (um) General de Divísão
Intendente, que será o Diretor Geral
de Intendência do Exército e 2 <dois)
Generais de Brigada Intendentes, que
serão, respectivamente, Diretor de
Produção, Suprimentos e Transportes
do Exército e Díretor de Finanças
do Exército.'

§ 1.0 A permanência no serviço ativo
do Exército do General de Divisão
Intendente e dos Generais de .Brf
gada Intendentes sesrá para o primeiro
de 2 (dois) anos e para os demais de 4:
(quatro) anos, a partir da data do
decreto que os promover.

§ 2.° As atuais Subdlretor-as de Ma
terIal de Intendência, Subsistência' e
'I'ransportes constituirão a Diretoria
de Produção, Suprimentos e Trans
portes do Exército: a atual Subdiretc
ria de Fundos passará a ter a denomí-.
nação de Diretoria de Finanças do
Exército.
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Al:'t. 4.° O Quadro Auxdíar d-e Ofi
cíaís Intendentes (Q.A.O.I.) passará
a ter os efetivos de 100 (cem) Pri
meiros Tenentes e 100 (cem) Segun
dos Tenentes.

Art. 5.° Na base da reestruturação
consignada ,nesta Lei, o Mímsta-o da
Guerra, por intermédio de SBU.'3 ór
gãos .competentes, regulamentará as
rsmções dos integrantes dos respecti
vos Quadros, definindo suas atrtbuí
cões técnicas ou especialíza-tas, de
modo que tais Junções sómente pos
sam ser desempenhadas por esses ofi
ciais.

Art. 6.° Ccmnete ao M'nistro da
Guerra fixar a dotação das diferentes

Unidades, Repartições, e Estabeleci
mentos em andais dos Quadros men
cícnados nesta Lei.

Art. 7.° E.' autoriz-ado o Mínístro da
Guerra a expedir as Instruções que
se fizerem necessárias à imediata exe
cuçâo .desta Lei.

Art. 8,° A presente Lei entrará em
vigor 'na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
isso: 129.° da Independência e 62.° da.
República.

EuRICO G. DUTRA.

Canrcbert P, du Cesta,

LEI N.o 1.247'- D:8 30 DE NOVEMBRO DE 19qO

Dispõe sôbre a concessão de gratificação pela distribuição do carvão na
cional e dá outras providências

3.31>7,10

3.071,00

o-s
1'- Pôrto do Rio Grande - gratificação mensal de Cr$ 700.00

(setecentos cruzeiros):
a)' de 27 de março a 7 de agôsto de 1947, a José Borges

de Leão ..........•.•••..............................
b) de 8 de agôsto de 1947, a 2 de janeiro de 19-4.8 a

Pantaleâc José Pinto de Morais .

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta _e eu sanciono a seguinte

Lei: '

Art. 1.° Aos encarregados da distribuição do carvão nacional, desíg
nados mediante portaria do Ministro da Viação e Obras Públicas, é asse
gurado um auxilio mensal a título de gratificação.

Parágrafo único. - A gratificação será de Cr$ 800.00 (oitocentos cru
zeiros) mensais, nos port-os de Imbituba e Rio de Janeiro: e de Cr$ 70-0.00
(setecentos cruzeiros) nos demais' portos ..

Art. 2.° A designação de encarregado da distribuição do carvão re
cairá de preferência em servidor público federal com exercícío em repar
tição que tenha sede na localidade servida pelo uôrto, e só excepcional
mente poderá recair em pessoa estranha ao serviço público.

Parágrafo único. - Quando designado para êsse fim o servidor pu
blico perceberá a gratíflcação respectiva, cumulativamente com o seu vcn
cimento. remuneração ou salário.

Art. 3.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, um crédito especial de Cr$ 96.612,70 (noventa e
seís mil e seiscentos e doze cruzeiros e setenta centavos), para ocorrer às
despesas com o pagamento dos serviços relativos à distribuição do carvão
nacional nos seguintes pertcõos.
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3,4(10,00
8.4lYJ,CO

6.186.50

8.354.80
8.100.00

9.600,00
9.600,00

96.612.70

21.813,30
9.4ü0.OO

, , _.-------Total

c) de 3 de janeiro de 1948 a 31 de dezembro de 1948, a
Alberto Conceição. de 'Oliveira ; ; .
e, mais. de 1 de janeu·o a 31 de -dezembro de 1949 .

II - Pôrto do Rio de Janeiro - gratificação mensal de
Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros): .

a) de 1.0 de fevereiro a 22 de setembro de 1946. a Luis
Alberto de Sousa Medeiros .

-b) de 23 de setembro de 194:6 a 31 de dezembro de 1943,
a Antônio de Carvalho Di3..S .....••.•.•...•••••••.••
e. mais, de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro de 1949 .

IH - Pôrto de Laguna - gratificação mensal de ' Cr$ 700,l}() ,
(setecentos cruzeiros):

a) de 1.° de janeiro a 31 de dezembro de 1948, a Valdemar'
de Oliveira Belaguarda .
e, mais, de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro de 1949 •

IV' - Pôrto de. Imbítuba - gratificação mensal de Cr$ SOO,<I(ll
(oitocentos cruzeiros) :

a) de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro de 194.8, a Jorge.
Yersin Lage .. , , .....•...... , ,
e, mais, de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro de 1949 .

----

e Mello.
EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim

Guilherme da Silveira.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1950; 129,° da Independência e 62,0
da República.

LEI 'N.° 1.2·13 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1950

Dispõe sóbrc a remuneração pelos certificados referidos no Art. 23 do De
creio-lei n.O 3GO. de 24 de fevereiro de 1938

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1.° A remuneração pelos certificados referidos no art. 23 do De
creto-lei n.c 300, de 24 de fevereiro de 1938. será de Cr$ 100.00 a 1.000,00
(cem a mil 'Cruzeiros). conforme a tabela anexa que especifica 'a retrttruícêo
de acôrdo com o valor dos materiais importados.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro; 30 de novembro de 1950; 129.° da Independência e 62,0.
da República.

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Süveira.
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TABELA ANEXA

I
DISCRIMINAÇãO I CR$ CR$

I,
I I
I I

Materiais de valor até · . . . . . . . . . . . . . I 5.000.00 I 100,00
I I

Materiais de valor até .............. 1 10.000,00 1 15O.0n

Materiais de valor até
I I

• • • . . • . . • • • • . . i 20.000.00 1 200,00
I I

Materiais de valor até · . • . • • • . . • • • • . I 50.000.00 I 250.00
I I

Materiais de valor até • • . • • • • . . • . . . . I 100.000,00
11

300.00
I u

Materiais de valor até .............. 1' 150.000,00 I 350.00
I 1

Materiais de valor até .............. 1 200.000.00 i 400.00
I I

Materiais de valor até ............. " 250.000,00 I 450.00
I

Materiais de valor até .............." 300.000,00 I 500.00
I

Materiais de valor até •.••••••••••••• 1 350.000.00 I 550.00
I I

Materiais de valor até ·......... ...., 400.000,00 1 600,00
I I

Materiais de valor até ·.... ........ . , 450.000,00 I 650.00
I I

Materfaís de valor até .............. 1 500.000.00 1 750.00
I I

Materiais de valor até • • • • • • • • • • • • • • 1 1. 000.000,00 I 800,00
I I

Materiais de valor até .............. 1 2.000.000,00 I 900.00
I I

Materiais além de o • • • • • • • • • • • • • • "'/ 2.000.000,00 1 1.000.00
I I
I I

Estima a. Receita e fixIL a Despesa da Unütopr!;ra o exercício
ttnamceao de 1951

o Presidente da República.

Faço saber .que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segutnte
lei:

Ar~. 1.0 O Orçamento Geral da. União para o exercício (financeiro de
1951. díscrhnínando pelos Anexos de ns 1 a 26, integrantes desta Lei, estima
a Receita em vinte bilhões, quinhentos e cinqüentc milhões, 'duzentos e
onze mil cruze-iros (cr$ 20.550.211.000,00) e fixa a Despe..-<:.a em vin~ e
dois bilhões, oitocentos sessenta e oito milhões, duzentos e trinta. e dois
mil, quatrocentos e trinta e .um cruzeiros (Cr$ 22. 86f:L232-.431,OO) •
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Art. a.o A Receita será realizada mediante a arrecadaçãovdos tribu
tes, rendes, suprimentos de fundos e outras contrlbuiçôes ordínáa..Ias e ex
traordinárías na forma da legislação em vigor, e das especificações do Ane
xo n. o 1, sob as seguintes grupos:

2.0 - R.e.n'lli3. Extraordinária - .

Tütal da. Receita, .

1. O - Renda Ordínáa-ía
1.1 - iRendas Tributárias .
1.G - Rendas patrimoniais .
1.3 - Rendes Industriais .
104 - Diversas Rendas .

15.024.58'1.000,00
230.500.000,00
850.000.000,00

2.340.784.000,00 19.445. 811. 000,0~

1.'I04.340.000,UO

20.550.21'1.000,00

Parágrafo único Fica autorizada, no exercício de 1951,
dos tributos constantes do Anexo n." 1, integrante desta LeI.

Art. 3.0 A Despesa, na forma dos Anexos ns. 2 e, 26,
com a satísdaçâc dos encargos da União e com Q custeio e
dos serviços públicos, eoo e seguinte distríbulção:

Anexo n.O 2 - C0!1gressoN2.-cional ~ .
Anexo n.c 3 - 'I'rtbunal de Contas .
Anexo !Il'.0 4 - Presidência da: Repúblíca .
Anexo n.v 5 - DerpaJ.'t-3mento Administrativo ido Ser-

viço Público .
Anexo n.e 6 - Estado Maior das Fôrças Armadas '"
Anexo n,c 7 - Comissão de Readaptação dos Incn-

pazes das Fôrças .AJ:madns .
Anexo n.e 8 - Comissão de Reparações de Guerra. ..
Anexo n.o 9 - Comissão do V.)Je do São Francisco "
Anexo n,c 10 - Conselho Nacional de Aguas e Ener-

gia Elétrica .
anexo n.o1J1 - Conselho Nacional de Economia .
Anexo n,e 12 - Conselho de Imígraçâo e ColoniZação
An€XO :11.0 13 - Conselho Nacional do Petróleo .
Anexo n,c 14- Conselho- de Segurança Nacional .
Anexo n,e :15 - Instituto Brasileiro de Geografia e

Esb3.tística . . .
Anexo n,o 16 - Ministério da Aeronáutica ...•......
Anexo n.c 17 - Ministério da iAgricultura .
Anexo n.O 18 ~ Ministério da Educação' e Saúde .
Anexo n.O :19 - Ministério da Fazenda. ..........•...
Anexo n.e 20 - 'Ministrério da Guerra .
Anexo n.e 21 - Ministério Ida Justiça. e Negócios jn-.

tericres . . .
Anexo n.o 22 - Ministério &3> Marinha. .
Anexo n.c 23' - Ministério das Relações Exteriores '"
Anexo n.O 24 - Mini~tê~io do 'Trabalho, Indústria e

Oomércío . . ; .
Anexo n.e 25 - Mínístérío da viação e Obras Pú-

clicas . . .
Anexo n.c 26 "'- Poder Judiciário .

será realizada
a manutenção

Cr$

173.562.414,60
28.738,396,00

2.645.573.480,00

32.651.086,00
6.265.720,00

2.795.920,00
468.880,00

178.<142.300,00

2.858.360,00
10.U03.280,00

8.073.730,00
222.784.850,00

1.029.970,00

80.300.000,00
1. 798.232.990,00
1.157.199.452,00
2.531.136.345,00
3.572.745.970,00
3.053.528.115,00

1.'Ll1.817.032,00
1.510.000.222,00

.'88.898.888,00

720.478.429,00

3.601.382.540,09
229.563 .468,00

TOtal da Despesa .. 22.868.232.431,00

Art. 4.0 O Ministro de Estado da Fazenda âíca autortoado a realíaar
as operações de crédito que se tornarem .necessárías POi' antecipação da
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Receita. até I() máximo de dois bilhões e cem milhões de cruzeiros (Cr$ .. ' ~

2.100.000.000,OO) .

Art. 5.° Revogam-se es dispooições em contrário.

Rio de .Ianeíro, ,1. de deeembrc de 1950; 129.0 da Independêncíe. e 62.° da
República.

EURICO G. DuTI'~'"

José Francisco Bias Fortes
Sylvío de Noronha
canrobert P. da Costa
Raul Fernandes
Guilherme da Silveira
João Valdetaro de Arnorim e Mello
Othon sérouto de Vasconcellos
Pedro Oazmon
ucrcuu Dias pequeno
Armando Trompowslc.y

LEI N.O 1.250 - DE 2 DE DEZEMBno
DE 1950

Desapropria imóvel pertencente ao De
partamento Nacional do Café, ore
mn l?quidocâo, e dá outras provt-
tiénctas, .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
LE;l:

Art. L'' - Fica desaproprlado par
necessidade pública o imóvel sítuado
à Rue Sacadura Cabr-al n.v 208 «í.r
zentos e oítor. pertencente ao Depar
tamento Nacional do Oafé, ora. em li
quídaçâo.

Art. 2.° - E' transferida, na forma
da lei. ao Instdtuto de Previdência p
Assistência dOIS Servidores do Estatio
(I.P.A,SE.) a posse do imóvel. ao
que se- refere o artigo precedente. para
a Instalacãc imediata de serviços e
futura ampl.aeâo do Hospital dos Ser
vidores do Estado,

Art. 3.° - Para efeito de depôsrto
prévio e de rndemzaeâo. a' crâtéric d:1S
partes. o valor da desaproprtacão dés
.se imóvel será o da avaliação. a que
deverá proceder o Serviço do Pacrr
mônío da Unido.

Art. 4.° .- Revoaam-se as díspcsí
cões em contrário.

Rio d, Ja-:;eiro. 2 de deaemorctde
1950; 129° da Independência e 62.(; da
República.

EunIc.Q G •. DUTRA.

Guilherme da Silveirtl.

lJ1m"-:iaZ Dias Pequeno"

,LEI N.o 1.251 -- DE 2 DE DEZEMBRO DE
1950

Reconhece como associação de utili
dade pública o instituto Brasileiro
de M eâicina,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' reconhecido como as
socíacão de utilidade pública o Ins
títuto Brasileiro da Medicina, com se
de no Distrtto Federal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 2 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0
da República.

EuRICO G. DUTRA.

José Francisco' Bías Fortes,

LEI N.o 1.252 _ DE 2 DE DEZEW...BnO DIl:
1950

Dispõe sôbre a promoção dos Primei
'TOS Tenentes da ativa das Fôrças
Armadas e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NaciQ
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: ~

Art. 1.0 'São promovidos ao pôsto
de Capitão-Tenente. ou Capitão.
todos os Primeiros Tenentes da ativa
das Fôrças Armadas, que hajam CUi"
sado Escola de Formação de Oficial,
na Marinha. no Exército ou na Aero
náutica, ou tenham feito concurso
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correspondente para ingresso no ofi
cialato e contem, ou venham a con
tar, dez anos de oficial subalterno, a
partir da data de declaração de As
pirante, de nomeação por término do
curso ou aprovação em. concurso.

Parágrafo único. Os Segundos
Tenentes que contem, ou venham a
contar, mais de dez anos de posto, se
râo promovidos a Capitão-Tenente,
ou Capitão, após completar o ínters-.
Ucio regulamentar no pôsto depri
metro Tenente.

Art. 2.° As presentes disposições
são extensivas no que lhes forem
aplicáveis, aos oficiais subalternos da
Policia Militar do Distrito Federal .e
do Corpo de Bombeiros.

Art. 3.0 O Presidente da Repú
blica promoverá as medidas legais
para o cumprimento desta Lei e
agregará, com tôdas as vantagens e
prerrogativas, inerentes ao nova.
pôsto, OS oficiais promovidos, que nâo
tiverem vagas no respectivo quadro.

Art. ~.o Esta .Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Syh"io de Noronha.
conrocert P. da Costa.
A.Trnando Trompowsky.

LEI N.o 1.253, n..: 2 DE DEZE?l1!ffiO DE 195f}

Autoriza a abertura, pelo Ministêrio qa. Edw.:ação e Saúd'!" do crérlito süpíe
-mcntar de 0'$ 23.209.252,40 e do credito especial de Cr$ 450.147,60, pt~ra

o fim que especifica,

O Presidente da República:

Faço saber que c Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a. abrir. pelo' Ministério da
Educação e Saúde, o crédito suplementar de Crô 23.209. 252.',4ü (vinte e
três milhões, duaeutos e nove mil, duzentos ,2 cmqüentc.... e dois cruzeiros e
quarenta eentavosr , a fim de possibilitar à Uulversidadc do Recife atender
ao pagamento das despesas decorrentes da Iederulízaçâo da Faculdade de
Medlcína do Recife e da Escola de Engenharia da mesma cidade, concedido
pela Lei 11.° 976, de 17 de dezembro de 1949 e para reforçar dotações atri
buídas ao mesmo Mínístérlo. corno segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Ccnsrgnação VIr -- Outras despesas cem Pessoal
33 -- ()utras despesas
.04 - Departamento de Administração
05 - Divisão elo Pessoal

c) Para. atender às despesas com pessoal da. Universidade
do Recife (Decreto-lei n.c 9.338, de 20 de junho de
1946) .

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação IV - Outras despesas com Material
43 -- Outras despesas
C4 -- Departamento de Admínís tração
03 - Divisão do Matertal
.c) Para atender às despesas com material da. Universidade

do Recife (Decreto-lei 1'1.0 g. 388, de 20 de junho de
1946) _.. _ _., .. , ,......•....• , ..

o-s

17.858.852,40

5.261.000,00
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VERBA 3 - S-E,.-q,VIÇOS E ENCARGOS

Ccnsígnaçâo 06 - Auxílios, etc.
03 ~ -Subvenções
04 - Departamento de Administração
05 -. Dívísão do Orçamento
j) Para atender às despesas com diversos encargos da Uni

versida-de do Recife (Decrete-lei li" 9.383. de 2C1 de ju-
nho de 1946) 0,0' ••' ••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••

'rotal .

89.400.00

23.209.252.40

EURICD G. DUTRA.

Pedro Calmon.
Guilherme da Silreirà,

Art. 2,° - E', ainda, o Poder Executivo autorizado a abrir; pelo mesmo
Mínístérío, o crédito especial de Cr$ 450 .147.60 cuuutrocentos e cmqu-nta
mil. CP..~1tO e quarenta e sete cruzeiros e sessenta centnvos) . para ocorrer
às despesas com o pessoal dos órgã-os índícados ~10 art. 1.0 desta Lei, em 1949.

Art. 3.° - Revogam-s, as disposições em .GGlltrário.
Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1950; l29.0 da Independência e 62.° da

República.

LEI N!' 1..254 -, r:E' 4. DE DEiZEMBRO DE 1950

twmóe sôbre o sistema federal de ensino superior,

a Presidente da República:
Fa~.A) saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 O sistema federal de ensino superior supletivo dos sistemas

estaduaíx. será integrado por estabelecimentos mantidos pela União e por
éstabelectmentos mantidos pelos podere.'> públicos jocats. ou por entidades
de caráter privado, COm economia própria. subvencionados, pelo G-ovêrno
Federal. sem prejuízo doe outros auxílios que lhes sejam concedidos pelos
poderes públicos.

Art. 2.° Os é:tabelecimel~tos subvencionados. na forma desta Lei, pelo
Govêrnc Peôeral poderão ser, por lei. mediante mensagens do Poder Exe
cutivo. ouvido o Conselho Nacional de Educação. 'incluídos gradativamente
na categoria de estabelecimentos mantidos pela União. atendendo-se à
eficiência do seu funcionamento por prazo não menor d-e20· (vinte) . anos.
ao número avultado de sem .alunos e à sua projeção nos meios culturais,
cem o c,entro~ unificadores do pensament<\.cie~~YJ1..co brasileiro.

Art. 3.° A categoria de estabelecímeritõs diretamente mantidos pela
União compreende:

I - Tod'os 03 estabelecimentos integrados presentemente na Universi-
dade ido Brasil e nas Uníversídades de Minas Gerais, do Recife, da Bahia
do Paraná e do Rio Grande do SuL exceto a Faculdade de _Direito da
Universidade da Bahia. e, inclusive. na Universidade do Recife. a Faculdade
Estadual de Filosofia, a que se refere o Decreto n.o 28.092. de 8 de maio de
1950.. incluídas também a Escola de Enfermagem Carlos Chagas anexa à
Faculdade de Medicina da Universidade de Minas Gerais e uma Escola da
Enfermagem anexa à Faculdade de Medicina da Universidade do Rio Gran
de do Sul e ainda a Faculdade de Direito de Pelotás.a Faculdade de Odon
tología de Pelotas e a Faculdade de Farmácia de Santa Maria, ambas j;;\
incorporadas à mesma Uníversidade do Rio Grande do Sul;

Ir ....:... A Faculdade de Díreíto do' Amazonas, a Faculdade de Medicina e
Cirurgia do Pará, a Fa-culdade de Direito do Pará, a Faculdade de j'ar-
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mácía de Belém do Pará, a Faculdade de -Díreito de São Luis do Maranhâo,
a Faculdade de Farmácia e Odontologia de São Luis do Maranhão. a Fa
culdade de Direito do Piaui, a Faculdade de Direito do Ceará. a Faculdade
de Farmácia e Odontologia do Ceará. a Faculdade de Direito de Alagoas.
a Faculdade de Direito do Esníríto Santo. a Faculdade Fluminense de Me
dicina, os cursos de Pintura, Êscultura e Música do Instituto de Belas Artes
de Pôrto Alegre, a Faculdade de Direito de Goiás, a Escola de Farmácia
de Ouro preto, o Conservatório Mineiro de Música de Belo Horizonte e a
Universidade Rural de Minas Gerais, em Viçosa.

§ 1.0 A Universidade do Rio Granue do SUl promoverá o desmembra
mento do curso de Arquitetura, existente na Escola de Engenharia, que
passará a constituir, conjuntamente com o curso de Arquitetura do Instituto
de Belas Artes, a Faculdade de Arquitetura.

S 2.° A Universidade da Bahia promovera. oportunamente. o desmem
bramento do curso de Arquitetura da Escola de Belas Artes para constituir
a Faculdade de Arquitetura, como unidade distinta.

Art. 4.° Independente de qualquer indenização, são incorporados ao
Patrimônio Nacional todos os bens móveis. imóveis e os direitos dos estabe
lecimentos federalizados pela presente Lei.

Parágrafo único. Os bens inalienáveis contínuarâo a integrar' o patri
mônio dos estabelecimentos e a ser por êles administrados, somente podendo
suas rendas ser empregadas em conservação, melhoramento ou ampítaçâo
dos mesmos e em pesquisas. estudos. divulgação cultural e cursos de aper
feiçoamento, extensão ou doutorado-o

Art. 5.° :é: assegurado o aproveitamento no serviço público federal. a
partir da publicação desta Lei. do pessoal dos estabelecimentos ora federa
lizadosnas seguintes condições:

I - Os professôres catedráticos, no Quadro Permanente do Míníaterío
da Educação e Saúde, contando-se o tempo de serviço para efeito de dis
ponibilidade, aposentadoria e gratificação de magistério.

II Os demais empregados. como extranumerários, em tabelas criad-as
para êsse fim, pelo Poder Executivo. contando-se o tempo de serviço para
03 efeitos do Art. 192 da Constituição Federal:

ê 1.0 Para os efeitos dêste artigo. as Universidades e os estabeleci
mentos isolados, federalízados por esta L~'L apresentarão ao Ministério ua
Educação e Saúde a relação de seua prof ôres e servidores, cspecífícanuo
a forma de investidura. a natureza de s rvlço que desempenham. a data
da admissão e a remuneração. / .

§ 2.° Os professôres não admitidos na forma da legislação federal do
ensmo superior para regência da cátedra em caráter efetivo poderão ser
aproveítaõos interinamente.

§ 3.° Serão expedidos pelas autoridades competentes os titulas de no
meação decorrentes do aproveitamento determinado neste artigo.

Art. 6.° Aos alunos atualmente matriculados e que frequentam o Con
servatório Mineiro de Música de Belo Horizonte é assegurado o direito de
concluírem os respectivos cursos. de acórdo com as exigências da Iegíalação
anterior.

Art. 7.° São criados no Quadro Permanente do Ministério da Educação
e Saúde os seguintes cargos:

I Na Universidade do Recife:
53 professôres catedráticos, padrão ° na Faculdade de Filosofia;
12 professôres catedráticos. padrão 0, na Escola de Química;
Ir Na Universidade da Bahia:
53 proíessôres catedráticos, padrão O; na Faculdade c.e Filosofia;
39 professôres catedráticos. padrão O, na Exala de Belas Artes, sendo

27 para o curso de Arquitetura e 12 para o de Belas Artes;
30 professôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Ciências Eco

nômicas;

In Na Uníverstdade co Paraná:

1 Reitor. símbolo CC-3.
23 protessôres catedrátíccs, padrão O. na Faculdade de Direito.
53 professôres catedráticos, padrão O, na Faculdade de Filosofia;
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47 professôres catedráticos, padrão O, na Faculdade de Medícína,
sendo 33 para o curso de Medicina, 7 para o de Odontologia e 7 para Q

de Farmácia;
30 professôres catedráticos, padrão O, na Escola de Blngenharía:
Sü vprofessôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Oíêncías

Ecor:ôrnicas (atual Faculdade de Administração e Finanças);

IV - na Universidade do Rio Grande do Sul:
1 Reitor, símbolo CC~3;

23 professôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Direito de
Pórtc Alegre;

53 prcressõres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Filosofia;
53 professôres catedráticos, padrão O, na Escola de Engenharia,

sendo 41 para o curso de Engenharia e 12 para o de Química Industrial;
30 professôres catedráticos, padrão 0, na E-scola de Engenharia" para

o CUrso de Arquitetura e Urbanismo, os quais deverão integral' a Facur
dade de Arquitetura, Quando constituída, nos têrmos do ê 1.0 do Art. 3.°
.desta Lei;

23 professôres catedráticos, padrão O, na Faculdade de Direito de
pelotas;

14 professôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Odontologia
de Pelotas;

12 proféssôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Farmácia de
Santa Maria;

35 professôres catedráticos, padrão 0, na. Escola de Agronomia e Ve
terínàría sendo 21 para o curso de Agronomia e 14 para o de Veterinária;

30 professôres catedráticos, padrão O. na. Faculdade de Ciências Eco-
nômicas (atual Faculdade de Economia e Administração);

V -,na Uníversídade de Minas Gerais:
1 Reitor, símbolo CC-3;
VI - 12 professôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Far~

mácía 'de Belém do Pará;
VII 23 professôres catedráticos, padrão O. na Faculdade de Direito

do Pará;
VTII --- 23 professôrea catedráticos, padrão O, na Faculdade de Direito

de 85.0 Luís do Maranhão;
IX 24 proíessôres catedráticos, padrão O, na Faculdade de FaT-

mácia e Odontologia de São Luis do Maranhão;
X- 23 professôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Dil"eito

do Piauí;
XI --- 24 professõres catedráticos. padrão O, na Faculdade de Farmá

cia e Odontologia do Ceará;
XII --- 23 nrorcssõres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Direito

do Espírito Santo:
XIII --- 44 professõres catedráticos, padrão 0, na Faculdade Flumi

nense de Medicina, em Niterói. sendo 35 para o (:U1'SO .de Medicina e 9
para o de Odontologia:

XIV ~ 23 professôres catedráticos, padrão O> na Faculdade de Direito
de Goiás;

Àrv - 19 professôres catedráticos, padrão 0, na Universidade Rural
de Minas Gerais. em Viçosa;

XVI --- 12 professôres catedráticos, padrão O, na Escola de Farmácia de
Ouro Preto;

XVU - 27 prcfessôres catedráticos, padrão 0, e 8 professôres. padrão
K, no Conservatório Mineiro de Música, de Belo Horizonte;

À'VIII ~ 27 prcressôres catedráticos, padrão 0, e 8 professôres, padrão
l<, Vara os cursos de Pintura, Escultura e Música do Instduto de Belas
Artes. de Pôrto Alegre.

§ 1.0 _ O provimento dos cargos de professor catedrático. criados
nêste artigo para Faculdades de Filosofia, ter-se-a na forma da lei e à
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medida que forem sendo instalados os cursos e se verificar a sua pro
gressão, podendo-se, entretanto, admitir. mediante contrato, professôrea
nacionais ou estrangeiros, por proposta justificada do Conselho Univer
sitário ao Mímstérío da Educação e Saúde.

§ 2.° Esta medida será extensiva no tocante à sua última parte,
aos curses de Arquitetura das Universidades do Rio Gi'ande do Sul e do
Recife.

Art. 8.0 São criadas no Quadro Permanente do Ministério da Edu
cação e Saúde 5 funções gratificadas de secretário FG-5 e 5 de Chefe de
Portaria FG-7, dístrfbuídas igualmente pelas reitorias das Universidades
do Recife, da Bahia, do/ Paraná, do Rio Grande do Sul e de Minas Gerais
e 2H funções gratificadas de Diretor FG-3, 29 de Secretário FG-5 e 29
.de Chefe de Portaria FG~7, também dístríbuídas. igualmente, pelos es~

tabelecímentos federarízados por esta Lei e pelas de os. 1.014, de 24 de
dezembro de 1849 e 1.049. de 3 de janeiro de 1950.

Art. 9.0 Para cumprimento do disposto nesta Lei bem como nas
Leis ns . 604. de '3 de janeiro de 1949. 1.014, de 24 de d-ezembro de 1949 e
1..049. de 3 de Janeiro de 1950 durante o segundo semestre de 1950, é
aberto pelo Mlnísterto da Educação e Saúde, o credito especial de .
Cr'S 78 555.390,00 (Setenta e oito milhões quinhentos e cmquenta e cinco
mil, trezentos e noventa cruzeiros). sendo ors 50. 5{l2.400.00 (cinqüenta
milhões, quinhentos e dois mil e quatrocentos cruzeiros) para pessoal
permanent-e. Cr$ 570.600.UO tqunihentos e setenta mil e seis -entos cruzeiros)
para funções gra tancattas. CrS 17.313.690.00 (dezessete milhões, trezentos e
treze mi: e seiscentos e noventa cruzeiros) para pessoal extranumerário,
Crg 7.4,75.000,00 (sete rmlhôes, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros)
para materrar e Cr$ 2.693, 700,00 cdois milhões, seiscentos e noventa e três
mn e setecentos e c1'UZe11'051 para a Escola de Engenharia de Juiz de Fôra,
tudo de acõrdo C'1m a díscrrmmaçâo do quadro único, a que se refere o
Art. 21 desta Lei.

Art.. 10. As funções gratificadas de Secretário e de Chefe de 'Portaria,
rerendas nesta LeI, poderão ser exercidas por extranumerários.

Art. 11. E' integrada na Universidade de Minas Gerais a Faculdade
de Medicina de Belo Horizonte, a que se refere a Lei n.? 976, de 17 de
dezembro de 1949, e mantido crédito especial aberto pelo item Il do
Art. 1.° da Lei citada, destinado exclusivamente a material.

Al't. 12. E' ínoorporaua à Faculdade de Medicina da Universidade
.de Minas Gerais a Escola de Enfermagem Carlos Chagas com a dotação
.anual de CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), sendo, para pessoal
extranumerário Cr$ 300,00-0,00 (trezentos mil cruzeiros) e, para material
·C1'$ 200.000,0 <duzentos mil cruzeiros).

Art. 13. E' criada uma Escola de Enfermagem anexa à Faculdade de
Med.cma da Uníveraidade do 'Rio Grande do Sul com a dotacâo anual
.de ors 1. 720.000.00 (um milhão. setecentos e vinte mil cruzeircs) . sendo
.Org 720,OGO,OO (sete'entos e vinte mil cruzeiros) para pessoal extranu
merário e Cr$ 1.000,000,00 (um milhão de cruzeiros) para material.

Art. 14. Dentro de 120 (cento e vinte) dias os Conselhos Uníverai
. tárros das Universidades d/) Rio Grande do Sul e do Paraná. submeterão
.os projetes de seus estatutos ao Poder Executivo, regendo-se. até sua
aprovação. pelos atuais estatutos. aprovados pelos Decretos ns. 6.627,

.de 19 de dezembro de 1940 e 9.323. de 6 de junho de 1946,
Art. 15. Os cursos anexos de caráter propedêutíce ou de aplicação,

-grau médio, embora se subordinem didática e administrativamente aos es
tabelecimentos a que estão ligados, não são considerados universitários
devendo seu funcionamento ser disciplinado no regulamento do respectivo
estabelecimento. '

Art. 16. Na categoria de estahelecímentcs, mantidos pelos poderes
púbhccs locais ou por entidades de -arater privado com economia própria,

"subvencionados pelo Govêrno Federal, estão compreendidas:

I - A Faculdade de' Direito da Universidade da Bahia;
IT - A Faculdade de Direito de Santa Catarina;

II! - A Faculdade de Farmácia e Odontologia de Goiás;
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TV - A Faculdade de Ftlosofía de Goiás;
V - A Faculdade de Ciências Econômicas de GOiás;

VI - A Escola de Engenharia de Juiz de Fora.
§ 1.0 O orçamento da República consignará, anualmente, à Univer

sidade da Bahia para manutenção da sua Faculdade de Direito, à Fa
culdade de' Direito de Santa Catarina, à Faculdade de Farmácia e Odon
tologia de Goiás. à Faculdade de Ciências Econômicas de Goiás, à Fa
culdade de Filosofia de .Gciás. e à Escola de Engenharia de Juiz de Fora,
subvenções não infer-ícres a Cr$ 2,500.000.00 (dois milhões e quinhentos
mil cruzeiros) , respeitado o disposto no Art, 10 e no quadro constante
da presente Lei.

§ 2,0 A remuneração dos professôres catedráticos dos estabelecimentos,
de que trata êste artigo, n3:0 poderá exceder ac padrão federal.

Art. 17. Mediante mensagem do Poder Executivo, ouvido 'o Conselho
Nacional de Educação, à concessão da suovencào pelo Congresso Nacional,
poderão ser incluídos na categoria. a que se refere o artigo anterior, outros
estabelecimentos de ensino superior que tenham, pelo menos, 10 (dez)
anos de funcionamento regular e número de matriculas que justifique a
providência,

Art. 18. Os estabelecimentos isolados Iederalizados por esta Lei, que
se acham relaciona-dos no ínclso II do Art. 3.0, passam a integrar o Mi
nísteríc da Educação e Saúde ~ Diretoria do Ensmo Superior e se regerão
11'J ,qJ.12 lhes fôr aplicável; pelos Decretos ns , 20.865, de 20 de dezembro
de 1931. e 23.609, de 30 de dezembro de 1933, até expedição de seus regu
lamentos pelos órgãos Pl'ÓPÜ0S, dentro do prazo de 120 (cento e vinte)
dias.

Art. 19. A Universidade de M1nas Gerais continuará a reger-se pela
Lei n." 971, de 16 de' dezembro de 1939.

§ 1.° Os salários dos extranumerá.ncs reger-se-âo pelas referências
estabelecidas no Art. 8.° da Lei n.? 488, de 15 de novembro de 1948
feita. de acôrdo com a tabela constante do § 2.° do aludido Art. 8.°:
8, conversão dos símbolos estipulados em algarismos romanos no Art. 6.°
da Lei n.c 971, de 16 d~ dezembro de 1949.

§ 2.° Aos assistentes de ensino, extranumerários mensalistas, caberá
a referência 27.

Art.. 20, E' elevado de CrS 0.50 (cinqüenta centavos) ° valor, do sêlo
de Educação e Saúde, destinando-se o acrescímo a atender aos encargos
decorrentes desta Lei .

. Art. 21. E;' o seguinte o quadro, a que se refere o Art. 9.° da presente
LeI:

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as à;SPOS1ÇÕes em conttárao ,

Rio de Janeiro. 4 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62.0
ca Reputnica

EURlOJ G. DUTRA.

Pedro Calmon.

Guünerme da Silveira.



DOTAÇõES PREVISTAS

Pará:

Parané.:~

Amazonas:

Maranhão:

3,882.220,00

2.254.480.00

Total

2.650,8.00,00

3.882.220.00

3.946.400,00

7.550.400.00
2.115.760.00

14.400,00

2.650.800,00

C'$

4.357.560,00

2.650.800,00

1.902.940,00

7.550.400,00

639.200,00
6.748.200.00
2.870.000.00
9.691.200.00
5.062.800.00

3.946.400.00

4.747,800.00
14,400,00

7. 2{\7 ,600,00

2.650.800,00

I
I

·1

I
I
I

300.000.00 I
300.000.00 I

I

I

\

I
1\

I
I

!I

I
I
I

300.000,00

C'$

100,000,00

600.000,00

100.000.00

200,000,00

200.000,00

300.000,00

300.000,00

100,000,00

200.000,.00

Material

100.000,00

300.000,00

200.000.00
300.000.00
200.0-00.00

1.200.000.00
600.000.00

200.000,00

1.000.000,00

I
I
I
II
I·
I

I
I

I
I
I
I

!
I
I
I
I

I,
i
I
I

I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I

1\

131.760,00

200.000,00

200.000,00

C'$

1.130.620,00

1.090,200,00

200.000,00

460.940,00

1.130.620,00 .

!,

I
I

i
I
I

I

690.000,00

1.875.600,00

200,000,00

484.200,00

1.875.600.00
573.760.00

1.800.000,00

292.800.00
1.073,400.00

319.200.00
3.721.200.00
1.400.400,00

690.000,00

Pessoal

extranumerário

ors

32,400.00
32.400.00
14.400.00

I
I
I
I
I
I
I

I
I

32.400,00 I
I

32.400,00 I
i

32.400,00 I

I
I
I
1
I

32.400,00 j
I
I

32.400,00. I

I
I
I
I
I

32.400,00 I

\

32.400,00 !
I,

32.<00.00 I
!
I
I
I

I
I
I

32.400.00 I

I
32.400.00 I

I
I

32.400,00 I
14.400.00 I

I
I

I
32.400.00 I

I
I

I
I

32.40,0,00 I

I

I
i
I

!
32.400.00 I

I

14.400.00
32.400.00
32.400,00
32.400.00
32.400.00

Funções

I
I
I
I

gratificadas I,
I

C'$

2.419.200.00

I
I

I
!
i
I
I
I

2.634.960,00 I
I
I
I

!,

2.31B.4'00,OO I
I,
I
I
I
i
I
I

I
I
I
I
!
I
I

I
I
I

2,318,400,00

2.318.400,00

1,209.600,00

\

2.419.200,00

1.890.320.00

3.024.000,00

5.342.400.00
1.209.600,00

5.342.400,00

Pessoal

2.318.400,00

3.931.200,00

4.435.200.00

132.000.00
5.342.400.00
2.318.400.00
4.737.600.00
3,024.000,00

3.024.000,00

Permanente

C'$

I

I
2,213.480,00 j

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
;
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I

3.434.040.00 I,

em vIgor

Dotação já

39.526.000,00

57. 2C3. 580.00

237.051.080,00

I
I
1
I

Faculdade de Medicinal
e Cirurgia do Pará <já
rederansedai 1

2 Faculdade de Direito do I
Pará ·.1

3 Faculdade de parmâcía!
de Belém do Pará I

1

i
4 Faculdade de Direito dei

São Luis do Maranhão ·1
5 Faculdade de Farmácia e]

Odontologia de São LuÍSI
do Maranhão '1

Piauí: I

1
6 Faculdade de Direito do I

Plauí .

Pernambuco:

17 Faculdade de Direito

Distrito Federal:

:) Espfl'ito Santo:

üstabelectmentos de Ensino

Unidades da Federação

Ceará: f
I

'1 Faculdade de Farmé.eia el
Odontologia 1

) Alagoas: I
1

8 Faculdade de Direito dei
Alagoas (já federalizada)

II
I
I

9 Paculdade de Filosofia .. I
10 Escola de Qui.lnica .. ···1
11 Reitoria (já federafízadu)

Bahia: }

12 Faculdade de sncsorte .1
1

13 Faculdade de Direitol
(subvencionada sem do-
tação ····1

14 Faculdade de o í ê n c í e s]
Econômicas . I

I
15 Faculdade de Belas A1'tesl

com curso de Arouítetura
16 Reitoria (já reõeraüeaca

I
li
1

:) Estado do Rio de Janeiro: 1

.18 Faculdade Fluotinense dei'
Medicina .

I

i
I
I

19 Reitoria , , .. '1'
20 Faculdade de Filosofia ..
21 Faculdade de Direito "'1
22 Faculdade de Medicina .
23 Faculdade de Engenharial

24 ~~~~~1~~ ~,~ ..~:~~~~~~i



abeiecímentos de Ensino í Dotação já
I1

Pessoal i Funções I j
[ I1 Pessoal ,

Jnldades da Federação I em vígor I Permanente , gratificadas I, extranumerário I'
Material

I
Total

[ I
,

I
I

,

I i
I I I I I 1i crs

[

I 'I
eis i crs

'I
C'S ,; o-s

'1
C'S

i I
I

I

'Santa Catarina: I

I
I

'" Faculdade <la Di,elt0i
11.532.940,00

I
I

t~~:6)en~1~~~~~.. ~~~. '~~~I

IRio Grande do Sul: I
I

I ,

I 32,100,00 I 1.875.600.00

I
600.000,00

I26 Faculdade de Filosofia .. )
5.342.400,00

I
7.850.400,00

2.318.400,00 32.4000,00 I 788.400,00 200.000,00 3.339.200,00
27 Faculdade de Direito ... )

I I
~8 Escola de Engenharia comi

cursos de Minas e Meta- Ilurgia e de eraurtetura e S.161. 800,00 32.100,00 4.953.800,00 2.600.000,00 15.750.000,00
Urbanismo e de Quimlcal

,,
29 Escola de Eu,,,mag,ml I

:ee~6in: .~~~:~~~.~ .. ~:
720.000,00 1.000.000,00 1.720.000,00

I I30 Escola de Agronomia el 3.528.000.00 32.400 1.941.600,00 1.000.000,00 6.502.000,00
Veterinária ······1 I

II Faculdade de Ciências: 3.024.000,00 32.400,00 1.047.000,00 300.000,00 4,403.400,00
mconõmícas ............. ) I

12 Cursos de Pintura, >lo-I I
cultura e Música do Tns-I 3.135.360,00 32.400,00 350.000,00 400.000,00 3.917.760,00

tituto de Belas Artes "'1 I
32.400,00

I
\3 Faculdade de Direito dei 2.318.400,00 100.000,00

I
100.000,00

\

2.550.800,00

Pelotas ........ , .•....... 1,

" Faculdade de Odontologia) 1.411.200,00 32.400,00 771.260,00 i 280.000,00 2.474.860,00

de Pelotas ......... , .... 1 , I
:5 Paculdade de Fal'mácial 1.209.600,00 32.400,00 460.940,00 190.000,00 I 1.892.940,00

de Santa Maria ........ ·1
14.400,00 I

" Reitoria; inclusive ím-l 132.000,DO 292.800,00 600.000.00 1.039.200,00

prensa. universitária .• 1 II
jolás: I

I
32.400,00' \

I I
:7· Faculdede de Dírelto (jál 2.318.100jOO , 200.000,00 ! 100.000,00 I 2.650,.800,00

federalizada) .....•.•... ,

8 Faculdade de Fllosofiai
tsubvenclonada sem do-

·tação) ...... .. i
9 Faculdade de warmécía el

Odontologia (SUbvenc1o-j
nada sem dotação) ....

\
O Faculdade de Ciências!

Econômicas (subvencíona-l
da sem dotação) ....... ti

.inas Gerais:
, 60.606.120.00
I
I

Reitoria Gé rederatísa-l i I i i ida) ..............1 132.000,00 14.400,00 146.400,00

2 Escola de znrermaaer- '
Carlos Chagai; (anexa .,
Faculdade de MedIci-I ,
~~sel:v~tÓ;i~' 'Minei~o' 'ciê] i

I 300.000,00 i 200.000,00 I 500.000,00

3
# , !

,,
M11s1ca

d'e'. 'F~~mâeia ..ciê \
3.135 360,00 , 32.400,00 284.420.00 150.000,00 I 3602.180,00

4 Escola ! ! i IOuro Preto .............. ) 1.209.600,00 32.4oo,01J 509.580,00 I 150.000,00 1.901.580,00

Escola de Engenharia de! I IJuiz de Fora (subvencic-] I Inada) . . . . . . . . . . . . . . . . . .I I I ! ! 5.387.400,00

6 Universidade Rura! dei
Minas Gerais, em Vi.1 i
çcse •••••••••• 1 I 1.915.200,00 32.400,00 i 1.486.080,00 1.000.000,00 i 4.434.280,00

\ I'-----1
s riotacões em vigor ..... ,·.1 411.586.300,00 I

\ I,
I

5 Dotações previstas ••• 1 101.004.800,00 ! 1.14~.200,00 ! 35.627.380,00 15.950.000.00 'I 159.110.780,00

! I
-------- I J_

RECAPlTULAÇAO

a) Para unidades já federalizadas, mas sem dotação (6) 9.438.040-,00
t» Dotação para 1 (uma) unidade da- categoria de suovea-

ctonadas ...............................•.... , ••....... 5.387.400,00
ci Dotação para 34 (trinta e quatro) unidades que passam a

ser mantidas diretamente pele Govêrno Federal ...... lH.285.340,00

Soma ..•.•..... ,., ........... ,.,', ...... , ... 159.110,780,00
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I.1EI·NP 1.255 - DE 4 DE DEZEMBRO DE J.9.1'i8

M"-'lijica, O art. 2.° da U>i 1'.' 614, de 2 de fevereiro "" 1949

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso. Nacional decreta e eu seneícno a seguinte

Lei:
Art.. l.o O art. 2.° da I...-ei n.c 614, de 2 de fevereiro de 1949, passa a

ter a seguinte redação:
"AJ:t. 2.° Os emprésümos serão realizados pelo prazo máximo de vin

te (20) anos, pagos em prestações anuais iguais, a partir do segundo ano..
a juros de 3% (crês par cento) ao ano, não se exigindo garantia real para
a operação.

Parágrafo único. O bnneficíárlo não poderá, entretanto, alienar ou
gravar de qualquer maneira o imóvel, senão pagando Integralmente a
dívida", .

Art.. â.v Esta Lei entrará em vigor na datada. sua. publicação, re
vogadas as disposições em contráa'ío .

Río de Janeiro, 5 de dezembro d:e 1950; 129.°da jndemendêncía, e 62.0 da
RepúbliiCa,

EURICO G. DUTR:A

otno» sérouto ae Vasconcellos

LEJ_ N.o 1.256 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1950

Auto1'iza o Poâer Executivo a cancelar os têrmós' de responsabilidade Te
latn;os à irnportação de animui6.

O Presidente da República:

Faço saber que (I Oongreaso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte
i.e.:

Art.I.° E' o Poder Executivo autorizado a cancelar, dispensado o
pagamento dos impostos ~: taxas :3. que se referiram. Os têrmos de respon
sabíhdade existentes nas Alfândega':', do país e relativos à importação de
animais destinados D. reprodução fi melhoria da pecuária nacional. ad
qumdos em país estrangeiro por compra direta de criador crastleíro ou
consignados às exposiçôes-feb-es do Brasil.

Art. 2.... Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação. rcvo
g,ada.s as díspoaiçôes em ocntaarío.

Rio. de Janeiro, 5 de dezembrc de 1950; 129.° da Independência e 62.'"
da Repubnca . .

EURICO G. DUTR1'..

Guil!U?/mtf da Silveiuj.

LEI/N.o 1.256~A, DE 4 DE DF.2El'IlBRO DE 1950

Uniformiza o tipo das estampilhas do impôsto do sere e do papel selado.

O Congresso Nacional decreta e eu. Nereu Ramos, Presidente do
Senado Federal. promulgo nos têrmos do art. 70, § 4.° da
Constdtulçâo Federal. a seguinte. Lei:

Art. 1.0 São suprimidos o art. 6.° com o respectivo parágrafo e n v 5
da letra a do art. 62, das normas gerais do Decreto-ler n,o 4.16õ5, de 3 de
setembro de 1942 (Lei do Sêlo i ,

Art. 2.° As estampilhas do Impôsto do sêto bem como o papel selado
terão um tipo único, para uso em todo o paas,' .

. Art. 3.° Dentro de- trinta dias. a contar da data, da publicação desta
Lei, o Poder Executivo baixará, pelo Ministério da Fazenda, matruçóes O1:\e
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preescrevam prazos para o uso, troca e recolhimento das estampilhas do
tipo especial "Exatorías do Interior" ora em círculaçâo .

Art. 4.° Revogam-se as. disposições erry contrário.
Senado Federal, em 4 de dezembro de' 1950.

NEREU RAMOS.

LEI N° 1 257 DE 5 DE DEZEMBRO DE 1950

Concede me;hoíia de pem,õ.D ao ex-integrante da F. E. B., Flávio Gomes
da Cóenora,

o Presidente da. República

Paço sabe}" que o Oongresso Nacional decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art 1 ° li: concedida a fi'~,ávl< Gomes da Câmara, ex-integrante da
. .tvõrça Dxpedicionáría Brasile-ra I F, E. B ) e ex.aluno da Escola Prepara
tóría de Cadetes de Pôrto Alegre. íncapacítadc definitivamente para o
servico militar a aensâo especial de CrS 1 lDO.OO um mil e cem Cl'U
Z8ll"OS1 sem prejuízo do óroven-o da inatividade que percebe.

Art 2.° Esta Lei entrará em vigor na .data na sua publicação.
Al'l;, 3.": Revogam-se a- dísposrçôes em contrário.
RIO no daneíro. 5 de dezemr-rc de 1950: 129.° da Independência e 62.0

oa República.
Et'RlCO G _ DUTRA.

Can'rob€rt P. da Costa.
Guilíierme da Silveira.

LE,\ N,Ç 1 258 -- DE' 5 DE DEZEMBRO DE 1950

Autoriza a abertura, pelo tâimiztério das Relações Exteriores, de créõno
especial 1Jum lJagallLcni:o ao Ccmüe Interamericano Permanente Anti~

acruiuma.
O Presidente da República:
fi'3.ÇO Sab2:1 Que ::.: Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

LeI;
Art 1,(> E" o POdET Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das

Relações Exteriores, o crédito especial de Crg 77.356,00 (setenta e sete
mi: trezentos " cmqüenta e seis cruzeiros) destmado ao pagamento oe
quota relativa ao ano de 1948 cea-a a unanutençào do Comité Interame
rroano Permanente Antracrtdíano

Art ":." Esta Le: entrara em VIgor na data da SUa publicaçào .
Al'v 3 c Revogam-se as CÜSp<JSIÇÔes em contrário.
RIO de Janeiro, 5 de nezembro de 1950; 129.° da Independência e 62.°

da Republíca ,
EURICÚ G. DUTRA.

RaUL Fernandes.
Guilherme da Silveira.

LEI N.c 1. 259 _. DE 5 DE DEZEMBRO DE, 1950

Autoriza a abertuTa. ao Fode1 Jvõscuuio, do crédito suplementar de Cr$-
11.400,00, cara o /i1n. Que especifica.

O Presmenze da República:
Faço saber aue o COrígl'0S~O N"donal decreta e eu sanciono a seguinte

LeI:
Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder. Judícíá

ero; o crédito suplementar oe Org 11.400,00 conze mil e quatrocentos cru-
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zen-cai em refõrçc da Verba 2 - Material Consignação III - Diversas
Despesas Subconsiguaçâc 30 AgUti e artigos para limpeza <' nesintecçâo.
Oi) - JUStIÇã rio Trabalho 02 ~- J'nbunaas Reg-onaís do Trabalho. 01 
Prtmerra Região j'.1 AneXD .;3i< co orçamento vigente.

Are. 2;: Esta Le. entrara em vigor na uata da sua publicação, revoga
das as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62.0
na Repúbnca

EURTc<! G DUTRA.

Guilherme do. Silveira.

LEJ N.c' 1. 261} _. Dl!. 5 DE DEZJi:MBRO DE 1950

Autorzza a aberturc âe eréâíto fspeczal. ao Poder Jusiicuuío, vara paga
mento de acréscimo de nmchllentos coszceutdo ao Auditor da. 2.3 ea.
trtmeia da Justiça lEilítal Francisco Anselmo Chagas.

O .r'resruente aa Repubnca ;

Faço 5<'.Oe1' que.:: Oougresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1 E c Pode- Executavc autorizado a abrir, ao Poder Judiciário
o crédito especial de ors 45.900,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos
cruzeu-os i para atencei ao oagamenro do ecresc.mo de vencimentos con
ceuioo '3 par tn de nezamoro ce !:-J4:3 ao Auditor ca 2,u entrân-ta da Justiça
MIlitar, Francisco Anselmo Chagai: Dor decreto de 12 de dezembro de 1949.

An. 2.° E3t.3 Le entra-a em n~o~ na data da sua publicação. revoga
das as disposições em contrãrto.

RlO de Jan-eiro, 5 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e 52.°
na República

EURIco G DUTRA.

Guilherme da Sitoeira,

LEJ N° 1. 26~ - mo, 5 DE DEZEl\!BRO DE 19S0

AutOTiza a abertura de creâsto esrecial, ao congresso Nacional, para ocor
rer ao pagamento das dE~'tJesG..~ com as obras de pavimentação das rues
do Ja'rdi-m do Palácio tiontoe.

o Presidente da República:

Faço saber cuc .o Oongressc Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo autorizado a abrir, 'ao Congresso Na
cionaj ~ Senado Federa, - I) credito especial de Cr$ 600.000.00 tse'scentos
mil cruzeiros: para ocorrer ao pag amen to das despesas' com as obras de
pavimentação das rua." do Iardím do palácio Monroe .

Art. 2.c Esta Ler entrará em vigor na data da sua publicação. revo
gadas as dísposiçôss em contr árto ,

RlO de Janeiro 5 de dezembro de 1950; 129'.° da Independência e 62.~
da República.

EURICO G. DUTRA

Guüner-me da Silveira.
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LEI N.Q 1.2-62, DE- 6 DE DEZEMBRO DE 1950

Autoriza0 Podei' Executivo a aorír,
ao CongFesso Nacional, os créditos
que especiiíca;

o Prestdente da .?-epública:
Faço saber que o C~~-g;ess~' -Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 };1 o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Congresso Nacional
- Senado Federal e Câmara dos
Deputados os seguintes créd.tos ;

I - ao Senado Federal, o crédito
especial de Ol·S 89.720,00 (oitenta- e
nove mil setecentos e vinte cruzeiros),
destinado ao pagamento de despesas
feitas com. '.a instalação de microfo
nes e alto-falantes, no seu recinto,
e. COm a imunização dos livros e do
cumentos cda sua bíb.lioteca;

Il _ ao Senado Federal, o crédito
suplementar de crs 4.373.481.70
(quatro milhões, trezentos e setenta
e: três mil e quatrocentos e oitenta e
um cruzeiros e setenta centavos), em
refôrço da Verba 1 - pessoal, da Lei
n.c 961, de 8 de dezembro de 1949, as
sim discriminado:

Verba 1, Consignação I

Subconstgnaçâo 01

Pessoal Permanente

92- Qua.dro do Senado Federal 
c-s 3.664.758,08.

Verba 1, Consignação lU

Subconsígnaçâo 12 - Gratificação
por servtocs extraordínárfos

02 Senado Federal

01 __ Secretaria - Cr$ 500.000,00.

Verba 1. Consignação III

Subconsignaçâo 15 - Gratificação
adicional

02 _ Senado Federal - Cr$
208.723.70.

Total - Cn; 4.373.481.70.

lU - à Câmara dos Doputados o
crédito especial de Crg 250.0(}0,OO «íu
zentos e cinqüenta mil cruzeiros) para
atender a despesas com.» funciona
mento da Comissão Mista de Leis
Complementares, no exercício de 1949.

Parágrafo nmico . O Crédito. a que
se refere o inciso lI! dêate artigo, será
considerado automàticamente regis
trado pelo Tribunal de Contas e dís
trlbuído ao Tesouro Nacional.

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua públtcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1950; 129,° da Independência e 62.0
da Re-pública,

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 1.2,63 -'- DE 6 DE DEZE1VIllRO
DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministério da
Viação e Oàra..<: Pública-s, de crédito
especial para a construção do trecho
da linha férrea Blumenau-ltajaí.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministéri{) da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 30.000.000,00 (trinta mi
lhões de cruzeiros), para ocorrer às
despesas com o acabamento da oons
trccão üo trecho da linha férrea Blu
menau-Itajaí.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em' contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e' 62.0 da
República. '

EURIC{) G. DuTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

Guilherme da Silveira.
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LEI N.o 1.264, DE 6 DE De:ZEMBRO DE 1950

Dispõe sôbre ~ promoção e reforma do suboticuü da Aeronálafca Luís de
Góes.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
, Art. 1.0 :f:: considerado promovido à graduação de subofícía.l. desde 15

de julho de 1942.e, reformado na mesma graduação em 6 de setembro de
1946. por ter sido invalidado. definitivamente pela Junta Superior de Saúde
da Aeronáutica, como portador de doença Incurável, o atual subofleíal ra
diotelegrafísta Luis de Góes. de aoôrco com a letra a' do art. 153 e letra d
do § 1.0 do mesmo artigo, do Decreto-lei n,? 3.864. de 24 de novembro de
1941, 'com todos os vencimentos e vantagens do art. 258, letra c do Decreto
lei n.? 4.162, de 9 de março de 1942. retífícaco o Decreto-lei n," 0.791, de 6
de setembro de 1946. .

Art . 2.° O militar beneficiado por esta Lei terá direito a ressarcimento
pecuniário. correspondente às diferenças de vencimentos deixados _de rece
ber desde 15 de julho de 1942 até a data da publicação da presente Lei. ao
sôldo, às etapas. adícíonaís por tempo de serviço. de acôrdo com os artigos
223 .e 250 do Código de Vencimentos e Vantagens da Aeronáutica, e sem
prejuízo da sua situação de asilamento .

Art. 3.° A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.0 Revogam-se as dísposíçôes em. contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1950; 129.° da Independência. e 62.°
da nenuouce.

EURICO G. DUTRA.

Armanclo Trompowsky.

LEI N.o L 265, DE 'I DE DEZE'MBRO DE 1950

Autoriza o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda a dar t1- garantia
do Tesouro Nacional a empréstimo a ser contraído pela comianiua 'Mato
grossense de Eletricidade e peta Companhia Geral de Eletricidade.

O Presidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:· .

Art. 1.0 ~ o .Mintstro de ,Estado dos Negócios da Fazenda autorizado a
dar garantia do Tesouro Nacional a um empréstimo até o montante de
u~ S 3.000.000,00 (três milhões de dólares) a ser contra1do pela Oompa
nhía Matogrossense de Eletrfcidade e pela Companhia Geral de Eletricidade
com sede na Capital de São Paulo, junto ao Internatlonaj Bank for Recona
tructíon and Development .

Parágrafo único. E' ~ Govêrno Brasileiro subrogado nas garantras.reaís
e outras cue ~.Companhia Matogrossense de ~letricidacie e a Companhia
Geral de, Ele:Tlcldade, com sede na Capital de São Paulo, deverão prestar ao
Internacíonal Bank for Reconstrucüon and Development..

Art. 2.° O produto cêsse empréstimo será' destinado pela Companhia
Matogrossense de Eletricidade e pela Companhia Geral de Eletricidade a
cobrir o custo de maqulnárías, equipamentos. mâo de obra, relacionados
com a ampliação da capacidade de fôrça e energia elétrica para a execução
de serviços de utilidade pública 'nos municípios de Campo Grande. Aqui
dauana e Corumbá, em Mato Grosso. a cargo da Companhia Matogrossense
de 'Eletricidade, nos municípios de Oaconde e 'I'apiratíba. em Sâo Paulo, e
110S municípios de Guaxupé, Guaraneeía. Muzambínho. Monte Belo, Nova
Rezende, São Pedro da União. Alpínópolís. Conceição Aparecída e Carmo
do Rio Claro, em Minas Gerais, a cargo da Companhia Geral de Eletrí
cidade.
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Parágrafo único. O contrato de empréstimo deverá estabelecer normas
sôbre a verífícaçâo da efetiva aplicação dos fundos obtidos para os fins
dêste artigo.

Art. 3.° No exercício da autorização contida no Art. 1.0 desta Lei. po
derá o _Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda obrigar o Tesouro
Nacional. _como fiador e principal pagador da quantia mutuada e seus aees
561'i08. praticar todos os atos julgados necessários ao aludido fim.

Art. 4.° O pagamento do principal e acessórios dos empréstimos será
livre de impostos. taxas e contribuições federais, estaduais e murncípaís. e
os atos inerentes à própria operação de crédito aqui autorizada.

Art. 5.° O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda poderá aceitar
quaisquer outras cláusulas e condtçôes habitualmente estabelecidas pelo
Intematíonal Bank for Reconstructíon and Development nos contratos de
empréstimos feitos com governos estrangeiros partácípantes do mesmo
Banco.

Parágrafo único. O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda con
cederá, ainda. aos serviços do empréstimo Os mesmos privilégios concedidos
aos serviços dos' empréstimos externos federais. estaduais e municipais

Art. 6.° Será válido o compromisso geral e antecipação de dirimir por
arbitramento tôdas as controvérsias que surgirem com relação ao emprés
timo.

Art. 7.° O contrato deverá ser registrado a posteriori no Tribunal de
Contas, na conformidade do § 2.°, item Hf, do art. 77 da Constdtuiçâo Fe
deral.

Art. 3.° A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1950; 129:° da Independência e 62.°
da República.

EURICO GASPAR DUTRA.

Guilherme da Simeira.

LEI N.O 1.266, DE 8 DE DEZEMBRo DE 1950

Declara feriados nacionais os .dias que menciona.

o Prendente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

Lei:
decreta e eu sanciono a seguinte

<

Art. L? Será feriado nacional o dia em que se realizarem eleições gerais
em todo o país.

Parágrafo único. Quanüo as eleições se estenderem a uma ou mais
de uma circunscrição eleítorat. ou somente a um ou mais de um munícrpío
ou distrito, o dia para elas fixado será feriado apenas nos círculos eleitorais
onde se realizem,

Art. 2.° Quando não se tratar de data fixada pela Constituição ou por
lei oruínárta. serão as eleições marcadas para um domingo ou dia já con
síderado feriado par lei anteríor .

Art. 3_° É feriado nacional o dia 21 de abril, consagrado à gtortfícaçáo
de Tiradentes e anseios de Independência do pais e liberdade tndtvídua..

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogacas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 8 de dezembro de 1950; 129.c da Independência e ü2.C

da RcpúlJ-lica.
EURIC_O G,lj8PAn DuTRA.

José Francisco Bias Fortes.
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LEI N. o 1.267 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 19'50

Dispõe sôbre promoção de oficiais e
praças das Fôrças A1vnadas que te
nham tonuuio parte no combate. à
renoiução comunista ele 1&3'5.

o 'Presudente da RE!pú"o[lrical:
Faço saber que, O Congresso Nacto

nal decreta e eu sanxacmo 8! seguir».
te Lei:

Art. .1.0 Os oficiais e as praças das
Fôrças .samaces que, nas v L'' e 7.9,
Regíôes MHitares. tenhaun tomado
pacte cem suas Unidades no combate
contra a revoêução coanundsta de 1'935,
C11lill1pYiJdo missões e cooperado' com
as mesmas: se deslocado rue sua. sede
ccen seu« oonoo-, para os mesmos fíne
ou tenham oferecido resistência com
prcvace nas Corporações rebele..tsas
quando transferidos para a reserva
remunerada serão, em seguida, pro
movidos ao pôsto imediato com os
respectivos vencímentos integrais, sem

prejuízo das demais vantagens legais
a aue tiverem direito.

.ÂJt. 2.0 Os oéícta.s e as praças que
estejam na reserva remunerada ou re
formados desd-e que saéiataçaen as
exígêncías de: artigo anterjc- serão
prounovídos ao nõsto ímccãato na dada
da publícaçâo desta LeL com os ven
cémeeutos íntegraís do novo pôsno me
diante requerimento.

Parágraéo úa.cc. Os ofíciaía ampa
radce por esta Lei 'e que hajam íngres
sald-o 1110 Magistério Mil~ta,r serão tam
b~j.Y.I oromcvnãos ao pôeto íroecíetc
quando passarem para a tnati'Vid.ade.

Art. 3.0 Esta LEi entrará, em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as diflpo5ições em corrtrér'o.

Rio de Janeiro, 9- de dezembro de
1950; 15ü.o da Independência e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sílvio de Noronha.
Comrobert P. da COsta.
Armando Trompcwsky.

LEI N.o 1.268 - DE 9 DE DEZE1,IIBRO DE 195'0

Autoriza a abertura. pelo Ministério da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de çratiticaçtio de magistério

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e Saúde. o crédito especial de Cr$ 509.116.70 (quinhentos e nove
mil. cento e dezesseis cruzeiros e setenta centavos). para ocorrer às dos
pesas com o pagamento de gratificação de magístérlo a que têm direito os
professôres abaixo relacíonados ;

1) Alvaro Conde, "padrão "K", da E-scola 'I'écníca de Vitória
(per-íodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezembro de
1948) .

2) Carmen Pompeu de Arruda, padrão "J". da Escola Indus
trtal de Fortaleza (período de 19 de novembro a 31 de
dezembro de 1248) .

3) Isaltína Paoltello. padrão "I{". da Escola Técnica de Vi
tóría (período de 28 de setembro a 31 de dezembro de
1943) ,.,," , ..

4) Jacinto Manuel dos Anjos. padrão "J", da Escola Téc
nica do Salvador (período de 31 de agôstc de 1941': a 31 de
dezembro de 1947) .

5) Francisca Rocha da Silva. padrão "J". da Escola Téc-
nica do Salvador (período de 19c1e setembro de 1946 a 31
de dezembroide 19-13) .

eis

17.690,00

966.00

2,635.00

9.619,40

16.890.00
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6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)

13)

14)

15)

16)

17)

18)

19)

20)

21)

22)

23)
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Maria Esméria Marbíns Vieira. padrão "J". da Escola
Técnica Nacional (período de 19 de setembro de 1946 e .
31 de dezembro de 1948) , .

Georgína de Albuquerque, catedrático. padrão "O"~ da
E-scola Nacional de Belas Artes (período de 23 de no-
vembro a 31, de dezembro de 1948) .•...... : .

Amaro' Nascimento Mendes. padrão "3". da Escola In
dustrial de Maceió. (período de 19 de setembro de 1946
a 31 de dezembro de 1948) .

Noemía Vieira Mascarenhas, padrão "J". da Escola In
dustrial de Maceió, (período de 9 de outubro a 31 de
dezembro de 1948) .

Eduardo Vargas 'Barbosa Viana, Catedrático. padrão "O",
da Escola Nacional de Educação Písíca e Desportos (pe
ríodo de 23 de novembro de 1944 a 31 de dezembro de
1948) .

Ambrósio Guimarães, padrão "J". da Escola Técnica de
São Luís (período de 19 de setembro de 1946 a 31 de de-
zembro de 1948) .

Tomás Gonzaga, padrão "J". da Escola Industrial de
F'lorianópolis tperíodc de 19 de setembro de 1946 a 31
de dezembro de 1948) .

Paulo da Silva r.cces. catedrático, padrão "O". da Fa
culdade Nacional de Farmácia (período de 18 a 31 de
dezembro de 1948) ~ , .

Miguel Calmon Du Pin e Almeida. catedrático. padrão
"O". tia Escola Politécnica da Bahia (período de 22 de
setembro de 1946 a 31 de dezembro de 1948) , .

Heitor Praguer Fróes, catedrático. padrão "O", da Fa
culdade de Medicina da Bahia (período de 3 de maio de
1943 a 26 de dezembro de 194{)). . , .

Dolores Belchior de Rezende, padrão "K", do Instituto
Benjamin Constant (período de 25 de abril a 31 de de-
zembro de 1948) ' .

Maria Lira da Silva. padrão "K", da Escola Técnica Na
cional (período de 19 de setembro de 1M6 a 31 de de-
dezembro de 1948) ..•.... , , . , ..................•

Alvaro Próes da Fonseca, catedrático, padrâó "O", da
Escola Nacional de Belas Artes cperfodo de 27 de junho
a 31 de dezembro de 1943) .

Roberta Gonçalves de Sousa Brito, catedrático. padrão
"O", da Escola Nacional de Música (período de 9 de óu
tubro de 1947 a 31 de dezembro de 1948) ., ...•.........

Humberto da Silva Moura. padrão "3.". da Escola In
dustrial de Aracajú (período de 19 de setembro de 1946 a-
31 de dezembro de 1947) , .

Reinholt José Augusto Berge. padrão "O". da Faculdade
Nacional de Filosofia (período de 3 a 31 de dezembro
de 1948) ........••.•....................................

Floriano "de Araújo Góis, padrão "K", da Escola Téc
nica Nacional (período de 28 de setembro a 31 de de-
zembro de 1948) .•.........................•.. " .

Francisco de Assis Magalhães Gomes, catedrático, padrão
"O", da Escola Nacional de Minas e Metalúrgta da

16.890.00

950.00

16.890,00

4. 222.6lD

32.306.70

34.580,00

34.580,00

388,70

20.475,00

30.814,50

7.770.00

24.150,00

4.600,00

11,056,50

9.240.00

459,70

3.627,00



....................................................

24)

25)

26)

27)

28)

29)

SOl

31)

33)

34)

Si)

36)

37)

38)
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Universidade do Brasil (período de 13 de julho a 31 de
dezembro de 1948) .

Lourdes Ferreira Cardoso, padrão "K". da Escola Técnica
de Belo Horizonte (período de 19 de setembro de, 1946 a
31 de dezembro de 1,948) .........................•..••..

Jorge Ra-upp padrão "J". da Escola Industrial de Fortaleza
(período de 31 de outubro a 31 de dezembro de 1947) ....,

Francisco de Menezes Pimentel, catedrático, padrão "O"
da Faculdade de Direito do Ceará (período de 26 de no-
vembro a 31 de dezembro de 1948) ' .

Ari Jordão da Silva. padrão "J", da Escola Industrial de
Florianópolis rper.cdo de 19 de setembro de 1946 a 31 de
dezembro de 1948) , .

Evaristo Martins de Sousa. padrão v.I", da Escola Indus
trial de Natal, (período de 24 de setembro de 1946 a 31 de
dezembro de' 1948) ..•..................................

Idalino Rosendo dos Santos, padrão "J". da Escola Indus
trial de Florianópolis (período de 19 de novembro de 1947
a 31 de dezembro de 1948) .' ..

Carlos Chagas Filho, catedrático, padrão "M" da Facul
dade Nacional' de Medicina (período de 29- de janeiro de
1942 a 31 de dezembro de 1947) .

Plínio de Freitas, padrão "J", da Escola Industrial de
Florianópolis (período de 19 de setembro de 1946 a 31 de
dezembro de 1948) ....••••..............................

. José Zacarias Amaral de Matos, catedrático, padrão "O"
da Escola Nacional de Engenharia (período de 23 de se-
tembro a 31 de dezembro de 1948) , .

Júnio Pereira Gama, padrão "J", da Escola Técnica Na
cional (período de 20 de outubro a 31 de dezembro de
1948)

Madeleine Sophte Augustíne Manuel, catedrático, padrão
4,O~·. da Faculdade Nacional de Filosofia (período de 24
de abril de 1947 a 31 de dezembro de 1948) .

Jaime Vignoli, catedrático, padrão "O", tia Faculdade
Nacional de Odontologia (período de lO de maio de 1943
a 31 de dezembro de 1948) .

José Cristóvão de Sousa Leão, professor, padrão "J"', da
Escola Industrial de Maceió (período de 19 de setembro
de 1946 a 31 'de dezembro de 1948) .

Manuel Pereira de Almeida, professor, padrão "J", da
Escola Industrial de Maceió (período de 1946 a 31 de de-
zembro de 1948) '.....•.. " " .

Augusto Trindade Lesse, professor, padrão "J", da Escola
Industrial de Maceió (período de 1946 a 31 de dezembro
de 1948) ..

Total

95

4.209,70

17.690,00

1. 21!i.40

875.00

16.890.00

18.040.00

8.490,00

36.838.70

16.890,00

4.700,00

2.243,06

15.175.0&

39.683,90

2.470,00

7.650,00

15.300,0&

509.116,7'
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Art. 2'.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62P'
da República.

Euruco GASPAR DUTRA.

Pedro Calmon.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 1.26& - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1950

Concede pensão especial a Benicio Pereira, da Silva.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

ArL 1.° li: concedida a Benício Pereira da Silva. pai ôe Noé Pereira da
Silva. extranumerário-diarista do Serviço Nacional de F'ebre Amarela fale
cido em conseqüência de acidente ocorrido em serviço. a pensão especial
de Cr$ 206,20 (duzentos e seis cruzeiros e vinte centavos) mensais.

Parágrafo único. A pensão especial. de que trata éste artigo. é devida
a partir da data da vigência da presente Lei e a oespesa correrá à conta
da verba orçamentária destinada ·ao pagamento dos demais pensionistas
a cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro doe 1950; 129.° da Independência e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N,? 1.270 ~ DE 9 DE DEZEl\-IB",O DE 1950

Considera de utilidade pública a Sociedade' Brasileira de Dermatotoçui e
Si/iligra/ia.

o Pretídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 lt consfderada de utilidade pública a Sociedade Brasileira de
Dermatologia e Sifiligrafia. sediada no Rio de Janeiro.

Art. 2.° Esta lei entra-á em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disponções em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro doe 195Ó; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

José Francisco Rias Fortes.
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LEI N.' 1.271 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1950

Retifica o Df(:l'eto-Iei 'l/ o 9.657, de 28 de uçósto de 1946.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congr2;3,S(J Nacional decreta e eu sanciono, a seguín

te lei;
Art. 1.0 E' substituída, pela que acompanha a presente Ieí, a -relaçâo

nominal anexa eo Decreto-lei n.c 9.557; de 28 de agôsto de 1946. publicada
no Diurio Oficial de 6 de setembro de 1946 (Suplemento) e republícada no
Diário Oficial, de 10 de outubro de 1946 (Suplemento). que trata. da. reestru
turação das Quadros do r-esseca do Ministério da Fazenda.

Art. 2.° Os Iuncíonárlos interinos Incluídos na. relação nomiual. que
acompanhou o Decretc-Ieí citado no artigo anterior, serão aproveitados na
forma do que dispõe 3" Lei n,v 403, de 24 de setembro de 1948.

Art. 3 ° São e'k,jos no Ministério da Fazenda _ Caixa de Amortização
--:- quinze cargos de Conferente, integrantes do Quadro .Permanente, com
'o padrão de vencimentos fixados para êsses cargos pela Lei n.» 403, de 24
de setembro de 1948.

Art. 4.° Os atuais Conferentes de Valores interinos substitutos, não in
cluidos na relação anexa, ao Decreto-lei n.c 9.6E>7., de .23 ãc ugôsto de 1946,

.serão efetivados nos cargos de conferente do Quadro permanente, criados

.pela presente lei. .

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data da sua. publicação.
Art. 6 ° Revogam-se M' disposições em contrário

Rio de -Janeíro, 9 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e
,-52.° da Repúblíca..

EURICO G. DUTR.\

Guilherme da Silveira



NOME

RELAÇAO NOMINAL ANEXA

SI'rUAÇAO ANTIGA SITUAÇ.'l.O PROPOSTA
;§j

1. Leopoldo Alves campos .
2. Aderval Mariano Barbosa ., .

. 3. Basílio Francisco Nunes .
4. Mário Doglio .
5. Oscar Pedro Borges .
6. Hermínío José Pinheiro .
7, Aurélio César de Queirós Albuquerque
8. Bento Ribeiro da Fonseca, .
9. Euclides de Melo Baracho .

10. Válter Rodrigues 'I'oledo , .
11. Virgilio Prancísco da Silva. Filho .
12. Artkoernes .Iaíme Smith .
13. Bernardino da Silva: Lanceta .
14. Odemar . Cota Pereira. ~ .
15. Rúbío Gónçalvea T'ínto . .
16. Lourival Barbosa da Silva .
17. Abílio Almeida, Oliveira .
18. Adolfo Augusto Hungerbuhler .c. ••• o '••

19. Aumérto de Faria ..... o• , •oo.. oo• o••
20. Marinho Ferreira Pinheiro . o ••••••••

21. Orlando Meutinho Maia "ooo•••...• 0-.
22. vaiter Borges de Freitas o • o

23. Adelauto de Fari(l, ;- , _ .
24. Antônio 'Estrelita. da Cunha Neto .
25. Benedito de Araújo Ribeiro .
26. .Joâo Leoní .....................•....
27. José Bonifácio Borges de Araújo .
28. José Rodrigues Silva '0. o

29. Moacir Fernandes Rolím O" _ ••••• _ •••

30. Osmar costa .
31. Rubens Alves da Silva .
32. Válter JOsé Anechini· .
33. Ari Ribeiro do Va.Je _ .
34. Osmar Dias Garrido o•• oo
35. Válter Gomes da. Silva .
36. Norival Carlos Teixeira, , .
37. Joáo Gomes Perdíaão AlluJal' •.......
38. Jcsé de Oliveira Teixeira " ... , ....

Chefe Oficina- (C.M.) - J.
Artífice, classe H - Q S.
Artífice, classe.H - Q S .
Artífice, class-e H - Q S:
Artífice, classe H ....:.... Q S.
Artífice, classe a - Q S.
Artífice, classe G - Q.S.
Artífice, classe G -- Q.S.
Artífice, classe G ..- Q.S.
Artífice, classe G - Q.S.
Altíf~ce, classe G - ;~.S.
Artíflce, classe F - Q.S.
Artífice, classe F - Q.S.
Artífice, classe F - Q.S.
Artífice, classe F -- Q.S.
Artífice, classe' E - ç~ S.
Artífice, classe E _ Q S.
Al't!fice, classe E - Q S.
Artífice, classe E - Q S.
Artífice, classe E - QS.
Artífice, classe E ~- Q S.
Artífice, classe E - Q S'
Artífice, classe D - Q,S.
Artíríce, classe D - Q.S.
Artífice, classe D -- Q.S.
Artífice, classe D - Q,S.
Artífice, classe D - Q,S.
Artífice, classe D -- Q,S.
Artífice classe D - Q.S.
Altífice: classe D - Q.S.
Artífice, classe D - Q,s.
Artífice, classe D - Q.S.
Artifíce, classe C - Q,S.
Artífice, classe C - Q.S.
Artífice, classe C - Q.S.
Artíríce, classe B - Q.5.
Conferente de Valores, padrão K-Q.P.
Conferente de Valores, padrão 'I< - Q.P.

Gravador, classe j - Q.P.
Gravador, classe H - Q,S.
Gravador, classe II - Q,S.
Gravador, classe li - Q.S.
Gravador, classe H - Q,S.
Gravador, classe .H - Q.S.
Gravador, classe G - Q.S.
Gravador, classe G -- Q.S.
Gravador, classe G - Q.S.
Gravador, classe G - Q.S.
Gravador, classe G - Q.S. /:to-
Gravador, classe F - Q S. :j
Gravador, classe F _ Q S. l'A

Gravador, classe 'p - Q s. 8
Gravador, classe F - Q S.
Motorista, classe E -- Q.S. ó'
Gravador, classe E - Q.8. t:I

Gravador, classe E - Q.S. ~
GJ;:avado.r, classe E - Q.S. t4
Gravador, classe E - Q.S. a
Gravador, classe E - Q.S. ~

Gravador, classe E - Q.S~ &:
Gravador, classe D - Q.S. tl
Gravador, classe D - Q.S. a
Gravador, classe D - Q.S.
Gravador, classe D - Q.S.
Gravador, classe D - Q.S.
Gravador, cresse D -- Q,S.
Gravador, classe D - Q.S.
Gravador, classe D - Q.S.
Gravador, classe D - Q,S.
Gravador, cl21SSe D - 'Q,S.
Gravador, classe C - Q.S.
Gravador, classe C - Q.S.
Gravador, classe C - Q.S.
Gravador, classe B - Q S.
Conferente de Valores, padrão I<~.S.

Conferente di Valores, padrão- K-Q.So



M.
40.
41.
42.
43.
44.
45.
46.
47.
48.
49.
50.
51.
52.
53.
54.
55.
56.
57.
58.
59.
60.
61.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68.
69.
70.
71.
72.
.73.
74.
75.
75.
7'7.
78.
79.

João da Cruz Nunes .
Luís do cento .
Renato Pais Leme de Castro .
Osvaldo Machado .de Bítttencourt .
Matusalém Guimarães Cardoso .
Jazê Marciano do Prado .
Luís Gonzaga Vergara Lopes .
Murilo Ladeira Gcdóí ... o.' ••••••••••

Ana Marta de oliveira. Cavalcâutí ...
Ciro Brito de Carvalho .. ", ,. .,.
.rcscrroe Zilia de Carvalho .
Jorge Luís Alves de Araújo .. " .., .. ,',
Maria Josefa Lessa. .. ,',., .
Ludgerc Jucá e Melo " ,
Sebastião Peixoto do Vale .
Stlvino de Sousa. Martins " .
Renato César de Carvalho . .
Telmo de SCl1J3a, .
Iolanda Eugênia Smith de Vasconcelos
Francisco Valertano da Câmara Coelho
Lourdes Castilho Lima, .
'I'âmires de Santa Isabel Protásto .
Cecilia de Azevedo Amaral .
Nair Agtúrre Moreira .
Eríco Campos Filho .
Valdemar Lourenço Barbosa .
Paulo Guimarães , .
Mar-ia Rita Lelta doa Reia: .Ó; •••

Alexandre Ferreira. .. , .
Solange Lowndcs , .
Miguel Angelo Vieira. Nei .
Jorge Gabrtel Pereira de Carvalho ..
Nilza Dantas de Oliveira ' .
José Carlos Machado da Rocha .
Otacilío Lima e Silva de Afonseca ..
Avelíno Onofre do Espírito Santo .
Moacir Roque Pinheiro .
José Ribeiro de Sousa . ..
Manuel José de Sousa Filho .
Luiz Augusto jjohngahren . .
Paulo Barreira de' Faria. ' .

Conferente de Valores, padrão K- Q.P.
Conferente de Valores, padrão K - Q.P.
Conferente de Valores, padrão K - Q.P.
Conferente de vatoree, padrão K - Q,P.
Conferente de valores, padrão K-Q.P.
Conferente de Valores, padrão K-Q.P.
Conferente de Valo1'213. padrão K -- Q P.
Conferente de vetorec, padrão K-Q.P.
Conferente de Valores, padrão J - Q P.
Conferente de Valores padrão J - Q P.
Conferente de Valores' padrão J - Q P.
Conferente de Valol'€s:padráo J - Q P.
Conferente de vetores, padrão J.- Q P.
Conferente de Valores, padrão J -- Q P,
Conferente de Valores, padrão J - Q P.
Conferente de Valores. padrão J- Q P.
Conferente de Valores. padrão J - Q P.
Conferente de Valeres: padrão J _.- Q P.
Conferente de Valores~ padrão J - Q P.
Conferente de vetores. padrão J -- Q P.
Conferente de Valores: padrão J -- Q P.
Conferente de Valores, padrão J - Q P.
Conferente de Valores. padrão J - Q P.
Conferente de Valores' padrão J - Q P.
Conferente, padrão I :.--: Q,P.
oonrcrsnte. padrão I - Q.P.
Conferente, padrão II _. Q.P.
Conferente, padrão G -- Q.P.
Conferente, padrão G - Q.P.
Conferente, padrão G .~ Q.P.
Conferente, padrão G - Q.P,
Conferente, padrâc G - Q.P.
Conferente, padrão G -- Q.P.
Conferente, padrão- G - Q.P.
Estatístdco, padrão 20 ~- Q.S.
Contínuo, classe 11 -- Q S.
Operário de Artes Gráf., classe F-Q.S.
Operário de Artes Gráf., classe F-Q.S.
Operário de Artes Gráf., classe C-'-Q.S

- Operário de Artes Grúf., classe B-Q.S.
Procurador (D.F. - Em S. Paulo),

Padrão K - G! F.

conferente de Valores) padrão K-Q.S.
Conferente de valores, padrão K-Q.S.
Conferente de Valores,-pãêirão K-Q.S.
conferente de Valores. padrão K-Q,S.
conferente "de Valores, padrão K-Q.S.
Conferente de Valores. padrão K-Q.S.
Conferente de Valores, padrão K-Q.S.
Conferente de Valores, padrão K-Q.S.
conferente de Valores, padrão K-Q,~.
co-nferente de Valores, padrão J-Q.S.
conferente de Valores, padrão J-Q.S.
Conferente de Valores, padrão J-Q.S,
conferente de vetores, padrão J-Q.S.
conferente de Valores. padrão J-Q.S.
conferente de Valores, padrão J-Q.S. ~
conferente de valores, padrão J-Q.S. õS:
Conferente de Valores, padrão J-Q.S.
oonrercntc de Valores padrão J-Q;S. &
conferente da Valores, padrão J-Q.S. Mj
Conferente de 'valores, padrão J-Q.S. o
Conferente de valores, padrão J-Q.S. t;
Conferente de Valores, padrão J-Q.S, ::d
conferente de Valores, padrão J-Q.S. t'
Conferente de Valores, padrão J-Q,S. li
Ccnferenêe, pa-dr~o.I - Q,S. S
Conferente, padrão 1; - Q.S. t:.
Oonferenté, padrão H - Q.S. ~
Conferente, padrão G - Q S. Q

Conferente. padrão G .- Q S.
Conferente. padrão G - Q S.
Ocnrercnt,e. padrão G - Q S.
Confere.nte, padrão G -- Q S.
ocr-te-ente, padrão G -,- Q S.
Conferente, padrão G - Q S.
Ofíclal Adm., classe 26 - Q.S.
Contínuo, classe 12 - Q.S.
Gravador, classe F -- Q.S.
Gravador, classe F - Q.S.
Gravador, classe C - Q.S.
Gravador, Cl2.62e B - Q.S.
Adjunto Procurador (D.F. ~ em São co

Paulo) - Q.P. '"
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LEIN.O 1.272 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1950

Dispõe sôbre o servico vQstal em lecalidades ainaa não atenàidas pelos
Correios, e dá oútUlS -prooidéncuis:

o Prerídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Diretor Geral ao Departamento dos Correios e Telegrafos,
dentro da.~ possíbi.íriades orçamentartas do Departamento. poderá autonzar
a terceiros. pessoas naturais ou [urtdlcas. de comprovaca Iuoneidaoe e
nomícíhacos em rocálícaoes ainrsa não atendiuas pelos corretos e para os
limites cessas Iocandadea:

I. a venda de sêlos e outras fórmulas de franquia postal, a coleta e en
trega ue correspondência orcínána e regtstraca simples bem como o re
cebimento. conferência e expedíçâo de malas postais;

H, excepcionalmente e como medida. transitória, a execução do serviço
de regrstracos com valor deeíarado exceto 0,'0 ag.uvauos cem reemcciso ate
o limite de OrS 100.00 (cem cruzeiros) e do serviço te.eíôníco.

§ 1 o A autorizaç-ão com fundamente neste artigo somente será dada
.quando a locaücade a ser servida estiver no percurso de linha postal. pre
existente e, se fôr o. caso. de linha telegráfica ou telefônica. ou quando a
conóuçâo de malas cera essa localidade não exceder de Cr$ 200.00 (duzentos
cruaeírosj cmensaís .

§ 2.° Poderá, também, ser dada autorização a terceiros, pessoas naturais
ou jurídicas de comprovada íuoneíuac..e, para execuçâo do serviço. a que se
refere êste artigo, em estabelecimento comercial ou ínuustrtaj e na sede
de repartição de grande movimento.

AJ."L. 2.° A autorízaçâo demandará contrato ou têrmo . de responsaoní
dade. em yue serão resguardados os interesses da Uníão.. comprometeneo-se
o particular. para os serviços respectivos. a reservar local em sua residência
'Ou estabelecimento, com garantia absoluta para o material do Departamento
e os objetos de correspondência.

Art. 3.° A pessoa, a quem outorgai; de acôrüo com a- Lei, a necessária
autorização. para incumbir-se da execução de serviços perceberá, mensal
mente, quantia não superior a CrS 350.00 (trezentos e cinqüenta cruzeiros).
arbitrada pelo Diretor GerC'J do Departamento dos correios e Telegrafas.
e paga pelo crédito próprio, além de 5% (cinco por cento) s6bre a venda
de selos e outras fórmulas de franquia. dentro dos limites legalmente esta
belecíoos para os postos particulares de venda de selos.

Art. 4.° Para os fins prevístoe nesta Lei Os selos e demais fórmulas de
franquia serão adquiridos, a dinheiro, na Diretoria Regtonaí. a cuja íurts
diçâo pertencer a .ocalldade a que se destinarem. descontando-se, no mo
mento da aquisição, a ímpcrtâncía correspondente à percentagem indicada
no artigo anterior.

§ 1.0 Os selos e fórmulas adeuirfrtos na· forma dêste artigo não poderão
ser devolvidos ao Correio. salvo em caso de recolhimento por determinação
superior e mediante o acréscimo da importância correspondente à percen
tagem.

§ 2.° A venda de selos e outras fórmulas de franquia. pelos interessados.
fora da localidade. repartição ou estabelecimento para que Os adquiram no
intuito de aumento ficticio de renda. será constderada falta grave e deter
minara suspensão ou cassação da autorização. conforme as círcunstâncías
.em cada caso.

Art. 5.° Quand'o a pessoa autorizada tiver também a seu cargo a exe
cução do serviço telefônico perceberá mais crs 200.00 (duzentos cruzeiros)
mensais. por êsse serviço. e a despesa correrá por conta do crédito próprio.

Parágrafo único. Nêsse caso, o produto da arrecadação das taxas tele
gráficas deverá ser recolhido à Tesouraria ela Diretoria Regional respectiva,
até o dia cinco do mês seguinte ao da arrecadação. acompanhado de balan
cete organizado de acõrdo com as instruções que forem expedddas ,
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Art. 6.° Nas localidades em que a arrecadação mensal dos serviços in
dícados nesta Lei atingir a ímportâncía de Cr$ 2.000,ÜO (dois mil cruzeiros).
durante doze (12) meses consecutivos, será instalada agência do Departa
mento dos Correios e Telégrafos.

§ 1.0 Nas repartições Ou estabelecimentos comerciais ou industriais po
derão, também, ser criadas agências, a critério do Diretor Geral do Depar
tamento dos Correios e Telégrafos, quando a arrecadação mensal atingir
Cr$ 10.000.00 (dez mil c-ruzeiros), durante doze (12) meses consecutivos,
e a agência mais próxima distar mais de 2 (dois) quilômetros.

§ 2.° Poderão ser aproveitados na nova agência, como extranumerários,
os titulares da autorização decorrente do artigo 1.0 desta 'Lei, que tiverem
dado boa conta dos serviços e, satisfizerem as exigências legais referentes
aos servidores civis da União.

, Art. 7.° A presente Lei não autoriza qualcuer favor além dos que ex
pressamente menciona e, em conseqüência, as pessoas naturais autoriza
das, na forma do artigo 1.0, servirão o Departamento dos Correios e Telé
grafos sem fazer jus a férias, licenças e aposentadorias concedidas aos ser-
vidores civis da União: .

Parágrafo único. As pessoas naturais. ou jurídicas poderão fazer-se
substituir em seus impedimentos eventuais por pessoa idônea, pela qual se
responsabilizarão.

Art. 8.° O Diretor do Departamento dos Correios e Telégrafos, dentro
de 30 (trinta) dias, baixará as necessárias instruções para a execuçã-o do
disposto nesta Lei.

Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revoga-das
as ctísccstcões em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62.0

da República.
EU:r:ICO G. DUTRA.

João vtüactaro de Amorim e Melo.

lhe foram
Geral da

LEI N." 1. 272-A ~ DE 12 DE DEZBumo
DE 1950

Dispõe eôore o financiamento para o
Plano Geral de ReapaTelhCl1nento
Ferroviário.

o Congresso Nacional decreta e eu
Nereu Ramos. Presidente do Senado
Federal. promulgo. nos têrmos do
aru. 70, ~ 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.° É criado o Fundo Ferroviá
rio Nacional, destinado à construção;
renovacão e melhoramento das fer
rovias "oompreendídas no Plano Fer
rovíárto Nacional e ao auxílio às ror
revias estaduais, quer de propriedade
dos Estados, Quer de sua concessão.

Parágrafo único. O Fundo Ferro
viário Nacional será constituído:

a) pelo produto das taxas de me
lhoramentox instituídas pelo Decreto
lei TI,o '7.632, de 12 de junho de 1945;

b) pelo produto do . impôsto único
sôbre minerais do país e energia elé
trica, na forma do dois-posto na Art..
15, item IH, e § 2.° 'do mesmo artigo,
da Constituição Federal. conforme

regulamentação a ser baixada pelo
Govêrno Federal;

c) pelo produto do ímpôsto sõbre
carvão de pedra estrangeiro impor
tado. o qual passará a ors 20.00
(vinte cruzeiros) Dor tonelada, e con
forme regulamentação a ser baixada
pelo Govêrno Federal;

(l) pelo produto da Constituição de
Melhoria relativa às estradas de fer
ro;

e) pelas dotações que
atríbutdas no Orçamento
República,

Art. 2.° Os recursos uroveníentes
das fontes, a que se refere o artigo
anterior. serão recolhidos ao Banco
do Brasil, em conta especial. sob a
denominucâo de "Fundo Ferroviário
Naci01J.al"·' à ordem e disposição do
Departamento Nacional de Estradas
ele FC1TO.

Art . 3.° Do total da arrecadação, a
cue alude o parágrafo único. letra a,
do Art. 1.0, 4Ô% (quarenta por cento)
constituem. receita do D. N. E. F.;
48% (quarenta e oito por centcr vse
rão atrrbutdcs aos Estados; e 12%
(doze por cento) a estes, para díetrt-
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buição com seus Municípios, obser
vado o seguinte. critério:

20% (vinte Dor cento) relativamen
te às superfícies;

20% (vinte Dor cento) relativamen
te às _populações:

60(;-(; (sessenta Dor cento) relatíva
mente à produção de minerais 10 ener
gi'1, elétrica, a que se refere a letra c
do art. 1. 0.

~ LO Os Estados e seus respectivos
Municunos, que não ouderem instalar
ou manter serviços ierrovianos pró
prios. terão fl~S suas cotas aplicadas
na rede estadual pelo D. N. E. F ..
sem nrejuízo da cota federal que lhe
fôr destinada.

§. 2.0 A entrega de cotas aos Estados
e Muníétpics depende da apresenta
ção ao D. N. E. F."dos planos de
obras e serviços a serem executados
e da sua aprovação. tendo em vista
a eficiência do seu emprêgo e a su
bordinação dos planos às normas
adotadas pelo mesmo Departamento.

§ 3.0 Aplica-se ao Distrito Federal
o disposto nos parágrafos anteriores.

Art. 4.° É o Poder Executivo auto
rizado a. promover operações de fi
nanciamento necessário ao reapare
Iharnento e ampliação das estradas
de ferro nacionais. com a garantia
dos recursos do Fundo p'errovíário
Nacional.

Art. 5.0 No uso da autorízacão con
ferida no artigo anterior, poderá o
Pod8,' Executivo:

0.:) emitir obrigações ferroviárias
no valor nominal de Org 1.000.00
(hum mil cruzeiros) cada uma. a
juros de 7% (sete por cento) ao ano,
pagáveis semestralmente. com resga
te anual de 10% (dez Dor cento) da
quantlcade em círculação ;

b) realizar empréstimos externos,
para aquisição de material de impor
taçáo:

c) dar garantia da União a opera
ções de crédito dos Estados ou em
prêsas particulares. proprietários. ar
rendatários ou concessíonários de ez
tradas de ferro.

Art. 6.° O total dessas ooeracões
de financiamento. constantes - das - le
tras do Art. 5.0, será de Cl·S
7.000.000.000,00 (sete bilhões de cru
zeiros) e ficará a critério do Govêrno
o limite de cada uma delas. Entre
tanto. em qualquer caso, a sua soma
não poderá exceder o valor previsto
neste artigo.

Art. 7.° O valor da emissão inicial
das obrigações ferroviárias, a que se
refere o Art. 5.°, não poderá exce
der de 50,,;:) (cinqüenta por cento) da

. importância total das obrigações a
serem emitidas em 10 (dez) anos.

Parágrafo único. As emissões anu
ais subseqüentes serão feitas em im-o
porbâncías iguais às das obrigações
resgatadas. de sorte que. no fim de
10 (-dez) anos. se tenha atingido o
total da emissão prevista. sem que o
valor dos títulos em círculaçãc possa
ultrapassar o valor da emissão inicial.

Art. 8.° O produto da colocação das
obrigações emitidas em virtude desta
L8i, 581'8. oósto à disposição do D. N.
E. F., que o distribuirá pelas estradas
do país. na forma estabelecida por
esta Lei.

Art. 9.° O Govêrno contratará cem
o Banco do Brasil S. A. a colocacão
das obrigações ferroviárias. emitidas
de acôrdo com esta lei, bem como a
concessão de adiantamentos ao De
partamento Nacional de Estradas de
FelTO. sob a garantia das mesmas
obrtgacôes.

Art. 10. O Tesouro Nacional poderá
adquirir na Bôlsa. sempre que a res
pectiva cotação estiver abaixo do va
lor nominal, o número de obrigações
ferroviárias neceseárío ao resgate
anual. »revísto no Art. 5.°. letra A,

Art. 11. Os Institutos e Caixas de
Aposcntadortag e Pensões. o Instituto
de Resseguros do Brasf e as Caixas
Econônicas Federais são autorizadas
a aplicar parte de suas disponibüída
des anuais na acuisiçâo das obrtgn
ces ferroviáriag e nas operações de
crédito, a Que se refere esta Lei.

Art. 12. As obrigações ferrovíártas.
em virtude desta Lei. poderão ser
óadas em garantia das operações de
crédito de que trata o Art. 5.°. letras
b e c.

Art. 13. A distribuição dos recursos
provenientes das operações de cré
dito. de que trata esta Lei, far-se-á
elo cegumte modo:

:-1:) pare as estradas de propriedade
da União e dos Estados competirá ao
D. N. E. F. com aprovação do Mi
nistro da Viação e Obras Públicas
fixai: a respectiva cota anual. dentro
do olano adotado e tendo em vista a
necessidades de cada uma;
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/)) pat-a as estradas de ferro de con
cessão ou dê emprêsas partículares.
a cota anual será fixada atendendo
à·s rendas das taxas. de que trata o
Art. 1.0. letra b. e em face das suas
necessidades e das garantias ofereci
das pelos que as exploram.

Art. H. A aplicação dos recursos,
de que trata o Art. 4.° desta Lei, terá
por base o plano aprovado pelo De
creto-lei n.v 8.894. de 24 de janeiro de
1946. podendo. a JUÍzo do Ministro du
Viação e Obras Públicas e aprovação
do Presidente da República, ser in
troduztdas alterações. que melhor
consultem aos ínterêsses atuais das
estradas e das zonas a que servem.

Art. 15. Nos têrmos do Art. 6.° do
Decreto-lei n.v 7 632. de 12 de junho
de 1945, 8S estradas 'que. sob sua res
ponsabilida..de direta. hajam feito ope
rações de credito ou assumido respon
sabilidades contratuais. com base nas
referidas taxas e garantias delas. ser
lhes-á facultado o direito de resga
tal' tais operações com o produto das
importâncias. que lhes forem dístrí
buidas. nos têrmos desta Lei, pelo
D. N. E. F.

Art.. 15. Os materiais fixo e ro
dante. adquiridos pelas estradas de
ferro com os recursos resultantes das
operações de crédito. de que trata
esta Lei. não poderão ser cedidos 'JU
vendidos a outro título. nem onerados
de qualquer forma. salvo em casos ex
capctonaís. com prévia e expressa au
torízacào do Ministro da Fazenda. a
requerimento da Estrada. por inter
médio do D. N. E. F., e com parecer
Ir,vorável dêstes.

Art. 17. E' prorrogado o pj'8.7.0 de
vinte anos. concedido pelo Decreto
lei n.c 7.632. de 12 de junho -de 1945.
para vigência da Taxa de Melhora
mentos. ate à data do resgate final
das operações de crédito, a que se
refere o Art. 4.° desta Lei.

Art. 18. O GOYêl'110 Federal poderá
celebrar. OH aprovar contratos de tt.
nancíamento. para execução de obras
de eletrífícaçâo e de melhoría das
condicôes técnicas das ferrovias. ba
seadas na economia resultante da
aplicação do novo sístema ou traçado
assim como para aquisição de mate
rial rodante, fundamentadas no au
mento da receita decorrente.

Parágrafo
dêste artigo,
signará nas

único. Para os fins
o Govêrno Federal cou
propostas orçamentárias

as dotações indispensáveis. calculadas
pela comprovação das despesas do an
tigo e novo custeio, ou. pelo aumento
da receita, previsto em conseqüência
da ampliação dp material rodante.

Art. 19. Será permitida, com auto
rização prévia do D. N. E. F.. nas
ferrovias de adrnírustracão díretn da
'União ou dos Estados. autarquias. ar
rendadas ou de concessão. a circula
ção de material rodante de proprieda
de particular para íncorporaçâo pos
terior no patrimônio da Estrada, com
o pagamento do respectivo custo, me
diante .cteseonto de 33% (trinta e
três por cento) da renda bruta do
transporte ou resgate integral depois
ele 3 (três) anos, se convier à Es
trada.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua pubücaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal. em 12 de dezembro
de 1950. Nereu. Ramos.

LEI N.? .273 - DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1950

A utcriza a abertura, ao Tribunal de
Contas, de crédito especial para
PWJG'.n; enio de vencimentos.

o Presidente da Repúblíca :

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Execuüv., au
torizado a abrir. ao Tribunal de Con
tas. o crédito especial de Cl'S 555.00
(quinhentos e cinqüenta e cinco cru
zeiros). destinado ao pagament-, dos
vencimentos dos serventes. classe "E",
Luis Castelo Branco, Valdir de Aguiar
Amazonas. Jcstas Pereira Rodrigues.
José -Gener de Sousa Pinto e Ângelo
de Sousa Rolím. relativos aos dias 30
e 31 de dezembro d.e 1919.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua pubhcaçâc.

Art. 3.8 Revoeam-se "s disposições
em ccntrárto. .

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de
1950: 129.0- da Independência e 5::'.l.
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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LEI NY 1.274 - DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1950
LEI N.? 1. 27,5 - DE 14 DE DEZEMBRO

DE 1950

Sylvio de Noronha,

Rio de Janeíro. 12 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0

da República.

EuRICO G. DuTRA.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os atuais marítimos. dia
ristas ou operários especializados. no
exercício <te função marttíma, admiti
dos com documentos equivalentes ou
superiores aos dos atuais titulados do
Quadro Permanente do Minísténo da
Marinha. em cujo exercício la se en
contrem há mais de dois anos e ha
jam comprovado proficiência. serão
autcmàtícamente incluídos no (~lJadro

Permanente, nas respecrávas especia
lidades. para preenchimento das vagas
existentes.

Parágrafo único. Os documen
tos. que instruíram as admissões, ex-.
pedidos pela Diretoria do Ensino Na
val e registrados na Capitania dos
Portos. equivalem ao exame prévio
ou concurso.

Art. 2.° Enquanto não promovidos,
os servidores ora beneficiados terão
vencimentos correspondentes ao total
das diárias que lhes são atualmente
atribuídas. salvo reestruturacões ou
alterações de Padrões de vencimentos.
determinadas em lei.

Att. 3.0 O Ministério da Marinha,
pelo órgão competente, promoverá
o levantamento estatístico dos marí
timos, a que se refere o arbígc
anterior. e Incluirá, igualmente, no
Quadro Permanente. nas respectivas
letras, os excedentes que serão apro
veitados nas vagas que fôrem ocor
rendo, na forma dos atuais Regula
mentos de promocáo.

Art. 4,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário,

Dispõe sôbre a inclusão no
Permanente dos marítimos
do Ministério da Marinha.

Quadto
tiíarístae

Autoriza a abertura. pelo Conselho
de Imigração e Colonização, do cré
dito esiecua de c-s 1.000.000,00,
para o fim que especifica,

O Presidente da República:

Faço saber que o Cong-resso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. LO E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Conselho de Imi
gração e Oolonizaçâo o crédito eape
cíal de Cr$ l,(lOO.OOD,GO (um milhão
de cruzeiros), que será automàttca
mente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na
cional, para atender ao pagamento de
despesas a partir de 1.0 de janeiro de
1950, com os servidores do Conselho
de Imigração e Colonização, auxilia
res da imigração intensiva.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

Guilherme da Sicoeira,

LEI N.? 1.276 - DE 14 :DE DEZEMBRO
DE 1950

Autori:;a a abertura. ao Tribunal ele
Contas, do crédito especial de "'.
CTS 2: 365,60 para o fim q7~e especi
fica.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art . L° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. ao Tribunal de C011
1:.0.s. o crédito especial de Cr$ 2.365,6'0
(dois r::'Ü1, trezentos e sessenta e cinco
cruzeiros e sessenta centavos). para
completar o pagamento da importân
cia a que fêz jus. a titulo de substi
tuição, o Auditor Ernesto Olaudino de
Oliveira e Cruz.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação'.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1950; 129.c da Independéncía e 62.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Sitoeíra ,

LEI Nv 1.277 - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas: de cré
dito especial para conclusão dos
trabalhos da ligaçé{o [errooiàriá
Leopoldo de Bulhões _ Goiânia.

o Presidente da República:
Faço saber que o CongT€S,SO Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. l.a E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. belo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 50.000.000.00 (cinqüenta.
milhões de cruzeiros). que será distri
buído ao Departamento Nacíonàl de
Estradas de Ferro para processar o
pagamento das medições finais e li
quidação dos compromissos assumidos
com a aquisição de trilhos e outros
materiais indispensáveis à conclusão
dos trabalhos da ligação ferroviária'
Leopoldo de Bulhões-Goiânia.

Art. 2,° O Departamento Nacional
de Estradas de Ferro providenciará,
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.
a contar da data da publicação desta
LeI, a conclusão das medições finais
dos tarefeíros e remeterá ao Ministé
rio da Viação e Obras Públicas qua-

dro detalhado das mesmas e relação
das desp-esas a serem liquidadas pelo
crédito a que se refere o Art.. 1.0

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de -Janeiro. 14 de dezembro de
1950; 129.0 da Independência e 62.0
da República.
EüRICO G. DUTRA.

Joáo Valde'taro ele Amol'im e Mello.

GuiULe1'1l1e da Sil-veira.

LgI N.? 1.278, DE 16 DE DEZii:MBRO DE
1950

Estende aos Empregados das Estradas
de Ferro da União e aos serniâcree
das autarquias federais e paraesta
tais os benefícios da Lei !L.O 283. de
24 de maio de 1948.

O' Presidente da República:
Faço saber cue o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São extensivos aos empre
gados das Estradas de Ferro da
União. inclusive as que se acham soe
o regime de arrendamento, e aos ser
vidores das autarquias federais e pa
raestatais. os beneficios' da Lei nú
mero 283, de 24 de maio de 1948.

Art. 2.° Esta lei entrará em 'vigor
na data da sua publíeação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 16 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DuTRs,
Joõo, Vuuietaro de Amoriln e Mello.

Maí'cial Dias Pequeno,

LEI N.? 1.279 - DE 18 DE DEZEMBRO DF. 1950

Abre ao Conçreeso Nacional - cõmara dos Deputados -- crédito suplenl<en
tor e especial -para pagamento all 'pessoal.

o Presidente da República:

Faço saoer que o CongTeSSG Nacional oecreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Nacional _ Câmara dos Deputados;
o crédito suplementar de C1'$ 2.143.972,80 (dois milhões, cento e quarenta
e três mil novecentos e setenta e dois cruzeiros e oitenta centavos), em re
rôrço da Verba 1 - Pessoal, do Anexo n.v 2, da Lei n." 981, de 8 de deaem-
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bro de 1949. que orçou a Receita e fixou a Despesa da União para o exer
cício de 1950. assim díscrimmados:

VERn~ 1 -- PESSOAL

Consir/,rtú.ção I - Pcs[;oal Permanente
o-s

BzC 01 -- Pessoal permanente
01 -- QU8.dro da Câmara dos Deputados. 1886.000,00

C07"!'signaçâo llI VaJ"tagens

S/C 15 -- Gl'atificaçào adicional
01 - Câmara dos Deputados ..... 257.972,80

2.14f.9n,80

Art 2° -- E', ainda. aberto. ao ooneresso ccectona! -- Câmara dos
Deoutados. o crédito especial de C1'$ 6(1.000,00 (sessenta mil cruzeiros) para
ocorrer ao pagamento de gu'ftificagôes 8-dieionais.de exercícios anteriores,
devidas a diversos funcionários da Secretaria da Câmara dos Deputados

Art. 3.° -- A pre-sente Lei entrará em vigor na data da sua publicação
Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 18 de dezembro de 1958; 129.° da Independência 8 62.°
da República.

EVRICO G. D"U1.',B;).

Guiüierme elu Sureira,

LEI N.o -:.280. DE 18 DE f;EZE!.IB:\O DE 1950

Abre ao Pcâer Jiuiicuirio c credito swoícme-uun de Cr$ 264 300,00. para o
fim que ecpeciticu.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíonat decrete e eu sanciono a seguin

te Ld:
Art. 1.0 E' o Pàdel' Executivo autorizado a abrtr ao Poder Judiciário,

o crédito suplementar de O~'S ~'ô4..800,OO rduzentos e sessenta e quatro mil
'e oitocentos .cruzeiros) . em refôrcc da Verba I - Pessoal, Ccnstgnacão UI
- vantagens. Bubconsignaçâo 20 _. Gratrücaçâo por serviços eleitorais.
04-02-[3 -- Tribunal Regional Eleitoral elo Paraná, do Anexo 11.° 26 da Lei
n.o 961 de 8 de dezembro de 1949.

Art. 2.° Esta 10i entrará em vigor na data de sua publícação .
Art. 35' Revogam-se as. cisoostcões em contrárto .

Rio de .Ianeíro. 18 d" dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62.°
da República,

EURIcO G. DUTRiI.'

Guith.erme da Silveira.

LEI K,o 1.231_ DE ia DF'DEZr:r:::BRC DE 1950

Autoriza eberiusa, pelo MilliE'tériC' da Educação e Soncâe, de wn crédito es.,
-pecitü de Cr;:') 200.000,00. 1;(1'!!: despesa de troiamcnto nos E. E, U. U. da
América do N01·te.. ele Nair Viana 'Café.

O Presídent.s da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin

te Lei:

Art. 1,C E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mínístéi-ío da
Educaçào e Saúde. o crédito especial de' Cl'~) 2GC. C'08,00 (duzentos mil cru-



ATOS DO PODER LEGISV:nVO 107

zeirosi , a Ibn de custear as despesas com o tratamento, nos Estados Uni
dos da Amertca do Norte. de Nair Vràna võafe. vitima de torpedeamento
do na-vio Afonso Pena. em águas oras.llelras, Em 1943,

Parágrafo único - A transferência de crédito, retendo neste artigo,
para o exterior terá prrortdude e será feita pelo câmbio estipulado para
funcionários quando em Serviço no estrangeiro.

Art . 2.° ->- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário,

Rio de J2Lflr,Q. 18 de dezembro de 1950; 129.° da Inuependênoia e 62.°
do República,

EUl::;:CO G, DUTRA,

Pedro Calmon.

Gíuüierme (10, Silveira,

LEI N.o 1.282 DE 18 DE D;;:ZElVIERO DE 1930

Abre ao Miuietério d!? Fczctuia. credite erpecuú pCóra pa.~Jamcnto à Viaçüo
Férrea do Rio Grande cb Sul,

o Presidente da República:

F'aco sabe:' que o Oongressc Nacional decreta e eu sanciono a segum-.
te Lei:"

Art . 1.0 E,' o POCl8r Executivo autorizado a abrir, pelo Mínístérro da
Fazenda. o crédito especial de Cr$ ,3-1.559.598,30 (tl'inta e quatro nulhêes,
quinhentos e sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e oito cruzeiros c
trinta centavos) para pagamento à viecão Férrea do Rio Grande do Sul
dos débitos enumerados no art. 2.0,

Art. 2.° As 'tmportàancías devidas à Viação Férrea do Rio Grande
do Sul são as seguuitea:

a) Ti ansporte por conta dos diversos Ministérios:

.Saldo de 1847
relativo a 194B
relatrvo a 19·19
o) Tl',l,)jalhos e

(até novembro) .... ,',.".,",.
fornecimentos (até setembro de 1949)

Cl'S
1. 497 ,271,70
8.980 ,086,40

10.130.296,30
750.331,40

c) Deticit do tráfego da Estrada de Feno .Jacui:

relati vo a 1947
relativo a 1948
rela tive <1. D<f9 (até setembro de 1949)

4.496.773,10
4. 642 ,5'37,9a
4,072,251.00

34,569,593,30

Art. 3.0 A Iiquídaeâo dos débitos mencionados nas alíneas b e c do
art. 2,° será feita depois de ápui..adas, C:.."T. tornada de contas, as quantias a
Que elas realmente montem.

Art. 45' As ímportânetas constantes da alínea a do
entregues ao Govêrno . do Estado do Rio Grande do Sul,
Viação Fúrrca do Rio Grande do Sul. e lançadas a débito
pe.trímoníal. como adia ntamento a ser indenizado com os
p crtodos indicados.

art. 2,0 serão
arrendatárra da
desta na escrita
transportes; nos

Art. 5.0 Em vutude do disposto no art. 4,°, é suspenso o pagamento,
em eacécíe, das contas de transpor-te da Viacâo Férrea do Rio Grande do
Sul, corresconcentes aos períodos referidos na alínea a do art. 2.°, escri
-turadas pelas rzpartiçôes pagadoras as respectivas despesas a débit-o das
"Y01'D8.S ou titulas próprios C a crédito de Movimento de Fundos com a Con-
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tadoría Gerai da República, que precederá à necessária escrituração dos
sistemas fínancaíro e patrimonial.

Art. (i.o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua puclícação, re
vogadas as' disposições em contrário.

Rio de .Janeíro, 18 de dezembro ele 1950; 129.° da Independência e 62.0
d a. República.

EURICQ G. DUTRA.

Joo.c ValdetClT(, de A:morim, e Mello.
Guilherme ela Silveira.

LEI N." 1.283 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950

Dispõe sóbre a inspeção industriel e sani~irr8.

dos prcxiutos de oâgcm animal.

e cu sanciono

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

que o Congresso Nacional decretaFaco saber
a segui;te Lei:

Art. 19 É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fisca-
lização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os
produtos de origem animal, comestíveis e não comesnveís.csejam
ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transfor
mados, manipulados, .recebidos, acondicionados, depositados e em
trânsito.

Art. 2<:> São sujeites à fiscalização prevista nesta lei ;

a J .os animais destinados à matança, seus produtos e sub...
produtos e matérias primas;

b) o pescado e seus derivados;
c) o leite e seus derivados;
d) o ovo e seus derivados;
e) o mel e cêra de abelhas e seus derivados.

Art. 39 A fiscalização, de que trata esta lei. farse-se-à :
a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas' pro

priedades rurais com ínstalaçôes adequadas para a matança de'
animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma.
para o consumo;

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pes
cado e nas fábricas que' o industrializarem;

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de
laticínios,' nos postos de recebimento, refrigeraçâo e desnatagem
do leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus
derivados e nos respectivos entrepostos;

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos
derivados;

e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem,
armazenem, conservem ou acondicionem produtos de origem animal;



ATOS DO PODER LEGISL>\TI"\lO 109

f) nas propriedades rurais:
g} nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varegistas.
Art. 49 São competentes para realizar a fiscalização esta-

belecida pela presente lei:
a) o Ministério da Agricultura, por intermédio do seu

0rgão competente, privativamente 110S estabelecimentos constantes
das alíneas a. b, c, d e e do art.. 3<:> desta lei, que façam comércio
interestadual ou internacional, no todo ou em parte, bem como
nos casos da alínea t do artigo citado, em tudo quanto interesse
aos serviços federais de saúde pública, de fomento da produção
anima' P. de inspeção sanitária de animais e de produtos de origem
animal;

b) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Es
tados, dos Territórios e do Distrito Federal, nos estabelecimentos
referidos nas alíneas a, b, c, d e e do art . 3'·1 citado, que façam
apenas comércio municipal ou intermunicipal e nos casos da alínea [
do artigo mencionado em tudo que não esteja subordinado ao
Mínístcno da Agricultura;

c) os órgâos de saúde pública dos Estados, dos Territórios
e do Distrito Federal. nos estabelecimentos de que trata a alínea g
do mesmo art. 3"'. ,

. Art. 5'.' Se qualquer dos Estados e Territórios não dis
puser de aparelhamento ou organização para a efícíênte reali
zação da fiscalização dos estabelecimentos, nos têrmos da alínea b
do artigo anterior, os serviços respectivos poderão ser realizados
pelo Ministério da Agricutura, mediante acôrdo com os Govêrnos
interessados, na forma que Iôr determinada para a fiscalização
dos estabelecimentos incluídos na 'alínea a do, mesmo artigo.

Art. 69 É expressamente' proibida, em t~do o território na
cional, para os fins desta lei, a duplícidade de fiscalização indus
trial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou entre
posto de produtos de origem animal, que será exercida por um
único órgâo.

Parágrafo único. A concessão de fiscalização do Mínís
tério da Agricultura isenta o estabelecimento industrial ou entre
posto de fiscalização estadual ou municipal.

Art. 7'.' Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de
produtos de origem animal poderá funcionar no país, sem que
esteja previamente registrado. na forma da regulamentaçãc e
demais atos complementares, que venham a ser baixados pelos
Poderes Executivos da União, dos Estados, dos Territórios e do
Distrito Federal:

a) no órgão competente do Ministério da Agricultura, se
a produção Iôr objeto de comércio interestadual ou internacional,
no todo ou em parte;
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b) nos órgãos competentes das Secretarias ou Departa
mentos de Agricultura dos Estados. dos Territórios e do Distrito
Federal, se a produção Iôr objeto apenas. de comércio municipal
ou intermunicipal.

Parágrafo único. A's casas atacadistas. que laçam comércio
interestadual ou íntemactonal; com produtos procedentes de' esta
belecimentos sujeitos à fiscalização do Ministério da Agricultura,
não estão sujeitas a registro, devendo, porém. ser relacionadas no
órgão competente do mesmo Ministério .. para deito de reinspeçào
dos produtos destinados êquêle comércio, sem prejuízo da fiscali
zação sanitária, a que se refere a alínea c do art. 4.° desta lei.

'"Art. 8.CJ Incumbe. privativamente ao órgão. competente do
Ministério da Agricultura a inspeção sanitária dos produtos e sub-
produtos' e matérias primas de origem animal, nos portos marítimos
e fluviais e nos postos de fronteiras, sempre que se destinarem ao
comércio internacional ou interestadual.

Art. 9.° O Poder Executivo da União baixará, dentro elo
prazo máximo de cento e oitenta (180) dias, contados a partir
da data da publicação desta lei, o regulamento ou regulamentos
e atos complementares sôbre inspeção industrial e sanitária dos
estabelecimentos refertdos na alínea a do art. 4.CJ citado.

§ 1e A regulamentação de que trata êste dispositivo abran
gerá:

a) a classificação dos estabelecimentos;

b) as condições e exigências para reqístro e relacionamento,
como também para as respectivas transferências de propriedade;

c) a higiene dos estabelecimentos;

d) as obrigações dos proprietários" responsáveis cu seus
prepostos;

e) a ínspeção ante e post mor tem dos animais destinados
à matança;

f) a inspeção e reínspecâo de todos os produtos, subpro..
dutos e matérias primas de origem animal durante as diferentes
fases da industrialização e transporte;

B) a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas
de produtos de origem animal;

h) o registro de rótulos e marcas;
i) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas:

}) a inspeção e reinspeção de produtos e subprodutos nos
portos maritimos e fluviais e postos de fronteiras;

k) as análises de laboratórios:

1) o trânsito de produtos e_ subprodutos e matérias primas
de origem animal;



ATOS DO PODER LEGISL:Uh'O lU

m) quaisquer outro-s detalhes, que se tornarem necessanos
para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária.

§ 2.° Enquanto não Iôr baixada a regulamentação" estabe
lecida neste artigo, continua em vigor a 'existente à data desta lei.

Art. 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Ter
ritórios e do Distrito Federal incumbe expedir o regulamento ou
regulamentos e demais atos complementares para a inspeção e
reinspeção sanitária dos estabelecimentos mencionados na alínea b
do art. 4'? desta lei, os quais. entretanto, não poderão colidir com
a regulamentação de que cogita' o artigo anterior,

Parágrafo único. A falta dos regulamentos previstos neste
artigo, a fiscalização sanitária dos estabelecimentos, a que o
mesmo se refere. reqer-se-á no que lhes Iôr aplicável, pela
regulamentação referida no art. 9.° da presente lei.

Art. 11. Os produtos, ,de que tratam as alíneas d e e do.
art. 2'·', desta lei, destinados ao comércio interestadual: que não
puderem ser fiscalizados nos centros de produção ou nos pontos
de embarque, serão inspecionados em entrepostos ou outros esta...
belecimentos locaÍizados nos centros consumidores, antes de serem
dados ao consumo público, na forma que Iór estabelecida na
regulamentação prevista no art. 99 mencionadc .

Art. 12. Ao Poder Executivo da União cabe também ex
pedir o regulamento e demais atos complementares para Físcali...
zação sanitária dos estabelecimentos, previstos na alínea C do
art. 49 desta lei. Os Estados, os Territórios e o Distrito. Federal
poderão legislar supletivamente sôbre a mesma matéria.

Art. 13. As autoridades de saúde pública em sua função'
de policiamento da alimentação comunicarão aos órgãos cornpe
tentes, indicados nas alíneas a e b do art. 49 citado, ou às depen
dências que lhes estiverem subordinadas, os '.resultados das aná
lises fiscais que realizarem, se das mesmas resultar apreensão ou
condenação dos produtos e subprodutos.

Art. 14. As regulamentações, de que cogitam os arts. 9',',
10 e 12 desta lei, poderão ser alteradas no todo ou em parte
sempre que o aconselharem a prática e o 'desenvolvimento da
indústria e do comércio de produtos de origem animal.

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data da sua publi ...
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1950; 129" da Independência
e 62." da República.

EURICO G. DUTRA

A. de Nooees Filho
Pedro Calmon
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LEI NY L~84- DF. 18 DE DEZEM:PRO DE 19M-,
Concede isenção de direitos de itroportaciio para material

Museu. de .Artes ele São Paulo
destinado ao

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1.° E' concedida isenção de direitos. .taxas aduaneiras e quais
quer impostos. para três (3) caixas marca "Aiel". ns. 1 - 3, .vlndas pelo
vapor "Darrc", em 4 de Julho de 1948, com. estátuas ele mármore, obras de
arte, destinadas a Píetro Maria Bardí, para figurarem como patrimônio do
Museu de Artes de São Paulo.

Art.. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 18 de dezembro de 19'50; 129.° da Independência e 62.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guitnerme da Silveira.

LEI N.o 1 285 _ DF: 18 DE DEZEZl1BRO I:F. 1950

t:-utú~·?Hl c aheri:gra, pelo },:Hnistério da Educação e Saúde, de crédito es
pecialpara pagamento de gratificação de magistério

o Presidente da República:
Paço saber que o" Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei;
Art , 1.0 E' ° Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da

Edul!:.ação e .Saúde, um crédito especial de Cr$ 128.803.00 (cento e vinte e
oito mil, oitocentos e três cruzeiros). para ocorrer ao pagamento de gratifi
cação de magistério, a que têm direito, de acõrdo com o Decreto-ler nú
mero 2.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelá de D.o.8.315, de -7
de dezembro de 1945, os professsôres abaixo relacionados: .

crs
1) Francisco de Paula Nunes. padrão "J", da Escola Indus

trial de Terezina (período de 19 de setembro de 1946 a
31 de dezembro de 1948) _ .

2) Olgarina Ramos de Oliveira Carvalho. padrão "J", da
Escola Industrial de Belém (período de 19 de setembro
de 1946 a 31 de dezembro de 1948) .. , , ..

3) Osmarma Carvalho, padrão "J". da Escola Industrial
de João Pessoa (período de 19 de setembro de 1946 a
31 deideezrnbro de 1948) ..-,., .

-i) omega de Azevedo Nacre. padrão "J", da Escola In
dustrial de João Pessoa (período de 19 de setembro de
19':1:6 a 31 de dezembro de 1948).,., ,., , .

5) Oastorma de Menezes Barros, padrão "J". 'da Escola
Industrial de Joã-o Pessoa (período de. 19' de setembro de
1946 a 31 de dezembro de 1948) .

6) .roão Nepomuceno Menezes, padrão "J", da Escola. In
dustrial -de Aracaju (período de 25 de maio de 1946 a 31
de dezembro de 1947) , .

7) Hugo Antônio Fabení. padrão "3", da Escola Industrial
de Florianópolis (período de 10 de dezembro de ,1947 a-
31 de dezembro de 1948) .. ,."., .. ,., , ,

16.8S0,00

19.581,70

16.890,00

16.390,00

16.390,00

11.535,50

8.075.3Q
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Vitor Miníero. padrão "J", da Escola Técnica de São
São Paulo (período ele 1 de janeiro de 1946 a 31 de de
zembro de 1943)

Total .

1l~

22.G50,GD

128 803.'00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data d~ sua publicação, revo
gadas as dtspcsícôes em contrário.

Rio de .Ianeíro. 1~8 de dezembro ele 1950; 129.° da Independência e ü2,o
da República.

EuRICO G. DUTr:A.

Pedro Calmon
Guilherme da Silveira.

LEI N,O 1.236 - J)i!: 19 DE DEZE,.,WIW DE 1950

Cria cornos de membro do Conselho Administrativo nas Caixas Econômicas
Feâercis de São Paulo, Rio Groauie do Sul e Rio de Jumeirc,

O Presidente da República:
Fa-ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 E' criado um cargo de membro do Conselho Administrativo

de cada uma das três Caixas Econômicas Federais dos Estados de São
Paulo. Rio Grande elo Sul e Rio de Janeiro, o qual será provido na forma
do Art . B.o do Decreto n.v 24.427. de 19 de junho de 1934.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor na data ela sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário,

Rio de .ranesro, 18 de dezembro de 1950; 129,° da Independência i; 62.0

da República, '

Euarco G, ,DUTRA.

Guilherme da Súoeira,

LEI .N.? 1.287 - DE 19 DE DEZEMBRO'
DE 1-950

Dispõe sobre o -preencliimento da.s
pagas de técnico -d·e laboratório do
Ministério da Bducocõo e Saúde,

O Congresso Nacíonaâ decreta e eu,
Nerou gamos, Presidente elo Senado
Federal, promulgo, nos têrenos do
al'lt. 70, § 4,° da Ccnstdtuíção Federal,
fi aegumte Lei:

Art. 1,0 As vagas de Técnico de
Laborutürío do Ministério da Educa
ção e Saúde serão preencâildas, me
diante promoção, pelos Práticos de
Laooratórío dêsse Mlnístério que se
Iam possuidores de certáücado técnico,
fornecido por faculdade de Medic'ma .

Art. 2.0 Quando achar-se extinta
·a carreira de Prático de Laboratório .a
que se refere o Decreto-lei:' n.c 9,6-17,
de 21 dê agôsto de 1946, a primeira
Investidura em cargo de carreira ée
Técnico de Laboratórto 'pa~'sará a ser
jireenohídn por concurso, ,

Allt, 3.° No caso do arb. 1.0, terão
prederência o-s Práticos de L8..botató-

rro que houverem partcclpado de co
missão fora, do Di:&tüto Federal.

AJ.:t 4.0 Apresente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as dtposições em 'Contrário,

Senado Federal em 19 de dezembro
de UniO, Nereú Ramos,

LEI N° 1,288 - J)E 20 DE DEZE!,ISHO

DE 1950

Autoriza: o Poder Executivo a pro
?nover, pelos meios reçulares, (t en
campaç{io da réae ferroviária, con
cedida a The Leopoldina Railit;(I,J)
Cornpany rsmnea, e dá outras pro
uuiéncícs .

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.0 E' o Poder .ãxecuttvo au
torizado a promover, pelos .meíos 1'8
gulares, nos têrmos integrais do Acôr.,
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do. celebrado em Londres, a 26 de
maio de 1949. entre o Govêrno dos Es
tados Unidos do Brasil e The Leopol
dlna Railway Company Límited. e
que se considera ratificado por esta
Lei. a encampacâo do conjunto do
sistema ferroviário da Estrada de Fer
ro Leopoldina.. Incluír-se-âo na ope
ração os bens e propriedades constan
tes da cláusula segunda do referido
Acôrdo.

Art. 2.° As despesas decorrentes
da operação 'prevista no art. 1.0 se
râo custeadas com a abertura dos se
guintes créditos:

a) .1: 'ID.'ODO.COO (dez milhões de li
bras esterlinas) para o pagamento
dos bens encampados:

b) até E 950.000 (novecentos e cin
qüenta mil libras esterlinas) para.
aquíaieâo dos bens constantes do al
mcxarrtado da Estrada e o est-oque
dos armazt-ns de abastecimento do
pessoa! ela Companhia. conforme está
previsto nas cláusulas quinta e sétima
do referido Acôrdo:

c) até t 190.000 (cento e noventa mil
libras esterlinas). destinadas à aqui
sição de materraís. equipamentos e
sobressalentes para a Estrada. já en
comendados no exterior. à data da
vcnda. ainda nas têrmos da cláusulas
quinta e sétima do Acôrdo ;

d) até ors 235.0'00.000,00 (duzentos
e trinta e cinco milhões de c:rt.tzeirosi ,
para pagamento da responsabilidade
asaumída pelo Govêrno. nos têrmos
da cláusula sexta, n.« II do Acôrdo.
com referéncía ao au-mento do custo
total. proveniente ou resultante de
todos os aumentos de salários do pes
soal do sistema ferroviário da Es
trada de Ferro Leopoldíria. determi
nados ou solicitados. pelo Govêrno e.
pagáveis a partir de 1.0 de março até
30 de abril de 1849.

Art. 3.° E' relevada a Companhia
do pagamento de todos os débitos pro,
venientes de impostos ou taxas da
União, com exceção. apenas. daquêles
lançados e. com os quais. até a. data
da venda. a Companhia haja concor
dado.

Art. 4.° E' o Govêrrio autorizado a.
uma vez realizada a encampação, ob
ter imediatamente dos- Estados e Mu
nicípios. em relações contratuais com
a Companhia. a rescisão de seus .con ..
tratos, dos quais a União -rssurmrá.
desde Jogo, os respectivos clíreítos e
obrigações.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 20. de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
da -República.

ETJIUCQ . G ..DUTRA.

João Valdetaro de Amo1'im e JlfleUo.

Guitticrme da. Sílveira.

LEI Nv 1.289 - DE 20 DE DEZEMBRb

DI:: 1950

Extingue o Depósito de Recuperação
de Moiericü de Intendência do Rio.

o Presidente da Repúbfíca:

Face saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte:
Lei:

Art. L° E' extinto o Depósito de
R€cU~Craç80 de Material de Inten
dência do Rio.

Atr. 2.° E' o Minístér!o da Guerra
autorizado a baixar ínstrucôes neces
sárlas ao eumpvímento elo disposto no
artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-50 as dionos! ..
côes em contrár-ío.

Rio de Janeiro. 20 de c1.eZ21l1'.-'1'0 de
1950; 121=),0 da Independência e 62.':!
da República.

EURICO G. DuTRA.

Camrobert P. da Cosia.

LEI N.o 2 289-A - DE 20 DE DEZEWíBRO
DE 1950

Aictcaizu: abertura, pelo Ministério da
Viac;o.o e Obras Públicas, de cré
dito especial para o fim que espe
cifica.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Ne1'8U Ramos. Presidente do Sena
do Federal. nromulgo. nos têrmo., do
art. 70. ~ 4.0. da Constituição Fede
ral. a seguinte Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizadc a abrir uelo Ministério da.
Viação e Obras' Públicas, o crédito
especial de Cr$ 2<JO. 000.000,00 (du-.



,ATOS DO PODER Lscrsr.arrvo 110

zentos milhões de cruzeiros), para a
construção já iniciada. do traçado
ferroviário que lig'al'á Passo Fundo a
Pôrto Alegre, no Rio Grande do

Sul.
Parágrafo único. Dêsse crédito. a

quantia de CrS 60.000.000.00 (·'3.es
senta milhões) destina-se à constru
ção do trecho compreenoíoo entre a
cidade de Passo Fundo e a reprêsa
do Rio Capínguí. obra federal. ín
clusive a. Dante neste rio. a variante
naquela cidade e as estações num e
noutro extremo mencionados.

Art. 2.0 O Poder Executivo poderá
emitir papel-moeda até a quantia
correspondente ao crédito a que se
refere o Art. 1.0 da presente lei.

Art. ,3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revoga.
das as ôisposíçôes em contrário.

Senado Federal. em 29 de dezem
bro de 1950.

Nereu Ramos.

LEI N." 1.290 - DE 21 DE

DEZElvmRO DE 1950

Auotriza a abertura,_pelo Poder Jusii
ci/uío - Trisnmcü Regional Eleito
ral 'do Estado âe-Serçipe. de crédi
to especial 1JC/ra pagamento de ora
titicacõo de reprecerüaçãc,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. :.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Poder Judiciá
rio -- Tribunal Regional. Eleitoral do
Estado de Sergipe. o crédito especial
de Cr$ 31.200.00 (trinta e um mil 8
duzentos cruzeiros). para atender ao
pagamento de gr atificaçâo de repre.,
sentação referente ao período de ou
tubro a dezembro de 1949.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. '21 de dezembro de
1950: 129.° da Independência e 62.0 '

da República.

Euruco G. DU'l'RA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.:;91··- DE 21 DE

DEZEMBRO DE 1950

Concede pensâo especial a Jacira
Guimarães de Almeida

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

ual decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
.tortzado a conceder uma pensão es
pecial de Cr$ 300.00 (oitocentos cru
zeiros). mensais. a .Iacu'a Guimarães
de Almeida. viúva do ex-funcionário
do Mínísterto da Fazenda Valdemar'
Duarte de Almeida.

Parágrafo único _ Se a viúva de
Que trata êste artigo convolar a no
vas núpcias. a pensão reverterá em
favor dos filhos enquanto menores.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data. da sua publicação, revogadas
as díspostçóes e,m contrário.

R-io de Janeiro. 21 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0 da
República.

EUílICO G. DUTRA.'

Gvillierme de! Silveira.

LEI N.? 1.292 __ DT'.: 23 DE DEZEMBRO DE

1950

Concede -pensão mensal ao Maestro
Carlos 11:1"esquita.

o Presidente da Renública.:
Paco sa-ber Que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Ê o Poder Executivo au
toriza.do a conceder ao maestro
Carlos Mesquita a pensão mensal de
Oi-S 1. 500.00 (mil e quinhentos cru
zeiros) .

,Al't. 2.°. Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publícacâo. re
vogarias 2,5 disposições em contrário.

Rio de .janeiro. 23 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.°
República.

E'ül~ICO G. DUTRA.

Ctuüierme da Silveira.
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LEI N' 1.293 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1950

Reorganiza o Serviço de Inspeção de Coletorias Federais e dá
outras providências.

O Presídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional deéreta e eu sanciono
a seguinte .Lei :

CAPíTULO I

DO SERVIÇO DE COLETORIAS FEDERAIS

Art. 1.0 Fica criado, na Diretoria das Rendas Internas
(D. R. I. ), o Serviço de Coletorias Federais (S. C. F. ), que terá
por finalidade superintender, orientar, controlar e inspecionar; no
território nacional, a arrecadação e outros atos praticados pelas
Coletorias Federais e no qual se transforma o Serviço criado pelo
Decreto-lei n.v 9.493, de 19 de julho de 1946.

'Art. 2.° Ficam criados, nas Delegacias Fiscais do Tesouro
Nacional nos Estados de Minas Gerais e São Paulo, os Serviços
Regionais de Coletorias (S. R. C.) e, nas demais Deleqacias, as
Seções Regionais de Coletorias (Sç. R. C.) com as finalidades

.prevístas no Art. 1° desta lei, incumbindo-lhes também as toma
das de contas dos exatores.

Art. 3.' O S.C.F. e o S.R.C. compõem-se dos sequín-
tes órqêos:

a) Seção de Administração (Sç. A.);
b) Seção de Contrôle e Estatística (Sç. C. E. ) ;

c) Seção de Orientação e Inspeção (Sç. 0.1.).

Parágrafo único. As Sç.R. C. compõem-se dos seguintes
órqãos:

a) Turma de Administração (T. A. -):

b) Turma de Contrôle e Estatistica (T. C. E. );
c) Turma de Orientação e Inspeção (T.O.I.).

Art. 4.° Os serviços e as seções serão dirigidos por chefes
e as turmas por encarregados.

Art. 5.° Ficam criadas as sequintes funções gratificadas:

a) uma (I) FG-I, de Chefe do Serviço de Coletorias fe
derais, na D.R.I.;

b) duas (2) FG-2, de Chefe do Serviço Regional de
Coletorias, nas DD. FF. em Minas Gerais e São Paulo;

c) três 13)' FG-3, de Chefe de Seção do Serviço de Cole
torias Federais, na D. R .1.;
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d) seis (6) FG-S. de Chele de Seção dos Serviços Regio
nais de Coletorias. nas DO. F!:'. em Minas Gerais e São Paulo:

e)" dezoito (18) FG-3. de Chefe de Seções Regionais de
Coletorias. nas demais VV. 1'1:',:

f) quarenta e cinco (45) 1'G-3. de Inspetor de Coletorias.

Ar!. 6.' O Chele do S. C. 1'. será designado pelo Minis
tro da Fazenda. dentre os ocupantes das carreiras de Coletor ou
Escrivão de Coletada.

Art. 7.' Os Cheles dos Serviços e Seções Regionais de
Coletorias serão Coletores ou Escrtvâes de .,L.oJetoria. designados
pejo Diretor Geral, da Fazenda Nacional. mediante proposta dos
respectivos Delegados Fiscais à Diretoria das Rendas Internas.

Paráqraro único. Üs inspetores de COletorias serão funcio
nárias das carreiras de Coletor, Escrivão de Coletoria, Oficial
Administrativo ou Contador dos Quadros Permanente e ~uple..
mentar do Ministério da Fazenda. designados pelo Diretor Geral
da Fazenda Nacional. mediante proposta do Chele do s.e.l'..
';:0 Diretor das Rendas internas.

Ãr!. 8.' Os Chefes de Seção do ·S. C. F. serão designado.
pelo Diretor das Rendas Internas. mediante proposta do Chefe
do Serviço.

§ 1.' Os Chefes de Seção do S. R. C. serão designado>
pelos Delegados F scars, mediante proposta do Chefe do oervíço.
, § 2.' Os Encarregados de Turmas serão designados pejos
respectivos Chefes de Seção.

§ 3.' As designações para Chefe do Serviço de Coletorias
Federais e Chefes dos Serviços e Seções Regionais de Coletorias
.deverào recair ern Iuncionáríos ocupantes das carreiras de Coletor
·{)U Escrivão de Coletoria.

. Art. 9.° A padronização do material necessário à arreca
dação passa -a ser da competência da Liírerona das Rendas Inter ...
nas. através do Serviço de Coletorias Federais.

Art , lO. O Ministério da Fazenda. dentro de noventa (qO)
dias depois da pubhcaçáo desta lei, regulamentará as atribuições
idos órgãos criados pela mesma.

CAPiTULO 11

DAS ,COl.ETORIAS FEDERAIS

Art. I I . As Coletorias Federais são órgãos do sistema
arrecadador da União e têm por hnalídede. dentro da respecr-va
jurísdíçào. arrecadar e contabilizar ás rendas internas pertencentes

. à União ou a Largo desta e efetuar pagamentos dev.damente auto
rizados.



118 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

o nome das Coletorias Federais guardará ccnlor...
topõntmo do respect-vo Muncnuc-Seoe.

§ I.? Em casos especiais poderá ser atribuída às Coletorias
Federais a arrecadação de rendas aduaneiras.

• § 2.° A superíntendência dos serviços afetos às Coletortas
Federais incumbe à Diretoria das Rendas Internas do 1 escuro
Nacional, que a exercitará diretamente ou. nos Estados e Ter
ritórios, através das Delegacias Fiscais, sempre por intermed.o do
Serviço de Coletorias Federais e Sl?:US órgãos.

. ~ 3.° As Coletorias Federais localizadas nos Territórios Fe
derais serão subordinadas às Delegacias Piscais dos Estados. que
torem designádas pelo Ministério da Fazenda, observada a tacíli....
dade de comunicações para inspeção e fiscalização.

•
Art. 12. As Coletorias Federais terão estrutura uniforme,

devendo seus serviços obedecer à regulamentação que será e xpe ...
dida pelo Poder Executivo dentro de noventa (90) dias da publi•.
cação desta lei.

. Ar1. 13. O Poder Executivo proporá ao Poder Legislativo
a criaçào de Coletorias Federars nos Mun cipios que asseqururem:

a' renda superior a duzentos e quarenta mil cruzeiros' (Cr$
240.000,00) por ano: e .

b) mais de cem (100) contribuintes, ,
Parágrafo único. A jurisdição das Coletorias Federais po

derá abranger mais de um Município, contíguos, se os mesmos,
separadamente. nâo satisfizerem as exigêncías das a.ineas a e b
dêste artigo.

Ar1. 14. A [urísdíçâo das Coletorias Federais coir-cidirá
com os limites geográficos dos Municípios abrangidos pelas mesmas..

Parágrafo úruco , Nos Municípios de limites em litígio. a zona
de [urisdiçàc será determinada pelo Ministro da Fazenda.

Art 15. As Colerortas Federais serão localizadas na sede
dos respectivos Municípios'

Parágrafo único. Quando a rurísdíçâo de uma Coletoria Fe
deral abranqer mais de um Município. a sua sede será fixada nJ
de ma -or renda e no de menor haverá uma Aqêncía de Arreca
dação.

Ar1. J6.
midade cotn o

Art'. 17. As Coletorias Federais serão diriqídas pelos res
pectivos Coletores.

Ar1. 18. As Coletorias Federais que. em três (3) exercícios
sucessivos, não arrecadarem renda anua! supertor a duzentos e:
quarenta mi, cruzeiros ,I Cr$ 2-40 000.00) poderão ser transrorrna
das em Açências de Arrecadaçâo, de acôrdo com 'os drsposmvos
do Capitulo Jll desta Iei ,
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Parâgrafo único. Os servidores de ColetoríasFederaís, trans
formadas em Agências de Arrecadação, serão lotados em outras
Coletorias.

Art. 19. Só haverá anexação de Coletorias Federais e in
terrupção do funcionamento de Agência de Arrecadação, em casos
excepcionais, submetendo as Delegacias Fiscais. imediatamente, o
ato à aprovação da Diretoria das Rendas Internas.

Art. 20. A Coletoria Federal que, durante os vinte e quatro
(24) meses consecutivos de dois exercícios financeiros', apresentar
Tenda mensal superior a um milhão. de cruzeiros (Cr$ ....•....
j .000.000.00) e contar com mais de quatrocentos (400) contrí
buintes do impôsto de renda, terá Tesouraria. na forma do que
dispõe a Lei n." 403, de 24 de setembro de 1948.

~ 1.0 Ê extensivo à Tesouraria, de que trata êstc artigo. no
que lhe íôr aplicável, o disposto no Decreto n.v 8.740, de 11 de
fevereiro de 1942, alterado pelos de n.?" 12.571, de 15 de junho
de 1943, e 21 .948. de 11 de outubro de 1946.

§ 2. o As tesourarias, cradas em virtude dêste artigo. ficarão
sujeitas ás Contadorias Secionais das Delegacias Fiscais dos res
pectivos Estados, no que lhes disser respeito.

CAPITULO III

DAS AGÊNCIAS DE ARRECADAÇÃO

Art. 21, Serão criadas Agências de Arrecadação:

I - quando se verificar a hipótese do Ar!. 15, paráqrafo
único, in fine. ou Iõr transformada a Coletoria Federal. nos têrmos
do Art. 18;

2 - quando, nos distritos populosos. se verifique:
a) .deficiência de meios de comunicação com a sede da Co..

letorí: Federal:
b) renda anual superior a cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ o ••

50.000.00): e
c) mais de cinqüenta (50) contribuintes.
Paraqra!o único. Não poderá ser criada Agência de Arre..

cadaçâona sede do Município em que esteja localizada Coletoria
Federal. excecào das Capnars dos Estados. nem mais de uma, no
mesmo distrito.

Art . 22. As Agências de Arrecadação têm por finalidade
arrecadar. dentro dos hmites da área. que lhes Iôr fixada. as rendas
pertencentes à União ou a cargo desta.

§ I'. As Agências de Arrecadação. como parte integrante
da Coletoria Federal da [ur sdíçào, a ela se subordinam direta...
mente. . .
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~ 2.0 Para todos os efeitos, inclusive os de gratificação pro
porcional, a que se refere o Art. 38. a renda da Agência de Arre
cadação será incorporada à da Coletoria Federal a que estiver
subordinada.

Art. 23. As Agências de· Arrecadação funcionarão sob a
responsabilidade de um. Auxiliar de Coletoria. designado pelo Co
letor da Coletoria a que estiverem subordinadas,

CAPíTULO IV

DO PESSOAL

SEÇAO I
Do provimento dos cargos

Art. 24. O pessoal das Coletorias Federais pertencerá às
carreiras de Coletor e de Escrivão. de Coletor-a. que hcam criadas
no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, de acõrdo com
as tabelas anexas a esta lei I Anexo n'" 1). '

S I' Ressalvado cdisposto no Art. 62. só será provido carqo
da carreira de Coieror. no Quadro Permanente. depor- que a car ...
·reira do Quadro Suplementar atinqir o número de cargos então
previstos para aquela carreira e na proporção das vagas que o~or..
rerem na carreira do Quadro Suplementar.

~ 29 Alem dos tuncionános mencionados neste artigo. as
Coletorias Eeoer aís serão lotadas de Auxrliares de Coíetorra de
acôrdo ,com as extqências do serviço. e, as que satisfizerem as
exigências do Art. 20. também de Tesoureiro e 1 esourciro-Au
Xiliar.

Art. 25. O provimento de cargo inicial da carr eira de Co
letor será íeito mediante concur so de provas. que se etetuara entre
os ocupantes da carreira de Escrivão de Coletoria, com mar- de
dois anos de e letivo exerctcro no cargo, observada a ordem de
classificação dos candidatos.

* 19 Poderão inscrever-se no concurso os Escrivães do Qua
dro Suplementar.

~ 29 E' vedada nomeação interina e transferência para' a
carreira de Corretor mencionada neste artigo, ressalvado o disposto
no Art. 62.

Art. 26. A nomeação para o cargo inicial. da carreira de
Escrivão de Coletor.a dependerá de habilitação em concurso de
provas,observada a legislação em vigor.

Art. 27. As promoções dos Coletores e Escrivães de Cote
torta. dos Quadros Permanente e Suplementar, obedecerão ao dis..
posto na legislação geral.
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Art. 28.
cuja admissão
letor ,

As Coletorias Federais serão lotadas de Servente,
se processará mediante portaria do respectivo Co-

SEÇAO Il
Da remoção

Art. 29. O Coletor ou Escrivão interessado requererá ao
Ministro da Fa·zenda, por intermédio da Delegacia Fiscal, a sua H';

moção para claro aberto na lotação das Coletorias Federais.

Art. 30-; Se houver mais de um candidato para o mesmo
claro, terá preferência para a remoção. de que trata o artigo ante
rior, o funcionário de classe superior e, em igualdade de condições .

a) o mais antigo na classe;
b) () de maior tempo de serviço; e
c) o casado. com maior número de filhos.

Art. 31.' As Delegacias Fiscais darão conhecimento. por te.
Iegrama, ao Serviço do Pessoal, dos requerimentos pedindo remo'
çào, de acôrdo com o artíqo 29,

Art. 32. O direito à preferência, estabelecido nos artigos
anteriores. prescreverá em sessenta (6D) dias da data da publica
ção do ato que abrir o claro na lotação da Coletoria Federal.

Art. 33. O Serviço do Pessoal fará publicar no Diário Ofi
ciai eno "Boletim do Pessoal" os claros abertos em virtude de ta
lecimento e será contado dessa publicação o prazo mencionado
no artigo anterior.

Árt. 34. Ás remoções ex-onieio de Coletores e Escrivães só
se processarão para Coletorias de arrecadação superior à das re
partições em que se achavam lotados.

SEÇAO 1II

Das substituições

Art. 35. Na falta ou impedimento do Coletor. o Escrívão
responderá pelo expediente da Coletoria Federal.

§ 1.0 O Escrivão será substituído, na sua falta ou impedi
menta. pelo Auxiliar de Coletoria designado pelo Coletor. ou quctu
o estiver substituindo. -

§ 2.' Não havendo Auxiliar de Coletoria. o Coletor ou o Es
crivão. na falta ou impedimento de um dêles, acumulará ambas c'::;

Iunções .

'Art. 36. O Tesoureiro-Auxiliar será substituído pelo An.,
xiliar de Coletoria designado pelo Coletor.



Art. 37. As demais substituições serão previstas no Regi..
mente-Padrão.

SEÇÃO IV

Das vantagens

Art. 38. Os servidores lotados e com efetivo exercicio na
Coletoria. ou em comissão. perceberão, concomitantemente. com os
respectivos vencimentos ou salários mensais, a qratihcaçâo propor
cional constante da Tabela «A». anexa a esta lei, que, será calculada
sôbre o aumento da arrecadação mensal verificado em confronto
com a de igual mês do exercício anterior (Anexo n.? 2) .

§ l' A gratificação-prevista neste artigo será distribuída,
mensalmente. em proporção aos vencimentos ou salários, que serao
percebidos integralmente. e não poderá exceder, para cada servi...
dor. de cinqüenta por cento í50%) do respectivo vencimento ou
salário mensal.

§ 2.' O excedente mensal do limite fixado no parágrafo an
terior será adicionado. para efeito de distribuição. à gratificação
proporcional dos meses subseqüentes. no-mesmo exercício.

• Art. 39. A gratificação proporcional, de que dispõe o Art. 38,
será computada nos proventos de aposentadoria. tomando-se por
base o vencido no ano' anterior.

·Parágrafo único. O servidor, que interromper o exercício do
cargo, só terá direito à gratificação relativa aos dias em que estêve
em exercício.

Art. 40. Aos servidores das Ccletorias. que tiverem sob sua
responsabilidade a Caixa dessas repartições e das AgênCias de Ar~

recadaçâo, fica assegurado o auxílio de que trata o Art. 184 do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. regulamentado
pelo Decreto-lei n,? 9. 196. de 23 de abril 'ile 1946.

Art. 41. Os Escrivães e Auxiliares de Coletoria designado.
para responder pelo expediente de Coletoria, que não seja a em.
que estiverem lotados. terão direito às vantagens previstas nos
Arts. 130 e 141 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União.

CAPíTULO V

DO MATERIAL E DO ALUGUEL

Art. 42. A despesa com a instalação e o funcionamento elas
Coletorias Federais e AgênCias de Arrecadação correrá à conta de
verba própria. consignada no Orçamento da União. à disposição
da Diretoria das Rendas Internas.



ATOS DO PODE2 L!:G!S!,ATIV,:)

Art. 43. A Diretoria das Rendas Internas organizará o plano
de suprimento do material permanente e de consumo às Coletorias
Federais.

Parágrafo único. O plano de que trata êste artigo será
elaborado imediatamente. dividindo-se a verba necessária a sua
implantação pelos orçamentos dos exercícíos de 1951. 1952. 1953
e 1954.' .

Art. 44. Até que a Diretoria das Rendas Internas ultime a
implantação do plano previsto no artigo anterior. será o material
de consumo fornecido pelas Delegacias Fiscais. na forma do De...
ereto-lei n' 7.895. de 24 de agôsto de 1945.

Art. 45. O aluguel do prédio destinado às Coletorias Fede
rais e Agências de Arrecadação será ajustado mediante 'proposta
do seu proprietário. encaminhada à Delegacia Fiscal pela Coleto
ria Federal. que informará sõbre a conveniência da locação.

Parágrafo único. A aprovação da proposta cabe ao Dele
gado Fiscal. que determinará o empenho imediato da importàncta
necessária ao pagamento do aluguel proposto.

Art. 46. O aluguel a que se refere o artigo anterior será
pago por intermédio das respectivas Coletorias Federais. mediante
ordem anual das Delegacias Fiscais e registro a posteriori daquele
pagamento.

Parágrafo único. Nas localidades em que houver prôprio
nacional adequado' será no mesmo feita a instalação da Coletoria
Federal.

Art. 47. Quando se construir. em cidades sedes de Cole
torias Federais. prédio para repartição pública federal ou autar
quia, será incluída no respectivo plano a construção de um salão
e dependências para a instalação dessas repartições. desde que
seja localizado em lugar central acessível ao público.

Art, 48. O Poder Executivo promoverá a distribuição. a
partir do ano de 1950, por tôdas as Coletorias Federais. das
Seções I e IV, do Diário Oficial da União. .

CAPITULO VI

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 49. Nos lugares onde houver Coletorias Federais. passa
a ser da sua exclusiva competência a arrecadação do ímpõsto
sindical e das demais taxas, cotas e multas, devidas às entidades
autárquicas e aos institutos e organizações semelhantes, desde que
umas e outros não tenham agência' arrecadadora na jurisdição.
Se a tiverem. poderão ou não cometer a arrecadação às Coletorias.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplicará
às autarquias de finalidade econômica e amparo à produção. às
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quais será sempre facultativa a entrega de suas arrecadações às
Coletorias Federais.

Art. 50. Caberá aos servidores das Coletorias. pela arreca
-dação prevista no artigo anterior, a percentagem estabelecida na
Lei nv 455. de 27 de outubro de 1948.

§ l' O produto da percentagem será atrihuído aos servi
dores lotados na Coletoria. pela forma prescrita nos §§ I' e 2'
do Art , 38.

§ -2.0 A percentagem calcular-se-á sôbre a soma das contrt
buíções efetivamente arrecadadas. por mês, para cada entidade
e será proporcional ao respectivo montante.

Ar!. 51. As Coletorias Federais recolherão os saldos das
Importâncias arrecadadas na forma do Art. 49. citado. direta
mente. às respectivas entidades. pela maneira que Iõr estauele...
cida e nos prazos marcados para o recolhimento da renda. da União.

Art. 52. As entidades mencionadas no Art. 49 suprirão. as
Coletorias de todo o material de consumo necessário à arrecadação
e contabilização de suas rendas .

.Ar!. 53. . Poderá ser atribuído às Coletorias Federais o pro
cesso ·de habilitação e o pagamento de benefícios dos segurados
dos Institutos de Previdência, quando lhes couber a arrecadação
fi que Se refere O Art. 49.

Art. 51. Os Coletores ou os seus substitutos exercerão '6il
en,~argos fiscais dentro dos liIIlites das respectivas. jurisdições.
sempre _que a circunscrição. a que pertencer a Coletoria. ficar
vaqaou passar seis meses sem visita fiscal.

"§19 Nas mesmas circunstâncias. ti Coletor fiscalizará o i[ti~

põsto de renda. encaminhando as representações à repartição com ....
petente, que providenciará o imediato lançamento «ex-offícío». .

~ 2' A cota-parteestabelecída em lei, para as respectivas fis
calizações, das multas efetivamente arrecadadas em virtude de auto,
notificação ou representação. que forem lavrados no úso das atri..
buíções dêste artigo e parágrafo anterior. será. atribuída aos ser
vidores lotados e com efetivo exercício na Coletoria, em propor..
çâo aos .respectivos vencimentos ou salários.

Art. 55. Ficarão quites com a Fazenda Nacional os Cote.
tores e Escrivães, cujas contas, relativas aos exercícios anteriores
à vigência desta lei, não forem julgadas dentro do" prazo de dois
anos, contados da data dessa vigência, salvo aqueles que hgurem
Como Diversos Responsáveis na escrita a cargo das Contadorfes
Secíonaís da Contadoria Geral da Repúlblica, ou sejam respon
sáveis em processos de tomada de contas. pendentes de julgamento,
ou em cobrança executiva, por importância superior a Cr$ 5.000,'00
(cinco mil cruzeiros).
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~ l" O Tribunal de Contas e o Ministério da Fazenda ex
pedirão instruções para o cumprimento do disposto neste artigo '.

~ 2'" Sem prejuízo da quitação concedida pelo presente artigo
e do levantamento das fianças dela decorrente, será responsa
bllízado o Coletor ou o Escrivão contra,o qual, em qualquer época.
se apurar alcance conseqüente a procedimento irregular '.

Art. 56. Ficam efetivados nos cargos iniciais da carreira de
Escrivão de Coletoria do Quadro Permanente, os Escrivães ínte...
rínos que prestaram concurso para ingresso nessa carreira e obtí
veram nota final igualou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

Art. 57. Ficam aprovados, nos concursos prestados para
Escrivão de Coletoria, os Auxiliares de Coletoria, que se encon
tràrem na situação mencionada no artigo anterior, não prescre....
vendo para êles a validade do concurso.

Art. 58. As atuais carreiras de Coletor e Escrivão de Cole
toda. do Quadro Permanente do Míntstérlo da Fazenda. ficam
transferidas para o Quadro Suplementar do mesmo Mmisté no,
dê acôrdo com as tabelas que acompanham a presente Jei
(Anexos n."' 3. 4e 5).

§ l' I': atribuido a cada Coletor o padrão constante do Anexo
ri,9 3-~ aore'spedivo Escrívâo o padrão imediatamente inferior.

§ 29 Os cargos yagos serão providos no primeiro trimestre.
apôs a publicação desta lei, mediante promoção por antiqurdadé.
suprimindo...se cargos de menor vencimento emnúmero equivalente.

Art. 59. Os cargos da carreira de Coletor serão provido,
por meio de promoção e transferência e da carreira de Escrivão.
mediante promoção. suprimindo....se os de menor vencimento.

Parágrafo único. O direito de transferência, a que se refere
êste artigo, beneficiará, apenas, os ocupantes da carreira de Es...
crívão de Coletoria do Quadro Suplementar.

Art. 60. É assegurado. para as transferências de que trata
o artigo anterior, parágrafo único, um têrço das vagas que se veri
ficarem em cada classe da carreira de Coletor.

* P As transferências serão efetuadas mediante requeri
menta do Escrivão, ficando...lhe assegurada a lotação .na mesma
Coletoria Federal. em que se der o claro.

§ 2° O requerimento será encaminhado e atendido na forma
estabelecida para a remoção, no Capítulo IV, Seção 11.

9 3' Se, dentro de sessenta (60) dias da publicação do Mo,
que abrir a vaga na carreira de Coletor. não houver solicitação
de transferência de Escrivão, será a mesma preenchida por pro...
moção.

Art. 61. Aos atuais Iunclonáríos atingidos pelo dísposto no
Art. 58 fica .assequrado o pagamento da diferença entre a remu
neração, que estiverem efetivamente percebendo ou que tiverem dí-
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reito aperceber, na data a que se refere o Art. 86, e os ven
cimentos que lhes forem, fixados nas tabelas anexas o

§ 1Q Para efeito dêste artigo tomar-se-á por base a média
mensal da remuneração vencida nos doze (12) últimos meses, an
teriores à sua vigência.

§ 2' O pagamento dessa diferença será feito, mensalmente,
na própria Iôlha dos vencimentos.

Art. 62. Os Coletores e Escrivães do Quadro Suplemen
tar poderão ser transferidos, respectivamente. para as cerrerras de
Coletor e Escrivão, do Quadro Permanente, observadas as condi
ções regulamentares estabelecidas para as transferências.

Parágrafo único. Os pedidos de transferência, a que se re ...
fere êste artigo. serão encaminhados e atendidos na forma do dis
posto no Capitulo IV, Seção 11.

Art. 63. Dentro. de sessenta (liO) dias, contados da data
em que esta lei entrar em viqor, o Serviço do Pessoal da Fazen
da publicará a relação nominal dos Coletores e Escrivães, que
passam para o Quadro Suplementar, coma indicação do padrão
de cada um, de acôrdo com o Art. 58, § I" desta lei.

. § I' Dentro de prazo igual, contado da Publicação a que se
refere a disposição anterior, os servidores, que tiverem alguma re ...
tífícaçâo a promover, poderão pedi-la ao Serviço do Pessoal. por
intermédio das Delegacias Fiscais respectivas.

§ 2' Dentro" dos trinta (30) dias imediatos ao prazo esta
belecido no parágrafo precedente, as Delegacias Fiscais promo
verão a apostila dos títulos dos Coletores é Escrivães com a classe
que- cada um tiver pela mencionada relação. atendidas as retifi
cações deferidas.

Art. 61. A antiguidade dos funcionários das carreiras ce
Coletor e Escrivão de Coletoria do Quadro Suplementar será a
que contarem nas classes das Coletorias Federais. na data em que
entrar em vigor a presente lei. '.

§ Iv Verificada a inclusão, em determinada classe. de Iun
cionáríos lotados em Coletorias Federais de categorias diferentes.
proceder...se-á à colocação dos mesmos na ordem de antiqu'dede
por classe de Coletoria Federal, em que se achavam lotados na
data da publicação desta lei, a partir da I' classe.

§ 2' No caso de igualdade de condições ou falta de íntersti
cio, levar-se-á em conta a antiguidade nas repartições de categoria
imediatamente inferior, na data em que foram promovidos os fun
cionários.

Art. 65. É criada Tesouraria: de 3' Categoria: em Belo Ho
rizonte, Curitiba e Santo André; de 4' Categoria: em Paulista,
São Caetano do Sul, São Gonçalo I' e Jundiai I'; de 5' Categoria:
em Campinas 1', !tatiba,· Limeira, Caxias do Sul I', Novo Ham
burgo, São Leopoldo 1', Petrópolis I', Ribeirão Preto I" Sabará,
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Campos 1', Blumenau 1', Sorocaba 1', Piracicaba I', Rio Claro,
Americana e Juiz de Fora 1',

Art.66. São criados. no Quadro Permanente do Ministério
da Fazenda. vinte e três (23) cargos. em comissão, de Tesoureiro e
trinta e dois (32) cargos isolados. de provimento efetivo. de Tesou
reiro-Auxiliar. conforme tabela anexa (Anexo n' 6).

Art. 67. A T . N . D. será acrescida de vinte e três (23) Iun
ções, necessárias à admissão de Servente nas Coletorias Federais
mencionadas no Art. 65.

Art. 68. A primeira nomeação de Tesoureiro e Tesoureiro-
Auxiliar será feita por indicação do respectivo Coletor. dentre os
Auxiliares de Coletoria. lotados na repartição.

Art. 69. O Poder Executivo promoverá. desde logo. a cria
ção de Coletorias Federais ou Agências de Arrecadação nos Mu
nicípios que. à data da vigência desta lei. 'satisfaçam as exigências
previstas nos Arts. 13 e 21. suas alíneas e parágrafos.

Art. 70. Cada uma das Coletorias Federais. constantes do
Anexo nQ 7. será extinta quando apresentar claro na sualota...
ção de Coletor e na de Escrivão.

§ l' Aberto' claro na lotação de Primeira Coletoria. seráêle
provido. de preferência. por funcionário, de carreira idêntica. 10m
tado em Coletoria da mesma localidade.

§ 2' Aberto claro na lotação de Coletoria Federal, constante
do Anexo a que se retere êste artigo, poderão passar o seu Escrívõo
e Auxiliares a ter exercício na Primeira Coletoria Federal da loca..
lídade, à qual será incorporado o acervo da Coletoria extinta. não
se aplicando no caso o disposto no Capitulo IV. Seção 11.

§ 3' O Coletor distribuirá entre os dois Escrivães o serviço
que lhes incumbe e caberá ao da Coletoria extinta, cujo venci
mento não entrarâ no cômputo para o cálculo. a gratificação do
Art. 38 em igual proporção ã do Escrivão da Coletoria íncorpo
rante.

Art , 71. Cada uma das Coletorias Federais, constantes do
Anexo n' 8, será transformada em Agência de Arrecadação. quando
apresentar claro na sua lotação de Coletor e na de Escrivão.

Art. 72. A extinção e transformação de Coletorias Federais.
previstas nesta lei, serão feitas por decreto executivo.

Art. 73. Ficam unificadas as Coletorias Federais em Belo
Horizonte. Curitiba e Goíânía, que passam a constituir uma única
Coletoria nas respectivas Capitais. '

§ l' Os servidores das Coletorias Federais mencionadas neste
artigo serão lotados nas Coletorias unificadas.

§ 2' Essas Coletorias. após sua unificação, serão dirigidas
por Coletor. nomeado em comissão. pelo Presidente da República,
recaindo a primeira nomeação, esta efetiva, no Coletor lotado na
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respectiva Coletoria, de padrão mais elevado ou. em igualdade de
condições. no mais antigo na carreira.

§ 3'1 O Regimento-Padrão distribuirá entre os seus servido...
res o serviço das Coletorias unificadas. d.vídindo ...as em seções 'e
turmas.

§ 4Q Nas Coletorias unificadas, de acôrdo com êste artigo. t
nas atingidas pelo disposto no Art. 20, a gratificação proporcional,
prevista no Art. 38, será calculada sôbre os vencimentos do Cole
tor e do Escrivão de padrões mais elevados, atribuindo-se aos de ....
mais servidores a mesma proporção apurada nesse cálculo;

~ 59 Trinta (30) dias, após a publicação do Reqímento-Pa..
drâo, serão as Coletorias, de que trata êste artigo, instaladas em
prédios adequados e aparelhadas do material permanente necessa
rio ao seu funcionamento.

Art. 74. E criada uma Agéncia de Arrecadação no Bairro
de Campinas, em Goiânia. Estado de Goiás.

Art. 75. São transformadas em Coletorias Federais, com
as atribuições que lhes são afetas, as Mesas de Rendas não Alfan
degadas. em Abadia, Acaraú, Aracati, Aracruz, Carnamu, Can
guaretama, Chaval, Conceíçâo da Barra, Cruzeiro do Sul, Estância,
Itacaré, Neôpclís, Pôrto Seguro. São Crístôvâo, Sena Madurerra
e Tarauacá ,

Parágrafo único. Com a denominação de Mesa de Renda".
ficam alfandegadas as Mesas de Rendas que ainda o não sejam,

Art. 76. O Serviço do Pessoal, dentro 'do prazo de trihtá
(30) dias, providenciará a distribuição dos luncronánosvque
compõem a lotação das Mesas de Rendas. referidas no ~rtjgo

anterior. pelos demais órgãos subordinados ao Mínisténo dá
Fazenda.

Art. 77. Os cargos, em comissão, de Administrador, que
integram a lotação. das -Mesas de Rendas de!." orden- em
Aracati, N eópolis, São Cristóvão, Pôrto Lucena e Ponta Porâr
de-Z' ordem, em Cruzeiro do Sul e Põrto Seguro; de 3- ordem. ern
Acaraú, Chaval, Macau e Camamu; e Postos Fiscais em AJeg rete
e Santa Maria. ficam incluídos na carreira de Coletor, do Quadro
Suplementar. conforme a tabela anexa (Anexos ns.' 1: e 9).

Parágrafo único. Os ocupantes dêsses cargos. amparados
pelo Art. 28 da Lei nv 284, de 28 de outubro de 1936, cujos nomes
constam da relação anexa, terão seus títulos apostilados pelas
respectivas Delegacias Fiscais (Anexo n.? 9).

Art. 78. O Poder Executivo promoverá. dentro de trintâ
(30) dias da publicação desta lei, a criação da Tabela Numérica
de Extranumerários-Mensalistas necessários ao exercício das
funções auxiliares do Serviço de Coletorias Federais, Servíços
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e Seções Regionais de Coletorias, a que se refere o Art. 2.· da
presente lei, e de acõrdo com a tabela anexa (Anexo n' 10),

. Parágrafo único. Os extranumeráríos-mensalístas, a que se
refere êste artigo. serão admitidos mediante a exibição do diploma
de Contador, legalmente registrado.

Art. 79. Sempre que lõr criada Agência de Arrecadação,
será, no próprio ato. acrescida a Tabela de Auxiliar de COletoria
das funções que se fizerem necessárias.

Parágralo único. Fica a Tabela de Auxiliar de Coletoria,
publicada com o Decreto n.? 26.827. de 29 de junho de 1949,
acrescida de 282 funções, de conformidade com a tabela anexa
(Anexo n." 11).

Art. 80. O Poder Executivo criará, dentro de sessenta (60)
dias da publicação desta lei.' ,8 tabela dos' diaristas mencionados
no Art. 28. .

Art. 81. Os Auxiliares de Coletoria serão admitidos me
diante prova de, habilitação, que se efetuará na própria localidade
da Coletoria em que houver o claro a ser provido.

Art. 82. Os Escrivães interinos, não aproveitados no último
concurso para escrivão. realizado pelo lJASP. terão pre terêncía
para a nomeação de Auxiliares de Coletoria, independente da
prova de habilitação exigida pelo Art. 81.

Art. 83. Aos Coletores e Escrivães que, a partir de 1 de
janeiro de 1947, houverem sido transferidos ex-oiiic.c. no inte
rêsse da administração para Coletoria de classe inferior àquela 3,

que serviam, passando ater menor remuneração, é assegurado o
direito a serem reestruturados. na forma desta lei, pela classe que
Iõr atribuída á Coletoria, que hajam deixado.

Parágrafo único. Os interessados, para gozarem dos favores
dêste artigo; deverão requerer sua concessão ao Serviço do Pessoal
do, Mlmsterio da Fazenda, dentro do prazo de sessenta (60) dias,
contados da publicação desta lei, por intermédio das Delegacias
Fiscais, a que lerem subordinados. _

Art. 84. Para atender. no corrente exercício. à despesa com
o disposto nesta lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Mmisténo da Fazenda. créditos suplementares. em retorço da:

a) Verba 1 _ Pessoal; Consignação I - 01 - Pessoal
Permanente; 01 - Direção Geral da Fazenda Nacional; 06 
Serviço do Pesoal. Cr$ 70.992 952,00 (setenta milhões. neve
centos e noventa e dois mil. novecentos e cinqüenta e dois cruzeiros);

b) Verba I - Pessoal; Consignação I! - Pessoal J:',xtra
numerário; OS - Mensalistas; 04 - Direção Geral da Fazende
Nacional; 06 - Serviço do Pessoal, Cr$ 9.084.600,00 (nove
milhões, oitenta e quatro mil e seiscentos cruzeiros);
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c} Verba] ..- Pessoal; Consignação !l - Pessoal Extra
numerário: 06 - Diaristas; 04 - Direção Geral da Fazenda
Nacional: 06 - Serviço do Pessoal, Cr$ I 72.500,00 (ce.. to e
setenta e dois mil e quinhentos cruzeiros). que será dístr.ouído
às vinte e três (23) Coletorias Federais, relacionadas no Art. 65,
à razão de Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros), para
cada uma, destinada à admissão de Servente; .

d} Verba I - Pessoal; Consiqnaçâo Hl - Vantaqens:
09 -"- Funções çrauttcadas: 04 - lJreçâo Geral da Eecenda
Nacional; 06 - Serviço do Pessoal, Cr$ 1.329.600,00 (um milhão,
trezentos e vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros);

e} Verba I -- Pessoa}; Consignação 111 - Vantaccnse
19 - Auxílio para diferença de caixa; '01 - Direção Ge.,'d da
Fazenda Nacional; 06 - Serviço do Pessoal, Cr$ 2.461(100.00
(dois milhões, quatrocentos e' sessenta e um mil e oitenta cru....
zeiros); •

f) Verba 2 - Material: Consíqnaçâo I - Material Per-ma
nente: Sub,.consígnaçâo 13; Móveis etc.: 04 - Direção Ge,'.n! da
Fazenda Nacional: 03 - Divisão do Material. Cr$ 1.000 uno.oo
(hum milhão de cruzeiros), destinado à instalação das Coletorias
Federais unhcadas, em Curitiba. Belo Horizonte e Coiânia. c· .

g} Verba 2 Consignação 111 - Diversas Desnesas:
32 - Assinaturas de órqàos oficiais; 04 - Direção Gerd .ía
Fazenda Nacional: 03 - Oi visão do Material. Cr> 180U.'O.00
(cento e oitenta mil cruzeiros). destinado à assinatura do Viário
0t,e:al da Llruâo. Seções 1 e IV. pelas Coletorias Federal'.

~ 1.0 A qratifícacêo proporciona] correrá à conta da Verba t
- Pessoal; Consrqnoçào 1 - Pessoal Permanente; 02 - Percen
tagens. ttxada no orçamento da União.

§ 20;> Fica sem aplícaçâo, na verba a que se refere o pará
grafo anterior. o quancitar vo correspondente à despesa que cesse
acorrer peja verba consignada no item a dêsre artigo..

Art. 85. A despesa com a nomeaçâo de Tesoureiros e TeM
soureiros-Auxiliares, criados pejo Art. 66, será coberta com os se
cursos da coma-corrente do quadro respect vo.

Art. 86. l\ presente lei e.itrará em vigor na data .1-.\ soa
;::;.,blicação, exceto o disposto no Capítulo IV. Seçâo IV. e Art- ::8,
61 e seus respectivos paráqratos e Art. 77 e seu parágrafo único.
que vgorarào a partir de l de, ianeiro de 1950.

Art. '67. Revoqam-sc as disposições em contrário.

Rio de ·laneirc, 27 de dezembro de 1950; 129' da Indepen
dência e 62" da Repúbl:ca.

EURICO G, OUTRA

Guilherme da SilveIra



ANEXO N.' 1
MlNISTERIO DA FAZENDA

Quadro permanente
<Citado no art. 24)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

II I I I I INúm~ Classe Núm.

I
Classe

\de

I1

Carreira ou cargo ou I Exc. I Vagos de Carreira ou cargo ou Exc.

I
Vagos

cargos padrão I cargos padrão I. I I

I I Coletor I I
124 · ................... N I - I 124 (I)

I
2411 ................. M - 2411
3'12 · .................. L - 372
498 · .................. K - 498

I I 1.242 1.242
I I .-

I I
Escriv/io de Co- I I

tetona I

I 310 · .................. J \ -
1\

310 (2)
I 434 · .................. I I - 434

I
493 · .................. H

I
- I 498

1.242 11.242

(1) O provimento dêsses cargos será feito de conformidade com o disposto no § 1.0 do a-rt. 24.
(2) No conjunto Q.P. - Q.S. o número de cargos providos não poderá ser superior a 1.242.

i
8

i
f
~

~c

ti
~
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ANEXO N.o 2.

TABELA "A"

Mensal
(Citado 'no art. 38)

Até o-s 10.000,0'0 - 20% (vinte por cento);
De mais de Cr$ 10.000,00 até Cr$ 20.'000,.00 - 10% (dez per cent-o);
De mais de Cr$ 20.eOO,00 até Cr$ 40.000,000 - 5% (cinco por cento);
De mais de Cr$ 40.00D,(){} até Cr$ ae.eao.uo - 3% (três por cento);
Do que exceder de Cr$ 80.000,00 ,....- 1% (um por cento).

ANEXO N' .1

{Citado nos arts. 58 e 6Ü

REESTRUTURAÇÃO DAS CARREl~AS DE COLETOR E DE ESCRIVÃO DE COLETORlÀ

1'EH.H.l'lOR1U UU 0UAf'URE'
Guajará-Mirím ••.•........•.•• fi G

l'ERRI'l áRlO oo ACRfI
Xacurr .....••.•••....•......... fi: J

AMAWNAS

Bartetos ......••.•....•.•..•....
Boca do Acre ••.•••..••.•••••.•
Bor oa ........••••.••••••••••••••
Oa nutaIlla •.•.••••••••••••••••••
Carreíro ......••............•••
Jsn-unepe ••..•..•.........•..•....
Humana ,., .. _.
Itacoa-iara .
Ma ner-anurú •............•.....•
Ma rur-ore ...............•.
Maues ..........................•
PA -mtans , .
'I'ere .........•.••..•...•...•••..
urucurttuba .

PARA
Anaeteruba .
Acará ..•.•••••••••••••.••••••••
Aruã ........••..•....•.••••••••
érenquer ..•••..••.•.•• ,.
A;TamlJ-a •.•..•••....••••••••....
Anajás •••••••••••••.•••.•.•••••••
A.rar~una .....•.......••........•
Batâc ......•.•..•••....••••••
Brasanca ••.....••...••..•••••..
Brev- ~ ..•....•........••...• "....
Carnera ......•..•..•..•..•...•.•
Oamrr ....•...........•...••••.•
Oast.annat .
Cnave- ....••..•....••••.••...
Orrxtrntnà ..............•.......
Guamá ....•.•.......•..••..•••
Gu-una •....••••.....•.•.•••••.•
lCO!"'flf" ...•••••••••••••••••••••••
tva rs oe- Acu .......•.•.•••.•••••
Iaa-ane-Mírtm ....••.•••••.••••.
Ma ra r-a .....•••••••.....•••••.•
M~rfl('ana .
Mooejuba ..••••••••••••••••••••

Monte Alegre -••••••••••.•••••••
Mu ana

fi
J
!
J
K

•!
K
1
J
J
J
J
fi

K
J
J
J
I
H
H
fi
K
JS.
J
H
K
H
1
J
J
K

•K
J
1
fi
1
J

G
!
fi

•J'
fi
a
J
a
j,
1
I

G,

J
j

!
1

H
U
G
G
J
J,
G
J

G
H
1
1
J

H
J
1
II
G
fi
!
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1
J
G
1

I
li

H
J
1

G
I

G
li
H
G
G
li
li
J
J

H
1
1

G
H
I
J
G
H
G
G
li
J

G
J
li
G
H
H
G
H
G
H

-H

H
1

H
G
H
J

G
G
1

G
H
1
I

H
G

1
J
1
li
1
K
H
li
J
H
1
J
J
1
H

1
K
J
H
J
H
I
1
H
H
1
1
K
K
1
J
J
H
I
J
K
H
1
H
H
I
K
H
K
1
H
1
1
H
1
H
1
1

J
K
H
J

AMAPA
J
1

PIAUí
Altos .•......••••••.•••..••••.••
Amarante ...................•..
Barras ................•..••.•...
Batalha '..............•.... '
Bertengas .. ;, ............•••••..
Campo Maior .... _.•.•..••.....
Corrente .............••...••....
rcsoerantma •................•..
Flortano " ..•.. ,.
Jaicós ••........................
José de Preítas .,
Luís Correia .. , ......•....•...
Luztlândía ..••••...•.....••••.•...
Marvâo .. , ...•...•......•..•....
M1gu~I Alv~ ••........••...••..

Obldos ••.•••..•..••••••••••••••
Bantarém .............•...•••.•
soure ........................•..
Vigia ..........•..... ~ .....•.....•

TERRITóRIO DO
Amapá •..•••••..••.•••••.••••••
Mazagâo •..•.•.•.•..•...••••....

MARANEAO
Alcântara ..•....•.•••..•••••..••
Anil ...••....•••••.•••.••.••.•••
Araioses .. ' A ••••••••••

Arar! .............• ~ ; ...•••..
Becabal ....................•....
Baíxo-Mearím .
Baísas ,; ~ •.•.• ",
Barâo de Grajaú .
Barra do Corda .
Brejo .....•••..•...•.•..•..•.••
Burítd ..•..........•.•..••••...••
Carolina ................•..••...
Caxias ......................••..
Oodó .••....•...•.•...•••••.••..•
Colinas ............•............
coroete .
Oururupú ......................•.
Grajaú .•..•.•.••••..•••••••••••
Guimarães ..•...................
Humberto de Campos .
Icatú ..............•...........
Imperatriz .. ' , .....•••.
'Itaptcurú-Mlrim .
Mirador .....................•....
Monção ....••......•••.••••.••.•
Pastos Bons .
Pedreiras ................•..•.. ,.
Penaíva .............•...•....•..
Pinheiro ..................•.•...
Rosario. . ...............•....... _
Santa Helena .
São Bento ..................•...
Sâo Bernardo __ _
São Vicente Ferrer •....... _.. _.
'I'imon _............•.
'I'urtacu _••.. __ ..•••••.••••.. _
Varg€m Grande .
Viana " ............•..•....•...



J
1
fI
1
1
H
fI
H
L
K
1
H

131 ATos DO PODER LEGISLATIVO

Oeíras ...............•....•••• .
Peetro Segundo .......•••.•....
Ptccs .....•••••..•...•••••.•.•..
Píracuruca •...........•........
Ptrípírt .••••.•••••.••••••••.••..
S. João do Piauí •.............
S. Rarmundo Nonato .......•..
Símplicío Mendes ...........•...•
'Teresina La ••••••..••..••••••••
'I'eresma 2.a ••.••.•...•••.••••.•
lJniâ<l ..........•.......••...•..
Uruçut .....•....•......•.•... ,_,

CEARA

Anacetaba J
euuiráz t
Campos Sales .

~;t~iré ::',::::::::::::::::::',: t~
Oanmoe I
Cascavel •...................... J
CaUC31U ••••. '........ .••••••••• K
Ceuro J
Coreaú .•• I
Crateús ......•..•.•••.....••••• J
Orare K
Granja J
tco I
Ieuatú '....................... K
Inu ...........•................. K
Itapage 1
Jta mpoca J
Jaguartba "............ 1
J aguaruana H
Juazeiro do Norte. . . . . . . . . . . . . . . . K
La vras da LV.l.angabeira ......•••• J
Licâma ....................•.. I
Limoeiro do Norte............... J
Mai-anguape K
Massapé .:.................... J
Mecejana J
Mítagres . . . • . . . . . . . . . . . • . . • • . • J
Pecatuoa 1
Pacote .........................• J
Porangaba ..................•• , K
QUlxaoa •.....••••...........•.. J
QUlxel'9.mvblID .•.......••......• J
Reoençào K
Russas· .•...•.••.... . .. ...•.. J
Sáo Benedítc J
Santa ~UJ.teria.... II
Senador Pompeu . _. .. J
Socra.; L
'I'a.uá ....•.....•.•. H
Viçosa do Ce « ~ J

RIO GRANDE DO NORTE
Currais Novos ............•.•..• L
AÇU .•••.•••••.•....•..•••••.••.• K
Alecrim J
Bana Verde ,........ J
Calco .........•.•.•.. K
Caraúbas ..••...•..... •..••..•..• 1
Ceara- Mirim K

I
H
G
H
H
G
G
G
K
,j

H
G

I
i

fi
i
J

H
i
J
i

H
i

.J
1

H
J
J
fl
I

H
G
J
1

H
1
J
1
1
1

H
1
J
1
1
J
1
I

G
I

K
G
1

K
J
1
1
J
H
J
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Goíanínha ..•......•..•..••..•••
âaruim do- scrtuc .
Macaíba _•........ ,., .
Martms .......•.................
Nova crua , ...•.. ,.
Pa li das' t"erros "_ .
S. J06e do rzlípíbu •.......... ;.

. Santa Cruz •...•... _..........•

PARAíBA
Alagoa Gra..nde .
Atagoa Nova .
Areia .
Bananeiras ; .
Batainao .......•.. _.........•..
Cabaceu-as .....•..•......•..••••
Calçara .... _...................•
Oa] az.elra"s .• _.•........•••.••.••
Oampma .sran«, L'' ...........•
Oampma Grande 2.B •••••••••• ,.

Catole do' Rocha." .
Ooncetcáo .
João Pessôa ' .
Guaraotra '..................•
Inga , ..........•...............
.Jatobá ........••..•.•..•.•••• , ••
Magua.n ......••.•.•..•..•..•.•.
Mam aonguape , .•.... , .
Miserrcórdía ...................•
Mont-eiro ....................•..
Patos ' .
Ptancó •........•.......••••.•••
P1CUJ ..••..• _.•........ _.••.•••
Pombal _ .
Prme-esa Isabel _ .
Sabugr ....•.•.......•..•..... '"
Santa Rita •............ , .
S, João dQ OMiti .
Sousa .
Itabaiana .
Umbuzeiro .

PERNAMBUCO
Aguas Belas .
Agua Prêta ....•••.........••••
Aüa.nça ••... _.•..••...•..
Amaragi . ..
Arcoverde .,.... . .
Barreiros -. . . ' .
Belo .Jardím .
Bezerrl),5. . '.' .

Bom Conselho :' .
Bom Jardim .
Bonito ...............•.........
Cabo la .
Cabo &." ••...••..•••... ' •••.• , ..
Canhotinho .
Oaroma .................•.....

Caruaru .
Oatenue . .•..........•..... ,
Escada .................•........
Floresta .
Gameteíra ...•..................
Garannuns .

J I
1 H
J i
.J i
J 1
I fi
K J
J i

J I
K J
K J
J i
I H
1 H
J i
K J
L K
L K
J .[

H G
K J
K J
H .G
H G
L K
L K
I H
J 1
K J
1 H
J 1
J 1
i H
i H
M L
J 1
K J
K J
J i

I H
I. K
K J
K J
K J
L K
K J
K J
J I
J I
K J
K J
L K
K J
K J
K J
L K
L K
J I
K J
K J
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Cruz das AJxnas •.....•.•••.•...•
Curaçá ..•......................
DJaillla Dutra _..
Entre Rios , .
Esplanada _, ...............•..
Feira .de Sant'Ana : " .
Gtorta ..•.........
Guanambj .... o •••

Ibípetuoa ..
Ibitiara .............•........ , ..
Inhambupe , , ..
Ipíau , , .. ,."., ,., •.,
Ipirá , .
Irará ", .. , , ,.
Ita.ouna , , " •........
Itaberaba o •••••••••••••••••

Itajuípé " , .....•
Itapartca l.ll. •...... o •••••••• , •••

Ita.partca 2.'" , .
Itapicurú l.!\. .,." ...• ,. o ••• , •••

Jtapicurú 2.a ., •..•••••••.••.•.•..

Itaj~pe ... ,., ...•........•.... ~.
Inuacu .. ,. o o •••• o ••••••••••• _.'.

Ituberâ .;., .. , , .
Jacaract •.••............•.. , .
.Jacobína •.• , .... , •.••........
.Iaguaripe l.a .,.,., .
.Iaguarípe 2,a •.....••....• o •••••

-Jaguaquara .. , .
Jeremoabo • , .••.•..••.•••••.•.•
Jequ,!é. ; , o •••

Jequu'lça ..........•. o •• o ••••• o •

Juazeiro o' •• o •••••••••

Laje , .•...................... ,'
Lençóis
Maca.tuba
Macaram 0.

Macaúoas •.... '.... . , .. o

Maí rí •. , _ .
Maracás .
Maragogípe L'' .
Maragogípe 2.a. . o ••••

Marau ._, .
Mata de São João ..
Miguei Calmon .
Monte Santo _.... . .
Morro do Chapéu .
Mucugê _ _.. _' ,..
Mundo Novo •.... o ••• _ •••• o •• _.

Muntaba •... _. o ••••••••••••••

Mutuípe .
Nazare o ••••••• o

Nilo Peçanha _ o •

Paimetras •...... o • _ ••••••• _ •• o •

Pará-Mirim o •••••••••••••• o

Paratanga _o •••••• _ •••••••

Partpíranga .
Piat,â o ••••••••••

Pilâo Arcado .
Prado ••• _ .
Pojuca .. , o. O" ••.••••••

QUeIma.das , . , .
Remanso .
Riachão do -Iaouípe .
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H G
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K J
H G
fi G
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fi G
I fi
J I
1 fi
J I
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I fi
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H C
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1 fi
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I fi
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I fi
1 fi
H G
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H G
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I H
I fi
J 1
J I
I H
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Sâo José da Laje •.•.........••
São Luís do QUitunde .......•
Sao Miguel dos Campos •..••.•
Traípu ...••.. •1•••••••••••• • '••.••••

Uníào dos Palmares .

SERGIPE
Arauá ...• _... _..•......•.......
Buquím .....•..•••........••••••
Campo do Brito ....•...........
Capela ......••.................
Ootmgufba •.............•...••.•
Divina Pastora ...........•.....
Frei Paulo ..•..................•
Inajaroba :'..•.......•
Jndtaróna •..•................••
Irapiranga ...•..................
Itabaiana •..•..•................
Itabaíanínha •..................
J aparatuna •....•..........•.•••
.Japoatâ .....................•.•
Lagarto •......................•
Laranjeiras ~

Maroim ••.....•..............••
Murtbeca •.•..•.................
N. S. das Dores .
Paratntmga , '..•
Pôr-to da Fôlha•....... , ....•....
Proprta .................••..•••
Ro.<::J no do Catete •............
Ríacháo do Dantas .
Riacnuelo ..••.•............•...
Salgado •....•.•••••.........•••
Santo Amaro das Brotas .
Stmâo Dtas •........•.........•
Sírtrt •.....••....•..•...........
Tobias Barreto ., ' .

BAHIA
Alagoínhas .•................•.••
Amargoea •.•.••••.•••.•.••••••..',
Andarat .•..•............••......
Aratuípe .
Barra .
Barra da Estiva .
Barreiras ....................•.
Beímonte •..•••.•••..•.•••.• : •.•
Boa. Nova •..•...•..••...••••.•••
Bom Jesus da Lapa .
Brotas de Macaúbas '.....•
Brumado 1 •••••••••••••••••••' ••••

Cachoeira _
Cacuíe •••.•••.•.•••.••••••••.•..
Caiteté .
Campo Formoso .
Canavietras •....................
Oarmhanna .
Casa Nova •..........•........•.'..
Castro Alves ......•...•..••....
Oatu ••..••.•..•...•••••••.••.•..
Oícero Dantas ......•. , .. , ..•....
Cipó ~""""""""""'.""'"
Conceição do Alm,elda·", .•. , ...•
Oonceiçac do eoite .
Condeúba •••.••.••••••.•••••••••

K J
K J
L K
I H
K J
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I H
K J
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J !
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H G
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J I
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J 1
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I H
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Goiana ••............••.•.••....
Igaraçu, l.a •.....•.....••.••....
Igaraçu, 2.& ••.•.••.•••••.•••.•••
Ipojuca •.......................
.Janoatão •...•......•...........
Limoeiro •.................... o,,

Maraiai ................•....
Moreno •.•.....•......•.........
Nazare •............ 0,0 ••••••••••

Onnoa 0'0 ••••••••••

Ourrcurt ....•..•.•...•..•..•....
Palmares 0 •••••••••

Pau d'Alho •...................
~aul1sta •••••...•..•...•...•....

pe~ q U elra , 1. a •...•..•.••.......•
esouen-a 2 il.

PesqUeIra: 3> .......•.........•
PetTvllna .•.•.• ::::::::: •.•... _
~ulpapá ' ....•......
R~~;' i:: .
~ibelfáo .. ::::::::::::::::::: .
R;~ .~~~~~~~, 1.: .
SaH1;uclro •. ' 2. • •.••••••.•.•..
Sáv- Caetano' : ...........•. " .
Baú' Lourenço 'd~' 'M'a't'a',..;.:::.· .
São Lourenço da Mata, 2. a .
Sertánia ......•..•............••
Sll·ll1h2.em •. _...•..••.•••••••.•
També .
Ttmoeúba ...............•.
'I'rturuo .•.. . _ .
Vertentes , , ,
Vitória de Santo Antão

ALAGOAS

Agua,. Branca , ..•. " ..
Anacna •.••••• ' ••••••••••• ,.
Assem tuóía .. , ..•.•.•....
Atarma _••.•••.•.•.• '" •.•... " .••
COIÓnl8. Leopotdma .........••.•
Conceição do Paraíba ..... '..... .- .
C01'U, .pe .•••••.•••••••••••.
Igreja Nova " ".
Limoeiro de Anadia .
l\1aCeIQ. 1.1l. ••• .- •.••.•••••••.•• ~.

Macete. 2.11, •••••..•..•.•••• _.•••
Maceió 3.a •••••..••.•••.••••••••
Manguana ..............•.......
Maragogr • _•..•...•••••••... _"...
Marechal Deodoro .- _
lVl' Ta Grande .
Murtcr •..•...•.•.•..•...•..•....
Palmeira dos tndios .
Passo de Camaragtbe •. ~ • ~ .
Pâ.o de Açúcar ••....-•. '•.•.......
Piaçabuçu .......•...............
Pôrtc Calvo •..•..........•.....
Oueors nsnuo •.••.•.••..•....... ~

RIO Largo. 1. a •.•••••••••••••.•
RiO Largo. 2,ll. •................
RJ(\ r.a rao. :.s.a •.....•••••••••••
Sant'Ana do Ipanema .
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Riacho de SantoAna , .
H.1O Qo€' COntas- •..................
R10 H..eaj •..•..... _•.•.....•••..
Rui Barbosa ....•.....
Salvador 1.» •.•••••••••..•••• _••
Salvacor 2.» _.........•.
Saivacor 3.» _' ..
Sant'Ana .
Santa Inês _.. _. ,.
Santa Maria da Vitória .
Sento Sé .
Santa 'I'erestnha , .
Sento Amaro L.'' ••.•••...•..•...
Santo Amaro. a- o.

Santo Aniaro, 3.a _ .
Santo Amônia de Jesus .
São Filipe .
São' Félix •.......• _....•.••..... ',
S o Francisco do Conde .
S. Gonçalo dos Campos .. o ••

S. Miguel das Matas '.'
S. Sebastião do Pacé .
Saúde •••.•••••..••.•.......•...
Seabra .•.•.••...•••.• , ...•••.•.
Senhor do Bontím ....
Serrmha ;
Taperoà ..••........ .- o o ••

Tucano . o ••• o •••• o •••••••

Ubaíra " .. , .
Ubaítaba o ••••••••• o •••

Urandi . o o ••••••••• ••••

urucuce .. o o o ••••••••••

Vaienca _ .
Vitória da Conquista o.

Xlquexique o o •••• o •

MINAS GERAIS
Abaete
Abre Campo o,. O"

Águas Formosas . ,
Aimorés ...• o' o. o o •••••••••••••••

Aruruoca ..................•.
Alem Paraíba .
Atrenas " ..........•. o'.

Atmene.ra , ...........•...
Alto Rio Doce _ .
Alvtnónolis .. o ••••••••••• _

Andradas . o. o , •• o •••••• _ •• o •••• o

Andreíândía ..
Araauart _ _ o ••• o ••••

Araçuai , ...........•••••.•
Araxá ...• , .
Arceburgo _ - .
Arcos _ .
Areado .. _.. o·., •••••.• _ •••••••••

Astolto Outra .
Ba enendt .. _...............•....
Bambui .................••.....
Barbacena, l.a _ .
Barbacena 2.11 •••••••••••••••••

Barra Longa .
Belo Horizonte. V' . o ., ••• _ •

Belo Horizonte. 2.11 ••• _ ••• _. o •••

Belo Horizonte, 3.a .... o •••••••

Bicas 0 •••••••••••••• _
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Boa· Esperança ..........•• , .••.
Bocaíúva .•...•..•.. , •....•... o.
Bonfim ..•...•••....... ~ •....••.
Bom .Despacho ...•.•......•.•..•
Bom Jardim de Minas . o ••••••

Bonsucesso .... o •••••••••••••••••

Borda da Mata .......•..••••.
.ôotelnos ...•............•...••..
.Brasllia ......•..•• , ••.••••.• : .•.
Brasópolís . ; ••••.••...•....•••..
Buenópotís .......•....•..••.••••
Cabo Verde ................••••.
Oaeté ..•.......•.••.••.•••••••..
Oamanducaía .
Oamtnn ......•.........•••••.••••
Oambuquíra •••.•••.•.•• " •••.•.
Campanha .•,•.•.•••.•.....•.••••
Campestre .................•...
Campo Belo .
Campo Florido .
Campos. Gerais .
Capelinha ....•...•.•.•...•.••..
Capetinga ......................•
Carangoía .
Caranctar ................•.•...•
Caratmga ....•...........•......
Carlos Chagas .••...•....••••••
Carmo da Cachoeira '. ~ ......••
Carmo da Mata .
Carmo do Paranaíba , .
Carmo do Rio Claro .
Oassia ..•.....•.......••..••..••.
Oatadupas .• , ......•..•...••••• o

Oataguases ..•..•..•.•..••.•..• ,.
Oaxamou ...................•...
Cidade Industrtar , .
Cláudio ........•................
Oonceiçân .das A.lagôas ., .
ooncercao do Mato Dentro _ .
Conceroão do Rio Verde
Concuista ::::::::
Conselheiro Lafaiete .
Conselheiro Pena .
Coração de Jesus ......•.. , .
cormro ..•..••........•....•...•
Ocromandel o •••••

Coronel Faortcíano .
Ortstma •.••••••...•••.....•.•.
Curvero ...••...................0.
Delfim Moreira ..............••
Diamantina .
Dívmópoüs ....................•
Dom Joaquim .
Dom Silvério .
Dôres de Campo .
Dóres do Indaià ,_.
Elo1 Mendes .:.......•.....•..•
Esmeraldas ••....•..... , •.....•.•
Espera Feliz , •.
mspmosa .••.••.....•..•. > o' ••
Estrêla do Sul '•..........~. . ...
Bugenopoüs ., .•... , •••...•.• _..
Extrema .......................•
Ferros ' .
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Formiga ..•..... o ••••••• o •••••••

Francisco Sales .., •
Francisco Sá _..•
Prutaj ...............•..... . _.
Jimirim ........••.••......•....•
Governador Valadares ..
Grão' Mogol '" •.........
Guapé •..............•.•..... _..•.
Guanhâes ............•.. o , •• o ••

Guaranesia , .. o ••••• _ ••• _, ••

Guarani , _o"
Guarará o ••••••• , •••••••••••••• '

Guaxupé ..................•....
GUla Lopes .
Itarnarandiba .
Itambacurr _ .
Itamoji ........................•
Ibíà .
Ibírací .
Innapím .
Ipanema ., ..................•.
Itabmtc .
Itajubà _............•.. o ••••

Itamonte .
Itanhandú .. " .
Itapecerfca .
Itaúna ' .
Itulutuba .
Iturmrtm .
Jacu] ; o •••••••••••

Jabutmga . _ .
J artuárta •.••.•.....•...• o

Jequeri .
Jequitinhonha .
.João Pinheiro . .
doao Ribeiro ...........•.......•
JUlZ de Fora. La .......•.... .-
Juiz de For-a. 2a • o •••••••

Juiz de Fora. 3." .
Lagoa Dourada .
Lambari .••..... , "'" o"

Lavras _ .
Leopotdma .
Liberdade ............•..... ..
Lima Duarte ' " ..
Luz o ••••••

Machado -...•..
Matacacneta o ••••••••••••

Manga .
Manhuaçú.. . .
Mannummm ". o" •••.••••••

Mar de Espanha .
Marta da Fé .
Mariana .0' ••••.•• " _.,

Martas Barbosa ." .. _.... _...
Merces ..•.............. ".
Mesquita "..
Minas Novas ..........• o •• _ •••

Mirai •...•.. , ..•...•.......•...•
Monsanto " ,
Monte AZUl .........•...•... ..,
Monte Belo _.
Monte Carmejo _ '
Mames Claros _ _ .
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Monte Bíâo o ••••••••

Muriaé •....•....... o ••••

Muturo •..••••............•......
Muzambinho ' .
Nepcmuceno o •••

Nova Era ' .
Nova Lima .
Nova Ponte o ••••••• o ••••

Nova Resende '.' .
Oliveira .
Ouro FinO •.......... - .
Ouro Preto .
Palma ; .
Pará de Minas o •

Paracatu .
Paraguaçu o. o. o o ••••

Paratsôpolís .
Paraoneoa , .
Parreiras o •

Passa Qua tro .
Passa Tempo .
Passos .. o ••••••• o o.'

Pratápolts .. ' o •

Patos de Minas o.

Patrccmto ..... o o •• o ••••••••••••

Pecanna ". o. o ••••

Pedra Azul _
Pedralva ' .
Pedro Leopoldo
PeQUl ••..••••...
Perrtôes .. _ .
Ptranga .
Ptrapttmga .
Ptraeora .
Pttangur .
Piúí .

. Poços de Caldas '..
Pomba. o •••••••••• o •••••••• o ••••

Ponte Nova. 1. 'l. ..

Ponte Nova. 2. d •••••••••••••••.

Poté .
Pouso Ategre .
Pouso Alto .
Prados o •••••••

Prata .
Presidente Vargas ..
Raul Soares . .. . o

Recreio o •••••••••••• o.

Reentendor o •••••••••••

Resende Costa .
RIO Casca •........... o •••••••••

Rio Espera o ••••••• o •••••

Rio Novo . o' o ••••••• o. o •••••••.••

Rlo Paranaíba . o ••••••••

Rio Pardo de Minas o ••••••• _ •

RIO Piracicaba .
RIo Preto .
Sabará .' o ••• o. o ••

Satnnópolís .....•..... o ••

Sacramento .
aennes .
Santa Bárbara .
Santa Catarina ' .
Santa 'Luzia •...................
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Sta Maria do' Itabira .
ata. Mana do Suassul __ .
Sta. Rita do Sapucai _,
Sto. Antônfo do Amparo .
Sto. Antônio do Monte
cantos Dumont ., .. _ .
S. Oomíngos do Prata o. •• o

csao s'ranctsco _..... o ••••

8 Gonçalo do êapuc-n
8âo Gotardo '" o ••• '

S Joãc Evangelista . .
S. aos c deI ReI .
e. .Joáo Nepomuceno
São Lourenço o,'

S.?o Romào ....•..•.. .. o •••••

São Sebastião do Paraíso .
S. Tomás de Aquino o •

Serre .
Sete Lagoas
Sttvestre serras .
Silvtanópotís •. . , .
'a'arumírtm ' .
'I'eófíío Otcní _ .
Tiradentes .
'I'tros _ .
Tombos .. , ,.
'I'ortbaté _ o •••••

'I'rês Corações .
'I'rés Pon tas' .
'I'unactguara o ••

Vbá _ _..
Uberaba •.•..••... 0 _

Ubertândía. l.a ... _ _o ••••••• '

Ubertândía. 2. 4 •••••••••••••••••

Vargmna , .. _ .
Vtraírua . _ o .

vu-ranópolís _ _..
vtcosa ........................•.
Visconde do Rio Branco .
Volta Grande 7 ••••••••••••••.•

ESPíRITO
Afonso Cláudio ...
Alegre .......•..................
Alfr-edo Ohaves •. . _ .
Anchieta _ .
Aracruz .. o ••••• - •••••

Baixo Guandu .
Oacn. de Itapemírrm, L'" ..
Cacho de Itapemmm, 2.0. •.....
Castelo o· ••• • •••••••••••

Oartacica ' ..
Cola tina o •••••••••••••••

Dommgos Martins .
Fundao _ .
Guaouí _ .
Guaraparr ,
Ibiraçu o ••••••••• • ..

.rconha o ••••••••••••

Itaguaçu .
Jtaperrurtm .
Itapoama .
Iuna , ,. o'

.Janaeté o •••••••••••

Mimoso do SUl, 1. '" .- .
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Mimoso do 'Sul. 2. ao ••••..••.• '••
MunIZ .Freire •••••'•... 0.0 ••••••••

Muqul •••••••••••••••••...••. 0.0

São José do Calçado ..•.•.•••••.
Sân Mateus ~ .
Santa Leopoldína o •••••••••••••

Santa Teresa : ......•
Serra ..••••••......•.......... ','
Vitória ••.•••.•.•.•.•..........•

RIO DE JANEIRO
Araruama .....................•
Barra Mansa ....•.............•
Barra ao Ptrar - _.
Bom Jesus de Itabapoana .
Cabo Frio •••••••• 0.0 •••••••••••

Cachoeiras do Macacu .
Oamouci _•.•... 0.0._'
Campos, 1.::1 .........••...•....•
Campos. 2. ti ••••••••••••••••••••

Cantagalo ••..••... ; .........•.•
Carmo. , .
Casemirc de Abreu .: , ,
Duas Barras .
Duque de Caxias .
Itero-ai .
Itaguar •.................•....•.
Itaocara .
.rtaperuna " .•....•
Itaverá .•.................. ~ ..•.
Macaé .
Magoe •...•.•.•••••.••••.••.....•
Manearattba ••..•.••..•••••••• 4

Maricá .
Marques de vatença .
Míracema ......•..........••..•
NOVa Pnburgo, L'", ••..•••••••.•
Neva Prrgurgo 2. u •••••••••••••
Nova tguaçu: .
Paraíba do Sul .
Parara ......•.......•.•........

Petrópolis, 1.a .
Petrópolis, 2.1\. .
Petrópolis, 3.a ' .
PITa) •••••.•.•••••.••••••••...•••

Resende .
ElO Bonito .
RlO rias Flores ................•
Santa 'Mana Madalena .
eco. Ant. de Pactua -.
São Pioens •••••.......•••.....•
Sáo Gonçalo L'" .
Sao Gonçaro. 2. a ..............•
Sao .Joao da Barra .
São Pedro da Aldeia ; .
BapUCaJB ......................•
Sacuarema ••.•..........•..... ,
SIlva Jardim •. , .
Sumidouro .••.................•
'Leresopcns •••.••.•••••••..•,•.••.
Trajano de Morais ".
Três Rios ..................•...
Vassouras. 1..;1. ••••••••••••••••••

Vassouras, 2." - .
Vergel .... 4 ••••••••••••••••••••••
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SAO PAULO
Aguas da Prata .
Aguaos ••••••••••••••••••..•..••
A,tlDOpOI1s •.••••••••••••••.•• '.'
Americana .
Amparo ....•.........•. 1 •••••••

.êrraíândta ••••••••••••••••••••.•
Ancn arnna .
Angatuba .•.......•...••.•......
Anarecida •...••........•..•..•..
Aptar •••••••• 1•••••••••••••••••••

Aracatuna ..............•.......
.ê.raçoia ca da Serra ...........•
Para.,uacu Paunsta .
Araraquara ..•.•.•.............•
Rmcao .......•.....•..••..•.•..
Araras .•••...•......•.......•.. '.
Areias ' .
Ariranha •............. ',' .' .
AsSlS •••••••••••.••••••.•••••••••
Atibaia .......•..........•.•....•
AVal ..•..•.••....••,..•••..•..••.
Avanhandava ...............•...
Avaré •..•..••..................
Bananal ..•••......· .
Barrrí .
Barra Bonita .
Barreiro ••......................
Barretos ; •.
Batataís ••.••................. "..
Bauru l.1!, •••••••••••••••••.•••••
Bauru 2.a •••••..• _...• _••..••..•
Bebedouro , .. _ ,
Bernardino de Campos .
Bírtgur ..•.•••••••..•.••.........
Boa. Esperança do Sul ".
Bocaína •....•..................
Botete ........•.................
Bottuva ...•....................
Borborema •••. _. o ••••••••••••••

Botucatú _o ••••••••••• o •••••• o.'

Bragança Paulista o •••• o • o •••••

Brcdosqur •....•... o •••••••••••• •

Brotas o ••••• o., •••••••

Oanreuva o ••••••• •••••••

Caçapava •••..•..•. o •••••• '••••••

Oaconcte •.. o o •• o •••••••••••••••

Oaretândía o •••

Cajom ••.••...•. o o ••••••••••• , ••

Oajurú .•••••..•..••••.••.••.•••
Oamptnaa, 1.1l .,'_. o •••• , ••••••••• '

Oamptnas, 2.a •............ _. .'...
Cananéía .........•..............
Oapâo Bonito _.... o o ••••••• '••••

Caprvart ..•.••••.••••..•••.••••
Caraguatatuba .... o ••••• o· •••••

Oasa" Branca •........... , .
Catanduva , .
cecrai , o •••••••• ••• •• ••

Oercueíra César •...............
Colina .
Conchas •.................. o •••

Cosm6polls ;. _ ; .
Cotta ........•......•..••.••••••
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Cruzeiro ....................••.•
Cravinhos .
Cunha. .
Descarvadc ....................•
DoIS Córregos ... . ...........•.•
Dourado •........ , ............••
Duarr.ína .. . _
Fartura .
Franca
Franco da Rocha
Gana
Garça
Gltcérrc
Grama.. . '"
Guarà ...............•.....••
Guararapes _.
Guararema .
Guara tdngueta _ .
Guartba ..•..•.....••
Guarutnos
Ibírá
Itnrarema ._
Ibttanga ...
Ibíuna
Icaturama
tgarapava ,'..
Iguaue . . . . .. . .~ .
Ilha Bela .
Indaíatubg .. _.. , ..
Ipauçu , , ........•••
Inorangu
Ita.oera .. .,.. ' ..
ltaí ., , .
Itajobí
rtannaem
Itaoecenca da SeITa
Itapeurunga
Itapeva
Itanu-a
ltapoJis
Itaporanga
Itapur ,.,.,.
Itararé .
!tatiba
Jtatanga
Itu . . . .. . .
Ituverava .
Jabuticabal .
aacarez. L."
-racerei. :5 G!

.Jacupíranga
Jamoeíro
-Jardtnopolís
JaU •...••.•.
Joanopons .. . _.. , . . . . .. ..
Jose Bonttácío .
Jundia1 1.& •••..••••.•••.••••••.•
Jundíaí 2.a ' .
Laranjal Paulista
Lavrmhas .
Leme .
LImeira .
Oordeirópclís .
Lins .. , ..............•...•....••..
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Lcrena .
Macatuba ..................•...
Marura .
Matao .
Mineiros do Tietê .
Mirasse, ..••......, , .
Mococa ...•........
M0'21 'aa-s Oruzas .
Mojiguaçú .
Mojimirim, l.a .
Mojimirim, 2.a •.••••••••..••••.•
Monte Alto....... . .
raont.c Apraztvel . .
Monte Azul Paulista
Monte Mor ...•.........
Nauvtdade da Serra ..
Nazare Paulista .,.
Nova Granada .,'
Novo Horizonte ..
OJ.imp13 •••...•..
Ortãnrna ".
Ourmnos .
Parrmtar •.•.•••...
Pararcuna ...•...
PatrOCll11O Paulista J•••

Pecerneu-as .
Pedregulho ....•........
Pedreira ....••. ,.
Penapons ••••.•.. ,. . ,.,.
Pereiras , _.' .. ,.
Pieuaue , , .
Pinuamonhangaba , .
Pmdorama ...•..... ., _.
PInhal .. " .•.......... _ .
PIquete , .
Pu-acaia •.•.............. , .
Piracicana, 1." .
Ptracicana, 2. a ., .
Pirajú •........... , .........•.. ,
Pu-a.rui , ,.
Piranji , , , .
Piraçununga , " ,.
Piratanmga •.....................
Pitangueiras ." .
Pompeia •.......•.... , , ..
Pontal .
Porto Feliz , .
Porto Perreíra .
Pourendaba .
Presidente Alves .
Pres.ioente Prudente
Presidente Venceslau
Promissâc .. ,........ . .
Ouata .
ouerus _ , .
Rancnarra .
Redenção da Serra .
Registre , , .
Ribeira ........•....... ,.
Ríbeirao Bonito _
Ríberrâo Preto, L <\ ••• • ••••••••

Riberràc Preto, 2. 8 ••• , ••.•••••.

RIO Claro ...••.... , .
RIO das Pedras _ .
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Saíesópoüs o •••••••••••••••••••••

Salto .....••..•............... '"
Salto Grande .
Santa AdélIa •....• _.....•••••..
Santa Bárbara do Oéste .
Santa Branca •...•.....•••••....
santa Cruz das Palmeiras .... ó •

Santa Cruz do Rio Pardo •.....
Santa Isabel ............•...•...
Santa Rita do Passa Quatró .....
Santana de Parnaíba .......•••••
Santo Anastácio •.•.........•••••
Santo André ........•.......•...
São Caetano do Sul .
Santo ant, da Alegria •. _....•.
5, Bento do Sapucar •••..••....
S. Bernardo do Campo •...•.....
São Carros .0'0 •••••••••••••••••

São J.O da Boa Vista .
S. JoaqUlm da Barra •...••....
S. José dos Oampos •.......•...
Monteiro Lobato .
S. Jose do RIO Pardo •..•...•..
S. José do RJo Preto •...•..•..
S. Luís do Paraítmga .
São Manuel .
Sa-nto Amaro •••.••..••.••.....
São Pedro ........•..•.........
São Pedro do Turvo •.••..•..•••
São Roque, .-1.a .............•.•..
São Roque, 2.11; •..•...••...••••••
Sâo Stmâo •.•.•••••.••••••••.•.
São Vicente .
Saranut ..................•.....
Serra Negra .
Sertâozmno .
Süvetras .•.•........••...•.....
Socorro .. o •••••••••••••••••••• o

Sorocaba. l_a .......•••........•
Soroca tia 2,a •.........•......•.
'raoaouan •..•.•.....•.•.•••.•.•
Tabattnga .
'I'ambaú ...•.....• o ••••• o •••• "0

Tanabl •...••...•••..•...••..••.
'I'aou-atfba ••••••..••.••••••••••
'I'aouarítínga .
'I'a.tur ......•...•...•..••..•....
Taubaté, l.a •........•••.••••..
'I'aubate. 2.a . o •••••••••••••••••

Tietê .
'I'orrmha •.•........ " .•... •i••••

'I'remembé •......... '" ..••...••
Tunà ...••...........•..•....•
Ubatuba ........•...•...•.•....
Lençóis Paulista o •

Uchôa ....•.•.•••...•••......••.
Urupês ••.•..•••••.•••••..•.....

'Cachoeira Paulista •.....•.....•
vamecatse .....•••.• , •..••...•.
Vargem Grande dI) Sul •...••...
Vtradouro ...•.......•....... '"
Xavantes •••••••••.•••..•••...•
Eldorado Paulista .
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PF..RANA'

Apucarana ...................•.
Araucária •.....................
Arapongas ••.••••...........•..
Açaí .
Bandeirantes, '..
Bocaíúva do Sul .. ',., .
Oambará .. '," , .
Ca-mpo . Largo , .
canopoüs .
Castro •••• ~ .••.......••..•.••..
Cerro Azul •....................
Cteveíândía •...•..........••...
Colombo ••••••.••....•....•....
Camélia Procópio .....•.......•
Curitiba. 1.1' ••....•.••.••••••..
Curttína, 2.a ••.•••.•.••..••••..
Curitiba. 3." ........• , .......•..
Guarapuava .
Jmmtuva .
Imranga .
lra.tJ .••..•..........•..•.......
.raearezínhc , .
.Jaguartaíva .
.Joaouim Távora ,
Laranjeiras do SUl .•..........
Lapa ..•••.•.•••....•..........
Lo--trtna '••...• 0 •••••••••••••

Mallet ....•. o •••••••••••••••••••

Manguetrmha . o .

Morretes ••.•...... , .. , , , . 'o. ' , •

Palmas ••••..........•.....•...
Paímetra..3 •• ! ••••.•..•••.•••••••

Pu-ar do Sul •..•......•....••..
Piraouara .
Pitanga ', .
Ponta Grossa 1.'" ••.••....•.•.
Ponta Grossa, 2.~ .
PruaemopollS o ••••

Recoucas ••••••••• " •.•.......
Reserva •..•••••••• o ••••••• ~ ••••

Rioeirào Claro ..••.............
RIO -Branco ao Sul ••..•...••...
RIO Negro •••••••••••••....••...
Rotânrna ••.•.•............ _.•. '
Santo Antônio da Platina
São Jcào do I'rtunro .
São Jose dos Ptnnaís
SàQ Maseus do SUl •••••••.•....
Sertanopohs ........•.•.........
Siouerra Ca moas ....•...•. _..
'I'eixerra Soares .
'Ti oam ....•••••.......•..
'I'cmastna ••.••••.•..• , ••..
União da çttórta .
Venceslau Braz , .

SA.NT.~ CATARINA

Araranguá ' .
Biguacu .•..•.• o., ••••••.•.•. ·

Btumenau. La , .
Br.mena II 2,<1.
Bom Renro o.
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Brusque
arusque 4.d.
Caçador
Campo Alegre
Campos Novo",
Oanomnas . ..
Concórdia. .
Orescruma .
Ourrttbanos
Gaspar .
Ibarama .
Imartn _
Indaíar .
Jtatópolis . .
Itajaa o ••••

Jaraguá do Sul 1.a , .
.Jaraguá do Sul 2.1L ..

" oaçaoa
'lldelra .. _....
J(l1n"~1le ..•...
Guacamírtm ..
Laguna _ .
Lajes .
Matra •••...
Orleães
Pamoça
Porto União
RlO do :=;UJ ."
SaO Joaquim
São José
Serra Aa~

rnucas .
'rtmoc .
'I'unarâo _ .
urussanga .....................•
Chapec6 ' .

RIO GR.:\!\TDTI,

Alegrete .
Antonio prado .
Aparados da Serra
Arrôio Grande ...............•..
Arrôio do Meio
Baae '" ....................•....
Bento Gonçalves ... o • o o ••••••••

Bom JESUS do Triunfo ........•
Cachoeira do Sul
Oacapava do Sul .
Cai o.'

Oamaquà o' o •••••• o. o ••••

Oanôelárta o'

Canguçu o •• o., •••••• 0 ••••• o o. "0

Canoas o ••••• O" •••••••••

Oarazínbo . o o ••••••••• o •••••••••

oaxras do Sul 1." . o •••••••• o •••

Caxias do Sul 2." o. o •••••~•••• ,.

Cruz Alta ..••••..... o' ••• o •••• o

Encruzilhada do Sul .........• o •

Encantado .
Erechím ...••••...•..••.••••• '.'
Estrêla .......•......... o' o •••••

Farroupilha. o • o o •••• o • o o •••

Flores da Cunha o o ••••••••••• o
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Garíbaldi .............••........
General Câmara •..•••..•.•.....
General Vargas •••....•••••.••.•
Getúlio Vargas ................•
Gravataí ....................•...
Guaíba ....................•.....
Guaporé •..•.••.•....•....••••••
Hervaj do Sul •........•••.....•
ljttl ...••.•...............•.....
Jaguarí .......................•
Jl.ÜIO de Casttlhos .............•
Lagoa vermem,
~,JeaC1o

Lavras do Sul .....
aaarcouno Ramos
Momeneg:.o ..
Novo Hamburgo
Nova Prata .
Osórao _ .
t'RSSO F"..mdo
Paímcírn elas Missões
Pinheiro Maehauo ..
Piratím .
Rio Pardo .

Rcsárro ao SUl _..
Santa Cruz do SUJo 1"
Santa C1'l;'~ de Sul. 2 u

Santa Maria .
Santa Rosa .
Santiago .
Santo é.ngelo .
R4uto An ...ômo
...... Prancisco de Assk
S. Francisco de Pau.a
S. Gatmei .
S. .rerônímo
S. Leopoíõo, ...... . .............•
S. Leopoldo 2,110 •••••••••••.
S. t.ourenec do Sul .
S. Luis GOnzaga .
S. PedJ:Q do Sul ..............•
Sarancü ....•...........•.......
S. Sepé .
Sooradmho _ .
Sotedade •.. . .........•.
Taquara .
Tapes .
'paquart .
TOrTes
'I'upaceretà
Vacaria .....
venancto Atres _ .
Ve:ranop611s ...
Via.mão •.......

GOLA:::

Anápons
AnJCUD$
arraias
('''U ••..•••••.
Buriti' Alegre .
Caiapônla •....................
caldas Novas .
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K
M
J
J

K
J
1

G
J
J
'.>

K
K
J
J

K
J
1
.)

K
K
1\-1
K
J
J
1
,)

1
J
J

K
,I

J
J

K
J
J
J
J

K
li
G
G
I
1
I
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Catalão .
Cavalcante ••..................

corumoe de Goiás ....
Oorumoaína •••..•......
Ortsr.auna • . ..••.•.•..
Dtanopcns 1"
DU1-:-'(\'C)'1l:S 2,"
Pcrmosa l.a • . _..
Formosa.' 2." .
GOlH non-a ...••.
Ootãnra. v· .
CT'lHtnl8.. a.<ll ••••••••••••• _•••.••.
Goiás _
.l!1l11,mas •
tnamen •
ft.aneral •
It.8-.DflCI

. rtl.1111hHITa . • .••.••••••••••••••••

.i:'r8.!!uã •
JaT_s'
~UZlanla •.••.....••••••• 0,0.

Matauna •.••••••••..••••..•..
eaine.ros ' .•..........•...••.
racrr.nnos . . ....
Nauvruade . • .• _ _.
N'o'l' ta ..
OT1~An~ • • •••••• _ .

Paraná o •••••••••••••••••••••••

t'eU';ç ••••• , •••••.•••••••.•

Pecro Atouso
Pzracaruuna .
e'u'e nor.ons
PU€,$' do ~io .
Santa CrU2 de
POrLl vnc-onni
Pra namna
Posse ..
R1C Vero.e
Sítvârr a
::-,n
Sítio. da Abadia . .-.-.-
SU~!1"n·~r~ .," •••••• 0

'I'asuaernaa 0.0." •••••••••••••••

Toeanttnópohs
.rrmuane •

M'\I'O

ê.qutttauana • • ••.....
caceree .
Campo Gr-ande. L.' ..........•.
(;3lTIDf; Uranoe ~. .
CUHJ.t)S ••••••••..•..••••••••
tiouracos • " •••••••••••••.• '.~

Gtn-a nnsn ••.•••. 0 ••••••••••

Hercutancüa .....•..•..•••••• ~

l.,Pt'P"I'l'''''''
Maracajú ..•...... , ...•........
,Vllr<:l nua .
[\I1(I~Olle •

Pccnne •
Pc,,-,,,rnn ••.
Rosário O"'st",
fies Lagoas

K J
ti G
1 li
J
H G
H G
H G
1 11
.fI G
J 1
L K
J 1
K .J

" 1
K .l
J 1
H G
J 1
J 1
.J 1
1 H
J I
I II
K .J
H G
H G
I li
Ir G
H G
.J I
J I, H
K .J
I li
1 H
I Fi
fI G
K ,J
J í
H G
H G
,J I
H G
H G
J ,

GROi:i.::c,·)

K .J
K J
L K
L K
l, E:
.J I
K .J
fI G
K .T
K J
K s
1 H
J 1
J I
X H
K J



SITUAÇÃO ATUAL

aNEXO N.' 4

í"1I>:"I.':~"lf:}l10 DA r f.ZENDA

QC;~DRO 3L't'LE;\tl:-?'lAR

I Citari'.(, nos .4.rts )~ e 17)

SITUAÇÃO NOVA

~
@

15

Aur-umstrauoi -, .. D - - Q.P.
2 I Coletor ..... F. - - Q.P

4" Coletor ...... .. .. E - - c.r.

111 Coletor ............ D - _. Q.I?
3[; COletor .......... C - - Q.P.

3 Coletor ............ B - - Q.P.

25

30

150

Coletor _ >: o

N

M

L

14

16

120

l
i
~

g

~

!!J



.--'--------- -"~~~,-::-=.=

K

, 'ISl'IUi\CÃO ATUAL i SITUACÃO NOVA, I' .
--.--I------~-----T-~f--T---I-~-l'---..--J-~------,~---:---~-

Núm. ; I Classe i i " 1~1 Núm . i l Classe
de I Carreira ou cargo: ou : .Exc . i vasos : Qua~L I: de ! Carreira- ou cargo i ou Exc .

cargos I 1 padrão I I ! ;1 cargos I I padrão !

II __._.I .~i ~·._L~+I'-----L--------.l~.~~----
1 Administ:.ador. . . . . K , - ,- Q -:P. I
1 Admlmst.Mior..... b:! I - I - Q.P.
1 I ôdmmtatrador l:' - - Q. r.
21 ,?oletor E I - I - Q.P. I 418 •....•...•.....•....

!f}:, I Coletor D -! - Q.f.

216 ; CO.i.eTQI ••. _..•... ,_ C - - Q.l?
12 j Coletor B - - Q. r? )

Vagos

~

o'

'"

""o
~

'ti
g
"~
t-'

8
~
~

~

b

s

15ü

J

1

fi

... .....

.I

\
I
I
} 365
I
I
J

I

t
172

~ D9
I
I
---

1 44€

Q.P.
Q.P •

C
B

• • • . " . • • . • . . 1

...........;
----_.-_.~ I~~_~__, , , __._....~~._~ .. - _._~._.~. _

j i Administrador ..... li - - Q.P.
1 ~ Admímstrador ..... C - - Q.f.
1 J Adrmmstrccor ..... B - - Q.P.

16 \ Coletor ............ D - -r-- Q.P.

24;~ \ COletor ............ C - - Q.P.
10E Coletor . . . ....... . . B - - Q.l:'.

53 1Coletor ... o ••••••••• C - Q.P.

!lO 1 Coletor ............. B - - Q_ f.

I
3 I Administrador ...... i G - - Q.P.
1 i Acminístrador ..... : " - - Q.f'.

2 1 Coletor
9;: ! Coletor

--~I

1.298 I

Observ(lÇ:ões: (Js cargos vagos serão providos por pro LTH~d'!() mediante c c-rertc ne arrnguídade. 11" cruneiro CrI..
mestre após a cnm.cacàc cesta rei suprímmüo-se número idêntico de cargos nas classes de menor vencimento.

Vagos cargo! de classes íntermecíáríee ou jtnal, serão províttce ;:lllr prcmcçac e suprimidos os de menc; vencímenro
e-m número equivalente. '



· ANEXO ti.' 5

M:INISTElHIO DA F'AZENDf'l.

QUJ;DRO SUPLEMENTAR

t Oítado no Art. 58)

~
~
Q

~
~

E
e-

~

~

~

"'

SITUAÇÃO NOVA

I i i I Becríuôc de
I ,. cotetorui

! U ~ 150

! - - r o. e- 11 ~ 25

-l~-'l-' ---'-1---'
sse j I I Núm.

i Exc . : 'vaaos Guad. de

! - I -- I Q. 1'" ,: I,
D

, •. I - ! Q. ? I i
! - , -- ! Q. f. I f 138:

I G f I
I -- I -- I Q F. I J

I< ~

SITUAÇÃO ATU:'-L I
-1.------ ,"',--

Núrn. I tela,
de I Carreira ou cargo I ot , -, . . ,

cargos II padrão I ,I I )1 cargos i I padrão I I I
I i i i I i 1-.---I----E-"-c--ri~âo-d-:·----'-r--i~----I-~" I 'I--'I--'I~--I--

i Coletoria I I
I I 1 ' 'I I I I I ,; I .::::::::::::::::.. ~ , - , - I Q. P " I I I I I

1 i B I - II - 'I Q. P. I i i
3 I •..••..••.••••..... F I - I - I Q' P.) i I

10 t E i - I - : Q. e :. 28 ......•........... M - I 14
1 I D i -- I - i Q. F. J I i

i I I I I ' I
,' E '-/-IQ? I I' I

}b I D I - - í Q. " I i I
, '

.5 J c I' - - Q I I' j

.:l I , FI - -- Q ) 1

I, : 1
2 I .

42 I .
111 I C
3(, I •... , .. " . . . . . .
.3 I 1



bi
'"

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

:>
6co

8
'l{
~

I
~
o

___ I

150 '

I,

i

I

•

H. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

ns

1.435

t 172 I-

r '

I

Ij
:!

Q. f II
Q. r, II

ij

- .i Q' P. 1'1 f 362 I •..••••.. ; ••••••••••
- I Q. P. 1 I

i
I

I
I
1

i
I

e

B

.,

,
· ,. . ·1

· -; ·1
I

· . . . . . . . . . . . . . . . . .. I
g~"

2

:)3

119

1. 285
-------~~-

Observat;6ç;,g - Os cargos vagos serão orovrooe. no primeiro trtmest-e apó~ a publícaçào desta lei. mediante promoção
pelo crtterto de anttgüícade suprtmtntto-se número Idêntico ue cargos nas Cl8.S-SES de menor vencimento.

Vagos cargos de classes Intermedlárías ou f'Inal, serão provídos por promoção e suprimidos os de menor çenchr.entovem
\1Úm'T0 equlvntenr.c.



ANEXO N." 6

MUnS'I'llRro DA FAZENDA

QUADRe rERMANENTE

rCítadc nc Art. 56}

~
8

i

I
3

~

~

lt·

-J:-'

J',i

1f . i

I

J

L

K

1'(

M

Classe IExce-
ou Vagos r oos

nadràc i dentes
!

SITUAÇÃO NOVA

J'e,~UU1el'l()

AU:Hli.ur

Tesou'/ ee-o

Oarretra ou cargc

B

3

B

SITUAÇÃO ATUAL

I I, 'i
'I' " I 'I', 'I

I . ~ 1 ':1 4

I
! I I'
, ! ,16

i :;---,
) ! 1 'n 23

·---l-----:-----i---~----i,----'

I •

'I ! ! I :. i I I'

I ! I II ; ! ; 16

-,-1 t ~ __._.~. .l_._ ;1 ---3-2-

I I INum i Classe I I r , N.O
o, I Oarreíra ou cargo ou j Ex,ç. ': Vago.": i Obser I de I

carpos 'I aaurâo 'I ] I !cargos .\
I I I I

~_.~--~ ----------_...--.

'Jf]:"e,vaç{lq!l;
Os I'esoureiros ser ác ~"-iml"<;.do~ em comissão centre os TesourelrOO9 Auxíítares. ""'"-,
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ANEXO N.o 7

Cctetories Feüerass Que serão extmtae, a medirio -rue ocorrer clam na
lotação de Coletor e 'de- Esc1"ivão

(Citado no Art. tu I
PU.l'U;

:1 ~ '1 eresma ;:l.'"

Paraíba
"2 - Campina Grande, z.«

t'eTnumtJu-eo
.3 - Cabo, Z.a
4 _ pesqueira, Z.a
5 _ Pesqueira, 3. l\

o Igaraçú. <:i,'"

Alagoas

7 - eaecerc. '2"
8 - Maceió, 3.[\

Bama

9- Maragogipe 2.a
1~ _ rtaprcuru, 2.tl.

Minas Gerais
11 _ JUlZ de FOra. 2"
12 - JU12 de Fora. ~"

U Barbacena 2 ~

H Ponte Nova. J '"
lo Uberíândta, 2 ~

Bepírito Santo

16 ..;.... Cachoeíro ao Itepcinh-im, 2.:-·

Rio de Janeiro
17 - Campos, 2.'-
lo - Petrópolis. 2,'"
HJ. - Petrópons. 3.'"
20 - São Gonçalo 2.a
21 _ Nova F'riburgo. s.-

São Pauto

22 _ Campinas, 2 u.

<l::l _ Píracrcaba. .2 li

41 - Ribeirão Prêto, 2"
:J;j - .Junrüat. 2."
ao - Taubaté. 2."
~'4 - Bauru. 2."
:.:la _ .racaret 2.a

29 - Mojimil'im, z.a
Paraná

30 Ponta Grossa. 2 11

Rio Grande do Sul
31 - Santa Oruz de SUL 4,·
32 - oasíaa cc SUL 2.'-

Mato Grosso
83 - Campo Grande. 2.'"
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A.!':EXO N o 8

coiesonue Feüerats que serão tsanstormuaus em Ammcw de Arrecaâucao,
à 1!i,erlida que ocorrer claro na lotuçào' de Coletor e,de Escrivão

lClt,ado no Art. 11i

159

eemam ouço
1 - Recife 2.lt

J. RlO s'ormoso l"
3 _ São Lourenço da Mata 2.u

Distrito ou Bairro em que será loca
lizada a Agência de Arrecadação

~

Várzea
ooceu

'I'íúma

4

5

li
)

8

"10
11

ALa·:JÓas

Rio Larg.: 2"
Rio Largo. 3."

Hahtu

santo Amaro 2.'"
santo Amaro, 3."
rtepartce, 2."
Sarvacor 2....
Salvador 3."-
J aguartpe 2 ~

oecnoerra
saruee

tnhata
-rranps

Salinas da Margarida,
Parrpe
candeias
Ptrajuia

Esp~rito santo
:2 - Mimoso co SUl 2 ....

Wo de JU71etro

13 - VaSSO!.i.ra5 :d"

S. Pedro ae neoapuena

Mígueí Pereira

14
1-5

Sã" Paulo
Sorocaba 2 d

São aocue. 2:;
votareuttee
raemn.iue

GOlas

Santo catarmo

16 - Blumen-iu '~."

17 ---'-----. Brusque 2.:1,
18- -Iaraguá do Sul, 2,8.

RlO Grenac c . SUl

19 - São Leopoldo 2.[1.

I
:.,;0 -- tnanopons <!d I
21 - Formosa, 2.:\ .

Itoupava
Itaquau
Oorupa

Campo Bom

COnceição do Norte
S. João da Attar.ca



A)IEXü N C g

Relaçào normnar dos Administradores que sàc tranr.Iertdos para '1 carreira de coretor .
(Citado no Art.. 17 e parágrafo úmco r

'0'
i!'

NÜMEHDô - NOMEô

1 - Francisco Câmara Caldas .
:t - Joàc Gualberto Cabra! , ". . _ .
.) - A.:11,OmC s-oravante •....... , ............•.
4 - aivaoavta -Gutíerrez . ..
:). - va.oemar Gomes .
6 _ Joàc Adolfc qurgeJ elo Amaral Filho ...•.. I
7 -- Manuel 'Damiao da Sílveíra .
::; - acnuacic eta costa oue.roa . .
i! - Jose Macnadc Barreto .
ü - v ardemar ê'cntes Cardoso " .
1 - J05E tcaimundo Fonteneíe . _
~ - LU~lO Manuel dos Santos Mendonça .
;) - .Jcse Alcino Vieira ..........•...............

SJT.UAÇÃO ATUM. SITUAÇÃO NOVA

----- i>
I I I gClaSSE: I orasse I

Cargo I JU I Qua.d~·o Cargo I JU L ouacro :5Padràc I Padrãc I
I I 'ô._----- - o

I i I ~ádmíníst'". R I Q.I'. Coletor I K Q.o,
Admímstv. ,J I Q.I'. Coletor I' K Q. ~. t<
Adrmmst". I G I Q~. Coletor H Q 5.

~Admmístv. ! G i Q.P, COletor H Q.5.
Admímstv . I G QP. Co.etor [J Q s. jA dmznís I.(,, I F I QP. Coletor [, Q S.
Admíníst''. E: I cs. Oofetor J Q.5, o
Admtntst'' . E I Q.P. Coletor M Q 5.
Admtníst'", D . I Q ? ooieror M Q S.
Acímmístv. D I 'to g. Coletor L Q S.
Acímímsr- . G Q f. Coletor J ~ s.
Admtnfst". B I Q.f. COletor .j ('l S.
Admtnístv. H Q.P. Coletor H Q s.

I-----



QUADRO N.o 10
(Citado no Art. 18)

I'anela ordinarfa de extranumerúrtoa-mensans.tas para o Servi~t) de Coletorias Pederaas

[
:5
ó!
~

f
>

~o

00.::,.vaeos

i:!:xc. 'lagos

23 - 17
22 - 25

"
_. ~ .~

2D - .,
19 - ~~

-
1'?0

D_
rcc••

aeie- ítxee

rêncra dentes!

SITUAÇÃO NOVA

SITUAção NOVA -_._~. --.-----~--,~

Série funcional

Séries tuncíonaís

~

Numero
ut

tunçoes
I!;xc

(Citado 110 Art. 79, parágrafo único)

1'abela de ertronumeramus-taenecneua

H.el.

..ru 11.1

'>ITU"";:A.C' "'TOM --,--_.-,---

<;ITTil\l.;A,

aerte funciona!

~ senes tuncicnars

QUADHO N ~ 11

Numere
oe

runcoes

Nuin
ae

tuncóes

!-,----~-~~~---c__
c1.ete- ! Exce- I 11: NLUn.

I I Vagos de j

_~_..:--.~________ cencie I dentes 1 I r,ç0:L

1 I j I (.)u-rrentlsUl

I
: i I;'~ :::::::::::::::::::::::

I 1:j4 .
I I I '" , ..
i I 52 ••.....••••..• , •••..

I I .
; ! 170

:)4

!.~ll

3l':1

:))1"'

Au.nuo» 1.~

Uute[UTW
2~

<::1
'lU
~;; ,

l~

ou
it.;L
lq.C
lt\t,
~'lí)

I.WC

I!U.I:UW,7 ae
(;oie~orw

22
::li
ZG
l~

is

'iU
i'JU
co
Jl

o

w:.>
~
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LEI N" I. 294 ~ DE 27 DE DEZEMBRO DE 1950

Retifica a Lei n" 961, de 8 dc dezembro de 1919, que orça a Re
ceita e [ixe a Despesa para 1950.

Ó Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei :

Art. 1.0 São feitas as seguintes retificações na Lei n.o 961\
de 8 de dezembro de 1949 :

I - Anexo n.O 4 - Presidência da República

Verba 4 - Obras, Equipamentos e Aquisição de Imóveis

Consignação VI - Dotações Diversas

16 - Dotação para despesas decorrentes de estudos e pro
ietos, obras isoladas e conjunto de obras, equipamentos, desapro
priação e aquisição de imóveis.

b) Setor Transporte

Estradas de Ferro

12 - Obras

Onde se lê:
r) Coatiera - Patos de Minas

Leia-se:
r) Catiara - Patos de Minas

n - Anexo t1..0 16 - MInIstério da Aeronáutica
Verba 3 _. Serviços e Encargos
Consignaçào IV - Dispositivos Constitucionais
71 - Dotação para atender ao disposto no Art. 199 da Cons

tituição (Valorizaçâo Econômica da Amazônia)
08 - Diretoria de Intendência

Onde se lê:
c) Auxílio ao município de Arrojos, Goiás, para melhoria do

campo de pouso local.

Leia-se:
c) Auxílio ao município de Arraias, Goiás, para melhoria do

campo de pouso locaL

UI - A1!exo n.o 17 - Ministério de Agricultura

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação UI -r-r- Diversas Despesas
29 - Acondicionamento e embalagem; etc.
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Onde se lê:
04' - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material .

Leia-se:
04 -' Departamento de Administração

1~

Cr$
12.500

ad)
de do Sul

c-s
03 '-- Divisão do Material 125.000

Verba 3 - Serviços e Encargos
Consignação I - Diversos

06 Auxílios, contribuições e subvenções
01 Auxilias
04 Departamento de Administração
05 Divisão do Orçamento
a) As seguintes entidades :

Onde se .lê :
ag) Colônia Agrícola Z-18, de Cabo Frio, Estado do Rio..

para instalações frigoríficas

cc ) Sociedade Amigos de Miguel Couto, Campo Grande,
Mato Grosso

Leia-se:
ag) Colônia de Pescadores 2-18 de Cabo Frio, Estado do

Rio, para instalações frigorificas
cc) Sociedade Miguel Couto dos .Amigos do Estudante,

Campo Grande, Mato Grosso
b) Para construção, ampliação, instalação cu reforma de'

Parques de Exposições

Onde se lê:
ad) Associação Rural de São Gabriel Rio Grande, rio Sul

Leia-se:
Associação Rural Gabrielense de São Gabriel, Rio Grau-

Onde se lê:
d) A Caixa de Crédito para financiamento de compra de

barcos de pesca, devidamente equipados e revenda aos pescadores
no Estado da Paraíba

Leia-se:
d) A Caixa de Crédito da Pesca, para financiamento de com

pra de barcos de pesca, devidamente equipados, e' revenda aos pes
cadores no Estado da Paraíba

32 - Reprodutores e material para revenda a agricultores e-o
criadores



164

19
04
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Departamento Nacional de Produção Animal
Divisão de Fomento I da Produçào Animal

país

Onde se lê:
a) Aquisição de reprodutores estrangeiros para' revenda no

a)
revenda

36
21

02
a)

expurgo

Leia-se:
Aquisicêo de reprodutores estrangeiros ou nacionais para
no país.

Serviços contratuais.
- Departamento Nacional da Produção Vegetal

Onde se lê:
- Divisão de Defesa Sanitária Vegetal

Assistência técnica ao equipamento de ondas curtas. para
de 'cereais.

Leia-se:

01 - Diretoria Geral
a) Assistência técnica a equipamentos de ondas curtas para.

expurgo de cereais e financiamento de pequenas máquinas 8:;;L\

colas.

51 Serviços educativos e culturais
10 Centro Nacional de Ensino ê Pesquisas Agronômicas
02 Universidade RuraL
05 Serviço .Escolar.

Onde se lê:
a) Manutenção de bolsas concedidas em 1948 e .de outras

em 1949.

Leia-se:
8) lVIanutenção e concessão de bolsas de estudos,
03 ~ Serviço Nacional de Pesquisas Agronôrrucas .
08 - Insrtuto Agronômico do Sul.

Onde se lê:
a) 15 bolsas de estudo para 1949.

Leia-se:
a) Msnurenção e concessão de bolsas de estudo.
63 DIversos.
:1 9 - Departamento Nacional da Produção Animal.
02 - Dívísâo de Caça e Pesca.

Onde se lê:
c) Custeio e funcionamento. mediante acôrdo com o Estado,

do Entreposto de pesca de Recite, construído pela administração
Federal.
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Re-

Leia-se:

c) Custeio e funcionamento do Entreposto de Pesca de
construído pela Administração Federal.

21 - Departamento Nacional de Produção Vegetal.
03 - Divisão de Fomento da Produção Vegetal.

Onde se lê :
b ) Aquisição de material próprio para instalação dágua des

tinada à pequena indústria de redes na região de Craibeira, Taca
ratu, por intermédio da Seção de Fomento Agrícola de Recife,
mediante contrato com o Govêrno do Estado .

. Leia-se:

b) Aquisição de material próprio para instalação dágua des
tinada à pequena indústria de redes na regrào de Craibeíra, Ta
caratu, por intermédio da Seção de Fomento Agrícola de Recife.

Verba 4 - Obras, Equipamentos e Aquisição de Imóveis.

Consignação Il - Obras isoladas.
03 - Início de obras isoladas e sua fiscaliaacão .
01 - Início de obras novas. inclusive reconstruções e sua

fiscalização.
04 - Departamento de Administração.
04 - Divisão de Obras.

cife

Onde se .lê :

.i) Quarentenário para animais no Km , 17 da linha férrea
Santos-j'undiai, São Paulo.

Leia-se:
j) Quarentenário para animais no km . 17 da linha férrea

Santos a ]uquiá. São Paulo.
Consignação V - Desapropriação e Aquisição de Imóveis.

Onde se lê:
11 - Estudos e projetos,

Leia-se:

Consignação VI - Dotações Diversas.

11 - Estudos e projetos.
IV - Anexo n.0 18 - MinistéTlO da Educaçâo e Saúde

Verba 2 - Material.
Consignaçâo lI! - Diversas Despesas.
40 LIgeiros reparos, etc.
O1 Adaptações, etc.
28 Departamento Nacional da Criança.
04 Delegacias Federais da Criança.
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Onde se lê:
05 - 5'" Região - Pôrto Alegre - 4.000,
06 - 6.a Região São Paulo 4,·000,

Leia-se:
05 - 5'" Região - São Paulo - 4,000.
06 - 6 a Regrào - Pôrto Alegre _ 4 000.

Consignacào IV - Outras Despesas com Materiat .
43 Outras' despesas.
rq _ Departamento de Administração.
03 - Divisão do M.aterial.

Onde se lê:
a) Para atender às despesas com material da Universidade

do Brasil (Decreto-ter nv 8.393, de 17 de dezembro de 1945).

Leia-se:
a) Para atender às despesas com material da Universidade

do Brasil (Decr eto-tet 0,° 8,393 de 17 de dezembro de 1945).
sendo CrS 1,500.000.00 destinados a tucutaaem da Cadena de
Cltruca Propedàutica Medica da Faculdade Nacional de Medicina ~

Verba 3 - Serviços e Encargos.

Consignação ! - Díversos ..

06 Auxílios. contribuições e subvenções.
O1 Auxilios .
04' Departamento de Administração.
05 Divisao do Orçàmento.

04 - Bahia
Onde, se lê :

28) Escola Constância Medeiros, em Salvador,

Leia-se- :
28) Escola Constança Medeiros, em Salvador.

05 - Ceará
Onde se tê:

47 - Sociedade Beneficente Russara. de -Russas.
75) Hospital dos Pobres "Beatriz Carneiro" de Itapipoca ,
89) Instituto de Ensino Medico do Ceará, em Eorteteaa,

para o Hospital de Chmce .
105) ASSOC18Ção de Proteção à Maternidade e a Infância d8J

Zona de Uruburetênia. em Itepipoca .
106) Associação l tuatut ense de Assistência Social e de Pro-

teção 8 Matermdade e a Iníância .
108) Instituto de Ensino Médico do Ceará em Fortaleza ..
123) Instituto Misionários Salesianos. de Fortaleza.
125) Patronato Mana Imaculada, de Russas,
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10.000,00

10.000,00

Leia-se:
47) Sociedade Beneficente Russana, de Russas,
75 ) Associação de Proteção à Saúde, á Matermdade e à In

fância da Zona de: Uruburetama, para a Enfermaria «Beatriz Car ....
• eiro" de ltapipoca.

89) Instituto de Ensino Médico, em Fortaleza, para oRas·
pital de Clínicas.

105) Associação de Proteção à Saúde, à Maternidade e à
Infância da Zona de Uruburetama, em ltapipoca.

106) Assocraçêc Iguatuense de ASSIstência Social e de Pro-
teção a Maternidade e à Infância de .lguatu .

108) Instituto de EnSInO Médico. em Fortaleza.
123) Instituto Misstonàrros Satesranos, de Fortaleza.
125.) Patronato Coração Imaculado de Maria, de Russas.

06 - Dístríto Federal

Onde se lê:
4' - Abrigo Servas dos Pobres .

Leia-se:
4 - Abrigo Seara dos Pobres .

Onde se lê:
72 ) Centro Espíríta Obreiros do Bem.
86) ASSIstência Social da Tenda Mmm ,
90) Associacào Nacional dos Ex-Combatentes.
11 I) Maternidade casa da Mão Pobre - 70.000.
142) Centro dos Portuários do Brasil.

Leia-se:
72) Centro Espírita "Legião do Bem'>.
86) ASSIstência Social da Tenda Espírita Mirim.
90) Assoctaçào dos Ex-Combatentes do Brasil (Seção do

Distrito Federal).
141) Maternidade Casa da Mãe Pobre - 120.000.
142) União dos Portuários do Brasil •

Suprima-se :

146) Maternidade Casa da Mãe Pobre - 50.000.

08 - Goiás

Onde se lê:
25) Gmásio Maria Aruobini de Morais. de Morrinhos.
58) Gmásio Municipal de lnhaúma, para obras.

Leia-se:
25) Ginásio María Amabíni de Morais. de Morrinhos.
58) Ginásio Municipal de Inhumas, para obras.
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10 - Maranhão

Onde se lê:

7) Centro Artístico Operário Pedreirense, de Pedreiras.

Leia-se:
7) União Operária Pedreirense, de Pedreiras.

12 _. Minas Gerais

Associação de São Vicente de Paulo, de Vila de Ja-

Associação de São Vicente de Paulo, de Vila de Ti-

Círculo Católico de Operário 'I'ricordiano, de Três

Associação de São Vicente de Paulo, de Vila Hematia.
Ginásio Municrpal de Rio Novo.
Hospital São Vicente de Paula, de Pirangé.
Escola de Engenharia de Juiz de Fóre, para obras -

Onde se lê:

45) Casa de Caridade de São Lourenço, para material e
equipamento - 10.000.

50) Hospital São Vicente de Paulo, de Rio Pomba -
110.000. ,

53) Hospital São Vicente de Paulo, de Guaraí.
_153) Santa Casa de Ibiá, para conclusão de obras

100.000.
177)

Corações.
197) Sociedade São Vicente de Paula. de São Gotardo, para

prosseguimento das obras de sua Santa Casa de Misericórdia.
206) Asilo de Nossa Senhora da Piedade, de Caeté.
218) Associação de São Vicente Paulo de Dionísio 10.000.
219) Associação de São Vicente de Paulo, de Vila de Var

gem Linda.
220) Associação de 'São Vicente de Paulo, de Vila de Jui

raçú.
221)

rnóteo ,
222)

guaruçu.
223)
253)
535)
553)

500.000.

Leia-se:

45)
50)

177.500.
53)

153 )
177)

rações.
197)
206)

Casa de Caridade. de São Lourenço - 30.000.
Hospital São Vicente de PauJo, de Rio Pomba

Hospital São Vicente de Paulo, de Guarani .
Santa Casa Padre Eustáquio. de lbiá - 160.000.
Círculo Católico. Operário Tricordiano de Três Co-

Santa Casa de Misericórdia de São Gotardo.
Asilo São Luis da Serra da Piedade, de Caeté.
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218) Conferência de São Vicente de Paulo, de Dionísio
30.000.

219) Conferência de São Vicente de Paulo, de Vila de Var
gem Linda ..

220) Conferência de São Vicente de Paulo, de Vila de
Juiraçu.

221) Conferência de São Vicente de Paulo, de Vila de Ti
móteo.

222) Conferência de São Vicente de Paulo, de Vila de Ja
guaruçú.

223) Conferência de São Vicente de Paulo. de Vila He-
matita.

253) Ginásio de Rio Novo.
535) Hospital São Vicente de Paulo. de Piranga.
553) Escola de Engenharia de Juiz de Fora, para obras. ins

talações e reaparelhamento - 750.000.

Suprima-se :
59) Hospital Casa de Caridade São Lourenço - :;;0 000.
75) Hospital São Vicente de Paulo, de RIO Branco

50.000.
212) Santa Casa de Misericórdia, de Angra dos Reis

20.000.
265) Santa Casa de Misericórdia, de Ibiá, para obras (pros

seguimento) .- 50.000.
334) Hospital São Vicente de Paulo. de Pomba - 17.500.
503) Sociedade São Vicente de Paulo. de Dionisio

10.000.
570) Escola de Engenharia de Juiz de Fora para instala

ções e reaparelhamento - 250.000.
589) Sociedade São Vicente de Paulo. de Dionísio

10.000.
610) Santa Casa de Ibíá - 10.000.
No total parcial, correspondente ao Estado, onde se lê: .....

38.831.500, leia-se: 38.811.500.

14 - Paraíba

Onde se lê:
69) Sanatório de Monteiro.

Leia-se:
69) Maternidade Ana Paraguai. de Monteiro.

15 - Paraná

Onde se lê:
31) Hospital de Caridade de Cornélio Procópio, prosse

guimento de construcào .
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Leia-se:

31') Santa Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio, pros
seguimento de construção.

16 - Pernambuco

Onde se lê:

114) Sociedade Musical de Capibaribe - Taquaritinga ,

Leia-se :

114) Grêmio Musical Novo Século, de Capibaribe - Ta
quaritinga ,

17 - Pieui

Onde se lê:

M 12) Ginásio Demóstenes Avehno de Teresina.
20) Escola dos Filhos dos Trabalhadores dç Sindicato dos

Trabalhadores de Parnaiba .
50) Sociedade de, Proteção à Maternidade de Parnaíba .
82) Matermdade de Parnaíba.

Leia-se :

12) Colégio Demóstenes Avelino, de Teresina.
20) Escola dos Filhos dos Trabalhadores da Casa do Tra

balhador Sindicalizado, de. Parnaíba.
50) Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância, de

Parnaíba.
82) Maternidade Marques Bastos, de Parnaíba.

19 -, RIO de [enetro

Onde se lê:

1'1) Santa Casa de Misericórdia, de Angra dos Reis.,_
140,00.

90) Casa do Pobre de S. Vicente de Paulo, da Paróquia
de Barreto, Niterói.

91) Círculo Operário de Niterói.

Leia-se:

14) Santa Casa de Misericórdia, de Angra dos Reis 
160.000.

90) Casa do Pobre de São Vicente de Paulo, da Paróquia
de Barreto! Niterói.

91 ) Círculo Operário de Niterói.
No total parcial, correspondente ao Estado. onde se lê :

10.878.000, leia-se: 10.898.000.
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62)
"Tôrres .

72)
127 )

21 - Rio Gr.ande do Sul

Onde se lê:
Hospital de Caridade D. Pedro de Alcântara, de

Faculdade de Odontologia. Pelotas.
Hospital Sâo Francisco de Paula, de Osório. para equi-

.paramento .

Leia-se:
62) Hospital N. S. dos Navegantes. de Tôrres ,
72) .Faculdade de Farmácia e Odontologia. de Pelotas.

127) Hospital São Vicente de Paulo. de Osório, para equi
~pamento. '

23 - São Paulo
Onde se lê:

9) Filhas de Maria Imaculada, de Santos.

70) Asilo São Vicente de Paulo da Conferência Nossa Se
-nhora Aparecida, Guaira .

171) Associação Beneficente Vicentina. de Itapeva ,
271) Albergue Noturno, do ASIlo S. Vicente de Paulo, de

Maríha .

276) Faculdade de Ciências Econômicas. de Sâo Paulo.

Leia-se:
9} Associação Filhas de Maria Imaculada, mantenedora

do Asilo Maria Imaculada, de Santos.

70) Asilo da Conferência de N. S. da Aparer ia, de
-Guaira .

171) Conferência Vicentina. sob a invocação de N, S. de
'Sant'Ana, de Ltapeva. para o ASIlo de S. Vicente de Paulo.

271) Albergue Noturno, do Asilo São Vicente de Paulo, de
.Sâo Bento de Marília.

276) Academia de Ciências Econômicas, de São Paulo,
29) Departamento Nacional de Educação.
11) Divisão de Educação Fisica .

Onde se lê:
a) Auxílio para realização de campeonatos gi-

násticas colegiais .. ,., ... , .. " ..... ,... 250,000

Leia-se:
a) Auxílio para realização de campeonatos gi-

násticas colegiais . , .. , ... ' .. ,....... . 50.000
03 Subvençôes .
·04 Depart~mento de Administração.
'Ü5 Divisão de Orçamento,
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Onde se Iê:
.a) Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro - Distrito

Federal.

Leia-se:
a) Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro (Lei n.? 720r

de 28 de maio 1949) Distrito Federal.
28 - Recepções, excursões! hospedagens e homenagens.

30 -- Departamento Nacional de Saúde.

'Onde se lê:
33 - Serviço Nacional de Doenças Mentais.

Leia-se:
15 Serviço Nacional de Doenças Mentais.
35 - Serviços Clínicos e de Hospitalização.

04 - Departamento de Administração.

Onde se lê:
05 - Divisão do Pessoal.

Leia-se:
06 Divisão do Pessoal.
60 - Salário a presos, internados e educandos.

Onde se lê:
01 - Diretoria do Ensino Industrial
04 - Diretoria do Ensino Industrial

Leia-se:

32 - Diretoria do Ensino Industrial
01 - DIretoria do Ensino Industrial

Consignação IV - Dispositivos Constitucionais.

71 :-- Dctecôes para atender ao disposto do Art. 199 de
Constituição (Valorização Econômica da Amazônia).

a) Auxílios.
04 Departamento de Administração
OS - Divisão de Orçamento.

08 - Goiás

Onde se lê:
2) Ginásio Arquidiocesano. de Formosa.
3) Ginásio Arquidiocesano, de Jaraguá .

Leia-se:

2) Ginásio Arquidiocesano, de Formosa, para educação de:
.dez (10) alunos. da regiào amazônica de Goiás.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 173

3) Ginásio Arquidiocesano, de Jaraguá, para educação de
dez (10) alunos da região amazônica de Goiás.

10 - Maranhão

Onde se lê:
1) Prefeitura dos municípios de Matmha, Ipixinuma. Cân

dido Mendes, Loreto. São Raimundo das Mangabeiras e Bacabal
para construção de 'grupos esculares._

Leia-se:
1) Prefeitura dos municípios de Matinha, Lpuxuna. Cândido

Mendes, Loreto, São Raimundo das Mangabeiras e Bacabal para
construção de grupos escoíares .

04 - Behre
Onde se lê:

110. Ofício Santa Terezmha do Menino Jesus. Salvador.

Leia-se ,
110. Oficina Santa Terezmhe do Menino Jesus j Salvador.

12 - Minas Gerais

Onde se lê:
458. Hospital São Francisco de Paula, Francisco Sales.

Leia-sé:
458. Hospital São Vicente de Paulo, Francisco Sales.

17 - Pisut

Onde se lê:
8. Sociedade de Proteção à Maternidade, de Parnaiba.

Leia-se:
8. Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância, de

Pamaíba .

19 - RIO de [eneiro

Onde se lê:
87. Liga Beneficente de' Suo joàc Haheti Macaé.

Leia-se:
87. Liga Beneficente de São João Batista - Macaé.

23 - Sâo Paulo

Onde se lê:
300. Asilo São Vicente de Paulo (Confraria N. Senhora

Aparecida) - Guaira .
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Leia-se:
300. Asilo da Conferência de N. S. .da Aparecida, de

Guaíra.

v - Anexo n.O 19 - Mimstório da Fazenda

Verba 3 - Serviços e Encargos.

Consignação IV - Dispositivos Constitucionais.

Onde se lê:
73 - Dotações para atender ao disposto no Art. 15, § 4.°,

da Constituição aos M-unicípios.

Leia-se:
73 - Dotações para atender ao disposto no Art. 15, § 4.°,

da Constituição (Auxílio aos Municípios).

VI - .Anexo nO 21 - Ivlírustério da Justiça e Negócios
lritenoree

Verba ~ - Serviços e Encargos.

Consignação I - Diversos:

06 Auxílios, contriburçôes e subvenções.
O1 Auxílios.
04 Departamento de Administração.
05 Dlvisâo do Orçamento.

11 - Mato' Grosso

Onde se lê:

2 - Abrigo de Menores Abandonados, de Campo Grande.

Leia-se:

2 - Lar dos Menores Abandonados, de Campo Grande.

12 - Minas Gerers

Onde se lê:
25 - Protetora da Criança de' Diamantina.

Leia-se:

25 - Sociedade Protetora da Infância, de Diamantina.

23 - São Paulo
Onde se lê:

26 - Asilo da Divina Providência, de Sâo Paulo.

Leia-se:

26 - Casa da Divina Providência "Madre Teresa Michel"
de São Paulo.
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VII -.;.. Anexo nO 25 -.;.. Mimstério da Viação e' Obras- Públicas

Verba 1 - Pessoal.

Consignação IH - Vantagens.

12 - Gratifícaçâo por serviços extraordinários.
30 - Departamento dos Correios e Telégrafos.

Onde se lê:
a) Gratificação aos funcrcnários postais-telegráficos por ser

viços prestados Das Delegacias da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal.

Leia-se:
a) Gratificação aos funcionários postais-telegráficos por ser

'viços prestados nas Agências da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal.

Verba 3 - Serviços e Encargos
Consignação I -- Diversos.

06 Auxílios, contribuições e subvenções.
O1 Auxílios.
04 Departamento de Administração.
05 Divisâo do Orçamento.

Onde se lê:
s) Ao município de Campo 'Grande para terminar a cons

trução do açude público de Campo Grande.
aa ) A Prefeitura de Ponta de Pedras, Pará, para construçãe

do cais de encostamento da cidade - 60.000.

Leia-se:
s) Ao município de Pilão Arcado, para terminar a constru

ção do açude público de Campo Grande.
aa) A Prefeitura de Ponta de Pedras, Pará, para construção

do cais de encostamento da cidade - 250.000.
31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro.
01 -D~partamento Nacional de Estradas de Ferro.

Onde se lê:
a) Auxílio às estradas de ferro federais, arrendadas ou sob

'regime de administração autárquica, de acôrdo com a Lei 0.° 272,
de 10 de abril de 1948.

1) Víação Férrea Federal do Rio Grande do Sul.
2) Rêde Mineira de Viação.
3) Rêde Ferroviária Federal do Nordeste, arrendada à

"The Great Western of Brasil" .
4) Estrada de Ferro Santa Catarina.

b) Estrada de Ferro Central do Brasil.
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c) Estrada de Ferro Nazaré.
d) Estrada de Ferro Ilheus a Conquista, para reequiparnento

e serviços de restauração.
e) Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.
f) Estrada de Ferro Ilhéus a Conquista, para custeio e equi

pamento.

Leia-se:
a) Auxílio às estradas de ferro federais. arrendadas ou sob

regime de administração autárquica, de acôrdo com a Lei n.v 272,
de 10 de abril de 1948.

1) Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul.
2) Rêde Mineira de Viação.
3) Rêde Ferroviária Federal do Nordeste, arrendada à

"The Great Western of Brazil" .
4) Estrada de Ferro Santa Catarina.
5) Estrada de Ferro Central do Brasil,

b) Estrada de Ferro Nazaré .
c) Estrada de Ferro Ilhéus a Conquista, para reequipamento

e serviços de restauração.
â): Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.
e) Estrada de Ferro Ilhéus "a Conquista, para custeio e equi..

pamento.
03 Subvençães
04 Departamento de Administracào .
OS .Di'visào de Orçamento.

a) Subvenções a serem distribuídas pela Comissão de Ma
rinha Mercante às seguintes linhas de navegação deficitárias:

Onde se lê:
21 - Emprêsa de Navegação do Rio Tocantins .

.Leia-se:
21 - Emprêsa de Navegação Tocantina Darcy Gomes Ma

rinho Limitada.

Onde se lê:
Total da Consignação I - 862,250.000.
Total da Verba 3 - 862.250.000.

Leia-se:
Total da Consignação I - 862.250.190.
Total da Verba 3 - 862.250.190.
Verba 4 - Obras. Equipamentos e Aqursiçâo de Imóveis.
Consignação Il - Obras Isoladas.
03 - Inicio de obras isoladas e sua fiscalização.
01 - Início de obras novas, Inclusive reconstruções e sua:

fiscalizacão .
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30 Departamento dos Correios e Telégrafos.
t) Construção de agências postais-telegráficas em ~

05 - Ceará

Onde se lê:
18 - Frades.

Leia-se :
18 - Frade.

1'17

21 - Rio Grande do Sul

Onde se lê:

14- Arambaré (situada na Barra do Velhaco, Municipio de
Macaguan) .

Leia-se:
14 - Arambaré ~sittIada n-a Barra do Velhaco, município de

Camacuan) .
u) Construção de linhas telegráficas, inclusive nas seguintes

localidades:

04 -..: Bahia
Onde se lê:

20 - jatambupe a Apcré .

Leia-se:
20 - 1nhambupe a Aporé.
Acrescente-se, depois do n.v 41 - Candial Enchu - Riachão

do Jacuipe:
42 - Seabra a Bonina!.

16 - Pernambuco

Acrescente-se, depois do n,? 19:
20 Itacuruba - Jatinã
21 Vicência - Murupé
22 Igarassú - Itamaracá
23 Bezerros - São Miguel

23 - São Paulo
Suprima-se :
21 Tucuruba - Jutinã
23 Vecência - Murupé
24 Iguaruçú - Itacurussá
25 Bezerros - São Miguel
Consignação lU - Conjunto de Obras.

05 - Início de obras incluídas em conjuntos e sua fisca
lização.
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03 - Início de obras de complementação de obras existentes.
e de ampliação ou reforma das respectivas unidades e sua fisca
lização.

31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro.
08 - Estrada de Ferro Goiás.

Onde se lê:
b) Construção do Hospital dos Ferroviários da Estrada de

Ferro Goiás.
Leia-se:

b) Construção do Hospital dos Ferroviários da Estrada de
Ferro Goiás, em Ipamer-i .

32 - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

cu) Ligação Itapuara a Escôncio e seus distritos.

Leia-se:
cu) Construção da estrada de rodagem entre a sede e dis

tritos de Escôncio e Itaguara, em Seabra.
06 - Prosseguimento e conclusão de conjuntos de obras e

sua fiscalização.
32 - Departamento Nacional de Estradas de Rodager.n-

Onde se lê:
at) Prosseguimento da ligação rodoviária de Magoripe -a

São Félix na Bahia.
au) Prosseguimento da- rodovia Mundo Novo-Piritiba-Tapi

rarnetá, Volta Grande e Bela Vista de Ultraga, no Estado da
Bahia.

bh) Prosseguimento da construção da ponte do Tina e obras
complementares./

br) Prosseguimento da rodovia Riachão-Balsas-Carolina 
c-s 2.200.000,00.

Leia-se:
ai) Prosseguimento da ligação rodoviária de Maragogipe a

São Félix, no Estado da Bahia.
au) Prosseguimento da 'rodovia Mundo Novo - Piritiba 

'I'apiramutá - Volta Grande e Bela Vista de Utinga, no Estado da
Bahia.

bh) Prosseguimento da construção da ponte do Pina e obras
complementares. '

bt) Prosseguimento da rodovia Riachâo - Balsas - Ca
rolina.- CrS 1. 200 . 000,00.

34 - Departamento Nacional de Portos; Rios e Canais.

Onde se lê:
u) Prosseguimento dos trabalhos de limpêsa do Rio Ala

mêda, Bahia.
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Leia-se:
u) Prosseguimento dos trabalhos de Iimpêsa do Rio AI·

mado, Bahia.

Consigneçâo VI -'Dotações Diversas.
12 - Obras.

Onde se lê:
'31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro.
01 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

a) Para ligação do murucrpio de Tucano com os Distritos
de Algodão e Quingmgue - CiS 100.000.00.

16 - Viação Férrea Federal Leste Brasileiro.
a) Para ampliação do pátio da Leste inclusive construção

da pêra de reversão e desapropriações - Cr$ 10.000.000,00"
03 - Estrada de Fe,TO de Bragança.
(~) Para extensão -da E. F. de Bragança às cidades de Ma

rapanim e Curuçá, Pará -- Cr$ 5.000.000,00 - Cr$ .........•
15. 100.000,00.

Leia-se:
31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro.
03 - Estrada de Ferro de Bragança.
a) Para extensão da E. F. de Bragança às cidades de Ma

rapanim e Curuçá, Pará - CrS 5.000.000,00.
16 - Viação Férrea Federal Leste Brasileiro.
a) Para ampliação do pátio da Leste, inclusive construção

da pêra de reversão e desapropriações - CtS 10.000.000,00 
Cr$ 15.000.000.00.

32 - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

a) Estrada de rodagem, ligando a sede dos distritos de' Al
godão e Guingingue - Cr S 100.000,00.

Consignacêo VIII - Dispositivos Constitucionais.

17 - Dotações para atender 80 dispôsto no Art. 198 da
Constituição (Defesa Contra as Sêcas do Nordeste).

40 - Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas.

Onde se lê:
s) Construção do Açude Público ]acuri, inclusive obras de

irrigação, município de Itiúba, Bahia.
t) Construção do Açude Público Cereima, município de

Guanumbi. Bahia.
cl) Construção de um açude 'em Montes Claros, Maranrão.

Leia-se:
s) Construção do Açude Público Jacurrci, inclusive obras, de

irrigação, ,município de Itiúba, Bahia,
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7) Construção do Açude Público Ceraíma, munícípío de
Guanambi, Bahia.

cl) Construção de um açude em Montes Altos, Maranhão •

. Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1950; 129' da Indepen-
dência e 62' da República,

EURICO G, DUTRA

José Francisco Rias: Fortes
Sylvio de Noronha
Cenrobert P. da Costa
Raul Fernandes
Guilherme da Silveira
João Valdetaro de Amorim e Mello

. A. de Nooaes Filho
Pedro Calmon
M erciel Dias Pequeno
Armando Trompoioskq

LEI ~.o 1.295 -- DE 27 DE DEZEMrnRO DE
1950 .

Estabelece normas para o registro de
diplomas expedidos pelos eszcbeze
cimentos de ensino.

O Presíôente da República:

Faço saber 'que o Congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei: .

Art. 1.0 Os estabelecimentos de
ensino secundário, oficiais, equipara
dos e reconhecidos. expedirão a seus
alunos. que concluírem Os cursos.
certificado de conclusão de curso
ginasial ou de curso coiegtal. em duas
vias, acompanhado do histórico esco-.
lar.

Art. 2.° Para inscrição no concurso
vestibular" Os candidatos apresenta
rão. além de outros documentos exi
gidos. os certificados de conclusão de
curso ginasial ou colegial em duas
vias, acompanhados do histérico es
colar.

Art. 3.° Os estabelecimentos de
ensino técnico ou superior. subordi
nados ao Ministério da Educação e
Saúde. ou de qualquer modo sujeitos
à sua jurisdição. serão obrigados a
remeter aos órgãos próprios ,do Mi-

nístérfo. sob registro postal. dentre
de trinta dias após a matrícula do
aluno. a segunda via do certificado
do curso secundário exigido, acompa
nhada do histórico escolar.

§ "1.0 Se o curso houver sido feito
regularmente. os órgãos próprios do
Mínístérto vaporão o visto ao cerbí
ncado e o devolverão ao estabeleci
ment-o remetente até o dia 31 de de
zembro.

§ 2.° Se houver irregularidade, os
órgãos próprios do Ministério promo
verão o processo .necessario nara a
apuração das responsabilidades exis
tentes e darão ciência do fato a com
petente. Diretoria do Ministério, que
determinará o cancelamento da ma
tricula.

Art. 4.° os estabelecimentos de en
sino comercial. técnico-industrial e
superior. sob a jurísuíçâo do Mmís
teno da Educação e Saúde. são oorí
gaaos, imediatamente após a termí.,
nação ao curso. ou. quando exígtoos.
após a colação 'co grau. depois de
pago o sêto por verba, a remeter. sob
registro postal. aos órgãos próprios
co Míntstérto. para c regfstro.. ~ cer
tificados ou diplomas do curso ex
pedidos.

Parágrafo único. Com o certifica
do ou o diploma de conclusão do
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Total ...• ,....... 470.000.09

ces
50.000,00
tlU.UUU.OO
20.0UO.OO
50.000,00

300.000.00

Radiologia .
Meoícamentos .
Serviços ue Secretaria ..
Material ce díspensarto ..
Custeio de leitos hospita-

lares .

fi) um cargo isolado de provímen..
to efetivo, de Professor Caceorauco,
padrào "O";

b) seis cargos da carreira de En
fermeiro, classe "G";

-» dois cargos da carreira de Dati
lógrafo, classe ..D" •

Art. 2.° O Poder Executivo criará,
para o mesmo nm. as seguintes tun
ções de extranumerarro-mensatíata,
em cana uma das faculdades feoeraís
ue Medicina:

a) quatro assistentes de ensino,
referência 27;

b) quatro instrutores, referência
zo·e) um operador ele Ráios X, refe-
rêncía 23; "

d) cinco auxílíares de enfermagem,
referência 24;

e) um laboratarista, referência 19;
j) três serventes, referência 18;
g) "dois auxílíarea de serviços mé

dicos, referência 1~.

Parágrafo único. O primeiro pro
vimento nas funções de assistente de
ensino, previstas neste artigo, poueré
fazer.ee por anmissao direta, dispen
sada a qualidade ue instrutor.

Art. 3.° Enquanto as faculdades
feaerais de Medicina não contarem
com as instalações mdispensaveis ao
perfeito funcionamento da caoerra ae
Tísícrogía. o Mímsterrc aa Educação
e Saúue dará provroêneías a rim de
que possa o ensino ser mímstrado
nos centros, dispensários e nosprtaís
da Campanha Nacional de ruoer,
cu.ose, que se prestem a esse core
tavc,

Parágrafo único. O Ministério da.
Educação e sauce podara também;
por meio da Campanha Nacíonai de
'I'ubercurose, assinar convênios com
as racuroaces recerats de Medicina,
ou com as uníversinaues em que es
tiverem íntegraoas, para a construção
de pavünoes nospttarares e aíspensá
rios, apropriauos ao ensino da caoct
.ra de 'I'ísioiogta,

Art. 4.° Cada uma das faculdades
reocrers de Medicina rnspora para o
funcronament.o ca eaueíra de TLSio
logra. no ano _de 1951, oas seguintes
verbas d~ material:

LEr N.O 1.296 - DE 27 DE D~ZEM:BRO

DE 1950

.D~põe sôbre funcionamento das ca
sieime de tísiotoçia das faculdades
de medicina federais.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Leí ;

Art. 1,0 São criados no Quadro
Permanente do -Mmístérto da Edu
cação e Saúde. para caGa uma das
~':. aculdades federais de Medicina a
f.im de assegurar o funcionamento
das respectiva cad. ira de I'isíologia,
instituída pela Lei n.c 426, de 7 de ou
tubro de 1948:

\:,UJ'M. O diretor" do estabelecimento
envâará devidamente autenticado, à
repartíçâo incumbida do exame da
regulartdade legal do curso, o hístó
xíco escolar mmuciosc e completo,
para SI- rápida solução do registro.

Art. 5.° As repartições incumbidas
dos registros farão as diligências ne
cessártas à elucidação das dúvidas ou
à correção das talhas.. diretamente ou
por meio de despachos interlocutórios.

parágrafo único. Sempre que se
comprovar irregularidade, será o pro
cesso remetido ao Conselho Nacional
de Educação que, se a reconhecer.
representará, na mesma sessão em
que tsto se der. ao Ministério da
Educação e Saúde, contra o estabe
lecimento culpado e imporá ao res
IJ0CtiTO Inspetor a' pena cabível, na
101ma do Art. 231 do Deereto.Ieí n,e
1.713, de 23 de' outubro de 1939.

Art. 6.° Depois de registrados. os
certificados ou diplomas serão ôevol
vidoB sob registro postal ao diretor
dc eatabelecimento de origem. que os
entregará mediante recíbo e sem ou
tras exigências, salvo. petição do in
teressado. para recebimento na sede
do registro.

A.:rt. 7.° Os registros nas reparti
oões públicas federais são inteira
mente gratuitos.

..A:rt. 8.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçáo. revogadas
as ãisposições em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro de
1900; 129.° da. Independência e 63.0
da. República.

EURIco G. DUTRn..

Pedro Calmon.



100 ATos DO PODER LEGISLATIVO

Parágrafo único. O orcamento ge
ral da República consignará. tio-s
aliCs subseqüentes. as verbas de ma;
teríal uara o funcionamento dessa
cadeira.

Art. 5.° Fica o poder Executivo au
torizado a abrir um crédito especial
até o limite ele ors 2.657.520,00 (dois
milhões e seiscentos e cinqüenta 0
sete mil e quinhentos c vinte cruzei
TOS) para atender. no ano c.e 19,51.
às despesas com a execução ela pre
sente Lei ..

Art , 6.° Revogam-se as dispcsiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro de
195!}: 129,° da Independência e 62.0
da República.

KGRICO G. DUTRA.

Pedro Calmon.

Guilherme da Síuaeira.

'LEI N.o -I. 297 - DE 28 DE DEZE1II:BP.O DE
1950

Retifica a, Lei e,« 836, de 24 rle setem-:
obro de 1949. que concedeu -nensào li
viúva e filho do engenheiro Raul
Ribeiro da Silva e dá outras 1)1'0-
vidências. .

o presidente da República:
Faço saber que c Congresso Nacío

nal decreta e· eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 f': concedida à Luíza Ribeiro
da Silva e ao menor Raul Ribeiro da
Silva Filho, viúva e filho do Enge,
nheíro Raul Ríoeíro da Silva, a pen
sâo .de Cr$ L 50D.OO(mil e quinhentos
cruzeiros) mensais, a que se refere
a Lei n.c 835, de 24 de setembro de
1919.

Art. 2.° A despesa decorrente da
execução da lei citada no artigo an
terior correrá pela verba destinada
ao pagamento d·os demais pensíonís.,
tas da União, a cargo do Ministério
da Fazenda.

Art. 3.° 11: o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da Pa

"senda. o crédito especial de orà ....
4.600.00 (quatro mil e seiscentos cru
zeiros). a fim de atender ao paga
mento da parte relativa ao excrcícto
de 1949.

Jt....1·t. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as di.spoGk:Ô"'s
em contrário.

Rio dê .ranetro, 23 de dezembro de
1950: 129 o da Independência e 02.';
da República.

EI,"i\ICO G. DUTRA..

Guilherme da snceíra.

LEI N.o 1.293 - DE 28 DE I::Z;ZEM13RC !}r~

1950

ébre; ao ilTinist!irio da Fazeruia: c
créâitc especial de Cr$ 1. 420. ÚOG,\}~].
destinado a o:espesas de manui(;s!,
cão do Conselho Técnico ele Ec<U'no
mia e Finanças,

o Presidente da República :

Faço saber Que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1.° 1'1:0 Poder Executivo autc.,
rízado a abrir. pelo Mintstérío dê,
Fazenda. o crédito especíal de Gc;
1.4,20.00DCO (um mtlhâo quatrccentcs
e vinte mil cruzeírcst . destinado a
despesas de manutencão'<dc Conselho
Técnico de Economia e Finanças no
exercício de 1950

Art. 2.0 O crédito. a que se refere
o artigo anterior, será. automàtíca
mente. registrado pelo Tribunal dê'
Contas e distribuído ao 'Tesouro Na
cional.

Art . 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 28 de dezembro de
1950; 129,0 da Independência e 6'3.0
da República.

EURIco G. Dtrrae.

Gtiünerme da Siiceíra:

LEI !'l.o 1.299 - DE 2:8 DE DEZE11"LBRO Dí5
1950

Concede pensão a Eunice Cardoso da.
Sííoeírü e Mariana Cm'doso Cam~

pos, irmãe do ex-Deputado Mauri
cio Graccho çaraceo.

o Presidente da República:
Faço saber Que o Congresso Nectc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 li: concedida a Eunice Car
doso da Silveira e Mariana CardQSO
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Campos. irmãs do ex-Deputado Mau
rício Graccho Cardoso, a pensão
mensal de Cr$ 1. 500,00 (um mil e
quinhentos cruzeiros) , para cada
uma.

Art. 2.° A pensão, a que se refere
o artigo anterior, será mantida, en
quanto viverem as beneficiárias.

Art. 3.° A despesa, decorrente da
execução desta Lei, correrá à conta da
verba orçamentária destinada ao pa-

gamento dos demais pensionistas, a
cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 4.() A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, l'€
vogadaa as disposições em contrário,

Rio de Janeil'o,28 de dezembro de
1950; 129.° da Independência e 62.0
da República.

EURICO G, DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N." 1.300 -- DE 28 DE DEZEIIIBRO DE 1950

Altera a Lei ao inquilinato

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1. ° A locação de prédio urbano, bem como a de móveis, quando
feita com a do prédio, ~..egular-ee-á pela presente lei.

§ 1. o Aplica-se à sublocação .o disposto quanto à locação.
§ 2_. c A renovação da locação de prédio destinado a fins comercíaís

ou industriais e a fixação do respectivo aluguel continuam regidas pelo De
creto n. o 24.150, de 20 de abril de 1934, e Código de Processo Civil.

Art., 2. o A cessão da locação, a sublocação total ou parcial e o emprés
time do prédio dependem de consentimento, por escrito, do locador.

Art, 3.° Não poderá sofrer qualquer aumento o aluguel atual.
Parágrafo único --'- E' livre, porém, a convenção do aluguel dos prédios

não. alugados na data da publicação desta lei, dos que estão sendo ou
vierem a ser construidos e dos que vagarem doravante.

Art.. 4.° Quando, no curso da locação, o locatário .consbruir ou adquí
rir prédio residencial e alugá-lo a terceiro, o aluguel do _prédio por êle
ocupado será arbitrado pela autoridade munícípal competente.

Parágrafo único. - O arbitramento obedecerá a um critério uniforme,
fixando-se o mesmo valor para prédios iguais, ou para apartamentos ou uõ
modos do mesmo edifício; devendo ser justificada pelos avalíadorea qualquee
cãsparfdade porventura existente nas avaliações, por motivo de maior co
mcdidade. melhor localízaçâc ou melhores instalações.

Art. 5.° O aluguel de móveis e alfaias não poderá exceder de 20°\°
(Vinte por cento) do aluguel do prédio.

Art. 6.° Na sublocação, o aluguel não poderá exceder o da locação, e,
quando parcial, será proporcional à áre~ ccmpada e à situação desta -no
prédio. ",,\

§ 1. o Nas habitações coletiva-s sujeitâs a registre policial, o aluguel
das sublocações não poderá exceder o dôbro do aluguel da locação.

§ 2. o Quando se tratar de estabelecimento Ilcencíad-, como hotel ou
pensão; caberá à autoridade municipal arbitrar o aluguel a ser cobrado pelo
apartamento ou quarto.

Art. 7. o A caução em dinheiro dada em garantia do contrato não
poderá exceder a soma equivalente a três meses de aluguel, revertendo
em favor do locatário os respectivos juros.

§ 1. c Se a caução em dinheiro fôr feita em mãos do locador, renderá'
jaros de 6% (seis por cento) ao .ano.

§ 2. o A caução em garantia do -aluguel poderá, também, ser realiza
da em títulos públicos da União, dos Estados e dos Municípios, feito o cér-
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culo na base de 700 lQ (setenta por cento) do seu valor nominal ou no de
sua cotação em bôlsa, à data em que rôr conferida.

Art. 8.° Não é permitido cobrar na locação de residência qualquer
outra importância além do aluguel, das taxas de água e de saneamento.
das despesas de condomínio e da majoração de tributos havida posterior
mente a31 de dezembro de 1941, desde que discriminadas no recibo e exibi
nus os comprovantes.

§ 1.0 A majoração de tributos deverá ser paga ao locador em doze co
tas mensais e iguais.

§ ~~o Na locação para fins comerciais ou industriais, o pagamento
ÓOf3 ~ributos poderá ser convencionado livremente.

Art. 9.° E' obrigatório o recibo do aluguel e dêle deverão constar,
dilscriminadamente, as parcelas relativas ao aluguel do prédio, a cada um
dos demais encargos previstos no artigo anterior e aos móveis, se houver.

Art. 10. O locador não poderá vender ao locatário os móveis e alfaías,
que guarnecem o prédio. por preço superior ao que houver sido arbitrado
pela autoridade municipal cc-npetente,

Art. 11. E' proibida a cobrança antecipada do aluguel, quando a lo
cação estiver garantida por caução real ou fidejussória.

Parágrafo único - A cobrança antecipada não poderá exceder a 00
portâncía do aluguel correspondente a um mês.

Art. 12. Consideram-se prorrogadas por tempo indeterminado as lo-
cações cujo prazo expirar na vigência desta lei.

Art. 13. O cônjuge sobrevivente e, sucessivamente, os herdeiros ne
ccesártos do locatário, desde que residam no prédio, terão o direito de coa
tánuar a locação.

Art. 14. O novo proprietárío é obrigado a respeitar a locação, salvo
?~ exceções do Art. 15.

Parágrafo único. Havendovccntrato escrito em que se ache consíg
aada a cláusula de sua vigência no caso de alienação e conste de registro
público, o novo proprietário só poderá rescindir a locação nos casos dos
itens r, x e XI do Art. 1'5.

Art. 15. Durante a vigência desta lei não será concedido despejo, a
)tão ser:

I - se o Iocatárto não pagar o aluguel e demais encargos no preso
oonvenc1onado, ou, na falta de contrato escrito, até o dia ío (dez) do mês
do ealendàrío seguinte ao vencido;

II - se o proprietário que residir ou utilizar prédio alheio, pedir, pela
primeira vez, o prédio locado para uso próprio;

lU - se o proprietário pedir o prédio para residência própria sendo
o locatário também proprietário de imóvel residencial;

IV - se o locado!' pedtr parte do prédio que ocupa ou ~ que resida
para seu uso pessoal ou para residência de descendente, ascendente ou pessoa
que viva às suas expensas;

V - se o proprietário, que residir ou utilizar prédio próprio. pedir outra
de sua propriedade para seu uso, comprovada em Juízo a necessidade do
pedido;

VI - se o empregador pedir o prédio locado a empregado, quando houver
rescisão do contrato de trabalho, e o imóvel se destinar a moradia de em
pregado;

VII - se o Instituto ou Caixa, promítents vendedor, pedir o prédio
para residência de seu associado ou mutuário, promitente comprador'

VIII - se o proprtetárto pedir o prédio para demolição e -eomcacão
licenciada ou reforma que cêem ao prédio maior capacidade de utíhzaçào:

IX - se o promitente comprador imitido na posse da prédio, não pos
euíndo outro de sua 'propriedade. pedi-lo para uso próprio, tesce quo a pro
messa de venda seja irrevogável e se ache inscrita no Registro de Imóveis;
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X - se o locatário infringir obrigação legal ou cometer infração gral'e
de obrigação contratual;

XI - se o locatário infringir o disposto no Art. 2.° desta lei.
§ 1.0 No caso do íbem I. o devedor poderá evitar a rescisão, requeren

do, no prazo da contestação da ação de despejo, o pagamento do aluguel e
encargos devidos. das custas e dos honorários do advogado do locador, fixa
dos, de plano. pelo Juiz. O pagamento deverá ser realizado no prazo que
o Juiz determinar, não excedente de trinta dias, contados da citação, pro
cedendo-se a depósito. am caso de recusa.

§ 2. ° A ação de despejo, nos casos dos itens II a IX, só poderá ser pro
posta depois de decorridos noventa dias da notificação judicial feita ao .\0
eatárfo cientes os sublocatártos,

§ 3. o O Juiz, 'ao decretar o despejo, fixará prazo, até trinta dias. pera
a desocupação. Se o locatário tôr repartição pública, estabelecimento de
ensino, hospital. autarquia ou entidade para-estatal, sindicato de classe.
associação cultural, beneficente, religiosa, desportiva, recreativa ou titular
de fundo de comércio estabelecido no prédio há mais de três anos. o J-}iz
fixará ~l'a~o razoável, até seis meses, para a desocupação, atendidas M
círcunstâncías de cada caso, salvo se a locação houver sido rescíndída pelo
motivo constante do item L

§ 4. ° Na ação de despejo, dar-se-á ciência ao sublocatário do pedido
inicial.

§ s.« A apelação, nas ações de despejo, salvo o ~.so previsto no item
I, terá efeito suspensivo.

§ 6.° Nos casos dos itens II a V e VII a IX, o juiz cominará na sen
tença multa correspondente ao aluguel de doze a vinte e juatro meses. 00
brâvel pelo locatário, em seu beneficio, se ° proprietário. o locador ou o
promitente comprador não usar o prédio para o fim declarado, dentro em
sessenta dias, bem como se, no caso dos itens II a V, VII e IX, nele não
permanecer, salvo motivo de fÔl'l]a maior, durante um ano.

§ 7,° No caso do item V. o proprfetárto é obrigado a dar ao locatário
preferência para a locação do prédio em que reside e do qual se queira mu
dar, a menos que a mudança decorra de desapropriação ou de interdição
do prédio pela autoridade pública.

Art. 16. Ressalvada a preferência do locatário e o disposto no Artigo
2.°, o sublocatário, desde que satisfaça as exigências do Art. 15, parágrafo
1.0, e deposite quantia equivalente a três meses do aluguel em garantia da
locação, subrogar-se-á nos direitos desta decorrentes.

- § 1,0 Se houver mais de um pretendente, o juiz, ouvido o locador, de
cidirá por equídade, concedendo a locação a um dos pretendentes.

§ 2,° O novo locatário manterá as sublocações existentes.
Art. 17. Morrendo o locatário, sem qualquer dos sucessores previstos

no Art. 13. c sublocatário de todo ou de parte do prédio, que houver tido o
consentimento do locador. na forma do Art. 2.°, e contar mais de um ano
de ocupação, poderá continuar a locação, desde que caucione em mãos
do locador importância correspondente a três meses do aluguel.

Art. H3. E' vedada. na vigência desta lei. salvo no caso dos itens I, X e
XI do Art. 15. a propositura de qualquer ação de despejo contra estabele
belecimentos de saúde e de ensino, asilos e creches atualmente exís..
tentes,

Art. 19. Nas locações de imóveis destinados a fins comerciais ou tndus
trfaís. o prazo estabelecido no artigo 360 do Código de Processo Civil, para
o locatário desocupar o prédio, ficará prorrogado de tantos meses Quantos
forem os anos em que estiver ocupando o imóvel, cujo contrato não file
renovar.

Parágrafo único . E~s(t' prorrogação em nenhum caso poderá exceder
de um ano.

Art. 20. Constitui contravenção penal:
I - Receber ou tentar receber, por motivo de locação, sublocação 0-11

cessão de contrato, quantia ou valor além do aluguel e dos encargos Penml<
tidos nesta lei;
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II - Recusar fornecer recibo de 'aluguel;
TIl :- Cobrar o aluguel antecipadamente, salvo o disposto no pará

grafo único do Art. 11;
IV - Deixar o propríetárío, ° locador e o promitente. comprador, nos

casos previstos nos itens II a V, VII e IX do Art. 15, dentro em 6.0 (S€$
senta). dias, após a entrega do prédio, de usá-lo para. o fim declarado;

V - Não iniciar o propríetárío, no caso do item Vilr, a edificação ou
reforma do prédio dentro em 60 (sessenta) dias, contados da entrega do
imóvel; \ ,< ,

VI - Ter o prédio vazio por mais de 30 (trinta) dias, havendo pre
tendente, que ofereça como garantia da locação importância eorrespondenta
a 3 (três) meses do aluguel;

VII _ Infringir o disposto no Art. 10.

Parágrafo único. As ínfracôes previstas neste artigo serão punidas com
prisão simples de 5 (cinco) dias a 6 (seis) meses e multa de 'Cr$ 1.000,00
(mil cruzeiros) a ors 2ü.QOO,OO (vin!.e mil cruzeiros).

Art. 21. No que esta lei fôr ômtssa, aplicam-se o Código Civil e
Código de Processo Civil.

Art. 22. Esta lei vigorará na data da sua publicação até o dia 31 de
dezembro de 1952; revogados o Decreto-lei n.c 9.669, de 29 de agôstc de
19%, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ãêde dezembro de 1950; 129.° da Independência e 62.0 da
República.'

EURICO G. DUTRA

José Francisco BiacEortee

LEI N. ° 1.301 - DE 28 DE DEZEJ.-"":BRO DE 1950

Dispõe sôbre a organização judiciária do Distrito Federal

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° A organização judiciária do Distrito Federal rege-se pelo
Código de Organização Judiciária" vigente por efeito do Decreto-lei nú
mero 8.527, de 31 de dezembro de 1945, com as modificações constantes
desta lei.

Art.. 2.° A Justiça de primeira instância compõe-se de:
a) sessenta juizes de direito com exercício: vinte e cinco nas Varas

Criminais entre as quais se incluem a da presidência do Tribunal do Júri
e a. de execuções criminais; dezoito nas Varas Cíveis; seis nas Varas de Pa
milla; quatro nas Varas da Fazenda Pública; quatro nas Varas de órfãos
e Sucessões; um na Vara de Registros Públicos; um na vara de Menores e
un~ na Vara de Acidentes do Trabalho;

b) quarenta eelois juizes substitutos, designados por números ordl
naãs com exercício: um na La Vara. Criminal; outro, na Vara de Me
nores; outro no' Serviço de Distribuiçã-o de Feitos e os demais nas Varas
para que forem designados pelo Presidente do Tribunal de .russtça..

Art. 3.° Cada uma das Val'Ks de Direito será designada pela matéria
da sua competência e dístingurr-ae-ão, entre si, as de competência igual,
por números ordinaís ,

Art. 4.° Ao juiz da Vara de Registros Públicos compete:
I - Processar, e julgar:
a) . as causas que diretamente visem atos dos Registros Públicos, ex

ceto o Cível das Pessoas Naturais;
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b) as de loteamento de imóveis, bem de família, usucapião, divisão
e éemarcaçâo de terras, registro 'I'orrens, hipoteca legal, exceto a que ín
teressar 'Co Incapaz ou á FazE:TIda pública, e as de natureza judicial;

ÍI - decidir as dúvidas opostas ou consultas feitas por oficial de
registro público, -exceto quando se tratar de execução de sentença de outro
.Iuíz, ou o oficial fôr de regtstro civil de pessoa natural, ou do registro de
otstríbuíçâo de Causas;

In - processar os protestos, notificações, interpelações e vistorias,
destinadas a servir de documento em causa de sua competência;

rv - processar e jUlgar 8.5 suspeíçôes opostas aos serventuários sujeitos
à sua jurísdíçâc € as medidas contra êles requeridas, exceto quando se
tratar de execução oe sentença de outro Juiz;

iJ - aplicar 2.0.'3 serventuários sujeitos à sua jurisdição as penas dís
ccpnnares cabíveis, provocando a intervenção do Corregedor e do Ministério
Pubneo, quando o caso fór de sua competência:

VI - rubricar Os livros dêsses serventuários e exigir-lhes, marcando
Ines prazos suficientes:

a) it, aquisição DU legalização dos livros que faltarem ou estiverem ír
:-egularEs, podendo determinar de ofício, ou a requerimento de serventuá
rio, a crtaçâo de novos, necessários à fiel execução da lei ou ao melhor
runcíonamento dos serviços B tíxar-Ihes o moc.êlo, se a lei fôr omissa;

b) o pegamentc dos emolumentos, impostos, selos e taxas pelos res
pensáveis, feita a comumcaçào \! competente repartiçã-o fiscal, quando
ioz o caso;

c) a organização e boa guarda de seus arquivos;
cO a restítuíçao de custas indevidas ou excessivas;
e) a prestação ou rerôrco das fianças estabelecidas em lei;
j) em geral, a emenda de erros, abusos ou omissões verificadas no de-

sempenho das suas atribuições.

Art. 5.0 São criados OS seguintes cargos:
I - Sem ônus para. os cofres públicos:
~t) quatro escrivães, sendo dois de Vara de Família e dois de Vara

da Faaenoa Pública;
DJ um cieposrrar!o judicial, que será o 8.° e ao qual caberá funcionar

nos processos dístc-ibuídos aos dOIS oficios da 4.<1 Vara da Fazenda Pública;
C) um avalíador que servirá nos processos dessa vara;
d) dois Inventariantes judiciais, 3.° e 4.0 , que cexercerâo as suas Iun

çóes perante as Varas de Orfâos e Sucessões correspondentes às suas
ceeignaçóes numéricas;

e} um oncíal do Registro de Distribuição;
H - Pagos pelos cofres PÚblicos:
a) doze juízes de dtrcíto com os vencimentos dos demais, para terem

exercício na 4,~-; Vara da Fazenda Pública, na 5.a e 6,a Varas de Família,
Das 21.'\ 22Y, 23.a, 24,3 e 25,<1 Va-ras Crrminaís e nas 15/1, 16,~. 17.a e 18.<1
varas Oívers:

iJ) doze juizes subst.itutcs com os vencimentos dos demais;
c) trmta (~ cite escreventes juramentados, com os vencimentos do

padrão J para. servirem: ctots na l.~ Vara Criminal; seis na 2-o.a Vara
Orízninal e um em ca-ta uma «as outras varas crímínaís: um na Vara
ce Aerctentes CiD 'I'ratialho: três na Secretaria ela Corregedorra e orto nas
varas de Pamtlíe, destinados êstes últimos exctusívamente ao serviço da
J·c"!.'::tiça. gratuita, sendo que quatro deles servirão nas Varas já existentes;

d) vinte e nove oficiais cc justtca, com os vencimentos dos demais,
para. servirem: um na Vará, oc Menores, um na Vara de Acidentes co
'I'rabalho, Quatro nas novas Varas de Família, dois em cada uma; vinte
nas varas crmunais. sendo d.ois na 2ü.a e U.J.'TI em cada uma das outras, ex
ciuída a, 1>'; três nas Varas da Fazenda Pública, .que ficam com o total
de noventa e ecís, cuja distribuição entre elas será feita com ígualáade
»eic Ocrregedor;

e) vinte e d-ois correios, com os vencimentos do padrão A, para ser
virem: um em cada Varo. Crímtnai e dois na Secretaria da Corregedoria;
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f) dois curadores de Família, -com os vencimentos dos dema-is, oara
servirem nas novas Varas de Família, um em cada uma; ~ .

g) dois curadores ae Resíduos, coro os vencimentos dos demais, deste
nades às Varas de órfãos e Sucessões, em cada uma das quais servirá U!1'l.
curador;
. h) um cargo isolado de médico. padrão M, para 8. Vara de Acidentes
do Trabalho, o qual será provido pelo aproveitamento do médico que serve
atualmente nessa vara.

. i) cinco promotores púb'Icos, com os vencimentos das demais, para ser
virem nas novas Varas Crtmtnaís ,

1) cinco defensores públicos, com os vencimentos dos demais, para
servirem nessas mesmas varas.

lc) cinco escrivães de Vara Criminal" com os vencimentos dos demais,
para servirem nas Varas a que aludem às duas últimas alíneas;

l) um cargo isolado de-Operador de Raio X, padrão I, que servirá J2:Jt
Vara de Acidentes do Trabalho.

m) três serventes, destinados ao Tribunal do Júri:
n) três contínuos, que servirão nesse mesmo Tribunal;
§ 1.0 São extintos dois dos cinco cargos de Promotor do Registro Ci~'ij

de que trata o art. 153 do' Código de Organização Judiciária.
§ 2.° Passa a ser do padrão M o cargo tsolado de Médico do Juízo de

Menores.
Art. 6.0 As designações dos juízes substitutos para exercerem Varas

de direito serão feitas sem fixação de tempo.
Art. 7.° As diferentes Varas de juiz de- direito constituirão uma só

entrância. .
Art. 8,0 Os juízes de direito poderão requerer permuta de vara e, no

caso de- vaga, transferência, no prazo de âdias, a contar da vacância.
Art. 9° Somente após dois anos deeí'etivo exercícío no cargo pcdevá

qualquer juiz ser promovido.
Parágrafo ÚDtcO. Se a promoção tiver de ser feita por merecimento,

a lista de nomes em que se deverá basear só será organizada quando hou
ver, pelo menos. três juízes com intersticio legal.

Art. 10. Na estimação do merecimento para a promoção ao cargo Ô.;:;
desembargador ou de juiz de direito, tomar-se-âo em conta a conduta
do juiz na sua. vida pública e prrvada, a sua operosídade no exercício do
cargo, as demonstrações de cultura jurídica que, houver dado. o número
de juízos diferentes que tiver exercrdo e a circunstância de haver prestado
serviço eleitoral,

§ 1.0 O 'I'ríbunal de Justiça incluirá no seu Regimento Interno uor
mas destinadas a oriental' e facilitar a apuração, quanto possível objetiva
dos elementos constitutivos do merecimento:

§ 2.° Antes da formação da lista tríplice o Tribunal ouvirá o 001'
regedor, em sessão secreta sôbre a capacidade funcional dos magistrados
que passam ser votados e a exação com que se desempenham dos seus
deveres.

§ 3.° Se forem duas ou mais as vagas que tiverem de ser preenchidas
por merecimento, para cada uma se organizará uma lista tríplice, entrando
na que se seguir a cada nomeação os dois nomes restantes da lista antertor .

Art. 11. Nas promoções por antiguidade o Tribunal àe Justiça antes
de deliberar sôbre a indicação do juiz mais antigo ouvirá a respeit-o dêle.
em sessão secreta. o Corregedor, podendo pelo voto de três quartos dos
seus membros efetivos deixar «e mdícar aquêle cujos requisitos pano c
regular desempenho do cargo se mostrem insufíctentes ,

Art. 12. Os juízes de direito convocados para. a substituição dos de
sembargadores deverão estar compreendidos entre os cinco mats antigos dos
que se acharem disponíveis.

Art. 13. Para a substituição dos juizes de dírcíto o Presidente do
Tribunal dê Justiça, não havendo juizes substitutos disponíveis, designará
OS que estiverem servindo come auxiliares em Varas de direito, ficando
o designado dispensado do auxílio, mas obrigado a julgar os processos cuja
instrução houver iniciado em audiência.
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§ LO Se não houver jutze-, substitutos nessas condições. o Presidente
deeígnará, sucessivamente o que se achar no s-erviço de Dístrtbuíçâo e que
acumulará as -dU"\8 funções, ce auxiuar do Juiz de Menores e de auxiliar do
Presidente do Tribunal do Júri, passando nos dois últimos casos, a ser
exercidas pelo nrónrto duíz doe direito as tuncóas do auxihar,

- § 2,;} Só de-pois disso, poderá ':J Presidente do Tribunal designar Juiz'
Substituto, para assumir cumulativamente o exercício pleno de mais de uma
vara de direito.

Art. 14. Nenhum juiz, sob qualquer pretexto, poderá receber per
centagens nas causas snjertas a seu despacho e julgamento.

AJ.'t. 15. E' revogado o n.v xrv do Art. 53 do Código de Organização
Judiciária pelo qual passou o juiz de menores a participar elo Conselho
Nacional do Serviço Social.

Art. 16. O juiz que delegar a outrem a pràtlca oU presidência de ato
da 812<1" competência, truzancc-ss de função que por êle deva ser exercídà
pessoalmente ficará sujeito, sem prejuízo de outra pena em que possa in
correr, a pagar as despesas com a repetição do ato. e na sua matricula será
anotada a ccorrêncta .

Art. 17. Até o dta 8 de cada mês sob pena de responsabilidade 6
escrivão remetera ao Departamento de Imprensa Nacional, para ser publi
cada no Diário da Justiça, a estat.ística do movimento do juízo no mês an
teríorv dcvendc constar dela o número das testemunhas inquiridas pelo juiz
e o das decisões que êste houver proferido, discriminadas por espécie.

Parágrafo único. Obrigação análoga incumbirá 3.0 secretário do Tri
bunal de Justiça e aos das suas Câmaras, relativamente às respectivas de
cisões, que deverão ser indicadas não só por espécie, mas também pelos
relatores e revisores.

Art. 18, Incorrerá na multa da Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) a
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), imposta pelo Corregedor, o escrivão que
deixar de observar o disposto no inciso VI do Art. 249 do Código de Organí-
Z8A<-âo Judiciária. .

Art. 19. O juiz que, por qualquer motivo. exceder de mais de outro
tanto (Cód. do Proc. Civil, Art. 20, § 2.°) o prazo em que pela lei deva
proferir decisão recorrível perderá a oompetêncra para funcionar no pro
cesso e deverá remetê-lo íncontínentã &0 seu substituto legal.

Parágrafo único. ll::ste ao receber os autos, oficiará ao Presidente do
Tribunal de Justiça, comunícando-Ihe a ocorrência que será anotada na
matricula. do juiz.

Art. 20. Sempre que um juiz de direito estiver com o serviço a seu
cargo consíderàvelmente acumulado o Tribunal de Justiça poderá designar
um ou mais juizes substitutos para o auxiliarem.

§ 1.0 Depois de ouví-Io, o Tribunal, se o considerar responsável pele
atraso, mandará anotar a negligência na sua matricula.

ê 2.° Ainda nessa hlpóteee poderá, pelo voto de dois têrços dos seus
membros efetivos e sem prejuízo de outra pena a que o juiz estiver su
jeito, propor a sua remoção para outro juÍZO, assegurado antes o seu di
reito de defesa,

Art, 21. A comunicação a que alude o Código de Organização Juó'l
cíária, no Art. 96, sl,o, será acompanhada de certidão que a comprove, ex
traída do livro de regtstro dos têrmos de conclusao ao juiz e visada pelo
Corregedor ,

Art. 22. Dentro de cinco dias, contados da publicação do ato de que
couber reclamação (Al't. 12, IH, do Código de Organização Judiciária), ou
da ciência dêle pelo interessado, poderá êste pedir ao .juía que o reconsidere,
tende, para a reclamação, novo e igual prazo, que se contará da data de
despacho pelo qual a reconsideracào houver sido neg aua .

Art. 23. Se julgar procedente a reclamação, o Tribunal de J~tiÇ8.
poderá mandar anotar o fato Da matrícula do reclamaôn ; no caso contrárfo,
se o .reolamante houver procedío... com dolo, impor-lhe-á a multa de crs
l.ODO,OO (mil cruzeiros), observado o disposto no Art. 61 do Código de
Processo Civil.
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Art. 24. Quando o ato reclamado pertencer a processo em que o 'juiz
esteja executando decisão S119" ou de segunda instância, a reclamação será
processada. e julgada, no prímeíro caso, por Câmara isolada, feita a dístrk
buícão nos têrmos da lei, e no segundo caso, pelo Tribunal que' houver
proferido o acórdão exeqüendo, a cujo relator será a reclamação distribuída.

Art. 25. O Tribunal de Justiça funcíonará durante todo o ano, mas
cada desembargador terá direito a férias anuais de sessenta dias.

§ 1.0 O ano, para êsse fim, será dividido, pelo Presidente do Tribunal,
em seis períodos, durante cada um dos quais não pcderáo estar em férias
mais de quatro desembargadores, devendo a, distribuição dos períodos ser
feita mediante sorteio.

§ 2.0 Em cada período, não poderá ter férias mais de um juiz de cada
Câmara 'isolada ou do Conselho de Justiça.

§ 3,0 Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior- será livre a uer
muta de períodos.

~ 4.° As férias de um ano poderão ser gozadas em outro,
Art.. 26, Os pedidos de mandada de segurança serão processados e

julgados:
I - pelo Tribunal de Justiça, quando impetrados contra ato seu, das

suas Câmaras ou Turmas, do Conselho de Justaça ou de qualquer dos mem
bros dêste, dos desembargadores ou do Procurador Geral.

II - pelas Câmaras Cíveis isoladas, quando impetrados contra ato do
Prefeito do Distrito Federal. do Chefe de Polícia, dos juizes de direito, ou
dos juízes substitutos;

III - pelos juízes de direito do cível, nos demais casos.
§ 1,° Oonhecerâo dos embargos ao acórdão que houver julgado o pe

dido, no caso do 11,° I, o próprio Tribunal de Justiça e, nos do. n.v II, as
Câmaras Cíveis Reunidas, na sua composição plena.

§ 2.° Contra o ato de juiz que violar direito Iíquído e certo não ampa
rado por habeas-corpus, caberá reclamação para o Conselho de Justiça, e
só depois de resolvida esta poderá o reclamante impetrar mandado de
segurança.

Art. 27, Compete às Câmaras Cíveis Reunidas, divididas em turmas,
processar e julgar:

a) as ações reclsórtas dos seus . acórdãos, dos acórdãos das Câmaras
Cíveis isoladas e das sentencas de primeira instância;

bj as suspeições opostas a juizes do cível;
C) a execução das sentenças que houverem proferido nos feitos de sua,

competência originária,
d) a revista interposta de decisão final de Câmara .Civel isolada,

sob o fundamento de que diverge de outra, proferida por Câmara con
gênere, bem como o agravo do despacho que nã-o admitir a revista.

e) os embargos de nulidade ou ínfrtngentes do julgado, Op8S~OS a acór
dãos de Câmara Cível isolada e o agrave do despacho que os não admita.

§ L° Haverá três Turmas, designadas por números ordinais, e constd
tuídaa: a Primeiro, do juiz mais antigo da Sexta Câmara e dos mais mo
dernos da Quarta, Quinta. Sétima e Oitava Câmaras; a Seçusuia, dos
juizes mais antigos das Quinta e Sétima Câmaras e dos de antiguidade
média da Quarta, Sexta e· Oitava Câmaras: a Terceira dos juízes maís
antigos da Quarta e Oi~2,V~i. Câmaras, dos de antiguidade média da Quinta.
€ Sétima Oámer as e do mais moderno da Sexta,

§ 2.° Com as excecóes resultantes das letras oeste artigo subsLst:; a
competência deferida .t~s Câmaras' Cíveis Reunidas em sua, ccmpcsíção p18
113., ):),:'10 art. 22 0.0 Código de Organízacào Judiciárre.

S 3° Cada Turma tuncíonará urna ver por semana e so poderá julgar
;::0111 a presença da totalidade dos seus membros, cabendo a presídêncía
ao mais antigo,

§ .4.° Os embargos a que se refere a letra e dêste artigo, não serão
distribuídos a 'I'urma de que fizer parte algum dos juízes que, julgando
a apelação, houverem sido vencedores, não podendo outrossim o cue tiver
sido vencido nêsse julgamento funcionar como relator ou revlsori,

§ 5,° Vigente esta lei, os processos. já distribuídos às Câmaras Cíveis
Reunidas, tenham ou não o relatório, pessarâc à competência da Turma
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de que o 'relator fizer parte. Se já tiverem o "visto'" do revisor e êste
nàc .tôr membro dessa Turma, será convocado para o julgamento, em subatt
ttnção, ao mais moderno dos juízes que a compuserem.

Art . 28. As decisões do Tribunal Pleno, bem -como as das suas Oà
mai-as Reunidas, serão tomadas pelos votos de um número ímpar de juízes,
deixando de votar o Presidente, quando reunido aos demais julgadores
ttesímpectccs constituir numero par. v

S 1,0 A matérta será submetida à votação por partes sempre que .se
suseâtarem questões distintas e separáveis.

S 2.0 Quando, no julgamento dos feitos cíveis, pela diversidade das so
Juçêes resultantes da votação, nenhuma reunir a maioria absoluta neces
sária, prevalecera o voto médio que se apurará mediante votações suces
srsas, das quais serão obrigados a. paa'ticipar todos os juizes que houverem
tomado parte no julgamento .. Serão postas a votos, em .prtmeíro lugar,
duas quaisquer das soluções. Desta, a que não lograr maioria considerar-se-á
eümínada, devendo a outra ser submetida novamente ao Tribunal com uma
das demais: e assim, pondo sempre em votação a solução preferida e outra
chs restantes, se procederá até que só fiquem duas, das quais se haverá
como adotada, mediante o voto médio, a que reunir maior número de votos,
considerando-se vencidos os votos contrários.

S 3.°. Também nos julgamentos crtminats será aplicada a dísposiçâo
do parágrafo anterior. Se, porém, a dispersão de vOtDS se verificar ao de
terminar-se a quantidade da pena observar-se-á a regra seguinte: aos vo
tos pela aplicação da pena maior, o Presidente adicionará os favoráveis 3,
pene imediatamente menos grave e será esta a aplicada se o total dos
votos constituir a maioria. absoluta necessária; no caso contrário aos votos
somados reunu--se-ào os proferidos em favor da pena que se seguir em
graduação, e, assim por diante. até que a soma correspanda à maioria
aludida. A pena aplicada há de ser a menor das que se houverem consi
derado nas sucessivas operações ..

§ 4.° Nos casos regulados pelos dois últimos parágrafos, o Presidente
designará o relator para o acórdâo.

Art. 29, O julgamento interrompido, porque algum desembargador
haja pedido vista do processe continuará na primeira sessão que se realizar
após o décimo dia ímectato ao pedido, devendo o Presidente do Tribunal
.rrícíá-Ia P01' êsse julgamento,

§ 1.0 Observar-se-á o disposto neste artigo ainda que mais de um juiz
tenha pedido vista do processo.

§ 3,0 Na sessão em que se concluir o julgamento, os votos colhidos
anteriormente serão computados na verificação do resultado, tenham,
embora; deixado a. função de juiz os que os houverem proferido.

Art. 30. As decisões do 'I'rbunal de Justiça. assim CCE110 as das suas
Câmaras, serão lavradas em forma de aeôrdão, do QV.~,1 conetarâo a espécie
e o número do feito, os nomes das partes, a expostçâo dos fatos ou a moi
cação do relatório de que constarem. os fundamentos da decisão, as suas
conclusões e a data do julgamento.

§ 1.0 Oonstátuh-á parte integrante do acórdão a sua ementa. na qual
o r-elator indicará o pr-íncíp:o juncüco que houver orientado a decisão, po
dendo o juiz vencido aditá-la com a súmula do seu voto,

§ 2.0 A seção de jurrsprudêncía do Tribunal de Justiça organizará, até
o comêço de cada quinzena, o ementário dos acórdãos registrados na quín
Z('"Y"18. anterior. e, até o prmcípio do cada ano, ° dos acórdãos registrados
:10 ano findo. seleciorrande, dentre todos, até o início de cada trimestre, os
que merecei-em ser publicados em volume.

~ 3,0 À medida que forem sondo concluídos êsses trabalhos, a mesma
aecâo os enviará ao Deuartamento de Imureusa Nacional, que publicará,
quinzenalmente, 110 DiárlO da Justiça, o ementário dos acórdãos recém-i..e
gistrados ; anualmense, em volume, o dos acórdãos registrados no ano ante
cedente; nos meses d-e março, junho, setembro e dezembro, também em
volume e sob o titulo Jurispruâêncíà do Tribunal de Justiça do Distrito
Fede-ral, os acórdãos selecionados.

§ 4.° Sempre que pcssívet. o Diárip da Justiça, quando publicar o emen
tárío quinzenal, fará também a pubucaçào dos acórdãos respectivos.
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§ 5.'0 Os mencionados trabalhes serão remetidos aO Departamento de, m:
prensa Nacional pela seção de jur-ísprudêncía com' a antecedência que aquêle
declare necessária para que as publicações se façam pontualmente.

§ 6 o Para facilitar a consulta aos acórdãos. a rererrda seção organt
sará-não só os índices gerais dos volumes de ementários, logo que êstes
sejam publicados, mas também fichas em ordem alfabética. de que os
acórdãos constarão pelas respectivas matérias, peios nomes das partes e
pela natureza do feito.

~ 7.0 E' revogado, em relação à Secretar-ia do Tribunal de Justíçe,
do Distrito Federal, o Decreto n.v 2.977, de 23 de janeiro de 1941.

Art. 31. Lavrado e assinado, na forma da lei, o acórdão crvet, as suas
conclusões, independentemente de publicação em audiência, serão pubíí
cedas no Diário da Justiça dentro das quarenta e oito horas seguintes. mas
a remessa do processo à inferior instância, quando houver de ser feita, só
será possível depois de registrado c acórdão, mediante .cópia integral, na
Secretaria do Tribunal de Justiça. .

Parágrafo único. Dos autos deve constar a certidão do registro e in
correrá em falta grave o funcionário que os remeter sem ela.

Art. 32, Os 'feitos submetidos a câmaras isoladas, quando figurarem
na pauta dos julgamentos por mais de oito sessões.i serão julgados em S6I.S8,D
extraordínárfa, que o Presidente, para êsse fim, convocará desde que o re
queira o advogado de qualquer das partes,

Art. 33. A parte que se considerar agravada por despacho do Pre
sidente ou do Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, do Presidente, C0
qualquer das Câmaras ou do relator, poderá 'requerer, no prazo de cinco
dias. contados da publicação do mesmo no Diário ao Justiça, a apresentação
do feito em mesa para que o Tribunal conheça do despacho confirmando-o
ou reformando-o.

Parágrafo único. Relatará o recurso o prolator do despacho, sem que
possa, entretanto participar da votação. salve nas Câmaras isoladas, mas
caber-lhe-á lavrar o acórdão quando o 'Tribunal não conhecer do recurso
ou não lhe der provimento. Nos demais ca-sos, a competência para isso será
do juiz que primeiro houver votado no sentido vencedor,

Art. 34. Nos casos de conflito de jurisdição. se o relator indeferir P.
ínlcíal por julgar Que nâo é caso de conflito. caberá agravo do seu despacho
para a Câmara Cível, perante a qual o relatará êle próprio, que também
.tomará palie no julgamento do recurso.

Art. 35. O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça mandará qUe se
publique, semanalmente, no Diário da Justiça, a relação dos processos reme
tidos aos desembargadores e a dos que forem por êles devolvidos, indicando,
quanto aos que permanecerem em conclusão, a data desde a qual aasím
se encontrarem,

Art. 36. Na primeira quinzena de abril de cada ano o Conselho 6.0
Justiça mandará proceder à correição geral do Fõro nela abrangendo C<3
serviços a cargo dos juizes e órgãos do Ministério Público.

§ 1.° Serão para êsse fim nomeadas tantas comissões quantas neees
sérias. cada uma das quais será presidida por um juiz e integrada por um
órgão do Minístérto Público, um advogado e um secretário, que.será, de
signado pelo Presidente

§ 2.° Estarão também sujeitas à correição a secretaria, do Tribunal de
Justiça e a da Corregedoria. devendo. porém as comissões a. que fôr come
tida funcionar sob a presidência de um desembaraador ,

§ 3 o O CODs21ho de Justiça expedirá instruções destinadas a crâentar
as comissões n-o desempenho do seu encargo, nelas discríminando as ma
térias que merecerem exame especial.

§ 4.° A-s comissões haver-se-âo por constituídas cinco dias depois de
publicado no Diário ela Justiça, o .ato da nomeação dos seus membros, e.
dentro dos trinta dias imediatos a êsse prazo, deverã-o desempenhar-se da
sua incumbência.

§ 5,° Findos os trabalhos, as comissões, no prazo de dez dias úteis.
auresentarâo ao Conselho de Justiça relatório escrito onde discríminarâo
os abusos e as u'regularrdaôes que tiverem verífícado na inspeção, propondo
a punição das faltas apuradas e indicando as providências que reputarem
necessárias ou convenientes ao bom andamento dos serviços.
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§ 6." Poderão, porém, as comissões corrigir, apenas o verifiquem, o que
ezígtr correção imediata e propor ímedíatamente a puníçàc dos respcn
sáseía.

S 7.° Cada relatório logo depois 'de entregue ao Conselho, será publi
cedo 110 Diárw da Justiça,ao qual o remeterá a própria comissão.

Art. 37,. Mensalmente o Corregedor Iara. por escala, a designaçã-O
de juizes de direito de Varas Criminais ou substitutos para o fim de co
nhecerem nos dias feriados, assim como nos demais em que não houver
expediente no Pôro, nos pedidos urgentes de haDeas-CQ1'plM em que Iígu
-arem como coatores autorrdades potíciaía.

§ 1.°' O juiz, querendo informar-se pessoalmente da coação alegada,
;:,ooerá transportar-se à prísâo ou a outro local onde se encontre o paciente.

S 2.° Para o expediente necessário, ser-lhe-à lícito convocar o es
crivão da sua vara ou de outra, e, na falta ue escrivão, qualquer outro
serventuário de justiça, podendo ainda se preciso, nomear oficial de jUS
i,IÇa ad hoc que antes de passar a cumprir os seus despachos e ordens.
prestará o compromisso Iegaí ,

§ 3.0 No primeiro dia útil que se seguir, ter-se-á o registro da dia
trâbuíçâo, com a compensação que por ventura seja devida,

Art. 38. Os .cartórlcs dos ofícios de registro público só deixarão de
funcionar nos feriados nacionais, observado, quanto ao de protesto de
t.ítulos, o que dispuser a lei.

Art. 39, As autoridades judiciárias, ao conhecerem de petições ou erra
zoados que 'contiverem expressões ou conceitos desprtmorosoe à Justiça,
injúria ou calúnia, a órgãos desta, ou a membros do Mmístérlo PÚblico.
mandarão, por despacho escrito e fundamentado, que sejam cancelados,
comunicando o seu ato' ímediatamente a Ordem dos Advogados para os
éevídcs fins. .

Parágrafo único. Tôda vez que. em despacho ou decisão, o juiz se
exceder na linguagem faltando à serenidade peculiar à Justiça ou vi
BM1do à pessoa do advogado, o Tribunal que Conhecer do feito, ex-ottícta
01] mediante recíamaçâo do .advogauo. tara a censura por escrito, cance
zando as expressões e. referências conrrenáveia.

Art, 40. À família do desembargador ou juiz que falecer, será con
cedida. nos têrmos dos arte. 186 e 270 do Estatuto dos Puncionàrros PU
blicas Civis da união, a título de auxílio para o funeral, tmportâncía cor
respondente aos vencimentos ou proventos de um mês,

Parágrafo único. Se o magtstrauo ao morrer amua exercia o cargo,
2. vaga não será preenchida antes de decorruros trmta dias. contados do
óbito, e o pagamento da importância correrá por conta da dotação de
pessoal permanente; se estava aposentado, a despesa será custeada pela
dotação destinada ao pagamento dos proventos de aposentauorra.

Art. 41. São instituídos os seguintes padrões:
a> O para o vencimento, provento de aposentadoria e benefício de

femílía, relativos aQS escrivães das Varas Criminais e das de Menores e
.éctdentes do Trabalho;

t» J, K, L, para o vencimento. provento de aposentadoria e benefício
de família relativos aos escreventes juramentados pagos pelos cofres
públicos:

C) K, I. J, para o vencimento, provento da aposentadoria e beneficio
de família relativos aos porteiros do 'I'rfbunat do Jún e do Juizo de Me
nores e aos Oficiais de Justiça em geral. respectivamente.

§ I." Os escreventes juramentados a que aJUO'2 a annea b constttuu-àc
um quadro de cargos Isolados: 38. com os vencimentos do padrão J sendo
êstea os criados por esta lei; 61, com os' vencimentos do padrão K. e 30,
com os vencimentos do padrão L, sendo êstes os ocupados presentemente
pelos serventuários mais antigos.

§ 2.° Não haverá nomeação de escrevente juramentado senão para
cargo do padrão J, As vagas que se verificarem nos cargos dos demais
padrões serão providas. por promoção mediante proposta do Oorregeucr
que Indicará três nomes dentre' os dez escreventes mais e.ntígos nu exer
'Cicio da função.
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Art. 42. O serviço, nos diferentes ofícíosvde justiça ficará sujeito às
normas seguintes:

1 - A Corregedoria instituirá o livro de ponto, a cuja assinatura serão
obrigados Os escreventes e demais auxiliares do oficio, excetuados os
escreventes que funcionarem nos cartórios de eecrlvâes judiciais" sem ser
pagos pelos cofres públicos. .

rI - Aqueles CUjas faltas não forem justificadas pelo Corregedor 130
treráo desconto nos seus veneímentos e, quando não perceberem -venei
mentes, perderào o' direito a partíeípar das custas relativas aos ates TNi.
Iízados na sua ausência.

lU - A falta de qualquer serventuário ou funcionário, sem motive
justificado, será havida como negligência e deverá ser comunicada ao
Ocrregedcr-. '

Al"G. 43. A habilitação para o casamento, quando um dos nub811Í2ê
Iôr pessoa que gOZG do benefício da justiça gratuita, Jar-se-à sem" a exi
gência de quaisquer seles. custas ou emolumentos, e gratuitamente lhe
serão fornecidos os documentos nccessaríos. dentro de cuarenta e oito
noras, ficando o serventuário de justiça, POl' cuja negligência ocorrei' a
demora, sujeito à multa de Cr$ 100,00, que lhe S'2Tá aplicada pelo Cor
regenor .

§ 1.0 Logo e.oós o casamento, o Oficial do Registro, observada c ctís
POSiÇ9,O ant.errcr entregara aos nubentes a certidão do ato.

~ 2.° Se do casamento resultar legitimação de prole, certidão ídêntíca
será fornecida nas mesmas condições e. cada filho.

Art. 44. A partir óa data em que est-a lei 8~t1'8..r em vigor hão de se'~O

dactücgraf'ados os atos judiciais do processo, exceto 05 lavrados por ofi
cial de justiça no local da diligência, a cüstribuiçào e os têrmos relata
vos ao andamento da feito. (Cód. Proc . CivH, Art. 15, parágrafo úmcc).

A:'t. 45. Nos executivos flscals. quando o réu quiser efetuar o paga
mento da divida" o eS(:!'lV8.0 expedirá íncontdnentí a guia que será válida
por vinte e quatro noras para o recoímmentc da importância aos 00
ires públicos, D, no mesmo prazo, juntará aos autos cópia da guia de que
constar o recolhimento.

àrt . 4G. Nas arrecadações de be-ns de ausentes a que se proceder 110
Dista-itc Federal, sempre que houver ínterésse da F'a.zenda' Municipal, ta
tervtrâo os avaliadores da Prefeitura, aos quais caberão as percentagens
e emolumentos fixados para os avaliadores Judiciais que na avaliação
funcionarem.

Art. 47. G auxiliar elas Curadorias de Ausentes terá como remunera
ção a percentagem até o limite de 2% (dois per cento) , sôbre o valorHquído
das arrecadações, arbitrado pelo Juiz.

Art. 1,8. Os leiloeiros públicos e corretores de fundos públicos, o tutor
e testamenteiro judicial, o liquidante [udícial, os d-epositários judiciais e
inventariantes judiciais, sempre que administrarem bens alheios. ou hou
verem recebido para aplicação imediata, qualquer quantia ou valor, de
verão prestar contas, conforme a hipótese, logo após os períodos preesta
belecidos, ou imediatamente em seguida à aplicação.

Parágrafo único. As contas serão oferecidas em forma mercantu, cora
o histórico e a documentaçâo de cada lançamento, e o. juiz que as maa
dará processar em apartado, aplicar-lhes-á o disposto nos arts. 308. § 2.",
e 310 do Código de Processo Civil, podendo impor ao responsável as penas
do § 3,° do primeiro dêstes artigos.

Art. 49. O mventariante judícíal depositará no Banco do Brasil 00
na Caixa Econômica Federal, à disposiçã-o do juízo do processo, o dinheiro
ou qualquer valor que receber, sem que os possa levantar senão mediante
ordem Judicial.

Parágrafo único. Ser-lhe-á aplicável o disposto no art. 286 do Códt
so de Organização Judiciária.

Art. 50. O funcíonárto ou serventuário de justiça que deixar de gozar
aa tonas de um ano poderá retmí-las às do ano imediato.
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Art. ,51. Só a pedido elos interessados poderá o Corregedor fazer a
transferência de escreventes a que alude o parágrafo úuíco do art. 32'1
do Código de Organízação Judíeíárla ,

Art. 52. A ccbranca das eontríbulções de que ta-ata o art. 40J. de
Código de Organísacão .Iucuciáría a-os devedores em atraso será PTOillQ
vida, no Distrito Federal, pela procuradoria da República, nos têrmos do
Decreto-Iet número 960, de 17 de dezembro de 1938, cert.ífícaôa a divida pela
Corregedorta, que, antes de providencial' quanto à ação judicial, fará pu
bllear editais, no DiáTio aa Justiça, convidando o devedor remisso a efe
tuar o oagamento dentro de dez dias.

Art. 53. Nas suas Iérius e licenças, bem como no afastamento de suas
Iursçêes por qualquer outro motivo, os serventuários de justiça que não tive
rem escrevente juramentado serão substituídos pelas pessoas que Indicarem
ao Corregedor, desde CiU~ sejam idôneas.

Ai.;~. 54. 30,0 C0!.1S.'d21'sdcs serventuártcs de juatica COE1. o padrão N
de vencímcntcs e "_T~8se~.-:..t,.(1"cl'r 'a. 0S dez at.uats comissários de ViQ:i1.2_11ci~~,
do Juizo (1-2" Menores.

ATt. ;)0, 02 oí.ícíats de justíca C 03 corretos. dasue que provem a sua
Identidade, terão condução gratuita, nos meles de transporte do Poder
Público, entre 2,S cinco e deZ·2D.DVe horas dos dias úteis.

Art , 56. O Procurador Geral do Distrito Federal poderá designar,
para servirem CTú10 estagíártos. junto à Procuradoria Geral, aos órgãos
do Ministério Público e aos -edvogados de oficio, bacharéis recém-forma
eles e acadêmicos elo terceiro, quarto ou quinto ano elas faculdades de di
reito oficiais ou reconhecidas.

Art. 57. Nos novos' cargos de eü(:!al 0.<:: ,iUStiÇ8, e de escrevente jure
rnentado serão aproveítaccs. na ordem da sua. colocação, os candidato.'.'
hebtlttados DO último concurso cuja vigência fica revalidada para todos
os efeitos de direito.

Parágrafo '(mico. Preenchidos, na forma das disposições anteriores, os
cargos a que elas se referem. 8.,') vagas restantes serão providas por livre no
monção, m~àia.nte indicação de Corregedor.

Art _ 5'B. Os CO::ClClE2C.'; para o provimento do cargo de .Iuíz Substituto
serão válidos por três anos, salvo se a lista dos habilitados ficar, nesse
período. reduzida a menos -de três nomes.

Parágrafo 'Único. Na organização da lista tríplice que· o Tribunal de
.Iustiça terá de apresentar (Art. 124, IH, ela Constituição, Art. 77, § 1.0. do
Decreto-lei n.c 8.527, de 31 de dezembro de 1945), para o preenchimento
dós cargos de Juiz Substituto criados nesta lei serão aproveitados os can
didatos habilitados no concurse ultimado em 1947, cuja vigência fica res
tabelecída para todos os efeitos de direito.

Art. 59. Serão considerados em disponibilidade com os vencimentos dos
juizes substitutos do 'I'errttórío do 'Acre, se ainda não houverem sido apro
veitados em cargos de magistratura. os juizes municipais dos têrmos
do mesmo Território extintos pelo Decreto-lei n.? 9038, de 21 de dezembro
de 1933.

Art. 60. Se nos trinta dias imediatos à abertura de vaga de escre
vente não fizer o serventuário do cartório, nos têrmos do parágrafo único
do Art, 306 do Código de Organização Judiciária, a indicação do nome de
quem a deve preencher, designará o Corregedor pessoa para exercer a
função. ficando salvo ao serventuário o direito de provar a desnecessidade
do preenchimento.

Art. 61. A escolha do leiloeiro público para as vendas judiciais caberá
às partes interessadas e será feita sob a responeabihdade delas. Se não hou
ver acôrdo entre 03 Interessados. ou se existirem entre êles incapazes, a es
colha, ressalvada a atribuição do porteiro do auditório, será do juiz, que
a fará sob a sua responsabilidade.

AI't. 62. Nas subrogações mediante permuta de imóveis; o juiz mandará
que o bem gravado seja levado à hasta pública e só autorizará a permuta
se não fôr alcançado preço superior ao da avaliação.
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Art. 63. Os oficiais de justiça e escreventes juramentados interinos,
em exercício na data em que esta lei entrar em vigor, sede efetivados nos
seus cargos mediante proposta do C0rregedor,

Art. 64. Os juízes em dísponibíhdade dos extintos tcrntôríos federais
de Ponta Porâ e de Iguaçu, uma, vez requerendo, oü aquiescendo, serãe
aproveitado- ce acordo com o re.spectívo tempo de serviço como Juizes
Substitutos do Distrito Federal, após esgotada a lista dos candidatos ha
lJllItados no último COnClt1S0 para os quais não se aptícará a restrição de
tempo e validade COJ1S1gr.ada De art. 73, n.s 3, do Decreto-lei n.v 8.527,
de 3;. de dezembro de 1945.

Art. 65. Sâo restabelecldas, no 'I'erritórío do Acre, as Comarcas de
Brasíléia e Feijó, cria-das pelo Decreto-lei n. ° 968, de 21 de dezembro de
1938, e depois suprimidas,

Art. 66. Para essas. Comarcas, são criados dois cargos de Juiz de Di ...
reito, dois de promotor Púbi-co, dois de Escrivão, cíojs de Oficial de Jus
nça e dois de Servente.

Parágrafo Único. Os cargos de Escrivão serão providos em caráter
provisório <Decreto-lei n.e 6.887, de 21 de setembro de 1944, Art. 165),

Art, 67, O serventuário nomeado para cada uma das comarcas resta
belecídas nos têrmos do Art. 65, acumulará as funções discriminadas nos
ítens "I a IV do art. 5.° do Decreto-lei a que "anioe o parágrafo ante
rior,

Art. 68. O parágrafo único do Art , 159 do mesmo Decreto-lei nú
mero 6.887, de 21 de setembro de 1944, passa a vigorar com a seguinte
l'edagão:

Parágrafo único. Exercerão também as funções de Tabelião de NOt3S'

os escrivães dos juizados de paz de Japiim, Pôrto Válter e Taumaturgo,
Comarca de Cruzeiro do Sul; 'de Foz de Jordão, na Comarca de 'rarauacã.;
na de Manuel Urbano, na Comarca de Seria Madureira, de Plácido' de Castro
e Pôrto Acre, na Comarca de Rio Branco. '

Art . 69. Passam a ser sete as Comarcas do Território do' Acre: a de
·Rio Branco, com sede na Cidade de Rio Branco; a de Sena Maduretra, com
sede na cidade de Seria Madureira; a do Xapuri, com sede na cidade de
Xapurí ; a ce Brasíléía, com sede na cidade de Brasiléia; a de Cruzeiro do
Sul, com sede na cidade de Cruzeiro do Sul; a de 'I'arauacá, com sede lia
cidade de Tarauacá; a de Feijó, com sede na cidade de r'erjó: correspcn
oenoo cada uma ao munícípíc do seu nome.

Art. 70. As comarcas do Território do Acre constituem três seções
judícrartas desurnactas por números ordinais cada uma das quais servida
por um Juiz Substituto e um Promotor público Substituto, sendo COM
postas: a 1,1\ pelas Comarcas de Rio Branco e Sena Madureíra ; a ~.a.
pelas Comarcas de Xapuri e Brasiléía e a. 3. a, pelas Comarcas de Oruzeíro
(la Sul, Tarauacá e Feijó.

Parágrafo único, Com as modificações constantes desta 121, o Tem
tório do Acre continua cem a dtv.sàc judlciárta estabelecida pelo Decreto
lei n.c 6,163, de 31 de dezembro de 1943 <Art. 1.0, § § 1.0 e 2,°, Art. 3.°, n.? v,
do Decreto-lei n.c 2,291, de 8 de junho' de 1940), alterado pelo Decreta
lei n. 4.365, de 9 de junho de 19·12,

Art. 71. Passam a vigorar' as modificações abaixo no Decreto-lei
n.v 8.527, de 31 de dezembro de 1945:

«Art. 12, IH, Conhecer da reclamação do interessado ou do Procurador
Geral contra despacho de juiz de que nãr couber recurso, bem como das
onussó, e que COJ.netd'':;!TI por erro ce ofício ou Dar aDUSO de poder ou que
imuortarem na ínversáo da crerem regar do processo , O relator da recla
mação. Quando mcnspensáver para salvaguardar o direito do reclamante.
pocle rá o.rtenar Que seja susoenss., por trinta dias Improrrogáveis, a exe
cuçâo do despacho reclamado".
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Art. 22. Acrescente-se a seguinte disposição:
'~§ 4,° Gabe ao relator admitir ou nâo a revista e relatar o agravo in

terposto do despacho que o não admitir (final do art. 30)".

"Art. 34, XXXV. Apresentar anualmente, até 1.0 de março, ao Tribu
nal, reíatórro cn-cunstancia.;o Q{)S u'a oarbos deste e dos demais órgãos
da Justiça do Distrito Ped. rat expondo o estado da admímstraçâo dela.
as suas necessidades, as dúvidas e dificuldades verificadas na aphcaçáo
das te is .

Parágrafo único, D6sS2 rela torto enviará cópias aos presidentes do
Senado Fedt ral e da Càma ra dos Deputados. aS.51m como ao Ministro da
Justiça e Negócios Interiores".

"Art. 35. E' revogado o n.c II e alterada a numeração dos incisos sub
seqüentes, O n." In passa a ter a redação abaixo e são acrescentados
cinco parágvatos ao Art.. ccmo se segue:

In ,- distribuir, em audiência pública. na forma da lei processual, to
dos os feito" qu-. não sejam na comoet.enca do I'rtbuna! Pl-eno e do Con
selho de Justiça, observando quanto aos pedidos de hdbeas-corpus e aos
recursos a que êles derem rugar o disposto no art. 26, § 1 0 •

§ 1 ° Os relatores serão sorteados, nos têrmos da lei, pelo presidente do
tribunal competente, antes do micro dos julgamentos.

S 2° Se houver, mais de um recurso contra uma mesma decisão, serão
todos díst.nuutucs ao u'rcunal ..t que ncuvsr caoiuo a disuíbuiçào do prt-
melro. '

§ 3° Sempre que ocorrer a hipótese do parágrafo anterior, o juiz, ao
ordenar a SUl):(1i, ce caca recurso ocstenor ao pl 'meu'o onerara ao vice
prc s.cente do n-íbunar comunicando lhe a existência dOS ame. lares,

S 4.0 Ao tribunal que conhecer de recurso interposto no curso de uma
causa. serà., drstr.buioos tocos 0.5- recursos nostenores contra aeci-óes neta
prorertuas c.venoc o juiz proceder nos termos do paràgraro orecedente .

~ ô ° 'I'ambem seráo d.st nbuíoo- a um só tribunal os recursos inter-
postos em causas conexas e neste caso, não só devera ser observado petc
jU12 a .dlSpOS1Çào do parágratc anterior. mas ta moem pOQel'~o as panes
denunciar a conexão ao více-presrueme do 'I'rrbunaí".

Art. 36, inciso VII:
"Organ.zar. sal) prcp-s-a «o: respev ivos titulares, o quadro de Escre..

ventes e auxthares nos C8.nO":o~, cu Ofi.CIOS ce serv-r.tuários ca .Justcça,
de acoruo com as t.ecesrtaa c.es ,.{, ser vico desta. o...»ignar nas me-mas
condições. os que devem exercer as funções C1e SUbstituto, bem como os que
pcs-an- n-ancar at cs tOl'h C0 Cartor,o e resorver U.:l rec.a.naçõss sóore
remuneração e d.spec s« te gscrcvemes e auxthares

"Art. 141. Haverá quatro sub-procuradores designados por números
ordinais. cabendo-lhes:

I - substituir na ordem de sua destgriaçâo numérica, o Procurador
Geral:

II - sustentar oralmente, petarue o Tribunal de Justiça ou as suas
Càrcaras. os recursos .rua najam une-cor-o. JU )8 pareceres que tenham
caco.

rn - exercer as atrn.u.côcs que lhes s. jam delegaaas perc Procurador
Gera..". i i.J

"Arb. 161. A função gratificada de sub-procurador será exercida pelo
Curador que o Procu-anor Geral design ar".

"Art . 172. Os sub-procuradores 'sunstítuir-se-âc uns aos outros na
ordem da sua designação numerica",

Art. 218. Inciso VI:
.. AO:·- oos 9' c ~ L" Ofícios as ce-tidõas ímpares e ')9: ces resprctlva

mente dos cxecu ívoe fisca s. promovidos pela Uruão e ."r~al'j os oi-menos
oneres das 1,3, 2.'\ 3/" e 4.a Varas da Fazenda Publica: uo 10.0 onero as
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certidões dos executivos fiscais promovidos pela Fazenda do Dístr-íto Fe~

dera). Compete-lhes, ainda, o registro dos feitos que lhes forem distribuídos".
Art. 234. "Parágrafo único. o registro dos documentos de que tratam.

i03 ns. r, II e UI dêste artigo índepende de distribuição".

"Art. 252. Ao segundo e terceiro contadores, incumbem Os mesmos atos
nos Pl'(){'fSSOS das varas C1E' órfãos e Suceasôes devendo um e outro ex.rcer
essas funções, respectivamente,_ nas Varas pares e ímpares".

"Art. 267. 05 escreventes juramentados pagos pelos cofres públicos
terão exercícío:

'3 - na sec--etarta da Prccuradoría Geral:
6 - na La Vara Criminal. sendo 3 em cada oficio:

10 - na 20,a Vara Criminal:
54 - nas Varas Cr íminaís sendo 3 Em cada uma;
15 - na Vard de Acidentes:
10 - na. Vara de Menores, sendo 5 em cada oficio;

'12 - nas Varas de Pamíha. sendo 2 em cada uma;
1 - na Vara de Registros Públicos:
1 - nas Curadcrías de êcldentes do Trabalho;
1 - nas Curadorias de Ausentes;

1'1 - nas diversas Varas e Oficios.
§ 1.0 Cabe ao Corregedor, respeitados os limites mínimos estebetecídoe

na díspcsíção anterior, m-r.ríbutr os mencionados escreventes pelos di
versos, oficios e serviços, de acordo com as necessidades ocorrentes e re
movê-los. quando necessário de um para outro serviço ou oficio. A desig,
nação. bem como a remoção dos qUE' devem servir na secretaria da Pro_o
euradorm Geral e nas curadorias, será feita mediante requisição do PrOÇ

curador Geral".

Art. 273. "§ 2.° Os oficiais de justiça. mediante designação do Correge-
dor, respeitado os umites mnumcs da, lotações abaixo, terão exercício:

96 - nas Varas na Fazenda Pública sendo 24 em cada uma;
56 - nas Varas Cíveis sendo 4 em cada uma;
12 - nas Varas de orrâos e Sucessões sendo 3 em cana urna:

62 - nas Varas Criminais sendo. 4 na ta 4 na 20.f1. e 3 em cada uma,
das demais

12 - nas Varas de Família. sendo 2 em cada uma;
'1 - na Vara de õcrcentcs do Trabalho;
4 - na Vara de Menores;
1 - na Vara de Registros Públlccs ;
5 - nas diversas Varas e Ofícios".

Art. 273. § 3.0 - Revogado.
Art. 304:

"&. Vagas de Escrivães de Varas Crtmlnals. de Menores e de Acidentes
do Trabalho serão providas por promoção exclustvamente entre os Escre
ventes Jur-amentados. cabendo dois têrcos delas aos que percebem venci
mentos nos cofres públicos da União e um têrço aos demais e preenchi..
<tas em cada classe. alternativamente, por merecimento e antiguidade. jl.
começar por esta".

An 307:
"Os Porteiros eos Auditórios serão nomeados. dcís têrços po':" mereci

mento. dentre os Oficiais de Justiça, e um têrço por bvre nomeação. sendo
que os Port. íros dos Auditóri(ls das Varas da Fazenda Pública terão exer
cicio um em cada Vara".

Art. 343. "§ 3,° Os titulares dos cartórios depositarão ne Corregedoria,
até o dia 10 de cada mês segunda Vl',1 da tôlha de pagamento- dos escreven
tes. relativa ao mes anterior excetuados os que estiverem sob o regime de
convenção aprovada pelo Corregedor, A transgressão desta norma sujeitará
O serventuário a pena comínada no parágrafo precedente".
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"'Art. 363. São vítaãcícs os serventuários titulares de ofícios de justiça
-{An. 189 da Constituição) não podendo perder- o cargo senão:

t - em virtude de sentença judiciária (Art. 189, n.? 1, da oonsrt
'.~uição) ;

11 ....:.. mediante pedido de exoneração, por escrito, com firma reco
nnecrda ,

~arag~ato anrcc. A pen. de suspensão só lhes poderá ser aplicada
snedran-e mquerrto edmtnlstratívo e do ato que a impuser caberá recurso:
;1Je fOI 00 Corregedor para o co»..sejho de Justiça; se tôr do juiz. para o
Corregedor" .

<l Art. 365. A aposentadorâa dos serventuários de justiça não remune
rados pelos cofres públicos, fora dos casos em que seja regulada por lei
especial. reger-se-á pelo Estatuto dos Funcionários Civis da União.

~ 1." _No cálculo dos proventos dessa aposentadoria. aSSIm como no
f(Jas contríbutçôes que deverão SE-: recolhidas. pelos serventuários ao tnsc
tuto ce Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, servirão de
case os seguintes padrões de veneimentcs;

a) padrão se (correspondente à soma dos quantitativos representados
pelos símbolos altabétrcos S e C) :Yf;:r~ os tabeliães de Notas, ofictaís-de Re
gistros Públicos, escrivães das Varas de órfãos e Sucessões, escrivães das
VaraS da Faz~lada Públíce. avaliadores. depositários [udíciaís, Inventarra.ntes
!Udj('131~ e tutor e testamenteiro judicial:

b, padrão RO (correspondente a soma dos quantitativos representados
9€~os símbolos att abéttcoe... R e Cl para os escrivães das Varas Cíveis, escr.vãee
«las varas de Família, escrívào da Vara de Registros Públicos, contadores,
part.mores 10' üutndante lUa~Cial

c) padrão N para (J\S ix....rteíros de auditórios;
\ ti) padrões M. K c JrespeCllvamente. para os escreventes substitutos,

juramemeoos e auxiliares doe offcios a que- se refere a letra a, acima;
e' padrões L, J e H, 'respectívamente. para os escreventes substitutos,

jurementano- E' auxtnares dos v1l"lO~ a que se refere a letra b supra e
padrão H cara o auxiliar das Curadorias de Ausentes;

1) padrão D pan'os serventes de Ofícios e Oartôrtos ,
~ '2 h opçào oe.w cases ce apcsentacor-ía estaoelecidas neste artigo

:poderá ser f íta ate 30 rtrinta) dias após a publicação desta lei.
S 3.(1 O; .atuais escrivães ôas Varas da Fazenda Pública (primeiros oü

eíost a que' se refere o Art. 4HJ do Código de Orgamzaçâo 'Judiciárta. oo
derào. C1en·,1·{' ao prazo estabelecido na dis-oosícâo antenor optar peta "U8
'?1:l1J:p~I1~8ca· 8(J~ escnvâes nos -eaunoos oficio!" no tocante à -ontrbutcao
de aposentadcrta <Art. S65), deixando, então, de perceber vencimentos dos
<cofres públicos.

~ 4 o AT,e o dia outnae de cada mês. dever-ão os titulares dos cartórios
aeposrcar na Oorregecc-ia oe .rusnea devidamente quitada para prova de
pagamento, uma via da guia de recolhimento da contribuição ao IPASE
rArts . 36e e 208 n." IX). PE'i:.> u er-sgressâc desta norma ficará o serven
tuário sujeito à pena cominada no § 3.° do Art. 343".

"Art _ 373. Os serventuários e funcionários da' Justiça serão diretamente
suoormnauo- 8~ ,ul~", de que tizererr, parte integrante ou perante 08
ouais tuucronarem todos outrossrm. sujeitos à autoridade do Corregedor,
nos têrmos do Art. 36 dêste Código".

Arr , .2. Os cargos Isolados de provimento efetivo. bem como os de
tdtulares dos Otícíos críadostnesta lei. serão jlvr.enente preenchidos pelo
cne-e _)( POGE' Executrvc centre Bacharéis em Direito ou Ctdadâos de
reconnecica competência.

Art 73. A aünea c da observação 1 a da Seção VII, Tabela IV. Título
lH c. Decreto-te- n.' 8 554 ele 4: de taneíro de 1946 passa a ter a seguinte
renaeac

"CI de mais de quinhentos mil cruzeiros <Cr$ 500.000,00), sôbre o que
exceder. um quarto por cento (1/4%), não podendo o titular receber de
percentagem importância superior a cem mil cruzeiros";'
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Fortes.
EuRIco G. DUTRA.

José Francisco etoe

Art. 74. Será aposentado no cargo de Escrivão Criminal. com todos os
oene-ne:o, cesto. (, Escrevente que contar mais dê 35 (trinta e cmcci anos
Cf; serviço .

Art. 75. Aos Escrivães -da Justiça Federal, extinta em 10_de novembro
uc 1937. que gozavam da garantia de vtteuocüuoe. e assegurado c direito
de serem aproveítaüos nas vagas de Escrfváes Criminais, que se vertfíca
rem aaqu: por diam; na Jusuc, co DIstrito Federal. se ainda estiverem
em serviço ativo ua União c Co requererem.

Art. 16. E' o Poder Executivo autortzado a abrir o crédito especial
ce C::8 2. 'iOO.OOú,OO (dois mnnões e setecentos nul cruzeiros) para a execução
(la presen te 1e1. .

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 78. Revogam-se as dispostçôes em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1950; 129" da Independência e 62.0

da República.
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Leis e D e c r e t os publicados
no G volumes<> VII e Viii de
1950, creeee. coleção) classI
ficados pela ordem alfabé
tica. dos assuntos.



EMENTÁRIO

A

"Jj. MARíTIMA" COMPANHIA DE
,SEGUROS GERAIS

Aprova . alterações introduzidas nos
Estatutos ela "A Marítima" Campa,..
nhia de Seguros Gerais.

Decreto n.e 28.420 - de 25 de julho
de 1950.

Publicado no D. O. de 27 de novem
bro de 1950.

ABERTURA DE CRÉDITO

- Ver: crédito Especial e Crédito
suplementar.

ACORDOS

Decreto-legislativo n,o 61 - de 1950.

Publicado no D. O. de- 12 de dezem
bro de 1950.

- Promulga o Ac6roo Cultural en-.
ire o Brasil e a França, firmado no .
Rio de Janeiro a 6 de dezembro de
'1948.

Decreto n.c 28.74;J - de 11 de ou
tubro de 1950.

(PUblicado no D. O: de 13 de outu
bro de 1950.

AÇUDES

MOdifica o art. 2.° da Lei n,o 614, de
2 ee fevereiro de 1949.

Lei n.c 1.255 - de 4 de C'ezembro
de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1950.

AÇUDES

- Declara de utilidade pública ~

autoriza a desapropriação de área iU!
terras situada na' cidade do R'io Ne
gro, no' Estado do -paraná.

Decreto n.s 28.971 - de 13 de de
zembro de 1950.

'Publicado no D. O. de 15 de de
.zembro de 1950.

__ Declara de utilidade pública (t,

área de terrenos necessária à constru
ção Ido açude público "Siríqi", no
Municípío de J!,!acaparana, Estado tU
Pernambuco,

Decreto n.c 2&.972 - de 18 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 15 de dezem
bro de 1950.

- Declara de utilidade pública «
área de terrenos necessária it formar
çõo da -repressa do -açude público "Ai
res de Sousa" ex-"Ja1bara", no muni
cípio de Sobral, Estado do Ceará.

Decreto n. 28. sal - de 14 de de-
zembro de 1950.

Publicado no D.O. de 18 de dezem
bro de ),950.

- Declara de utilldade j>Úbllca "
área de terreno necessária it cone
truçõo filo açude público "Santo An.
tônio do Aracatí Assu"J no municipío
d.c' Sobral, Estado do Ceará.

Decreto n. 28.982 - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de dezem
bro de 1950.
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ADI'fENIS",CRADOR
Suprime cartto extinto.

(M.F. ~ Q.S.).

Decreto n . 28.77·4 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1950.

llERONAU'flCA
Díspôe sóbre o aproveitamento no

serviço atiro da F.A.B. de oficiais da
reserva da segunda classe da Aero
náutica.

Lei li. 1.221 de 1 de novembro
de 1~50.

Publicado no D. O, de 6 de novem
bro de 1950. _

Reproduzido no D. O. de 28 de no
vembro de 1950.

Retificado ne D. O. de 29 de no
vembro de 1950. '

- Aprova o Regulamento do Servi
ço de Saúde aaAeronãutica.

Decreto n. 28.805 - de 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no, D. O. ãe 20 de no
vembro de 1950.

- Altera a redação de artigo'do Re
gulamento da Escola de Comando e
Estado Maior da Aeronáutica.

Decreto n. 28.834 - de 6 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 24 de no
vembro de 1950.

- Alte'ra a redação dos artigos 13 e
14 das Instruções baixadas pelo De-;
ereto n. 9.9B1, de 14 de julho de 1942.

Decreto li. 28.8-62 - de 13 de no
vembro de 19-50-.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1950'.

- Aceita doação de imóvel situado
em Recife) no Estado de Pernambuco.

Decreto n. 28.914 - de 29 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 1 de dezem
bro de 1950.

- Ver, também, Fôrça Aérea Bra.
sileirà e iliinistério da Aeronáutica.

HORAMENTO

Ver: Terrenos de Marinha.

AGUAS DE ITAITINDIBA LTDA.

Concede à sociedade "Aguas de
]t"itinrFhrz Ltâa. an-oTizaçãu para
funcionar como empréea de minera-
ção.

Decreto n. 28.809 - de 30- de outu
bro d8 19'50.

Publicado no D. O. de 14 de novem
bro de 1950.

AGUAS MINERAIS

Autoriza o cIdadão brasileiro Oscar
ccoüconn de Altnuiuerque a pesqui·
sar àgua mineral no municipia de Re
cife) Estado de Pernambuco.

Decreto n. 28.657 - de 19 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1950.

_ Autoriza o cidadão brasileiro FlJ?·
res Sallum a lavrar água mineral no
município de São Paulo) Estado de
São Paulo.

Decreto n. 28.766 --..;. de 16 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. doe 3 de novem
bro de 1950.

AGENTE DE :ESTRADA DE FERRO

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.X. - P.S.).

Decreto n. 23.8'55 - de 13 de no
vembro de 195:0.

Publicado no D. O. de 16 de novem- .
bro de 1950.

--:- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.VII - P.S.'.

Decreto n. 28.859 ~ de 13 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1950.

- suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.VI ~ P.S.).

Decreto n. 28.861 ~ de 13 de no-
vembro de 195-0.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembrc de 1950.
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AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro S. Bar
reto & Filhos a lavrar amianto e cs
saciados no município de Traipu, do
estado de Alagoas.

Decreto n. 28.714 - de 6 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de _12 de dezem
bro de '1950.

APATITA

Autoriza OS cidadãos brasileiros Aní
Sio Moreira Alves e José Lacerda a
pJsquisar apatita no município de l-pi
ra, no Estado da Bahia.

Decreto n. 28.919 - de 3(} de no
vembro de 19,50.

Publicado no D. O. de8 de dezem
bro de lf150.

APOSENTADORIA

Dá nOVa redação ao art. 31 da Lei
n. 488, de 15 de novembro de 1943.

Lei n. 1.215 - de 27 de outubro
de 1%0.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.

- Estende aos Empregados das 'Es
tradas de Ferro da União e aos ser
vidores das autarquias federais e pa
roestatcus os benefícios da Lei n. 283,
de 24 _de maio de 1948.

Lei n. 1.278 - de 16 de dezembro
de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de de-
zembro de 1950-.

APROVEITAMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA

Ver: Energia Elétrica.

AQUISIÇÃO DE DOnHNlO UTlJ.

- Ver: Terrenos de Marinha.

ARElA

Retifica o art. 1.° do âecreto m1.me
ro 23.542, de 13 de aaóeto de 1947.

Decreto n. 28.955 - de {} de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O; de 12 de de
zembro de 1950.

AREIA SILICOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Santos a pesquisar areia. silico
sa no município de São Vicente) Bs
tadó de São Paulo.

Decreto n.v 28.688 - de 27 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel de Sousa Camargo a pesquisar
areia esuccea e associados no mumi
cípio de Angra dos Reis) Estado 'do
Rio de Janeiro.

Decreto 11. 28.763 - de 10 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1950.

ARGILA

Retifica o art. 1.0 d'J decreto n1Z
mero 23.542, de 18 de açôeto ele 19'1!i.

Decreto 12. 28.955 -'de 0 de dezem
bro de 1050.

Puhlícado no D. O. de 12 de dezem
tn-o de 18,50.

A..RGILA REPRATÁRIA

Autoriza os cidadãos brasileiros
Francisco Cançer e Gisela Heincíur
ter a pesquisar argila reiratórus e as
sociados no município de santo An
dré, Estado de São Paulo.

Decreto n . 28.638 - de 13 de setem
bro "de 1950.

Publicado no D. O. de 5 de outubro
de 1950.

ARmADA

Aprova e manda executar o Regu~

lamento para o Corpo do Pessoal Su,
calternc da Armada.

Decreto n. 28.703,' - de 2 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 24 da novem
bro de 1950.

- S1[.~pende, tem-pcrõríamente en
gênc'las para nromcçiio no Corpo de
Oficiais da Armada;

Decreto n. 28.736 - de 9 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 19'50.
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PAULISTA DE AS
AO, DOENTE DE

ARMADA

- Altera o artigo 33 do Regula
mento Disciplinar para a Armada.

Decreto n. 28.81-6 - de 31' de OU~
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 4. d:e novem
bro de 1950.

- Ver, também, Ministério da Ma-
Vinha. .

ASSISTtNClA PSIQUIÁTRICA

Decreto-legislativo n , 62 - de 1950.
'Publicado no D. O. 'de 13 de dtr·

zembrc de 195-0.

ASSISTENTE

Suprime cargo extinto.
(;VI:F. - Q.S.).

Decreto n. 28.779 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de .19 de outu
bro de 1950.

;\SSOCIAÇAO COMERCIAL DE
LAGUNA

Declara de unuaaae pública a As
sociação Comercial de Laguna.

Decreto D', 28.828 - de 1 de novem
bro de 1930.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 1950.

ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS
DA ESCOLA ANA NtRI

Declara de utilidade pública a xsso,
ciaçá{) de Voluntárias da Escola Ana
nen.

Decreto n. 28.827 - de 1 de no
vembro de 1950.

Publícado no D. O. de 4: de novem
bro de 1950.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
CIVIS DO BRASIL

!Faz cessão, (l. titulo gratuito, do ter
reno que menctona, no. Distrito Fe
-aerct, à Associação .ace Servidores Cf
vis do Brasil e à Escola Nacional d&
Educação Fisica e Desportos, da 'Un'l
nersidaâe do Brasil.

Decreto n. 2R.884 - de 21' de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
brode 1950.

A.SSOCIAÇ.i\O
SIST:tNCIA
LEPRA

constaera de utilidade ,pública ta
Associação Paulista de Assistência ao
Doente de Lepra, no Estado de São
Paulo.

Lei .n.c 1. 238 - de 17 de novem..
bro de 1950.

Publicada /no D. O. de 22 de no
vembro de 1950.

ASSOCIAÇÃO UNITARIA. DOS FUN
CIONARIOS PúBLICOS E AU
TÁRTICOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO .

Suspen~ O funcionamento por seis
meses, da Associação Unitária dos
Funcionários Públicos e Autárquicos
no Esta-do de São Paulo.

Decreto n , 28.958 _ de 9 de de
zembro de 1950-.

Publicado no D. O. de 12 de dezem
bro de 1950.

ATENDENTE

Suprime cargos extintos.
(M. E. S. G. E.).

Decreto n . 28.708 - de 5 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de outubro
de 1950.

AUMENTO DE VENCIMENTOS

- Ver: Vencimentos.

AUTARQUIAS

Confere direitos e vantagens a ser.
-oíâoree que operam com Raios X e
substâncias radíotiuas, ,

Lei n.? 1.234 - de' 14 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 17 de novem
bro de 19SÚ.

~ Estende aos Empregados das Es~

iradas de Ferro da União e aae seroi
dores das autarquias federais e para
estatais os oenettoioe da Lei n. 283,
de 24 de maio de 1948.

Lei TI. 1.278 - de 16 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 20 de dcaem
bro de 1950.
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AUTARQUIAS
._ Dispõe' sdbre cancelamento de

penalidades aplicadas a servidores vu~

blicos civis jederat!!.
Decreto n.28.S69 ----'- de 13 de de

zembro de 1950.
Publicado no D. O. de 13 de aesem-

bro de 1950.

AUTOMóVEIS
Exclui os automóveis dos obietos

enumerados, como bagagem de passa,..
geiros, na Tarija das Aljdndegas.

Lei n. 1.205 de 24 de outubro
de H"l'50.

Publicada no D. O. de 24 de, outu-
bro de 1950.

AUTORIZAÇliO PARA rUNmorlAR

......., Ver: o nome da entidade auto..
r"izada a 'funcionar.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRAR OU
PESQUISAR
Ver: o nome do elemento lavrada

ou pesquisadO.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Altera dispositivos do Decreto n'lt-
mero 28.313, àe 28 de junho de 1950.

Decreto n. 28.847 - de 9 de no
vembro d'e 1950.

Publicado no D. O. de 13 de no-
vembro de 1950.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.VII - P.S.).

'Decreto D. 28.858 - de 13 de no
vembro de 1950.

Publicado .no D. O. de 16 de no
vembro de 1950.

AUXfLIOS
_ Ver: o nome da entidacie a'!JZt..

lidada.

B

BARITINA
Autoriza o cidadão brasileiro ,~

briel Domingos Abdala a pesquzsar
baritina e associados no município
do Rio Branco do Sul, Estado do Pa.
raná.

Decreto n. 28.692 - de 27 de se.
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 195U.

llARITINA
_ Autoriza o cidadão brasilelro JÔ(1r>

quim. Sabota Neto a pesquisar baritt-o
na e asociados no município de Im..
buial, Estado do Paraná.

Decreto n. 28.732 - de 9 de setem
'oro de 1950.

publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 195U.

BAUXITA
Autoriza o cidadão brasileiro .jce,

quim José de Oliveira Neto a pesqui->
ser rochas potássicas e baUXita no
município· de Aguas da Prata) Estado
de São Paulo.

Decreto n. 28.920 - de 3Q de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1950.

_ AutoriZa o cidadão 'brasileiro Os
valdo Beg 1i om i ni a pesquisar bauxita
no mumeíoío de M ogí das Cruzes, Es
toão de São paulo.

Decreto TI. 28.953 - de' 9 de dezena
bro de 1950.

eubncedc no D. O. de 18 de <16>:
zembro de 1950.

BENS DE SúDITOS DO ElXO

_ Ver: Súditos do Eixo.

llIBLlOTECARlO
Extingue cargos exceãetite»,

(M.E.S. - Q.P.).
Decreto n. 27.715 - de 21 «le jar-

neiro de 1950.
Retificado no D. O. de B de outu

bro de 1950.

BIOLOGISTA
Extingue cargos excedentes.

(M.E.S. - Q.P.).
Decreto n. 27.715 - de 21 de jai

neiro de 1950.
Retilficado no D. O. - de 5 de 011.~

Cubro de 1950.

"BOAVISTA" COMPANHIA DE
SEGUROS DE VIDA
Concede à "BoaviJsta" CompanhU,

de seguros de Vida autorizaçtúJ pam
funcionar e aprova seus Estatutos~

Decreto o. 28.927 - de 4 de de-
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de dezem..
bro de 1950.

Retificado no D. O. de Z1 d.e de
zembro de 1950.
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c

CADUCIDADE DE CONCESSKO

- 1{.er: Energia Elétrica.

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Dispõe sôbre a criação do Quadr~
de Pessoal e da Tabela Numérica de
extranumerário mensalista âa Agên,.
c{a da Caixa de Crédito da Pesca no
Estado do Ce'ara.

Deeretn n. 29.035 - de 2:5 de de
zembro de 19-50-.

Publicado DO D. O. de 23 de de-s
zembro de 1950.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Dá nova redação ao art. 31 da Lei
n. 483 de 15 de novembro de 1948.

Lei n. 1.21'5 - de 27 de outubro de
1950.

Publicada no D. O. de 3 de-novem
bro de 1950.

- Dispõe sôbre aS contribuiçõe;'J 'em
atraso devidas às instituições &e pre
vidência social.

Lei n. 1.239-A - de 20 de novem
~To de 1950.

Publicada no D. O. de 27 de novem
bro de 1950.

- Manda adotar O critério estabe
tecido pelo Decreto-lei n. 8.700. de
.1946, no provimento da classe inicial
da carreira de Oficial AdministratiVO
das instituições de previdência so
cial.

Decreto TI. 28.789 - de20 de outu
01'0 de 1950.

Publicado no D; O. de 23 de outu
bro de 1950-.

- Fixa novos padrões devencimen
tos dos presidentes das Caixas de
Aposentadorias e Pensões.

Decreto TI. 29.002 - de 19 de de
eembro de 1950.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1950.

CAIXAS ECONôMICAS

Cria cargos de membro do conee
lho A.dministrativo nas Caixas Eco..
nâmicas Federais de São Paulo, Rio
Grande do sul e R'io de Janeiro. .

Lei n. 1.286 - de 19 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 20 de dezem
bro de 1950.

CALCARIO
Altera o art. 1,° do Decrete mtme."

ro 25.240, de 19 de julho de 1948.
Decreto n. 27.33.1 - de 19 de ou

tubro de 1949.

PubEcado no D. O. de 2 de Janei
ro de 1951.

- Retifica O art. 1.0 do Decreto nú
mero HL487, de 23 de agôsto de 1945.

Decreto n. 28.711 - de 6 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de cutu
bro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ju
randir Monteiro Arroxella's a lavrar
calcário e associados no município de
Cantagalo, netaao do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.712 - de {) de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. ele 3 de novem
bro de 1950.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Alfredo M01'eira de Sousa: e Epami
nondas Ferreira Lõbo a lavraí' calcá...
rio e associados no município de lta
peca, Estado de São Paulo.

Decreto TI,O 28.713 - de fi de OU~

tubro de 1950.
Publicado i10 D. O. de 14 de no

vembro de 1950.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Otávio S. Rolim C pesquisar calcário,
talco' e associados no município de Ri
beirão Branco, Estaclo de São paulo.

Decreto n.? 28.807 - de 3{) de ou
tubro de 19'5(}.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.

- Declará sem efeito o Decreto nú
mero 26.6"29, ae 5 de maio de 1949.

Decreto n.c 28.810 - de 3G de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. Ó. de 3 ge novem
bro de 1950.
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CALCARIO
- Declara sem efeito o Decreto nú~

mero 27.799, de 17 de fevereiro de
1950.

Decrete n." 28.951 - de 9 de dezem-,
bro de 1950.

Publicado no D. O. 'de 12 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza a emprêsa de mine
cão Cimento A.raiu S. A. a tnorer cal..
êãrio no município de salvador, do
Estado da Bahia.

Decreto TI.o 23.984 - de 14 de de
zembro de 1950.

Pubhcacn no D. O. de 21 de de
zembro de 1950.

- Autoriza a emorésa de minera
ção Cimento ilrcLu S. Ao a lavrar cai
cário no Município de soiooaor do
Estado da Bahia.

Decreto n.v 28.935 _ de 14 de de,
ze-nbre de 19'50.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembr-o de 1950.

- Autoriza a em,prêsa de minera
ção Cimente Araiu S.A. c íaorar cal
cário no municisno de Salvador, do
Setaâo da Bahia.

Decrete D.O 28.986 - de 14 de de
een.bro de 1950.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de .1950.

- Antcríea a emprésa de minera
ÇÜD Cimento ATafu S A. a lavrar cal.
cárie no mamicipio ele Salvador, cIo
Estado da Bahia.

Decrete n . 28.987 - de 14. de de·
se mero de 1950.

Pubtcadc no D, O. de 21 de dezem
bro c},:; 195-0.

- Autoriza a emarésa de minera..
'Ção Cimento Aratú S, A a lavrar cal
có-:o 710 ,.r1tU"J icí pi o de Salvador, do Es
te ao da Bahia.

Decreto n.? 28.988 - de 14 de de
zcrn-ro de 1950.

Pu-Iícado .nc D. O. de 21 de dezem.
ü-o de 19,50.

- Autoriza a emprêsa de minera..
çãr, Ccmenro Ar"tn S A. a Z,?,,"""tr ('rIJ.

cano e associados no municíp'lo de
ssauuíor, do Eswdo da Baa;a,

Decreto 11.° 'J" .989 _ de 14 de de
zembro de 1950.

Publleado 110 D, O. de. 21 de ee
zembro de lS50.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

- Ver: Congresso Nacional.

CA.mPANHA NACIONAL CONTRA 11
'I'UBEaCULOSE

Declara de utilidade pública para
desapTOpriação, Q terreno que' men
ciona} em Jacorepaquà, Distrito Fe
deral.

Decreto n.? 28.970 - de 13 de de..
aembro de 1950.

Publicado no D. O, de 15 de de ..
zembro de 1950.

CAMPANHA . PELA BIBLIOTECA
. DO ALFAllETIZADO

Declara de utilidade pública a as
SOCiCíÇâo civil denominada "campa
nlw pela Biblioteca de Altcbetizaâo",

Lei 11.° 1.213 - de 27 de outubro de
1950.

Publicada no D. O, ~e 3 de novem
bro de 1950.

CANCELAriH:N·TO DE PENAL!"
DADES

Dispõe sôbre cancelamento de -pe
w!l:"d'1ti,es aplicadas a seroiâzree pú~

b'ic:es civis federais.

Decreto D. U 2~. D69 - de 13 de de
zembrc de 1950'.

Publícad-i ::10 D. O. de 13 de dczem
bru de 1950.

CARI!~llADOR

Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n.o 28.778 - de 17 de OU~

tubro de- 1950.

Publicr do no D. O. de 13 de outu
bro d.:! 1950.

CARVÃO
Dispõe sôbre a concessão d-z çrau

ticcção pela tiístribuicão do coroõo
nacionc{!, e dá outras prouiâêncuis.

Lei n.? 1.247 - de 30 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 5' de dezem
bro de 195-0.
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CARVAO

...,....- Retijica O art. 1.° do Decreto nÚoo
mero 2,4. 8:Q,f), de 13 de 'al)ríI de 1948
Que renovou a autorizaçáo conferida
pelo Decreto n.o 19.341, de a de oçõe
to de 1945.

Decreto TI.o 28.954 - de 9 ele de-'
zembro de 1950.

Publicado no D.a. de 12 de dezem
bro de 1950.

CASA DA MOEDA

Disp6e sôbre a orga,ni;;:ação da Casa
da Moeda, e dá outras providências.

Lei n.c 1.216 - de 28 de outubro de
1950.

Publicada no D. O. de 4 de novem
bro de 1950.

- Abre pelo Ministério da Fazen
da o érédito' suplementar de Cr$ .•••
8.225.200,00, às dotações que eepect
fica.

Decreto ri.v 28.881 - de 21 de nc-.
.....embro de 1950.

Publicado no ,D. O. de 21 de novem
bro de 1950.

CASSITERITA

To;--na sem efeito o Decreto número
25.604, de 18 de setembro de 18~3.

Decreto TI.O 28.'768 - de 16 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1950.

Auioriza o cidadão brasileiro
Francisco Xavier Ribeiro a pesquisar
cassiterita e associados n'o município
tie São Joâo deZ Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 28.917 - de 30 de no
vembro de 1950.

?:lb'i('~ ~1' no D. O. de 8 de deaem
bro de 1950.

- Retifica o art. 1.0 âo Decreto nú~

mero 23. 5i:2 de 18 de agôsto de 1947.

Decrete TI.o 28.955 - de 9 de dezem
bro de 1950.

Publicado no D. O•. de 12 de de
zculbro de 1950.

CAST ANllEIRA 8: MELO
L1MITADA

'rromstére à Companhia FÔ1"ça e
Luz de Conselheírn t.aioiete S. A. tE
concessão outorgada à firma Casta
nheira & Melo Limitada, e dá outras
providências.

Decreto TI.o 28.798 - de 25 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1950.

CAUL11I

Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo L01Je:5 Lisboa U pesouuor caulim
e associados no rnunícípío de' Matias
Barbosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 28.731' - de 9 de outu
bro de 19.50.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1950.

- Altera a redação d'J oecreto n"Ú~
mero 28.277 de 2( de junho âe 19·50.

Decreto TI.o 28.888 - de 21 da no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de novem
bro de 1950.

- RetIfica o art. 1.° do Decreto nú
mero 23.542 de 18 de oeôeto de 1947.

Decreto n. 28.95·5 - de 9 de dezem
brc de 1950.

Publícado no D. O. de 12 de dezem
bro de 1950.

CESSilO DE ·IMóVE!S

Faz ccerão, a. tí"::?1Jo (JTrdui+() do
terreno que menciona, no Di' trito Fe
deral, à Associação dos Servidores Ci
vis do Brasil e à s-e-to N~cional de
EducocFo Ffsica e Desportos, da Uni
nertídade do Brasil.

Decreto TI.O 28.884 - de 21 de nc
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de 1950.

CIMENTO

Mod1Jica a redação dos ns. 2 e 3 do
art. 4.° da Lei n.O 6U, de 27 de feve
reiro de 1949.

Lei n.? 1.243 - de 25 de novem
bro de 1950.

Pubtk..... ,-J.., no D. O. de 29 de novem
bro de 1950.
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CIMENTO ARATU, S. A.

Autoriza a emprêsa de mineração
Cimento Aratu S.k a lavrar calcário
no municipio de Salvador, do Estado
ela Bahia.

Decreto n. 23.984 - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado 'no D .. O. de 21 de dezem~

bro de 1950.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Cimento Aratu· S. A.) alavr0T cal
cário no mumicípío de sa.lvador~ do
Estado da Bahia.

Decreto n. 28.985 - de 14 de de
zembro de 19-50.

Publicado no D. O.de 21 de dezem
bro de 1950.

- .Autoriza a emprêsa de minere
çáo Cimento Aratu S. Ao- a lavrar. cal
cário no município de Salsxuior, do
Estado da Bahia.

Decreto n. 28.986 - de 14 de de
zembro de 19,50.

Publicado no D. O. de 21 de desem
brc de 1950.

- Autoriza a emoréea de minera,..
çõo Cimente Aratu S.A. a Zavrar cal
cório no municuna de Salvador, do
Estado da Bahia.

Decreto n. 28.987 - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D .. O. de 21 de dezem
bro de 195(}.

- Autoriza a eTnprêsa de minera
('ti" Cimento A.ratu S A. a uumir caZ ..
c(i'·~"" "'') -nunic-ipio de saícaaor, do Es..
taao da Bahia.

Decreto n. 28.98'8 - de 14 <re de
zembrc de 1950".

Publicado no D. O. de 21 .de de
zembro de 195{).

- Autoriza a eraprêsa, de minera
ç'[l:' Cimento Aratu S A. (J, laornr cal·
("ár~o e as.<;ocifJdos no municípío de
Sa'v(fdor, do Estado da Bahia.

De-ereto n.: 28.989 - de 14 de de
zembro de 1950.

Prb'tcado no D. O. de 21 de dézem
bro de 1950.

CLASSIFICAÇÃO DE CONTAS

Estabelece a Classiticacão de COn
tas para Emprêsas de Energia El6-
tríca.

Decreto n. 28.545 - de 24 de agõS-
to de 195(}.

Publicado no D. O. de 2() de ce,
zembro de IS50.

COBRE

Autoriza o cidadão brasileiro Fero.
nando das' Santos Sá a pesquisar mi
nério de cobre no município de Mara-.
qogipe, Estado da Bahf4.

Decreto n. 28.69G - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. o. de 9 de novem
bro de 1950.

COLÉGIOS

Aprova e manda executar o Regu,..
lamento para o Colégio Naval.

Decreto n. 28.627 - de 12 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 28 de novem
bro de 195D.

COLETORIAS FEDERAIS

Reorganiza o Serviço de tnsmeçao
de Coletorias Federais, e dá ouzres
providências.

Lei n.o 1.293 - de 27 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. - de 28 de ae~

aembro de 1950.

COI,llSSÁRIO DE POLICIA

Regulamenta a Lei n.o 705, de 16 de
ma.io de 1949.

Decreto TI.O 28,846 _ de 9 de no
vembro de 1950 .

Publicada no D. O. de 11 de novem
bro de IS50.

COIW:ZSSôES
Cria a Comissão de Industrializa..

ção de Xisto Betuminoso, e dá outras
providências.

Decreto n. 28.661 - de 19 de se
tembro de 1950.

Publicado em 19 de setembro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 1 de no
vembro de 1950.
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CO~l!SSõES

- Autoriza a Comissão do Vale ao
São Francisco a promover o aprovei
tamento proçressiuo do potencial hi
dráulico_ da cachoeira Grande. situa
da no 1'10 Ccrrentina, no distrito da
séde d') mumicipio de Correntina, Es
tado da Bahia.

Decreto n." 28.750 - de 11 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de J3 de outu
bro de 1950.

- Cria, no Ministério das Relações
Bxtertoree, a Comissão de Aesistenctà
Técnica.

Decreto n . 28.799 - de 27 de no
vembro de 1950.

Publícadc no D. O. de 30 de no
vembro de 1950.

Reproduzido .no D. O. de 9 de de
zembro de I95Q.

.- Declara de uuuaaae pública,
para desapropriação pela União' Fe
deral, terras e direitos de mimeracâo
necessários' à industrialização do xis
to betuminoso no vale do rio Paraíba,
nos municípios de Taubaté e Tremem"..
bé, comarca d~ Taubaté, do Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 28.948 ~ de 9 de de
zembro de 1950.

Publicade no D. O. de 9 de dezem- '
bro de 1950.

~ Autoriza a Comissão do Vale do
SOo Frsincírcc a aceitar a doacão de
terreno de propriedade do Bispáao ae
Barra'.

Decreto n ? 29.064 - de 29 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1951.

COMITÉ INTERAMERICANO PER
MANENTE ANTIACR1DIANO

Auioriza a aberturõ pelo Ministé
rio tias Relações Exteriores, de créiii
to especial para pagamento _aO Comi
té Interamericamc Antiacruiiano.

Lei n. 1.25-8 de 5 de dezembro
de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 195-0.

COMPANHIA AEROPOSTAL
BRASILEIRA.

Abre, pelo Ministério da Aeronáuti
ca, o crédito especial de Çr$~ .......•
3,489.7S0,lQ (oito milhões, quatrocen-:
20s e oitenta e nove mil, setecentos e
oitenta cruzeiros e dez centavos), des
tinado a atender ao pagame'nto de in
âeníeacãc à Companhia Aero.postal
Brasileira.

Decreto n.o 23.852 - de 13 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 ce novem
bro de 1850.

COHP lUnHA BRASILEIRA. DE co
LONIZAÇÃO E Jr.I1GRAÇÃO E
lMIGRAÇ1W ITALIANA

Aprova oS estatutos da "Companhia
Brasileira de Colsmizaçtio e Imigra
ção Italiana".

Decreto n.c 28.897 - de 23 de no
vç~brode 1950.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de lS50 .

COlllPANHIA BRASILElRA DE
R~ATERIAL FERROVIARlO

Concede permissao à Fundição e a
Oj'icina de Montagem e Reparação de
Vagões da Companhia Brasileira de
Material Ferroviário para funcionar
aos domingos e feriados.

Decreto n.o 28.869 - de 16 de no
venlbro de 1950.

PUblicada no D. O. de 18 de novem
bro doe 195ú.

COMPANHIA DE CImENTO VALE
DO PARAíBA

Concede à' Companhia de' Cimento
Vale dJ paraíba autorização para tun
cioncr como emprêsa de mineração.

Decreto n. 28.922 ~ de 30 de no
vembro de 19S0.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro C:e 1950.

COMPANHIA DE SEGUROS
ASTóRIA
Aprova, com moattícacõee. es atte

rações introduzidas nos Estatutos da
Companhia de Seguros Astória ínelu
sive mudança de' nome.

Decreto n.v 289uS - de 12 de de
zembro de 1950.

Publicarto no D. O. de 26 de dezem
bro de 1950.
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COMPANHIA DE SEGUROS CRU
ZEIRO DO SUL

Aprova alteracôee introduzidas nas
Estatutos da Companhia de seguros
Cruzeiro -ao Sul) inclusive o aumento
do capital social.

Decreto n . 28.'6'5~3' - de 18 de setem
bro de 1950.

Public2do no D. O. de 1-6 de outu
bro de 1950.

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introdueiâas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Gerais.

Decreto n. 28.65;1 - de 18 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de outu
bro de 1950.

COMPANHIA DE SEGUROS MARl
TIMOS E TERRESTRES "CON
FIANÇA"

Aprova alterações introduzidas no:!
Estatutos da Companhia de seguros
Marítimos e Terrestres "Confiança",

Decreto n. 2'8.5-'55 - de 28 de agôe
to de 1950.

PUblicado no D. O. de 4 de dezem
bro de 1950.

COMPANHIA DE SEGUROS
PHOENIX PERNAMBUCANA

Aprova as eueraçõee introduzidas
nos Estatutos da Companhia Phôeníx
Pernambucana - seguros Marítiinos
e Terrestres, inclusive mudança de de
nominação.

Decreto n.o 28.66~ - de 25 de S~~

tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de dezem-
bro de 1950. .

COMPANHiA DOCAS DA BAHIA

Reconhece exce'sso de despesl:tS fe-f
ta,:, pela Companhia Docas da Bahia
e altera o Decreto n.o·15.868, de 19 de
junho de 1944.

Decreto n. 28.9()2 - de 27 rl'a no
vcmbro de 1950.

, Publicado no D. O. de 29" de novem
bro de 1950.

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

Aprcva novo -projeto e orçamento
para cobertura do pátio entre o cr
mazém interno n.o 8 e a casa de ma
quinas n. 2 e obras complementares
levadas a efeito no oõrto de Santos. )

Decreto n.v 28.-813 - de 30 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 19511.

COMPANIlIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

A.prova alterações introduzidas nos
Betatutos da Companhia Bzcelsior de
Seguros) inclusive o aumento do oc
pita: social.

Decreto n.c 28.83'1 - de 3 de novem
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1950.

COMPANHIA FORÇA E LUZ,
CATAGUASES-LEOPOLDINA

Deciarà de- utilidade pública deter
minada área de terra e Autoriza a
Companhia Força e' Luz, Cataguazes
Leopoldina a promover a desapro
prio Crll.

Decreto rr.? 28.561 - de 28 de agôs
to de 195G.

Publicado no D. O. de 22 de nevem
bro de !fl-5(}.

COMPANlllA FORÇA E LUZ DE
CONSELHEIRO LAFAfETE. S. A.

Transfere à Companhia Fôrça e
Luz de Conselheiro Lataíete S. A. a
concessão outorgada à firma Casta
nh"ira & Melo Limitada, e dá outras
providências.

Decreto n.o28.798 - de 25 de cutu
bro de 19'5'0.

Publicado no D. O. de 9 ele nevem
bro de 1950.

COMPANHIA GERAL DE ELETRI
CIDADE

AutoriZa o Ministro de Estado dos
Nr '0."1 da Fazenda a dar a aaran
tia do Tesouro Nacional a emprésti
mo a ser contraúlo pela Companhia
M atoçrossense de Eletricidade e pela
ComJ..,'anhia Geral de Eletricidade.

Lz í n. 1.265 - de 7 de dezembro
de 19-5-0.

Publicada no D. O. de 9 de dezem..
})"c -te 1950.

Rettüoo.da no D. O. de 11 de dezem
bro de 1!}50.
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COMPANHIA HIDRELÉTRICA SÃO
PATRlCIO

Outorga à Companhia Hiõrelétricc
Süo .'u.aicio ccncesséc -oara o apro
veitamento progressivo de energia tu
dráulica da cachoeira de Lauríniui,
existente' no rio das Almas) distrito e
município de Jartutuá, Estado de
Goiás.

Decreto TI.o 28;683' - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1950.

. COMPANIIIA INDEPENDÊNCIA DE
ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia lruieperuién
cia de Eletricidade a ampliar suas ins
talações hidrelétricas.

Decret-o n. 28.75'& - de 16 de ou
tubro de 1950'.

Ptrbltcado no D. O. de 3, de novem
bro de 1950.

COMPANIHA INDUSTRIAL OBRO
PRETANA DE TECmOS, fôRÇA,.
LUZ E TELEFONES

Outorga li Companhia Industrial
Quropretana de, Tecidos) Fôrça, Luz e
Telefones; concessão para o aprovei~

tamento de energia hidráulica da ca
choeira Tombos de Miguel Rodrigues,
situada no rio Gualaxo do Sul, ou
Mayrwrt, município de Mariana, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.e 23.747 - de 11 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 195'0-.

~ Outorga à Einprêsa Gurcbrom
quense de Eletricidade Transformar
ctio de Produtos S. A. concessão para
ó ã,proveitamento de energia· hidráu
uca ae uma queda d'água existente no
rio Veríssirno, município de Ou:ro Pre
to, Estado de Minas _Gerais, e restrin
ge a zona de concessão da 'Cia. Indus
trial Ouropretoma de Tecidos, Fôrça,
Luz e Telefones. ...

Decreto n.c 28.873 - de 16 de no
vembro d,~ 19-50.

Publicado no D. O. de 22 de novem-
bro de 1950. -

COMPANHIA INTERNACIONAL DE
SEGUROS

Aprova, com modificações, as aue
facões intrOduzidas nos Estatutos da
Cômpanhia Internacional de Segu
ros.

Decreto.n." 28.998 - de 19 de de
aembro de -1950.

Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 1950.

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE
ELETRICIDADE

Antorizet. O' Ministro de Estado dos
Neçócics da Fazenda a dar a garantia
do Tesouro Nacional a empréstimo a
ser contraído pela "Companhia Mata...
grossense de Eletricidade e pela Com
panhia Geral de Eíetriciâaâe.

Lei n.c 1, 21:;5 - de 7 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. 'O. de 9 de dezem
bro de 1950.

Retífícada no D. O. de 11 de dec
zembro de 195-0.

COMPANIIIA PAULISTA DE
CIMENTO

Concede à Cia. Paulista de Cimen
to autorização para funcionar' como
ernpTBsa de mineração.

Decr-eto n.° 28.695 - de 27 de l'i€'
terrrbro de 1950.

PublicaCo no D. O. de 16 de outu
bro de 195-0.

COlllPANHIA PAULISTA DE ES
TRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública a área
de terreno necessária ao novo traça
do da Companhia Paulista de Bstra
das de Ferre), entre Pederneiras e
Bauru.

Decret-o n." 28.983 - de 14 de de
3embrode 1950.

Publicado no D. O. de 16 de dezem
bro de 1950.

CO~lPANHIA PAULISTA DE
fôRÇA E LUZ

áut01'iza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a constrU'ir uma linha de
transmissão entre o município de Pi
rangi e a localidade de paraíso, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 28.710 - de 6' de outu
bro de 1!J5Ü'.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1950.
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COMPANHIA PAULISTA DE FôRÇA
E LUZ

- Autoriza a Comp4nhia Paulista
de Fôrça e LU8,· Sociedade AnônimaJ

a estender a sua linha primária. de
âístríoi: -õo . alimentada pela ustna
de Auamruuuiaoa, entre a localidade
de 'Cerâmica, e o distrito de Barbosa,
no Estado de São Paulo, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 28.M2 _ de 8 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1950.

COMPANHIA PROENIX PERNAM
BUCANA - SEGUROS MARí
TIMOS E TERRESTRES
Aprova as alterações introduzidas

nas Estatutos da Companhia Phoenii:
Pernambucana - seguros Marítimós

. e Terrestres inclusive mudança .de
denominação.

Decreto n.e 28.668 - de 25 de se
tembro de 19-51).

Publicado no D. O. de 7 d'e dezem
bro de 1950.

COMPANHIA PRADA DE ELETRI
CIDADE

Autüriza a Companhia Prada de·
Eletricidade a construir u'J1l.4 linha de
transmissão entre o distrito de Ama
nhece) município de Araçuari, Estado
de Minas Gerais e a Cidade de cuma
ri, Estado de Goiás, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 28.797 - de 25 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. doe 8 de novem
bro de 1950.

COMPANHIA SIDERúRGICA
NACIONAL

vtaoriza a Companhia Siderúrgica
Nacional a proceder a consiqnaçôes
em tôlhas de pagamento.

Decreto n.c 29.047 - de 28 doe de
z.2mbro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 1951).

COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Declara de utilidade pública uma
área de terra necessária à manuten
ção e conservação de uma linha de
transmissão que liga as cidades de
Campanha e Camsnunura. no Estado
de Minas Gerais) e auuníea a Com
panhia Sul Mineira de Eletricidade
a promover a respectiva desapropria
ção.

Decreto n." 28.893 - de 22 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de lS5{).

COMPANHIA TECIDOS PITAN
GUlENSE

Autoriza a Companhia Tecidos Pi
tanouiense, cem sede em Pitaautui, Es
tado de Minas Gerais, a ampliar suas
instalações hidrelétricas.

Decreto n. 28.490 - de 14 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. 'de 22 de no
vembro G:e 195Ü'.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS

Ver: Pedras Preciosas.

CONCESSÃO DE SERVIÇOS
PúBLICOS.

Rescinde o contrato de concessão
do pôrto de Amarração, atualmente
Luís Correia) a que se retere o De
creto n.o 18.816, de 21 de junho de
1939.

Decreto TI.o 28.717 - de '6 de outu
bro de 195Q.

Publicado TIo D. O. de 9- de outu
bro de .19'50.

Retificado no D. O. de 23.de outu-.
bro âeI9-50.

- Rescinde o contrato de conces
são do põrtc de Tôrres, a que se re
fere o Decreto n.o 20.447, de 25 de se
tembro de 1931.

Decreto n. 28.383 ---: de 21 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de nevem
bro de 1950.
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CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o ciâadâa 'l)rasileiro Berni
ni ~onaco a pesquisar conchas calcá
rias no mumícipic de Cananéia Estar
do de São Paulo. )

Decreto n.o 28.'645 - de 15 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1950.

CONDECORAÇÃO

Concede condecoração.

Decreto n,c 28.75·2 - de 11 de ,!JU
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 1950.

CONDUTOR PE TREM

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.X. P.S.) ..

Decreto n. 28.856 - de 13 de no-
vembro .de 1950.

Publicado no D. O. de 1'6 de no
vembro de 195'{1.

;.....- Suprime' cárgo extinto.
(M.V.O.P. - Q.Vll - P.S.).

Decreto n. 28.860 - de 13' de no-
vembro de 19&0.

Publicado no D. O. de 16 de novem
brc de 1950.

- Retifica o decreto n. 22.886. de
8 de abril de 1947.

Decreto n. 29.973 - 'de 13 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 15 de dezem
bro de 19M.

CONFERENTE

. Retifica o Decreto-lei n. 9.657, de 28
aaoeto de 1946.

Lei n. 1.271 - de 9 de dezembro
de 19511.

Publicada no' D. O. de 12 de dezem
bro de 1960.

- Suprime cargO extinto.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n , 28.777 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. Q. de 19 de outu
'Qro de 1950.

CONFERENTE DE VALORES
Retifica o uecreto-tei n. 9.65-7, de 28

açósto de 194.6.

L,ein. 1.271 - de 9 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 12 de dezem
b2'O de 1950.

- Suprime cargos extintos.
(,M.I" - Q.S.>.

Decreto n. 28.7'76 - de 17 de ou':
tubru dê IBM.

Publicado no D. O. de 19 de outubro
de 1J;'50.

CONFERÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE (lI)

Convoca a II Conferência Nacional
de saaae, e dá outras providências.

Decreto n. 28.429 - de 27 de julho
de I9-5{}.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 195{).

CONGRESSO NACIONAL

Decreto Legislativo n. 59 - de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1950.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir; ao Congresso Nacional) OS cré

. ditos qUe especifica.

Lei n. 1.262 de 6 de dezembro
de 1950 .:

Publicada no D. O. d,~ 7 de dezem
bro de 1950.

..- Abertura de créditos. Ver: Cré
dito Especial e créanc Suplementar.

CONGRESSO NACIONAL DE
JORNALISTAS <I1I)

Abr.e~ pelo Ministério da Educação
e Sadule, o crédito especial .de Cr$ ..
200.000,00 para atender às despesas
com o III Congresso Nacional de Jor
nalistas.

Decrete n. 29.058 - de 29 de de
zembro de 1950.

Publicado TIo D. O. de 2 de janeiro
de 1951.
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CONSELHOS

Cria cargos de membro do Conselho
Administrativo nas Caixas Econômi
cas Federais de São Paulo, Rio Gran
de do Sul e- Rio de Janeiro.

Lei n. 1. 286 - de 19 de dezembro
de 195G.

Publicada no D. O. de 20 de dezem
bro d..:; 1950.

- Abre. ao 1Y.linisterio da Fazen-
da: o crédito especial: de Cr$ .
1.4.·2ú 000'.0.0, destinado a despesas âc
manutenção do Conselho Técnico de
Economia e Finanças.

Lei n. 1.298 - de 23 de dezem
br- de 195'0.

Publicada no D. O. de 2 de janeí
1'0 de 1951.

- Cria a Comissão de I ruiustriali
eccêo de Xisto Betuminoso, e dei ou
tras providências.

Decreto n. 28.,661 - de 19 de se
tembro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 1 de no
vembro de 19,50.

- Abre ao Conselho Nacional de
Economia o crédito especial para o
fim que especifica.

Decreto n. 28.893 - de 23 de no
vembro de 19,50.

Publicado no D. O. de 25 de no
vembro de 1950-.

CONSIGNAÇõES EM FôLHA

Autoriza a Companlrh7, Siderúrgica
Nacional a proceder a consignações
em fôlhas de pagamento.

Decreto n. 29.047 - de ~8 de de
bro de 1950.

Publicado no D. O. doe 29 de dezem
zembro de 1950.

CôNSULES

Regula a concessão de auxisio para
transporte, ajuda de custo e diárias
aos funcionários diplomáticos e' cos..
suíaree.

Decreto n. 28.959 - de M de de-
zembrc de 1950.

Publicado no D. o. de 11 de de-
zembro de ISSO,

l~etifica-êo no D. o. de 13 de de-
zembro de 1950.

CONSULTOR TÉCNICO

Asseg'Jl,ra a situação pessoal de ete
tioidaâe de. ocupantes de cargos 7nen~

cionados no art. 5.° do Decreto núme
ro 26AJ86, de 28 de 'dezembro de 1948.

Decreto a. 29.m2 - de 12 de de
zembro de 19'5{l-.

Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 195-{).

CONVENÇõES
Torna público o' restobclecímenio da

aplicação por parte do Gotérno dos
Países Baixos) da Convenção traema
ciotuü iwra a unijicação de certas re
gras concernentes às imunidades dos
navios de Estado, firmada em Bruxe
las,- a 10 de abril de 1926.

Decreto n. 28.744 - de 11 de ou
tubro de lS50.

Publicado "no D. O. de 13 de outu
bro de 1950.

- Torna público o restabeíeeimen
to da aplicação,. por parte d'''.: G011êr
no da teoruea«, da Convençâo Inter
nacional, para a unificação de certas
regras concernentes às imunâsuuiee
dos navios de Estado. firmada em
Bruxelas a 10 de abril de 1926.

Decreto n. 28.745 - doê 11 de ou
tubro de- 195Q.

Publicado no D. O. de 13: de outu
bro de 1950.

- Torna pública a ratificação por
parte da Bcliuía, da Convenção sôbre
Deveres e Direitos dos Estados nos
Casos de Lutas Civis, firmada em Ha-:
vana_ a 20 de fevereiro de -1928. por
ocosíãv da sexta Conferência Inter
nacicnal Americana.

Decreto n. 28.937 - de 6 dr.- dSZ'3ID

bro ele 10'5!},
Publicado no D. O. de 8 de dezem

bro de 1950.

CORPO DE· B01,lBElROS

Deeretc-Iegislatrvo n . 60 - de 1900.
Publicado no D. O. de 6 de de-zem

bro de 195n.

CORPO DE OnCIAIS DA ARMADA

Suspende, te'mpóTàriamente) exigê~
ciae para promoção no Corpo de Cii
ciais da Armada.

Decreto n. 2'3.'l3'tj - de 9 de outu
bro de 19-W.

Publicado no D. O. de 11 de cutu,
bro de 195-0,
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CORPO DO PESSOAL SUBALTER
NO DA ARMADA

Aprová e mamâa executar o Reg'f.V.
lamento -para o ,Corpo do Pessoal Sn
baJie'rno da Armada.

Decreto n. 28.7-03 - de 2 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O.. de 24 de no
vembrc de 1950.

CORPO' DO PESSOAL SUBALTER
NO DO CORPO DE FUZILEIROS
NAVAIS
Aprova e manda executar o Regula

mento do Corpo do Pessoal Subalter
no do Corpo. de Fuzileiros Navais.

Decreto TI. 28.880 - de 20 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de ~950.

CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza a «oertura, pelo Mínisté-:

Tio da V'iação e Obras Públicas) do
crédito especial paTa pagamento de
diárias.

Lei n. 1.20,4- de 21 de outubro
de 1950.

Publicada no D. O. de 25 de outu
bro de I95i).

_ Abre ao Poder Judiciário. crédi
to especial para pagamento de çra-:
titicoção de representação.

Lei n. 1.200 de 24 de outubro
de 1950.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1950.,

.- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra. de crédito especial
destinado à aquigiçjJo de çranaâae.

Le-i n. 1.2GB de 25 de outubro
de 1950.

Publicada no D. O. 'de 27 de outu
bro de 1950.

- Autorizá a abertura de crédito
eepecíat para - custeio de substituições
1"-0 Tribunal Regional do Trabollio e
Juntas de Conciliação e JUlgamento
da Primeira Região.

Lei n. 1.211 - de 26- de outubro
de 1950.

Publicada no D. O. de 3 de novem
bro de 19'50.

CRÉDITO ESPECIAL

-Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de representação aos membros
do Tribunal Regional Eleitoral do es:
tado do Amazonas.

Lei n.c i. 218 - de 28 de outubro de
1950.

Publicada no D. O,. de 4 de novem
bro de 1950.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de representação a membros do
Tribunal Regional Eleitoral de São
rauio.

Lei n. 1. 222 - de 1 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 6 de-novem
bro de 1950.

- Autoriza a abertura de crédito
esnecaü para pagamento de gratifica
céc de representacão a membros do
Tribunal Regionai Eleitoral do Es
tado de Goiás.

Lei n . 1. 223 - de 1 ce novembro
de 195'Ü.

Publicada no D. O. de 6 de novem
bro de 1950.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, do créatto especial
de c-s 2.167.894,00, para ocorrer às
despesas com o fornecimento de 120
ias de papel-moeda.

Lei .n.? 1. 225 - de 7 de nevem
bro de 1950.

Publicada no D. O, de 13 de no
vembro de 195:0.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério das Relações Exteriores, de cré
dito especial para atender às despe
sas da Missão Militar Brasileira) em
Berlim.

Lei n. 1.22ô - de 1,1 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 195'0.

- Autoriza a abertura de crédito
especial ao poder Judiciário, para pa
gamento ao Tribunal Regional Elei
toral do Ceará.

Lei TI.o 1.227 - de 11 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de '16 de no
vembro de 1950.
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CR)iDlTO ESPECIAL

- Autoriza a abertura de crédito
eepeciat pelo Iâinisteric das Relações'
Exterir-ree. para pagamento de con
trítnucâo do Brasil ao Instituto pana~

mericano de Geôçratía e História.

Lei n. 1. 230 c::e 13 de novem-
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 195"0.

- Autoriza a abertura do crédito
especial de CrS 30.705,00, pelo Minis
tério da Fazetuia, para n pagamento
das despesas que especifica.

Lei n.o 1. 231 - de 13 de novembro
de 1950,

Publicada no D. O. de 16 de novem
bro de 195ú.

- Estende à Estrada de 'Ferro No
roeste do Brasil os beneficios da Lei
n.o 272 ae 10 de abril de 1948.

Lei n.1.232 - de 13 de novembro
de 19M.

Publicada no D . .0. de 17 de no
vembro de 1950.

- Autoriza a abertura, pelo Iv.linís':'"
téria das Relações Bxterioree, do cré
dito especial para pagamento de con
tribuição do Brasil à Reportlçtic In
ternacional de Tarifas Aduaneiras.

Lei n. 1 .233 - de 13 de novem
bro de 1$50.

Publicada rio D. O. de 17 de novem
bro de 195Ü'.

- Autoriza a abertura, I pelo Minis
tério da Educação e Saúde, dos crédi
tos especiais de crs 5.000.0·0000 e Cr$
1.500.0.00,00 para Os fins que especi
fica.

Lei n.v 1.237 - de 1'5 de novembro
de 1-950.

Publicada no D. O. de 20 de no
vembro de 1950.

- Autoriza a abertura, ao Poder
Judiciário, do crédito especial de Cr$
108.000'QO, para o fim que especifica.

Lei n . 1.239- de 18 de novembro
de 195D.

Publicada no D. O. de 22 de nevem
bro de 1950.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza: a abertura de crédito
especial para pagamento do descanso
semanal remunerado aos funcim(j.
rios da Estrada. de Ferro santos-Jun
diai.

Lei n. 1.240-A - de 20.de novem
bro de 195:0.

Publicada no D. O. de 27 de novem
bro de 1950.

- Autoriza a abertura de crédito
especial ao Poder Jiuliciôrío, para na
çamenio de despesas em 1948 e 1945.

Lei.n. 1.242 - de 21 de novembro
de 195D.

Publicada no D. O. de 24 de 110
vembro de 1950.

- Dispõe sôbre a concessão de gra
tificação pela distribuição do carvão
nacicauü, e dá outras providêências.

Lei n. 1.247 - de 30 de novem
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 5 de dezem
bTO de 1950'.

-- Autoriza a abertura, pelo Iâínis-:
téric da Educação e Saúde. do crédi
to eum'ementor de Cr$ 23.209.252,40 e
do crédito especial de Cr$ 451}.l4760
para o fim que especifica. ' ,

Lei n.v 1.25'3 - de 2 de dezembro
de 195j).

Publicada no D. O. de 5- de dezem
bro de 1950.

- Autoriza a abertura pelo Minis
tério das Relações Exteriores, de cre
dito especial para pagamento ao Co
mité lnteramericano Permanente An~

tiacridiano.

Lei TI.O l.'2-58 --'- de 5 de dezembro
de 1950.

PUhJiC."1(10, no D .0. de S de dezem
bro de lS50.

- Autoriza a abertura de crédito
especial, ao Poder Judiciário, para pa
gamento de 'acréscimo de vencimer>....
tos conceaui-i ao Auditor da Segunda
Bntrãncia da Justiça Militar, Frcn
cisco Anse?mo Chagas.

Lei n.o 1.250 - de 5 de d-ezembro
de- 1950.

'Publicada no D. O. de 8 de dezem
bro de 195'0.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura de crédito
especial, ao/ Congresso Nacional, para
ocorrer co pagamento das despesas
com as obras de pavtmentação da~

ruas do Jardim do Palácio Monrof!.

Lei TI.o 1.261 _ de 5 de dezembro
de 1951l.

Publícads. TIo D. O. de e de dezem
bro de 1950.

-, AutoriZ{], o Poder Executivo a
abrir. o Congresso Nacional, os cré
ditos que especifica,

Lei. 'n.c 1.262 - de ô de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 7 de dezem
bro de H}50.

- Autoriza a abertura, pelo Minis~

téria da Viaçãó e Obras Públicas de
crédito eepecuü para a construçã~ do
trecho da linha férrea Blumencu-ltc
jaí.

Lei n.o 1.263 - de 6 de dezembro
d., 195ü.

Publicada TIo D. O. de 7 de de
zembro de 1950.

- Autoriza a abertura, pelo Minis-'
tério da Educação e saúde, de crétii
to eeiecuü para pagamento de grau.
ficação de magistério.

Lei TI,O 1.268 - de 9 de dezembro
de 195-ü.

Publicac!a no D. O. de 18 de de
zembro de 1950.

- Autoriza 'a aoertara, ao Tribunal
de Contas, de crédito especial para
pagamffnto de. vencimentos:

Lei n.c 1.-273- - de 13 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 15 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza: a abertura, pelo Con
selho de lmig>ação e Colonização, do
crédito especial àe Cr$ 1.000.000,00.,
para o fim que eepecüíca,

Lei n.c 1.275 de 14 de dezem-
bro de 1950.

-Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1950.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura, ao Tribunal
de Contas, do crédito especial de Cr$
2.3'65,SO para o fim que especifica.

Lei TI.o 1.27,6 - de 14 de dezembro
de 1950.

Publicada TIo D. O. de 16 de dezem-,
bro de 195{}.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas de
crédito especial para a conclusão' dos
trabalhos da Ugação terrooua-ui Leo
poldo de Bulhôee-Gciãnía.

Lei TI.o 1.277 - de 14 de dezem
bro de 1'&50.

Publicada TIo D. O. de 18 de dezem
bro de 195{).

- Abre, ao Congresso Nacional 
Cãmnr dos Deputados, crédito su
plementar e especial para pagamen
to do pessoal.

Lei n.c 1. 27,9 - de 18 ~'2- dezembro
de 19,50.

Publicada no D. O. de 18 de dczczn
bro de 1950.

- Autoriza a abertura, pelo Iâinís
téria da Educação e Saúde, de um eré
ditoespectat de Cr$ 20-0.00o'no, para
despesa de' tratamento nos EE. UU.
da América do Norte, de Nair Viana
Café.

Lei TI. 1. 281 - de 18 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro do 1950.

- Abre, eo Ministério da Fazenda,
crédito especial para po_gamento à
Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Lei TI ° 1.282 - de 18 de dezembro
de 195n.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 195tO.

- Autoriza: a abertura, pe~o Minis~

tério da Educaçáoe saúdft, do crédi
to especial para pagamento de çrati
tícaçtio de magistério.

Lei n. 1. 285 - de 18 de dezembro
de 195j}.

Publicada no D. O. de 21 de dezem
bro de 1950.
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CRÉDITO ESPECIAL

- A1!-toriza a abertura, pelo Minis:
téric da Viação e Obras Públicas de
crédito especial para o fim qUe especi
fica.

Lei n.c 1.289-A - de 20 de deaem
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 26 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza a abertura, pelo Poder
Judiciário -r-. Tribunal Regional 'Bleí
torci do Estado de Sergipe, de créâí
to especial para pagamento de ora
tljicação de representação.

Lei n. 1.290 - de 21 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 23 de deeem
brc de 1950.

- Abre, co Ministério da Fazenda,
o crédito especial de o-s 1.4Zn.OOO,oO,
destinado a despesas de manutenção
do Conselho Técnico de Economia e
Finanças.

Lei n. 1.298 - de 28 de dezembro
de 195Q.

Publicada no D. O. de 2 de janeiro
de 195!.

- Abre, ao Ministério da Guerra o
crédito eeieeuü õe ors 85.4{){}.OO. para
OCOrrer à despesa que especifica.

Decreto n. 28.720 - de 7 de outu
bro de lS50.

Publicado naDo O. de 11 de olitu
bro de 19511.

- Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indú1tria e Comércio, o crédito
de Cr$ 35.0(){).OOO,0(), para os fins que
especifica.

Decreto n. 28.721 - de 7 de 'outu
bro de 1~}5n.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 19.5{}.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
3.963.42,4,40, para atender às despe
sas de indenização à Cruz Vermelha
Brasileira.

Decreto n. 2&. '122 - de 9 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 1'0 de outu
bro de 195U.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, pelo· Ministério da. Educa
ção "e Saúde, o crédito especial de CrS
500.00.0,00, para atender a pagamen
to de auxílio à Sociedade Pestalczzi
do Brasil.

Decreto n. 28.787 - de 18 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1950.

- Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, o crédito
eepeciat de Cr$ 12.001.581,00, para os
fins que especifica.

Decreto n. 2'8.793 - de 2,5 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1950.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o, crédito e'special de
01'$ -H iD):DIÜO,OO, para auxiliar "The
Gre. 1,1'eetem of Brtizü Bailway
Company, Limiteti" no aumento d08~

ordenados e salários dos seus empre
gados.

Decreto n . 28.832 - de 6 de no
vembro de 1950.

Pubücado no D. O. de 6 de novem
bro de 1950.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito eepecuü de Cr$
1. 05G. 000,00 para atender à despesa
com aquisição de objetos históricas e
de arte.

Decreto n. 28.85ü - dê 10" de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de no
vembro de 19'5(}.

- Abre pelo Minist.ério da Aero
nóuuca, o crédito es,pecial e Cr$ ....
8.48-9.7RO,10 (Oito milhões) qUG;.trocen
tos e oitenta e nove mil, eeteõcentos
e oitenta cruzeiros e dez centavos),
destinado a atêtuier co pagamento de
indenização à Companhia Aeropostal
Bmsüeira.

Decreto n. 28.852 -G:e 13 de no
vembro de 195ú.

Publicado no D. O. de 16 de' no
vembro de 1950.
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CRtDITO ESPECIAL

- Abre. pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
108.99'5,20 para atender às despesas
com o pagamento' de gratificações de
magistério.

Decreto n. 28.868 - de 16 de no
vembro de 1950.

Pub1kado no D. O. de 18 de no
vembro de 1950.

- Abre ao Conselho Nacional de
Economia o crédito especial para o

.fim que especifica.

Decreto TI. 28.898 - de 23 de no
vembro de 1950.

Publica do no D. p. de '25 de ncwem
bro de 1950.

- AO?'e ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 677.989-4:0, para pagamento à
Prefeitura Municipal de Urtunuiuma,
no Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.909 - de 29 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 1 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza a abertura ao Podei Ju
diciário dos créditos suplementar de
o-s 2.773. 580 00 e especial de ors
2.614.552,30, para os fins que espe
cifica.

Decreto li. 28.946 - de 7 de de
zembro de 19'50.

Publicado no D. O. de 9- de dezem
bro de 1950.

-' Autoriza a aberture ao pode?
Judiciário do crédito especial de Cr$
255.10000 para o fim que especifica.

Decreto n. 28.947 - de 7 de dezem-.
bro de 1950.

Publicado no D. O. ~'2: 9 de deáem
bro de 1950.

~ Abre ao Pode?' Judiciário crédito
especial de Cr$ 108.0'00.,00 para o jim
que cspeçiiíca.

Decreto n. 28.949 - de 9 de dezem
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 1950,

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito especial de cr,s600.0iJO,OO.

Decret-o n. 28.975 - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1.950.

Reproduzido no D. O. de 21 de de
zembro de 1950.

- Abre) pelo Ministério, da Aero_
náutica, o crédito especial de Cr$ ..
35.úOG.OGO,<lO (trinta e cinco mnnões
de cruzeiros), para atender) no cor
rente ano, à concessão de subvenção
às emprêsas de transporte aéreo que
exploram linhas internacionais.

Decreto 11. 29.032 - de 213 de de
zembro .de 1950.

Publicado no D. O. - de 27 de de.
cembrc de 1950.

Reproduzido no D. O. de 28 de de
zembro de 1950.

- Abre ao Congresso Nacional, Se.
nado Federal) o crédito especial de
Cr$ 89,720,00, para o jim que eepe
cifíca.

Decreto n,c 29. 045 ~ de 2>6 de de
zembro de 1950.

Publicado no' D. O. de 26 de de
zembro de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de Cr$ 6.967,60,
para o jim, que esuecüica.

Decreto n. 29.046 - de 28 de de
zembro de 195ú.

Publícacc no D. O. de 29 de dezem
bro de 1950.

- Abr.e créditos especiais âeetima
dos a socorro às vítimas de enchen
tes, auxílios, etc.

Decreto 11. 29.049 - de 23 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1950.
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CRE!llTO ESPECIAL

- Abre pelo Minfstério da Edu
cação e Saúde) o crédito eepecuü de
ors 20.080.00, para . atender as des
pesas com o III Congresso Nacional
de Jornalistas.

Decreto n. 29.058 ,....- de 29 de de
zembro de 19BO.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1951.

-- Abr(t ao Congresso Nacional _
Senado Federal) o crédito esoecuü de
era 6{}(t.OOO,OO, para o fim que espe-
cifica. .

Decreto n. 29.068 ,....- de 29 G:e .de
zembro de 195Q.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1951.

- Abre pelo Ministério da Fazen-
da o crédito especial de Cr$ .
93.358.964,2'0, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 29.070 - de 30 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 30 de dezem
bro de 1950.

CRÉDITO SUPLEMENTJl'R

Autoriza a abertura de crédito sU
plementar ao Poder Judiciário) em
retorço da verba que eepectiíca.

Lei n. 1'.228 - de 11 de novembro
de 1950.

Pubticeda no D. O. de 16 de no
vembro de 1950.

-'- Autoriza a abertura) pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédi
to suplf:mentar de Cr$ 23.209.25240
e do crédito especial de Cr$ 450.147,Sü,
para o fim que especifica.

Lei n. 1. 253 de 2 de dezembro
de 1950.

Publicado no- D. O. da 5 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza a abertura, a'o Poder
Judiciário, do crédito sV!plementar de
o-s 11.400,OG, para o fim que' especi
fica.

Lei n. 1.259 de 5 de dezembro
d.~ 1\:1'50.

Publícsôa no D. O, de 3 de dezem
bro de 1950.

CREDITO SUPLEMENTAR

- Autoriza' o Poder Executivo a
abrir) ao Congresso Nacional) OS cré
ditos qUe especifica.

Lei li. 1.2i62 de '6 de dezembro
de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 195-0.

- Abre, ao Congresso Nacional 
Câmara dos Deputadas - crédito sUr
-ptemenuir IJ especial para pagamen
to de pessoal.

Lei n , 1.279 - de 18 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 1950.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito suplementar de Crg 264.800,00,
para o fim qUe esoeeitíea.

Lei n. 1.280 - de 18 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
. da o crédito suplementar de Cr$ ....

8.2250.200,00, às dotações que espe-
cificam. (

Decreto n . 28.881 - de 21 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1950.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito suplementar de .cr$ 2.549.520,00
à verba qUe especiiíca.

Decreto TI.o 28.899 - de 24 de no
vembro de 1950.

Publicado no D, O. de 27 de novem
bro é.e- 195{).

- Autoriza. a abertura ao Poder
-huiicuirio dos créditos suplementar
de o-s 2.773.5-81J{)0 e espec'ial de crs
2.614'.55·2.30, para os fins que especi
fica.

Decreto n. 28;g.·1'6 - de 7 de. de
zembrc de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de 1950.
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CRÉDITO SUPLElláENTAR

_- Abre; pelo Ministério da Educa
çac e saúde~ o crédito .suplementar
deC"t'S ?,3. 209-.25'2.,40, e o crédito es
pecial de Cr$ 450.147,60, para o fim
que especifica.

Decreto n. 28. S68 - de 13 de de
aembro de 195-0.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1950.

- Abre ao Congresso Nacional 
Senado Feâerai - o crédito suple
mentar de Cr$ 4.373.4.81,70 à verba.,,
que especifica. '-

Decreto n. 29.{l44 - de 2·6 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de '1950.

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, 10 crédito especial de Cr$ ..
3.963.424,4'Ü para atender às despe
sas de indenização à Cruz Vermelha
Brasileira.

Decreto n. 28.722 - de 9 de outu
bro d~ 1950.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 195.().

CURSOS

Ver: Colégios) Escolas e Faculda
des.

DEl' '.RTAII!ENTO ADThllNISTRA
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Dispõe sõbre a Tabela anica de Ex~

trasnimérório-menealista do 'Departa
m~nto Adminislrativo do serviço pú-,
blico, e dá outras providências.

Decreto n. 28.739 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1950.

- Altera a -Tabela anica de Extra
numerário-mensalista do Departamen
to Administrativo do Serviço Público.

Decreto n. 28.'996 - de 1'6 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1950.

D

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL

Dispõe sôbre a Tabela de Extranu..
merória-mensalista do Departamento
de Imprensa Nacional e dá outras
promaéncíos.

Decreto TI. 28.904 - de 28 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1950.

- Altera a Tabela de Extranueme
ràrio-mensalísta do Departamento de
Imprensa Nacional.

Decreto n. 29.026 - de 23 de de
eembro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de .1950.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Alieno as carreiras do Quadro Hl,
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas - Departamento dos.Correioe
e Telégrafos.

Lei n o 1 229 - de .13 de novem
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 14 de no
vembro de 1950.

DEPARTAThlENTOFEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

nonuamenta a Lei n.o 7D5, de 16
de maio de 1949. .

Decreto n. 28.846 - de 9 G:e no
vembro de 195H.

Publicado no D. O. de 1'1 de no
vembro de 1950.

DEPARTAME'NTO NACIONAL DO
CAFÉ

Autoriza o Departcmentc Nacional
do Café, em liquidação) a adquirir tí
tUl08 da Dívida Pública Federal, para
os fins que menciona.

Lei '1.0 1. 212 _ de 26 de outubro
de·jg50,

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO
CAFÉ
..:... Desapropria imóvel pertencente

ao Departamento Nacional do Café,
.ora em liquidação, e dá outras.. provi
âencias,

Lei n. 1.250 de 2 de' dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro de 195(}.

DEPóSITO DE RECUPERAÇãO DE
MATERIAL DE INTENDÊNCIA
DO RIO

Extingue o Depósito de Recupera
ção de Material de Intendência do
Rio.

LeI n. 1.289 - de 20 de dezembro
de 195'J.

Publicada no D. O. de 22 de de
zembro de 19,50.

DEPóSITOS CONCHILiFEROS

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim saboia Neto a lavrar depósitos
conchiõteroe no mumicípío de Para
naguá, Estado do Paraná.

Decreto n. 28:804 - de 27 de ou
tubro de 1950.

Publicado 'no D. O. de 14 de no
vembro de 195Q.

DEPUTADOS

Ver: Congresso Nacional.

DESAPROPRIAÇõES

Desapropria imóvel pertencente ao
Departamento Nacional do Café, ora
em liquidação, e dá outras proVidên
cias.

Lei TI.O 1.250 - de 2 de dezem
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 4 deidezem
bro de 195{).

- Declara de utilidade pública de
terminada área de terra e autoriza
a Companhia Fôrça e Luz, cauunui
eee-t.eoiotama a promover a desapro
priaçiio.

Decreto n. 28.5'61 - de 23 de agôs
to de l!!SO.

Publicado no' D. O. de 22 de novem
brc de 1950'.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública ter
renos e benfeitorias necexsarias à
construção da barragem para reali
zação do aproveitamento progressivo
de energia hidráulica,. da correde'ira
do Fecho do Funil, no rio Paraopeba,
Distrito e Município de Mateus Leme,
Estado de Minas Gerais, cu/c conces
são, foi outorgada ao referido Estado
pelo Decreto n. 21.lO8, de 11 de maio
de 1946, e autoriza o mesmo a promo
ver sua de'sapropriação.

Decreto n. 28.709 - de 6 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 1f"' de outu
bro de 1950.

- Declara de utiliàade pública,
para desapropriaçãoJ terrenos neces
sários à base aérea de Põrto Alegre,
Graoatai, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto TI. 28.723 - de 9 de cu
tubro de 1950-.

Publicado no D. O. de 11 .de outu
bro de 1950.

- Declara de utilidade púb 7iça,

para desapropriação pela Estrada de
Ferro Central do Brasil os imóveis
necessários ao plano de remodelação
do ramal de São Paulo, aprovado pelo
Decrete n. 13.206, de 19 de agôsto de
1943.

Decreto n. 28.8-53 - de 13 de no
veln~ro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1950.

- Declara de utilidadi! pública,
para fins de âeeapropriaçtio, uma fai
xa de terreno necessária às obras de
relõrço do abastecimento d'água da
cidade di! Lorena, Esta'do de São
Paulo.

Decreto n. '28.:865 -- de 14 de no
vembro de 195Q.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1950.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de util'ldade pública uma
área ae .terra necessária' à manuten
ção e conservação de uma linha de
transmissão que liga aS cidades de
Camqmnha e Ccmbuquira, no Estado
de Minas Gerais, e autoriza a Com
1Janhia Sul Mineira dIJ Eletricidade a
promover a respectiva «esomoinia:
çõo.

Decreto n. 28.893 - de 22 de no
vembro de ,1950.

Publicado no D. O. qe 7 de de
zembro de 19'50.

_ Declara de utilidade pública e
autorieo: a desapropriação' de imóveis
necessários a serviço do Exército Na
cional.

Decreto n . 28.906 - de 29 de nc
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de ,1 de dezem
hro de 1950.

-- DeC!(·Ta de nUlidade pública, para
de~('7,'?'o';J1"iaçáo pela Estrada de Fer
ro Santos a Juauiiaã, áreas de terre
no em Ribeirão Pires, -Estado de São
Paulo.

Decreto n. 28.923, - de 5 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de I95().

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela União Fe
âerat, terras e direitos de mineraçiio
eecessdrãos à industrialização do xisto
betuminoso no vale do fio Paraíba,
nos municípios de Taubaté e ·Tre~

-memoé, comarca de _Taubaté, do Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 28.948 - de 9 de de
zembro de ISSO-.

Publicado no D. o. de 9, de dezem
bro de 1950.

- DeClara de utilidade pública,
para fins de desapropriação e por
necessárias à segurança nacional, uma
área de terra e uma ilha incluindo as
benfeitorias e instalações nelas exis
tentes, localizadas no Municípío de
Angra dos Reis, no E<:tado ao lUO de
Janeiro.

Decreto n. 28.9-67 - de 13 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 13, de dezem
bro de 1950.

DESAPROPRIAÇõES

:- Declara de utilidade pública
para desapropriação, o terreno quê
menciona, em Jacare'paguá, Distrito
Federal.

Decreto n. 28.970 - de 13 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 195'0.

.- Declara de utilidade públíca e
autoriza a desapropriação de área de
terras situada na cidade do Río Ne
çro, no Estado do -Paraná.

Decreto n . 28.971 - de 13 de de
zembro de lB'51l.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1950.

- Declara de utilidade pública a
área de terrenos necessária à cons
trução do açude público "Síriqi", no
Município de iaacaoorana, Estado de
Pernambuco.

Decreto n. 28.972 - de 13 de de
zembro de 1!l50.

Publicado no D. O. de 15 de dezem
l:Jrô de 1950.

-- Declara de utilidade pública a
fire'a de terrenos necessária à termo
çüo de represa do açude público "Ai
res de Sousa" ex-"Jaibara", no muni
cípio de' sobral, Estado do Ceará.

Decre-to n . 28.981 - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 1-13 de dezem
bro de 195D.

- Declara de 1.l.tilidadp! 1iública a
área de terreno necessária à constru
cão do açude público "Santo Antônio
do Aracati Assu", no munícípio de
Sobral, Estado do Ceará.

Decreto n. 28.982 - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. o. de 16 de dezem
bro de 1950.

- Declara de utilidade pública a
área de terreno necessária ao novo
traçado da Companhia Paulista de
Estradas de Ferro, entre Peâerneirae
e Bauru;

Decreto n. Q8.98.1 . -- de 1'4 de ue
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1950.
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DESAPROPRIAÇÕES

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desrLpfoprinçãó de imóveis
necessários a serviço. do' Exército Na
cional.

Decreto n. 29.031 - de 26, de de
zembro de 1950.

ru . íc-, -to no D. O. de '26 de dezem
bro de 19'5{}.

- Declara de utilidade -mibliea,
para efeito de desapropriação, a área
qUe menciona.

Decreto n. 29.033 - de 26 de de
zembro de 195.0.

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de 1950.

- Declara de utilidadê pública)
para efeito de desapropriação, a área
que menciona.

Decreto n. Z9'.(J34 - de 26 de de
zembro de 19'5.0.

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de 1950:

- Declara de utilidade públiéa)
para efeito de desapropriaçcZo)·a área
qUe menciona.

Decreta, n. 29.042 - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de 195(}.

-Declara de util'idade pública,
para desapropriação de domínio útil
pela Administração do Pôrto do Rio
de Janeiro, a área de terreno que
menciona.

Decreto n. 29.043- - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1950.

- Declara de utilidade pública)
para desapropriação) os imóveis que
menciona. situados no Distrito Fe-
deral. -

Decreto n. 29.060, de 29 de de-.
zembro de 195iJ'.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 195'1.

DESEI/IBARGADORES

Emenda n. 1,' ao art. 2$, § 3.°, da
Constituição.

Publicada no D. O. de 28 de de
zembro de 1950.

DESPACHANTES

Dispõe sôbre o Quadro de Despa
chantes da Recebedoria Federal em
São .Paulo

Lei n. 1.236 de 15 doe- novem-
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 20 de no
vembro de 1950.

DESPACllANTE ADUANEIRO

Extingue vaga de Despachante
Ad1l.an~ifO.

Decreto n.28.91O - de 29 de 11(l
vembrr, de 1950.

Publicado no D. O. de 1 de de,
aembrc de 1950.

-- Extingue vaga de Despachante
A.duaneiro.

Decreto n. 28.:940 de 7 de de-
zembro de 1950.

Publicaê'o na D. 0, de 9 de de
zembro de lS50.

- Ext'lngue vaga de Despachante
Aduaneiro.

Decreto n. 28.941 de 7 de de-
eembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de 1.950.

IlEVEHES E DIREITOS DOS
ESTADOS

Torna pública a ratificação, por
parte da Bolívia, da Convenção sô
bre . Devtfrese Direitos dos Estados
nos Casos de Lutas Civis) firmada em
Havana a 20 de fevereiro de 1923,
por ocasião da Sexta Conferência ]-n,..
ternacicnuü Americana.

Decreto n. 28.937 - de6 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 -de de
zembro de 1950.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Hel
vécio ImbiribaGuerreiro a pesquisar
minério de ouro e <liumanfe -zo »'U
nicípio de Boa, Vista, 'I'erríióric Fe
deral do Rio Branco.

Decreto n , 28.014 - de 19 de abril
de 195.0.

Publicado no D. O. de 9 rte novem
bro de 195Q.
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de 11 de de- - Aceita doação de ímóne; sitnada
em Recite, no Estado de Pernambuco.

'I. \1 <le de- Decreto 11.° 28914 - de 29 de no-
vembro de 1950.

de 13 de de- Publicado no D. O. de 1 de de-
zembrr. de 1950.

DIAMANTES

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Crisóstomo ROsa' a pesquisar
diamante e associados no município
de Diamantina) Estado de Mína3> Ge
rais.

Decreto TI. 28.658 - de 19 f.e se.
tembro de iasn.

Publicado no D. O. de !) de outu
bro de 1950.

mOGO ANTôNIO FEIJó

Autoriza o Poder Exe'cutivo a emi
tir sêlos postais em homenagem ao
Padre ,DiogO Antônio Feifó,

Lei TI. 1. 2'14 - de 27 de outubro
de 1950. .

Publicada no D. O. de 3 de novem
brc de 1950.

DIPLOMATAS

Estabelece normas para o registro
.âe diplomas expedidos pelos e..::.[a.be
lecimentos de ensino.

Lei n. 1.295 - de 27 de dezem
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 2 de janeiro
de 1951.

- Díspõe sôbre a estrutura, e a 1B-
-muneraçac da carreira de Diploma-
ta e d,á outras providê7Wias.

Lei n. 1t , 220 - de ~.8 de outubro
·de 1950.

Pu tícada no D. O. de 1 de novem
bro de 1950.

--.: Regula a concessão de auxilio
para transporte, aiud.a de custo e tZiá
rias aos funcionarias [!jplo1'2,ático3 e
.consulares.

Decreto n. 28 ;959 
zembrn de :: 950.

Publicada TIO D. n
-zembro de 1fJ50.

RetificuG.) no D. O.
cembro de. 1950.

DlREITO DE REUNIÃO

Dispõe SÔb1t o -asreuo de reunião.

Lei n. 1.207 - de 25 de outubro de
1950.

Publicada no D. O. te 27 de outu
bro de 1950

Jj;REITOS DE IMPORTAÇÃO

- Ver: Importação.

DIRET{)R

Criacaryo em comissão no Quadro
Permanente do Ministéri(l da fl..gri
cultura;

L01 n . 1.245 de 23 de novem-
bro de 1950.

Publicada no D. O. C::P, 30 de no
vembro de 1950-.

Reproduaída no D. O. de 1 12: de
aembro de H~50.

lJOAÇõES

Autoriza o Sernicc do Patrimônio
da União a aceita/ a. âcacãa de um
terreno situado no Mu·i~icip'io de
Píümci, Estado de Minas Gercss.

Decreto n. 28.724 - de 9 ée outu
brc de 1950.

Publicado no D. O. de II de ' out u
bro de 1950.

_ Autoriza o sennço do Patrímó
ruo da União a aceitar a aoccão de
um terreno situado no ldu.niCl.}Jio de
Araguarí, no J?3tado de Minas Gerais.

Decreto n 28.755' - de 13 de ou
ti l-ro de 12:10

Publicado no D. O. de 13 de outu
LI·O de 1950.

_ Auto1'lrul, 0 seroiç« do patrimó'
nio da União a aceitar a noecao de
um terreno situado no M~tnicí1Jio de
Itapecerica, Estado de Minas Gerais.

Decrete n. 28.-770 - (IR 15 de OH·

tubro de 1950.
Publicado no D. O. de 13 de outu

bro de 1950.

- Autoriza o Serviço do Patrírnô
mo da União a aceitar a doação dos
imóveis que menciona, situados à
Praça Monsenhor Con/úcio, em
Goiás, Estado de Goéds.

Decreto n. 28.91-5 - de 29' de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1950.
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DOAÇõES

~ Autoriza Q Seroiçc do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno ,situado em Belo Horizonte)
Estado de Minas Gerais.

Decreto" n. 28.939 ~ de 7 de de
zembrode 1950.

Publicado no D.a. de 9 de de
aembro de 19'30.

- Autoriza o Se'rviço do Patrimó-
-nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado no },I[unicipio de
Monte Santo de Minas) no Estado de

_Minas Gerais.

Decreto n. 28.977 - de 14 de de
zembro de- H,5Q..

Publicado no D. O. de 16 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza a Comissão do Vale de
São Francisco a aceitar a doação. de
terrena de propriedade do Bispado
de Barra.

D-ecreto n. 29. 064 ~ de 29 de G'e-.
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1951.

DRAGAGEM DE OURO LTDA.

Concede à Dragage"m de Ouru Li
mitada autorização para funcionar
corno emprêsa de mineração.

Decreto n. 28.781 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1950.

E

ECONOMISTA

Altera o art. 1.° do Decreto número
25.45:8, de 3 de setembro de 1948.

Decreto n. 28.78& - de 20 de ou
tubro de 1950-. .

Publicado no D. O. de ;.n de 0UtU
bro de 19"50'.

:EFETIVIDADE

Assegura a situação pessoal de efe
tividade de ocupantes de cargos men
cionados no art. 5.° do Decreto míme
»o 26.086, de 28 de dezembro de ·.1948.

Decreto n. 29.012 - de 12 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de dezem
oro de 1950.

ELETRICIDADE

Ver: Energia Elétrica.

EMBLEMAS

Cria o emblema da Escola Superior
de Guerra.

Decreto n. 28.501 - de 14 de agôs
to de 1950.

Reproduzido no D. O. de 22 d'e no
vembro de 1950.

EMPREGADOS DAS ESTRADAS DE
FERRO DA UNIAO

Estende. aos Empregados das Es
trádas de Ferro da, União e aos ser
vidores das autarquias federais e pa
raestatais os beneficios da Lei núrne
TO 283, de 24 de maio de 1948.

Lei 11. 1.278 - de 16 d'e dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 20 de de
zembro de 1950.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
ALIANÇA LIMITADA

Concede à "E1nprésa de Navegação
Aliança Limitada" autorização para
funcionar como empresa de navega
ção de cabotagem) de acôrdo com o
que prescreve Q Decreto-lei número
2.784, de 20 de novembro de 1940:.

Decreto n. 28,925 - de <;, de de
'aembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de dezem,
bro de 1959.

EMPRtSA FôRÇA E LUZ ALEGRE
VEADO, S.· A.

Ccmceâe 'isenção de direitos para
material importado pela Em'Prêsa
Fôrça e Luz Alegre-Veado S ..4..

Lei li. 1.244 - de 2·5· de novembro
de I95n.

Publicada no D. O. de 29 de no
vembro Ge 1950.

EMPRí:SA FôRÇA E LUZ DE
CAMPESTRE

Autoriza a Bnuprêea Fôrça e Luz
de camaeetre a ampliar suas msuüa
cões e reformar o sistema de distif
buiçtio.

Decreto li. 26. 975 - de 28 de julho
de 1949.

Publicado no .D. O. de 3 de no
vembro de 1950.
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EMPRtSA FôRÇA E LUZ PEDER
NEIRAS LIi\íITADA

Outorga à Emprêsu Fôrça e Luz
Pederneiras Limitada concessão pata
o aproveitamento progressivo de
energia tüdstuüieà da corredeira Tom
oá Piriríca, existente no rio Tietê, nos
limites dos municípios de Barirv e Lta
puí, no Estado de São Paulo.

Decreto 11. 28.574 - de 3ú de agôs
to de 1950.

R;euroduzido no D. O. de, 18 de OU

tubr~ de' 1950.
Retificado no D. O. de 19 de outu

bro de 1950'.

BrüPRtSlt íTALO-FLUMINENSE DE
ELETRIC!DADE LIMITADA

Autoriza a Emprêsa !talo-Flumi
nense de Eletricidade Limitada a
ampliar suas instalações.

Decreto n. 27.,863 -de 9 ~e mar
ço de 195D.

Publicado 110 D.a. de 27 de outu
bro de 1950.

EfrlPRtSA JORNAL DO COMÉRCIO,
SOCIEDADE ANôNIMA .

Outorga concessão à, Emprêsa Jor
nal do Comércio S.. A.) com sede em
Recife. Estado de pernambuco, para
estabelecer '1tina estação de televisão.

Decreto n.v 28.715 - de 6 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1950.

EMPRÊSA LUZ E FôRÇA
ITABAPOANA

Autoriza João Ferreira Soares a
ampliar as instalaçõeshidráulica8 da
Emprêsa Luz e Fôrça Itabapoana; no
município de São José do calçado;
Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 28.-759 - ele 16 de ou
tubro de 1950.

,Publicado no D, O. de 20 de outu
bro de 1950.

EMPRtSA DE MIENRAÇÃO SAN
TANA LTDA.

Concede à Emprêsa âe- Mineração
Santana Ltda. autorização paTa fun
cionar como emprêsa dê mineração.

Decreto n. 23.602 - de 6 de se-.
tembro de 1950.

Publicado no D, O. de 6 de outu
bro de 1950.

EMPRtSA OUROBRANQUENSE DE
ELETRICIDADE E TRANSfOR
MAÇÃO DE PRODUTOS S. A.

Outorga à Emprêsa Ourobranquen.-
se de Bletricuisuie e Transformação
de Produtos S. A. omceeeao para o
aqmnreitamento de -energia hiàráv.li~

de mna queda d'água existente no rio
v eríseímo, município de Ouro Preto)
Estado de Iâimas Gerais) e restringe
a zona _de' ccncessào da Cia. I suiue
trial Ouroprétcaui de Tecidos, Fôrça)
Luz e Telefones.

Decreto n. 28.873 -, de 16 de no
vembro de 195ú:

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1950.

ErflPR:f:SA DE ENERGIA ELÉTRICA

Estabelece a Classiíicação de Con
tas para Bmqirésae de Energia. Elé~

trica,
Decreto ri. 28:545 de 24 de agós-

to de 1950.
Publicado no D. O. G:e 20 de de

zembro de 1950.,
EMPRÉSTIMOS

IVIodif'ica o art. 2.° da Lei n,O SH,
de 2 de fevereiro de 1949.

Lei 11. 1. 25'5 - de 4 de dezembro
de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de ce
zembro de 195{).

- Autoriza o Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda a dar a ga
rantia do Tesouro Nacional a emprés
time a ser contraído pela Compdnhia.
M atoçrccsense .de Eletricidade e pela
Companhia Geral de ztetrioaoae.

Lei n. 1. 265 - de 7 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 9 de dezem
bro de 1950.

Retificada. 110 D. O. ée 11 de de
. zembro de 1950.

ENCAMPAÇõES

Autoriza o Pcâer Executivo a pro
mover) pelos meios regulares) a en..
campação da rêde ferroviária) coace..
dida a The Leopoldina Railway C01n
pany Limiieâ, e dá outras providên
cias.

Lei n. 1.2aB - de 20 de dezembro
de 1950.

PUblicada no D. O. de 22 de dezem
bro de 1950.



ATOS .DO PODER LEGISLATIVO 2'';1

ENERGIA ELÉ1'RWA

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
de campestre a ampliar suas insta
luçóee e reformar O sistema: de âie-:
triouicão,

Decreto n. 26.975 - de 28 de julho
doê 1949.

Publicado no D. O. de -3 de novem
bro de 1950.

- Outorga a Edgw' Agnelo Perei
ra cunceszão para o (j,J2roveitamento
de energia hidráulica de uma queda
d'áglw sitiuuia no ria Paicuá, rnunící
pio de Saúde, Estado da Bahia.

Decreto n . 27. 643 ~ de 27 de de
zembro de 1949.

Publicado no D. O. de 4 de dezem
bro de 1950,

- Autoriza a Emprêsa Italo-Fíusni
nense de Eletricidade Limitada a
ampliar suas instalações.

Decreto n. 27.863 - de 9 de marco
de 1950. "

Publicado no D. O. de 27 d-s' outu
bro de 1950.

- Concede autorização para fun
ciona?' como em/prêea de energia elé
trica a Peârc Baiâaeso, lr'IafjaciolZ &
Companhia Limitada. ~.

Decreto n. 28.028 - de 21 de abril
de 19'50.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1950.

- Outorga a Francisco dos Santos
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira João
Grande) situada no ribeirão da Mata
município de M«taemhoe, Estado d~
Minas Gerais.

Decre-to 11. 28.143 - de 22 de maio
de 195{).

Publicado no D. o. de 21 de outu
bro de 1950.

~ Autoriza q Sociedade Anônima
de Meíhoramenios a ampliar sua 'USi
na térmica.

Decreto n. 26.280 ~ de 28 de ja
neiro de 1949.

'Publícaõotno D. O. de 13 de outu
bro de 1950.

ENERGIA ELi:T:Q.ICA

- AutoTi?:a a Prefeitura Municipal
de Santa Cruz do Sul) Estado elo Rio
Grande do Sul) a ampliar suas insta
zccõea termoeíétrtcae.

Decreto n. 28.297 -' de 27 de junho
de lH5'IJ.

publicado no D. O. de 20 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza à Preteiturii JlIIunieipal
de Guupore a ampliar suas instala
ções termo-elétricas.

Decreto n. 28.298 - de 27 de junho
de 195(}.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bl'o d,e 195ü.

- Autoriza a C:;mpanhia Tecidos
Pitumçuienee, com sede em Piiomçui,
Estado de Minas Ge'rais) a ampliar
suas instalações hidrelétricas.

Decreto n. 28.490 - de 14 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1950.

- Autoriza Fioravante' Bertussi a
ampliar aS instalações de sua usina
hidrelétrica.

Decreto n. 28.541 - de 24 de agôs
to de 1950-.

Publicado no D. O. de 4 de dezem
bro de 195ü.

- Autorizá o Estado do Paraná a
instalar uma Central termoelétrica
na localidade de Tulhas) município de
Aseui, e outorga concessão para ctis
tríbuir energia elétrica nos munici
pios .ele Assai, conoomtuss, Icibeirao
do Pinluü, krai1Joranga e Cínxas, no
Estado do Paraná.

Decreto n.? 28. 542 ~ de 24 de agõsto
de 1950,

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de ISSO.

- outora« à emoréea Fors« e Lau:
Pederneiras Limitada concessão para
o aqmnieitamenio progressivo de eaer
qiff- hid1'ú1üica da corredeira Tombá
piririca, existente no rio Tíeté, nos li
mites zoa municípios de Bariri e -ita-
vzú) no Estado de São Paulo. '

Decreto n . 28.574 - de 30 de agôs
to de 1950.

Reproduzido no D. O. de 18 de cutu
bro de 1950.

Retificado no D, O. de 1.9 de outu
bro de 1950.
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ENERGIA ELÉTRICA

-- Outorga a Paulo da Costa Bi
calho concessão para o aproveitamen
to de enerçía hidráuUca' da queda Po
ço d'Anta) existente no rio São José)
distrito de Corai, municipio de igual
nome) Estado de Minas Gerais.

Decreto li. 28. 57B - de 30 de agôs
to de 195'0.

Publicado no D. Q. de 18 de outu
bro de 1950.

_ Autoriza a Prefeitura IViunicipal
da Estância de Atibaia) Estado de São
Paulo, a .ampliar as instalações de
sua usina hidrelétrica.

Decreto n . 23.587 ......,.... de 31 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1950.

- Outorga ã Companhia Hidrelé
trica São Patrício, conceeeõo pU'ra o
aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica da cachoeira de Lcori
niui, existente no rio das Almas) dis
trito e município de Jaraguá) Estado
de Goiás.

Decreto n . 28,683 - G:e 27 de se
tembro de 1950,

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1950.

- Autoriza o Estado de Minas Ge
rais a construir uma linlta de trans
missão entre os municípios de B etim.
e Esmeralda; no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n . 28.685 - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tuoro de 1950.

.,........ Declara caduca a concessão de
fornecimento de luz e'fôrça à cidade
de Cunha; Estado de São Pa1tlu.

Decreto n . 28.-687 - de 27 de se
tembro doe 1950,.

'Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1950,

ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utilidade pública ter
renos e benfeitorias necessários à
construção d:a barragem para realiza
ção do aaaooeitamento progressivo da
energia hidráulica) dacorredeim, do
Fecho do Funil, no Tio Pcrcopebc,
Distrito e Município de Mateus Leme)
Estado de Minas Gerais, cuia eonoes
são fOi outorgada ao referido Estado
pelo Decreto n. 21. 108, de 11 de maio
de 1946, e autorizá o mesmo a pro
mover sua desapropriação.

Decreto n . 28.'H)9 - de 6 de outu
bro de' 195-0.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1950.

- Autorizo: a Companhia Paulista
de Fôrça e LU3 a construir uma linha
de transmissão entre o musucíino de
Píramçi e a localidade de Paraíso, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.7J.0 - de 6 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 27 de ou
tubro de 1950.

- Outorga a Companhia Industrial
Ouropretana de Tecidos, Fôrça, Lu?~ e
Tele'jones, concessão para o ap1'Oveita~

menta de energia hidráulica da CI1.

choeirc Tombos de Miguel Rod1'igues)
situada no rio Gualaxo do Stü. ou
Maynart) município de Mariana, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.'747 _ de 11 de ou
tubro de 195'0'.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1950.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Delfínópoíís concessão pU1'a apro
veitamento progressivo da enertna hi
dráulica de um desnível existente no
rio Santo Antônio) distrito da sede
do mumícipio de Delfinôpolis) Estado
de Minas Gerais.

Decreto 11. 28.749 - de 11 de ou
tubro de 1950;

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1950.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a promover o aprovei
tamento progressivo do potencial hi
dráulico da, cachoeira Grande, situa
da no rio correntína, no distrito da
sede do município de Con,:entl'll-G" Es
tado da Bahia.
• Decreto n.28.750 - de 11 de cu
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 195G.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Bstrélu, Estado do Rio Grande- do
Sul, a ampliar suas instalações ter
moelétricas.

Decreto n. 28.751 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1950.

- Autoriza a Compànhia Indepen
dência de Eletricidade a ampliar suas
instalaçções hidrelétricas.

Decreto n. 28.758 - de 16 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. êe 3 de no
vembro de 1950,

- Autoriza João Ferreira Soares
a ampliar as instalações hidráulicas
da Emprêsa Luz e Fôrça ltabapoana,
no município de São José do Calçado,
Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 28.759 - de 16 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 2(} de outu
bro de 1950.

.: AutoTiza a Cia. Prada de Eletri
cidade a construir uma linha de
transmissão entre Q distrito de Ama
nhece, município de Araguarí, Estado
de Minas Gerais fi a cidade de Cuma
ri, Estado de GOiás e dá outras 'pro
vidências.

Decreto n. 28.797 - de 25 de (JU
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 19-5D.

- TranSfere à Companhia Fôrça e
Luz de Conselheiro Lataiete S, A. a
concessão outorgada à firma Casta
nheiTa & Melo Limitada, e dá outras
providências,

Decreto n . '28.798 - de 25 de ou
tubro de 195{J.

Publicado no D, O. de 9 de no.
vembro de 195{).

ENERGIA ELÉTRICA

- Concede autorização para fun
cionar como ernprêsa de energia elé
trica a Soizzero & Companhia,

Decreto n.c 28. a08 - de 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. d'e 1 de de
zembro de 1950 .

- Autoriza Vitor de Sousa Breves
a ampliar as instalações de sua usina:
Iüdrc-elétríca, a construir uma linha
de, transmissão e estende?' a sua zona
de fornecimento de enerçlà elétrica.

Decreto n . 28.324 - de 1 de no
vembro de 1950.

Publicado no D, 0, de 8 de no
vembro êe 1950.

- Aprova alteração parcial de tra
çado de linhas de transmissão à se
rem construidas pela The São Paulo
Tramway; Light and powm' Company
Limiteâ, mOdifica OS têr.mos do De
creto n, 26.969, de 27 de iulho de 1949
e' dá outras providências.

Decreto n . 28.825 - de 1 de no
vembro de ,1950.

publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 19-50.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz, SOCiedade Anônima.
a estender sua linha primária de dis
tribuição, alimentada pela usina de
Avanhadava, entre a localidade de
Cerâmica, e o distrito de Barbosa, no
Estado de São Paulo, e dá outras pro
vidências,

Decreto n. 28,841 - de 8 de no
vembro de 1950.

Publicado no D, 0, de 7 de de
zembro de 195Ú'~

- Autoriza "The selo Paulo Tram
way; Light anâ Pauier Company, Li
rnited" a construir uma linha de
Transmissão na Capital do Estado de
São Paulo.

Decreto n. 28. 843 ~ de 9\ de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de 1950.
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ENERGIA E.I.ÉTRICA

-': outorga à Emprêsa Ourobmm
quense de Eletricidade e T1'ansjO!-
?iwção de Produtos S. A. concessao
para o aproveitamento de energia hi
dráulica _de uma queda d;água exis ..
tente 1W rio v'eríseímo, município de
Ouro Preto) Estado de Minas Gerais)
e reetrínçe a zona de concessão da
Cia. Industrial Guropretasui de Teci
dos, Fôrça} Luz e Telefones.

Decreto n 28.873 - de 16 de no
vembro de 1950.

Publicado naDo O. de 22 de no
vembro de 1950.

- Autoriza (J Preteiturti J1luniclpal
de São Gonçalo do Pará a construir
uma linha de transmissão entre 08
mmLicípios de Betim e São Gonçalo
do Purà, no Estado de Minas Gerai".

becreto n. 28 ..875 - de 18 de no
vembro de 195.0.

Publicado no D. O. ce 22 de TIS

vembro de 195-0.

- outora« a Mário Emílio Contí
nho -Sorío concessão para o ap1·ovei·
tamento de enerçui hidráulica d!f. ca
choeira do Oito) existente no rio Pan~

cae, distrito de CoZatina) município
de igual nome) tsetaao do Espirito
Santo.

Decreto 11. 28.891 - de 22 de 1-,-0·'
vembro de 1950. .

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1950.

- Outorga à prefeitura MuniC"lpal
de Camocim concessão para dietriousr
enerçía elétrica na sede do Município
de Camocim, Estado do Ceará.\

Decreto 11. 28.901 - de 27 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 19-50.

- A]Wova proieto e orçamento pam
instalação da rêãe de energia .elétri
Ca na vila reõaencuü "Presidente Du
tra", em Curnçã da Estrada de Fer
ro Noroeste do Brasil.

Decreto n. 28.903 - de 27 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de nc-:
vembro de 1950.

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga 'à Sociedade Anônima
Gordinho Bronme Indústrias de Pa
pel autorização de estudos para o
aproveitamento da energia hidrául'fca
das corredeiras do rio Jundiaí) bacia
do Tíeté, situadas abaixo da estação
de Itupena, da Estrada de Ferro 80
rocabana, no município de Jundiaí)
Estado de sa« Paulo.

Decreto u. 28.916 - Ge30 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 195'!}.

ENERGLt1. HIDRELÉ'l'RI1JA

- Ver: Bnerçia Elétrica.

ENERGIA TER~OELÉTRJ.CA

- Ver: Energia Elétrica.

EI1J'ERMBIRA8

Inclui na Reserva do Exército as
enfermeiras que part'icipararn das
operações de guerra) dentro do setor
de SUa eepecíaluiaâe, junto ã Fôrça
Expedicionária Brasileira.

Lei n. 1.209 - de 25 de outubro
de 1950.

Publicada no" D. O. _de 27 de ou
tubro .de 1950.

ENfERMEIRO

Extingue cargos excedentes.
(M.E.S. - Q.P.).

Decreto n . 27.715 - de 21 de ja-'
ncíro de 1950.

Retificado no D. O. de 5 de outu
bro' de 195-0.

- suprime cargos extintos.
(M.E.S. - Q.E.).

Decreto n. 28.708 - de 5 de outu
bro de 19·50.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1950.

ENGENHEIRO

Altera a carreira de Engenheiro do
Quadro permanente do Iâímistério do
Trabalho) Indústria e Comércio.

Lei TI. 1. 219 - de 28 de outubro
de 1950.

Publicada no D. O. de 4 de novem
bro de 1950.
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ENGENHEIRO
- suprime cargos extintos.
(l\1.E.S. - Q.E.J.
Decreto n. 28.708' -de 5 de outu-

bro de 1950. .
Publicado no D. o. de 7 de outu

bro de 1950.

ENSINO
Dispõe sôbre o sistema teaeroi de

ensino superior.
Lei n. 1. 259 de 4 de dezembro

de 1950.
Publicada no D. O. de 8 de dezem

bro de 19'50.

- Estabelece normas para o regi,),·
tro ele diplO17?as expedidos pelos ee
tabelecimentos de ensino.

Lei n. 1. 295, - de 27 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 2 de janeiro
de 1951.

ENTIDADES DESPORTIVAS
Concede subvenções extraordiná

rias a entidades desportivas.
Decreto n . 28.7ü7 de 5 de ou-

tubro de 1950.
Publicado no D. O. de 7 de outubro

de 1950.

- -conceae subvenções ordinárias a
entidades desportivas.

Decreto n. 28.991 - de 15 de de
zembro de W50.

Publicado no D. O. de 18 de de
aembro de 1950.

ESCOLAS
Cria o emblema da Escola Superior

de Guerra.
Decreto n." 28.501 - de 14 de agôs-

to de 1950. .
Reproduzido no D. O. de 22 de no

vembro ele 1950.

Concede condecoração.

Decreto n. 28.752 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de '.12 de outu
bro de 195ú.

- Concede récimhecimentc ao cur
so ed auxiliar de enfermagem. da Es
cola de Auaíõares de Enfermagem
São José, de São Paulo.

Decreto n. 28.819 - de 31 de ou
tubro da 1950-.

Publícado no D, ·0. de 30 de novem
bro de 1950.

ESCOLAS

_. Declara de utilidade púbNca a
Associacão de VoluntaTias da Escola
Ana Neri.

Decreto n. 28.827 - de 1 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 19"5-G.

- Altera a redação de artigo do
Regulamento da Escola de Comando
e ,Estado Maior da Aeronáutica.

Decreto- n. 28.834 - de 6 de no
vembro de .1950.

,Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 24 de no
vembro de 1950.

- Faz cessiio, a titulo gratuito, do
terreno que menciona, no Distrito Fe
deral, à Associação dos Seroidoree Ci
vis do Brasil e à Escola Nacional de
Educação Física e Desportos da Uni
versidade do Brasil.

Decrete n. 28.88'4 - de 21 de no
vembro de lt950.

Publicado no D. O. de 5- de dezem
bro de 1950.

- Concede reconhecimento à Esco
la Técnica ,de Agrimensura do Pará.

Decreto n. 2-8.907 - de 29 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de dezem
bro de 1950.

- Dá nova redação ao art. 16 do
Regulamento aprovado 'pelo Decreto
n.O 27.2-64, de 28 de ~e'tembro de 1949.

__ Decreto n. 28.962 - de 11 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 1950.

- Concede reconhecimento ao cur
so de auxiliar az enfermagem da. Es
cola de Enfermagem da Cruz Verme
lha Brasileira.

Decreto TI. 29. V13 - de 21 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 195V.
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ESCREVENTE-DATILóGRAFO

Altera dispositivos do Decreto nú-o
m.ero 28.313, de 28 de junho de 1950.

Decreto n. 28.8:47 - de 9 de no
vembro de 1-9-50.

Publicado no D. O. de 13 de !.1o
vembro de 1950.

ESCRITURÁRIO

Suprime carços e'xtintos.
<M.E.S. - Q.E.).

Decreto 11. 28."'/08 - de 5 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de outubro
de 1950.

:ESTADO DE MINAS GERAIS

Autoriza o Estado de Minas Gerais
a construir uma -Iimh.a de transmissão
entre os mv,nicíPios de' Betini e Esme
ralda) no Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 28.685 - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. o. de 23 de outu
bro de 1950.

- Declara de utilidade pública ter
renos e benfeitorias necessários iC
cQnstruçâo da barragem para realiza
ção do aproveitamento progressivo da
energia hidráulica, da correâeira: do
Fecho do Funil, no rio Paraopeba,
Distrito e Município de Mateus Leme,
Estado de Minas Gerais, cuja coaces
são 'foi outorgada ao retenao Estado
pelo Decreto n. 21~108, de 11 de maio
de 194-6, e autoriza o mesmo, a promo
ver sua desapropriaçâo.

Decreto' D.O 28.709 - de6 de ou
tubro de 1950_

Publicado no D. o. de 16 de outu
bro de 1950.

EST4DO DO PARANA

Autoriza O Estado do Paraná a ins
talar uma Central termoelétrica na
localidade de Tulhas, município de
Assaí, e outorga conce'ssão para dis
tribuir energia elétrica nos mumici:

,pios de Assaí, 'Ccmçomnas, Ribeirão
do Pinhal, Arctiporanga e Cinzas, no
Estado dó Paraná.

Decreto D. 28.542 - de 24 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 1950.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Decreto-legislativo n.o eã _ de 1950.
Publicado no D. O. de 13, de de-

zembro de 1950.

l:STADO MAIOR DO EXÉRCITO

Modifica o parágrafo, 3.° do art. -27
do Decreto n.o 27.959, de 5 de abri-I
de lS50.

Decreto n. 28.836 - de 7 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1950.

I;STA!V!PILHAS

Uniformiza o tipo das estampilhas
do' impôsto do sêlo e do papel selado.

Lei D. 1. 256~A - de 4 de dezem
bro de 19-50.

Publicada no- D. O. de 12 de de
zembro de 1950.

ESTATUTOS

- Ver o no~ da entidade a que
êles se referem.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO
BRASIL
Declara de utilidade pública, pura

desapropriação pela Estrada de Fer
ro Central do Brasil, os imóveis ne
cessários co plano de remodelação da
ramal áe São Paulo, aprovado pelo
Decreto n.O 13.206, dli 19 de oaósto <le
1943. .

Decreto n.? 28.853' - de 13 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1950.

~ Fixa _nOrmas p.ara o financia
mento de dtJspesas da Estrada d.e Fer
ro Central do Brasil.

Decreto n. 29.048 - de 28 de de
zembro de 19S{).

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 195'Ü.

ESTRADA DE FERRO DE
BRAGANÇA

Altera as Tabelas Numéricas de Ex
trcnumerârío-mensalista da Estrada
de Ferro de Bragança, do Minis,tério
da V'lação e Obras Públicas.

Decreto n. 29.030 - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de de-
zembro de 1950.
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ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Estende à ecnuâa de Ferro Noroes
te do Brasil os beneficios da. Lei nú
mero 272, de 10 de abril de 1948.

Lei n. 1.232 - de 13 de. novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 17 de no
vembro de 1950'.

- Aprova projeto e orçamento para
ampliação da área do armazém do
pôsto teleçràticc da estação de Gua
tambu: da Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil.

Decreto n . 28.753 - de 18 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1950.

- Aprova projetos, e orçamentos
para construção de um emborciuiourc
de gado e respectioc desvio, na esta
ção dê Camisiio, da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil.

Decreto n. 28.780 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1950.

- AP1'ova projeto e orçamento tara
conetrucão de habitações para resi
dência do pessoal da Turma de Cha
ves, da Est1'ada de Ferro Noroeste do
Brasil. .

Decreto n . 28.814 - de 30 G'e ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.

_ AprOVa projeto e orçamento para
instalação de rêde de energia elétrica
na vila residencial "Presidente Du
tra", em Curuçã, da. Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil.

Decreto n. 28.903 - de 27 de no
vembro de 1.950.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1950.

- Aprova: projetos e orçamentos
para a construção do segundo. comum
to de casas e reepectiuae obras com
-plenientaree na vila residencial "Pre
sidente Dutra". em Curuçá, ela Bs-.
trtuia de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n . 28.950 - de 9 de de
zembro de 195-0.

Publicado no D. O. de 12 de dezem
bro de 1950"

ESTRADA DE FERP,O SANTOS
JUNDIAi

Autorizá a abertura de crédito es
pecial para pagame'nto do descanso
semanal remunerado aos iumcícnuiriae
da Estrada de Ferro Santos-Jund'iaí.

Lei TI. 1.240-A - de 20 de novem
bro de ·1950-.

Publicada no D. O. de 27 de no
vembro de 1950.

- Declara de utilidade pública:
para ~desapropriaçâo pela Estrada de
Ferre Santos a Jusuiiai, áreas de ter
rene em Ribeirão Pires, Estado de
Sâo Paulo. .

Decreto n. 28.928 - de 5- de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 G'e dezem
bro de 1950,

EXÉRCITO
Inclui. na Ré'serva ,do Exército as

enfermeiras que participaram das
operações de guerra, dentro do setor
de sua espeéialídcuie, junto ã Fôrça
Bxpeâicicmària Brasileira.

Lei n. 1. 209 de 25 de outubro
de 1950.

Publícada no D. O. de 27 de outu
bro Ge 1950.

_ Dá nova redação ao § 1.0 do A1'
tigo 4.° da Lei n.o 231, de 6 de teoe
reiro de 1948, que restabelece os qua
dros paralelos criados no Exército em
1932 e dá outras providências.

Lei n. 1. 210 - de 25 de outubro de
1950.

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro de 195ü.

_ Reestrutura o Quadro de Ofi
ciais do servu:o de Intendência do
Exército, e dá outras provü1~nclas.

Lei n. 1.246 - de 30 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 30 de no
vembro de 1950.

_ Modifica o parágrafo 3.° dO ar
tigo 27 do Decreto n.o 27.959', de 5 ele
abril de 1950.

Decreto n. 28.836 - de 7 de no":
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de n c
vembro de 1950.
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EXÉRCITO

- Classifica a' Guarnição Especial
do Forte Príncipe da Beira, na Oita-
va Região· Militar. f

Decreto n. 28.837 - de 7 cte 110~
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 ce 1
vembro de IS50.

- ])eclara de utilidade pública e
autorizet a âesapropriaçtio de imóveis
necessários a serviço' do Exército' Na
cional.

Decreto n. 23.906 de 29 de no-
vembro de 1950.

Publica(fo no D. O. de 1 de de
zembro de 195{).

- Declara de utilidade piiblica e
«utoTiza a desapropriação de imóveis
necessários a serviço do Exército Na
cional.

Decreto n. 29.031 -de 23 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 26 d-2 de
zembro de 1950.

F

FACULDADES

Autoriza a abertura~. pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, do crédito
suplementar de ors 23".209.252,40 e
do crédito especial de Cr$ 450. 147,f30,
para o fim que especifica.

Lei 11. 1.253, de 2 de dezembro
de 195G.

Publicada no D. O. de '5 de dezem
bro de 1950.

- Dispõe sôbre. tuncumasnentc das
cadeiras de tisioloçia: das íacuuiaâee
de medicina federais.

Lei n. 1.296 - de 27 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 2 de janeí
1'0 de 1951.'

- Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de d'idáiica e
ciências sociais da Faculdade Flumi
nense de Filosofia.

Decreto n. 28.680 - de 26 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.

EXTRANUMERÁRIO

EXTINÇÃO DE CARGOS

- Ver: o nome do cargo extinto.

- Ver, também,
Guerra.

Ministério da - Concede recotüiecimento para o
curso de ciências econômicas da Fa
culdade de Comércio e Economia de
Pernambuco.

Decreto n. 28.818 - de 31 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de no-'
vembro de 1950.

Confere direitos e. vantagens a ser
vidores que operam com Ráios X e
substâncias radioativas.

Lei n. 1.234 - de 1<1 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 17 de novem
bro de 1950.

- Dispõe' eôêre cancelamento ae
penalidades aplicadas a servidores pú
blicos civis federais.

'Decreto n. 28.969 de 13 ue de-
zembro de 1950.

Publicada no D. O. de 17 de novem
bro de 195{}.

- Proioe o funcionamento dos cur
sos de ciências econômicas e ciências
contábeis e atuariais da Faculdade de
Ciências Econômicas Martin Afonso.

Decreto n . 28.849 - de 10 de no
vembro de 195'0.

Publicado no D. O. de 14 de no
vembro ~ 1950.

~ Reestruiura o Curso de Jorna
lismo da Faculdade Nacional de Fi
losofia da Universidade do Brasíi.

Decreto n. 28.923 - de 1 de dezem
bro. de 1950.

Publicado no D. O. de 4, 'de dezem
bro de 1950.
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FACULDADES

~ Auicriea O funcionamento dos
cerscs de ciénciae econômicas e ciên
elas contábeis e atuariais da Facul
dade de Ciências Econâmicas ae
Goiás.

Decreto li. 28.934 - de 5 d-e no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1950.

FERIADOS NACIONAIS

Declara feriados nacionais as dias
que menciona.

L3i n . 1.26'6 de g de dezembro
de 195{).

Publicado no D. O. de 12 de dezem
bro de 1950.

FEaRO
Autoriza Mineml do Brasil iua«: a

pesquisar minérios de ferro, de man
ganês e associados no Município de
Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.802 -.,... de 27 de ou
tubro de 1950.

Publicado TIo D. O. de 22 d'e dezem
bro de 1950.

FERROV!AS

Estende à Estrada de Ferro NOtD€S
te do Brasil Os beneficios ela Lei nú
mero 2'72, de io de abril de 1948.

Lei n . 1.232 - de 13 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 17 de no
vembro de 195ü.

- Autoriza a abertura; pelo Minis
tério da Viação e' Obres públicas, de
crédito especial para a construção do
trecho de linha férrea Blurnenau-Ita
,ai.

Lei n . 1.263 - de 6 de dezembro
de 1950. .

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1950.

- Aprova -proietcs e orçamentqs,
para construção de dois trechos _da
ligação ferroviária Salgado '- La
garto - Simão Dias - paripiranga
~ Jeremoabo - Paulo Afonso.

Decreto li. 28. '738 -de 10 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro 08 195{1.

FERROV!AS

- Aprova projetos e orcamentos
para construção de duas pontes de
concreto armado sôbre o rio de Con
tas) na ligação- ferroviária Ubaitaba
Jeouié, no Estado da Bahia.

Decreto n. 28.772 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1950.

- Aprova projeto e orçamento para.
construção do terceiro trecho da li
gação ferroviária salgado -- Largar
to - Simão Dias - Parunrança 
Jeremoabo - Paulo Afonso.

Decreto n. 29..014 - de 21 ee de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1950.

FIAT BRASILEIRA, S. A.
Exclui do reçime de liquuiaçtlo a

firma que menciona e dá outras 1)1'0
vidências.

Decreto n. 28.931 __ de 5 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. o. de 7 c·~ dezem
bro de 1950.

FIBR-àS DE 3lSAL E PITEIRA

A,2?rova novas especificações e ta
belas para a classificação e iíscuueo
ção da exportação de fibras de sisal
e piteira.

Decreto n . 28.896 - de 22 de· no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 2~l de de
zembro. de 1950.

F1NANCIAlIlENTOS

Dispõe sôbre o financiamento para
o Plano Geral de Re'aparel!wmento
FerroViário.

Lei n. 1.272-A - 12 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 13 de de
zembro de 1950.

FINANCIAMENTOS

~ Fixa normas para o tmanca
mente de despesas da Estrada de Fer
1'0 Central do Brasil.

Decreto n. 29.043 - de 28 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. o. de 29 de de
zembro de 1950.
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FLORESTAS PROTETORAS

De"claTa protetoras) de acsrao com
o art.4.ú , letras "a" e "b" do Decreto
n.O 23.793, de 23 de janeiro de 1944,
as florestas que indica.

Decreto n. 28.-879 - de 20 de .no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1950.

FôRÇA AÉREA BRASILEIRA
(F .A.B.)

Dispõe sôbre o aproveitamento no
serníço ativo da F.A.E. de oficiais da
reserva da Segunda Classe da aero
náutica.

Lei TI.O 1. 221 ....:::. de 1 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 6 de novem
bro de' 1950,

'Reproduzida no D. O. de 28 deuo-
vembro de 1950. .

Retíãicada no D. O. de 29 de no
vembro de 1950.

FôRCA EXPEDICiONÁRIA BRASl
J.E"lRA

Inclui na Reserva do Exército as
enfermeiras que participaram das
cnieraçôes de guerra dentro do setor
de sUa especialidade, junta à Fôrça
Expedicionária Brasileira.

Lei n , :1.209 de 25 de outubro
de 1950.

Publicada no D. O. de 27 de outu
bro de ),950.

FôRÇAS ARMADAS

Dispõe sôbre a promoção dos Pri
meiros Te-nentes da, ativa elas Fôrças
Armadas e dá outms prcmuiénciae.

Lei n. 1.252 de 2 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
bro de 1950.

- Dispõe sébre promoçâo de ofi
ciais e praças das Fôrças Arrnaelas
que tenham. tomado parte no comba
te à, Revolução comunista de 193'5.

Lei n. 1,267 - de 9 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O~ de 13 de de
zembrr, de 195-0.

fORTE PRíNCIPE DA BEiRA

- Ver: Exército.

FRAIMAN & COMPANHIA

Decreto-legislativo n. 512 - de 1950.
Publicado no D. O. de 24 de outu

bro de 1950.

FROTA NACIONAL' DE PETRO
LEIROS

Aprova o Regulamento da Frota.
Nacional de Petroleiros.

Decreto n. 29.{)l}6 - de 20 de de
zembro de 1950.

'Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 1950.

FUNCIONÁRIO PúBLICO

Confere direitos e vantagens a ser
vidores que operam COm Raios X e
substâncias radioativas.

Lei n . 1.234 - de 14 de novembro
de H}50.

Publicada no D. O. de 17 de no
vembro de 1950.

- Dispõe sôbre cancelamento de
penalidades aplicadcts a servidores pú
blicos civis federais.

Decreto n. 28.9,69 - de 13 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1950.,

IUNDO DE ASSISTÉNCIA HOSPI
TALAR

Acrescenta dispositivo co Reg.ula
menta do Fundo de Assistência H{Js~

pitalar.
Decreto 11. 28.936 - de 6 fie de

zembro de 1950.
Publicado no D. O. de 6 de dezem

bro de 1950.

a
G. FILIPPONE & COMPANHIA

Exclui do regime de liquidação a
firma que menciona e dá outras pro.
oidências.

Decreto n. 28.741 - de 11 de ou
tubro de I9S{),

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro c::'e 1950.

GASES NATURAIS

Prorroga o prazo a que se refere o
artigo 1.0 do Decreto n.o 25.546, de 21
de setembro de 1948.

Decreto 11. 28.864' - de 14 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1950.
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GENERAL DE BRIGADA MÉDICO

Reduz o interstício do pôstode Ge
neral de Brigada Médico._

Decreto n,o 29. OOS - de 20 c:"e de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1950.

GRATIfICAÇÕES
Dispõe sôbre a concessão de g1'ati

ncaçao pela distribuição do carvão
nacional e dá outras providências.

Lei n." '1.247 - de :30 de novem
bro de 195'0.

Publicada no D. O. de 5 Ce dezem
bro de 1950.

- Abertura de crédito para paga
mento aestos.

- Ver: Crédito 'Especial.

GREAT AMERICAN lNSURANCE
CO~IPANY

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da "Great American 1nsu
rance Comqiamt",

Decreto n. 28..488 -' de 12, de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. de 16 Ge outu
bro de 1950.

CUARDA. SANITÁRIO

Suprime cargos extintos.
CM.E.S. - Q.E.).
Decreto n. 28.708 - de 5 de outu

bro de 195'0.
!Publicado no D. O. de 7 de outu

bro de 1950.

GUARNIÇÃO ESPECIAL DO fORTE'
PRíNCIPE DA BEIRA

Classifica (J Guarnição Espec1al do
Forte Príncipe da Beira na Oitava
Região Militw·.
,Decreto n. 28.837 - de 7 de no

vembro de 1950.
Publicado no D. O. de 9 de novem

bro de 19S().

GUARDIAN ASSURANGE COM-
PANY LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Guardian Assurance
Company Limited.

Decreto n. 28.871 - de 16 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. ,- de 28 de de
zembro de 1950.

H

HONRAS fúNEBRES

- Ver: Luto.

HOSPITÁL DOS SERVIDORES DO
ESTADO

.pesapropria imóvel pertencente ao
Departamento Nacional do Café.. ora
em liquidação, e dá outras providên
cias.

Lei n . 1.25'0 '- de 2 ée dezembro
de 1950.

PubHc"l,da no D. o. de 4 de dezem
bro de 1950.

lNiPOR'fAÇÃO

Concede isenção de direitos para
material tmoortoao pela Rádio May
rink: Veiga S. A.) do Rio de umeíro.

Lei" n. 1.203 de 19 de outubro
de 1950.

Publicada no D. O. de 2-0 de ou
tubro de 1950.

- Exclui os automóveis dos objetos
enumerados, como bagagem de pas
sageiros, na Tarifa das Alfândegas.

Lei n.v 1. 205 - de 24 de outubro
de 1950.

Publicacla no D. O. de 24 deoutu
bro de 195D.

_ Modifica a redação dos ns. 2 e 3
do art. 4,.0 da Lei n.l° 64'1, de 27 de fe
vereiro de 1949.

Lei n.o 1. 243 - de 25 de novembro
de 1950.

Publicada no D. o. de 29 de 'novem
bro de 1950.

_ Concede 'isenção de direitos para
maieríiü importàdo pela Emprêsa
Fôrça e Luz Alegre - Veado S. A,.

Lei u . 1,244 - de 25 de novembro
de 1950.

PUblicada no D. O. de 29 G:e no-
vembro de 1:950. .

- Dispõe sôbre a remunerucdo
pelos certificados referidos no Art. 23
do Decreto-lei n.O 300, de 24 -de' teve
reírc de 1938.

Lei n. 1.248 - de 30 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
ore de 1950.
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IMPORTAÇÃO

- Autoriza o Poder Executivo a
cancelar OS têrmos de responsabilida
de relativos à importação de animais.

Lei n. 1.256 de 4 de dezembro
de 1950. ,

Publicada no D. O. de 8 de dezem
bro de 1950.

- Concede isenção de .direitos de
importação ·para -nuüería; destinado
ao .W[useu de Artes de São Paulo.

Lei n. 1. 284 - de 18 de dezembro
de 1950.

Publíceda mo D. O. de 21 de dezem
bro de 195(}.

IrflUNIDADES DE NAVIOS' DE
ES'1'ADO

Torna público o restabelecimento
da 'cplicação, por parte do Govêrno
dos Países Baixos, da Convenção In
ternacional para a unificação, de cer
tas regras concernentes às imunida
de's dos, navios de Estado, firmada em
Bruxelas a 10 de abril de 1926.

Decreto n. 28.744 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1950.

- Torna público o restabelecimen
to da aplicação, por parte do Gtmérno
da Noruega, da Convenção, Interna
cional pura a unificação de certas
regras concernentes às imunidades
dos navios de Estado, firmada em
Bruxelas, a 10 de abril de 1926.

Decreto n. 28.745 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicada no D. O. de 13 de ou
tubro de 19-50.

INDÚSTRIA E COmÉRCIO DE MI
NÉRIOS, S. A. "ICOMj"

Autoriza o Poder Executivo a dar
a garantia do Tesouro Nacional a
empréstimo a ser contraído pela em
prêsa "Ituiustria e Comércio de Mi
nérios S. A. [COMI". '

Lei n. 1.2,35 - de 14 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de ~7 de no
vembro de 1950,.

INDÚSTRIAS QUillilCAS BRASI
LEIRAS "DUPERIAL S. A."

Concede permissão a Indústrias
Químicas Brasileiras "Dumeriat S.A.")
-pura Iumcionar aos dorni11gos e te
riaâoe.

Decreto n. 29 007 - de 20 de de
zembro de 1950.

Publicad:o no D. O. de 21 de dezem
bro de 1950.

INCÊNDIO

Estabelece sinal de alarme paTa ne
dido de socorro em caso de incêndio.

Decreto n. 28.735 - de 9 de outu
bro de 195ú.

Publicado 1'-0 D. O. - de 11 de ou
tubro de 1950.

INSTITUTO BRASlT"ElRO DE
11.ntDIGINA
Reconhece como associação de uti

lidade pública O Instituto Brasileiro
de Medicina.

Lei n . 1.251 de 2 de dezembro
de 19.50.

Publicada 'no D. O. de 6 de deaem
bro de 1950.

INSTITUTO DE óLEOS

Aprova o reçuuimenio do Instituto
de Oleos e dá outras providências.

Decreto .n . 28.733 - de 9 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D, O. cc 25 de outu
bro de 1950.

Retificado no D. O. de 13 de no-
vembro de 1950. -

INSTITUTO DE PREVID:ilNClA E
ASSlT:ilNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO .

Dá nOVa redacão ao art. 31 da Lei
n.o 488, de 15 de novembro de '1948.

Lei n. 1.215 - de 27 de outubro
de 1950.

Publicada no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.

- Desapropria irnó1J,el pertencente
ao Departamento Nacional- do café,
ora em liquidação e dá outras pTovi
dências.

Lei n. 1.250 de 2, de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O, de -i. de deaem
bro de 1950,.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSlflTÊNeIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

- Abre) pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, o crédi
to de Cr~ 35.000.000,00, para os jins
que especifica.

Decreto n . 28.721 - .de 7 de outu
bro Ge 1951},'

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1950.

- Abre.. pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, o crédi
to especial de eis 12.001.581,00, para
os fins que especifica.

Decreto n. 28.793 - de 25 de ou
tubro do 1950.

Publíeado no D. O. -de 27 de outu
bro de 1950.

----' Altera o Quadro de Pessoal do
Instituto de preotãêncui e' Assistên
cia dos Servidores do Estado e dá ou
tras providências.

Decreto li. 28. 853 - de 13 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 14 de no
vembro de 1950.

- Dispõe sôbre o Quadro do pes
soal do Instituto de Previdência e
Assistência dos serviaoree de Estado
e dá outras providências.

Decreto n. 28.980 - de 11 de de
zembro de 1950.

PUblicado no D. O. de 11 de de
zembro-de 1950.

- Alterá o Quadro de Pessoal do
Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado e dá outras
-prcnnâéncias.

Decreto n. 28.961 - de 11 de de
zembro de 195G.

Publicado no D. O. de 11 ~e de
zembro de 1950.

INSTI','UTO NACIONAL DO MATE

Dispõe sôbre a Tabela Numérica de
Pessoal do Instituto Nacional do
M'ttte.

Decreto n. 29.011 - de 21 de de
zembro de 195-0.

Publicado no D. O. de ,21 de de
zembro de 1950.

INSTITUTO NACIONAL DO SAL

Altera, sem aumento de .aesoeea,
a Tabela Anexa do Decreto n.o 26.854,
de '6 de julho de 19-4.9, que dispõe sô
bre o Quadro do Pessoal do Instituto
Nacional do Sal.

Decreto n. 28.9-00 - de 27 de no
vembro de 1950.

:Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 19-50.

INSTITUTO PANATh!ERlCANO DE
GEOGRAPIA E mST6RIA

Autoriza a abertura de crédito es
-peciaí, pelo Ministério das Relações
Sxteríores, para pagamento de coe
tríbuição do Brasil ao Instituto Pa
ruimericumc de Ge'ogra-jia c História.

Lei n. 1.230 - de 13 c'e novembro
de 19150.

Publicada no. D. O. de 16 de no
vembro de 1950.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Dispõe sõbre qs csmtribuiçôee em
atraso devidas as instituições de pre
vidência social.

Lei n . 1.239-A - de 20 de novem
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 27 de no
vembro de 1950..

- .iWanda adotar o critério estabe
ieciâo pelô Decreto-lei n.o 8.700, de
19'±{), no provimento (la classe inicial
da carreira de Oficial Administrati
vo das instituições de previdência so-
cial. .

Decreto n. 28.789 - de 20 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 23' de outu
bro de 1950.

INTERf'ATIONAL HARVE~TER

EXPORT COMPANY

-Revoga os decretos que concedera?n
iL sociedade Anônima "Internaticnuü.
Harvester Comqumtt", autorização
pura funciona?" na República.

Decreto TI. 28.-924 - de 4 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1950.
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INTERSTíCIOS

.Reduz o interstício do pôsto ae Ge
neral de Brigada Médico.

Decreto n. 29.005 - Coe 20 de de"
zembrode 1950.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1950.

ISENÇõES

- De direitos de importação e ta
xas aduaneiras. Ver: Importação.

ITALCABLE SERVIZI CABLO-
GRAFlCl RADIOTELEGRAFICl
E RADIOELETRICI SOCIETÁ
PER AZIONI

Autoriza a "ltalcable Seroizi Cablo·
çrafici Bcuiiateleqratici e Rtuiioeletri
cé Societ á Per Azíoni", a adquirir o
direito de reuiçoração de atommento
da parte «o terreno de marinha, si;
taaâo e'm Recife" Capital do Estado
de' Pernambuco.

Decreto n . 28.771 - de 16 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1950.

J

"JOAQUIM FONSECA & COMPA
NHIA"

Concede à firma comercial "Joa
quim FOnseca & Companhia" autori
zação para funcionar como emprêSCt
de 'navegação de cabotagem) de ecôr
do com o que prescreve' o Decreto-lei
n.o 2.'784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n . 28.312 - de 30 de ou
tubro G:e 1950.

Publicado no D. O. de 27 de no
vembro de 1950.

JOSE VOLPATO & CIA.

Decreto-legislativo n.o 55 _ de 1950.

'Publicado no D. O. de 31 de GU
tubrr, de 1950.

JUíZES VITALíCIOS

Emenda n.o 1, ao art. 26, ,§ 3.°, da
Constituição.

Publicado no D. O, de 28 de de
zembro de 1950.

JUSTIÇA DO TRABALHO

- Ver: Poder Judiciário.

JUSTIÇA ELEITORAL

- Ver: Poder Judiciário.'

L

LABORATóRIO DE HIDRAULICA
EXPERjj\jLENTAL

Aprova novo orçamento para cons
trução do edijício..sede· do Laoo: ató
rio de Hidráulica Experiment1f,l do
Departamento Nacional dos Pôrtos,
Rios e canais.

Decreto n. 29.015 - de 21 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de ~ de dezem
bro de 1950.

LAVRA

Ver: o nome do elemetüe lavrado.

LE! DO INQUILINATO

Altera a Lei do Inquilinato.

Lei n . 1.300 - de 28 de dezem
bro de J.950.

Publicada no D. O. - de 28 de de
zembro de 1950.

LENTHERIC S. A. INC.

Revoga o Decreto que contertu: à
"Lentneric S. A. Inc." autonzoçõo
para funcionar na República.

Decreto n. 28.870 - de 16 de no
vembro cie 1950.

!Publicado no D. O. de 4 de dezem
bro de 1950.

LIBERAÇÃO DE BENS

"'- Ver: Súditos do Eixo.

LOCAÇÃO DE IMõVEIS

Altera a Lei de Inquilinato.

Lei n . 1.300 ..,.....-. de 28 de dezem-
bro de 1950. .

Publicada no D. O. de 23 de dezem
bro de 1950-.

LOTAÇÃO·

- Ve.r: o nome do ...órgão cuja lo
tação foi alterada ou fixada.
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LUTO

Manda prestar a Sua Ma1~staàe
Gustavo V, Rei da Suécia) as h01~'(r;t,S
ae chefe, de estaao.

Decreto n. 28.815 - de 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 1950.

M
MAMONA

AutoriZa o 11,80 de caminhão para
transporte d(j. frutos de oiticíca e de
sementes de mamona a granel:

Decreto n. 28.844 - de 9 de no
vembro, de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de 110~

vembro de 1950.
Retificado no D. O. de 30 de no

vembro de 1950.

MANGANtS

Autoriza o cidadão brasileiro ~tbel
Constantino de Figueiredo a nesaui
sar manganês no município dê Dia ~
msmíma, Esta,do de Minas Gerais.

Decreto n. 28.729 - de 9 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D, O. de 8 de novem
bro de 1950.

- Autoriza Mineral do Braeil Li
mi.fada a pesquisar minérios de ferro,
de manganês e associados no municí
pio de Betim, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 28.802 - de 27 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de :1950.

- Declara caduc') o Decreto nú
mero 2~. 897, de 13 de julho de 1949.

Decreto 11. 28.822 - de 1 de no
vembro de 1950.

Publicado no D, O. de 4 de novem
bro de 1950'.

MAüUINISTA DE ESTRADA DE
FERRO

Suprime cargO extinto.
(M.V.O.P. - Q.IX - P.S.l,

Decreto n . 28.857 - de 13 d'e no-
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1950,

lilJlDICO SANITARISTA

Suprime cargos extintos.
(M.E,S, - Q.E.).

Decreto 11. 28.708 - de 5 de outu
bro de 1950.

lPublicado 110 D. O. de 7 de outu
bro de 1950.

MICA

Autoriza o.cidq,dão brasileiro An
tônio do Nascimento Felicíssimo a
pesquisar quartzo> -mica, pedras co,
rculas e associados no município de
,Galiléia) Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.693 - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D, O. de 7 de dezem
bro de 1950.

IMIGRAÇÃO

Decreto-legislativo n. 61 - de i950.

Publicado no D. O. de .12 de de
zembro de 1950.

MINERAÇÃO

- Ver: o nome da emprêsa auto
'izada a explorá-la.

MINERAL DO BRASIL LTDA.

Autoriza ~ineral do Brasil Ltâa.,
a ]Jesquisar minérios de ferro, man~

:fJanês e associados no Município de
Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.80-2 - de 27 de OU-'
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro d'e 1950.

MINÉRIOS

- Ver: Ferro, Manganês) ouro) etc.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Declara de utilidade pública> para
desapropriação, terrenos necessários
li base aérea de Pôrto Alegre) Grava
tui, Estado do RlO Grande do Sul.

Decreto n. 28.723 - de 9 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1950.

- Altera a lotação do Ministério
da Aeronáutica.

Decreto n. 28.833 - cre 6 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 195().
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA
..:...- Altera, sem aumento de despe

sa, a Tabela aniea de Extranumerá
rio-Mensalista do Minis.téria da Aero
náutica.

Decreto n. 28.835 - de 7 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de no-
vembro de 19S0. .

- Ver, também, Aeronáutica e Fôr~

ça Aére'a Brasileira.

-- Abertura de crédito. Ver: CnJ·
dito Especial.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Cria cargo em comissão no Quadro
Permanente do Ministério da Agri
cultura,

Lei n. 1.245 - de 28 de novembro
de 1950.

Publicado no D. O. de 31} de no
vembro de 1950.

Reproduzido no D. O. d~ 1 de de
zembrc de 1950.

- Dispõe sóbre a Tabela ú'nica de
Extranumerário-mênsalista do Minis
tério da Agricultura e dá outras pro.
oíaenciao.

Decreton. 28.718 - de 7 de ou
tubro de 1950.

Publicado' no D. O. de 13 de OU-'
tubro de 1950.

- Retijiça o Decreto n. 28.718, de 7
de' cnituõro de 1950.

Decreto n. 28. 826 - de 1 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1950.

- Altera a Tabela On'ica sle Extra
numerário Me'nsalista do Mínístéria
da Agricultura.

Decreto 111. 29.001 - de 19 de de
zembro de 1950.

Publicado no D.' O. de 23 de, de~
zembro de 1950.

- Abertura de créditos. Ve~': Cré
dito eS11eaial.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SLI.úDE

Decreto-legislatdvo n. '53 -,de 1950.
Publicado no D. O. de 24'_de outu-

bro de 1950.

- Decreto Legislativo n. 57 - de
1950.

Publicado no D. O. de 11 de no
vembro de 1950.

- Decreto'-legislativo 11. 62 de
1950. .

Publicado no D. O. - de 13 de de
zembro de 1950.

- Decreto Legislativo 11. 63 - de
1950.

Publicado no D. O, de 23 de de
zembro de 1950.

- Dispõe sôbre a Tabela Onica de
Extranumerário-mensalista do Minis
tério da' Educação c' Saúde e dá ou
tras providências.

Decreto n. 28.aS5 - de 21 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. d'e 28 de no
vembro de 1950.

- Altera a·lotação do Ministério da
Educaçeto e Saúde.

, Decreto TI. o 28.908 -- de 29' de nc
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 1 de dezem
bro de 1950.

- Abertura de créditos. Ver: Cré- .
dito Especial e Crédito supleme'nta7·.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre o Quadro de tiesn«.
clumtes da Recebedoria Federal em
São Paulo. '

Lei n . 1.236 - de 15 de novem
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 20 de- no ..
vembro de 1950.

- Retifica o Decreto-lei n. 9.657,
de 28 de açãsto de 1946'.

Lei 11. 1.271 - de 9 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembro de 195~1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Aprova o Regimento· da Seção de
Segurança Nacional' ào Ministério da
Fazenda.

Decreto n, 28.725: -- de 9 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 C:e outu
bro de 1950.

- Reti/ica o Decreto n. 27.654, de
29 de dezembro de 1949.

Decreto n. 28.'157 - de 13 de ou
tubrode 1950.

Publicado no D. O. de' 16 ele outu
bro de 1950.

...:- Altera a Tabela única de Extra
numerário-mensalista do Ministério
da Fazenda.

Decreto n. 28.851 - Ce 10 de no
vembrc de 1950.

Publicado no D. O. - de 14 de no
vembro de 1950.

- Aliera a Tabela única de Extra
numerário - mensalista do Ministério
da Fazenda.

Decreto n. 28.878 - de 16 de no
vembro de 1950.

Publicado .no D. O. de 20 de no
vembro de 1950.

- Altera a Tabela Onica de Extra
numerário - mensalista do Ministério
da Fazenda e dá outras providências.

Decreto n. 28.976 - de 14 de de
zembro. de :1950.

Publicado no D. O. de 15 de dezem
bro de' 1950.

- Abertura de créditos. Ver: Cré
dito Especial e Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA GUERRA

MOdifica o parágrafo 3.0 do art. 27
do Decreto n. 27.959" de '5 de abril de
1950.

Decreto n. 28.836 ~ de "'l de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1950.

- Abertura de créditos. Ver: C1'e~
dito Especial.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Altera a lotação de Repartições
atendidas pelos Quadros Permsnien..
te, da Justiça (;partes permanentes e
Suplementar) e Suplementar do Mi_
-nistérto da Justiça e Negócios Inte..
rtoree.

Decreto n. 29.,003 - de 19 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de. 1950.

_ Aucra a Tabela Onica de Ex
tranumerário-Mensal'tsta de Ministé··
rio da Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n. 29.025 ~ de 23 de de
zembro de 1950.

publicado no D. O. de 27 de de
zembro de 1950.

NiINISTÉRlO DA MARUlHA

Decreto-legislativo n.v 56 ~ de 1950.

Publicado no D. O. de 31, de outu
bro de 1950.

~ Dispõij sóbre a inclusão no Qua
d1'o Permanente dos -maritímoe di(l~

ris tas do Ministél'iocla Marinha.

Lei. n. 1. 274 de 13 de. dezembro
de 1950.

Publicado no D. O. de 15 de dezem
bro de 1950.

_ Altera a Tabela Onica .de Extra-
-mcmerório-Ménsolista do Ministér-io
da Marinha.

Decreto n . 28.817 - de 31 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 4. de no
vembro de 1950.

_ Dfclara de uiiluiaâe pública.
para fins de desapropriação e por eer
neceeeório à segurança nacional, uma
área de terrc e' uma ilha, incluindo
as benfeitorias e instalações neta«
existentes) localizadas no Município
de' Angra dos Reis, no Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 28.967 ~ de 13 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de dezem
bro de 1950.
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MINISTÉRIO DA MARINHA
- Altera a lotação das Repartições

atendidas pelos Quadros Permanente
e SupllJmentar do Minis.térioda Met~
rinha.

Decreto n. 29.063 - de 29 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. o. dê 2 de janeiro
de 1951.

lVHNISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS '

Decreto-legíslatdvo n.e 52 - de 1950.

eubtícetto no D. O. de 24 de outu-
bro de 1950,

- Decreto-legislativo n.v 54 - de
1950.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1950.

- Altera as carreiras do Quadro
ttt. do Ministério da Viação e Obras
Públicas - Departamento dos "Cor
reios e. Telégrafos.

Lei n.o 1.229 - de 13 de novembro
de 1950,

Publicada no D. O. - de 14 de no
vembro de 195'0.

- Altera o Decreto n.O 27.111
1

âe. 29
de açóeto de 1949.

Decreto n. 28.9'32 - de 5 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1950.

- Para abertura de créditos. Ver:
Crédito Especial.

~lINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

MINISTÉRIO DO ,TRABALHO, IN.
DÚSTRIA E COMÉRCIO

Altéra a carreira de Engenheiro do
Quad1'o Permanente do Ministérlo do
Trabalho) Indústria e Comércio.

Lei n. 1.219 - de 28 de outubro
de 1950,

Publíeadc no D. O. de 4 de novem
bro de 1950.

~ Dispõe sôbre a Tabela Gnica de
Extranumerário - Mensalista do MiJ

níetério do Trabalho) Indústria e Co
mércio) e dá outras providências~,

Decreto n. 28.719 - de 7 de outu-
bro de 1950. ..

Publicado no D. O. 'de 13 de cutu-
bro de 1950. .

- Aprova O Re'gulamento para exe
cução da Lei n. 1.162, de 22 de julho
de 19'50".

Decreto n. 28.798-A - ele 26 de-cu
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 195Q.

Re-tificado no D. O. de 18 de no
vembro de 1950.

- Retifica a Tabela unica de Ex
tranumerário-Mensalista do Ministé
rio do Trabalho) Indústria e Comér
cio.

Decreto n. 29.069 - de 30 de de
zembro de 1950.

Publicaco no suplemento do D. O.
de 3 de janeiro de 1951.

- Abertura. de créditos. Ver: Cré
dito Esp&cial.

Cria, no Ministério das Relações
Exteriores) ü Comissão de Assistência M1SS/iO MILITAR BRASILEIRA
Técnica.

Decreto n. 28.799 - de 27 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 30" de no
vembro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 9 de de
zembro de 1950.

Abertura de créditos: Ver: Cré
dito Especial.

Autoriza a abertura) pelo Minis-
tério das Relações Exteriores, de cré
dito especial para atender às despe
sas da M'lssão Militar Brasileira, em
Berlim.

L-ei n. 1. 22-6 - de 11 de novembro
de 1950,

Publicada 110 D. O. de 16 de nc
vembro de 1950.
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"MUNDIAL" COMPANHIA NACIO
NAL ns SEGUROS GERAIS
AprOVa alterações introduzidas nos

Estatutos ela "Mundial" Companhia
Nacional de Seguros Gerais.

Decreton. 28, '669 (:- de 25 de se":
temere de 19M.

Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1950. . -

Retificado no D, O. de lO de outu
bro de 1950.

MUSEUS
Concede isenção de asreaoe de im.

portação para material destinado ao
Museu de Artes de São eauio.

Lei n. 1.284 - de 18 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 21 de de
zembro de 19-50.

_ Abre' pelo MinistérfcJ da Educa
ção e $aúde, o crédito especial de ors
J.050.000,OO, para atender à despesa
com aquisição de objetos históricos
e de arte.

Decreto n. 28.850 - de 10 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de no
vembro de 1950.

- Autoriza o serotoo da Patrimô
nio "da"' União a aceítar a doação dos
imóveis que menciona, situados à Pra
ça Monsenhor Conjúcio, em Goiás,
Estado de GOiás.

Decreto n; 28.915 - de 29 de no
vembro de 1950.

Publicado no D, O. de 1 de dezem
bro de 1950,

N

NAVEGAÇÃO
Estabelece sinal de alarme para

pedido de socorro em caso de incênr.
dia.

Decreto n. 28.735 - de 9 de outu
bro de 1950.
; Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1950.

- Autorização para funcionar
como emprêsa de nsioeçaçõo. Ver o
nome da emprêsa.

NAVEGAÇÃO DO RIO PARNAlBA,
SOCIEDADE ANôNIIIlA
Concede à tlNavegaçlio do Rio Par

naíba S, A.", asüoríeaçõa para fun-
cionar como emprésade navegação
de cabotagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei n, 2,784, de 20
de novembro de 1940.

Decreto n. 28,790 - de 23 de ou-
tubro de 195'0'. .

Publicado no D, 0, de 17 de novem
bro ele 1950,

NAVIOS
Estabelece sinal de alarme para pe

dido de socorro em caso d(j -incétuiio.

Decreto n. 28'.7'35 - de 9 de outu
bro de 1950,

Publicado no D. O. de J1 de outu
bro de 1950,

- Torna público o restabelecimen
to da aplicação, por parte do Govêr
no dos países Baixõs, da Convenção
Internacional para a unificação, de
certas regras' concernentes às imu
nidades dos navios de Estado, fir
mada em Bruxelas a 10 âe abr'il de
1926.

Decreto 11. 28.744 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D, 0, de 13 de outu
bro de 1950.

- Torna público o restabelecimen
to da aplicação) por parte do Gcnêr
no da Noruega) da Convenção Inter
nacional para a unificação de certas
regras concernentes às imunidades
dos navios de Estado, firmada em
Bruxelas, a 10 de abril de 1926.

Decreto n. 28,745 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. 0, de 13 de outu
bro de 1950.

NITRATO DE POTASSIO

Autoriza o cidadão brasileiro Te
mísíocle Ciuxme a pesquisar nitrato
de potássio e sdícato de magnésio
(-talco) no município de rl"apeva, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 28,806 - de 30 de ou

tubro de 1950,
Publicado no D.a. de 3 de novem

bro de 1950.
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NOVO HAMBURGO" COMPANHIA
SEGUROS GERAIS

Concede à "Novo Hamburgo" Com
panhia de Seguros Gerais) autoriza
ção para funcionar e aprova os seus
estatutos.

Decreto n. 28. '667 - de 25 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 6 de outu-
bro de 1950. .

o
OCEANICA COMPANHIA DE

SEGUROS
Aprova, com modificações, as alte

facões introduzidas nos Estatutos da
COmpanhia de Seguros Aetóría, inclu
sive mudança de nome.

Decreto n.c 28.965 - de 12 de de
zembro d0 1950.

Publicado no D. O. de 26 de G:e
zembro de 1950.

OCRE
Autoriza Q cidadão brasileiro José

Scmoerbcr IX íaorar ocre e associados
no 'município de Ou-o Prétc, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 28.760 - de 16.de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 4: de novem
bro de 1950.

OfICIAL ADMINISTRATIVO

OITIGlCA
Autorieà O uso de caminhão rara

transporte de frutos de citicica e de
sementes de mamona a granel.

Decreto TI. 2B.844 - de 9 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. G:e 13 de no
vembro de 1950.

'Retificado no D. O. de 30 de novem
bro de 1950.

CPERARIOS ESPECIALIZADOS

Dispõe sôb1'e a inclusão no Quadro
'Permanente dos marítimos diaristas
do Ministério da Marinha.

Lei n. 1. 274 ......., de 13 de dezembro
de 1950.

Publicado no D, O. de 15 ée de
zembro de 1950.

ORçAr.lEN'rO GERAL DA
REPÚBLICA

Estima' a Receita e fixa a Despesa
da União para Q exercicio financeiro
âe 1951.

Lei n . 1..249 - de 1 de dezembro
(~~ 1950.

Publicada no D. O. de 12 de dezem
bro de 1950 - suplemento.

- Retificá a Lei n.o 961, de 8 de de:"
zembro de 1949, que orça a Receita e
fixa (L Despesa para 1950.

Lei n . 1.294 - de 27, de dezembro
de 1950.

Publicada no' D. O. de 28 de de
zembro de 1950.

ORÇAMENTOS
- Ver: PrOjetos e Orçamentos.

a organização judiciá
Federal.

de 28 de dezembro

ORGANIZAÇÃO HENRIQUE LAGE 
PATRIMôNIO NACIONAL

Abre pelo M'inistério da Fazenda o
crédito eepecuu. de CrS 93."358.964,20,
vara o firn que especifica.

Decreto li. 29.070 - de 30 de de
zembro de 1950.

Pubhcadc no D. O. de 30 de dezem
bro de 1950.

'ORGANIZAÇãO JUDICIÁRIA

Suprime caTgos extintos.

(M.E.S. - Q.E.).

Decreto n . 28.708 - de 5 de outu
bro de 1950.

FubEcadó no D. O. de 7 de outu
bro de 1950.

- Manda adotar o critério estabe
lecido pele Decreto-lei n. 8.700, de
194.G, no provimento da classe inicial
da carreira de Oficial Administrati
vc das ínstituicôes de previdência _sú
cial." ',"h·%·')tJ~

Decreto n. 28.789 - de 20 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1950.

Dispõe soe-c
.ria do Distrito

L'cf n. 1. 301
de 1950.

Publicada no D. O.
zembro de 1950.

de an de de-
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OURO

Autoriza, o cidadão brasüeirc Hei
vécío Imbiriba Guerreiro a pesquisar
minério de ouro e diamante no mu
nicípio de Boa Vis.ta, Território Fe
deral do Rio Branco.

Decreto n . 28.014 - de 19 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1950.

- Autoriza a emorésa de minera
ção "SUa", Senftt Irmãos Ltâa., a
pesquisar ouro no município de João
Ribeiro) Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 28.'918 ~- de 30 de no
vembro de 1950.

JPublicad"o no D. O. de 6 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza a Sociedade de Ouro
Jacobina t.taa, a lavrar ouro no 1nu
nícipíc (le Jacobina) Estado da Bahía,

Decreto n . 28.921 - de 30 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1950 ....... '.

p

P APEL-l\lOEDA

Autoriza a abertura) pela Ministé
rio da Fazenda, do crédito especial de
Cr$ 2.167.894,00, para ocorrer às des
pesas com o fornecimento de notas
de papel moeda.

Lei n. 1.225 - de 7 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. d~ 13 de no
vembro de 1950.

PAPEL SELADO

Uniformizu: o tipo das estampilhas
do impôsto do sete e do papel selado.

Lei n. 1.256~A ~ de 4 de desem
bro de 19S{).

Publicado no D. O. de, 12 doe dezem
bro de 1950.

PECUÁRIA

Autoriza o Poder Executivo a can
celar as têrmosde responsabilid.ade
relativos à importação de animais.

Lei n. 1.256 de 4 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 8 de dezem
brQ de 1%0.

PEDRAS CORADAS

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 27.724, ele 23 ele janeiro de 1950-.

Decreto n. 28.642 - de 13 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1950.

-,- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio do Nascimento Eelicíssímc a
pesquisar quartzo, mica, pedras co
radas e associados no mun'lcípio de
Galiléia) Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.693 - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado 110 D. O. de 7 de dezem...
brc de 19M1.

PÉDRAS PRECIOSAS

Revoga o Decreto n. 4.752, de' 5 de
outubro de 1939.

Decreto n. 28.773 - de 17 de ou-.
tubro de 1950.

Publicado no D. O. dc . 19 de ou
tubro de -1950,

- Revoga o Decrete n.o 11.891, de
11 de maJ~ço de 1943.

Decreto n. 28. 794 ~ de 25 de cu
. tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1950.

- Revoga o Decreto n. 14.745, de
lO de -fevereiro de 19~4.

Decreto n. 28.867 - ele 15 de no-
vcmbro O.C 1950.

Publicado no D. O. de 18 de no-
vembr., de 1950.

- Autoriza José Abílio seáTa a
com.prar pedras preciosas.

Decreto 11. 28.912 -- de 29 de no
vembro de 1950.

Publicado' no D. O. de 11 de de
zembro de 1950.

- Revoga o Decreto n. 22.154, de
22' de novembro de 1946.

Decreto n. 28.945 - de 7 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1950.
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PEDRAS PRECIOSAS.

- 'Autoriza a Carlos Suassuma de
Andrade a c01,nprar pedras preciosas.

Decreto n. 28,978 - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 27 de de
zembro de 1950.

- Revoga o Decreto n. 3.426. de 8
de de,sei,nbro de: 1938.

Decreto n.v. 28.879- - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado 110 D. O. de 16 de dezem
bro de 1950-.

PEDRO BAI,DASSO, IVlAFFACIOLI
& COMPANiIlA LIMITADA'

Concede cutcríeocâc 1J(lra tuncio
naT como emprêsa de energia eletri-
ca a. Pedro Baldassoy Maffacioli &
Companhia Limitada,

Decreto n . 28.028, -,. de- 21 de abril
de 1950, .' ,~!

Publicado no D. O. de '6 de novem
bro de 1950.

PENSÃO

Dá nova redação ao art. 31 da Dei
n. 488 de 15 de ncveínbro de 1948.

Lei n. 1. 2Ei "- de 27 ele cutubro
de 1950.

Publicada 110 D. 9. de 3 de novem
bl"o de 1950.

- .Concede -pensiio especial à viúva
do Engenheiro Jerônimo Emiliano da
Silva. .

Lei n. 1.217 - de 28 de outubro
de 1950.

Publicada no D, O. de 4 de no
vembro de 1950.

- Concede pensão especial a 1rene
Ramos Bordalo e Sérgio Ramos Bor
âxuo, viúva e filho menor de Heitor
ccraetra eoraoie.

Lei n. 1.240 ~ d·e 19 de novem
bro de 1950.

Publicada DO D. 0, d'e 23 de no
vembro de 1950.

_ Concede melhoria de pensão ao
ex-ísüeçrante da F.E.B." Flávio Go
mes da Câmara.

Lei' n.c 1.257 - de 5 de dezembro
de 1950.

IPublicada no D. O. de 8 de de
zembro de 1950,

PENSÃO

- Concede pensão esptcial a Be
nício Pereira da Silva.

Lei n. 1.269 - de 9 de dezembro
de 1950.

Publicada no D, O. de 18 de de
zembro de 1950.

- Concede pensa0 amecuü a Ju
eira Giumorâee de Almeida,

Lei n . 1.29,1 - de 21 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 23 de dezem
bro de 1950.

- Concede pensão mensal ao Maes
tro Carlos Mesquita.

Lei n. 1.292 - de 23 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. - doe 28 de de
zembro de 1950.

- Retifica a Lei 11,.0 836, de 24 de
setembro de 1949, que concedeu -pen
são à viÚVa e filho do engenheiro
Raul Ribeiro da Silva e dá outras- pro
vidências.

Lei n. 1. 297 ~ de 28 de dezembro
de 1950.

Publicada. no D. O. de 2 de Janeiro
de 1951.

- Concede. pensão (t Eunice Cartio-,
so da Silveira e Mariana Cardoso
Campos, irmãs do ex-Demaaâo Mau...
rícte Grcccho Cardoso.

Lei 'n • 1.299 - de 28 cIe dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 2 de [ancíro
de 1951.

PEPSI-COLA DO BRASIL, S. A.

Concede à <IPepsi-Ccía do Brasil
S. A:' autorizaçã-o para' tuneumar na
República,

Decreto n . 28. 478 ~ de 9 de agôsto
de 1950.

Publicado no D, O. de 9 de outubro
de 1950.

PESQUISA

- Ver: o nome dO elemento -pes
quisa(/,o,
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o financiamento para
de Reapm'elhamento

PETRóLEo
Prorroga o prazo a que se refere o

nrt. 1,° do Decreto n,o 25.546, de 21 de
setembro de i948.

Decreto n. 28.8-64 - de 14 de no
vembro de 195G.

Pubfícado no D. O. de 17 de novem
bro' de 1950.

PLANO GERAI, DE REAPARELl!A
MENTO FERROVIARIO

Dispõe sõbre
,0 Plano Geral
Eerrouiórío.

Lei n. 1.272-A - de 12 de dezem
bro 'üe 1950.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1950.

PLANO' SALTE
Cria a Comissão de Industrializa

ção de Xisto Betuminoso e dá outras
providênelas.

Decreto n. 28.661 - de 19 de se
.tembro de 1950.

Reproduzido TIO D. O. de. 1 de no
vembro de 1850.

PLATAFORl\IA SUBMARINA

Declara integrada ao território -nu
cional a platafoí"ma submarina, na
parte correspondente a - êsse territó
rio, e dá outras providências.

Decreto n. 28.840 - de 8 de no
vembro . de 1950.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1950.

PODER JUDICrARlO

- Abertura dê- créditos. Ver: Cré
dito Especial e Crédito Swplementur,

POLiCIAS MILITARES

Attertc o plano ae uniforme da Po
licia lI(lil'itar fio Distrito Federal.

Decrete n. 28.706 - de 5 de cutu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1950.

- Dá nova redação ao art. 39 do
Regulamento Geral da policia Mili
tar do Distrito Federal) aprovado pelo
Decreto zz, 3,273, de 16 de novembro
de 1938.

Decreto 11. 28.93-5 de 5 de de-
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de cresem
bro de 1950.

PORTOS

Rescinde o contrato de concessão
do Pôrto de Amarração} atualmente
Luiz Correia} a que se refere o De
creto n, 18.816, de 21 de junho de
1929.

Decreto n. 28.717 - de '6 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro ce 1950.

Rettífcado no D. O. de 23 de outu
bro de 1950.

.- Estabelece sinal de alarme para
pedido de SOcorro em caso de incên
dio.

Decreto n. 28.73'5 - de 9 de outu..
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de cutu.
bro de 1950.

- Aprova nevo projeto e orçamen
to para cobertura do pú'tio entre o ar
mazém interno n.o 8 e a casa de má
quinas n. 2 ri obras complementares}
levadas a efeito no Põrto de Santos.

Decreto n. 28.8'13 - de 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.

- .Rescinde o contrato de conces
são do pôrto de Tõrres, a que se re
fere o Decreto n. 20.447, de 25 de se..
temo-o a« 1931.

Decreto n. 28,883 - de 21 de no
vembro de 195(}.

Publicado no 'D. O. de 23 de no
vembro de 1950.

POUSADA!' elA. LTDA.

Concede à sociedade "pousada &
Cia -. Ltda." autorização para conti
nuar a funcionar como emorésa de
navegação de cabotagem} de ocõrao
com o que prescreve o Decreto-lei nú
1nero' 2.784, de 20 de novembro de
1'94:0.

Decreto n. 28.925 - ce 4 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. - de 28 de de-
zemb-ro de 1950.

PR6.TICO DE LABORATóRIO

Suprime cargos extintos.
(M.m.S. - Q.E.).

Decreto li. 23.708 - de 5 de outu
bro de 1950.

Publicado 110 D. O. de 7 de outu
bro de 1950.
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PRAZOS

Prorroga o prazo a que Se refere o
art. 1.0 ào Decreto n.o 25,.'546, de 21
de setembro de 1948.

Decreto. TI. 28.864 - de 14 de no
wembro de 1950.

Publicado no D: O. de 17 de no
vembro de 1950.

PREFEITURAS

Decreto-legislativo n.o54 - de '1950.
Publicado no D. O. de 24 de outu

bro de 1950.

_ Decreto-legislativo TI.o 63 - de
1950,

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1950.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, a ampliar suas insta
lações termoelétricas.

Decreta .n. 28'.297 -.:. 'de 27 de ju
nho de 195G.

Publicado no D. O. de 20 de de
zembro de 1950.

- Autoriza à Prefeitura Municipal
de Guaporé a ampliar suas instala
ções termoelétricas.

Decreto 11. 28.298 - de 27' de junho
de 1950,

publicado no D. O. de 13 G:e cutu
bro de 1950.

-- Autoriza a Prefeitura Municipal
da Estância de Atibaia, Estado de Sáo
Paulo, a am p'íar aS instalações de sua
usina hidrelétrica.

Decreto n.v 28.587 - de 31 de agôs-
to de 1950. ~nr

Publicado no D. O. de 17 .de no
vembro de 1950.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Dettinópotís concessão para apro
veitamento proçresstoo da energiq, hi
dráulica de um desnível existente no
río Santo Antônio, distrito da sede do
município de Deljinópolis, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n , 23.749 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 1950.

PREFEITURAS

.- Autoriza à' prefeitura Municipal
de Betréui, Estado do Rio Grande do
Sul a ampliar suas instalações termo
elétricas.

Decreto n . 23.751 - de 11 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1950.

- Declara de utilidade pública;
para fins de desapropriação, uma
faixa de terreno necessária às obras
de retorço do abastecimento d'água
da cidade de torena, Estado me São
Paulo.

Decreto n.: 28.865 - de 14 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1950.

- 'Autoriza à Prefeitura Municipal
de São Gonçalo do Pará a construir
uma linha de transmissão entre os
municípios de Betim: e São Gonçalo
do Pará; no Estado de Minas Gera,is.

Decreto 11 .. 28.875- - de 16 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1950.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Camocim concessão para 'distri
buir enerçui elétrica na sede do Mu
nicípio de Ccmocim, Estado do Ceará.

Decreto ri. 28.901 - de 27 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. ce 2 de dezem
bro de 1950.

- L1bre ao Ministério da Viação e
Ob1"US públicas o crédito especial de
CrS 677.989,40, para pagamento à
Prefeitura MU]l.icipal de Uruguaiana
no Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.S09 - de 29 de no
vembro G'e 1950.

Publicado no D. O. de 1 de dezem
bro de- 1950.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Decreto Legislativo n.c 52 de
1950,

Publicado no D. O. de 11 de no-
vembro de 1950.
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PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Dispõe sôbTe a inspeção industrial
e sanitária dos produtos âe origem
animal.

Lei n . 11. 283 r-: de 13 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. 'de 19 de de
zembro de 1950.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projetos e orçamentos para
construção de uma passagem inferior
na, Rua Duque de Caxias) em Araça
tuba) Estado de São Paulo.

Decreto n. 28.73·7 - de 10 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de- 1950.

_ Apmva projetos e orçàmentos
para construção de dois trechos da
ligação terrooàríc Salgado - Lagarto
........;. Simão Dias - paripiranga - Je
remoabo - Paulo Afonso.

Decreto n. 28.738 - de 10 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 1950.

_ Aprova projeto e orçamento
para ampliação da área do armazém
do pósto telegráfico da estação de
Guatambu, da Estrada de Ferro _No-
roeste do Brasil. -

Decreto n . 28.753 - de 13 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 ,de outu
bro de 1950.

.:- Aprova -oroiecoe e orçamentos
par(l construção de duas pontes de
ecncretc armado sóbre o rio de Con
tas, na ligação terroouoia Ubaitaba
Jequié, no Estado da Bahia. )

Decreto n. 28.772 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1950',

- Aprova projetos e orcamentoe
para construção de um embarctuiau
TO gado e respectivo desvio na ee
tacao de -Camisuio da Estrada' de Fer
TO Noroeste do Brasil.

Decreto n . 28.780 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. d'e 19 de ou
tubro de 1950.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

- Aprova novo projeto e orçamen
to para cobertura do pátio entre o ar
ma:zém interno n.o 8 e a casa dê má
qumas n. a 2 e obras comotemevuaree
levadas a efeito no »ôrto sie Santos. '

Decreto n. 28.813' - de 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.

- Aprova prOjeto e orçamento para
conetruçiío de nomtaçõee para re
sidência do pessoal da Turma de' Cha
ves) da Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil.

Decre-ta n. 28.814 - d-e 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de ,3 de no
vembro de 1950.

- Aprova prOjeto e orçamento para
instalação de réâe de energia elétrica
na vila residencial "Presiâetite Du
tra") em Curuçá, da Estrada de Ferro
Noroeste do e-aeu.

Decreto n. 28.903 - de 27 de no
vembro de 1950.

Publicado rio D. O. de 29 de novem
bro de 1950.

_ Aprova projetos e orçamentos
para a construção do segundo con
junto de casas e respectivas obras
complementares na vila resulenciat
"Presidente Dutra~', em Curuçá~ da
Estrada de Ferro Noroeste do Braeü.

Decret-o 11. 28.950 - de 9 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 1950.

- A1Jl"OVa projeto e orçamento »ara
construçiJo do terceiro trecho da li
gação terrcoíàría salgado - Lagarto
- Simão Dias - Paripirtmqa - Je
rémoaco - paulo Afonso.

Decreto n. 29.014 - de 21 de de
zembro de 11950.

Publicado no D. O. de 29 d-e dezem
bro de 1950.

- Aprova novo orçamento para
construção do edijíclo-séde do Labo
ratório de Hidráulica Experimental
do Departamento Nacional dJs Pór
tos) Rios e Cçnaís.

Decreto n . 29.015 - de 21 da de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 1950.
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PROMOÇÃO

Dispõe ssbre a promoção dos Pri
meiros Tenentes da ativa das Fôrças
Armadas e dá outras providências.

Lei n. 1.25,2 de 2 de dezembro
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 6 de dezem
de 1950.

- Dispõe sôõre a promoção e re
forma do suboficJlal da Aeronáutica
Luis de' Góis.

Lei n. 1.264 de 6 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 9 de dezem
bro de '1950.

- Dispõe sôbre promoção de ofi
ciais e praças du·s Fôrças Armadas
que tenham tomado parte no comba
te à revolução corn-unista de 193'5.

Lei n. 1.267 - de 9 de dezembro
de 1950.

Publicada ,no D. O. d.e 13 de de
zembro de 1950.

- .s't~s1Jende tem/porãricmemte exi
gências para promoção no Corpo dê
Oficiais da Annada.

Decreto n . 28.73$ - de 9 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 1[1 de outu
bro de '1950.

Q

QUADROS

- Ver: o nome do órgão a que Se
referem.

QUADROS PARALELOS
- Ver: Exército.

QUARTZITO

tcenooa o Decíeto n. 24.785 de 12
de abril de 1948.

Decreton. 28.,ô41 de 13 de se-
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 5 lfe outu
bro de 195{).

QUARTZO

Retifica o art. 1.0 do Decreto núme
1'0 27.724, de 23' de janeiro de 1950.

Decreto n. 28.642 - de 13 de se-:
tembro de 1950-.

Publicado TIo D. O. de 7 de dezem-
bro de 1950. .

-- Autoriza o cid"((dão·brasileiro An
tônio do Nascimento Felicíssimo a
1JCsquisar quartzo) mica.. pedras cora
das e associados no murucmio de Ga
liléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28,693 - de ?:l de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O, de 7 de dcaem
bro de 1950,

R

RADIO ARAPUAN LTDA.

Ouicrça concessão à Rádio Ara
puan Limitada para 'estabelecer uma
estação radiOdifusora em João Pes
soa) Estado da Paraíba,

Decreto n. 28.382 - de 2,1 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. -O. de 7 de dezem
bro de 1950.

RAIJIO EXCELSlOR, S. Á.

Outorga concessão à Rádio Excel
sâor S, A.) com serre em São Paula,
Estado de São Paulo) para estabele
cer uma estação de televisão.

Decuato n. 28.933 de 5 de <:,e-'
zembrn de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de dezem
bro de 1950.

RÁDIO MAYRlNK VEIGA, S. A.

Concede isenção de direitos para
material 'importado pela Rádio May
rink: Veiga S, A.," do Rio de Janeiro.

Lei n . 1.203 - de 19 de outubro
de 19-50.

Publicada no D. O. de 20 de ou
tubro ce 1950.

RÁDIO GLINDA - PERNAMBUCO,
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Olinda
- Pernambuco, Limitada) vara esta
belecer uma estação radiodifusora
em Oíiauia, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 28.551 - de 25 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1950.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 257

RADIO RECORD, S. A.

Outorga concessão à Rádio Recorâ
S. A.) com sede em São paulo) Zstado
de São Paulo) para estabelecer uma
estação de reasoteieouõo.

Decreto n. 28.854 - de 13 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1950..

RJiDiO SOCIEDADE lVlURIAÉ LTDA.

Outorga concessão à Rád'to Socieda
de Muriaé Limitada para estabelecer
uma estação de rádiodijusora na .ci
dade de Muriaé) Estado de Minas Ge
rais) e dá outras providências.

Decreto 11. 28.548 - de 24 de agôs
to de 1950.

Publicado' no D. O. de 23 de outu
bro de 1950.

RADIODIFUSÃO

Outorga concessão à Rádio Socie
dade Muriaé Limitada para estabe
Zecer uma estação radiodifusora na
cidade de Muriaé, Estado de Minas
Gerais) _e dá outras providências.

Decreto 11. 28.548 de ~4 de agôs-
to de 1950.

Publicado no D. O. de 23' de ou
tubro de' 1950.

- Outorga concessão à Rádio Olin
da - Pernambuco, Limitada) para es
tabelecer uma estação radiodifusora
em Olitula, Estado de Pernambuco.

Decreto-n . 28.551 - de 25 de agôsto
de 1950.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1950.

- Transfere à Sociedade Rádio
Emissora de Piratininga Limitada
concessão outorgada ti Sociedade Rá
dio Cruzeiro do Sul (estação de São
Paulo) .

Decreto 11. 28.'716 - de '6 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1950.

Reprcdusído no D. O. de 16 de ou
tubro de 1950.

RJiDIODlFUSÃO

- Outorga concessão à Rádio Ara
puan Limitada para estabelecer uma
estação rádiotiitusora em João Pes
soa, Estado da Paraíba.

Decreto n. 28.882 ........ de 21 de no
vembro de 1950.

Publ1cado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1950.

RADlOTELEViSÃO

outorga concessão à Emprêsa Jor
nal do Comércio S. A.) com sede' ern
Recife) Estado de Pernambuco, para
estabelecer uma estação de televisão.

Decreto n. 28.715 - de G de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1950.

- Outorga conoessão à Rádio Re
ccrâ S. A .. com sede em São pau!p
Estado de -São Paulo, para estabele~
cer uma estução de radiotelevisão.

Decreto n. 28.854 - de 13 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1950.

_. Outorga concessão à Rádio Ex
celsior S. A., com sede em São Paulo.
Estado de São eaoio, para estabeleceT
uma estação de televisão.

Decreto 11. 28.933 - de 5 de de
zembro de 1950.

Publicado TIo D. O. de 13 de dezem
bro de 1950.

itECOl'lilEml'l1ENTO DE CURSOS

- Ver: Escolas e Faculâtuiee.

REFORMA

Dispõe sôore a promoção e reforma
do suboticuü da Aeronáutica Luis
de Góis.

Lei n. 1.264 de 6 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 9 de -dezem
bro de 1950.

REGlMENTOS

Aprova o R~gimento da Seção de
Segurança Nacional do. Ministério da
Fazenda.

Decreto n . 28.'125 - de 9 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O.de 11 de outu
bro de 1950.
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REGISTRO DE DlPLOldA

- ,Ver: Diplomas.

REGULA~IENTOS

Aprova e manda executar o Regu
lamento para o COlégio Naval.

Decreto n. 28.627 - de 12 de se
tembro de 19'50.

Publicado no D. O. de 2,8 de no
vembro de 1950.

_ Aprova e manda executo-r o Re
gulamento para o Corpo do Pessoal
Subalterno da Armada.

Decreto n. 28.703 - de 2 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O~_. de 24 de no
vembro de 1950.

Aprova o reinüamemo do lnsti
nuo de óleos e dá outras providên

, cias.
Decreto n . 28.733 - de 9 de ou

tubro de 1950.
?ublicado no D. O. de 25, de outu

bro de 195Ü'.

Retificado no D. O. de 13 de no
vembro de 1950.

- Alte'rq. dispositivos, do Regula
mento Geral do Serviço de Pratica
gem dos Pórtoe, Costas, Lagôas e Rios
Navegáveis do Brasil.

Decreto n. 28. '79'1 - de 23 de ou
tubro de 1950'.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1950.

- Aprova o Regulamento para
execução da Lei n. 1.1-62, de 22 de iu
~ho de 1950.

Decreto n. 28.798-A - de 26 de
outubro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 1950.

Retificado no D.' O. de 18 de no
vembro de 1950.

....:.. Aprova o neinuamento do Ser
viço de Saúde da Aeronáutica.

Decreto n. 28.805 - ce 30· de. ou
bubro de 1950.

Publicado no D. O, de 20 de no
vembro de 1950.

REGULAMEIlTOS

- Altera o Artigo 33 do Beçula
mento Disciplinar para a Armada.

Decreto n. 28.816 --:-de 31 de ou
tubro de 1850.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 19-50.

- Altera. a redação de artigo do
Regulamento da Escola de Comando
e Estado Maior da Ae1·onáutica.

Decreto n. 28.834 - de ~6 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 24 de no
vembro de 195ü.

- Regulamenta a Lei n.o 7ü5~ de" 16
de maio de 1949.

Decreto n .. 28.846 - d'e 9- de no
vembre de 1950.

Publicado 110 D. O. de 11 de no
vembro de 1950.

- Ap1'ova e manda executar o Re
gUlamento do Corpo do Pessoal Su
balterno do Corpo de Fuzileiros Na
vais.

Decreto n. 28. 88l) - de 20 de no
vembro de 1950.

Publicado "no D. O. de 30 de dezem
bro Cf; 1950.

- Aprova o Regulamento da Fro
ta Nacional de Petroleiros.

Decreto n. 29.00(} - de 20 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 19B(}.

- Dá nova redação ao art. 39 do
Regulamento Geral da Polícia Mili.,;
tar da Distrito Feâértü. tuprtnxuio pela
Decreto n. 3.273, de 16 de novembro
de 193&.

Decreto n. 28.935, - de 5 de dezem
bro de 1950.

Publicado naD.- O. de 7 de de
zembro de 1950.

- Acrescenta dispositivo ao Regu
lamento do Fundo de Assistência Hos
pitalar.

Decreto n. 28.936 - de 6 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. .de 6 de dezem
bro de 1950.
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REGULAMENTOS

----.ê. Dá nova redação ao art. 16 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 27.264, de 23 de setembro de 1949.

Decreto n. 28.9'62 - de 11 de de
zembro d'e 1950.

Publicado no D. O. de 12 de dezem
bro de 1950.

REPARTH).W INTERNACIONAL
DE TARIFAS ADUANEIRAS

Autoriza a aoertura, pelo Ministé
rio das Relaçóee Exteriores) do cré
dito especial para pagamento de con
tribuição do Brasil à Repartição In
ternacional de Tarifas Aduaneiras.

Lei n . 1.233 ~ de 13 de novembro
de 1950.

Publicado no D. O. de 1'7 de novem
bro de 1950.

RESCISJlO DE CONTRATOS

Rescinde o contrato âe concessão
do iôrto de Amm'ração) atualmente
Luís Correia) a que se refere o De
creto n. 18.816, de 21 de 'junho de
1929.

Decreto n . 2&.717 - de 6 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1950.

Retificado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1950.

ROCHAS POTASSICAS

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim José de Oliveira Neto a pesqui
sar rochas potássicas e bauxita no
-municíqno de Aguas da Prata) 'Estado
de São Paulo.

Decreto n . 28. 92{J - de 30 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1950'.

s
SEÇõES DE. SEGURANÇA

Aprova o Regimento da seção de
Se'gurança Nacional do Min'istério da
Fazenda.

Decreto n. 28.725 - de 9 deou~

tubro de 195(),
Publicado 'no D. O. - de Ll de ou

tubro de '1950.

ssr.o
Autoriza Q Poder EexcuZivo o emi

tir sêlos postais em turmenaçem: ao
Padre Diogo Antônio Feijó.

Lei n. 1.214 - de 27 de outubro
de 1950.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro (;.~ 1950.

- Uniformiza o tipo de estampilhas
do impôsto do sêlo e' do papel selado.

Lei n. 1.2{'6-A - d'2 4 de dezem
bro de 1950.

Publicado no D, O. de 12 de de
zembro de 19'50.

SENADO FEDERAL
Ver: Cong1'eSSO Nacional.

Ver: Congresso Nacional.

SERVEN~rE

Suprime cargos extintos,
(M.R.S. - Q.E.).

Decreto n . 28.708 -- de 5 de outu
bro de 195Q.

Publicado no D. 0, C'e 7 de outubro
de 195D.

SERVIÇO ATUARI}lL

Aprcva o Regulamento para a exe
cução da Lei n. 1.162, de 22 de juUW
de 1950.

Decreto n. 28.798-A - de 26 de
outubro de 1950,

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 195(}.

Retífícado no D. O. de 18 de nO
vembro de 1950.

SERVIÇO' DE INTENDtNGIA DO
EXÉRCITO

Reestrutura o Ouadro de Oíicuus
do Serviço de Inte-ndência do Exérci
to) e dá outras. providências.

Lei n. 1.246 - de 3{J de novembre
de 1950.

Putuícada DO D. O. de 30 de no
vembro de 1950.

SERV!CO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Aceítacêço de doação de terr..
nos. Ver: Doações,
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SERVIÇO DE PRATICAGEM DOS
POR1'OS, COSTAS, LAGOAS E
RIOS NAVEGAVEIS no BRASIL

Altera dispositivo do Regulanwnto
Geral do -Serviço de Praticagem dos
Pôrtos) Costas, Laçôce e' Rios Navegá
veis do Brasil.

Decreto n. 23.791 - de 23 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de 19-50-.

~~ERVIÇO DE PROTEÇÃO AOS
nrDIOS
Decreto-legislativo n. o 55 - de 1950.
Publicado no D. O. de 31 de ou-

'subro de 1950. .

SERVIÇO NACIONAL DE LEPRA

Declara de utilidade pública, para
desa.propriação; os imóveis que men
«uma, situados no Distrito Federal.

Decreto n. 29.060 - de 29 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 2 de [aneíro
de 1951.

SERViÇOS POSTAIS

Dispõe eõore o serviço lJostaZ em
localidades ainda não ate'ndidas pelos
Correios) e dá outras providências.

Lei n. 1.272 - de 9 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de, 18 de de
sembro de 1950.

SHELL-MEX BH.AZIL LIMITED

Concede à eccteaoae anônima
"Shell-Mex Brazil Lirnited" autoriza
cão para continuar a funcionar na
República.

Decreto' n . 28.518 - de 16 de agõs
to de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro c:e 1950.

"SILA", SENFTT IRMÃOS LTDA ..

Autoriza a emprêsa de mineração
"Siui", senttt Irmãos Ltâa. a pesqui
sar ouro no município de João Ribei
ro) Bsuulo de .Minas Gerais.

Decreto n. 28,918 - d'2 30 de no
vembro de 1950.

Publicado no D, O. de 6 de dezem
lt1'o de 1950.

3n.ICATO DE fdAGNÉSIO

- Ver: Talco.

SINAL DE ALARmE

Estabelece sinal de alarme para pe··
diào de socorro em caso de incêndio.

Decreto 21. 28.735 - ele 9 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O., de 11 de OU
tubro de 1900,

SOCiEDú.DE A:rWNIMA DE CI-
lILENTO, ThIINEHAÇilO E MA
TBRIAIS DE COlljS'I'RUCÃO
Cn"lIThIAR -

Concede a "S. A. de Cimento, Iâi
neração e Materiais de Construção ..:.
Cimínar" autorização para funcionar
cOmo emprêsa de navegação de cabo
tecem, de acôrdo com o que lJTeSC1"eve
O' Decreto-lei .n. 2.784, de 20 de no
vembro 'di:.' lS40.

Decreto 11. 28.479 - de 9 de agôs
to de 1950.

'Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de H!50.

SOCIEDAD:t: ANôr-JIIVIA DE MELHO
RAJ.1/i:E1~TOS

Autoriza, a sociedade Anônima de
Melhoramentos a ampliar sua usina
térmica.

Decreto n. 26.280.- de 28 de ja
neiro de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1950.

SOCIEDADE ANôNIMA GORDINHO
BRAUNE lNDú8'fRIAS DE PAPEL

Out01"[la à sociedade Anôntma GOr
dinho Braune Indústrias ele Papel a1!
torizccdc de eszecos para o apl'ot'ei
tanoento da enerçía. hidráulica drls
corredeiras do rio Jundiai) bacia. do
Tietê situadas abaixo da estacão de
ltnpeva.. da Estrada de Ferro Soroca
bana, no município de Jundiaí, Esta
Jade São Paulo.

DEcreto 11. 28.916 - de 30 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 doe dezem
bro de lS50.
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SOCIEDADE BRASILEIRA DE DER
MNI'úLOGIA I: SU'ILIGRAFIA

Considera de utilidade pública a
Sociedade' Brasileira de Dermatologia
e Sijiligrafia._

Lei n. 1.270 - de 9 de dezembro
de "1950.

Publtcada 110 D. o. de 18 de deaem
bro ele 1950.

SOCIEDADE BR.ASILEIRA DE ]U1
mmAGJIO Ll'DA.

Torna sem eleito o Decreto núme
ro 25.604,· de 18 de setembro de 1948.

Decreto n. 28.'768 - de 16 de outu
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1950.

SOCIEDADE COMÉRCIO, INDúS
'IRIA:E NAVEGAÇÃO LIMI"rADA

Concede à "Sociedade Comércio)
Indústria e Navegação Limitada" au
torização para continuar a [umciatiar
como. emprêsa de navegação de cabo
taçem: de acôrdo com o que -prescre
ve o Decreto-UH n. 2.784, de 20 de no
vembro de 194'Ü".

Decreto n , 28.652 - de 18 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1950.

SOCIEDADE DE OURO JACOBINA
LTDA.

Autoriza a Sociedade de OU1"O Ja
cobina Ltda. a lavrar ouro no muni
ciPio de Jacobina) Estado da Bahia.

Decreto n . 28.921 - de 30 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. o. de 8 de dezem
bro de 1950.

SOCIEDADE PESTALOZZI DO
BRASIL
Abre. pelo Ministério da Educação

e Saúde) o crédito especial de ora ..
500. DOO,OO, para atender a pagamen
to de. auxílio à Sociedade pestalozzi
do Brasil.

Decreto n. 28.787 - de 18 de cu
tubro de 1950.

Publicada no D. O. de 20 de outu
bro de 1950.

SOCIEDADE RADIO CRUZEIRO DO
SUL, S. A.

Transfere à Sociedade Rádio Emis
soras de Piratinimçà Limitada a coa
cessão outorgada à Sociedade Rádio
Cruzeiro ão Sul (estação de' São
Paulo) _

Decreto n.o 23.716 - de 6 de ou
tubro de 195{}.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 16 de ou
tubro de 1950.

SOCIEDADE RADIO ETIlISSORAS DE
PlHATlNINGA LIMITADA

Transfere à Sociedade Rádio Emis
soras de Piratininga Limitada a con
cessão outorgada à Sociedade Rádio
Cruzeiro do Sul (estação de São
Paulo) .

Decreto n. 28.716 - de 6 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 16 G:e ou
tubro de 1950.

SUBSíDIOS

Decreto Legislativo n.? 58 - de
1950.

Publicado no D. O. de 11 de no
vembro de 195C-.

- Decreto Legislativo n.c 59 
de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1950.

SUBVENÇõES

Concede subvenções eetraorâauuías
a entidades esportivas.

Decreto 11. 28.707 - de 5 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1950.

- Conceâe subvenções orâínórtas
a entidadets desportivas.

Decreto n. 28.991. - de 15 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 1950.

- Ver, também: o nome da entida
de subvencionada.
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~úDlTOS DO EIXO

Dispõe cobre 03 bens dos súditos do
ecro.

Lei li. 1. 224 - de 4 de novembro
de 1950. ;I

Publicada no D. O. de 8 de novem
bro de I9S0.

- Exclui do reçtme de liquidação a
firma que menciona e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 28.741 - de 11 de ou
tubro de IS50.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1950.

-v- Exclui do regime de liquidação a
firma que menciona e dá outras pro
vidências.

Decreto TI. 28.931 - de võ de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O de 7 de de
zembro de 1950.

"SUL AMÉRICA" COMPANllIA NA
CIONAL DE SEGUROS DE VIDA"

Apróva alteração introduzida nos
Estatutos da "Sul América" Compa~

nhia Nacional de seguros de Vida")
referente ao aumento de capital so
cial

Decreto n. 28.997 - de 19 de _de
zembrn de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de dezem
bro de 1950.

Reproduzido rio D. O. de 27 de de
zembro de 1950.

"SUL AMEIUCA TERRESTRES, MA
RlTIMOS E ACIDENTES" com
PANHIA DE SEGUROS

4-prova alterações introduzidas nos
Estatutos da "Sul América Terrestres)
Marítimos e Acidentes "Companhia de
Seguros".

Decreto n. 28.'704 - de ,4 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1950.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Retitíca o quadro que· acompanha
a Lei n. 264, de 25 de fevereiro ele
1948.

Lei n. 1. 241 - de 21 de novembro
do 1950.

Publicada no D, O, de 24 de novem
bro de 1950.

SUPRESSÃO DE CARGOS

- ver: a tienominactic dos cargos
suprimidos. ~

SVIZZERO & COMPANHIA

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétrica
a Svizzero & Companhia.

Decreto n. 28.~08 - de 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1950.

T
TABELAS

- Ver: o nome do órgão a que se
refere a taoela.

TALCO

Autoriza o' cidadão brasileiro Te
místocle Caponea p~squisar nitrato
de potáeeio e silicato de magnésio
(talco) no município de í uiieia, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 28.806 - de 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Otávio S. Roli1J1, a pesquisar calcário}
talco e associados no município de Ri
beirão Branco, Estado de São Paulo.

Decreto n. 28. 807 ~ de 30 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. <!e 3 de novem
bro de 1950.

TARIFA DAS ALFKNDEGAS

ExclUi os automóveis dos Objrtt03
enumerados} como bagagem de passa...
geiros} na TatUa das Alfândegas.

Lei rr. 1. 205 de 2.4 de outubro
de 1950.

Publicada no D. ~O. de 24 de outu
bro de 1950.
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TAXAS

MOdifica a redaçãc aos ns. 2 e 3 do
artigo 4.0 da Lei e.o -641, de 27 de te
verei1'o de 1949.

Lei n.1.243 - de 25 de novembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 29 de no
vembro de 195ü.

- Ver, também: Importação.

TÉCNICO DE LABORATóRIO

Dispõe sôbre o preenchimento das
vagas de técnico de laboratório do
Ministério da Educação e Saúde.

Lei n . 1. 287 - de 19- de dezembro
ce 1950. .

Publicada no D. O. de 22 de de
zembro de 1950.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza éstramçeiros a adquirirem
o domínio útil de terreno de marinha .
que menciona) situado na Capital da
República.

Decre-to n. 28.395 - de 20 de julho
do 1950.

Publicada no D. O. de II de outu
bro de 1950.

- Autoriza estrangeiro a revigorar
o aiorcmenia do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado na
capital da República.

Decreto n. 28.660 - de 19 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de outu
bro de 195Q.

Reproduzido no D. O. de 20 de ou
tubro de 1950.

Retdrícado no D. O. de 23 de outu
bro de 1950.

- Autoriza: estrangeira a adquirir
o âominio útil de terreno de marinha
que menciona, situado na capital da
República.

Decreto n. 28.756 - de "13 de ou
tubro de 19'50.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro .de 1950.

. TERRENOS DE MARINHA

- A~t.orí.ça a "ltalcable Seroiei Ca
boçrafíci Iauiioteleçratíci e Rtuiio
e.letrici .Socieià Per Azicni", a adqui
ruo o d1.rezto de revigoração de atoro
ramento da parte do terreno de ma.
rinha, situado em Recife) Capital do
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 28.77'1 - de 16 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1950.

- Autoriza estranoeiro a adquirir
o dominio útil do terreno de acresci
do de marinha que menciona, situa
do na Capital da República.

Decreto n . 28.913- de 29 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1950.

- Autoriza estrangei1"o a adquirir o
domínio ú til do terreno de acrescido
de mormtia qu« menciona, s'ituado na
Capital da República.

Decreto n. 28.943 -- de 7 de de
zembro de 1950-.

Publicado no D. O, de 20 de de
zembro de 1950.

- AutoriZa ectranoeiro a adquirir
o domínio útil do terreno dt1 marinha
que menciona, situado em, Niterói) Es
tado do Rio de Janeiro.

Decrete n. 28.944 -. de 7 de de
zembro de i950.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1950.

- Declara de utilidade pública o
dominio útil dos terrenos, acrescidos
e ataçaüos de marinha necessários it
ampliação da Estação de Cinco P01.I,
tas de "The Greai Western of BrC1r
zil. Railwu.y .C01npany Limiteti",

Decreto n. 29.027 - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 2-S de dezem
bro de 1950.
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TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto,
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 28.754 - de 1.3 de ou
tubro de 1950.

'Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1950.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.III - P.S.).

Decreto n. 23.930 - de 5 de de-
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de dezem-
bro de 1950. 4

TESOUREIRO GERAL

.Assegura a situação pessoal de efe
tividade de ocupantes de cargos mem
cícnaaoe no art. 5.Q do Decreto nú
mero 26..088, de 28 de dezembro de
1948.

Decreto n . 20,012 - de 12 de de
zembro de 19'50.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de.I950.

'l'ERBJTóRIO NACIONAL

Declara integrada ao território na
cional a -píatatorma submaruui, da
uarte correspônde'nte a êsse territó
rio, e dá outras prov'ldências.

Decreto n . 28.840 - de 3 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. o. de 18 de no
vembro de 1950.

THE GREAT WESTERN OF BRAZIL
RAILWAY COMPANY, LIMITED

Abre ao Ministério da Viação e'
Obras Públicas o créâi:« especial de
eis 94.500.000,00, para auxiliar "The
Great Western ot Braeü Railway
CO?npany~ Límiteâ" no aumento dos
ordenados e salários dos seus emore
gados:

Decreto n , 28.832 - de G de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de G de novem
bro de 1950.

TIlE GREAT WESTERN OF BRAZIL
RAILWAY COJIIIPANY, LIJllII'H:D

- Declara: de utilidade pública o do
nunio .útil dos terrenos, acrescidos (J

alagados de marinha necessários à
amp!ia,ção da Estação de Cinco Pontas
de "The Great Western of Brazil Rail
v..;ay Ccmpany LimiteeZ.

'Decreto n.c 29.027 ...,- de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 28 de dezem
bro de 1930.

TIlE LEOPOLDINA RAlLWAY
COmPANY LIMITED

Autoriza o Poder Executivo a pro
mover~ _pelos meios reçularee, a en
campaçao da réâe [erromària, coace
dida a The Leopoldina Railway C01ll
pany Limiteâ, e dá outras providên
cias.

Lei n . 1.288 - de 20 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 22 de dezem
bro de 1950.

.THE SÃO PAULO TRAMWAY,
LIGHT AND POWER COMPANY
LIlV!lTD

A1J1"Ova atteraçtio parcial de traça
do de linhas de trtuumuseõo a serem
ctmeiruiâae pela : The Seio Paulo
Trtmnnau, 'Light arui Pcnoer com-po
pany Limiteâ, modifica os térmae do
Decreto n. 25.969, de 27 de )"'glho de
1949, e dá outras pro'&'Eàências.

Decreto 11. 23.825 - de 1 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1950.

- Autoriza "Tke São Paulo Trarn
wall. Light anã P01Der Company". Li
müea" a construir uma linha de
transmissão na Capital do -Estado de
São Paulo.

Decreto 11. 23.84.3- - de 9 de no
vembro de 1950.

Publicada-no D. O. de 30 de novem
bro de 1950.

TRABALHADOR

Suprime cargos extintos.
(M.E.S. _ Q. E.).
Decreto n. 28.708 - de 5 de ou

tubro de 1950.
Publicado no D. O. de 7 de outu

bro de 1950.



ATO:; DO PODER LEGISLATIVO

TRADUTOR

Suprime earso extinto.

(M. F. - Q. a.r .
Decreto n. 28.7'75 - de 17 de ou

tubro de 19·50.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1950.

TRATADOS

Torna pública a ratificação, par par-,
te da Arçentma do Tratado lntera
mericano de Assistência Recíproca,
firmado no Rio de Janeiro a 2 de se
tembro de 1947, por ocasião da Con
ferência, Inieramertcanc para a Ma,
nutenção da paz e da Segurança no
Continente.

Decreto n . 23.742 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1950.

u
ULTRAMAR COMPAN!lIA BRASI

LEIRA DE SEGUROS

Aprova) c6m modificações, as alte
rações introduzidas nos Estatutos da.
Ultramar Companhia Brasileira de
Seguros.

Decreto li. 28. '705· - de 4 de outu
b1'0 de 1950.

Publicado no D. O. de 16 d"3 outu
bro de 1950.

UNIFORMES

Altera o plano de uvatormee da Po
lícia Militar do Distrito Federal:

Decreto n . 28.706 - de 5 de outu
bro de 1950.

Publicado 110 D. O. de 7 de outu
brovde 1950.

UNIVERSIDADES

Dispõe sôbre a Tabela única de Ex
tranumerário-mensalista da Universi
dade de Recite e dá outras providên
cias.

Decreto n. 28.734 - de 9 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1950.

UNIVERSIDADE

- Dispõe sôbre a Tabela Onica de
Bxtranumerório-ménsalista da Uni
versidade da Bahia e dá ouiras provi
dências.

Decreto n , 28.792 - de 24 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de novem
zembro de -1950.

-- Abre) pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito suplementar de
Cr$ 23~2(}9.25240 e o crédito especuü
de Cr$ 450.147,60 para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 28.968 - de 13 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de dezem
bro de 1950.

- Altera- o Decreto n. 23.734, de 9
de outubro de 1950; que dispõe sôõre a
Tabela Onica de Extranumerário
meneatista da Universidade de Recife.

Decreto n. 29.004 - de 19 de de
zembro de 1950.

:Publicad'o no D. O. de 23 d-e dezem
bro de 1950.

USlllAS i3 DE MAIO, S. A.

Transfere à "Usina 13 de Maio
S.A.H as concessões ouicrçaâae à fir
ma "Viúva Luzia Peõrosa",

Decreto n. 28.796 - de 25 de ou
tubro d~ 1950.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1950.

v
VENCIMENTOS

Emenda n.o 1, do art. 26, § 3.°, da
Constituição.

Publicada no D. O. de 28 de dezem
bro cre 1950.

- Fixa novos pad1'ões de vencimen
tos dos Presidentes das Caixas de
Aposentadorias e Pensões.

Decreto 11. 29.002 - de 19 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1950.
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VIAÇÃO FÉRREA DO RIO
GRANDE DO SVL

Abre) ao' Ministério da raeenõa.
crédito espeçial para pagamento à
Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Lei TI. 1. 282 - de 18 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 195a.

VICE-PRESIDENTE DA
REPúBLICA
Decreto Legislativo n.c 58 - de

1950. {

Publicado' no D. 'O. de 11 de no
vembro de 1950.

VIúVA LUZIA ·PEDROSA

Transfere à "Usina 13 de Maio S.
A;" as concessões outorgadas à -firma
"ViÚVa Luzia Peiirosa", .

Decreto n. 28.796 - de 25 de outu
bro de 1950.

'Publicado no D. O. de 9 de novem
bro. de 1950.

w
WELLISCH DE CONSTRUÇõES,

COMERCIO E INDúSTRIA LI
MITADA

Torna sem efeito o Decreto núme
ro 26.884, de 13 de julho de 1949.

Decreto n. 28.769 - de 16 de ou
tubro de 195a.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1950.

"WILSON, SONS AND COMPANY
LIMITED"

Concede à sociedade anônima "Wll
sons, Sons ana ,Company· Limiteti"
autorteaçao para continuar a funcio
nar na República.

Decreto n . 28.621 - de 9 de se-
tembro de 1950. /

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1950.

X
XISTO BETUMINOSO

Cria a Comissão de Industrializa
cão de Xisto Betuminoe i e dá outras
providências.

Decreto n. 28.661 - de 19 de se
tembro de 1950.

ZELADOR
Suprime cargos extintos.
(M.E.S. _ Q. E.l.

Decreto n.v 28.708 - de 5 deioutu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 7 de outubro
de 1950.

Reproduzido no D. O. de 1 de no
vembro de 1950.

- Declara de utilidade pública,
âerat, terras e d'ire'itos de mineração
para desapropriação pela União Fe
necessários à huiuetriaiizacãc do xis
to' betummosc do vale do rio Paaaioa,
nos municípios de Taubaté e Tremem
bé, comarca de Taubaté, do Estado
de São Paulo,

Decreto n. 28.94,8 - de 9 de de
zembro de 1950-.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de 1950.
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